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LEI

LEI Nº 5.782, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Institui a Área Prioritária Banhados das nascentes do Rio da 
Prata e do Rio Formoso para ações governamentais relativas à 
qualidade ambiental e ao equilíbrio ecológico, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e seu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Institui-se a Área Prioritária Banhados das nascentes do Rio da Prata e do Rio Formoso 
para ações governamentais relativas à qualidade ambiental e ao equilíbrio ecológico, conforme memoriais 
descritivos constantes dos Anexos I e II desta Lei, a qual abrange um total de 13.659,5221 hectares e está 
situada nos Municípios de Bonito e Jardim, no Estado de Mato Grosso do Sul. 

§ 1º Fica vedada a realização de atividades antrópicas na Área Prioritária Banhados das nascentes 
do Rio da Prata e do Rio Formoso, ressalvadas as inerentes à proteção dessa área ou as que atenderem aos 
critérios do licenciamento ambiental. 

§ 2º Fazem parte da Área Prioritária Banhados das nascentes do Rio da Prata e do Rio Formoso 
todos os sistemas ou fitofisionomias associados encontrados nesses locais, à exemplo de capões e cordilheiras. 

§ 3º A Área Prioritária Banhados de que trata o caput deste artigo não abrangerá as áreas que 
integram a Faixa de Proteção Especial criada pela Lei Estadual nº 1.871, de 15 de julho de 1998. 

Art. 2º A Reserva Legal das propriedades e das posses rurais inseridas na Área Prioritária 
Banhados das nascentes do Rio da Prata e do Rio Formoso, considerados os estudos e critérios elencados no art. 
14 da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, deverá estar localizada, preferencialmente, nas áreas de 
banhados. 

§ 1º As áreas de banhados, para fins do caput deste artigo, terão preferência em relação às áreas 
de formação arbórea. 

§ 2º O excedente de área de banhados ao percentual legalmente exigido será gravado como 
excedente de Reserva Legal e destinado à formação de Cotas de Reserva Legal. 

§ 3º Compete ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul (Imasul), na condição de 
gestor administrativo do Programa de Gestão Territorial de Mato Grosso do Sul (PGT/MS) e de entidade gestora 
do Cadastro Ambiental Rural de Mato Grosso do Sul (CAR-MS), efetuar o reconhecimento das propostas de 
localização da Reserva Legal nas áreas de banhados das nascentes do Rio da Prata e do Rio Formoso, observado 
o disposto no § 1º deste artigo. 

Art. 3º No âmbito do Programa de Gestão Territorial de Mato Grosso do Sul, fica expressamente 
autorizada a retificação de informações no CAR-MS, ainda que já aprovado, quando o objeto for a relocação da 
Reserva Legal para a área de banhados existente em propriedade ou em posse rural situada na Área de Uso 
Restrito da Área Prioritária de que trata esta Lei, com vistas ao atendimento aos critérios estabelecidos segundo: 

I - o Plano de Bacia Hidrográfica; 

II - o Zoneamento Ecológico Econômico; 

III - a formação de corredores ecológicos com outra Reserva Legal, com Área de Preservação 
Permanente, com Unidade de Conservação ou com outra área legalmente protegida; 

IV - as áreas de maior importância para a conservação da biodiversidade; e 

V - as áreas de maior fragilidade ambiental. 

Art. 4º Competirá ao Imasul elaborar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação desta Lei, projeto voltado à recuperação ou à melhoria da qualidade ambiental dos Municípios de 
Bonito e Jardim. 
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Parágrafo único. Os recursos da conversão de multas do Programa Estadual de Conversão de 
Multas Ambientais por infração ocorrida nos municípios de Bonito e Jardim serão destinados à execução do projeto 
de que trata o caput deste artigo.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Grande, 15 de dezembro de 2021. 

REINALDO AZAMBUJA SILVA 
Governador do Estado 

ANEXO I DA LEI Nº 5.782, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

MEMORIAL DESCRITIVO ÁREA 01 

Imóvel: Áreas dos Banhados da Microbacia do Rio da Prata 
Municípios: Bonito e Jardim/MS 
Área Total: 10.900,9577 ha 

A descrição da área inicia-se se no marco denominado M 01, com as coordenadas,
georreferenciadas no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 2000, MC-57°W, coordenadas Plano 
Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 543784.624 m e N= 7638316.576 m; daí, segue com o azimute de 
115°03'04" e a distância de 26.29 m até o marco M 02, com as coordenadas (E=543808.441 m e 
N=7638305.444 m); daí, segue com o azimute de 155°40'30" e a distância de 34.78 m até o marco M 03, com 
as coordenadas (E=543822.768 m e N=7638273.751 m); daí, segue com o azimute de 166°02'45" e a 
distância de 32.75 m até o marco M 04, com as coordenadas (E=543830.666 m e N=7638241.965 m); daí, 
segue com o azimute de 173°22'00" e a distância de 27.20 m até o marco M 05, com as coordenadas 
(E=543833.808 m e N=7638214.950 m); daí, segue com o azimute de 108°27'11" e a distância de 20.09 m até 
o marco M 06, com as coordenadas (E=543852.868 m e N=7638208.590 m); daí, segue com o azimute de 
78°36'43" e a distância de 24.34 m até o marco M 07, com as coordenadas (E=543876.728 m e 
N=7638213.396 m); daí, segue com o azimute de 118°21'53" e a distância de 23.41 m até o marco M 08, com 
as coordenadas (E=543897.331 m e N=7638202.273 m); daí, segue com o azimute de 148°46'58" e a 
distância de 51.98 m até o marco M 09, com as coordenadas (E=543924.272 m e N=7638157.817 m); daí, 
segue com o azimute de 160°25'23" e a distância de 52.21 m até o marco M 10, com as coordenadas 
(E=543941.765 m e N=7638108.628 m); daí, segue com o azimute de 137°45'33" e a distância de 47.21 m até 
o marco M 11, com as coordenadas (E=543973.502 m e N=7638073.678 m); daí, segue com o azimute de 
108°27'12" e a distância de 20.09 m até o marco M 12, com as coordenadas (E=543992.562 m e 
N=7638067.318 m); daí, segue com o azimute de 49°31'31" e a distância de 14.62 m até o marco M 13, com 
as coordenadas (E=544003.681 m e N=7638076.806 m); daí, segue com o azimute de 54°27'51" e a distância 
de 27.32 m até o marco M 14, com as coordenadas (E=544025.912 m e N=7638092.684 m); daí, segue com 
o azimute de 63°06'28" e a distância de 10.71 m até o marco M 15, com as coordenadas (E=544035.464 m 
e N=7638097.529 m); daí, segue com o azimute de 100°46'00" e a distância de 25.84 m até o marco M 16, 
com as coordenadas (E=544060.852 m e N=7638092.701 m); daí, segue com o azimute de 139°23'56" e a 
distância de 14.61 m até o marco M 17, com as coordenadas (E=544070.361 m e N=7638081.607 m); daí, 
segue com o azimute de 192°51'29" e a distância de 21.22 m até o marco M 18, com as coordenadas 
(E=544065.640 m e N=7638060.923 m); daí, segue com o azimute de 183°27'51" e a distância de 26.94 m até 
o marco M 19, com as coordenadas (E=544064.012 m e N=7638034.032 m); daí, segue com o azimute de 
150°56'35" e a distância de 16.36 m até o marco M 20, com as coordenadas (E=544071.957 m e 
N=7638019.732 m); daí, segue com o azimute de 94°47'56" e a distância de 19.14 m até o marco M 21, com 
as coordenadas (E=544091.029 m e N=7638018.131 m); daí, segue com o azimute de 24°56'40" e a distância 
de 26.21 m até o marco M 22, com as coordenadas (E=544102.084 m e N=7638041.898 m); daí, segue com 
o azimute de 56°12'52" e a distância de 17.25 m até o marco M 23, com as coordenadas (E=544116.418 m 
e N=7638051.488 m); daí, segue com o azimute de 69°02'13" e a distância de 22.12 m até o marco M 24, com 
as coordenadas (E=544137.072 m e N=7638059.401 m); daí, segue com o azimute de 90°09'18" e a distância 
de 22.19 m até o marco M 25, com as coordenadas (E=544159.259 m e N=7638059.341 m); daí, segue com 
o azimute de 132°29'05" e a distância de 25.80 m até o marco M 26, com as coordenadas (E=544178.289 m 
e N=7638041.913 m); daí, segue com o azimute de 169°42'30" e a distância de 35.45 m até o marco M 27, 
com as coordenadas (E=544184.623 m e N=7638007.031 m); daí, segue com o azimute de 176°15'28" e a 
distância de 73.22 m até o marco M 28, com as coordenadas (E=544189.402 m e N=7637933.969 m); daí, 
segue com o azimute de 126°58'03" e a distância de 23.83 m até o marco M 29, com as coordenadas 
(E=544208.440 m e N=7637919.640 m); daí, segue com o azimute de 154°28'27" e a distância de 36.84 m até 
o marco M 30, com as coordenadas (E=544224.317 m e N=7637886.393 m); daí, segue com o azimute de 
70°42'25" e a distância de 28.59 m até o marco M 31, com as coordenadas (E=544251.299 m e 
N=7637895.838 m); daí, segue com o azimute de 0°09'20" e a distância de 33.43 m até o marco M 32, com 
as coordenadas (E=544251.390 m e N=7637929.263 m); daí, segue com o azimute de 334°36'25" e a 
distância de 29.81 m até o marco M 33, com as coordenadas (E=544238.607 m e N=7637956.193 m); daí, 
segue com o azimute de 339°31'56" e a distância de 27.08 m até o marco M 34, com as coordenadas 
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(E=544229.137 m e N=7637981.565 m); daí, segue com o azimute de 351°26'01" e a distância de 32.14 m até 
o marco M 35, com as coordenadas (E=544224.350 m e N=7638013.343 m); daí, segue com o azimute de 
3°39'06" e a distância de 25.50 m até o marco M 36, com as coordenadas (E=544225.974 m e 
N=7638038.795 m); daí, segue com o azimute de 12°26'44" e a distância de 29.23 m até o marco M 37, com 
as coordenadas (E=544232.273 m e N=7638067.334 m); daí, segue com o azimute de 83°45'20" e a distância 
de 28.80 m até o marco M 38, com as coordenadas (E=544260.897 m e N=7638070.466 m); daí, segue com 
o azimute de 144°31'45" e a distância de 27.23 m até o marco M 39, com as coordenadas (E=544276.700 m 
e N=7638048.287 m); daí, segue com o azimute de 153°28'09" e a distância de 35.55 m até o marco M 40, 
com as coordenadas (E=544292.581 m e N=7638016.478 m); daí, segue com o azimute de 152°37'01" e a 
distância de 51.80 m até o marco M 41, com as coordenadas (E=544316.406 m e N=7637970.481 m); daí, 
segue com o azimute de 138°59'55" e a distância de 48.36 m até o marco M 42, com as coordenadas 
(E=544348.137 m e N=7637933.981 m); daí, segue com o azimute de 148°03'33" e a distância de 15.02 m até 
o marco M 43, com as coordenadas (E=544356.085 m e N=7637921.231 m); daí, segue com o azimute de 
66°41'43" e a distância de 24.19 m até o marco M 44, com as coordenadas (E=544378.299 m e 
N=7637930.800 m); daí, segue com o azimute de 03°53'42" e a distância de 23.85 m até o marco M 45, com 
as coordenadas (E=544379.919 m e N=7637954.592 m); daí, segue com o azimute de 327°10'47" e a 
distância de 32.19 m até o marco M 46, com as coordenadas (E=544362.470 m e N=7637981.645 m); daí, 
segue com o azimute de 342°40'21" e a distância de 26.57 m até o marco M 47, com as coordenadas 
(E=544354.556 m e N=7638007.013 m); daí, segue com o azimute de 340°25'12" e a distância de 33.16 m até 
o marco M 48, com as coordenadas (E=544343.444 m e N=7638038.255 m); daí, segue com o azimute de 
33°45'27" e a distância de 11.43 m até o marco M 49, com as coordenadas (E=544349.794 m e 
N=7638047.756 m); daí, segue com o azimute de 28°08'56" e a distância de 26.95 m até o marco M 50, com 
as coordenadas (E=544362.508 m e N=7638071.518 m); daí, segue com o azimute de 72°26'37" e a distância 
de 26.56 m até o marco M 51, com as coordenadas (E=544387.828 m e N=7638079.529 m); daí, segue com 
o azimute de 119°50'56" e a distância de 31.91 m até o marco M 52, com as coordenadas (E=544415.503 m 
e N=7638063.647 m); daí, segue com o azimute de 119°50'55" e a distância de 35.83 m até o marco M 53, 
com as coordenadas (E=544446.578 m e N=7638045.816 m); daí, segue com o azimute de 51°20'25" e a 
distância de 46.97 m até o marco M 54, com as coordenadas (E=544483.254 m e N=7638075.156 m); daí, 
segue com o azimute de 41°29'47" e a distância de 54.98 m até o marco M 55, com as coordenadas 
(E=544519.681 m e N=7638116.335 m); daí, segue com o azimute de 45°57'25" e a distância de 0.23 m até o 
marco M 56, com as coordenadas (E=544519.848 m e N=7638116.496 m); daí, segue com o azimute de 
54°50'34" e a distância de 0.23 m até o marco M 57, com as coordenadas (E=544520.039 m e 
N=7638116.631 m); daí, segue com o azimute de 63°45'14" e a distância de 0.23 m até o marco M 58, com 
as coordenadas (E=544520.247 m e N=7638116.734 m); daí, segue com o azimute de 72°39'44" e a distância 
de 0.23 m até o marco M 59, com as coordenadas (E=544520.470 m e N=7638116.803 m); daí, segue com 
o azimute de 81°34'52" e a distância de 0.23 m até o marco M 60, com as coordenadas (E=544520.700 m e 
N=7638116.837 m); daí, segue com o azimute de 90°28'03" e a distância de 0.23 m até o marco M 61, com 
as coordenadas (E=544520.933 m e N=7638116.835 m); daí, segue com o azimute de 99°23'22" e a distância 
de 0.23 m até o marco M 62, com as coordenadas (E=544521.163 m e N=7638116.797 m); daí, segue com 
o azimute de 103°50'03" e a distância de 8.19 m até o marco M 63, com as coordenadas (E=544529.116 m 
e N=7638114.839 m); daí, segue com o azimute de 81°26'50" e a distância de 72.94 m até o marco M 64, com 
as coordenadas (E=544601.249 m e N=7638125.687 m); daí, segue com o azimute de 43°27'07" e a distância 
de 41.55 m até o marco M 65, com as coordenadas (E=544629.824 m e N=7638155.850 m); daí, segue com 
o azimute de 20°24'36" e a distância de 72.84 m até o marco M 66, com as coordenadas (E=544655.224 m 
e N=7638224.112 m); daí, segue com o azimute de 92°02'44" e a distância de 44.48 m até o marco M 67, com 
as coordenadas (E=544699.674 m e N=7638222.525 m); daí, segue com o azimute de 135°00'00" e a 
distância de 62.86 m até o marco M 68, com as coordenadas (E=544744.124 m e N=7638178.075 m); daí, 
segue com o azimute de 131°23'59" e a distância de 61.88 m até o marco M 69, com as coordenadas 
(E=544790.540 m e N=7638137.154 m); daí, segue com o azimute de 160°38'28" e a distância de 44.24 m até 
o marco M 70, com as coordenadas (E=544805.204 m e N=7638095.419 m); daí, segue com o azimute de 
168°59'48" e a distância de 41.37 m até o marco M 71, com as coordenadas (E=544813.100 m e 
N=7638054.812 m); daí, segue com o azimute de 113°28'53" e a distância de 93.45 m até o marco M 72, com 
as coordenadas (E=544898.808 m e N=7638017.579 m); daí, segue com o azimute de 105°02'39" e a 
distância de 112.60 m até o marco M 73, com as coordenadas (E=545007.549 m e N=7637988.352 m); daí, 
segue com o azimute de 65°41'48" e a distância de 2.37 m até o marco M 74, com as coordenadas 
(E=545009.705 m e N=7637989.325 m); daí, segue com o azimute de 108°51'49" e a distância de 12.01 m até 
o marco M 75, com as coordenadas (E=545021.069 m e N=7637985.442 m); daí, segue com o azimute de 
26°42'08" e a distância de 13.06 m até o marco M 76, com as coordenadas (E=545026.936 m e 
N=7637997.107 m); daí, segue com o azimute de 26°42'08" e a distância de 13.30 m até o marco M 77, com 
as coordenadas (E=545032.912 m e N=7638008.989 m); daí, segue com o azimute de 98°56'22" e a distância 
de 12.70 m até o marco M 78, com as coordenadas (E=545045.461 m e N=7638007.015 m); daí, segue com 
o azimute de 136°41'05" e a distância de 19.62 m até o marco M 79, com as coordenadas (E=545058.920 m 
e N=7637992.740 m); daí, segue com o azimute de 118°04'21" e a distância de 16.71 m até o marco M 80, 
com as coordenadas (E=545073.660 m e N=7637984.878 m); daí, segue com o azimute de 108°47'59" e a 
distância de 54.59 m até o marco M 81, com as coordenadas (E=545125.336 m e N=7637967.287 m); daí, 
segue com o azimute de 89°22'02" e a distância de 9.80 m até o marco M 82, com as coordenadas 
(E=545135.134 m e N=7637967.395 m); daí, segue com o azimute de 94°07'19" e a distância de 15.69 m até 
o marco M 83, com as coordenadas (E=545150.785 m e N=7637966.267 m); daí, segue com o azimute de 
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106°37'15" e a distância de 9.86 m até o marco M 84, com as coordenadas (E=545160.231 m e 
N=7637963.447 m); daí, segue com o azimute de 123°27'57" e a distância de 9.97 m até o marco M 85, com 
as coordenadas (E=545168.550 m e N=7637957.948 m); daí, segue com o azimute de 122°16'32" e a 
distância de 12.67 m até o marco M 86, com as coordenadas (E=545179.266 m e N=7637951.180 m); daí, 
segue com o azimute de 141°14'54" e a distância de 13.74 m até o marco M 87, com as coordenadas 
(E=545187.867 m e N=7637940.465 m); daí, segue com o azimute de 170°04'25" e a distância de 6.97 m até 
o marco M 88, com as coordenadas (E=545189.068 m e N=7637933.600 m); daí, segue com o azimute de 
91°20'24" e a distância de 68.19 m até o marco M 89, com as coordenadas (E=545257.237 m e 
N=7637932.005 m); daí, segue com o azimute de 87°19'56" e a distância de 157.52 m até o marco M 90, com 
as coordenadas (E=545414.588 m e N=7637939.337 m); daí, segue com o azimute de 88°16'35" e a distância 
de 239.36 m até o marco M 91, com as coordenadas (E=545653.838 m e N=7637946.536 m); daí, segue 
com o azimute de 56°27'59" e a distância de 10.73 m até o marco M 92, com as coordenadas (E=545662.779 
m e N=7637952.462 m); daí, segue com o azimute de 14°02'16" e a distância de 4.49 m até o marco M 93, 
com as coordenadas (E=545663.868 m e N=7637956.820 m); daí, segue com o azimute de 42°08'16" e a 
distância de 15.97 m até o marco M 94, com as coordenadas (E=545674.584 m e N=7637968.664 m); daí, 
segue com o azimute de 75°57'50" e a distância de 23.25 m até o marco M 95, com as coordenadas 
(E=545697.143 m e N=7637974.304 m); daí, segue com o azimute de 80°45'14" e a distância de 24.57 m até 
o marco M 96, com as coordenadas (E=545721.395 m e N=7637978.252 m); daí, segue com o azimute de 
68°44'58" e a distância de 21.78 m até o marco M 97, com as coordenadas (E=545741.698 m e 
N=7637986.147 m); daí, segue com o azimute de 48°07'20" e a distância de 21.97 m até o marco M 98, com 
as coordenadas (E=545758.054 m e N=7638000.811 m); daí, segue com o azimute de 47°33'49" e a distância 
de 26.75 m até o marco M 99, com as coordenadas (E=545777.793 m e N=7638018.858 m); daí, segue com 
o azimute de 39°48'20" e a distância de 52.86 m até o marco M 100, com as coordenadas (E=545811.632 m 
e N=7638059.465 m); daí, segue com o azimute de 347°40'50" e a distância de 50.22 m até o marco M 101, 
com as coordenadas (E=545800.916 m e N=7638108.532 m); daí, segue com o azimute de 23°50'20" e a 
distância de 15.67 m até o marco M 102, com as coordenadas (E=545807.248 m e N=7638122.860 m); daí, 
segue com o azimute de 99°56'26" e a distância de 18.48 m até o marco M 103, com as coordenadas 
(E=545825.450 m e N=7638119.670 m); daí, segue com o azimute de 60°21'41" e a distância de 37.64 m até 
o marco M 104, com as coordenadas (E=545858.161 m e N=7638138.282 m); daí, segue com o azimute de 
30°06'50" e a distância de 32.60 m até o marco M 105, com as coordenadas (E=545874.516 m e 
N=7638166.481 m); daí, segue com o azimute de 40°14'11" e a distância de 20.05 m até o marco M 106, com 
as coordenadas (E=545887.470 m e N=7638181.790 m); daí, segue com o azimute de 57°07'45" e a distância 
de 41.08 m até o marco M 107, com as coordenadas (E=545921.977 m e N=7638204.089 m); daí, segue 
com o azimute de 71°55'00" e a distância de 26.01 m até o marco M 108, com as coordenadas (E=545946.706 
m e N=7638212.164 m); daí, segue com o azimute de 97°35'40" e a distância de 25.60 m até o marco M 109, 
com as coordenadas (E=545972.085 m e N=7638208.780 m); daí, segue com o azimute de 41°38'02" e a 
distância de 11.97 m até o marco M 110, com as coordenadas (E=545980.035 m e N=7638217.723 m); daí, 
segue com o azimute de 146°18'36" e a distância de 22.78 m até o marco M 111, com as coordenadas 
(E=545992.671 m e N=7638198.769 m); daí, segue com o azimute de 195°31'28" e a distância de 21.07 m até 
o marco M 112, com as coordenadas (E=545987.031 m e N=7638178.466 m); daí, segue com o azimute de 
204°51'48" e a distância de 25.49 m até o marco M 113, com as coordenadas (E=545976.315 m e 
N=7638155.342 m); daí, segue com o azimute de 219°05'38" e a distância de 23.25 m até o marco M 114, 
com as coordenadas (E=545961.652 m e N=7638137.295 m); daí, segue com o azimute de 210°11'30" e a 
distância de 35.89 m até o marco M 115, com as coordenadas (E=545943.604 m e N=7638106.276 m); daí, 
segue com o azimute de 135°00'00" e a distância de 19.14 m até o marco M 116, com as coordenadas 
(E=545957.140 m e N=7638092.740 m); daí, segue com o azimute de 96°37'57" e a distância de 24.41 m até 
o marco M 117, com as coordenadas (E=545981.391 m e N=7638089.920 m); daí, segue com o azimute de 
116°33'55" e a distância de 18.92 m até o marco M 118, com as coordenadas (E=545998.310 m e 
N=7638081.461 m); daí, segue com o azimute de 173°39'35" e a distância de 15.32 m até o marco M 119, 
com as coordenadas (E=546000.002 m e N=7638066.233 m); daí, segue com o azimute de 184°45'50" e a 
distância de 20.37 m até o marco M 120, com as coordenadas (E=545998.310 m e N=7638045.930 m); daí, 
segue com o azimute de 188°25'37" e a distância de 15.39 m até o marco M 121, com as coordenadas 
(E=545996.055 m e N=7638030.702 m); daí, segue com o azimute de 214°19'49" e a distância de 28.00 m até 
o marco M 122, com as coordenadas (E=545980.263 m e N=7638007.579 m); daí, segue com o azimute de 
172°18'13" e a distância de 21.06 m até o marco M 123, com as coordenadas (E=545983.083 m e 
N=7637986.711 m); daí, segue com o azimute de 154°32'13" e a distância de 13.12 m até o marco M 124, 
com as coordenadas (E=545988.723 m e N=7637974.868 m); daí, segue com o azimute de 165°57'50" e a 
distância de 9.30 m até o marco M 125, com as coordenadas (E=545990.979 m e N=7637965.844 m); daí, 
segue com o azimute de 165°57'50" e a distância de 2.29 m até o marco M 126, com as coordenadas 
(E=545991.533 m e N=7637963.626 m); daí, segue com o azimute de 88°03'18" e a distância de 131.79 m até 
o marco M 127, com as coordenadas (E=546123.245 m e N=7637968.098 m); daí, segue com o azimute de 
88°03'36" e a distância de 40.49 m até o marco M 128, com as coordenadas (E=546163.715 m e 
N=7637969.469 m); daí, segue com o azimute de 345°22'44" e a distância de 20.73 m até o marco M 129, 
com as coordenadas (E=546158.482 m e N=7637989.531 m); daí, segue com o azimute de 345°22'45" e a 
distância de 13.41 m até o marco M 130, com as coordenadas (E=546155.098 m e N=7638002.503 m); daí, 
segue com o azimute de 356°22'02" e a distância de 35.60 m até o marco M 131, com as coordenadas 
(E=546152.842 m e N=7638038.034 m); daí, segue com o azimute de 22°59'19" e a distância de 20.22 m até 
o marco M 132, com as coordenadas (E=546160.738 m e N=7638056.645 m); daí, segue com o azimute de 
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43°31'52" e a distância de 15.56 m até o marco M 133, com as coordenadas (E=546171.453 m e 
N=7638067.925 m); daí, segue com o azimute de 37°41'40" e a distância de 15.68 m até o marco M 134, com 
as coordenadas (E=546181.041 m e N=7638080.333 m); daí, segue com o azimute de 26°33'54" e a distância 
de 21.44 m até o marco M 135, com as coordenadas (E=546190.629 m e N=7638099.508 m); daí, segue 
com o azimute de 26°33'54" e a distância de 17.66 m até o marco M 136, com as coordenadas (E=546198.524 
m e N=7638115.300 m); daí, segue com o azimute de 135°00'00" e a distância de 14.36 m até o marco M 137, 
com as coordenadas (E=546208.676 m e N=7638105.148 m); daí, segue com o azimute de 139°34'25" e a 
distância de 20.00 m até o marco M 138, com as coordenadas (E=546221.648 m e N=7638089.920 m); daí, 
segue com o azimute de 149°15'53" e a distância de 24.28 m até o marco M 139, com as coordenadas 
(E=546234.055 m e N=7638069.053 m); daí, segue com o azimute de 156°16'47" e a distância de 40.66 m até 
o marco M 140, com as coordenadas (E=546250.411 m e N=7638031.830 m); daí, segue com o azimute de 
162°20'59" e a distância de 13.02 m até o marco M 141, com as coordenadas (E=546254.359 m e 
N=7638019.422 m); daí, segue com o azimute de 153°26'06" e a distância de 1.26 m até o marco M 142, com 
as coordenadas (E=546254.923 m e N=7638018.294 m); daí, segue com o azimute de 163°23'35" e a 
distância de 33.55 m até o marco M 143, com as coordenadas (E=546264.511 m e N=7637986.147 m); daí, 
segue com o azimute de 166°10'18" e a distância de 13.53 m até o marco M 144, com as coordenadas 
(E=546267.745 m e N=7637973.005 m); daí, segue com o azimute de 88°09'05" e a distância de 7.93 m até o 
marco M 145, com as coordenadas (E=546275.674 m e N=7637973.261 m); daí, segue com o azimute de 
168°26'22" e a distância de 1.55 m até o marco M 146, com as coordenadas (E=546275.984 m e 
N=7637971.746 m); daí, segue com o azimute de 172°24'48" e a distância de 16.70 m até o marco M 147, 
com as coordenadas (E=546278.190 m e N=7637955.188 m); daí, segue com o azimute de 177°02'52" e a 
distância de 15.30 m até o marco M 148, com as coordenadas (E=546278.978 m e N=7637939.909 m); daí, 
segue com o azimute de 152°29'57" e a distância de 15.86 m até o marco M 149, com as coordenadas 
(E=546286.301 m e N=7637925.841 m); daí, segue com o azimute de 135°59'39" e a distância de 13.99 m até 
o marco M 150, com as coordenadas (E=546296.019 m e N=7637915.780 m); daí, segue com o azimute de 
122°11'13" e a distância de 73.69 m até o marco M 151, com as coordenadas (E=546358.381 m e 
N=7637876.529 m); daí, segue com o azimute de 149°11'41" e a distância de 18.92 m até o marco M 152, 
com as coordenadas (E=546368.070 m e N=7637860.278 m); daí, segue com o azimute de 124°14'22" e a 
distância de 19.74 m até o marco M 153, com as coordenadas (E=546384.393 m e N=7637849.169 m); daí, 
segue com o azimute de 106°30'03" e a distância de 16.73 m até o marco M 154, com as coordenadas 
(E=546400.435 m e N=7637844.417 m); daí, segue com o azimute de 106°30'03" e a distância de 21.92 m até 
o marco M 155, com as coordenadas (E=546421.451 m e N=7637838.191 m); daí, segue com o azimute de 
127°23'40" e a distância de 96.81 m até o marco M 156, com as coordenadas (E=546498.366 m e 
N=7637779.397 m); daí, segue com o azimute de 121°16'38" e a distância de 41.29 m até o marco M 157, 
com as coordenadas (E=546533.656 m e N=7637757.959 m); daí, segue com o azimute de 90°10'43" e a 
distância de 12.25 m até o marco M 158, com as coordenadas (E=546545.906 m e N=7637757.921 m); daí, 
segue com o azimute de 62°44'39" e a distância de 57.25 m até o marco M 159, com as coordenadas 
(E=546596.797 m e N=7637784.139 m); daí, segue com o azimute de 50°14'49" e a distância de 47.64 m até 
o marco M 160, com as coordenadas (E=546633.421 m e N=7637814.601 m); daí, segue com o azimute de 
50°14'47" e a distância de 7.79 m até o marco M 161, com as coordenadas (E=546639.409 m e 
N=7637819.582 m); daí, segue com o azimute de 294°24'29" e a distância de 3.83 m até o marco M 162, com 
as coordenadas (E=546635.917 m e N=7637821.166 m); daí, segue com o azimute de 289°48'26" e a 
distância de 8.13 m até o marco M 163, com as coordenadas (E=546628.264 m e N=7637823.923 m); daí, 
segue com o azimute de 334°27'33" e a distância de 7.47 m até o marco M 164, com as coordenadas 
(E=546625.042 m e N=7637830.666 m); daí, segue com o azimute de 338°40'51" e a distância de 7.38 m até 
o marco M 165, com as coordenadas (E=546622.359 m e N=7637837.541 m); daí, segue com o azimute de 
35°54'22" e a distância de 4.32 m até o marco M 166, com as coordenadas (E=546624.892 m e 
N=7637841.039 m); daí, segue com o azimute de 69°30'49" e a distância de 6.44 m até o marco M 167, com 
as coordenadas (E=546630.923 m e N=7637843.293 m); daí, segue com o azimute de 61°12'06" e a distância 
de 8.77 m até o marco M 168, com as coordenadas (E=546638.607 m e N=7637847.517 m); daí, segue com 
o azimute de 76°55'12" e a distância de 7.31 m até o marco M 169, com as coordenadas (E=546645.728 m 
e N=7637849.171 m); daí, segue com o azimute de 36°17'24" e a distância de 8.26 m até o marco M 170, com 
as coordenadas (E=546650.619 m e N=7637855.832 m); daí, segue com o azimute de 35°40'23" e a distância 
de 13.88 m até o marco M 171, com as coordenadas (E=546658.713 m e N=7637867.107 m); daí, segue 
com o azimute de 33°46'26" e a distância de 24.59 m até o marco M 172, com as coordenadas (E=546672.383 
m e N=7637887.547 m); daí, segue com o azimute de 25°31'37" e a distância de 25.89 m até o marco M 173, 
com as coordenadas (E=546683.538 m e N=7637910.907 m); daí, segue com o azimute de 32°25'52" e a 
distância de 28.77 m até o marco M 174, com as coordenadas (E=546698.968 m e N=7637935.191 m); daí, 
segue com o azimute de 25°51'30" e a distância de 6.24 m até o marco M 175, com as coordenadas 
(E=546701.690 m e N=7637940.808 m); daí, segue com o azimute de 35°04'44" e a distância de 19.02 m até 
o marco M 176, com as coordenadas (E=546712.621 m e N=7637956.373 m); daí, segue com o azimute de 
55°34'03" e a distância de 15.40 m até o marco M 177, com as coordenadas (E=546725.327 m e 
N=7637965.083 m); daí, segue com o azimute de 55°08'17" e a distância de 13.12 m até o marco M 178, com 
as coordenadas (E=546736.093 m e N=7637972.583 m); daí, segue com o azimute de 94°39'16" e a distância 
de 6.21 m até o marco M 179, com as coordenadas (E=546742.279 m e N=7637972.080 m); daí, segue com 
o azimute de 118°46'17" e a distância de 10.89 m até o marco M 180, com as coordenadas (E=546751.824 
m e N=7637966.839 m); daí, segue com o azimute de 145°24'57" e a distância de 13.92 m até o marco M 181, 
com as coordenadas (E=546759.726 m e N=7637955.377 m); daí, segue com o azimute de 166°01'03" e a 
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distância de 9.15 m até o marco M 182, com as coordenadas (E=546761.936 m e N=7637946.501 m); daí, 
segue com o azimute de 184°11'48" e a distância de 10.43 m até o marco M 183, com as coordenadas 
(E=546761.173 m e N=7637936.103 m); daí, segue com o azimute de 205°38'58" e a distância de 11.24 m até 
o marco M 184, com as coordenadas (E=546756.308 m e N=7637925.970 m); daí, segue com o azimute de 
194°06'24" e a distância de 11.23 m até o marco M 185, com as coordenadas (E=546753.570 m e 
N=7637915.078 m); daí, segue com o azimute de 159°50'52" e a distância de 0.84 m até o marco M 186, com 
as coordenadas (E=546753.860 m e N=7637914.289 m); daí, segue com o azimute de 175°05'41" e a 
distância de 11.31 m até o marco M 187, com as coordenadas (E=546754.827 m e N=7637903.022 m); daí, 
segue com o azimute de 146°01'26" e a distância de 5.94 m até o marco M 188, com as coordenadas 
(E=546758.148 m e N=7637898.093 m); daí, segue com o azimute de 150°07'13" e a distância de 6.47 m até 
o marco M 189, com as coordenadas (E=546761.371 m e N=7637892.484 m); daí, segue com o azimute de 
159°26'36" e a distância de 5.46 m até o marco M 190, com as coordenadas (E=546763.288 m e 
N=7637887.371 m); daí, segue com o azimute de 174°41'05" e a distância de 5.80 m até o marco M 191, com 
as coordenadas (E=546763.826 m e N=7637881.597 m); daí, segue com o azimute de 184°23'37" e a 
distância de 6.42 m até o marco M 192, com as coordenadas (E=546763.334 m e N=7637875.196 m); daí, 
segue com o azimute de 181°07'58" e a distância de 5.59 m até o marco M 193, com as coordenadas 
(E=546763.223 m e N=7637869.603 m); daí, segue com o azimute de 167°02'32" e a distância de 4.24 m até 
o marco M 194, com as coordenadas (E=546764.173 m e N=7637865.474 m); daí, segue com o azimute de 
165°50'37" e a distância de 4.91 m até o marco M 195, com as coordenadas (E=546765.373 m e 
N=7637860.717 m); daí, segue com o azimute de 139°23'12" e a distância de 4.40 m até o marco M 196, com 
as coordenadas (E=546768.240 m e N=7637857.373 m); daí, segue com o azimute de 167°12'41" e a 
distância de 4.09 m até o marco M 197, com as coordenadas (E=546769.147 m e N=7637853.380 m); daí, 
segue com o azimute de 176°42'32" e a distância de 4.29 m até o marco M 198, com as coordenadas 
(E=546769.393 m e N=7637849.099 m); daí, segue com o azimute de 185°18'06" e a distância de 3.64 m até 
o marco M 199, com as coordenadas (E=546769.057 m e N=7637845.478 m); daí, segue com o azimute de 
185°28'15" e a distância de 5.58 m até o marco M 200, com as coordenadas (E=546768.525 m e 
N=7637839.925 m); daí, segue com o azimute de 225°58'53" e a distância de 6.52 m até o marco M 201, com 
as coordenadas (E=546763.840 m e N=7637835.398 m); daí, segue com o azimute de 199°49'08" e a 
distância de 4.72 m até o marco M 202, com as coordenadas (E=546762.239 m e N=7637830.956 m); daí, 
segue com o azimute de 180°24'34" e a distância de 3.75 m até o marco M 203, com as coordenadas 
(E=546762.212 m e N=7637827.206 m); daí, segue com o azimute de 124°15'57" e a distância de 5.45 m até 
o marco M 204, com as coordenadas (E=546766.714 m e N=7637824.139 m); daí, segue com o azimute de 
167°16'49" e a distância de 3.77 m até o marco M 205, com as coordenadas (E=546767.544 m e 
N=7637820.463 m); daí, segue com o azimute de 129°01'59" e a distância de 3.86 m até o marco M 206, com 
as coordenadas (E=546770.543 m e N=7637818.031 m); daí, segue com o azimute de 133°15'03" e a 
distância de 4.40 m até o marco M 207, com as coordenadas (E=546773.746 m e N=7637815.018 m); daí, 
segue com o azimute de 67°19'22" e a distância de 4.68 m até o marco M 208, com as coordenadas 
(E=546778.066 m e N=7637816.823 m); daí, segue com o azimute de 139°22'34" e a distância de 3.56 m até 
o marco M 209, com as coordenadas (E=546780.385 m e N=7637814.120 m); daí, segue com o azimute de 
139°22'31" e a distância de 2.75 m até o marco M 210, com as coordenadas (E=546782.174 m e 
N=7637812.034 m); daí, segue com o azimute de 166°56'38" e a distância de 3.34 m até o marco M 211, com 
as coordenadas (E=546782.927 m e N=7637808.786 m); daí, segue com o azimute de 202°43'07" e a 
distância de 5.37 m até o marco M 212, com as coordenadas (E=546780.855 m e N=7637803.836 m); daí, 
segue com o azimute de 196°15'22" e a distância de 1.80 m até o marco M 213, com as coordenadas 
(E=546780.351 m e N=7637802.109 m); daí, segue com o azimute de 146°51'25" e a distância de 3.07 m até 
o marco M 214, com as coordenadas (E=546782.032 m e N=7637799.536 m); daí, segue com o azimute de 
199°48'34" e a distância de 3.91 m até o marco M 215, com as coordenadas (E=546780.708 m e 
N=7637795.862 m); daí, segue com o azimute de 212°19'13" e a distância de 0.66 m até o marco M 216, com 
as coordenadas (E=546780.353 m e N=7637795.301 m); daí, segue com o azimute de 206°18'48" e a 
distância de 3.42 m até o marco M 217, com as coordenadas (E=546778.837 m e N=7637792.235 m); daí, 
segue com o azimute de 197°11'23" e a distância de 3.18 m até o marco M 218, com as coordenadas 
(E=546777.899 m e N=7637789.202 m); daí, segue com o azimute de 187°03'11" e a distância de 0.55 m até 
o marco M 219, com as coordenadas (E=546777.831 m e N=7637788.654 m); daí, segue com o azimute de 
152°41'26" e a distância de 2.46 m até o marco M 220, com as coordenadas (E=546778.959 m e 
N=7637786.470 m); daí, segue com o azimute de 235°02'55" e a distância de 5.06 m até o marco M 221, com 
as coordenadas (E=546774.812 m e N=7637783.571 m); daí, segue com o azimute de 265°58'17" e a 
distância de 15.06 m até o marco M 222, com as coordenadas (E=546759.786 m e N=7637782.513 m); daí, 
segue com o azimute de 270°04'20" e a distância de 16.01 m até o marco M 223, com as coordenadas 
(E=546743.778 m e N=7637782.533 m); daí, segue com o azimute de 279°29'12" e a distância de 8.35 m até 
o marco M 224, com as coordenadas (E=546735.542 m e N=7637783.909 m); daí, segue com o azimute de 
151°40'35" e a distância de 9.62 m até o marco M 225, com as coordenadas (E=546740.108 m e 
N=7637775.438 m); daí, segue com o azimute de 151°40'34" e a distância de 15.29 m até o marco M 226, 
com as coordenadas (E=546747.360 m e N=7637761.982 m); daí, segue com o azimute de 195°05'38" e a 
distância de 29.47 m até o marco M 227, com as coordenadas (E=546739.687 m e N=7637733.533 m); daí, 
segue com o azimute de 209°43'01" e a distância de 15.48 m até o marco M 228, com as coordenadas 
(E=546732.012 m e N=7637720.085 m); daí, segue com o azimute de 230°02'43" e a distância de 14.13 m até 
o marco M 229, com as coordenadas (E=546721.183 m e N=7637711.013 m); daí, segue com o azimute de 
258°08'41" e a distância de 15.40 m até o marco M 230, com as coordenadas (E=546706.108 m e 
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N=7637707.849 m); daí, segue com o azimute de 224°44'40" e a distância de 15.16 m até o marco M 231, 
com as coordenadas (E=546695.433 m e N=7637697.078 m); daí, segue com o azimute de 176°23'25" e a 
distância de 14.83 m até o marco M 232, com as coordenadas (E=546696.367 m e N=7637682.277 m); daí, 
segue com o azimute de 141°05'13" e a distância de 15.46 m até o marco M 233, com as coordenadas 
(E=546706.075 m e N=7637670.250 m); daí, segue com o azimute de 141°27'40" e a distância de 16.61 m até 
o marco M 234, com as coordenadas (E=546716.427 m e N=7637657.255 m); daí, segue com o azimute de 
120°22'51" e a distância de 13.55 m até o marco M 235, com as coordenadas (E=546728.117 m e 
N=7637650.401 m); daí, segue com o azimute de 86°49'20" e a distância de 15.21 m até o marco M 236, com 
as coordenadas (E=546743.305 m e N=7637651.244 m); daí, segue com o azimute de 74°48'09" e a distância 
de 15.77 m até o marco M 237, com as coordenadas (E=546758.521 m e N=7637655.378 m); daí, segue 
com o azimute de 103°38'23" e a distância de 36.72 m até o marco M 238, com as coordenadas 
(E=546794.208 m e N=7637646.718 m); daí, segue com o azimute de 132°09'23" e a distância de 18.82 m até 
o marco M 239, com as coordenadas (E=546808.163 m e N=7637634.083 m); daí, segue com o azimute de 
132°54'59" e a distância de 56.80 m até o marco M 240, com as coordenadas (E=546849.762 m e 
N=7637595.405 m); daí, segue com o azimute de 128°19'23" e a distância de 19.65 m até o marco M 241, 
com as coordenadas (E=546865.175 m e N=7637583.223 m); daí, segue com o azimute de 124°42'46" e a 
distância de 17.15 m até o marco M 242, com as coordenadas (E=546879.275 m e N=7637573.455 m); daí, 
segue com o azimute de 102°49'38" e a distância de 18.59 m até o marco M 243, com as coordenadas 
(E=546897.398 m e N=7637569.328 m); daí, segue com o azimute de 83°43'09" e a distância de 18.80 m até 
o marco M 244, com as coordenadas (E=546916.089 m e N=7637571.386 m); daí, segue com o azimute de 
89°00'58" e a distância de 18.25 m até o marco M 245, com as coordenadas (E=546934.336 m e 
N=7637571.699 m); daí, segue com o azimute de 62°39'17" e a distância de 38.48 m até o marco M 246, com 
as coordenadas (E=546968.514 m e N=7637589.374 m); daí, segue com o azimute de 50°48'51" e a distância 
de 36.95 m até o marco M 247, com as coordenadas (E=546997.152 m e N=7637612.718 m); daí, segue 
com o azimute de 76°50'04" e a distância de 35.42 m até o marco M 248, com as coordenadas (E=547031.639 
m e N=7637620.785 m); daí, segue com o azimute de 54°50'24" e a distância de 16.32 m até o marco M 249, 
com as coordenadas (E=547044.983 m e N=7637630.184 m); daí, segue com o azimute de 353°30'56" e a 
distância de 16.15 m até o marco M 250, com as coordenadas (E=547043.159 m e N=7637646.228 m); daí, 
segue com o azimute de 343°46'22" e a distância de 17.48 m até o marco M 251, com as coordenadas 
(E=547038.273 m e N=7637663.016 m); daí, segue com o azimute de 351°08'25" e a distância de 27.28 m até 
o marco M 252, com as coordenadas (E=547034.072 m e N=7637689.969 m); daí, segue com o azimute de 
74°44'49" e a distância de 26.58 m até o marco M 253, com as coordenadas (E=547059.711 m e 
N=7637696.961 m); daí, segue com o azimute de 94°10'39" e a distância de 17.04 m até o marco M 254, com 
as coordenadas (E=547076.10 m e N=7637695.719 m); daí, segue com o azimute de 84°27'29" e a distância 
de 17.14 m até o marco M 255, com as coordenadas (E=547093.769 m e N=7637697.374 m); daí, segue 
com o azimute de 69°40'50" e a distância de 17.24 m até o marco M 256, com as coordenadas (E=547109.936 
m e N=7637703.361 m); daí, segue com o azimute de 38°56'11" e a distância de 16.25 m até o marco M 257, 
com as coordenadas (E=547120.145 m e N=7637715.998 m); daí, segue com o azimute de 44°29'30" e a 
distância de 35.20 m até o marco M 258, com as coordenadas (E=547144.817 m e N=7637741.111 m); daí, 
segue com o azimute de 63°58'35" e a distância de 12.62 m até o marco M 259, com as coordenadas 
(E=547156.155 m e N=7637746.646 m); daí, segue com o azimute de 96°23'09" e a distância de 17.91 m até 
o marco M 260, com as coordenadas (E=547173.950 m e N=7637744.655 m); daí, segue com o azimute de 
109°36'34" e a distância de 38.12 m até o marco M 261, com as coordenadas (E=547209.860 m e 
N=7637731.861 m); daí, segue com o azimute de 76°02'31" e a distância de 18.68 m até o marco M 262, com 
as coordenadas (E=547227.985 m e N=7637736.366 m); daí, segue com o azimute de 73°59'18" e a distância 
de 34.88 m até o marco M 263, com as coordenadas (E=547261.508 m e N=7637745.987 m); daí, segue 
com o azimute de 45°22'07" e a distância de 21.01 m até o marco M 264, com as coordenadas (E=547276.462 
m e N=7637760.749 m); daí, segue com o azimute de 45°22'10" e a distância de 4.61 m até o marco M 265, 
com as coordenadas (E=547279.740 m e N=7637763.985 m); daí, segue com o azimute de 20°12'30" e a 
distância de 23.75 m até o marco M 266, com as coordenadas (E=547287.943 m e N=7637786.271 m); daí, 
segue com o azimute de 356°38'36" e a distância de 14.47 m até o marco M 267, com as coordenadas 
(E=547287.096 m e N=7637800.718 m); daí, segue com o azimute de 356°46'42" e a distância de 7.74 m até 
o marco M 268, com as coordenadas (E=547286.661 m e N=7637808.447 m); daí, segue com o azimute de 
59°27'40" e a distância de 14.07 m até o marco M 269, com as coordenadas (E=547298.781 m e 
N=7637815.597 m); daí, segue com o azimute de 74°25'01" e a distância de 16.35 m até o marco M 270M, 
com as coordenadas (E=547314.534 m e N=7637819.990 m); daí, segue com o azimute de 79°13'30" e a 
distância de 23.71 m até o marco M 271, com as coordenadas (E=547337.826 m e N=7637824.423 m); daí, 
segue com o azimute de 77°19'11" e a distância de 15.84 m até o marco M 272, com as coordenadas 
(E=547353.284 m e N=7637827.901 m); daí, segue com o azimute de 97°29'29" e a distância de 12.85 m até 
o marco M 273, com as coordenadas (E=547366.029 m e N=7637826.225 m); daí, segue com o azimute de 
130°44'03" e a distância de 7.63 m até o marco M 274, com as coordenadas (E=547371.811 m e 
N=7637821.246 m); daí, segue com o azimute de 138°14'34" e a distância de 15.83 m até o marco M 275, 
com as coordenadas (E=547382.353 m e N=7637809.437 m); daí, segue com o azimute de 172°00'21" e a 
distância de 15.78 m até o marco M 276, com as coordenadas (E=547384.548 m e N=7637793.812 m); daí, 
segue com o azimute de 198°41'46" e a distância de 19.51 m até o marco M 277, com as coordenadas 
(E=547378.293 m e N=7637775.330 m); daí, segue com o azimute de 212°35'04" e a distância de 28.71 m até 
o marco M 278, com as coordenadas (E=547362.832 m e N=7637751.139 m); daí, segue com o azimute de 
253°07'14" e a distância de 16.38 m até o marco M 279, com as coordenadas (E=547347.160 m e 
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N=7637746.383 m); daí, segue com o azimute de 246°48'11" e a distância de 14.42 m até o marco M 280, 
com as coordenadas (E=547333.904 m e N=7637740.703 m); daí, segue com o azimute de 215°40'59" e a 
distância de 15.19 m até o marco M 281, com as coordenadas (E=547325.046 m e N=7637728.367 m); daí, 
segue com o azimute de 167°04'57" e a distância de 15.61 m até o marco M 282, com as coordenadas 
(E=547328.535 m e N=7637713.152 m); daí, segue com o azimute de 151°08'26" e a distância de 14.53 m até 
o marco M 283, com as coordenadas (E=547335.548 m e N=7637700.427 m); daí, segue com o azimute de 
124°38'36" e a distância de 16.46 m até o marco M 284, com as coordenadas (E=547349.088 m e 
N=7637691.071 m); daí, segue com o azimute de 139°40'35" e a distância de 16.98 m até o marco M 285, 
com as coordenadas (E=547360.073 m e N=7637678.129 m); daí, segue com o azimute de 134°33'14" e a 
distância de 15.16 m até o marco M 286, com as coordenadas (E=547370.874 m e N=7637667.495 m); daí, 
segue com o azimute de 79°53'15" e a distância de 15.64 m até o marco M 287, com as coordenadas 
(E=547386.276 m e N=7637670.242 m); daí, segue com o azimute de 89°14'51" e a distância de 17.19 m até 
o marco M 288, com as coordenadas (E=547403.466 m e N=7637670.468 m); daí, segue com o azimute de 
89°10'56" e a distância de 59.45 m até o marco M 289, com as coordenadas (E=547462.913 m e 
N=7637671.316 m); daí, segue com o azimute de 138°29'27" e a distância de 17.34 m até o marco M 290, 
com as coordenadas (E=547474.406 m e N=7637658.330 m); daí, segue com o azimute de 106°40'57" e a 
distância de 14.03 m até o marco M 291, com as coordenadas (E=547487.843 m e N=7637654.303 m); daí, 
segue com o azimute de 125°41'19" e a distância de 45.20 m até o marco M 292, com as coordenadas 
(E=547524.552 m e N=7637627.937 m); daí, segue com o azimute de 89°20'00" e a distância de 14.03 m até 
o marco M 293, com as coordenadas (E=547538.580 m e N=7637628.100 m); daí, segue com o azimute de 
58°25'12" e a distância de 37.74 m até o marco M 294, com as coordenadas (E=547570.730 m e 
N=7637647.864 m); daí, segue com o azimute de 100°14'07" e a distância de 12.55 m até o marco M 295, 
com as coordenadas (E=547583.081 m e N=7637645.633 m); daí, segue com o azimute de 99°10'21" e a 
distância de 18.77 m até o marco M 296, com as coordenadas (E=547601.608 m e N=7637642.642 m); daí, 
segue com o azimute de 89°24'26" e a distância de 18.91 m até o marco M 297, com as coordenadas 
(E=547620.513 m e N=7637642.837 m); daí, segue com o azimute de 94°02'04" e a distância de 31.05 m até 
o marco M 298, com as coordenadas (E=547651.484 m e N=7637640.653 m); daí, segue com o azimute de 
145°13'58" e a distância de 16.24 m até o marco M 299, com as coordenadas (E=547660.746 m e 
N=7637627.310 m); daí, segue com o azimute de 163°56'10" e a distância de 48.90 m até o marco M 300, 
com as coordenadas (E=547674.278 m e N=7637580.316 m); daí, segue com o azimute de 166°51'43" e a 
distância de 53.53 m até o marco M 301, com as coordenadas (E=547686.445 m e N=7637528.191 m); daí, 
segue com o azimute de 172°32'03" e a distância de 19.83 m até o marco M 302, com as coordenadas 
(E=547689.021 m e N=7637508.529 m); daí, segue com o azimute de 149°24'43" e a distância de 17.48 m até 
o marco M 303, com as coordenadas (E=547697.915 m e N=7637493.484 m); daí, segue com o azimute de 
166°58'21" e a distância de 20.36 m até o marco M 304, com as coordenadas (E=547702.505 m e 
N=7637473.644 m); daí, segue com o azimute de 135°37'01" e a distância de 17.28 m até o marco M 305, 
com as coordenadas (E=547714.592 m e N=7637461.294 m); daí, segue com o azimute de 106°27'58" e a 
distância de 17.84 m até o marco M 306, com as coordenadas (E=547731.699 m e N=7637456.238 m); daí, 
segue com o azimute de 118°53'08" e a distância de 30.99 m até o marco M 307, com as coordenadas 
(E=547758.835 m e N=7637441.267 m); daí, segue com o azimute de 162°24'10" e a distância de 15.10 m até 
o marco M 308, com as coordenadas (E=547763.401 m e N=7637426.870 m); daí, segue com o azimute de 
188°15'12" e a distância de 16.18 m até o marco M 309, com as coordenadas (E=547761.078 m e 
N=7637410.855 m); daí, segue com o azimute de 199°58'24" e a distância de 18.02 m até o marco M 310, 
com as coordenadas (E=547754.921 m e N=7637393.916 m); daí, segue com o azimute de 209°53'53" e a 
distância de 16.24 m até o marco M 311, com as coordenadas (E=547746.828 m e N=7637379.840 m); daí, 
segue com o azimute de 242°04'49" e a distância de 13.71 m até o marco M 312, com as coordenadas 
(E=547734.717 m e N=7637373.422 m); daí, segue com o azimute de 245°17'47" e a distância de 13.86 m até 
o marco M 313, com as coordenadas (E=547722.122 m e N=7637367.628 m); daí, segue com o azimute de 
200°07'58" e a distância de 16.26 m até o marco M 314, com as coordenadas (E=547716.524 m e 
N=7637352.357 m); daí, segue com o azimute de 188°23'03" e a distância de 13.50 m até o marco M 315, 
com as coordenadas (E=547714.556 m e N=7637339.003 m); daí, segue com o azimute de 156°43'32" e a 
distância de 15.79 m até o marco M 316, com as coordenadas (E=547720.796 m e N=7637324.496 m); daí, 
segue com o azimute de 137°13'57" e a distância de 15.68 m até o marco M 317, com as coordenadas 
(E=547731.443 m e N=7637312.985 m); daí, segue com o azimute de 139°25'01" e a distância de 14.85 m até 
o marco M 318, com as coordenadas (E=547741.104 m e N=7637301.707 m); daí, segue com o azimute de 
131°50'20" e a distância de 16.96 m até o marco M 319, com as coordenadas (E=547753.740 m e 
N=7637290.393 m); daí, segue com o azimute de 135°46'22" e a distância de 13.22 m até o marco M 320, 
com as coordenadas (E=547762.960 m e N=7637280.921 m); daí, segue com o azimute de 156°02'00" e a 
distância de 3.79 m até o marco M 321, com as coordenadas (E=547764.499 m e N=7637277.460 m); daí, 
segue com o azimute de 233°11'30" e a distância de 584.76 m até o marco M 322, com as coordenadas 
(E=547296.313 m e N=7636927.105 m); daí, segue com o azimute de 162°54'15" e a distância de 7.91 m até 
o marco M 323, com as coordenadas (E=547298.639 m e N=7636919.543 m); daí, segue com o azimute de 
162°54'17" e a distância de 689.06 m até o marco M 324, com as coordenadas (E=547501.195 m e 
N=7636260.931 m); daí, segue com o azimute de 226°01'22" e a distância de 145.44 m até o marco M 325, 
com as coordenadas (E=547396.531 m e N=7636159.940 m); daí, segue com o azimute de 226°13'55" e a 
distância de 282.58 m até o marco M 326, com as coordenadas (E=547192.467 m e N=7635964.468 m); 
daí, segue com o azimute de 226°13'55" e a distância de 987.83 m até o marco M 327, com as coordenadas 
(E=546479.106 m e N=7635281.143 m); daí, segue com o azimute de 138°26'03" e a distância de 4.64 m até 
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o marco M 328, com as coordenadas (E=546482.184 m e N=7635277.672 m); daí, segue com o azimute de 
138°26'01" e a distância de 314.97 m até o marco M 329, com as coordenadas (E=546691.164 m e 
N=7635042.014 m); daí, segue com o azimute de 226°53'29" e a distância de 19.82 m até o marco M 330, 
com as coordenadas (E=546676.691 m e N=7635028.467 m); daí, segue com o azimute de 226°53'28" e a 
distância de 537.72 m até o marco M 331, com as coordenadas (E=546284.122 m e N=7634660.994 m); 
daí, segue com o azimute de 338°37'45" e a distância de 11.26 m até o marco M 332, com as coordenadas 
(E=546280.020 m e N=7634671.477 m); daí, segue com o azimute de 317°26'12" e a distância de 35.58 m até 
o marco M 333, com as coordenadas (E=546255.953 m e N=7634697.683 m); daí, segue com o azimute de 
317°26'13" e a distância de 27.51 m até o marco M 334, com as coordenadas (E=546237.345 m e 
N=7634717.946 m); daí, segue com o azimute de 212°28'16" e a distância de 45.40 m até o marco M 335, 
com as coordenadas (E=546212.973 m e N=7634679.647 m); daí, segue com o azimute de 199°47'56" e a 
distância de 140.60 m até o marco M 336, com as coordenadas (E=546165.348 m e N=7634547.355 m); 
daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a distância de 79.38 m até o marco M 337, com as coordenadas 
(E=546165.348 m e N=7634467.979 m); daí, segue com o azimute de 223°31'52" e a distância de 145.98 m 
até o marco M 338, com as coordenadas (E=546064.806 m e N=7634362146 m); daí, segue com o azimute 
de 247°09'59" e a distância de 109.09 m até o marco M 339, com as coordenadas (E=545964.264 m e 
N=7634319.813 m); daí, segue com o azimute de 184°34'26" e a distância de 132.71 m até o marco M 340, 
com as coordenadas (E=545953.681 m e N=7634187.521 m); daí, segue com o azimute de 204°46'31" e a 
distância de 75.77 m até o marco M 341, com as coordenadas (E=545921.931 m e N=7634118.729 m); daí, 
segue com o azimute de 147°59'41" e a distância de 99.84 m até o marco M 342, com as coordenadas 
(E=545974.848 m e N=7634034.062 m); daí, segue com o azimute de 150°38'32" e a distância de 97.14 m até 
o marco M 343, com as coordenadas (E=546022.473 m e N=7633949.395 m); daí, segue com o azimute de 
84°33'35" e a distância de 111.63 m até o marco M 344, com as coordenadas (E=546133.598 m e 
N=7633959.979 m); daí, segue com o azimute de 119°44'42" e a distância de 42.66 m até o marco M 345, 
com as coordenadas (E=546170.640 m e N=7633938.812 m); daí, segue com o azimute de 101°18'36" e a 
distância de 107.93 m até o marco M 346, com as coordenadas (E=546276.473 m e N=7633917.645 m); 
daí, segue com o azimute de 175°14'10" e a distância de 63.72 m até o marco M 347, com as coordenadas 
(E=546281.765 m e N=7633854.145 m); daí, segue com o azimute de 167°00'20" e a distância de 70.60 m até 
o marco M 348, com as coordenadas (E=546297.640 m e N=7633785.353 m); daí, segue com o azimute de 
174°17'22" e a distância de 53.18 m até o marco M 349, com as coordenadas (E=546302.932 m e 
N=7633732.436 m); daí, segue com o azimute de 129°17'22" e a distância de 75.21 m até o marco M 350, 
com as coordenadas (E=546361.140 m e N=7633684.811 m); daí, segue com o azimute de 153°26'06" e a 
distância de 23.67 m até o marco M 351, com as coordenadas (E=546371.723 m e N=7633663.645 m); daí, 
segue com o azimute de 117°28'19" e a distância de 22.91 m até o marco M 352, com as coordenadas 
(E=546392.047 m e N=7633653.077 m); daí, segue com o azimute de 251°05'36" e a distância de 9.64 m até 
o marco M 353, com as coordenadas (E=546382.930 m e N=7633649.954 m); daí, segue com o azimute de 
251°05'36" e a distância de 11.21 m até o marco M 354, com as coordenadas (E=546372.321 m e 
N=7633646.321 m); daí, segue com o azimute de 231°15'41" e a distância de 75.79 m até o marco M 355, 
com as coordenadas (E=546313.207 m e N=7633598.896 m); daí, segue com o azimute de 245°30'12" e a 
distância de 59.42 m até o marco M 356, com as coordenadas (E=546259.134 m e N=7633574.257 m); daí, 
segue com o azimute de 295°14'24" e a distância de 38.91 m até o marco M 357, com as coordenadas 
(E=546223.939 m e N=7633590.849 m); daí, segue com o azimute de 308°57'56" e a distância de 32.85 m até 
o marco M 358, com as coordenadas (E=546198.395 m e N=7633611.508 m); daí, segue com o azimute de 
258°46'53" e a distância de 71.79 m até o marco M 359, com as coordenadas (E=546127.975 m e 
N=7633597.541 m); daí, segue com o azimute de 216°36'26" e a distância de 31.23 m até o marco M 360, 
com as coordenadas (E=546109.350 m e N=7633572.469 m); daí, segue com o azimute de 241°13'00" e a 
distância de 23.10 m até o marco M 361, com as coordenadas (E=546089.107 m e N=7633561.347 m); daí, 
segue com o azimute de 266°47'37" e a distância de 26.37 m até o marco M 362, com as coordenadas 
(E=546062.775 m e N=7633559.872 m); daí, segue com o azimute de 295°55'45" e a distância de 25.21 m até 
o marco M 363, com as coordenadas (E=546040.106 m e N=7633570.894 m); daí, segue com o azimute de 
235°46'36" e a distância de 22.73 m até o marco M 364, com as coordenadas (E=546021.308 m e 
N=7633558.108 m); daí, segue com o azimute de 239°34'41" e a distância de 25.89 m até o marco M 365, 
com as coordenadas (E=545998.986 m e N=7633545.000 m); daí, segue com o azimute de 212°51'38" e a 
distância de 11.25 m até o marco M 366, com as coordenadas (E=545992.880 m e N=7633535.547 m); daí, 
segue com o azimute de 212°51'37" e a distância de 8.87 m até o marco M 367, com as coordenadas 
(E=545988.065 m e N=7633528.093 m); daí, segue com o azimute de 307°24'19" e a distância de 109.90 m 
até o marco M 368, com as coordenadas (E=545900.764 m e N=7633594.853 m); daí, segue com o azimute 
de 03°48'51" e a distância de 79.55 m até o marco M 369, com as coordenadas (E=545906.056 m e 
N=7633674.228 m); daí, segue com o azimute de 16°23'22" e a distância de 93.77 m até o marco M 370, com 
as coordenadas (E=545932.514 m e N=7633764.186 m); daí, segue com o azimute de 325°00'29" e a 
distância de 129.19 m até o marco M 371, com as coordenadas (E=545858.431 m e N=7633870.020 m); 
daí, segue com o azimute de 280°18'17" e a distância de 118.33 m até o marco M 372, com as coordenadas 
(E=545742.014 m e N=7633891.187 m); daí, segue com o azimute de 278°07'48" e a distância de 112.25 m 
até o marco M 373, com as coordenadas (E=545630.889 m e N=7633907.062 m); daí, segue com o azimute 
de 258°41'24" e a distância de 53.96 m até o marco M 374, com as coordenadas (E=545577.972 m e 
N=7633896.478 m); daí, segue com o azimute de 243°26'06" e a distância de 71.00 m até o marco M 375, 
com as coordenadas (E=545514.472 m e N=7633864.728 m); daí, segue com o azimute de 230°11'40" e a 
distância de 41.33 m até o marco M 376, com as coordenadas (E=545482.722 m e N=7633838.270 m); daí, 
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segue com o azimute de 326°18'36" e a distância de 76.32 m até o marco M 377, com as coordenadas 
(E=545440.388 m e N=7633901.770 m); daí, segue com o azimute de 289°58'59" e a distância de 61.94 m até 
o marco M 378, com as coordenadas (E=545382.180 m e N=7633922.937 m); daí, segue com o azimute de 
219°48'20" e a distância de 41.33 m até o marco M 379, com as coordenadas (E=545355.721 m e 
N=7633891.187 m); daí, segue com o azimute de 185°42'39" e a distância de 53.18 m até o marco M 380, 
com as coordenadas (E=545350.430 m e N=7633838.270 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a 
distância de 42.33 m até o marco M 381, com as coordenadas (E=545350.430 m e N=7633795.936 m); daí, 
segue com o azimute de 164°03'16" e a distância de 38.52 m até o marco M 382, com as coordenadas 
(E=545361.013 m e N=7633758.895 m); daí, segue com o azimute de 174°48'20" e a distância de 58.45 m até 
o marco M 383, com as coordenadas (E=545366.305 m e N=7633700.686 m); daí, segue com o azimute de 
171°52'12" e a distância de 74.84 m até o marco M 384, com as coordenadas (E=545376.888 m e 
N=7633626.603 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a distância de 52.92 m até o marco M 385, 
com as coordenadas (E=545376.888 m e N=7633573.686 m); daí, segue com o azimute de 115°12'04" e a 
distância de 99.42 m até o marco M 386, com as coordenadas (E=545466.847 m e N=7633531.353 m); daí, 
segue com o azimute de 178°05'27" e a distância de 158.84 m até o marco M 387, com as coordenadas 
(E=545472.138 m e N=7633372.602 m); daí, segue com o azimute de 176°11'09" e a distância de 79.55 m até 
o marco M 388, com as coordenadas (E=545477.430 m e N=7633293.227 m); daí, segue com o azimute de 
186°42'35" e a distância de 90.58 m até o marco M 389, com as coordenadas (E=545466.847 m e 
N=7633203.269 m); daí, segue com o azimute de 266°11'10" e a distância de 79.55 m até o marco M 390, 
com as coordenadas (E=545387.471 m e N=7633197.977 m); daí, segue com o azimute de 279°27'45" e a 
distância de 32.19 m até o marco M 391, com as coordenadas (E=545355.721 m e N=7633203.269 m); daí, 
segue com o azimute de 175°54'52" e a distância de 297.09 m até o marco M 392, com as coordenadas 
(E=545376.888 m e N=7632906.935 m); daí, segue com o azimute de 175°14'11" e a distância de 62.40 m até 
o marco M 393, com as coordenadas (E=545382.070 m e N=7632844.747 m); daí, segue com o azimute de 
145°47'04" e a distância de 5.21 m até o marco M 394, com as coordenadas (E=545385.002 m e 
N=7632840.436 m); daí, segue com o azimute de 145°47'03" e a distância de 79.99 m até o marco M 395, 
com as coordenadas (E=545429.981 m e N=7632774.290 m); daí, segue com o azimute de 125°13'03" e a 
distância de 55.06 m até o marco M 396, com as coordenadas (E=545474.960 m e N=7632742.540 m); daí, 
segue com o azimute de 140°11'40" e a distância de 41.33 m até o marco M 397, com as coordenadas 
(E=545501.419 m e N=7632710.790 m); daí, segue com o azimute de 113°37'46" e a distância de 46.21 m até 
o marco M 398, com as coordenadas (E=545543.752 m e N=7632692.269 m); daí, segue com o azimute de 
157°37'12" e a distância de 48.56 m até o marco M 399, com as coordenadas (E=545562.242 m e 
N=7632647.366 m); daí, segue com o azimute de 276°50'07" e a distância de 46.82 m até o marco M 400, 
com as coordenadas (E=545515.750 m e N=7632652.939 m); daí, segue com o azimute de 264°10'29" e a 
distância de 16.84 m até o marco M 401, com as coordenadas (E=545498.993 m e N=7632651.230 m); daí, 
segue com o azimute de 264°10'31" e a distância de 11.82 m até o marco M 402, com as coordenadas 
(E=545487.239 m e N=7632650.031 m); daí, segue com o azimute de 189°47'39" e a distância de 37.16 m até 
o marco M 403, com as coordenadas (E=545480.917 m e N=7632613.413 m); daí, segue com o azimute de 
186°53'32" e a distância de 132.62 m até o marco M 404, com as coordenadas (E=545465.002 m e 
N=7632481.746 m); daí, segue com o azimute de 184°10'00" e a distância de 108.29 m até o marco M 405, 
com as coordenadas (E=545457.135 m e N=7632373.743 m); daí, segue com o azimute de 188°30'47" e a 
distância de 32.11 m até o marco M 406, com as coordenadas (E=545452.382 m e N=7632341.991 m); daí, 
segue com o azimute de 267°09'49" e a distância de 21.17 m até o marco M 407, com as coordenadas 
(E=545431.235 m e N=7632340.943 m); daí, segue com o azimute de 311°15'55" e a distância de 11.28 m até 
o marco M 408, com as coordenadas (E=545422.757 m e N=7632348.383 m); daí, segue com o azimute de 
247°01'49" e a distância de 10.14 m até o marco M 409, com as coordenadas (E=545413.418 m e 
N=7632344.424 m); daí, segue com o azimute de 203°45'06" e a distância de 26.93 m até o marco M 410, 
com as coordenadas (E=545402.570 m e N=7632319.773 m); daí, segue com o azimute de 221°24'25" e a 
distância de 25.47 m até o marco M 411, com as coordenadas (E=545385.726 m e N=7632300.672 m); daí, 
segue com o azimute de 244°39'07" e a distância de 26.99 m até o marco M 412, com as coordenadas 
(E=545361.338 m e N=7632289.118 m); daí, segue com o azimute de 257°24'21" e a distância de 19.55 m até 
o marco M 413, com as coordenadas (E=545342.255 m e N=7632284.855 m); daí, segue com o azimute de 
238°12'18" e a distância de 26.14 m até o marco M 414, com as coordenadas (E=545320.037 m e 
N=7632271.081 m); daí, segue com o azimute de 236°57'40" e a distância de 25.27 m até o marco M 415, 
com as coordenadas (E=545298.855 m e N=7632257.305 m); daí, segue com o azimute de 214°02'38" e a 
distância de 39.60 m até o marco M 416, com as coordenadas (E=545276.687 m e N=7632224.495 m); daí, 
segue com o azimute de 214°41'44" e a distância de 33.46 m até o marco M 417, com as coordenadas 
(E=545257.644 m e N=7632196.988 m); daí, segue com o azimute de 199°12'37" e a distância de 35.25 m até 
o marco M 418, com as coordenadas (E=545246.047 m e N=7632163.705 m); daí, segue com o azimute de 
179°48'18" e a distância de 33.54 m até o marco M 419, com as coordenadas (E=545246.161 m e 
N=7632130.168 m); daí, segue com o azimute de 189°55'27" e a distância de 20.78 m até o marco M 420, 
com as coordenadas (E=545242.580 m e N=7632109.702 m); daí, segue com o azimute de 211°06'52" e a 
distância de 19.75 m até o marco M 421, com as coordenadas (E=545232.376 m e N=7632092.796 m); daí, 
segue com o azimute de 223°01'12" e a distância de 16.76 m até o marco M 422, com as coordenadas 
(E=545220.941 m e N=7632080.543 m); daí, segue com o azimute de 267°28'39" e a distância de 23.66 m até 
o marco M 423, com as coordenadas (E=545197.308 m e N=7632079.501 m); daí, segue com o azimute de 
256°03'17" e a distância de 21.80 m até o marco M 424, com as coordenadas (E=545176.150 m e 
N=7632074.248 m); daí, segue com o azimute de 222°36'59" e a distância de 19.65 m até o marco M 425, 
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com as coordenadas (E=545162.843 m e N=7632059.785 m); daí, segue com o azimute de 232°31'02" e a 
distância de 35.34 m até o marco M 426, com as coordenadas (E=545134.800 m e N=7632038.280 m); daí, 
segue com o azimute de 241°28'35" e a distância de 28.83 m até o marco M 427, com as coordenadas 
(E=545109.473 m e N=7632024.515 m); daí, segue com o azimute de 212°33'33" e a distância de 27.66 m até 
o marco M 428, com as coordenadas (E=545094.587 m e N=7632001.203 m); daí, segue com o azimute de 
224°54'50" e a distância de 34.45 m até o marco M 429, com as coordenadas (E=545070.268 m e 
N=7631976.810 m); daí, segue com o azimute de 239°02'53" e a distância de 0.33 m até o marco M 430, com 
as coordenadas (E=545069.983 m e N=7631976.639 m); daí, segue com o azimute de 239°02'13" e a 
distância de 36.71 m até o marco M 431, com as coordenadas (E=545038.500 m e N=7631957.750 m); daí, 
segue com o azimute de 231°09'03" e a distância de 35.34 m até o marco M 432, com as coordenadas 
(E=545010.973 m e N=7631935.579 m); daí, segue com o azimute de 229°32'46" e a distância de 27.72 m até 
o marco M 433, com as coordenadas (E=544989.884 m e N=7631917.596 m); daí, segue com o azimute de 
210°21'57" e a distância de 29.46 m até o marco M 434, com as coordenadas (E=544974.993 m e 
N=7631892.181 m); daí, segue com o azimute de 181°27'10" e a distância de 41.29 m até o marco M 435, 
com as coordenadas (E=544973.946 m e N=7631850.900 m); daí, segue com o azimute de 197°03'19" e a 
distância de 43.15 m até o marco M 436, com as coordenadas (E=544961.292 m e N=7631809.650 m); daí, 
segue com o azimute de 211°22'13" e a distância de 22.00 m até o marco M 437, com as coordenadas 
(E=544949.839 m e N=7631790.866 m); daí, segue com o azimute de 195°36'49" e a distância de 41.23 m até 
o marco M 438, com as coordenadas (E=544938.743 m e N=7631751.162 m); daí, segue com o azimute de 
221°19'42" e a distância de 33.38 m até o marco M 439, com as coordenadas (E=544916.702 m e 
N=7631726.098 m); daí, segue com o azimute de 191°09'46" e a distância de 49.95 m até o marco M 440, 
com as coordenadas (E=544907.032 m e N=7631677.093 m); daí, segue com o azimute de 167°40'29" e a 
distância de 29.25 m até o marco M 441, com as coordenadas (E=544913.275 m e N=7631648.520 m); daí, 
segue com o azimute de 135°33'18" e a distância de 26.27 m até o marco M 442, com as coordenadas 
(E=544931.671 m e N=7631629.764 m); daí, segue com o azimute de 129°51'01" e a distância de 24.78 m até 
o marco M 443, com as coordenadas (E=544950.697 m e N=7631613.884 m); daí, segue com o azimute de 
149°33'02" e a distância de 35.62 m até o marco M 444, com as coordenadas (E=544968.749 m e 
N=7631583.176 m); daí, segue com o azimute de 149°02'08" e a distância de 47.32 m até o marco M 445, 
com as coordenadas (E=544993.096 m e N=7631542.599 m); daí, segue com o azimute de 117°36'01" e a 
distância de 38.19 m até o marco M 446, com as coordenadas (E=545026.937 m e N=7631524.907 m); daí, 
segue com o azimute de 93°21'52" e a distância de 29.69 m até o marco M 447, com as coordenadas 
(E=545056.573 m e N=7631523.165 m); daí, segue com o azimute de 85°10'35" e a distância de 25.49 m até 
o marco M 448, com as coordenadas (E=545081.971 m e N=7631525.308 m); daí, segue com o azimute de 
22°03'48" e a distância de 20.28 m até o marco M 449, com as coordenadas (E=545089.589 m e 
N=7631544.103 m); daí, segue com o azimute de 331°54'22" e a distância de 51.01 m até o marco M 450, 
com as coordenadas (E=545065.566 m e N=7631589.106 m); daí, segue com o azimute de 10°10'51" e a 
distância de 39.90 m até o marco M 451, com as coordenadas (E=545072.618 m e N=7631628.378 m); daí, 
segue com o azimute de 344°53'58" e a distância de 29.14 m até o marco M 452, com as coordenadas 
(E=545065.027 m e N=7631656.512 m); daí, segue com o azimute de 15°13'19" e a distância de 48.25 m até 
o marco M 453, com as coordenadas (E=545077.697 m e N=7631703.074 m); daí, segue com o azimute de 
91°07'04" e a distância de 33.07 m até o marco M 454, com as coordenadas (E=545110.756 m e 
N=7631702.429 m); daí, segue com o azimute de 107°56'43" e a distância de 27.54 m até o marco M 455, 
com as coordenadas (E=545136.954 m e N=7631693.944 m); daí, segue com o azimute de 104°24'26" e a 
distância de 48.12 m até o marco M 456, com as coordenadas (E=545183.559 m e N=7631681.972 m); daí, 
segue com o azimute de 170°52'26" e a distância de 49.46 m até o marco M 457, com as coordenadas 
(E=545191.403 m e N=7631633.140 m); daí, segue com o azimute de 187°25'52" e a distância de 58.13 m até 
o marco M 458, com as coordenadas (E=545183.885 m e N=7631575.496 m); daí, segue com o azimute de 
191°45'00" e a distância de 50.23 m até o marco M 459, com as coordenadas (E=545173.655 m e 
N=7631526.315 m); daí, segue com o azimute de 183°14'07" e a distância de 2.59 m até o marco M 460, com 
as coordenadas (E=545173.509 m e N=7631523.733 m); daí, segue com o azimute de 212°29'29" e a 
distância de 3.22 m até o marco M 461, com as coordenadas (E=545171.779 m e N=7631521.017 m); daí, 
segue com o azimute de 229°54'27" e a distância de 2.04 m até o marco M 462, com as coordenadas 
(E=545170.215 m e N=7631519.700 m); daí, segue com o azimute de 249°43'40" e a distância de 4.04 m até 
o marco M 463, com as coordenadas (E=545166.427 m e N=7631518.301 m); daí, segue com o azimute de 
260°40'52" e a distância de 5.59 m até o marco M 464, com as coordenadas (E=545160.909 m e 
N=7631517.396 m); daí, segue com o azimute de 237°26'15" e a distância de 3.52 m até o marco M 465, com 
as coordenadas (E=545157.945 m e N=7631515.503 m); daí, segue com o azimute de 238°38'27" e a 
distância de 3.95 m até o marco M 466, com as coordenadas (E=545154.568 m e N=7631513.445 m); daí, 
segue com o azimute de 261°15'25" e a distância de 4.33 m até o marco M 467, com as coordenadas 
(E=545150.286 m e N=7631512.786 m); daí, segue com o azimute de 254°52'35" e a distância de 11.10 m até 
o marco M 468, com as coordenadas (E=545139.570 m e N=7631509.890 m); daí, segue com o azimute de 
245°47'08" e a distância de 5.42 m até o marco M 469, com as coordenadas (E=545134.628 m e 
N=7631507.668 m); daí, segue com o azimute de 251°19'49" e a distância de 6.17 m até o marco M 470, com 
as coordenadas (E=545128.782 m e N=7631505.692 m); daí, segue com o azimute de 254°37'55" e a 
distância de 6.83 m até o marco M 471, com as coordenadas (E=545122.194 m e N=7631503.882 m); daí, 
segue com o azimute de 252°03'32" e a distância de 6.15 m até o marco M 472, com as coordenadas 
(E=545116.347 m e N=7631501.989 m); daí, segue com o azimute de 244°36'05" e a distância de 3.65 m até 
o marco M 473, com as coordenadas (E=545113.053 m e N=7631500.425 m); daí, segue com o azimute de 
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251°34'33" e a distância de 5.21 m até o marco M 474, com as coordenadas (E=545108.112 m e 
N=7631498.779 m); daí, segue com o azimute de 244°55'20" e a distância de 12.87 m até o marco M 475, 
com as coordenadas (E=545096.459 m e N=7631493.325 m); daí, segue com o azimute de 259°03'04" e a 
distância de 15.60 m até o marco M 476, com as coordenadas (E=545081.141 m e N=7631490.362 m); daí, 
segue com o azimute de 235°01'23" e a distância de 3.02 m até o marco M 477, com as coordenadas 
(E=545078.671 m e N=7631488.634 m); daí, segue com o azimute de 230°52'05" e a distância de 4.56 m até 
o marco M 478, com as coordenadas (E=545075.130 m e N=7631485.753 m); daí, segue com o azimute de 
248°32'03" e a distância de 5.40 m até o marco M 479, com as coordenadas (E=545070.106 m e 
N=7631483.777 m); daí, segue com o azimute de 265°54'57" e a distância de 5.78 m até o marco M 480, com 
as coordenadas (E=545064.342 m e N=7631483.366 m); daí, segue com o azimute de 260°33'58" e a 
distância de 17.24 m até o marco M 481, com as coordenadas (E=545047.339 m e N=7631480.541 m); daí, 
segue com o azimute de 242°32'03" e a distância de 4.64 m até o marco M 482, com as coordenadas 
(E=545043.221 m e N=7631478.400 m); daí, segue com o azimute de 232°08'27" e a distância de 2.82 m até 
o marco M 483, com as coordenadas (E=545040.998 m e N=7631476.672 m); daí, segue com o azimute de 
228°58'39" e a distância de 5.89 m até o marco M 484, com as coordenadas (E=545036.551 m e 
N=7631472.803 m); daí, segue com o azimute de 242°51'48" e a distância de 3.61 m até o marco M 485, com 
as coordenadas (E=545033.339 m e N=7631471.157 m); daí, segue com o azimute de 240°35'01" e a 
distância de 3.69 m até o marco M 486, com as coordenadas (E=545030.128 m e N=7631469.346 m); daí, 
segue com o azimute de 242°16'58" e a distância de 16.76 m até o marco M 487, com as coordenadas 
(E=545015.293 m e N=7631461.553 m); daí, segue com o azimute de 235°32'28" e a distância de 13.06 m até 
o marco M 488, com as coordenadas (E=545004.521 m e N=7631454.161 m); daí, segue com o azimute de 
234°45'22" e a distância de 11.42 m até o marco M 489, com as coordenadas (E=544995.197 m e 
N=7631447.572 m); daí, segue com o azimute de 222°43'32" e a distância de 5.69 m até o marco M 490, com 
as coordenadas (E=544991.338 m e N=7631443.394 m); daí, segue com o azimute de 213°42'06" e a 
distância de 6.95 m até o marco M 491, com as coordenadas (E=544987.479 m e N=7631437.609 m); daí, 
segue com o azimute de 225°46'48" e a distância de 8.53 m até o marco M 492, com as coordenadas 
(E=544981.370 m e N=7631431.663 m); daí, segue com o azimute de 228°09'09" e a distância de 12.37 m até 
o marco M 493, com as coordenadas (E=544972.153 m e N=7631423.409 m); daí, segue com o azimute de 
244°27'02" e a distância de 8.20 m até o marco M 494, com as coordenadas (E=544964.757 m e 
N=7631419.874 m); daí, segue com o azimute de 253°04'48" e a distância de 7.73 m até o marco M 495, com 
as coordenadas (E=544957.362 m e N=7631417.624 m); daí, segue com o azimute de 255°23'10" e a 
distância de 11.46 m até o marco M 496, com as coordenadas (E=544946.268 m e N=7631414.731 m); daí, 
segue com o azimute de 260°59'09" e a distância de 10.26 m até o marco M 497, com as coordenadas 
(E=544936.139 m e N=7631413.124 m); daí, segue com o azimute de 258°56'07" e a distância de 7.54 m até 
o marco M 498, com as coordenadas (E=544928.744 m e N=7631411.678 m); daí, segue com o azimute de 
235°01'26" e a distância de 1.96 m até o marco M 499, com as coordenadas (E=544927.136 m e 
N=7631410.553 m); daí, segue com o azimute de 219°18'10" e a distância de 2.28 m até o marco M 500, com 
as coordenadas (E=544925.689 m e N=7631408.786 m); daí, segue com o azimute de 201°48'38" e a 
distância de 6.06 m até o marco M 501, com as coordenadas (E=544923.438 m e N=7631403.161 m); daí, 
segue com o azimute de 176°25'17" e a distância de 5.15 m até o marco M 502, com as coordenadas 
(E=544923.760 m e N=7631398.019 m); daí, segue com o azimute de 162°53'20" e a distância de 4.37 m até 
o marco M 503, com as coordenadas (E=544925.046 m e N=7631393.841 m); daí, segue com o azimute de 
149°44'06" e a distância de 4.47 m até o marco M 504, com as coordenadas (E=544927.297 m e 
N=7631389.984 m); daí, segue com o azimute de 157°14'20" e a distância de 5.40 m até o marco M 505, com 
as coordenadas (E=544929.387 m e N=7631385.003 m); daí, segue com o azimute de 156°18'34" e a 
distância de 8.86 m até o marco M 506, com as coordenadas (E=544932.945 m e N=7631376.893 m); daí, 
segue com o azimute de 140°10'43" e a distância de 6.28 m até o marco M 507, com as coordenadas 
(E=544936.964 m e N=7631372.073 m); aí segue com o azimute de 160°00'29" e a distância de 11.29 m até 
o marco M 508, com as coordenadas (E=544940.823 m e N=7631361.467 m); daí, segue com o azimute de 
157°33'26" e a distância de 45.11 m até o marco M 509, com as coordenadas (E=544958.045 m e 
N=7631319.771 m); daí, segue com o azimute de 155°43'38" e a distância de 12.52 m até o marco M 510, 
com as coordenadas (E=544963.190 m e N=7631308.362 m); daí, segue com o azimute de 157°29'12" e a 
distância de 24.35 m até o marco M 511, com as coordenadas (E=544972.515 m e N=7631285.864 m); daí, 
segue com o azimute de 154°30'29" e a distância de 22.79 m até o marco M 512, com as coordenadas 
(E=544982.322 m e N=7631265.295 m); daí, segue com o azimute de 166°19'33" e a distância de 20.91 m até 
o marco M 513, com as coordenadas (E=544987.265 m e N=7631244.979 m); daí, segue com o azimute de 
195°22'59" e a distância de 9.42 m até o marco M 514, com as coordenadas (E=544984.766 m e 
N=7631235.896 m); daí, segue com o azimute de 208°53'49" e a distância de 3.76 m até o marco M 515, com 
as coordenadas (E=544982.948 m e N=7631232.604 m); daí, segue com o azimute de 232°16'07" e a 
distância de 4.45 m até o marco M 516, com as coordenadas (E=544979.427 m e N=7631229.879 m); daí, 
segue com o azimute de 236°40'22" e a distância de 5.17 m até o marco M 517, com as coordenadas 
(E=544975.110 m e N=7631227.040 m); daí, segue com o azimute de 233°27'41" e a distância de 8.20 m até 
o marco M 518, com as coordenadas (E=544968.522 m e N=7631222.158 m); daí, segue com o azimute de 
246°02'52" e a distância de 4.47 m até o marco M 519, com as coordenadas (E=544964.432 m e 
N=7631220.342 m); daí, segue com o azimute de 219°29'05" e a distância de 2.50 m até o marco M 520, com 
as coordenadas (E=544962.842 m e N=7631218.412 m); daí, segue com o azimute de 218°00'40" e a 
distância de 4.61 m até o marco M 521, com as coordenadas (E=544960.002 m e N=7631214.778 m); daí, 
segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 4.43 m até o marco M 522, com as coordenadas 
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(E=544955.572 m e N=7631214.778 m); daí, segue com o azimute de 324°46'06" e a distância de 2.36 m até 
o marco M 523, com as coordenadas (E=544954.209 m e N=7631216.709 m); daí, segue com o azimute de 
311°40'32" e a distância de 9.73 m até o marco M 524, com as coordenadas (E=544946.939 m e 
N=7631223.180 m); daí, segue com o azimute de 324°26'41" e a distância de 3.91 m até o marco M 525, com 
as coordenadas (E=544944.667 m e N=7631226.359 m); daí, segue com o azimute de 318°10'12" e a 
distância de 2.90 m até o marco M 526, com as coordenadas (E=544942.736 m e N=7631228.516 m); daí, 
segue com o azimute de 306°51'17" e a distância de 3.41 m até o marco M 527, com as coordenadas 
(E=544940.010 m e N=7631230.560 m); daí, segue com o azimute de 289°42'56" e a distância de 6.40 m até 
o marco M 528, com as coordenadas (E=544933.989 m e N=7631232.717 m); daí, segue com o azimute de 
279°05'04" e a distância de 5.75 m até o marco M 529, com as coordenadas (E=544928.309 m e 
N=7631233.626 m); daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 6.36 m até o marco M 530, com 
as coordenadas (E=544921.948 m e N=7631233.626 m); daí, segue com o azimute de 272°00'28" e a 
distância de 6.48 m até o marco M 531, com as coordenadas (E=544915.473 m e N=7631233.853 m); daí, 
segue com o azimute de 268°32'22" e a distância de 13.00 m até o marco M 532, com as coordenadas 
(E=544902.476 m e N=7631233.521 m); daí, segue com o azimute de 268°17'30" e a distância de 7.61 m até 
o marco M 533, com as coordenadas (E=544894.865 m e N=7631233.294 m); daí, segue com o azimute de 
269°19'33" e a distância de 9.66 m até o marco M 534, com as coordenadas (E=544885.209 m e 
N=7631233.181 m); daí, segue com o azimute de 259°23'09" e a distância de 5.55 m até o marco M 535, com 
as coordenadas (E=544879.757 m e N=7631232.159 m); daí, segue com o azimute de 261°16'01" e a 
distância de 6.87 m até o marco M 536, com as coordenadas (E=544872.967 m e N=7631231.116 m); daí, 
segue com o azimute de 255°35'27" e a distância de 2.08 m até o marco M 537, com as coordenadas 
(E=544870.950 m e N=7631230.598 m); daí, segue com o azimute de 276°13'16" e a distância de 8.43 m até 
o marco M 538, com as coordenadas (E=544862.565 m e N=7631231.512 m); daí, segue com o azimute de 
250°28'06" e a distância de 1.90 m até o marco M 539, com as coordenadas (E=544860.779 m e 
N=7631230.878 m); daí, segue com o azimute de 255°46'23" e a distância de 3.98 m até o marco M 540, com 
as coordenadas (E=544856.918 m e N=7631229.899 m); daí, segue com o azimute de 282°11'46" e a 
distância de 2.18 m até o marco M 541, com as coordenadas (E=544854.786 m e N=7631230.360 m); daí, 
segue com o azimute de 288°25'30" e a distância de 0.91 m até o marco M 542, com as coordenadas 
(E=544853.921 m e N=7631230.648 m); daí, segue com o azimute de 285°14'59" e a distância de 1.97 m até 
o marco M 543, com as coordenadas (E=544852.020 m e N=7631231.166 m); daí, segue com o azimute de 
276°42'16" e a distância de 4.93 m até o marco M 544, com as coordenadas (E=544847.122 m e 
N=7631231.742 m); daí, segue com o azimute de 275°31'31" e a distância de 7.18 m até o marco M 545, com 
as coordenadas (E=544839.976 m e N=7631232.433 m); daí, segue com o azimute de 298°03'45" e a 
distância de 2.94 m até o marco M 546, com as coordenadas (E=544837.383 m e N=7631233.816 m); daí, 
segue com o azimute de 331°40'09" e a distância de 0.85 m até o marco M 547, com as coordenadas 
(E=544836.980 m e N=7631234.564 m); daí, segue com o azimute de 286°32'59" e a distância de 2.22 m até 
o marco M 548, com as coordenadas (E=544834.848 m e N=7631235.198 m); daí, segue com o azimute de 
255°03'38" e a distância de 6.10 m até o marco M 549, com as coordenadas (E=544828.951 m e 
N=7631233.625 m); daí, segue com o azimute de 268°50'35" e a distância de 5.71 m até o marco M 550, com 
as coordenadas (E=544823.246 m e N=7631233.509 m); daí, segue com o azimute de 262°40'07" e a 
distância de 5.87 m até o marco M 551, com as coordenadas (E=544817.426 m e N=7631232.761 m); daí, 
segue com o azimute de 239°11'42" e a distância de 3.82 m até o marco M 552, com as coordenadas 
(E=544814.142 m e N=7631230.802 m); daí, segue com o azimute de 210°16'20" e a distância de 3.20 m até 
o marco M 553, com as coordenadas (E=544812.528 m e N=7631228.038 m); daí, segue com o azimute de 
175°14'08" e a distância de 2.77 m até o marco M 554, com as coordenadas (E=544812.759 m e 
N=7631225.273 m); daí, segue com o azimute de 137°16'19" e a distância de 2.04 m até o marco M 555, com 
as coordenadas (E=544814.142 m e N=7631223.776 m); daí, segue com o azimute de 129°58'56" e a 
distância de 2.33 m até o marco M 556, com as coordenadas (E=544815.928 m e N=7631222.278 m); daí, 
segue com o azimute de 178°21'27" e a distância de 2.02 m até o marco M 557, com as coordenadas 
(E=544815.986 m e N=7631220.262 m); daí, segue com o azimute de 227°52'10" e a distância de 1.63 m até 
o marco M 558, com as coordenadas (E=544814.776 m e N=7631219.168 m); daí, segue com o azimute de 
274°24'15" e a distância de 1.50 m até o marco M 559, com as coordenadas (E=544813.277 m e 
N=7631219.283 m); daí, segue com o azimute de 262°08'56" e a distância de 1.69 m até o marco M 560, com 
as coordenadas (E=544811.606 m e N=7631219.053 m); daí, segue com o azimute de 282°38'29" e a 
distância de 2.89 m até o marco M 561, com as coordenadas (E=544808.782 m e N=7631219.686 m); daí, 
segue com o azimute de 226°10'45" e a distância de 2.00 m até o marco M 562, com as coordenadas 
(E=544807.342 m e N=7631218.304 m); daí, segue com o azimute de 251°13'50" e a distância de 3.04 m até 
o marco M 563, com as coordenadas (E=544804.461 m e N=7631217.325 m); daí, segue com o azimute de 
295°03'20" e a distância de 3.94 m até o marco M 564, com as coordenadas (E=544800.888 m e 
N=7631218.995 m); daí, segue com o azimute de 344°28'15" e a distância de 2.15 m até o marco M 565, com 
as coordenadas (E=544800.312 m e N=7631221.069 m); daí, segue com o azimute de 350°31'49" e a 
distância de 1.75 m até o marco M 566, com as coordenadas (E=544800.024 m e N=7631222.796 m); daí, 
segue com o azimute de 358°01'30" e a distância de 1.67 m até o marco M 567, com as coordenadas 
(E=544799.966 m e N=7631224.467 m); daí, segue com o azimute de 356°49'02" e a distância de 2.08 m até 
o marco M 568, com as coordenadas (E=544799.851 m e N=7631226.540 m); daí, segue com o azimute de 
353°49'45" e a distância de 2.14 m até o marco M 569, com as coordenadas (E=544799.620 m e 
N=7631228.671 m); daí, segue com o azimute de 353°17'04" e a distância de 2.96 m até o marco M 570, com 
as coordenadas (E=544799.274 m e N=7631231.609 m); daí, segue com o azimute de 17°24'06" e a distância 
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de 2.97 m até o marco M 571, com as coordenadas (E=544800.164 m e N=7631234.447 m); daí, segue com 
o azimute de 321°19'42" e a distância de 2.05 m até o marco M 572, com as coordenadas (E=544798.884 m 
e N=7631236.046 m); daí, segue com o azimute de 276°58'41" e a distância de 7.90 m até o marco M 573, 
com as coordenadas (E=544791.044 m e N=7631237.005 m); daí, segue com o azimute de 246°48'42" e a 
distância de 3.66 m até o marco M 574, com as coordenadas (E=544787.684 m e N=7631235.566 m); daí, 
segue com o azimute de 212°35'12" e a distância de 3.42 m até o marco M 575, com as coordenadas 
(E=544785.844 m e N=7631232.688 m); daí, segue com o azimute de 202°57'05" e a distância de 2.26 m até 
o marco M 576, com as coordenadas (E=544784.964 m e N=7631230.609 m); daí, segue com o azimute de 
232°26'29" e a distância de 2.62 m até o marco M 577, com as coordenadas (E=544782.884 m e 
N=7631229.009 m); daí, segue com o azimute de 274°04'56" e a distância de 3.37 m até o marco M 578, com 
as coordenadas (E=544779.524 m e N=7631229.249 m); daí, segue com o azimute de 305°31'27" e a 
distância de 2.06 m até o marco M 579, com as coordenadas (E=544777.844 m e N=7631230.449 m); daí, 
segue com o azimute de 314°59'28" e a distância de 1.36 m até o marco M 580, com as coordenadas 
(E=544776.884 m e N=7631231.408 m); daí, segue com o azimute de 312°44'21" e a distância de 5.77 m até 
o marco M 581, com as coordenadas (E=544772.644 m e N=7631235.326 m); daí, segue com o azimute de 
306°52'22" e a distância de 0.40 m até o marco M 582, com as coordenadas (E=544772.324 m e 
N=7631235.566 m); daí, segue com o azimute de 267°52'51" e a distância de 6.48 m até o marco M 583, com 
as coordenadas (E=544765.844 m e N=7631235.326 m); daí, segue com o azimute de 207°28'54" e a 
distância de 2.25 m até o marco M 584, com as coordenadas (E=544764.804 m e N=7631233.327 m); daí, 
segue com o azimute de 175°25'41" e a distância de 4.01 m até o marco M 585, com as coordenadas 
(E=544765.123 m e N=7631229.329 m); daí, segue com o azimute de 161°51'06" e a distância de 4.88 m até 
o marco M 586, com as coordenadas (E=544766.644 m e N=7631224.691 m); daí, segue com o azimute de 
159°02'06" e a distância de 4.02 m até o marco M 587, com as coordenadas (E=544768.084 m e 
N=7631220.933 m); daí, segue com o azimute de 156°56'06" e a distância de 4.08 m até o marco M 588, com 
as coordenadas (E=544769.684 m e N=7631217.175 m); daí, segue com o azimute de 150°33'36" e a 
distância de 3.58 m até o marco M 589, com as coordenadas (E=544771.444 m e N=7631214.057 m); daí, 
segue com o azimute de 155°16'23" e a distância de 5.55 m até o marco M 590, com as coordenadas 
(E=544773.764 m e N=7631209.019 m); daí, segue com o azimute de 167°49'48" e a distância de 8.20 m até 
o marco M 591, com as coordenadas (E=544775.493 m e N=7631201.003 m); daí, segue com o azimute de 
154°02'51" e a distância de 4.70 m até o marco M 592, com as coordenadas (E=544777.550 m e 
N=7631196.775 m); daí, segue com o azimute de 113°47'40" e a distância de 2.12 m até o marco M 593, com 
as coordenadas (E=544779.494 m e N=7631195.918 m); daí, segue com o azimute de 93°27'51" e a distância 
de 1.89 m até o marco M 594, com as coordenadas (E=544781.380 m e N=7631195.803 m); daí, segue com 
o azimute de 114°25'27" e a distância de 0.69 m até o marco M 595, com as coordenadas (E=544782.009 m 
e N=7631195.518 m); daí, segue com o azimute de 161°01'45" e a distância de 1.93 m até o marco M 596, 
com as coordenadas (E=544782.638 m e N=7631193.689 m); daí, segue com o azimute de 164°08'15" e a 
distância de 4.81 m até o marco M 597, com as coordenadas (E=544783.953 m e N=7631189.061 m); daí, 
segue com o azimute de 142°17'52" e a distância de 1.59 m até o marco M 598, com as coordenadas 
(E=544784.925 m e N=7631187.804 m); daí, segue com o azimute de 136°19'10" e a distância de 1.74 m até 
o marco M 599, com as coordenadas (E=544786.125 m e N=7631186.547 m); daí, segue com o azimute de 
170°49'53" e a distância de 5.38 m até o marco M 600, com as coordenadas (E=544786.983 m e 
N=7631181.234 m); daí, segue com o azimute de 193°15'18" e a distância de 2.00 m até o marco M 601, com 
as coordenadas (E=544786.525 m e N=7631179.291 m); daí, segue com o azimute de 180°46'37" e a 
distância de 4.03 m até o marco M 602, com as coordenadas (E=544786.470 m e N=7631175.265 m); daí, 
segue com o azimute de 163°35'44" e a distância de 2.03 m até o marco M 603, com as coordenadas 
(E=544787.042 m e N=7631173.323 m); daí, segue com o azimute de 168°26'34" e a distância de 2.57 m até 
o marco M 604, com as coordenadas (E=544787.556 m e N=7631170.809 m); daí, segue com o azimute de 
161°57'33" e a distância de 2.58 m até o marco M 605, com as coordenadas (E=544788.357 m e 
N=7631168.352 m); daí, segue com o azimute de 137°42'34" e a distância de 1.70 m até o marco M 606, com 
as coordenadas (E=544789.500 m e N=7631167.095 m); daí, segue com o azimute de 107°57'36" e a 
distância de 2.22 m até o marco M607, com as coordenadas (E=544791.615 m e N=7631166.409 m); daí, 
segue com o azimute de 150°47'10" e a distância de 2.23 m até o marco M 608, com as coordenadas 
(E=544792.701 m e N=7631164.467 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a distância de 2.17 m até 
o marco M 609, com as coordenadas (E=544792.701 m e N=7631162.296 m); daí, segue com o azimute de 
184°24'05" e a distância de 4.47 m até o marco M 610, com as coordenadas (E=544792.358 m e 
N=7631157.839 m); daí, segue com o azimute de 192°06'14" e a distância de 2.45 m até o marco M 611, com 
as coordenadas (E=544791.844 m e N=7631155.440 m); daí, segue com o azimute de 174°30'50" e a 
distância de 6.00 m até o marco M 612, com as coordenadas (E=544792.417 m e N=7631149.467 m); daí, 
segue com o azimute de 184°10'47" e a distância de 2.35 m até o marco M 613, com as coordenadas 
(E=544792.246 m e N=7631147.125 m); daí, segue com o azimute de 195°57'07" e a distância de 2.50 m até 
o marco M 614, com as coordenadas (E=544791.560 m e N=7631144.725 m); daí, segue com o azimute de 
209°33'25" e a distância de 1.97 m até o marco M 615, com as coordenadas (E=544790.588 m e 
N=7631143.011 m); daí, segue com o azimute de 257°01'05" e a distância de 1.53 m até o marco M 616, com 
as coordenadas (E=544789.102 m e N=7631142.668 m); daí, segue com o azimute de 210°19'23" e a 
distância de 4.30 m até o marco M 617, com as coordenadas (E=544786.930 m e N=7631138.954 m); daí, 
segue com o azimute de 169°58'43" e a distância de 2.96 m até o marco M 618, com as coordenadas 
(E=544787.445 m e N=7631136.041 m); daí, segue com o azimute de 149°49'48" e a distância de 2.28 m até 
o marco M 619, com as coordenadas (E=544788.589 m e N=7631134.072 m); daí, segue com o azimute de 
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172°33'56" e a distância de 5.28 m até o marco M 620, com as coordenadas (E=544789.273 m e 
N=7631128.832 m); daí, segue com o azimute de 175°41'18" e a distância de 11.37 m até o marco M 621, 
com as coordenadas (E=544790.127 m e N=7631117.499 m); daí, segue com o azimute de 149°01'12" e a 
distância de 4.65 m até o marco M 622, com as coordenadas (E=544792.521 m e N=7631113.512 m); daí, 
segue com o azimute de 145°00'46" e a distância de 4.80 m até o marco M 623, com as coordenadas 
(E=544795.276 m e N=7631109.576 m); daí, segue com o azimute de 187°07'52" e a distância de 4.48 m até 
o marco M 624, com as coordenadas (E=544794.719 m e N=7631105.129 m); daí, segue com o azimute de 
200°04'57" e a distância de 6.16 m até o marco M 625, com as coordenadas (E=544792.605 m e 
N=7631099.347 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a distância de 3.11 m até o marco M 626, com 
as coordenadas (E=544792.605 m e N=7631096.233 m); daí, segue com o azimute de 164°44'11" e a 
distância de 6.34 m até o marco M 627, com as coordenadas (E=544794.274 m e N=7631090.118 m); daí, 
segue com o azimute de 167°53'46" e a distância de 6.37 m até o marco M 628, com as coordenadas 
(E=544795.609 m e N=7631083.891 m); daí, segue com o azimute de 182°23'29" e a distância de 5.34 m até 
o marco M 629, com as coordenadas (E=544795.387 m e N=7631078.554 m); daí, segue com o azimute de 
158°56'41" e a distância de 10.55 m até o marco M 630, com as coordenadas (E=544799.176 m e 
N=7631068.711 m); daí, segue com o azimute de 175°13'59" e a distância de 4.02 m até o marco M 631, com 
as coordenadas (E=544799.510 m e N=7631064.708 m); daí, segue com o azimute de 173°49'25" e a 
distância de 4.14 m até o marco M 632, com as coordenadas (E=544799.955 m e N=7631060.594 m); daí, 
segue com o azimute de 155°46'05" e a distância de 2.44 m até o marco M 633, com as coordenadas 
(E=544800.956 m e N=7631058.371 m); daí, segue com o azimute de 145°36'15" e a distância de 2.56 m até 
o marco M 634, com as coordenadas (E=544802.402 m e N=7631056.258 m); daí, segue com o azimute de 
153°25'43" e a distância de 3.23 m até o marco M 635, com as coordenadas (E=544803.848 m e 
N=7631053.367 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a distância de 2.78 m até o marco M 636, com 
as coordenadas (E=544803.848 m e N=7631050.587 m); daí, segue com o azimute de 178°45'16" e a 
distância de 5.12 m até o marco M 637, com as coordenadas (E=544803.959 m e N=7631045.473 m); daí, 
segue com o azimute de 164°19'24" e a distância de 9.47 m até o marco M 638, com as coordenadas 
(E=544806.518 m e N=7631036.355 m); daí, segue com o azimute de 173°57'25" e a distância de 12.72 m até 
o marco M 639, com as coordenadas (E=544807.857 m e N=7631023.707 m); daí, segue com o azimute de 
163°45'21" e a distância de 4.67 m até o marco M 640, com as coordenadas (E=544809.164 m e 
N=7631019.222 m); daí, segue com o azimute de 175°58'15" e a distância de 8.08 m até o marco M 641, com 
as coordenadas (E=544809.731 m e N=7631011.161 m); daí, segue com o azimute de 173°46'56" e a 
distância de 5.77 m até o marco M 642, com as coordenadas (E=544810.356 m e N=7631005.427 m); daí, 
segue com o azimute de 197°49'38" e a distância de 3.34 m até o marco M 643, com as coordenadas 
(E=544809.334 m e N=7631002.248 m); daí, segue com o azimute de 224°08'07" e a distância de 2.61 m até 
o marco M 644, com as coordenadas (E=544807.516 m e N=7631000.375 m); daí, segue com o azimute de 
230°35'02" e a distância de 3.31 m até o marco M 645, com as coordenadas (E=544804.961 m e 
N=7630998.274 m); daí, segue com o azimute de 239°40'47" e a distância de 6.19 m até o marco M 646, com 
as coordenadas (E=544799.622 m e N=7630995.152 m); daí, segue com o azimute de 240°43'12" e a 
distância de 2.67 m até o marco M 647, com as coordenadas (E=544797.293 m e N=7630993.846 m); daí, 
segue com o azimute de 244°00'38" e a distância de 6.92 m até o marco M 648, com as coordenadas 
(E=544791.071 m e N=7630990.813 m); daí, segue com o azimute de 241°56'13" e a distância de 2.90 m até 
o marco M 649, com as coordenadas (E=544788.515 m e N=7630989.450 m); daí, segue com o azimute de 
245°29'03" e a distância de 6.43 m até o marco M 650, com as coordenadas (E=544782.665 m e 
N=7630986.782 m); daí, segue com o azimute de 211°50'51" e a distância de 1.94 m até o marco M 651, com 
as coordenadas (E=544781.643 m e N=7630985.136 m); daí, segue com o azimute de 195°56'07" e a 
distância de 1.24 m até o marco M 652, com as coordenadas (E=544781.302 m e N=7630983.944 m); daí, 
segue com o azimute de 207°34'39" e a distância de 1.47 m até o marco M 653, com as coordenadas 
(E=544780.620 m e N=7630982.638 m); daí, segue com o azimute de 220°15'06" e a distância de 0.97 m até 
o marco M 654, com as coordenadas (E=544779.996 m e N=7630981.900 m); daí, segue com o azimute de 
236°19'04" e a distância de 1.23 m até o marco M 655, com as coordenadas (E=544778.973 m e 
N=7630981.219 m); daí, segue com o azimute de 244°48'39" e a distância de 1.07 m até o marco M 656, com 
as coordenadas (E=544778.008 m e N=7630980.765 m); daí, segue com o azimute de 268°27'06" e a 
distância de 4.20 m até o marco M 657, com as coordenadas (E=544773.805 m e N=7630980.651 m); daí, 
segue com o azimute de 299°27'57" e a distância de 3.00 m até o marco M 658, com as coordenadas 
(E=544771.192 m e N=7630982.127 m); daí, segue com o azimute de 257°14'43" e a distância de 3.09 m até 
o marco M 659, com as coordenadas (E=544768.182 m e N=7630981.446 m); daí, segue com o azimute de 
202°22'57" e a distância de 1.04 m até o marco M 660, com as coordenadas (E=544767.784 m e 
N=7630980.481 m); daí, segue com o azimute de 191°59'17" e a distância de 1.92 m até o marco M 661, com 
as coordenadas (E=544767.387 m e N=7630978.608 m); daí, segue com o azimute de 236°19'15" e a 
distância de 2.05 m até o marco M 662, com as coordenadas (E=544765.683 m e N=7630977.472 m); daí, 
segue com o azimute de 259°59'50" e a distância de 1.96 m até o marco M 663, com as coordenadas 
(E=544763.752 m e N=7630977.132 m); daí, segue com o azimute de 294°13'03" e a distância de 1.25 m até 
o marco M 664, com as coordenadas (E=544762.616 m e N=7630977.643 m); daí, segue com o azimute de 
276°20'01" e a distância de 1.54 m até o marco M 665, com as coordenadas (E=544761.082 m e 
N=7630977.813 m); daí, segue com o azimute de 253°15'41" e a distância de 7.12 m até o marco M 666, com 
as coordenadas (E=544754.267 m e N=7630975.763 m); daí, segue com o azimute de 245°14'14" e a 
distância de 4.43 m até o marco M 667, com as coordenadas (E=544750.245 m e N=7630973.908 m); daí, 
segue com o azimute de 273°52'35" e a distância de 9.15 m até o marco M 668, com as coordenadas 
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(E=544741.119 m e N=7630974.526 m); daí, segue com o azimute de 287°05'35" e a distância de 6.31 m até 
o marco M 669, com as coordenadas (E=544735.086 m e N=7630976.382 m); daí, segue com o azimute de 
264°17'34" e a distância de 7.77 m até o marco M 670, com as coordenadas (E=544727.351 m e 
N=7630975.609 m); daí, segue com o azimute de 263°04'10" e a distância de 11.53 m até o marco M 671, 
com as coordenadas (E=544715.904 m e N=7630974.217 m); daí, segue com o azimute de 252°43'37" e a 
distância de 7.29 m até o marco M 672, com as coordenadas (E=544708.943 m e N=7630972.053 m); daí, 
segue com o azimute de 240°08'12" e a distância de 8.38 m até o marco M 673, com as coordenadas 
(E=544701.672 m e N=7630967.878 m); daí, segue com o azimute de 230°55'13" e a distância de 6.38 m até 
o marco M 674, com as coordenadas (E=544696.722 m e N=7630963.858 m); daí, segue com o azimute de 
222°53'36" e a distância de 5.91 m até o marco M 675, com as coordenadas (E=544692.700 m e 
N=7630959.529 m); daí, segue com o azimute de 243°26'44" e a distância de 8.30 m até o marco M 676, com 
as coordenadas (E=544685.275 m e N=7630955.818 m); daí, segue com o azimute de 224°33'49" e a 
distância de 13.89 m até o marco M 677, com as coordenadas (E=544675.530 m e N=7630945.923 m); daí, 
segue com o azimute de 209°43'14" e a distância de 17.20 m até o marco M 678, com as coordenadas 
(E=544667.004 m e N=7630930.989 m); daí, segue com o azimute de 210°48'55" e a distância de 9.36 m até 
o marco M 679, com as coordenadas (E=544662.209 m e N=7630922.949 m); daí, segue com o azimute de 
201°48'35" e a distância de 7.49 m até o marco M 680, com as coordenadas (E=544659.424 m e 
N=7630915.991 m); daí, segue com o azimute de 193°43'45" e a distância de 13.69 m até o marco M 681, 
com as coordenadas (E=544656.176 m e N=7630902.695 m); daí, segue com o azimute de 185°06'29" e a 
distância de 38.26 m até o marco M 682, com as coordenadas (E=544652.769 m e N=7630864.585 m); daí, 
segue com o azimute de 177°42'28" e a distância de 30.95 m até o marco M 683, com as coordenadas 
(E=544654.007 m e N=7630833.662 m); daí, segue com o azimute de 182°52'00" e a distância de 40.62 m até 
o marco M 684, com as coordenadas (E=544651.975 m e N=7630793.089 m); daí, segue com o azimute de 
184°10'35" e a distância de 21.07 m até o marco M 685, com as coordenadas (E=544650.441 m e 
N=7630772.076 m); daí, segue com o azimute de 188°30'43" e a distância de 8.57 m até o marco M 686, com 
as coordenadas (E=544649.172 m e N=7630763.597 m); daí, segue com o azimute de 188°31'58" e a 
distância de 7.20 m até o marco M 687, com as coordenadas (E=544648.104 m e N=7630756.480 m); daí, 
segue com o azimute de 189°28'04" e a distância de 7.58 m até o marco M 688, com as coordenadas 
(E=544646.858 m e N=7630749.008 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a distância de 12.81 m até 
o marco M 689, com as coordenadas (E=544646.858 m e N=7630736.198 m); daí, segue com o azimute de 
182°02'51" e a distância de 9.97 m até o marco M 690, com as coordenadas (E=544646.502 m e 
N=7630726.235 m); daí, segue com o azimute de 170°50'30" e a distância de 11.38 m até o marco M 691, 
com as coordenadas (E=544648.313 m e N=7630715.004 m); daí, segue com o azimute de 168°20'02" e a 
distância de 5.84 m até o marco M 692, com as coordenadas (E=544649.494 m e N=7630709.281 m); daí, 
segue com o azimute de 174°52'11" e a distância de 7.11 m até o marco M 693, com as coordenadas 
(E=544650.130 m e N=7630702.196 m); daí, segue com o azimute de 172°09'34" e a distância de 8.66 m até 
o marco M 694, com as coordenadas (E=544651.312 m e N=7630693.615 m); daí, segue com o azimute de 
180°45'55" e a distância de 6.81 m até o marco M 695, com as coordenadas (E=544651.221 m e 
N=7630686.803 m); daí, segue com o azimute de 167°47'38" e a distância de 6.88 m até o marco M 696, com 
as coordenadas (E=544652.675 m e N=7630680.081 m); daí, segue com o azimute de 184°24'03" e a 
distância de 5.92 m até o marco M 697, com as coordenadas (E=544652.221 m e N=7630674.176 m); daí, 
segue com o azimute de 204°04'14" e a distância de 5.57 m até o marco M 698, com as coordenadas 
(E=544649.948 m e N=7630669.089 m); daí, segue com o azimute de 200°07'11" e a distância de 6.87 m até 
o marco M 699, com as coordenadas (E=544647.586 m e N=7630662.640 m); daí, segue com o azimute de 
178°25'59" e a distância de 13.13 m até o marco M 700, com as coordenadas (E=544647.945 m e 
N=7630649.517 m); daí, segue com o azimute de 169°59'16" e a distância de 4.70 m até o marco M 701, com 
as coordenadas (E=544648.763 m e N=7630644.885 m); daí, segue com o azimute de 174°43'20" e a 
distância de 5.93 m até o marco M 702, com as coordenadas (E=544649.308 m e N=7630638.980 m); daí, 
segue com o azimute de 173°06'57" e a distância de 5.31 m até o marco M 703, com as coordenadas 
(E=544649.944 m e N=7630633.712 m); daí, segue com o azimute de 165°31'29" e a distância de 10.54 m até 
o marco M 704, com as coordenadas (E=544652.580 m e N=7630623.503 m); daí, segue com o azimute de 
170°57'15" e a distância de 4.05 m até o marco M 705, com as coordenadas (E=544653.216 m e 
N=7630619.506 m); daí, segue com o azimute de 164°28'12" e a distância de 3.39 m até o marco M 706, com 
as coordenadas (E=544654.125 m e N=7630616.236 m); daí, segue com o azimute de 160°32'56" e a 
distância de 3.28 m até o marco M 707, com as coordenadas (E=544655.215 m e N=7630613.148 m); daí, 
segue com o azimute de 171°38'01" e a distância de 3.12 m até o marco M 708, com as coordenadas 
(E=544655.670 m e N=7630610.059 m); daí, segue com o azimute de 186°29'00" e a distância de 4.02 m até 
o marco M 709, com as coordenadas (E=544655.215 m e N=7630606.063 m); daí, segue com o azimute de 
172°34'36" e a distância de 2.11 m até o marco M 710, com as coordenadas (E=544655.488 m e 
N=7630603.973 m); daí, segue com o azimute de 185°26'11" e a distância de 0.95 m até o marco M 711, com 
as coordenadas (E=544655.398 m e N=7630603.030 m); daí, segue com o azimute de 116°43'33" e a 
distância de 126.76 m até o marco M 712, com as coordenadas (E=544768.615 m e N=7630546.024 m); 
daí, segue com o azimute de 238°58'31" e a distância de 100.01 m até o marco M 713, com as coordenadas 
(E=544682.908 m e N=7630494.476 m); daí, segue com o azimute de 216°52'12" e a distância de 49.61 m até 
o marco M 714, com as coordenadas (E=544653.142 m e N=7630454.788 m); daí, segue com o azimute de 
198°22'29" e a distância de 73.75 m até o marco M 715, com as coordenadas (E=544629.895 m e 
N=7630384.800 m); daí, segue com o azimute de 247°22'49" e a distância de 68.79 m até o marco M 716, 
com as coordenadas (E=544566.394 m e N=7630358.342 m); daí, segue com o azimute de 254°28'33" e a 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.709 16 de dezembro de 2021 Página 18

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

distância de 45.47 m até o marco M 717, com as coordenadas (E=544522.579 m e N=7630346.171 m); daí, 
segue com o azimute de 356°31'54" e a distância de 52.48 m até o marco M 718, com as coordenadas 
(E=544519.404 m e N=7630398.559 m); daí, segue com o azimute de 37°28'34" e a distância de 60.01 m até 
o marco M 719, com as coordenadas (E=544555.917 m e N=7630446.184 m); daí, segue com o azimute de 
291°32'28" e a distância de 64.85 m até o marco M 720, com as coordenadas (E=544495.592 m e 
N=7630469.996 m); daí, segue com o azimute de 289°47'56" e a distância de 84.36 m até o marco M 721, 
com as coordenadas (E=544416.217 m e N=7630498.571 m); daí, segue com o azimute de 315°51'18" e a 
distância de 75.22 m até o marco M 722, com as coordenadas (E=544363.829 m e N=7630552.547 m); daí, 
segue com o azimute de 343°43'24" e a distância de 86.58 m até o marco M 723, com as coordenadas 
(E=544339.562 m e N=7630635.661 m); daí, segue com o azimute de 187°02'51" e a distância de 512.57 m 
até o marco M 724, com as coordenadas (E=544276.672 m e N=7630126.961 m); daí, segue com o azimute 
de 187°02'51" e a distância de 16.82 m até o marco M 725, com as coordenadas (E=544274.608 m e 
N=7630110.265 m); daí, segue com o azimute de 63°24'40" e a distância de 2.38 m até o marco M 726, com 
as coordenadas (E=544276.732 m e N=7630111.328 m); daí, segue com o azimute de 90°00'00" e a distância 
de 0.24 m até o marco M 727, com as coordenadas (E=544276.971 m e N=7630111.328 m); daí, segue com 
o azimute de 108°23'48" e a distância de 0.19 m até o marco M 728, com as coordenadas (E=544277.151 m 
e N=7630111.269 m); daí, segue com o azimute de 152°34'58" e a distância de 1.82 m até o marco M 729, 
com as coordenadas (E=544277.987 m e N=7630109.657 m); daí, segue com o azimute de 165°31'18" e a 
distância de 1.91 m até o marco M 730, com as coordenadas (E=544278.465 m e N=7630107.806 m); daí, 
segue com o azimute de 149°20'27" e a distância de 1.87 m até o marco M 731, com as coordenadas 
(E=544279.421 m e N=7630106.194 m); daí, segue com o azimute de 130°13'21" e a distância de 1.02 m até 
o marco M 732, com as coordenadas (E=544280.197 m e N=7630105.537 m); daí, segue com o azimute de 
86°11'19" e a distância de 1.80 m até o marco M 733, com as coordenadas (E=544281.989 m e 
N=7630105.656 m); daí, segue com o azimute de 35°53'43" e a distância de 3.46 m até o marco M 734, com 
as coordenadas (E=544284.020 m e N=7630108.462 m); daí, segue com o azimute de 50°42'50" e a distância 
de 0.85 m até o marco M 735, com as coordenadas (E=544284.677 m e N=7630109.000 m); daí, segue com 
o azimute de 90°00'00" e a distância de 0.72 m até o marco M 736, com as coordenadas (E=544285.394 m 
e N=7630109.000 m); daí, segue com o azimute de 117°53'16" e a distância de 1.15 m até o marco M 737, 
com as coordenadas (E=544286.410 m e N=7630108.462 m); daí, segue com o azimute de 169°59'08" e a 
distância de 1.03 m até o marco M 738, com as coordenadas (E=544286.589 m e N=7630107.448 m); daí, 
segue com o azimute de 207°39'43" e a distância de 1.42 m até o marco M 739, com as coordenadas 
(E=544285.932 m e N=7630106.194 m); daí, segue com o azimute de 210°39'35" e a distância de 1.87 m até 
o marco M 740, com as coordenadas (E=544284.976 m e N=7630104.582 m); daí, segue com o azimute de 
204°37'50" e a distância de 1.58 m até o marco M 741, com as coordenadas (E=544284.319 m e 
N=7630103.149 m); daí, segue com o azimute de 184°54'24" e a distância de 2.10 m até o marco M 742, com 
as coordenadas (E=544284.140 m e N=7630101.059 m); daí, segue com o azimute de 163°29'31" e a 
distância de 1.68 m até o marco M 743, com as coordenadas (E=544284.618 m e N=7630099.447 m); daí, 
segue com o azimute de 107°05'29" e a distância de 1.63 m até o marco M 744, com as coordenadas 
(E=544286.171 m e N=7630098.969 m); daí, segue com o azimute de 75°58'17" e a distância de 1.97 m até o 
marco M 745, com as coordenadas (E=544288.082 m e N=7630099.447 m); daí, segue com o azimute de 
53°08'37" e a distância de 2.39 m até o marco M 746, com as coordenadas (E=544289.994 m e 
N=7630100.880 m); daí, segue com o azimute de 26°34'37" e a distância de 1.74 m até o marco M 747, com 
as coordenadas (E=544290.771 m e N=7630102.432 m); daí, segue com o azimute de 41°01'02" e a distância 
de 1.82 m até o marco M 748, com as coordenadas (E=544291.965 m e N=7630103.805 m); daí, segue com 
o azimute de 62°01'59" e a distância de 2.16 m até o marco M 749, com as coordenadas (E=544293.877 m 
e N=7630104.820 m); daí, segue com o azimute de 85°50'36" e a distância de 3.29 m até o marco M 750, com 
as coordenadas (E=544297.163 m e N=7630105.059 m); daí, segue com o azimute de 106°29'51" e a 
distância de 1.68 m até o marco M 751, com as coordenadas (E=544298.775 m e N=7630104.582 m); daí, 
segue com o azimute de 129°07'44" e a distância de 6.62 m até o marco M 752, com as coordenadas 
(E=544303.913 m e N=7630100.402 m); daí, segue com o azimute de 147°22'28" e a distância de 1.77 m até 
o marco M 753, com as coordenadas (E=544304.868 m e N=7630098.909 m); daí, segue com o azimute de 
128°58'17" e a distância de 1.61 m até o marco M 754, com as coordenadas (E=544306.123 m e 
N=7630097.894 m); daí, segue com o azimute de 114°26'04" e a distância de 2.17 m até o marco M 755, com 
as coordenadas (E=544308.094 m e N=7630096.999 m); daí, segue com o azimute de 110°04'31" e a 
distância de 4.03 m até o marco M 756, com as coordenadas (E=544311.875 m e N=7630095.617 m); daí, 
segue com o azimute de 122°27'17" e a distância de 2.34 m até o marco M 757, com as coordenadas 
(E=544313.846 m e N=7630094.363 m); daí, segue com o azimute de 134°16'43" e a distância de 3.42 m até 
o marco M 758, com as coordenadas (E=544316.296 m e N=7630091.975 m); daí, segue com o azimute de 
138°54'18" e a distância de 3.09 m até o marco M 759, com as coordenadas (E=544318.327 m e 
N=7630089.647 m); daí, segue com o azimute de 132°34'10" e a distância de 3.00 m até o marco M 760, com 
as coordenadas (E=544320.537 m e N=7630087.616 m); daí, segue com o azimute de 111°47'17" e a 
distância de 2.90 m até o marco M 761, com as coordenadas (E=544323.225 m e N=7630086.542 m); daí, 
segue com o azimute de 105°56'00" e a distância de 3.12 m até o marco M 762, com as coordenadas 
(E=544326.223 m e N=7630085.686 m) daí, segue com o azimute de 112°22'11" e a distância de 3.29 m até 
o marco M 763, com as coordenadas (E=544329.270 m e N=7630084.432 m); daí, segue com o azimute de 
118°55'10" e a distância de 2.59 m até o marco M 764, com as coordenadas (E=544331.540 m e 
N=7630083.178 m); daí, segue com o azimute de 149°00'45" e a distância de 1.74 m até o marco M 765, com 
as coordenadas (E=544332.436 m e N=7630081.685 m); daí, segue com o azimute de 169°22'43" e a 
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distância de 1.94 m até o marco M 766, com as coordenadas (E=544332.794 m e N=7630079.775 m); daí, 
segue com o azimute de 148°39'42" e a distância de 1.61 m até o marco M 767, com as coordenadas 
(E=544333.631 m e N=7630078.401 m); daí, segue com o azimute de 182°07'03" e a distância de 1.61 m até 
o marco M 768, com as coordenadas (E=544333.571 m e N=7630076.789 m); daí, segue com o azimute de 
185°26'53" e a distância de 1.26 m até o marco M 769, com as coordenadas (E=544333.452 m e 
N=7630075.535 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a distância de 1.49 m até o marco M 770, com 
as coordenadas (E=544333.452 m e N=7630074.043 m); daí, segue com o azimute de 166°57'19" e a 
distância de 5.16 m até o marco M 771, com as coordenadas (E=544334.615 m e N=7630069.020 m); daí, 
segue com o azimute de 163°43'50" e a distância de 4.07 m até o marco M 772, com as coordenadas 
(E=544335.756 m e N=7630065.111 m); daí, segue com o azimute de 172°52'20" e a distância de 2.63 m até 
o marco M 773, com as coordenadas (E=544336.082 m e N=7630062.505 m); daí, segue com o azimute de 
200°33'53" e a distância de 2.78 m até o marco M 774, com as coordenadas (E=544335.104 m e 
N=7630059.899 m); daí, segue com o azimute de 220°15'32" e a distância de 2.77 m até o marco M 775, com 
as coordenadas (E=544333.311 m e N=7630057.782 m); daí, segue com o azimute de 233°08'15" e a 
distância de 2.44 m até o marco M 776, com as coordenadas (E=544331.356 m e N=7630056.316 m); daí, 
segue com o azimute de 234°10'35" e a distância de 3.62 m até o marco M 777, com as coordenadas 
(E=544328.423 m e N=7630054.198 m); daí, segue com o azimute de 264°05'50" e a distância de 4.75 m até 
o marco M 778, com as coordenadas (E=544323.697 m e N=7630053.710 m); daí, segue com o azimute de 
275°42'26" e a distância de 6.55 m até o marco M 779, com as coordenadas (E=544317.179 m e 
N=7630054.361 m); daí, segue com o azimute de 287°55'14" e a distância de 5.82 m até o marco M 780, com 
as coordenadas (E=544311.638 m e N=7630056.153 m); daí, segue com o azimute de 311°27'11" e a 
distância de 9.35 m até o marco M 781, com as coordenadas (E=544304.631 m e N=7630062.342 m); daí, 
segue com o azimute de 302°15'50" e a distância de 3.66 m até o marco M 782, com as coordenadas 
(E=544301.535 m e N=7630064.297 m); daí, segue com o azimute de 277°39'48" e a distância de 8.55 m até 
o marco M 783, com as coordenadas (E=544293.061 m e N=7630065.437 m); daí, segue com o azimute de 
266°25'38" e a distância de 2.61 m até o marco M 784, com as coordenadas (E=544290.454 m e 
N=7630065.274 m); daí, segue com o azimute de 247°37'41" e a distância de 3.00 m até o marco M 785, com 
as coordenadas (E=544287.683 m e N=7630064.134 m); daí, segue com o azimute de 231°51'10" e a 
distância de 2.90 m até o marco M 786, com as coordenadas (E=544285.402 m e N=7630062.342 m); daí, 
segue com o azimute de 227°30'19" e a distância de 5.30 m até o marco M 787, com as coordenadas 
(E=544281.491 m e N=7630058.759 m); daí, segue com o azimute de 243°26'51" e a distância de 5.10 m até 
o marco M 788, com as coordenadas (E=544276.928 m e N=7630056.479 m); daí, segue com o azimute de 
258°14'11" e a distância de 3.99 m até o marco M 789, com as coordenadas (E=544273.017 m e 
N=7630055.664 m); daí, segue com o azimute de 285°24'57" e a distância de 5.18 m até o marco M 790, com 
as coordenadas (E=544268.028 m e N=7630057.040 m); daí, segue com o azimute de 187°02'52" e a 
distância de 33.10 m até o marco M 791, com as coordenadas (E=544263.967 m e N=7630024.189 m); daí, 
segue com o azimute de 155°52'17" e a distância de 5.94 m até o marco M 792, com as coordenadas 
(E=544266.395 m e N=7630018.768 m); daí, segue com o azimute de 163°17'29" e a distância de 6.47 m até 
o marco M 793, com as coordenadas (E=544268.255 m e N=7630012.570 m); daí, segue com o azimute de 
170°42'52" e a distância de 6.47 m até o marco M 794, com as coordenadas (E=544269.300 m e 
N=7630006.182 m); daí, segue com o azimute de 174°25'31" e a distância de 13.75 m até o marco M 795, 
com as coordenadas (E=544270.635 m e N=7629992.499 m); daí, segue com o azimute de 177°12'41" e a 
distância de 4.86 m até o marco M 796, com as coordenadas (E=544270.872 m e N=7629987.641 m); daí, 
segue com o azimute de 180°00'00" e a distância de 8.34 m até o marco M 797, com as coordenadas 
(E=544270.872 m e N=7629979.298 m); daí, segue com o azimute de 182°09'33" e a distância de 1.26 m até 
o marco M 798, com as coordenadas (E=544270.824 m e N=7629978.040 m); daí, segue com o azimute de 
54°20'17" e a distância de 11.84 m até o marco M 799, com as coordenadas (E=544280.447 m e 
N=7629984.946 m); daí, segue com o azimute de 54°20'14" e a distância de 49.09 m até o marco M 800, com 
as coordenadas (E=544320.334 m e N=7630013.568 m); daí, segue com o azimute de 46°53'11" e a distância 
de 15.99 m até o marco M 801, com as coordenadas (E=544332.003 m e N=7630024.493 m); daí, segue 
com o azimute de 32°04'48" e a distância de 16.79 m até o marco M 802, com as coordenadas (E=544340.920 
m e N=7630038.718 m); daí, segue com o azimute de 35°04'37" e a distância de 5.22 m até o marco M 803, 
com as coordenadas (E=544343.922 m e N=7630042.994 m); daí, segue com o azimute de 41°03'50" e a 
distância de 5.22 m até o marco M 804, com as coordenadas (E=544347.354 m e N=7630046.933 m); daí, 
segue com o azimute de 44°03'35" e a distância de 12.88 m até o marco M 805, com as coordenadas 
(E=544356.311 m e N=7630056.188 m); daí, segue com o azimute de 44°02'59" e a distância de 0.36 m até o 
marco M 806, com as coordenadas (E=544356.560 m e N=7630056.446 m); daí, segue com o azimute de 
306°35'35" e a distância de 3.87 m até o marco M 807, com as coordenadas (E=544353.451 m e 
N=7630058.754 m); daí, segue com o azimute de 289°53'46" e a distância de 2.65 m até o marco M 808, com 
as coordenadas (E=544350.955 m e N=7630059.657 m); daí, segue com o azimute de 286°20'25" e a 
distância de 3.36 m até o marco M 809, com as coordenadas (E=544347.728 m e N=7630060.603 m); daí, 
segue com o azimute de 299°27'55" e a distância de 3.41 m até o marco M 810, com as coordenadas 
(E=544344.759 m e N=7630062.280 m); daí, segue com o azimute de 326°00'29" e a distância de 6.71 m até 
o marco M 811, com as coordenadas (E=544341.007 m e N=7630067.845 m); daí, segue com o azimute de 
339°17'18" e a distância de 2.07 m até o marco M 812, com as coordenadas (E=544340.275 m e 
N=7630069.781 m); daí, segue com o azimute de 342°42'40" e a distância de 2.03 m até o marco M 813, com 
as coordenadas (E=544339.673 m e N=7630071.716 m); daí, segue com o azimute de 356°28'31" e a 
distância de 2.80 m até o marco M 814, com as coordenadas (E=544339.500 m e N=7630074.512 m); daí, 
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segue com o azimute de 01°18'39" e a distância de 1.89 m até o marco M 815, com as coordenadas 
(E=544339.544 m e N=7630076.404 m); daí, segue com o azimute de 13°33'50" e a distância de 1.28 m até o 
marco M 816, com as coordenadas (E=544339.845 m e N=7630077.651 m); daí, segue com o azimute de 
26°34'33" e a distância de 1.92 m até o marco M 817, com as coordenadas (E=544340.705 m e 
N=7630079.371 m); daí, segue com o azimute de 40°32'25" e a distância de 2.79 m até o marco M 818, com 
as coordenadas (E=544342.521 m e N=7630081.494 m); daí, segue com o azimute de 18°26'28" e a distância 
de 1.76 m até o marco M 819, com as coordenadas (E=544343.079 m e N=7630083.167 m); daí, segue com 
o azimute de 353°53'13" e a distância de 1.74 m até o marco M 820, com as coordenadas (E=544342.893 m 
e N=7630084.902 m); daí, segue com o azimute de 296°33'01" e a distância de 0.69 m até o marco M 821, 
com as coordenadas (E=544342.273 m e N=7630085.212 m); daí, segue com o azimute de 238°35'01" e a 
distância de 1.31 m até o marco M 822, com as coordenadas (E=544341.157 m e N=7630084.530 m); daí, 
segue com o azimute de 250°59'02" e a distância de 1.90 m até o marco M 823, com as coordenadas 
(E=544339.360 m e N=7630083.911 m); daí, segue com o azimute de 292°55'00" e a distância de 1.75 m até 
o marco M 824, com as coordenadas (E=544337.748 m e N=7630084.592 m); daí, segue com o azimute de 
334°47'35" e a distância de 2.33 m até o marco M 825, com as coordenadas (E=544336.756 m e 
N=7630086.699 m); daí, segue com o azimute de 353°39'28" e a distância de 2.24 m até o marco M 826, com 
as coordenadas (E=544336.508 m e N=7630088.929 m); daí, segue com o azimute de 01°40'39" e a distância 
de 2.11 m até o marco M 827, com as coordenadas (E=544336.570 m e N=7630091.036 m); daí, segue com 
o azimute de 13°42'59" e a distância de 2.61 m até o marco M 828, com as coordenadas (E=544337.190 m 
e N=7630093.576 m); daí, segue com o azimute de 30°16'06" e a distância de 2.58 m até o marco M 829, com 
as coordenadas (E=544338.492 m e N=7630095.807 m); daí, segue com o azimute de 58°52'22" e a distância 
de 3.48 m até o marco M 830, com as coordenadas (E=544341.467 m e N=7630097.604 m); daí, segue com 
o azimute de 78°07'07" e a distância de 3.61 m até o marco M 831, com as coordenadas (E=544345.001 m 
e N=7630098.347 m); daí, segue com o azimute de 84°17'42" e a distância de 1.87 m até o marco M 832, com 
as coordenadas (E=544346.860 m e N=7630098.533 m); daí, segue com o azimute de 100°29'19" e a 
distância de 1.70 m até o marco M 833, com as coordenadas (E=544348.534 m e N=7630098.223 m); daí, 
segue com o azimute de 111°47'05" e a distância de 1.67 m até o marco M 834, com as coordenadas 
(E=544350.084 m e N=7630097.604 m); daí, segue com o azimute de 134°59'07" e a distância de 1.67 m até 
o marco M 835, com as coordenadas (E=544351.262 m e N=7630096.426 m); daí, segue com o azimute de 
147°15'22" e a distância de 2.06 m até o marco M 836, com as coordenadas (E=544352.377 m e 
N=7630094.691 m); daí, segue com o azimute de 152°38'22" e a distância de 2.02 m até o marco M 837, com 
as coordenadas (E=544353.307 m e N=7630092.895 m); daí, segue com o azimute de 150°55'48" e a 
distância de 2.55 m até o marco M 838, com as coordenadas (E=544354.547 m e N=7630090.664 m); daí, 
segue com o azimute de 138°13'39" e a distância de 2.33 m até o marco M 839, com as coordenadas 
(E=544356.097 m e N=7630088.929 m); daí, segue com o azimute de 106°27'03" e a distância de 2.84 m até 
o marco M 840, com as coordenadas (E=544358.824 m e N=7630088.124 m); daí, segue com o azimute de 
93°34'24" e a distância de 2.98 m até o marco M 841, com as coordenadas (E=544361.800 m e 
N=7630087.938 m); daí, segue com o azimute de 90°00'00" e a distância de 3.35 m até o marco M 842, com 
as coordenadas (E=544365.147 m e N=7630087.938 m); daí, segue com o azimute de 107°11'44" e a 
distância de 2.73 m até o marco M 843, com as coordenadas (E=544367.750 m e N=7630087.132 m); daí, 
segue com o azimute de 118°09'39" e a distância de 1.97 m até o marco M 844, com as coordenadas 
(E=544369.486 m e N=7630086.203 m); daí, segue com o azimute de 134°58'52" e a distância de 2.37 m até 
o marco M 845, com as coordenadas (E=544371.160 m e N=7630084.530 m); daí, segue com o azimute de 
136°32'11" e a distância de 4.87 m até o marco M 846, com as coordenadas (E=544374.507 m e 
N=7630080.999 m); daí, segue com o azimute de 95°54'24" e a distância de 1.81 m até o marco M 847, com 
as coordenadas (E=544376.305 m e N=7630080.813 m); daí, segue com o azimute de 97°57'00" e a distância 
de 3.93 m até o marco M 848, com as coordenadas (E=544380.193 m e N=7630080.270 m); daí, segue com 
o azimute de 55°09'20" e a distância de 6.45 m até o marco M 849, com as coordenadas (E=544385.487 m 
e N=7630083.955 m); daí, segue com o azimute de 58°51'12" e a distância de 38.89 m até o marco M 850, 
com as coordenadas (E=544418.771 m e N=7630104.070 m); daí, segue com o azimute de 56°01'01" e a 
distância de 11.09 m até o marco M 851, com as coordenadas (E=544427.970 m e N=7630110.271 m); daí, 
segue com o azimute de 59°35'37" e a distância de 6.24 m até o marco M 852, com as coordenadas 
(E=544433.351 m e N=7630113.429 m); daí, segue com o azimute de 66°44'53" e a distância de 6.24 m até o 
marco M 853, com as coordenadas (E=544439.083 m e N=7630115.892 m); daí, segue com o azimute de 
73°54'01" e a distância de 6.24 m até o marco M 854, com as coordenadas (E=544445.077 m e 
N=7630117.622 m); daí, segue com o azimute de 77°28'38" e a distância de 19.73 m até o marco M 855, com 
as coordenadas (E=544464.341 m e N=7630121.901 m); daí, segue com o azimute de 81°04'43" e a distância 
de 6.28 m até o marco M 856, com as coordenadas (E=544470.545 m e N=7630122.875 m); daí, segue com 
o azimute de 88°16'52" e a distância de 6.28 m até o marco M 857, com as coordenadas (E=544476.824 m 
e N=7630123.063 m); daí, segue com o azimute de 95°28'54" e a distância de 6.28 m até o marco M 858, com 
as coordenadas (E=544483.076 m e N=7630122.463 m); daí, segue com o azimute de 102°41'05" e a 
distância de 6.28 m até o marco M 859, com as coordenadas (E=544489.203 m e N=7630121.084 m); daí, 
segue com o azimute de 109°53'14" e a distância de 6.28 m até o marco M 860, com as coordenadas 
(E=544495.110 m e N=7630118.947 m); daí, segue com o azimute de 113°29'20" e a distância de 5.96 m até 
o marco M 861, com as coordenadas (E=544500.580 m e N=7630116.570 m); daí, segue com o azimute de 
117°14'52" e a distância de 6.56 m até o marco M 862, com as coordenadas (E=544506.411 m e 
N=7630113.567 m); daí, segue com o azimute de 124°46'18" e a distância de 6.56 m até o marco M 863, com 
as coordenadas (E=544511.799 m e N=7630109.826 m); daí, segue com o azimute de 132°17'35" e a 
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distância de 6.56 m até o marco M 864, com as coordenadas (E=544516.652 m e N=7630105.412 m); daí, 
segue com o azimute de 139°48'49" e a distância de 6.56 m até o marco M 865, com as coordenadas 
(E=544520.884 m e N=7630100.401 m); daí, segue com o azimute de 147°20'17" e a distância de 6.56 m até 
o marco M 866, com as coordenadas (E=544524.424 m e N=7630094.879 m); daí, segue com o azimute de 
154°51'31" e a distância de 6.56 m até o marco M 867, com as coordenadas (E=544527.211 m e 
N=7630088.941 m); daí, segue com o azimute de 158°37'12" e a distância de 11.74 m até o marco M 868, 
com as coordenadas (E=544531.492 m e N=7630078.006 m); daí, segue com o azimute de 162°39'41" e a 
distância de 7.05 m até o marco M 869, com as coordenadas (E=544533.593 m e N=7630071.277 m); daí, 
segue com o azimute de 170°44'50" e a distância de 7.05 m até o marco M 870, com as coordenadas 
(E=544534.726 m e N=7630064.319 m); daí, segue com o azimute de 178°49'58" e a distância de 7.05 m até 
o marco M 871, com as coordenadas (E=544534.870 m e N=7630057.271 m); daí, segue com o azimute de 
186°54'53" e a distância de 4.19 m até o marco M 872, com as coordenadas (E=544534.365 m e 
N=7630053.111 m); daí, segue com o azimute de 90°00'00" e a distância de 11.21 m até o marco M 873, com 
as coordenadas (E=544545.570 m e N=7630053.111 m); daí, segue com o azimute de 91°16'52" e a distância 
de 2.24 m até o marco M 874, com as coordenadas (E=544547.806 m e N=7630053.061 m); daí, segue com 
o azimute de 92°33'46" e a distância de 15.95 m até o marco M 875, com as coordenadas (E=544563.740 m 
e N=7630052.348 m); daí, segue com o azimute de 93°15'24" e a distância de 1.22 m até o marco M 876, com 
as coordenadas (E=544564.956 m e N=7630052.279 m); daí, segue com o azimute de 93°57'31" e a distância 
de 29.26 m até o marco M 877, com as coordenadas (E=544594.150 m e N=7630050.258 m); daí, segue 
com o azimute de 90°00'00" e a distância de 10.64 m até o marco M 878, com as coordenadas (E=544604.794 
m e N=7630050.258 m); daí, segue com o azimute de 86°43'44" e a distância de 0.49 m até o marco M 879, 
com as coordenadas (E=544605.287 m e N=7630050.287 m); daí, segue com o azimute de 28°30'24" e a 
distância de 2.25 m até o marco M 880, com as coordenadas (E=544606.359 m e N=7630052.261 m); daí, 
segue com o azimute de 32°29'46" e a distância de 6.95 m até o marco M 881, com as coordenadas 
(E=544610.095 m e N=7630058.126 m); daí, segue com o azimute de 36°29'03" e a distância de 3.10 m até o 
marco M 882, com as coordenadas (E=544611.936 m e N=7630060.615 m); daí, segue com o azimute de 
28°00'29" e a distância de 17.57 m até o marco M 883, com as coordenadas (E=544620.185 m e 
N=7630076.124 m); daí, segue com o azimute de 29°11'10" e a distância de 2.05 m até o marco M 884, com 
as coordenadas (E=544621.184 m e N=7630077.912 m); daí, segue com o azimute de 30°21'22" e a distância 
de 11.29 m até o marco M 885, com as coordenadas (E=544626.891 m e N=7630087.657 m); daí, segue 
com o azimute de 32°17'35" e a distância de 3.38 m até o marco M 886, com as coordenadas (E=544628.697 
m e N=7630090.514 m); daí, segue com o azimute de 34°13'26" e a distância de 2.83 m até o marco M 887, 
com as coordenadas (E=544630.286 m e N=7630092.850 m); daí, segue com o azimute de 24°15'26" e a 
distância de 33.09 m até o marco M 888, com as coordenadas (E=544643.880 m e N=7630123.017 m); daí, 
segue com o azimute de 18°26'34" e a distância de 5.28 m até o marco M 889, com as coordenadas 
(E=544645.550 m e N=7630128.025 m); daí, segue com o azimute de 15°41'16" e a distância de 12.87 m até 
o marco M 890, com as coordenadas (E=544649.030 m e N=7630140.416 m); daí, segue com o azimute de 
19°39'06" e a distância de 6.91 m até o marco M 891, com as coordenadas (E=544651.355 m e 
N=7630146.928 m); daí, segue com o azimute de 27°34'52" e a distância de 6.91 m até o marco M 892, com 
as coordenadas (E=544654.557 m e N=7630153.057 m); daí, segue com o azimute de 31°32'52" e a distância 
de 12.27 m até o marco M 893, com as coordenadas (E=544660.978 m e N=7630163.516 m); daí, segue 
com o azimute de 35°24'25" e a distância de 6.73 m até o marco M 894, com as coordenadas (E=544664.878 
m e N=7630169.002 m); daí, segue com o azimute de 43°07'28" e a distância de 3.45 m até o marco M 895, 
com as coordenadas (E=544667.235 m e N=7630171.519 m); daí, segue com o azimute de 11°33'50" e a 
distância de 21.33 m até o marco M 896, com as coordenadas (E=544671.511 m e N=7630192.416 m); daí, 
segue com o azimute de 13°04'13" e a distância de 2.63 m até o marco M 897, com as coordenadas 
(E=544672.106 m e N=7630194.981 m); daí, segue com o azimute de 14°34'53" e a distância de 12.28 m até 
o marco M 898, com as coordenadas (E=544675.198 m e N=7630206.866 m); daí, segue com o azimute de 
19°33'58" e a distância de 8.69 m até o marco M 899, com as coordenadas (E=544678.107 m e 
N=7630215.052 m); daí, segue com o azimute de 24°32'53" e a distância de 12.02 m até o marco M 900, com 
as coordenadas (E=544683.101 m e N=7630225.986 m); daí, segue com o azimute de 27°48'24" e a distância 
de 5.68 m até o marco M 901, com as coordenadas (E=544685.753 m e N=7630231.014 m); daí, segue com 
o azimute de 34°19'32" e a distância de 5.23 m até o marco M 902, com as coordenadas (E=544688.703 m 
e N=7630235.334 m); daí, segue com o azimute de 10°22'20" e a distância de 14.00 m até o marco M 903, 
com as coordenadas (E=544691.224 m e N=7630249.108 m); daí, segue com o azimute de 10°22'23" e a 
distância de 4.53 m até o marco M 904, com as coordenadas (E=544692.040 m e N=7630253.568 m); daí, 
segue com o azimute de 15°17'02" e a distância de 6.47 m até o marco M 905, com as coordenadas 
(E=544693.745 m e N=7630259.806 m); daí, segue com o azimute de 327°13'43" e a distância de 2.36 m até 
o marco M 906, com as coordenadas (E=544692.469 m e N=7630261.787 m); daí, segue com o azimute de 
333°47'09" e a distância de 5.71 m até o marco M 907, com as coordenadas (E=544689.946 m e 
N=7630266.912 m); daí, segue com o azimute de 337°03'24" e a distância de 6.71 m até o marco M 908, com 
as coordenadas (E=544687.330 m e N=7630273.092 m); daí, segue com o azimute de 341°12'31" e a 
distância de 7.24 m até o marco M 909, com as coordenadas (E=544684.999 m e N=7630279.943 m); daí, 
segue com o azimute de 349°30'20" e a distância de 7.24 m até o marco M 910, com as coordenadas 
(E=544683.681 m e N=7630287.058 m); daí, segue com o azimute de 353°39'26" e a distância de 4.66 m até 
o marco M 911, com as coordenadas (E=544683.166 m e N=7630291.693 m); daí, segue com o azimute de 
301°59'54" e a distância de 3.34 m até o marco M 912, com as coordenadas (E=544680.336 m e 
N=7630293.461 m); daí, segue com o azimute de 314°58'27" e a distância de 3.77 m até o marco M 913, com 
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as coordenadas (E=544677.668 m e N=7630296.126 m); daí, segue com o azimute de 4°33'11" e a distância 
de 19.10 m até o marco M 914, com as coordenadas (E=544679.184 m e N=7630315.161 m); daí, segue 
com o azimute de 18°03'46" e a distância de 26.66 m até o marco M 915, com as coordenadas (E=544687.450 
m e N=7630340.507 m); daí, segue com o azimute de 7°36'44" e a distância de 63.76 m até o marco M 916, 
com as coordenadas (E=544695.896 m e N=7630403.703 m); daí, segue com o azimute de 56°14'35" e a 
distância de 51.84 m até o marco M 917, com as coordenadas (E=544738.997 m e N=7630432.509 m); daí, 
segue com o azimute de 48°54'25" e a distância de 111.07 m até o marco M 918, com as coordenadas 
(E=544822.701 m e N=7630505.511 m); daí, segue com o azimute de 63°59'32" e a distância de 20.24 m até 
o marco M 919, com as coordenadas (E=544840.889 m e N=7630514.385 m); daí, segue com o azimute de 
63°59'34" e a distância de 8.23 m até o marco M 920, com as coordenadas (E=544848.288 m e 
N=7630517.995 m); daí, segue com o azimute de 28°02'23" e a distância de 4.93 m até o marco M 921, com 
as coordenadas (E=544850.604 m e N=7630522.345 m); daí, segue com o azimute de 56°15'57" e a distância 
de 20.65 m até o marco M 922, com as coordenadas (E=544867.774 m e N=7630533.810 m); daí, segue 
com o azimute de 35°23'18" e a distância de 5.11 m até o marco M 923, com as coordenadas (E=544870.732 
m e N=7630537.975 m); daí, segue com o azimute de 44°06'17" e a distância de 7.60 m até o marco M 924, 
com as coordenadas (E=544876.020 m e N=7630543.431 m); daí, segue com o azimute de 48°27'39" e a 
distância de 3.63 m até o marco M 925, com as coordenadas (E=544878.739 m e N=7630545.839 m); daí, 
segue com o azimute de 52°48'54" e a distância de 7.59 m até o marco M 926, com as coordenadas 
(E=544884.787 m e N=7630550.428 m); daí, segue com o azimute de 61°31'30" e a distância de 7.59 m até o 
marco M 927, com as coordenadas (E=544891.460 m e N=7630554.047 m); daí, segue com o azimute de 
39°47'52" e a distância de 30.50 m até o marco M 928, com as coordenadas (E=544910.980 m e 
N=7630577.477 m); daí, segue com o azimute de 44°08'19" e a distância de 42.59 m até o marco M 929, com 
as coordenadas (E=544940.636 m e N=7630608.039 m); daí, segue com o azimute de 43°31'34" e a distância 
de 27.71 m até o marco M 930, com as coordenadas (E=544959.717 m e N=7630628.128 m); daí, segue 
com o azimute de 34°07'33" e a distância de 7.08 m até o marco M 931, com as coordenadas (E=544963.691 
m e N=7630633.992 m); daí, segue com o azimute de 354°33'00" e a distância de 1.33 m até o marco M 932, 
com as coordenadas (E=544963.565 m e N=7630635.316 m); daí, segue com o azimute de 358°20'21" e a 
distância de 6.60 m até o marco M 933, com as coordenadas (E=544963.374 m e N=7630641.911 m); daí, 
segue com o azimute de 2°07'34" e a distância de 3.84 m até o marco M 934, com as coordenadas 
(E=544963.516 m e N=7630645.749 m); daí, segue com o azimute de 00°29'28" e a distância de 25.35 m até 
o marco M 935, com as coordenadas (E=544963.733 m e N=7630671.102 m); daí, segue com o azimute de 
1°53'14" e a distância de 2.43 m até o marco M 936, com as coordenadas (E=544963.813 m e 
N=7630673.527 m); daí, segue com o azimute de 03°16'19" e a distância de 23.02 m até o marco M 937, com 
as coordenadas (E=544965.127 m e N=7630696.510 m); daí, segue com o azimute de 3°16'27" e a distância 
de 0.61 m até o marco M 938, com as coordenadas (E=544965.162 m e N=7630697.115 m); daí, segue com 
o azimute de 350°27'06" e a distância de 8.14 m até o marco M 939, com as coordenadas (E=544963.812 m 
e N=7630705.139 m); daí, segue com o azimute de 0°00'00" e a distância de 12.13 m até o marco M 940, com 
as coordenadas (E=544963.812 m e N=7630717.264 m); daí, segue com o azimute de 345°20'56" e a 
distância de 13.48 m até o marco M 941, com as coordenadas (E=544960.402 m e N=7630730.308 m); daí, 
segue com o azimute de 351°49'52" e a distância de 3.52 m até o marco M 942, com as coordenadas 
(E=544959.902 m e N=7630733.794 m); daí, segue com o azimute de 351°49'48" e a distância de 11.90 m até 
o marco M 943, com as coordenadas (E=544958.210 m e N=7630745.576 m); daí, segue com o azimute de 
6°20'40" e a distância de 6.98 m até o marco M 944, com as coordenadas (E=544958.981 m e 
N=7630752.509 m); daí, segue com o azimute de 39°49'04" e a distância de 5.01 m até o marco M 945, com 
as coordenadas (E=544962.192 m e N=7630756.360 m); daí, segue com o azimute de 87°47'53" e a distância 
de 6.68 m até o marco M 946, com as coordenadas (E=544968.871 m e N=7630756.617 m); daí, segue com 
o azimute de 94°51'45" e a distância de 5.96 m até o marco M 947, com as coordenadas (E=544974.805 m 
e N=7630756.112 m); daí, segue com o azimute de 94°53'34" e a distância de 0.10 m até o marco M 948, com 
as coordenadas (E=544974.908 m e N=7630756.103 m); daí, segue com o azimute de 101°11'59" e a 
distância de 13.88 m até o marco M 949, com as coordenadas (E=544988.523 m e N=7630753.407 m); daí, 
segue com o azimute de 97°08'49" e a distância de 8.22 m até o marco M 950, com as coordenadas 
(E=544996.678 m e N=7630752.385 m); daí, segue com o azimute de 56°13'15" e a distância de 6.75 m até o 
marco M 951, com as coordenadas (E=545002.285 m e N=7630756.135 m); daí, segue com o azimute de 
63°57'22" e a distância de 6.74 m até o marco M 952, com as coordenadas (E=545008.345 m e 
N=7630759.096 m); daí, segue com o azimute de 71°41'30" e a distância de 6.74 m até o marco M 953, com 
as coordenadas (E=545014.748 m e N=7630761.215 m); daí, segue com o azimute de 79°25'31" e a distância 
de 6.74 m até o marco M 954, com as coordenadas (E=545021.378 m e N=7630762.453 m); daí, segue com 
o azimute de 83°17'36" e a distância de 5.77 m até o marco M 955, com as coordenadas (E=545027.110 m 
e N=7630763.127 m); daí, segue com o azimute de 87°07'15" e a distância de 6.67 m até o marco M 956, com 
as coordenadas (E=545033.775 m e N=7630763.462 m); daí, segue com o azimute de 94°46'26" e a distância 
de 6.67 m até o marco M 957, com as coordenadas (E=545040.425 m e N=7630762.907 m); daí, segue com 
o azimute de 102°25'32" e a distância de 6.05 m até o marco M 958, com as coordenadas (E=545046.332 m 
e N=7630761.605 m); daí, segue com o azimute de 95°42'25" e a distância de 6.32 m até o marco M 959, com 
as coordenadas (E=545052.620 m e N=7630760.977 m); daí, segue com o azimute de 93°03'53" e a distância 
de 8.26 m até o marco M 960, com as coordenadas (E=545060.868 m e N=7630760.535 m); daí, segue com 
o azimute de 92°58'20" e a distância de 12.01 m até o marco M 961, com as coordenadas (E=545072.859 m 
e N=7630759.913 m); daí, segue com o azimute de 90°47'42" e a distância de 5.43 m até o marco M 962, com 
as coordenadas (E=545078.294 m e N=7630759.837 m); daí, segue com o azimute de 77°39'59" e a distância 
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de 1.99 m até o marco M 963, com as coordenadas (E=545080.234 m e N=7630760.262 m); daí, segue com 
o azimute de 70°06'21" e a distância de 5.80 m até o marco M 964, com as coordenadas (E=545085.686 m 
e N=7630762.235 m); daí, segue com o azimute de 67°08'07" e a distância de 4.84 m até o marco M 965, com 
as coordenadas (E=545090.145 m e N=7630764.115 m); daí, segue com o azimute de 54°24'57" e a distância 
de 7.81 m até o marco M 966, com as coordenadas (E=545096.495 m e N=7630768.659 m); daí, segue com 
o azimute de 48°22'52" e a distância de 0.52 m até o marco M 967, com as coordenadas (E=545096.882 m 
e N=7630769.003 m); daí, segue com o azimute de 354°14'50" e a distância de 2.62 m até o marco M 968, 
com as coordenadas (E=545096.619 m e N=7630771.613 m); daí, segue com o azimute de 359°10'58" e a 
distância de 22.99 m até o marco M 969, com as coordenadas (E=545096.292 m e N=7630794.602 m); daí, 
segue com o azimute de 3°22'36" e a distância de 7.31 m até o marco M 970, com as coordenadas 
(E=545096.722 m e N=7630801.900 m); daí, segue com o azimute de 11°45'36" e a distância de 7.31 m até o 
marco M 971, com as coordenadas (E=545098.212 m e N=7630809.058 m); daí, segue com o azimute de 
15°57'14" e a distância de 6.13 m até o marco M 972, com as coordenadas (E=545099.898 m e 
N=7630814.955 m); daí, segue com o azimute de 18°29'56" e a distância de 4.44 m até o marco M 973, com 
as coordenadas (E=545101.308 m e N=7630819.169 m); daí, segue com o azimute de 21°02'44" e a distância 
de 2.61 m até o marco M 974, com as coordenadas (E=545102.247 m e N=7630821.609 m); daí, segue com 
o azimute de 10°55'45" e a distância de 5.35 m até o marco M 975, com as coordenadas (E=545103.262 m 
e N=7630826.866 m); daí, segue com o azimute de 15°05'01" e a distância de 7.25 m até o marco M 976, com 
as coordenadas (E=545105.148 m e N=7630833.863 m); daí, segue com o azimute de 19°14'25" e a distância 
de 7.67 m até o marco M 977, com as coordenadas (E=545107.676 m e N=7630841.108 m); daí, segue com 
o azimute de 22°48'41" e a distância de 6.23 m até o marco M 978, com as coordenadas (E=545110.092 m 
e N=7630846.852 m); daí, segue com o azimute de 26°23'04" e a distância de 17.60 m até o marco M 979, 
com as coordenadas (E=545117.915 m e N=7630862.622 m); daí, segue com o azimute de 24°47'23" e a 
distância de 1.71 m até o marco M 980, com as coordenadas (E=545118.634 m e N=7630864.178 m); daí, 
segue com o azimute de 28°24'06" e a distância de 6.31 m até o marco M 981, com as coordenadas 
(E=545121.634 m e N=7630869.726 m); daí, segue com o azimute de 32°01'01" e a distância de 4.77 m até o 
marco M 982, com as coordenadas (E=545124.163 m e N=7630873.770 m); daí, segue com o azimute de 
36°23'52" e a distância de 7.64 m até o marco M 983, com as coordenadas (E=545128.694 m e 
N=7630879.917 m); daí, segue com o azimute de 40°46'41" e a distância de 6.45 m até o marco M 984, com 
as coordenadas (E=545132.909 m e N=7630884.803 m); daí, segue com o azimute de 43°52'07" e a distância 
de 5.39 m até o marco M 985, com as coordenadas (E=545136.646 m e N=7630888.691 m); daí, segue com 
o azimute de 50°03'14" e a distância de 5.39 m até o marco M 986, com as coordenadas (E=545140.781 m 
e N=7630892.154 m); daí, segue com o azimute de 53°08'34" e a distância de 5.06 m até o marco M 987, com 
as coordenadas (E=545144.826 m e N=7630895.187 m); daí, segue com o azimute de 57°38'48" e a distância 
de 7.85 m até o marco M 988, com as coordenadas (E=545151.459 m e N=7630899.388 m); daí, segue com 
o azimute de 66°39'10" e a distância de 7.85 m até o marco M 989, com as coordenadas (E=545158.667 m 
e N=7630902.500 m); daí, segue com o azimute de 71°09'21" e a distância de 14.61 m até o marco M 990, 
com as coordenadas (E=545172.490 m e N=7630907.217 m); daí, segue com o azimute de 75°00'44" e a 
distância de 6.73 m até o marco M 991, com as coordenadas (E=545178.988 m e N=7630908.957 m); daí, 
segue com o azimute de 82°43'39" e a distância de 6.73 m até o marco M 992, com as coordenadas 
(E=545185.662 m e N=7630909.809 m); daí, segue com o azimute de 86°35'07" e a distância de 7.11 m até o 
marco M 993, com as coordenadas (E=545192.754 m e N=7630910.232 m); daí, segue com o azimute de 
49°14'08" e a distância de 13.59 m até o marco M 994, com as coordenadas (E=545203.050 m e 
N=7630919.108 m); daí, segue com o azimute de 58°43'11" e a distância de 23.11 m até o marco M 995, com 
as coordenadas (E=545222.797 m e N=7630931.105 m); daí, segue com o azimute de 59°46'17" e a distância 
de 10.49 m até o marco M 996, com as coordenadas (E=545231.860 m e N=7630936.386 m); daí, segue 
com o azimute de 59°46'14" e a distância de 24.61 m até o marco M 997, com as coordenadas (E=545253.127 
m e N=7630948.778 m); daí, segue com o azimute de 46°34'16" e a distância de 80.22 m até o marco M 998, 
com as coordenadas (E=545311.382 m e N=7631003.923 m); daí, segue com o azimute de 54°52'06" e a 
distância de 44.12 m até o marco M 999, com as coordenadas (E=545347.468 m e N=7631029.315 m); daí, 
segue com o azimute de 27°16'23" e a distância de 33.02 m até o marco M 1000, com as coordenadas 
(E=545362.597 m e N=7631058.660 m); daí, segue com o azimute de 49°43'18" e a distância de 24.43 m até 
o marco M 1001, com as coordenadas (E=545381.235 m e N=7631074.454 m); daí, segue com o azimute 
de 75°07'54" e a distância de 40.24 m até o marco M 1002, com as coordenadas (E=545420.130 m e 
N=7631084.780 m); daí, segue com o azimute de 65°20'49" e a distância de 29.09 m até o marco M 1003, 
com as coordenadas (E=545446.572 m e N=7631096.916 m); daí, segue com o azimute de 107°19'30" e a 
distância de 33.32 m até o marco M 1004, com as coordenadas (E=545478.378 m e N=7631086.995 m); 
daí, segue com o azimute de 107°34'17" e a distância de 21.46 m até o marco M 1005, com as coordenadas 
(E=545498.839 m e N=7631080.515 m); daí, segue com o azimute de 132°21'02" e a distância de 34.26 m até 
o marco M 1006, com as coordenadas (E=545524.162 m e N=7631057.432 m); daí, segue com o azimute 
de 161°28'10" e a distância de 42.14 m até o marco M 1007, com as coordenadas (E=545537.553 m e 
N=7631017.480 m); daí, segue com o azimute de 176°07'09" e a distância de 17.11 m até o marco M 1008, 
com as coordenadas (E=545538.711 m e N=7631000.408 m); daí, segue com o azimute de 159°51'04" e a 
distância de 21.91 m até o marco M 1009, com as coordenadas (E=545546.260 m e N=7630979.835 m); 
daí, segue com o azimute de 132°25'19" e a distância de 19.91 m até o marco M 1010, com as coordenadas 
(E=545560.955 m e N=7630966.406 m); daí, segue com o azimute de 85°35'13" e a distância de 18.82 m até 
o marco M 1011, com as coordenadas (E=545579.715 m e N=7630967.854 m); daí, segue com o azimute 
de 51°59'21" e a distância de 0.90 m até o marco M 1012, com as coordenadas (E=545580.421 m e 
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N=7630968.405 m); daí, segue com o azimute de 56°32'13" e a distância de 21.52 m até o marco M 1013, 
com as coordenadas (E=545598.371 m e N=7630980.269 m); daí, segue com o azimute de 63°37'00" e a 
distância de 21.81 m até o marco M 1014, com as coordenadas (E=545617.912 m e N=7630989.963 m); 
daí, segue com o azimute de 36°42'13" e a distância de 9.20 m até o marco M 1015, com as coordenadas 
(E=545623.413 m e N=7630997.341 m); daí, segue com o azimute de 4°41'53" e a distância de 30.27 m até o 
marco M 1016, com as coordenadas (E=545625.892 m e N=7631027.506 m); daí, segue com o azimute de 
10°48'50" e a distância de 16.20 m até o marco M 1017, com as coordenadas (E=545628.932 m e 
N=7631043.421 m); daí, segue com o azimute de 69°48'33" e a distância de 16.35 m até o marco M 1018, 
com as coordenadas (E=545644.275 m e N=7631049.064 m); daí, segue com o azimute de 86°55'27" e a 
distância de 13.48 m até o marco M 1019, com as coordenadas (E=545657.738 m e N=7631049.787 m); 
daí, segue com o azimute de 81°08'15" e a distância de 36.97 m até o marco M 1020, com as coordenadas 
(E=545694.270 m e N=7631055.484 m); daí, segue com o azimute de 79°15'56" e a distância de 8.55 m até o 
marco M 1021, com as coordenadas (E=545702.666 m e N=7631057.075 m); daí, segue com o azimute de 
32°44'53" e a distância de 4.82 m até o marco M 1022, com as coordenadas (E=545705.271 m e 
N=7631061.126 m); daí, segue com o azimute de 13°19'51" e a distância de 5.65 m até o marco M 1023, com 
as coordenadas (E=545706.574 m e N=7631066.624 m); daí, segue com o azimute de 352°32'06" e a 
distância de 12.26 m até o marco M 1024, com as coordenadas (E=545704.982 m e N=7631078.777 m); 
daí, segue com o azimute de 349°42'29" e a distância de 30.06 m até o marco M 1025, com as coordenadas 
(E=545699.612 m e N=7631108.349 m); daí, segue com o azimute de 334°15'16" e a distância de 8.93 m até 
o marco M 1026, com as coordenadas (E=545695.733 m e N=7631116.392 m); daí, segue com o azimute 
de 91°25'37" e a distância de 19.78 m até o marco M 1027, com as coordenadas (E=545715.510 m e 
N=7631115.899 m); daí, segue com o azimute de 106°00'18" e a distância de 30.81 m até o marco M 1028, 
com as coordenadas (E=545745.126 m e N=7631107.404 m); daí, segue com o azimute de 116°31'57" e a 
distância de 66.28 m até o marco M 1029, com as coordenadas (E=545804.427 m e N=7631077.796 m); 
daí, segue com o azimute de 126°54'46" e a distância de 84.72 m até o marco M 1030, com as coordenadas 
(E=545872.165 m e N=7631026.912 m); daí, segue com o azimute de 130°35'07" e a distância de 78.01 m até 
o marco M 1031, com as coordenadas (E=545931.406 m e N=7630976.164 m); daí, segue com o azimute 
de 77°56'28" e a distância de 30.33 m até o marco M 1032, com as coordenadas (E=545961.064 m e 
N=7630982.499 m); daí, segue com o azimute de 114°36'31" e a distância de 55.90 m até o marco M 1033, 
com as coordenadas (E=546011.883 m e N=7630959.223 m); daí, segue com o azimute de 123°46'26" e a 
distância de 53.39 m até o marco M 1034, com as coordenadas (E=546056.259 m e N=7630929.545 m); 
daí, segue com o azimute de 134°52'11" e a distância de 29.89 m até o marco M 1035, com as coordenadas 
(E=546077.445 m e N=7630908.456 m); daí, segue com o azimute de 101°22'41" e a distância de 32.44 m até 
o marco M 1036, com as coordenadas (E=546109.243 m e N=7630902.057 m); daí, segue com o azimute 
de 73°16'19" e a distância de 22.09 m até o marco M 1037, com as coordenadas (E=546130.403 m e 
N=7630908.416 m); daí, segue com o azimute de 94°58'26" e a distância de 97.66 m até o marco M 1038, 
com as coordenadas (E=546227.693 m e N=7630899.950 m); daí, segue com o azimute de 110°14'47" e a 
distância de 85.74 m até o marco M 1039, com as coordenadas (E=546308.133 m e N=7630870.279 m); 
daí, segue com o azimute de 115°25'34" e a distância de 49.28 m até o marco M 1040, com as coordenadas 
(E=546352.636 m e N=7630849.123 m); daí, segue com o azimute de 66°20'16" e a distância de 73.98 m até 
o marco M 1041, com as coordenadas (E=546420.395 m e N=7630878.814 m); daí, segue com o azimute 
de 117°45'50" e a distância de 50.17 m até o marco M 1042, com as coordenadas (E=546464.788 m e 
N=7630855.444 m); daí, segue com o azimute de 153°22'14" e a distância de 33.11 m até o marco M 1043, 
com as coordenadas (E=546479.627 m e N=7630825.849 m); daí, segue com o azimute de 112°37'05" e a 
distância de 55.06 m até o marco M 1044, com as coordenadas (E=546530.451 m e N=7630804.674 m); 
daí, segue com o azimute de 110°08'18" e a distância de 110.49 m até o marco M 1045, com as coordenadas 
(E=546634.185 m e N=7630766.635 m); daí, segue com o azimute de 121°36'56" e a distância de 96.94 m até 
o marco M 1046, com as coordenadas (E=546716.740 m e N=7630715.816 m); daí, segue com o azimute 
de 141°23'23" e a distância de 25.98 m até o marco M 1047, com as coordenadas (E=546732.952 m e 
N=7630695.515 m); daí, segue com o azimute de 38°42'18" e a distância de 47.40 m até o marco M 1048, 
com as coordenadas (E=546762.594 m e N=7630732.508 m); daí, segue com o azimute de 83°11'51" e a 
distância de 62.96 m até o marco M 1049, com as coordenadas (E=546825.108 m e N=7630739.965 m); 
daí, segue com o azimute de 83°43'17" e a distância de 67.06 m até o marco M 1050, com as coordenadas 
(E=546891.766 m e N=7630747.299 m); daí, segue com o azimute de 58°18'26" e a distância de 48.44 m até 
o marco M 1051, com as coordenadas (E=546932.983 m e N=7630772.748 m); daí, segue com o azimute 
de 94°25'18" e a distância de 55.18 m até o marco M 1052, com as coordenadas (E=546988.001 m e 
N=7630768.493 m); daí, segue com o azimute de 128°59'24" e a distância de 28.60 m até o marco M 1053, 
com as coordenadas (E=547010.230 m e N=7630750.499 m); daí, segue com o azimute de 128°37'34" e a 
distância de 47.51 m até o marco M 1054, com as coordenadas (E=547047.349 m e N=7630720.839 m); 
daí, segue com o azimute de 174°44'50" e a distância de 34.02 m até o marco M 1055, com as coordenadas 
(E=547050.464 m e N=7630686.962 m); daí, segue com o azimute de 158°27'44" e a distância de 23.31 m até 
o marco M 1056, com as coordenadas (E=547059.022 m e N=7630665.277 m); daí, segue com o azimute 
de 119°44'12" e a distância de 142.05 m até o marco M 1057, com as coordenadas (E=547182.365 m e 
N=7630594.819 m); daí, segue com o azimute de 90°00'00" e a distância de 237.07 m até o marco M 1058, 
com as coordenadas (E=547419.432 m e N=7630594.819 m); daí, segue com o azimute de 135°00'00" e a 
distância de 95.79 m até o marco M 1059, com as coordenadas (E=547487.166 m e N=7630527.085 m); 
daí, segue com o azimute de 143°07'48" e a distância de 222.25 m até o marco M 1060, com as coordenadas 
(E=547620.516 m e N=7630349.285 m); daí, segue com o azimute de 139°23'55" e a distância de 136.60 m 
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até o marco M 1061, com as coordenadas (E=547709.416 m e N=7630245.568 m); daí, segue com o azimute 
de 109°08'01" e a distância de 109.78 m até o marco M 1062, com as coordenadas (E=547813.133 m e 
N=7630209.585 m); daí, segue com o azimute de 63°26'06" e a distância de 33.13 m até o marco M 1063, 
com as coordenadas (E=547842.766 m e N=7630224.401 m); daí, segue com o azimute de 70°20'46" e a 
distância de 62.93 m até o marco M 1064, com as coordenadas (E=547902.033 m e N=7630245.568 m); 
daí, segue com o azimute de 120°15'23" e a distância de 58.81 m até o marco M 1065, com as coordenadas 
(E=547952.833 m e N=7630215.935 m); daí, segue com o azimute de 138°48'51" e a distância de 157.50 m 
até o marco M 1066, com as coordenadas (E=548056.550 m e N=7630097.401 m); daí, segue com o azimute 
de 175°36'05" e a distância de 82.79 m até o marco M 1067, com as coordenadas (E=548062.900 m e 
N=7630014.851 m); daí, segue com o azimute de 168°03'21" e a distância de 112.50 m até o marco M 1068, 
com as coordenadas (E=548086.184 m e N=7629904.784 m); daí, segue com o azimute de 130°29'10" e a 
distância de 114.10 m até o marco M 1069, com as coordenadas (E=548172.967 m e N=7629830.701 m); 
daí, segue com o azimute de 147°15'53" e a distância de 70.46 m até o marco M 1070, com as coordenadas 
(E=548211.067 m e N=7629771.434 m); daí, segue com o azimute de 116°33'54" e a distância de 165.66 m 
até o marco M 1071, com as coordenadas (E=548359.234 m e N=7629697.350 m); daí, segue com o azimute 
de 87°16'25" e a distância de 133.50 m até o marco M 1072, com as coordenadas (E=548492.584 m e 
N=7629703.700 m); daí, segue com o azimute de 103°08'02" e a distância de 130.41 m até o marco M 1073, 
com as coordenadas (E=548619.585 m e N=7629674.067 m); daí, segue com o azimute de 127°04'23" e a 
distância de 119.38 m até o marco M 1074, com as coordenadas (E=548714.835 m e N=7629602.100 m); 
daí, segue com o azimute de 63°26'06" e a distância de 33.13 m até o marco M 1075, com as coordenadas 
(E=548744.468 m e N=7629616.917 m); daí, segue com o azimute de 84°52'58" e a distância de 142.38 m até 
o marco M 1076, com as coordenadas (E=548886.285 m e N=7629629.617 m); daí, segue com o azimute 
de 93°48'51" e a distância de 95.46 m até o marco M 1077, com as coordenadas (E=548981.535 m e 
N=7629623.267 m); daí, segue com o azimute de 109°39'14" e a distância de 62.93 m até o marco M 1078, 
com as coordenadas (E=549040.802 m e N=7629602.100 m); daí, segue com o azimute de 97°07'30" e a 
distância de 68.26 m até o marco M 1079, com as coordenadas (E=549108.536 m e N=7629593.633 m); 
daí, segue com o azimute de 82°36'01" e a distância de 164.35 m até o marco M 1080, com as coordenadas 
(E=549271.519 m e N=7629614.800 m); daí, segue com o azimute de 45°00'00" e a distância de 116.74 m até 
o marco M 1081, com as coordenadas (E=549354.069 m e N=7629697.350 m); daí, segue com o azimute 
de 60°56'44" e a distância de 108.96 m até o marco M 1082, com as coordenadas (E=549449.320 m e 
N=7629750.267 m); daí, segue com o azimute de 83°53'04" e a distância de 59.61 m até o marco M 1083, 
com as coordenadas (E=549508.586 m e N=7629756.617 m); daí, segue com o azimute de 98°07'48" e a 
distância de 104.77 m até o marco M 1084, com as coordenadas (E=549612.303 m e N=7629741.800 m); 
daí, segue com o azimute de 90°00'00" e a distância de 44.45 m até o marco M 1085, com as coordenadas 
(E=549656.753 m e N=7629741.800 m); daí, segue com o azimute de 6°50'34" e a distância de 53.30 m até o 
marco M 1086, com as coordenadas (E=549663.103 m e N=7629794.717 m); daí, segue com o azimute de 
328°44'11" e a distância de 69.34 m até o marco M 1087, com as coordenadas (E=549627.120 m e 
N=7629853.984 m); daí, segue com o azimute de 71°33'54" e a distância de 46.85 m até o marco M 1088, 
com as coordenadas (E=549671.570 m e N=7629868.801 m); daí, segue com o azimute de 97°21'08" e a 
distância de 66.16 m até o marco M 1089, com as coordenadas (E=549737.187 m e N=7629860.334 m); 
daí, segue com o azimute de 102°20'21" e a distância de 138.67 m até o marco M 1090, com as coordenadas 
(E=549872.654 m e N=7629830.700 m); daí, segue com o azimute de 138°05'38" e a distância de 110.92 m 
até o marco M 1091, com as coordenadas (E=549946.737 m e N=7629748.150 m); daí, segue com o azimute 
de 94°05'08" e a distância de 89.13 m até o marco M 1092, com as coordenadas (E=550035.637 m e 
N=7629741.800 m); daí, segue com o azimute de 120°15'24" e a distância de 58.81 m até o marco M 1093, 
com as coordenadas (E=550086.438 m e N=7629712.167 m); daí, segue com o azimute de 96°20'25" e a 
distância de 134.17 m até o marco M 1094, com as coordenadas (E=550219.788 m e N=7629697.350 m); 
daí, segue com o azimute de 63°26'06" e a distância de 99.39 m até o marco M 1095, com as coordenadas 
(E=550308.688 m e N=7629741.800 m); daí, segue com o azimute de 96°39'16" e a distância de 127.86 m até 
o marco M 1096, com as coordenadas (E=550435.688 m e N=7629726.984 m); daí, segue com o azimute 
de 110°13'30" e a distância de 85.72 m até o marco M 1097, com as coordenadas (E=550516.122 m e 
N=7629697.350 m); daí, segue com o azimute de 108°51'11" e a distância de 275.11 m até o marco M 1098, 
com as coordenadas (E=550776.472 m e N=7629608.450 m); daí, segue com o azimute de 194°02'11" e a 
distância de 69.82 m até o marco M 1099, com as coordenadas (E=550759.539 m e N=7629540.717 m); 
daí, segue com o azimute de 198°26'06" e a distância de 46.85 m até o marco M 1100, com as coordenadas 
(E=550744.722 m e N=7629496.266 m); daí, segue com o azimute de 155°42'45" e a distância de 48.11 m até 
o marco M 1101, com as coordenadas (E=550764.511 m e N=7629452.413 m); daí, segue com o azimute 
de 132°07'18" e a distância de 55.31 m até o marco M 1102, com as coordenadas (E=550805.535 m e 
N=7629415.317 m); daí, segue com o azimute de 126°27'20" e a distância de 69.03 m até o marco M 1103, 
com as coordenadas (E=550861.054 m e N=7629374.301 m); daí, segue com o azimute de 116°37'04" e a 
distância de 40.10 m até o marco M 1104, com as coordenadas (E=550896.905 m e N=7629356.335 m); 
daí, segue com o azimute de 83°53'52" e a distância de 13.94 m até o marco M 1105, com as coordenadas 
(E=550910.767 m e N=7629357.817 m); daí, segue com o azimute de 83°53'52" e a distância de 25.03 m até 
o marco M 1106, com as coordenadas (E=550935.657 m e N=7629360.478 m); daí, segue com o azimute 
de 73°01'28" e a distância de 27.41 m até o marco M 1107, com as coordenadas (E=550961.877 m e 
N=7629368.482 m); daí, segue com o azimute de 45°43'02" e a distância de 24.24 m até o marco M 1108, 
com as coordenadas (E=550979.231 m e N=7629385.407 m); daí, segue com o azimute de 45°43'02" e a 
distância de 20.49 m até o marco M 1109, com as coordenadas (E=550993.898 m e N=7629399.711 m); 
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daí, segue com o azimute de 61°38'51" e a distância de 41.71 m até o marco M 1110, com as coordenadas 
(E=551030.603 m e N=7629419.518 m); daí, segue com o azimute de 73°54'31" e a distância de 15.07 m até 
o marco M 1111, com as coordenadas (E=551045.087 m e N=7629423.697 m); daí, segue com o azimute 
de 73°54'31" e a distância de 14.88 m até o marco M 1112, com as coordenadas (E=551059.386 m e 
N=7629427.821 m); daí, segue com o azimute de 101°10'51" e a distância de 8.06 m até o marco M 1113, 
com as coordenadas (E=551067.289 m e N=7629426.259 m); daí, segue com o azimute de 101°10'53" e a 
distância de 30.45 m até o marco M 1114, com as coordenadas (E=551097.158 m e N=7629420.355 m); 
daí, segue com o azimute de 103°12'04" e a distância de 0.01 m até o marco M 1115, com as coordenadas 
(E=551097.166 m e N=7629420.353 m); daí, segue com o azimute de 106°58'55" e a distância de 9.71 m até 
o marco M 1116, com as coordenadas (E=551106.448 m e N=7629417.519 m); daí, segue com o azimute 
de 106°58'28" e a distância de 68.07 m até o marco M 1117, com as coordenadas (E=551171.554 m e 
N=7629397.646 m); daí, segue com o azimute de 182°50'04" e a distância de 7.03 m até o marco M 1118, 
com as coordenadas (E=551171.206 m e N=7629390.623 m); daí, segue com o azimute de 182°47'03" e a 
distância de 110.69 m até o marco M 1119, com as coordenadas (E=551165.830 m e N=7629280.063 m); 
daí, segue com o azimute de 151°18'00" e a distância de 58.88 m até o marco M 1120, com as coordenadas 
(E=551194.107 m e N=7629228.415 m); daí, segue com o azimute de 138°31'09" e a distância de 53.62 m até 
o marco M 1121, com as coordenadas (E=551229.625 m e N=7629188.242 m); daí, segue com o azimute 
de 138°30'39" e a distância de 21.81 m até o marco M 1122, com as coordenadas (E=551244.076 m e 
N=7629171.902 m); daí, segue com o azimute de 134°40'12" e a distância de 79.81 m até o marco M 1123, 
com as coordenadas (E=551300.831 m e N=7629115.797 m); daí, segue com o azimute de 163°39'10" e a 
distância de 49.95 m até o marco M 1124, com as coordenadas (E=551314.890 m e N=7629067.866 m); 
daí, segue com o azimute de 163°39'10" e a distância de 573.92 m até o marco M 1125, com as coordenadas 
(E=551476.422 m e N=7628517.152 m); daí, segue com o azimute de 252°13'11" e a distância de 5.22 m até 
o marco M 1126, com as coordenadas (E=551471.450 m e N=7628515.557 m); daí, segue com o azimute 
de 252°13'03" e a distância de 159.56 m até o marco M 1127, com as coordenadas (E=551319.513 m e 
N=7628466.827 m); daí, segue com o azimute de 296°27'35" e a distância de 192.78 m até o marco M 1128, 
com as coordenadas (E=551146.922 m e N=7628552.726 m); daí, segue com o azimute de 242°36'38" e a 
distância de 83.65 m até o marco M 1129, com as coordenadas (E=551072.646 m e N=7628514.242 m); 
daí, segue com o azimute de 274°57'22" e a distância de 39.07 m até o marco M 1130, com as coordenadas 
(E=551033.720 m e N=7628517.618 m); daí, segue com o azimute de 243°07'39" e a distância de 211.99 m 
até o marco M 1131, com as coordenadas (E=550844.619 m e N=7628421.796 m); daí, segue com o azimute 
de 255°24'41" e a distância de 95.76 m até o marco M 1132, com as coordenadas (E=550751.943 m e 
N=7628397.675 m); daí, segue com o azimute de 265°25'45" e a distância de 269.23 m até o marco M 1133, 
com as coordenadas (E=550483.569 m e N=7628376.220 m); daí, segue com o azimute de 319°43'23" e a 
distância de 90.60 m até o marco M 1134, com as coordenadas (E=550424.999 m e N=7628445.340 m); 
daí, segue com o azimute de 294°46'53" e a distância de 96.57 m até o marco M 1135, com as coordenadas 
(E=550337.326 m e N=7628485.816 m); daí, segue com o azimute de 349°40'18" e a distância de 99.14 m até 
o marco M 1136, com as coordenadas (E=550319.551 m e N=7628583.353 m); daí, segue com o azimute 
de 277°30'43" e a distância de 88.65 m até o marco M 1137, com as coordenadas (E=550231.657 m e 
N=7628594.943 m); daí, segue com o azimute de 192°50'24" e a distância de 147.93 m até o marco M 1138, 
com as coordenadas (E=550198.783 m e N=7628450.714 m); daí, segue com o azimute de 162°31'47" e a 
distância de 3.07 m até o marco M 1139, com as coordenadas (E=550199.705 m e N=7628447.785 m); daí, 
segue com o azimute de 169°50'26" e a distância de 3.83 m até o marco M 1140, com as coordenadas 
(E=550200.379 m e N=7628444.020 m); daí, segue com o azimute de 177°09'17" e a distância de 3.83 m até 
o marco M 1141, com as coordenadas (E=550200.569 m e N=7628440.199 m); daí, segue com o azimute 
de 184°27'53" e a distância de 3.83 m até o marco M 1142, com as coordenadas (E=550200.271 m e 
N=7628436.385 m); daí, segue com o azimute de 191°46'28" e a distância de 3.83 m até o marco M 1143, 
com as coordenadas (E=550199.491 m e N=7628432.639 m); daí, segue com o azimute de 199°05'19" e a 
distância de 3.83 m até o marco M 1144, com as coordenadas (E=550198.240 m e N=7628429.024 m); daí, 
segue com o azimute de 206°23'54" e a distância de 3.83 m até o marco M 1145, com as coordenadas 
(E=550196.539 m e N=7628425.597 m); daí, segue com o azimute de 210°03'18" e a distância de 11.47 m até 
o marco M 1146, com as coordenadas (E=550190.795 m e N=7628415.671 m); daí, segue com o azimute 
de 192°50'24" e a distância de 53.15 m até o marco M 1147, com as coordenadas (E=550178.983 m e 
N=7628363.846 m); daí, segue com o azimute de 155°36'34" e a distância de 1.78 m até o marco M 1148, 
com as coordenadas (E=550179.720 m e N=7628362.221 m); daí, segue com o azimute de 162°59'37" e a 
distância de 3.86 m até o marco M 1149, com as coordenadas (E=550180.850 m e N=7628358.526 m); daí, 
segue com o azimute de 170°22'42" e a distância de 3.86 m até o marco M 1150, com as coordenadas 
(E=550181.496 m e N=7628354.717 m); daí, segue com o azimute de 177°45'53" e a distância de 3.86 m até 
o marco M 1151, com as coordenadas (E=550181.646 m e N=7628350.856 m); daí, segue com o azimute 
de 185°08'48" e a distância de 3.86 m até o marco M 1152, com as coordenadas (E=550181.300 m e 
N=7628347.008 m); daí, segue com o azimute de 192°31'54" e a distância de 3.86 m até o marco M 1153, 
com as coordenadas (E=550180.461 m e N=7628343.236 m); daí, segue com o azimute de 199°54'54" e a 
distância de 3.86 m até o marco M 1154, com as coordenadas (E=550179.145 m e N=7628339.603 m); daí, 
segue com o azimute de 207°18'09" e a distância de 3.86 m até o marco M 1155, com as coordenadas 
(E=550177.373 m e N=7628336.170 m); daí, segue com o azimute de 214°41'07" e a distância de 3.86 m até 
o marco M 1156, com as coordenadas (E=550175.174 m e N=7628332.992 m); daí, segue com o azimute 
de 222°04'12" e a distância de 3.86 m até o marco M 1157, com as coordenadas (E=550172.585 m e 
N=7628330.124 m); daí, segue com o azimute de 229°27'18" e a distância de 2.11 m até o marco M 1158, 
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com as coordenadas (E=550170.985 m e N=7628328.755 m); daí, segue com o azimute de 194°42'16" e a 
distância de 54.57 m até o marco M 1159, com as coordenadas (E=550157.132 m e N=7628275.970 m); 
daí, segue com o azimute de 233°07'12" e a distância de 187.64 m até o marco M 1160, com as coordenadas 
(E=550007.042 m e N=7628163.361 m); daí, segue com o azimute de 227°19'48" e a distância de 0.89 m até 
o marco M 1161, com as coordenadas (E=550006.391 m e N=7628162.761 m); daí, segue com o azimute 
de 234°49'16" e a distância de 2.13 m até o marco M 1162, com as coordenadas (E=550004.647 m e 
N=7628161.532 m); daí, segue com o azimute de 183°21'08" e a distância de 8.40 m até o marco M 1163, 
com as coordenadas (E=550004.156 m e N=7628153.146 m); daí, segue com o azimute de 164°52'14" e a 
distância de 12.63 m até o marco M 1164, com as coordenadas (E=550007.452 m e N=7628140.956 m); 
daí, segue com o azimute de 114°44'49" e a distância de 17.26 m até o marco M 1165, com as coordenadas 
(E=550023.124 m e N=7628133.732 m); daí, segue com o azimute de 167°51'05" e a distância de 19.47 m até 
o marco M 1166, com as coordenadas (E=550027.222 m e N=7628114.696 m); daí, segue com o azimute 
de 184°42'59" e a distância de 102.38 m até o marco M 1167, com as coordenadas (E=550018.804 m e 
N=7628012.663 m); daí, segue com o azimute de 227°01'09" e a distância de 57.43 m até o marco M 1168, 
com as coordenadas (E=549976.789 m e N=7627973.510 m); daí, segue com o azimute de 234°32'04" e a 
distância de 16.48 m até o marco M 1169, com as coordenadas (E=549963.366 m e N=7627963.947 m); 
daí, segue com o azimute de 195°22'49" e a distância de 24.22 m até o marco M 1170, com as coordenadas 
(E=549956.942 m e N=7627940.595 m); daí, segue com o azimute de 193°56'51" e a distância de 38.70 m até 
o marco M 1171, com as coordenadas (E=549947.613 m e N=7627903.033 m); daí, segue com o azimute 
de 204°39'33" e a distância de 16.24 m até o marco M 1172, com as coordenadas (E=549940.838 m e 
N=7627888.275 m); daí, segue com o azimute de 220°50'07" e a distância de 13.52 m até o marco M 1173, 
com as coordenadas (E=549931.995 m e N=7627878.042 m); daí, segue com o azimute de 246°12'45" e a 
distância de 19.58 m até o marco M 1174, com as coordenadas (E=549914.076 m e N=7627870.143 m); 
daí, segue com o azimute de 217°06'25" e a distância de 10.81 m até o marco M 1175, com as coordenadas 
(E=549907.557 m e N=7627861.526 m); daí, segue com o azimute de 134°08'43" e a distância de 13.68 m até 
o marco M 1176, com as coordenadas (E=549917.373 m e N=7627851.998 m); daí, segue com o azimute 
de 189°23'15" e a distância de 22.23 m até o marco M 1177, com as coordenadas (E=549913.746 m e 
N=7627830.063 m); daí, segue com o azimute de 282°38'30" e a distância de 19.26 m até o marco M 1178, 
com as coordenadas (E=549894.953 m e N=7627834.278 m); daí, segue com o azimute de 176°48'39" e a 
distância de 7.65 m até o marco M 1179, com as coordenadas (E=549895.378 m e N=7627826.644 m); daí, 
segue com o azimute de 230°29'19" e a distância de 9.85 m até o marco M 1180, com as coordenadas 
(E=549887.775 m e N=7627820.374 m); daí, segue com o azimute de 339°31'09" e a distância de 15.86 m até 
o marco M 1181, com as coordenadas (E=549882.227 m e N=7627835.228 m); daí, segue com o azimute 
de 278°58'36" e a distância de 17.48 m até o marco M 1182, com as coordenadas (E=549864.961 m e 
N=7627837.956 m); daí, segue com o azimute de 242°16'04" e a distância de 6.68 m até o marco M 1183, 
com as coordenadas (E=549859.047 m e N=7627834.847 m); daí, segue com o azimute de 166°23'29" e a 
distância de 15.07 m até o marco M 1184, com as coordenadas (E=549862.592 m e N=7627820.205 m); 
daí, segue com o azimute de 238°38'52" e a distância de 11.81 m até o marco M 1185, com as coordenadas 
(E=549852.509 m e N=7627814.062 m); daí, segue com o azimute de 183°13'34" e a distância de 13.90 m até 
o marco M 1186, com as coordenadas (E=549851.727 m e N=7627800.181 m); daí, segue com o azimute 
de 259°28'47" e a distância de 13.69 m até o marco M 1187, com as coordenadas (E=549838.263 m e 
N=7627797.680 m); daí, segue com o azimute de 347°56'41" e a distância de 18.69 m até o marco M 1188, 
com as coordenadas (E=549834.360 m e N=7627815.953 m); daí, segue com o azimute de 233°54'14" e a 
distância de 74.66 m até o marco M 1189, com as coordenadas (E=549774.032 m e N=7627771.967 m); 
daí, segue com o azimute de 215°14'01" e a distância de 9.78 m até o marco M 1190, com as coordenadas 
(E=549768.390 m e N=7627763.979 m); daí, segue com o azimute de 232°41'50" e a distância de 17.05 m até 
o marco M 1191, com as coordenadas (E=549754.828 m e N=7627753.647 m); daí, segue com o azimute 
de 325°25'24" e a distância de 10.28 m até o marco M 1192, com as coordenadas (E=549748.995 m e 
N=7627762.111 m); daí, segue com o azimute de 232°32'27" e a distância de 31.99 m até o marco M 1193, 
com as coordenadas (E=549723.600 m e N=7627742.654 m); daí, segue com o azimute de 203°15'02" e a 
distância de 44.94 m até o marco M 1194, com as coordenadas (E=549705.862 m e N=7627701.368 m); 
daí, segue com o azimute de 200°11'21" e a distância de 53.55 m até o marco M 1195, com as coordenadas 
(E=549687.381 m e N=7627651.109 m); daí, segue com o azimute de 244°30'13" e a distância de 239.14 m 
até o marco M 1196, com as coordenadas (E=549471.527 m e N=7627548.168 m); daí, segue com o azimute 
de 244°30'10" e a distância de 158.78 m até o marco M 1197, com as coordenadas (E=549328.210 m e 
N=7627479.818 m); daí, segue com o azimute de 244°30'08" e a distância de 110.68 m até o marco M 1198, 
com as coordenadas (E=549228.307 m e N=7627432.172 m); daí, segue com o azimute de 243°52'29" e a 
distância de 261.82 m até o marco M 1199, com as coordenadas (E=548993.236 m e N=7627316.883 m); 
daí, segue com o azimute de 193°59'16" e a distância de 36.20 m até o marco M 1200, com as coordenadas 
(E=548984.485 m e N=7627281.752 m); daí, segue com o azimute de 124°21'41" e a distância de 50.82 m até 
o marco M 1201, com as coordenadas (E=549026.437 m e N=7627253.068 m); daí, segue com o azimute 
de 124°21'41" e a distância de 25.21 m até o marco M 1202, com as coordenadas (E=549047.249 m e 
N=7627238.839 m); daí, segue com o azimute de 122°16'14" e a distância de 74.36 m até o marco M 1203, 
com as coordenadas (E=549110.125 m e N=7627199.135 m); daí, segue com o azimute de 90°02'44" e a 
distância de 49.63 m até o marco M 1204, com as coordenadas (E=549159.756 m e N=7627199.096 m); 
daí, segue com o azimute de 58°01'47" e a distância de 31.20 m até o marco M 1205, com as coordenadas 
(E=549186.227 m e N=7627215.618 m); daí, segue com o azimute de 14°35'44" e a distância de 157.25 m até 
o marco M 1206, com as coordenadas (E=549225.854 m e N=7627367.797 m); daí, segue com o azimute 
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de 100°35'51" e a distância de 53.83 m até o marco M 1207, com as coordenadas (E=549278.771 m e 
N=7627357.896 m); daí, segue com o azimute de 127°41'26" e a distância de 91.96 m até o marco M 1208, 
com as coordenadas (E=549351.544 m e N=7627301.670 m); daí, segue com o azimute de 165°28'00" e a 
distância de 92.23 m até o marco M 1209, com as coordenadas (E=549374.689 m e N=7627212.389 m); 
daí, segue com o azimute de 150°31'57" e a distância de 87.36 m até o marco M 1210, com as coordenadas 
(E=549417.664 m e N=7627136.330 m); daí, segue com o azimute de 147°56'19" e a distância de 31.27 m até 
o marco M 1211, com as coordenadas (E=549434.265 m e N=7627109.826 m); daí, segue com o azimute 
de 82°24'42" e a distância de 49.98 m até o marco M 1212, com as coordenadas (E=549483.812 m e 
N=7627116.427 m); daí, segue com o azimute de 84°14'53" e a distância de 33.23 m até o marco M 1213, 
com as coordenadas (E=549516.874 m e N=7627119.757 m); daí, segue com o azimute de 90°00'55" e a 
distância de 79.47 m até o marco M 1214, com as coordenadas (E=549596.345 m e N=7627119.736 m); 
daí, segue com o azimute de 114°03'55" e a distância de 32.52 m até o marco M 1215, com as coordenadas 
(E=549626.041 m e N=7627106.474 m); daí, segue com o azimute de 203°10'34" e a distância de 50.38 m até 
o marco M 1216, com as coordenadas (E=549606.213 m e N=7627060.158 m); daí, segue com o azimute 
de 216°53'21" e a distância de 49.57 m até o marco M 1217, com as coordenadas (E=549576.459 m e 
N=7627020.514 m); daí, segue com o azimute de 198°28'08" e a distância de 62.72 m até o marco M 1218, 
com as coordenadas (E=549556.591 m e N=7626961.028 m); daí, segue com o azimute de 175°57'30" e a 
distância de 46.50 m até o marco M 1219, com as coordenadas (E=549559.868 m e N=7626914.642 m); 
daí, segue com o azimute de 193°14'48" e a distância de 57.72 m até o marco M 1220, com as coordenadas 
(E=549546.642 m e N=7626858.455 m); daí, segue com o azimute de 225°00'58" e a distância de 70.09 m até 
o marco M 1221, com as coordenadas (E=549497.069 m e N=7626808.910 m); daí, segue com o azimute 
de 267°32'23" e a distância de 79.45 m até o marco M 1222, com as coordenadas (E=549417.693 m e 
N=7626805.500 m); daí, segue com o azimute de 255°34'59" e a distância de 105.88 m até o marco M 1223, 
com as coordenadas (E=549315.142 m e N=7626779.137 m); daí, segue com o azimute de 229°35'24" e a 
distância de 86.77 m até o marco M 1224, com as coordenadas (E=549249.075 m e N=7626722.890 m); 
daí, segue com o azimute de 262°29'59" e a distância de 126.81 m até o marco M 1225, com as coordenadas 
(E=549123.347 m e N=7626706.336 m); daí, segue com o azimute de 257°40'00" e a distância de 108.36 m 
até o marco M 1226, com as coordenadas (E=549017.491 m e N=7626683.192 m); daí, segue com o azimute 
de 277°05'27" e a distância de 79.95 m até o marco M 1227, com as coordenadas (E=548938.156 m e 
N=7626693.061 m); daí, segue com o azimute de 236°48'42" e a distância de 275.14 m até o marco M 1228, 
com as coordenadas (E=548707.898 m e N=7626542.451 m); daí, segue com o azimute de 199°18'57" e a 
distância de 678.60 m até o marco M 1229, com as coordenadas (E=548483.433 m e N=7625902.050 m); 
daí, segue com o azimute de 179°53'51" e a distância de 43.39 m até o marco M 1230, com as coordenadas 
(E=548483.511 m e N=7625858.662 m); daí, segue com o azimute de 175°51'22" e a distância de 57.83 m até 
o marco M 1231, com as coordenadas (E=548487.689 m e N=7625800.984 m); daí, segue com o azimute 
de 136°09'45" e a distância de 71.89 m até o marco M 1232, com as coordenadas (E=548537.484 m e 
N=7625749.127 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a distância de 12.10 m até o marco M 1233, 
com as coordenadas (E=548537.484 m e N=7625737.028 m); daí, segue com o azimute de 201°48'05" e a 
distância de 128.23 m até o marco M 1234, com as coordenadas (E=548489.859 m e N=7625617.965 m); 
daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 55.56 m até o marco M 1235, com as coordenadas 
(E=548434.296 m e N=7625617.965 m); daí, segue com o azimute de 297°38'46" e a distância de 188.17 m 
até o marco M 1236, com as coordenadas (E=548267.608 m e N=7625705.278 m); daí, segue com o azimute 
de 341°33'54" e a distância de 100.40 m até o marco M 1237, com as coordenadas (E=548235.858 m e 
N=7625800.528 m); daí, segue com o azimute de 341°33'54" e a distância de 100.40 m até o marco M 1238, 
com as coordenadas (E=548204.108 m e N=7625895.778 m); daí, segue com o azimute de 315°00'00" e a 
distância de 168.38 m até o marco M 1239, com as coordenadas (E=548085.045 m e N=7626014.841 m); 
daí, segue com o azimute de 291°15'02" e a distância de 153.30 m até o marco M 1240, com as coordenadas 
(E=547942.170 m e N=7626070.404 m); daí, segue com o azimute de 266°11'09" e a distância de 119.33 m 
até o marco M 1241, com as coordenadas (E=547823.107 m e N=7626062.466 m); daí, segue com o azimute 
de 243°26'06" e a distância de 177.49 m até o marco M 1242, com as coordenadas (E=547664.357 m e 
N=7625983.091 m); daí, segue com o azimute de 231°20'25" e a distância de 152.47 m até o marco M 1243, 
com as coordenadas (E=547545.294 m e N=7625887.841 m); daí, segue com o azimute de 315°00'00" e a 
distância de 101.03 m até o marco M 1244, com as coordenadas (E=547473.857 m e N=7625959.278 m); 
daí, segue com o azimute de 325°00'29" e a distância de 96.89 m até o marco M 1245, com as coordenadas 
(E=547418.294 m e N=7626038.654 m); daí, segue com o azimute de 315°00'00" e a distância de 56.13 m até 
o marco M 1246, com as coordenadas (E=547378.606 m e N=7626078.341 m); daí, segue com o azimute 
de 282°31'44" e a distância de 146.36 m até o marco M 1247, com as coordenadas (E=547235.731 m e 
N=7626110.091 m); daí, segue com o azimute de 253°18'03" e a distância de 82.87 m até o marco M 1248, 
com as coordenadas (E=547156.356 m e N=7626086.279 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a 
distância de 134.94 m até o marco M 1249, com as coordenadas (E=547156.356 m e N=7625951.341 m); 
daí, segue com o azimute de 165°22'45" e a distância de 188.67 m até o marco M 1250, com as coordenadas 
(E=547203.981 m e N=7625768.778 m); daí, segue com o azimute de 126°52'12" e a distância de 79.38 m até 
o marco M 1251, com as coordenadas (E=547267.481 m e N=7625721.153 m); daí, segue com o azimute 
de 130°36'04" e a distância de 73.18 m até o marco M 1252, com as coordenadas (E=547323.044 m e 
N=7625673.528 m); daí, segue com o azimute de 234°45'52" e a distância de 127.55 m até o marco M 1253, 
com as coordenadas (E=547218.864 m e N=7625599.940 m); daí, segue com o azimute de 255°57'50" e a 
distância de 40.91 m até o marco M 1254, com as coordenadas (E=547179.176 m e N=7625590.019 m); 
daí, segue com o azimute de 256°25'46" e a distância de 98.67 m até o marco M 1255, com as coordenadas 
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(E=547083.265 m e N=7625566.867 m); daí, segue com o azimute de 222°16'25" e a distância de 98.33 m até 
o marco M 1256, com as coordenadas (E=547017.119 m e N=7625494.107 m); daí, segue com o azimute 
de 192°40'49" e a distância de 135.60 m até o marco M 1257, com as coordenadas (E=546987.353 m e 
N=7625361.815 m); daí, segue com o azimute de 183°16'14" e a distância de 115.94 m até o marco M 1258, 
com as coordenadas (E=546980.738 m e N=7625246.060 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a 
distância de 92.60 m até o marco M 1259, com as coordenadas (E=546980.738 m e N=7625153.455 m); 
daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a distância de 122.37 m até o marco M 1260, com as coordenadas 
(E=546980.738 m e N=7625031.085 m); daí, segue com o azimute de 148°23'33" e a distância de 50.48 m até 
o marco M 1261, com as coordenadas (E=547007.197 m e N=7624988.090 m); daí, segue com o azimute 
de 201°48'05" e a distância de 17.81 m até o marco M 1262, com as coordenadas (E=547000.582 m e 
N=7624971.554 m); daí, segue com o azimute de 188°07'48" e a distância de 46.77 m até o marco M 1263, 
com as coordenadas (E=546993.968 m e N=7624925.252 m); daí, segue com o azimute de 202°22'48" e a 
distância de 60.80 m até o marco M 1264, com as coordenadas (E=546970.817 m e N=7624869.028 m); 
daí, segue com o azimute de 196°15'37" e a distância de 82.68 m até o marco M 1265, com as coordenadas 
(E=546947.665 m e N=7624789.652 m); daí, segue com o azimute de 205°24'28" e a distância de 146.46 m 
até o marco M 1266, com as coordenadas (E=546884.827 m e N=7624657.360 m); daí, segue com o azimute 
de 190°18'17" e a distância de 73.95 m até o marco M 1267, com as coordenadas (E=546871.598 m e 
N=7624584.600 m); daí, segue com o azimute de 185°06'08" e a distância de 185.95 m até o marco M 1268, 
com as coordenadas (E=546855.061 m e N=7624399.391 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a 
distância de 82.68 m até o marco M 1269, com as coordenadas (E=546855.061 m e N=7624316.709 m); 
daí, segue com o azimute de 172°08'48" e a distância de 96.82 m até o marco M 1270, com as coordenadas 
(E=546868.290 m e N=7624220.797 m); daí, segue com o azimute de 155°22'35" e a distância de 87.32 m até 
o marco M 1271, com as coordenadas (E=546904.671 m e N=7624141.422 m); daí, segue com o azimute 
de 157°22'49" e a distância de 42.99 m até o marco M 1272, com as coordenadas (E=546921.207 m e 
N=7624101.734 m); daí, segue com o azimute de 147°15'53" e a distância de 55.04 m até o marco M 1273, 
com as coordenadas (E=546950.973 m e N=7624055.432 m); daí, segue com o azimute de 170°08'03" e a 
distância de 77.21 m até o marco M 1274, com as coordenadas (E=546964.202 m e N=7623979.364 m); 
daí, segue com o azimute de 184°05'08" e a distância de 92.84 m até o marco M 1275, com as coordenadas 
(E=546957.587 m e N=7623886.760 m); daí, segue com o azimute de 187°29'45" e a distância de 126.76 m 
até o marco M 1276, com as coordenadas (E=546941.051 m e N=7623761.083 m); daí, segue com o azimute 
de 159°26'39" e a distância de 56.52 m até o marco M 1277, com as coordenadas (E=546960.895 m e 
N=7623708.166 m); daí, segue com o azimute de 165°31'47" e a distância de 105.89 m até o marco M 1278, 
com as coordenadas (E=546987.353 m e N=7623605.640 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a 
distância de 76.07 m até o marco M 1279, com as coordenadas (E=546987.353 m e N=7623529.572 m); 
daí, segue com o azimute de 143°44'46" e a distância de 61.52 m até o marco M 1280, com as coordenadas 
(E=547023.733 m e N=7623479.962 m); daí, segue com o azimute de 143°26'45" e a distância de 9.94 m até 
o marco M 1281, com as coordenadas (E=547029.652 m e N=7623471.979 m); daí, segue com o azimute 
de 143°48'34" e a distância de 36.70 m até o marco M 1282, com as coordenadas (E=547051.320 m e 
N=7623442.364 m); daí, segue com o azimute de 162°28'14" e a distância de 15.34 m até o marco M 1283, 
com as coordenadas (E=547055.939 m e N=7623427.740 m); daí, segue com o azimute de 206°25'34" e a 
distância de 11.44 m até o marco M 1284, com as coordenadas (E=547050.846 m e N=7623417.492 m); 
daí, segue com o azimute de 205°35'10" e a distância de 4.02 m até o marco M 1285, com as coordenadas 
(E=547049.111 m e N=7623413.870 m); daí, segue com o azimute de 202°53'50" e a distância de 27.53 m até 
o marco M 1286, com as coordenadas (E=547038.398 m e N=7623388.505 m); daí, segue com o azimute 
de 196°30'11" e a distância de 30.83 m até o marco M 1287, com as coordenadas (E=547029.640 m e 
N=7623358.942 m); daí, segue com o azimute de 206°35'29" e a distância de 12.41 m até o marco M 1288, 
com as coordenadas (E=547024.085 m e N=7623347.845 m); daí, segue com o azimute de 211°32'00" e a 
distância de 14.41 m até o marco M 1289, com as coordenadas (E=547016.546 m e N=7623335.558 m); 
daí, segue com o azimute de 222°01'12" e a distância de 16.00 m até o marco M 1290, com as coordenadas 
(E=547005.833 m e N=7623323.669 m); daí, segue com o azimute de 223°38'10" e a distância de 8.32 m até 
o marco M 1291, com as coordenadas (E=547000.089 m e N=7623317.645 m); daí, segue com o azimute 
de 211°54'40" e a distância de 26.10 m até o marco M 1292, com as coordenadas (E=546986.295 m e 
N=7623295.493 m); daí, segue com o azimute de 195°22'02" e a distância de 13.12 m até o marco M 1293, 
com as coordenadas (E=546982.819 m e N=7623282.847 m); daí, segue com o azimute de 226°46'04" e a 
distância de 9.26 m até o marco M 1294, com as coordenadas (E=546976.074 m e N=7623276.506 m); daí, 
segue com o azimute de 219°30'21" e a distância de 1.34 m até o marco M 1295, com as coordenadas 
(E=546975.222 m e N=7623275.472 m); daí, segue com o azimute de 192°04'01" e a distância de 38.69 m até 
o marco M 1296, com as coordenadas (E=546967.134 m e N=7623237.636 m); daí, segue com o azimute 
de 160°44'57" e a distância de 15.08 m até o marco M 1297, com as coordenadas (E=546972.106 m e 
N=7623223.398 m); daí, segue com o azimute de 196°44'41" e a distância de 19.34 m até o marco M 1298, 
com as coordenadas (E=546966.533 m e N=7623204.873 m); daí, segue com o azimute de 205°44'08" e a 
distância de 11.88 m até o marco M 1299, com as coordenadas (E=546961.375 m e N=7623194.172 m); 
daí, segue com o azimute de 198°27'16" e a distância de 13.79 m até o marco M 1300, com as coordenadas 
(E=546957.010 m e N=7623181.093 m); daí, segue com o azimute de 194°56'48" e a distância de 2.63 m até 
o marco M 1301, com as coordenadas (E=546956.333 m e N=7623178.556 m); daí, segue com o azimute 
de 188°06'35" e a distância de 45.57 m até o marco M 1302, com as coordenadas (E=546949.904 m e 
N=7623133.438 m); daí, segue com o azimute de 159°36'07" e a distância de 8.09 m até o marco M 1303, 
com as coordenadas (E=546952.722 m e N=7623125.858 m); daí, segue com o azimute de 146°49'48" e a 
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distância de 45.42 m até o marco M 1304, com as coordenadas (E=546977.573 m e N=7623087.840 m); 
daí, segue com o azimute de 156°21'03" e a distância de 55.41 m até o marco M 1305, com as coordenadas 
(E=546999.800 m e N=7623037.083 m); daí, segue com o azimute de 180°00'37" e a distância de 18.97 m até 
o marco M 1306, com as coordenadas (E=546999.797 m e N=7623018.116 m); daí, segue com o azimute 
de 170°32'16" e a distância de 0.53 m até o marco M 1307, com as coordenadas (E=546999.884 m e 
N=7623017.593 m); daí, segue com o azimute de 173°59'03" e a distância de 15.14 m até o marco M 1308, 
com as coordenadas (E=547001.471 m e N=7623002.532 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a 
distância de 9.12 m até o marco M 1309, com as coordenadas (E=547001.471 m e N=7622993.417 m); daí, 
segue com o azimute de 177°23'40" e a distância de 8.73 m até o marco M 1310, com as coordenadas 
(E=547001.868 m e N=7622984.697 m); daí, segue com o azimute de 164°02'15" e a distância de 5.77 m até 
o marco M 1311, com as coordenadas (E=547003.455 m e N=7622979.149 m); daí, segue com o azimute 
de 189°44'17" e a distância de 14.07 m até o marco M 1312, com as coordenadas (E=547001.074 m e 
N=7622965.277 m); daí, segue com o azimute de 183°22'20" e a distância de 7.63 m até o marco M 1313, 
com as coordenadas (E=547000.626 m e N=7622957.664 m); daí, segue com o azimute de 201°49'27" e a 
distância de 8.54 m até o marco M 1314, com as coordenadas (E=546997.451 m e N=7622949.737 m); daí, 
segue com o azimute de 226°48'04" e a distância de 35.50 m até o marco M 1315, com as coordenadas 
(E=546971.572 m e N=7622925.436 m); daí, segue com o azimute de 240°36'01" e a distância de 17.76 m até 
o marco M 1316, com as coordenadas (E=546956.098 m e N=7622916.717 m); daí, segue com o azimute 
de 285°44'02" e a distância de 16.08 m até o marco M 1317, com as coordenadas (E=546940.623 m e 
N=7622921.077 m); daí, segue com o azimute de 285°00'08" e a distância de 16.84 m até o marco M 1318, 
com as coordenadas (E=546924.355 m e N=7622925.436 m); daí, segue com o azimute de 278°36'19" e a 
distância de 8.16 m até o marco M 1319, com as coordenadas (E=546916.282 m e N=7622926.658 m); daí, 
segue com o azimute de 272°37'42" e a distância de 16.57 m até o marco M 1320, com as coordenadas 
(E=546899.729 m e N=7622927.418 m); daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 1.16 m até 
o marco M 1321, com as coordenadas (E=546898.564 m e N=7622927.418 m); daí, segue com o azimute 
de 250°50'29" e a distância de 9.66 m até o marco M 1322, com as coordenadas (E=546889.438 m e 
N=7622924.247 m); daí, segue com o azimute de 260°08'43" e a distância de 9.26 m até o marco M 1323, 
com as coordenadas (E=546880.313 m e N=7622922.662 m); daí, segue com o azimute de 261°07'45" e a 
distância de 12.85 m até o marco M 1324, com as coordenadas (E=546867.616 m e N=7622920.680 m); 
daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 7.14 m até o marco M 1325, com as coordenadas 
(E=546860.473 m e N=7622920.680 m); daí, segue com o azimute de 232°27'44" e a distância de 3.20 m até 
o marco M 1326, com as coordenadas (E=546857.932 m e N=7622918.728 m); daí, segue com o azimute 
de 333°24'33" e a distância de 1.50 m até o marco M 1327, com as coordenadas (E=546857.262 m e 
N=7622920.066 m); daí, segue com o azimute de 241°14'37" e a distância de 9.85 m até o marco M 1328, 
com as coordenadas (E=546848.627 m e N=7622915.327 m); daí, segue com o azimute de 209°33'03" e a 
distância de 32.28 m até o marco M 1329, com as coordenadas (E=546832.707 m e N=7622887.246 m); 
daí, segue com o azimute de 90°00'00" e a distância de 0.23 m até o marco M 1330, com as coordenadas 
(E=546832.941 m e N=7622887.246 m); daí, segue com o azimute de 127°32'07" e a distância de 2.79 m até 
o marco M 1331, com as coordenadas (E=546835.155 m e N=7622885.545 m); daí, segue com o azimute 
de 215°34'05" e a distância de 5.64 m até o marco M 1332, com as coordenadas (E=546831.875 m e 
N=7622880.958 m); daí, segue com o azimute de 206°35'31" e a distância de 9.75 m até o marco M 1333, 
com as coordenadas (E=546827.510 m e N=7622872.238 m); daí, segue com o azimute de 197°07'15" e a 
distância de 10.78 m até o marco M 1334, com as coordenadas (E=546824.336 m e N=7622861.934 m); 
daí, segue com o azimute de 182°29'33" e a distância de 9.12 m até o marco M 1335, com as coordenadas 
(E=546823.939 m e N=7622852.818 m); daí, segue com o azimute de 195°32'27" e a distância de 7.40 m até 
o marco M 1336, com as coordenadas (E=546821.955 m e N=7622845.685 m); daí, segue com o azimute 
de 217°54'24" e a distância de 13.56 m até o marco M 1337, com as coordenadas (E=546813.623 m e 
N=7622834.984 m); daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 7.54 m até o marco M 1338, 
com as coordenadas (E=546806.084 m e N=7622834.984 m); daí, segue com o azimute de 222°54'40" e a 
distância de 5.10 m até o marco M 1339, com as coordenadas (E=546802.611 m e N=7622831.248 m); daí, 
segue com o azimute de 207°57'11" e a distância de 3.92 m até o marco M 1340, com as coordenadas 
(E=546800.776 m e N=7622827.789 m); daí, segue com o azimute de 185°11'52" e a distância de 2.73 m até 
o marco M 1341, com as coordenadas (E=546800.529 m e N=7622825.075 m); daí, segue com o azimute 
de 147°57'54" e a distância de 3.74 m até o marco M 1342, com as coordenadas (E=546802.513 m e 
N=7622821.905 m); daí, segue com o azimute de 218°41'33" e a distância de 7.62 m até o marco M 1343, 
com as coordenadas (E=546797.752 m e N=7622815.960 m); daí, segue com o azimute de 267°42'42" e a 
distância de 9.93 m até o marco M 1344, com as coordenadas (E=546787.832 m e N=7622815.564 m); daí, 
segue com o azimute de 324°25'53" e a distância de 3.41 m até o marco M 1345, com as coordenadas 
(E=546785.848 m e N=7622818.338 m); daí, segue com o azimute de 326°16'44" e a distância de 4.29 m até 
o marco M 1346, com as coordenadas (E=546783.467 m e N=7622821.905 m); daí, segue com o azimute 
de 301°34'15" e a distância de 0.36 m até o marco M 1347, com as coordenadas (E=546783.161 m e 
N=7622822.093 m); daí, segue com o azimute de 257°01'08" e a distância de 25.27 m até o marco M 1348, 
com as coordenadas (E=546758.533 m e N=7622816.416 m); daí, segue com o azimute de 260°19'33" e a 
distância de 54.31 m até o marco M 1349, com as coordenadas (E=546704.996 m e N=7622807.289 m); 
daí, segue com o azimute de 234°38'08" e a distância de 6.57 m até o marco M 1350, com as coordenadas 
(E=546699.636 m e N=7622803.485 m); daí, segue com o azimute de 253°37'43" e a distância de 10.44 m até 
o marco M 1351, com as coordenadas (E=546689.616 m e N=7622800.541 m); daí, segue com o azimute 
de 244°24'02" e a distância de 14.30 m até o marco M 1352, com as coordenadas (E=546676.722 m e 
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N=7622794.364 m); daí, segue com o azimute de 220°08'01" e a distância de 5.69 m até o marco M 1353, 
com as coordenadas (E=546673.051 m e N=7622790.010 m); daí, segue com o azimute de 244°23'04" e a 
distância de 11.00 m até o marco M 1354, com as coordenadas (E=546663.132 m e N=7622785.254 m); 
daí, segue com o azimute de 246°16'31" e a distância de 3.61 m até o marco M 1355, com as coordenadas 
(E=546659.829 m e N=7622783.802 m); daí, segue com o azimute de 229°37'02" e a distância de 32.99 m até 
o marco M 1356, com as coordenadas (E=546634.698 m e N=7622762.427 m); daí, segue com o azimute 
de 222°05'30" e a distância de 11.51 m até o marco M 1357, com as coordenadas (E=546626.986 m e 
N=7622753.889 m); daí, segue com o azimute de 215°42'28" e a distância de 18.97 m até o marco M 1358, 
com as coordenadas (E=546615.915 m e N=7622738.487 m); daí, segue com o azimute de 228°23'55" e a 
distância de 14.33 m até o marco M 1359, com as coordenadas (E=546605.202 m e N=7622728.975 m); 
daí, segue com o azimute de 227°00'26" e a distância de 6.25 m até o marco M 1360, com as coordenadas 
(E=546600.633 m e N=7622724.716 m); daí, segue com o azimute de 222°05'32" e a distância de 12.39 m até 
o marco M 1361, com as coordenadas (E=546592.326 m e N=7622715.520 m); daí, segue com o azimute 
de 202°24'10" e a distância de 4.74 m até o marco M 1362, com as coordenadas (E=546590.521 m e 
N=7622711.141 m); daí, segue com o azimute de 168°40'41" e a distância de 6.06 m até o marco M 1363, 
com as coordenadas (E=546591.711 m e N=7622705.196 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a 
distância de 1.98 m até o marco M 1364, com as coordenadas (E=546591.711 m e N=7622703.214 m); daí, 
segue com o azimute de 240°17'02" e a distância de 3.20 m até o marco M 1365, com as coordenadas 
(E=546588.934 m e N=7622701.629 m); daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 2.78 m até 
o marco M 1366, com as coordenadas (E=546586.156 m e N=7622701.629 m); daí, segue com o azimute 
de 281°19'44" e a distância de 5.70 m até o marco M 1367, com as coordenadas (E=546580.564 m e 
N=7622702.749 m); daí, segue com o azimute de 232°54'54" e a distância de 18.40 m até o marco M 1368, 
com as coordenadas (E=546565.883 m e N=7622691.652 m); daí, segue com o azimute de 273°10'31" e a 
distância de 7.15 m até o marco M 1369, com as coordenadas (E=546558.741 m e N=7622692.048 m); daí, 
segue com o azimute de 238°36'01" e a distância de 8.37 m até o marco M 1370, com as coordenadas 
(E=546551.599 m e N=7622687.689 m); daí, segue com o azimute de 250°50'29" e a distância de 9.66 m até 
o marco M 1371, com as coordenadas (E=546542.473 m e N=7622684.518 m); daí, segue com o azimute 
de 246°49'29" e a distância de 9.06 m até o marco M 1372, com as coordenadas (E=546534.141 m e 
N=7622680.951 m); daí, segue com o azimute de 219°50'16" e a distância de 6.19 m até o marco M 1373, 
com as coordenadas (E=546530.173 m e N=7622676.195 m); daí, segue com o azimute de 261°48'46" e a 
distância de 6.88 m até o marco M 1374, com as coordenadas (E=546523.363 m e N=7622675.215 m); daí, 
segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 16.27 m até o marco M 1375, com as coordenadas 
(E=546507.094 m e N=7622675.215 m); daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 13.49 m até 
o marco M 1376, com as coordenadas (E=546493.604 m e N=7622675.215 m); daí, segue com o azimute 
de 247°51'23" e a distância de 11.57 m até o marco M 1377, com as coordenadas (E=546482.891 m e 
N=7622670.856 m); daí, segue com o azimute de 228°02'44" e a distância de 10.67 m até o marco M 1378, 
com as coordenadas (E=546474.955 m e N=7622663.722 m); daí, segue com o azimute de 215°01'19" e a 
distância de 4.32 m até o marco M 1379, com as coordenadas (E=546472.476 m e N=7622660.184 m); daí, 
segue com o azimute de 199°24'05" e a distância de 15.88 m até o marco M 1380, com as coordenadas 
(E=546467.200 m e N=7622645.203 m); daí, segue com o azimute de 175°01'33" e a distância de 2.50 m até 
o marco M 1381, com as coordenadas (E=546467.416 m e N=7622642.716 m); daí, segue com o azimute 
de 161°32'43" e a distância de 10.03 m até o marco M 1382, com as coordenadas (E=546470.591 m e 
N=7622633.204 m); daí, segue com o azimute de 202°58'39" e a distância de 36.59 m até o marco M 1383, 
com as coordenadas (E=546456.307 m e N=7622599.517 m); daí, segue com o azimute de 209°31'38" e a 
distância de 24.93 m até o marco M 1384, com as coordenadas (E=546444.023 m e N=7622577.829 m); 
daí, segue com o azimute de 198°25'47" e a distância de 19.61 m até o marco M 1385, com as coordenadas 
(E=546437.824 m e N=7622559.226 m); daí, segue com o azimute de 205°41'32" e a distância de 47.59 m até 
o marco M 1386, com as coordenadas (E=546417.191 m e N=7622516.341 m); daí, segue com o azimute 
de 219°35'57" e a distância de 2.94 m até o marco M 1387, com as coordenadas (E=546415.317 m e 
N=7622514.074 m); daí, segue com o azimute de 193°00'32" e a distância de 19.13 m até o marco M 1388, 
com as coordenadas (E=546411.011 m e N=7622495.438 m); daí, segue com o azimute de 239°57'35" e a 
distância de 8.71 m até o marco M 1389, com as coordenadas (E=546403.472 m e N=7622491.078 m); daí, 
segue com o azimute de 245°34'51" e a distância de 12.63 m até o marco M 1390, com as coordenadas 
(E=546391.976 m e N=7622485.859 m); daí, segue com o azimute de 219°35'55" e a distância de 7.73 m até 
o marco M 1391, com as coordenadas (E=546387.048 m e N=7622479.902 m); daí, segue com o azimute 
de 257°24'08" e a distância de 6.14 m até o marco M 1392, com as coordenadas (E=546381.059 m e 
N=7622478.563 m); daí, segue com o azimute de 210°00'39" e a distância de 10.72 m até o marco M 1393, 
com as coordenadas (E=546375.697 m e N=7622469.280 m); daí, segue com o azimute de 242°28'26" e a 
distância de 10.29 m até o marco M 1394, com as coordenadas (E=546366.571 m e N=7622464.524 m); 
daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 6.35 m até o marco M 1395, com as coordenadas 
(E=546360.223 m e N=7622464.524 m); daí, segue com o azimute de 294°59'32" e a distância de 6.57 m até 
o marco M 1396, com as coordenadas (E=546354.271 m e N=7622467.299 m); daí, segue com o azimute 
de 260°53'34" e a distância de 12.83 m até o marco M 1396, com as coordenadas (E=546341.603 m e 
N=7622465.268 m); daí, segue com o azimute de 250°22'01" e a distância de 9.17 m até o marco M 1398, 
com as coordenadas (E=546332.964 m e N=7622462.186 m); daí, segue com o azimute de 274°04'53" e a 
distância de 8.66 m até o marco M 1399, com as coordenadas (E=546324.326 m e N=7622462.803 m); daí, 
segue com o azimute de 274°45'29" e a distância de 7.43 m até o marco M 1400, com as coordenadas 
(E=546316.922 m e N=7622463.419 m); daí, segue com o azimute de 267°20'24" e a distância de 26.56 m até 
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o marco M 1401, com as coordenadas (E=546290.389 m e N=7622462.186 m); daí, segue com o azimute 
de 258°56'32" e a distância de 28.92 m até o marco M 1402, com as coordenadas (E=546262.006 m e 
N=7622456.639 m); daí, segue com o azimute de 263°59'53" e a distância de 9.09 m até o marco M 1403, 
com as coordenadas (E=546252.970 m e N=7622455.689 m); daí, segue com o azimute de 239°53'07" e a 
distância de 12.03 m até o marco M 1404, com as coordenadas (E=546242.568 m e N=7622449.656 m); 
daí, segue com o azimute de 248°55'45" e a distância de 23.52 m até o marco M 1405, com as coordenadas 
(E=546220.618 m e N=7622441.199 m); daí, segue com o azimute de 235°23'23" e a distância de 41.18 m até 
o marco M 1406, com as coordenadas (E=546186.729 m e N=7622417.811 m); daí, segue com o azimute 
de 231°52'27" e a distância de 10.98 m até o marco M 1407, com as coordenadas (E=546178.090 m e 
N=7622411.031 m); daí, segue com o azimute de 279°04'49" e a distância de 15.62 m até o marco M 1408, 
com as coordenadas (E=546162.665 m e N=7622413.497 m); daí, segue com o azimute de 271°50'40" e a 
distância de 4.88 m até o marco M 1409, com as coordenadas (E=546157.789 m e N=7622413.654 m); daí, 
segue com o azimute de 254°27'52" e a distância de 13.72 m até o marco M 1410, com as coordenadas 
(E=546144.570 m e N=7622409.979 m); daí, segue com o azimute de 296°39'25" e a distância de 3.60 m até 
o marco M 1411, com as coordenadas (E=546141.352 m e N=7622411.595 m); daí, segue com o azimute 
de 220°56'50" e a distância de 8.91 m até o marco M 1412, com as coordenadas (E=546135.515 m e 
N=7622404.868 m); daí, segue com o azimute de 258°36'02" e a distância de 10.24 m até o marco M 1413, 
com as coordenadas (E=546125.477 m e N=7622402.844 m); daí, segue com o azimute de 306°37'30" e a 
distância de 33.06 m até o marco M 1414, com as coordenadas (E=546098.945 m e N=7622422.567 m); 
daí, segue com o azimute de 300°02'23" e a distância de 13.54 m até o marco M 1415, com as coordenadas 
(E=546087.221 m e N=7622429.346 m); daí, segue com o azimute de 275°42'14" e a distância de 17.44 m até 
o marco M 1416, com as coordenadas (E=546069.864 m e N=7622431.080 m); daí, segue com o azimute 
de 233°08'13" e a distância de 18.83 m até o marco M 1417, com as coordenadas (E=546054.798 m e 
N=7622419.783 m); daí, segue com o azimute de 138°46'54" e a distância de 6.13 m até o marco M 1418, 
com as coordenadas (E=546058.838 m e N=7622415.171 m); daí, segue com o azimute de 210°17'02" e a 
distância de 8.56 m até o marco M 1419, com as coordenadas (E=546054.519 m e N=7622407.775 m); daí, 
segue com o azimute de 250°22'01" e a distância de 9.17 m até o marco M 1420, com as coordenadas 
(E=546045.881 m e N=7622404.693 m); daí, segue com o azimute de 208°28'15" e a distância de 16.83 m até 
o marco M 1421, com as coordenadas (E=546037.859 m e N=7622389.901 m); daí, segue com o azimute 
de 257°40'27" e a distância de 18.50 m até o marco M 1422, com as coordenadas (E=546019.782 m e 
N=7622385.951 m); daí, segue com o azimute de 242°58'57" e a distância de 47.31 m até o marco M 1423, 
com as coordenadas (E=545977.636 m e N=7622364.461 m); daí, segue com o azimute de 229°09'49" e a 
distância de 48.96 m até o marco M 1424, com as coordenadas (E=545940.594 m e N=7622332.446 m); 
daí, segue com o azimute de 197°47'26" e a distância de 33.83 m até o marco M 1425, com as coordenadas 
(E=545930.259 m e N=7622300.238 m); daí, segue com o azimute de 208°47'35" e a distância de 30.26 m até 
o marco M 1426, com as coordenadas (E=545915.683 m e N=7622273.715 m); daí, segue com o azimute 
de 226°47'07" e a distância de 15.71 m até o marco M 1427, com as coordenadas (E=545904.230 m e 
N=7622262.955 m); daí, segue com o azimute de 198°27'17" e a distância de 4.88 m até o marco M 1428, 
com as coordenadas (E=545902.684 m e N=7622258.323 m); daí, segue com o azimute de 222°18'25" e a 
distância de 9.17 m até o marco M 1429, com as coordenadas (E=545896.514 m e N=7622251.543 m); daí, 
segue com o azimute de 256°18'29" e a distância de 26.04 m até o marco M 1430, com as coordenadas 
(E=545871.216 m e N=7622245.380 m); daí, segue com o azimute de 237°07'27" e a distância de 12.49 m até 
o marco M 1431, com as coordenadas (E=545860.726 m e N=7622238.600 m); daí, segue com o azimute 
de 209°04'59" e a distância de 12.69 m até o marco M 1432, com as coordenadas (E=545854.556 m e 
N=7622227.507 m); daí, segue com o azimute de 185°43'01" e a distância de 12.39 m até o marco M 1433, 
com as coordenadas (E=545853.322 m e N=7622215.180 m); daí, segue com o azimute de 161°32'43" e a 
distância de 13.64 m até o marco M 1434, com as coordenadas (E=545857.641 m e N=7622202.237 m); 
daí, segue com o azimute de 164°51'35" e a distância de 23.62 m até o marco M 1435, com as coordenadas 
(E=545863.811 m e N=7622179.433 m); daí, segue com o azimute de 190°30'11" e a distância de 16.92 m até 
o marco M 1436, com as coordenadas (E=545860.726 m e N=7622162.793 m); daí, segue com o azimute 
de 231°35'26" e a distância de 2.02 m até o marco M 1437, com as coordenadas (E=545859.140 m e 
N=7622161.535 m); daí, segue com o azimute de 191°27'19" e a distância de 21.79 m até o marco M 1438, 
com as coordenadas (E=545854.813 m e N=7622140.183 m); daí, segue com o azimute de 252°29'15" e a 
distância de 48.49 m até o marco M 1439, com as coordenadas (E=545808.575 m e N=7622125.593 m); 
daí, segue com o azimute de 264°57'25" e a distância de 19.62 m até o marco M 1440, com as coordenadas 
(E=545789.030 m e N=7622123.868 m); daí, segue com o azimute de 264°57'25" e a distância de 25.52 m até 
o marco M 1441, com as coordenadas (E=545763.611 m e N=7622121.625 m); daí, segue com o azimute 
de 299°07'51" e a distância de 29.48 m até o marco M 1442, com as coordenadas (E=545737.860 m e 
N=7622135.976 m); daí, segue com o azimute de 322°23'33" e a distância de 26.04 m até o marco M 1443, 
com as coordenadas (E=545721.967 m e N=7622156.608 m); daí, segue com o azimute de 322°05'00" e a 
distância de 18.14 m até o marco M 1444, com as coordenadas (E=545710.820 m e N=7622170.917 m); 
daí, segue com o azimute de 12°15'01" e a distância de 22.75 m até o marco M 1445, com as coordenadas 
(E=545715.648 m e N=7622193.151 m); daí, segue com o azimute de 58°20'13" e a distância de 24.14 m até 
o marco M 1446, com as coordenadas (E=545736.193 m e N=7622205.821 m); daí, segue com o azimute 
de 352°28'37" e a distância de 24.01 m até o marco M 1447, com as coordenadas (E=545733.049 m e 
N=7622229.627 m); daí, segue com o azimute de 318°25'09" e a distância de 19.14 m até o marco M 1448, 
com as coordenadas (E=545720.349 m e N=7622243.941 m); daí, segue com o azimute de 341°37'57" e a 
distância de 25.10 m até o marco M 1449, com as coordenadas (E=545712.440 m e N=7622267.760 m); 
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daí, segue com o azimute de 7°36'12" e a distância de 4.89 m até o marco M 1450, com as coordenadas 
(E=545713.088 m e N=7622272.611 m); daí, segue com o azimute de 339°49'53" e a distância de 0.84 m até 
o marco M 1451, com as coordenadas (E=545712.800 m e N=7622273.395 m); daí, segue com o azimute 
de 29°05'10" e a distância de 1.06 m até o marco M 1452, com as coordenadas (E=545713.317 m e 
N=7622274.325 m); daí, segue com o azimute de 07°36'06" e a distância de 17.38 m até o marco M 1453, 
com as coordenadas (E=545715.615 m e N=7622291.548 m); daí, segue com o azimute de 31°02'11" e a 
distância de 13.93 m até o marco M 1454, com as coordenadas (E=545722.796 m e N=7622303.481 m); 
daí, segue com o azimute de 75°52'29" e a distância de 8.23 m até o marco M 1455, com as coordenadas 
(E=545730.774 m e N=7622305.489 m); daí, segue com o azimute de 4°14'28" e a distância de 4.49 m até o 
marco M 1456, com as coordenadas (E=545731.106 m e N=7622309.966 m); daí, segue com o azimute de 
358°18'49" e a distância de 15.95 m até o marco M 1457, com as coordenadas (E=545730.637 m e 
N=7622325.907 m); daí, segue com o azimute de 38°04'42" e a distância de 13.70 m até o marco M 1458, 
com as coordenadas (E=545739.085 m e N=7622336.691 m); daí, segue com o azimute de 68°13'19" e a 
distância de 15.16 m até o marco M 1459, com as coordenadas (E=545753.167 m e N=7622342.317 m); 
daí, segue com o azimute de 74°04'17" e a distância de 13.67 m até o marco M 1460, com as coordenadas 
(E=545766.310 m e N=7622346.068 m); daí, segue com o azimute de 33°20'27" e a distância de 19.64 m até 
o marco M 1461, com as coordenadas (E=545777.106 m e N=7622362.478 m); daí, segue com o azimute 
de 51°22'22" e a distância de 15.02 m até o marco M 1462, com as coordenadas (E=545788.841 m e 
N=7622371.855 m); daí, segue com o azimute de 94°45'28" e a distância de 11.30 m até o marco M 1463, 
com as coordenadas (E=545800.106 m e N=7622370.917 m); daí, segue com o azimute de 118°02'42" e a 
distância de 7.98 m até o marco M 1464, com as coordenadas (E=545807.147 m e N=7622367.166 m); daí, 
segue com o azimute de 93°34'21" e a distância de 7.52 m até o marco M 1465, com as coordenadas 
(E=545814.657 m e N=7622366.697 m); daí, segue com o azimute de 96°42'08" e a distância de 8.03 m até o 
marco M 1466, com as coordenadas (E=545822.637 m e N=7622365.760 m); daí, segue com o azimute de 
133°29'57" e a distância de 12.94 m até o marco M 1467, com as coordenadas (E=545832.025 m e 
N=7622356.851 m); daí, segue com o azimute de 120°13'40" e a distância de 13.04 m até o marco M 1468, 
com as coordenadas (E=545843.290 m e N=7622350.288 m); daí, segue com o azimute de 116°32'19" e a 
distância de 10.49 m até o marco M 1469, com as coordenadas (E=545852.678 m e N=7622345.599 m); 
daí, segue com o azimute de 105°55'14" e a distância de 11.76 m até o marco M 1470, com as coordenadas 
(E=545863.983 m e N=7622342.374 m); daí, segue com o azimute de 56°56'01" e a distância de 24.64 m até 
o marco M 1471, com as coordenadas (E=545884.634 m e N=7622355.819 m); daí, segue com o azimute 
de 13°30'46" e a distância de 23.78 m até o marco M 1472, com as coordenadas (E=545890.189 m e 
N=7622378.936 m); daí, segue com o azimute de 18°00'16" e a distância de 18.26 m até o marco M 1473, 
com as coordenadas (E=545895.832 m e N=7622396.297 m); daí, segue com o azimute de 31°01'36" e a 
distância de 26.05 m até o marco M 1474, com as coordenadas (E=545909.257 m e N=7622418.617 m); 
daí, segue com o azimute de 68°05'04" e a distância de 27.39 m até o marco M 1475, com as coordenadas 
(E=545934.664 m e N=7622428.838 m); daí, segue com o azimute de 69°46'26" e a distância de 25.42 m até 
o marco M 1476, com as coordenadas (E=545958.512 m e N=7622437.625 m); daí, segue com o azimute 
de 64°32'19" e a distância de 20.22 m até o marco M 1477, com as coordenadas (E=545976.768 m e 
N=7622446.317 m); daí, segue com o azimute de 37°46'06" e a distância de 18.16 m até o marco M 1478, 
com as coordenadas (E=545987.892 m e N=7622460.675 m); daí, segue com o azimute de 19°52'40" e a 
distância de 37.15 m até o marco M 1479, com as coordenadas (E=546000.524 m e N=7622495.614 m); 
daí, segue com o azimute de 0°09'47" e a distância de 25.35 m até o marco M 1480, com as coordenadas 
(E=546000.596 m e N=7622520.961 m); daí, segue com o azimute de 336°26'23" e a distância de 13.90 m até 
o marco M 1481, com as coordenadas (E=545995.039 m e N=7622533.705 m); daí, segue com o azimute 
de 293°22'42" e a distância de 32.01 m até o marco M 1482, com as coordenadas (E=545965.658 m e 
N=7622546.406 m); daí, segue com o azimute de 293°37'41" e a distância de 43.36 m até o marco M 1483, 
com as coordenadas (E=545925.931 m e N=7622563.785 m); daí, segue com o azimute de 288°05'56" e a 
distância de 33.42 m até o marco M 1484, com as coordenadas (E=545894.161 m e N=7622574.169 m); 
daí, segue com o azimute de 256°20'44" e a distância de 26.88 m até o marco M 1485, com as coordenadas 
(E=545868.040 m e N=7622567.823 m); daí, segue com o azimute de 229°29'55" e a distância de 20.89 m até 
o marco M 1486, com as coordenadas (E=545852.153 m e N=7622554.254 m); daí, segue com o azimute 
de 216°31'34" e a distância de 18.69 m até o marco M 1487, com as coordenadas (E=545841.028 m e 
N=7622539.233 m); daí, segue com o azimute de 219°01'08" e a distância de 16.35 m até o marco M 1488, 
com as coordenadas (E=545830.737 m e N=7622526.534 m); daí, segue com o azimute de 198°33'01" e a 
distância de 30.21 m até o marco M 1489, com as coordenadas (E=545821.126 m e N=7622497.894 m); 
daí, segue com o azimute de 165°30'01" e a distância de 31.92 m até o marco M 1490, com as coordenadas 
(E=545829.118 m e N=7622466.991 m); daí, segue com o azimute de 181°19'26" e a distância de 35.76 m até 
o marco M 1491, com as coordenadas (E=545828.292 m e N=7622431.243 m); daí, segue com o azimute 
de 205°19'07" e a distância de 33.38 m até o marco M 1492, com as coordenadas (E=545814.016 m e 
N=7622401.067 m); daí, segue com o azimute de 234°59'38" e a distância de 29.02 m até o marco M 1493, 
com as coordenadas (E=545790.249 m e N=7622384.421 m); daí, segue com o azimute de 238°53'22" e a 
distância de 39.87 m até o marco M 1494, com as coordenadas (E=545756.112 m e N=7622363.820 m); 
daí, segue com o azimute de 259°17'57" e a distância de 29.95 m até o marco M 1495, com as coordenadas 
(E=545726.679 m e N=7622358.258 m); daí, segue com o azimute de 326°49'08" e a distância de 30.34 m até 
o marco M 1496, com as coordenadas (E=545710.075 m e N=7622383.651 m); daí, segue com o azimute 
de 333°25'03" e a distância de 35.45 m até o marco M 1497, com as coordenadas (E=545694.212 m e 
N=7622415.351 m); daí, segue com o azimute de 22°47'44" e a distância de 12.11 m até o marco M 1498, 
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com as coordenadas (E=545698.905 m e N=7622426.517 m); daí, segue com o azimute de 306°52'12" e a 
distância de 63.50 m até o marco M 1499, com as coordenadas (E=545648.105 m e N=7622464.617 m); 
daí, segue com o azimute de 330°55'35" e a distância de 79.55 m até o marco M 1500, com as coordenadas 
(E=545609.450 m e N=7622534.142 m); daí, segue com o azimute de 344°03'16" e a distância de 92.46 m até 
o marco M 1501, com as coordenadas (E=545584.049 m e N=7622623.043 m); daí, segue com o azimute 
de 296°33'54" e a distância de 99.39 m até o marco M 1502, com as coordenadas (E=545495.149 m e 
N=7622667.493 m); daí, segue com o azimute de 237°15'53" e a distância de 105.69 m até o marco M 1503, 
com as coordenadas (E=545406.249 m e N=7622610.343 m); daí, segue com o azimute de 244°39'14" e a 
distância de 133.50 m até o marco M 1504, com as coordenadas (E=545285.599 m e N=7622553.193 m); 
daí, segue com o azimute de 246°30'05" e a distância de 159.26 m até o marco M 1505, com as coordenadas 
(E=545139.549 m e N=7622489.692 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a distância de 114.30 m 
até o marco M 1506, com as coordenadas (E=545139.549 m e N=7622375.392 m); daí, segue com o azimute 
de 192°31'44" e a distância de 117.09 m até o marco M 1507, com as coordenadas (E=545114.149 m e 
N=7622261.092 m); daí, segue com o azimute de 195°56'44" e a distância de 46.23 m até o marco M 1508, 
com as coordenadas (E=545101.448 m e N=7622216.642 m); daí, segue com o azimute de 194°28'13" e a 
distância de 203.30 m até o marco M 1509, com as coordenadas (E=545050.648 m e N=7622019.791 m); 
daí, segue com o azimute de 203°11'55" e a distância de 96.72 m até o marco M 1510, com as coordenadas 
(E=545012.548 m e N=7621930.891 m); daí, segue com o azimute de 209°44'42" e a distância de 51.20 m até 
o marco M 1511, com as coordenadas (E=544987.148 m e N=7621886.441 m); daí, segue com o azimute 
de 216°52'11" e a distância de 63.50 m até o marco M 1512, com as coordenadas (E=544949.048 m e 
N=7621835.641 m); daí, segue com o azimute de 219°05'38" e a distância de 130.91 m até o marco M 1513, 
com as coordenadas (E=544866.498 m e N=7621734.041 m); daí, segue com o azimute de 219°05'39" e a 
distância de 6.89 m até o marco M 1514, com as coordenadas (E=544862.153 m e N=7621728.693 m); daí, 
segue com o azimute de 243°26'06" e a distância de 2.24 m até o marco M 1515, com as coordenadas 
(E=544860.148 m e N=7621727.691 m); daí, segue com o azimute de 243°26'06" e a distância de 99.39 m até 
o marco M 1516, com as coordenadas (E=544771.248 m e N=7621683.241 m); daí, segue com o azimute 
de 272°12'09" e a distância de 165.22 m até o marco M 1517, com as coordenadas (E=544606.148 m e 
N=7621689.591 m); daí, segue com o azimute de 293°44'58" e a distância de 173.44 m até o marco M 1518, 
com as coordenadas (E=544447.397 m e N=7621759.441 m); daí, segue com o azimute de 292°50'01" e a 
distância de 130.91 m até o marco M 1519, com as coordenadas (E=544326.747 m e N=7621810.241 m); 
daí, segue com o azimute de 300°57'49" e a distância de 148.11 m até o marco M 1520, com as coordenadas 
(E=544199.747 m e N=7621886.441 m); daí, segue com o azimute de 331°55'39" e a distância de 107.95 m 
até o marco M 1521, com as coordenadas (E=544148.947 m e N=7621981.691 m); daí, segue com o azimute 
de 317°43'35" e a distância de 94.40 m até o marco M 1522, com as coordenadas (E=544085.447 m e 
N=7622051.541 m); daí, segue com o azimute de 299°03'17" e a distância de 65.38 m até o marco M 1523, 
com as coordenadas (E=544028.296 m e N=7622083.292 m); daí, segue com o azimute de 305°59'12" e a 
distância de 119.58 m até o marco M 1524, com as coordenadas (E=543931.541 m e N=7622153.554 m); 
daí, segue com o azimute de 258°41'24" e a distância de 26.98 m até o marco M 1525, com as coordenadas 
(E=543905.082 m e N=7622148.262 m); daí, segue com o azimute de 261°15'14" e a distância de 69.60 m até 
o marco M 1526, com as coordenadas (E=543836.290 m e N=7622137.679 m); daí, segue com o azimute 
de 292°37'12" e a distância de 68.79 m até o marco M 1527, com as coordenadas (E=543772.790 m e 
N=7622164.138 m); daí, segue com o azimute de 08°33'27" e a distância de 13.48 m até o marco M 1528, 
com as coordenadas (E=543774.797 m e N=7622177.470 m); daí, segue com o azimute de 351°10'45" e a 
distância de 12.39 m até o marco M 1529, com as coordenadas (E=543772.897 m e N=7622189.713 m); 
daí, segue com o azimute de 351°10'45" e a distância de 33.23 m até o marco M 1530, com as coordenadas 
(E=543767.801 m e N=7622222.552 m); daí, segue com o azimute de 332°07'20" e a distância de 5.86 m até 
o marco M 1531, com as coordenadas (E=543765.061 m e N=7622227.730 m); daí, segue com o azimute 
de 332°07'17" e a distância de 38.27 m até o marco M 1532, com as coordenadas (E=543747.166 m e 
N=7622261.559 m); daí, segue com o azimute de 332°07'17" e a distância de 6.78 m até o marco M 1533, 
com as coordenadas (E=543743.995 m e N=7622267.553 m); daí, segue com o azimute de 329°31'37" e a 
distância de 71.15 m até o marco M 1534, com as coordenadas (E=543707.913 m e N=7622328.875 m); 
daí, segue com o azimute de 9°27'44" e a distância de 64.38 m até o marco M 1535, com as coordenadas 
(E=543718.496 m e N=7622392.376 m); daí, segue com o azimute de 46°35'28" e a distância de 53.90 m até 
o marco M 1536, com as coordenadas (E=543757.654 m e N=7622429.417 m); daí, segue com o azimute 
de 72°53'51" e a distância de 28.79 m até o marco M 1537, com as coordenadas (E=543785.171 m e 
N=7622437.884 m); daí, segue com o azimute de 36°15'13" e a distância de 19.69 m até o marco M 1538, 
com as coordenadas (E=543796.813 m e N=7622453.759 m); daí, segue com o azimute de 30°57'50" e a 
distância de 12.34 m até o marco M 1539, com as coordenadas (E=543803.163 m e N=7622464.342 m); 
daí, segue com o azimute de 21°42'11" e a distância de 18.87 m até o marco M 1540, com as coordenadas 
(E=543810.142 m e N=7622481.877 m); daí, segue com o azimute de 332°03'45" e a distância de 50.81 m até 
o marco M 1541, com as coordenadas (E=543786.336 m e N=7622526.767 m); daí, segue com o azimute 
de 340°59'09" e a distância de 42.56 m até o marco M 1542, com as coordenadas (E=543772.471 m e 
N=7622567.001 m); daí, segue com o azimute de 24°46'31" e a distância de 45.46 m até o marco M 1543, 
com as coordenadas (E=543791.521 m e N=7622608.276 m); daí, segue com o azimute de 32°37'09" e a 
distância de 31.41 m até o marco M 1544, com as coordenadas (E=543808.454 m e N=7622634.734 m); 
daí, segue com o azimute de 5°55'56" e a distância de 21.36 m até o marco M 1545, com as coordenadas 
(E=543810.662 m e N=7622655.979 m); daí, segue com o azimute de 297°35'59" e a distância de 62.68 m até 
o marco M 1546, com as coordenadas (E=543755.116 m e N=7622685.017 m); daí, segue com o azimute 
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de 322°01'53" e a distância de 30.95 m até o marco M 1547, com as coordenadas (E=543736.074 m e 
N=7622709.418 m); daí, segue com o azimute de 343°35'41" e a distância de 46.88 m até o marco M 1548, 
com as coordenadas (E=543722.833 m e N=7622754.391 m); daí, segue com o azimute de 341°31'43" e a 
distância de 33.40 m até o marco M 1549, com as coordenadas (E=543712.249 m e N=7622786.075 m); 
daí, segue com o azimute de 277°37'29" e a distância de 40.01 m até o marco M 1550, com as coordenadas 
(E=543672.591 m e N=7622791.384 m); daí, segue com o azimute de 271°32'28" e a distância de 100.61 m 
até o marco M 1551, com as coordenadas (E=543572.019 m e N=7622794.090 m); daí, segue com o azimute 
de 260°46'12" e a distância de 99.11 m até o marco M 1552, com as coordenadas (E=543474.193 m e 
N=7622778.193 m); daí, segue com o azimute de 276°29'22" e a distância de 93.28 m até o marco M 1553, 
com as coordenadas (E=543381.514 m e N=7622788.735 m); daí, segue com o azimute de 295°38'55" e a 
distância de 220.11 m até o marco M 1554, com as coordenadas (E=543183.094 m e N=7622884.009 m); 
daí, segue com o azimute de 288°26'16" e a distância de 92.07 m até o marco M 1555, com as coordenadas 
(E=543095.747 m e N=7622913.130 m); daí, segue com o azimute de 290°08'01" e a distância de 78.88 m até 
o marco M 1556, com as coordenadas (E=543021.684 m e N=7622940.283 m); daí, segue com o azimute 
de 290°08'01" e a distância de 96.66 m até o marco M 1557, com as coordenadas (E=542930.931 m e 
N=7622973.554 m); daí, segue com o azimute de 336°37'06" e a distância de 7.61 m até o marco M 1558, 
com as coordenadas (E=542927.912 m e N=7622980.538 m); daí, segue com o azimute de 301°10'48" e a 
distância de 16.32 m até o marco M 1559, com as coordenadas (E=542913.950 m e N=7622988.987 m); 
daí, segue com o azimute de 260°12'59" e a distância de 12.83 m até o marco M 1560, com as coordenadas 
(E=542901.307 m e N=7622986.807 m); daí, segue com o azimute de 289°27'31" e a distância de 13.39 m até 
o marco M 1561, com as coordenadas (E=542888.681 m e N=7622991.268 m); daí, segue com o azimute 
de 350°14'53" e a distância de 15.06 m até o marco M 1562, com as coordenadas (E=542886.131 m e 
N=7623006.106 m); daí, segue com o azimute de 30°16'49" e a distância de 22.91 m até o marco M 1563, 
com as coordenadas (E=542897.681 m e N=7623025.887 m); daí, segue com o azimute de 19°48'21" e a 
distância de 42.19 m até o marco M 1564, com as coordenadas (E=542911.978 m e N=7623065.584 m); 
daí, segue com o azimute de 17°39'38" e a distância de 30.99 m até o marco M 1565, com as coordenadas 
(E=542921.379 m e N=7623095.112 m); daí, segue com o azimute de 337°16'22" e a distância de 26.91 m até 
o marco M 1566, com as coordenadas (E=542910.982 m e N=7623119.932 m); daí, segue com o azimute 
de 50°59'18" e a distância de 16.30 m até o marco M 1567, com as coordenadas (E=542923.647 m e 
N=7623130.192 m); daí, segue com o azimute de 38°06'09" e a distância de 21.05 m até o marco M 1568, 
com as coordenadas (E=542936.639 m e N=7623146.760 m); daí, segue com o azimute de 51°22'10" e a 
distância de 16.61 m até o marco M 1569, com as coordenadas (E=542949.615 m e N=7623157.129 m); 
daí, segue com o azimute de 0°09'05" e a distância de 1.44 m até o marco M 1570, com as coordenadas 
(E=542949.618 m e N=7623158.568 m); daí, segue com o azimute de 90°09'04" e a distância de 1.55 m até o 
marco M 1571, com as coordenadas (E=542951.172 m e N=7623158.564 m); daí, segue com o azimute de 
68°11'09" e a distância de 16.87 m até o marco M 1572, com as coordenadas (E=542966.830 m e 
N=7623164.832 m); daí, segue com o azimute de 52°29'41" e a distância de 21.20 m até o marco M 1573, 
com as coordenadas (E=542983.646 m e N=7623177.737 m); daí, segue com o azimute de 45°19'58" e a 
distância de 14.60 m até o marco M 1574, com as coordenadas (E=542994.031 m e N=7623188.003 m); 
daí, segue com o azimute de 116°46'12" e a distância de 65.46 m até o marco M 1575, com as coordenadas 
(E=543052.479 m e N=7623158.517 m); daí, segue com o azimute de 66°51'00" e a distância de 29.10 m até 
o marco M 1576, com as coordenadas (E=543079.235 m e N=7623169.956 m); daí, segue com o azimute 
de 9°48'35" e a distância de 17.29 m até o marco M 1577, com as coordenadas (E=543082.181 m e 
N=7623186.994 m); daí, segue com o azimute de 19°42'51" e a distância de 21.97 m até o marco M 1578, 
com as coordenadas (E=543089.590 m e N=7623207.671 m); daí, segue com o azimute de 45°26'42" e a 
distância de 23.76 m até o marco M 1579, com as coordenadas (E=543106.519 m e N=7623224.339 m); 
daí, segue com o azimute de 79°55'53" e a distância de 16.84 m até o marco M 1580, com as coordenadas 
(E=543123.101 m e N=7623227.284 m); daí, segue com o azimute de 59°28'54" e a distância de 26.25 m até 
o marco M 1581, com as coordenadas (E=543145.718 m e N=7623240.616 m); daí, segue com o azimute 
de 90°09'08" e a distância de 1.66 m até o marco M 1582, com as coordenadas (E=543147.376 m e 
N=7623240.612 m); daí, segue com o azimute de 36°19'59" e a distância de 20.71 m até o marco M 1583, 
com as coordenadas (E=543159.643 m e N=7623257.292 m); daí, segue com o azimute de 346°00'05" e a 
distância de 25.00 m até o marco M 1584, com as coordenadas (E=543153.596 m e N=7623281.547 m); 
daí, segue com o azimute de 08°58'05" e a distância de 19.60 m até o marco M 1585, com as coordenadas 
(E=543156.652 m e N=7623300.909 m); daí, segue com o azimute de 9°16'03" e a distância de 27.46 m até o 
marco M 1586, com as coordenadas (E=543161.075 m e N=7623328.014 m); daí, segue com o azimute de 
90°08'59" e a distância de 1.76 m até o marco M 1587, com as coordenadas (E=543162.836 m e 
N=7623328.009 m); daí, segue com o azimute de 47°09'57" e a distância de 26.62 m até o marco M 1588, 
com as coordenadas (E=543182.358 m e N=7623346.109 m); daí, segue com o azimute de 68°28'31" e a 
distância de 32.66 m até o marco M 1589, com as coordenadas (E=543212.741 m e N=7623358.092 m); 
daí, segue com o azimute de 44°59'31" e a distância de 2.50 m até o marco M 1590, com as coordenadas 
(E=543214.507 m e N=7623359.859 m); daí, segue com o azimute de 71°15'51" e a distância de 38.98 m até 
o marco M 1591, com as coordenadas (E=543251.417 m e N=7623372.378 m); daí, segue com o azimute 
de 76°17'29" e a distância de 46.20 m até o marco M 1592, com as coordenadas (E=543296.300 m e 
N=7623383.326 m); daí, segue com o azimute de 64°36'01" e a distância de 63.38 m até o marco M 1593, 
com as coordenadas (E=543353.553 m e N=7623410.512 m); daí, segue com o azimute de 52°37'38" e a 
distância de 57.60 m até o marco M 1594, com as coordenadas (E=543399.329 m e N=7623445.475 m); 
daí, segue com o azimute de 57°35'41" e a distância de 51.00 m até o marco M 1595, com as coordenadas 
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(E=543442.391 m e N=7623472.809 m); daí, segue com o azimute de 56°03'46" e a distância de 38.90 m até 
o marco M 1596, com as coordenadas (E=543474.665 m e N=7623494.527 m); daí, segue com o azimute 
de 81°55'45" e a distância de 39.46 m até o marco M 1597, com as coordenadas (E=543513.733 m e 
N=7623500.067 m); daí, segue com o azimute de 63°10'20" e a distância de 37.08 m até o marco M 1598, 
com as coordenadas (E=543546.823 m e N=7623516.802 m); daí, segue com o azimute de 103°24'15" e a 
distância de 44.91 m até o marco M 1599, com as coordenadas (E=543590.509 m e N=7623506.391 m); 
daí, segue com o azimute de 117°27'52" e a distância de 31.36 m até o marco M 1600, com as coordenadas 
(E=543618.335 m e N=7623491.927 m); daí, segue com o azimute de 85°40'26" e a distância de 31.17 m até 
o marco M 1601, com as coordenadas (E=543649.418 m e N=7623494.278 m); daí, segue com o azimute 
de 90°09'14" e a distância de 2.38 m até o marco M 1602, com as coordenadas (E=543651.800 m e 
N=7623494.272 m); daí, segue com o azimute de 74°19'51" e a distância de 40.59 m até o marco M 1603, 
com as coordenadas (E=543690.883 m e N=7623505.235 m); daí, segue com o azimute de 52°46'34" e a 
distância de 78.21 m até o marco M 1604, com as coordenadas (E=543753.164 m e N=7623552.549 m); 
daí, segue com o azimute de 32°39'47" e a distância de 46.07 m até o marco M 1605, com as coordenadas 
(E=543778.026 m e N=7623591.332 m); daí, segue com o azimute de 47°41'12" e a distância de 41.15 m até 
o marco M 1606, com as coordenadas (E=543808.453 m e N=7623619.031 m); daí, segue com o azimute 
de 88°19'37" e a distância de 72.86 m até o marco M 1607, com as coordenadas (E=543881.281 m e 
N=7623621.158 m); daí, segue com o azimute de 78°31'19" e a distância de 43.36 m até o marco M 1608, 
com as coordenadas (E=543923.776 m e N=7623629.787 m); daí, segue com o azimute de 28°17'37" e a 
distância de 66.77 m até o marco M 1609, com as coordenadas (E=543955.427 m e N=7623688.584 m); 
daí, segue com o azimute de 76°33'21" e a distância de 33.89 m até o marco M 1610, com as coordenadas 
(E=543988.390 m e N=7623696.463 m); daí, segue com o azimute de 111°48'19" e a distância de 51.60 m até 
o marco M 1611, com as coordenadas (E=544036.300 m e N=7623677.296 m); daí, segue com o azimute 
de 69°51'31" e a distância de 25.84 m até o marco M 1612, com as coordenadas (E=544060.564 m e 
N=7623686.195 m); daí, segue com o azimute de 9°17'17" e a distância de 58.74 m até o marco M 1613, com 
as coordenadas (E=544070.045 m e N=7623744.167 m); daí, segue com o azimute de 20°14'07" e a distância 
de 62.46 m até o marco M 1614, com as coordenadas (E=544091.647 m e N=7623802.770 m); daí, segue 
com o azimute de 41°30'58" e a distância de 49.70 m até o marco M 1615, com as coordenadas 
(E=544124.587 m e N=7623839.980 m); daí, segue com o azimute de 72°07'15" e a distância de 36.82 m até 
o marco M 1616, com as coordenadas (E=544159.631 m e N=7623851.285 m); daí, segue com o azimute 
de 94°38'54" e a distância de 49.46 m até o marco M 1617, com as coordenadas (E=544208.929 m e 
N=7623847.276 m); daí, segue com o azimute de 60°40'17" e a distância de 32.61 m até o marco M 1618, 
com as coordenadas (E=544237.357 m e N=7623863.248 m); daí, segue com o azimute de 14°31'39" e a 
distância de 50.50 m até o marco M 1619, com as coordenadas (E=544250.025 m e N=7623912.135 m); 
daí, segue com o azimute de 29°07'23" e a distância de 32.51 m até o marco M 1620, com as coordenadas 
(E=544265.848 m e N=7623940.537 m); daí, segue com o azimute de 48°43'56" e a distância de 49.18 m até 
o marco M 1621, com as coordenadas (E=544302.815 m e N=7623972.976 m); daí, segue com o azimute 
de 63°48'43" e a distância de 45.89 m até o marco M 1622, com as coordenadas (E=544343.996 m e 
N=7623993.229 m); daí, segue com o azimute de 89°54'34" e a distância de 76.87 m até o marco M 1623, 
com as coordenadas (E=544420.861 m e N=7623993.351 m); daí, segue com o azimute de 55°07'13" e a 
distância de 60.73 m até o marco M 1624, com as coordenadas (E=544470.681 m e N=7624028.079 m); 
daí, segue com o azimute de 58°20'42" e a distância de 66.56 m até o marco M 1625, com as coordenadas 
(E=544527.338 m e N=7624063.010 m); daí, segue com o azimute de 73°14'05" e a distância de 65.40 m até 
o marco M 1626, com as coordenadas (E=544589.959 m e N=7624081.875 m); daí, segue com o azimute 
de 73°57'13" e a distância de 66.24 m até o marco M 1627, com as coordenadas (E=544653.615 m e 
N=7624100.183 m); daí, segue com o azimute de 56°30'39" e a distância de 53.14 m até o marco M 1628, 
com as coordenadas (E=544697.930 m e N=7624129.503 m); daí, segue com o azimute de 37°34'53" e a 
distância de 41.25 m até o marco M 1629, com as coordenadas (E=544723.090 m e N=7624162.195 m); 
daí, segue com o azimute de 73°33'34" e a distância de 34.48 m até o marco M 1630, com as coordenadas 
(E=544756.163 m e N=7624171.955 m); daí, segue com o azimute de 73°12'44" e a distância de 29.24 m até 
o marco M 1631, com as coordenadas (E=544784.156 m e N=7624180.400 m); daí, segue com o azimute 
de 90°09'35" e a distância de 1.86 m até o marco M 1632, com as coordenadas (E=544786.021 m e 
N=7624180.395 m); daí, segue com o azimute de 6°57'46" e a distância de 27.98 m até o marco M 1633, com 
as coordenadas (E=544789.412 m e N=7624208.167 m); daí, segue com o azimute de 355°08'37" e a 
distância de 39.11 m até o marco M 1634, com as coordenadas (E=544786.102 m e N=7624247.136 m); 
daí, segue com o azimute de 12°09'02" e a distância de 31.91 m até o marco M 1635, com as coordenadas 
(E=544792.818 m e N=7624278.330 m); daí, segue com o azimute de 343°55'44" e a distância de 24.09 m até 
o marco M 1636, com as coordenadas (E=544786.148 m e N=7624301.481 m); daí, segue com o azimute 
de 04°53'03" e a distância de 3.32 m até o marco M 1637, com as coordenadas (E=544786.431 m e 
N=7624304.785 m); daí, segue com o azimute de 4°53'03" e a distância de 31.89 m até o marco M 1638, com 
as coordenadas (E=544789.146 m e N=7624336.559 m); daí, segue com o azimute de 14°11'00" e a distância 
de 35.48 m até o marco M 1639, com as coordenadas (E=544797.839 m e N=7624370.957 m); daí, segue 
com o azimute de 35°39'05" e a distância de 28.55 m até o marco M 1640, com as coordenadas 
(E=544814.478 m e N=7624394.154 m); daí, segue com o azimute de 56°36'28" e a distância de 36.05 m até 
o marco M 1641, com as coordenadas (E=544844.575 m e N=7624413.994 m); daí, segue com o azimute 
de 84°17'09" e a distância de 33.53 m até o marco M 1642, com as coordenadas (E=544877.942 m e 
N=7624417.333 m); daí, segue com o azimute de 115°54'09" e a distância de 25.99 m até o marco M 1643, 
com as coordenadas (E=544901.323 m e N=7624405.978 m); daí, segue com o azimute de 99°13'59" e a 
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distância de 20.35 m até o marco M 1644, com as coordenadas (E=544921.411 m e N=7624402.713 m); 
daí, segue com o azimute de 85°18'03" e a distância de 18.30 m até o marco M 1645, com as coordenadas 
(E=544939.648 m e N=7624404.212 m); daí, segue com o azimute de 25°14'16" e a distância de 48.39 m até 
o marco M 1646, com as coordenadas (E=544960.281 m e N=7624447.985 m); daí, segue com o azimute 
de 348°39'28" e a distância de 23.38 m até o marco M 1647, com as coordenadas (E=544955.683 m e 
N=7624470.909 m); daí, segue com o azimute de 350°59'56" e a distância de 29.93 m até o marco M 1648, 
com as coordenadas (E=544950.999 m e N=7624500.474 m); daí, segue com o azimute de 19°12'01" e a 
distância de 18.73 m até o marco M 1649, com as coordenadas (E=544957.161 m e N=7624518.166 m); 
daí, segue com o azimute de 28°37'29" e a distância de 20.65 m até o marco M 1650, com as coordenadas 
(E=544967.052 m e N=7624536.290 m); daí, segue com o azimute de 41°31'06" e a distância de 14.89 m até 
o marco M 1651, com as coordenadas (E=544976.925 m e N=7624547.442 m); daí, segue com o azimute 
de 158°03'28" e a distância de 22.58 m até o marco M 1652, com as coordenadas (E=544985.362 m e 
N=7624526.499 m); daí, segue com o azimute de 125°51'11" e a distância de 22.19 m até o marco M 1653, 
com as coordenadas (E=545003.351 m e N=7624513.500 m); daí, segue com o azimute de 86°38'56" e a 
distância de 21.69 m até o marco M 1654, com as coordenadas (E=545025.006 m e N=7624514.768 m); 
daí, segue com o azimute de 70°37'27" e a distância de 29.46 m até o marco M 1655, com as coordenadas 
(E=545052.796 m e N=7624524.541 m); daí, segue com o azimute de 45°14'24" e a distância de 37.31 m até 
o marco M 1656, com as coordenadas (E=545079.286 m e N=7624550.810 m); daí, segue com o azimute 
de 31°40'35" e a distância de 3.77 m até o marco M 1657, com as coordenadas (E=545081.263 m e 
N=7624554.014 m); daí, segue com o azimute de 31°14'50" e a distância de 34.51 m até o marco M 1658, 
com as coordenadas (E=545099.164 m e N=7624583.517 m); daí, segue com o azimute de 43°32'20" e a 
distância de 31.67 m até o marco M 1659, com as coordenadas (E=545120.983 m e N=7624606.478 m); 
daí, segue com o azimute de 66°04'19" e a distância de 16.00 m até o marco M 1660, com as coordenadas 
(E=545135.608 m e N=7624612.967 m); daí, segue com o azimute de 69°33'44" e a distância de 22.02 m até 
o marco M 1661, com as coordenadas (E=545156.245 m e N=7624620.658 m); daí, segue com o azimute 
de 54°51'22" e a distância de 21.83 m até o marco M 1662, com as coordenadas (E=545174.098 m e 
N=7624633.226 m); daí, segue com o azimute de 26°35'53" e a distância de 43.51 m até o marco M 1663, 
com as coordenadas (E=545193.579 m e N=7624672.131 m); daí, segue com o azimute de 355°59'57" e a 
distância de 21.42 m até o marco M 1664, com as coordenadas (E=545192.085 m e N=7624693.497 m); 
daí, segue com o azimute de 352°04'26" e a distância de 25.04 m até o marco M 1665, com as coordenadas 
(E=545188.632 m e N=7624718.300 m); daí, segue com o azimute de 340°04'36" e a distância de 15.08 m até 
o marco M 1666, com as coordenadas (E=545183.492 m e N=7624732.481 m); daí, segue com o azimute 
de 23°01'54" e a distância de 17.06 m até o marco M 1667, com as coordenadas (E=545190.165 m e 
N=7624748.180 m); daí, segue com o azimute de 70°47'14" e a distância de 17.35 m até o marco M 1668, 
com as coordenadas (E=545206.550 m e N=7624753.889 m); daí, segue com o azimute de 112°55'03" e a 
distância de 36.62 m até o marco M 1669, com as coordenadas (E=545240.282 m e N=7624739.628 m); 
daí, segue com o azimute de 104°08'53" e a distância de 20.61 m até o marco M 1670, com as coordenadas 
(E=545260.262 m e N=7624734.592 m); daí, segue com o azimute de 102°45'21" e a distância de 16.24 m até 
o marco M 1671, com as coordenadas (E=545276.103 m e N=7624731.006 m); daí, segue com o azimute 
de 57°54'01" e a distância de 45.20 m até o marco M 1672, com as coordenadas (E=545314.397 m e 
N=7624755.027 m); daí, segue com o azimute de 19°27'37" e a distância de 34.48 m até o marco M 1673, 
com as coordenadas (E=545325.883 m e N=7624787.536 m); daí, segue com o azimute de 48°52'07" e a 
distância de 32.54 m até o marco M 1674, com as coordenadas (E=545350.392 m e N=7624808.940 m); 
daí, segue com o azimute de 45°07'09" e a distância de 56.15 m até o marco M 1675, com as coordenadas 
(E=545390.181 m e N=7624848.563 m); daí, segue com o azimute de 30°33'57" e a distância de 40.94 m até 
o marco M 1676, com as coordenadas (E=545410.999 m e N=7624883.812 m); daí, segue com o azimute 
de 37°12'01" e a distância de 44.37 m até o marco M 1677, com as coordenadas (E=545437.826 m e 
N=7624919.156 m); daí, segue com o azimute de 52°28'59" e a distância de 24.08 m até o marco M 1678, 
com as coordenadas (E=545456.929 m e N=7624933.823 m); daí, segue com o azimute de 147°24'34" e a 
distância de 31.98 m até o marco M 1679, com as coordenadas (E=545474.154 m e N=7624906.879 m); 
daí, segue com o azimute de 177°51'07" e a distância de 36.00 m até o marco M 1680, com as coordenadas 
(E=545475.504 m e N=7624870.903 m); daí, segue com o azimute de 126°13'59" e a distância de 2.82 m até 
o marco M 1681, com as coordenadas (E=545477.778 m e N=7624869.236 m); daí, segue com o azimute 
de 160°49'10" e a distância de 16.89 m até o marco M 1682, com as coordenadas (E=545483.328 m e 
N=7624853.283 m); daí, segue com o azimute de 189°37'41" e a distância de 58.57 m até o marco M 1683, 
com as coordenadas (E=545473.531 m e N=7624795.534 m); daí, segue com o azimute de 175°25'06" e a 
distância de 48.87 m até o marco M 1684, com as coordenadas (E=545477.435 m e N=7624746.823 m); 
daí, segue com o azimute de 148°03'21" e a distância de 23.78 m até o marco M 1685, com as coordenadas 
(E=545490.017 m e N=7624726.643 m); daí, segue com o azimute de 124°10'16" e a distância de 11.87 m até 
o marco M 1686, com as coordenadas (E=545499.840 m e N=7624719.975 m); daí, segue com o azimute 
de 76°33'08" e a distância de 35.28 m até o marco M 1687, com as coordenadas (E=545534.153 m e 
N=7624728.180 m); daí, segue com o azimute de 113°04'45" e a distância de 21.03 m até o marco M 1688, 
com as coordenadas (E=545553.503 m e N=7624719.935 m); daí, segue com o azimute de 114°22'06" e a 
distância de 22.94 m até o marco M 1689, com as coordenadas (E=545574.402 m e N=7624710.468 m); 
daí, segue com o azimute de 117°22'59" e a distância de 31.45 m até o marco M 1690, com as coordenadas 
(E=545602.333 m e N=7624696.001 m); daí, segue com o azimute de 96°18'01" e a distância de 46.57 m até 
o marco M 1691, com as coordenadas (E=545648.626 m e N=7624690.890 m); daí, segue com o azimute 
de 80°32'39" e a distância de 62.94 m até o marco M 1692, com as coordenadas (E=545710.709 m e 
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N=7624701.230 m); daí, segue com o azimute de 84°04'14" e a distância de 86.58 m até o marco M 1693, 
com as coordenadas (E=545796.823 m e N=7624710.173 m); daí, segue com o azimute de 79°04'40" e a 
distância de 55.84 m até o marco M 1694, com as coordenadas (E=545851.655 m e N=7624720.754 m); 
daí, segue com o azimute de 56°56'19" e a distância de 28.48 m até o marco M 1695, com as coordenadas 
(E=545875.526 m e N=7624736.293 m); daí, segue com o azimute de 49°51'06" e a distância de 82.46 m até 
o marco M 1696, com as coordenadas (E=545938.560 m e N=7624789.464 m); daí, segue com o azimute 
de 55°50'21" e a distância de 55.17 m até o marco M 1697, com as coordenadas (E=545984.207 m e 
N=7624820.440 m); daí, segue com o azimute de 54°51'11" e a distância de 42.60 m até o marco M 1698, 
com as coordenadas (E=546019.037 m e N=7624844.961 m); daí, segue com o azimute de 50°52'31" e a 
distância de 104.09 m até o marco M 1699, com as coordenadas (E=546099.791 m e N=7624910.646 m); 
daí, segue com o azimute de 45°42'05" e a distância de 44.56 m até o marco M 1700, com as coordenadas 
(E=546131.684 m e N=7624941.767 m); daí, segue com o azimute de 08°08'44" e a distância de 61.92 m até 
o marco M 1701, com as coordenadas (E=546140.457 m e N=7625003.061 m); daí, segue com o azimute 
de 345°32'43" e a distância de 43.92 m até o marco M 1702, com as coordenadas (E=546129.493 m e 
N=7625045.594 m); daí, segue com o azimute de 347°29'34" e a distância de 98.24 m até o marco M 1703, 
com as coordenadas (E=546108.217 m e N=7625141.505 m); daí, segue com o azimute de 337°39'22" e a 
distância de 105.55 m até o marco M 1704, com as coordenadas (E=546068.091 m e N=7625239.130 m); 
daí, segue com o azimute de 291°27'37" e a distância de 64.60 m até o marco M 1705, com as coordenadas 
(E=546007.966 m e N=7625262.766 m); daí, segue com o azimute de 276°59'15" e a distância de 63.33 m até 
o marco M 1706, com as coordenadas (E=545945.103 m e N=7625270.470 m); daí, segue com o azimute 
de 267°19'54" e a distância de 62.75 m até o marco M 1707, com as coordenadas (E=545882.417 m e 
N=7625267.549 m); daí, segue com o azimute de 264°44'14" e a distância de 32.78 m até o marco M 1708, 
com as coordenadas (E=545849.774 m e N=7625264.542 m); daí, segue com o azimute de 318°12'21" e a 
distância de 37.66 m até o marco M 1709, com as coordenadas (E=545824.679 m e N=7625292.616 m); 
daí, segue com o azimute de 297°31'51" e a distância de 33.95 m até o marco M 1710, com as coordenadas 
(E=545794.576 m e N=7625308.307 m); daí, segue com o azimute de 286°06'27" e a distância de 46.33 m até 
o marco M 1711, com as coordenadas (E=545750.064 m e N=7625321.161 m); daí, segue com o azimute 
de 254°23'23" e a distância de 37.46 m até o marco M 1712, com as coordenadas (E=545713.983 m e 
N=7625311.080 m); daí, segue com o azimute de 250°48'44" e a distância de 39.42 m até o marco M 1713, 
com as coordenadas (E=545676.754 m e N=7625298.124 m); daí, segue com o azimute de 245°57'00" e a 
distância de 35.89 m até o marco M 1714, com as coordenadas (E=545643.975 m e N=7625283.496 m); 
daí, segue com o azimute de 263°44'12" e a distância de 40.55 m até o marco M 1715, com as coordenadas 
(E=545603.662 m e N=7625279.071 m); daí, segue com o azimute de 232°24'31" e a distância de 33.81 m até 
o marco M 1716, com as coordenadas (E=545576.875 m e N=7625258.449 m); daí, segue com o azimute 
de 239°13'32" e a distância de 34.66 m até o marco M 1717, com as coordenadas (E=545547.092 m e 
N=7625240.713 m); daí, segue com o azimute de 252°34'22" e a distância de 29.67 m até o marco M 1718, 
com as coordenadas (E=545518.785 m e N=7625231.827 m); daí, segue com o azimute de 270°09'39" e a 
distância de 53.66 m até o marco M 1719, com as coordenadas (E=545465.121 m e N=7625231.978 m); 
daí, segue com o azimute de 277°31'57" e a distância de 14.87 m até o marco M 1720, com as coordenadas 
(E=545450.382 m e N=7625233.927 m); daí, segue com o azimute de 277°31'56" e a distância de 68.81 m até 
o marco M 1721, com as coordenadas (E=545382.168 m e N=7625242.946 m); daí, segue com o azimute 
de 274°35'42" e a distância de 57.25 m até o marco M 1722, com as coordenadas (E=545325.097 m e 
N=7625247.533 m); daí, segue com o azimute de 262°13'11" e a distância de 9.90 m até o marco M 1723, 
com as coordenadas (E=545315.289 m e N=7625246.193 m); daí, segue com o azimute de 225°55'09" e a 
distância de 9.12 m até o marco M 1724, com as coordenadas (E=545308.738 m e N=7625239.849 m); daí, 
segue com o azimute de 243°34'34" e a distância de 12.52 m até o marco M 1725, com as coordenadas 
(E=545297.522 m e N=7625234.275 m); daí, segue com o azimute de 245°56'55" e a distância de 13.97 m até 
o marco M 1726, com as coordenadas (E=545284.762 m e N=7625228.580 m); daí, segue com o azimute 
de 225°52'04" e a distância de 12.16 m até o marco M 1727, com as coordenadas (E=545276.032 m e 
N=7625220.111 m); daí, segue com o azimute de 212°22'03" e a distância de 5.42 m até o marco M 1728, 
com as coordenadas (E=545273.129 m e N=7625215.531 m); daí, segue com o azimute de 212°13'20" e a 
distância de 18.93 m até o marco M 1729, com as coordenadas (E=545263.033 m e N=7625199.512 m); 
daí, segue com o azimute de 239°02'24" e a distância de 12.14 m até o marco M 1730, com as coordenadas 
(E=545252.623 m e N=7625193.267 m); daí, segue com o azimute de 268°16'01" e a distância de 69.90 m até 
o marco M 1731, com as coordenadas (E=545182.758 m e N=7625191.153 m); daí, segue com o azimute 
de 299°44'42" e a distância de 63.99 m até o marco M 1732, com as coordenadas (E=545127.195 m e 
N=7625222.903 m); daí, segue com o azimute de 280°32'21" e a distância de 57.86 m até o marco M 1733, 
com as coordenadas (E=545070.310 m e N=7625233.487 m); daí, segue com o azimute de 274°05'09" e a 
distância de 37.14 m até o marco M 1734, com as coordenadas (E=545033.268 m e N=7625236.133 m); 
daí, segue com o azimute de 274°44'00" e a distância de 41.68 m até o marco M 1735, com as coordenadas 
(E=544991.728 m e N=7625239.572 m); daí, segue com o azimute de 255°44'08" e a distância de 64.43 m até 
o marco M 1735, com as coordenadas (E=544929.286 m e N=7625223.697 m); daí, segue com o azimute 
de 275°11'40" e a distância de 116.90 m até o marco M 1737, com as coordenadas (E=544812.869 m e 
N=7625234.280 m); daí, segue com o azimute de 247°17'08" e a distância de 98.67 m até o marco M 1738, 
com as coordenadas (E=544721.853 m e N=7625196.180 m); daí, segue com o azimute de 279°16'21" e a 
distância de 105.09 m até o marco M 1739, com as coordenadas (E=544618.136 m e N=7625213.114 m); 
daí, segue com o azimute de 220°31'06" e a distância de 85.17 m até o marco M 1740, com as coordenadas 
(E=544562.803 m e N=7625148.370 m); daí, segue com o azimute de 253°53'11" e a distância de 283.26 m 
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até o marco M 1741, com as coordenadas (E=544290.676 m e N=7625069.755 m); daí, segue com o azimute 
de 161°43'53" e a distância de 27.64 m até o marco M 1742, com as coordenadas (E=544299.340 m e 
N=7625043.508 m); daí, segue com o azimute de 202°23'10" e a distância de 89.16 m até o marco M 1743, 
com as coordenadas (E=544265.386 m e N=7624961.072 m); daí, segue com o azimute de 202°00'20" e a 
distância de 6.58 m até o marco M 1744, com as coordenadas (E=544262.919 m e N=7624954.968 m); daí, 
segue com o azimute de 202°00'05" e a distância de 31.76 m até o marco M 1745, com as coordenadas 
(E=544251.020 m e N=7624925.519 m); daí, segue com o azimute de 184°56'09" e a distância de 3.99 m até 
o marco M 1746, com as coordenadas (E=544250.677 m e N=7624921.545 m); daí, segue com o azimute 
de 164°19'29" e a distância de 31.42 m até o marco M 1747, com as coordenadas (E=544259.167 m e 
N=7624891.290 m); daí, segue com o azimute de 166°25'26" e a distância de 28.70 m até o marco M 1748, 
com as coordenadas (E=544265.904 m e N=7624863.392 m); daí, segue com o azimute de 184°58'28" e a 
distância de 3.87 m até o marco M 1749, com as coordenadas (E=544265.568 m e N=7624859.533 m); daí, 
segue com o azimute de 216°12'01" e a distância de 95.34 m até o marco M 1750, com as coordenadas 
(E=544209.257 m e N=7624782.595 m); daí, segue com o azimute de 219°32'06" e a distância de 9.52 m até 
o marco M 1751, com as coordenadas (E=544203.195 m e N=7624775.251 m); daí, segue com o azimute 
de 223°43'21" e a distância de 130.72 m até o marco M 1752, com as coordenadas (E=544112.847 m e 
N=7624680.782 m); daí, segue com o azimute de 235°38'41" e a distância de 3.80 m até o marco M 1753, 
com as coordenadas (E=544109.712 m e N=7624678.638 m); daí, segue com o azimute de 253°31'19" e a 
distância de 5.68 m até o marco M 1754, com as coordenadas (E=544104.263 m e N=7624677.027 m); daí, 
segue com o azimute de 227°10'35" e a distância de 10.32 m até o marco M 1755, com as coordenadas 
(E=544096.694 m e N=7624670.011 m); daí, segue com o azimute de 235°09'14" e a distância de 9.06 m até 
o marco M 1756, com as coordenadas (E=544089.262 m e N=7624664.837 m); daí, segue com o azimute 
de 250°09'04" e a distância de 57.63 m até o marco M 1757, com as coordenadas (E=544035.060 m e 
N=7624645.271 m); daí, segue com o azimute de 266°32'23" e a distância de 53.09 m até o marco M 1758, 
com as coordenadas (E=543982.064 m e N=7624642.066 m); daí, segue com o azimute de 264°02'54" e a 
distância de 12.43 m até o marco M 1759, com as coordenadas (E=543969.703 m e N=7624640.778 m); 
daí, segue com o azimute de 253°30'27" e a distância de 5.56 m até o marco M 1760, com as coordenadas 
(E=543964.371 m e N=7624639.199 m); daí, segue com o azimute de 268°19'57" e a distância de 50.96 m até 
o marco M 1761, com as coordenadas (E=543913.429 m e N=7624637.716 m); daí, segue com o azimute 
de 272°22'16" e a distância de 1.75 m até o marco M 1762, com as coordenadas (E=543911.678 m e 
N=7624637.788 m); daí, segue com o azimute de 303°41'36" e a distância de 31.15 m até o marco M 1763, 
com as coordenadas (E=543885.764 m e N=7624655.066 m); daí, segue com o azimute de 272°21'26" e a 
distância de 5.27 m até o marco M 1764, com as coordenadas (E=543880.497 m e N=7624655.283 m); daí, 
segue com o azimute de 267°30'28" e a distância de 59.90 m até o marco M 1765, com as coordenadas 
(E=543820.651 m e N=7624652.678 m); daí, segue com o azimute de 225°54'51" e a distância de 4.93 m até 
o marco M 1766, com as coordenadas (E=543817.108 m e N=7624649.247 m); daí, segue com o azimute 
de 231°02'35" e a distância de 42.97 m até o marco M 1767, com as coordenadas (E=543783.691 m e 
N=7624622.228 m); daí, segue com o azimute de 198°20'43" e a distância de 5.54 m até o marco M 1768, 
com as coordenadas (E=543781.948 m e N=7624616.971 m); daí, segue com o azimute de 214°03'14" e a 
distância de 55.55 m até o marco M 1769, com as coordenadas (E=543750.840 m e N=7624570.945 m); 
daí, segue com o azimute de 245°28'51" e a distância de 11.37 m até o marco M 1770, com as coordenadas 
(E=543740.497 m e N=7624566.227 m); daí, segue com o azimute de 245°21'54" e a distância de 45.22 m até 
o marco M 1771, com as coordenadas (E=543699.397 m e N=7624547.380 m); daí, segue com o azimute 
de 192°39'44" e a distância de 7.03 m até o marco M 1772, com as coordenadas (E=543697.856 m e 
N=7624540.520 m); daí, segue com o azimute de 228°14'54" e a distância de 60.71 m até o marco M 1773, 
com as coordenadas (E=543652.566 m e N=7624500.094 m); daí, segue com o azimute de 286°23'22" e a 
distância de 55.75 m até o marco M 1774, com as coordenadas (E=543599.084 m e N=7624515.824 m); 
daí, segue com o azimute de 260°53'02" e a distância de 41.72 m até o marco M 1775, com as coordenadas 
(E=543557.889 m e N=7624509.214 m); daí, segue com o azimute de 192°01'03" e a distância de 13.36 m até 
o marco M 1776, com as coordenadas (E=543555.108 m e N=7624496.150 m); daí, segue com o azimute 
de 189°15'52" e a distância de 19.88 m até o marco M 1777, com as coordenadas (E=543551.907 m e 
N=7624476.525 m); daí, segue com o azimute de 215°09'28" e a distância de 58.35 m até o marco M 1778, 
com as coordenadas (E=543518.309 m e N=7624428.823 m); daí, segue com o azimute de 207°19'54" e a 
distância de 14.03 m até o marco M 1779, com as coordenadas (E=543511.866 m e N=7624416.357 m); 
daí, segue com o azimute de 217°08'28" e a distância de 10.22 m até o marco M 1780, com as coordenadas 
(E=543505.694 m e N=7624408.208 m); daí, segue com o azimute de 204°10'50" e a distância de 31.68 m até 
o marco M 1781, com as coordenadas (E=543492.718 m e N=7624379.310 m); daí, segue com o azimute 
de 183°06'19" e a distância de 12.63 m até o marco M 1782, com as coordenadas (E=543492.034 m e 
N=7624366.698 m); daí, segue com o azimute de 183°06'19" e a distância de 16.74 m até o marco M 1783, 
com as coordenadas (E=543491.127 m e N=7624349.980 m); daí, segue com o azimute de 183°06'19" e a 
distância de 10.41 m até o marco M 1784, com as coordenadas (E=543490.563 m e N=7624339.588 m); 
daí, segue com o azimute de 183°06'21" e a distância de 12.43 m até o marco M 1785, com as coordenadas 
(E=543489.890 m e N=7624327.173 m); daí, segue com o azimute de 188°50'53" e a distância de 37.08 m até 
o marco M 1786, com as coordenadas (E=543484.186 m e N=7624290.534 m); daí, segue com o azimute 
de 191°42'32" e a distância de 12.31 m até o marco M 1787, com as coordenadas (E=543481.688 m e 
N=7624278.479 m); daí, segue com o azimute de 221°04'26" e a distância de 50.70 m até o marco M 1788, 
com as coordenadas (E=543448.374 m e N=7624240.256 m); daí, segue com o azimute de 253°34'51" e a 
distância de 11.67 m até o marco M 1789, com as coordenadas (E=543437.180 m e N=7624236.957 m); 
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daí, segue com o azimute de 232°29'06" e a distância de 78.54 m até o marco M 1790, com as coordenadas 
(E=543374.880 m e N=7624189.127 m); daí, segue com o azimute de 225°24'55" e a distância de 2.64 m até 
o marco M 1791, com as coordenadas (E=543372.998 m e N=7624187.271 m); daí, segue com o azimute 
de 278°21'33" e a distância de 20.17 m até o marco M 1792, com as coordenadas (E=543353.038 m e 
N=7624190.204 m); daí, segue com o azimute de 1°31'05" e a distância de 11.87 m até o marco M 1793, com 
as coordenadas (E=543353.352 m e N=7624202.068 m); daí, segue com o azimute de 01°31'04" e a distância 
de 5.96 m até o marco M 1794, com as coordenadas (E=543353.510 m e N=7624208.023 m); daí, segue 
com o azimute de 1°33'24" e a distância de 38.00 m até o marco M 1795, com as coordenadas (E=543354.542 
m e N=7624246.007 m); daí, segue com o azimute de 308°25'05" e a distância de 17.84 m até o marco M
1796, com as coordenadas (E=543340.568 m e N=7624257.090 m); daí, segue com o azimute de 308°25'05" 
e a distância de 391.73 m até o marco M 1797, com as coordenadas (E=543033.651 m e N=7624500.507 
m); daí, segue com o azimute de 311°20'31" e a distância de 397.37 m até o marco M 1798, com as 
coordenadas (E=542735.310 m e N=7624762.993 m); daí, segue com o azimute de 311°20'30" e a distância 
de 2.67 m até o marco M 1799, com as coordenadas (E=542733.302 m e N=7624764.759 m); daí, segue 
com o azimute de 70°13'00" e a distância de 14.83 m até o marco M 1800, com as coordenadas 
(E=542747.259 m e N=7624769.779 m); daí, segue com o azimute de 70°13'02" e a distância de 27.50 m até 
o marco M 1801, com as coordenadas (E=542773.138 m e N=7624779.088 m); daí, segue com o azimute 
de 72°44'46" e a distância de 54.39 m até o marco M 1802, com as coordenadas (E=542825.083 m e 
N=7624795.221 m); daí, segue com o azimute de 52°34'26" e a distância de 47.19 m até o marco M 1803, 
com as coordenadas (E=542862.557 m e N=7624823.899 m); daí, segue com o azimute de 41°05'13" e a 
distância de 53.92 m até o marco M 1804, com as coordenadas (E=542897.991 m e N=7624864.536 m); 
daí, segue com o azimute de 21°17'29" e a distância de 41.65 m até o marco M 1805, com as coordenadas 
(E=542913.115 m e N=7624903.346 m); daí, segue com o azimute de 36°50'08" e a distância de 73.70 m até 
o marco M 1806, com as coordenadas (E=542957.300 m e N=7624962.333 m); daí, segue com o azimute 
de 49°04'05" e a distância de 41.10 m até o marco M 1807, com as coordenadas (E=542988.347 m e 
N=7624989.257 m); daí, segue com o azimute de 58°13'12" e a distância de 58.59 m até o marco M 1808, 
com as coordenadas (E=543038.156 m e N=7625020.116 m); daí, segue com o azimute de 60°28'00" e a 
distância de 33.75 m até o marco M 1809, com as coordenadas (E=543067.519 m e N=7625036.751 m); 
daí, segue com o azimute de 40°16'51" e a distância de 50.95 m até o marco M 1810, com as coordenadas 
(E=543100.462 m e N=7625075.623 m); daí, segue com o azimute de 31°22'09" e a distância de 114.54 m até 
o marco M 1811, com as coordenadas (E=543160.085 m e N=7625173.418 m); daí, segue com o azimute 
de 52°19'06" e a distância de 35.55 m até o marco M 1812, com as coordenadas (E=543188.218 m e 
N=7625195.147 m); daí, segue com o azimute de 72°37'07" e a distância de 35.64 m até o marco M 1813, 
com as coordenadas (E=543222.227 m e N=7625205.793 m); daí, segue com o azimute de 82°45'19" e a 
distância de 90.26 m até o marco M 1814, com as coordenadas (E=543311.767 m e N=7625217.176 m); 
daí, segue com o azimute de 92°59'05" e a distância de 78.42 m até o marco M 1815, com as coordenadas 
(E=543390.077 m e N=7625213.092 m); daí, segue com o azimute de 115°55'04" e a distância de 48.89 m até 
o marco M 1816, com as coordenadas (E=543434.049 m e N=7625191.724 m); daí, segue com o azimute 
de 99°12'38" e a distância de 59.06 m até o marco M 1817, com as coordenadas (E=543492.350 m e 
N=7625182.270 m); daí, segue com o azimute de 93°51'42" e a distância de 59.90 m até o marco M 1818, 
com as coordenadas (E=543552.116 m e N=7625178.236 m); daí, segue com o azimute de 100°26'32" e a 
distância de 43.38 m até o marco M 1819, com as coordenadas (E=543594.778 m e N=7625170.373 m); 
daí, segue com o azimute de 104°09'07" e a distância de 32.03 m até o marco M 1820, com as coordenadas 
(E=543625.836 m e N=7625162.542 m); daí, segue com o azimute de 130°40'28" e a distância de 27.26 m até 
o marco M 1821, com as coordenadas (E=543646.508 m e N=7625144.777 m); daí, segue com o azimute 
de 86°00'28" e a distância de 29.08 m até o marco M 1822, com as coordenadas (E=543675.521 m e 
N=7625146.802 m); daí, segue com o azimute de 32°39'46" e a distância de 24.67 m até o marco M 1823, 
com as coordenadas (E=543688.838 m e N=7625167.575 m); daí, segue com o azimute de 20°42'52" e a 
distância de 32.74 m até o marco M 1824, com as coordenadas (E=543700.420 m e N=7625198.202 m); 
daí, segue com o azimute de 24°54'53" e a distância de 42.05 m até o marco M 1825, com as coordenadas 
(E=543718.135 m e N=7625236.340 m); daí, segue com o azimute de 62°57'10" e a distância de 21.55 m até 
o marco M 1826, com as coordenadas (E=543737.327 m e N=7625246.139 m); daí, segue com o azimute 
de 74°07'52" e a distância de 20.05 m até o marco M 1827, com as coordenadas (E=543756.611 m e 
N=7625251.621 m); daí, segue com o azimute de 63°20'30" e a distância de 30.18 m até o marco M 1828, 
com as coordenadas (E=543783.584 m e N=7625265.162 m); daí, segue com o azimute de 45°03'27" e a 
distância de 21.72 m até o marco M 1829, com as coordenadas (E=543798.958 m e N=7625280.505 m); 
daí, segue com o azimute de 9°12'25" e a distância de 21.07 m até o marco M 1830, com as coordenadas 
(E=543802.329 m e N=7625301.304 m); daí, segue com o azimute de 341°20'12" e a distância de 24.09 m até 
o marco M 1831, com as coordenadas (E=543794.621 m e N=7625324.126 m); daí, segue com o azimute 
de 281°15'48" e a distância de 19.53 m até o marco M 1832, com as coordenadas (E=543775.465 m e 
N=7625327.940 m); daí, segue com o azimute de 326°35'25" e a distância de 20.99 m até o marco M 1833, 
com as coordenadas (E=543763.909 m e N=7625345.459 m); daí, segue com o azimute de 338°51'40" e a 
distância de 36.23 m até o marco M 1834, com as coordenadas (E=543750.843 m e N=7625379.253 m); 
daí, segue com o azimute de 337°56'15" e a distância de 19.73 m até o marco M 1835, com as coordenadas 
(E=543743.433 m e N=7625397.535 m); daí, segue com o azimute de 345°16'03" e a distância de 47.99 m até 
o marco M 1836, com as coordenadas (E=543731.230 m e N=7625443.944 m); daí, segue com o azimute 
de 355°42'31" e a distância de 34.75 m até o marco M 1837, com as coordenadas (E=543728.630 m e 
N=7625478.594 m); daí, segue com o azimute de 29°34'50" e a distância de 29.10 m até o marco M 1838, 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.709 16 de dezembro de 2021 Página 41

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

com as coordenadas (E=543742.995 m e N=7625503.902 m); daí, segue com o azimute de 34°11'17" e a 
distância de 21.10 m até o marco M 1839, com as coordenadas (E=543754.853 m e N=7625521.357 m); 
daí, segue com o azimute de 43°38'21" e a distância de 34.48 m até o marco M 1840, com as coordenadas 
(E=543778.645 m e N=7625546.307 m); daí, segue com o azimute de 52°21'27" e a distância de 46.41 m até 
o marco M 1841, com as coordenadas (E=543815.396 m e N=7625574.653 m); daí, segue com o azimute 
de 60°29'51" e a distância de 45.18 m até o marco M 1842, com as coordenadas (E=543854.721 m e 
N=7625596.905 m); daí, segue com o azimute de 58°06'19" e a distância de 22.73 m até o marco M 1843, 
com as coordenadas (E=543874.024 m e N=7625608.917 m); daí, segue com o azimute de 58°21'38" e a 
distância de 39.49 m até o marco M 1844, com as coordenadas (E=543907.647 m e N=7625629.634 m); 
daí, segue com o azimute de 43°04'56" e a distância de 24.03 m até o marco M 1845, com as coordenadas 
(E=543924.063 m e N=7625647.188 m); daí, segue com o azimute de 36°15'42" e a distância de 31.65 m até 
o marco M 1846, com as coordenadas (E=543942.781 m e N=7625672.705 m); daí, segue com o azimute 
de 40°24'58" e a distância de 27.41 m até o marco M 1847, com as coordenadas (E=543960.553 m e 
N=7625693.576 m); daí, segue com o azimute de 51°24'01" e a distância de 24.05 m até o marco M 1848, 
com as coordenadas (E=543979.346 m e N=7625708.577 m); daí, segue com o azimute de 59°43'46" e a 
distância de 22.95 m até o marco M 1849, com as coordenadas (E=543999.166 m e N=7625720.145 m); 
daí, segue com o azimute de 69°33'42" e a distância de 16.05 m até o marco M 1850, com as coordenadas 
(E=544014.203 m e N=7625725.749 m); daí, segue com o azimute de 79°53'30" e a distância de 12.42 m até 
o marco M 1851, com as coordenadas (E=544026.434 m e N=7625727.930 m); daí, segue com o azimute 
de 96°55'31" e a distância de 14.08 m até o marco M 1852, com as coordenadas (E=544040.416 m e 
N=7625726.232 m); daí, segue com o azimute de 89°45'57" e a distância de 16.27 m até o marco M 1853, 
com as coordenadas (E=544056.682 m e N=7625726.298 m); daí, segue com o azimute de 50°46'19" e a 
distância de 12.73 m até o marco M 1854, com as coordenadas (E=544066.546 m e N=7625734.351 m); 
daí, segue com o azimute de 35°26'39" e a distância de 88.95 m até o marco M 1855, com as coordenadas 
(E=544118.130 m e N=7625806.818 m); daí, segue com o azimute de 66°52'49" e a distância de 25.49 m até 
o marco M 1856, com as coordenadas (E=544141.571 m e N=7625816.826 m); daí, segue com o azimute 
de 78°29'51" e a distância de 24.65 m até o marco M 1857, com as coordenadas (E=544165.724 m e 
N=7625821.741 m); daí, segue com o azimute de 102°13'01" e a distância de 23.31 m até o marco M 1858, 
com as coordenadas (E=544188.504 m e N=7625816.809 m); daí, segue com o azimute de 119°12'02" e a 
distância de 23.94 m até o marco M 1859, com as coordenadas (E=544209.400 m e N=7625805.131 m); 
daí, segue com o azimute de 136°06'36" e a distância de 18.48 m até o marco M 1860, com as coordenadas 
(E=544222.210 m e N=7625791.814 m); daí, segue com o azimute de 174°59'32" e a distância de 16.11 m até 
o marco M 1861, com as coordenadas (E=544223.617 m e N=7625775.761 m); daí, segue com o azimute 
de 191°54'23" e a distância de 13.23 m até o marco M 1862, com as coordenadas (E=544220.888 m e 
N=7625762.819 m); daí, segue com o azimute de 204°43'23" e a distância de 31.40 m até o marco M 1863, 
com as coordenadas (E=544207.756 m e N=7625734.299 m); daí, segue com o azimute de 205°05'30" e a 
distância de 37.11 m até o marco M 1864, com as coordenadas (E=544192.021 m e N=7625700.694 m); 
daí, segue com o azimute de 200°07'39" e a distância de 30.03 m até o marco M 1865, com as coordenadas 
(E=544181.687 m e N=7625672.499 m); daí, segue com o azimute de 218°32'20" e a distância de 1.84 m até 
o marco M 1866, com as coordenadas (E=544180.543 m e N=7625671.063 m); daí, segue com o azimute 
de 182°43'13" e a distância de 23.16 m até o marco M 1867, com as coordenadas (E=544179.444 m e 
N=7625647.933 m); daí, segue com o azimute de 157°32'41" e a distância de 26.14 m até o marco M 1868, 
com as coordenadas (E=544189.428 m e N=7625623.777 m); daí, segue com o azimute de 150°22'14" e a 
distância de 37.75 m até o marco M 1869, com as coordenadas (E=544208.091 m e N=7625590.965 m); 
daí, segue com o azimute de 151°20'33" e a distância de 38.91 m até o marco M 1870, com as coordenadas 
(E=544226.749 m e N=7625556.824 m); daí, segue com o azimute de 137°32'38" e a distância de 78.81 m até 
o marco M 1871, com as coordenadas (E=544279.945 m e N=7625498.681 m); daí, segue com o azimute 
de 136°23'57" e a distância de 66.66 m até o marco M 1872, com as coordenadas (E=544325.916 m e 
N=7625450.409 m); daí, segue com o azimute de 125°25'54" e a distância de 46.57 m até o marco M 1873, 
com as coordenadas (E=544363.863 m e N=7625423.409 m); daí, segue com o azimute de 110°30'16" e a 
distância de 34.70 m até o marco M 1874, com as coordenadas (E=544396.361 m e N=7625411.256 m); 
daí, segue com o azimute de 83°04'33" e a distância de 40.40 m até o marco M 1875, com as coordenadas 
(E=544436.468 m e N=7625416.127 m); daí, segue com o azimute de 80°04'55" e a distância de 49.35 m até 
o marco M 1876, com as coordenadas (E=544485.080 m e N=7625424.627 m); daí, segue com o azimute 
de 68°37'12" e a distância de 47.34 m até o marco M 1877, com as coordenadas (E=544529.157 m e 
N=7625441.883 m); daí, segue com o azimute de 63°49'31" e a distância de 36.18 m até o marco M 1878, 
com as coordenadas (E=544561.628 m e N=7625457.843 m); daí, segue com o azimute de 86°51'49" e a 
distância de 30.82 m até o marco M 1879, com as coordenadas (E=544592.402 m e N=7625459.529 m); 
daí, segue com o azimute de 102°32'47" e a distância de 27.91 m até o marco M 1880, com as coordenadas 
(E=544619.643 m e N=7625453.467 m); daí, segue com o azimute de 102°32'50" e a distância de 6.14 m até 
o marco M 1881, com as coordenadas (E=544625.638 m e N=7625452.132 m); daí, segue com o azimute 
de 81°56'33" e a distância de 23.24 m até o marco M 1882, com as coordenadas (E=544648.646 m e 
N=7625455.390 m); daí, segue com o azimute de 37°09'32" e a distância de 32.71 m até o marco M 1883, 
com as coordenadas (E=544668.402 m e N=7625481.456 m); daí, segue com o azimute de 57°48'10" e a 
distância de 45.50 m até o marco M 1884, com as coordenadas (E=544706.905 m e N=7625505.700 m); 
daí, segue com o azimute de 36°05'15" e a distância de 25.42 m até o marco M 1885, com as coordenadas 
(E=544721.880 m e N=7625526.246 m); daí, segue com o azimute de 42°50'27" e a distância de 40.80 m até 
o marco M 1886, com as coordenadas (E=544749.624 m e N=7625556.164 m); daí, segue com o azimute 
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de 42°26'26" e a distância de 47.27 m até o marco M 1887, com as coordenadas (E=544781.526 m e 
N=7625591.051 m); daí, segue com o azimute de 97°10'17" e a distância de 17.22 m até o marco M 1888, 
com as coordenadas (E=544798.615 m e N=7625588.901 m); daí, segue com o azimute de 88°07'35" e a 
distância de 28.09 m até o marco M 1889, com as coordenadas (E=544826.693 m e N=7625589.820 m); 
daí, segue com o azimute de 76°54'33" e a distância de 32.36 m até o marco M 1890, com as coordenadas 
(E=544858.209 m e N=7625597.148 m); daí, segue com o azimute de 87°13'03" e a distância de 62.55 m até 
o marco M 1891, com as coordenadas (E=544920.689 m e N=7625600.185 m); daí, segue com o azimute 
de 78°15'06" e a distância de 16.09 m até o marco M 1892, com as coordenadas (E=544936.445 m e 
N=7625603.462 m); daí, segue com o azimute de 33°06'11" e a distância de 12.00 m até o marco M 1893, 
com as coordenadas (E=544943.000 m e N=7625613.516 m); daí, segue com o azimute de 13°40'56" e a 
distância de 32.79 m até o marco M 1894, com as coordenadas (E=544950.755 m e N=7625645.371 m); 
daí, segue com o azimute de 330°03'11" e a distância de 31.60 m até o marco M 1895, com as coordenadas 
(E=544934.980 m e N=7625672.753 m); daí, segue com o azimute de 325°42'41" e a distância de 33.15 m até 
o marco M 1896, com as coordenadas (E=544916.304 m e N=7625700.143 m); daí, segue com o azimute 
de 354°09'11" e a distância de 38.62 m até o marco M 1897, com as coordenadas (E=544912.370 m e 
N=7625738.561 m); daí, segue com o azimute de 17°45'37" e a distância de 34.60 m até o marco M 1898, 
com as coordenadas (E=544922.925 m e N=7625771.515 m); daí, segue com o azimute de 29°16'41" e a 
distância de 41.30 m até o marco M 1899, com as coordenadas (E=544943.124 m e N=7625807.541 m); 
daí, segue com o azimute de 53°45'59" e a distância de 33.21 m até o marco M 1900, com as coordenadas 
(E=544969.908 m e N=7625827.168 m); daí, segue com o azimute de 84°08'09" e a distância de 25.32 m até 
o marco M 1901, com as coordenadas (E=544995.090 m e N=7625829.755 m); daí, segue com o azimute 
de 104°19'26" e a distância de 33.02 m até o marco M 1902, com as coordenadas (E=545027.081 m e 
N=7625821.586 m); daí, segue com o azimute de 125°25'08" e a distância de 25.88 m até o marco M 1903, 
com as coordenadas (E=545048.175 m e N=7625806.586 m); daí, segue com o azimute de 152°28'40" e a 
distância de 34.12 m até o marco M 1904, com as coordenadas (E=545063.942 m e N=7625776.326 m); 
daí, segue com o azimute de 158°01'24" e a distância de 25.57 m até o marco M 1905, com as coordenadas 
(E=545073.511 m e N=7625752.613 m); daí, segue com o azimute de 170°56'37" e a distância de 33.64 m até 
o marco M 1906, com as coordenadas (E=545078.806 m e N=7625719.394 m); daí, segue com o azimute 
de 196°32'36" e a distância de 18.00 m até o marco M 1907, com as coordenadas (E=545073.681 m e 
N=7625702.142 m); daí, segue com o azimute de 207°55'37" e a distância de 18.01 m até o marco M 1908, 
com as coordenadas (E=545065.245 m e N=7625686.227 m); daí, segue com o azimute de 228°20'02" e a 
distância de 21.41 m até o marco M 1909, com as coordenadas (E=545049.251 m e N=7625671.993 m); 
daí, segue com o azimute de 261°07'06" e a distância de 24.65 m até o marco M 1910, com as coordenadas 
(E=545024.894 m e N=7625668.187 m); daí, segue com o azimute de 238°45'20" e a distância de 18.69 m até 
o marco M 1911, com as coordenadas (E=545008.912 m e N=7625658.491 m); daí, segue com o azimute 
de 196°05'00" e a distância de 21.52 m até o marco M 1912, com as coordenadas (E=545002.950 m e 
N=7625637.810 m); daí, segue com o azimute de 179°55'26" e a distância de 25.24 m até o marco M 1913, 
com as coordenadas (E=545002.983 m e N=7625612.575 m); daí, segue com o azimute de 148°39'51" e a 
distância de 21.42 m até o marco M 1914, com as coordenadas (E=545014.121 m e N=7625594.281 m); 
daí, segue com o azimute de 140°05'03" e a distância de 37.17 m até o marco M 1915, com as coordenadas 
(E=545037.974 m e N=7625565.770 m); daí, segue com o azimute de 139°21'59" e a distância de 39.33 m até 
o marco M 1916, com as coordenadas (E=545063.585 m e N=7625535.925 m); daí, segue com o azimute 
de 137°26'17" e a distância de 44.90 m até o marco M 1917, com as coordenadas (E=545093.951 m e 
N=7625502.857 m); daí, segue com o azimute de 141°35'32" e a distância de 26.75 m até o marco M 1918, 
com as coordenadas (E=545110.573 m e N=7625481.892 m); daí, segue com o azimute de 179°53'29" e a 
distância de 22.14 m até o marco M 1919, com as coordenadas (E=545110.615 m e N=7625459.756 m); 
daí, segue com o azimute de 175°47'45" e a distância de 20.42 m até o marco M 1920, com as coordenadas 
(E=545112.112 m e N=7625439.386 m); daí, segue com o azimute de 161°36'36" e a distância de 24.75 m até 
o marco M 1921, com as coordenadas (E=545119.921 m e N=7625415.900 m); daí, segue com o azimute 
de 132°17'15" e a distância de 24.59 m até o marco M 1922, com as coordenadas (E=545138.108 m e 
N=7625399.357 m); daí, segue com o azimute de 94°10'12" e a distância de 33.23 m até o marco M 1923, 
com as coordenadas (E=545171.254 m e N=7625396.941 m); daí, segue com o azimute de 76°10'30" e a 
distância de 31.60 m até o marco M 1924, com as coordenadas (E=545201.941 m e N=7625404.492 m); 
daí, segue com o azimute de 85°04'20" e a distância de 27.46 m até o marco M 1925, com as coordenadas 
(E=545229.298 m e N=7625406.851 m); daí, segue com o azimute de 74°24'43" e a distância de 50.16 m até 
o marco M 1926, com as coordenadas (E=545277.613 m e N=7625420.330 m); daí, segue com o azimute 
de 79°34'58" e a distância de 36.78 m até o marco M 1927, com as coordenadas (E=545313.788 m e 
N=7625426.981 m); daí, segue com o azimute de 70°41'14" e a distância de 46.48 m até o marco M 1928, 
com as coordenadas (E=545357.655 m e N=7625442.354 m); daí, segue com o azimute de 72°19'42" e a 
distância de 49.52 m até o marco M 1929, com as coordenadas (E=545404.835 m e N=7625457.385 m); 
daí, segue com o azimute de 51°34'16" e a distância de 32.47 m até o marco M 1930, com as coordenadas 
(E=545430.274 m e N=7625477.569 m); daí, segue com o azimute de 21°19'58" e a distância de 34.42 m até 
o marco M 1931, com as coordenadas (E=545442.796 m e N=7625509.631 m); daí, segue com o azimute 
de 39°19'32" e a distância de 24.34 m até o marco M 1932, com as coordenadas (E=545458.218 m e 
N=7625528.457 m); daí, segue com o azimute de 39°19'31" e a distância de 13.07 m até o marco M 1933, 
com as coordenadas (E=545466.498 m e N=7625538.564 m); daí, segue com o azimute de 63°59'48" e a 
distância de 31.63 m até o marco M 1934, com as coordenadas (E=545494.924 m e N=7625552.430 m); 
daí, segue com o azimute de 74°09'16" e a distância de 34.92 m até o marco M 1935, com as coordenadas 
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(E=545528.518 m e N=7625561.965 m); daí, segue com o azimute de 77°23'00" e a distância de 41.54 m até 
o marco M 1936, com as coordenadas (E=545569.051 m e N=7625571.038 m); daí, segue com o azimute 
de 72°37'16" e a distância de 44.44 m até o marco M 1937, com as coordenadas (E=545611.462 m e 
N=7625584.311 m); daí, segue com o azimute de 79°00'33" e a distância de 35.48 m até o marco M 1938, 
com as coordenadas (E=545646.291 m e N=7625591.075 m); daí, segue com o azimute de 95°24'25" e a 
distância de 26.63 m até o marco M 1939, com as coordenadas (E=545672.806 m e N=7625588.566 m); 
daí, segue com o azimute de 97°30'16" e a distância de 26.85 m até o marco M 1940, com as coordenadas 
(E=545699.422 m e N=7625585.059 m); daí, segue com o azimute de 101°06'10" e a distância de 33.24 m até 
o marco M 1941, com as coordenadas (E=545732.038 m e N=7625578.659 m); daí, segue com o azimute 
de 105°10'03" e a distância de 29.50 m até o marco M 1942, com as coordenadas (E=545760.507 m e 
N=7625570.941 m); daí, segue com o azimute de 131°06'15" e a distância de 36.48 m até o marco M 1943, 
com as coordenadas (E=545787.998 m e N=7625546.956 m); daí, segue com o azimute de 123°27'33" e a 
distância de 31.85 m até o marco M 1944, com as coordenadas (E=545814.574 m e N=7625529.393 m); 
daí, segue com o azimute de 105°02'03" e a distância de 37.52 m até o marco M 1945, com as coordenadas 
(E=545850.807 m e N=7625519.662 m); daí, segue com o azimute de 86°44'51" e a distância de 39.02 m até 
o marco M 1946, com as coordenadas (E=545889.767 m e N=7625521.876 m); daí, segue com o azimute 
de 80°16'31" e a distância de 89.60 m até o marco M 1947, com as coordenadas (E=545978.079 m e 
N=7625537.010 m); daí, segue com o azimute de 67°31'22" e a distância de 37.38 m até o marco M 1948, 
com as coordenadas (E=546012.618 m e N=7625551.301 m); daí, segue com o azimute de 82°51'03" e a 
distância de 40.00 m até o marco M 1949, com as coordenadas (E=546052.312 m e N=7625556.280 m); 
daí, segue com o azimute de 108°11'49" e a distância de 11.44 m até o marco M 1950, com as coordenadas 
(E=546063.180 m e N=7625552.707 m); daí, segue com o azimute de 135°04'46" e a distância de 2.19 m até 
o marco M 1951, com as coordenadas (E=546064.730 m e N=7625551.153 m); daí, segue com o azimute 
de 94°34'18" e a distância de 20.16 m até o marco M 1952, com as coordenadas (E=546084.824 m e 
N=7625549.547 m); daí, segue com o azimute de 63°37'00" e a distância de 16.10 m até o marco M 1953, 
com as coordenadas (E=546099.245 m e N=7625556.700 m); daí, segue com o azimute de 16°16'36" e a 
distância de 18.66 m até o marco M 1954, com as coordenadas (E=546104.476 m e N=7625574.616 m); 
daí, segue com o azimute de 00°09'47" e a distância de 17.49 m até o marco M 1955, com as coordenadas 
(E=546104.526 m e N=7625592.103 m); daí, segue com o azimute de 43°49'34" e a distância de 15.61 m até 
o marco M 1956, com as coordenadas (E=546115.332 m e N=7625603.362 m); daí, segue com o azimute 
de 30°12'05" e a distância de 33.11 m até o marco M 1957, com as coordenadas (E=546131.990 m e 
N=7625631.981 m); daí, segue com o azimute de 50°29'45" e a distância de 47.51 m até o marco M 1958, 
com as coordenadas (E=546168.647 m e N=7625662.204 m); daí, segue com o azimute de 40°15'35" e a 
distância de 87.83 m até o marco M 1959, com as coordenadas (E=546225.405 m e N=7625729.227 m); 
daí, segue com o azimute de 17°34'55" e a distância de 62.99 m até o marco M 1960, com as coordenadas 
(E=546244.432 m e N=7625789.273 m); daí, segue com o azimute de 34°19'32" e a distância de 19.10 m até 
o marco M 1961, com as coordenadas (E=546255.202 m e N=7625805.045 m); daí, segue com o azimute 
de 7°56'44" e a distância de 403.19 m até o marco M 1962, com as coordenadas (E=546310.936 m e 
N=7626204.366 m); daí, segue com o azimute de 344°01'38" e a distância de 0.92 m até o marco M 1963, 
com as coordenadas (E=546310.683 m e N=7626205.249 m); daí, segue com o azimute de 323°56'38" e a 
distância de 35.94 m até o marco M 1964, com as coordenadas (E=546289.527 m e N=7626234.308 m); 
daí, segue com o azimute de 314°14'43" e a distância de 30.86 m até o marco M 1965, com as coordenadas 
(E=546267.416 m e N=7626255.844 m); daí, segue com o azimute de 324°16'15" e a distância de 32.52 m até 
o marco M 1966, com as coordenadas (E=546248.428 m e N=7626282.240 m); daí, segue com o azimute 
de 331°50'49" e a distância de 25.77 m até o marco M 1967, com as coordenadas (E=546236.267 m e 
N=7626304.965 m); daí, segue com o azimute de 342°42'10" e a distância de 43.16 m até o marco M 1968, 
com as coordenadas (E=546223.434 m e N=7626346.175 m); daí, segue com o azimute de 354°11'06" e a 
distância de 48.74 m até o marco M 1969, com as coordenadas (E=546218.495 m e N=7626394.668 m); 
daí, segue com o azimute de 357°54'33" e a distância de 84.29 m até o marco M 1970, com as coordenadas 
(E=546215.420 m e N=7626478.906 m); daí, segue com o azimute de 355°56'37" e a distância de 67.59 m até 
o marco M 1971, com as coordenadas (E=546210.639 m e N=7626546.325 m); daí, segue com o azimute 
de 359°35'58" e a distância de 73.72 m até o marco M 1972, com as coordenadas (E=546210.124 m e 
N=7626620.041 m); daí, segue com o azimute de 03°29'48" e a distância de 124.73 m até o marco M 1973, 
com as coordenadas (E=546217.731 m e N=7626744.536 m); daí, segue com o azimute de 351°27'31" e a 
distância de 95.85 m até o marco M 1974, com as coordenadas (E=546203.495 m e N=7626839.321 m); 
daí, segue com o azimute de 339°49'05" e a distância de 60.79 m até o marco M 1975, com as coordenadas 
(E=546182.521 m e N=7626896.382 m); daí, segue com o azimute de 343°22'24" e a distância de 41.97 m até 
o marco M 1976, com as coordenadas (E=546170.513 m e N=7626936.594 m); daí, segue com o azimute 
de 314°02'14" e a distância de 2.87 m até o marco M 1977, com as coordenadas (E=546168.447 m e 
N=7626938.592 m); daí, segue com o azimute de 344°10'49" e a distância de 30.86 m até o marco M 1978, 
com as coordenadas (E=546160.035 m e N=7626968.279 m); daí, segue com o azimute de 9°34'24" e a 
distância de 34.22 m até o marco M 1979, com as coordenadas (E=546165.726 m e N=7627002.020 m); 
daí, segue com o azimute de 12°16'28" e a distância de 34.07 m até o marco M 1980, com as coordenadas 
(E=546172.970 m e N=7627035.315 m); daí, segue com o azimute de 353°58'48" e a distância de 37.52 m até 
o marco M 1981, com as coordenadas (E=546169.035 m e N=7627072.626 m); daí, segue com o azimute 
de 350°04'11" e a distância de 50.25 m até o marco M 1982, com as coordenadas (E=546160.369 m e 
N=7627122.126 m); daí, segue com o azimute de 321°49'35" e a distância de 30.90 m até o marco M 1983, 
com as coordenadas (E=546141.270 m e N=7627146.419 m); daí, segue com o azimute de 332°13'05" e a 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.709 16 de dezembro de 2021 Página 44

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

distância de 11.28 m até o marco M 1984, com as coordenadas (E=546136.014 m e N=7627156.396 m); 
daí, segue com o azimute de 283°11'25" e a distância de 23.08 m até o marco M 1985, com as coordenadas 
(E=546113.546 m e N=7627161.662 m); daí, segue com o azimute de 264°25'18" e a distância de 26.55 m até 
o marco M 1986, com as coordenadas (E=546087.117 m e N=7627159.080 m); daí, segue com o azimute 
de 245°25'19" e a distância de 34.91 m até o marco M 1987, com as coordenadas (E=546055.371 m e 
N=7627144.561 m); daí, segue com o azimute de 217°53'17" e a distância de 60.45 m até o marco M 1988, 
com as coordenadas (E=546018.246 m e N=7627096.851 m); daí, segue com o azimute de 220°43'05" e a 
distância de 62.79 m até o marco M 1989, com as coordenadas (E=545977.288 m e N=7627049.263 m); 
daí, segue com o azimute de 238°48'50" e a distância de 58.72 m até o marco M 1990, com as coordenadas 
(E=545927.054 m e N=7627018.857 m); daí, segue com o azimute de 236°04'13" e a distância de 78.20 m até 
o marco M 1991, com as coordenadas (E=545862.174 m e N=7626975.211 m); daí, segue com o azimute 
de 267°15'57" e a distância de 56.95 m até o marco M 1992, com as coordenadas (E=545805.284 m e 
N=7626972.494 m); daí, segue com o azimute de 267°51'24" e a distância de 35.77 m até o marco M 1993, 
com as coordenadas (E=545769.534 m e N=7626971.156 m); daí, segue com o azimute de 270°03'41" e a 
distância de 63.41 m até o marco M 1994, com as coordenadas (E=545706.125 m e N=7626971.224 m); 
daí, segue com o azimute de 277°52'06" e a distância de 38.79 m até o marco M 1995, com as coordenadas 
(E=545667.700 m e N=7626976.534 m); daí, segue com o azimute de 285°57'47" e a distância de 28.86 m até 
o marco M 1996, com as coordenadas (E=545639.955 m e N=7626984.470 m); daí, segue com o azimute 
de 269°55'57" e a distância de 55.54 m até o marco M 1997, com as coordenadas (E=545584.419 m e 
N=7626984.405 m); daí, segue com o azimute de 279°46'12" e a distância de 47.08 m até o marco M 1998, 
com as coordenadas (E=545538.024 m e N=7626992.394 m); daí, segue com o azimute de 257°44'37" e a 
distância de 27.80 m até o marco M 1999, com as coordenadas (E=545510.861 m e N=7626986.493 m); 
daí, segue com o azimute de 244°57'18" e a distância de 29.89 m até o marco M 2000, com as coordenadas 
(E=545483.784 m e N=7626973.841 m); daí, segue com o azimute de 240°45'23" e a distância de 45.31 m até 
o marco M 2001, com as coordenadas (E=545444.246 m e N=7626951.704 m); daí, segue com o azimute 
de 262°06'09" e a distância de 17.37 m até o marco M 2002, com as coordenadas (E=545427.040 m e 
N=7626949.318 m); daí, segue com o azimute de 301°03'51" e a distância de 14.01 m até o marco M 2003, 
com as coordenadas (E=545415.041 m e N=7626956.545 m); daí, segue com o azimute de 322°12'18" e a 
distância de 1.68 m até o marco M 2004, com as coordenadas (E=545414.009 m e N=7626957.877 m); daí, 
segue com o azimute de 355°44'26" e a distância de 12.10 m até o marco M 2005, com as coordenadas 
(E=545413.110 m e N=7626969.943 m); daí, segue com o azimute de 357°05'30" e a distância de 25.16 m até 
o marco M 2006, com as coordenadas (E=545411.834 m e N=7626995.072 m); daí, segue com o azimute 
de 348°33'07" e a distância de 40.68 m até o marco M 2007, com as coordenadas (E=545403.760 m e 
N=7627034.940 m); daí, segue com o azimute de 351°10'18" e a distância de 40.45 m até o marco M 2008, 
com as coordenadas (E=545397.551 m e N=7627074.914 m); daí, segue com o azimute de 11°07'39" e a 
distância de 35.40 m até o marco M 2009, com as coordenadas (E=545404.383 m e N=7627109.649 m); 
daí, segue com o azimute de 41°27'30" e a distância de 40.66 m até o marco M 2010, com as coordenadas 
(E=545431.304 m e N=7627140.121 m); daí, segue com o azimute de 47°40'56" e a distância de 35.40 m até 
o marco M 2011, com as coordenadas (E=545457.481 m e N=7627163.955 m); daí, segue com o azimute 
de 54°11'01" e a distância de 69.52 m até o marco M 2012, com as coordenadas (E=545513.856 m e 
N=7627204.639 m); daí, segue com o azimute de 50°06'18" e a distância de 64.84 m até o marco M 2013, 
com as coordenadas (E=545563.603 m e N=7627246.227 m); daí, segue com o azimute de 48°36'14" e a 
distância de 93.60 m até o marco M 2014, com as coordenadas (E=545633.819 m e N=7627308.122 m); 
daí, segue com o azimute de 50°58'48" e a distância de 59.21 m até o marco M 2015, com as coordenadas 
(E=545679.825 m e N=7627345.403 m); daí, segue com o azimute de 49°41'01" e a distância de 74.51 m até 
o marco M 2016, com as coordenadas (E=545736.637 m e N=7627393.611 m); daí, segue com o azimute 
de 52°38'10" e a distância de 51.61 m até o marco M 2017, com as coordenadas (E=545777.653 m e 
N=7627424.929 m); daí, segue com o azimute de 29°41'12" e a distância de 35.74 m até o marco M 2018, 
com as coordenadas (E=545795.355 m e N=7627455.981 m); daí, segue com o azimute de 07°24'57" e a 
distância de 64.82 m até o marco M 2019, com as coordenadas (E=545803.722 m e N=7627520.263 m); 
daí, segue com o azimute de 359°17'48" e a distância de 89.22 m até o marco M 2020, com as coordenadas 
(E=545802.626 m e N=7627609.476 m); daí, segue com o azimute de 357°20'28" e a distância de 67.38 m até 
o marco M 2021, com as coordenadas (E=545799.501 m e N=7627676.780 m); daí, segue com o azimute 
de 15°03'08" e a distância de 48.79 m até o marco M 2022, com as coordenadas (E=545812.171 m e 
N=7627723.894 m); daí, segue com o azimute de 24°22'19" e a distância de 49.27 m até o marco M 2023, 
com as coordenadas (E=545832.503 m e N=7627768.774 m); daí, segue com o azimute de 47°44'59" e a 
distância de 51.36 m até o marco M 2024, com as coordenadas (E=545870.524 m e N=7627803.310 m); 
daí, segue com o azimute de 80°41'34" e a distância de 31.62 m até o marco M 2025, com as coordenadas 
(E=545901.727 m e N=7627808.424 m); daí, segue com o azimute de 108°15'49" e a distância de 39.90 m até 
o marco M 2026, com as coordenadas (E=545939.615 m e N=7627795.920 m); daí, segue com o azimute 
de 67°31'05" e a distância de 37.95 m até o marco M 2027, com as coordenadas (E=545974.678 m e 
N=7627810.431 m); daí, segue com o azimute de 44°38'53" e a distância de 28.39 m até o marco M 2028, 
com as coordenadas (E=545994.630 m e N=7627830.629 m); daí, segue com o azimute de 49°01'25" e a 
distância de 63.43 m até o marco M 2029, com as coordenadas (E=546042.515 m e N=7627872.221 m); 
daí, segue com o azimute de 70°25'56" e a distância de 60.65 m até o marco M 2030, com as coordenadas 
(E=546099.665 m e N=7627892.535 m); daí, segue com o azimute de 86°09'51" e a distância de 50.79 m até 
o marco M 2031, com as coordenadas (E=546150.343 m e N=7627895.932 m); daí, segue com o azimute 
de 57°14'15" e a distância de 23.82 m até o marco M 2032, com as coordenadas (E=546170.378 m e 
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N=7627908.825 m); daí, segue com o azimute de 45°54'44" e a distância de 36.16 m até o marco M 2033, 
com as coordenadas (E=546196.354 m e N=7627933.987 m); daí, segue com o azimute de 35°46'58" e a 
distância de 13.34 m até o marco M 2034, com as coordenadas (E=546204.156 m e N=7627944.812 m); 
daí, segue com o azimute de 63°49'10" e a distância de 17.46 m até o marco M 2035, com as coordenadas 
(E=546219.824 m e N=7627952.515 m); daí, segue com o azimute de 122°23'01" e a distância de 12.25 m até 
o marco M 2036, com as coordenadas (E=546230.167 m e N=7627945.955 m); daí, segue com o azimute 
de 142°32'55" e a distância de 33.95 m até o marco M 2037, com as coordenadas (E=546250.814 m e 
N=7627919.000 m); daí, segue com o azimute de 120°18'44" e a distância de 19.17 m até o marco M 2038, 
com as coordenadas (E=546267.365 m e N=7627909.324 m); daí, segue com o azimute de 62°51'04" e a 
distância de 35.22 m até o marco M 2039, com as coordenadas (E=546298.703 m e N=7627925.394 m); 
daí, segue com o azimute de 52°34'27" e a distância de 46.81 m até o marco M 2040, com as coordenadas 
(E=546335.879 m e N=7627953.844 m); daí, segue com o azimute de 47°48'03" e a distância de 52.73 m até 
o marco M 2041, com as coordenadas (E=546374.940 m e N=7627989.262 m); daí, segue com o azimute 
de 44°35'13" e a distância de 19.84 m até o marco M 2042, com as coordenadas (E=546388.865 m e 
N=7628003.389 m); daí, segue com o azimute de 42°31'11" e a distância de 40.14 m até o marco M 2043, 
com as coordenadas (E=546415.994 m e N=7628032.974 m); daí, segue com o azimute de 32°45'50" e a 
distância de 31.93 m até o marco M 2044, com as coordenadas (E=546433.271 m e N=7628059.821 m); 
daí, segue com o azimute de 01°29'57" e a distância de 26.68 m até o marco M 2045, com as coordenadas 
(E=546433.969 m e N=7628086.493 m); daí, segue com o azimute de 14°42'06" e a distância de 24.35 m até 
o marco M 2046, com as coordenadas (E=546440.150 m e N=7628110.051 m); daí, segue com o azimute 
de 25°36'15" e a distância de 30.15 m até o marco M 2047, com as coordenadas (E=546453.180 m e 
N=7628137.241 m); daí, segue com o azimute de 25°56'04" e a distância de 27.41 m até o marco M 2048, 
com as coordenadas (E=546465.167 m e N=7628161.889 m); daí, segue com o azimute de 346°27'37" e a 
distância de 24.49 m até o marco M 2049, com as coordenadas (E=546459.432 m e N=7628185.702 m); 
daí, segue com o azimute de 319°02'34" e a distância de 23.95 m até o marco M 2050, com as coordenadas 
(E=546443.734 m e N=7628203.788 m); daí, segue com o azimute de 289°42'40" e a distância de 39.03 m até 
o marco M 2051, com as coordenadas (E=546406.987 m e N=7628216.953 m); daí, segue com o azimute 
de 289°57'24" e a distância de 30.72 m até o marco M 2052, com as coordenadas (E=546378.107 m e 
N=7628227.440 m); daí, segue com o azimute de 322°16'08" e a distância de 24.12 m até o marco M 2053, 
com as coordenadas (E=546363.344 m e N=7628246.520 m); daí, segue com o azimute de 9°58'41" e a 
distância de 20.67 m até o marco M 2054, com as coordenadas (E=546366.926 m e N=7628266.875 m); 
daí, segue com o azimute de 38°11'37" e a distância de 11.10 m até o marco M 2055, com as coordenadas 
(E=546373.789 m e N=7628275.599 m); daí, segue com o azimute de 34°02'41" e a distância de 44.80 m até 
o marco M 2056, com as coordenadas (E=546398.868 m e N=7628312.717 m); daí, segue com o azimute 
de 40°10'59" e a distância de 28.04 m até o marco M 2057, com as coordenadas (E=546416.959 m e 
N=7628334.137 m); daí, segue com o azimute de 33°13'03" e a distância de 51.10 m até o marco M 2058, 
com as coordenadas (E=546444.955 m e N=7628376.891 m); daí, segue com o azimute de 32°55'09" e a 
distância de 27.77 m até o marco M 2059, com as coordenadas (E=546460.046 m e N=7628400.202 m); 
daí, segue com o azimute de 49°26'32" e a distância de 46.49 m até o marco M 2060, com as coordenadas 
(E=546495.364 m e N=7628430.428 m); daí, segue com o azimute de 83°39'06" e a distância de 40.99 m até 
o marco M 2061, com as coordenadas (E=546536.099 m e N=7628434.960 m); daí, segue com o azimute 
de 31°19'12" e a distância de 41.26 m até o marco M 2062, com as coordenadas (E=546557.546 m e 
N=7628470.206 m); daí, segue com o azimute de 68°17'29" e a distância de 33.27 m até o marco M 2063, 
com as coordenadas (E=546588.460 m e N=7628482.513 m); daí, segue com o azimute de 39°25'01" e a 
distância de 40.45 m até o marco M 2064, com as coordenadas (E=546614.144 m e N=7628513.763 m); 
daí, segue com o azimute de 00°09'52" e a distância de 20.70 m até o marco M 2065, com as coordenadas 
(E=546614.204 m e N=7628534.460 m); daí, segue com o azimute de 12°42'01" e a distância de 27.21 m até 
o marco M 2066, com as coordenadas (E=546620.186 m e N=7628561.007 m); daí, segue com o azimute 
de 33°58'59" e a distância de 29.97 m até o marco M 2067, com as coordenadas (E=546636.941 m e 
N=7628585.862 m); daí, segue com o azimute de 344°24'18" e a distância de 24.04 m até o marco M 2068, 
com as coordenadas (E=546630.479 m e N=7628609.013 m); daí, segue com o azimute de 292°28'10" e a 
distância de 15.46 m até o marco M 2069, com as coordenadas (E=546616.196 m e N=7628614.920 m); 
daí, segue com o azimute de 252°50'15" e a distância de 21.93 m até o marco M 2070, com as coordenadas 
(E=546595.246 m e N=7628608.450 m); daí, segue com o azimute de 248°26'02" e a distância de 22.42 m até 
o marco M 2071, com as coordenadas (E=546574.395 m e N=7628600.209 m); daí, segue com o azimute 
de 266°29'31" e a distância de 120.97 m até o marco M 2072, com as coordenadas (E=546453.655 m e 
N=7628592.807 m); daí, segue com o azimute de 270°09'52" e a distância de 4.14 m até o marco M 2073, 
com as coordenadas (E=546449.510 m e N=7628592.819 m); daí, segue com o azimute de 278°34'18" e a 
distância de 40.12 m até o marco M 2074, com as coordenadas (E=546409.840 m e N=7628598.798 m); 
daí, segue com o azimute de 327°59'52" e a distância de 34.26 m até o marco M 2075, com as coordenadas 
(E=546391.686 m e N=7628627.849 m); daí, segue com o azimute de 354°16'25" e a distância de 40.39 m até 
o marco M 2076, com as coordenadas (E=546387.656 m e N=7628668.038 m); daí, segue com o azimute 
de 23°12'13" e a distância de 40.77 m até o marco M 2077, com as coordenadas (E=546403.720 m e 
N=7628705.513 m); daí, segue com o azimute de 35°18'23" e a distância de 18.00 m até o marco M 2078, 
com as coordenadas (E=546414.125 m e N=7628720.204 m); daí, segue com o azimute de 28°51'49" e a 
distância de 36.47 m até o marco M 2079, com as coordenadas (E=546431.728 m e N=7628752.141 m); 
daí, segue com o azimute de 354°50'20" e a distância de 50.24 m até o marco M 2080, com as coordenadas 
(E=546427.208 m e N=7628802.182 m); daí, segue com o azimute de 336°35'02" e a distância de 69.68 m até 
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o marco M 2081, com as coordenadas (E=546399.516 m e N=7628866.125 m); daí, segue com o azimute 
de 336°44'23" e a distância de 61.52 m até o marco M 2082, com as coordenadas (E=546375.223 m e 
N=7628922.642 m); daí, segue com o azimute de 341°27'29" e a distância de 48.14 m até o marco M 2083, 
com as coordenadas (E=546359.913 m e N=7628968.286 m); daí, segue com o azimute de 14°28'28" e a 
distância de 40.66 m até o marco M 2084, com as coordenadas (E=546370.077 m e N=7629007.660 m); 
daí, segue com o azimute de 22°07'31" e a distância de 63.73 m até o marco M 2085, com as coordenadas 
(E=546394.079 m e N=7629066.696 m); daí, segue com o azimute de 11°21'38" e a distância de 78.98 m até 
o marco M 2086, com as coordenadas (E=546409.637 m e N=7629144.129 m); daí, segue com o azimute 
de 8°07'07" e a distância de 52.41 m até o marco M 2087, com as coordenadas (E=546417.039 m e 
N=7629196.017 m); daí, segue com o azimute de 358°36'23" e a distância de 61.01 m até o marco M 2088, 
com as coordenadas (E=546415.555 m e N=7629257.007 m); daí, segue com o azimute de 3°41'58" e a 
distância de 77.29 m até o marco M 2089, com as coordenadas (E=546420.542 m e N=7629334.138 m); 
daí, segue com o azimute de 346°02'13" e a distância de 42.46 m até o marco M 2090, com as coordenadas 
(E=546410.297 m e N=7629375.341 m); daí, segue com o azimute de 326°35'49" e a distância de 41.05 m até 
o marco M 2091, com as coordenadas (E=546387.701 m e N=7629409.606 m); daí, segue com o azimute 
de 327°12'48" e a distância de 34.29 m até o marco M 2092, com as coordenadas (E=546369.131 m e 
N=7629438.437 m); daí, segue com o azimute de 324°15'15" e a distância de 17.49 m até o marco M 2093, 
com as coordenadas (E=546358.912 m e N=7629452.633 m); daí, segue com o azimute de 288°19'02" e a 
distância de 35.88 m até o marco M 2094, com as coordenadas (E=546324.851 m e N=7629463.909 m); 
daí, segue com o azimute de 289°11'38" e a distância de 49.22 m até o marco M 2095, com as coordenadas 
(E=546278.369 m e N=7629480.091 m); daí, segue com o azimute de 328°22'14" e a distância de 47.01 m até 
o marco M 2096, com as coordenadas (E=546253.716 m e N=7629520.117 m); daí, segue com o azimute 
de 344°38'52" e a distância de 39.51 m até o marco M 2097, com as coordenadas (E=546243.254 m e 
N=7629558.221 m); daí, segue com o azimute de 356°38'40" e a distância de 52.34 m até o marco M 2098, 
com as coordenadas (E=546240.191 m e N=7629610.472 m); daí, segue com o azimute de 5°06'53" e a 
distância de 37.22 m até o marco M 2099, com as coordenadas (E=546243.509 m e N=7629647.541 m); 
daí, segue com o azimute de 25°34'36" e a distância de 16.42 m até o marco M 2100, com as coordenadas 
(E=546250.598 m e N=7629662.352 m); daí, segue com o azimute de 60°25'42" e a distância de 32.58 m até 
o marco M 2101, com as coordenadas (E=546278.934 m e N=7629678.431 m); daí, segue com o azimute 
de 23°20'04" e a distância de 33.71 m até o marco M 2102, com as coordenadas (E=546292.286 m e 
N=7629709.384 m); daí, segue com o azimute de 342°49'51" e a distância de 19.13 m até o marco M 2103, 
com as coordenadas (E=546286.639 m e N=7629727.662 m); daí, segue com o azimute de 335°18'50" e a 
distância de 11.34 m até o marco M 2104, com as coordenadas (E=546281.901 m e N=7629737.969 m); 
daí, segue com o azimute de 261°48'14" e a distância de 14.27 m até o marco M 2105, com as coordenadas 
(E=546267.782 m e N=7629735.935 m); daí, segue com o azimute de 261°48'11" e a distância de 141.80 m 
até o marco M 2106, com as coordenadas (E=546127.432 m e N=7629715.719 m); daí, segue com o azimute 
de 259°27'03" e a distância de 185.20 m até o marco M 2107, com as coordenadas (E=545945.365 m e 
N=7629681.813 m); daí, segue com o azimute de 260°42'54" e a distância de 183.42 m até o marco M 2108, 
com as coordenadas (E=545764.347 m e N=7629652.218 m); daí, segue com o azimute de 262°56'00" e a 
distância de 146.03 m até o marco M 2109, com as coordenadas (E=545619.424 m e N=7629634.252 m); 
daí, segue com o azimute de 257°22'23" e a distância de 102.01 m até o marco M 2110, com as coordenadas 
(E=545519.879 m e N=7629611.953 m); daí, segue com o azimute de 262°21'04" e a distância de 118.93 m 
até o marco M 2111, com as coordenadas (E=545402.011 m e N=7629596.123 m); daí, segue com o azimute 
de 260°37'43" e a distância de 48.13 m até o marco M 2112, com as coordenadas (E=545354.527 m e 
N=7629588.286 m); daí, segue com o azimute de 254°55'32" e a distância de 26.96 m até o marco M 2113, 
com as coordenadas (E=545328.497 m e N=7629581.275 m); daí, segue com o azimute de 285°33'20" e a 
distância de 13.76 m até o marco M 2114, com as coordenadas (E=545315.243 m e N=7629584.965 m); 
daí, segue com o azimute de 349°58'34" e a distância de 19.34 m até o marco M 2115, com as coordenadas 
(E=545311.877 m e N=7629604.012 m); daí, segue com o azimute de 355°09'26" e a distância de 27.33 m até 
o marco M 2116, com as coordenadas (E=545309.569 m e N=7629631.246 m); daí, segue com o azimute 
de 9°48'08" e a distância de 29.08 m até o marco M 2117, com as coordenadas (E=545314.520 m e 
N=7629659.898 m); daí, segue com o azimute de 39°52'27" e a distância de 28.06 m até o marco M 2118, 
com as coordenadas (E=545332.507 m e N=7629681.431 m); daí, segue com o azimute de 357°09'07" e a 
distância de 21.72 m até o marco M 2119, com as coordenadas (E=545331.428 m e N=7629703.128 m); 
daí, segue com o azimute de 280°38'33" e a distância de 13.38 m até o marco M 2120, com as coordenadas 
(E=545318.274 m e N=7629705.600 m); daí, segue com o azimute de 255°45'45" e a distância de 24.93 m até 
o marco M 2121, com as coordenadas (E=545294.112 m e N=7629699.469 m); daí, segue com o azimute 
de 260°58'02" e a distância de 38.11 m até o marco M 2122, com as coordenadas (E=545256.478 m e 
N=7629693.486 m); daí, segue com o azimute de 258°35'30" e a distância de 30.36 m até o marco M 2123, 
com as coordenadas (E=545226.720 m e N=7629687.481 m); daí, segue com o azimute de 235°05'56" e a 
distância de 43.93 m até o marco M 2124, com as coordenadas (E=545190.691 m e N=7629662.346 m); 
daí, segue com o azimute de 245°45'04" e a distância de 21.96 m até o marco M 2125, com as coordenadas 
(E=545170.666 m e N=7629653.326 m); daí, segue com o azimute de 262°23'11" e a distância de 112.12 m 
até o marco M 2126, com as coordenadas (E=545059.536 m e N=7629638.471 m); daí, segue com o azimute 
de 264°07'11" e a distância de 186.22 m até o marco M 2127, com as coordenadas (E=544874.300 m e 
N=7629619.393 m); daí, segue com o azimute de 260°11'57" e a distância de 131.20 m até o marco M 2128, 
com as coordenadas (E=544745.015 m e N=7629597.060 m); daí, segue com o azimute de 252°26'05" e a 
distância de 27.63 m até o marco M 2129, com as coordenadas (E=544718.671 m e N=7629588.721 m); 
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daí, segue com o azimute de 265°42'57" e a distância de 28.58 m até o marco M 2130, com as coordenadas 
(E=544690.168 m e N=7629586.586 m); daí, segue com o azimute de 272°27'04" e a distância de 16.59 m até 
o marco M 2131, com as coordenadas (E=544673.589 m e N=7629587.295 m); daí, segue com o azimute 
de 320°18'45" e a distância de 13.26 m até o marco M 2132, com as coordenadas (E=544665.120 m e 
N=7629597.501 m); daí, segue com o azimute de 345°50'01" e a distância de 22.62 m até o marco M 2133, 
com as coordenadas (E=544659.584 m e N=7629619.432 m); daí, segue com o azimute de 342°39'12" e a 
distância de 11.03 m até o marco M 2134, com as coordenadas (E=544656.297 m e N=7629629.955 m); 
daí, segue com o azimute de 291°09'55" e a distância de 9.88 m até o marco 2135, com as coordenadas 
(E=544647.084 m e N=7629633.523 m); daí, segue com o azimute de 239°13'26" e a distância de 26.70 m até 
o marco M 2136, com as coordenadas (E=544624.145 m e N=7629619.861 m); daí, segue com o azimute 
de 317°54'13" e a distância de 15.10 m até o marco M 2137, com as coordenadas (E=544614.020 m e 
N=7629631.068 m); daí, segue com o azimute de 307°56'27" e a distância de 16.26 m até o marco M 2138, 
com as coordenadas (E=544601.198 m e N=7629641.064 m); daí, segue com o azimute de 326°09'03" e a 
distância de 9.08 m até o marco M 2139, com as coordenadas (E=544596.141 m e N=7629648.604 m); daí, 
segue com o azimute de 10°26'44" e a distância de 22.05 m até o marco M 2140, com as coordenadas 
(E=544600.138 m e N=7629670.287 m); daí, segue com o azimute de 359°19'09" e a distância de 21.25 m até 
o marco M 2141, com as coordenadas (E=544599.886 m e N=7629691.539 m); daí, segue com o azimute 
de 279°36'54" e a distância de 22.90 m até o marco M 2142, com as coordenadas (E=544577.305 m e 
N=7629695.364 m); daí, segue com o azimute de 275°11'01" e a distância de 44.21 m até o marco M 2143, 
com as coordenadas (E=544533.274 m e N=7629699.358 m); daí, segue com o azimute de 243°23'31" e a 
distância de 12.53 m até o marco M 2144, com as coordenadas (E=544522.067 m e N=7629693.744 m); 
daí, segue com o azimute de 230°45'03" e a distância de 26.15 m até o marco M 2145, com as coordenadas 
(E=544501.814 m e N=7629677.198 m); daí, segue com o azimute de 180°09'19" e a distância de 1.33 m até 
o marco M 2146, com as coordenadas (E=544501.811 m e N=7629675.869 m); daí, segue com o azimute 
de 212°03'28" e a distância de 23.73 m até o marco M 2147, com as coordenadas (E=544489.217 m e 
N=7629655.760 m); daí, segue com o azimute de 228°55'18" e a distância de 25.36 m até o marco M 2148, 
com as coordenadas (E=544470.104 m e N=7629639.099 m); daí, segue com o azimute de 280°34'08" e a 
distância de 19.60 m até o marco M 2149, com as coordenadas (E=544450.839 m e N=7629642.694 m); 
daí, segue com o azimute de 276°47'01" e a distância de 29.73 m até o marco M 2150, com as coordenadas 
(E=544421.314 m e N=7629646.206 m); daí, segue com o azimute de 277°06'58" e a distância de 18.27 m até 
o marco M 2151, com as coordenadas (E=544403.186 m e N=7629648.469 m); daí, segue com o azimute 
de 221°23'29" e a distância de 13.84 m até o marco M 2152, com as coordenadas (E=544394.038 m e 
N=7629638.090 m); daí, segue com o azimute de 201°14'51" e a distância de 39.74 m até o marco M 2153, 
com as coordenadas (E=544379.636 m e N=7629601.051 m); daí, segue com o azimute de 198°54'40" e a 
distância de 54.47 m até o marco M 2154, com as coordenadas (E=544361.983 m e N=7629549.522 m); 
daí, segue com o azimute de 180°09'23" e a distância de 20.37 m até o marco M 2155, com as coordenadas 
(E=544361.927 m e N=7629529.156 m); daí, segue com o azimute de 204°09'45" e a distância de 22.41 m até 
o marco M 2156, com as coordenadas (E=544352.752 m e N=7629508.705 m); daí, segue com o azimute 
de 236°37'23" e a distância de 20.64 m até o marco M 2157, com as coordenadas (E=544335.519 m e 
N=7629497.352 m); daí, segue com o azimute de 244°26'28" e a distância de 25.76 m até o marco M 2158, 
com as coordenadas (E=544312.276 m e N=7629486.237 m); daí, segue com o azimute de 264°09'54" e a 
distância de 18.03 m até o marco M 2159, com as coordenadas (E=544294.344 m e N=7629484.404 m); 
daí, segue com o azimute de 290°04'03" e a distância de 12.67 m até o marco M 2160, com as coordenadas 
(E=544282.439 m e N=7629488.753 m); daí, segue com o azimute de 245°48'19" e a distância de 13.42 m até 
o marco M 2161, com as coordenadas (E=544270.196 m e N=7629483.252 m); daí, segue com o azimute 
de 270°09'29" e a distância de 0.73 m até o marco M 2162, com as coordenadas (E=544269.470 m e 
N=7629483.254 m); daí, segue com o azimute de 233°57'11" e a distância de 18.36 m até o marco M 2163, 
com as coordenadas (E=544254.622 m e N=7629472.448 m); daí, segue com o azimute de 232°24'12" e a 
distância de 20.97 m até o marco M 2164, com as coordenadas (E=544238.007 m e N=7629459.654 m); 
daí, segue com o azimute de 274°58'04" e a distância de 21.11 m até o marco M 2165, com as coordenadas 
(E=544216.976 m e N=7629461.482 m); daí, segue com o azimute de 321°13'06" e a distância de 10.39 m até 
o marco M 2166, com as coordenadas (E=544210.470 m e N=7629469.580 m); daí, segue com o azimute 
de 317°20'37" e a distância de 14.33 m até o marco M 2167, com as coordenadas (E=544200.758 m e 
N=7629480.121 m); daí, segue com o azimute de 277°41'38" e a distância de 23.62 m até o marco M 2168, 
com as coordenadas (E=544177.347 m e N=7629483.284 m); daí, segue com o azimute de 246°33'46" e a 
distância de 27.93 m até o marco M 2169, com as coordenadas (E=544151.721 m e N=7629472.174 m); 
daí, segue com o azimute de 213°46'47" e a distância de 42.67 m até o marco M 2170, com as coordenadas 
(E=544127.997 m e N=7629436.710 m); daí, segue com o azimute de 215°11'55" e a distância de 36.64 m até 
o marco M 2171, com as coordenadas (E=544106.880 m e N=7629406.773 m); daí, segue com o azimute 
de 281°12'39" e a distância de 17.32 m até o marco M 2172, com as coordenadas (E=544089.894 m e 
N=7629410.139 m); daí, segue com o azimute de 299°44'15" e a distância de 17.04 m até o marco M 2173, 
com as coordenadas (E=544075.099 m e N=7629418.591 m); daí, segue com o azimute de 270°24'33" e a 
distância de 24.97 m até o marco M 2174, com as coordenadas (E=544050.125 m e N=7629418.770 m); 
daí, segue com o azimute de 236°52'55" e a distância de 37.93 m até o marco M 2175, com as coordenadas 
(E=544018.360 m e N=7629398.048 m); daí, segue com o azimute de 231°23'10" e a distância de 51.44 m até 
o marco M 2176, com as coordenadas (E=543978.170 m e N=7629365.948 m); daí, segue com o azimute 
de 223°16'10" e a distância de 51.10 m até o marco M 2177, com as coordenadas (E=543943.147 m e 
N=7629328.743 m); daí, segue com o azimute de 240°41'17" e a distância de 65.70 m até o marco M 2178, 
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com as coordenadas (E=543885.859 m e N=7629296.579 m); daí, segue com o azimute de 211°18'08" e a 
distância de 34.66 m até o marco M 2179, com as coordenadas (E=543867.852 m e N=7629266.965 m); 
daí, segue com o azimute de 220°35'57" e a distância de 29.23 m até o marco M 2180, com as coordenadas 
(E=543848.828 m e N=7629244.770 m); daí, segue com o azimute de 248°09'38" e a distância de 39.90 m até 
o marco M 2181, com as coordenadas (E=543811.794 m e N=7629229.927 m); daí, segue com o azimute 
de 263°53'18" e a distância de 22.31 m até o marco M 2182, com as coordenadas (E=543789.612 m e 
N=7629227.552 m); daí, segue com o azimute de 271°42'36" e a distância de 36.70 m até o marco M 2183, 
com as coordenadas (E=543752.932 m e N=7629228.647 m); daí, segue com o azimute de 296°59'58" e a 
distância de 35.54 m até o marco M 2184, com as coordenadas (E=543721.266 m e N=7629244.781 m); 
daí, segue com o azimute de 280°05'52" e a distância de 34.61 m até o marco M 2185, com as coordenadas 
(E=543687.190 m e N=7629250.850 m); daí, segue com o azimute de 255°04'38" e a distância de 24.25 m até 
o marco M 2186, com as coordenadas (E=543663.754 m e N=7629244.604 m); daí, segue com o azimute 
de 226°08'48" e a distância de 16.57 m até o marco M 2187, com as coordenadas (E=543651.806 m e 
N=7629233.125 m); daí, segue com o azimute de 184°09'29" e a distância de 11.87 m até o marco M 2188, 
com as coordenadas (E=543650.945 m e N=7629221.285 m); daí, segue com o azimute de 148°27'27" e a 
distância de 18.34 m até o marco M 2189, com as coordenadas (E=543660.540 m e N=7629205.653 m); 
daí, segue com o azimute de 166°23'31" e a distância de 27.01 m até o marco M 2190, com as coordenadas 
(E=543666.894 m e N=7629179.404 m); daí, segue com o azimute de 203°34'59" e a distância de 21.11 m até 
o marco M 2191, com as coordenadas (E=543658.449 m e N=7629160.058 m); daí, segue com o azimute 
de 249°08'20" e a distância de 53.39 m até o marco M 2192, com as coordenadas (E=543608.555 m e 
N=7629141.044 m); daí, segue com o azimute de 206°32'18" e a distância de 49.67 m até o marco M 2193, 
com as coordenadas (E=543586.363 m e N=7629096.609 m); daí, segue com o azimute de 189°30'31" e a 
distância de 64.39 m até o marco M 2194, com as coordenadas (E=543575.727 m e N=7629033.107 m); 
daí, segue com o azimute de 171°50'42" e a distância de 52.35 m até o marco M 2195, com as coordenadas 
(E=543583.152 m e N=7628981.288 m); daí, segue com o azimute de 161°05'08" e a distância de 78.34 m até 
o marco M 2196, com as coordenadas (E=543608.548 m e N=7628907.174 m); daí, segue com o azimute 
de 177°18'35" e a distância de 66.82 m até o marco M 2197, com as coordenadas (E=543611.685 m e 
N=7628840.424 m); daí, segue com o azimute de 220°58'17" e a distância de 43.44 m até o marco M 2198, 
com as coordenadas (E=543583.204 m e N=7628807.628 m); daí, segue com o azimute de 266°46'13" e a 
distância de 56.26 m até o marco M 2199, com as coordenadas (E=543527.033 m e N=7628804.459 m); 
daí, segue com o azimute de 278°10'43" e a distância de 52.32 m até o marco M 2200, com as coordenadas 
(E=543475.242 m e N=7628811.902 m); daí, segue com o azimute de 320°23'11" e a distância de 23.33 m até 
o marco M 2201, com as coordenadas (E=543460.368 m e N=7628829.873 m); daí, segue com o azimute 
de 287°02'59" e a distância de 46.46 m até o marco M 2202, com as coordenadas (E=543415.951 m e 
N=7628843.494 m); daí, segue com o azimute de 285°28'34" e a distância de 24.71 m até o marco M 2203, 
com as coordenadas (E=543392.135 m e N=7628850.088 m); daí, segue com o azimute de 302°20'04" e a 
distância de 15.79 m até o marco M 2204, com as coordenadas (E=543378.790 m e N=7628858.536 m); 
daí, segue com o azimute de 283°37'46" e a distância de 16.62 m até o marco M 2205, com as coordenadas 
(E=543362.636 m e N=7628862.453 m); daí, segue com o azimute de 263°12'54" e a distância de 16.49 m até 
o marco M 2206, com as coordenadas (E=543346.258 m e N=7628860.504 m); daí, segue com o azimute 
de 244°43'03" e a distância de 15.72 m até o marco M 2207, com as coordenadas (E=543332.044 m e 
N=7628853.791 m); daí, segue com o azimute de 245°42'17" e a distância de 22.20 m até o marco M 2208, 
com as coordenadas (E=543311.813 m e N=7628844.658 m); daí, segue com o azimute de 284°31'52" e a 
distância de 10.70 m até o marco M 2209, com as coordenadas (E=543301.458 m e N=7628847.342 m); 
daí, segue com o azimute de 04°40'55" e a distância de 14.43 m até o marco M 2210, com as coordenadas 
(E=543302.636 m e N=7628861.727 m); daí, segue com o azimute de 13°50'01" e a distância de 11.39 m até 
o marco M 2211, com as coordenadas (E=543305.360 m e N=7628872.788 m); daí, segue com o azimute 
de 354°18'48" e a distância de 13.24 m até o marco M 2212, com as coordenadas (E=543304.048 m e 
N=7628885.963 m); daí, segue com o azimute de 3°48'18" e a distância de 14.64 m até o marco M 2213, com 
as coordenadas (E=543305.020 m e N=7628900.570 m); daí, segue com o azimute de 29°52'00" e a distância 
de 18.61 m até o marco M 2214, com as coordenadas (E=543314.285 m e N=7628916.705 m); daí, segue 
com o azimute de 51°45'25" e a distância de 16.39 m até o marco M 2215, com as coordenadas 
(E=543327.161 m e N=7628926.853 m); daí, segue com o azimute de 110°35'15" e a distância de 9.51 m até 
o marco M 2216, com as coordenadas (E=543336.064 m e N=7628923.509 m); daí, segue com o azimute 
de 131°16'34" e a distância de 15.82 m até o marco M 2217, com as coordenadas (E=543347.953 m e 
N=7628913.073 m); daí, segue com o azimute de 115°00'07" e a distância de 16.33 m até o marco M 2218, 
com as coordenadas (E=543362.752 m e N=7628906.172 m); daí, segue com o azimute de 94°36'37" e a 
distância de 52.70 m até o marco M 2219, com as coordenadas (E=543415.278 m e N=7628901.936 m); 
daí, segue com o azimute de 78°48'29" e a distância de 38.26 m até o marco M 2220, com as coordenadas 
(E=543452.809 m e N=7628909.362 m); daí, segue com o azimute de 52°39'04" e a distância de 26.91 m até 
o marco M 2221, com as coordenadas (E=543474.199 m e N=7628925.686 m); daí, segue com o azimute 
de 27°54'53" e a distância de 29.14 m até o marco M 2222, com as coordenadas (E=543487.843 m e 
N=7628951.438 m); daí, segue com o azimute de 13°13'11" e a distância de 27.04 m até o marco M 2223, 
com as coordenadas (E=543494.027 m e N=7628977.764 m); daí, segue com o azimute de 336°57'40" e a 
distância de 21.31 m até o marco M 2224, com as coordenadas (E=543485.686 m e N=7628997.377 m); 
daí, segue com o azimute de 310°40'00" e a distância de 19.76 m até o marco M 2225, com as coordenadas 
(E=543470.695 m e N=7629010.256 m); daí, segue com o azimute de 283°57'39" e a distância de 36.17 m até 
o marco M 2226, com as coordenadas (E=543435.590 m e N=7629018.983 m); daí, segue com o azimute 
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de 261°38'02" e a distância de 34.37 m até o marco M 2227, com as coordenadas (E=543401.588 m e 
N=7629013.982 m); daí, segue com o azimute de 232°01'24" e a distância de 28.32 m até o marco M 2228, 
com as coordenadas (E=543379.263 m e N=7628996.554 m); daí, segue com o azimute de 266°02'17" e a 
distância de 20.05 m até o marco M 2229, com as coordenadas (E=543359.260 m e N=7628995.169 m); 
daí, segue com o azimute de 290°22'47" e a distância de 28.49 m até o marco M 2230, com as coordenadas 
(E=543332.551 m e N=7629005.091 m); daí, segue com o azimute de 315°46'21" e a distância de 34.22 m até 
o marco M 2231, com as coordenadas (E=543308.680 m e N=7629029.615 m); daí, segue com o azimute 
de 282°20'54" e a distância de 36.15 m até o marco M 2232, com as coordenadas (E=543273.365 m e 
N=7629037.346 m); daí, segue com o azimute de 249°46'38" e a distância de 46.09 m até o marco M 2233, 
com as coordenadas (E=543230.111 m e N=7629021.413 m); daí, segue com o azimute de 231°28'43" e a 
distância de 51.37 m até o marco M 2234, com as coordenadas (E=543189.924 m e N=7628989.422 m); 
daí, segue com o azimute de 213°56'59" e a distância de 82.71 m até o marco M 2235, com as coordenadas 
(E=543143.733 m e N=7628920.811 m); daí, segue com o azimute de 216°58'03" e a distância de 55.16 m até 
o marco M 2236, com as coordenadas (E=543110.560 m e N=7628876.738 m); daí, segue com o azimute 
de 134°55'20" e a distância de 26.95 m até o marco M 2237, com as coordenadas (E=543129.642 m e 
N=7628857.708 m); daí, segue com o azimute de 134°55'20" e a distância de 36.54 m até o marco M 2238, 
com as coordenadas (E=543155.517 m e N=7628831.903 m); daí, segue com o azimute de 117°17'25" e a 
distância de 104.10 m até o marco M 2239, com as coordenadas (E=543248.028 m e N=7628784.174 m); 
daí, segue com o azimute de 146°17'34" e a distância de 63.98 m até o marco M 2240, com as coordenadas 
(E=543283.532 m e N=7628730.953 m); daí, segue com o azimute de 171°24'13" e a distância de 32.70 m até 
o marco M 2241, com as coordenadas (E=543288.420 m e N=7628698.621 m); daí, segue com o azimute 
de 259°25'36" e a distância de 42.82 m até o marco M 2242, com as coordenadas (E=543246.329 m e 
N=7628690.764 m); daí, segue com o azimute de 248°28'23" e a distância de 98.57 m até o marco M 2243, 
com as coordenadas (E=543154.631 m e N=7628654.594 m); daí, segue com o azimute de 243°15'50" e a 
distância de 52.86 m até o marco M 2244, com as coordenadas (E=543107.420 m e N=7628630.812 m); 
daí, segue com o azimute de 248°22'28" e a distância de 57.58 m até o marco M 2245, com as coordenadas 
(E=543053.896 m e N=7628609.592 m); daí, segue com o azimute de 244°37'09" e a distância de 36.98 m até 
o marco M 2246, com as coordenadas (E=543020.488 m e N=7628593.743 m); daí, segue com o azimute 
de 266°19'21" e a distância de 39.78 m até o marco M 2247, com as coordenadas (E=542980.794 m e 
N=7628591.191 m); daí, segue com o azimute de 245°22'00" e a distância de 43.83 m até o marco M 2248, 
com as coordenadas (E=542940.956 m e N=7628572.924 m); daí, segue com o azimute de 228°15'40" e a 
distância de 39.95 m até o marco M 2249, com as coordenadas (E=542911.146 m e N=7628546.328 m); 
daí, segue com o azimute de 210°01'05" e a distância de 68.67 m até o marco M 2250, com as coordenadas 
(E=542876.795 m e N=7628486.872 m); daí, segue com o azimute de 202°00'04" e a distância de 64.87 m até 
o marco M 2251, com as coordenadas (E=542852.492 m e N=7628426.726 m); daí, segue com o azimute 
de 198°50'50" e a distância de 152.25 m até o marco M 2252, com as coordenadas (E=542803.308 m e 
N=7628282.638 m); daí, segue com o azimute de 162°42'54" e a distância de 17.98 m até o marco M 2253, 
com as coordenadas (E=542808.651 m e N=7628265.468 m); daí, segue com o azimute de 154°30'49" e a 
distância de 34.01 m até o marco M 2254, com as coordenadas (E=542823.284 m e N=7628234.771 m); 
daí, segue com o azimute de 161°23'57" e a distância de 31.91 m até o marco M 2255, com as coordenadas 
(E=542833.462 m e N=7628204.528 m); daí, segue com o azimute de 214°43'55" e a distância de 29.58 m até 
o marco M 2256, com as coordenadas (E=542816.612 m e N=7628180.222 m); daí, segue com o azimute 
de 230°21'04" e a distância de 40.46 m até o marco M 2257, com as coordenadas (E=542785.458 m e 
N=7628154.405 m); daí, segue com o azimute de 210°02'10" e a distância de 38.68 m até o marco M 2258, 
com as coordenadas (E=542766.097 m e N=7628120.919 m); daí, segue com o azimute de 197°46'35" e a 
distância de 51.33 m até o marco M 2259, com as coordenadas (E=542750.426 m e N=7628072.039 m); 
daí, segue com o azimute de 204°30'47" e a distância de 44.71 m até o marco M 2260, com as coordenadas 
(E=542731.875 m e N=7628031.357 m); daí, segue com o azimute de 201°33'13" e a distância de 39.47 m até 
o marco M 2261, com as coordenadas (E=542717.376 m e N=7627994.649 m); daí, segue com o azimute 
de 156°52'36" e a distância de 49.04 m até o marco M 2262, com as coordenadas (E=542736.633 m e 
N=7627949.551 m); daí, segue com o azimute de 156°58'26" e a distância de 39.49 m até o marco M 2263, 
com as coordenadas (E=542752.080 m e N=7627913.207 m); daí, segue com o azimute de 159°51'45" e a 
distância de 41.54 m até o marco M 2264, com as coordenadas (E=542766.380 m e N=7627874.209 m); 
daí, segue com o azimute de 183°54'22" e a distância de 30.06 m até o marco M 2265, com as coordenadas 
(E=542764.332 m e N=7627844.220 m); daí, segue com o azimute de 206°58'57" e a distância de 15.38 m até 
o marco M 2266, com as coordenadas (E=542757.354 m e N=7627830.514 m); daí, segue com o azimute 
de 252°24'43" e a distância de 20.34 m até o marco M 2267, com as coordenadas (E=542737.961 m e 
N=7627824.367 m); daí, segue com o azimute de 274°49'42" e a distância de 24.43 m até o marco M 2268, 
com as coordenadas (E=542713.617 m e N=7627826.423 m); daí, segue com o azimute de 259°09'35" e a 
distância de 19.74 m até o marco M 2269, com as coordenadas (E=542694.231 m e N=7627822.711 m); 
daí, segue com o azimute de 248°51'57" e a distância de 18.90 m até o marco M 2270, com as coordenadas 
(E=542676.599 m e N=7627815.895 m); daí, segue com o azimute de 302°24'38" e a distância de 8.09 m até 
o marco M 2271, com as coordenadas (E=542669.771 m e N=7627820.230 m); daí, segue com o azimute 
de 325°57'12" e a distância de 34.66 m até o marco M 2272, com as coordenadas (E=542650.367 m e 
N=7627848.947 m); daí, segue com o azimute de 326°16'07" e a distância de 31.60 m até o marco M 2273, 
com as coordenadas (E=542632.821 m e N=7627875.225 m); daí, segue com o azimute de 280°48'28" e a 
distância de 20.35 m até o marco M 2274, com as coordenadas (E=542612.834 m e N=7627879.040 m); 
daí, segue com o azimute de 236°07'27" e a distância de 26.50 m até o marco M 2275, com as coordenadas 
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(E=542590.828 m e N=7627864.267 m); daí, segue com o azimute de 216°44'54" e a distância de 32.67 m até 
o marco M 2276, com as coordenadas (E=542571.280 m e N=7627838.087 m); daí, segue com o azimute 
de 210°27'21" e a distância de 48.46 m até o marco M 2277, com as coordenadas (E=542546.717 m e 
N=7627796.313 m); daí, segue com o azimute de 179°56'20" e a distância de 28.11 m até o marco M 2278, 
com as coordenadas (E=542546.747 m e N=7627768.200 m); daí, segue com o azimute de 146°48'16" e a 
distância de 36.57 m até o marco M 2279, com as coordenadas (E=542566.768 m e N=7627737.600 m); 
daí, segue com o azimute de 170°36'03" e a distância de 53.09 m até o marco M 2280, com as coordenadas 
(E=542575.438 m e N=7627685.224 m); daí, segue com o azimute de 155°20'52" e a distância de 47.92 m até 
o marco M 2281, com as coordenadas (E=542595.425 m e N=7627641.674 m); daí, segue com o azimute 
de 153°31'27" e a distância de 48.78 m até o marco M 2282, com as coordenadas (E=542617.173 m e 
N=7627598.009 m); daí, segue com o azimute de 170°13'09" e a distância de 45.06 m até o marco M 2283, 
com as coordenadas (E=542624.827 m e N=7627553.605 m); daí, segue com o azimute de 209°54'18" e a 
distância de 45.51 m até o marco M 2284, com as coordenadas (E=542602.136 m e N=7627514.152 m); 
daí, segue com o azimute de 230°19'53" e a distância de 44.25 m até o marco M 2285, com as coordenadas 
(E=542568.077 m e N=7627485.906 m); daí, segue com o azimute de 224°32'02" e a distância de 3.41 m até 
o marco M 2286, com as coordenadas (E=542565.687 m e N=7627483.478 m); daí, segue com o azimute 
de 242°38'26" e a distância de 60.86 m até o marco M 2287, com as coordenadas (E=542511.631 m e 
N=7627455.506 m); daí, segue com o azimute de 201°02'57" e a distância de 54.02 m até o marco M 2288, 
com as coordenadas (E=542492.227 m e N=7627405.086 m); daí, segue com o azimute de 218°15'15" e a 
distância de 64.14 m até o marco M 2289, com as coordenadas (E=542452.515 m e N=7627354.719 m); 
daí, segue com o azimute de 220°17'47" e a distância de 99.47 m até o marco M 2290, com as coordenadas 
(E=542388.181 m e N=7627278.849 m); daí, segue com o azimute de 259°48'34" e a distância de 10.70 m até 
o marco M 2291, com as coordenadas (E=542377.651 m e N=7627276.957 m); daí, segue com o azimute 
de 313°27'07" e a distância de 64.49 m até o marco M 2292, com as coordenadas (E=542330.831 m e 
N=7627321.312 m); daí, segue com o azimute de 293°11'55" e a distância de 40.30 m até o marco M 2293, 
com as coordenadas (E=542293.790 m e N=7627337.187 m); daí, segue com o azimute de 312°42'34" e a 
distância de 93.62 m até o marco M 2294, com as coordenadas (E=542224.998 m e N=7627400.687 m); 
daí, segue com o azimute de 315°00'00" e a distância de 37.42 m até o marco M 2294, com as coordenadas 
(E=542198.539 m e N=7627427.146 m); daí, segue com o azimute de 331°23'23" e a distância de 66.30 m até 
o marco M 2296, com as coordenadas (E=542166.789 m e N=7627485.354 m); daí, segue com o azimute 
de 311°38'01" e a distância de 63.72 m até o marco M 2297, com as coordenadas (E=542119.164 m e 
N=7627527.687 m); daí, segue com o azimute de 315°00'00" e a distância de 67.35 m até o marco M 2298, 
com as coordenadas (E=542071.539 m e N=7627575.313 m); daí, segue com o azimute de 300°15'23" e a 
distância de 73.51 m até o marco M 2299, com as coordenadas (E=542008.039 m e N=7627612.354 m); 
daí, segue com o azimute de 296°33'54" e a distância de 82.83 m até o marco M 2300, com as coordenadas 
(E=541933.956 m e N=7627649.396 m); daí, segue com o azimute de 284°44'37" e a distância de 103.96 m 
até o marco M 2301, com as coordenadas (E=541833.414 m e N=7627675.854 m); daí, segue com o azimute 
de 322°07'30" e a distância de 60.33 m até o marco M 2302, com as coordenadas (E=541796.372 m e 
N=7627723.480 m); daí, segue com o azimute de 327°05'41" e a distância de 107.15 m até o marco M 2303, 
com as coordenadas (E=541738.163 m e N=7627813.438 m); daí, segue com o azimute de 0°00'00" e a 
distância de 74.08 m até o marco M 2304, com as coordenadas (E=541738.163 m e N=7627887.521 m); 
daí, segue com o azimute de 352°52'30" e a distância de 85.33 m até o marco M 2305, com as coordenadas 
(E=541727.580 m e N=7627972.188 m); daí, segue com o azimute de 267°08'15" e a distância de 105.97 m 
até o marco M 2306, com as coordenadas (E=541621.747 m e N=7627966.897 m); daí, segue com o azimute 
de 253°18'03" e a distância de 110.49 m até o marco M 2307, com as coordenadas (E=541515.913 m e 
N=7627935.147 m); daí, segue com o azimute de 263°59'27" e a distância de 101.10 m até o marco M 2308, 
com as coordenadas (E=541415.371 m e N=7627924.563 m); daí, segue com o azimute de 258°21'59" e a 
distância de 183.69 m até o marco M 2309, com as coordenadas (E=541235.454 m e N=7627887.521 m); 
daí, segue com o azimute de 237°59'41" e a distância de 49.92 m até o marco M 2310, com as coordenadas 
(E=541193.121 m e N=7627861.063 m); daí, segue com o azimute de 190°37'10" e a distância de 86.14 m até 
o marco M 2311, com as coordenadas (E=541177.246 m e N=7627776.396 m); daí, segue com o azimute 
de 191°18'36" e a distância de 53.96 m até o marco M 2312, com as coordenadas (E=541166.662 m e 
N=7627723.480 m); daí, segue com o azimute de 120°15'23" e a distância de 73.51 m até o marco M 2313, 
com as coordenadas (E=541230.162 m e N=7627686.438 m); daí, segue com o azimute de 174°17'22" e a 
distância de 53.18 m até o marco M 2314, com as coordenadas (E=541235.454 m e N=7627633.521 m); 
daí, segue com o azimute de 199°58'59" e a distância de 61.94 m até o marco M 2315, com as coordenadas 
(E=541214.287 m e N=7627575.313 m); daí, segue com o azimute de 197°06'10" e a distância de 71.97 m até 
o marco M 2316, com as coordenadas (E=541193.121 m e N=7627506.521 m); daí, segue com o azimute 
de 194°02'11" e a distância de 87.27 m até o marco M 2317, com as coordenadas (E=541171.954 m e 
N=7627421.854 m); daí, segue com o azimute de 203°11'55" e a distância de 80.60 m até o marco M 2318, 
com as coordenadas (E=541140.204 m e N=7627347.770 m); daí, segue com o azimute de 228°21'59" e a 
distância de 63.72 m até o marco M 2319, com as coordenadas (E=541092.579 m e N=7627305.437 m); 
daí, segue com o azimute de 251°33'54" e a distância de 133.87 m até o marco M 2320, com as coordenadas 
(E=540965.579 m e N=7627263.104 m); daí, segue com o azimute de 208°04'21" e a distância de 89.96 m até 
o marco M 2321, com as coordenadas (E=540923.245 m e N=7627183.728 m); daí, segue com o azimute 
de 220°36'05" e a distância de 195.15 m até o marco M 2322, com as coordenadas (E=540796.245 m e 
N=7627035.561 m); daí, segue com o azimute de 202°59'19" e a distância de 189.69 m até o marco M 2323, 
com as coordenadas (E=540722.161 m e N=7626860.936 m); daí, segue com o azimute de 240°34'21" e a 
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distância de 236.95 m até o marco M 2324, com as coordenadas (E=540515.786 m e N=7626744.519 m); 
daí, segue com o azimute de 230°11'40" e a distância de 123.99 m até o marco M 2325, com as coordenadas 
(E=540420.536 m e N=7626665.144 m); daí, segue com o azimute de 230°11'40" e a distância de 69.00 m até 
o marco M 2326, com as coordenadas (E=540367.532 m e N=7626620.974 m); daí, segue com o azimute 
de 241°33'06" e a distância de 69.93 m até o marco M 2327, com as coordenadas (E=540306.043 m e 
N=7626587.660 m); daí, segue com o azimute de 241°33'05" e a distância de 94.88 m até o marco M 2328, 
com as coordenadas (E=540222.624 m e N=7626542.464 m); daí, segue com o azimute de 217°05'11" e a 
distância de 146.44 m até o marco M 2329, com as coordenadas (E=540134.321 m e N=7626425.648 m); 
daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a distância de 206.38 m até o marco M 2330, com as coordenadas 
(E=540134.321 m e N=7626219.273 m); daí, segue com o azimute de 250°11'05" e a distância de 84.16 m até 
o marco M 2331, com as coordenadas (E=540055.146 m e N=7626190.744 m); daí, segue com o azimute 
de 234°41'20" e a distância de 77.82 m até o marco M 2332, com as coordenadas (E=539991.646 m e 
N=7626145.765 m); daí, segue com o azimute de 239°25'15" e a distância de 67.61 m até o marco M 2333, 
com as coordenadas (E=539933.438 m e N=7626111.369 m); daí, segue com o azimute de 316°41'05" e a 
distância de 127.28 m até o marco M 2334, com as coordenadas (E=539846.125 m e N=7626203.974 m); 
daí, segue com o azimute de 257°54'19" e a distância de 113.65 m até o marco M 2335, com as coordenadas 
(E=539735.000 m e N=7626180.161 m); daí, segue com o azimute de 268°55'09" e a distância de 140.25 m 
até o marco M 2336, com as coordenadas (E=539594.770 m e N=7626177.515 m); daí, segue com o azimute 
de 264°43'34" e a distância de 172.71 m até o marco M 2337, com as coordenadas (E=539422.791 m e 
N=7626161.640 m); daí, segue com o azimute de 348°41'24" e a distância de 134.91 m até o marco M 2338, 
com as coordenadas (E=539396.333 m e N=7626293.932 m); daí, segue com o azimute de 296°33'54" e a 
distância de 106.49 m até o marco M 2339, com as coordenadas (E=539301.082 m e N=7626341.557 m); 
daí, segue com o azimute de 261°15'14" e a distância de 104.40 m até o marco M 2340, com as coordenadas 
(E=539197.895 m e N=7626325.682 m); daí, segue com o azimute de 295°00'03" e a distância de 95.67 m até 
o marco M 2341, com as coordenadas (E=539111.190 m e N=7626366.115 m); daí, segue com o azimute 
de 341°04'09" e a distância de 17.67 m até o marco M 2342, com as coordenadas (E=539105.458 m e 
N=7626382.826 m); daí, segue com o azimute de 250°18'41" e a distância de 26.43 m até o marco M 2343, 
com as coordenadas (E=539080.571 m e N=7626373.921 m); daí, segue com o azimute de 262°29'44" e a 
distância de 21.64 m até o marco M 2344, com as coordenadas (E=539059.118 m e N=7626371.095 m); 
daí, segue com o azimute de 255°35'28" e a distância de 14.84 m até o marco M 2345, com as coordenadas 
(E=539044.743 m e N=7626367.402 m); daí, segue com o azimute de 255°35'27" e a distância de 53.02 m até 
o marco M 2346, com as coordenadas (E=538993.391 m e N=7626354.208 m); daí, segue com o azimute 
de 276°18'23" e a distância de 71.07 m até o marco M 2347, com as coordenadas (E=538922.751 m e 
N=7626362.015 m); daí, segue com o azimute de 246°26'38" e a distância de 60.87 m até o marco M 2348, 
com as coordenadas (E=538866.953 m e N=7626337.688 m); daí, segue com o azimute de 216°54'28" e a 
distância de 66.46 m até o marco M 2349, com as coordenadas (E=538827.041 m e N=7626284.546 m); 
daí, segue com o azimute de 235°16'59" e a distância de 39.90 m até o marco M 2350, com as coordenadas 
(E=538794.247 m e N=7626261.824 m); daí, segue com o azimute de 228°16'37" e a distância de 60.37 m até 
o marco M 2351, com as coordenadas (E=538749.186 m e N=7626221.644 m); daí, segue com o azimute 
de 218°06'42" e a distância de 83.68 m até o marco M 2352, com as coordenadas (E=538697.538 m e 
N=7626155.801 m); daí, segue com o azimute de 180°47'26" e a distância de 36.31 m até o marco M 2353, 
com as coordenadas (E=538697.037 m e N=7626119.499 m); daí, segue com o azimute de 214°00'07" e a 
distância de 57.45 m até o marco M 2354, com as coordenadas (E=538664.909 m e N=7626071.872 m); 
daí, segue com o azimute de 231°19'38" e a distância de 58.10 m até o marco M 2355, com as coordenadas 
(E=538619.548 m e N=7626035.566 m); daí, segue com o azimute de 270°08'09" e a distância de 1.14 m até 
o marco M 2356, com as coordenadas (E=538618.408 m e N=7626035.569 m); daí, segue com o azimute 
de 223°00'41" e a distância de 55.73 m até o marco M 2357, com as coordenadas (E=538580.393 m e 
N=7625994.818 m); daí, segue com o azimute de 190°37'55" e a distância de 10.81 m até o marco M 2358, 
com as coordenadas (E=538578.399 m e N=7625984.197 m); daí, segue com o azimute de 208°12'22" e a 
distância de 20.70 m até o marco M 2359, com as coordenadas (E=538568.617 m e N=7625965.958 m); 
daí, segue com o azimute de 295°18'45" e a distância de 11.45 m até o marco M 2360, com as coordenadas 
(E=538558.268 m e N=7625970.852 m); daí, segue com o azimute de 281°26'13" e a distância de 14.69 m até 
o marco M 2361, com as coordenadas (E=538543.874 m e N=7625973.764 m); daí, segue com o azimute 
de 225°13'11" e a distância de 6.58 m até o marco M 2362, com as coordenadas (E=538539.201 m e 
N=7625969.127 m); daí, segue com o azimute de 151°26'07" e a distância de 13.38 m até o marco M 2363, 
com as coordenadas (E=538545.596 m e N=7625957.380 m); daí, segue com o azimute de 163°08'55" e a 
distância de 27.66 m até o marco M 2364, com as coordenadas (E=538553.615 m e N=7625930.908 m); 
daí, segue com o azimute de 187°15'01" e a distância de 21.75 m até o marco M 2365, com as coordenadas 
(E=538550.870 m e N=7625909.331 m); daí, segue com o azimute de 231°25'58" e a distância de 8.50 m até 
o marco M 2366, com as coordenadas (E=538544.226 m e N=7625904.034 m); daí, segue com o azimute 
de 291°40'53" e a distância de 10.25 m até o marco M 2367, com as coordenadas (E=538534.704 m e 
N=7625907.820 m); daí, segue com o azimute de 321°12'14" e a distância de 10.39 m até o marco M 2368, 
com as coordenadas (E=538528.196 m e N=7625915.915 m); daí, segue com o azimute de 247°52'37" e a 
distância de 17.24 m até o marco M 2369, com as coordenadas (E=538512.226 m e N=7625909.423 m); 
daí, segue com o azimute de 190°26'41" e a distância de 71.21 m até o marco M 2370, com as coordenadas 
(E=538499.316 m e N=7625839.393 m); daí, segue com o azimute de 202°45'21" e a distância de 134.41 m 
até o marco M 2371, com as coordenadas (E=538447.325 m e N=7625715.442 m); daí, segue com o azimute 
de 194°57'36" e a distância de 121.48 m até o marco M 2372, com as coordenadas (E=538415.966 m e 
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N=7625598.084 m); daí, segue com o azimute de 182°17'00" e a distância de 69.11 m até o marco M 2373, 
com as coordenadas (E=538413.213 m e N=7625529.025 m); daí, segue com o azimute de 188°07'41" e a 
distância de 149.77 m até o marco M 2374, com as coordenadas (E=538392.038 m e N=7625380.762 m); 
daí, segue com o azimute de 188°37'44" e a distância de 96.80 m até o marco M 2375, com as coordenadas 
(E=538377.515 m e N=7625285.057 m); daí, segue com o azimute de 207°18'43" e a distância de 100.03 m 
até o marco M 2376, com as coordenadas (E=538331.618 m e N=7625196.178 m); daí, segue com o azimute 
de 252°44'53" e a distância de 18.89 m até o marco M 2377, com as coordenadas (E=538313.578 m e 
N=7625190.576 m); daí, segue com o azimute de 265°57'59" e a distância de 53.29 m até o marco M 2378, 
com as coordenadas (E=538260.423 m e N=7625186.828 m); daí, segue com o azimute de 256°32'54" e a 
distância de 50.41 m até o marco M 2379, com as coordenadas (E=538211.394 m e N=7625175.101 m); 
daí, segue com o azimute de 266°58'08" e a distância de 70.14 m até o marco M 2380, com as coordenadas 
(E=538141.353 m e N=7625171.392 m); daí, segue com o azimute de 247°07'35" e a distância de 35.68 m até 
o marco M 2381, com as coordenadas (E=538108.479 m e N=7625157.523 m); daí, segue com o azimute 
de 180°08'01" e a distância de 2.66 m até o marco M 2382, com as coordenadas (E=538108.473 m e 
N=7625154.867 m); daí, segue com o azimute de 191°29'58" e a distância de 35.22 m até o marco M 2383, 
com as coordenadas (E=538101.451 m e N=7625120.351 m); daí, segue com o azimute de 193°08'11" e a 
distância de 42.82 m até o marco M 2384, com as coordenadas (E=538091.718 m e N=7625078.647 m); 
daí, segue com o azimute de 219°19'02" e a distância de 29.84 m até o marco M 2385, com as coordenadas 
(E=538072.809 m e N=7625055.559 m); daí, segue com o azimute de 283°19'21" e a distância de 28.62 m até 
o marco M 2386, com as coordenadas (E=538044.957 m e N=7625062.154 m); daí, segue com o azimute 
de 314°57'47" e a distância de 16.80 m até o marco M 2387, com as coordenadas (E=538033.071 m e 
N=7625074.025 m); daí, segue com o azimute de 298°49'39" e a distância de 28.82 m até o marco M 2388, 
com as coordenadas (E=538007.826 m e N=7625087.920 m); daí, segue com o azimute de 336°51'11" e a 
distância de 40.36 m até o marco M 2389, com as coordenadas (E=537991.959 m e N=7625125.035 m); 
daí, segue com o azimute de 338°22'50" e a distância de 45.28 m até o marco M 2390, com as coordenadas 
(E=537975.275 m e N=7625167.133 m); daí, segue com o azimute de 352°17'03" e a distância de 68.27 m até 
o marco M 2391, com as coordenadas (E=537966.109 m e N=7625234.781 m); daí, segue com o azimute 
de 341°27'32" e a distância de 21.03 m até o marco M 2392, com as coordenadas (E=537959.422 m e 
N=7625254.719 m); daí, segue com o azimute de 341°07'59" e a distância de 57.59 m até o marco M 2393, 
com as coordenadas (E=537940.798 m e N=7625309.218 m); daí, segue com o azimute de 335°22'53" e a 
distância de 41.07 m até o marco M 2394, com as coordenadas (E=537923.688 m e N=7625346.557 m); 
daí, segue com o azimute de 294°21'49" e a distância de 31.01 m até o marco M 2395, com as coordenadas 
(E=537895.436 m e N=7625359.352 m); daí, segue com o azimute de 342°37'32" e a distância de 21.01 m até 
o marco M 2396, com as coordenadas (E=537889.163 m e N=7625379.400 m); daí, segue com o azimute 
de 267°04'00" e a distância de 33.10 m até o marco M 2397, com as coordenadas (E=537856.111 m e 
N=7625377.706 m); daí, segue com o azimute de 241°35'54" e a distância de 32.90 m até o marco M 2398, 
com as coordenadas (E=537827.170 m e N=7625362.057 m); daí, segue com o azimute de 245°20'45" e a 
distância de 17.69 m até o marco M 2399, com as coordenadas (E=537811.095 m e N=7625354.679 m); 
daí, segue com o azimute de 222°45'48" e a distância de 27.23 m até o marco M 2400, com as coordenadas 
(E=537792.607 m e N=7625334.688 m); daí, segue com o azimute de 211°00'22" e a distância de 19.99 m até 
o marco M 2401, com as coordenadas (E=537782.311 m e N=7625317.557 m); daí, segue com o azimute 
de 255°27'49" e a distância de 16.17 m até o marco M 2402, com as coordenadas (E=537766.658 m e 
N=7625313.498 m); daí, segue com o azimute de 200°47'47" e a distância de 24.37 m até o marco M 2403, 
com as coordenadas (E=537758.007 m e N=7625290.718 m); daí, segue com o azimute de 180°08'05" e a 
distância de 1.66 m até o marco M 2404, com as coordenadas (E=537758.003 m e N=7625289.058 m); daí, 
segue com o azimute de 189°12'11" e a distância de 28.92 m até o marco M 2405, com as coordenadas 
(E=537753.378 m e N=7625260.513 m); daí, segue com o azimute de 245°08'32" e a distância de 29.60 m até 
o marco M 2406, com as coordenadas (E=537726.517 m e N=7625248.068 m); daí, segue com o azimute 
de 267°17'19" e a distância de 31.22 m até o marco M 2407, com as coordenadas (E=537695.330 m e 
N=7625246.591 m); daí, segue com o azimute de 237°20'43" e a distância de 16.76 m até o marco M 2408, 
com as coordenadas (E=537681.220 m e N=7625237.548 m); daí, segue com o azimute de 190°16'26" e a 
distância de 17.65 m até o marco M 2409, com as coordenadas (E=537678.071 m e N=7625220.179 m); 
daí, segue com o azimute de 155°08'41" e a distância de 29.43 m até o marco M 2410, com as coordenadas 
(E=537690.441 m e N=7625193.476 m); daí, segue com o azimute de 185°03'09" e a distância de 19.33 m até 
o marco M 2411, com as coordenadas (E=537688.739 m e N=7625174.221 m); daí, segue com o azimute 
de 191°56'39" e a distância de 21.26 m até o marco M 2412, com as coordenadas (E=537684.339 m e 
N=7625153.423 m); daí, segue com o azimute de 256°30'45" e a distância de 10.34 m até o marco M 2413, 
com as coordenadas (E=537674.285 m e N=7625151.012 m); daí, segue com o azimute de 326°01'13" e a 
distância de 10.16 m até o marco M 2414, com as coordenadas (E=537668.606 m e N=7625159.437 m); 
daí, segue com o azimute de 296°40'30" e a distância de 8.92 m até o marco M 2415, com as coordenadas 
(E=537660.639 m e N=7625163.440 m); daí, segue com o azimute de 206°47'18" e a distância de 30.71 m até 
o marco M 2416, com as coordenadas (E=537646.797 m e N=7625136.023 m); daí, segue com o azimute 
de 213°47'27" e a distância de 65.42 m até o marco M 2417, com as coordenadas (E=537610.411 m e 
N=7625081.652 m); daí, segue com o azimute de 314°57'13" e a distância de 46.01 m até o marco M 2418, 
com as coordenadas (E=537577.853 m e N=7625114.157 m); daí, segue com o azimute de 319°51'50" e a 
distância de 71.80 m até o marco M 2419, com as coordenadas (E=537531.569 m e N=7625169.052 m); 
daí, segue com o azimute de 246°38'35" e a distância de 13.33 m até o marco M 2420, com as coordenadas 
(E=537519.332 m e N=7625163.767 m); daí, segue com o azimute de 229°12'21" e a distância de 54.57 m até 
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o marco M 2421, com as coordenadas (E=537478.017 m e N=7625128.113 m); daí, segue com o azimute 
de 225°16'19" e a distância de 36.25 m até o marco M 2422, com as coordenadas (E=537452.266 m e 
N=7625102.605 m); daí, segue com o azimute de 267°02'51" e a distância de 34.96 m até o marco M 2423, 
com as coordenadas (E=537417.350 m e N=7625100.804 m); daí, segue com o azimute de 291°59'46" e a 
distância de 23.78 m até o marco M 2424, com as coordenadas (E=537395.304 m e N=7625109.709 m); 
daí, segue com o azimute de 331°29'51" e a distância de 21.19 m até o marco M 2425, com as coordenadas 
(E=537385.194 m e N=7625128.327 m); daí, segue com o azimute de 270°07'56" e a distância de 24.03 m até 
o marco M 2426, com as coordenadas (E=537361.160 m e N=7625128.383 m); daí, segue com o azimute 
de 248°40'23" e a distância de 23.60 m até o marco M 2427, com as coordenadas (E=537339.177 m e 
N=7625119.800 m); daí, segue com o azimute de 216°59'05" e a distância de 35.41 m até o marco M 2428, 
com as coordenadas (E=537317.874 m e N=7625091.515 m); daí, segue com o azimute de 218°31'40" e a 
distância de 42.37 m até o marco M 2429, com as coordenadas (E=537291.484 m e N=7625058.371 m); 
daí, segue com o azimute de 170°25'22" e a distância de 104.43 m até o marco M 2430, com as coordenadas 
(E=537308.859 m e N=7624955.398 m); daí, segue com o azimute de 143°47'57" e a distância de 1.92 m até 
o marco M 2431, com as coordenadas (E=537309.995 m e N=7624953.845 m); daí, segue com o azimute 
de 189°03'09" e a distância de 18.04 m até o marco M 2432, com as coordenadas (E=537307.157 m e 
N=7624936.032 m); daí, segue com o azimute de 275°44'34" e a distância de 18.11 m até o marco M 2433, 
com as coordenadas (E=537289.135 m e N=7624937.845 m); daí, segue com o azimute de 290°03'00" e a 
distância de 31.51 m até o marco M 2434, com as coordenadas (E=537259.531 m e N=7624948.649 m); 
daí, segue com o azimute de 223°23'36" e a distância de 55.78 m até o marco M 2435, com as coordenadas 
(E=537221.211 m e N=7624908.117 m); daí, segue com o azimute de 247°26'12" e a distância de 36.72 m até 
o marco M 2436, com as coordenadas (E=537187.303 m e N=7624894.027 m); daí, segue com o azimute 
de 245°19'11" e a distância de 86.51 m até o marco M 2437, com as coordenadas (E=537108.694 m e 
N=7624857.904 m); daí, segue com o azimute de 201°23'53" e a distância de 95.97 m até o marco M 2438, 
com as coordenadas (E=537073.682 m e N=7624768.554 m); daí, segue com o azimute de 200°05'24" e a 
distância de 58.88 m até o marco M 2439, com as coordenadas (E=537053.458 m e N=7624713.260 m); 
daí, segue com o azimute de 182°05'21" e a distância de 48.51 m até o marco M 2440, com as coordenadas 
(E=537051.689 m e N=7624664.785 m); daí, segue com o azimute de 202°59'00" e a distância de 22.94 m até 
o marco M 2441, com as coordenadas (E=537042.732 m e N=7624643.666 m); daí, segue com o azimute 
de 225°11'05" e a distância de 33.37 m até o marco M 2442, com as coordenadas (E=537019.059 m e 
N=7624620.145 m); daí, segue com o azimute de 253°08'00" e a distância de 39.00 m até o marco M 2443, 
com as coordenadas (E=536981.739 m e N=7624608.830 m); daí, segue com o azimute de 284°11'32" e a 
distância de 29.15 m até o marco M 2444, com as coordenadas (E=536953.474 m e N=7624615.978 m); 
daí, segue com o azimute de 325°03'43" e a distância de 2.16 m até o marco M 2445, com as coordenadas 
(E=536952.235 m e N=7624617.751 m); daí, segue com o azimute de 312°14'42" e a distância de 1.82 m até 
o marco M 2446, com as coordenadas (E=536950.891 m e N=7624618.972 m); daí, segue com o azimute 
de 332°26'12" e a distância de 31.88 m até o marco M 2447, com as coordenadas (E=536936.141 m e 
N=7624647.229 m); daí, segue com o azimute de 353°34'55" e a distância de 23.62 m até o marco M 2448, 
com as coordenadas (E=536933.501 m e N=7624670.700 m); daí, segue com o azimute de 325°34'10" e a 
distância de 64.65 m até o marco M 2449, com as coordenadas (E=536896.950 m e N=7624724.021 m); 
daí, segue com o azimute de 303°51'48" e a distância de 52.82 m até o marco M 2450, com as coordenadas 
(E=536853.092 m e N=7624753.451 m); daí, segue com o azimute de 284°00'07" e a distância de 43.86 m até 
o marco M 2451, com as coordenadas (E=536810.539 m e N=7624764.062 m); daí, segue com o azimute 
de 264°12'41" e a distância de 38.64 m até o marco M 2452, com as coordenadas (E=536772.096 m e 
N=7624760.165 m); daí, segue com o azimute de 240°33'34" e a distância de 63.25 m até o marco M 2453, 
com as coordenadas (E=536717.017 m e N=7624729.078 m); daí, segue com o azimute de 210°20'03" e a 
distância de 120.26 m até o marco M 2454, com as coordenadas (E=536656.282 m e N=7624625.286 m); 
daí, segue com o azimute de 191°32'43" e a distância de 44.49 m até o marco M 2455, com as coordenadas 
(E=536647.378 m e N=7624581.697 m); daí, segue com o azimute de 158°35'10" e a distância de 25.11 m até 
o marco M 2456, com as coordenadas (E=536656.545 m e N=7624558.323 m); daí, segue com o azimute 
de 180°15'30" e a distância de 46.04 m até o marco M 2457, com as coordenadas (E=536656.337 m e 
N=7624512.280 m); daí, segue com o azimute de 219°57'56" e a distância de 46.41 m até o marco M 2458, 
com as coordenadas (E=536626.526 m e N=7624476.708 m); daí, segue com o azimute de 239°09'46" e a 
distância de 44.10 m até o marco M 2459, com as coordenadas (E=536588.663 m e N=7624454.104 m); 
daí, segue com o azimute de 233°56'50" e a distância de 152.99 m até o marco M 2460, com as coordenadas 
(E=536464.977 m e N=7624364.067 m); daí, segue com o azimute de 218°28'29" e a distância de 134.92 m 
até o marco M 2461, com as coordenadas (E=536381.037 m e N=7624258.444 m); daí, segue com o azimute 
de 163°30'36" e a distância de 66.65 m até o marco M 2462, com as coordenadas (E=536399.954 m e 
N=7624194.539 m); daí, segue com o azimute de 182°22'27" e a distância de 60.81 m até o marco M 2463, 
com as coordenadas (E=536397.435 m e N=7624133.780 m); daí, segue com o azimute de 238°11'42" e a 
distância de 80.56 m até o marco M 2464, com as coordenadas (E=536328.970 m e N=7624091.322 m); 
daí, segue com o azimute de 217°31'07" e a distância de 104.06 m até o marco M 2465, com as coordenadas 
(E=536265.595 m e N=7624008.785 m); daí, segue com o azimute de 240°33'24" e a distância de 80.51 m até 
o marco M 2466, com as coordenadas (E=536195.479 m e N=7623969.207 m); daí, segue com o azimute 
de 251°52'09" e a distância de 38.51 m até o marco M 2467, com as coordenadas (E=536158.885 m e 
N=7623957.225 m); daí, segue com o azimute de 223°13'54" e a distância de 1.97 m até o marco M 2468, 
com as coordenadas (E=536157.535 m e N=7623955.789 m); daí, segue com o azimute de 248°17'42" e a 
distância de 2.68 m até o marco M 2469, com as coordenadas (E=536155.047 m e N=7623954.798 m); daí, 
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segue com o azimute de 245°53'53" e a distância de 39.65 m até o marco M 2470, com as coordenadas 
(E=536118.858 m e N=7623938.609 m); daí, segue com o azimute de 217°21'34" e a distância de 46.57 m até 
o marco M 2471, com as coordenadas (E=536090.599 m e N=7623901.594 m); daí, segue com o azimute 
de 222°10'23" e a distância de 45.01 m até o marco M 2472, com as coordenadas (E=536060.380 m e 
N=7623868.235 m); daí, segue com o azimute de 215°52'42" e a distância de 1.77 m até o marco M 2473, 
com as coordenadas (E=536059.341 m e N=7623866.799 m); daí, segue com o azimute de 221°56'11" e a 
distância de 149.25 m até o marco M 2474, com as coordenadas (E=535959.598 m e N=7623755.775 m); 
daí, segue com o azimute de 235°48'44" e a distância de 89.19 m até o marco M 2475, com as coordenadas 
(E=535885.823 m e N=7623705.660 m); daí, segue com o azimute de 327°31'44" e a distância de 137.99 m 
até o marco M 2476, com as coordenadas (E=535811.739 m e N=7623822.077 m); daí, segue com o azimute 
de 329°02'10" e a distância de 61.71 m até o marco M 2477, com as coordenadas (E=535779.989 m e 
N=7623874.994 m); daí, segue com o azimute de 321°20'25" e a distância de 135.53 m até o marco M 2478, 
com as coordenadas (E=535695.322 m e N=7623980.828 m); daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a 
distância de 116.42 m até o marco M 2479, com as coordenadas (E=535578.906 m e N=7623980.828 m); 
daí, segue com o azimute de 231°20'25" e a distância de 67.77 m até o marco M 2480, com as coordenadas 
(E=535525.989 m e N=7623938.494 m); daí, segue com o azimute de 219°48'20" e a distância de 82.66 m até 
o marco M 2481, com as coordenadas (E=535473.072 m e N=7623874.994 m); daí, segue com o azimute 
de 291°48'05" e a distância de 113.99 m até o marco M 2482, com as coordenadas (E=535367.238 m e 
N=7623917.327 m); daí, segue com o azimute de 323°07'49" e a distância de 52.92 m até o marco M 2483, 
com as coordenadas (E=535335.488 m e N=7623959.661 m); daí, segue com o azimute de 324°27'44" e a 
distância de 91.04 m até o marco M 2484, com as coordenadas (E=535282.572 m e N=7624033.744 m); 
daí, segue com o azimute de 348°41'24" e a distância de 161.89 m até o marco M 2485, com as coordenadas 
(E=535250.822 m e N=7624192.495 m); daí, segue com o azimute de 274°45'49" e a distância de 127.44 m 
até o marco M 2486, com as coordenadas (E=535123.821 m e N=7624203.078 m); daí, segue com o azimute 
de 192°59'41" e a distância de 141.20 m até o marco M 2487, com as coordenadas (E=535092.071 m e 
N=7624065.494 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a distância de 127.00 m até o marco M 2488, 
com as coordenadas (E=535092.071 m e N=7623938.494 m); daí, segue com o azimute de 194°02'11" e a 
distância de 174.55 m até o marco M 2489, com as coordenadas (E=535049.738 m e N=7623769.160 m); 
daí, segue com o azimute de 216°52'12" e a distância de 158.75 m até o marco M 2490, com as coordenadas 
(E=534954.488 m e N=7623642.160 m); daí, segue com o azimute de 218°39'35" e a distância de 135.53 m 
até o marco M 2491, com as coordenadas (E=534869.821 m e N=7623536.327 m); daí, segue com o azimute 
de 153°26'06" e a distância de 94.66 m até o marco M 2492, com as coordenadas (E=534912.154 m e 
N=7623451.660 m); daí, segue com o azimute de 162°53'50" e a distância de 143.95 m até o marco M 2493, 
com as coordenadas (E=534954.488 m e N=7623314.076 m); daí, segue com o azimute de 225°00'00" e a 
distância de 89.80 m até o marco M 2494, com as coordenadas (E=534890.987 m e N=7623250.576 m); 
daí, segue com o azimute de 225°00'00" e a distância de 110.00 m até o marco M 2495, com as coordenadas 
(E=534813.207 m e N=7623172.795 m); daí, segue com o azimute de 306°08'08" e a distância de 660.21 m 
até o marco M 2496, com as coordenadas (E=534280.004 m e N=7623562.122 m); daí, segue com o azimute 
de 179°50'06" e a distância de 53.61 m até o marco M 2497, com as coordenadas (E=534280.158 m e 
N=7623508.512 m); daí, segue com o azimute de 183°49'53" e a distância de 155.28 m até o marco M 2498, 
com as coordenadas (E=534269.783 m e N=7623353.581 m); daí, segue com o azimute de 171°06'44" e a 
distância de 129.66 m até o marco M 2499, com as coordenadas (E=534289.814 m e N=7623225.480 m); 
daí, segue com o azimute de 166°42'57" e a distância de 73.27 m até o marco M 2500, com as coordenadas 
(E=534306.651 m e N=7623154.166 m); daí, segue com o azimute de 187°11'47" e a distância de 31.12 m até 
o marco M 2501, com as coordenadas (E=534302.753 m e N=7623123.294 m); daí, segue com o azimute 
de 207°32'42" e a distância de 36.66 m até o marco M 2502, com as coordenadas (E=534285.800 m e 
N=7623090.790 m); daí, segue com o azimute de 238°09'53" e a distância de 21.12 m até o marco M 2503, 
com as coordenadas (E=534267.857 m e N=7623079.649 m); daí, segue com o azimute de 262°56'51" e a 
distância de 41.66 m até o marco M 2504, com as coordenadas (E=534226.516 m e N=7623074.535 m); 
daí, segue com o azimute de 286°38'42" e a distância de 45.92 m até o marco M 2505, com as coordenadas 
(E=534182.520 m e N=7623087.688 m); daí, segue com o azimute de 296°24'31" e a distância de 35.24 m até 
o marco M 2506, com as coordenadas (E=534150.960 m e N=7623103.360 m); daí, segue com o azimute 
de 334°10'29" e a distância de 49.48 m até o marco M 2507, com as coordenadas (E=534129.405 m e 
N=7623147.900 m); daí, segue com o azimute de 11°28'42" e a distância de 47.87 m até o marco M 2508, 
com as coordenadas (E=534138.930 m e N=7623194.808 m); daí, segue com o azimute de 15°36'51" e a 
distância de 39.17 m até o marco M 2509, com as coordenadas (E=534149.471 m e N=7623232.528 m); 
daí, segue com o azimute de 356°27'46" e a distância de 40.59 m até o marco M 2510, com as coordenadas 
(E=534146.967 m e N=7623273.043 m); daí, segue com o azimute de 343°55'38" e a distância de 78.37 m até 
o marco M 2511, com as coordenadas (E=534125.269 m e N=7623348.352 m); daí, segue com o azimute 
de 332°42'35" e a distância de 33.97 m até o marco M 2512, com as coordenadas (E=534109.693 m e 
N=7623378.543 m); daí, segue com o azimute de 324°13'16" e a distância de 82.33 m até o marco M 2513, 
com as coordenadas (E=534061.560 m e N=7623445.332 m); daí, segue com o azimute de 316°51'36" e a 
distância de 27.66 m até o marco M 2514, com as coordenadas (E=534042.646 m e N=7623465.515 m); 
daí, segue com o azimute de 295°13'30" e a distância de 42.78 m até o marco M 2515, com as coordenadas 
(E=534003.943 m e N=7623483.748 m); daí, segue com o azimute de 279°32'31" e a distância de 27.72 m até 
o marco M 2516, com as coordenadas (E=533976.606 m e N=7623488.344 m); daí, segue com o azimute 
de 270°07'13" e a distância de 17.30 m até o marco M 2517, com as coordenadas (E=533959.307 m e 
N=7623488.380 m); daí, segue com o azimute de 250°30'58" e a distância de 40.91 m até o marco M 2518, 
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com as coordenadas (E=533920.744 m e N=7623474.736 m); daí, segue com o azimute de 230°21'05" e a 
distância de 26.82 m até o marco M 2519, com as coordenadas (E=533900.095 m e N=7623457.624 m); 
daí, segue com o azimute de 214°06'49" e a distância de 39.65 m até o marco M 2520, com as coordenadas 
(E=533877.858 m e N=7623424.798 m); daí, segue com o azimute de 225°47'04" e a distância de 27.08 m até 
o marco M 2521, com as coordenadas (E=533858.448 m e N=7623405.912 m); daí, segue com o azimute 
de 230°34'29" e a distância de 26.60 m até o marco M 2522, com as coordenadas (E=533837.903 m e 
N=7623389.021 m); daí, segue com o azimute de 243°36'04" e a distância de 22.81 m até o marco M 2523, 
com as coordenadas (E=533817.475 m e N=7623378.881 m); daí, segue com o azimute de 247°11'38" e a 
distância de 16.20 m até o marco M 2524, com as coordenadas (E=533802.546 m e N=7623372.603 m); 
daí, segue com o azimute de 270°07'22" e a distância de 0.93 m até o marco M 2525, com as coordenadas 
(E=533801.613 m e N=7623372.605 m); daí, segue com o azimute de 272°55'32" e a distância de 22.61 m até 
o marco M 2526, com as coordenadas (E=533779.034 m e N=7623373.759 m); daí, segue com o azimute 
de 285°50'26" e a distância de 20.02 m até o marco M 2527, com as coordenadas (E=533759.778 m e 
N=7623379.223 m); daí, segue com o azimute de 247°02'52" e a distância de 16.66 m até o marco M 2528, 
com as coordenadas (E=533744.434 m e N=7623372.725 m); daí, segue com o azimute de 238°42'46" e a 
distância de 18.69 m até o marco M 2529, com as coordenadas (E=533728.462 m e N=7623363.018 m); 
daí, segue com o azimute de 252°54'39" e a distância de 14.96 m até o marco M 2530, com as coordenadas 
(E=533714.158 m e N=7623358.620 m); daí, segue com o azimute de 277°29'55" e a distância de 10.34 m até 
o marco M 2531, com as coordenadas (E=533703.905 m e N=7623359.970 m); daí, segue com o azimute 
de 301°02'50" e a distância de 12.92 m até o marco M 2532, com as coordenadas (E=533692.835 m e 
N=7623366.634 m); daí, segue com o azimute de 23°09'52" e a distância de 14.55 m até o marco M 2533, 
com as coordenadas (E=533698.561 m e N=7623380.014 m); daí, segue com o azimute de 61°34'31" e a 
distância de 6.49 m até o marco M 2534, com as coordenadas (E=533704.264 m e N=7623383.101 m); daí, 
segue com o azimute de 79°46'06" e a distância de 12.32 m até o marco M 2535, com as coordenadas 
(E=533716.388 m e N=7623385.290 m); daí, segue com o azimute de 74°41'17" e a distância de 12.90 m até 
o marco M 2536, com as coordenadas (E=533728.826 m e N=7623388.695 m); daí, segue com o azimute 
de 55°48'02" e a distância de 13.55 m até o marco M 2537, com as coordenadas (E=533740.029 m e 
N=7623396.309 m); daí, segue com o azimute de 45°17'36" e a distância de 18.84 m até o marco M 2538, 
com as coordenadas (E=533753.419 m e N=7623409.563 m); daí, segue com o azimute de 39°49'25" e a 
distância de 19.13 m até o marco M 2539, com as coordenadas (E=533765.673 m e N=7623424.258 m); 
daí, segue com o azimute de 31°49'23" e a distância de 19.51 m até o marco M 2540, com as coordenadas 
(E=533775.963 m e N=7623440.838 m); daí, segue com o azimute de 32°39'44" e a distância de 14.44 m até 
o marco M 2541, com as coordenadas (E=533783.757 m e N=7623452.997 m); daí, segue com o azimute 
de 27°51'16" e a distância de 11.13 m até o marco M 2542, com as coordenadas (E=533788.957 m e 
N=7623462.837 m); daí, segue com o azimute de 37°28'20" e a distância de 14.34 m até o marco M 2543, 
com as coordenadas (E=533797.682 m e N=7623474.219 m); daí, segue com o azimute de 36°52'36" e a 
distância de 14.37 m até o marco M 2544, com as coordenadas (E=533806.304 m e N=7623485.712 m); 
daí, segue com o azimute de 35°30'19" e a distância de 15.20 m até o marco M 2545, com as coordenadas 
(E=533815.134 m e N=7623498.089 m); daí, segue com o azimute de 66°04'26" e a distância de 10.32 m até 
o marco M 2546, com as coordenadas (E=533824.569 m e N=7623502.276 m); daí, segue com o azimute 
de 35°05'13" e a distância de 24.58 m até o marco M 2547, com as coordenadas (E=533838.699 m e 
N=7623522.390 m); daí, segue com o azimute de 2°40'48" e a distância de 32.46 m até o marco M 2548, com 
as coordenadas (E=533840.217 m e N=7623554.816 m); daí, segue com o azimute de 23°49'44" e a distância 
de 15.71 m até o marco M 2549, com as coordenadas (E=533846.566 m e N=7623569.192 m); daí, segue 
com o azimute de 19°49'24" e a distância de 23.04 m até o marco M 2550, com as coordenadas 
(E=533854.380 m e N=7623590.869 m); daí, segue com o azimute de 35°24'32" e a distância de 27.26 m até 
o marco M 2551, com as coordenadas (E=533870.172 m e N=7623613.083 m); daí, segue com o azimute 
de 30°11'08" e a distância de 34.53 m até o marco M 2552, com as coordenadas (E=533887.534 m e 
N=7623642.930 m); daí, segue com o azimute de 29°15'25" e a distância de 40.42 m até o marco M 2553, 
com as coordenadas (E=533907.289 m e N=7623678.196 m); daí, segue com o azimute de 34°33'44" e a 
distância de 77.84 m até o marco M 2554, com as coordenadas (E=533951.449 m e N=7623742.299 m); 
daí, segue com o azimute de 34°33'31" e a distância de 52.20 m até o marco M 2555, com as coordenadas 
(E=533981.062 m e N=7623785.291 m); daí, segue com o azimute de 12°43'52" e a distância de 28.47 m até 
o marco M 2556, com as coordenadas (E=533987.335 m e N=7623813.059 m); daí, segue com o azimute 
de 342°12'11" e a distância de 25.59 m até o marco M 2557, com as coordenadas (E=533979.513 m e 
N=7623837.425 m); daí, segue com o azimute de 298°56'20" e a distância de 15.84 m até o marco M 2558, 
com as coordenadas (E=533965.649 m e N=7623845.091 m); daí, segue com o azimute de 279°29'00" e a 
distância de 17.01 m até o marco M 2559, com as coordenadas (E=533948.873 m e N=7623847.894 m); 
daí, segue com o azimute de 265°07'15" e a distância de 17.78 m até o marco M 2560, com as coordenadas 
(E=533931.156 m e N=7623846.381 m); daí, segue com o azimute de 244°43'06" e a distância de 27.87 m até 
o marco M 2561, com as coordenadas (E=533905.959 m e N=7623834.480 m); daí, segue com o azimute 
de 239°37'03" e a distância de 44.48 m até o marco M 2562, com as coordenadas (E=533867.584 m e 
N=7623811.982 m); daí, segue com o azimute de 248°57'53" e a distância de 55.20 m até o marco M 2563, 
com as coordenadas (E=533816.059 m e N=7623792.167 m); daí, segue com o azimute de 254°46'50" e a 
distância de 87.87 m até o marco M 2564, com as coordenadas (E=533731.275 m e N=7623769.100 m); 
daí, segue com o azimute de 45°22'04" e a distância de 14.15 m até o marco M 2565, com as coordenadas 
(E=533741.344 m e N=7623779.041 m); daí, segue com o azimute de 40°28'46" e a distância de 37.91 m até 
o marco M 2566, com as coordenadas (E=533765.955 m e N=7623807.877 m); daí, segue com o azimute 
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de 35°11'10" e a distância de 55.71 m até o marco M 2567, com as coordenadas (E=533798.059 m e 
N=7623853.411 m); daí, segue com o azimute de 35°18'53" e a distância de 47.27 m até o marco M 2568, 
com as coordenadas (E=533825.383 m e N=7623891.981 m); daí, segue com o azimute de 24°47'38" e a 
distância de 39.95 m até o marco M 2569, com as coordenadas (E=533842.137 m e N=7623928.250 m); 
daí, segue com o azimute de 356°14'08" e a distância de 21.41 m até o marco M 2570, com as coordenadas 
(E=533840.731 m e N=7623949.614 m); daí, segue com o azimute de 333°28'53" e a distância de 101.66 m 
até o marco M 2571, com as coordenadas (E=533795.341 m e N=7624040.578 m); daí, segue com o azimute 
de 347°28'22" e a distância de 52.52 m até o marco M 2572, com as coordenadas (E=533783.950 m e 
N=7624091.847 m); daí, segue com o azimute de 345°38'03" e a distância de 72.48 m até o marco M 2573, 
com as coordenadas (E=533765.968 m e N=7624162.056 m); daí, segue com o azimute de 343°28'39" e a 
distância de 102.00 m até o marco M 2574, com as coordenadas (E=533736.958 m e N=7624259.848 m); 
daí, segue com o azimute de 332°32'28" e a distância de 61.31 m até o marco M 2575, com as coordenadas 
(E=533708.687 m e N=7624314.251 m); daí, segue com o azimute de 323°32'32" e a distância de 115.08 m 
até o marco M 2576, com as coordenadas (E=533640.302 m e N=7624406.812 m); daí, segue com o azimute 
de 316°39'03" e a distância de 35.84 m até o marco M 2577, com as coordenadas (E=533615.700 m e 
N=7624432.873 m); daí, segue com o azimute de 337°59'18" e a distância de 37.40 m até o marco M 2578, 
com as coordenadas (E=533601.684 m e N=7624467.545 m); daí, segue com o azimute de 15°56'01" e a 
distância de 43.71 m até o marco M 2579, com as coordenadas (E=533613.684 m e N=7624509.579 m); 
daí, segue com o azimute de 42°45'52" e a distância de 75.39 m até o marco M 2580, com as coordenadas 
(E=533664.871 m e N=7624564.924 m); daí, segue com o azimute de 38°25'23" e a distância de 57.83 m até 
o marco M 2581, com as coordenadas (E=533700.808 m e N=7624610.228 m); daí, segue com o azimute 
de 43°46'17" e a distância de 119.01 m até o marco M 2582, com as coordenadas (E=533783.138 m e 
N=7624696.166 m); daí, segue com o azimute de 25°27'01" e a distância de 170.95 m até o marco M 2583, 
com as coordenadas (E=533856.598 m e N=7624850.523 m); daí, segue com o azimute de 24°26'30" e a 
distância de 95.83 m até o marco M 2584, com as coordenadas (E=533896.250 m e N=7624937.768 m); 
daí, segue com o azimute de 12°45'26" e a distância de 29.83 m até o marco M 2585, com as coordenadas 
(E=533902.838 m e N=7624966.863 m); daí, segue com o azimute de 324°26'26" e a distância de 19.89 m até 
o marco M 2586, com as coordenadas (E=533891.268 m e N=7624983.047 m); daí, segue com o azimute 
de 289°12'03" e a distância de 26.75 m até o marco M 2587, com as coordenadas (E=533866.009 m e 
N=7624991.843 m); daí, segue com o azimute de 282°45'06" e a distância de 36.95 m até o marco M 2588, 
com as coordenadas (E=533829.975 m e N=7624999.998 m); daí, segue com o azimute de 272°17'21" e a 
distância de 29.24 m até o marco M 2589, com as coordenadas (E=533800.763 m e N=7625001.166 m); 
daí, segue com o azimute de 273°23'30" e a distância de 67.86 m até o marco M 2590, com as coordenadas 
(E=533733.019 m e N=7625005.181 m); daí, segue com o azimute de 269°23'32" e a distância de 87.24 m até 
o marco M 2591, com as coordenadas (E=533645.789 m e N=7625004.255 m); daí, segue com o azimute 
de 253°48'13" e a distância de 63.04 m até o marco M 2592, com as coordenadas (E=533585.252 m e 
N=7624986.672 m); daí, segue com o azimute de 254°53'48" e a distância de 68.71 m até o marco M 2593, 
com as coordenadas (E=533518.913 m e N=7624968.768 m); daí, segue com o azimute de 254°57'16" e a 
distância de 102.40 m até o marco M 2594, com as coordenadas (E=533420.028 m e N=7624942.188 m); 
daí, segue com o azimute de 262°57'30" e a distância de 82.59 m até o marco M 2595, com as coordenadas 
(E=533338.062 m e N=7624932.063 m); daí, segue com o azimute de 251°52'18" e a distância de 38.18 m até 
o marco M 2596, com as coordenadas (E=533301.779 m e N=7624920.184 m); daí, segue com o azimute 
de 250°38'46" e a distância de 76.04 m até o marco M 2597, com as coordenadas (E=533230.039 m e 
N=7624894.985 m); daí, segue com o azimute de 254°28'48" e a distância de 29.15 m até o marco M 2598, 
com as coordenadas (E=533201.949 m e N=7624887.185 m); daí, segue com o azimute de 244°32'59" e a 
distância de 49.50 m até o marco M 2599, com as coordenadas (E=533157.255 m e N=7624865.915 m); 
daí, segue com o azimute de 234°58'10" e a distância de 54.99 m até o marco M 2600, com as coordenadas 
(E=533112.230 m e N=7624834.352 m); daí, segue com o azimute de 217°35'33" e a distância de 70.15 m até 
o marco M 2601, com as coordenadas (E=533069.436 m e N=7624778.767 m); daí, segue com o azimute 
de 210°15'59" e a distância de 104.57 m até o marco M 2602, com as coordenadas (E=533016.729 m e 
N=7624688.448 m); daí, segue com o azimute de 206°40'02" e a distância de 93.17 m até o marco M 2603, 
com as coordenadas (E=532974.915 m e N=7624605.191 m); daí, segue com o azimute de 201°26'49" e a 
distância de 91.13 m até o marco M 2604, com as coordenadas (E=532941.592 m e N=7624520.366 m); 
daí, segue com o azimute de 206°23'36" e a distância de 38.14 m até o marco M 2605, com as coordenadas 
(E=532924.637 m e N=7624486.201 m); daí, segue com o azimute de 209°39'23" e a distância de 32.57 m até 
o marco M 2606, com as coordenadas (E=532908.523 m e N=7624457.899 m); daí, segue com o azimute 
de 229°42'53" e a distância de 32.10 m até o marco M 2607, com as coordenadas (E=532884.033 m e 
N=7624437.141 m); daí, segue com o azimute de 214°55'17" e a distância de 27.77 m até o marco M 2608, 
com as coordenadas (E=532868.137 m e N=7624414.373 m); daí, segue com o azimute de 206°44'45" e a 
distância de 13.87 m até o marco M 2609, com as coordenadas (E=532861.896 m e N=7624401.989 m); 
daí, segue com o azimute de 217°13'03" e a distância de 13.74 m até o marco M 2610, com as coordenadas 
(E=532853.586 m e N=7624391.049 m); daí, segue com o azimute de 224°22'09" e a distância de 26.42 m até 
o marco M 2611, com as coordenadas (E=532835.109 m e N=7624372.160 m); daí, segue com o azimute 
de 207°24'45" e a distância de 36.37 m até o marco M 2612, com as coordenadas (E=532818.365 m e 
N=7624339.875 m); daí, segue com o azimute de 199°48'51" e a distância de 21.51 m até o marco M 2613, 
com as coordenadas (E=532811.073 m e N=7624319.635 m); daí, segue com o azimute de 197°05'45" e a 
distância de 16.32 m até o marco M 2614, com as coordenadas (E=532806.276 m e N=7624304.039 m); 
daí, segue com o azimute de 227°42'34" e a distância de 8.70 m até o marco M 2615, com as coordenadas 
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(E=532799.841 m e N=7624298.186 m); daí, segue com o azimute de 252°24'27" e a distância de 9.46 m até 
o marco M 2616, com as coordenadas (E=532790.823 m e N=7624295.326 m); daí, segue com o azimute 
de 237°27'15" e a distância de 9.23 m até o marco M 2617, com as coordenadas (E=532783.043 m e 
N=7624290.361 m); daí, segue com o azimute de 216°18'36" e a distância de 15.09 m até o marco M 2618, 
com as coordenadas (E=532774.110 m e N=7624278.204 m); daí, segue com o azimute de 187°20'06" e a 
distância de 14.84 m até o marco M 2619, com as coordenadas (E=532772.216 m e N=7624263.488 m); 
daí, segue com o azimute de 153°08'21" e a distância de 14.16 m até o marco M 2620, com as coordenadas 
(E=532778.613 m e N=7624250.857 m); daí, segue com o azimute de 159°55'38" e a distância de 9.91 m até 
o marco M 2621, com as coordenadas (E=532782.012 m e N=7624241.553 m); daí, segue com o azimute 
de 180°06'50" e a distância de 0.55 m até o marco M 2622, com as coordenadas (E=532782.011 m e 
N=7624241.000 m); daí, segue com o azimute de 210°53'41" e a distância de 5.67 m até o marco M 2623, 
com as coordenadas (E=532779.101 m e N=7624236.136 m); daí, segue com o azimute de 221°24'51" e a 
distância de 16.79 m até o marco M 2624, com as coordenadas (E=532767.991 m e N=7624223.540 m); 
daí, segue com o azimute de 206°41'12" e a distância de 16.21 m até o marco M 2625, com as coordenadas 
(E=532760.710 m e N=7624209.056 m); daí, segue com o azimute de 190°52'48" e a distância de 28.84 m até 
o marco M 2626, com as coordenadas (E=532755.266 m e N=7624180.733 m); daí, segue com o azimute 
de 198°28'24" e a distância de 25.66 m até o marco M 2627, com as coordenadas (E=532747.137 m e 
N=7624156.399 m); daí, segue com o azimute de 187°04'33" e a distância de 30.77 m até o marco M 2628, 
com as coordenadas (E=532743.346 m e N=7624125.859 m); daí, segue com o azimute de 188°39'48" e a 
distância de 30.67 m até o marco M 2629, com as coordenadas (E=532738.727 m e N=7624095.542 m); 
daí, segue com o azimute de 191°47'42" e a distância de 18.42 m até o marco M 2630, com as coordenadas 
(E=532734.961 m e N=7624077.509 m); daí, segue com o azimute de 174°02'42" e a distância de 14.69 m até 
o marco M 2631, com as coordenadas (E=532736.486 m e N=7624062.896 m); daí, segue com o azimute 
de 147°41'46" e a distância de 14.68 m até o marco M 2632, com as coordenadas (E=532744.333 m e 
N=7624050.484 m); daí, segue com o azimute de 170°23'47" e a distância de 17.18 m até o marco M 2633, 
com as coordenadas (E=532747.200 m e N=7624033.544 m); daí, segue com o azimute de 178°48'28" e a 
distância de 13.62 m até o marco M 2634, com as coordenadas (E=532747.483 m e N=7624019.929 m); 
daí, segue com o azimute de 152°37'00" e a distância de 22.21 m até o marco M 2635, com as coordenadas 
(E=532757.699 m e N=7624000.207 m); daí, segue com o azimute de 117°28'01" e a distância de 14.70 m até 
o marco M 2636, com as coordenadas (E=532770.737 m e N=7623993.429 m); daí, segue com o azimute 
de 111°18'03" e a distância de 34.00 m até o marco M 2637, com as coordenadas (E=532802.411 m e 
N=7623981.080 m); daí, segue com o azimute de 111°56'03" e a distância de 44.97 m até o marco M 2638, 
com as coordenadas (E=532844.123 m e N=7623964.283 m); daí, segue com o azimute de 97°13'18" e a 
distância de 31.32 m até o marco M 2639, com as coordenadas (E=532875.192 m e N=7623960.346 m); 
daí, segue com o azimute de 106°31'10" e a distância de 21.16 m até o marco M 2640, com as coordenadas 
(E=532895.484 m e N=7623954.328 m); daí, segue com o azimute de 129°44'03" e a distância de 14.93 m até 
o marco M 2641, com as coordenadas (E=532906.963 m e N=7623944.786 m); daí, segue com o azimute 
de 158°08'48" e a distância de 13.84 m até o marco M 2642, com as coordenadas (E=532912.116 m e 
N=7623931.937 m); daí, segue com o azimute de 176°28'48" e a distância de 17.97 m até o marco M 2643, 
com as coordenadas (E=532913.219 m e N=7623914.004 m); daí, segue com o azimute de 184°02'23" e a 
distância de 25.74 m até o marco M 2644, com as coordenadas (E=532911.406 m e N=7623888.330 m); 
daí, segue com o azimute de 192°30'46" e a distância de 44.88 m até o marco M 2645, com as coordenadas 
(E=532901.683 m e N=7623844.520 m); daí, segue com o azimute de 186°20'14" e a distância de 27.72 m até 
o marco M 2646, com as coordenadas (E=532898.623 m e N=7623816.966 m); daí, segue com o azimute 
de 162°58'02" e a distância de 31.97 m até o marco M 2647, com as coordenadas (E=532907.988 m e 
N=7623786.400 m); daí, segue com o azimute de 148°09'16" e a distância de 44.62 m até o marco M 2648, 
com as coordenadas (E=532931.529 m e N=7623748.499 m); daí, segue com o azimute de 156°52'23" e a 
distância de 17.59 m até o marco M 2649, com as coordenadas (E=532938.437 m e N=7623732.325 m); 
daí, segue com o azimute de 152°08'23" e a distância de 23.19 m até o marco M 2650, com as coordenadas 
(E=532949.272 m e N=7623711.827 m); daí, segue com o azimute de 125°15'20" e a distância de 15.96 m até 
o marco M 2651, com as coordenadas (E=532962.305 m e N=7623702.614 m); daí, segue com o azimute 
de 115°28'25" e a distância de 14.21 m até o marco M 2652, com as coordenadas (E=532975.138 m e 
N=7623696.501 m); daí, segue com o azimute de 148°37'31" e a distância de 7.14 m até o marco M 2653, 
com as coordenadas (E=532978.854 m e N=7623690.406 m); daí, segue com o azimute de 168°53'42" e a 
distância de 24.49 m até o marco M 2654, com as coordenadas (E=532983.570 m e N=7623666.379 m); 
daí, segue com o azimute de 169°43'19" e a distância de 84.40 m até o marco M 2655, com as coordenadas 
(E=532998.629 m e N=7623583.337 m); daí, segue com o azimute de 163°59'45" e a distância de 62.67 m até 
o marco M 2656, com as coordenadas (E=533015.909 m e N=7623523.092 m); daí, segue com o azimute 
de 156°49'40" e a distância de 28.56 m até o marco M 2657, com as coordenadas (E=533027.146 m e 
N=7623496.837 m); daí, segue com o azimute de 137°15'37" e a distância de 17.51 m até o marco M 2658, 
com as coordenadas (E=533039.032 m e N=7623483.974 m); daí, segue com o azimute de 125°09'17" e a 
distância de 32.39 m até o marco M 2659, com as coordenadas (E=533065.512 m e N=7623465.326 m); 
daí, segue com o azimute de 120°50'45" e a distância de 34.22 m até o marco M 2660, com as coordenadas 
(E=533094.895 m e N=7623447.778 m); daí, segue com o azimute de 118°05'49" e a distância de 41.99 m até 
o marco M 2661, com as coordenadas (E=533131.939 m e N=7623428.001 m); daí, segue com o azimute 
de 126°10'40" e a distância de 34.60 m até o marco M 2662, com as coordenadas (E=533159.865 m e 
N=7623407.579 m); daí, segue com o azimute de 120°47'16" e a distância de 26.25 m até o marco M 2663, 
com as coordenadas (E=533182.420 m e N=7623394.140 m); daí, segue com o azimute de 143°51'21" e a 
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distância de 20.32 m até o marco M 2664, com as coordenadas (E=533194.402 m e N=7623377.735 m); 
daí, segue com o azimute de 154°46'45" e a distância de 20.57 m até o marco M 2665, com as coordenadas 
(E=533203.169 m e N=7623359.122 m); daí, segue com o azimute de 169°23'18" e a distância de 18.36 m até 
o marco M 2666, com as coordenadas (E=533206.550 m e N=7623341.074 m); daí, segue com o azimute 
de 190°12'29" e a distância de 15.96 m até o marco M 2667, com as coordenadas (E=533203.721 m e 
N=7623325.364 m); daí, segue com o azimute de 213°31'03" e a distância de 11.67 m até o marco M 2668, 
com as coordenadas (E=533197.279 m e N=7623315.637 m); daí, segue com o azimute de 214°31'39" e a 
distância de 18.51 m até o marco M 2669, com as coordenadas (E=533186.785 m e N=7623300.384 m); 
daí, segue com o azimute de 204°12'49" e a distância de 13.70 m até o marco M 2670, com as coordenadas 
(E=533181.166 m e N=7623287.889 m); daí, segue com o azimute de 193°17'09" e a distância de 10.00 m até 
o marco M 2671, com as coordenadas (E=533178.867 m e N=7623278.154 m); daí, segue com o azimute 
de 171°38'54" e a distância de 9.85 m até o marco M 2672, com as coordenadas (E=533180.298 m e 
N=7623268.411 m); daí, segue com o azimute de 148°25'31" e a distância de 18.73 m até o marco M 2673, 
com as coordenadas (E=533190.105 m e N=7623252.453 m); daí, segue com o azimute de 120°44'36" e a 
distância de 17.82 m até o marco M 2674, com as coordenadas (E=533205.417 m e N=7623243.346 m); 
daí, segue com o azimute de 114°51'15" e a distância de 12.43 m até o marco M 2675, com as coordenadas 
(E=533216.698 m e N=7623238.120 m); daí, segue com o azimute de 123°35'13" e a distância de 37.13 m até 
o marco M 2676, com as coordenadas (E=533247.627 m e N=7623217.581 m); daí, segue com o azimute 
de 122°44'15" e a distância de 72.68 m até o marco M 2677, com as coordenadas (E=533308.765 m e 
N=7623178.274 m); daí, segue com o azimute de 120°01'17" e a distância de 79.70 m até o marco M 2678, 
com as coordenadas (E=533377.774 m e N=7623138.398 m); daí, segue com o azimute de 126°18'53" e a 
distância de 30.55 m até o marco M 2679, com as coordenadas (E=533402.390 m e N=7623120.306 m); 
daí, segue com o azimute de 125°24'50" e a distância de 40.99 m até o marco M 2680, com as coordenadas 
(E=533435.799 m e N=7623096.551 m); daí, segue com o azimute de 139°39'52" e a distância de 19.64 m até 
o marco M 2681, com as coordenadas (E=533448.509 m e N=7623081.583 m); daí, segue com o azimute 
de 133°25'55" e a distância de 9.68 m até o marco M 2682, com as coordenadas (E=533455.539 m e 
N=7623074.928 m); daí, segue com o azimute de 191°25'12" e a distância de 65.01 m até o marco M 2683, 
com as coordenadas (E=533442.666 m e N=7623011.202 m); daí, segue com o azimute de 164°03'12" e a 
distância de 11.98 m até o marco M 2684, com as coordenadas (E=533445.957 m e N=7622999.685 m); 
daí, segue com o azimute de 114°13'00" e a distância de 9.76 m até o marco M 2685, com as coordenadas 
(E=533454.857 m e N=7622995.682 m); daí, segue com o azimute de 119°12'07" e a distância de 8.65 m até 
o marco M 2686, com as coordenadas (E=533462.410 m e N=7622991.460 m); daí, segue com o azimute 
de 182°17'29" e a distância de 8.20 m até o marco M 2687, com as coordenadas (E=533462.082 m e 
N=7622983.270 m); daí, segue com o azimute de 231°31'42" e a distância de 10.47 m até o marco M 2688, 
com as coordenadas (E=533453.886 m e N=7622976.757 m); daí, segue com o azimute de 225°37'22" e a 
distância de 12.63 m até o marco M 2689, com as coordenadas (E=533444.856 m e N=7622967.921 m); 
daí, segue com o azimute de 192°48'55" e a distância de 18.38 m até o marco M 2690, com as coordenadas 
(E=533440.779 m e N=7622949.999 m); daí, segue com o azimute de 192°52'19" e a distância de 66.16 m até 
o marco M 2691, com as coordenadas (E=533426.041 m e N=7622885.503 m); daí, segue com o azimute 
de 201°19'49" e a distância de 35.50 m até o marco M 2692, com as coordenadas (E=533413.128 m e 
N=7622852.436 m); daí, segue com o azimute de 201°51'04" e a distância de 25.74 m até o marco M 2693, 
com as coordenadas (E=533403.549 m e N=7622828.549 m); daí, segue com o azimute de 214°53'15" e a 
distância de 32.88 m até o marco M 2694, com as coordenadas (E=533384.745 m e N=7622801.581 m); 
daí, segue com o azimute de 219°57'27" e a distância de 30.56 m até o marco M 2695, com as coordenadas 
(E=533365.120 m e N=7622778.157 m); daí, segue com o azimute de 216°27'39" e a distância de 45.62 m até 
o marco M 2696, com as coordenadas (E=533338.009 m e N=7622741.467 m); daí, segue com o azimute 
de 206°36'51" e a distância de 24.61 m até o marco M 2697, com as coordenadas (E=533326.984 m e 
N=7622719.464 m); daí, segue com o azimute de 203°01'08" e a distância de 34.60 m até o marco M 2698, 
com as coordenadas (E=533313.453 m e N=7622687.616 m); daí, segue com o azimute de 183°31'23" e a 
distância de 19.18 m até o marco M 2699, com as coordenadas (E=533312.274 m e N=7622668.470 m); 
daí, segue com o azimute de 181°04'56" e a distância de 30.77 m até o marco M 2700, com as coordenadas 
(E=533311.693 m e N=7622637.702 m); daí, segue com o azimute de 188°42'30" e a distância de 28.43 m até 
o marco M 2701, com as coordenadas (E=533307.389 m e N=7622609.598 m); daí, segue com o azimute 
de 215°04'45" e a distância de 23.50 m até o marco M 2702, com as coordenadas (E=533293.883 m e 
N=7622590.367 m); daí, segue com o azimute de 227°31'28" e a distância de 31.24 m até o marco M 2703, 
com as coordenadas (E=533270.845 m e N=7622569.275 m); daí, segue com o azimute de 214°00'53" e a 
distância de 20.80 m até o marco M 2704, com as coordenadas (E=533259.209 m e N=7622552.032 m); 
daí, segue com o azimute de 225°50'29" e a distância de 23.15 m até o marco M 2705, com as coordenadas 
(E=533242.603 m e N=7622535.907 m); daí, segue com o azimute de 270°06'56" e a distância de 1.14 m até 
o marco M 2706, com as coordenadas (E=533241.463 m e N=7622535.909 m); daí, segue com o azimute 
de 247°11'46" e a distância de 6.76 m até o marco M 2707, com as coordenadas (E=533235.235 m e 
N=7622533.291 m); daí, segue com o azimute de 247°11'43" e a distância de 19.67 m até o marco M 2708, 
com as coordenadas (E=533217.101 m e N=7622525.666 m); daí, segue com o azimute de 277°55'06" e a 
distância de 20.39 m até o marco M 2709, com as coordenadas (E=533196.908 m e N=7622528.475 m); 
daí, segue com o azimute de 275°59'30" e a distância de 89.76 m até o marco M 2710, com as coordenadas 
(E=533107.641 m e N=7622537.844 m); daí, segue com o azimute de 232°06'39" e a distância de 8.81 m até 
o marco M 2711, com as coordenadas (E=533100.690 m e N=7622532.435 m); daí, segue com o azimute 
de 174°14'51" e a distância de 88.12 m até o marco M 2712, com as coordenadas (E=533109.522 m e 
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N=7622444.757 m); daí, segue com o azimute de 154°32'24" e a distância de 16.07 m até o marco M 2713, 
com as coordenadas (E=533116.432 m e N=7622430.244 m); daí, segue com o azimute de 75°56'20" e a 
distância de 61.00 m até o marco M 2714, com as coordenadas (E=533175.607 m e N=7622445.065 m); 
daí, segue com o azimute de 75°47'13" e a distância de 41.59 m até o marco M 2715, com as coordenadas 
(E=533215.921 m e N=7622455.275 m); daí, segue com o azimute de 116°05'53" e a distância de 20.97 m até 
o marco M 2716, com as coordenadas (E=533234.753 m e N=7622446.050 m); daí, segue com o azimute 
de 157°40'27" e a distância de 17.36 m até o marco M 2717, com as coordenadas (E=533241.349 m e 
N=7622429.988 m); daí, segue com o azimute de 177°46'26" e a distância de 38.00 m até o marco M 2718, 
com as coordenadas (E=533242.825 m e N=7622392.021 m); daí, segue com o azimute de 171°04'19" e a 
distância de 32.98 m até o marco M 2719, com as coordenadas (E=533247.944 m e N=7622359.439 m); 
daí, segue com o azimute de 171°04'19" e a distância de 31.85 m até o marco M 2720, com as coordenadas 
(E=533252.887 m e N=7622327.971 m); daí, segue com o azimute de 177°00'35" e a distância de 272.40 m 
até o marco M 2721, com as coordenadas (E=533267.097 m e N=7622055.944 m); daí, segue com o azimute 
de 180°27'47" e a distância de 171.89 m até o marco M 2722, com as coordenadas (E=533265.708 m e 
N=7621884.059 m); daí, segue com o azimute de 187°50'39" e a distância de 60.09 m até o marco M 2723, 
com as coordenadas (E=533257.507 m e N=7621824.529 m); daí, segue com o azimute de 205°27'03" e a 
distância de 124.91 m até o marco M 2724, com as coordenadas (E=533203.830 m e N=7621711.745 m); 
daí, segue com o azimute de 193°32'24" e a distância de 175.44 m até o marco M 2725, com as coordenadas 
(E=533162.755 m e N=7621541.179 m); daí, segue com o azimute de 193°32'24" e a distância de 22.67 m até 
o marco M 2726, com as coordenadas (E=533157.448 m e N=7621519.144 m); daí, segue com o azimute 
de 200°40'56" e a distância de 175.27 m até o marco M 2727, com as coordenadas (E=533095.546 m e 
N=7621355.170 m); daí, segue com o azimute de 200°40'53" e a distância de 4.30 m até o marco M 2728, 
com as coordenadas (E=533094.028 m e N=7621351.149 m); daí, segue com o azimute de 200°33'00" e a 
distância de 113.03 m até o marco M 2729, com as coordenadas (E=533054.351 m e N=7621245.308 m); 
daí, segue com o azimute de 202°24'22" e a distância de 68.54 m até o marco M 2730, com as coordenadas 
(E=533028.225 m e N=7621181.941 m); daí, segue com o azimute de 200°34'07" e a distância de 96.04 m até 
o marco M 2731, com as coordenadas (E=532994.484 m e N=7621092.026 m); daí, segue com o azimute 
de 178°01'32" e a distância de 22.70 m até o marco M 2732, com as coordenadas (E=532995.266 m e 
N=7621069.335 m); daí, segue com o azimute de 170°40'18" e a distância de 35.34 m até o marco M 2733, 
com as coordenadas (E=533000.995 m e N=7621034.459 m); daí, segue com o azimute de 173°50'05" e a 
distância de 51.11 m até o marco M 2734, com as coordenadas (E=533006.484 m e N=7620983.645 m); 
daí, segue com o azimute de 180°30'40" e a distância de 45.16 m até o marco M 2735, com as coordenadas 
(E=533006.081 m e N=7620938.488 m); daí, segue com o azimute de 180°07'01" e a distância de 52.13 m até 
o marco M 2736, com as coordenadas (E=533005.975 m e N=7620886.357 m); daí, segue com o azimute 
de 203°11'28" e a distância de 30.92 m até o marco M 2737, com as coordenadas (E=532993.799 m e 
N=7620857.937 m); daí, segue com o azimute de 206°52'29" e a distância de 25.53 m até o marco M 2738, 
com as coordenadas (E=532982.257 m e N=7620835.160 m); daí, segue com o azimute de 222°43'58" e a 
distância de 26.92 m até o marco M 2739, com as coordenadas (E=532963.988 m e N=7620815.385 m); 
daí, segue com o azimute de 254°48'26" e a distância de 21.80 m até o marco M 2740, com as coordenadas 
(E=532942.952 m e N=7620809.673 m); daí, segue com o azimute de 282°42'16" e a distância de 21.33 m até 
o marco M 2741, com as coordenadas (E=532922.144 m e N=7620814.364 m); daí, segue com o azimute 
de 307°00'09" e a distância de 29.14 m até o marco M 2742, com as coordenadas (E=532898.876 m e 
N=7620831.899 m); daí, segue com o azimute de 306°53'04" e a distância de 66.20 m até o marco M 2743, 
com as coordenadas (E=532845.929 m e N=7620871.630 m); daí, segue com o azimute de 324°57'34" e a 
distância de 38.31 m até o marco M 2744, com as coordenadas (E=532823.933 m e N=7620902.998 m); 
daí, segue com o azimute de 338°50'16" e a distância de 20.55 m até o marco M 2745, com as coordenadas 
(E=532816.514 m e N=7620922.160 m); daí, segue com o azimute de 25°19'48" e a distância de 19.21 m até 
o marco M 2746, com as coordenadas (E=532824.732 m e N=7620939.521 m); daí, segue com o azimute 
de 29°29'15" e a distância de 35.05 m até o marco M 2747, com as coordenadas (E=532841.986 m e 
N=7620970.034 m); daí, segue com o azimute de 27°59'07" e a distância de 39.44 m até o marco M 2748, 
com as coordenadas (E=532860.493 m e N=7621004.861 m); daí, segue com o azimute de 30°31'45" e a 
distância de 63.02 m até o marco M 2749, com as coordenadas (E=532892.503 m e N=7621059.140 m); 
daí, segue com o azimute de 335°02'33" e a distância de 11.98 m até o marco M 2750, com as coordenadas 
(E=532887.450 m e N=7621069.997 m); daí, segue com o azimute de 303°53'30" e a distância de 18.32 m até 
o marco M 2751, com as coordenadas (E=532872.246 m e N=7621080.211 m); daí, segue com o azimute 
de 299°56'01" e a distância de 29.60 m até o marco M 2752, com as coordenadas (E=532846.590 m e 
N=7621094.983 m); daí, segue com o azimute de 298°26'03" e a distância de 27.77 m até o marco M 2753, 
com as coordenadas (E=532822.174 m e N=7621108.204 m); daí, segue com o azimute de 259°44'05" e a 
distância de 7.37 m até o marco M 2754, com as coordenadas (E=532814.921 m e N=7621106.891 m); daí, 
segue com o azimute de 236°53'33" e a distância de 11.51 m até o marco M 2755, com as coordenadas 
(E=532805.276 m e N=7621100.601 m); daí, segue com o azimute de 214°19'19" e a distância de 28.37 m até 
o marco M 2756, com as coordenadas (E=532789.279 m e N=7621077.169 m); daí, segue com o azimute 
de 204°06'14" e a distância de 34.65 m até o marco M 2757, com as coordenadas (E=532775.129 m e 
N=7621045.543 m); daí, segue com o azimute de 211°01'58" e a distância de 25.80 m até o marco M 2758, 
com as coordenadas (E=532761.827 m e N=7621023.434 m); daí, segue com o azimute de 262°10'50" e a 
distância de 9.62 m até o marco M 2759, com as coordenadas (E=532752.296 m e N=7621022.125 m); daí, 
segue com o azimute de 286°17'06" e a distância de 27.82 m até o marco M 2760, com as coordenadas 
(E=532725.590 m e N=7621029.927 m); daí, segue com o azimute de 294°43'24" e a distância de 45.45 m até 
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o marco M 2761, com as coordenadas (E=532684.304 m e N=7621048.937 m); daí, segue com o azimute 
de 291°37'47" e a distância de 115.89 m até o marco M 2762, com as coordenadas (E=532576.572 m e 
N=7621091.655 m); daí, segue com o azimute de 267°06'59" e a distância de 21.16 m até o marco M 2763, 
com as coordenadas (E=532555.442 m e N=7621090.591 m); daí, segue com o azimute de 284°19'09" e a 
distância de 16.24 m até o marco M 2764, com as coordenadas (E=532539.707 m e N=7621094.607 m); 
daí, segue com o azimute de 300°45'44" e a distância de 24.32 m até o marco M 2765, com as coordenadas 
(E=532518.810 m e N=7621107.046 m); daí, segue com o azimute de 305°59'02" e a distância de 55.72 m até 
o marco M 2766, com as coordenadas (E=532473.719 m e N=7621139.787 m); daí, segue com o azimute 
de 294°20'14" e a distância de 96.31 m até o marco M 2767, com as coordenadas (E=532385.969 m e 
N=7621179.476 m); daí, segue com o azimute de 211°43'09" e a distância de 62.36 m até o marco M 2768, 
com as coordenadas (E=532353.183 m e N=7621126.431 m); daí, segue com o azimute de 211°43'08" e a 
distância de 37.45 m até o marco M 2769, com as coordenadas (E=532333.496 m e N=7621094.578 m); 
daí, segue com o azimute de 210°33'34" e a distância de 62.14 m até o marco M 2770, com as coordenadas 
(E=532301.903 m e N=7621041.071 m); daí, segue com o azimute de 203°43'30" e a distância de 88.18 m até 
o marco M 2771, com as coordenadas (E=532266.425 m e N=7620960.345 m); daí, segue com o azimute 
de 202°11'25" e a distância de 95.07 m até o marco M 2772, com as coordenadas (E=532230.518 m e 
N=7620872.314 m); daí, segue com o azimute de 208°17'02" e a distância de 20.84 m até o marco M 2773, 
com as coordenadas (E=532220.642 m e N=7620853.961 m); daí, segue com o azimute de 207°19'41" e a 
distância de 27.63 m até o marco M 2774, com as coordenadas (E=532207.958 m e N=7620829.415 m); 
daí, segue com o azimute de 204°54'53" e a distância de 78.76 m até o marco M 2775, com as coordenadas 
(E=532174.777 m e N=7620757.981 m); daí, segue com o azimute de 214°45'48" e a distância de 32.42 m até 
o marco M 2776, com as coordenadas (E=532156.288 m e N=7620731.344 m); daí, segue com o azimute 
de 214°50'29" e a distância de 25.45 m até o marco M 2777, com as coordenadas (E=532141.747 m e 
N=7620710.454 m); daí, segue com o azimute de 200°22'42" e a distância de 17.34 m até o marco M 2778, 
com as coordenadas (E=532135.708 m e N=7620694.196 m); daí, segue com o azimute de 186°01'28" e a 
distância de 26.15 m até o marco M 2779, com as coordenadas (E=532132.964 m e N=7620668.191 m); 
daí, segue com o azimute de 197°40'11" e a distância de 24.38 m até o marco M 2780, com as coordenadas 
(E=532125.564 m e N=7620644.963 m); daí, segue com o azimute de 189°17'41" e a distância de 12.33 m até 
o marco M 2781, com as coordenadas (E=532123.572 m e N=7620632.792 m); daí, segue com o azimute 
de 189°08'11" e a distância de 18.49 m até o marco M 2782, com as coordenadas (E=532120.636 m e 
N=7620614.535 m); daí, segue com o azimute de 211°01'07" e a distância de 17.54 m até o marco M 2783, 
com as coordenadas (E=532111.596 m e N=7620599.500 m); daí, segue com o azimute de 200°15'53" e a 
distância de 12.03 m até o marco M 2784, com as coordenadas (E=532107.430 m e N=7620588.219 m); 
daí, segue com o azimute de 180°48'36" e a distância de 17.05 m até o marco M 2785, com as coordenadas 
(E=532107.189 m e N=7620571.175 m); daí, segue com o azimute de 186°38'32" e a distância de 15.48 m até 
o marco M 2786, com as coordenadas (E=532105.398 m e N=7620555.794 m); daí, segue com o azimute 
de 160°34'53" e a distância de 21.37 m até o marco M 2787, com as coordenadas (E=532112.505 m e 
N=7620535.636 m); daí, segue com o azimute de 147°10'41" e a distância de 17.14 m até o marco M 2788, 
com as coordenadas (E=532121.797 m e N=7620521.229 m); daí, segue com o azimute de 143°22'09" e a 
distância de 25.97 m até o marco M 2789, com as coordenadas (E=532137.291 m e N=7620500.390 m); 
daí, segue com o azimute de 129°29'44" e a distância de 36.98 m até o marco M 2790, com as coordenadas 
(E=532165.829 m e N=7620476.869 m); daí, segue com o azimute de 124°23'33" e a distância de 31.84 m até 
o marco M 2791, com as coordenadas (E=532192.099 m e N=7620458.886 m); daí, segue com o azimute 
de 198°08'34" e a distância de 16.06 m até o marco M 2792, com as coordenadas (E=532187.097 m e 
N=7620443.622 m); daí, segue com o azimute de 210°04'55" e a distância de 23.64 m até o marco M 2793, 
com as coordenadas (E=532175.250 m e N=7620423.169 m); daí, segue com o azimute de 188°29'44" e a 
distância de 40.50 m até o marco M 2794, com as coordenadas (E=532169.267 m e N=7620383.115 m); 
daí, segue com o azimute de 185°29'00" e a distância de 34.69 m até o marco M 2795, com as coordenadas 
(E=532165.952 m e N=7620348.579 m); daí, segue com o azimute de 185°29'00" e a distância de 15.11 m até 
o marco M 2796, com as coordenadas (E=532164.508 m e N=7620333.539 m); daí, segue com o azimute 
de 174°16'03" e a distância de 29.48 m até o marco M 2797, com as coordenadas (E=532167.453 m e 
N=7620304.203 m); daí, segue com o azimute de 121°48'28" e a distância de 16.43 m até o marco M 2798, 
com as coordenadas (E=532181.417 m e N=7620295.542 m); daí, segue com o azimute de 92°01'12" e a 
distância de 29.95 m até o marco M 2799, com as coordenadas (E=532211.346 m e N=7620294.486 m); 
daí, segue com o azimute de 86°23'50" e a distância de 34.15 m até o marco M 2800, com as coordenadas 
(E=532245.423 m e N=7620296.632 m); daí, segue com o azimute de 75°20'40" e a distância de 24.31 m até 
o marco M 2801, com as coordenadas (E=532268.945 m e N=7620302.783 m); daí, segue com o azimute 
de 34°47'45" e a distância de 16.02 m até o marco M 2802, com as coordenadas (E=532278.085 m e 
N=7620315.936 m); daí, segue com o azimute de 16°40'37" e a distância de 14.90 m até o marco M 2803, 
com as coordenadas (E=532282.360 m e N=7620330.205 m); daí, segue com o azimute de 2°16'32" e a 
distância de 13.73 m até o marco M 2804, com as coordenadas (E=532282.905 m e N=7620343.929 m); 
daí, segue com o azimute de 355°30'31" e a distância de 16.77 m até o marco M 2805, com as coordenadas 
(E=532281.592 m e N=7620360.644 m); daí, segue com o azimute de 6°22'05" e a distância de 12.36 m até o 
marco M 2806, com as coordenadas (E=532282.963 m e N=7620372.927 m); daí, segue com o azimute de 
24°06'59" e a distância de 17.57 m até o marco M 2807, com as coordenadas (E=532290.141 m e 
N=7620388.961 m); daí, segue com o azimute de 61°04'37" e a distância de 9.12 m até o marco M 2808, com 
as coordenadas (E=532298.125 m e N=7620393.373 m); daí, segue com o azimute de 78°30'02" e a distância 
de 8.25 m até o marco M 2809, com as coordenadas (E=532306.206 m e N=7620395.017 m); daí, segue 
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com o azimute de 27°26'31" e a distância de 16.69 m até o marco M 2810, com as coordenadas 
(E=532313.900 m e N=7620409.833 m); daí, segue com o azimute de 35°23'57" e a distância de 21.69 m até 
o marco M 2811, com as coordenadas (E=532326.467 m e N=7620427.517 m); daí, segue com o azimute 
de 53°16'12" e a distância de 11.26 m até o marco M 2812, com as coordenadas (E=532335.491 m e 
N=7620434.250 m); daí, segue com o azimute de 63°39'53" e a distância de 13.42 m até o marco M 2813, 
com as coordenadas (E=532347.516 m e N=7620440.203 m); daí, segue com o azimute de 36°53'24" e a 
distância de 44.63 m até o marco M 2814, com as coordenadas (E=532374.308 m e N=7620475.899 m); 
daí, segue com o azimute de 25°30'28" e a distância de 42.02 m até o marco M 2815, com as coordenadas 
(E=532392.405 m e N=7620513.827 m); daí, segue com o azimute de 34°45'21" e a distância de 23.14 m até 
o marco M 2816, com as coordenadas (E=532405.596 m e N=7620532.837 m); daí, segue com o azimute 
de 29°40'57" e a distância de 16.16 m até o marco M 2817, com as coordenadas (E=532413.599 m e 
N=7620546.878 m); daí, segue com o azimute de 18°09'32" e a distância de 15.71 m até o marco M 2818, 
com as coordenadas (E=532418.496 m e N=7620561.810 m); daí, segue com o azimute de 45°30'17" e a 
distância de 5.67 m até o marco M 2819, com as coordenadas (E=532422.543 m e N=7620565.787 m); daí, 
segue com o azimute de 170°56'22" e a distância de 37.67 m até o marco M 2820, com as coordenadas 
(E=532428.476 m e N=7620528.586 m); daí, segue com o azimute de 212°59'36" e a distância de 20.03 m até 
o marco M 2821, com as coordenadas (E=532417.568 m e N=7620511.784 m); daí, segue com o azimute 
de 200°38'07" e a distância de 34.86 m até o marco M 2822, com as coordenadas (E=532405.281 m e 
N=7620479.158 m); daí, segue com o azimute de 194°22'31" e a distância de 66.01 m até o marco M 2823, 
com as coordenadas (E=532388.893 m e N=7620415.217 m); daí, segue com o azimute de 207°46'33" e a 
distância de 33.24 m até o marco M 2824, com as coordenadas (E=532373.403 m e N=7620385.807 m); 
daí, segue com o azimute de 220°11'06" e a distância de 14.32 m até o marco M 2825, com as coordenadas 
(E=532364.163 m e N=7620374.868 m); daí, segue com o azimute de 200°18'26" e a distância de 44.11 m até 
o marco M 2826, com as coordenadas (E=532348.856 m e N=7620333.503 m); daí, segue com o azimute 
de 206°53'56" e a distância de 37.69 m até o marco M 2827, com as coordenadas (E=532331.804 m e 
N=7620299.891 m); daí, segue com o azimute de 213°17'48" e a distância de 46.55 m até o marco M 2828, 
com as coordenadas (E=532306.249 m e N=7620260.982 m); daí, segue com o azimute de 182°19'43" e a 
distância de 26.80 m até o marco M 2829, com as coordenadas (E=532305.160 m e N=7620234.199 m); 
daí, segue com o azimute de 205°00'01" e a distância de 158.25 m até o marco M 2830, com as coordenadas 
(E=532238.281 m e N=7620090.779 m); daí, segue com o azimute de 245°54'21" e a distância de 16.46 m até 
o marco M 2831, com as coordenadas (E=532223.251 m e N=7620084.057 m); daí, segue com o azimute 
de 246°58'03" e a distância de 12.95 m até o marco M 2832, com as coordenadas (E=532211.331 m e 
N=7620078.990 m); daí, segue com o azimute de 194°47'44" e a distância de 40.05 m até o marco M 2833, 
com as coordenadas (E=532201.105 m e N=7620040.272 m); daí, segue com o azimute de 202°41'41" e a 
distância de 23.73 m até o marco M 2834, com as coordenadas (E=532191.947 m e N=7620018.375 m); 
daí, segue com o azimute de 207°55'45" e a distância de 23.53 m até o marco M 2835, com as coordenadas 
(E=532180.928 m e N=7619997.589 m); daí, segue com o azimute de 199°09'08" e a distância de 16.51 m até 
o marco M 2836, com as coordenadas (E=532175.512 m e N=7619981.994 m); daí, segue com o azimute 
de 189°42'30" e a distância de 17.40 m até o marco M 2837, com as coordenadas (E=532172.578 m e 
N=7619964.844 m); daí, segue com o azimute de 194°03'20" e a distância de 22.35 m até o marco M 2838, 
com as coordenadas (E=532167.149 m e N=7619943.161 m); daí, segue com o azimute de 212°27'50" e a 
distância de 17.03 m até o marco M 2839, com as coordenadas (E=532158.007 m e N=7619928.791 m); 
daí, segue com o azimute de 225°15'24" e a distância de 12.71 m até o marco M 2840, com as coordenadas 
(E=532148.979 m e N=7619919.844 m); daí, segue com o azimute de 266°19'36" e a distância de 11.73 m até 
o marco M 2841, com as coordenadas (E=532137.275 m e N=7619919.092 m); daí, segue com o azimute 
de 286°44'24" e a distância de 7.35 m até o marco M 2842, com as coordenadas (E=532130.237 m e 
N=7619921.209 m); daí, segue com o azimute de 234°51'13" e a distância de 8.24 m até o marco M 2843, 
com as coordenadas (E=532123.496 m e N=7619916.463 m); daí, segue com o azimute de 227°29'26" e a 
distância de 20.27 m até o marco M 2844, com as coordenadas (E=532108.555 m e N=7619902.768 m); 
daí, segue com o azimute de 240°17'18" e a distância de 18.03 m até o marco M 2845, com as coordenadas 
(E=532092.900 m e N=7619893.834 m); daí, segue com o azimute de 219°25'19" e a distância de 13.73 m até 
o marco M 2846, com as coordenadas (E=532084.179 m e N=7619883.226 m); daí, segue com o azimute 
de 195°53'51" e a distância de 11.04 m até o marco M 2847, com as coordenadas (E=532081.155 m e 
N=7619872.607 m); daí, segue com o azimute de 132°56'04" e a distância de 72.87 m até o marco M 2848, 
com as coordenadas (E=532134.507 m e N=7619822.968 m); daí, segue com o azimute de 132°56'06" e a 
distância de 81.17 m até o marco M 2849, com as coordenadas (E=532193.934 m e N=7619767.678 m); 
daí, segue com o azimute de 152°52'08" e a distância de 58.14 m até o marco M 2850, com as coordenadas 
(E=532220.446 m e N=7619715.937 m); daí, segue com o azimute de 194°21'28" e a distância de 87.13 m até 
o marco M 2851, com as coordenadas (E=532198.841 m e N=7619631.530 m); daí, segue com o azimute 
de 200°49'31" e a distância de 75.26 m até o marco M 2852, com as coordenadas (E=532172.085 m e 
N=7619561.190 m); daí, segue com o azimute de 196°47'22" e a distância de 32.12 m até o marco M 2853, 
com as coordenadas (E=532162.807 m e N=7619530.439 m); daí, segue com o azimute de 184°53'31" e a 
distância de 44.76 m até o marco M 2854, com as coordenadas (E=532158.990 m e N=7619485.842 m); 
daí, segue com o azimute de 201°24'46" e a distância de 38.49 m até o marco M 2855, com as coordenadas 
(E=532144.938 m e N=7619450.010 m); daí, segue com o azimute de 205°40'21" e a distância de 27.60 m até 
o marco M 2856, com as coordenadas (E=532132.979 m e N=7619425.130 m); daí, segue com o azimute 
de 226°31'02" e a distância de 15.73 m até o marco M 2857, com as coordenadas (E=532121.566 m e 
N=7619414.306 m); daí, segue com o azimute de 260°33'36" e a distância de 13.34 m até o marco M 2858, 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.709 16 de dezembro de 2021 Página 62

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

com as coordenadas (E=532108.410 m e N=7619412.118 m); daí, segue com o azimute de 276°55'25" e a 
distância de 18.67 m até o marco M 2859, com as coordenadas (E=532089.877 m e N=7619414.369 m); 
daí, segue com o azimute de 285°31'59" e a distância de 36.63 m até o marco M 2860, com as coordenadas 
(E=532054.582 m e N=7619424.179 m); daí, segue com o azimute de 270°06'38" e a distância de 0.21 m até 
o marco M 2861, com as coordenadas (E=532054.375 m e N=7619424.179 m); daí, segue com o azimute 
de 252°49'59" e a distância de 22.59 m até o marco M 2862, com as coordenadas (E=532032.793 m e 
N=7619417.512 m); daí, segue com o azimute de 252°49'48" e a distância de 0.51 m até o marco M 2863, 
com as coordenadas (E=532032.303 m e N=7619417.361 m); daí, segue com o azimute de 224°55'10" e a 
distância de 20.28 m até o marco M 2864, com as coordenadas (E=532017.983 m e N=7619403.001 m); 
daí, segue com o azimute de 217°50'09" e a distância de 49.25 m até o marco M 2865, com as coordenadas 
(E=531987.770 m e N=7619364.101 m); daí, segue com o azimute de 213°44'45" e a distância de 18.14 m até 
o marco M 2866, com as coordenadas (E=531977.691 m e N=7619349.014 m); daí, segue com o azimute 
de 213°44'46" e a distância de 21.87 m até o marco M 2867, com as coordenadas (E=531965.543 m e 
N=7619330.829 m); daí, segue com o azimute de 207°39'38" e a distância de 71.65 m até o marco M 2868, 
com as coordenadas (E=531932.278 m e N=7619267.364 m); daí, segue com o azimute de 210°59'00" e a 
distância de 32.50 m até o marco M 2869, com as coordenadas (E=531915.550 m e N=7619239.506 m); 
daí, segue com o azimute de 261°52'19" e a distância de 22.39 m até o marco M 2870, com as coordenadas 
(E=531893.382 m e N=7619236.339 m); daí, segue com o azimute de 236°16'20" e a distância de 20.07 m até 
o marco M 2871, com as coordenadas (E=531876.687 m e N=7619225.194 m); daí, segue com o azimute 
de 197°38'28" e a distância de 73.24 m até o marco M 2872, com as coordenadas (E=531854.491 m e 
N=7619155.397 m); daí, segue com o azimute de 216°10'03" e a distância de 51.20 m até o marco M 2873, 
com as coordenadas (E=531824.274 m e N=7619114.062 m); daí, segue com o azimute de 220°22'15" e a 
distância de 71.79 m até o marco M 2874, com as coordenadas (E=531777.772 m e N=7619059.366 m); 
daí, segue com o azimute de 220°21'27" e a distância de 53.22 m até o marco M 2875, com as coordenadas 
(E=531743.311 m e N=7619018.814 m); daí, segue com o azimute de 217°17'52" e a distância de 5.14 m até 
o marco M 2876, com as coordenadas (E=531740.197 m e N=7619014.725 m); daí, segue com o azimute 
de 217°38'50" e a distância de 68.67 m até o marco M 2877, com as coordenadas (E=531698.253 m e 
N=7618960.352 m); daí, segue com o azimute de 217°36'30" e a distância de 139.50 m até o marco M 2878, 
com as coordenadas (E=531613.119 m e N=7618849.837 m); daí, segue com o azimute de 225°42'29" e a 
distância de 39.86 m até o marco M 2879, com as coordenadas (E=531584.587 m e N=7618822.001 m); 
daí, segue com o azimute de 277°26'16" e a distância de 257.79 m até o marco M 2880, com as coordenadas 
(E=531328.970 m e N=7618855.371 m); daí, segue com o azimute de 276°17'26" e a distância de 71.98 m até 
o marco M 2881, com as coordenadas (E=531257.427 m e N=7618863.258 m); daí, segue com o azimute 
de 276°10'42" e a distância de 57.59 m até o marco M 2882, com as coordenadas (E=531200.172 m e 
N=7618869.456 m); daí, segue com o azimute de 276°17'15" e a distância de 74.06 m até o marco M 2883, 
com as coordenadas (E=531126.558 m e N=7618877.566 m); daí, segue com o azimute de 275°55'33" e a 
distância de 86.29 m até o marco M 2884, com as coordenadas (E=531040.727 m e N=7618886.475 m); 
daí, segue com o azimute de 274°59'51" e a distância de 5.20 m até o marco M 2885, com as coordenadas 
(E=531035.550 m e N=7618886.928 m); daí, segue com o azimute de 276°05'57" e a distância de 16.97 m até 
o marco M 2886, com as coordenadas (E=531018.673 m e N=7618888.731 m); daí, segue com o azimute 
de 252°14'01" e a distância de 18.39 m até o marco M 2887, com as coordenadas (E=531001.161 m e 
N=7618883.120 m); daí, segue com o azimute de 213°44'30" e a distância de 40.01 m até o marco M 2888, 
com as coordenadas (E=530978.936 m e N=7618849.848 m); daí, segue com o azimute de 237°57'16" e a 
distância de 227.51 m até o marco M 2889, com as coordenadas (E=530786.091 m e N=7618729.131 m); 
daí, segue com o azimute de 234°47'26" e a distância de 11.30 m até o marco M 2890, com as coordenadas 
(E=530776.862 m e N=7618722.618 m); daí, segue com o azimute de 234°13'10" e a distância de 20.58 m até 
o marco M 2891, com as coordenadas (E=530760.166 m e N=7618710.586 m); daí, segue com o azimute 
de 191°11'49" e a distância de 16.69 m até o marco M 2892, com as coordenadas (E=530756.925 m e 
N=7618694.211 m); daí, segue com o azimute de 150°36'40" e a distância de 10.94 m até o marco M 2893, 
com as coordenadas (E=530762.292 m e N=7618684.682 m); daí, segue com o azimute de 113°49'34" e a 
distância de 18.44 m até o marco M 2894, com as coordenadas (E=530779.157 m e N=7618677.235 m); 
daí, segue com o azimute de 153°04'23" e a distância de 2.73 m até o marco M 2895, com as coordenadas 
(E=530780.395 m e N=7618674.797 m); daí, segue com o azimute de 155°14'13" e a distância de 13.54 m até 
o marco M 2896, com as coordenadas (E=530786.067 m e N=7618662.501 m); daí, segue com o azimute 
de 186°43'58" e a distância de 31.42 m até o marco M 2897, com as coordenadas (E=530782.383 m e 
N=7618631.296 m); daí, segue com o azimute de 189°36'34" e a distância de 41.41 m até o marco M 2898, 
com as coordenadas (E=530775.471 m e N=7618590.467 m); daí, segue com o azimute de 196°43'24" e a 
distância de 21.37 m até o marco M 2899, com as coordenadas (E=530769.322 m e N=7618570.003 m); 
daí, segue com o azimute de 196°37'58" e a distância de 18.93 m até o marco M 2900, com as coordenadas 
(E=530763.903 m e N=7618551.862 m); daí, segue com o azimute de 234°59'29" e a distância de 34.06 m até 
o marco M 2901, com as coordenadas (E=530736.009 m e N=7618532.324 m); daí, segue com o azimute 
de 234°57'34" e a distância de 26.72 m até o marco M 2902, com as coordenadas (E=530714.130 m e 
N=7618516.981 m); daí, segue com o azimute de 241°38'42" e a distância de 105.90 m até o marco M 2903, 
com as coordenadas (E=530620.939 m e N=7618466.687 m); daí, segue com o azimute de 235°39'09" e a 
distância de 10.17 m até o marco M 2904, com as coordenadas (E=530612.540 m e N=7618460.948 m); 
daí, segue com o azimute de 235°46'10" e a distância de 101.83 m até o marco M 2905, com as coordenadas 
(E=530528.346 m e N=7618403.663 m); daí, segue com o azimute de 200°06'07" e a distância de 27.56 m até 
o marco M 2906, com as coordenadas (E=530518.874 m e N=7618377.782 m); daí, segue com o azimute 
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de 193°47'12" e a distância de 53.42 m até o marco M 2907, com as coordenadas (E=530506.142 m e 
N=7618325.896 m); daí, segue com o azimute de 177°25'47" e a distância de 35.46 m até o marco M 2908, 
com as coordenadas (E=530507.732 m e N=7618290.475 m); daí, segue com o azimute de 188°03'27" e a 
distância de 37.44 m até o marco M 2909, com as coordenadas (E=530502.485 m e N=7618253.407 m); 
daí, segue com o azimute de 196°46'43" e a distância de 69.67 m até o marco M 2910, com as coordenadas 
(E=530482.373 m e N=7618186.704 m); daí, segue com o azimute de 160°35'09" e a distância de 11.16 m até 
o marco M 2911, com as coordenadas (E=530486.081 m e N=7618176.183 m); daí, segue com o azimute 
de 90°06'30" e a distância de 34.90 m até o marco M 2912, com as coordenadas (E=530520.978 m e 
N=7618176.117 m); daí, segue com o azimute de 82°53'54" e a distância de 43.21 m até o marco M 2913, 
com as coordenadas (E=530563.859 m e N=7618181.459 m); daí, segue com o azimute de 80°16'40" e a 
distância de 65.47 m até o marco M 2914, com as coordenadas (E=530628.393 m e N=7618192.516 m); 
daí, segue com o azimute de 75°23'57" e a distância de 42.72 m até o marco M 2915, com as coordenadas 
(E=530669.731 m e N=7618203.284 m); daí, segue com o azimute de 27°54'25" e a distância de 15.77 m até 
o marco M 2916, com as coordenadas (E=530677.110 m e N=7618217.216 m); daí, segue com o azimute 
de 69°36'33" e a distância de 26.86 m até o marco M 2917, com as coordenadas (E=530702.291 m e 
N=7618226.576 m); daí, segue com o azimute de 82°21'32" e a distância de 33.65 m até o marco M 2918, 
com as coordenadas (E=530735.644 m e N=7618231.050 m); daí, segue com o azimute de 87°55'22" e a 
distância de 20.31 m até o marco M 2919, com as coordenadas (E=530755.941 m e N=7618231.787 m); 
daí, segue com o azimute de 118°07'40" e a distância de 27.33 m até o marco M 2920, com as coordenadas 
(E=530780.045 m e N=7618218.902 m); daí, segue com o azimute de 110°32'18" e a distância de 36.47 m até 
o marco M 2921, com as coordenadas (E=530814.193 m e N=7618206.108 m); daí, segue com o azimute 
de 116°59'41" e a distância de 9.06 m até o marco M 2922, com as coordenadas (E=530822.262 m e 
N=7618201.998 m); daí, segue com o azimute de 118°14'05" e a distância de 0.70 m até o marco M 2923, 
com as coordenadas (E=530822.883 m e N=7618201.664 m); daí, segue com o azimute de 208°20'14" e a 
distância de 274.11 m até o marco M 2924, com as coordenadas (E=530692.776 m e N=7617960.405 m); 
daí, segue com o azimute de 231°45'59" e a distância de 13.20 m até o marco M 2925, com as coordenadas 
(E=530682.406 m e N=7617952.235 m); daí, segue com o azimute de 231°48'30" e a distância de 47.50 m até 
o marco M 2926, com as coordenadas (E=530645.072 m e N=7617922.864 m); daí, segue com o azimute 
de 247°28'54" e a distância de 58.11 m até o marco M 2927, com as coordenadas (E=530591.390 m e 
N=7617900.608 m); daí, segue com o azimute de 231°56'01" e a distância de 43.34 m até o marco M 2928, 
com as coordenadas (E=530557.271 m e N=7617873.888 m); daí, segue com o azimute de 226°23'48" e a 
distância de 23.06 m até o marco M 2929, com as coordenadas (E=530540.570 m e N=7617857.982 m); 
daí, segue com o azimute de 156°03'21" e a distância de 13.21 m até o marco M 2930, com as coordenadas 
(E=530545.932 m e N=7617845.907 m); daí, segue com o azimute de 173°40'37" e a distância de 18.49 m até 
o marco M 2931, com as coordenadas (E=530547.968 m e N=7617827.530 m); daí, segue com o azimute 
de 201°26'21" e a distância de 13.66 m até o marco M 2932, com as coordenadas (E=530542.973 m e 
N=7617814.811 m); daí, segue com o azimute de 228°53'02" e a distância de 40.48 m até o marco M 2933, 
com as coordenadas (E=530512.479 m e N=7617788.195 m); daí, segue com o azimute de 240°11'09" e a 
distância de 34.17 m até o marco M 2934, com as coordenadas (E=530482.832 m e N=7617771.206 m); 
daí, segue com o azimute de 286°49'30" e a distância de 13.08 m até o marco M 2935, com as coordenadas 
(E=530470.310 m e N=7617774.992 m); daí, segue com o azimute de 354°49'44" e a distância de 9.00 m até 
o marco M 2936, com as coordenadas (E=530469.498 m e N=7617783.959 m); daí, segue com o azimute 
de 348°32'30" e a distância de 18.08 m até o marco M 2937, com as coordenadas (E=530465.907 m e 
N=7617801.675 m); daí, segue com o azimute de 342°35'56" e a distância de 9.98 m até o marco M 2938, 
com as coordenadas (E=530462.922 m e N=7617811.199 m); daí, segue com o azimute de 314°03'36" e a 
distância de 7.34 m até o marco M 2939, com as coordenadas (E=530457.651 m e N=7617816.301 m); daí, 
segue com o azimute de 262°39'06" e a distância de 5.12 m até o marco M 2940, com as coordenadas 
(E=530452.576 m e N=7617815.646 m); daí, segue com o azimute de 236°21'47" e a distância de 7.97 m até 
o marco M 2941, com as coordenadas (E=530445.940 m e N=7617811.231 m); daí, segue com o azimute 
de 221°40'32" e a distância de 170.42 m até o marco M 2942, com as coordenadas (E=530332.624 m e 
N=7617683.940 m); daí, segue com o azimute de 222°07'36" e a distância de 104.88 m até o marco M 2943, 
com as coordenadas (E=530262.272 m e N=7617606.152 m); daí, segue com o azimute de 228°24'53" e a 
distância de 9.98 m até o marco M 2944, com as coordenadas (E=530254.804 m e N=7617599.525 m); daí, 
segue com o azimute de 251°44'28" e a distância de 14.40 m até o marco M 2945, com as coordenadas 
(E=530241.127 m e N=7617595.013 m); daí, segue com o azimute de 310°30'37" e a distância de 7.34 m até 
o marco M 2946, com as coordenadas (E=530235.545 m e N=7617599.782 m); daí, segue com o azimute 
de 0°06'27" e a distância de 7.42 m até o marco M 2947, com as coordenadas (E=530235.558 m e 
N=7617607.198 m); daí, segue com o azimute de 00°06'26" e a distância de 11.18 m até o marco M 2948, 
com as coordenadas (E=530235.579 m e N=7617618.377 m); daí, segue com o azimute de 13°10'53" e a 
distância de 16.02 m até o marco M 2949, com as coordenadas (E=530239.233 m e N=7617633.976 m); 
daí, segue com o azimute de 23°48'15" e a distância de 97.91 m até o marco M 2950, com as coordenadas 
(E=530278.749 m e N=7617723.554 m); daí, segue com o azimute de 26°33'21" e a distância de 132.52 m até 
o marco M 2951, com as coordenadas (E=530337.995 m e N=7617842.093 m); daí, segue com o azimute 
de 7°36'36" e a distância de 152.27 m até o marco M 2952, com as coordenadas (E=530358.160 m e 
N=7617993.024 m); daí, segue com o azimute de 335°27'55" e a distância de 125.67 m até o marco M 2953, 
com as coordenadas (E=530305.978 m e N=7618107.346 m); daí, segue com o azimute de 357°45'26" e a 
distância de 123.73 m até o marco M 2954, com as coordenadas (E=530301.136 m e N=7618230.986 m); 
daí, segue com o azimute de 339°02'49" e a distância de 75.79 m até o marco M 2955, com as coordenadas 
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(E=530274.034 m e N=7618301.762 m); daí, segue com o azimute de 357°43'08" e a distância de 109.34 m 
até o marco M 2956, com as coordenadas (E=530269.682 m e N=7618411.012 m); daí, segue com o azimute 
de 14°41'59" e a distância de 13.15 m até o marco M 2957, com as coordenadas (E=530273.020 m e 
N=7618423.734 m); daí, segue com o azimute de 36°25'39" e a distância de 21.15 m até o marco M 2958, 
com as coordenadas (E=530285.581 m e N=7618440.756 m); daí, segue com o azimute de 37°33'32" e a 
distância de 49.22 m até o marco M 2959, com as coordenadas (E=530315.582 m e N=7618479.770 m); 
daí, segue com o azimute de 21°04'22" e a distância de 72.07 m até o marco M 2960, com as coordenadas 
(E=530341.493 m e N=7618547.015 m); daí, segue com o azimute de 12°06'44" e a distância de 44.81 m até 
o marco M 2961, com as coordenadas (E=530350.895 m e N=7618590.828 m); daí, segue com o azimute 
de 25°08'26" e a distância de 71.22 m até o marco M 2962, com as coordenadas (E=530381.151 m e 
N=7618655.298 m); daí, segue com o azimute de 20°32'50" e a distância de 98.75 m até o marco M 2963, 
com as coordenadas (E=530415.809 m e N=7618747.762 m); daí, segue com o azimute de 27°36'29" e a 
distância de 33.19 m até o marco M 2964, com as coordenadas (E=530431.191 m e N=7618777.174 m); 
daí, segue com o azimute de 65°42'41" e a distância de 30.82 m até o marco M 2965, com as coordenadas 
(E=530459.278 m e N=7618789.850 m); daí, segue com o azimute de 67°20'54" e a distância de 36.05 m até 
o marco M 2966, com as coordenadas (E=530492.546 m e N=7618803.733 m); daí, segue com o azimute 
de 75°34'50" e a distância de 109.87 m até o marco M 2967, com as coordenadas (E=530598.951 m e 
N=7618831.092 m); daí, segue com o azimute de 64°36'44" e a distância de 108.76 m até o marco M 2968, 
com as coordenadas (E=530697.211 m e N=7618877.723 m); daí, segue com o azimute de 71°01'48" e a 
distância de 28.44 m até o marco M 2969, com as coordenadas (E=530724.103 m e N=7618886.967 m); 
daí, segue com o azimute de 71°01'49" e a distância de 16.60 m até o marco M 2970, com as coordenadas 
(E=530739.801 m e N=7618892.363 m); daí, segue com o azimute de 61°16'46" e a distância de 47.28 m até 
o marco M 2971, com as coordenadas (E=530781.267 m e N=7618915.085 m); daí, segue com o azimute 
de 34°42'28" e a distância de 66.02 m até o marco M 2972, com as coordenadas (E=530818.858 m e 
N=7618969.357 m); daí, segue com o azimute de 43°01'14" e a distância de 47.00 m até o marco M 2973, 
com as coordenadas (E=530850.923 m e N=7619003.718 m); daí, segue com o azimute de 39°50'41" e a 
distância de 62.48 m até o marco M 2974, com as coordenadas (E=530890.953 m e N=7619051.687 m); 
daí, segue com o azimute de 39°50'42" e a distância de 79.44 m até o marco M 2975, com as coordenadas 
(E=530941.848 m e N=7619112.676 m); daí, segue com o azimute de 39°12'51" e a distância de 51.06 m até 
o marco M 2976, com as coordenadas (E=530974.131 m e N=7619152.238 m); daí, segue com o azimute 
de 25°15'51" e a distância de 64.81 m até o marco M 2977, com as coordenadas (E=531001.790 m e 
N=7619210.846 m); daí, segue com o azimute de 25°57'24" e a distância de 76.25 m até o marco M 2978, 
com as coordenadas (E=531035.164 m e N=7619279.404 m); daí, segue com o azimute de 17°08'45" e a 
distância de 43.06 m até o marco M 2979, com as coordenadas (E=531047.858 m e N=7619320.548 m); 
daí, segue com o azimute de 17°08'45" e a distância de 16.33 m até o marco M 2980, com as coordenadas 
(E=531052.671 m e N=7619336.150 m); daí, segue com o azimute de 352°53'29" e a distância de 25.55 m até 
o marco M 2981, com as coordenadas (E=531049.509 m e N=7619361.502 m); daí, segue com o azimute 
de 324°51'27" e a distância de 18.84 m até o marco M 2982, com as coordenadas (E=531038.665 m e 
N=7619376.908 m); daí, segue com o azimute de 328°16'49" e a distância de 8.51 m até o marco M 2983, 
com as coordenadas (E=531034.191 m e N=7619384.147 m); daí, segue com o azimute de 328°16'51" e a 
distância de 18.20 m até o marco M 2984, com as coordenadas (E=531024.624 m e N=7619399.624 m); 
daí, segue com o azimute de 309°37'22" e a distância de 17.05 m até o marco M 2985, com as coordenadas 
(E=531011.493 m e N=7619410.496 m); daí, segue com o azimute de 260°32'54" e a distância de 9.90 m até 
o marco M 2986, com as coordenadas (E=531001.724 m e N=7619408.870 m); daí, segue com o azimute 
de 260°32'55" e a distância de 9.42 m até o marco M 2987, com as coordenadas (E=530992.432 m e 
N=7619407.323 m); daí, segue com o azimute de 249°37'59" e a distância de 18.35 m até o marco M 2988, 
com as coordenadas (E=530975.229 m e N=7619400.937 m); daí, segue com o azimute de 238°22'27" e a 
distância de 23.99 m até o marco M 2989, com as coordenadas (E=530954.803 m e N=7619388.358 m); 
daí, segue com o azimute de 224°59'45" e a distância de 33.90 m até o marco M 2990, com as coordenadas 
(E=530930.835 m e N=7619364.386 m); daí, segue com o azimute de 199°45'20" e a distância de 38.19 m até 
o marco M 2991, com as coordenadas (E=530917.925 m e N=7619328.439 m); daí, segue com o azimute 
de 212°40'44" e a distância de 54.64 m até o marco M 2992, com as coordenadas (E=530888.426 m e 
N=7619282.452 m); daí, segue com o azimute de 232°21'27" e a distância de 60.38 m até o marco M 2993, 
com as coordenadas (E=530840.614 m e N=7619245.576 m); daí, segue com o azimute de 233°17'58" e a 
distância de 61.70 m até o marco M 2994, com as coordenadas (E=530791.146 m e N=7619208.703 m); 
daí, segue com o azimute de 253°57'56" e a distância de 62.10 m até o marco M 2995, com as coordenadas 
(E=530731.464 m e N=7619191.550 m); daí, segue com o azimute de 248°47'33" e a distância de 75.81 m até 
o marco M 2996, com as coordenadas (E=530660.784 m e N=7619164.125 m); daí, segue com o azimute 
de 266°57'14" e a distância de 46.26 m até o marco M 2997, com as coordenadas (E=530614.592 m e 
N=7619161.667 m); daí, segue com o azimute de 272°11'55" e a distância de 63.73 m até o marco M 2998, 
com as coordenadas (E=530550.908 m e N=7619164.111 m); daí, segue com o azimute de 267°54'58" e a 
distância de 3.75 m até o marco M 2999, com as coordenadas (E=530547.157 m e N=7619163.975 m); daí, 
segue com o azimute de 267°54'56" e a distância de 242.17 m até o marco M 3000, com as coordenadas 
(E=530305.146 m e N=7619155.166 m); daí, segue com o azimute de 267°58'17" e a distância de 103.94 m 
até o marco M 3001, com as coordenadas (E=530201.270 m e N=7619151.487 m); daí, segue com o azimute 
de 293°37'03" e a distância de 22.47 m até o marco M 3002, com as coordenadas (E=530180.679 m e 
N=7619160.490 m); daí, segue com o azimute de 281°03'09" e a distância de 55.38 m até o marco M 3003, 
com as coordenadas (E=530126.330 m e N=7619171.106 m); daí, segue com o azimute de 282°57'35" e a 
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distância de 28.36 m até o marco M 3004, com as coordenadas (E=530098.692 m e N=7619177.467 m); 
daí, segue com o azimute de 346°23'22" e a distância de 7.86 m até o marco M 3005, com as coordenadas 
(E=530096.842 m e N=7619185.107 m); daí, segue com o azimute de 24°25'32" e a distância de 71.42 m até 
o marco M 3006, com as coordenadas (E=530126.374 m e N=7619250.133 m); daí, segue com o azimute 
de 42°58'37" e a distância de 19.18 m até o marco M 3007, com as coordenadas (E=530139.448 m e 
N=7619264.165 m); daí, segue com o azimute de 71°50'26" e a distância de 14.83 m até o marco M 3008, 
com as coordenadas (E=530153.541 m e N=7619268.787 m); daí, segue com o azimute de 105°37'18" e a 
distância de 16.55 m até o marco M 3009, com as coordenadas (E=530169.481 m e N=7619264.330 m); 
daí, segue com o azimute de 87°29'39" e a distância de 46.13 m até o marco M 3010, com as coordenadas 
(E=530215.569 m e N=7619266.347 m); daí, segue com o azimute de 74°17'40" e a distância de 55.65 m até 
o marco M 3011, com as coordenadas (E=530269.137 m e N=7619281.410 m); daí, segue com o azimute 
de 62°52'02" e a distância de 140.01 m até o marco M 3012, com as coordenadas (E=530393.736 m e 
N=7619345.261 m); daí, segue com o azimute de 62°56'45" e a distância de 96.39 m até o marco M 3013, 
com as coordenadas (E=530479.577 m e N=7619389.101 m); daí, segue com o azimute de 62°56'45" e a 
distância de 17.56 m até o marco M 3014, com as coordenadas (E=530495.219 m e N=7619397.090 m); 
daí, segue com o azimute de 69°21'19" e a distância de 73.09 m até o marco M 3015, com as coordenadas 
(E=530563.617 m e N=7619422.860 m); daí, segue com o azimute de 75°24'44" e a distância de 52.35 m até 
o marco M 3016, com as coordenadas (E=530614.283 m e N=7619436.046 m); daí, segue com o azimute 
de 64°27'19" e a distância de 36.30 m até o marco M 3017, com as coordenadas (E=530647.038 m e 
N=7619451.700 m); daí, segue com o azimute de 48°37'20" e a distância de 27.23 m até o marco M 3018, 
com as coordenadas (E=530667.474 m e N=7619469.703 m); daí, segue com o azimute de 33°04'32" e a 
distância de 11.61 m até o marco M 3019, com as coordenadas (E=530673.810 m e N=7619479.431 m); 
daí, segue com o azimute de 29°10'25" e a distância de 46.47 m até o marco M 3020, com as coordenadas 
(E=530696.463 m e N=7619520.008 m); daí, segue com o azimute de 35°03'29" e a distância de 33.08 m até 
o marco M 3021, com as coordenadas (E=530715.466 m e N=7619547.088 m); daí, segue com o azimute 
de 51°14'01" e a distância de 38.44 m até o marco M 3022, com as coordenadas (E=530745.441 m e 
N=7619571.160 m); daí, segue com o azimute de 38°58'05" e a distância de 25.58 m até o marco M 3023, 
com as coordenadas (E=530761.531 m e N=7619591.052 m); daí, segue com o azimute de 31°15'12" e a 
distância de 31.04 m até o marco M 3024, com as coordenadas (E=530777.633 m e N=7619617.585 m); 
daí, segue com o azimute de 26°22'56" e a distância de 35.80 m até o marco M 3025, com as coordenadas 
(E=530793.539 m e N=7619649.652 m); daí, segue com o azimute de 23°36'06" e a distância de 34.03 m até 
o marco M 3026, com as coordenadas (E=530807.165 m e N=7619680.838 m); daí, segue com o azimute 
de 54°27'42" e a distância de 9.69 m até o marco M 3027, com as coordenadas (E=530815.047 m e 
N=7619686.468 m); daí, segue com o azimute de 113°31'05" e a distância de 8.92 m até o marco M 3028, 
com as coordenadas (E=530823.222 m e N=7619682.911 m); daí, segue com o azimute de 156°36'20" e a 
distância de 8.57 m até o marco M 3029, com as coordenadas (E=530826.624 m e N=7619675.046 m); daí, 
segue com o azimute de 185°10'28" e a distância de 10.56 m até o marco M 3030, com as coordenadas 
(E=530825.672 m e N=7619664.533 m); daí, segue com o azimute de 196°58'35" e a distância de 33.19 m até 
o marco M 3031, com as coordenadas (E=530815.980 m e N=7619632.786 m); daí, segue com o azimute 
de 185°13'59" e a distância de 26.67 m até o marco M 3032, com as coordenadas (E=530813.548 m e 
N=7619606.227 m); daí, segue com o azimute de 176°52'33" e a distância de 29.38 m até o marco M 3033, 
com as coordenadas (E=530815.149 m e N=7619576.893 m); daí, segue com o azimute de 179°36'38" e a 
distância de 23.80 m até o marco M 3034, com as coordenadas (E=530815.311 m e N=7619553.097 m); 
daí, segue com o azimute de 148°14'24" e a distância de 19.42 m até o marco M 3035, com as coordenadas 
(E=530825.532 m e N=7619536.586 m); daí, segue com o azimute de 106°42'29" e a distância de 15.89 m até 
o marco M 3036, com as coordenadas (E=530840.746 m e N=7619532.019 m); daí, segue com o azimute 
de 79°29'36" e a distância de 28.24 m até o marco M 3037, com as coordenadas (E=530868.511 m e 
N=7619537.168 m); daí, segue com o azimute de 58°55'48" e a distância de 26.51 m até o marco M 3038, 
com as coordenadas (E=530891.217 m e N=7619550.849 m); daí, segue com o azimute de 30°36'15" e a 
distância de 21.84 m até o marco M 3039, com as coordenadas (E=530902.334 m e N=7619569.644 m); 
daí, segue com o azimute de 24°40'26" e a distância de 21.17 m até o marco M 3040, com as coordenadas 
(E=530911.173 m e N=7619588.885 m); daí, segue com o azimute de 25°35'06" e a distância de 39.97 m até 
o marco M 3041, com as coordenadas (E=530928.433 m e N=7619624.934 m); daí, segue com o azimute 
de 1°33'02" e a distância de 20.59 m até o marco M 3042, com as coordenadas (E=530928.991 m e 
N=7619645.520 m); daí, segue com o azimute de 342°54'07" e a distância de 16.45 m até o marco M 3043, 
com as coordenadas (E=530924.153 m e N=7619661.246 m); daí, segue com o azimute de 350°24'33" e a 
distância de 23.36 m até o marco M 3044, com as coordenadas (E=530920.262 m e N=7619684.275 m); 
daí, segue com o azimute de 12°10'34" e a distância de 30.22 m até o marco M 3045, com as coordenadas 
(E=530926.636 m e N=7619713.815 m); daí, segue com o azimute de 13°08'09" e a distância de 41.35 m até 
o marco M 3046, com as coordenadas (E=530936.033 m e N=7619754.085 m); daí, segue com o azimute 
de 24°43'20" e a distância de 35.06 m até o marco M 3047, com as coordenadas (E=530950.697 m e 
N=7619785.933 m); daí, segue com o azimute de 13°23'29" e a distância de 37.41 m até o marco M 3048, 
com as coordenadas (E=530959.362 m e N=7619822.330 m); daí, segue com o azimute de 352°56'06" e a 
distância de 24.88 m até o marco M 3049, com as coordenadas (E=530956.302 m e N=7619847.018 m); 
daí, segue com o azimute de 7°20'38" e a distância de 86.35 m até o marco M 3050, com as coordenadas 
(E=530967.341 m e N=7619932.664 m); daí, segue com o azimute de 17°28'59" e a distância de 37.11 m até 
o marco M 3051, com as coordenadas (E=530978.490 m e N=7619968.061 m); daí, segue com o azimute 
de 27°16'43" e a distância de 33.34 m até o marco M 3052, com as coordenadas (E=530993.770 m e 
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N=7619997.694 m); daí, segue com o azimute de 16°32'24" e a distância de 38.08 m até o marco M 3053, 
com as coordenadas (E=531004.611 m e N=7620034.198 m); daí, segue com o azimute de 349°19'42" e a 
distância de 32.11 m até o marco M 3054, com as coordenadas (E=530998.665 m e N=7620065.753 m); 
daí, segue com o azimute de 333°20'11" e a distância de 25.29 m até o marco M 3055, com as coordenadas 
(E=530987.316 m e N=7620088.354 m); daí, segue com o azimute de 293°08'06" e a distância de 19.24 m até 
o marco M 3056, com as coordenadas (E=530969.621 m e N=7620095.914 m); daí, segue com o azimute 
de 270°06'35" e a distância de 17.71 m até o marco M 3057, com as coordenadas (E=530951.911 m e 
N=7620095.948 m); daí, segue com o azimute de 10°48'02" e a distância de 12.84 m até o marco M 3058, 
com as coordenadas (E=530954.318 m e N=7620108.561 m); daí, segue com o azimute de 50°08'23" e a 
distância de 27.57 m até o marco M 3059, com as coordenadas (E=530975.479 m e N=7620126.230 m); 
daí, segue com o azimute de 77°29'36" e a distância de 35.98 m até o marco M 3060, com as coordenadas 
(E=531010.602 m e N=7620134.021 m); daí, segue com o azimute de 89°54'28" e a distância de 31.38 m até 
o marco M 3061, com as coordenadas (E=531041.982 m e N=7620134.071 m); daí, segue com o azimute 
de 121°16'00" e a distância de 21.18 m até o marco M 3062, com as coordenadas (E=531060.085 m e 
N=7620123.079 m); daí, segue com o azimute de 89°01'17" e a distância de 23.31 m até o marco M 3063, 
com as coordenadas (E=531083.388 m e N=7620123.477 m); daí, segue com o azimute de 76°45'53" e a 
distância de 47.47 m até o marco M 3064, com as coordenadas (E=531129.599 m e N=7620134.346 m); 
daí, segue com o azimute de 63°33'03" e a distância de 28.71 m até o marco M 3065, com as coordenadas 
(E=531155.308 m e N=7620147.135 m); daí, segue com o azimute de 38°41'26" e a distância de 30.72 m até 
o marco M 3066, com as coordenadas (E=531174.514 m e N=7620171.116 m); daí, segue com o azimute 
de 09°10'21" e a distância de 19.73 m até o marco M 3067, com as coordenadas (E=531177.658 m e 
N=7620190.590 m); daí, segue com o azimute de 16°06'07" e a distância de 124.81 m até o marco M 3068, 
com as coordenadas (E=531212.273 m e N=7620310.501 m); daí, segue com o azimute de 27°15'07" e a 
distância de 113.06 m até o marco M 3069, com as coordenadas (E=531264.043 m e N=7620411.010 m); 
daí, segue com o azimute de 33°31'55" e a distância de 108.87 m até o marco M 3070, com as coordenadas 
(E=531324.185 m e N=7620501.763 m); daí, segue com o azimute de 38°13'00" e a distância de 78.21 m até 
o marco M 3071, com as coordenadas (E=531372.566 m e N=7620563.208 m); daí, segue com o azimute 
de 11°54'55" e a distância de 112.39 m até o marco M 3072, com as coordenadas (E=531395.772 m e 
N=7620673.180 m); daí, segue com o azimute de 06°10'48" e a distância de 152.82 m até o marco M 3073, 
com as coordenadas (E=531412.223 m e N=7620825.113 m); daí, segue com o azimute de 12°03'37" e a 
distância de 115.06 m até o marco M 3074, com as coordenadas (E=531436.263 m e N=7620937.629 m); 
daí, segue com o azimute de 30°22'38" e a distância de 219.26 m até o marco M 3075, com as coordenadas 
(E=531547.141 m e N=7621126.789 m); daí, segue com o azimute de 358°46'41" e a distância de 22.25 m até 
o marco M 3076, com as coordenadas (E=531546.667 m e N=7621149.036 m); daí, segue com o azimute 
de 314°24'28" e a distância de 23.30 m até o marco M 3077, com as coordenadas (E=531530.024 m e 
N=7621165.339 m); daí, segue com o azimute de 298°13'40" e a distância de 31.24 m até o marco M 3078, 
com as coordenadas (E=531502.502 m e N=7621180.113 m); daí, segue com o azimute de 303°38'47" e a 
distância de 25.84 m até o marco M 3079, com as coordenadas (E=531480.987 m e N=7621194.433 m); 
daí, segue com o azimute de 337°04'55" e a distância de 38.12 m até o marco M 3080, com as coordenadas 
(E=531466.141 m e N=7621229.548 m); daí, segue com o azimute de 16°39'42" e a distância de 34.18 m até 
o marco M 3081, com as coordenadas (E=531475.940 m e N=7621262.290 m); daí, segue com o azimute 
de 33°55'56" e a distância de 91.92 m até o marco M 3082, com as coordenadas (E=531527.254 m e 
N=7621338.560 m); daí, segue com o azimute de 44°49'58" e a distância de 82.87 m até o marco M 3083, 
com as coordenadas (E=531585.680 m e N=7621397.329 m); daí, segue com o azimute de 46°46'45" e a 
distância de 68.06 m até o marco M 3084, com as coordenadas (E=531635.279 m e N=7621443.939 m); 
daí, segue com o azimute de 35°46'40" e a distância de 112.80 m até o marco M 3085, com as coordenadas 
(E=531701.228 m e N=7621535.454 m); daí, segue com o azimute de 48°05'30" e a distância de 87.14 m até 
o marco M 3086, com as coordenadas (E=531766.076 m e N=7621593.656 m); daí, segue com o azimute 
de 49°49'50" e a distância de 82.68 m até o marco M 3087, com as coordenadas (E=531829.258 m e 
N=7621646.990 m); daí, segue com o azimute de 61°23'48" e a distância de 41.93 m até o marco M 3088, 
com as coordenadas (E=531866.066 m e N=7621667.062 m); daí, segue com o azimute de 57°17'37" e a 
distância de 55.95 m até o marco M 3089, com as coordenadas (E=531913.149 m e N=7621697.296 m); 
daí, segue com o azimute de 61°34'42" e a distância de 100.09 m até o marco M 3090, com as coordenadas 
(E=532001.178 m e N=7621744.936 m); daí, segue com o azimute de 57°02'42" e a distância de 61.06 m até 
o marco M 3091, com as coordenadas (E=532052.410 m e N=7621778.150 m); daí, segue com o azimute 
de 53°01'19" e a distância de 60.38 m até o marco M 3092, com as coordenadas (E=532100.645 m e 
N=7621814.468 m); daí, segue com o azimute de 47°29'48" e a distância de 46.59 m até o marco M 3093, 
com as coordenadas (E=532134.991 m e N=7621845.944 m); daí, segue com o azimute de 41°45'47" e a 
distância de 38.81 m até o marco M 3094, com as coordenadas (E=532160.839 m e N=7621874.891 m); 
daí, segue com o azimute de 43°56'31" e a distância de 35.75 m até o marco M 3095, com as coordenadas 
(E=532185.645 m e N=7621900.631 m); daí, segue com o azimute de 40°16'27" e a distância de 57.50 m até 
o marco M 3096, com as coordenadas (E=532222.813 m e N=7621944.497 m); daí, segue com o azimute 
de 22°59'25" e a distância de 20.78 m até o marco M 3097, com as coordenadas (E=532230.930 m e 
N=7621963.629 m); daí, segue com o azimute de 359°40'16" e a distância de 13.39 m até o marco M 3098, 
com as coordenadas (E=532230.853 m e N=7621977.021 m); daí, segue com o azimute de 345°52'28" e a 
distância de 13.47 m até o marco M 3099, com as coordenadas (E=532227.565 m e N=7621990.088 m); 
daí, segue com o azimute de 312°06'48" e a distância de 15.05 m até o marco M 3100, com as coordenadas 
(E=532216.399 m e N=7622000.182 m); daí, segue com o azimute de 282°56'16" e a distância de 17.95 m até 
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o marco M 3101, com as coordenadas (E=532198.902 m e N=7622004.202 m); daí, segue com o azimute 
de 278°30'43" e a distância de 31.83 m até o marco M 3102, com as coordenadas (E=532167.424 m e 
N=7622008.913 m); daí, segue com o azimute de 303°43'41" e a distância de 21.39 m até o marco M 3103, 
com as coordenadas (E=532149.632 m e N=7622020.791 m); daí, segue com o azimute de 344°20'01" e a 
distância de 23.23 m até o marco M 3104, com as coordenadas (E=532143.358 m e N=7622043.161 m); 
daí, segue com o azimute de 01°23'42" e a distância de 27.79 m até o marco M 3105, com as coordenadas 
(E=532144.035 m e N=7622070.941 m); daí, segue com o azimute de 23°03'09" e a distância de 18.87 m até 
o marco M 3106, com as coordenadas (E=532151.423 m e N=7622088.303 m); daí, segue com o azimute 
de 39°19'00" e a distância de 36.71 m até o marco M 3107, com as coordenadas (E=532174.681 m e 
N=7622116.702 m); daí, segue com o azimute de 43°01'29" e a distância de 45.49 m até o marco M 3108, 
com as coordenadas (E=532205.717 m e N=7622149.955 m); daí, segue com o azimute de 37°17'51" e a 
distância de 36.68 m até o marco M 3109, com as coordenadas (E=532227.941 m e N=7622179.131 m); 
daí, segue com o azimute de 30°56'36" e a distância de 34.16 m até o marco M 3110, com as coordenadas 
(E=532245.504 m e N=7622208.426 m); daí, segue com o azimute de 357°54'06" e a distância de 24.15 m até 
o marco M 3111, com as coordenadas (E=532244.620 m e N=7622232.556 m); daí, segue com o azimute 
de 332°56'49" e a distância de 23.14 m até o marco M 3112, com as coordenadas (E=532234.096 m e 
N=7622253.164 m); daí, segue com o azimute de 310°43'28" e a distância de 22.79 m até o marco M 3113, 
com as coordenadas (E=532216.828 m e N=7622268.030 m); daí, segue com o azimute de 288°57'02" e a 
distância de 23.31 m até o marco M 3114, com as coordenadas (E=532194.781 m e N=7622275.600 m); 
daí, segue com o azimute de 286°03'39" e a distância de 38.67 m até o marco M 3115, com as coordenadas 
(E=532157.617 m e N=7622286.299 m); daí, segue com o azimute de 283°58'58" e a distância de 28.17 m até 
o marco M 3116, com as coordenadas (E=532130.286 m e N=7622293.105 m); daí, segue com o azimute 
de 309°55'28" e a distância de 20.23 m até o marco M 3117, com as coordenadas (E=532114.775 m e 
N=7622306.085 m); daí, segue com o azimute de 314°34'38" e a distância de 26.70 m até o marco M 3118, 
com as coordenadas (E=532095.753 m e N=7622324.828 m); daí, segue com o azimute de 303°32'01" e a 
distância de 35.37 m até o marco M 3119, com as coordenadas (E=532066.272 m e N=7622344.366 m); 
daí, segue com o azimute de 302°19'18" e a distância de 2.71 m até o marco M 3120, com as coordenadas 
(E=532063.982 m e N=7622345.815 m); daí, segue com o azimute de 302°19'18" e a distância de 25.32 m até 
o marco M 3121, com as coordenadas (E=532042.582 m e N=7622359.355 m); daí, segue com o azimute 
de 275°08'32" e a distância de 17.68 m até o marco M 3122, com as coordenadas (E=532024.976 m e 
N=7622360.939 m); daí, segue com o azimute de 256°46'23" e a distância de 38.85 m até o marco M 3123, 
com as coordenadas (E=531987.152 m e N=7622352.049 m); daí, segue com o azimute de 257°01'24" e a 
distância de 66.46 m até o marco M 3124, com as coordenadas (E=531922.386 m e N=7622337.124 m); 
daí, segue com o azimute de 267°01'04" e a distância de 43.05 m até o marco M 3125, com as coordenadas 
(E=531879.396 m e N=7622334.885 m); daí, segue com o azimute de 283°15'36" e a distância de 42.33 m até 
o marco M 3126, com as coordenadas (E=531838.190 m e N=7622344.595 m); daí, segue com o azimute 
de 276°44'16" e a distância de 43.17 m até o marco M 3127, com as coordenadas (E=531795.318 m e 
N=7622349.660 m); daí, segue com o azimute de 268°08'50" e a distância de 45.19 m até o marco M 3128, 
com as coordenadas (E=531750.155 m e N=7622348.199 m); daí, segue com o azimute de 256°33'04" e a 
distância de 47.20 m até o marco M 3129, com as coordenadas (E=531704.248 m e N=7622337.221 m); 
daí, segue com o azimute de 244°45'31" e a distância de 50.66 m até o marco M 3130, com as coordenadas 
(E=531658.424 m e N=7622315.617 m); daí, segue com o azimute de 253°24'56" e a distância de 36.98 m até 
o marco M 3131, com as coordenadas (E=531622.979 m e N=7622305.061 m); daí, segue com o azimute 
de 230°57'00" e a distância de 41.01 m até o marco M 3132, com as coordenadas (E=531591.130 m e 
N=7622279.224 m); daí, segue com o azimute de 223°39'29" e a distância de 48.71 m até o marco M 3133, 
com as coordenadas (E=531557.501 m e N=7622243.982 m); daí, segue com o azimute de 220°24'47" e a 
distância de 23.22 m até o marco M 3134, com as coordenadas (E=531542.448 m e N=7622226.303 m); 
daí, segue com o azimute de 232°53'17" e a distância de 33.30 m até o marco M 3135, com as coordenadas 
(E=531515.893 m e N=7622206.210 m); daí, segue com o azimute de 266°17'53" e a distância de 53.25 m até 
o marco M 3136, com as coordenadas (E=531462.750 m e N=7622202.772 m); daí, segue com o azimute 
de 242°53'58" e a distância de 30.98 m até o marco M 3137, com as coordenadas (E=531435.171 m e 
N=7622188.658 m); daí, segue com o azimute de 254°19'43" e a distância de 46.39 m até o marco M 3138, 
com as coordenadas (E=531390.505 m e N=7622176.127 m); daí, segue com o azimute de 275°37'09" e a 
distância de 42.66 m até o marco M 3139, com as coordenadas (E=531348.046 m e N=7622180.305 m); 
daí, segue com o azimute de 257°10'58" e a distância de 28.69 m até o marco M 3140, com as coordenadas 
(E=531320.067 m e N=7622173.939 m); daí, segue com o azimute de 261°14'40" e a distância de 28.72 m até 
o marco M 3141, com as coordenadas (E=531291.678 m e N=7622169.567 m); daí, segue com o azimute 
de 277°50'40" e a distância de 31.25 m até o marco M 3142, com as coordenadas (E=531260.717 m e 
N=7622173.833 m); daí, segue com o azimute de 306°56'17" e a distância de 32.87 m até o marco M 3143, 
com as coordenadas (E=531234.446 m e N=7622193.585 m); daí, segue com o azimute de 356°04'38" e a 
distância de 32.40 m até o marco M 3144, com as coordenadas (E=531232.229 m e N=7622225.908 m); 
daí, segue com o azimute de 30°00'31" e a distância de 30.13 m até o marco M 3145, com as coordenadas 
(E=531247.299 m e N=7622251.999 m); daí, segue com o azimute de 14°04'49" e a distância de 27.03 m até 
o marco M 3146, com as coordenadas (E=531253.875 m e N=7622278.218 m); daí, segue com o azimute 
de 335°52'33" e a distância de 19.18 m até o marco M 3147, com as coordenadas (E=531246.037 m e 
N=7622295.721 m); daí, segue com o azimute de 297°20'49" e a distância de 95.53 m até o marco M 3148, 
com as coordenadas (E=531161.186 m e N=7622339.603 m); daí, segue com o azimute de 305°47'02" e a 
distância de 33.02 m até o marco M 3149, com as coordenadas (E=531134.396 m e N=7622358.913 m); 
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daí, segue com o azimute de 276°52'52" e a distância de 19.71 m até o marco M 3150, com as coordenadas 
(E=531114.824 m e N=7622361.275 m); daí, segue com o azimute de 239°27'37" e a distância de 26.49 m até 
o marco M 3151, com as coordenadas (E=531092.011 m e N=7622347.816 m); daí, segue com o azimute 
de 245°36'39" e a distância de 38.70 m até o marco M 3152, com as coordenadas (E=531056.763 m e 
N=7622331.835 m); daí, segue com o azimute de 257°20'36" e a distância de 40.57 m até o marco M 3153, 
com as coordenadas (E=531017.179 m e N=7622322.946 m); daí, segue com o azimute de 266°42'46" e a 
distância de 1.87 m até o marco M 3154, com as coordenadas (E=531015.315 m e N=7622322.838 m); daí, 
segue com o azimute de 266°09'58" e a distância de 28.97 m até o marco M 3155, com as coordenadas 
(E=530986.412 m e N=7622320.902 m); daí, segue com o azimute de 207°33'15" e a distância de 13.57 m até 
o marco M 3156, com as coordenadas (E=530980.136 m e N=7622308.872 m); daí, segue com o azimute 
de 207°33'16" e a distância de 9.13 m até o marco M 3157, com as coordenadas (E=530975.912 m e 
N=7622300.778 m); daí, segue com o azimute de 133°13'02" e a distância de 18.30 m até o marco M 3158, 
com as coordenadas (E=530989.250 m e N=7622288.245 m); daí, segue com o azimute de 127°56'26" e a 
distância de 6.44 m até o marco M 3159, com as coordenadas (E=530994.331 m e N=7622284.284 m); daí, 
segue com o azimute de 127°56'25" e a distância de 21.41 m até o marco M 3160, com as coordenadas 
(E=531011.216 m e N=7622271.121 m); daí, segue com o azimute de 142°20'09" e a distância de 10.30 m até 
o marco M 3161, com as coordenadas (E=531017.508 m e N=7622262.969 m); daí, segue com o azimute 
de 163°23'01" e a distância de 47.97 m até o marco M 3162, com as coordenadas (E=531031.225 m e 
N=7622217.004 m); daí, segue com o azimute de 167°27'49" e a distância de 14.42 m até o marco M 3163, 
com as coordenadas (E=531034.355 m e N=7622202.925 m); daí, segue com o azimute de 184°25'04" e a 
distância de 16.57 m até o marco M 3164, com as coordenadas (E=531033.079 m e N=7622186.400 m); 
daí, segue com o azimute de 204°14'28" e a distância de 8.45 m até o marco M 3165, com as coordenadas 
(E=531029.611 m e N=7622178.700 m); daí, segue com o azimute de 190°29'51" e a distância de 22.14 m até 
o marco M 3166, com as coordenadas (E=531025.577 m e N=7622156.927 m); daí, segue com o azimute 
de 184°34'38" e a distância de 10.11 m até o marco M 3167, com as coordenadas (E=531024.770 m e 
N=7622146.847 m); daí, segue com o azimute de 187°35'55" e a distância de 12.20 m até o marco M 3168, 
com as coordenadas (E=531023.156 m e N=7622134.750 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a 
distância de 1.56 m até o marco M 3169, com as coordenadas (E=531023.156 m e N=7622133.191 m); daí, 
segue com o azimute de 180°00'00" e a distância de 11.75 m até o marco M 3170, com as coordenadas 
(E=531023.156 m e N=7622121.445 m); daí, segue com o azimute de 191°46'29" e a distância de 9.88 m até 
o marco M 3171, com as coordenadas (E=531021.139 m e N=7622111.768 m); daí, segue com o azimute 
de 225°01'00" e a distância de 11.41 m até o marco M 3172, com as coordenadas (E=531013.070 m e 
N=7622103.704 m); daí, segue com o azimute de 231°21'30" e a distância de 7.75 m até o marco M 3173, 
com as coordenadas (E=531007.018 m e N=7622098.866 m); daí, segue com o azimute de 194°02'39" e a 
distância de 8.31 m até o marco M 3174, com as coordenadas (E=531005.001 m e N=7622090.801 m); daí, 
segue com o azimute de 222°31'39" e a distância de 13.13 m até o marco M 3175, com as coordenadas 
(E=530996.125 m e N=7622081.125 m); daí, segue com o azimute de 190°53'31" e a distância de 10.68 m até 
o marco M 3176, com as coordenadas (E=530994.108 m e N=7622070.641 m); daí, segue com o azimute 
de 180°00'00" e a distância de 6.45 m até o marco M 3177, com as coordenadas (E=530994.108 m e 
N=7622064.190 m); daí, segue com o azimute de 207°25'17" e a distância de 12.26 m até o marco M 3178, 
com as coordenadas (E=530988.460 m e N=7622053.304 m); daí, segue com o azimute de 205°39'16" e a 
distância de 11.18 m até o marco M 3179, com as coordenadas (E=530983.619 m e N=7622043.224 m); 
daí, segue com o azimute de 210°09'23" e a distância de 14.46 m até o marco M 3180, com as coordenadas 
(E=530976.357 m e N=7622030.724 m); daí, segue com o azimute de 223°28'09" e a distância de 10.56 m até 
o marco M 3181, com as coordenadas (E=530969.095 m e N=7622023.064 m); daí, segue com o azimute 
de 250°34'15" e a distância de 7.27 m até o marco M 3182, com as coordenadas (E=530962.236 m e 
N=7622020.644 m); daí, segue com o azimute de 266°43'53" e a distância de 14.14 m até o marco M 3183, 
com as coordenadas (E=530948.116 m e N=7622019.838 m); daí, segue com o azimute de 289°16'45" e a 
distância de 8.55 m até o marco M 3184, com as coordenadas (E=530940.047 m e N=7622022.660 m); daí, 
segue com o azimute de 319°04'10" e a distância de 8.01 m até o marco M 3185, com as coordenadas 
(E=530934.802 m e N=7622028.708 m); daí, segue com o azimute de 304°40'44" e a distância de 19.13 m até 
o marco M 3186, com as coordenadas (E=530919.068 m e N=7622039.595 m); daí, segue com o azimute 
de 302°15'36" e a distância de 9.06 m até o marco M 3187, com as coordenadas (E=530911.402 m e 
N=7622044.433 m); daí, segue com o azimute de 326°46'39" e a distância de 26.51 m até o marco M 3188, 
com as coordenadas (E=530896.878 m e N=7622066.609 m); daí, segue com o azimute de 331°37'01" e a 
distância de 22.91 m até o marco M 3189, com as coordenadas (E=530885.985 m e N=7622086.770 m); 
daí, segue com o azimute de 325°31'22" e a distância de 8.04 m até o marco M 3190, com as coordenadas 
(E=530881.432 m e N=7622093.401 m); daí, segue com o azimute de 325°31'23" e a distância de 16.90 m até 
o marco M 3191, com as coordenadas (E=530871.865 m e N=7622107.333 m); daí, segue com o azimute 
de 311°36'58" e a distância de 14.57 m até o marco M 3192, com as coordenadas (E=530860.972 m e 
N=7622117.010 m); daí, segue com o azimute de 300°57'04" e a distância de 3.33 m até o marco M 3193, 
com as coordenadas (E=530858.115 m e N=7622118.723 m); daí, segue com o azimute de 300°56'55" e a 
distância de 6.08 m até o marco M 3194, com as coordenadas (E=530852.903 m e N=7622121.848 m); daí, 
segue com o azimute de 319°22'52" e a distância de 14.87 m até o marco M 3195, com as coordenadas 
(E=530843.220 m e N=7622133.138 m); daí, segue com o azimute de 338°25'02" e a distância de 18.64 m até 
o marco M 3196, com as coordenadas (E=530836.362 m e N=7622150.475 m); daí, segue com o azimute 
de 02°02'49" e a distância de 11.30 m até o marco M 3197, com as coordenadas (E=530836.765 m e 
N=7622161.765 m); daí, segue com o azimute de 350°15'58" e a distância de 3.89 m até o marco M 3198, 
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com as coordenadas (E=530836.107 m e N=7622165.603 m); daí, segue com o azimute de 338°43'01" e a 
distância de 16.96 m até o marco M 3199, com as coordenadas (E=530829.949 m e N=7622181.410 m); 
daí, segue com o azimute de 298°21'52" e a distância de 19.87 m até o marco M 3200, com as coordenadas 
(E=530812.463 m e N=7622190.851 m); daí, segue com o azimute de 247°21'43" e a distância de 41.22 m até 
o marco M 3201, com as coordenadas (E=530774.419 m e N=7622174.986 m); daí, segue com o azimute 
de 256°31'31" e a distância de 26.05 m até o marco M 3202, com as coordenadas (E=530749.087 m e 
N=7622168.916 m); daí, segue com o azimute de 256°31'29" e a distância de 28.62 m até o marco M 3203, 
com as coordenadas (E=530721.259 m e N=7622162.248 m); daí, segue com o azimute de 230°12'30" e a 
distância de 92.48 m até o marco M 3204, com as coordenadas (E=530650.196 m e N=7622103.058 m); 
daí, segue com o azimute de 251°59'06" e a distância de 77.92 m até o marco M 3205, com as coordenadas 
(E=530576.093 m e N=7622078.959 m); daí, segue com o azimute de 238°29'01" e a distância de 93.30 m até 
o marco M 3206, com as coordenadas (E=530496.557 m e N=7622030.188 m); daí, segue com o azimute 
de 218°01'36" e a distância de 2.56 m até o marco M 3207, com as coordenadas (E=530494.983 m e 
N=7622028.175 m); daí, segue com o azimute de 218°01'31" e a distância de 187.62 m até o marco M 3208, 
com as coordenadas (E=530379.410 m e N=7621880.383 m); daí, segue com o azimute de 218°01'32" e a 
distância de 6.81 m até o marco M 3209, com as coordenadas (E=530375.216 m e N=7621875.020 m); daí, 
segue com o azimute de 257°37'06" e a distância de 110.85 m até o marco M 3210, com as coordenadas 
(E=530266.948 m e N=7621851.252 m); daí, segue com o azimute de 237°05'41" e a distância de 128.58 m 
até o marco M 3211, com as coordenadas (E=530158.998 m e N=7621781.402 m); daí, segue com o azimute 
de 239°55'53" e a distância de 139.41 m até o marco M 3212, com as coordenadas (E=530038.348 m e 
N=7621711.552 m); daí, segue com o azimute de 237°15'53" e a distância de 105.69 m até o marco M 3213, 
com as coordenadas (E=529949.447 m e N=7621654.402 m); daí, segue com o azimute de 243°26'06" e a 
distância de 127.79 m até o marco M 3214, com as coordenadas (E=529835.147 m e N=7621597.252 m); 
daí, segue com o azimute de 244°47'56" e a distância de 119.31 m até o marco M 3215, com as coordenadas 
(E=529727.197 m e N=7621546.452 m); daí, segue com o azimute de 194°02'10" e a distância de 78.55 m até 
o marco M 3216, com as coordenadas (E=529708.147 m e N=7621470.251 m); daí, segue com o azimute 
de 210°57'50" e a distância de 74.05 m até o marco M 3217, com as coordenadas (E=529670.047 m e 
N=7621406.751 m); daí, segue com o azimute de 230°11'40" e a distância de 99.19 m até o marco M 3218, 
com as coordenadas (E=529593.847 m e N=7621343.251 m); daí, segue com o azimute de 206°33'54" e a 
distância de 69.58 m até o marco M 3219, com as coordenadas (E=529562.731 m e N=7621281.020 m); 
daí, segue com o azimute de 206°33'55" e a distância de 16.60 m até o marco M 3220, com as coordenadas 
(E=529555.306 m e N=7621266.170 m); daí, segue com o azimute de 269°21'58" e a distância de 123.16 m 
até o marco M 3221, com as coordenadas (E=529432.153 m e N=7621264.808 m); daí, segue com o azimute 
de 272°06'11" e a distância de 66.64 m até o marco M 3222, com as coordenadas (E=529365.560 m e 
N=7621267.253 m); daí, segue com o azimute de 243°26'50" e a distância de 24.92 m até o marco M 3223, 
com as coordenadas (E=529343.272 m e N=7621256.115 m); daí, segue com o azimute de 254°48'27" e a 
distância de 63.35 m até o marco M 3224, com as coordenadas (E=529282.134 m e N=7621239.513 m); 
daí, segue com o azimute de 227°28'21" e a distância de 37.59 m até o marco M 3225, com as coordenadas 
(E=529254.435 m e N=7621214.106 m); daí, segue com o azimute de 259°46'24" e a distância de 31.48 m até 
o marco M 3226, com as coordenadas (E=529223.457 m e N=7621208.518 m); daí, segue com o azimute 
de 279°40'13" e a distância de 31.30 m até o marco M 3227, com as coordenadas (E=529192.602 m e 
N=7621213.775 m); daí, segue com o azimute de 255°40'21" e a distância de 31.98 m até o marco M 3228, 
com as coordenadas (E=529161.619 m e N=7621205.862 m); daí, segue com o azimute de 236°26'20" e a 
distância de 35.34 m até o marco M 3229, com as coordenadas (E=529132.170 m e N=7621186.325 m); 
daí, segue com o azimute de 255°01'58" e a distância de 95.35 m até o marco M 3230, com as coordenadas 
(E=529040.050 m e N=7621161.698 m); daí, segue com o azimute de 265°12'49" e a distância de 94.80 m até 
o marco M 3231, com as coordenadas (E=528945.579 m e N=7621153.787 m); daí, segue com o azimute 
de 285°51'26" e a distância de 40.36 m até o marco M 3232, com as coordenadas (E=528906.760 m e 
N=7621164.814 m); daí, segue com o azimute de 307°34'49" e a distância de 35.11 m até o marco M 3233, 
com as coordenadas (E=528878.937 m e N=7621186.225 m); daí, segue com o azimute de 273°29'35" e a 
distância de 52.40 m até o marco M 3234, com as coordenadas (E=528826.639 m e N=7621189.418 m); 
daí, segue com o azimute de 285°43'38" e a distância de 27.53 m até o marco M 3235, com as coordenadas 
(E=528800.138 m e N=7621196.880 m); daí, segue com o azimute de 300°13'15" e a distância de 29.34 m até 
o marco M 3236, com as coordenadas (E=528774.789 m e N=7621211.646 m); daí, segue com o azimute 
de 295°36'37" e a distância de 24.67 m até o marco M 3237, com as coordenadas (E=528752.540 m e 
N=7621222.311 m); daí, segue com o azimute de 314°55'36" e a distância de 20.88 m até o marco M 3238, 
com as coordenadas (E=528737.756 m e N=7621237.058 m); daí, segue com o azimute de 359°54'06" e a 
distância de 29.66 m até o marco M 3239, com as coordenadas (E=528737.705 m e N=7621266.720 m); 
daí, segue com o azimute de 21°27'39" e a distância de 31.85 m até o marco M 3240, com as coordenadas 
(E=528749.357 m e N=7621296.362 m); daí, segue com o azimute de 55°58'50" e a distância de 39.66 m até 
o marco M 3241, com as coordenadas (E=528782.229 m e N=7621318.550 m); daí, segue com o azimute 
de 23°20'32" e a distância de 17.59 m até o marco M 3242, com as coordenadas (E=528789.197 m e 
N=7621334.697 m); daí, segue com o azimute de 343°02'20" e a distância de 28.94 m até o marco M 3243, 
com as coordenadas (E=528780.754 m e N=7621362.383 m); daí, segue com o azimute de 342°07'19" e a 
distância de 34.56 m até o marco M 3244, com as coordenadas (E=528770.144 m e N=7621395.274 m); 
daí, segue com o azimute de 19°00'31" e a distância de 35.80 m até o marco M 3245, com as coordenadas 
(E=528781.804 m e N=7621429.121 m); daí, segue com o azimute de 65°04'00" e a distância de 32.69 m até 
o marco M 3246, com as coordenadas (E=528811.451 m e N=7621442.904 m); daí, segue com o azimute 
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de 90°06'07" e a distância de 32.73 m até o marco M 3247, com as coordenadas (E=528844.180 m e 
N=7621442.845 m); daí, segue com o azimute de 101°13'59" e a distância de 29.24 m até o marco M 3248, 
com as coordenadas (E=528872.860 m e N=7621437.149 m); daí, segue com o azimute de 69°06'38" e a 
distância de 66.12 m até o marco M 3249, com as coordenadas (E=528934.631 m e N=7621460.725 m); 
daí, segue com o azimute de 40°36'37" e a distância de 58.52 m até o marco M 3250, com as coordenadas 
(E=528972.722 m e N=7621505.150 m); daí, segue com o azimute de 58°38'52" e a distância de 85.48 m até 
o marco M 3251, com as coordenadas (E=529045.718 m e N=7621549.624 m); daí, segue com o azimute 
de 59°45'50" e a distância de 44.04 m até o marco M 3252, com as coordenadas (E=529083.770 m e 
N=7621571.802 m); daí, segue com o azimute de 68°10'02" e a distância de 59.85 m até o marco M 3253, 
com as coordenadas (E=529139.326 m e N=7621594.060 m); daí, segue com o azimute de 95°19'34" e a 
distância de 51.07 m até o marco M 3254, com as coordenadas (E=529190.172 m e N=7621589.320 m); 
daí, segue com o azimute de 105°29'14" e a distância de 111.40 m até o marco M 3255, com as coordenadas 
(E=529297.525 m e N=7621559.574 m); daí, segue com o azimute de 100°01'06" e a distância de 56.57 m até 
o marco M 3256, com as coordenadas (E=529353.230 m e N=7621549.733 m); daí, segue com o azimute 
de 86°19'55" e a distância de 40.38 m até o marco M 3257, com as coordenadas (E=529393.525 m e 
N=7621552.316 m); daí, segue com o azimute de 61°05'44" e a distância de 34.46 m até o marco M 3258, 
com as coordenadas (E=529423.695 m e N=7621568.974 m); daí, segue com o azimute de 36°22'39" e a 
distância de 52.17 m até o marco M 3259, com as coordenadas (E=529454.636 m e N=7621610.977 m); 
daí, segue com o azimute de 11°30'55" e a distância de 23.03 m até o marco M 3260, com as coordenadas 
(E=529459.235 m e N=7621633.547 m); daí, segue com o azimute de 351°48'55" e a distância de 18.68 m até 
o marco M 3261, com as coordenadas (E=529456.576 m e N=7621652.036 m); daí, segue com o azimute 
de 340°54'35" e a distância de 34.34 m até o marco M 3262, com as coordenadas (E=529445.345 m e 
N=7621684.486 m); daí, segue com o azimute de 339°41'08" e a distância de 32.36 m até o marco M 3263, 
com as coordenadas (E=529434.110 m e N=7621714.833 m); daí, segue com o azimute de 328°11'36" e a 
distância de 35.07 m até o marco M 3264, com as coordenadas (E=529415.625 m e N=7621744.639 m); 
daí, segue com o azimute de 359°46'59" e a distância de 18.48 m até o marco M 3265, com as coordenadas 
(E=529415.555 m e N=7621763.123 m); daí, segue com o azimute de 53°04'37" e a distância de 19.85 m até 
o marco M 3266, com as coordenadas (E=529431.423 m e N=7621775.048 m); daí, segue com o azimute 
de 87°28'01" e a distância de 48.11 m até o marco M 3267, com as coordenadas (E=529479.486 m e 
N=7621777.174 m); daí, segue com o azimute de 78°31'41" e a distância de 33.09 m até o marco M 3268, 
com as coordenadas (E=529511.917 m e N=7621783.756 m); daí, segue com o azimute de 74°03'14" e a 
distância de 33.63 m até o marco M 3269, com as coordenadas (E=529544.250 m e N=7621792.994 m); 
daí, segue com o azimute de 66°02'25" e a distância de 45.60 m até o marco M 3270, com as coordenadas 
(E=529585.921 m e N=7621811.512 m); daí, segue com o azimute de 85°30'16" e a distância de 34.50 m até 
o marco M 3271, com as coordenadas (E=529620.313 m e N=7621814.216 m); daí, segue com o azimute 
de 77°11'45" e a distância de 114.44 m até o marco M 3272, com as coordenadas (E=529731.911 m e 
N=7621839.579 m); daí, segue com o azimute de 81°48'53" e a distância de 89.81 m até o marco M 3273, 
com as coordenadas (E=529820.803 m e N=7621852.365 m); daí, segue com o azimute de 59°48'04" e a 
distância de 11.98 m até o marco M 3274, com as coordenadas (E=529831.159 m e N=7621858.392 m); 
daí, segue com o azimute de 59°48'05" e a distância de 76.19 m até o marco M 3275, com as coordenadas 
(E=529897.013 m e N=7621896.718 m); daí, segue com o azimute de 30°57'19" e a distância de 38.63 m até 
o marco M 3276, com as coordenadas (E=529916.885 m e N=7621929.849 m); daí, segue com o azimute 
de 30°57'21" e a distância de 35.50 m até o marco M 3277, com as coordenadas (E=529935.143 m e 
N=7621960.289 m); daí, segue com o azimute de 41°37'09" e a distância de 76.42 m até o marco M 3278, 
com as coordenadas (E=529985.898 m e N=7622017.417 m); daí, segue com o azimute de 46°58'04" e a 
distância de 130.30 m até o marco M 3279, com as coordenadas (E=530081.147 m e N=7622106.338 m); 
daí, segue com o azimute de 30°06'54" e a distância de 8.02 m até o marco M 3280, com as coordenadas 
(E=530085.171 m e N=7622113.276 m); daí, segue com o azimute de 30°06'57" e a distância de 140.88 m até 
o marco M 3281, com as coordenadas (E=530155.859 m e N=7622235.143 m); daí, segue com o azimute 
de 47°09'00" e a distância de 58.31 m até o marco M 3282, com as coordenadas (E=530198.607 m e 
N=7622274.797 m); daí, segue com o azimute de 49°43'34" e a distância de 66.63 m até o marco M 3283, 
com as coordenadas (E=530249.441 m e N=7622317.868 m); daí, segue com o azimute de 61°31'43" e a 
distância de 126.56 m até o marco M 3284, com as coordenadas (E=530360.695 m e N=7622378.202 m); 
daí, segue com o azimute de 66°19'17" e a distância de 83.42 m até o marco M 3285, com as coordenadas 
(E=530437.096 m e N=7622411.706 m); daí, segue com o azimute de 63°04'19" e a distância de 95.94 m até 
o marco M 3286, com as coordenadas (E=530522.631 m e N=7622455.153 m); daí, segue com o azimute 
de 58°55'54" e a distância de 133.41 m até o marco M 3287, com as coordenadas (E=530636.906 m e 
N=7622524.002 m); daí, segue com o azimute de 65°55'01" e a distância de 117.71 m até o marco M 3288, 
com as coordenadas (E=530744.374 m e N=7622572.036 m); daí, segue com o azimute de 65°55'02" e a 
distância de 43.53 m até o marco M 3289, com as coordenadas (E=530784.116 m e N=7622589.799 m); 
daí, segue com o azimute de 62°39'36" e a distância de 2.72 m até o marco M 3290, com as coordenadas 
(E=530786.536 m e N=7622591.050 m); daí, segue com o azimute de 62°39'33" e a distância de 224.65 m até 
o marco M 3291, com as coordenadas (E=530986.091 m e N=7622694.229 m); daí, segue com o azimute 
de 55°09'27" e a distância de 63.24 m até o marco M 3292, com as coordenadas (E=531037.990 m e 
N=7622730.356 m); daí, segue com o azimute de 55°09'32" e a distância de 4.00 m até o marco M 3293, com 
as coordenadas (E=531041.270 m e N=7622732.640 m); daí, segue com o azimute de 16°04'18" e a distância 
de 90.02 m até o marco M 3294, com as coordenadas (E=531066.192 m e N=7622819.144 m); daí, segue 
com o azimute de 76°48'42" e a distância de 69.29 m até o marco M 3295, com as coordenadas 
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(E=531133.654 m e N=7622834.953 m); daí, segue com o azimute de 42°57'54" e a distância de 157.32 m até 
o marco M 3296, com as coordenadas (E=531240.877 m e N=7622950.076 m); daí, segue com o azimute 
de 29°19'35" e a distância de 72.79 m até o marco M 3297, com as coordenadas (E=531276.529 m e 
N=7623013.538 m); daí, segue com o azimute de 56°16'16" e a distância de 57.24 m até o marco M 3298, 
com as coordenadas (E=531324.135 m e N=7623045.322 m); daí, segue com o azimute de 32°38'29" e a 
distância de 117.89 m até o marco M 3299, com as coordenadas (E=531387.721 m e N=7623144.590 m); 
daí, segue com o azimute de 351°49'51" e a distância de 140.26 m até o marco M 3300, com as coordenadas 
(E=531367.791 m e N=7623283.422 m); daí, segue com o azimute de 293°14'34" e a distância de 120.86 m 
até o marco M 3301, com as coordenadas (E=531256.736 m e N=7623331.119 m); daí, segue com o azimute 
de 259°58'02" e a distância de 68.50 m até o marco M 3302, com as coordenadas (E=531189.278 m e 
N=7623319.185 m); daí, segue com o azimute de 245°01'03" e a distância de 65.77 m até o marco M 3303, 
com as coordenadas (E=531129.663 m e N=7623291.408 m); daí, segue com o azimute de 269°59'14" e a 
distância de 51.59 m até o marco M 3304, com as coordenadas (E=531078.078 m e N=7623291.396 m); 
daí, segue com o azimute de 332°17'16" e a distância de 85.23 m até o marco M 3305, com as coordenadas 
(E=531038.445 m e N=7623366.846 m); daí, segue com o azimute de 40°23'00" e a distância de 104.16 m até 
o marco M 3306, com as coordenadas (E=531105.929 m e N=7623446.185 m); daí, segue com o azimute 
de 45°50'02" e a distância de 193.58 m até o marco M 3307, com as coordenadas (E=531244.787 m e 
N=7623581.059 m); daí, segue com o azimute de 38°26'42" e a distância de 344.71 m até o marco M 3308, 
com as coordenadas (E=531459.116 m e N=7623851.037 m); daí, segue com o azimute de 51°20'38" e a 
distância de 101.64 m até o marco M 3309, com as coordenadas (E=531538.485 m e N=7623914.524 m); 
daí, segue com o azimute de 27°07'34" e a distância de 63.86 m até o marco M 3310, com as coordenadas 
(E=531567.600 m e N=7623971.358 m); daí, segue com o azimute de 46°24'32" e a distância de 153.47 m até 
o marco M 3311, com as coordenadas (E=531678.752 m e N=7624077.173 m); daí, segue com o azimute 
de 48°41'18" e a distância de 144.37 m até o marco M 3312, com as coordenadas (E=531787.191 m e 
N=7624172.478 m); daí, segue com o azimute de 11°34'03" e a distância de 105.36 m até o marco M 3313, 
com as coordenadas (E=531808.319 m e N=7624275.702 m); daí, segue com o azimute de 59°56'51" e a 
distância de 36.78 m até o marco M 3314, com as coordenadas (E=531840.158 m e N=7624294.123 m); 
daí, segue com o azimute de 46°28'19" e a distância de 69.28 m até o marco M 3315, com as coordenadas 
(E=531890.390 m e N=7624341.838 m); daí, segue com o azimute de 24°29'38" e a distância de 65.50 m até 
o marco M 3315, com as coordenadas (E=531917.545 m e N=7624401.441 m); daí, segue com o azimute 
de 11°13'24" e a distância de 50.53 m até o marco M 3317, com as coordenadas (E=531927.380 m e 
N=7624451.007 m); daí, segue com o azimute de 10°48'41" e a distância de 60.82 m até o marco M 3318, 
com as coordenadas (E=531938.790 m e N=7624510.752 m); daí, segue com o azimute de 04°58'16" e a 
distância de 100.30 m até o marco M 3319, com as coordenadas (E=531947.481 m e N=7624610.680 m); 
daí, segue com o azimute de 09°08'05" e a distância de 94.47 m até o marco M 3320, com as coordenadas 
(E=531962.479 m e N=7624703.954 m); daí, segue com o azimute de 20°55'55" e a distância de 102.31 m até 
o marco M 3321, com as coordenadas (E=531999.029 m e N=7624799.510 m); daí, segue com o azimute 
de 15°49'16" e a distância de 145.79 m até o marco M 3322, com as coordenadas (E=532038.776 m e 
N=7624939.774 m); daí, segue com o azimute de 7°18'22" e a distância de 89.36 m até o marco M 3323, com 
as coordenadas (E=532050.140 m e N=7625028.407 m); daí, segue com o azimute de 343°55'57" e a 
distância de 138.29 m até o marco M 3324, com as coordenadas (E=532011.864 m e N=7625161.299 m); 
daí, segue com o azimute de 350°32'15" e a distância de 193.06 m até o marco M 3325, com as coordenadas 
(E=531980.125 m e N=7625351.733 m); daí, segue com o azimute de 326°56'02" e a distância de 91.25 m até 
o marco M 3326, com as coordenadas (E=531930.341 m e N=7625428.200 m); daí, segue com o azimute 
de 337°07'42" e a distância de 85.96 m até o marco M 3327, com as coordenadas (E=531896.931 m e 
N=7625507.403 m); daí, segue com o azimute de 8°29'34" e a distância de 34.12 m até o marco M 3328, com 
as coordenadas (E=531901.970 m e N=7625541.150 m); daí, segue com o azimute de 26°18'11" e a distância 
de 46.01 m até o marco M 3329, com as coordenadas (E=531922.357 m e N=7625582.394 m); daí, segue 
com o azimute de 55°18'51" e a distância de 59.93 m até o marco M 3330, com as coordenadas 
(E=531971.634 m e N=7625616.497 m); daí, segue com o azimute de 69°25'41" e a distância de 27.57 m até 
o marco M 3331, com as coordenadas (E=531997.449 m e N=7625626.186 m); daí, segue com o azimute 
de 93°14'56" e a distância de 36.42 m até o marco M 3332, com as coordenadas (E=532033.809 m e 
N=7625624.122 m); daí, segue com o azimute de 168°16'15" e a distância de 63.10 m até o marco M 3333, 
com as coordenadas (E=532046.637 m e N=7625562.337 m); daí, segue com o azimute de 146°28'39" e a 
distância de 43.20 m até o marco M 3334, com as coordenadas (E=532070.497 m e N=7625526.319 m); 
daí, segue com o azimute de 112°32'14" e a distância de 47.30 m até o marco M 3335, com as coordenadas 
(E=532114.181 m e N=7625508.191 m); daí, segue com o azimute de 86°43'47" e a distância de 54.38 m até 
o marco M 3336, com as coordenadas (E=532168.473 m e N=7625511.293 m); daí, segue com o azimute 
de 57°45'26" e a distância de 52.74 m até o marco M 3337, com as coordenadas (E=532213.077 m e 
N=7625539.428 m); daí, segue com o azimute de 28°17'50" e a distância de 52.86 m até o marco M 3338, 
com as coordenadas (E=532238.137 m e N=7625585.975 m); daí, segue com o azimute de 350°36'26" e a 
distância de 108.52 m até o marco M 3339, com as coordenadas (E=532220.427 m e N=7625693.038 m); 
daí, segue com o azimute de 313°52'01" e a distância de 74.58 m até o marco M 3340, com as coordenadas 
(E=532166.657 m e N=7625744.722 m); daí, segue com o azimute de 293°39'22" e a distância de 69.27 m até 
o marco M 3341, com as coordenadas (E=532103.204 m e N=7625772.518 m); daí, segue com o azimute 
de 319°23'10" e a distância de 140.21 m até o marco M 3342, com as coordenadas (E=532011.935 m e 
N=7625878.952 m); daí, segue com o azimute de 307°20'38" e a distância de 62.20 m até o marco M 3343, 
com as coordenadas (E=531962.487 m e N=7625916.681 m); daí, segue com o azimute de 292°58'12" e a 
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distância de 74.65 m até o marco M 3344, com as coordenadas (E=531893.752 m e N=7625945.814 m); 
daí, segue com o azimute de 324°04'04" e a distância de 94.73 m até o marco M 3345, com as coordenadas 
(E=531838.165 m e N=7626022.515 m); daí, segue com o azimute de 346°43'05" e a distância de 122.99 m 
até o marco M 3346, com as coordenadas (E=531809.909 m e N=7626142.216 m); daí, segue com o azimute 
de 02°58'59" e a distância de 93.09 m até o marco M 3347, com as coordenadas (E=531814.753 m e 
N=7626235.178 m); daí, segue com o azimute de 25°33'07" e a distância de 67.53 m até o marco M 3348, 
com as coordenadas (E=531843.882 m e N=7626296.105 m); daí, segue com o azimute de 05°16'34" e a 
distância de 61.01 m até o marco M 3349, com as coordenadas (E=531849.493 m e N=7626356.858 m); 
daí, segue com o azimute de 10°29'35" e a distância de 62.67 m até o marco M 3350, com as coordenadas 
(E=531860.907 m e N=7626418.485 m); daí, segue com o azimute de 42°17'35" e a distância de 56.01 m até 
o marco M 3351, com as coordenadas (E=531898.597 m e N=7626459.916 m); daí, segue com o azimute 
de 83°42'29" e a distância de 88.31 m até o marco M 3352, com as coordenadas (E=531986.370 m e 
N=7626469.593 m); daí, segue com o azimute de 95°57'40" e a distância de 101.02 m até o marco M 3353, 
com as coordenadas (E=532086.847 m e N=7626459.102 m); daí, segue com o azimute de 100°54'23" e a 
distância de 91.02 m até o marco M 3354, com as coordenadas (E=532176.224 m e N=7626441.880 m); 
daí, segue com o azimute de 120°51'50" e a distância de 59.31 m até o marco M 3355, com as coordenadas 
(E=532227.138 m e N=7626411.452 m); daí, segue com o azimute de 140°57'46" e a distância de 126.03 m 
até o marco M 3356, com as coordenadas (E=532306.512 m e N=7626313.564 m); daí, segue com o azimute 
de 143°59'50" e a distância de 114.95 m até o marco M 3357, com as coordenadas (E=532374.084 m e 
N=7626220.568 m); daí, segue com o azimute de 121°34'59" e a distância de 46.64 m até o marco M 3358, 
com as coordenadas (E=532413.819 m e N=7626196.139 m); daí, segue com o azimute de 91°58'51" e a 
distância de 47.58 m até o marco M 3359, com as coordenadas (E=532461.370 m e N=7626194.494 m); 
daí, segue com o azimute de 77°23'30" e a distância de 74.88 m até o marco M 3360, com as coordenadas 
(E=532534.444 m e N=7626210.839 m); daí, segue com o azimute de 109°59'44" e a distância de 56.96 m até 
o marco M 3361, com as coordenadas (E=532587.968 m e N=7626191.363 m); daí, segue com o azimute 
de 94°18'30" e a distância de 42.38 m até o marco M 3362, com as coordenadas (E=532630.232 m e 
N=7626188.179 m); daí, segue com o azimute de 58°18'13" e a distância de 30.24 m até o marco M 3363, 
com as coordenadas (E=532655.958 m e N=7626204.065 m); daí, segue com o azimute de 112°46'39" e a 
distância de 41.65 m até o marco M 3364, com as coordenadas (E=532694.362 m e N=7626187.939 m); 
daí, segue com o azimute de 94°07'57" e a distância de 74.26 m até o marco M 3365, com as coordenadas 
(E=532768.428 m e N=7626182.587 m); daí, segue com o azimute de 61°07'00" e a distância de 65.98 m até 
o marco M 3366, com as coordenadas (E=532826.200 m e N=7626214.457 m); daí, segue com o azimute 
de 70°50'49" e a distância de 54.00 m até o marco M 3367, com as coordenadas (E=532877.209 m e 
N=7626232.174 m); daí, segue com o azimute de 130°55'23" e a distância de 53.52 m até o marco M 3368, 
com as coordenadas (E=532917.648 m e N=7626197.116 m); daí, segue com o azimute de 169°28'09" e a 
distância de 53.83 m até o marco M 3369, com as coordenadas (E=532927.486 m e N=7626144.191 m); 
daí, segue com o azimute de 152°45'37" e a distância de 39.00 m até o marco M 3370, com as coordenadas 
(E=532945.339 m e N=7626109.512 m); daí, segue com o azimute de 99°37'29" e a distância de 74.37 m até 
o marco M 3371, com as coordenadas (E=533018.665 m e N=7626097.077 m); daí, segue com o azimute 
de 150°03'38" e a distância de 49.23 m até o marco M 3372, com as coordenadas (E=533043.236 m e 
N=7626054.415 m); daí, segue com o azimute de 104°07'27" e a distância de 59.90 m até o marco M 3373, 
com as coordenadas (E=533101.327 m e N=7626039.798 m); daí, segue com o azimute de 47°24'14" e a 
distância de 48.79 m até o marco M 3374, com as coordenadas (E=533137.242 m e N=7626072.818 m); 
daí, segue com o azimute de 12°43'03" e a distância de 45.59 m até o marco M 3375, com as coordenadas 
(E=533147.278 m e N=7626117.291 m); daí, segue com o azimute de 327°34'12" e a distância de 40.44 m até 
o marco M 3376, com as coordenadas (E=533125.591 m e N=7626151.425 m); daí, segue com o azimute 
de 333°34'18" e a distância de 45.90 m até o marco M 3377, com as coordenadas (E=533105.162 m e 
N=7626192.529 m); daí, segue com o azimute de 07°49'57" e a distância de 42.44 m até o marco M 3378, 
com as coordenadas (E=533110.946 m e N=7626234.576 m); daí, segue com o azimute de 60°14'34" e a 
distância de 36.44 m até o marco M 3379, com as coordenadas (E=533142.582 m e N=7626252.663 m); 
daí, segue com o azimute de 103°33'23" e a distância de 40.48 m até o marco M 3380, com as coordenadas 
(E=533181.932 m e N=7626243.175 m); daí, segue com o azimute de 105°33'08" e a distância de 54.06 m até 
o marco M 3381, com as coordenadas (E=533234.016 m e N=7626228.679 m); daí, segue com o azimute 
de 97°14'18" e a distância de 95.53 m até o marco M 3382, com as coordenadas (E=533328.789 m e 
N=7626216.642 m); daí, segue com o azimute de 43°01'11" e a distância de 83.86 m até o marco M 3383, 
com as coordenadas (E=533386.001 m e N=7626277.952 m); daí, segue com o azimute de 45°20'31" e a 
distância de 49.19 m até o marco M 3384, com as coordenadas (E=533420.987 m e N=7626312.523 m); 
daí, segue com o azimute de 75°28'25" e a distância de 59.54 m até o marco M 3385, com as coordenadas 
(E=533478.622 m e N=7626327.457 m); daí, segue com o azimute de 66°58'49" e a distância de 30.42 m até 
o marco M 3386, com as coordenadas (E=533506.620 m e N=7626339.353 m); daí, segue com o azimute 
de 41°25'21" e a distância de 48.03 m até o marco M 3387, com as coordenadas (E=533538.398 m e 
N=7626375.369 m); daí, segue com o azimute de 341°02'58" e a distância de 71.67 m até o marco M 3388, 
com as coordenadas (E=533515.123 m e N=7626443.153 m); daí, segue com o azimute de 329°32'43" e a 
distância de 70.30 m até o marco M 3389, com as coordenadas (E=533479.492 m e N=7626503.753 m); 
daí, segue com o azimute de 17°09'08" e a distância de 28.37 m até o marco M 3390, com as coordenadas 
(E=533487.858 m e N=7626530.860 m); daí, segue com o azimute de 11°29'33" e a distância de 7.89 m até o 
marco M 3391, com as coordenadas (E=533489.429 m e N=7626538.590 m); daí, segue com o azimute de 
40°05'16" e a distância de 47.22 m até o marco M 3392, com as coordenadas (E=533519.835 m e 
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N=7626574.713 m); daí, segue com o azimute de 25°48'30" e a distância de 51.31 m até o marco M 3393, 
com as coordenadas (E=533542.173 m e N=7626620.905 m); daí, segue com o azimute de 45°17'06" e a 
distância de 17.11 m até o marco M 3394, com as coordenadas (E=533554.331 m e N=7626632.942 m); 
daí, segue com o azimute de 67°02'26" e a distância de 46.16 m até o marco M 3395, com as coordenadas 
(E=533596.832 m e N=7626650.947 m); daí, segue com o azimute de 71°15'03" e a distância de 68.38 m até 
o marco M 3396, com as coordenadas (E=533661.584 m e N=7626672.927 m); daí, segue com o azimute 
de 56°34'58" e a distância de 43.67 m até o marco M 3397, com as coordenadas (E=533698.032 m e 
N=7626696.976 m); daí, segue com o azimute de 87°38'38" e a distância de 46.55 m até o marco M 3398, 
com as coordenadas (E=533744.544 m e N=7626698.889 m); daí, segue com o azimute de 73°06'37" e a 
distância de 27.49 m até o marco M 3399, com as coordenadas (E=533770.848 m e N=7626706.876 m); 
daí, segue com o azimute de 78°17'52" e a distância de 39.25 m até o marco M 3400, com as coordenadas 
(E=533809.285 m e N=7626714.837 m); daí, segue com o azimute de 98°48'55" e a distância de 26.59 m até 
o marco M 3401, com as coordenadas (E=533835.563 m e N=7626710.762 m); daí, segue com o azimute 
de 114°26'17" e a distância de 24.41 m até o marco M 3402, com as coordenadas (E=533857.785 m e 
N=7626700.664 m); daí, segue com o azimute de 123°39'21" e a distância de 43.67 m até o marco M 3403, 
com as coordenadas (E=533894.133 m e N=7626676.464 m); daí, segue com o azimute de 92°35'41" e a 
distância de 46.55 m até o marco M 3404, com as coordenadas (E=533940.636 m e N=7626674.356 m); 
daí, segue com o azimute de 90°07'14" e a distância de 22.24 m até o marco M 3405, com as coordenadas 
(E=533962.879 m e N=7626674.309 m); daí, segue com o azimute de 85°23'01" e a distância de 24.35 m até 
o marco M 3406, com as coordenadas (E=533987.148 m e N=7626676.269 m); daí, segue com o azimute 
de 76°48'09" e a distância de 43.64 m até o marco M 3407, com as coordenadas (E=534029.633 m e 
N=7626686.232 m); daí, segue com o azimute de 90°07'12" e a distância de 32.35 m até o marco M 3408, 
com as coordenadas (E=534061.987 m e N=7626686.164 m); daí, segue com o azimute de 103°36'54" e a 
distância de 60.31 m até o marco M 3409, com as coordenadas (E=534120.598 m e N=7626671.968 m); 
daí, segue com o azimute de 122°14'45" e a distância de 45.37 m até o marco M 3410, com as coordenadas 
(E=534158.966 m e N=7626647.763 m); daí, segue com o azimute de 107°33'02" e a distância de 40.27 m até 
o marco M 3411, com as coordenadas (E=534197.361 m e N=7626635.620 m); daí, segue com o azimute 
de 93°54'47" e a distância de 30.40 m até o marco M 3412, com as coordenadas (E=534227.688 m e 
N=7626633.546 m); daí, segue com o azimute de 67°59'19" e a distância de 48.02 m até o marco M 3413, 
com as coordenadas (E=534272.212 m e N=7626651.545 m); daí, segue com o azimute de 74°15'48" e a 
distância de 58.86 m até o marco M 3414, com as coordenadas (E=534328.864 m e N=7626667.508 m); 
daí, segue com o azimute de 64°58'20" e a distância de 80.42 m até o marco M 3415, com as coordenadas 
(E=534401.731 m e N=7626701.530 m); daí, segue com o azimute de 74°57'03" e a distância de 69.14 m até 
o marco M 3416, com as coordenadas (E=534468.499 m e N=7626719.481 m); daí, segue com o azimute 
de 85°34'28" e a distância de 50.71 m até o marco M 3417, com as coordenadas (E=534519.060 m e 
N=7626723.395 m); daí, segue com o azimute de 90°07'18" e a distância de 34.38 m até o marco M 3418, 
com as coordenadas (E=534553.435 m e N=7626723.322 m); daí, segue com o azimute de 82°02'19" e a 
distância de 100.08 m até o marco M 3419, com as coordenadas (E=534652.548 m e N=7626737.183 m); 
daí, segue com o azimute de 73°30'53" e a distância de 21.10 m até o marco M 3420, com as coordenadas 
(E=534672.782 m e N=7626743.171 m); daí, segue com o azimute de 37°31'05" e a distância de 63.26 m até 
o marco M 3421, com as coordenadas (E=534711.309 m e N=7626793.348 m); daí, segue com o azimute 
de 48°28'05" e a distância de 51.42 m até o marco M 3422, com as coordenadas (E=534749.802 m e 
N=7626827.442 m); daí, segue com o azimute de 76°09'53" e a distância de 41.67 m até o marco M 3423, 
com as coordenadas (E=534790.266 m e N=7626837.407 m); daí, segue com o azimute de 77°59'29" e a 
distância de 76.53 m até o marco M 3424, com as coordenadas (E=534865.118 m e N=7626853.329 m); 
daí, segue com o azimute de 99°09'42" e a distância de 51.19 m até o marco M 3425, com as coordenadas 
(E=534915.654 m e N=7626845.179 m); daí, segue com o azimute de 74°57'09" e a distância de 69.14 m até 
o marco M 3426, com as coordenadas (E=534982.422 m e N=7626863.129 m); daí, segue com o azimute 
de 58°04'41" e a distância de 64.41 m até o marco M 3427, com as coordenadas (E=535037.093 m e 
N=7626897.187 m); daí, segue com o azimute de 67°51'40" e a distância de 37.14 m até o marco M 3428, 
com as coordenadas (E=535071.499 m e N=7626911.185 m); daí, segue com o azimute de 37°09'14" e a 
distância de 30.22 m até o marco M 3429, com as coordenadas (E=535089.750 m e N=7626935.271 m); 
daí, segue com o azimute de 18°39'35" e a distância de 25.44 m até o marco M 3430, com as coordenadas 
(E=535097.891 m e N=7626959.378 m); daí, segue com o azimute de 317°14'53" e a distância de 71.33 m até 
o marco M 3431, com as coordenadas (E=535049.473 m e N=7627011.753 m); daí, segue com o azimute 
de 265°45'02" e a distância de 52.73 m até o marco M 3432, com as coordenadas (E=534996.889 m e 
N=7627007.846 m); daí, segue com o azimute de 267°07'41" e a distância de 38.47 m até o marco M 3433, 
com as coordenadas (E=534958.464 m e N=7627005.918 m); daí, segue com o azimute de 270°07'24" e a 
distância de 86.95 m até o marco M 3434, com as coordenadas (E=534871.513 m e N=7627006.105 m); 
daí, segue com o azimute de 267°55'59" e a distância de 52.61 m até o marco M 3435, com as coordenadas 
(E=534818.933 m e N=7627004.208 m); daí, segue com o azimute de 280°22'10" e a distância de 22.60 m até 
o marco M 3436, com as coordenadas (E=534796.698 m e N=7627008.276 m); daí, segue com o azimute 
de 303°39'32" e a distância de 36.39 m até o marco M 3437, com as coordenadas (E=534766.410 m e 
N=7627028.445 m); daí, segue com o azimute de 314°57'22" e a distância de 25.66 m até o marco M 3438, 
com as coordenadas (E=534748.249 m e N=7627046.578 m); daí, segue com o azimute de 289°59'56" e a 
distância de 47.31 m até o marco M 3439, com as coordenadas (E=534703.797 m e N=7627062.756 m); 
daí, segue com o azimute de 284°04'50" e a distância de 16.67 m até o marco M 3440, com as coordenadas 
(E=534687.628 m e N=7627066.811 m); daí, segue com o azimute de 316°44'45" e a distância de 91.27 m até 
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o marco M 3441, com as coordenadas (E=534625.084 m e N=7627133.289 m); daí, segue com o azimute 
de 311°08'34" e a distância de 42.88 m até o marco M 3442, com as coordenadas (E=534592.789 m e 
N=7627161.503 m); daí, segue com o azimute de 280°22'07" e a distância de 45.21 m até o marco M 3443, 
com as coordenadas (E=534548.319 m e N=7627169.640 m); daí, segue com o azimute de 303°39'29" e a 
distância de 29.11 m até o marco M 3444, com as coordenadas (E=534524.088 m e N=7627185.775 m); 
daí, segue com o azimute de 296°33'14" e a distância de 22.58 m até o marco M 3445, com as coordenadas 
(E=534503.887 m e N=7627195.870 m); daí, segue com o azimute de 350°36'21" e a distância de 12.23 m até 
o marco M 3446, com as coordenadas (E=534501.891 m e N=7627207.937 m); daí, segue com o azimute 
de 4°54'46" e a distância de 24.21 m até o marco M 3447, com as coordenadas (E=534503.964 m e 
N=7627232.057 m); daí, segue com o azimute de 26°49'13" e a distância de 36.01 m até o marco M 3448, 
com as coordenadas (E=534520.210 m e N=7627264.190 m); daí, segue com o azimute de 0°07'19" e a 
distância de 56.29 m até o marco M 3449, com as coordenadas (E=534520.330 m e N=7627320.482 m); 
daí, segue com o azimute de 329°00'38" e a distância de 35.22 m até o marco M 3450, com as coordenadas 
(E=534502.194 m e N=7627350.677 m); daí, segue com o azimute de 330°14'00" e a distância de 16.23 m até 
o marco M 3451, com as coordenadas (E=534494.136 m e N=7627364.767 m); daí, segue com o azimute 
de 348°44'55" e a distância de 8.35 m até o marco M 3452, com as coordenadas (E=534492.505 m e 
N=7627372.961 m); daí, segue com o azimute de 68°26'03" e a distância de 10.48 m até o marco M 3453, 
com as coordenadas (E=534502.250 m e N=7627376.812 m); daí, segue com o azimute de 68°26'07" e a 
distância de 32.64 m até o marco M 3454, com as coordenadas (E=534532.608 m e N=7627388.810 m); 
daí, segue com o azimute de 45°17'20" e a distância de 34.22 m até o marco M 3455, com as coordenadas 
(E=534556.926 m e N=7627412.884 m); daí, segue com o azimute de 9°38'17" e a distância de 24.46 m até o 
marco M 3456, com as coordenadas (E=534561.021 m e N=7627437.001 m); daí, segue com o azimute de 
340°01'55" e a distância de 47.10 m até o marco M 3457, com as coordenadas (E=534544.938 m e 
N=7627481.265 m); daí, segue com o azimute de 318°36'30" e a distância de 67.12 m até o marco M 3458, 
com as coordenadas (E=534500.557 m e N=7627531.621 m); daí, segue com o azimute de 303°39'31" e a 
distância de 7.28 m até o marco M 3459, com as coordenadas (E=534494.499 m e N=7627535.655 m); daí, 
segue com o azimute de 357°37'04" e a distância de 46.28 m até o marco M 3460, com as coordenadas 
(E=534492.575 m e N=7627581.900 m); daí, segue com o azimute de 19°11'40" e a distância de 12.82 m até 
o marco M 3461, com as coordenadas (E=534496.789 m e N=7627594.005 m); daí, segue com o azimute 
de 127°51'20" e a distância de 11.62 m até o marco M 3462, com as coordenadas (E=534505.963 m e 
N=7627586.876 m); daí, segue com o azimute de 158°45'18" e a distância de 49.23 m até o marco M 3463, 
com as coordenadas (E=534523.802 m e N=7627540.989 m); daí, segue com o azimute de 136°35'32" e a 
distância de 73.23 m até o marco M 3464, com as coordenadas (E=534574.127 m e N=7627487.786 m); 
daí, segue com o azimute de 114°46'14" e a distância de 40.27 m até o marco M 3465, com as coordenadas 
(E=534610.690 m e N=7627470.915 m); daí, segue com o azimute de 115°11'43" e a distância de 86.81 m até 
o marco M 3466, com as coordenadas (E=534689.242 m e N=7627433.959 m); daí, segue com o azimute 
de 94°11'04" e a distância de 47.04 m até o marco M 3467, com as coordenadas (E=534736.156 m e 
N=7627430.526 m); daí, segue com o azimute de 79°52'35" e a distância de 29.25 m até o marco M 3468, 
com as coordenadas (E=534764.949 m e N=7627435.668 m); daí, segue com o azimute de 109°38'31" e a 
distância de 8.31 m até o marco M 3469, com as coordenadas (E=534772.772 m e N=7627432.876 m); daí, 
segue com o azimute de 90°00'00" e a distância de 94.44 m até o marco M 3470, com as coordenadas 
(E=534867.207 m e N=7627432.876 m); daí, segue com o azimute de 90°00'00" e a distância de 197.31 m até 
o marco M 3471, com as coordenadas (E=535064.517 m e N=7627432.876 m); daí, segue com o azimute 
de 54°28'49" e a distância de 140.19 m até o marco M 3472, com as coordenadas (E=535178.617 m e 
N=7627514.321 m); daí, segue com o azimute de 33°42'26" e a distância de 18.71 m até o marco M 3473, 
com as coordenadas (E=535188.999 m e N=7627529.885 m); daí, segue com o azimute de 123°44'44" e a 
distância de 2.00 m até o marco M 3474, com as coordenadas (E=535190.662 m e N=7627528.774 m); daí, 
segue com o azimute de 86°29'15" e a distância de 4.58 m até o marco M 3475, com as coordenadas 
(E=535195.230 m e N=7627529.054 m); daí, segue com o azimute de 79°05'44" e a distância de 5.27 m até o 
marco M 3476, com as coordenadas (E=535200.403 m e N=7627530.051 m); daí, segue com o azimute de 
68°58'38" e a distância de 6.11 m até o marco M 3477, com as coordenadas (E=535206.108 m e 
N=7627532.243 m); daí, segue com o azimute de 65°11'56" e a distância de 3.96 m até o marco M 3478, com 
as coordenadas (E=535209.707 m e N=7627533.906 m); daí, segue com o azimute de 59°05'56" e a distância 
de 7.65 m até o marco M 3479, com as coordenadas (E=535216.274 m e N=7627537.837 m); daí, segue 
com o azimute de 48°19'28" e a distância de 4.22 m até o marco M 3480, com as coordenadas (E=535219.427
m e N=7627540.644 m); daí, segue com o azimute de 46°16'40" e a distância de 2.97 m até o marco M 3481, 
com as coordenadas (E=535221.574 m e N=7627542.697 m); daí, segue com o azimute de 42°58'18" e a 
distância de 4.48 m até o marco M 3482, com as coordenadas (E=535224.631 m e N=7627545.979 m); daí, 
segue com o azimute de 38°13'14" e a distância de 5.39 m até o marco M 3483, com as coordenadas 
(E=535227.964 m e N=7627550.211 m); daí, segue com o azimute de 31°44'49" e a distância de 3.82 m até o 
marco M 3484, com as coordenadas (E=535229.976 m e N=7627553.462 m); daí, segue com o azimute de 
27°32'50" e a distância de 5.28 m até o marco M 3485, com as coordenadas (E=535232.418 m e 
N=7627558.144 m); daí, segue com o azimute de 22°24'05" e a distância de 3.70 m até o marco M 3486, com 
as coordenadas (E=535233.829 m e N=7627561.566 m); daí, segue com o azimute de 16°05'27" e a distância 
de 4.69 m até o marco M 3487, com as coordenadas (E=535235.129 m e N=7627566.076 m); daí, segue 
com o azimute de 12°21'01" e a distância de 1.48 m até o marco M 3488, com as coordenadas (E=535235.445
m e N=7627567.517 m); daí, segue com o azimute de 13°21'39" e a distância de 2.27 m até o marco M 3489, 
com as coordenadas (E=535235.969 m e N=7627569.723 m); daí, segue com o azimute de 08°54'36" e a 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.709 16 de dezembro de 2021 Página 75

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

distância de 5.07 m até o marco M 3490, com as coordenadas (E=535236.755 m e N=7627574.735 m); daí, 
segue com o azimute de 1°16'40" e a distância de 5.89 m até o marco M 3491, com as coordenadas 
(E=535236.886 m e N=7627580.626 m); daí, segue com o azimute de 355°37'53" e a distância de 8.02 m até 
o marco M 3492, com as coordenadas (E=535236.275 m e N=7627588.625 m); daí, segue com o azimute 
de 346°23'45" e a distância de 7.10 m até o marco M 3493, com as coordenadas (E=535234.606 m e 
N=7627595.522 m); daí, segue com o azimute de 334°36'16" e a distância de 9.07 m até o marco M 3494, 
com as coordenadas (E=535230.716 m e N=7627603.717 m); daí, segue com o azimute de 326°10'50" e a 
distância de 8.42 m até o marco M 3495, com as coordenadas (E=535226.031 m e N=7627610.710 m); daí, 
segue com o azimute de 315°03'27" e a distância de 12.53 m até o marco M 3496, com as coordenadas 
(E=535217.179 m e N=7627619.580 m); daí, segue com o azimute de 298°28'04" e a distância de 12.84 m até 
o marco M 3497, com as coordenadas (E=535205.893 m e N=7627625.699 m); daí, segue com o azimute 
de 286°20'38" e a distância de 11.16 m até o marco M 3498, com as coordenadas (E=535195.180 m e 
N=7627628.841 m); daí, segue com o azimute de 273°14'14" e a distância de 11.57 m até o marco M 3499, 
com as coordenadas (E=535183.628 m e N=7627629.494 m); daí, segue com o azimute de 257°35'09" e a 
distância de 13.85 m até o marco M 3500, com as coordenadas (E=535170.102 m e N=7627626.517 m); 
daí, segue com o azimute de 247°50'43" e a distância de 10.32 m até o marco M 3501, com as coordenadas 
(E=535160.543 m e N=7627622.625 m); daí, segue com o azimute de 232°17'13" e a distância de 7.53 m até 
o marco M 3502, com as coordenadas (E=535154.590 m e N=7627618.021 m); daí, segue com o azimute 
de 224°27'59" e a distância de 13.99 m até o marco M 3503, com as coordenadas (E=535144.791 m e 
N=7627608.038 m); daí, segue com o azimute de 206°31'07" e a distância de 12.79 m até o marco M 3504, 
com as coordenadas (E=535139.082 m e N=7627596.596 m); daí, segue com o azimute de 200°32'04" e a 
distância de 4.41 m até o marco M 3505, com as coordenadas (E=535137.536 m e N=7627592.471 m); daí, 
segue com o azimute de 189°19'36" e a distância de 8.19 m até o marco M 3506, com as coordenadas 
(E=535136.210 m e N=7627584.393 m); daí, segue com o azimute de 186°28'59" e a distância de 6.20 m até 
o marco M 3507, com as coordenadas (E=535135.510 m e N=7627578.234 m); daí, segue com o azimute 
de 169°30'51" e a distância de 9.35 m até o marco M 3508, com as coordenadas (E=535137.212 m e 
N=7627569.036 m); daí, segue com o azimute de 162°14'42" e a distância de 6.15 m até o marco M 3509, 
com as coordenadas (E=535139.086 m e N=7627563.182 m); daí, segue com o azimute de 213°42'24" e a 
distância de 7.71 m até o marco M 3510, com as coordenadas (E=535134.807 m e N=7627556.767 m); daí, 
segue com o azimute de 234°28'49" e a distância de 109.97 m até o marco M 3511, com as coordenadas 
(E=535045.299 m e N=7627492.876 m); daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 165.29 m 
até o marco M 3512, com as coordenadas (E=534880.005 m e N=7627492.876 m); daí, segue com o azimute 
de 270°00'00" e a distância de 12.80 m até o marco M 3513, com as coordenadas (E=534867.207 m e 
N=7627492.876 m); daí, segue com o azimute de 71°47'18" e a distância de 31.20 m até o marco M 3514, 
com as coordenadas (E=534896.846 m e N=7627502.627 m); daí, segue com o azimute de 42°59'55" e a 
distância de 35.66 m até o marco M 3515, com as coordenadas (E=534921.169 m e N=7627528.711 m); 
daí, segue com o azimute de 353°44'47" e a distância de 36.41 m até o marco M 3516, com as coordenadas 
(E=534917.202 m e N=7627564.908 m); daí, segue com o azimute de 336°02'12" e a distância de 39.64 m até 
o marco M 3516, com as coordenadas (E=534901.102 m e N=7627601.131 m); daí, segue com o azimute 
de 18°39'32" e a distância de 12.72 m até o marco M 3518, com as coordenadas (E=534905.173 m e 
N=7627613.185 m); daí, segue com o azimute de 09°38'22" e a distância de 36.69 m até o marco M 3519, 
com as coordenadas (E=534911.317 m e N=7627649.361 m); daí, segue com o azimute de 327°30'02" e a 
distância de 26.26 m até o marco M 3520, com as coordenadas (E=534897.209 m e N=7627671.506 m); 
daí, segue com o azimute de 301°58'45" e a distância de 19.05 m até o marco M 3521, com as coordenadas 
(E=534881.053 m e N=7627681.593 m); daí, segue com o azimute de 308°37'13" e a distância de 25.84 m até 
o marco M 3522, com as coordenadas (E=534860.866 m e N=7627697.721 m); daí, segue com o azimute 
de 334°31'47" e a distância de 46.81 m até o marco M 3523, com as coordenadas (E=534840.734 m e 
N=7627739.984 m); daí, segue com o azimute de 348°44'56" e a distância de 10.25 m até o marco M 3524, 
com as coordenadas (E=534838.733 m e N=7627750.041 m); daí, segue com o azimute de 50°59'50" e a 
distância de 28.67 m até o marco M 3525, com as coordenadas (E=534861.017 m e N=7627768.087 m); 
daí, segue com o azimute de 108°27'31" e a distância de 19.17 m até o marco M 3526, com as coordenadas 
(E=534879.204 m e N=7627762.017 m); daí, segue com o azimute de 141°18'02" e a distância de 51.61 m até 
o marco M 3527, com as coordenadas (E=534911.473 m e N=7627721.738 m); daí, segue com o azimute 
de 125°11'01" e a distância de 42.00 m até o marco M 3528, com as coordenadas (E=534945.799 m e 
N=7627697.538 m); daí, segue com o azimute de 124°57'33" e a distância de 24.64 m até o marco M 3529, 
com as coordenadas (E=534965.990 m e N=7627683.421 m); daí, segue com o azimute de 161°35'17" e a 
distância de 31.81 m até o marco M 3530, com as coordenadas (E=534976.036 m e N=7627653.242 m); 
daí, segue com o azimute de 109°59'59" e a distância de 23.65 m até o marco M 3531, com as coordenadas 
(E=534998.263 m e N=7627645.152 m); daí, segue com o azimute de 97°12'28" e a distância de 16.30 m até 
o marco M 3532, com as coordenadas (E=535014.437 m e N=7627643.107 m); daí, segue com o azimute 
de 29°19'12" e a distância de 20.73 m até o marco M 3533, com as coordenadas (E=535024.587 m e 
N=7627661.179 m); daí, segue com o azimute de 72°51'51" e a distância de 33.88 m até o marco M 3534, 
com as coordenadas (E=535056.964 m e N=7627671.162 m); daí, segue com o azimute de 109°40'20" e a 
distância de 30.04 m até o marco M 3535, com as coordenadas (E=535085.253 m e N=7627661.048 m); 
daí, segue com o azimute de 131°35'32" e a distância de 24.29 m até o marco M 3536, com as coordenadas 
(E=535103.418 m e N=7627644.925 m); daí, segue com o azimute de 134°57'22" e a distância de 14.26 m até 
o marco M 3537, com as coordenadas (E=535113.508 m e N=7627634.851 m); daí, segue com o azimute 
de 114°46'22" e a distância de 28.92 m até o marco M 3538, com as coordenadas (E=535139.770 m e 
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N=7627622.731 m); daí, segue com o azimute de 77°12'09" e a distância de 26.97 m até o marco M 3539, 
com as coordenadas (E=535166.072 m e N=7627628.706 m); daí, segue com o azimute de 46°55'37" e a 
distância de 49.93 m até o marco M 3540, com as coordenadas (E=535202.546 m e N=7627662.805 m); 
daí, segue com o azimute de 57°48'15" e a distância de 52.64 m até o marco M 3541, com as coordenadas 
(E=535247.095 m e N=7627690.855 m); daí, segue com o azimute de 37°35'22" e a distância de 53.19 m até 
o marco M 3542, com as coordenadas (E=535279.543 m e N=7627733.005 m); daí, segue com o azimute 
de 65°03'06" e a distância de 37.95 m até o marco M 3543, com as coordenadas (E=535313.955 m e 
N=7627749.014 m); daí, segue com o azimute de 40°31'33" e a distância de 34.32 m até o marco M 3544, 
com as coordenadas (E=535336.257 m e N=7627775.102 m); daí, segue com o azimute de 20°12'53" e a 
distância de 23.55 m até o marco M 3545, com as coordenadas (E=535344.394 m e N=7627797.200 m); 
daí, segue com o azimute de 30°20'18" e a distância de 44.20 m até o marco M 3546, com as coordenadas 
(E=535366.721 m e N=7627835.350 m); daí, segue com o azimute de 17°08'44" e a distância de 48.36 m até 
o marco M 3547, com as coordenadas (E=535380.978 m e N=7627881.561 m); daí, segue com o azimute 
de 348°45'02" e a distância de 41.02 m até o marco M 3548, com as coordenadas (E=535372.976 m e 
N=7627921.789 m); daí, segue com o azimute de 273°40'49" e a distância de 64.84 m até o marco M 3549, 
com as coordenadas (E=535308.273 m e N=7627925.951 m); daí, segue com o azimute de 287°46'21" e a 
distância de 53.05 m até o marco M 3550, com as coordenadas (E=535257.752 m e N=7627942.145 m); 
daí, segue com o azimute de 301°58'49" e a distância de 19.05 m até o marco M 3551, com as coordenadas 
(E=535241.596 m e N=7627952.232 m); daí, segue com o azimute de 319°21'29" e a distância de 18.58 m até 
o marco M 3552, com as coordenadas (E=535229.493 m e N=7627966.332 m); daí, segue com o azimute 
de 314°57'24" e a distância de 11.41 m até o marco M 3553, com as coordenadas (E=535221.422 m e 
N=7627974.392 m); daí, segue com o azimute de 278°12'30" e a distância de 28.60 m até o marco M 3554, 
com as coordenadas (E=535193.119 m e N=7627978.474 m); daí, segue com o azimute de 270°07'24" e a 
distância de 8.09 m até o marco M 3555, com as coordenadas (E=535185.030 m e N=7627978.492 m); daí, 
segue com o azimute de 281°22'12" e a distância de 20.62 m até o marco M 3556, com as coordenadas 
(E=535164.816 m e N=7627982.556 m); daí, segue com o azimute de 319°21'30" e a distância de 18.58 m até 
o marco M 3557, com as coordenadas (E=535152.713 m e N=7627996.656 m); daí, segue com o azimute 
de 354°53'58" e a distância de 66.62 m até o marco M 3558, com as coordenadas (E=535146.790 m e 
N=7628063.017 m); daí, segue com o azimute de 340°02'00" e a distância de 23.55 m até o marco M 3559, 
com as coordenadas (E=535138.749 m e N=7628085.150 m); daí, segue com o azimute de 262°02'27" e a 
distância de 14.30 m até o marco M 3560, com as coordenadas (E=535124.589 m e N=7628083.170 m); 
daí, segue com o azimute de 212°16'44" e a distância de 19.00 m até o marco M 3561, com as coordenadas 
(E=535114.443 m e N=7628067.108 m); daí, segue com o azimute de 200°12'52" e a distância de 47.10 m até 
o marco M 3562, com as coordenadas (E=535098.169 m e N=7628022.911 m); daí, segue com o azimute 
de 210°31'32" e a distância de 27.97 m até o marco M 3563, com as coordenadas (E=535083.961 m e 
N=7627998.816 m); daí, segue com o azimute de 225°17'26" e a distância de 11.41 m até o marco M 3564, 
com as coordenadas (E=535075.855 m e N=7627990.791 m); daí, segue com o azimute de 251°47'17" e a 
distância de 19.17 m até o marco M 3565, com as coordenadas (E=535057.641 m e N=7627984.799 m); 
daí, segue com o azimute de 288°27'32" e a distância de 19.17 m até o marco M 3566, com as coordenadas 
(E=535039.454 m e N=7627990.870 m); daí, segue com o azimute de 284°04'54" e a distância de 16.67 m até 
o marco M 3567, com as coordenadas (E=535023.285 m e N=7627994.926 m); daí, segue com o azimute 
de 270°07'25" e a distância de 12.13 m até o marco M 3568, com as coordenadas (E=535011.151 m e 
N=7627994.952 m); daí, segue com o azimute de 270°07'19" e a distância de 4.04 m até o marco M 3569, 
com as coordenadas (E=535007.107 m e N=7627994.960 m); daí, segue com o azimute de 302°26'38" e a 
distância de 26.32 m até o marco M 3570, com as coordenadas (E=534984.892 m e N=7628009.082 m); 
daí, segue com o azimute de 308°37'18" e a distância de 12.92 m até o marco M 3571, com as coordenadas 
(E=534974.798 m e N=7628017.146 m); daí, segue com o azimute de 314°57'22" e a distância de 14.26 m até 
o marco M 3572, com as coordenadas (E=534964.709 m e N=7628027.220 m); daí, segue com o azimute 
de 274°51'33" e a distância de 24.35 m até o marco M 3573, com as coordenadas (E=534940.446 m e 
N=7628029.283 m); daí, segue com o azimute de 203°26'36" e a distância de 15.33 m até o marco M 3574, 
com as coordenadas (E=534934.349 m e N=7628015.223 m); daí, segue com o azimute de 205°01'32" e a 
distância de 28.82 m até o marco M 3575, com as coordenadas (E=534922.159 m e N=7627989.112 m); 
daí, segue com o azimute de 270°07'21" e a distância de 10.11 m até o marco M 3576, com as coordenadas 
(E=534912.048 m e N=7627989.134 m); daí, segue com o azimute de 255°16'29" e a distância de 31.38 m até 
o marco M 3577, com as coordenadas (E=534881.697 m e N=7627981.157 m); daí, segue com o azimute 
de 223°18'53" e a distância de 41.36 m até o marco M 3578, com as coordenadas (E=534853.321 m e 
N=7627951.060 m); daí, segue com o azimute de 233°24'45" e a distância de 10.09 m até o marco M 3579, 
com as coordenadas (E=534845.219 m e N=7627945.046 m); daí, segue com o azimute de 218°56'44" e a 
distância de 12.90 m até o marco M 3580, com as coordenadas (E=534837.108 m e N=7627935.011 m); 
daí, segue com o azimute de 326°16'44" e a distância de 21.79 m até o marco M 3581, com as coordenadas 
(E=534825.014 m e N=7627953.131 m); daí, segue com o azimute de 41°28'26" e a distância de 21.43 m até 
o marco M 3582, com as coordenadas (E=534839.204 m e N=7627969.185 m); daí, segue com o azimute 
de 09°38'20" e a distância de 12.23 m até o marco M 3583, com as coordenadas (E=534841.252 m e 
N=7627981.244 m); daí, segue com o azimute de 323°05'37" e a distância de 10.07 m até o marco M 3584, 
com as coordenadas (E=534835.202 m e N=7627989.299 m); daí, segue com o azimute de 221°55'20" e a 
distância de 48.54 m até o marco M 3585, com as coordenadas (E=534802.769 m e N=7627953.179 m); 
daí, segue com o azimute de 200°12'47" e a distância de 23.55 m até o marco M 3586, com as coordenadas 
(E=534794.632 m e N=7627931.081 m); daí, segue com o azimute de 202°37'14" e a distância de 36.99 m até 
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o marco M 3587, com as coordenadas (E=534780.404 m e N=7627896.932 m); daí, segue com o azimute 
de 228°39'17" e a distância de 24.29 m até o marco M 3588, com as coordenadas (E=534762.169 m e 
N=7627880.887 m); daí, segue com o azimute de 256°09'53" e a distância de 8.34 m até o marco M 3589, 
com as coordenadas (E=534754.076 m e N=7627878.894 m); daí, segue com o azimute de 311°08'36" e a 
distância de 21.44 m até o marco M 3590, com as coordenadas (E=534737.928 m e N=7627893.002 m); 
daí, segue com o azimute de 06°29'59" e a distância de 36.41 m até o marco M 3591, com as coordenadas 
(E=534742.050 m e N=7627929.183 m); daí, segue com o azimute de 14°14'15" e a distância de 49.75 m até 
o marco M 3592, com as coordenadas (E=534754.287 m e N=7627977.409 m); daí, segue com o azimute 
de 26°49'17" e a distância de 40.51 m até o marco M 3593, com as coordenadas (E=534772.564 m e 
N=7628013.559 m); daí, segue com o azimute de 37°09'10" e a distância de 60.44 m até o marco M 3594, 
com as coordenadas (E=534809.068 m e N=7628061.734 m); daí, segue com o azimute de 71°47'15" e a 
distância de 38.35 m até o marco M 3595, com as coordenadas (E=534845.495 m e N=7628073.719 m); 
daí, segue com o azimute de 59°34'11" e a distância de 75.15 m até o marco M 3596, com as coordenadas 
(E=534910.289 m e N=7628111.780 m); daí, segue com o azimute de 52°07'40" e a distância de 35.93 m até 
o marco M 3597, com as coordenadas (E=534938.649 m e N=7628133.835 m); daí, segue com o azimute 
de 49°41'13" e a distância de 55.80 m até o marco M 3598, com as coordenadas (E=534981.194 m e 
N=7628169.933 m); daí, segue com o azimute de 43°33'15" e a distância de 47.07 m até o marco M 3599, 
com as coordenadas (E=535013.624 m e N=7628204.042 m); daí, segue com o azimute de 79°33'51" e a 
distância de 32.91 m até o marco M 3600, com as coordenadas (E=535045.994 m e N=7628210.004 m); 
daí, segue com o azimute de 90°07'27" e a distância de 20.22 m até o marco M 3601, com as coordenadas 
(E=535066.217 m e N=7628209.960 m); daí, segue com o azimute de 116°33'21" e a distância de 22.58 m até 
o marco M 3602, com as coordenadas (E=535086.418 m e N=7628199.864 m); daí, segue com o azimute 
de 148°32'44" e a distância de 42.48 m até o marco M 3603, com as coordenadas (E=535108.584 m e 
N=7628163.626 m); daí, segue com o azimute de 163°19'56" e a distância de 21.00 m até o marco M 3604, 
com as coordenadas (E=535114.608 m e N=7628143.508 m); daí, segue com o azimute de 158°12'26" e a 
distância de 21.67 m até o marco M 3605, com as coordenadas (E=535122.653 m e N=7628123.385 m); 
daí, segue com o azimute de 159°27'29" e a distância de 17.19 m até o marco M 3606, com as coordenadas 
(E=535128.685 m e N=7628107.288 m); daí, segue com o azimute de 159°27'21" e a distância de 3.07 m até 
o marco M 3607, com as coordenadas (E=535129.763 m e N=7628104.413 m); daí, segue com o azimute 
de 128°37'19" e a distância de 11.54 m até o marco M 3608, com as coordenadas (E=535138.775 m e 
N=7628097.213 m); daí, segue com o azimute de 90°07'29" e a distância de 4.04 m até o marco M 3609, com 
as coordenadas (E=535142.819 m e N=7628097.204 m); daí, segue com o azimute de 41°28'31" e a distância 
de 21.43 m até o marco M 3610, com as coordenadas (E=535157.010 m e N=7628113.258 m); daí, segue 
com o azimute de 20°47'24" e a distância de 17.19 m até o marco M 3611, com as coordenadas 
(E=535163.112 m e N=7628129.329 m); daí, segue com o azimute de 8°55'14" e a distância de 26.45 m até o 
marco M 3612, com as coordenadas (E=535167.213 m e N=7628155.457 m); daí, segue com o azimute de 
02°25'41" e a distância de 100.61 m até o marco M 3613, com as coordenadas (E=535171.475 m e 
N=7628255.975 m); daí, segue com o azimute de 353°58'24" e a distância de 56.62 m até o marco M 3614, 
com as coordenadas (E=535165.530 m e N=7628312.284 m); daí, segue com o azimute de 353°30'15" e a 
distância de 105.25 m até o marco M 3615, com as coordenadas (E=535153.623 m e N=7628416.859 m); 
daí, segue com o azimute de 357°59'26" e a distância de 54.32 m até o marco M 3616, com as coordenadas 
(E=535151.718 m e N=7628471.149 m); daí, segue com o azimute de 21°16'25" e a distância de 56.05 m até 
o marco M 3617, com as coordenadas (E=535172.054 m e N=7628523.380 m); daí, segue com o azimute 
de 36°07'13" e a distância de 44.73 m até o marco M 3618, com as coordenadas (E=535198.423 m e 
N=7628559.513 m); daí, segue com o azimute de 61°52'14" e a distância de 84.95 m até o marco M 3619, 
com as coordenadas (E=535273.336 m e N=7628599.563 m); daí, segue com o azimute de 66°29'52" e a 
distância de 55.18 m até o marco M 3620, com as coordenadas (E=535323.943 m e N=7628621.569 m); 
daí, segue com o azimute de 32°16'49" e a distância de 38.00 m até o marco M 3621, com as coordenadas 
(E=535344.236 m e N=7628653.695 m); daí, segue com o azimute de 62°30'12" e a distância de 43.37 m até 
o marco M 3622, com as coordenadas (E=535382.704 m e N=7628673.717 m); daí, segue com o azimute 
de 33°58'09" e a distância de 36.31 m até o marco M 3623, com as coordenadas (E=535402.993 m e 
N=7628703.832 m); daí, segue com o azimute de 10°58'14" e a distância de 42.99 m até o marco M 3624, 
com as coordenadas (E=535411.175 m e N=7628746.037 m); daí, segue com o azimute de 356°00'56" e a 
distância de 28.22 m até o marco M 3625, com as coordenadas (E=535409.214 m e N=7628774.190 m); 
daí, segue com o azimute de 326°16'51" e a distância de 43.57 m até o marco M 3626, com as coordenadas 
(E=535385.024 m e N=7628810.434 m); daí, segue com o azimute de 332°13'43" e a distância de 43.22 m até 
o marco M 3627, com as coordenadas (E=535364.884 m e N=7628848.680 m); daí, segue com o azimute 
de 357°43'29" e a distância de 48.30 m até o marco M 3628, com as coordenadas (E=535362.967 m e 
N=7628896.939 m); daí, segue com o azimute de 22°02'30" e a distância de 43.35 m até o marco M 3629, 
com as coordenadas (E=535379.233 m e N=7628937.116 m); daí, segue com o azimute de 342°22'42" e a 
distância de 46.44 m até o marco M 3630, com as coordenadas (E=535365.173 m e N=7628981.381 m); 
daí, segue com o azimute de 334°38'56" e a distância de 42.32 m até o marco M 3631, com as coordenadas 
(E=535347.055 m e N=7629019.623 m); daí, segue com o azimute de 241°12'41" e a distância de 20.79 m até 
o marco M 3632, com as coordenadas (E=535328.831 m e N=7629009.609 m); daí, segue com o azimute 
de 185°52'04" e a distância de 20.21 m até o marco M 3633, com as coordenadas (E=535326.765 m e 
N=7628989.507 m); daí, segue com o azimute de 175°42'02" e a distância de 26.22 m até o marco M 3634, 
com as coordenadas (E=535328.731 m e N=7628963.365 m); daí, segue com o azimute de 270°07'29" e a 
distância de 4.04 m até o marco M 3635, com as coordenadas (E=535324.686 m e N=7628963.373 m); daí, 
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segue com o azimute de 337°23'10" e a distância de 26.16 m até o marco M 3636, com as coordenadas 
(E=535314.627 m e N=7628987.523 m); daí, segue com o azimute de 0°07'28" e a distância de 32.17 m até o 
marco M 3637, com as coordenadas (E=535314.697 m e N=7629019.693 m); daí, segue com o azimute de 
29°04'35" e a distância de 45.96 m até o marco M 3638, com as coordenadas (E=535337.030 m e 
N=7629059.858 m); daí, segue com o azimute de 34°21'25" e a distância de 82.69 m até o marco M 3639, 
com as coordenadas (E=535383.694 m e N=7629128.118 m); daí, segue com o azimute de 22°02'30" e a 
distância de 75.86 m até o marco M 3640, com as coordenadas (E=535412.161 m e N=7629198.430 m); 
daí, segue com o azimute de 19°40'12" e a distância de 108.81 m até o marco M 3641, com as coordenadas 
(E=535448.788 m e N=7629300.894 m); daí, segue com o azimute de 23°26'41" e a distância de 76.63 m até 
o marco M 3642, com as coordenadas (E=535479.278 m e N=7629371.202 m); daí, segue com o azimute 
de 11°49'29" e a distância de 69.81 m até o marco M 3643, com as coordenadas (E=535493.584 m e 
N=7629439.534 m); daí, segue com o azimute de 7°31'13" e a distância de 62.85 m até o marco M 3644, com 
as coordenadas (E=535501.810 m e N=7629501.848 m); daí, segue com o azimute de 15°51'15" e a distância 
de 52.22 m até o marco M 3645, com as coordenadas (E=535516.077 m e N=7629552.085 m); daí, segue 
com o azimute de 06°57'12" e a distância de 85.05 m até o marco M 3646, com as coordenadas 
(E=535526.374 m e N=7629636.512 m); daí, segue com o azimute de 26°49'27" e a distância de 31.51 m até 
o marco M 3647, com as coordenadas (E=535540.593 m e N=7629664.631 m); daí, segue com o azimute 
de 15°27'55" e a distância de 45.87 m até o marco M 3648, com as coordenadas (E=535552.824 m e 
N=7629708.841 m); daí, segue com o azimute de 29°31'00" e a distância de 57.69 m até o marco M 3649, 
com as coordenadas (E=535581.249 m e N=7629759.047 m); daí, segue com o azimute de 26°04'40" e a 
distância de 69.32 m até o marco M 3650, com as coordenadas (E=535611.723 m e N=7629821.313 m); 
daí, segue com o azimute de 354°22'55" e a distância de 20.21 m até o marco M 3651, com as coordenadas 
(E=535609.744 m e N=7629841.425 m); daí, segue com o azimute de 39°06'02" e a distância de 13.03 m até 
o marco M 3652, com as coordenadas (E=535617.959 m e N=7629851.533 m); daí, segue com o azimute 
de 76°57'14" e a distância de 53.92 m até o marco M 3653, com as coordenadas (E=535670.489 m e 
N=7629863.705 m); daí, segue com o azimute de 76°40'15" e a distância de 115.39 m até o marco M 3654, 
com as coordenadas (E=535782.775 m e N=7629890.308 m); daí, segue com o azimute de 77°59'05" e a 
distância de 31.69 m até o marco M 3655, com as coordenadas (E=535813.769 m e N=7629896.905 m); 
daí, segue com o azimute de 76°57'14" e a distância de 107.13 m até o marco M 3656, com as coordenadas 
(E=535918.137 m e N=7629921.089 m); daí, segue com o azimute de 76°57'14" e a distância de 149.07 m até 
o marco M 3657, com as coordenadas (E=536063.358 m e N=7629954.739 m); daí, segue com o azimute 
de 356°26'54" e a distância de 36.57 m até o marco M 3658, com as coordenadas (E=536061.093 m e 
N=7629991.237 m); daí, segue com o azimute de 324°58'40" e a distância de 24.59 m até o marco M 3659, 
com as coordenadas (E=536046.980 m e N=7630011.376 m); daí, segue com o azimute de 314°57'37" e a 
distância de 17.11 m até o marco M 3660, com as coordenadas (E=536034.871 m e N=7630023.467 m); 
daí, segue com o azimute de 304°57'47" e a distância de 24.64 m até o marco M 3661, com as coordenadas 
(E=536014.678 m e N=7630037.587 m); daí, segue com o azimute de 336°48'25" e a distância de 30.65 m até 
o marco M 3662, com as coordenadas (E=536002.605 m e N=7630065.765 m); daí, segue com o azimute 
de 3°57'48" e a distância de 30.23 m até o marco M 3663, com as coordenadas (E=536004.694 m e 
N=7630095.922 m); daí, segue com o azimute de 41°55'35" e a distância de 24.28 m até o marco M 3664, 
com as coordenadas (E=536020.914 m e N=7630113.983 m); daí, segue com o azimute de 90°07'37" e a 
distância de 26.29 m até o marco M 3665, com as coordenadas (E=536047.207 m e N=7630113.925 m); 
daí, segue com o azimute de 112°50'31" e a distância de 41.66 m até o marco M 3666, com as coordenadas 
(E=536085.599 m e N=7630097.753 m); daí, segue com o azimute de 140°40'27" e a distância de 28.65 m até 
o marco M 3667, com as coordenadas (E=536103.753 m e N=7630075.594 m); daí, segue com o azimute 
de 156°48'28" e a distância de 15.33 m até o marco M 3668, com as coordenadas (E=536109.789 m e 
N=7630061.506 m); daí, segue com o azimute de 160°02'12" e a distância de 23.55 m até o marco M 3669, 
com as coordenadas (E=536117.830 m e N=7630039.369 m); daí, segue com o azimute de 134°57'37" e a 
distância de 8.56 m até o marco M 3670, com as coordenadas (E=536123.884 m e N=7630033.323 m); daí, 
segue com o azimute de 90°07'39" e a distância de 8.09 m até o marco M 3671, com as coordenadas 
(E=536131.974 m e N=7630033.305 m); daí, segue com o azimute de 92°42'54" e a distância de 44.54 m até 
o marco M 3672, com as coordenadas (E=536176.465 m e N=7630031.196 m); daí, segue com o azimute 
de 153°25'45" e a distância de 13.50 m até o marco M 3673, com as coordenadas (E=536182.505 m e 
N=7630019.117 m); daí, segue com o azimute de 123°39'50" e a distância de 29.12 m até o marco M 3674, 
com as coordenadas (E=536206.740 m e N=7630002.977 m); daí, segue com o azimute de 126°50'16" e a 
distância de 10.09 m até o marco M 3675, com as coordenadas (E=536214.816 m e N=7629996.927 m); 
daí, segue com o azimute de 152°26'16" e a distância de 52.23 m até o marco M 3676, com as coordenadas 
(E=536238.983 m e N=7629950.625 m); daí, segue com o azimute de 180°07'39" e a distância de 22.12 m até 
o marco M 3677, com as coordenadas (E=536238.934 m e N=7629928.507 m); daí, segue com o azimute 
de 192°43'39" e a distância de 18.54 m até o marco M 3678, com as coordenadas (E=536234.848 m e 
N=7629910.419 m); daí, segue com o azimute de 202°24'39" e a distância de 58.67 m até o marco M 3679, 
com as coordenadas (E=536212.480 m e N=7629856.179 m); daí, segue com o azimute de 180°07'40" e a 
distância de 28.15 m até o marco M 3680, com as coordenadas (E=536212.417 m e N=7629828.029 m); 
daí, segue com o azimute de 196°55'08" e a distância de 42.01 m até o marco M 3681, com as coordenadas 
(E=536200.193 m e N=7629787.841 m); daí, segue com o azimute de 173°22'44" e a distância de 34.42 m até 
o marco M 3682, com as coordenadas (E=536204.162 m e N=7629753.649 m); daí, segue com o azimute 
de 146°17'00" e a distância de 21.79 m até o marco M 3683, com as coordenadas (E=536216.256 m e 
N=7629735.526 m); daí, segue com o azimute de 126°50'18" e a distância de 20.18 m até o marco M 3684, 
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com as coordenadas (E=536232.409 m e N=7629723.425 m); daí, segue com o azimute de 146°17'00" e a 
distância de 29.05 m até o marco M 3685, com as coordenadas (E=536248.535 m e N=7629699.260 m); 
daí, segue com o azimute de 180°07'41" e a distância de 26.14 m até o marco M 3686, com as coordenadas 
(E=536248.476 m e N=7629673.121 m); daí, segue com o azimute de 199°40'22" e a distância de 36.27 m até 
o marco M 3687, com as coordenadas (E=536236.265 m e N=7629638.966 m); daí, segue com o azimute 
de 206°49'35" e a distância de 36.01 m até o marco M 3688, com as coordenadas (E=536220.014 m e 
N=7629606.831 m); daí, segue com o azimute de 180°07'40" e a distância de 28.15 m até o marco M 3689, 
com as coordenadas (E=536219.951 m e N=7629578.681 m); daí, segue com o azimute de 164°05'38" e a 
distância de 29.29 m até o marco M 3690, com as coordenadas (E=536227.978 m e N=7629550.513 m); 
daí, segue com o azimute de 134°57'40" e a distância de 45.63 m até o marco M 3691, com as coordenadas 
(E=536260.266 m e N=7629518.269 m); daí, segue com o azimute de 77°12'21" e a distância de 26.97 m até 
o marco M 3692, com as coordenadas (E=536286.571 m e N=7629524.243 m); daí, segue com o azimute 
de 54°22'36" e a distância de 72.27 m até o marco M 3693, com as coordenadas (E=536345.316 m e 
N=7629566.336 m); daí, segue com o azimute de 41°12'28" e a distância de 40.01 m até o marco M 3694, 
com as coordenadas (E=536371.676 m e N=7629596.438 m); daí, segue com o azimute de 44°07'34" e a 
distância de 69.88 m até o marco M 3695, com as coordenadas (E=536420.327 m e N=7629646.597 m); 
daí, segue com o azimute de 27°54'42" e a distância de 47.73 m até o marco M 3696, com as coordenadas 
(E=536442.669 m e N=7629688.773 m); daí, segue com o azimute de 30°44'24" e a distância de 39.72 m até 
o marco M 3697, com as coordenadas (E=536462.970 m e N=7629722.909 m); daí, segue com o azimute 
de 45°17'44" e a distância de 31.37 m até o marco M 3698, com as coordenadas (E=536485.267 m e 
N=7629744.978 m); daí, segue com o azimute de 94°11'27" e a distância de 28.39 m até o marco M 3699, 
com as coordenadas (E=536513.577 m e N=7629742.903 m); daí, segue com o azimute de 126°50'20" e a 
distância de 20.18 m até o marco M 3700, com as coordenadas (E=536529.730 m e N=7629730.802 m); 
daí, segue com o azimute de 172°57'45" e a distância de 32.42 m até o marco M 3701, com as coordenadas 
(E=536533.702 m e N=7629698.622 m); daí, segue com o azimute de 213°58'22" e a distância de 14.53 m até 
o marco M 3702, com as coordenadas (E=536525.585 m e N=7629686.576 m); daí, segue com o azimute 
de 206°49'39" e a distância de 31.51 m até o marco M 3703, com as coordenadas (E=536511.365 m e 
N=7629658.457 m); daí, segue com o azimute de 76°10'15" e a distância de 16.67 m até o marco M 3704, 
com as coordenadas (E=536527.554 m e N=7629662.442 m); daí, segue com o azimute de 66°17'24" e a 
distância de 39.80 m até o marco M 3705, com as coordenadas (E=536563.994 m e N=7629678.446 m); 
daí, segue com o azimute de 83°02'42" e a distância de 32.61 m até o marco M 3706, com as coordenadas 
(E=536596.363 m e N=7629682.395 m); daí, segue com o azimute de 50°28'42" e a distância de 21.98 m até 
o marco M 3707, com as coordenadas (E=536613.317 m e N=7629696.382 m); daí, segue com o azimute 
de 25°04'03" e a distância de 17.93 m até o marco M 3708, com as coordenadas (E=536620.915 m e 
N=7629712.626 m); daí, segue com o azimute de 20°59'39" e a distância de 127.22 m até o marco M 3709, 
com as coordenadas (E=536666.496 m e N=7629831.404 m); daí, segue com o azimute de 38°04'00" e a 
distância de 63.45 m até o marco M 3710, com as coordenadas (E=536705.615 m e N=7629881.354 m); 
daí, segue com o azimute de 33°01'00" e a distância de 31.53 m até o marco M 3711, com as coordenadas 
(E=536722.793 m e N=7629907.789 m); daí, segue com o azimute de 16°28'47" e a distância de 31.53 m até 
o marco M 3712, com as coordenadas (E=536731.737 m e N=7629938.023 m); daí, segue com o azimute 
de 11°30'14" e a distância de 73.04 m até o marco M 3713, com as coordenadas (E=536746.303 m e 
N=7630009.595 m); daí, segue com o azimute de 64°32'58" e a distância de 18.22 m até o marco M 3714, 
com as coordenadas (E=536762.753 m e N=7630017.423 m); daí, segue com o azimute de 81°20'19" e a 
distância de 57.22 m até o marco M 3715, com as coordenadas (E=536819.325 m e N=7630026.041 m); 
daí, segue com o azimute de 83°32'08" e a distância de 54.40 m até o marco M 3716, com as coordenadas 
(E=536873.374 m e N=7630032.165 m); daí, segue com o azimute de 99°51'25" e a distância de 17.72 m até 
o marco M 3717, com as coordenadas (E=536890.831 m e N=7630029.132 m); daí, segue com o azimute 
de 168°17'43" e a distância de 14.55 m até o marco M 3718, com as coordenadas (E=536893.784 m e 
N=7630014.880 m); daí, segue com o azimute de 182°56'20" e a distância de 51.06 m até o marco M 3719, 
com as coordenadas (E=536891.166 m e N=7629963.884 m); daí, segue com o azimute de 210°31'55" e a 
distância de 34.74 m até o marco M 3720, com as coordenadas (E=536873.516 m e N=7629933.958 m); 
daí, segue com o azimute de 196°45'22" e a distância de 42.24 m até o marco M 3721, com as coordenadas 
(E=536861.338 m e N=7629893.513 m); daí, segue com o azimute de 166°33'30" e a distância de 32.70 m até 
o marco M 3722, com as coordenadas (E=536868.939 m e N=7629861.711 m); daí, segue com o azimute 
de 143°43'01" e a distância de 35.64 m até o marco M 3723, com as coordenadas (E=536890.030 m e 
N=7629832.982 m); daí, segue com o azimute de 99°45'49" e a distância de 26.66 m até o marco M 3724, 
com as coordenadas (E=536916.301 m e N=7629828.461 m); daí, segue com o azimute de 94°28'00" e a 
distância de 74.69 m até o marco M 3725, com as coordenadas (E=536990.768 m e N=7629822.644 m); 
daí, segue com o azimute de 86°09'46" e a distância de 54.53 m até o marco M 3726, com as coordenadas 
(E=537045.172 m e N=7629826.293 m); daí, segue com o azimute de 83°47'08" e a distância de 35.11 m até 
o marco M 3727, com as coordenadas (E=537080.071 m e N=7629830.093 m); daí, segue com o azimute 
de 75°47'25" e a distância de 73.06 m até o marco M 3728, com as coordenadas (E=537150.900 m e 
N=7629848.028 m); daí, segue com o azimute de 72°20'59" e a distância de 65.84 m até o marco M 3729, 
com as coordenadas (E=537213.643 m e N=7629867.992 m); daí, segue com o azimute de 50°03'33" e a 
distância de 34.36 m até o marco M 3730, com as coordenadas (E=537239.986 m e N=7629890.050 m); 
daí, segue com o azimute de 90°07'53" e a distância de 20.23 m até o marco M 3731, com as coordenadas 
(E=537260.211 m e N=7629890.004 m); daí, segue com o azimute de 114°46'48" e a distância de 28.93 m até 
o marco M 3732, com as coordenadas (E=537286.475 m e N=7629877.879 m); daí, segue com o azimute 
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de 185°21'22" e a distância de 22.21 m até o marco M 3733, com as coordenadas (E=537284.402 m e 
N=7629855.765 m); daí, segue com o azimute de 208°20'34" e a distância de 34.23 m até o marco M 3734, 
com as coordenadas (E=537268.153 m e N=7629825.641 m); daí, segue com o azimute de 147°47'06" e a 
distância de 64.26 m até o marco M 3735, com as coordenadas (E=537302.411 m e N=7629771.272 m); 
daí, segue com o azimute de 150°56'07" e a distância de 20.73 m até o marco M 3736, com as coordenadas 
(E=537312.481 m e N=7629753.153 m); daí, segue com o azimute de 131°57'12" e a distância de 54.28 m até 
o marco M 3737, com as coordenadas (E=537352.848 m e N=7629716.866 m); daí, segue com o azimute 
de 96°12'43" e a distância de 56.95 m até o marco M 3738, com as coordenadas (E=537409.463 m e 
N=7629710.704 m); daí, segue com o azimute de 88°35'35" e a distância de 74.86 m até o marco M 3739, 
com as coordenadas (E=537484.299 m e N=7629712.542 m); daí, segue com o azimute de 72°59'06" e a 
distância de 61.38 m até o marco M 3740, com as coordenadas (E=537542.992 m e N=7629730.503 m); 
daí, segue com o azimute de 51°00'23" e a distância de 28.68 m até o marco M 3741, com as coordenadas 
(E=537565.281 m e N=7629748.549 m); daí, segue com o azimute de 8°55'44" e a distância de 79.35 m até o 
marco M 3742, com as coordenadas (E=537577.598 m e N=7629826.939 m); daí, segue com o azimute de 
33°01'11" e a distância de 100.57 m até o marco M 3743, com as coordenadas (E=537632.400 m e 
N=7629911.264 m); daí, segue com o azimute de 30°44'40" e a distância de 39.72 m até o marco M 3744, 
com as coordenadas (E=537652.704 m e N=7629945.400 m); daí, segue com o azimute de 45°17'58" e a 
distância de 22.82 m até o marco M 3745, com as coordenadas (E=537668.922 m e N=7629961.449 m); 
daí, segue com o azimute de 87°32'43" e a distância de 44.54 m até o marco M 3746, com as coordenadas 
(E=537713.421 m e N=7629963.356 m); daí, segue com o azimute de 100°05'03" e a distância de 34.91 m até 
o marco M 3747, com as coordenadas (E=537747.790 m e N=7629957.244 m); daí, segue com o azimute 
de 113°38'25" e a distância de 35.29 m até o marco M 3748, com as coordenadas (E=537780.117 m e 
N=7629943.094 m); daí, segue com o azimute de 138°32'39" e a distância de 45.70 m até o marco M 3749, 
com as coordenadas (E=537810.375 m e N=7629908.840 m); daí, segue com o azimute de 175°20'31" e a 
distância de 24.21 m até o marco M 3750, com as coordenadas (E=537812.341 m e N=7629884.707 m); 
daí, segue com o azimute de 144°59'04" e a distância de 24.59 m até o marco M 3751, com as coordenadas 
(E=537826.452 m e N=7629864.566 m); daí, segue com o azimute de 139°22'01" e a distância de 37.17 m até 
o marco M 3752, com as coordenadas (E=537850.656 m e N=7629836.359 m); daí, segue com o azimute 
de 169°11'09" e a distância de 53.25 m até o marco M 3753, com as coordenadas (E=537860.647 m e 
N=7629784.056 m); daí, segue com o azimute de 170°37'03" e a distância de 24.47 m até o marco M 3754, 
com as coordenadas (E=537864.636 m e N=7629759.918 m); daí, segue com o azimute de 134°58'00" e a 
distância de 51.33 m até o marco M 3755, com as coordenadas (E=537900.956 m e N=7629723.640 m); 
daí, segue com o azimute de 128°53'54" e a distância de 67.44 m até o marco M 3756, com as coordenadas 
(E=537953.441 m e N=7629681.292 m); daí, segue com o azimute de 94°11'44" e a distância de 28.39 m até 
o marco M 3757, com as coordenadas (E=537981.751 m e N=7629679.215 m); daí, segue com o azimute 
de 45°18'05" e a distância de 17.11 m até o marco M 3758, com as coordenadas (E=537993.914 m e 
N=7629691.251 m); daí, segue com o azimute de 65°48'56" e a distância de 24.41 m até o marco M 3759, 
com as coordenadas (E=538016.185 m e N=7629701.253 m); daí, segue com o azimute de 104°05'30" e a 
distância de 16.67 m até o marco M 3760, com as coordenadas (E=538032.355 m e N=7629697.193 m); 
daí, segue com o azimute de 113°58'23" e a distância de 19.90 m até o marco M 3761, com as coordenadas 
(E=538050.539 m e N=7629689.108 m); daí, segue com o azimute de 132°14'31" e a distância de 29.99 m até 
o marco M 3762, com as coordenadas (E=538072.739 m e N=7629668.948 m); daí, segue com o azimute 
de 116°33'58" e a distância de 27.10 m até o marco M 3763, com as coordenadas (E=538096.980 m e 
N=7629656.827 m); daí, segue com o azimute de 94°30'28" e a distância de 52.74 m até o marco M 3764, 
com as coordenadas (E=538149.555 m e N=7629652.682 m); daí, segue com o azimute de 90°08'04" e a 
distância de 38.43 m até o marco M 3765, com as coordenadas (E=538187.981 m e N=7629652.592 m); 
daí, segue com o azimute de 90°08'06" e a distância de 32.36 m até o marco M 3766, com as coordenadas 
(E=538220.341 m e N=7629652.516 m); daí, segue com o azimute de 163°20'35" e a distância de 21.00 m até 
o marco M 3767, com as coordenadas (E=538226.361 m e N=7629632.395 m); daí, segue com o azimute 
de 150°14'46" e a distância de 32.47 m até o marco M 3768, com as coordenadas (E=538242.474 m e 
N=7629604.206 m); daí, segue com o azimute de 83°49'53" e a distância de 18.31 m até o marco M 3769, 
com as coordenadas (E=538260.681 m e N=7629606.174 m); daí, segue com o azimute de 79°53'18" e a 
distância de 22.61 m até o marco M 3770, com as coordenadas (E=538282.938 m e N=7629610.143 m); 
daí, segue com o azimute de 80°43'36" e a distância de 49.20 m até o marco M 3771, com as coordenadas 
(E=538331.496 m e N=7629618.072 m); daí, segue com o azimute de 82°35'03" e a distância de 30.60 m até 
o marco M 3772, com as coordenadas (E=538361.842 m e N=7629622.022 m); daí, segue com o azimute 
de 70°56'57" e a distância de 42.83 m até o marco M 3773, com as coordenadas (E=538402.325 m e 
N=7629636.001 m); daí, segue com o azimute de 31°53'31" e a distância de 30.74 m até o marco M 3774, 
com as coordenadas (E=538418.566 m e N=7629662.102 m); daí, segue com o azimute de 14°15'02" e a 
distância de 16.59 m até o marco M 3775, com as coordenadas (E=538422.649 m e N=7629678.178 m); 
daí, segue com o azimute de 9°39'07" e a distância de 36.70 m até o marco M 3776, com as coordenadas 
(E=538428.802 m e N=7629714.357 m); daí, segue com o azimute de 26°50'03" e a distância de 17.70 m até 
o marco M 3777, com as coordenadas (E=538436.792 m e N=7629730.152 m); daí, segue com o azimute 
de 26°50'12" e a distância de 2.15 m até o marco M 3778, com as coordenadas (E=538437.763 m e 
N=7629732.070 m); daí, segue com o azimute de 26°50'07" e a distância de 2.66 m até o marco M 3779, com 
as coordenadas (E=538438.962 m e N=7629734.441 m); daí, segue com o azimute de 74°57'55" e a distância 
de 23.05 m até o marco M 3780, com as coordenadas (E=538461.223 m e N=7629740.420 m); daí, segue 
com o azimute de 71°48'01" e a distância de 19.18 m até o marco M 3781, com as coordenadas 
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(E=538479.440 m e N=7629746.409 m); daí, segue com o azimute de 63°42'16" e a distância de 13.55 m até 
o marco M 3782, com as coordenadas (E=538491.589 m e N=7629752.413 m); daí, segue com o azimute 
de 74°57'53" e a distância de 23.05 m até o marco M 3783, com as coordenadas (E=538513.851 m e 
N=7629758.392 m); daí, segue com o azimute de 71°48'03" e a distância de 19.18 m até o marco M 3784, 
com as coordenadas (E=538532.067 m e N=7629764.381 m); daí, segue com o azimute de 119°17'07" e a 
distância de 94.95 m até o marco M 3785, com as coordenadas (E=538614.879 m e N=7629717.937 m); 
daí, segue com o azimute de 38°27'21" e a distância de 71.76 m até o marco M 3786, com as coordenadas 
(E=538659.507 m e N=7629774.132 m); daí, segue com o azimute de 32°24'43" e a distância de 102.26 m até 
o marco M 3787, com as coordenadas (E=538714.320 m e N=7629860.464 m); daí, segue com o azimute 
de 109°41'06" e a distância de 30.05 m até o marco M 3788, com as coordenadas (E=538742.611 m e 
N=7629850.343 m); daí, segue com o azimute de 149°01'31" e a distância de 23.49 m até o marco M 3789, 
com as coordenadas (E=538754.698 m e N=7629830.206 m); daí, segue com o azimute de 166°49'18" e a 
distância de 35.13 m até o marco M 3790, com as coordenadas (E=538762.707 m e N=7629796.005 m); 
daí, segue com o azimute de 200°13'38" e a distância de 70.65 m até o marco M 3791, com as coordenadas 
(E=538738.279 m e N=7629729.708 m); daí, segue com o azimute de 205°27'59" e a distância de 75.64 m até 
o marco M 3792, com as coordenadas (E=538705.756 m e N=7629661.420 m); daí, segue com o azimute 
de 187°18'09" e a distância de 48.64 m até o marco M 3793, com as coordenadas (E=538699.574 m e 
N=7629613.178 m); daí, segue com o azimute de 173°45'36" e a distância de 36.42 m até o marco M 3794, 
com as coordenadas (E=538703.532 m e N=7629576.975 m); daí, segue com o azimute de 143°57'01" e a 
distância de 27.40 m até o marco M 3795, com as coordenadas (E=538719.659 m e N=7629554.819 m); 
daí, segue com o azimute de 121°59'33" e a distância de 38.10 m até o marco M 3796, com as coordenadas 
(E=538751.971 m e N=7629534.634 m); daí, segue com o azimute de 132°40'48" e a distância de 35.69 m até 
o marco M 3797, com as coordenadas (E=538778.205 m e N=7629510.443 m); daí, segue com o azimute 
de 148°33'31" e a distância de 42.48 m até o marco M 3798, com as coordenadas (E=538800.365 m e 
N=7629474.197 m); daí, segue com o azimute de 139°44'09" e a distância de 34.32 m até o marco M 3799, 
com as coordenadas (E=538822.550 m e N=7629448.005 m); daí, segue com o azimute de 111°03'47" e a 
distância de 56.30 m até o marco M 3800, com as coordenadas (E=538875.085 m e N=7629427.773 m); 
daí, segue com o azimute de 90°08'14" e a distância de 34.38 m até o marco M 3801, com as coordenadas 
(E=538909.466 m e N=7629427.690 m); daí, segue com o azimute de 65°14'53" e a distância de 33.44 m até 
o marco M 3802, com as coordenadas (E=538939.837 m e N=7629441.692 m); daí, segue com o azimute 
de 52°08'32" e a distância de 35.93 m até o marco M 3803, com as coordenadas (E=538968.204 m e 
N=7629463.742 m); daí, segue com o azimute de 84°58'24" e a distância de 22.34 m até o marco M 3804, 
com as coordenadas (E=538990.456 m e N=7629465.699 m); daí, segue com o azimute de 94°30'39" e a 
distância de 26.37 m até o marco M 3805, com as coordenadas (E=539016.743 m e N=7629463.626 m); 
daí, segue com o azimute de 138°47'11" e a distância de 21.43 m até o marco M 3806, com as coordenadas 
(E=539030.861 m e N=7629447.506 m); daí, segue com o azimute de 138°20'18" e a distância de 24.27 m até 
o marco M 3807, com as coordenadas (E=539046.997 m e N=7629429.371 m); daí, segue com o azimute 
de 90°08'16" e a distância de 42.47 m até o marco M 3808, com as coordenadas (E=539089.468 m e 
N=7629429.269 m); daí, segue com o azimute de 139°22'17" e a distância de 18.58 m até o marco M 3809, 
com as coordenadas (E=539101.569 m e N=7629415.165 m); daí, segue com o azimute de 129°46'47" e a 
distância de 15.76 m até o marco M 3810, com as coordenadas (E=539113.679 m e N=7629405.082 m); 
daí, segue com o azimute de 102°35'47" e a distância de 37.28 m até o marco M 3811, com as coordenadas 
(E=539150.064 m e N=7629396.952 m); daí, segue com o azimute de 90°08'17" e a distância de 26.29 m até 
o marco M 3812, com as coordenadas (E=539176.355 m e N=7629396.888 m); daí, segue com o azimute 
de 90°08'18" e a distância de 44.49 m até o marco M 3813, com as coordenadas (E=539220.849 m e 
N=7629396.781 m); daí, segue com o azimute de 102°09'53" e a distância de 28.95 m até o marco M 3814, 
com as coordenadas (E=539249.148 m e N=7629390.680 m); daí, segue com o azimute de 90°08'19" e a 
distância de 70.79 m até o marco M 3815, com as coordenadas (E=539319.934 m e N=7629390.509 m); 
daí, segue com o azimute de 69°12'46" e a distância de 31.78 m até o marco M 3816, com as coordenadas 
(E=539349.645 m e N=7629401.788 m); daí, segue com o azimute de 153°26'21" e a distância de 5.95 m até 
o marco M 3817, com as coordenadas (E=539352.307 m e N=7629396.463 m); daí, segue com o azimute 
de 102°09'55" e a distância de 28.95 m até o marco M 3818, com as coordenadas (E=539380.607 m e 
N=7629390.362 m); daí, segue com o azimute de 99°48'41" e a distância de 71.81 m até o marco M 3819, 
com as coordenadas (E=539451.362 m e N=7629378.126 m); daí, segue com o azimute de 95°57'41" e a 
distância de 77.58 m até o marco M 3820, com as coordenadas (E=539528.527 m e N=7629370.068 m); 
daí, segue com o azimute de 62°37'50" e a distância de 47.51 m até o marco M 3821, com as coordenadas 
(E=539570.720 m e N=7629391.911 m); daí, segue com o azimute de 62°37'54" e a distância de 4.63 m até o 
marco M 3822, com as coordenadas (E=539574.836 m e N=7629394.041 m); daí, segue com o azimute de 
26°50'16" e a distância de 22.36 m até o marco M 3823, com as coordenadas (E=539584.931 m e 
N=7629413.994 m); daí, segue com o azimute de 31°43'05" e a distância de 42.48 m até o marco M 3824, 
com as coordenadas (E=539607.266 m e N=7629450.132 m); daí, segue com o azimute de 19°41'05" e a 
distância de 36.27 m até o marco M 3825, com as coordenadas (E=539619.484 m e N=7629484.285 m); 
daí, segue com o azimute de 13°12'27" e a distância de 26.83 m até o marco M 3826, com as coordenadas 
(E=539625.615 m e N=7629510.409 m); daí, segue com o azimute de 56°36'10" e a distância de 14.56 m até 
o marco M 3827, com as coordenadas (E=539637.770 m e N=7629518.422 m); daí, segue com o azimute 
de 41°29'29" e a distância de 21.43 m até o marco M 3828, com as coordenadas (E=539651.966 m e 
N=7629534.473 m); daí, segue com o azimute de 356°18'13" e a distância de 30.23 m até o marco M 3829, 
com as coordenadas (E=539650.017 m e N=7629564.639 m); daí, segue com o azimute de 332°31'43" e a 
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distância de 56.73 m até o marco M 3830, com as coordenadas (E=539623.848 m e N=7629614.971 m); 
daí, segue com o azimute de 59°19'23" e a distância de 35.32 m até o marco M 3831, com as coordenadas 
(E=539654.229 m e N=7629632.994 m); daí, segue com o azimute de 90°08'24" e a distância de 32.36 m até 
o marco M 3832, com as coordenadas (E=539686.588 m e N=7629632.915 m); daí, segue com o azimute 
de 104°05'52" e a distância de 25.01 m até o marco M 3833, com as coordenadas (E=539710.843 m e 
N=7629626.823 m); daí, segue com o azimute de 132°29'04" e a distância de 32.84 m até o marco M 3834, 
com as coordenadas (E=539735.059 m e N=7629604.646 m); daí, segue com o azimute de 70°57'15" e a 
distância de 42.83 m até o marco M 3835, com as coordenadas (E=539775.542 m e N=7629618.622 m); 
daí, segue com o azimute de 56°36'13" e a distância de 16.67 m até o marco M 3836, com as coordenadas 
(E=539789.461 m e N=7629627.798 m); daí, segue com o azimute de 25°17'06" e a distância de 38.69 m até 
o marco M 3837, com as coordenadas (E=539805.988 m e N=7629662.784 m); daí, segue com o azimute 
de 24°13'37" e a distância de 19.82 m até o marco M 3838, com as coordenadas (E=539814.122 m e 
N=7629680.860 m); daí, segue com o azimute de 18°40'33" e a distância de 31.81 m até o marco M 3839, 
com as coordenadas (E=539824.308 m e N=7629710.996 m); daí, segue com o azimute de 43°14'57" e a 
distância de 85.23 m até o marco M 3840, com as coordenadas (E=539882.706 m e N=7629773.077 m); 
daí, segue com o azimute de 176°54'27" e a distância de 395.67 m até o marco M 3841, com as coordenadas 
(E=539904.051 m e N=7629377.986 m); daí, segue com o azimute de 343°37'52" e a distância de 28.91 m até 
o marco M 3842, com as coordenadas (E=539895.904 m e N=7629405.723 m); daí, segue com o azimute 
de 323°06'40" e a distância de 20.31 m até o marco M 3843, com as coordenadas (E=539883.715 m e 
N=7629421.964 m); daí, segue com o azimute de 270°08'26" e a distância de 12.23 m até o marco M 3844, 
com as coordenadas (E=539871.485 m e N=7629421.994 m); daí, segue com o azimute de 284°05'54" e a 
distância de 16.80 m até o marco M 3845, com as coordenadas (E=539855.190 m e N=7629426.086 m); 
daí, segue com o azimute de 273°55'58" e a distância de 20.43 m até o marco M 3846, com as coordenadas 
(E=539834.811 m e N=7629427.487 m); daí, segue com o azimute de 265°46'02" e a distância de 17.72 m até 
o marco M 3847, com as coordenadas (E=539817.144 m e N=7629426.180 m); daí, segue com o azimute 
de 227°09'15" e a distância de 29.72 m até o marco M 3848, com as coordenadas (E=539795.354 m e 
N=7629405.969 m); daí, segue com o azimute de 240°12'58" e a distância de 29.79 m até o marco M 3849, 
com as coordenadas (E=539769.500 m e N=7629391.173 m); daí, segue com o azimute de 233°25'49" e a 
distância de 47.46 m até o marco M 3850, com as coordenadas (E=539731.385 m e N=7629362.897 m); 
daí, segue com o azimute de 241°13'37" e a distância de 13.97 m até o marco M 3851, com as coordenadas 
(E=539719.139 m e N=7629356.172 m); daí, segue com o azimute de 256°10'56" e a distância de 25.20 m até 
o marco M 3852, com as coordenadas (E=539694.666 m e N=7629350.153 m); daí, segue com o azimute 
de 180°08'27" e a distância de 10.13 m até o marco M 3853, com as coordenadas (E=539694.642 m e 
N=7629340.021 m); daí, segue com o azimute de 180°08'22" e a distância de 12.16 m até o marco M 3854, 
com as coordenadas (E=539694.612 m e N=7629327.863 m); daí, segue com o azimute de 193°12'30" e a 
distância de 18.03 m até o marco M 3855, com as coordenadas (E=539690.493 m e N=7629310.312 m); 
daí, segue com o azimute de 225°18'24" e a distância de 24.91 m até o marco M 3856, com as coordenadas 
(E=539672.786 m e N=7629292.793 m); daí, segue com o azimute de 293°13'08" e a distância de 10.34 m até 
o marco M 3857, com as coordenadas (E=539663.284 m e N=7629296.869 m); daí, segue com o azimute 
de 329°01'42" e a distância de 23.67 m até o marco M 3858, com as coordenadas (E=539651.105 m e 
N=7629317.163 m); daí, segue com o azimute de 285°18'36" e a distância de 15.49 m até o marco M 3859, 
com as coordenadas (E=539636.168 m e N=7629321.252 m); daí, segue com o azimute de 231°38'33" e a 
distância de 26.04 m até o marco M 3860, com as coordenadas (E=539615.747 m e N=7629305.091 m); 
daí, segue com o azimute de 239°42'23" e a distância de 34.67 m até o marco M 3861, com as coordenadas 
(E=539585.811 m e N=7629287.602 m); daí, segue com o azimute de 239°38'06" e a distância de 42.58 m até 
o marco M 3862, com as coordenadas (E=539549.071 m e N=7629266.077 m); daí, segue com o azimute 
de 242°58'32" e a distância de 47.34 m até o marco M 3863, com as coordenadas (E=539506.897 m e 
N=7629244.566 m); daí, segue com o azimute de 244°48'18" e a distância de 31.57 m até o marco M 3864, 
com as coordenadas (E=539478.330 m e N=7629231.126 m); daí, segue com o azimute de 229°07'10" e a 
distância de 14.41 m até o marco M 3865, com as coordenadas (E=539467.436 m e N=7629221.696 m); 
daí, segue com o azimute de 251°48'13" e a distância de 25.77 m até o marco M 3866, com as coordenadas 
(E=539442.959 m e N=7629213.650 m); daí, segue com o azimute de 270°08'23" e a distância de 12.23 m até 
o marco M 3867, com as coordenadas (E=539430.730 m e N=7629213.680 m); daí, segue com o azimute 
de 284°05'46" e a distância de 5.60 m até o marco M 3868, com as coordenadas (E=539425.298 m e 
N=7629215.044 m); daí, segue com o azimute de 314°58'19" e a distância de 15.33 m até o marco M 3869, 
com as coordenadas (E=539414.454 m e N=7629225.878 m); daí, segue com o azimute de 314°58'21" e a 
distância de 11.50 m até o marco M 3870, com as coordenadas (E=539406.321 m e N=7629234.003 m); 
daí, segue com o azimute de 288°28'25" e a distância de 8.59 m até o marco M 3871, com as coordenadas 
(E=539398.175 m e N=7629236.724 m); daí, segue com o azimute de 288°28'29" e a distância de 4.29 m até 
o marco M 3872, com as coordenadas (E=539394.102 m e N=7629238.085 m); daí, segue com o azimute 
de 191°30'48" e a distância de 6.89 m até o marco M 3873, com as coordenadas (E=539392.727 m e 
N=7629231.334 m); daí, segue com o azimute de 191°30'48" e a distância de 13.78 m até o marco M 3874, 
com as coordenadas (E=539389.977 m e N=7629217.832 m); daí, segue com o azimute de 241°40'08" e a 
distância de 17.00 m até o marco M 3875, com as coordenadas (E=539375.011 m e N=7629209.763 m); 
daí, segue com o azimute de 270°08'20" e a distância de 29.89 m até o marco M 3876, com as coordenadas 
(E=539345.118 m e N=7629209.835 m); daí, segue com o azimute de 285°59'51" e a distância de 9.89 m até 
o marco M 3877, com as coordenadas (E=539335.613 m e N=7629212.560 m); daí, segue com o azimute 
de 314°58'18" e a distância de 19.16 m até o marco M 3878, com as coordenadas (E=539322.058 m e 
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N=7629226.102 m); daí, segue com o azimute de 341°36'17" e a distância de 8.55 m até o marco M 3879, 
com as coordenadas (E=539319.360 m e N=7629234.213 m); daí, segue com o azimute de 349°46'28" e a 
distância de 15.11 m até o marco M 3880, com as coordenadas (E=539316.678 m e N=7629249.080 m); 
daí, segue com o azimute de 323°06'29" e a distância de 13.54 m até o marco M 3881, com as coordenadas 
(E=539308.552 m e N=7629259.907 m); daí, segue com o azimute de 284°05'47" e a distância de 11.20 m até 
o marco M 3882, com as coordenadas (E=539297.688 m e N=7629262.635 m); daí, segue com o azimute 
de 209°38'20" e a distância de 24.83 m até o marco M 3883, com as coordenadas (E=539285.407 m e 
N=7629241.050 m); daí, segue com o azimute de 241°58'38" e a distância de 20.04 m até o marco M 3884, 
com as coordenadas (E=539267.720 m e N=7629231.637 m); daí, segue com o azimute de 322°06'08" e a 
distância de 15.44 m até o marco M 3885, com as coordenadas (E=539258.238 m e N=7629243.818 m); 
daí, segue com o azimute de 336°03'06" e a distância de 13.32 m até o marco M 3886, com as coordenadas 
(E=539252.832 m e N=7629255.989 m); daí, segue com o azimute de 348°45'56" e a distância de 6.89 m até 
o marco M 3887, com as coordenadas (E=539251.490 m e N=7629262.746 m); daí, segue com o azimute 
de 279°32'49" e a distância de 8.26 m até o marco M 3888, com as coordenadas (E=539243.341 m e 
N=7629264.117 m); daí, segue com o azimute de 238°16'58" e a distância de 12.80 m até o marco M 3889, 
com as coordenadas (E=539232.454 m e N=7629257.389 m); daí, segue com o azimute de 236°36'08" e a 
distância de 14.67 m até o marco M 3890, com as coordenadas (E=539220.205 m e N=7629249.313 m); 
daí, segue com o azimute de 211°14'59" e a distância de 7.89 m até o marco M 3891, com as coordenadas 
(E=539216.113 m e N=7629242.568 m); daí, segue com o azimute de 249°12'44" e a distância de 18.91 m até 
o marco M 3892, com as coordenadas (E=539198.433 m e N=7629235.857 m); daí, segue com o azimute 
de 270°08'18" e a distância de 27.18 m até o marco M 3893, com as coordenadas (E=539171.257 m e 
N=7629235.922 m); daí, segue com o azimute de 317°50'04" e a distância de 38.36 m até o marco M 3894, 
com as coordenadas (E=539145.509 m e N=7629264.353 m); daí, segue com o azimute de 304°29'27" e a 
distância de 52.67 m até o marco M 3895, com as coordenadas (E=539102.100 m e N=7629294.177 m); 
daí, segue com o azimute de 289°23'34" e a distância de 53.25 m até o marco M 3896, com as coordenadas 
(E=539051.867 m e N=7629311.860 m); daí, segue com o azimute de 275°18'07" e a distância de 45.02 m até 
o marco M 3897, com as coordenadas (E=539007.037 m e N=7629316.020 m); daí, segue com o azimute 
de 242°05'50" e a distância de 43.11 m até o marco M 3898, com as coordenadas (E=538968.943 m e 
N=7629295.848 m); daí, segue com o azimute de 255°17'20" e a distância de 21.09 m até o marco M 3899, 
com as coordenadas (E=538948.548 m e N=7629290.493 m); daí, segue com o azimute de 280°41'49" e a 
distância de 22.11 m até o marco M 3900, com as coordenadas (E=538926.818 m e N=7629294.598 m); 
daí, segue com o azimute de 307°32'43" e a distância de 22.24 m até o marco M 3901, com as coordenadas 
(E=538909.186 m e N=7629308.150 m); daí, segue com o azimute de 327°14'58" e a distância de 22.52 m até 
o marco M 3902, com as coordenadas (E=538897.002 m e N=7629327.091 m); daí, segue com o azimute 
de 354°23'37" e a distância de 13.58 m até o marco M 3903, com as coordenadas (E=538895.676 m e 
N=7629340.603 m); daí, segue com o azimute de 281°22'58" e a distância de 13.85 m até o marco M 3904, 
com as coordenadas (E=538882.094 m e N=7629343.338 m); daí, segue com o azimute de 273°03'21" e a 
distância de 53.06 m até o marco M 3905, com as coordenadas (E=538829.108 m e N=7629346.166 m); 
daí, segue com o azimute de 225°18'14" e a distância de 15.33 m até o marco M 3906, com as coordenadas 
(E=538818.212 m e N=7629335.385 m); daí, segue com o azimute de 270°08'13" e a distância de 29.89 m até 
o marco M 3907, com as coordenadas (E=538788.319 m e N=7629335.456 m); daí, segue com o azimute 
de 286°26'10" e a distância de 24.07 m até o marco M 3908, com as coordenadas (E=538765.236 m e 
N=7629342.266 m); daí, segue com o azimute de 279°32'42" e a distância de 49.58 m até o marco M 3909, 
com as coordenadas (E=538716.339 m e N=7629350.488 m); daí, segue com o azimute de 303°00'30" e a 
distância de 32.36 m até o marco M 3910, com as coordenadas (E=538689.206 m e N=7629368.114 m); 
daí, segue com o azimute de 270°08'10" e a distância de 19.02 m até o marco M 3911, com as coordenadas 
(E=538670.183 m e N=7629368.160 m); daí, segue com o azimute de 266°20'40" e a distância de 20.43 m até 
o marco M 3912, com as coordenadas (E=538649.798 m e N=7629366.857 m); daí, segue com o azimute 
de 243°42'16" e a distância de 27.31 m até o marco M 3913, com as coordenadas (E=538625.311 m e 
N=7629354.757 m); daí, segue com o azimute de 253°31'42" e a distância de 14.18 m até o marco M 3914, 
com as coordenadas (E=538611.713 m e N=7629350.737 m); daí, segue com o azimute de 288°28'18" e a 
distância de 30.06 m até o marco M 3915, com as coordenadas (E=538583.201 m e N=7629360.261 m); 
daí, segue com o azimute de 285°59'36" e a distância de 29.66 m até o marco M 3916, com as coordenadas 
(E=538554.686 m e N=7629368.434 m); daí, segue com o azimute de 301°59'32" e a distância de 12.80 m até 
o marco M 3917, com as coordenadas (E=538543.832 m e N=7629375.215 m); daí, segue com o azimute 
de 255°28'26" e a distância de 26.69 m até o marco M 3918, com as coordenadas (E=538517.999 m e 
N=7629368.521 m); daí, segue com o azimute de 206°50'02" e a distância de 18.15 m até o marco M 3919, 
com as coordenadas (E=538509.808 m e N=7629352.330 m); daí, segue com o azimute de 234°16'03" e a 
distância de 18.44 m até o marco M 3920, com as coordenadas (E=538494.836 m e N=7629341.558 m); 
daí, segue com o azimute de 270°08'06" e a distância de 9.51 m até o marco M 3921, com as coordenadas 
(E=538485.324 m e N=7629341.581 m); daí, segue com o azimute de 274°52'19" e a distância de 49.08 m até 
o marco M 3922, com as coordenadas (E=538436.418 m e N=7629345.749 m); daí, segue com o azimute 
de 215°49'53" e a distância de 23.29 m até o marco M 3923, com as coordenadas (E=538422.785 m e 
N=7629326.869 m); daí, segue com o azimute de 210°32'14" e a distância de 18.80 m até o marco M 3924, 
com as coordenadas (E=538413.235 m e N=7629310.681 m); daí, segue com o azimute de 185°21'35" e a 
distância de 14.92 m até o marco M 3925, com as coordenadas (E=538411.842 m e N=7629295.824 m); 
daí, segue com o azimute de 100°22'55" e a distância de 15.19 m até o marco M 3926, com as coordenadas 
(E=538426.782 m e N=7629293.087 m); daí, segue com o azimute de 69°41'19" e a distância de 11.60 m até 
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o marco M 3927, com as coordenadas (E=538437.662 m e N=7629297.114 m); daí, segue com o azimute 
de 60°55'13" e a distância de 24.91 m até o marco M 3928, com as coordenadas (E=538459.431 m e 
N=7629309.220 m); daí, segue com o azimute de 90°08'06" e a distância de 19.02 m até o marco M 3929, 
com as coordenadas (E=538478.454 m e N=7629309.176 m); daí, segue com o azimute de 111°49'24" e a 
distância de 14.62 m até o marco M 3930, com as coordenadas (E=538492.029 m e N=7629303.740 m); 
daí, segue com o azimute de 105°59'34" e a distância de 9.89 m até o marco M 3931, com as coordenadas 
(E=538501.534 m e N=7629301.015 m); daí, segue com o azimute de 134°58'10" e a distância de 7.66 m até 
o marco M 3932, com as coordenadas (E=538506.956 m e N=7629295.599 m); daí, segue com o azimute 
de 198°40'13" e a distância de 12.82 m até o marco M 3933, com as coordenadas (E=538502.851 m e 
N=7629283.451 m); daí, segue com o azimute de 191°30'37" e a distância de 6.89 m até o marco M 3934, 
com as coordenadas (E=538501.476 m e N=7629276.699 m); daí, segue com o azimute de 145°17'04" e a 
distância de 21.40 m até o marco M 3935, com as coordenadas (E=538513.663 m e N=7629259.109 m); 
daí, segue com o azimute de 118°04'12" e a distância de 23.07 m até o marco M 3936, com as coordenadas 
(E=538534.019 m e N=7629248.254 m); daí, segue com o azimute de 116°34'04" e a distância de 27.31 m até 
o marco M 3937, com as coordenadas (E=538558.448 m e N=7629236.038 m); daí, segue com o azimute 
de 123°00'28" e a distância de 32.36 m até o marco M 3938, com as coordenadas (E=538585.582 m e 
N=7629218.412 m); daí, segue com o azimute de 93°55'42" e a distância de 20.43 m até o marco M 3939, 
com as coordenadas (E=538605.960 m e N=7629217.012 m); daí, segue com o azimute de 23°27'22" e a 
distância de 20.59 m até o marco M 3940, com as coordenadas (E=538614.158 m e N=7629235.905 m); 
daí, segue com o azimute de 333°26'15" e a distância de 33.27 m até o marco M 3941, com as coordenadas 
(E=538599.282 m e N=7629265.660 m); daí, segue com o azimute de 305°30'57" e a distância de 23.33 m até 
o marco M 3942, com as coordenadas (E=538580.291 m e N=7629279.214 m); daí, segue com o azimute 
de 335°14'02" e a distância de 19.36 m até o marco M 3943, com as coordenadas (E=538572.180 m e 
N=7629296.795 m); daí, segue com o azimute de 49°06'56" e a distância de 14.41 m até o marco M 3944, 
com as coordenadas (E=538583.073 m e N=7629306.225 m); daí, segue com o azimute de 101°22'55" e a 
distância de 13.85 m até o marco M 3945, com as coordenadas (E=538596.654 m e N=7629303.491 m); 
daí, segue com o azimute de 134°58'09" e a distância de 13.41 m até o marco M 3946, com as coordenadas 
(E=538606.143 m e N=7629294.013 m); daí, segue com o azimute de 115°38'50" e a distância de 37.64 m até 
o marco M 3947, com as coordenadas (E=538640.074 m e N=7629277.721 m); daí, segue com o azimute 
de 93°55'42" e a distância de 20.43 m até o marco M 3948, com as coordenadas (E=538660.452 m e 
N=7629276.322 m); daí, segue com o azimute de 126°50'46" e a distância de 20.34 m até o marco M 3949, 
com as coordenadas (E=538676.729 m e N=7629264.125 m); daí, segue com o azimute de 110°35'00" e a 
distância de 11.60 m até o marco M 3950, com as coordenadas (E=538687.589 m e N=7629260.046 m); 
daí, segue com o azimute de 123°40'21" e a distância de 9.78 m até o marco M 3951, com as coordenadas 
(E=538695.729 m e N=7629254.624 m); daí, segue com o azimute de 127°50'59" e a distância de 15.46 m até 
o marco M 3952, com as coordenadas (E=538707.936 m e N=7629245.138 m); daí, segue com o azimute 
de 108°28'18" e a distância de 17.18 m até o marco M 3953, com as coordenadas (E=538724.228 m e 
N=7629239.696 m); daí, segue com o azimute de 90°08'13" e a distância de 10.87 m até o marco M 3954, 
com as coordenadas (E=538735.098 m e N=7629239.670 m); daí, segue com o azimute de 143°06'21" e a 
distância de 6.77 m até o marco M 3955, com as coordenadas (E=538739.161 m e N=7629234.257 m); daí, 
segue com o azimute de 221°29'15" e a distância de 14.40 m até o marco M 3956, com as coordenadas 
(E=538729.624 m e N=7629223.472 m); daí, segue com o azimute de 237°49'01" e a distância de 17.69 m até 
o marco M 3957, com as coordenadas (E=538714.655 m e N=7629214.052 m); daí, segue com o azimute 
de 235°18'04" e a distância de 16.55 m até o marco M 3958, com as coordenadas (E=538701.045 m e 
N=7629204.628 m); daí, segue com o azimute de 248°26'58" e a distância de 14.62 m até o marco M 3959, 
com as coordenadas (E=538687.445 m e N=7629199.257 m); daí, segue com o azimute de 259°34'38" e a 
distância de 22.11 m até o marco M 3960, com as coordenadas (E=538665.695 m e N=7629195.256 m); 
daí, segue com o azimute de 239°19'06" e a distância de 7.91 m até o marco M 3961, com as coordenadas 
(E=538658.891 m e N=7629191.219 m); daí, segue com o azimute de 198°40'20" e a distância de 8.55 m até 
o marco M 3962, com as coordenadas (E=538656.154 m e N=7629183.121 m); daí, segue com o azimute 
de 112°23'57" e a distância de 24.96 m até o marco M 3963, com as coordenadas (E=538679.231 m e 
N=7629173.610 m); daí, segue com o azimute de 90°08'13" e a distância de 23.10 m até o marco M 3964, 
com as coordenadas (E=538702.330 m e N=7629173.554 m); daí, segue com o azimute de 63°42'16" e a 
distância de 27.31 m até o marco M 3965, com as coordenadas (E=538726.817 m e N=7629185.654 m); 
daí, segue com o azimute de 76°10'44" e a distância de 11.20 m até o marco M 3966, com as coordenadas 
(E=538737.693 m e N=7629188.330 m); daí, segue com o azimute de 111°49'25" e a distância de 14.62 m até 
o marco M 3967, com as coordenadas (E=538751.268 m e N=7629182.894 m); daí, segue com o azimute 
de 139°22'14" e a distância de 12.49 m até o marco M 3968, com as coordenadas (E=538759.398 m e 
N=7629173.418 m); daí, segue com o azimute de 121°35'42" e a distância de 20.71 m até o marco M 3969, 
com as coordenadas (E=538777.036 m e N=7629162.569 m); daí, segue com o azimute de 63°42'16" e a 
distância de 9.10 m até o marco M 3970, com as coordenadas (E=538785.198 m e N=7629166.603 m); daí, 
segue com o azimute de 55°47'04" e a distância de 26.33 m até o marco M 3971, com as coordenadas 
(E=538806.974 m e N=7629181.410 m); daí, segue com o azimute de 90°08'13" e a distância de 16.31 m até 
o marco M 3972, com as coordenadas (E=538823.279 m e N=7629181.371 m); daí, segue com o azimute 
de 126°50'49" e a distância de 13.56 m até o marco M 3973, com as coordenadas (E=538834.130 m e 
N=7629173.240 m); daí, segue com o azimute de 100°23'00" e a distância de 30.38 m até o marco M 3974, 
com as coordenadas (E=538864.010 m e N=7629167.765 m); daí, segue com o azimute de 68°27'04" e a 
distância de 7.31 m até o marco M 3975, com as coordenadas (E=538870.810 m e N=7629170.450 m); daí, 
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segue com o azimute de 36°33'01" e a distância de 25.18 m até o marco M 3976, com as coordenadas 
(E=538885.805 m e N=7629190.678 m); daí, segue com o azimute de 52°25'24" e a distância de 15.46 m até 
o marco M 3977, com as coordenadas (E=538898.057 m e N=7629200.105 m); daí, segue com o azimute 
de 79°34'42" e a distância de 22.11 m até o marco M 3978, com as coordenadas (E=538919.807 m e 
N=7629204.105 m); daí, segue com o azimute de 119°44'17" e a distância de 10.94 m até o marco M 3979, 
com as coordenadas (E=538929.305 m e N=7629198.679 m); daí, segue com o azimute de 144°59'18" e a 
distância de 16.52 m até o marco M 3980, com as coordenadas (E=538938.784 m e N=7629185.147 m); 
daí, segue com o azimute de 122°43'16" e a distância de 22.58 m até o marco M 3981, com as coordenadas 
(E=538957.778 m e N=7629172.944 m); daí, segue com o azimute de 104°05'44" e a distância de 11.20 m até 
o marco M 3982, com as coordenadas (E=538968.641 m e N=7629170.216 m); daí, segue com o azimute 
de 149°01'35" e a distância de 15.78 m até o marco M 3983, com as coordenadas (E=538976.762 m e 
N=7629156.688 m); daí, segue com o azimute de 112°24'02" e a distância de 24.96 m até o marco M 3984, 
com as coordenadas (E=538999.838 m e N=7629147.176 m); daí, segue com o azimute de 125°31'02" e a 
distância de 23.33 m até o marco M 3985, com as coordenadas (E=539018.828 m e N=7629133.622 m); 
daí, segue com o azimute de 103°27'20" e a distância de 29.32 m até o marco M 3986, com as coordenadas 
(E=539047.346 m e N=7629126.799 m); daí, segue com o azimute de 105°18'29" e a distância de 30.97 m até 
o marco M 3987, com as coordenadas (E=539077.219 m e N=7629118.622 m); daí, segue com o azimute 
de 110°00'50" e a distância de 15.89 m até o marco M 3988, com as coordenadas (E=539092.153 m e 
N=7629113.182 m); daí, segue com o azimute de 113°12'58" e a distância de 31.02 m até o marco M 3989, 
com as coordenadas (E=539120.657 m e N=7629100.956 m); daí, segue com o azimute de 122°15'47" e a 
distância de 60.97 m até o marco M 3990, com as coordenadas (E=539172.212 m e N=7629068.410 m); 
daí, segue com o azimute de 133°27'52" e a distância de 72.84 m até o marco M 3991, com as coordenadas 
(E=539225.083 m e N=7629018.300 m); daí, segue com o azimute de 149°20'29" e a distância de 84.92 m até 
o marco M 3992, com as coordenadas (E=539268.386 m e N=7628945.249 m); daí, segue com o azimute 
de 120°22'21" e a distância de 45.61 m até o marco M 3993, com as coordenadas (E=539307.735 m e 
N=7628922.189 m); daí, segue com o azimute de 119°03'06" e a distância de 41.91 m até o marco M 3994, 
com as coordenadas (E=539344.372 m e N=7628901.837 m); daí, segue com o azimute de 101°50'27" e a 
distância de 33.30 m até o marco M 3995, com as coordenadas (E=539376.965 m e N=7628895.004 m); 
daí, segue com o azimute de 90°08'19" e a distância de 24.46 m até o marco M 3996, com as coordenadas 
(E=539401.422 m e N=7628894.944 m); daí, segue com o azimute de 89°02'38" e a distância de 70.67 m até 
o marco M 3997, com as coordenadas (E=539472.080 m e N=7628896.124 m); daí, segue com o azimute 
de 106°26'20" e a distância de 24.07 m até o marco M 3998, com as coordenadas (E=539495.163 m e 
N=7628889.313 m); daí, segue com o azimute de 90°08'21" e a distância de 19.02 m até o marco M 3999, 
com as coordenadas (E=539514.185 m e N=7628889.267 m); daí, segue com o azimute de 77°13'03" e a 
distância de 18.12 m até o marco M 4000, com as coordenadas (E=539531.858 m e N=7628893.277 m); 
daí, segue com o azimute de 85°24'14" e a distância de 16.36 m até o marco M 4001, com as coordenadas 
(E=539548.167 m e N=7628894.588 m); daí, segue com o azimute de 90°08'20" e a distância de 17.66 m até 
o marco M 4002, com as coordenadas (E=539565.830 m e N=7628894.545 m); daí, segue com o azimute 
de 90°08'27" e a distância de 9.51 m até o marco M 4003, com as coordenadas (E=539575.342 m e 
N=7628894.521 m); daí, segue com o azimute de 56°36'11" e a distância de 14.67 m até o marco M 4004, 
com as coordenadas (E=539587.590 m e N=7628902.597 m); daí, segue com o azimute de 59°19'23" e a 
distância de 15.82 m até o marco M 4005, com as coordenadas (E=539601.197 m e N=7628910.669 m); 
daí, segue com o azimute de 31°15'04" e a distância de 23.67 m até o marco M 4006, com as coordenadas 
(E=539613.475 m e N=7628930.902 m); daí, segue com o azimute de 26°50'18" e a distância de 18.75 m até 
o marco M 4007, com as coordenadas (E=539621.941 m e N=7628947.634 m); daí, segue com o azimute 
de 22°49'23" e a distância de 14.99 m até o marco M 4008, com as coordenadas (E=539627.755 m e 
N=7628961.448 m); daí, segue com o azimute de 58°05'00" e a distância de 17.68 m até o marco M 4009, 
com as coordenadas (E=539642.762 m e N=7628970.795 m); daí, segue com o azimute de 76°58'26" e a 
distância de 20.26 m até o marco M 4010, com as coordenadas (E=539662.499 m e N=7628975.361 m); 
daí, segue com o azimute de 76°58'26" e a distância de 4.19 m até o marco M 4011, com as coordenadas 
(E=539666.578 m e N=7628976.304 m); daí, segue com o azimute de 0°08'20" e a distância de 9.85 m até o 
marco M 4012, com as coordenadas (E=539666.602 m e N=7628986.158 m); daí, segue com o azimute de 
0°08'25" e a distância de 17.56 m até o marco M 4013, com as coordenadas (E=539666.645 m e 
N=7629003.719 m); daí, segue com o azimute de 11°30'50" e a distância de 41.34 m até o marco M 4014, 
com as coordenadas (E=539674.896 m e N=7629044.225 m); daí, segue com o azimute de 58°17'04" e a 
distância de 25.60 m até o marco M 4015, com as coordenadas (E=539696.669 m e N=7629057.681 m); 
daí, segue com o azimute de 90°08'25" e a distância de 21.74 m até o marco M 4016, com as coordenadas 
(E=539718.409 m e N=7629057.628 m); daí, segue com o azimute de 116°34'20" e a distância de 18.21 m até 
o marco M 4017, com as coordenadas (E=539734.695 m e N=7629049.482 m); daí, segue com o azimute 
de 85°55'42" e a distância de 36.79 m até o marco M 4018, com as coordenadas (E=539771.388 m e 
N=7629052.094 m); daí, segue com o azimute de 39°35'36" e a distância de 19.24 m até o marco M 4019, 
com as coordenadas (E=539783.653 m e N=7629066.924 m); daí, segue com o azimute de 22°52'45" e a 
distância de 17.58 m até o marco M 4020, com as coordenadas (E=539790.486 m e N=7629083.118 m); 
daí, segue com o azimute de 57°33'24" e a distância de 22.58 m até o marco M 4021, com as coordenadas 
(E=539809.539 m e N=7629095.229 m); daí, segue com o azimute de 120°15'07" e a distância de 18.85 m até 
o marco M 4022, com as coordenadas (E=539825.821 m e N=7629085.733 m); daí, segue com o azimute 
de 114°47'19" e a distância de 19.43 m até o marco M 4023, com as coordenadas (E=539843.465 m e 
N=7629077.585 m); daí, segue com o azimute de 41°56'26" e a distância de 16.31 m até o marco M 4024, 
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com as coordenadas (E=539854.365 m e N=7629089.716 m); daí, segue com o azimute de 12°44'26" e a 
distância de 12.46 m até o marco M 4025, com as coordenadas (E=539857.112 m e N=7629101.867 m); 
daí, segue com o azimute de 28°53'29" e a distância de 16.95 m até o marco M 4026, com as coordenadas 
(E=539865.301 m e N=7629116.706 m); daí, segue com o azimute de 38°57'47" e a distância de 26.01 m até 
o marco M 4027, com as coordenadas (E=539881.656 m e N=7629136.930 m); daí, segue com azimute de 
63°42'32" e a distância de 24.28 m até o marco M 4028, com as coordenadas (E=539903.423 m e 
N=7629147.683 m); daí, segue com o azimute de 77°40'59" e a distância de 12.52 m até o marco M 4029, 
com as coordenadas (E=539915.658 m e N=7629150.355 m); daí, segue com o azimute de 58°51'33" e a 
distância de 28.62 m até o marco M 4030, com as coordenadas (E=539940.152 m e N=7629165.154 m); 
daí, segue com o azimute de 36°19'38" e a distância de 36.82 m até o marco M 4031, com as coordenadas 
(E=539961.966 m e N=7629194.820 m); daí, segue com o azimute de 21°17'28" e a distância de 18.83 m até 
o marco M 4032, com as coordenadas (E=539968.803 m e N=7629212.365 m); daí, segue com o azimute 
de 09°39'25" e a distância de 16.44 m até o marco M 4033, com as coordenadas (E=539971.560 m e 
N=7629228.569 m); daí, segue com o azimute de 0°08'32" e a distância de 8.11 m até o marco M 4034, com 
as coordenadas (E=539971.580 m e N=7629236.674 m); daí, segue com o azimute de 344°06'25" e a 
distância de 39.36 m até o marco M 4035, com as coordenadas (E=539960.803 m e N=7629274.526 m); 
daí, segue com o azimute de 344°06'23" e a distância de 9.84 m até o marco M 4036, com as coordenadas 
(E=539958.109 m e N=7629283.989 m); daí, segue com o azimute de 247°03'51" e a distância de 10.34 m até 
o marco M 4037, com as coordenadas (E=539948.587 m e N=7629279.960 m); daí, segue com o azimute 
de 200°14'31" e a distância de 16.42 m até o marco M 4038, com as coordenadas (E=539942.905 m e 
N=7629264.550 m); daí, segue com o azimute de 266°42'25" e a distância de 30.94 m até o marco M 4039, 
com as coordenadas (E=539912.020 m e N=7629262.773 m); daí, segue com o azimute de 265°54'47" e a 
distância de 38.03 m até o marco M 4040, com as coordenadas (E=539874.089 m e N=7629260.063 m); 
daí, segue com o azimute de 237°54'09" e a distância de 15.64 m até o marco M 4041, com as coordenadas 
(E=539860.840 m e N=7629251.752 m); daí, segue com o azimute de 243°46'44" e a distância de 21.73 m até 
o marco M 4042, com as coordenadas (E=539841.343 m e N=7629242.150 m); daí, segue com o azimute 
de 258°55'01" e a distância de 40.37 m até o marco M 4043, com as coordenadas (E=539801.727 m e 
N=7629234.390 m); daí, segue com o azimute de 270°08'25" e a distância de 14.95 m até o marco M 4044, 
com as coordenadas (E=539786.781 m e N=7629234.426 m); daí, segue com o azimute de 284°05'53" e a 
distância de 11.20 m até o marco M 4045, com as coordenadas (E=539775.917 m e N=7629237.155 m); 
daí, segue com o azimute de 264°27'44" e a distância de 27.31 m até o marco M 4046, com as coordenadas 
(E=539748.735 m e N=7629234.519 m); daí, segue com o azimute de 248°27'13" e a distância de 43.87 m até 
o marco M 4047, com as coordenadas (E=539707.932 m e N=7629218.408 m); daí, segue com o azimute 
de 228°19'07" e a distância de 18.23 m até o marco M 4048, com as coordenadas (E=539694.315 m e 
N=7629206.284 m); daí, segue com o azimute de 207°45'04" e a distância de 38.11 m até o marco M 4049, 
com as coordenadas (E=539676.568 m e N=7629172.555 m); daí, segue com o azimute de 204°50'00" e a 
distância de 52.04 m até o marco M 4050, com as coordenadas (E=539654.713 m e N=7629125.327 m); 
daí, segue com o azimute de 219°35'34" e a distância de 19.24 m até o marco M 4051, com as coordenadas 
(E=539642.448 m e N=7629110.497 m); daí, segue com o azimute de 196°37'13" e a distância de 23.95 m até 
o marco M 4052, com as coordenadas (E=539635.598 m e N=7629087.549 m); daí, segue com o azimute 
de 200°48'20" e a distância de 23.10 m até o marco M 4053, com as coordenadas (E=539627.392 m e 
N=7629065.955 m); daí, segue com o azimute de 250°15'49" e a distância de 15.89 m até o marco M 4054, 
com as coordenadas (E=539612.433 m e N=7629060.588 m); daí, segue com o azimute de 330°56'36" e a 
distância de 27.85 m até o marco M 4055, com as coordenadas (E=539598.905 m e N=7629084.937 m); 
daí, segue com o azimute de 320°59'07" e a distância de 36.58 m até o marco M 4056, com as coordenadas 
(E=539575.875 m e N=7629113.362 m); daí, segue com o azimute de 308°01'30" e a distância de 39.60 m até 
o marco M 4057, com as coordenadas (E=539544.682 m e N=7629137.754 m); daí, segue com o azimute 
de 290°52'58" e a distância de 30.51 m até o marco M 4058, com as coordenadas (E=539516.175 m e 
N=7629148.630 m); daí, segue com o azimute de 243°42'28" e a distância de 18.21 m até o marco M 4059, 
com as coordenadas (E=539499.850 m e N=7629140.564 m); daí, segue com o azimute de 270°08'22" e a 
distância de 14.95 m até o marco M 4060, com as coordenadas (E=539484.903 m e N=7629140.601 m); 
daí, segue com o azimute de 304°29'32" e a distância de 26.33 m até o marco M 4061, com as coordenadas 
(E=539463.199 m e N=7629155.513 m); daí, segue com o azimute de 270°08'22" e a distância de 31.25 m até 
o marco M 4062, com as coordenadas (E=539431.948 m e N=7629155.589 m); daí, segue com o azimute 
de 260°11'16" e a distância de 23.45 m até o marco M 4063, com as coordenadas (E=539408.839 m e 
N=7629151.592 m); daí, segue com o azimute de 276°48'38" e a distância de 23.26 m até o marco M 4064, 
com as coordenadas (E=539385.746 m e N=7629154.350 m); daí, segue com o azimute de 256°49'15" e a 
distância de 29.32 m até o marco M 4065, com as coordenadas (E=539357.196 m e N=7629147.665 m); 
daí, segue com o azimute de 257°24'23" e a distância de 30.65 m até o marco M 4066, com as coordenadas 
(E=539327.287 m e N=7629140.983 m); daí, segue com o azimute de 285°34'37" e a distância de 25.37 m até 
o marco M 4067, com as coordenadas (E=539302.845 m e N=7629147.797 m); daí, segue com o azimute 
de 350°37'23" e a distância de 8.22 m até o marco M 4068, com as coordenadas (E=539301.506 m e 
N=7629155.905 m); daí, segue com o azimute de 52°25'31" e a distância de 15.46 m até o marco M 4069, 
com as coordenadas (E=539313.758 m e N=7629165.332 m); daí, segue com o azimute de 93°41'39" e a 
distância de 21.78 m até o marco M 4070, com as coordenadas (E=539335.495 m e N=7629163.928 m); 
daí, segue com o azimute de 93°29'08" e a distância de 23.14 m até o marco M 4071, com as coordenadas 
(E=539358.591 m e N=7629162.521 m); daí, segue com o azimute de 92°24'58" e a distância de 34.00 m até 
o marco M 4072, com as coordenadas (E=539392.557 m e N=7629161.088 m); daí, segue com o azimute 
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de 76°10'52" e a distância de 11.20 m até o marco M 4073, com as coordenadas (E=539403.433 m e 
N=7629163.764 m); daí, segue com o azimute de 72°52'47" e a distância de 22.77 m até o marco M 4074, 
com as coordenadas (E=539425.190 m e N=7629170.465 m); daí, segue com o azimute de 70°15'47" e a 
distância de 15.89 m até o marco M 4075, com as coordenadas (E=539440.150 m e N=7629175.832 m); 
daí, segue com o azimute de 78°19'03" e a distância de 26.38 m até o marco M 4076, com as coordenadas 
(E=539465.979 m e N=7629181.173 m); daí, segue com o azimute de 90°08'23" e a distância de 12.23 m até 
o marco M 4077, com as coordenadas (E=539478.208 m e N=7629181.143 m); daí, segue com o azimute 
de 38°57'39" e a distância de 8.67 m até o marco M 4078, com as coordenadas (E=539483.660 m e 
N=7629187.885 m); daí, segue com o azimute de 62°37'48" e a distância de 32.17 m até o marco M 4079, 
com as coordenadas (E=539512.230 m e N=7629202.675 m); daí, segue com o azimute de 37°10'12" e a 
distância de 13.54 m até o marco M 4080, com as coordenadas (E=539520.409 m e N=7629213.462 m); 
daí, segue com o azimute de 24°13'33" e a distância de 13.32 m até o marco M 4081, com as coordenadas 
(E=539525.873 m e N=7629225.607 m); daí, segue com o azimute de 0°08'26" e a distância de 10.81 m até o 
marco M 4082, com as coordenadas (E=539525.900 m e N=7629236.414 m); daí, segue com o azimute de 
66°18'03" e a distância de 26.74 m até o marco M 4083, com as coordenadas (E=539550.384 m e 
N=7629247.161 m); daí, segue com o azimute de 94°30'45" e a distância de 17.72 m até o marco M 4084, 
com as coordenadas (E=539568.045 m e N=7629245.768 m); daí, segue com o azimute de 57°49'08" e a 
distância de 17.69 m até o marco M 4085, com as coordenadas (E=539583.014 m e N=7629255.187 m); 
daí, segue com o azimute de 90°08'21" e a distância de 8.15 m até o marco M 4086, com as coordenadas 
(E=539591.167 m e N=7629255.168 m); daí, segue com o azimute de 174°54'52" e a distância de 14.92 m até 
o marco M 4087, com as coordenadas (E=539592.489 m e N=7629240.304 m); daí, segue com o azimute 
de 180°08'23" e a distância de 16.21 m até o marco M 4088, com as coordenadas (E=539592.450 m e 
N=7629224.094 m); daí, segue com o azimute de 124°58'29" e a distância de 16.55 m até o marco M 4089, 
com as coordenadas (E=539606.015 m e N=7629214.605 m); daí, segue com o azimute de 78°19'05" e a 
distância de 26.38 m até o marco M 4090, com as coordenadas (E=539631.844 m e N=7629219.945 m); 
daí, segue com o azimute de 40°06'34" e a distância de 21.15 m até o marco M 4091, com as coordenadas 
(E=539645.472 m e N=7629236.123 m); daí, segue com o azimute de 42°17'36" e a distância de 18.22 m até 
o marco M 4092, com as coordenadas (E=539657.734 m e N=7629249.602 m); daí, segue com o azimute 
de 70°01'24" e a distância de 27.49 m até o marco M 4093, com as coordenadas (E=539683.573 m e 
N=7629258.995 m); daí, segue com o azimute de 132°41'00" e a distância de 23.98 m até o marco M 4094, 
com as coordenadas (E=539701.198 m e N=7629242.741 m); daí, segue com o azimute de 100°23'09" e a 
distância de 15.19 m até o marco M 4095, com as coordenadas (E=539716.138 m e N=7629240.003 m); 
daí, segue com o azimute de 85°24'14" e a distância de 16.36 m até o marco M 4096, com as coordenadas 
(E=539732.446 m e N=7629241.314 m); daí, segue com o azimute de 74°16'58" e a distância de 19.78 m até 
o marco M 4097, com as coordenadas (E=539751.482 m e N=7629246.671 m); daí, segue com o azimute 
de 78°53'39" e a distância de 20.78 m até o marco M 4098, com as coordenadas (E=539771.874 m e 
N=7629250.673 m); daí, segue com o azimute de 75°28'43" e a distância de 26.69 m até o marco M 4099, 
com as coordenadas (E=539797.707 m e N=7629257.365 m); daí, segue com o azimute de 90°08'26" e a 
distância de 24.46 m até o marco M 4100, com as coordenadas (E=539822.165 m e N=7629257.305 m); 
daí, segue com o azimute de 69°41'38" e a distância de 23.20 m até o marco M 4101, com as coordenadas 
(E=539843.925 m e N=7629265.357 m); daí, segue com o azimute de 70°15'53" e a distância de 15.89 m até 
o marco M 4102, com as coordenadas (E=539858.885 m e N=7629270.723 m); daí, segue com o azimute 
de 74°16'58" e a distância de 19.78 m até o marco M 4103, com as coordenadas (E=539877.921 m e 
N=7629276.080 m); daí, segue com o azimute de 90°08'29" e a distância de 10.87 m até o marco M 4104, 
com as coordenadas (E=539888.791 m e N=7629276.054 m); daí, segue com o azimute de 101°32'33" e a 
distância de 24.86 m até o marco M 4105, com as coordenadas (E=539913.144 m e N=7629271.080 m); 
daí, segue com o azimute de 54°23'10" e a distância de 26.90 m até o marco M 4106, com as coordenadas 
(E=539935.016 m e N=7629286.747 m); daí, segue com o azimute de 57°49'13" e a distância de 17.69 m até 
o marco M 4107, com as coordenadas (E=539949.986 m e N=7629296.167 m); daí, segue com o azimute 
de 81°13'12" e a distância de 26.13 m até o marco M 4108, com as coordenadas (E=539975.813 m e 
N=7629300.156 m); daí, segue com o azimute de 63°42'34" e a distância de 24.28 m até o marco M 4109, 
com as coordenadas (E=539997.580 m e N=7629310.909 m); daí, segue com o azimute de 55°18'18" e a 
distância de 16.55 m até o marco M 4110, com as coordenadas (E=540011.191 m e N=7629320.332 m); 
daí, segue com o azimute de 71°48'22" e a distância de 30.06 m até o marco M 4111, com as coordenadas 
(E=540039.749 m e N=7629329.718 m); daí, segue com o azimute de 0°08'28" e a distância de 18.91 m até o 
marco M 4112, com as coordenadas (E=540039.795 m e N=7629348.631 m); daí, segue com o azimute de 
346°01'37" e a distância de 11.14 m até o marco M 4113, com as coordenadas (E=540037.104 m e 
N=7629359.445 m); daí, segue com o azimute de 317°27'52" e a distância de 17.03 m até o marco M 4114, 
com as coordenadas (E=540025.589 m e N=7629371.996 m); daí, segue com o azimute de 315°27'10" e a 
distância de 26.09 m até o marco M 4115, com as coordenadas (E=540007.288 m e N=7629390.589 m); 
daí, segue com o azimute de 344°53'13" e a distância de 19.28 m até o marco M 4116, com as coordenadas 
(E=540002.261 m e N=7629409.200 m); daí, segue com o azimute de 68°59'11" e a distância de 638.20 m até 
o marco M 4117, com as coordenadas (E=540598.021 m e N=7629638.052 m); daí, segue com o azimute 
de 99°10'01" e a distância de 535.35 m até o marco M 4118, com as coordenadas (E=541126.531 m e 
N=7629552.764 m); daí, segue com o azimute de 87°06'29" e a distância de 30.53 m até o marco M 4119, 
com as coordenadas (E=541157.026 m e N=7629554.305 m); daí, segue com o azimute de 45°05'16" e a 
distância de 14.23 m até o marco M 4120, com as coordenadas (E=541167.104 m e N=7629564.351 m); 
daí, segue com o azimute de 17°05'35" e a distância de 54.03 m até o marco M 4121, com as coordenadas 
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(E=541182.986 m e N=7629615.999 m); daí, segue com o azimute de 345°38'27" e a distância de 8.69 m até 
o marco M 4122, com as coordenadas (E=541180.831 m e N=7629624.416 m); daí, segue com o azimute 
de 7°41'27" e a distância de 69.44 m até o marco M 4123, com as coordenadas (E=541190.125 m e 
N=7629693.236 m); daí, segue com o azimute de 44°55'59" e a distância de 33.69 m até o marco M 4124, 
com as coordenadas (E=541213.916 m e N=7629717.083 m); daí, segue com o azimute de 45°06'28" e a 
distância de 18.77 m até o marco M 4125, com as coordenadas (E=541227.214 m e N=7629730.331 m); 
daí, segue com o azimute de 43°23'35" e a distância de 32.67 m até o marco M 4126, com as coordenadas 
(E=541249.658 m e N=7629754.070 m); daí, segue com o azimute de 14°06'50" e a distância de 38.21 m até 
o marco M 4127, com as coordenadas (E=541258.975 m e N=7629791.125 m); daí, segue com o azimute 
de 342°06'01" e a distância de 37.13 m até o marco M 4128, com as coordenadas (E=541247.562 m e 
N=7629826.461 m); daí, segue com o azimute de 341°51'32" e a distância de 5.94 m até o marco M 4129, 
com as coordenadas (E=541245.711 m e N=7629832.111 m); daí, segue com o azimute de 0°01'49" e a 
distância de 51.58 m até o marco M 4130, com as coordenadas (E=541245.738 m e N=7629883.688 m); 
daí, segue com o azimute de 44°54'11" e a distância de 39.59 m até o marco M 4131, com as coordenadas 
(E=541273.685 m e N=7629911.730 m); daí, segue com o azimute de 44°53'48" e a distância de 5.30 m até o 
marco M 4132, com as coordenadas (E=541277.425 m e N=7629915.484 m); daí, segue com o azimute de 
45°04'16" e a distância de 59.87 m até o marco M 4133, com as coordenadas (E=541319.814 m e 
N=7629957.767 m); daí, segue com o azimute de 65°48'18" e a distância de 55.05 m até o marco M 4134, 
com as coordenadas (E=541370.027 m e N=7629980.329 m); daí, segue com o azimute de 74°42'17" e a 
distância de 12.47 m até o marco M 4135, com as coordenadas (E=541382.057 m e N=7629983.618 m); 
daí, segue com o azimute de 74°17'08" e a distância de 21.87 m até o marco M 4136, com as coordenadas 
(E=541403.109 m e N=7629989.542 m); daí, segue com o azimute de 71°25'56" e a distância de 29.32 m até 
o marco M 4137, com as coordenadas (E=541430.905 m e N=7629998.879 m); daí, segue com o azimute 
de 90°01'12" e a distância de 50.26 m até o marco M 4138, com as coordenadas (E=541481.165 m e 
N=7629998.861 m); daí, segue com o azimute de 111°48'30" e a distância de 35.68 m até o marco M 4139, 
com as coordenadas (E=541514.293 m e N=7629985.605 m); daí, segue com o azimute de 114°43'05" e a 
distância de 34.87 m até o marco M 4140, com as coordenadas (E=541545.966 m e N=7629971.025 m); 
daí, segue com o azimute de 89°52'50" e a distância de 23.83 m até o marco M 4141, com as coordenadas 
(E=541569.801 m e N=7629971.075 m); daí, segue com o azimute de 90°08'47" e a distância de 22.18 m até 
o marco M 4142, com as coordenadas (E=541591.977 m e N=7629971.018 m); daí, segue com o azimute 
de 354°12'28" e a distância de 9.24 m até o marco M 4143, com as coordenadas (E=541591.044 m e 
N=7629980.213 m); daí, segue com o azimute de 10°45'10" e a distância de 40.32 m até o marco M 4144, 
com as coordenadas (E=541598.568 m e N=7630019.829 m); daí, segue com o azimute de 35°13'27" e a 
distância de 46.49 m até o marco M 4145, com as coordenadas (E=541625.385 m e N=7630057.811 m); 
daí, segue com o azimute de 344°04'32" e a distância de 21.45 m até o marco M 4146, com as coordenadas 
(E=541619.500 m e N=7630078.436 m); daí, segue com o azimute de 329°06'10" e a distância de 25.91 m até 
o marco M 4147, com as coordenadas (E=541606.197 m e N=7630100.666 m); daí, segue com o azimute 
de 336°46'33" e a distância de 22.45 m até o marco M 4148, com as coordenadas (E=541597.343 m e 
N=7630121.300 m); daí, segue com o azimute de 335°03'36" e a distância de 12.25 m até o marco M 4149, 
com as coordenadas (E=541592.176 m e N=7630132.411 m); daí, segue com o azimute de 333°40'14" e a 
distância de 15.84 m até o marco M 4150, com as coordenadas (E=541585.151 m e N=7630146.606 m); 
daí, segue com o azimute de 95°57'25" e a distância de 31.83 m até o marco M 4151, com as coordenadas 
(E=541616.812 m e N=7630143.303 m); daí, segue com o azimute de 119°45'22" e a distância de 36.54 m até 
o marco M 4152, com as coordenadas (E=541648.531 m e N=7630125.170 m); daí, segue com o azimute 
de 137°01'52" e a distância de 18.51 m até o marco M 4153, com as coordenadas (E=541661.149 m e 
N=7630111.624 m); daí, segue com o azimute de 161°31'11" e a distância de 41.83 m até o marco M 4154, 
com as coordenadas (E=541674.407 m e N=7630071.954 m); daí, segue com o azimute de 162°48'50" e a 
distância de 34.88 m até o marco M 4155, com as coordenadas (E=541684.712 m e N=7630038.634 m); 
daí, segue com o azimute de 140°35'08" e a distância de 34.96 m até o marco M 4156, com as coordenadas 
(E=541706.909 m e N=7630011.624 m); daí, segue com o azimute de 164°04'31" e a distância de 5.15 m até 
o marco M 4157, com as coordenadas (E=541708.322 m e N=7630006.675 m); daí, segue com o azimute 
de 85°06'38" e a distância de 15.31 m até o marco M 4158, com as coordenadas (E=541723.578 m e 
N=7630007.980 m); daí, segue com o azimute de 123°18'05" e a distância de 80.95 m até o marco M 4159, 
com as coordenadas (E=541791.238 m e N=7629963.534 m); daí, segue com o azimute de 102°43'28" e a 
distância de 23.89 m até o marco M 4160, com as coordenadas (E=541814.541 m e N=7629958.272 m); 
daí, segue com o azimute de 103°20'28" e a distância de 4.36 m até o marco M 4161, com as coordenadas 
(E=541818.787 m e N=7629957.265 m); daí, segue com o azimute de 77°55'35" e a distância de 60.65 m até 
o marco M 4162, com as coordenadas (E=541878.095 m e N=7629969.951 m); daí, segue com o azimute 
de 96°07'02" e a distância de 59.60 m até o marco M 4163, com as coordenadas (E=541937.355 m e 
N=7629963.600 m); daí, segue com o azimute de 107°35'13" e a distância de 14.77 m até o marco M 4164, 
com as coordenadas (E=541951.437 m e N=7629959.137 m); daí, segue com o azimute de 107°20'02" e a 
distância de 56.19 m até o marco M 4165, com as coordenadas (E=542005.074 m e N=7629942.396 m); 
daí, segue com o azimute de 128°15'11" e a distância de 37.66 m até o marco M 4166, com as coordenadas 
(E=542034.651 m e N=7629919.076 m); daí, segue com o azimute de 154°02'03" e a distância de 23.54 m até 
o marco M 4167, com as coordenadas (E=542044.959 m e N=7629897.910 m); daí, segue com o azimute 
de 110°19'59" e a distância de 30.47 m até o marco M 4168, com as coordenadas (E=542073.534 m e 
N=7629887.321 m); daí, segue com o azimute de 100°02'35" e a distância de 41.87 m até o marco M 4169, 
com as coordenadas (E=542114.759 m e N=7629880.020 m); daí, segue com o azimute de 86°01'08" e a 
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distância de 44.57 m até o marco M 4170, com as coordenadas (E=542159.224 m e N=7629883.114 m); 
daí, segue com o azimute de 43°44'12" e a distância de 36.67 m até o marco M 4171, com as coordenadas 
(E=542184.578 m e N=7629909.612 m); daí, segue com o azimute de 36°23'35" e a distância de 49.95 m até 
o marco M 4172, com as coordenadas (E=542214.217 m e N=7629949.823 m); daí, segue com o azimute 
de 36°09'14" e a distância de 82.50 m até o marco M 4173, com as coordenadas (E=542262.888 m e 
N=7630016.437 m); daí, segue com o azimute de 52°40'05" e a distância de 56.02 m até o marco M 4174, 
com as coordenadas (E=542307.434 m e N=7630050.411 m); daí, segue com o azimute de 21°47'46" e a 
distância de 39.89 m até o marco M 4175, com as coordenadas (E=542322.246 m e N=7630087.451 m); 
daí, segue com o azimute de 309°22'36" e a distância de 23.28 m até o marco M 4176, com as coordenadas 
(E=542304.253 m e N=7630102.218 m); daí, segue com o azimute de 269°56'06" e a distância de 29.64 m até 
o marco M 4177, com as coordenadas (E=542274.614 m e N=7630102.185 m); daí, segue com o azimute 
de 301°14'00" e a distância de 34.73 m até o marco M 4178, com as coordenadas (E=542244.919 m e 
N=7630120.192 m); daí, segue com o azimute de 338°36'20" e a distância de 31.89 m até o marco M 4179, 
com as coordenadas (E=542233.286 m e N=7630149.885 m); daí, segue com o azimute de 304°31'35" e a 
distância de 17.57 m até o marco M 4180, com as coordenadas (E=542218.808 m e N=7630159.845 m); 
daí, segue com o azimute de 301°42'30" e a distância de 5.93 m até o marco M 4181, com as coordenadas 
(E=542213.767 m e N=7630162.960 m); daí, segue com o azimute de 276°45'45" e a distância de 4.51 m até 
o marco M 4182, com as coordenadas (E=542209.287 m e N=7630163.491 m); daí, segue com o azimute 
de 292°49'23" e a distância de 8.04 m até o marco M 4183, com as coordenadas (E=542201.880 m e 
N=7630166.608 m); daí, segue com o azimute de 236°44'13" e a distância de 2.91 m até o marco M 4184, 
com as coordenadas (E=542199.449 m e N=7630165.014 m); daí, segue com o azimute de 261°31'57" e a 
distância de 8.54 m até o marco M 4185, com as coordenadas (E=542191.002 m e N=7630163.757 m); daí, 
segue com o azimute de 276°55'25" e a distância de 13.07 m até o marco M 4186, com as coordenadas 
(E=542178.025 m e N=7630165.333 m); daí, segue com o azimute de 309°19'12" e a distância de 24.34 m até 
o marco M 4187, com as coordenadas (E=542159.193 m e N=7630180.757 m); daí, segue com o azimute 
de 259°16'13" e a distância de 15.18 m até o marco M 4188, com as coordenadas (E=542144.280 m e 
N=7630177.931 m); daí, segue com o azimute de 332°05'28" e a distância de 17.85 m até o marco M 4189, 
com as coordenadas (E=542135.928 m e N=7630193.701 m); daí, segue com o azimute de 319°49'51" e a 
distância de 25.90 m até o marco M 4190, com as coordenadas (E=542119.222 m e N=7630213.491 m); 
daí, segue com o azimute de 283°24'57" e a distância de 27.99 m até o marco M 4191, com as coordenadas 
(E=542091.999 m e N=7630219.984 m); daí, segue com o azimute de 270°00'01" e a distância de 30.32 m até 
o marco M 4192, com as coordenadas (E=542061.682 m e N=7630219.984 m); daí, segue com o azimute 
de 204°22'21" e a distância de 35.98 m até o marco M 4193, com as coordenadas (E=542046.833 m e 
N=7630187.208 m); daí, segue com o azimute de 297°27'50" e a distância de 17.43 m até o marco M 4194, 
com as coordenadas (E=542031.365 m e N=7630195.247 m); daí, segue com o azimute de 283°16'44" e a 
distância de 22.89 m até o marco M 4195, com as coordenadas (E=542009.091 m e N=7630200.504 m); 
daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 25.06 m até o marco M 4196, com as coordenadas 
(E=541984.033 m e N=7630200.504 m); daí, segue com o azimute de 254°20'20" e a distância de 26.35 m até 
o marco M 4197, com as coordenadas (E=541958.666 m e N=7630193.392 m); daí, segue com o azimute 
de 280°59'54" e a distância de 22.69 m até o marco M 4198, com as coordenadas (E=541936.392 m e 
N=7630197.721 m); daí, segue com o azimute de 319°07'55" e a distância de 15.13 m até o marco M 4199, 
com as coordenadas (E=541926.493 m e N=7630209.162 m); daí, segue com o azimute de 22°58'56" e a 
distância de 30.90 m até o marco M 4200, com as coordenadas (E=541938.557 m e N=7630237.609 m); 
daí, segue com o azimute de 90°00'01" e a distância de 19.18 m até o marco M 4201, com as coordenadas 
(E=541957.738 m e N=7630237.609 m); daí, segue com o azimute de 146°59'56" e a distância de 21.02 m até 
o marco M 4202, com as coordenadas (E=541969.184 m e N=7630219.984 m); daí, segue com o azimute 
de 111°35'09" e a distância de 15.97 m até o marco M 4203, com as coordenadas (E=541984.033 m e 
N=7630214.109 m); daí, segue com o azimute de 0°00'00" e a distância de 37.11 m até o marco M 4204, com 
as coordenadas (E=541984.033 m e N=7630251.215 m); daí, segue com o azimute de 23°03'32" e a distância 
de 30.11 m até o marco M 4205, com as coordenadas (E=541995.827 m e N=7630278.921 m); daí, segue 
com o azimute de 28°35'08" e a distância de 39.44 m até o marco M 4206, com as coordenadas 
(E=542014.698 m e N=7630313.553 m); daí, segue com o azimute de 11°23'04" e a distância de 50.15 m até 
o marco M 4207, com as coordenadas (E=542024.598 m e N=7630362.718 m); daí, segue com o azimute 
de 90°00'00" e a distância de 30.32 m até o marco M 4208, com as coordenadas (E=542054.915 m e 
N=7630362.718 m); daí, segue com o azimute de 77°58'29" e a distância de 19.29 m até o marco M 4209, 
com as coordenadas (E=542073.786 m e N=7630366.738 m); daí, segue com o azimute de 52°17'49" e a 
distância de 29.33 m até o marco M 4210, com as coordenadas (E=542096.987 m e N=7630384.672 m); 
daí, segue com o azimute de 22°05'48" e a distância de 23.03 m até o marco M 4211, com as coordenadas 
(E=542105.649 m e N=7630406.008 m); daí, segue com o azimute de 112°36'38" e a distância de 12.06 m até 
o marco M 4212, com as coordenadas (E=542116.786 m e N=7630401.370 m); daí, segue com o azimute 
de 180°00'00" e a distância de 11.44 m até o marco M 4213, com as coordenadas (E=542116.786 m e 
N=7630389.929 m); daí, segue com o azimute de 210°32'29" e a distância de 14.00 m até o marco M 4214, 
com as coordenadas (E=542109.671 m e N=7630377.870 m); daí, segue com o azimute de 117°32'29" e a 
distância de 16.05 m até o marco M 4215, com as coordenadas (E=542123.901 m e N=7630370.449 m); 
daí, segue com o azimute de 126°11'49" e a distância de 21.47 m até o marco M 4216, com as coordenadas 
(E=542141.225 m e N=7630357.771 m); daí, segue com o azimute de 123°16'38" e a distância de 21.52 m até 
o marco M 4217, com as coordenadas (E=542159.217 m e N=7630345.963 m); daí, segue com o azimute 
de 168°30'21" e a distância de 38.81 m até o marco M 4218, com as coordenadas (E=542166.951 m e 
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N=7630307.930 m); daí, segue com o azimute de 174°21'00" e a distância de 31.09 m até o marco M 4219, 
com as coordenadas (E=542170.011 m e N=7630276.993 m); daí, segue com o azimute de 194°22'16" e a 
distância de 20.47 m até o marco M 4220, com as coordenadas (E=542164.930 m e N=7630257.159 m); 
daí, segue com o azimute de 159°10'01" e a distância de 24.91 m até o marco M 4221, com as coordenadas 
(E=542173.788 m e N=7630233.879 m); daí, segue com o azimute de 159°32'30" e a distância de 15.23 m até 
o marco M 4222, com as coordenadas (E=542179.112 m e N=7630219.608 m); daí, segue com o azimute 
de 177°34'45" e a distância de 17.19 m até o marco M 4223, com as coordenadas (E=542179.838 m e 
N=7630202.435 m); daí, segue com o azimute de 117°30'52" e a distância de 9.69 m até o marco M 4224, 
com as coordenadas (E=542188.429 m e N=7630197.960 m); daí, segue com o azimute de 129°39'17" e a 
distância de 19.33 m até o marco M 4225, com as coordenadas (E=542203.311 m e N=7630185.625 m); 
daí, segue com o azimute de 144°21'30" e a distância de 8.93 m até o marco M 4226, com as coordenadas 
(E=542208.514 m e N=7630178.368 m); daí, segue com o azimute de 103°53'50" e a distância de 12.59 m até 
o marco M 4227, com as coordenadas (E=542220.734 m e N=7630175.345 m); daí, segue com o azimute 
de 99°11'40" e a distância de 20.23 m até o marco M 4228, com as coordenadas (E=542240.702 m e 
N=7630172.113 m); daí, segue com o azimute de 81°09'28" e a distância de 48.16 m até o marco M 4229, 
com as coordenadas (E=542288.288 m e N=7630179.515 m); daí, segue com o azimute de 76°06'06" e a 
distância de 30.55 m até o marco M 4230, com as coordenadas (E=542317.945 m e N=7630186.854 m); 
daí, segue com o azimute de 61°41'19" e a distância de 46.91 m até o marco M 4231, com as coordenadas 
(E=542359.248 m e N=7630209.104 m); daí, segue com o azimute de 28°16'53" e a distância de 46.81 m até 
o marco M 4232, com as coordenadas (E=542381.429 m e N=7630250.330 m); daí, segue com o azimute 
de 60°16'04" e a distância de 59.76 m até o marco M 4233, com as coordenadas (E=542433.322 m e 
N=7630279.968 m); daí, segue com o azimute de 34°27'57" e a distância de 68.12 m até o marco M 4234, 
com as coordenadas (E=542471.871 m e N=7630336.129 m); daí, segue com o azimute de 147°31'44" e a 
distância de 2.80 m até o marco M 4235, com as coordenadas (E=542473.376 m e N=7630333.764 m); daí, 
segue com o azimute de 147°31'44" e a distância de 20.70 m até o marco M 4236, com as coordenadas 
(E=542484.488 m e N=7630316.301 m); daí, segue com o azimute de 122°44'06" e a distância de 26.42 m até 
o marco M 4237, com as coordenadas (E=542506.713 m e N=7630302.014 m); daí, segue com o azimute 
de 72°38'46" e a distância de 26.61 m até o marco M 4238, com as coordenadas (E=542532.113 m e 
N=7630309.951 m); daí, segue com o azimute de 55°37'11" e a distância de 36.55 m até o marco M 4239, 
com as coordenadas (E=542562.276 m e N=7630330.589 m); daí, segue com o azimute de 84°33'35" e a 
distância de 33.49 m até o marco M 4240, com as coordenadas (E=542595.613 m e N=7630333.764 m); 
daí, segue com o azimute de 109°51'19" e a distância de 60.76 m até o marco M 4241, com as coordenadas 
(E=542652.763 m e N=7630313.126 m); daí, segue com o azimute de 137°36'09" e a distância de 48.47 m até 
o marco M 4242, com as coordenadas (E=542685.446 m e N=7630277.332 m); daí, segue com o azimute 
de 69°53'41" e a distância de 10.56 m até o marco M 4243, com as coordenadas (E=542695.366 m e 
N=7630280.963 m); daí, segue com o azimute de 120°27'19" e a distância de 4.35 m até o marco M 4244, 
com as coordenadas (E=542699.111 m e N=7630278.760 m); daí, segue com o azimute de 93°56'39" e a 
distância de 12.81 m até o marco M 4245, com as coordenadas (E=542711.891 m e N=7630277.879 m); 
daí, segue com o azimute de 37°30'54" e a distância de 11.94 m até o marco M 4246, com as coordenadas 
(E=542719.162 m e N=7630287.350 m); daí, segue com o azimute de 128°32'52" e a distância de 19.44 m até 
o marco M 4247, com as coordenadas (E=542734.366 m e N=7630275.236 m); daí, segue com o azimute 
de 100°36'56" e a distância de 7.17 m até o marco M 4248, com as coordenadas (E=542741.417 m e 
N=7630273.915 m); daí, segue com o azimute de 151°38'42" e a distância de 19.02 m até o marco M 4249, 
com as coordenadas (E=542750.451 m e N=7630257.175 m); daí, segue com o azimute de 112°22'21" e a 
distância de 8.10 m até o marco M 4250, com as coordenadas (E=542757.942 m e N=7630254.092 m); daí, 
segue com o azimute de 53°51'06" e a distância de 7.09 m até o marco M 4251, com as coordenadas 
(E=542763.671 m e N=7630258.277 m); daí, segue com o azimute de 78°06'58" e a distância de 8.56 m até o 
marco M 4252, com as coordenadas (E=542772.044 m e N=7630260.039 m); daí, segue com o azimute de 
150°14'42" e a distância de 5.33 m até o marco M 4253, com as coordenadas (E=542774.688 m e 
N=7630255.413 m); daí, segue com o azimute de 166°23'42" e a distância de 14.05 m até o marco M 4254, 
com as coordenadas (E=542777.993 m e N=7630241.757 m); daí, segue com o azimute de 156°30'01" e a 
distância de 9.60 m até o marco M 4255, com as coordenadas (E=542781.823 m e N=7630232.949 m); daí, 
segue com o azimute de 75°58'09" e a distância de 9.99 m até o marco M 4256, com as coordenadas 
(E=542791.518 m e N=7630235.372 m); daí, segue com o azimute de 57°19'46" e a distância de 13.87 m até 
o marco M 4257, com as coordenadas (E=542803.196 m e N=7630242.860 m); daí, segue com o azimute 
de 103°29'29" e a distância de 5.66 m até o marco M 4258, com as coordenadas (E=542808.705 m e 
N=7630241.539 m); daí, segue com o azimute de 159°40'11" e a distância de 6.34 m até o marco M 4259, 
com as coordenadas (E=542810.908 m e N=7630235.592 m); daí, segue com o azimute de 233°08'25" e a 
distância de 6.61 m até o marco M 4260, com as coordenadas (E=542805.620 m e N=7630231.627 m); daí, 
segue com o azimute de 176°54'19" e a distância de 8.16 m até o marco M 4261, com as coordenadas 
(E=542806.060 m e N=7630223.478 m); daí, segue com o azimute de 86°11'15" e a distância de 13.25 m até 
o marco M 4262, com as coordenadas (E=542819.281 m e N=7630224.359 m); daí, segue com o azimute 
de 88°41'54" e a distância de 19.39 m até o marco M 4263, com as coordenadas (E=542838.671 m e 
N=7630224.799 m); daí, segue com o azimute de 86°35'41" e a distância de 18.54 m até o marco M 4264, 
com as coordenadas (E=542857.179 m e N=7630225.901 m); daí, segue com o azimute de 41°35'14" e a 
distância de 18.26 m até o marco M 4265, com as coordenadas (E=542869.298 m e N=7630239.557 m); 
daí, segue com o azimute de 7°45'02" e a distância de 14.94 m até o marco M 4266, com as coordenadas 
(E=542871.314 m e N=7630254.364 m); daí, segue com o azimute de 45°51'57" e a distância de 10.44 m até 
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o marco M 4267, com as coordenadas (E=542878.805 m e N=7630261.633 m); daí, segue com o azimute 
de 107°05'47" e a distância de 3.00 m até o marco M 4268, com as coordenadas (E=542881.670 m e 
N=7630260.752 m); daí, segue com o azimute de 111°29'38" e a distância de 7.81 m até o marco M 4269, 
com as coordenadas (E=542888.941 m e N=7630257.888 m); daí, segue com o azimute de 56°46'44" e a 
distância de 7.64 m até o marco M 4270, com as coordenadas (E=542895.331 m e N=7630262.073 m); daí, 
segue com o azimute de 88°07'22" e a distância de 13.45 m até o marco M 4271, com as coordenadas 
(E=542908.771 m e N=7630262.514 m); daí, segue com o azimute de 48°49'28" e a distância de 7.03 m até o 
marco M 4272, com as coordenadas (E=542914.060 m e N=7630267.139 m); daí, segue com o azimute de 
94°23'45" e a distância de 2.87 m até o marco M 4273, com as coordenadas (E=542916.924 m e 
N=7630266.919 m); daí, segue com o azimute de 194°37'37" e a distância de 5.24 m até o marco M 4274, 
com as coordenadas (E=542915.602 m e N=7630261.853 m); daí, segue com o azimute de 155°22'04" e a 
distância de 5.82 m até o marco M 4275, com as coordenadas (E=542918.026 m e N=7630256.567 m); daí, 
segue com o azimute de 94°53'48" e a distância de 7.74 m até o marco M 4276, com as coordenadas 
(E=542925.738 m e N=7630255.906 m); daí, segue com o azimute de 39°18'01" e a distância de 6.26 m até o 
marco M 4277, com as coordenadas (E=542929.704 m e N=7630260.752 m); daí, segue com o azimute de 
1°28'11" e a distância de 8.59 m até o marco M 4278, com as coordenadas (E=542929.924 m e 
N=7630269.342 m); aí segue com o azimute de 26°34'23" e a distância de 5.42 m até o marco M 4279, com 
as coordenadas (E=542932.348 m e N=7630274.187 m); daí, segue com o azimute de 0°00'00" e a distância 
de 6.83 m até o marco M 4280, com as coordenadas (E=542932.348 m e N=7630281.015 m); daí, segue 
com o azimute de 46°03'09" e a distância de 8.57 m até o marco M 4281, com as coordenadas (E=542938.517
m e N=7630286.962 m); daí, segue com o azimute de 17°12'18" e a distância de 9.68 m até o marco M 4282, 
com as coordenadas (E=542941.382 m e N=7630296.213 m); daí, segue com o azimute de 47°36'47" e a 
distância de 6.86 m até o marco M 4283, com as coordenadas (E=542946.450 m e N=7630300.838 m); daí, 
segue com o azimute de 80°16'35" e a distância de 7.82 m até o marco M 4284, com as coordenadas 
(E=542954.162 m e N=7630302.160 m); daí, segue com o azimute de 50°12'18" e a distância de 3.44 m até o 
marco M 4285, com as coordenadas (E=542956.806 m e N=7630304.363 m); daí, segue com o azimute de 
327°42'52" e a distância de 4.95 m até o marco M 4286, com as coordenadas (E=542954.162 m e 
N=7630308.547 m); daí, segue com o azimute de 23°42'40" e a distância de 9.86 m até o marco M 4287, com 
as coordenadas (E=542958.128 m e N=7630317.578 m); daí, segue com o azimute de 343°17'41" e a 
distância de 16.10 m até o marco M 4288, com as coordenadas (E=542953.501 m e N=7630332.996 m); 
daí, segue com o azimute de 322°41'07" e a distância de 5.82 m até o marco M 4289, com as coordenadas 
(E=542949.975 m e N=7630337.621 m); daí, segue com o azimute de 342°59'17" e a distância de 23.35 m até 
o marco M 4290, com as coordenadas (E=542943.145 m e N=7630359.946 m); daí, segue com o azimute 
de 43°09'48" e a distância de 9.66 m até o marco M 4291, com as coordenadas (E=542949.755 m e 
N=7630366.994 m); daí, segue com o azimute de 353°47'39" e a distância de 20.38 m até o marco M 4292, 
com as coordenadas (E=542947.551 m e N=7630387.258 m); daí, segue com o azimute de 302°33'50" e a 
distância de 9.41 m até o marco M 4293, com as coordenadas (E=542939.619 m e N=7630392.324 m); daí, 
segue com o azimute de 242°24'41" e a distância de 10.94 m até o marco M 4294, com as coordenadas 
(E=542929.924 m e N=7630387.258 m); daí, segue com o azimute de 260°57'50" e a distância de 9.82 m até 
o marco M 4295, com as coordenadas (E=542920.229 m e N=7630385.716 m); daí, segue com o azimute 
de 34°21'22" e a distância de 16.01 m até o marco M 4296, com as coordenadas (E=542929.263 m e 
N=7630398.932 m); daí, segue com o azimute de 329°36'41" e a distância de 7.40 m até o marco M 4297, 
com as coordenadas (E=542925.517 m e N=7630405.319 m); daí, segue com o azimute de 73°26'57" e a 
distância de 8.51 m até o marco M 4298, com as coordenadas (E=542933.670 m e N=7630407.742 m); daí, 
segue com o azimute de 138°10'11" e a distância de 5.62 m até o marco M 4299, com as coordenadas 
(E=542937.416 m e N=7630403.557 m); daí, segue com o azimute de 60°32'03" e a distância de 5.82 m até o 
marco M 4300, com as coordenadas (E=542942.484 m e N=7630406.420 m); daí, segue com o azimute de 
352°16'21" e a distância de 19.62 m até o marco M 4301, com as coordenadas (E=542939.845 m e 
N=7630425.866 m); daí, segue com o azimute de 41°15'08" e a distância de 21.39 m até o marco M 4302, 
com as coordenadas (E=542953.947 m e N=7630441.945 m); daí, segue com o azimute de 93°28'01" e a 
distância de 14.57 m até o marco M 4303, com as coordenadas (E=542968.489 m e N=7630441.064 m); 
daí, segue com o azimute de 47°44'16" e a distância de 9.83 m até o marco M 4304, com as coordenadas 
(E=542975.760 m e N=7630447.671 m); daí, segue com o azimute de 52°02'18" e a distância de 11.46 m até 
o marco M 4305, com as coordenadas (E=542984.794 m e N=7630454.720 m); daí, segue com o azimute 
de 331°41'23" e a distância de 13.01 m até o marco M 4306, com as coordenadas (E=542978.625 m e 
N=7630466.173 m); daí, segue com o azimute de 286°33'06" e a distância de 8.50 m até o marco M 4307, 
com as coordenadas (E=542970.472 m e N=7630468.596 m); daí, segue com o azimute de 251°34'15" e a 
distância de 8.36 m até o marco M 4308, com as coordenadas (E=542962.540 m e N=7630465.953 m); daí, 
segue com o azimute de 235°08'05" e a distância de 8.86 m até o marco M 4309, com as coordenadas 
(E=542955.269 m e N=7630460.887 m); daí, segue com o azimute de 241°47'31" e a distância de 10.25 m até 
o marco M 4310, com as coordenadas (E=542946.235 m e N=7630456.041 m); daí, segue com o azimute 
de 319°41'34" e a distância de 8.59 m até o marco M 4311, com as coordenadas (E=542940.678 m e 
N=7630462.591 m); daí, segue com o azimute de 35°41'13" e a distância de 4.13 m até o marco M 4312, com 
as coordenadas (E=542943.088 m e N=7630465.947 m); daí, segue com o azimute de 2°15'01" e a distância 
de 13.13 m até o marco M 4313, com as coordenadas (E=542943.604 m e N=7630479.063 m); daí, segue 
com o azimute de 342°10'29" e a distância de 15.18 m até o marco M 4314, com as coordenadas 
(E=542938.956 m e N=7630493.518 m); daí, segue com o azimute de 20°25'03" e a distância de 7.90 m até o 
marco M 4315, com as coordenadas (E=542941.710 m e N=7630500.917 m); daí, segue com o azimute de 
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347°41'45" e a distância de 9.11 m até o marco M 4316, com as coordenadas (E=542939.770 m e 
N=7630509.814 m); daí, segue com o azimute de 76°14'39" e a distância de 11.05 m até o marco M 4317, 
com as coordenadas (E=542950.504 m e N=7630512.441 m); daí, segue com o azimute de 353°30'50" e a 
distância de 14.55 m até o marco M 4318, com as coordenadas (E=542948.860 m e N=7630526.897 m); 
daí, segue com o azimute de 359°58'50" e a distância de 10.04 m até o marco M 4319, com as coordenadas 
(E=542948.857 m e N=7630536.935 m); daí, segue com o azimute de 26°34'26" e a distância de 8.42 m até o 
marco M 4320, com as coordenadas (E=542952.622 m e N=7630544.462 m); daí, segue com o azimute de 
327°11'41" e a distância de 10.44 m até o marco M 4321, com as coordenadas (E=542946.968 m e 
N=7630553.233 m); daí, segue com o azimute de 359°06'15" e a distância de 10.95 m até o marco M 4322, 
com as coordenadas (E=542946.796 m e N=7630564.182 m); daí, segue com o azimute de 332°05'38" e a 
distância de 9.87 m até o marco M 4323, com as coordenadas (E=542942.176 m e N=7630572.907 m); daí, 
segue com o azimute de 308°38'58" e a distância de 10.41 m até o marco M 4324, com as coordenadas 
(E=542934.047 m e N=7630579.408 m); daí, segue com o azimute de 241°56'10" e a distância de 5.82 m até 
o marco M 4325, com as coordenadas (E=542928.913 m e N=7630576.670 m); daí, segue com o azimute 
de 337°14'26" e a distância de 12.19 m até o marco M 4326, com as coordenadas (E=542924.196 m e 
N=7630587.914 m); daí, segue com o azimute de 277°38'55" e a distância de 5.78 m até o marco M 4327, 
com as coordenadas (E=542918.462 m e N=7630588.684 m); daí, segue com o azimute de 329°17'12" e a 
distância de 15.51 m até o marco M 4328, com as coordenadas (E=542910.542 m e N=7630602.017 m); 
daí, segue com o azimute de 271°38'10" e a distância de 7.63 m até o marco M 4329, com as coordenadas 
(E=542902.919 m e N=7630602.235 m); daí, segue com o azimute de 344°21'08" e a distância de 11.30 m até 
o marco M 4330, com as coordenadas (E=542899.870 m e N=7630613.120 m); daí, segue com o azimute 
de 75°25'51" e a distância de 11.25 m até o marco M 4331, com as coordenadas (E=542910.759 m e 
N=7630615.950 m); daí, segue com o azimute de 2°23'10" e a distância de 5.23 m até o marco M 4332, com 
as coordenadas (E=542910.977 m e N=7630621.175 m); daí, segue com o azimute de 41°59'53" e a distância 
de 5.86 m até o marco M 4333, com as coordenadas (E=542914.897 m e N=7630625.529 m); daí, segue 
com o azimute de 333°25'35" e a distância de 6.33 m até o marco M 4334, com as coordenadas 
(E=542912.066 m e N=7630631.189 m); daí, segue com o azimute de 6°20'32" e a distância de 5.91 m até o 
marco M 4335, com as coordenadas (E=542912.719 m e N=7630637.066 m); daí, segue com o azimute de 
340°54'03" e a distância de 5.99 m até o marco M 4336, com as coordenadas (E=542910.759 m e 
N=7630642.727 m); daí, segue com o azimute de 326°55'09" e a distância de 11.17 m até o marco M 4337, 
com as coordenadas (E=542904.662 m e N=7630652.088 m); daí, segue com o azimute de 292°28'17" e a 
distância de 6.83 m até o marco M 4338, com as coordenadas (E=542898.346 m e N=7630654.700 m); daí, 
segue com o azimute de 242°21'49" e a distância de 10.32 m até o marco M 4339, com as coordenadas 
(E=542889.199 m e N=7630649.911 m); daí, segue com o azimute de 200°25'01" e a distância de 9.99 m até 
o marco M 4340, com as coordenadas (E=542885.715 m e N=7630640.550 m); daí, segue com o azimute 
de 152°38'28" e a distância de 7.11 m até o marco M 4341, com as coordenadas (E=542888.981 m e 
N=7630634.236 m); daí, segue com o azimute de 227°07'53" e a distância de 4.16 m até o marco M 4342, 
com as coordenadas (E=542885.933 m e N=7630631.406 m); daí, segue com o azimute de 183°00'49" e a 
distância de 8.28 m até o marco M 4343, com as coordenadas (E=542885.497 m e N=7630623.134 m); daí, 
segue com o azimute de 261°01'50" e a distância de 8.38 m até o marco M 4344, com as coordenadas 
(E=542877.221 m e N=7630621.828 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a distância de 5.88 m até 
o marco M 4345, com as coordenadas (E=542877.221 m e N=7630615.950 m); daí, segue com o azimute 
de 239°32'37" e a distância de 8.59 m até o marco M 4346, com as coordenadas (E=542869.817 m e 
N=7630611.596 m); daí, segue com o azimute de 291°01'50" e a distância de 9.10 m até o marco M 347, com 
as coordenadas (E=542861.323 m e N=7630614.861 m); daí, segue com o azimute de 322°14'34" e a 
distância de 8.54 m até o marco M 4348, com as coordenadas (E=542856.097 m e N=7630621.610 m); daí, 
segue com o azimute de 286°51'07" e a distância de 7.51 m até o marco M 4349, com as coordenadas 
(E=542848.910 m e N=7630623.787 m); daí, segue com o azimute de 345°57'32" e a distância de 7.18 m até 
o marco M 4350, com as coordenadas (E=542847.168 m e N=7630630.753 m); daí, segue com o azimute 
de 47°03'21" e a distância de 8.63 m até o marco M 4351, com as coordenadas (E=542853.483 m e 
N=7630636.631 m); daí, segue com o azimute de 54°33'31" e a distância de 7.19 m até o marco M 4352, com 
as coordenadas (E=542859.339 m e N=7630640.799 m); daí, segue com o azimute de 357°08'12" e a 
distância de 13.08 m até o marco M 4353, com as coordenadas (E=542858.686 m e N=7630653.861 m); 
daí, segue com o azimute de 341°18'22" e a distância de 15.63 m até o marco M 4354, com as coordenadas 
(E=542853.677 m e N=7630668.664 m); daí, segue com o azimute de 347°54'04" e a distância de 12.47 m até 
o marco M 4355, com as coordenadas (E=542851.064 m e N=7630680.855 m); daí, segue com o azimute 
de 270°00'00" e a distância de 7.19 m até o marco M 4356, com as coordenadas (E=542843.877 m e 
N=7630680.855 m); daí, segue com o azimute de 356°58'50" e a distância de 20.98 m até o marco M 4356, 
com as coordenadas (E=542842.772 m e N=7630701.809 m); daí, segue com o azimute de 314°09'32" e a 
distância de 10.62 m até o marco M 4357, com as coordenadas (E=542835.149 m e N=7630709.211 m); 
daí, segue com o azimute de 4°45'55" e a distância de 15.73 m até o marco M 4358, com as coordenadas 
(E=542836.456 m e N=7630724.885 m); daí, segue com o azimute de 289°58'35" e a distância de 10.20 m até 
o marco M 4360, com as coordenadas (E=542826.874 m e N=7630728.368 m); daí, segue com o azimute 
de 353°06'40" e a distância de 12.80 m até o marco M 4361, com as coordenadas (E=542825.338 m e 
N=7630741.077 m); daí, segue com o azimute de 80°32'28" e a distância de 10.60 m até o marco M 4362, 
com as coordenadas (E=542835.792 m e N=7630742.818 m); daí, segue com o azimute de 12°35'33" e a 
distância de 22.98 m até o marco M 4363, com as coordenadas (E=542840.801 m e N=7630765.241 m); 
daí, segue com o azimute de 350°32'03" e a distância de 13.24 m até o marco M 4364, com as coordenadas 
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(E=542838.623 m e N=7630778.303 m); daí, segue com o azimute de 44°05'29" e a distância de 11.59 m até 
o marco M 4365, com as coordenadas (E=542846.687 m e N=7630786.627 m); daí, segue com o azimute 
de 59°35'55" e a distância de 11.61 m até o marco M 4366, com as coordenadas (E=542856.705 m e 
N=7630792.505 m); daí, segue com o azimute de 353°35'11" e a distância de 19.50 m até o marco M 4367, 
com as coordenadas (E=542854.527 m e N=7630811.880 m); daí, segue com o azimute de 306°33'46" e a 
distância de 8.41 m até o marco M 4368, com as coordenadas (E=542847.776 m e N=7630816.887 m); daí, 
segue com o azimute de 336°55'20" e a distância de 12.78 m até o marco M 4369, com as coordenadas 
(E=542842.767 m e N=7630828.643 m); daí, segue com o azimute de 253°28'15" e a distância de 14.54 m até 
o marco M 4370, com as coordenadas (E=542828.830 m e N=7630824.506 m); daí, segue com o azimute 
de 187°45'59" e a distância de 8.57 m até o marco M 4371, com as coordenadas (E=542827.671 m e 
N=7630816.013 m); daí, segue com o azimute de 246°52'53" e a distância de 22.73 m até o marco M 4372, 
com as coordenadas (E=542806.764 m e N=7630807.087 m); daí, segue com o azimute de 181°50'51" e a 
distância de 6.75 m até o marco M 4373, com as coordenadas (E=542806.547 m e N=7630800.339 m); daí, 
segue com o azimute de 219°34'14" e a distância de 6.50 m até o marco M 4374, com as coordenadas 
(E=542802.409 m e N=7630795.332 m); daí, segue com o azimute de 288°25'42" e a distância de 13.77 m até 
o marco M 4375, com as coordenadas (E=542789.342 m e N=7630799.686 m); daí, segue com o azimute 
de 305°09'22" e a distância de 11.72 m até o marco M 4376, com as coordenadas (E=542779.760 m e 
N=7630806.434 m); daí, segue com o azimute de 268°09'11" e a distância de 13.51 m até o marco M 4377, 
com as coordenadas (E=542766.257 m e N=7630805.999 m); daí, segue com o azimute de 307°11'51" e a 
distância de 14.76 m até o marco M 4378, com as coordenadas (E=542754.497 m e N=7630814.924 m); 
daí, segue com o azimute de 268°25'52" e a distância de 31.81 m até o marco M 4379, com as coordenadas 
(E=542722.701 m e N=7630814.054 m); daí, segue com o azimute de 327°00'23" e a distância de 7.05 m até 
o marco M 4380, com as coordenadas (E=542718.863 m e N=7630819.966 m); daí, segue com o azimute 
de 257°12'03" e a distância de 9.68 m até o marco M 4381, com as coordenadas (E=542709.419 m e 
N=7630817.821 m); daí, segue com o azimute de 283°01'42" e a distância de 23.79 m até o marco M 4382, 
com as coordenadas (E=542686.240 m e N=7630823.184 m); daí, segue com o azimute de 203°35'43" e a 
distância de 16.62 m até o marco M 4383, com as coordenadas (E=542679.587 m e N=7630807.952 m); 
daí, segue com o azimute de 240°15'52" e a distância de 8.65 m até o marco M 4384, com as coordenadas 
(E=542672.075 m e N=7630803.661 m); daí, segue com o azimute de 221°05'32" e a distância de 11.10 m até 
o marco M 4385, com as coordenadas (E=542664.778 m e N=7630795.294 m); daí, segue com o azimute 
de 216°44'04" e a distância de 16.87 m até o marco M 4386, com as coordenadas (E=542654.691 m e 
N=7630781.778 m); daí, segue com o azimute de 168°48'50" e a distância de 18.81 m até o marco M 4387, 
com as coordenadas (E=542658.340 m e N=7630763.328 m); daí, segue com o azimute de 146°55'58" e a 
distância de 14.15 m até o marco M 4388, com as coordenadas (E=542666.059 m e N=7630751.472 m); 
daí, segue com o azimute de 140°45'48" e a distância de 13.57 m até o marco M 4389, com as coordenadas 
(E=542674.644 m e N=7630740.960 m); daí, segue com o azimute de 164°24'06" e a distância de 9.58 m até 
o marco M 4390, com as coordenadas (E=542677.219 m e N=7630731.735 m); daí, segue com o azimute 
de 157°48'18" e a distância de 18.17 m até o marco M 4391, com as coordenadas (E=542684.085 m e 
N=7630714.907 m); daí, segue com o azimute de 186°59'01" e a distância de 10.59 m até o marco M 4392, 
com as coordenadas (E=542682.797 m e N=7630704.395 m); daí, segue com o azimute de 130°45'12" e a 
distância de 8.22 m até o marco M 4393, com as coordenadas (E=542689.021 m e N=7630699.031 m); daí, 
segue com o azimute de 173°30'50" e a distância de 9.50 m até o marco M 4394, com as coordenadas 
(E=542690.094 m e N=7630689.591 m); daí, segue com o azimute de 169°46'27" e a distância de 13.30 m até 
o marco M 4395, com as coordenadas (E=542692.455 m e N=7630676.504 m); daí, segue com o azimute 
de 260°18'55" e a distância de 8.93 m até o marco M 4396, com as coordenadas (E=542683.656 m e 
N=7630675.003 m); daí, segue com o azimute de 273°31'12" e a distância de 13.98 m até o marco M 4397, 
com as coordenadas (E=542669.705 m e N=7630675.861 m); daí, segue com o azimute de 317°37'56" e a 
distância de 9.87 m até o marco M 4398, com as coordenadas (E=542663.052 m e N=7630683.155 m); daí, 
segue com o azimute de 241°02'29" e a distância de 13.74 m até o marco M 4399, com as coordenadas 
(E=542651.033 m e N=7630676.504 m); daí, segue com o azimute de 173°24'55" e a distância de 5.62 m até 
o marco M 4400, com as coordenadas (E=542651.677 m e N=7630670.926 m); daí, segue com o azimute 
de 229°31'31" e a distância de 11.57 m até o marco M 4401, com as coordenadas (E=542642.878 m e 
N=7630663.418 m); daí, segue com o azimute de 256°10'35" e a distância de 14.37 m até o marco M 4402, 
com as coordenadas (E=542628.927 m e N=7630659.985 m); daí, segue com o azimute de 229°15'04" e a 
distância de 16.39 m até o marco M 4403, com as coordenadas (E=542616.512 m e N=7630649.288 m); 
daí, segue com o azimute de 206°09'20" e a distância de 16.43 m até o marco M 4404, com as coordenadas 
(E=542609.269 m e N=7630634.538 m); daí, segue com o azimute de 206°59'36" e a distância de 15.40 m até 
o marco M 4405, com as coordenadas (E=542602.280 m e N=7630620.819 m); daí, segue com o azimute 
de 249°52'15" e a distância de 8.57 m até o marco M 4406, com as coordenadas (E=542594.232 m e 
N=7630617.869 m); daí, segue com o azimute de 186°50'46" e a distância de 6.75 m até o marco M 4407, 
com as coordenadas (E=542593.427 m e N=7630611.165 m); daí, segue com o azimute de 252°00'04" e a 
distância de 5.64 m até o marco M 4408, com as coordenadas (E=542588.062 m e N=7630609.422 m); daí, 
segue com o azimute de 209°06'57" e a distância de 14.92 m até o marco M 4409, com as coordenadas 
(E=542580.803 m e N=7630596.389 m); daí, segue com o azimute de 187°53'11" e a distância de 8.80 m até 
o marco M 4410, com as coordenadas (E=542579.596 m e N=7630587.674 m); daí, segue com o azimute 
de 273°05'35" e a distância de 4.97 m até o marco M 4411, com as coordenadas (E=542574.633 m e 
N=7630587.942 m); daí, segue com o azimute de 188°07'59" e a distância de 5.69 m até o marco M 4412, 
com as coordenadas (E=542573.828 m e N=7630582.310 m); daí, segue com o azimute de 134°20'45" e a 
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distância de 8.44 m até o marco M 4413, com as coordenadas (E=542579.864 m e N=7630576.410 m); daí, 
segue com o azimute de 205°01'30" e a distância de 4.44 m até o marco M 4414, com as coordenadas 
(E=542577.986 m e N=7630572.388 m); daí, segue com o azimute de 163°29'54" e a distância de 5.23 m até 
o marco M 4415, com as coordenadas (E=542579.471 m e N=7630567.375 m); daí, segue com o azimute 
de 245°54'25" e a distância de 5.58 m até o marco M 4416, com as coordenadas (E=542574.374 m e 
N=7630565.096 m); daí, segue com o azimute de 193°45'00" e a distância de 19.19 m até o marco M 4417, 
com as coordenadas (E=542569.813 m e N=7630546.458 m); daí, segue com o azimute de 157°54'18" e a 
distância de 9.99 m até o marco M 4418, com as coordenadas (E=542573.569 m e N=7630537.206 m); daí, 
segue com o azimute de 138°08'02" e a distância de 8.64 m até o marco M 4419, com as coordenadas 
(E=542579.337 m e N=7630530.769 m); daí, segue com o azimute de 186°00'43" e a distância de 5.12 m até 
o marco M 4420, com as coordenadas (E=542578.801 m e N=7630525.674 m); daí, segue com o azimute 
de 118°16'04" e a distância de 5.80 m até o marco M 4421, com as coordenadas (E=542583.908 m e 
N=7630522.928 m); daí, segue com o azimute de 185°42'45" e a distância de 9.43 m até o marco M 4422, 
com as coordenadas (E=542582.969 m e N=7630513.542 m); daí, segue com o azimute de 114°56'10" e a 
distância de 6.36 m até o marco M 4423, com as coordenadas (E=542588.737 m e N=7630510.860 m); daí, 
segue com o azimute de 162°32'48" e a distância de 4.92 m até o marco M 4424, com as coordenadas 
(E=542590.212 m e N=7630506.167 m); daí, segue com o azimute de 247°23'17" e a distância de 6.97 m até 
o marco M 4425, com as coordenadas (E=542583.774 m e N=7630503.485 m); daí, segue com o azimute 
de 308°49'48" e a distância de 13.26 m até o marco M 4426, com as coordenadas (E=542573.445 m e 
N=7630511.799 m); daí, segue com o azimute de 241°56'12" e a distância de 18.24 m até o marco M 4427, 
com as coordenadas (E=542557.349 m e N=7630503.217 m); daí, segue com o azimute de 205°41'48" e a 
distância de 11.76 m até o marco M 4428, com as coordenadas (E=542552.251 m e N=7630492.624 m); 
daí, segue com o azimute de 190°43'03" e a distância de 10.10 m até o marco M 4429, com as coordenadas 
(E=542550.373 m e N=7630482.702 m); daí, segue com o azimute de 120°46'27" e a distância de 7.34 m até 
o marco M 4430, com as coordenadas (E=542556.678 m e N=7630478.948 m); daí, segue com o azimute 
de 64°00'19" e a distância de 6.12 m até o marco M 4431, com as coordenadas (E=542562.177 m e 
N=7630481.629 m); daí, segue com o azimute de 112°58'50" e a distância de 4.81 m até o marco M 4432, 
com as coordenadas (E=542566.604 m e N=7630479.752 m); daí, segue com o azimute de 84°44'04" e a 
distância de 18.99 m até o marco M 4433, com as coordenadas (E=542585.517 m e N=7630481.495 m); 
daí, segue com o azimute de 177°35'35" e a distância de 15.97 m até o marco M 4434, com as coordenadas 
(E=542586.188 m e N=7630465.539 m); daí, segue com o azimute de 135°01'31" e a distância de 7.37 m até 
o marco M 4435, com as coordenadas (E=542591.396 m e N=7630460.326 m); daí, segue com o azimute 
de 141°40'33" e a distância de 6.49 m até o marco M 4436, com as coordenadas (E=542595.421 m e 
N=7630455.234 m); daí, segue com o azimute de 240°03'21" e a distância de 9.11 m até o marco M 4437, 
com as coordenadas (E=542587.530 m e N=7630450.688 m); daí, segue com o azimute de 200°19'49" e a 
distância de 7.70 m até o marco M 4438, com as coordenadas (E=542584.856 m e N=7630443.469 m); daí, 
segue com o azimute de 182°49'42" e a distância de 10.84 m até o marco M 4439, com as coordenadas 
(E=542584.321 m e N=7630432.639 m); daí, segue com o azimute de 144°40'43" e a distância de 7.87 m até 
o marco M 4440, com as coordenadas (E=542588.868 m e N=7630426.222 m); daí, segue com o azimute 
de 177°16'18" e a distância de 2.81 m até o marco M 4441, com as coordenadas (E=542589.002 m e 
N=7630423.414 m); daí, segue com o azimute de 276°42'27" e a distância de 9.16 m até o marco M 4442, 
com as coordenadas (E=542579.907 m e N=7630424.484 m); daí, segue com o azimute de 241°48'26" e a 
distância de 10.47 m até o marco M 4443, com as coordenadas (E=542570.678 m e N=7630419.537 m); 
daí, segue com o azimute de 214°54'46" e a distância de 7.01 m até o marco M 4444, com as coordenadas 
(E=542566.666 m e N=7630413.788 m); daí, segue com o azimute de 185°34'51" e a distância de 13.77 m até 
o marco M 4445, com as coordenadas (E=542565.327 m e N=7630400.087 m); daí, segue com o azimute 
de 204°47'02" e a distância de 3.83 m até o marco M 4446, com as coordenadas (E=542563.722 m e 
N=7630396.611 m); daí, segue com o azimute de 218°13'19" e a distância de 8.00 m até o marco M 4447, 
com as coordenadas (E=542558.774 m e N=7630390.327 m); daí, segue com o azimute de 168°06'24" e a 
distância de 5.19 m até o marco M 4448, com as coordenadas (E=542559.844 m e N=7630385.247 m); daí, 
segue com o azimute de 153°56'17" e a distância de 6.70 m até o marco M 4449, com as coordenadas 
(E=542562.786 m e N=7630379.230 m); daí, segue com o azimute de 268°57'17" e a distância de 17.12 m até 
o marco M 4450, com as coordenadas (E=542545.674 m e N=7630378.918 m); daí, segue com o azimute 
de 1°34'47" e a distância de 4.59 m até o marco M 4451, com as coordenadas (E=542545.800 m e 
N=7630383.509 m); daí, segue com o azimute de 1°34'47" e a distância de 64.63 m até o marco M 4452, com 
as coordenadas (E=542547.582 m e N=7630448.114 m); daí, segue com o azimute de 338°57'14" e a 
distância de 12.74 m até o marco M 4453, com as coordenadas (E=542543.008 m e N=7630460.001 m); 
daí, segue com o azimute de 338°57'13" e a distância de 4.25 m até o marco M 4454, com as coordenadas 
(E=542541.483 m e N=7630463.963 m); daí, segue com o azimute de 249°41'08" e a distância de 8.78 m até 
o marco M 4455, com as coordenadas (E=542533.250 m e N=7630460.915 m); daí, segue com o azimute 
de 237°06'25" e a distância de 12.35 m até o marco M 4456, com as coordenadas (E=542522.882 m e 
N=7630454.210 m); daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 8.54 m até o marco M 4457, 
com as coordenadas (E=542514.344 m e N=7630454.210 m); daí, segue com o azimute de 345°36'44" e a 
distância de 24.54 m até o marco M 4458, com as coordenadas (E=542508.245 m e N=7630477.984 m); 
daí, segue com o azimute de 264°49'49" e a distância de 23.30 m até o marco M 4459, com as coordenadas 
(E=542485.038 m e N=7630475.884 m); daí, segue com o azimute de 281°26'38" e a distância de 24.55 m até 
o marco M 4460, com as coordenadas (E=542460.977 m e N=7630480.755 m); daí, segue com o azimute 
de 242°11'14" e a distância de 12.40 m até o marco M 4461, com as coordenadas (E=542450.012 m e 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.709 16 de dezembro de 2021 Página 95

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

N=7630474.971 m); daí, segue com o azimute de 297°10'12" e a distância de 12.67 m até o marco M 4462, 
com as coordenadas (E=542438.743 m e N=7630480.755 m); daí, segue com o azimute de 358°21'47" e a 
distância de 10.66 m até o marco M 4463, com as coordenadas (E=542438.439 m e N=7630491.410 m); 
daí, segue com o azimute de 13°45'18" e a distância de 29.46 m até o marco M 4464, com as coordenadas 
(E=542445.444 m e N=7630520.026 m); daí, segue com o azimute de 325°04'05" e a distância de 19.68 m até 
o marco M 4465, com as coordenadas (E=542434.175 m e N=7630536.161 m); daí, segue com o azimute 
de 333°55'26" e a distância de 38.06 m até o marco M 4466, com as coordenadas (E=542417.445 m e 
N=7630570.347 m); daí, segue com o azimute de 63°26'43" e a distância de 20.43 m até o marco M 4467, 
com as coordenadas (E=542435.719 m e N=7630579.480 m); daí, segue com o azimute de 28°05'02" e a 
distância de 15.53 m até o marco M 4468, com as coordenadas (E=542443.029 m e N=7630593.180 m); 
daí, segue com o azimute de 322°25'09" e a distância de 9.99 m até o marco M 4469, com as coordenadas 
(E=542436.937 m e N=7630601.095 m); daí, segue com o azimute de 33°33'31" e a distância de 33.61 m até 
o marco M 4470, com as coordenadas (E=542455.516 m e N=7630629.103 m); daí, segue com o azimute 
de 62°45'20" e a distância de 22.61 m até o marco M 4471, com as coordenadas (E=542475.618 m e 
N=7630639.453 m); daí, segue com o azimute de 09°25'57" e a distância de 25.11 m até o marco M 4472, 
com as coordenadas (E=542479.734 m e N=7630664.227 m); daí, segue com o azimute de 19°06'07" e a 
distância de 26.19 m até o marco M 4473, com as coordenadas (E=542488.305 m e N=7630688.978 m); 
daí, segue com o azimute de 27°10'15" e a distância de 24.61 m até o marco M 4474, com as coordenadas 
(E=542499.543 m e N=7630710.872 m); daí, segue com o azimute de 82°43'41" e a distância de 18.05 m até 
o marco M 4475, com as coordenadas (E=542517.448 m e N=7630713.157 m); daí, segue com o azimute 
de 62°19'22" e a distância de 21.72 m até o marco M 4476, com as coordenadas (E=542536.687 m e 
N=7630723.248 m); daí, segue com o azimute de 34°23'54" e a distância de 25.04 m até o marco M 4477, 
com as coordenadas (E=542550.833 m e N=7630743.909 m); daí, segue com o azimute de 87°12'30" e a 
distância de 7.78 m até o marco M 4478, com as coordenadas (E=542558.605 m e N=7630744.288 m); daí, 
segue com o azimute de 18°26'35" e a distância de 8.99 m até o marco M 4479, com as coordenadas 
(E=542561.448 m e N=7630752.814 m); daí, segue com o azimute de 309°04'51" e a distância de 7.81 m até 
o marco M 4480, com as coordenadas (E=542555.382 m e N=7630757.741 m); daí, segue com o azimute 
de 2°01'20" e a distância de 16.12 m até o marco M 4481, com as coordenadas (E=542555.951 m e 
N=7630773.847 m); daí, segue com o azimute de 47°39'20" e a distância de 8.72 m até o marco M 4482, com 
as coordenadas (E=542562.396 m e N=7630779.720 m); daí, segue com o azimute de 81°46'06" e a distância 
de 14.56 m até o marco M 4483, com as coordenadas (E=542576.803 m e N=7630781.805 m); daí, segue 
com o azimute de 05°39'02" e a distância de 60.48 m até o marco M 4484, com as coordenadas 
(E=542582.758 m e N=7630841.992 m); daí, segue com o azimute de 61°12'37" e a distância de 60.03 m até 
o marco M 4485, com as coordenadas (E=542635.365 m e N=7630870.901 m); daí, segue com o azimute 
de 327°58'58" e a distância de 8.90 m até o marco M 4486, com as coordenadas (E=542630.649 m e 
N=7630878.444 m); daí, segue com o azimute de 338°11'20" e a distância de 10.16 m até o marco M 4487, 
com as coordenadas (E=542626.875 m e N=7630887.872 m); daí, segue com o azimute de 1°47'28" e a 
distância de 12.07 m até o marco M 4488, com as coordenadas (E=542627.253 m e N=7630899.941 m); 
daí, segue com o azimute de 44°18'11" e a distância de 11.83 m até o marco M 4489, com as coordenadas 
(E=542635.517 m e N=7630908.408 m); daí, segue com o azimute de 7°26'04" e a distância de 8.21 m até o 
marco M 4490, com as coordenadas (E=542636.579 m e N=7630916.545 m); daí, segue com o azimute de 
56°57'23" e a distância de 8.87 m até o marco M 4491, com as coordenadas (E=542644.012 m e 
N=7630921.381 m); daí, segue com o azimute de 52°40'47" e a distância de 8.75 m até o marco M 4492, com 
as coordenadas (E=542650.973 m e N=7630926.687 m); daí, segue com o azimute de 07°51'22" e a distância 
de 3.45 m até o marco M 4493, com as coordenadas (E=542651.445 m e N=7630930.108 m); daí, segue 
com o azimute de 336°50'49" e a distância de 8.38 m até o marco M 4494, com as coordenadas 
(E=542648.150 m e N=7630937.814 m); daí, segue com o azimute de 357°23'45" e a distância de 5.19 m até 
o marco M 4495, com as coordenadas (E=542647.914 m e N=7630943.003 m); daí, segue com o azimute 
de 22°08'44" e a distância de 7.51 m até o marco M 4496, com as coordenadas (E=542650.745 m e 
N=7630949.961 m); daí, segue com o azimute de 04°55'42" e a distância de 6.87 m até o marco M 4497, com 
as coordenadas (E=542651.335 m e N=7630956.801 m); daí, segue com o azimute de 28°25'27" e a distância 
de 8.18 m até o marco M 4498, com as coordenadas (E=542655.229 m e N=7630963.995 m); daí, segue 
com o azimute de 71°55'14" e a distância de 4.93 m até o marco M 4499, com as coordenadas (E=542659.913
m e N=7630965.524 m); daí, segue com o azimute de 358°43'36" e a distância de 8.48 m até o marco M 4500, 
com as coordenadas (E=542659.725 m e N=7630973.999 m); daí, segue com o azimute de 310°57'30" e a 
distância de 9.48 m até o marco M 4501, com as coordenadas (E=542652.564 m e N=7630980.215 m); daí, 
segue com o azimute de 359°59'57" e a distância de 6.59 m até o marco M 4502, com as coordenadas 
(E=542652.564 m e N=7630986.807 m); daí, segue com o azimute de 11°18'55" e a distância de 13.45 m até 
o marco M 4503, com as coordenadas (E=542655.202 m e N=7630999.991 m); daí, segue com o azimute 
de 324°09'01" e a distância de 12.55 m até o marco M 4504, com as coordenadas (E=542647.853 m e 
N=7631010.162 m); daí, segue com o azimute de 336°08'13" e a distância de 14.94 m até o marco M 4505, 
com as coordenadas (E=542641.811 m e N=7631023.822 m); daí, segue com o azimute de 264°17'29" e a 
distância de 5.68 m até o marco M 4506, com as coordenadas (E=542636.158 m e N=7631023.257 m); daí, 
segue com o azimute de 340°14'41" e a distância de 7.80 m até o marco M 4507, com as coordenadas 
(E=542633.519 m e N=7631030.602 m); daí, segue com o azimute de 33°17'15" e a distância de 7.21 m até o 
marco M 4508, com as coordenadas (E=542637.477 m e N=7631036.629 m); daí, segue com o azimute de 
0°35'49" e a distância de 18.08 m até o marco M 4509, com as coordenadas (E=542637.665 m e 
N=7631054.711 m); daí, segue com o azimute de 48°43'42" e a distância de 10.28 m até o marco M 4510, 
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com as coordenadas (E=542645.391 m e N=7631061.491 m); daí, segue com o azimute de 16°42'26" e a 
distância de 7.87 m até o marco M 4511, com as coordenadas (E=542647.652 m e N=7631069.025 m); daí, 
segue com o azimute de 334°12'46" e a distância de 14.31 m até o marco M 4512, com as coordenadas 
(E=542641.428 m e N=7631081.907 m); daí, segue com o azimute de 283°31'45" e a distância de 10.47 m até 
o marco M 4513, com as coordenadas (E=542631.253 m e N=7631084.356 m); daí, segue com o azimute 
de 331°13'16" e a distância de 10.96 m até o marco M 4514, com as coordenadas (E=542625.976 m e 
N=7631093.961 m); daí, segue com o azimute de 19°13'42" e a distância de 21.74 m até o marco M 4515, 
com as coordenadas (E=542633.137 m e N=7631114.491 m); daí, segue com o azimute de 355°21'45" e a 
distância de 20.98 m até o marco M 4516, com as coordenadas (E=542631.441 m e N=7631135.397 m); 
daí, segue com o azimute de 359°24'48" e a distância de 26.94 m até o marco M 4517, com as coordenadas 
(E=542631.165 m e N=7631162.339 m); daí, segue com o azimute de 325°05'01" e a distância de 369.24 m 
até o marco M 4518, com as coordenadas (E=542419.821 m e N=7631465.110 m); daí, segue com o azimute 
de 338°51'58" e a distância de 60.70 m até o marco M 4519, com as coordenadas (E=542397.934 m e 
N=7631521.730 m); daí, segue com o azimute de 302°10'23" e a distância de 214.38 m até o marco M 4520, 
com as coordenadas (E=542216.470 m e N=7631635.885 m); daí, segue com o azimute de 299°25'08" e a 
distância de 127.42 m até o marco M 4521, com as coordenadas (E=542105.481 m e N=7631698.473 m); 
daí, segue com o azimute de 298°48'02" e a distância de 93.24 m até o marco M 4522, com as coordenadas 
(E=542023.770 m e N=7631743.395 m); daí, segue com o azimute de 190°16'02" e a distância de 1.36 m até 
o marco M 4523, com as coordenadas (E=542023.528 m e N=7631742.058 m); daí, segue com o azimute 
de 190°16'09" e a distância de 7.49 m até o marco M 4524, com as coordenadas (E=542022.192 m e 
N=7631734.685 m); daí, segue com o azimute de 181°21'54" e a distância de 7.85 m até o marco M 4525, 
com as coordenadas (E=542022.005 m e N=7631726.840 m); daí, segue com o azimute de 258°41'37" e a 
distância de 5.72 m até o marco M 4526, com as coordenadas (E=542016.400 m e N=7631725.720 m); daí, 
segue com o azimute de 296°33'17" e a distância de 12.12 m até o marco M 4527, com as coordenadas 
(E=542005.562 m e N=7631731.136 m); daí, segue com o azimute de 301°59'36" e a distância de 12.34 m até 
o marco M 4528, com as coordenadas (E=541995.098 m e N=7631737.673 m); daí, segue com o azimute 
de 304°24'30" e a distância de 19.29 m até o marco M 4529, com as coordenadas (E=541979.186 m e 
N=7631748.571 m); daí, segue com o azimute de 314°59'11" e a distância de 8.72 m até o marco M 4530, 
com as coordenadas (E=541973.020 m e N=7631754.735 m); daí, segue com o azimute de 18°58'44" e a 
distância de 6.32 m até o marco M 4531, com as coordenadas (E=541975.075 m e N=7631760.711 m); daí, 
segue com o azimute de 353°39'19" e a distância de 3.38 m até o marco M 4532, com as coordenadas 
(E=541974.702 m e N=7631764.073 m); daí, segue com o azimute de 298°21'27" e a distância de 10.62 m até 
o marco M 4533, com as coordenadas (E=541965.359 m e N=7631769.116 m); daí, segue com o azimute 
de 327°24'53" e a distância de 7.98 m até o marco M 4534, com as coordenadas (E=541961.061 m e 
N=7631775.840 m); daí, segue com o azimute de 316°15'34" e a distância de 11.89 m até o marco M 4535, 
com as coordenadas (E=541952.839 m e N=7631784.431 m); daí, segue com o azimute de 336°22'12" e a 
distância de 6.56 m até o marco M 4536, com as coordenadas (E=541950.210 m e N=7631790.440 m); daí, 
segue com o azimute de 18°46'02" e a distância de 10.45 m até o marco M 4537, com as coordenadas 
(E=541953.574 m e N=7631800.339 m); daí, segue com o azimute de 338°11'19" e a distância de 6.04 m até 
o marco M 4538, com as coordenadas (E=541951.331 m e N=7631805.942 m); daí, segue com o azimute 
de 265°42'47" e a distância de 7.50 m até o marco M 4539, com as coordenadas (E=541943.857 m e 
N=7631805.382 m); daí, segue com o azimute de 324°26'58" e a distância de 4.82 m até o marco M 4540, 
com as coordenadas (E=541941.054 m e N=7631809.304 m); daí, segue com o azimute de 34°23'34" e a 
distância de 4.30 m até o marco M 4541, com as coordenadas (E=541943.483 m e N=7631812.853 m); daí, 
segue com o azimute de 327°04'59" e a distância de 3.78 m até o marco M 4542, com as coordenadas 
(E=541941.428 m e N=7631816.028 m); daí, segue com o azimute de 303°40'38" e a distância de 15.49 m até 
o marco M 4543, com as coordenadas (E=541928.534 m e N=7631824.619 m); daí, segue com o azimute 
de 293°59'27" e a distância de 10.24 m até o marco M 4544, com as coordenadas (E=541919.175 m e 
N=7631828.785 m); daí, segue com o azimute de 309°56'41" e a distância de 9.02 m até o marco M 4545, 
com as coordenadas (E=541912.261 m e N=7631834.575 m); daí, segue com o azimute de 352°41'28" e a 
distância de 14.69 m até o marco M 4546, com as coordenadas (E=541910.392 m e N=7631849.143 m); 
daí, segue com o azimute de 347°56'37" e a distância de 17.00 m até o marco M 4547, com as coordenadas 
(E=541906.842 m e N=7631865.766 m); daí, segue com o azimute de 351°59'42" e a distância de 24.22 m até 
o marco M 4548, com as coordenadas (E=541903.469 m e N=7631889.751 m); daí, segue com o azimute 
de 342°23'59" e a distância de 16.07 m até o marco M 4549, com as coordenadas (E=541898.611 m e 
N=7631905.066 m); daí, segue com o azimute de 3°55'12" e a distância de 13.67 m até o marco M 4550, com 
as coordenadas (E=541899.545 m e N=7631918.701 m); daí, segue com o azimute de 32°24'44" e a distância 
de 11.50 m até o marco M 4551, com as coordenadas (E=541905.711 m e N=7631928.413 m); daí, segue 
com o azimute de 60°48'45" e a distância de 24.61 m até o marco M 4552, com as coordenadas 
(E=541927.200 m e N=7631940.416 m); daí, segue com o azimute de 15°15'06" e a distância de 38.92 m até 
o marco M 4553, com as coordenadas (E=541937.437 m e N=7631977.963 m); daí, segue com o azimute 
de 15°57'10" e a distância de 23.89 m até o marco M 4554, com as coordenadas (E=541944.003 m e 
N=7632000.931 m); daí, segue com o azimute de 22°26'07" e a distância de 20.33 m até o marco M 4555, 
com as coordenadas (E=541951.762 m e N=7632019.723 m); daí, segue com o azimute de 22°00'01" e a 
distância de 33.46 m até o marco M 4556, com as coordenadas (E=541964.296 m e N=7632050.745 m); 
daí, segue com o azimute de 44°00'12" e a distância de 22.95 m até o marco M 4557, com as coordenadas 
(E=541980.236 m e N=7632067.250 m); daí, segue com o azimute de 68°30'54" e a distância de 1.47 m até o 
marco M 4558, com as coordenadas (E=541981.601 m e N=7632067.787 m); daí, segue com o azimute de 
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24°42'06" e a distância de 69.00 m até o marco M 4559, com as coordenadas (E=542010.434 m e 
N=7632130.472 m); daí, segue com o azimute de 1°57'52" e a distância de 22.51 m até o marco M 4560, com 
as coordenadas (E=542011.206 m e N=7632152.967 m); daí, segue com o azimute de 16°39'09" e a distância 
de 18.77 m até o marco M 4561, com as coordenadas (E=542016.586 m e N=7632170.954 m); daí, segue 
com o azimute de 30°23'27" e a distância de 18.70 m até o marco M 4562, com as coordenadas 
(E=542026.048 m e N=7632187.087 m); daí, segue com o azimute de 58°51'25" e a distância de 12.98 m até 
o marco M 4563, com as coordenadas (E=542037.159 m e N=7632193.801 m); daí, segue com o azimute 
de 51°43'44" e a distância de 2.27 m até o marco M 4564, com as coordenadas (E=542038.945 m e 
N=7632195.210 m); daí, segue com o azimute de 69°35'25" e a distância de 30.35 m até o marco M 4565, 
com as coordenadas (E=542067.388 m e N=7632205.793 m); daí, segue com o azimute de 69°35'53" e a 
distância de 0.16 m até o marco M 4566, com as coordenadas (E=542067.534 m e N=7632205.848 m); daí, 
segue com o azimute de 44°52'21" e a distância de 34.00 m até o marco M 4567, com as coordenadas 
(E=542091.522 m e N=7632229.942 m); daí, segue com o azimute de 02°07'20" e a distância de 50.69 m até 
o marco M 4568, com as coordenadas (E=542093.399 m e N=7632280.596 m); daí, segue com o azimute 
de 49°37'59" e a distância de 65.90 m até o marco M 4569, com as coordenadas (E=542143.607 m e 
N=7632323.277 m); daí, segue com o azimute de 43°17'42" e a distância de 66.37 m até o marco M 4570, 
com as coordenadas (E=542189.124 m e N=7632371.587 m); daí, segue com o azimute de 22°33'08" e a 
distância de 26.92 m até o marco M 4571, com as coordenadas (E=542199.447 m e N=7632396.445 m); 
daí, segue com o azimute de 357°47'48" e a distância de 36.61 m até o marco M 4572, com as coordenadas 
(E=542198.040 m e N=7632433.029 m); daí, segue com o azimute de 355°40'09" e a distância de 37.39 m até 
o marco M 4573, com as coordenadas (E=542195.216 m e N=7632470.314 m); daí, segue com o azimute 
de 22°17'42" e a distância de 30.92 m até o marco M 4574, com as coordenadas (E=542206.947 m e 
N=7632498.924 m); daí, segue com o azimute de 2°58'31" e a distância de 36.16 m até o marco M 4575, com 
as coordenadas (E=542208.824 m e N=7632535.039 m); daí, segue com o azimute de 23°54'10" e a distância 
de 52.36 m até o marco M 4576, com as coordenadas (E=542230.038 m e N=7632582.904 m); daí, segue 
com o azimute de 358°05'23" e a distância de 11.04 m até o marco M 4577, com as coordenadas 
(E=542229.670 m e N=7632593.937 m); daí, segue com o azimute de 340°51'28" e a distância de 19.08 m até 
o marco M 4578, com as coordenadas (E=542223.415 m e N=7632611.957 m); daí, segue com o azimute 
de 331°55'50" e a distância de 11.98 m até o marco M 4579, com as coordenadas (E=542217.777 m e 
N=7632622.529 m); daí, segue com o azimute de 331°55'43" e a distância de 1.99 m até o marco M 4580, 
com as coordenadas (E=542216.839 m e N=7632624.287 m); daí, segue com o azimute de 202°39'18" e a 
distância de 83.59 m até o marco M 4581, com as coordenadas (E=542184.641 m e N=7632547.144 m); 
daí, segue com o azimute de 315°00'37" e a distância de 12.16 m até o marco M 4582, com as coordenadas 
(E=542176.047 m e N=7632555.741 m); daí, segue com o azimute de 333°25'28" e a distância de 14.24 m até 
o marco M 4583, com as coordenadas (E=542169.675 m e N=7632568.479 m); daí, segue com o azimute 
de 345°33'35" e a distância de 30.67 m até o marco M 4584, com as coordenadas (E=542162.026 m e 
N=7632598.182 m); daí, segue com o azimute de 301°59'37" e a distância de 19.12 m até o marco M 4585, 
com as coordenadas (E=542145.808 m e N=7632608.314 m); daí, segue com o azimute de 264°31'08" e a 
distância de 36.37 m até o marco M 4586, com as coordenadas (E=542109.606 m e N=7632604.840 m); 
daí, segue com o azimute de 307°26'52" e a distância de 28.09 m até o marco M 4587, com as coordenadas 
(E=542087.305 m e N=7632621.919 m); daí, segue com o azimute de 345°11'47" e a distância de 15.87 m até 
o marco M 4588, com as coordenadas (E=542083.251 m e N=7632637.262 m); daí, segue com o azimute 
de 357°38'44" e a distância de 21.15 m até o marco M 4589, com as coordenadas (E=542082.382 m e 
N=7632658.394 m); daí, segue com o azimute de 335°50'41" e a distância de 18.40 m até o marco M 4590, 
com as coordenadas (E=542074.852 m e N=7632675.184 m); daí, segue com o azimute de 311°03'32" e a 
distância de 20.83 m até o marco M 4591, com as coordenadas (E=542059.145 m e N=7632688.866 m); 
daí, segue com o azimute de 286°15'11" e a distância de 36.20 m até o marco M 4592, com as coordenadas 
(E=542024.391 m e N=7632698.998 m); daí, segue com o azimute de 304°37'41" e a distância de 19.36 m até 
o marco M 4593, com as coordenadas (E=542008.462 m e N=7632709.998 m); daí, segue com o azimute 
de 286°01'08" e a distância de 28.32 m até o marco M 4594, com as coordenadas (E=541981.238 m e 
N=7632717.814 m); daí, segue com o azimute de 302°17'43" e a distância de 23.30 m até o marco M 4595, 
com as coordenadas (E=541961.544 m e N=7632730.262 m); daí, segue com o azimute de 282°56'26" e a 
distância de 25.85 m até o marco M 4596, com as coordenadas (E=541936.347 m e N=7632736.052 m); 
daí, segue com o azimute de 260°32'32" e a distância de 38.04 m até o marco M 4597, com as coordenadas 
(E=541898.826 m e N=7632729.801 m); daí, segue com o azimute de 344°19'13" e a distância de 26.14 m até 
o marco M 4598, com as coordenadas (E=541891.762 m e N=7632754.966 m); daí, segue com o azimute 
de 77°18'47" e a distância de 20.61 m até o marco M 4590, com as coordenadas (E=541911.867 m e 
N=7632759.492 m); daí, segue com o azimute de 49°50'38" e a distância de 18.25 m até o marco M 4600, 
com as coordenadas (E=541925.814 m e N=7632771.260 m); daí, segue com o azimute de 20°23'09" e a 
distância de 6.76 m até o marco M 4601, com as coordenadas (E=541928.168 m e N=7632777.596 m); daí, 
segue com o azimute de 00°00'00" e a distância de 12.49 m até o marco M 4602, com as coordenadas 
(E=541928.168 m e N=7632790.088 m); daí, segue com o azimute de 341°30'06" e a distância de 31.56 m até 
o marco M 4603, com as coordenadas (E=541918.154 m e N=7632820.020 m); daí, segue com o azimute 
de 280°29'02" e a distância de 23.40 m até o marco M 4604, com as coordenadas (E=541895.146 m e 
N=7632824.278 m); daí, segue com o azimute de 275°46'22" e a distância de 81.23 m até o marco M 4605, 
com as coordenadas (E=541814.329 m e N=7632832.448 m); daí, segue com o azimute de 273°13'19" e a 
distância de 319.64 m até o marco M 4606, com as coordenadas (E=541495.194 m e N=7632850.413 m); 
daí, segue com o azimute de 273°13'20" e a distância de 42.52 m até o marco M 4607, com as coordenadas 
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(E=541452.739 m e N=7632852.804 m); daí, segue com o azimute de 239°13'59" e a distância de 23.27 m até 
o marco M 4608, com as coordenadas (E=541432.746 m e N=7632840.901 m); daí, segue com o azimute 
de 248°30'29" e a distância de 16.21 m até o marco M 4609, com as coordenadas (E=541417.664 m e 
N=7632834.962 m); daí, segue com o azimute de 154°25'49" e a distância de 11.65 m até o marco M 4610, 
com as coordenadas (E=541422.691 m e N=7632824.455 m); daí, segue com o azimute de 217°53'14" e a 
distância de 5.21 m até o marco 4611, com as coordenadas (E=541419.492 m e N=7632820.344 m); daí, 
segue com o azimute de 294°33'26" e a distância de 17.59 m até o marco M 4612, com as coordenadas 
(E=541403.496 m e N=7632827.653 m); daí, segue com o azimute de 287°35'05" e a distância de 19.66 m até 
o marco M 4613, com as coordenadas (E=541384.758 m e N=7632833.592 m); daí, segue com o azimute 
de 263°07'16" e a distância de 26.70 m até o marco M 4614, com as coordenadas (E=541358.250 m e 
N=7632830.394 m); daí, segue com o azimute de 289°16'54" e a distância de 19.37 m até o marco M 4615, 
com as coordenadas (E=541339.969 m e N=7632836.789 m); daí, segue com o azimute de 349°12'41" e a 
distância de 9.77 m até o marco M 4616, com as coordenadas (E=541338.141 m e N=7632846.383 m); daí, 
segue com o azimute de 283°23'12" e a distância de 9.87 m até o marco M 4617, com as coordenadas 
(E=541328.543 m e N=7632848.667 m); daí, segue com o azimute de 281°03'54" e a distância de 21.42 m até 
o marco M 4618, com as coordenadas (E=541307.520 m e N=7632852.778 m); daí, segue com o azimute 
de 340°33'06" e a distância de 24.71 m até o marco M 4619, com as coordenadas (E=541299.293 m e 
N=7632876.075 m); daí, segue com o azimute de 0°52'54" e a distância de 29.70 m até o marco M 4620, com 
as coordenadas (E=541299.750 m e N=7632905.768 m); daí, segue com o azimute de 1°21'52" e a distância 
de 19.19 m até o marco M 4621, com as coordenadas (E=541300.207 m e N=7632924.955 m); daí, segue 
com o azimute de 64°14'28" e a distância de 14.72 m até o marco M 4622, com as coordenadas 
(E=541313.461 m e N=7632931.350 m); daí, segue com o azimute de 317°43'20" e a distância de 23.57 m até 
o marco M 4623, com as coordenadas (E=541297.604 m e N=7632948.791 m); daí, segue com o azimute 
de 355°35'57" e a distância de 18.60 m até o marco M 4624, com as coordenadas (E=541296.176 m e 
N=7632967.338 m); daí, segue com o azimute de 9°51'01" e a distância de 35.04 m até o marco M 4625, com 
as coordenadas (E=541302.171 m e N=7633001.865 m); daí, segue com o azimute de 13°37'59" e a distância 
de 19.38 m até o marco M 4626, com as coordenadas (E=541306.739 m e N=7633020.698 m); daí, segue 
com o azimute de 29°35'22" e a distância de 12.14 m até o marco M 4627, com as coordenadas 
(E=541312.734 m e N=7633031.256 m); daí, segue com o azimute de 264°28'48" e a distância de 16.43 m até 
o marco M 4628, com as coordenadas (E=541296.381 m e N=7633029.675 m); daí, segue com o azimute 
de 312°36'01" e a distância de 15.49 m até o marco M 4629, com as coordenadas (E=541284.983 m e 
N=7633040.157 m); daí, segue com o azimute de 0°00'00" e a distância de 14.58 m até o marco M 4630, com 
as coordenadas (E=541284.983 m e N=7633054.740 m); daí, segue com o azimute de 310°01'01" e a 
distância de 14.88 m até o marco M 4631, com as coordenadas (E=541273.585 m e N=7633064.310 m); 
daí, segue com o azimute de 332°59'36" e a distância de 27.11 m até o marco M 4632, com as coordenadas 
(E=541261.274 m e N=7633088.463 m); daí, segue com o azimute de 245°08'47" e a distância de 20.60 m até 
o marco M 4633, com as coordenadas (E=541242.581 m e N=7633079.804 m); daí, segue com o azimute 
de 210°46'27" e a distância de 22.28 m até o marco M 4634, com as coordenadas (E=541231.183 m e 
N=7633060.664 m); daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 31.92 m até o marco M 4635, 
com as coordenadas (E=541199.268 m e N=7633060.664 m); daí, segue com o azimute de 333°48'51" e a 
distância de 29.96 m até o marco M 4636, com as coordenadas (E=541186.045 m e N=7633087.552 m); 
daí, segue com o azimute de 329°11'31" e a distância de 25.53 m até o marco M 4637, com as coordenadas 
(E=541172.968 m e N=7633109.483 m); daí, segue com o azimute de 4°38'15" e a distância de 21.29 m até o 
marco M 4638, com as coordenadas (E=541174.689 m e N=7633130.700 m); daí, segue com o azimute de 
53°12'51" e a distância de 32.97 m até o marco M 4639, com as coordenadas (E=541201.091 m e 
N=7633150.441 m); daí, segue com o azimute de 90°00'01" e a distância de 29.18 m até o marco M 4640, 
com as coordenadas (E=541230.271 m e N=7633150.441 m); daí, segue com o azimute de 111°12'34" e a 
distância de 14.79 m até o marco M 4641, com as coordenadas (E=541244.056 m e N=7633145.091 m); 
daí, segue com o azimute de 3°15'26" e a distância de 46.21 m até o marco M 4642, com as coordenadas 
(E=541246.681 m e N=7633191.224 m); daí, segue com o azimute de 0°00'00" e a distância de 30.39 m até o 
marco M 4643, com as coordenadas (E=541246.681 m e N=7633221.611 m); daí, segue com o azimute de 
350°43'01" e a distância de 47.87 m até o marco M 4644, com as coordenadas (E=541238.959 m e 
N=7633268.855 m); daí, segue com o azimute de 330°24'39" e a distância de 19.30 m até o marco M 4645, 
com as coordenadas (E=541229.431 m e N=7633285.636 m); daí, segue com o azimute de 38°19'59" e a 
distância de 35.85 m até o marco M 4646, com as coordenadas (E=541251.664 m e N=7633313.755 m); 
daí, segue com o azimute de 354°32'53" e a distância de 31.74 m até o marco M 4647, com as coordenadas 
(E=541248.649 m e N=7633345.349 m); daí, segue com o azimute de 31°46'17" e a distância de 28.03 m até 
o marco M 4648, com as coordenadas (E=541263.405 m e N=7633369.174 m); daí, segue com o azimute 
de 359°13'20" e a distância de 24.00 m até o marco M 4649, com as coordenadas (E=541263.079 m e 
N=7633393.171 m); daí, segue com o azimute de 46°08'13" e a distância de 25.60 m até o marco M 4650, 
com as coordenadas (E=541281.536 m e N=7633410.910 m); daí, segue com o azimute de 349°56'04" e a 
distância de 11.17 m até o marco M 4651, com as coordenadas (E=541279.584 m e N=7633421.908 m); 
daí, segue com o azimute de 38°47'50" e a distância de 12.75 m até o marco M 4652, com as coordenadas 
(E=541287.570 m e N=7633431.841 m); daí, segue com o azimute de 350°23'25" e a distância de 11.69 m até 
o marco M 4653, com as coordenadas (E=541285.618 m e N=7633443.371 m); daí, segue com o azimute 
de 53°05'27" e a distância de 15.11 m até o marco M 4654, com as coordenadas (E=541297.698 m e 
N=7633452.444 m); daí, segue com o azimute de 133°41'07" e a distância de 6.91 m até o marco M 4655, 
com as coordenadas (E=541302.692 m e N=7633447.674 m); daí, segue com o azimute de 60°43'15" e a 
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distância de 5.22 m até o marco M 4656, com as coordenadas (E=541307.243 m e N=7633450.226 m); daí, 
segue com o azimute de 89°59'53" e a distância de 2.89 m até o marco M 4657, com as coordenadas 
(E=541310.128 m e N=7633450.226 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a distância de 8.65 m até 
o marco M 4658, com as coordenadas (E=541310.128 m e N=7633441.573 m); daí, segue com o azimute 
de 150°28'35" e a distância de 6.76 m até o marco M 4659, com as coordenadas (E=541313.458 m e 
N=7633435.693 m); daí, segue com o azimute de 164°37'04" e a distância de 4.60 m até o marco M 4660, 
com as coordenadas (E=541314.679 m e N=7633431.255 m); daí, segue com o azimute de 106°55'13" e a 
distância de 8.00 m até o marco M 4661, com as coordenadas (E=541322.337 m e N=7633428.926 m); daí, 
segue com o azimute de 53°53'37" e a distância de 5.08 m até o marco M 4662, com as coordenadas 
(E=541326.444 m e N=7633431.921 m); daí, segue com o azimute de 11°54'35" e a distância de 20.97 m até 
o marco M 4663, com as coordenadas (E=541330.772 m e N=7633452.444 m); daí, segue com o azimute 
de 63°03'33" e a distância de 7.35 m até o marco M 4664, com as coordenadas (E=541337.321 m e 
N=7633455.772 m); daí, segue com o azimute de 101°05'32" e a distância de 4.83 m até o marco M 4665, 
com as coordenadas (E=541342.061 m e N=7633454.843 m); daí, segue com o azimute de 161°04'14" e a 
distância de 7.52 m até o marco M 4666, com as coordenadas (E=541344.500 m e N=7633447.731 m); daí, 
segue com o azimute de 114°03'48" e a distância de 1.02 m até o marco M 4667, com as coordenadas 
(E=541345.428 m e N=7633447.316 m); daí, segue com o azimute de 34°19'35" e a distância de 79.94 m até 
o marco M 4668, com as coordenadas (E=541390.508 m e N=7633513.337 m); daí, segue com o azimute 
de 41°49'07" e a distância de 56.81 m até o marco M 4669, com as coordenadas (E=541428.390 m e 
N=7633555.677 m); daí, segue com o azimute de 41°49'25" e a distância de 0.45 m até o marco M 4670, com 
as coordenadas (E=541428.687 m e N=7633556.009 m); daí, segue com o azimute de 315°47'17" e a 
distância de 1.00 m até o marco M 4671, com as coordenadas (E=541427.988 m e N=7633556.727 m); daí, 
segue com o azimute de 315°47'19" e a distância de 20.05 m até o marco M 4672, com as coordenadas 
(E=541414.004 m e N=7633571.101 m); daí, segue com o azimute de 304°48'44" e a distância de 24.74 m até 
o marco M 4673, com as coordenadas (E=541393.692 m e N=7633585.224 m); daí, segue com o azimute 
de 304°40'56" e a distância de 27.92 m até o marco M 4674, com as coordenadas (E=541370.732 m e 
N=7633601.113 m); daí, segue com o azimute de 311°16'57" e a distância de 17.39 m até o marco M 4675, 
com as coordenadas (E=541357.662 m e N=7633612.588 m); daí, segue com o azimute de 322°52'18" e a 
distância de 18.31 m até o marco M 4676, com as coordenadas (E=541346.610 m e N=7633627.185 m); 
daí, segue com o azimute de 293°30'58" e a distância de 19.94 m até o marco M 4677, com as coordenadas 
(E=541328.326 m e N=7633635.142 m); daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 25.65 m até 
o marco M 4678, com as coordenadas (E=541302.680 m e N=7633635.142 m); daí, segue com o azimute 
de 282°10'59" e a distância de 22.53 m até o marco M 4679, com as coordenadas (E=541280.655 m e 
N=7633639.897 m); daí, segue com o azimute de 289°07'31" e a distância de 18.28 m até o marco M 4680, 
com as coordenadas (E=541263.388 m e N=7633645.885 m); daí, segue com o azimute de 303°40'40" e a 
distância de 8.89 m até o marco M 4681, com as coordenadas (E=541255.987 m e N=7633650.816 m); daí, 
segue com o azimute de 32°12'23" e a distância de 5.62 m até o marco M 4682, com as coordenadas 
(E=541258.983 m e N=7633655.571 m); daí, segue com o azimute de 293°37'12" e a distância de 6.15 m até 
o marco M 4683, com as coordenadas (E=541253.344 m e N=7633658.037 m); daí, segue com o azimute 
de 300°29'54" e a distância de 11.45 m até o marco M 4684, com as coordenadas (E=541243.477 m e 
N=7633663.849 m); daí, segue com o azimute de 297°22'54" e a distância de 21.83 m até o marco M 4685, 
com as coordenadas (E=541224.096 m e N=7633673.887 m); daí, segue com o azimute de 320°47'35" e a 
distância de 13.23 m até o marco M 4686, com as coordenadas (E=541215.736 m e N=7633684.135 m); 
daí, segue com o azimute de 315°56'25" e a distância de 34.63 m até o marco M 4687, com as coordenadas 
(E=541191.653 m e N=7633709.022 m); daí, segue com o azimute de 55°35'40" e a distância de 11.53 m até 
o marco M 4688, com as coordenadas (E=541201.167 m e N=7633715.538 m); daí, segue com o azimute 
de 0°00'00" e a distância de 12.15 m até o marco M 4689, com as coordenadas (E=541201.167 m e 
N=7633727.690 m); daí, segue com o azimute de 13°04'32" e a distância de 10.12 m até o marco M 4690, 
com as coordenadas (E=541203.458 m e N=7633737.553 m); daí, segue com o azimute de 44°31'53" e a 
distância de 14.82 m até o marco M 4691, com as coordenadas (E=541213.853 m e N=7633748.120 m); 
daí, segue com o azimute de 58°41'12" e a distância de 15.83 m até o marco M 4692, com as coordenadas 
(E=541227.378 m e N=7633756.347 m); daí, segue com o azimute de 58°41'14" e a distância de 1.31 m até o 
marco M 4693, com as coordenadas (E=541228.501 m e N=7633757.030 m); daí, segue com o azimute de 
9°09'32" e a distância de 30.42 m até o marco M 4694, com as coordenadas (E=541233.343 m e 
N=7633787.064 m); daí, segue com o azimute de 316°15'37" e a distância de 1.25 m até o marco M 4695, 
com as coordenadas (E=541232.476 m e N=7633787.970 m); daí, segue com o azimute de 316°15'41" e a 
distância de 7.01 m até o marco M 4696, com as coordenadas (E=541227.629 m e N=7633793.035 m); daí, 
segue com o azimute de 346°50'56" e a distância de 15.97 m até o marco M 4697, com as coordenadas 
(E=541223.995 m e N=7633808.588 m); daí, segue com o azimute de 317°42'48" e a distância de 12.43 m até 
o marco M 4698, com as coordenadas (E=541215.634 m e N=7633817.781 m); daí, segue com o azimute 
de 307°17'28" e a distância de 22.07 m até o marco M 4699, com as coordenadas (E=541198.075 m e 
N=7633831.153 m); daí, segue com o azimute de 319°41'07" e a distância de 28.86 m até o marco M 4700, 
com as coordenadas (E=541179.401 m e N=7633853.161 m); daí, segue com o azimute de 333°07'10" e a 
distância de 23.43 m até o marco M 4701, com as coordenadas (E=541168.810 m e N=7633874.055 m); 
daí, segue com o azimute de 337°25'59" e a distância de 19.61 m até o marco M 4702, com as coordenadas 
(E=541161.284 m e N=7633892.163 m); daí, segue com o azimute de 346°29'53" e a distância de 21.49 m até 
o marco M 4703, com as coordenadas (E=541156.267 m e N=7633913.057 m); daí, segue com o azimute 
de 321°52'45" e a distância de 18.06 m até o marco M 4704, com as coordenadas (E=541145.119 m e 
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N=7633927.265 m); daí, segue com o azimute de 323°07'02" e a distância de 26.47 m até o marco M 4705, 
com as coordenadas (E=541129.232 m e N=7633948.437 m); daí, segue com o azimute de 267°06'10" e a 
distância de 16.35 m até o marco M 4706, com as coordenadas (E=541112.907 m e N=7633947.611 m); 
daí, segue com o azimute de 269°59'59" e a distância de 19.87 m até o marco M 4707, com as coordenadas 
(E=541093.036 m e N=7633947.611 m); daí, segue com o azimute de 305°23'39" e a distância de 17.75 m até 
o marco M 4708, com as coordenadas (E=541078.568 m e N=7633957.890 m); daí, segue com o azimute 
de 317°59'59" e a distância de 14.07 m até o marco M 4709, com as coordenadas (E=541069.156 m e 
N=7633968.344 m); daí, segue com o azimute de 334°41'17" e a distância de 10.60 m até o marco M 4710, 
com as coordenadas (E=541064.624 m e N=7633977.926 m); daí, segue com o azimute de 279°21'36" e a 
distância de 20.09 m até o marco M 4711, com as coordenadas (E=541044.797 m e N=7633981.194 m); 
daí, segue com o azimute de 270°00'01" e a distância de 35.08 m até o marco M 4712, com as coordenadas 
(E=541009.721 m e N=7633981.194 m); daí, segue com o azimute de 269°59'59" e a distância de 38.42 m até 
o marco M 4713, com as coordenadas (E=540971.304 m e N=7633981.194 m); daí, segue com o azimute 
de 249°58'17" e a distância de 25.19 m até o marco M 4714, com as coordenadas (E=540947.642 m e 
N=7633972.569 m); daí, segue com o azimute de 243°18'48" e a distância de 26.37 m até o marco M 4715, 
com as coordenadas (E=540924.084 m e N=7633960.727 m); daí, segue com o azimute de 260°40'10" e a 
distância de 24.14 m até o marco M 4716, com as coordenadas (E=540900.268 m e N=7633956.814 m); 
daí, segue com o azimute de 272°25'53" e a distância de 34.63 m até o marco M 4717, com as coordenadas 
(E=540865.667 m e N=7633958.283 m); daí, segue com o azimute de 276°19'38" e a distância de 35.58 m até 
o marco M 4718, com as coordenadas (E=540830.301 m e N=7633962.205 m); daí, segue com o azimute 
de 286°16'39" e a distância de 25.72 m até o marco M 4719, com as coordenadas (E=540805.614 m e 
N=7633969.413 m); daí, segue com o azimute de 291°14'29" e a distância de 37.50 m até o marco M 4720, 
com as coordenadas (E=540770.664 m e N=7633982.998 m); daí, segue com o azimute de 287°38'08" e a 
distância de 53.39 m até o marco M 4721, com as coordenadas (E=540719.782 m e N=7633999.174 m); 
daí, segue com o azimute de 278°11'55" e a distância de 31.11 m até o marco M 4722, com as coordenadas 
(E=540688.992 m e N=7634003.610 m); daí, segue com o azimute de 280°30'58" e a distância de 39.50 m até 
o marco M 4723, com as coordenadas (E=540650.159 m e N=7634010.819 m); daí, segue com o azimute 
de 281°49'41" e a distância de 29.76 m até o marco M 4724, com as coordenadas (E=540621.034 m e 
N=7634016.918 m); daí, segue com o azimute de 295°07'03" e a distância de 34.62 m até o marco M 4725, 
com as coordenadas (E=540589.690 m e N=7634031.613 m); daí, segue com o azimute de 300°29'31" e a 
distância de 29.69 m até o marco M 4726, com as coordenadas (E=540564.109 m e N=7634046.676 m); 
daí, segue com o azimute de 304°32'30" e a distância de 35.70 m até o marco M 4727, com as coordenadas 
(E=540534.707 m e N=7634066.915 m); daí, segue com o azimute de 297°02'23" e a distância de 29.27 m até 
o marco M 4728, com as coordenadas (E=540508.633 m e N=7634080.223 m); daí, segue com o azimute 
de 317°35'55" e a distância de 25.53 m até o marco M 4729, com as coordenadas (E=540491.417 m e 
N=7634099.076 m); daí, segue com o azimute de 0°00'00" e a distância de 30.09 m até o marco M 4730, com 
as coordenadas (E=540491.417 m e N=7634129.169 m); daí, segue com o azimute de 17°53'11" e a distância 
de 27.09 m até o marco M 4731, com as coordenadas (E=540499.738 m e N=7634154.953 m); daí, segue 
com o azimute de 40°12'49" e a distância de 25.78 m até o marco M 4732, com as coordenadas 
(E=540516.381 m e N=7634174.638 m); daí, segue com o azimute de 70°01'32" e a distância de 22.73 m até 
o marco M 4733, com as coordenadas (E=540537.740 m e N=7634182.401 m); daí, segue com o azimute 
de 34°39'13" e a distância de 18.54 m até o marco M 4734, com as coordenadas (E=540548.280 m e 
N=7634197.650 m); daí, segue com o azimute de 27°27'13" e a distância de 14.37 m até o marco M 4735, 
com as coordenadas (E=540554.906 m e N=7634210.404 m); daí, segue com o azimute de 0°00'00" e a 
distância de 16.20 m até o marco M 4736, com as coordenadas (E=540554.906 m e N=7634226.601 m); 
daí, segue com o azimute de 339°55'12" e a distância de 15.35 m até o marco M 4737, com as coordenadas 
(E=540549.636 m e N=7634241.018 m); daí, segue com o azimute de 305°31'30" e a distância de 16.70 m até 
o marco M 4738, com as coordenadas (E=540536.044 m e N=7634250.722 m); daí, segue com o azimute 
de 340°37'58" e a distância de 21.75 m até o marco M 4739, com as coordenadas (E=540528.832 m e 
N=7634271.238 m); daí, segue com o azimute de 303°40'39" e a distância de 24.00 m até o marco M 4740, 
com as coordenadas (E=540508.861 m e N=7634284.546 m); daí, segue com o azimute de 289°22'34" e a 
distância de 31.76 m até o marco M 4741, com as coordenadas (E=540478.903 m e N=7634295.082 m); 
daí, segue com o azimute de 300°03'26" e a distância de 18.27 m até o marco M 4742, com as coordenadas 
(E=540463.093 m e N=7634304.231 m); daí, segue com o azimute de 294°11'00" e a distância de 20.98 m até 
o marco M 4743, com as coordenadas (E=540443.953 m e N=7634312.826 m); daí, segue com o azimute 
de 279°49'01" e a distância de 19.04 m até o marco M 4744, com as coordenadas (E=540425.189 m e 
N=7634316.073 m); daí, segue com o azimute de 273°10'43" e a distância de 21.51 m até o marco M 4745, 
com as coordenadas (E=540403.709 m e N=7634317.266 m); daí, segue com o azimute de 268°18'43" e a 
distância de 39.73 m até o marco M 4746, com as coordenadas (E=540363.997 m e N=7634316.095 m); 
daí, segue com o azimute de 266°24'16" e a distância de 69.46 m até o marco M 4747, com as coordenadas 
(E=540294.677 m e N=7634311.740 m); daí, segue com o azimute de 333°30'57" e a distância de 23.52 m até 
o marco M 4748, com as coordenadas (E=540284.188 m e N=7634332.793 m); daí, segue com o azimute 
de 334°57'32" e a distância de 34.39 m até o marco M 4749, com as coordenadas (E=540269.631 m e 
N=7634363.951 m); daí, segue com o azimute de 346°04'16" e a distância de 43.49 m até o marco M 4750, 
com as coordenadas (E=540259.162 m e N=7634406.163 m); daí, segue com o azimute de 352°15'16" e a 
distância de 36.39 m até o marco M 4751, com as coordenadas (E=540254.257 m e N=7634442.225 m); 
daí, segue com o azimute de 356°29'42" e a distância de 12.89 m até o marco M 4752, com as coordenadas 
(E=540253.469 m e N=7634455.093 m); daí, segue com o azimute de 356°29'44" e a distância de 10.40 m até 
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o marco M 4753, com as coordenadas (E=540252.833 m e N=7634465.475 m); daí, segue com o azimute 
de 1°54'51" e a distância de 47.55 m até o marco M 4754, com as coordenadas (E=540254.422 m e 
N=7634512.998 m); daí, segue com o azimute de 2°35'40" e a distância de 35.25 m até o marco M 4755, com 
as coordenadas (E=540256.017 m e N=7634548.212 m); daí, segue com o azimute de 6°55'33" e a distância 
de 22.31 m até o marco M 4756, com as coordenadas (E=540258.707 m e N=7634570.356 m); daí, segue 
com o azimute de 7°39'57" e a distância de 43.89 m até o marco M 4757, com as coordenadas (E=540264.561 
m e N=7634613.851 m); daí, segue com o azimute de 5°45'55" e a distância de 40.12 m até o marco M 4758, 
com as coordenadas (E=540268.592 m e N=7634653.770 m); daí, segue com o azimute de 10°35'44" e a 
distância de 31.57 m até o marco M 4759, com as coordenadas (E=540274.398 m e N=7634684.806 m); 
daí, segue com o azimute de 20°48'05" e a distância de 21.32 m até o marco M 4760, com as coordenadas 
(E=540281.970 m e N=7634704.740 m); daí, segue com o azimute de 34°19'31" e a distância de 19.25 m até 
o marco M 4761, com as coordenadas (E=540292.824 m e N=7634720.636 m); daí, segue com o azimute 
de 36°41'03" e a distância de 49.83 m até o marco M 4762, com as coordenadas (E=540322.595 m e 
N=7634760.600 m); daí, segue com o azimute de 33°10'36" e a distância de 18.64 m até o marco M 4763, 
com as coordenadas (E=540332.795 m e N=7634776.201 m); daí, segue com o azimute de 32°08'13" e a 
distância de 9.38 m até o marco M 4764, com as coordenadas (E=540337.785 m e N=7634784.144 m); daí, 
segue com o azimute de 33°54'36" e a distância de 1.77 m até o marco M 4765, com as coordenadas 
(E=540338.773 m e N=7634785.614 m); daí, segue com o azimute de 57°28'53" e a distância de 19.62 m até 
o marco M 4766, com as coordenadas (E=540355.318 m e N=7634796.162 m); daí, segue com o azimute 
de 41°30'20" e a distância de 24.63 m até o marco M 4767, com as coordenadas (E=540371.638 m e 
N=7634814.605 m); daí, segue com o azimute de 49°01'23" e a distância de 20.36 m até o marco M 4768, 
com as coordenadas (E=540387.013 m e N=7634827.959 m); daí, segue com o azimute de 59°30'51" e a 
distância de 25.42 m até o marco M 4769, com as coordenadas (E=540408.917 m e N=7634840.855 m); 
daí, segue com o azimute de 49°47'51" e a distância de 42.57 m até o marco M 4770, com as coordenadas 
(E=540441.431 m e N=7634868.333 m); daí, segue com o azimute de 52°39'47" e a distância de 19.46 m até 
o marco M 4771, com as coordenadas (E=540456.906 m e N=7634880.138 m); daí, segue com o azimute 
de 108°40'42" e a distância de 201.94 m até o marco M 4772, com as coordenadas (E=540648.205 m e 
N=7634815.467 m); daí, segue com o azimute de 93°01'34" e a distância de 11.00 m até o marco M 4772, 
com as coordenadas (E=540659.192 m e N=7634814.886 m); daí, segue com o azimute de 87°56'24" e a 
distância de 11.51 m até o marco M 4774, com as coordenadas (E=540670.699 m e N=7634815.300 m); 
daí, segue com o azimute de 78°11'59" e a distância de 11.23 m até o marco M 4775, com as coordenadas 
(E=540681.693 m e N=7634817.597 m); daí, segue com o azimute de 51°32'11" e a distância de 15.25 m até 
o marco M 4776, com as coordenadas (E=540693.637 m e N=7634827.085 m); daí, segue com o azimute 
de 48°20'58" e a distância de 17.94 m até o marco M 4777, com as coordenadas (E=540707.039 m e 
N=7634839.005 m); daí, segue com o azimute de 48°25'35" e a distância de 14.30 m até o marco M 4778, 
com as coordenadas (E=540717.740 m e N=7634848.497 m); daí, segue com o azimute de 46°29'15" e a 
distância de 13.47 m até o marco M 4779, com as coordenadas (E=540727.507 m e N=7634857.770 m); 
daí, segue com o azimute de 58°18'25" e a distância de 22.45 m até o marco M 4780, com as coordenadas 
(E=540746.610 m e N=7634869.565 m); daí, segue com o azimute de 69°51'36" e a distância de 11.49 m até 
o marco M 4781, com as coordenadas (E=540757.401 m e N=7634873.522 m); daí, segue com o azimute 
de 59°09'14" e a distância de 11.61 m até o marco M 4782, com as coordenadas (E=540767.367 m e 
N=7634879.474 m); daí, segue com o azimute de 87°08'51" e a distância de 21.18 m até o marco M 4783, 
com as coordenadas (E=540788.517 m e N=7634880.528 m); daí, segue com o azimute de 87°14'47" e a 
distância de 21.90 m até o marco M 4784, com as coordenadas (E=540810.392 m e N=7634881.580 m); 
daí, segue com o azimute de 80°31'54" e a distância de 15.24 m até o marco M 4785, com as coordenadas 
(E=540825.429 m e N=7634884.088 m); daí, segue com o azimute de 64°59'48" e a distância de 13.28 m até 
o marco M 4786, com as coordenadas (E=540837.467 m e N=7634889.702 m); daí, segue com o azimute 
de 54°53'42" e a distância de 17.64 m até o marco M 4787, com as coordenadas (E=540851.902 m e 
N=7634899.849 m); daí, segue com o azimute de 32°34'53" e a distância de 25.70 m até o marco M 4788, 
com as coordenadas (E=540865.743 m e N=7634921.507 m); daí, segue com o azimute de 23°19'33" e a 
distância de 163.26 m até o marco M 4789, com as coordenadas (E=540930.389 m e N=7635071.428 m); 
daí, segue com o azimute de 14°49'15" e a distância de 78.14 m até o marco M 4790, com as coordenadas 
(E=540950.379 m e N=7635146.972 m); daí, segue com o azimute de 3°13'13" e a distância de 13.52 m até o 
marco M 4791, com as coordenadas (E=540951.138 m e N=7635160.473 m); daí, segue com o azimute de 
42°39'06" e a distância de 45.36 m até o marco M 4792, com as coordenadas (E=540981.869 m e 
N=7635193.832 m); daí, segue com o azimute de 29°17'56" e a distância de 68.81 m até o marco M 4793, 
com as coordenadas (E=541015.540 m e N=7635253.836 m); daí, segue com o azimute de 37°51'25" e a 
distância de 24.06 m até o marco M 4794, com as coordenadas (E=541030.308 m e N=7635272.836 m); 
daí, segue com o azimute de 12°09'40" e a distância de 12.45 m até o marco M 4795, com as coordenadas 
(E=541032.930 m e N=7635285.004 m); daí, segue com o azimute de 49°50'41" e a distância de 23.79 m até 
o marco M 4796, com as coordenadas (E=541051.110 m e N=7635300.343 m); daí, segue com o azimute 
de 28°10'47" e a distância de 31.10 m até o marco M 4797, com as coordenadas (E=541065.796 m e 
N=7635327.755 m); daí, segue com o azimute de 34°59'41" e a distância de 25.76 m até o marco M 4798, 
com as coordenadas (E=541080.569 m e N=7635348.858 m); daí, segue com o azimute de 24°17'16" e a 
distância de 16.98 m até o marco M 4799, com as coordenadas (E=541087.554 m e N=7635364.335 m); 
daí, segue com o azimute de 7°00'03" e a distância de 16.50 m até o marco M 4800, com as coordenadas 
(E=541089.564 m e N=7635380.711 m); daí, segue com o azimute de 309°16'19" e a distância de 14.03 m até 
o marco M 4801, com as coordenadas (E=541078.702 m e N=7635389.593 m); daí, segue com o azimute 
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de 295°20'30" e a distância de 20.28 m até o marco M 4802, com as coordenadas (E=541060.376 m e 
N=7635398.272 m); daí, segue com o azimute de 232°54'27" e a distância de 15.36 m até o marco M 4803, 
com as coordenadas (E=541048.120 m e N=7635389.006 m); daí, segue com o azimute de 354°41'42" e a 
distância de 12.01 m até o marco M 4804, com as coordenadas (E=541047.010 m e N=7635400.962 m); 
daí, segue com o azimute de 335°21'39" e a distância de 8.66 m até o marco M 4805, com as coordenadas 
(E=541043.401 m e N=7635408.829 m); daí, segue com o azimute de 312°51'50" e a distância de 10.44 m até 
o marco M 4806, com as coordenadas (E=541035.748 m e N=7635415.932 m); daí, segue com o azimute 
de 43°16'14" e a distância de 3.79 m até o marco M 4807, com as coordenadas (E=541038.347 m e 
N=7635418.693 m); daí, segue com o azimute de 56°36'39" e a distância de 3.61 m até o marco M 4808, com 
as coordenadas (E=541041.358 m e N=7635420.677 m); daí, segue com o azimute de 348°54'30" e a 
distância de 3.72 m até o marco M 4809, com as coordenadas (E=541040.641 m e N=7635424.332 m); daí, 
segue com o azimute de 106°15'13" e a distância de 13.16 m até o marco M 4810, com as coordenadas 
(E=541053.279 m e N=7635420.647 m); daí, segue com o azimute de 108°07'56" e a distância de 50.45 m até 
o marco M 4811, com as coordenadas (E=541101.226 m e N=7635404.946 m); daí, segue com o azimute 
de 108°13'44" e a distância de 372.16 m até o marco M 4812, com as coordenadas (E=541454.710 m e 
N=7635288.529 m); daí, segue com o azimute de 17°00'29" e a distância de 188.15 m até o marco M 4813, 
com as coordenadas (E=541509.744 m e N=7635468.446 m); daí, segue com o azimute de 32°56'19" e a 
distância de 179.07 m até o marco M 4814, com as coordenadas (E=541607.110 m e N=7635618.730 m); 
daí, segue com o azimute de 68°42'49" e a distância de 174.92 m até o marco M 4815, com as coordenadas 
(E=541770.094 m e N=7635682.230 m); daí, segue com o azimute de 359°59'59" e a distância de 33.87 m até 
o marco M 4816, com as coordenadas (E=541770.094 m e N=7635716.097 m); daí, segue com o azimute 
de 348°41'24" e a distância de 32.38 m até o marco M 4817, com as coordenadas (E=541763.744 m e 
N=7635747.847 m); daí, segue com o azimute de 356°59'14" e a distância de 40.27 m até o marco M 4818, 
com as coordenadas (E=541761.627 m e N=7635788.063 m); daí, segue com o azimute de 77°28'16" e a 
distância de 39.03 m até o marco M 4819, com as coordenadas (E=541799.728 m e N=7635796.530 m); 
daí, segue com o azimute de 79°41'43" e a distância de 23.67 m até o marco M 4820, com as coordenadas 
(E=541823.011 m e N=7635800.763 m); daí, segue com o azimute de 347°07'30" e a distância de 75.99 m até 
o marco M 4821, com as coordenadas (E=541806.078 m e N=7635874.847 m); daí, segue com o azimute 
de 339°49'45" e a distância de 110.49 m até o marco M 4822, com as coordenadas (E=541767.977 m e 
N=7635978.564 m); daí, segue com o azimute de 347°54'19" e a distância de 90.92 m até o marco M 4823, 
com as coordenadas (E=541748.927 m e N=7636067.464 m); daí, segue com o azimute de 10°32'21" e a 
distância de 277.74 m até o marco M 4824, com as coordenadas (E=541799.727 m e N=7636340.514 m); 
daí, segue com o azimute de 32°34'26" e a distância de 90.42 m até o marco M 4825, com as coordenadas 
(E=541848.411 m e N=7636416.715 m); daí, segue com o azimute de 33°21'59" e a distância de 103.91 m até 
o marco M 4826, com as coordenadas (E=541905.561 m e N=7636503.498 m); daí, segue com o azimute 
de 339°08'44" e a distância de 95.13 m até o marco M 4827, com as coordenadas (E=541871.694 m e 
N=7636592.398 m); daí, segue com o azimute de 342°44'39" e a distância de 241.54 m até o marco M 4828, 
com as coordenadas (E=541800.045 m e N=7636823.062 m); daí, segue com o azimute de 285°17'24" e a 
distância de 229.26 m até o marco M 4829, com as coordenadas (E=541578.899 m e N=7636883.520 m); 
daí, segue com o azimute de 11°48'54" e a distância de 442.67 m até o marco M 4830, com as coordenadas 
(E=541669.537 m e N=7637316.808 m); daí, segue com o azimute de 65°45'58" e a distância de 60.33 m até 
o marco M 4831, com as coordenadas (E=541724.549 m e N=7637341.571 m); daí, segue com o azimute 
de 63°46'53" e a distância de 45.36 m até o marco M 4832, com as coordenadas (E=541765.241 m e 
N=7637361.610 m); daí, segue com o azimute de 60°51'28" e a distância de 184.61 m até o marco M 4833, 
com as coordenadas (E=541926.482 m e N=7637451.512 m); daí, segue com o azimute de 20°28'57" e a 
distância de 151.56 m até o marco M 4834, com as coordenadas (E=541979.515 m e N=7637593.489 m); 
daí, segue com o azimute de 105°21'28" e a distância de 86.06 m até o marco M 4835, com as coordenadas 
(E=542062.502 m e N=7637570.696 m); daí, segue com o azimute de 76°19'32" e a distância de 27.33 m até 
o marco M 4836, com as coordenadas (E=542089.061 m e N=7637577.158 m); daí, segue com o azimute 
de 71°34'52" e a distância de 35.11 m até o marco M 4837, com as coordenadas (E=542122.370 m e 
N=7637588.250 m); daí, segue com o azimute de 111°29'17" e a distância de 47.75 m até o marco M 4838, 
com as coordenadas (E=542166.802 m e N=7637570.759 m); daí, segue com o azimute de 135°00'06" e a 
distância de 49.43 m até o marco M 4839, com as coordenadas (E=542201.755 m e N=7637535.804 m); 
daí, segue com o azimute de 145°39'43" e a distância de 42.30 m até o marco M 4840, com as coordenadas 
(E=542225.614 m e N=7637500.878 m); daí, segue com o azimute de 168°41'44" e a distância de 48.56 m até 
o marco M 4841, com as coordenadas (E=542235.133 m e N=7637453.261 m); daí, segue com o azimute 
de 149°57'46" e a distância de 47.63 m até o marco M 4842, com as coordenadas (E=542258.975 m e 
N=7637412.026 m); daí, segue com o azimute de 128°46'14" e a distância de 40.61 m até o marco M 4843, 
com as coordenadas (E=542290.634 m e N=7637386.598 m); daí, segue com o azimute de 99°45'39" e a 
distância de 37.12 m até o marco M 4844, com as coordenadas (E=542327.216 m e N=7637380.305 m); 
daí, segue com o azimute de 66°33'24" e a distância de 39.82 m até o marco M 4845, com as coordenadas 
(E=542363.751 m e N=7637396.148 m); daí, segue com o azimute de 43°09'11" e a distância de 34.81 m até 
o marco M 4846, com as coordenadas (E=542387.559 m e N=7637421.543 m); daí, segue com o azimute 
de 82°11'27" e a distância de 35.17 m até o marco M 4847, com as coordenadas (E=542422.407 m e 
N=7637426.322 m); daí, segue com o azimute de 118°29'58" e a distância de 43.35 m até o marco M 4848, 
com as coordenadas (E=542460.506 m e N=7637405.636 m); daí, segue com o azimute de 116°35'19" e a 
distância de 35.55 m até o marco M 4849, com as coordenadas (E=542492.294 m e N=7637389.726 m); 
daí, segue com o azimute de 85°52'36" e a distância de 66.85 m até o marco M 4850, com as coordenadas 
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(E=542558.970 m e N=7637394.533 m); daí, segue com o azimute de 69°27'04" e a distância de 19.73 m até 
o marco M 4851, com as coordenadas (E=542577.443 m e N=7637401.457 m); daí, segue com o azimute 
de 101°19'36" e a distância de 38.26 m até o marco M 4852, com as coordenadas (E=542614.954 m e 
N=7637393.944 m); daí, segue com o azimute de 76°02'58" e a distância de 43.61 m até o marco M 4853, 
com as coordenadas (E=542657.282 m e N=7637404.458 m); daí, segue com o azimute de 69°14'37" e a 
distância de 58.93 m até o marco M 4854, com as coordenadas (E=542712.389 m e N=7637425.344 m); 
daí, segue com o azimute de 71°16'33" e a distância de 36.27 m até o marco M 4855, com as coordenadas 
(E=542746.736 m e N=7637436.986 m); daí, segue com o azimute de 67°04'32" e a distância de 24.00 m até 
o marco M 4856, com as coordenadas (E=542768.844 m e N=7637446.335 m); daí, segue com o azimute 
de 49°37'06" e a distância de 57.56 m até o marco M 4857, com as coordenadas (E=542812.694 m e 
N=7637483.630 m); daí, segue com o azimute de 49°43'41" e a distância de 88.93 m até o marco M 4858, 
com as coordenadas (E=542880.546 m e N=7637541.117 m); daí, segue com o azimute de 48°58'18" e a 
distância de 49.59 m até o marco M 4859, com as coordenadas (E=542917.956 m e N=7637573.669 m); 
daí, segue com o azimute de 51°21'22" e a distância de 44.16 m até o marco M 4860, com as coordenadas 
(E=542952.450 m e N=7637601.248 m); daí, segue com o azimute de 77°03'11" e a distância de 24.91 m até 
o marco M 4861, com as coordenadas (E=542976.725 m e N=7637606.829 m); daí, segue com o azimute 
de 124°48'22" e a distância de 30.75 m até o marco M 4862, com as coordenadas (E=543001.976 m e 
N=7637589.275 m); daí, segue com o azimute de 126°11'38" e a distância de 34.24 m até o marco M 4863, 
com as coordenadas (E=543029.605 m e N=7637569.058 m); daí, segue com o azimute de 127°26'12" e a 
distância de 52.25 m até o marco M 4863, com as coordenadas (E=543071.096 m e N=7637537.294 m); 
daí, segue com o azimute de 142°59'17" e a distância de 45.14 m até o marco M 4865, com as coordenadas 
(E=543098.268 m e N=7637501.251 m); daí, segue com o azimute de 152°34'55" e a distância de 45.70 m até 
o marco M 4866, com as coordenadas (E=543119.311 m e N=7637460.686 m); daí, segue com o azimute 
de 85°10'16" e a distância de 25.50 m até o marco M 4867, com as coordenadas (E=543144.717 m e 
N=7637462.833 m); daí, segue com o azimute de 8°06'38" e a distância de 29.95 m até o marco M 4868, com 
as coordenadas (E=543148.943 m e N=7637492.484 m); daí, segue com o azimute de 10°43'43" e a distância 
de 34.45 m até o marco M 4869, com as coordenadas (E=543155.357 m e N=7637526.335 m); daí, segue 
com o azimute de 21°05'20" e a distância de 58.90 m até o marco M 4870, com as coordenadas 
(E=543176.549 m e N=7637581.287 m); daí, segue com o azimute de 76°37'13" e a distância de 36.90 m até 
o marco M 4871, com as coordenadas (E=543212.444 m e N=7637589.825 m); daí, segue com o azimute 
de 24°27'35" e a distância de 51.13 m até o marco M 4872, com as coordenadas (E=543233.614 m e 
N=7637636.366 m); daí, segue com o azimute de 351°23'00" e a distância de 27.89 m até o marco M 4873, 
com as coordenadas (E=543229.436 m e N=7637663.936 m); daí, segue com o azimute de 32°59'58" e a 
distância de 42.82 m até o marco M 4874, com as coordenadas (E=543252.755 m e N=7637699.845 m); 
daí, segue com o azimute de 22°30'43" e a distância de 55.05 m até o marco M 4875, com as coordenadas 
(E=543273.833 m e N=7637750.702 m); daí, segue com o azimute de 31°50'51" e a distância de 52.29 m até 
o marco M 4876, com as coordenadas (E=543301.426 m e N=7637795.123 m); daí, segue com o azimute 
de 5°53'57" e a distância de 40.38 m até o marco M 4877, com as coordenadas (E=543305.577 m e 
N=7637835.289 m); daí, segue com o azimute de 16°01'19" e a distância de 46.26 m até o marco M 4878, 
com as coordenadas (E=543318.343 m e N=7637879.748 m); daí, segue com o azimute de 42°31'37" e a 
distância de 34.46 m até o marco M 4879, com as coordenadas (E=543341.635 m e N=7637905.143 m); 
daí, segue com o azimute de 58°53'36" e a distância de 24.74 m até o marco M 4880, com as coordenadas 
(E=543362.820 m e N=7637917.926 m); daí, segue com o azimute de 128°50'40" e a distância de 257.43 m 
até o marco M 4881, com as coordenadas (E=543563.321 m e N=7637756.462 m); daí, segue com o azimute 
de 28°30'02" e a distância de 19.87 m até o marco M 4882, com as coordenadas (E=543572.802 m e 
N=7637773.924 m); daí, segue com o azimute de 19°00'20" e a distância de 48.77 m até o marco M 4883, 
com as coordenadas (E=543588.685 m e N=7637820.035 m); daí, segue com o azimute de 26°45'59" e a 
distância de 21.29 m até o marco M 4884, com as coordenadas (E=543598.274 m e N=7637839.047 m); 
daí, segue com o azimute de 61°42'14" e a distância de 23.47 m até o marco M 4885, com as coordenadas 
(E=543618.936 m e N=7637850.170 m); daí, segue com o azimute de 48°41'02" e a distância de 16.88 m até 
o marco M 4886, com as coordenadas (E=543631.615 m e N=7637861.315 m); daí, segue com o azimute 
de 26°46'31" e a distância de 14.11 m até o marco M 4887, com as coordenadas (E=543637.973 m e 
N=7637873.916 m); daí, segue com o azimute de 335°45'00" e a distância de 34.88 m até o marco M 4888, 
com as coordenadas (E=543623.647 m e N=7637905.719 m); daí, segue com o azimute de 355°40'27" e a 
distância de 63.72 m até o marco M 4889, com as coordenadas (E=543618.840 m e N=7637969.263 m); 
daí, segue com o azimute de 20°56'39" e a distância de 35.64 m até o marco M 4890, com as coordenadas 
(E=543631.578 m e N=7638002.543 m); daí, segue com o azimute de 35°19'57" e a distância de 13.68 m até 
o marco M 4891, com as coordenadas (E=543639.488 m e N=7638013.701 m); daí, segue com o azimute 
de 29°46'30" e a distância de 25.59 m até o marco M 4892, com as coordenadas (E=543652.196 m e 
N=7638035.914 m); daí, segue com o azimute de 345°55'20" e a distância de 26.15 m até o marco M 4893, 
com as coordenadas (E=543645.836 m e N=7638061.277 m); daí, segue com o azimute de 302°21'52" e a 
distância de 14.95 m até o marco M 4894, com as coordenadas (E=543633.208 m e N=7638069.279 m); 
daí, segue com o azimute de 276°41'11" e a distância de 27.24 m até o marco M 4895, com as coordenadas 
(E=543606.156 m e N=7638072.451 m); daí, segue com o azimute de 243°24'47" e a distância de 24.84 m até 
o marco M 4896, com as coordenadas (E=543583.938 m e N=7638061.331 m); daí, segue com o azimute 
de 276°42'40" e a distância de 27.13 m até o marco M 4897, com as coordenadas (E=543556.990 m e 
N=7638064.502 m); daí, segue com o azimute de 312°14'38" e a distância de 23.61 m até o marco M 4898, 
com as coordenadas (E=543539.510 m e N=7638080.376 m); daí, segue com o azimute de 274°08'53" e a 
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distância de 22.24 m até o marco M 4899, com as coordenadas (E=543517.326 m e N=7638081.985 m); 
daí, segue com o azimute de 211°03'09" e a distância de 18.57 m até o marco M 4900, com as coordenadas 
(E=543507.745 m e N=7638066.073 m); daí, segue com o azimute de 200°29'21" e a distância de 27.15 m até 
o marco M 4901, com as coordenadas (E=543498.243 m e N=7638040.642 m); daí, segue com o azimute 
de 204°02'40" e a distância de 15.62 m até o marco M 4902, com as coordenadas (E=543491.880 m e 
N=7638026.381 m); daí, segue com o azimute de 247°59'23" e a distância de 8.51 m até o marco M 4903, 
com as coordenadas (E=543483.992 m e N=7638023.192 m); daí, segue com o azimute de 336°43'10" e a 
distância de 24.25 m até o marco M 4904, com as coordenadas (E=543474.409 m e N=7638045.464 m); 
daí, segue com o azimute de 306°13'58" e a distância de 29.51 m até o marco M 4905, com as coordenadas 
(E=543450.609 m e N=7638062.905 m); daí, segue com o azimute de 303°38'00" e a distância de 22.87 m até 
o marco M 4906, com as coordenadas (E=543431.565 m e N=7638075.573 m); daí, segue com o azimute 
de 303°47'12" e a distância de 34.37 m até o marco M 4907, com as coordenadas (E=543403.000 m e 
N=7638094.686 m); daí, segue com o azimute de 322°04'03" e a distância de 36.14 m até o marco M 4908, 
com as coordenadas (E=543380.784 m e N=7638123.190 m); daí, segue com o azimute de 343°57'33" e a 
distância de 11.53 m até o marco M 4909, com as coordenadas (E=543377.600 m e N=7638134.266 m); 
daí, segue com o azimute de 3°38'55" e a distância de 25.50 m até o marco M 4910, com as coordenadas 
(E=543379.223 m e N=7638159.719 m); daí, segue com o azimute de 74°00'58" e a distância de 23.10 m até 
o marco M 4911, com as coordenadas (E=543401.427 m e N=7638166.079 m); daí, segue com o azimute 
de 121°03'46" e a distância de 27.79 m até o marco M 4912, com as coordenadas (E=543425.236 m e 
N=7638151.738 m); daí, segue com o azimute de 85°09'55" e a distância de 38.20 m até o marco M 4913, 
com as coordenadas (E=543463.296 m e N=7638154.957 m); daí, segue com o azimute de 137°31'32" e a 
distância de 25.87 m até o marco M 4914, com as coordenadas (E=543480.767 m e N=7638135.873 m); 
daí, segue com o azimute de 113°12'11" e a distância de 48.34 m até o marco M 4915, com as coordenadas 
(E=543525.195 m e N=7638116.828 m); daí, segue com o azimute de 98°40'09" e a distância de 23.17 m até 
o marco M 4916, com as coordenadas (E=543548.100 m e N=7638113.336 m); daí, segue com o azimute 
de 40°05'27" e a distância de 39.41 m até o marco M 4917, com as coordenadas (E=543573.479 m e 
N=7638143.484 m); daí, segue com o azimute de 5°43'36" e a distância de 16.01 m até o marco M 4918, com 
as coordenadas (E=543575.076 m e N=7638159.418 m); daí, segue com o azimute de 347°06'33" e a 
distância de 21.13 m até o marco M 4919, com as coordenadas (E=543570.362 m e N=7638180.017 m); 
daí, segue com o azimute de 338°07'05" e a distância de 34.27 m até o marco M 4920, com as coordenadas 
(E=543557.590 m e N=7638211.816 m); daí, segue com o azimute de 85°33'08" e a distância de 20.70 m até 
o marco M 4921, com as coordenadas (E=543578.227 m e N=7638213.422 m); daí, segue com o azimute 
de 63°38'13" e a distância de 21.32 m até o marco M 4922, com as coordenadas (E=543597.330 m e 
N=7638222.889 m); daí, segue com o azimute de 96°42'40" e a distância de 27.13 m até o marco M 4923, 
com as coordenadas (E=543624.279 m e N=7638219.718 m); daí, segue com o azimute de 186°22'11" e a 
distância de 14.36 m até o marco M 4924, com as coordenadas (E=543622.686 m e N=7638205.444 m); 
daí, segue com o azimute de 219°46'22" e a distância de 12.36 m até o marco M 4925, com as coordenadas 
(E=543614.780 m e N=7638195.947 m); daí, segue com o azimute de 199°39'26" e a distância de 23.60 m até 
o marco M 4926, com as coordenadas (E=543606.841 m e N=7638173.722 m); daí, segue com o azimute 
de 162°44'29" e a distância de 26.68 m até o marco M 4927, com as coordenadas (E=543614.757 m e 
N=7638148.244 m); daí, segue com o azimute de 129°50'00" e a distância de 24.79 m até o marco M 4928, 
com as coordenadas (E=543633.792 m e N=7638132.366 m); daí, segue com o azimute de 103°03'15" e a 
distância de 27.76 m até o marco M 4929, com as coordenadas (E=543660.836 m e N=7638126.095 m); 
daí, segue com o azimute de 24°02'42" e a distância de 15.62 m até o marco M 4930, com as coordenadas 
(E=543667.198 m e N=7638140.356 m); daí, segue com o azimute de 354°11'26" e a distância de 31.94 m até 
o marco M 4931, com as coordenadas (E=543663.966 m e N=7638172.130 m); daí, segue com o azimute 
de 343°45'53" e a distância de 39.69 m até o marco M 4932, com as coordenadas (E=543652.870 m e 
N=7638210.234 m); daí, segue com o azimute de 20°02'12" e a distância de 18.60 m até o marco M 4933, 
com as coordenadas (E=543659.241 m e N=7638227.704 m); daí, segue com o azimute de 62°14'45" e a 
distância de 30.50 m até o marco M 4934, com as coordenadas (E=543686.237 m e N=7638241.910 m); 
daí, segue com o azimute de 82°51'37" e a distância de 38.36 m até o marco M 4935, com as coordenadas 
(E=543724.301 m e N=7638246.678 m); daí, segue com o azimute de 20°02'12" e a distância de 18.60 m até 
o marco M 4936, com as coordenadas (E=543730.672 m e N=7638264.148 m); daí, segue com o azimute 
de 6°43'25" e a distância de 27.18 m até o marco M 4937, com as coordenadas (E=543733.855 m e 
N=7638291.145 m); daí, segue com o azimute de 40°14'15" e a distância de 27.05 m até o marco M 4938, 
com as coordenadas (E=543751.329 m e N=7638311.796 m); daí, segue com o azimute de 81°49'45" e a 
distância de 33.64 m até o marco M 01, com as coordenadas (E=543784.624 m e N=7638316.576 m); início 
de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 10.900.9577 
ha.

MEMORIAL DESCRITIVO ÁREA 02 

Imóvel: Áreas dos Banhados da Microbacia do Rio da Prata 
Municípios: Bonito e Jardim/MS 
Área Total: 116,5437 ha 

A descrição da área inicia-se se no marco denominado M 01 com as coordenadas,
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 2000, MC-57°W, coordenadas Plano 
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Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 542120.016 m e N= 7623959.114 m; daí, segue com o azimute de 
141°36'17" e a distância de 709.52 m até o marco M 02 com as coordenadas (E=542560.685 m e 
N=7623403.032 m); daí, segue com o azimute de 141°36'17" e a distância de 9.06 m até o marco M 03 com 
as coordenadas (E=542566.312 m e N=7623395.931 m); daí, segue com o azimute de 221°45'14" e a 
distância de 202.70 m até o marco M 04 com as coordenadas (E=542431.330 m e N=7623244.718 m); daí, 
segue com o azimute de 213°59'38" e a distância de 19.57 m até o marco M 05 com as coordenadas 
(E=542420.390 m e N=7623228.494 m); daí, segue com o azimute de 224°59'24" e a distância de 144.06 m 
até o marco M 06 com as coordenadas (E=542318.541 m e N=7623126.610 m); daí, segue com o azimute 
de 247°02'11" e a distância de 26.59 m até o marco M 07 com as coordenadas (E=542294.055 m e 
N=7623116.235 m); daí, segue com o azimute de 298°01'06" e a distância de 52.23 m até o marco M 08 com 
as coordenadas (E=542247.950 m e N=7623140.768 m); daí, segue com o azimute de 272°54'00" e a 
distância de 1.78 m até o marco M 09 com as coordenadas (E=542246.176 m e N=7623140.858 m); daí, 
segue com o azimute de 278°16'31" e a distância de 39.53 m até o marco M 10 com as coordenadas 
(E=542207.060 m e N=7623146.547 m); daí, segue com o azimute de 270°11'57" e a distância de 19.31 m até 
o marco M 11 com as coordenadas (E=542187.753 m e N=7623146.614 m); daí, segue com o azimute de 
225°00'00" e a distância de 2.57 m até o marco M 12 com as coordenadas (E=542185.939 m e 
N=7623144.800 m); daí, segue com o azimute de 225°00'00" e a distância de 38.17 m até o marco M 13 com 
as coordenadas (E=542158.951 m e N=7623117.812 m); daí, segue com o azimute de 228°21'59" e a 
distância de 57.35 m até o marco M 14 com as coordenadas (E=542116.089 m e N=7623079.712 m); daí, 
segue com o azimute de 228°10'48" e a distância de 40.47 m até o marco M 15 com as coordenadas 
(E=542085.926 m e N=7623052.725 m); daí, segue com o azimute de 235°47'03" e a distância de 47.99 m até 
o marco M 16 com as coordenadas (E=542046.239 m e N=7623025.737 m); daí, segue com o azimute de 
224°08'42" e a distância de 75.22 m até o marco M 17 com as coordenadas (E=541993.851 m e 
N=7622971.762 m); daí, segue com o azimute de 187°07'30" e a distância de 25.60 m até o marco M 18 com 
as coordenadas (E=541990.676 m e N=7622946.362 m); daí, segue com o azimute de 164°03'17" e a 
distância de 23.11 m até o marco M 19 com as coordenadas (E=541997.026 m e N=7622924.137 m); daí, 
segue com o azimute de 145°18'18" e a distância de 25.10 m até o marco M 20 com as coordenadas 
(E=542011.314 m e N=7622903.499 m); daí, segue com o azimute de 251°33'54" e a distância de 20.08 m até 
o marco M 21 com as coordenadas (E=541992.264 m e N=7622897.149 m); daí, segue com o azimute de 
270°00'00" e a distância de 23.81 m até o marco M 22 com as coordenadas (E=541968.451 m e 
N=7622897.149 m); daí, segue com o azimute de 183°34'34" e a distância de 25.45 m até o marco M 23 com 
as coordenadas (E=541966.864 m e N=7622871.749 m); daí, segue com o azimute de 272°51'44" e a 
distância de 31.79 m até o marco M 24 com as coordenadas (E=541935.113 m e N=7622873.337 m); daí, 
segue com o azimute de 257°44'07" e a distância de 37.37 m até o marco M 25 com as coordenadas 
(E=541898.601 m e N=7622865.399 m); daí, segue com o azimute de 183°10'47" e a distância de 28.62 m até 
o marco M 26 com as coordenadas (E=541897.013 m e N=7622836.824 m); daí, segue com o azimute de 
157°37'12" e a distância de 29.19 m até o marco M 27 com as coordenadas (E=541908.126 m e 
N=7622809.837 m); daí, segue com o azimute de 213°41'24" e a distância de 28.62 m até o marco M 28 com 
as coordenadas (E=541892.251 m e N=7622786.024 m); daí, segue com o azimute de 187°35'40" e a 
distância de 24.02 m até o marco M 29 com as coordenadas (E=541889.076 m e N=7622762.212 m); daí, 
segue com o azimute de 214°30'31" e a distância de 30.82 m até o marco M 30 com as coordenadas 
(E=541871.613 m e N=7622736.812 m); daí, segue com o azimute de 239°32'03" e a distância de 31.31 m até 
o marco M 31 com as coordenadas (E=541844.626 m e N=7622720.937 m); daí, segue com o azimute de 
237°15'53" e a distância de 26.42 m até o marco M 32 com as coordenadas (E=541822.401 m e 
N=7622706.649 m); daí, segue com o azimute de 211°57'41" e a distância de 21.89 m até o marco M 33 com 
as coordenadas (E=541810.812 m e N=7622688.075 m); daí, segue com o azimute de 217°34'07" e a 
distância de 65.09 m até o marco M 34 com as coordenadas (E=541771.124 m e N=7622636.481 m); daí, 
segue com o azimute de 188°58'21" e a distância de 76.34 m até o marco M 35 com as coordenadas 
(E=541759.218 m e N=7622561.075 m); daí, segue com o azimute de 234°46'57" e a distância de 82.58 m até 
o marco M 36 com as coordenadas (E=541691.749 m e N=7622513.450 m); daí, segue com o azimute de 
236°18'36" e a distância de 57.24 m até o marco M 37 com as coordenadas (E=541644.124 m e 
N=7622481.700 m); daí, segue com o azimute de 264°48'20" e a distância de 43.84 m até o marco M 38 com 
as coordenadas (E=541600.468 m e N=7622477.731 m); daí, segue com o azimute de 208°18'03" e a 
distância de 58.60 m até o marco M 39 com as coordenadas (E=541572.686 m e N=7622426.137 m); daí, 
segue com o azimute de 184°45'49" e a distância de 47.79 m até o marco M 40 com as coordenadas 
(E=541568.718 m e N=7622378.512 m); daí, segue com o azimute de 246°48'05" e a distância de 60.45 m até 
o marco M 41 com as coordenadas (E=541513.155 m e N=7622354.700 m); daí, segue com o azimute de 
248°11'55" e a distância de 42.74 m até o marco M 42 com as coordenadas (E=541473.467 m e 
N=7622338.825 m); daí, segue com o azimute de 239°02'10" e a distância de 46.28 m até o marco M 43 com 
as coordenadas (E=541433.780 m e N=7622315.012 m); daí, segue com o azimute de 272°51'45" e a 
distância de 79.47 m até o marco M 44 com as coordenadas (E=541354.405 m e N=7622318.981 m); daí, 
segue com o azimute de 262°34'07" e a distância de 92.05 m até o marco M 45 com as coordenadas 
(E=541263.123 m e N=7622307.074 m); daí, segue com o azimute de 225°00'00" e a distância de 95.42 m até 
o marco M 46 com as coordenadas (E=541195.654 m e N=7622239.606 m); daí, segue com o azimute de 
204°26'38" e a distância de 47.95 m até o marco M 47 com as coordenadas (E=541175.811 m e 
N=7622195.949 m); daí, segue com o azimute de 190°18'17" e a distância de 44.37 m até o marco M 48 com 
as coordenadas (E=541167.873 m e N=7622152.293 m); daí, segue com o azimute de 239°55'53" e a 
distância de 87.13 m até o marco M 49 com as coordenadas (E=541092.467 m e N=7622108.637 m); daí, 
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segue com o azimute de 228°21'59" e a distância de 95.58 m até o marco M 50 com as coordenadas 
(E=541021.029 m e N=7622045.136 m); daí, segue com o azimute de 227°29'23" e a distância de 64.61 m até 
o marco M 51 com as coordenadas (E=540973.404 m e N=7622001.480 m); daí, segue com o azimute de 
195°15'18" e a distância de 45.25 m até o marco M 52 com as coordenadas (E=540961.498 m e 
N=7621957.824 m); daí, segue com o azimute de 174°17'21" e a distância de 39.89 m até o marco M 53 com 
as coordenadas (E=540965.467 m e N=7621918.136 m); daí, segue com o azimute de 156°48'06" e a 
distância de 30.23 m até o marco M 54 com as coordenadas (E=540977.373 m e N=7621890.355 m); daí, 
segue com o azimute de 150°15'18" e a distância de 32.00 m até o marco M 55 com as coordenadas 
(E=540993.248 m e N=7621862.574 m); daí, segue com o azimute de 201°48'06" e a distância de 21.37 m até 
o marco M 56 com as coordenadas (E=540985.310 m e N=7621842.730 m); daí, segue com o azimute de 
270°00'00" e a distância de 31.75 m até o marco M 57 com as coordenadas (E=540953.560 m e 
N=7621842.730 m); daí, segue com o azimute de 315°00'00" e a distância de 33.68 m até o marco M 58 com 
as coordenadas (E=540929.748 m e N=7621866.542 m); daí, segue com o azimute de 250°01'00" e a 
distância de 46.45 m até o marco M 59 com as coordenadas (E=540886.091 m e N=7621850.667 m); daí, 
segue com o azimute de 225°00'00" e a distância de 117.87 m até o marco M 60 com as coordenadas 
(E=540802.747 m e N=7621767.323 m); daí, segue com o azimute de 234°41'20" e a distância de 116.72 m 
até o marco M 61 com as coordenadas (E=540707.497 m e N=7621699.855 m); daí, segue com o azimute 
de 211°36'27" e a distância de 60.58 m até o marco M 62 com as coordenadas (E=540675.747 m e 
N=7621648.261 m); daí, segue com o azimute de 351°01'39" e a distância de 76.34 m até o marco M 63 com 
as coordenadas (E=540663.841 m e N=7621723.667 m); daí, segue com o azimute de 24°46'30" e a distância 
de 56.82 m até o marco M 64 com as coordenadas (E=540687.653 m e N=7621775.261 m); daí, segue com 
o azimute de 0°00'00" e a distância de 47.63 m até o marco M 65 com as coordenadas (E=540687.653 m e 
N=7621822.886 m); daí, segue com o azimute de 300°04'07" e a distância de 87.90 m até o marco M 66 com 
as coordenadas (E=540611.585 m e N=7621866.926 m); daí, segue com o azimute de 13°16'05" e a distância 
de 17.20 m até o marco M 67 com as coordenadas (E=540615.533 m e N=7621883.668 m); daí, segue com 
o azimute de 13°16'33" e a distância de 40.57 m até o marco M 68 com as coordenadas (E=540624.850 m e 
N=7621923.158 m); daí, segue com o azimute de 28°36'28" e a distância de 52.37 m até o marco M 69 com 
as coordenadas (E=540649.928 m e N=7621969.138 m); daí, segue com o azimute de 37°05'21" e a distância 
de 38.08 m até o marco M 70 com as coordenadas (E=540672.895 m e N=7621999.518 m); daí, segue com 
o azimute de 24°45'08" e a distância de 46.02 m até o marco M 71 com as coordenadas (E=540692.162 m e 
N=7622041.308 m); daí, segue com o azimute de 10°38'03" e a distância de 21.05 m até o marco M 72 com 
as coordenadas (E=540696.047 m e N=7622061.995 m); daí, segue com o azimute de 28°26'03" e a distância 
de 48.52 m até o marco M 73 com as coordenadas (E=540719.148 m e N=7622104.661 m); daí, segue com 
o azimute de 68°22'13" e a distância de 46.85 m até o marco M 74 com as coordenadas (E=540762.695 m e 
N=7622121.928 m); daí, segue com o azimute de 18°20'18" e a distância de 43.46 m até o marco M 75 com 
as coordenadas (E=540776.368 m e N=7622163.178 m); daí, segue com o azimute de 9°45'11" e a distância 
de 89.36 m até o marco M 76 com as coordenadas (E=540791.505 m e N=7622251.243 m); daí, segue com 
o azimute de 20°47'00" e a distância de 38.20 m até o marco M 77 com as coordenadas (E=540805.060 m e 
N=7622286.959 m); daí, segue com o azimute de 31°03'33" e a distância de 49.80 m até o marco M 78 com 
as coordenadas (E=540830.752 m e N=7622329.617 m); daí, segue com o azimute de 57°52'32" e a distância 
de 21.56 m até o marco M 79 com as coordenadas (E=540849.011 m e N=7622341.082 m); daí, segue com 
o azimute de 131°30'10" e a distância de 79.90 m até o marco M 80 com as coordenadas (E=540908.851 m 
e N=7622288.136 m); daí, segue com o azimute de 77°59'26" e a distância de 27.34 m até o marco M 81 com 
as coordenadas (E=540935.589 m e N=7622293.824 m); daí, segue com o azimute de 37°22'51" e a distância 
de 48.10 m até o marco M 82 com as coordenadas (E=540964.791 m e N=7622332.046 m); daí, segue com 
o azimute de 30°44'04" e a distância de 137.19 m até o marco M 83 com as coordenadas (E=541034.903 m 
e N=7622449.966 m); daí, segue com o azimute de 25°49'58" e a distância de 167.03 m até o marco M 84 
com as coordenadas (E=541107.688 m e N=7622600.309 m); daí, segue com o azimute de 39°13'26" e a 
distância de 322.23 m até o marco M 85 com as coordenadas (E=541311.450 m e N=7622849.931 m); daí, 
segue com o azimute de 41°04'52" e a distância de 33.51 m até o marco M 86 com as coordenadas 
(E=541333.472 m e N=7622875.193 m); daí, segue com o azimute de 46°53'41" e a distância de 25.12 m até 
o marco M 87 com as coordenadas (E=541351.812 m e N=7622892.359 m); daí, segue com o azimute de 
46°53'42" e a distância de 15.67 m até o marco M 88 com as coordenadas (E=541363.255 m e 
N=7622903.069 m); daí, segue com o azimute de 50°56'31" e a distância de 44.63 m até o marco M 89 com 
as coordenadas (E=541397.914 m e N=7622931.193 m); daí, segue com o azimute de 47°23'26" e a distância 
de 21.87 m até o marco M 90 com as coordenadas (E=541414.011 m e N=7622946.000 m); daí, segue com 
o azimute de 67°09'08" e a distância de 24.78 m até o marco M 91 com as coordenadas (E=541436.849 m e 
N=7622955.622 m); daí, segue com o azimute de 69°58'51" e a distância de 115.00 m até o marco M 92 com 
as coordenadas (E=541544.905 m e N=7622994.993 m); daí, segue com o azimute de 45°00'00" e a distância 
de 104.77 m até o marco M 93 com as coordenadas (E=541618.989 m e N=7623069.076 m); daí, segue com 
o azimute de 41°59'14" e a distância de 71.19 m até o marco M 94 com as coordenadas (E=541666.614 m e 
N=7623121.993 m); daí, segue com o azimute de 124°59'32" e a distância de 64.59 m até o marco M 95 com 
as coordenadas (E=541719.530 m e N=7623084.951 m); daí, segue com o azimute de 63°26'06" e a distância 
de 71.00 m até o marco M 96 com as coordenadas (E=541783.031 m e N=7623116.701 m); daí, segue com 
o azimute de 336°02'15" e a distância de 104.23 m até o marco M 97 com as coordenadas (E=541740.697 
m e N=7623211.951 m); daí, segue com o azimute de 350°32'16" e a distância de 32.19 m até o marco M 98 
com as coordenadas (E=541735.406 m e N=7623243.701 m); daí, segue com o azimute de 70°20'46" e a 
distância de 78.67 m até o marco M 99 com as coordenadas (E=541809.489 m e N=7623270.160 m); daí, 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.709 16 de dezembro de 2021 Página 107

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

segue com o azimute de 57°15'53" e a distância de 88.07 m até o marco M 100 com as coordenadas 
(E=541883.572 m e N=7623317.785 m); daí, segue com o azimute de 21°02'15" e a distância de 73.70 m até 
o marco M 101 com as coordenadas (E=541910.031 m e N=7623386.577 m); daí, segue com o azimute de 
4°45'49" e a distância de 63.72 m até o marco M 102 com as coordenadas (E=541915.323 m e 
N=7623450.077 m); daí, segue com o azimute de 325°18'17" e a distância de 83.67 m até o marco M 103 com 
as coordenadas (E=541867.697 m e N=7623518.869 m); daí, segue com o azimute de 282°59'41" e a 
distância de 70.60 m até o marco M 104 com as coordenadas (E=541798.906 m e N=7623534.744 m); daí, 
segue com o azimute de 284°02'10" e a distância de 43.64 m até o marco M 105 com as coordenadas 
(E=541756.572 m e N=7623545.327 m); daí, segue com o azimute de 270°00'01" e a distância de 37.04 m até 
o marco M 106 com as coordenadas (E=541719.530 m e N=7623545.327 m); daí, segue com o azimute de 
250°41'06" e a distância de 111.41 m até o marco M 107 com as coordenadas (E=541614.390 m e 
N=7623508.476 m); daí, segue com o azimute de 298°46'23" e a distância de 27.06 m até o marco M 108 com 
as coordenadas (E=541590.675 m e N=7623521.499 m); daí, segue com o azimute de 336°29'07" e a 
distância de 26.58 m até o marco M 109 com as coordenadas (E=541580.068 m e N=7623545.876 m); daí, 
segue com o azimute de 0°02'45" e a distância de 58.55 m até o marco M 110 com as coordenadas 
(E=541580.115 m e N=7623604.427 m); daí, segue com o azimute de 0°03'11" e a distância de 63.20 m até o 
marco M 111 com as coordenadas (E=541580.173 m e N=7623667.626 m); daí, segue com o azimute de 
20°42'34" e a distância de 29.20 m até o marco M 112 com as coordenadas (E=541590.499 m e 
N=7623694.938 m); daí, segue com o azimute de 39°36'17" e a distância de 56.60 m até o marco M 113 com 
as coordenadas (E=541626.581 m e N=7623738.547 m); daí, segue com o azimute de 39°36'16" e a distância 
de 15.94 m até o marco M 114 com as coordenadas (E=541636.739 m e N=7623750.824 m); daí, segue com 
o azimute de 4°08'24" e a distância de 32.73 m até o marco M 115 com as coordenadas (E=541639.102 m 
e N=7623783.469 m); daí, segue com o azimute de 342°14'49" e a distância de 42.80 m até o marco M 116 
com as coordenadas (E=541626.051 m e N=7623824.234 m); daí, segue com o azimute de 25°26'22" e a 
distância de 50.19 m até o marco M 117 com as coordenadas (E=541647.611 m e N=7623869.558 m); daí, 
segue com o azimute de 21°59'12" e a distância de 46.50 m até o marco M 118 com as coordenadas 
(E=541665.021 m e N=7623912.679 m); daí, segue com o azimute de 43°38'16" e a distância de 56.14 m até 
o marco M 119 com as coordenadas (E=541703.765 m e N=7623953.310 m); daí, segue com o azimute de 
97°51'47" e a distância de 36.27 m até o marco M 120 com as coordenadas (E=541739.698 m e 
N=7623948.348 m); daí, segue com o azimute de 116°18'19" e a distância de 57.24 m até o marco M 121 com 
as coordenadas (E=541791.014 m e N=7623922.980 m); daí, segue com o azimute de 129°00'43" e a 
distância de 47.10 m até o marco M 122 com as coordenadas (E=541827.609 m e N=7623893.334 m); daí, 
segue com o azimute de 130°18'58" e a distância de 103.30 m até o marco M 123 com as coordenadas 
(E=541906.372 m e N=7623826.500 m); daí, segue com o azimute de 95°58'33" e a distância de 69.77 m até 
o marco M 124 com as coordenadas (E=541975.758 m e N=7623819.236 m); daí, segue com o azimute de 
82°59'02" e a distância de 53.25 m até o marco M 125 com as coordenadas (E=542028.606 m e 
N=7623825.740 m); daí, segue com o azimute de 32°03'42" e a distância de 136.00 m até o marco M 126 com 
as coordenadas (E=542100.797 m e N=7623940.994 m); daí, segue com o azimute de 46°41'09" e a distância 
de 26.41 m até o marco M 01 com as coordenadas (E=542120.016 m e N=7623959.114 m); início de 
descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 116.5437 ha. 
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ANEXO II DA LEI Nº 5.782, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

MEMORIAL DESCRITIVO  

Imóvel: Área do Banhado da Microbacia do Rio Formoso 
Município: Bonito/MS 
Área Total: 2.642,0207 ha 

A descrição da área inicia-se se no marco denominado M 01, com as coordenadas,
georreferenciadas no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 2000, MC-57°W, coordenadas Plano 
Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 556413.781 m e N= 7658767.452 m; daí, segue com o azimute de 
116°33'54" e a distância de 29.61 m até o marco M 02, com as coordenadas (E=556440.263 m e 
N=7658754.210 m); daí, segue com o azimute de 130°05'14" e a distância de 21.24 m até o marco M 03, com 
as coordenadas (E=556456.514 m e N=7658740.532 m); daí, segue com o azimute de 178°46'18" e a distância 
de 13.88 m até o marco M 04, com as coordenadas (E=556456.812 m e N=7658726.657 m); daí, segue com 
o azimute de 134°14'04" e a distância de 14.43 m até o marco M 05, com as coordenadas (E=556467.148 m 
e N=7658716.594 m); daí, segue com o azimute de 108°30'24" e a distância de 24.02 m até o marco M 06, 
com as coordenadas (E=556489.925 m e N=7658708.970 m); daí, segue com o azimute de 167°55'54" e a 
distância de 18.44 m até o marco M 07, com as coordenadas (E=556493.779 m e N=7658690.941 m); daí, 
segue com o azimute de 123°42'50" e a distância de 20.23 m até o marco M 08, com as coordenadas 
(E=556510.609 m e N=7658679.711 m); daí, segue com o azimute de 162°58'52" e a distância de 20.00 m até 
o marco M 09, com as coordenadas (E=556516.463 m e N=7658660.585 m); daí, segue com o azimute de 
127°02'50" e a distância de 21.00 m até o marco M 10, com as coordenadas (E=556533.223 m e 
N=7658647.934 m); daí, segue com o azimute de 140°22'00" e a distância de 23.72 m até o marco M 11, com 
as coordenadas (E=556548.353 m e N=7658629.667 m); daí, segue com o azimute de 120°14'32" e a distância 
de 39.60 m até o marco M 12, com as coordenadas (E=556582.566 m e N=7658609.721 m); daí, segue com 
o azimute de 164°01'04" e a distância de 39.50 m até o marco M 13, com as coordenadas (E=556593.441 m 
e N=7658571.750 m); daí, segue com o azimute de 214°14'57" e a distância de 8.44 m até o marco M 14, com 
as coordenadas (E=556588.693 m e N=7658564.776 m); daí, segue com o azimute de 273°43'55" e a distância 
de 9.84 m até o marco M 15, com as coordenadas (E=556578.869 m e N=7658565.416 m); daí, segue com 
o azimute de 272°29'22" e a distância de 9.83 m até o marco M 16, com as coordenadas (E=556569.045 m e 
N=7658565.843 m); daí, segue com o azimute de 240°45'03" e a distância de 6.12 m até o marco M 17, com 
as coordenadas (E=556563.705 m e N=7658562.853 m); daí, segue com o azimute de 223°11'29" e a distância 
de 14.35 m até o marco M 18, com as coordenadas (E=556553.881 m e N=7658552.389 m); daí, segue com 
o azimute de 183°34'35" e a distância de 13.70 m até o marco M 19, com as coordenadas (E=556553.027 m 
e N=7658538.720 m); daí, segue com o azimute de 156°26'50" e a distância de 9.09 m até o marco M 20, com 
as coordenadas (E=556556.658 m e N=7658530.391 m); daí, segue com o azimute de 112°37'13" e a distância 
de 16.66 m até o marco M 21, com as coordenadas (E=556572.034 m e N=7658523.984 m); daí, segue com 
o azimute de 90°00'00" e a distância de 11.11 m até o marco M 22, com as coordenadas (E=556583.140 m e 
N=7658523.984 m); daí, segue com o azimute de 65°38'16" e a distância de 12.43 m até o marco M 23, com 
as coordenadas (E=556594.459 m e N=7658529.110 m); daí, segue com o azimute de 36°52'10" e a distância 
de 10.68 m até o marco M 24, com as coordenadas (E=556600.866 m e N=7658537.653 m); daí, segue com 
o azimute de 121°12'02" e a distância de 17.73 m até o marco M 25, com as coordenadas (E=556616.030 m 
e N=7658528.469 m); daí, segue com o azimute de 78°56'22" e a distância de 1.10 m até o marco M 26, com 
as coordenadas (E=556617.104 m e N=7658528.679 m); daí, segue com o azimute de 154°55'37" e a distância 
de 0.29 m até o marco M 27, com as coordenadas (E=556617.227 m e N=7658528.416 m); daí, segue com 
o azimute de 127°05'09" e a distância de 9.47 m até o marco M 28, com as coordenadas (E=556624.786 m e 
N=7658522.703 m); daí, segue com o azimute de 165°27'59" e a distância de 5.96 m até o marco M 29, com 
as coordenadas (E=556626.281 m e N=7658516.936 m); daí, segue com o azimute de 235°53'06" e a distância 
de 3.38 m até o marco M 30, com as coordenadas (E=556623.485 m e N=7658515.042 m); daí, segue com 
o azimute de 235°53'10" e a distância de 4.62 m até o marco M 31, com as coordenadas (E=556619.660 m e 
N=7658512.451 m); daí, segue com o azimute de 294°08'45" e a distância de 6.79 m até o marco M 32, com 
as coordenadas (E=556613.467 m e N=7658515.228 m); daí, segue com o azimute de 268°06'24" e a distância 
de 25.86 m até o marco M 33, com as coordenadas (E=556587.625 m e N=7658514.374 m); daí, segue com 
o azimute de 237°01'51" e a distância de 9.42 m até o marco M 34, com as coordenadas (E=556579.723 m e 
N=7658509.248 m); daí, segue com o azimute de 212°37'50" e a distância de 13.25 m até o marco M 35, com 
as coordenadas (E=556572.580 m e N=7658498.092 m); daí, segue com o azimute de 275°29'03" e a distância 
de 16.73 m até o marco M 36, com as coordenadas (E=556555.931 m e N=7658499.691 m); daí, segue com 
o azimute de 219°08'29" e a distância de 11.98 m até o marco M 37, com as coordenadas (E=556548.367 m 
e N=7658490.397 m); daí, segue com o azimute de 302°47'34" e a distância de 9.44 m até o marco M 38, com 
as coordenadas (E=556540.435 m e N=7658495.508 m); daí, segue com o azimute de 20°33'25" e a distância 
de 6.75 m até o marco M 39, com as coordenadas (E=556542.806 m e N=7658501.830 m); daí, segue com 
o azimute de 350°39'54" e a distância de 7.95 m até o marco M 40, com as coordenadas (E=556541.516 m e 
N=7658509.678 m); daí, segue com o azimute de 276°10'01" e a distância de 6.38 m até o marco M 41, com 
as coordenadas (E=556535.170 m e N=7658510.364 m); daí, segue com o azimute de 226°44'37" e a distância 
de 10.93 m até o marco M 42, com as coordenadas (E=556527.209 m e N=7658502.873 m); daí, segue com 
o azimute de 266°41'37" e a distância de 9.74 m até o marco M 43, com as coordenadas (E=556517.487 m e 
N=7658502.312 m); daí, segue com o azimute de 177°25'12" e a distância de 13.23 m até o marco M 44, com 
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as coordenadas (E=556518.083 m e N=7658489.099 m); daí, segue com o azimute de 211°31'07" e a distância 
de 12.58 m até o marco M 45, com as coordenadas (E=556511.508 m e N=7658478.378 m); daí, segue com 
o azimute de 166°25'31" e a distância de 11.13 m até o marco M 46, com as coordenadas (E=556514.121 m 
e N=7658467.557 m); daí, segue com o azimute de 223°25'31" e a distância de 8.76 m até o marco M 47, com 
as coordenadas (E=556508.102 m e N=7658461.198 m); daí, segue com o azimute de 203°10'50" e a distância 
de 4.58 m até o marco M 48, com as coordenadas (E=556506.297 m e N=7658456.983 m); daí, segue com 
o azimute de 160°46'40" e a distância de 5.37 m até o marco M 49, com as coordenadas (E=556508.066 m e 
N=7658451.909 m); daí, segue com o azimute de 57°35'05" e a distância de 9.70 m até o marco M 50, com as 
coordenadas (E=556516.256 m e N=7658457.109 m); daí, segue com o azimute de 96°29'03" e a distância de 
6.25 m até o marco M 51, com as coordenadas (E=556522.469 m e N=7658456.403 m); daí, segue com o 
azimute de 181°13'10" e a distância de 10.64 m até o marco M 52, com as coordenadas (E=556522.243 m e 
N=7658445.763 m); daí, segue com o azimute de 216°00'45" e a distância de 27.18 m até o marco M 53, com 
as coordenadas (E=556506.262 m e N=7658423.778 m); daí, segue com o azimute de 198°54'26" e a distância 
de 10.56 m até o marco M 54, com as coordenadas (E=556502.838 m e N=7658413.783 m); daí, segue com 
o azimute de 209°11'51" e a distância de 8.32 m até o marco M 55, com as coordenadas (E=556498.781 m e 
N=7658406.522 m); daí, segue com o azimute de 174°17'21" e a distância de 8.59 m até o marco M 56, com 
as coordenadas (E=556499.635 m e N=7658397.979 m); daí, segue com o azimute de 162°34'55" e a distância 
de 11.42 m até o marco M 57, com as coordenadas (E=556503.052 m e N=7658387.087 m); daí, segue com 
o azimute de 180°00'00" e a distância de 11.11 m até o marco M 58, com as coordenadas (E=556503.052 m 
e N=7658375.981 m); daí, segue com o azimute de 127°52'30" e a distância de 9.74 m até o marco M 59, com 
as coordenadas (E=556510.740 m e N=7658370.002 m); daí, segue com o azimute de 137°25'10" e a distância 
de 10.73 m até o marco M 60, com as coordenadas (E=556518.002 m e N=7658362.100 m); daí, segue com 
o azimute de 182°53'53" e a distância de 7.85 m até o marco M 61, com as coordenadas (E=556517.605 m e 
N=7658354.261 m); daí, segue com o azimute de 190°04'49" e a distância de 5.05 m até o marco M 62, com 
as coordenadas (E=556516.720 m e N=7658349.285 m); daí, segue com o azimute de 206°33'55" e a distância 
de 9.55 m até o marco M 63, com as coordenadas (E=556512.449 m e N=7658340.743 m); daí, segue com 
o azimute de 217°51'16" e a distância de 10.29 m até o marco M 64, com as coordenadas (E=556506.132 m 
e N=7658332.614 m); daí, segue com o azimute de 179°28'17" e a distância de 13.44 m até o marco M 65, 
com as coordenadas (E=556506.256 m e N=7658319.172 m); daí, segue com o azimute de 173°39'36" e a 
distância de 11.60 m até o marco M 66, com as coordenadas (E=556507.537 m e N=7658307.640 m); daí, 
segue com o azimute de 149°55'52" e a distância de 9.38 m até o marco M 67, com as coordenadas 
(E=556512.235 m e N=7658299.524 m); daí, segue com o azimute de 210°08'16" e a distância de 11.26 m até 
o marco M 68, com as coordenadas (E=556506.583 m e N=7658289.788 m); daí, segue com o azimute de 
238°40'19" e a distância de 5.51 m até o marco M 69, com as coordenadas (E=556501.877 m e 
N=7658286.924 m); daí, segue com o azimute de 252°06'29" e a distância de 14.25 m até o marco M 70, com 
as coordenadas (E=556488.316 m e N=7658282.545 m); daí, segue com o azimute de 222°08'14" e a distância 
de 6.05 m até o marco M 71, com as coordenadas (E=556484.258 m e N=7658278.061 m); daí, segue com 
o azimute de 180°43'35" e a distância de 14.16 m até o marco M 72, com as coordenadas (E=556484.079 m 
e N=7658263.901 m); daí, segue com o azimute de 168°41'23" e a distância de 5.06 m até o marco M 73, com 
as coordenadas (E=556485.070 m e N=7658258.944 m); daí, segue com o azimute de 103°14'26" e a distância 
de 4.65 m até o marco M 74, com as coordenadas (E=556489.597 m e N=7658257.878 m); daí, segue com 
o azimute de 192°34'47" e a distância de 49.86 m até o marco M 75, com as coordenadas (E=556478.739 m 
e N=7658209.219 m); daí, segue com o azimute de 218°44'10" e a distância de 7.88 m até o marco M 76, com 
as coordenadas (E=556473.805 m e N=7658203.069 m); daí, segue com o azimute de 244°07'53" e a distância 
de 10.46 m até o marco M 77, com as coordenadas (E=556464.396 m e N=7658198.506 m); daí, segue com 
o azimute de 214°59'31" e a distância de 20.86 m até o marco M 78, com as coordenadas (E=556452.436 m 
e N=7658181.421 m); daí, segue com o azimute de 279°27'46" e a distância de 6.50 m até o marco M 79, com 
as coordenadas (E=556446.029 m e N=7658182.489 m); daí, segue com o azimute de 311°51'19" e a distância 
de 13.76 m até o marco M 80, com as coordenadas (E=556435.778 m e N=7658191.672 m); daí, segue com 
o azimute de 277°35'38" e a distância de 3.23 m até o marco M 81, com as coordenadas (E=556432.575 m e 
N=7658192.099 m); daí, segue com o azimute de 235°33'40" e a distância de 9.06 m até o marco M 82, com 
as coordenadas (E=556425.100 m e N=7658186.974 m); daí, segue com o azimute de 211°32'05" e a distância 
de 11.03 m até o marco M 83, com as coordenadas (E=556419.333 m e N=7658177.577 m); daí, segue com 
o azimute de 199°32'11" e a distância de 7.03 m até o marco M 84, com as coordenadas (E=556416.984 m e 
N=7658170.956 m); daí, segue com o azimute de 154°17'28" e a distância de 6.40 m até o marco M 85, com 
as coordenadas (E=556419.760 m e N=7658165.190 m); daí, segue com o azimute de 222°52'45" e a distância 
de 16.32 m até o marco M 86, com as coordenadas (E=556408.655 m e N=7658153.230 m); daí, segue com 
o azimute de 253°25'04" e a distância de 7.99 m até o marco M 87, com as coordenadas (E=556400.993 m e 
N=7658150.949 m); daí, segue com o azimute de 221°49'09" e a distância de 3.24 m até o marco M 88, com 
as coordenadas (E=556398.831 m e N=7658148.532 m); daí, segue com o azimute de 167°59'20" e a distância 
de 10.26 m até o marco M 89, com as coordenadas (E=556400.966 m e N=7658138.494 m); daí, segue com 
o azimute de 265°36'02" e a distância de 5.57 m até o marco M 90, com as coordenadas (E=556395.414 m e 
N=7658138.067 m); daí, segue com o azimute de 357°52'34" e a distância de 13.72 m até o marco M 91, com 
as coordenadas (E=556394.905 m e N=7658151.779 m); daí, segue com o azimute de 314°08'02" e a distância 
de 8.22 m até o marco M 92, com as coordenadas (E=556389.007 m e N=7658157.501 m); daí, segue com 
o azimute de 274°53'54" e a distância de 7.50 m até o marco M 93, com as coordenadas (E=556381.532 m e 
N=7658158.142 m); daí, segue com o azimute de 229°11'03" e a distância de 6.21 m até o marco M 94, com 
as coordenadas (E=556376.833 m e N=7658154.084 m); daí, segue com o azimute de 183°41'28" e a distância 
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de 6.63 m até o marco M 95, com as coordenadas (E=556376.406 m e N=7658147.464 m); daí, segue com 
o azimute de 220°36'06" e a distância de 11.81 m até o marco M 96, com as coordenadas (E=556368.718 m 
e N=7658138.494 m); daí, segue com o azimute de 166°36'28" e a distância de 4.61 m até o marco M 97, com 
as coordenadas (E=556369.786 m e N=7658134.009 m); daí, segue com o azimute de 124°02'44" e a distância 
de 4.04 m até o marco M 98, com as coordenadas (E=556373.134 m e N=7658131.747 m); daí, segue com 
o azimute de 124°02'48" e a distância de 5.50 m até o marco M 99, com as coordenadas (E=556377.688 m e 
N=7658128.670 m); daí, segue com o azimute de 223°01'31" e a distância de 6.37 m até o marco M 100, com 
as coordenadas (E=556373.344 m e N=7658124.016 m); daí, segue com o azimute de 178°26'32" e a distância 
de 5.05 m até o marco M 101, com as coordenadas (E=556373.482 m e N=7658118.968 m); daí, segue com 
o azimute de 286°06'03" e a distância de 14.96 m até o marco M 102, com as coordenadas (E=556359.107 
m e N=7658123.117 m); daí, segue com o azimute de 349°22'50" e a distância de 6.95 m até o marco M 103, 
com as coordenadas (E=556357.826 m e N=7658129.951 m); daí, segue com o azimute de 268°01'29" e a 
distância de 6.20 m até o marco M 104, com as coordenadas (E=556351.632 m e N=7658129.738 m); daí, 
segue com o azimute de 228°10'46" e a distância de 5.44 m até o marco M 105, com as coordenadas 
(E=556347.574 m e N=7658126.107 m); daí, segue com o azimute de 258°26'24" e a distância de 9.59 m até 
o marco M 106, com as coordenadas (E=556338.177 m e N=7658124.185 m); daí, segue com o azimute de 
271°11'36" e a distância de 20.51 m até o marco M 107, com as coordenadas (E=556317.675 m e 
N=7658124.612 m); daí, segue com o azimute de 247°28'47" e a distância de 9.48 m até o marco M 108, com 
as coordenadas (E=556308.919 m e N=7658120.981 m); daí, segue com o azimute de 220°27'45" e a distância 
de 9.54 m até o marco M 109, com as coordenadas (E=556302.725 m e N=7658113.720 m); daí, segue com 
o azimute de 174°48'17" e a distância de 4.72 m até o marco M 110, com as coordenadas (E=556303.152 m 
e N=7658109.021 m); daí, segue com o azimute de 102°19'40" e a distância de 33.01 m até o marco M 111, 
com as coordenadas (E=556335.401 m e N=7658101.974 m); daí, segue com o azimute de 79°45'55" e a 
distância de 15.63 m até o marco M 112, com as coordenadas (E=556350.778 m e N=7658104.750 m); daí, 
segue com o azimute de 50°21'21" e a distância de 9.71 m até o marco M 113, com as coordenadas 
(E=556358.253 m e N=7658110.944 m); daí, segue com o azimute de 63°26'04" e a distância de 4.78 m até o 
marco M 114, com as coordenadas (E=556362.524 m e N=7658113.079 m); daí, segue com o azimute de 
107°11'54" e a distância de 11.74 m até o marco M 115, com as coordenadas (E=556373.736 m e 
N=7658109.609 m); daí, segue com o azimute de 178°26'31" e a distância de 15.53 m até o marco M 116, com 
as coordenadas (E=556374.158 m e N=7658094.080 m); daí, segue com o azimute de 210°19'23" e a distância 
de 18.81 m até o marco M 117, com as coordenadas (E=556364.660 m e N=7658077.841 m); daí, segue 
com o azimute de 315°52'52" e a distância de 9.82 m até o marco M 118, com as coordenadas (E=556357.826 
m e N=7658084.888 m); daí, segue com o azimute de 294°42'08" e a distância de 11.75 m até o marco M 119, 
com as coordenadas (E=556347.147 m e N=7658089.800 m); daí, segue com o azimute de 243°46'41" e a 
distância de 15.95 m até o marco M 120, com as coordenadas (E=556332.838 m e N=7658082.753 m); daí, 
segue com o azimute de 213°41'28" e a distância de 7.70 m até o marco M 121, com as coordenadas 
(E=556328.567 m e N=7658076.346 m); daí, segue com o azimute de 157°47'47" e a distância de 11.30 m até 
o marco M 122, com as coordenadas (E=556332.838 m e N=7658065.881 m); daí, segue com o azimute de 
130°36'04" e a distância de 7.88 m até o marco M 123, com as coordenadas (E=556338.818 m e 
N=7658060.755 m); daí, segue com o azimute de 85°01'51" e a distância de 4.93 m até o marco M 124, com 
as coordenadas (E=556343.730 m e N=7658061.182 m); daí, segue com o azimute de 54°54'16" e a distância 
de 9.66 m até o marco M 125, com as coordenadas (E=556351.632 m e N=7658066.735 m); daí, segue com 
o azimute de 127°18'50" e a distância de 8.66 m até o marco M 126, com as coordenadas (E=556358.522 m 
e N=7658061.484 m); daí, segue com o azimute de 137°40'35" e a distância de 8.64 m até o marco M 127, 
com as coordenadas (E=556364.340 m e N=7658055.095 m); daí, segue com o azimute de 104°37'13" e a 
distância de 10.15 m até o marco M 128, com as coordenadas (E=556374.164 m e N=7658052.533 m); daí, 
segue com o azimute de 88°27'08" e a distância de 7.90 m até o marco M 129, com as coordenadas 
(E=556382.066 m e N=7658052.746 m); daí, segue com o azimute de 56°03'25" e a distância de 6.69 m até o 
marco M 130, com as coordenadas (E=556387.619 m e N=7658056.484 m); daí, segue com o azimute de 
47°43'32" e a distância de 6.35 m até o marco M 131, com as coordenadas (E=556392.317 m e 
N=7658060.755 m); daí, segue com o azimute de 85°47'41" e a distância de 7.28 m até o marco M 132, com 
as coordenadas (E=556399.578 m e N=7658061.289 m); daí, segue com o azimute de 94°05'08" e a distância 
de 7.49 m até o marco M 133, com as coordenadas (E=556407.053 m e N=7658060.755 m); daí, segue com 
o azimute de 68°27'34" e a distância de 4.36 m até o marco M 134, com as coordenadas (E=556411.111 m 
e N=7658062.357 m); daí, segue com o azimute de 33°30'38" e a distância de 9.48 m até o marco M 135, com 
as coordenadas (E=556416.343 m e N=7658070.259 m); daí, segue com o azimute de 83°47'49" e a distância 
de 4.94 m até o marco M 136, com as coordenadas (E=556421.255 m e N=7658070.793 m); daí, segue com 
o azimute de 136°00'15" e a distância de 4.30 m até o marco M 137, com as coordenadas (E=556424.245 m 
e N=7658067.696 m); daí, segue com o azimute de 155°46'21" e a distância de 4.68 m até o marco M 138, 
com as coordenadas (E=556426.168 m e N=7658063.425 m); daí, segue com o azimute de 84°57'30" e a 
distância de 3.64 m até o marco M 139, com as coordenadas (E=556429.798 m e N=7658063.745 m); daí, 
segue com o azimute de 58°14'16" e a distância de 2.64 m até o marco M 140, com as coordenadas 
(E=556432.041 m e N=7658065.133 m); daí, segue com o azimute de 66°48'07" e a distância de 5.69 m até o 
marco M 141, com as coordenadas (E=556437.273 m e N=7658067.376 m); daí, segue com o azimute de 
91°21'08" e a distância de 7.77 m até o marco M 142, com as coordenadas (E=556445.043 m e 
N=7658067.192 m); daí, segue com o azimute de 50°15'51" e a distância de 12.80 m até o marco M 143, com 
as coordenadas (E=556454.887 m e N=7658075.375 m); daí, segue com o azimute de 4°58'11" e a distância 
de 3.76 m até o marco M 144, com as coordenadas (E=556455.213 m e N=7658079.122 m); daí, segue com 
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o azimute de 60°31'22" e a distância de 2.82 m até o marco M 145, com as coordenadas (E=556457.669 m 
e N=7658080.510 m); daí, segue com o azimute de 83°53'08" e a distância de 3.01 m até o marco M 146, com 
as coordenadas (E=556460.659 m e N=7658080.830 m); daí, segue com o azimute de 154°19'48" e a distância 
de 3.52 m até o marco M 147, com as coordenadas (E=556462.184 m e N=7658077.656 m); daí, segue com 
o azimute de 155°59'54" e a distância de 5.18 m até o marco M 148, com as coordenadas (E=556464.289 m 
e N=7658072.928 m); daí, segue com o azimute de 99°43'39" e a distância de 3.79 m até o marco M 149, com 
as coordenadas (E=556468.027 m e N=7658072.288 m); daí, segue com o azimute de 82°36'04" e a distância 
de 5.08 m até o marco M 150, com as coordenadas (E=556473.063 m e N=7658072.942 m); daí, segue com 
o azimute de 82°36'00" e a distância de 8.77 m até o marco M 151, com as coordenadas (E=556481.756 m 
e N=7658074.071 m); daí, segue com o azimute de 39°42'33" e a distância de 7.30 m até o marco M 152, com 
as coordenadas (E=556486.420 m e N=7658079.686 m); daí, segue com o azimute de 34°01'12" e a distância 
de 4.34 m até o marco M 153, com as coordenadas (E=556488.850 m e N=7658083.287 m); daí, segue com 
o azimute de 10°53'07" e a distância de 5.65 m até o marco M 154, com as coordenadas (E=556489.918 m 
e N=7658088.839 m); daí, segue com o azimute de 346°25'46" e a distância de 6.37 m até o marco M 155, 
com as coordenadas (E=556488.423 m e N=7658095.033 m); daí, segue com o azimute de 320°08'14" e a 
distância de 9.91 m até o marco M 156, com as coordenadas (E=556482.071 m e N=7658102.639 m); daí, 
segue com o azimute de 309°48'40" e a distância de 11.52 m até o marco M 157, com as coordenadas 
(E=556473.221 m e N=7658110.015 m); daí, segue com o azimute de 290°09'25" e a distância de 6.10 m até 
o marco M 158, com as coordenadas (E=556467.493 m e N=7658112.118 m); daí, segue com o azimute de 
290°49'16" e a distância de 8.11 m até o marco M 159, com as coordenadas (E=556459.911 m e 
N=7658115.001 m); daí, segue com o azimute de 329°36'50" e a distância de 6.12 m até o marco M 160, com 
as coordenadas (E=556456.813 m e N=7658120.285 m); daí, segue com o azimute de 290°13'31" e a distância 
de 6.03 m até o marco M 161, com as coordenadas (E=556451.155 m e N=7658122.369 m); daí, segue com 
o azimute de 345°10'25" e a distância de 7.51 m até o marco M 162, com as coordenadas (E=556449.233 m 
e N=7658129.631 m); daí, segue com o azimute de 24°08'41" e a distância de 6.79 m até o marco M 163, com 
as coordenadas (E=556452.009 m e N=7658135.824 m); daí, segue com o azimute de 57°52'30" e a distância 
de 10.84 m até o marco M 164, com as coordenadas (E=556461.193 m e N=7658141.591 m); daí, segue 
com o azimute de 83°01'08" e a distância de 10.54 m até o marco M 165, com as coordenadas (E=556471.657 
m e N=7658142.872 m); daí, segue com o azimute de 37°07'02" e a distância de 9.91 m até o marco M 166, 
com as coordenadas (E=556477.637 m e N=7658150.774 m); daí, segue com o azimute de 18°59'14" e a 
distância de 21.00 m até o marco M 167, com as coordenadas (E=556484.472 m e N=7658170.636 m); daí, 
segue com o azimute de 38°13'15" e a distância de 21.75 m até o marco M 168, com as coordenadas 
(E=556497.926 m e N=7658187.721 m); daí, segue com o azimute de 73°41'10" e a distância de 18.25 m até 
o marco M 169, com as coordenadas (E=556515.439 m e N=7658192.847 m); daí, segue com o azimute de 
36°39'20" e a distância de 5.72 m até o marco M 170, com as coordenadas (E=556518.856 m e 
N=7658197439 m); daí, segue com o azimute de 90°00'00" e a distância de 7.80 m até o marco M 171, com 
as coordenadas (E=556526.651 m e N=7658197.439 m); daí, segue com o azimute de 72°10'54" e a distância 
de 12.56 m até o marco M 172, com as coordenadas (E=556538.611 m e N=7658201.283 m); daí, segue 
com o azimute de 64°55'30" e a distância de 12.85 m até o marco M 173, com as coordenadas (E=556550.251 
m e N=7658206.729 m); daí, segue com o azimute de 44°20'01" e a distância de 12.99 m até o marco M 174, 
com as coordenadas (E=556559.327 m e N=7658216.019 m); daí, segue com o azimute de 20°51'16" e a 
distância de 19.20 m até o marco M 175, com as coordenadas (E=556566.161 m e N=7658233.959 m); daí, 
segue com o azimute de 45°34'02" e a distância de 7.63 m até o marco M 176, com as coordenadas 
(E=556571.607 m e N=7658239.298 m); daí, segue com o azimute de 68°50'52" e a distância de 6.06 m até o 
marco M 177, com as coordenadas (E=556577.257 m e N=7658241.484 m); daí, segue com o azimute de 
28°33'50" e a distância de 9.60 m até o marco M 178, com as coordenadas (E=556581.847 m e 
N=7658249.915 m); daí, segue com o azimute de 23°16'01" e a distância de 9.26 m até o marco M 179, com 
as coordenadas (E=556585.504 m e N=7658258.421 m); daí, segue com o azimute de 65°30'15" e a distância 
de 7.96 m até o marco M 180, com as coordenadas (E=556592.751 m e N=7658261.723 m); daí, segue com 
o azimute de 52°25'54" e a distância de 15.76 m até o marco M 181, com as coordenadas (E=556605.244 m 
e N=7658271.333 m); daí, segue com o azimute de 22°04'04" e a distância de 8.53 m até o marco M 182, com 
as coordenadas (E=556608.448 m e N=7658279.235 m); daí, segue com o azimute de 19°33'28" e a distância 
de 8.61 m até o marco M 183, com as coordenadas (E=556611.331 m e N=7658287.351 m); daí, segue com 
o azimute de 74°18'36" e a distância de 9.87 m até o marco M 184, com as coordenadas (E=556620.835 m 
e N=7658290.020 m); daí, segue com o azimute de 55°24'29" e a distância de 3.76 m até o marco M 185, com 
as coordenadas (E=556623.932 m e N=7658292.156 m); daí, segue com o azimute de 86°41'55" e a distância 
de 5.56 m até o marco M 186, com as coordenadas (E=556629.484 m e N=7658292.476 m); daí, segue com 
o azimute de 146°18'38" e a distância de 3.08 m até o marco M 187, com as coordenadas (E=556631.193 m 
e N=7658289.914 m); daí, segue com o azimute de 199°05'37" e a distância de 8.81 m até o marco M 188, 
com as coordenadas (E=556628.310 m e N=7658281.584 m); daí, segue com o azimute de 272°23'11" e a 
distância de 7.70 m até o marco M 189, com as coordenadas (E=556620.621 m e N=7658281.905 m); daí, 
segue com o azimute de 277°45'50" e a distância de 2.37 m até o marco M 190, com as coordenadas 
(E=556618.272 m e N=7658282.225 m); daí, segue com o azimute de 203°29'56" e a distância de 2.68 m até 
o marco M 191, com as coordenadas (E=556617.204 m e N=7658279.769 m); daí, segue com o azimute de 
166°40'31" e a distância de 4.17 m até o marco M 192, com as coordenadas (E=556618.165 m e 
N=7658275.711 m); daí, segue com o azimute de 211°52'03" e a distância de 4.65 m até o marco M 193, com 
as coordenadas (E=556615.709 m e N=7658271.760 m); daí, segue com o azimute de 168°41'23" e a distância 
de 4.90 m até o marco M 194, com as coordenadas (E=556616.670 m e N=7658266.955 m); daí, segue com 
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o azimute de 233°38'00" e a distância de 14.59 m até o marco M 195, com as coordenadas (E=556604.924 
m e N=7658258.305 m); daí, segue com o azimute de 197°22'00" e a distância de 7.70 m até o marco M 196, 
com as coordenadas (E=556602.627 m e N=7658250.960 m); daí, segue com o azimute de 238°12'24" e a 
distância de 8.35 m até o marco M 197, com as coordenadas (E=556595.527 m e N=7658246.559 m); daí, 
segue com o azimute de 216°03'36" e a distância de 13.61 m até o marco M 198, com as coordenadas 
(E=556587.518 m e N=7658235.560 m); daí, segue com o azimute de 178°55'12" e a distância de 5.66 m até 
o marco M 199, com as coordenadas (E=556587.625 m e N=7658229.901 m); daí, segue com o azimute de 
220°36'02" e a distância de 4.92 m até o marco M 200, com as coordenadas (E=556584.421 m e 
N=7658226.163 m); daí, segue com o azimute de 180°07'58" e a distância de 7.77 m até o marco M 201, com 
as coordenadas (E=556584.403 m e N=7658218.396 m); daí, segue com o azimute de 129°05'33" e a distância 
de 8.00 m até o marco M 202, com as coordenadas (E=556590.615 m e N=7658213.349 m); daí, segue com 
o azimute de 155°08'08" e a distância de 4.83 m até o marco M 203, com as coordenadas (E=556592.644 m 
e N=7658208.971 m); daí, segue com o azimute de 218°28'47" e a distância de 3.62 m até o marco M 204, 
com as coordenadas (E=556590.392 m e N=7658206.138 m); daí, segue com o azimute de 153°57'42" e a 
distância de 6.19 m até o marco M 205, com as coordenadas (E=556593.109 m e N=7658200.577 m); daí, 
segue com o azimute de 101°25'57" e a distância de 2.90 m até o marco M 206, com as coordenadas 
(E=556595.954 m e N=7658200.001 m); daí, segue com o azimute de 132°40'20" e a distância de 9.30 m até 
o marco M 207, com as coordenadas (E=556602.788 m e N=7658193.701 m); daí, segue com o azimute de 
97°35'41" e a distância de 4.85 m até o marco M 208, com as coordenadas (E=556607.594 m e 
N=7658193.060 m); daí, segue com o azimute de 127°15'59" e a distância de 6.17 m até o marco M 209, com 
as coordenadas (E=556612.506 m e N=7658189.323 m); daí, segue com o azimute de 91°58'31" e a distância 
de 3.10 m até o marco M 210, com as coordenadas (E=556615.602 m e N=7658189.216 m); daí, segue com 
o azimute de 49°34'32" e a distância de 3.36 m até o marco M 211, com as coordenadas (E=556618.158 m 
e N=7658191.393 m); daí, segue com o azimute de 11°17'40" e a distância de 6.08 m até o marco M 212, com 
as coordenadas (E=556619.348 m e N=7658197.351 m); daí, segue com o azimute de 23°58'03" e a distância 
de 6.29 m até o marco M 213, com as coordenadas (E=556621.903 m e N=7658203.098 m); daí, segue com 
o azimute de 95°11'38" e a distância de 4.62 m até o marco M 214, com as coordenadas (E=556626.499 m 
e N=7658202.680 m); daí, segue com o azimute de 95°11'43" e a distância de 2.46 m até o marco M 215, com 
as coordenadas (E=556628.950 m e N=7658202.457 m); daí, segue com o azimute de 158°11'57" e a distância 
de 1.73 m até o marco M 216, com as coordenadas (E=556629.591 m e N=7658200.856 m); daí, segue com 
o azimute de 216°52'12" e a distância de 5.51 m até o marco M 217, com as coordenadas (E=556626.286 m 
e N=7658196.449 m); daí, segue com o azimute de 216°52'12" e a distância de 5.17 m até o marco M 218, 
com as coordenadas (E=556623.184 m e N=7658192.313 m); daí, segue com o azimute de 189°27'46" e a 
distância de 5.85 m até o marco M 219, com as coordenadas (E=556622.223 m e N=7658186.547 m); daí, 
segue com o azimute de 139°11'43" e a distância de 5.48 m até o marco M 220, com as coordenadas 
(E=556625.806 m e N=7658182.397 m); daí, segue com o azimute de 114°16'06" e a distância de 4.97 m até 
o marco M 221, com as coordenadas (E=556630.339 m e N=7658180.353 m); daí, segue com o azimute de 
178°12'07" e a distância de 3.52 m até o marco M 222, com as coordenadas (E=556630.449 m e 
N=7658176.840 m); daí, segue com o azimute de 161°16'22" e a distância de 5.31 m até o marco M 223, com 
as coordenadas (E=556632.154 m e N=7658171.810 m); daí, segue com o azimute de 131°19'30" e a distância 
de 8.25 m até o marco M 224, com as coordenadas (E=556638.347 m e N=7658166.365 m); daí, segue com 
o azimute de 94°05'17" e a distância de 3.00 m até o marco M 225, com as coordenadas (E=556641.337 m 
e N=7658166.151 m); daí, segue com o azimute de 31°43'47" e a distância de 6.88 m até o marco M 226, com 
as coordenadas (E=556644.957 m e N=7658172.005 m); daí, segue com o azimute de 55°30'07" e a distância 
de 5.93 m até o marco M 227, com as coordenadas (E=556649.846 m e N=7658175.365 m); daí, segue com 
o azimute de 31°03'14" e a distância de 5.45 m até o marco M 228, com as coordenadas (E=556652.656 m 
e N=7658180.033 m); daí, segue com o azimute de 62°14'20" e a distância de 2.29 m até o marco M 229, com 
as coordenadas (E=556654.685 m e N=7658181.101 m); daí, segue com o azimute de 114°32'16" e a distância 
de 2.32 m até o marco M 230, com as coordenadas (E=556656.792 m e N=7658180.139 m); daí, segue com 
o azimute de 114°32'14" e a distância de 3.08 m até o marco M 231, com as coordenadas (E=556659.597 m 
e N=7658178.858 m); daí, segue com o azimute de 90°00'00" e a distância de 4.59 m até o marco M 232, com 
as coordenadas (E=556664.189 m e N=7658178.858 m); daí, segue com o azimute de 58°11'05" e a distância 
de 7.30 m até o marco M 233, com as coordenadas (E=556670.389 m e N=7658182.705 m); daí, segue com 
o azimute de 21°15'03" e a distância de 4.69 m até o marco M 234, com as coordenadas (E=556672.091 m 
e N=7658187.081 m); daí, segue com o azimute de 43°24'31" e a distância de 5.44 m até o marco M 235, com 
as coordenadas (E=556675.829 m e N=7658191.032 m); daí, segue com o azimute de 113°57'39" e a distância 
de 2.10 m até o marco 236, com as coordenadas (E=556677.751 m e N=7658190.177 m); daí, segue com o 
azimute de 180°59'17" e a distância de 6.66 m até o marco M 237, com as coordenadas (E=556677.636 m e 
N=7658183.521 m); daí, segue com o azimute de 193°36'23" e a distância de 6.77 m até o marco M 238, com 
as coordenadas (E=556676.042 m e N=7658176.936 m); daí, segue com o azimute de 206°54'56" e a distância 
de 7.78 m até o marco M 239, com as coordenadas (E=556672.518 m e N=7658169.995 m); daí, segue com 
o azimute de 210°10'25" e a distância de 5.31 m até o marco M 240, com as coordenadas (E=556669.849 m 
e N=7658165.403 m); daí, segue com o azimute de 165°34'48" e a distância de 3.86 m até o marco M 241, 
com as coordenadas (E=556670.810 m e N=7658161.666 m); daí, segue com o azimute de 124°34'45" e a 
distância de 5.53 m até o marco M 242, com as coordenadas (E=556675.365 m e N=7658158.526 m); daí, 
segue com o azimute de 64°51'10" e a distância de 4.88 m até o marco M 243, com as coordenadas 
(E=556679.780 m e N=7658160.598 m); daí, segue com o azimute de 61°13'55" e a distância de 6.21 m até o 
marco M 244, com as coordenadas (E=556685.226 m e N=7658163.588 m); daí, segue com o azimute de 
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352°24'53" e a distância de 5.35 m até o marco M 245, com as coordenadas (E=556684.519 m e 
N=7658168.893 m); daí, segue com o azimute de 54°11'29" e a distância de 11.01 m até o marco M 246, com 
as coordenadas (E=556693.448 m e N=7658175.334 m); daí, segue com o azimute de 64°28'14" e a distância 
de 15.86 m até o marco M 247, com as coordenadas (E=556707.757 m e N=7658182.168 m); daí, segue 
com o azimute de 81°34'22" e a distância de 11.66 m até o marco M 248, com as coordenadas (E=556719.290 
m e N=7658183.877 m); daí, segue com o azimute de 49°23'56" e a distância de 9.84 m até o marco M 249, 
com as coordenadas (E=556726.765 m e N=7658190.284 m); daí, segue com o azimute de 21°48'03" e a 
distância de 4.60 m até o marco M 250, com as coordenadas (E=556728.473 m e N=7658194.555 m); daí, 
segue com o azimute de 325°18'19" e a distância de 6.75 m até o marco M 251, com as coordenadas 
(E=556724.629 m e N=7658200.108 m); daí, segue com o azimute de 297°43'07" e a distância de 14.23 m até 
o marco M 252, com as coordenadas (E=556712.028 m e N=7658206.729 m); daí, segue com o azimute de 
300°08'30" e a distância de 15.31 m até o marco M 253, com as coordenadas (E=556698.787 m e 
N=7658214.417 m); daí, segue com o azimute de 284°32'01" e a distância de 11.91 m até o marco M 254, com 
as coordenadas (E=556687.254 m e N=7658217.407 m); daí, segue com o azimute de 329°55'57" e a distância 
de 4.69 m até o marco M 255, com as coordenadas (E=556684.905 m e N=7658221.465 m); daí, segue com 
o azimute de 68°40'57" e a distância de 9.40 m até o marco M256, com as coordenadas (E=556693.662 m e 
N=7658224.882 m); daí, segue com o azimute de 40°35'58" e a distância de 3.94 m até o marco M 257, com 
as coordenadas (E=556696.224 m e N=7658227.872 m); daí, segue com o azimute de 1°32'57" e a distância 
de 7.90 m até o marco M 258, com as coordenadas (E=556696.438 m e N=7658235.774 m); daí, segue com 
o azimute de 349°12'55" e a distância de 13.70 m até o marco M 259, com as coordenadas (E=556693.875 
m e N=7658249.229 m); daí, segue com o azimute de 326°53'20" e a distância de 5.86 m até o marco M 260, 
com as coordenadas (E=556690.672 m e N=7658254.141 m); daí, segue com o azimute de 301°36'27" e a 
distância de 6.52 m até o marco M 261, com as coordenadas (E=556685.119 m e N=7658257.558 m); daí, 
segue com o azimute de 323°07'48" e a distância de 9.61 m até o marco M 262, com as coordenadas 
(E=556679.352 m e N=7658265.246 m); daí, segue com o azimute de 29°21'27" e a distância de 7.84 m até o 
marco M 263, com as coordenadas (E=556683.197 m e N=7658272.081 m); daí, segue com o azimute de 
31°07'20" e a distância de 13.22 m até o marco M 264, com as coordenadas (E=556690.031 m e 
N=7658283.400 m); daí, segue com o azimute de 31°33'06" e a distância de 11.98 m até o marco M 265, com 
as coordenadas (E=556696.301 m e N=7658293.611 m); daí, segue com o azimute de 161°11'16" e a distância 
de 19.14 m até o marco M 266, com as coordenadas (E=556702.471 m e N=7658275.498 m); daí, segue 
com o azimute de 142°29'45" e a distância de 13.24 m até o marco M 267, com as coordenadas 
(E=556710.530 m e N=7658264.997 m); daí, segue com o azimute de 185°42'36" e a distância de 8.55 m até 
o marco M 268, com as coordenadas (E=556709.679 m e N=7658256.490 m); daí, segue com o azimute de 
181°03'40" e a distância de 11.53 m até o marco M 269, com as coordenadas (E=556709.466 m e 
N=7658244.958 m); daí, segue com o azimute de 163°44'24" e a distância de 10.68 m até o marco M 270, com 
as coordenadas (E=556712.455 m e N=7658234.706 m); daí, segue com o azimute de 125°13'05" e a distância 
de 8.89 m até o marco M 271, com as coordenadas (E=556719.717 m e N=7658229.581 m); daí, segue com 
o azimute de 97°56'34" e a distância de 9.27 m até o marco M 272, com as coordenadas (E=556728.900 m 
e N=7658228.299 m); daí, segue com o azimute de 144°05'26" e a distância de 7.65 m até o marco M 273, 
com as coordenadas (E=556733.385 m e N=7658222.106 m); daí, segue com o azimute de 163°53'12" e a 
distância de 10.00 m até o marco M 274, com as coordenadas (E=556736.162 m e N=7658212.495 m); daí, 
segue com o azimute de 172°20'01" e a distância de 11.21 m até o marco M 275, com as coordenadas 
(E=556737.656 m e N=7658201.390 m); daí, segue com o azimute de 155°46'19" e a distância de 18.74 m até 
o marco M 276, com as coordenadas (E=556745.345 m e N=7658184.304 m); daí, segue com o azimute de 
150°25'21" e a distância de 9.09 m até o marco M 277, com as coordenadas (E=556749.830 m e 
N=7658176.402 m); daí, segue com o azimute de 103°29'43" e a distância de 5.49 m até o marco M 278, com 
as coordenadas (E=556755.169 m e N=7658175.121 m); daí, segue com o azimute de 127°52'37" e a distância 
de 2.43 m até o marco M 279, com as coordenadas (E=556757.091 m e N=7658173.626 m); daí, segue com 
o azimute de 187°07'28" e a distância de 3.44 m até o marco M 280, com as coordenadas (E=556756.664 m 
e N=7658170.209 m); daí, segue com o azimute de 260°32'15" e a distância de 9.09 m até o marco M 281, 
com as coordenadas (E=556747.694 m e N=7658168.714 m); daí, segue com o azimute de 272°17'28" e a 
distância de 5.34 m até o marco M 282, com as coordenadas (E=556742.355 m e N=7658168.927 m); daí, 
segue com o azimute de 343°12'04" e a distância de 11.82 m até o marco M 283, com as coordenadas 
(E=556738.938 m e N=7658180.246 m); daí, segue com o azimute de 311°38'01" e a distância de 7.72 m até 
o marco M 284, com as coordenadas (E=556733.172 m e N=7658185.372 m); daí, segue com o azimute de 
274°34'29" e a distância de 5.36 m até o marco M 285, com as coordenadas (E=556727.832 m e 
N=7658185.799 m); daí, segue com o azimute de 222°47'50" e a distância de 7.86 m até o marco M 286, com 
as coordenadas (E=556722.493 m e N=7658180.033 m); daí, segue com o azimute de 203°57'45" e a distância 
de 6.31 m até o marco M 287, com as coordenadas (E=556719.930 m e N=7658174.266 m); daí, segue com 
o azimute de 229°38'10" e a distância de 5.61 m até o marco M 288, com as coordenadas (E=556715.659 m 
e N=7658170.636 m); daí, segue com o azimute de 275°54'22" e a distância de 6.23 m até o marco M 289, 
com as coordenadas (E=556709.466 m e N=7658171.277 m); daí, segue com o azimute de 250°20'46" e a 
distância de 6.35 m até o marco M 290, com as coordenadas (E=556703.486 m e N=7658169.141 m); daí, 
segue com o azimute de 233°40'23" e a distância de 9.01 m até o marco M 291, com as coordenadas 
(E=556696.224 m e N=7658163.802 m); daí, segue com o azimute de 232°56'37" e a distância de 13.11 m até 
o marco M 292, com as coordenadas (E=556685.759 m e N=7658155.900 m); daí, segue com o azimute de 
205°40'13" e a distância de 8.09 m até o marco M 293, com as coordenadas (E=556682.254 m e 
N=7658148.606 m); daí, segue com o azimute de 190°53'09" e a distância de 5.19 m até o marco M 294, com 
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as coordenadas (E=556681.275 m e N=7658143.513 m); daí, segue com o azimute de 157°22'48" e a distância 
de 8.33 m até o marco M 295, com as coordenadas (E=556684.478 m e N=7658135.824 m); daí, segue com 
o azimute de 103°29'44" e a distância de 5.49 m até o marco M 296, com as coordenadas (E=556689.817 m 
e N=7658134.543 m); daí, segue com o azimute de 78°50'29" e a distância de 6.98 m até o marco M 297, com 
as coordenadas (E=556696.667 m e N=7658135.894 m); daí, segue com o azimute de 199°28'54" e a distância 
de 21.20 m até o marco M 298, com as coordenadas (E=556689.595 m e N=7658115.905 m); daí, segue 
com o azimute de 213°37'32" e a distância de 9.48 m até o marco M 299, com as coordenadas (E=556684.344 
m e N=7658108.008 m); daí, segue com o azimute de 230°05'48" e a distância de 18.90 m até o marco M 300, 
com as coordenadas (E=556669.849 m e N=7658095.887 m); daí, segue com o azimute de 178°45'20" e a 
distância de 4.91 m até o marco M 301, com as coordenadas (E=556669.955 m e N=7658090.975 m); daí, 
segue com o azimute de 203°24'56" e a distância de 7.87 m até o marco M 302, com as coordenadas 
(E=556666.828 m e N=7658083.753 m); daí, segue com o azimute de 231°45'40" e a distância de 10.97 m até 
o marco M 303, com as coordenadas (E=556658.209 m e N=7658076.961 m); daí, segue com o azimute de 
285°38'36" e a distância de 6.43 m até o marco M 304, com as coordenadas (E=556652.016 m e 
N=7658078.695 m); daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 10.04 m até o marco M 305, com 
as coordenadas (E=556641.978 m e N=7658078.695 m); daí, segue com o azimute de 258°41'22" e a distância 
de 14.16 m até o marco M 306, com as coordenadas (E=556628.096 m e N=7658075.918 m); daí, segue 
com o azimute de 222°23'54" e a distância de 6.65 m até o marco M 307, com as coordenadas (E=556623.611 
m e N=7658071.006 m); daí, segue com o azimute de 258°24'27" e a distância de 8.50 m até o marco M 308, 
com as coordenadas (E=556615.282 m e N=7658069.298 m); daí, segue com o azimute de 343°51'24" e a 
distância de 8.45 m até o marco M 309, com as coordenadas (E=556612.933 m e N=7658077.413 m); daí, 
segue com o azimute de 315°00'00" e a distância de 7.25 m até o marco M 310, com as coordenadas 
(E=556607.807 m e N=7658082.539 m); daí, segue com o azimute de 283°11'26" e a distância de 14.04 m até 
o marco M 311, com as coordenadas (E=556594.139 m e N=7658085.743 m); daí, segue com o azimute de 
266°18'29" e a distância de 6.63 m até o marco M 312, com as coordenadas (E=556587.518 m e 
N=7658085.315 m); daí, segue com o azimute de 228°07'18" e a distância de 8.32 m até o marco M 313, com 
as coordenadas (E=556581.325 m e N=7658079.763 m); daí, segue com o azimute de 199°32'13" e a distância 
de 7.03 m até o marco M 314, com as coordenadas (E=556578.975 m e N=7658073.142 m); daí, segue com 
o azimute de 259°33'47" e a distância de 8.25 m até o marco M 315, com as coordenadas (E=556570.860 m 
e N=7658071.647 m); daí, segue com o azimute de 235°22'32" e a distância de 10.90 m até o marco M 316, 
com as coordenadas (E=556561.890 m e N=7658065.454 m); daí, segue com o azimute de 267°36'49" e a 
distância de 10.26 m até o marco M 317, com as coordenadas (E=556551.639 m e N=7658065.026 m); daí, 
segue com o azimute de 256°57'41" e a distância de 15.96 m até o marco M 318, com as coordenadas 
(E=556536.092 m e N=7658061.426 m); daí, segue com o azimute de 292°56'19" e a distância de 3.76 m até 
o marco M 319, com as coordenadas (E=556532.631 m e N=7658062.891 m); daí, segue com o azimute de 
33°27'56" e a distância de 5.06 m até o marco M 320, com as coordenadas (E=556535.423 m e 
N=7658067.114 m); daí, segue com o azimute de 33°27'53" e a distância de 2.49 m até o marco M 321, com 
as coordenadas (E=556536.796 m e N=7658069.191 m); daí, segue com o azimute de 354°33'36" e a distância 
de 4.51 m até o marco M 322, com as coordenadas (E=556536.369 m e N=7658073.676 m); daí, segue com 
o azimute de 332°29'16" e a distância de 5.78 m até o marco M 323, com as coordenadas (E=556533.699 m 
e N=7658078.802 m); daí, segue com o azimute de 324°09'46" e a distância de 4.74 m até o marco M 324, 
com as coordenadas (E=556530.923 m e N=7658082.646 m); daí, segue com o azimute de 355°08'09" e a 
distância de 5.04 m até o marco M 325, com as coordenadas (E=556530.496 m e N=7658087.665 m); daí, 
segue com o azimute de 331°33'18" e a distância de 2.91 m até o marco M 326, com as coordenadas 
(E=556529.107 m e N=7658090.227 m); daí, segue com o azimute de 289°39'16" e a distância de 6.35 m até 
o marco M 327, com as coordenadas (E=556523.127 m e N=7658092.363 m); daí, segue com o azimute de 
268°12'35" e a distância de 6.84 m até o marco M 328, com as coordenadas (E=556516.293 m e 
N=7658092.150 m); daí, segue com o azimute de 334°10'45" e a distância de 7.35 m até o marco M 329, com 
as coordenadas (E=556513.090 m e N=7658098.770 m); daí, segue com o azimute de 314°59'56" e a distância 
de 3.62 m até o marco M330, com as coordenadas (E=556510.527 m e N=7658101.333 m); daí, segue com 
o azimute de 282°31'44" e a distância de 5.91 m até o marco M 331, com as coordenadas (E=556504.761 m 
e N=7658102.614 m); daí, segue com o azimute de 214°59'32" e a distância de 2.61 m até o marco M 332, 
com as coordenadas (E=556503.266 m e N=7658100.479 m); daí, segue com o azimute de 184°58'11" e a 
distância de 14.79 m até o marco M 333, com as coordenadas (E=556501.984 m e N=7658085.743 m); daí, 
segue com o azimute de 191°30'49" e a distância de 11.77 m até o marco M 334, com as coordenadas 
(E=556499.635 m e N=7658074.210 m); daí, segue com o azimute de 212°00'20" e a distância de 10.07 m até 
o marco M 335, com as coordenadas (E=556494.296 m e N=7658065.667 m); daí, segue com o azimute de 
189°12'04" e a distância de 8.59 m até o marco M 336, com as coordenadas (E=556492.923 m e 
N=7658057.192 m); daí, segue com o azimute de 139°47'56" e a distância de 4.49 m até o marco M 337, com 
as coordenadas (E=556495.819 m e N=7658053.764 m); daí, segue com o azimute de 203°27'32" e a distância 
de 7.05 m até o marco M 338, com as coordenadas (E=556493.014 m e N=7658047.300 m); daí, segue com 
o azimute de 209°58'53" e a distância de 12.82 m até o marco M 339, com as coordenadas (E=556486.607 
m e N=7658036.195 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a distância de 8.54 m até o marco M340, 
com as coordenadas (E=556486.607 m e N=7658027.652 m); daí, segue com o azimute de 190°54'03" e a 
distância de 22.27 m até o marco M 341, com as coordenadas (E=556482.395 m e N=7658005.782 m); daí, 
segue com o azimute de 252°39'08" e a distância de 14.98 m até o marco M 342, com as coordenadas 
(E=556468.094 m e N=7658001.315 m); daí, segue com o azimute de 258°02'33" e a distância de 15.13 m até 
o marco M 343, com as coordenadas (E=556453.291 m e N=7657998.180 m); daí, segue com o azimute de 
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243°26'06" e a distância de 4.78 m até o marco M 344, com as coordenadas (E=556449.019 m e 
N=7657996.044 m); daí, segue com o azimute de 207°12'55" e a distância de 8.41 m até o marco M 345, com 
as coordenadas (E=556445.175 m e N=7657988.569 m); daí, segue com o azimute de 223°27'41" e a distância 
de 32.69 m até o marco M 346, com as coordenadas (E=556422.691 m e N=7657964.844 m); daí, segue 
com o azimute de 196°35'34" e a distância de 10.96 m até o marco M 347, com as coordenadas 
(E=556419.563 m e N=7657954.345 m); daí, segue com o azimute de 198°26'30" e a distância de 7.77 m até 
o marco M 348, com as coordenadas (E=556417.105 m e N=7657946.973 m); daí, segue com o azimute de 
222°14'45" e a distância de 22.93 m até o marco M 349, com as coordenadas (E=556401.686 m e 
N=7657929.996 m); daí, segue com o azimute de 158°58'56" e a distância de 8.03 m até o marco M 350, com 
as coordenadas (E=556404.567 m e N=7657922.497 m); daí, segue com o azimute de 206°36'00" e a distância 
de 14.24 m até o marco M 351, com as coordenadas (E=556398.190 m e N=7657909.762 m); daí, segue 
com o azimute de 201°13'06" e a distância de 19.47 m até o marco M 352, com as coordenadas 
(E=556391.142 m e N=7657891.609 m); daí, segue com o azimute de 194°22'53" e a distância de 8.60 m até 
o marco M 353, com as coordenadas (E=556389.007 m e N=7657883.280 m); daí, segue com o azimute de 
138°30'11" e a distância de 7.41 m até o marco M 354, com as coordenadas (E=556393.919 m e 
N=7657877.727 m); daí, segue com o azimute de 169°02'45" e a distância de 26.97 m até o marco M 355, com 
as coordenadas (E=556399.044 m e N=7657851.245 m); daí, segue com o azimute de 178°23'13" e a distância 
de 15.17 m até o marco M 356, com as coordenadas (E=556399.471 m e N=7657836.082 m); daí, segue 
com o azimute de 143°44'47" e a distância de 11.65 m até o marco M 357, com as coordenadas 
(E=556406.358 m e N=7657826.691 m); daí, segue com o azimute de 110°36'53" e a distância de 23.67 m até 
o marco M 358, com as coordenadas (E=556428.517 m e N=7657818.355 m); daí, segue com o azimute de 
105°23'19" e a distância de 6.28 m até o marco M 359, com as coordenadas (E=556434.567 m e 
N=7657816.690 m); daí, segue com o azimute de 105°23'19" e a distância de 17.87 m até o marco M 360, com 
as coordenadas (E=556451.796 m e N=7657811.948 m); daí, segue com o azimute de 105°22'34" e a distância 
de 17.72 m até o marco M 361, com as coordenadas (E=556468.881 m e N=7657807.250 m); daí, segue 
com o azimute de 170°10'51" e a distância de 11.27 m até o marco M 362, com as coordenadas 
(E=556470.803 m e N=7657796.144 m); daí, segue com o azimute de 184°16'04" e a distância de 14.35 m até 
o marco M 363, com as coordenadas (E=556469.735 m e N=7657781.835 m); daí, segue com o azimute de 
192°57'29" e a distância de 24.76 m até o marco M 364, com as coordenadas (E=556464.183 m e 
N=7657757.702 m); daí, segue com o azimute de 174°40'26" e a distância de 25.31 m até o marco M 365, com 
as coordenadas (E=556466.532 m e N=7657732.501 m); daí, segue com o azimute de 174°28'58" e a distância 
de 13.41 m até o marco M 366, com as coordenadas (E=556467.821 m e N=7657719.152 m); daí, segue 
com o azimute de 174°28'59" e a distância de 24.35 m até o marco M 367, com as coordenadas 
(E=556470.163 m e N=7657694.913 m); daí, segue com o azimute de 183°04'33" e a distância de 18.75 m até 
o marco M 368, com as coordenadas (E=556469.156 m e N=7657676.189 m); daí, segue com o azimute de 
165°44'07" e a distância de 10.96 m até o marco M 369, com as coordenadas (E=556471.858 m e 
N=7657665.564 m); daí, segue com o azimute de 172°18'14" e a distância de 12.11 m até o marco M 370, com 
as coordenadas (E=556473.479 m e N=7657653.565 m); daí, segue com o azimute de 211°52'27" e a distância 
de 17.20 m até o marco M 371, com as coordenadas (E=556464.396 m e N=7657638.958 m); daí, segue 
com o azimute de 223°48'24" e a distância de 14.50 m até o marco M 372, com as coordenadas 
(E=556454.358 m e N=7657628.493 m); daí, segue com o azimute de 204°13'40" e a distância de 9.37 m até 
o marco M 373, com as coordenadas (E=556450.514 m e N=7657619.951 m); daí, segue com o azimute de 
187°58'09" e a distância de 10.78 m até o marco M 374, com as coordenadas (E=556449.019 m e 
N=7657609.272 m); daí, segue com o azimute de 217°18'14" e a distância de 16.92 m até o marco M 375, com 
as coordenadas (E=556438.768 m e N=7657595.817 m); daí, segue com o azimute de 184°23'55" e a distância 
de 13.92 m até o marco M 376, com as coordenadas (E=556437.700 m e N=7657581.936 m); daí, segue 
com o azimute de 158°26'20" e a distância de 14.66 m até o marco M377, com as coordenadas (E=556443.087 
m e N=7657568.303 m); daí, segue com o azimute de 175°39'25" e a distância de 16.56 m até o marco M 378, 
com as coordenadas (E=556444.341 m e N=7657551.793 m); daí, segue com o azimute de 189°29'03" e a 
distância de 18.27 m até o marco M 379, com as coordenadas (E=556441.331 m e N=7657533.776 m); daí, 
segue com o azimute de 209°52'32" e a distância de 11.58 m até o marco M 380, com as coordenadas 
(E=556435.565 m e N=7657523.738 m); daí, segue com o azimute de 188°25'37" e a distância de 11.66 m até 
o marco M 381, com as coordenadas (E=556433.856 m e N=7657512.206 m); daí, segue com o azimute de 
212°11'45" e a distância de 6.81 m até o marco M 382, com as coordenadas (E=556430.225 m e 
N=7657506.439 m); daí, segue com o azimute de 272°14'44" e a distância de 2.46 m até o marco M 383, com 
as coordenadas (E=556427.764 m e N=7657506.536 m); daí, segue com o azimute de 272°14'48" e a distância 
de 2.99 m até o marco M 384, com as coordenadas (E=556424.779 m e N=7657506.653 m); daí, segue com 
o azimute de 337°06'33" e a distância de 5.22 m até o marco M 385, com as coordenadas (E=556422.750 m 
e N=7657511.458 m); daí, segue com o azimute de 11°57'30" e a distância de 7.15 m até o marco M 386, com 
as coordenadas (E=556424.233 m e N=7657518.456 m); daí, segue com o azimute de 324°45'33" e a distância 
de 14.31 m até o marco M 387, com as coordenadas (E=556415.976 m e N=7657530.143 m); daí, segue 
com o azimute de 345°10'12" e a distância de 10.15 m até o marco M 388, com as coordenadas 
(E=556413.378 m e N=7657539.953 m); daí, segue com o azimute de 33°41'20" e a distância de 4.00 m até o 
marco M 389, com as coordenadas (E=556415.596 m e N=7657543.280 m); daí, segue com o azimute de 
6°31'15" e a distância de 7.52 m até o marco M 390, com as coordenadas (E=556416.450 m e N=7657550.755 
m); daí, segue com o azimute de 341°06'50" e a distância de 8.58 m até o marco M 391, com as coordenadas 
(E=556413.674 m e N=7657558.870 m); daí, segue com o azimute de 307°22'00" e a distância de 14.78 m até 
o marco M 392, com as coordenadas (E=556401.928 m e N=7657567.840 m); daí, segue com o azimute de 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.709 16 de dezembro de 2021 Página 116

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

322°37'27" e a distância de 19.35 m até o marco M 393, com as coordenadas (E=556390.181 m e 
N=7657583.217 m); daí, segue com o azimute de 296°22'08" e a distância de 27.89 m até o marco M 394, com 
as coordenadas (E=556365.194 m e N=7657595.604 m); daí, segue com o azimute de 263°53'01" e a distância 
de 6.01 m até o marco M 395, com as coordenadas (E=556359.214 m e N=7657594.963 m); daí, segue com 
o azimute de 210°27'55" e a distância de 12.64 m até o marco M 396, com as coordenadas (E=556352.807 
m e N=7657584.071 m); daí, segue com o azimute de 197°42'01" e a distância de 10.54 m até o marco M 397, 
com as coordenadas (E=556349.603 m e N=7657574.033 m); daí, segue com o azimute de 208°22'10" e a 
distância de 12.14 m até o marco M 398, com as coordenadas (E=556343.837 m e N=7657563.355 m); daí, 
segue com o azimute de 245°30'48" e a distância de 23.70 m até o marco M 399, com as coordenadas 
(E=556322.267 m e N=7657553.531 m); daí, segue com o azimute de 276°37'58" e a distância de 9.25 m até 
o marco M 400, com as coordenadas (E=556313.083 m e N=7657554.599 m); daí, segue com o azimute de 
318°41'28" e a distância de 9.38 m até o marco M 401, com as coordenadas (E=556306.890 m e 
N=7657561.647 m); daí, segue com o azimute de 1°02'30" e a distância de 11.75 m até o marco M 402, com 
as coordenadas (E=556307.103 m e N=7657573.393 m); daí, segue com o azimute de 347°49'42" e a distância 
de 11.14 m até o marco M 403, com as coordenadas (E=556304.754 m e N=7657584.285 m); daí, segue 
com o azimute de 321°00'36" e a distância de 5.77 m até o marco M 404, com as coordenadas (E=556301.123 
m e N=7657588.770 m); daí, segue com o azimute de 28°36'37" e a distância de 13.38 m até o marco M 405, 
com as coordenadas (E=556307.530 m e N=7657600.516 m); daí, segue com o azimute de 27°50'51" e a 
distância de 12.80 m até o marco M 406, com as coordenadas (E=556313.510 m e N=7657611.835 m); daí, 
segue com o azimute de 41°00'33" e a distância de 6.51 m até o marco M 407, com as coordenadas 
(E=556317.782 m e N=7657616.747 m); daí, segue com o azimute de 5°51'20" e a distância de 8.37 m até o 
marco M 408, com as coordenadas (E=556318.636 m e N=7657625.076 m); daí, segue com o azimute de 
334°59'02" e a distância de 10.61 m até o marco M 409, com as coordenadas (E=556314.151 m e 
N=7657634.687 m); daí, segue com o azimute de 342°20'59" e a distância de 4.93 m até o marco M 410, com 
as coordenadas (E=556312.656 m e N=7657639.385 m); daí, segue com o azimute de 299°17'28" e a distância 
de 10.04 m até o marco M 411, com as coordenadas (E=556303.900 m e N=7657644.297 m); daí, segue 
com o azimute de 268°21'45" e a distância de 7.48 m até o marco M 412, com as coordenadas (E=556296.425 
m e N=7657644.084 m); daí, segue com o azimute de 334°54'14" e a distância de 18.63 m até o marco M 413, 
com as coordenadas (E=556288.523 m e N=7657660.956 m); daí, segue com o azimute de 320°28'39" e a 
distância de 11.07 m até o marco M 414, com as coordenadas (E=556281.475 m e N=7657669.498 m); daí, 
segue com o azimute de 268°34'04" e a distância de 8.55 m até o marco M 415, com as coordenadas 
(E=556272.932 m e N=7657669.285 m); daí, segue com o azimute de 226°50'49" e a distância de 4.68 m até 
o marco M 416, com as coordenadas (E=556269.515 m e N=7657666.081 m); daí, segue com o azimute de 
207°24'28" e a distância de 12.99 m até o marco M 417, com as coordenadas (E=556263.535 m e 
N=7657654.549 m); daí, segue com o azimute de 230°54'22" e a distância de 13.21 m até o marco M 418, com 
as coordenadas (E=556253.284 m e N=7657646.220 m); daí, segue com o azimute de 234°46'57" e a distância 
de 8.89 m até o marco M 419, com as coordenadas (E=556246.023 m e N=7657641.094 m); daí, segue com 
o azimute de 191°43'06" e a distância de 16.69 m até o marco M 420, com as coordenadas (E=556242.634 
m e N=7657624.755 m); daí, segue com o azimute de 176°48'49" e a distância de 7.77 m até o marco M 421, 
com as coordenadas (E=556243.066 m e N=7657616.995 m); daí, segue com o azimute de 134°59'22" e a 
distância de 9.51 m até o marco M 422, com as coordenadas (E=556249.795 m e N=7657610.268 m); daí, 
segue com o azimute de 99°24'38" e a distância de 13.93 m até o marco M 423, com as coordenadas 
(E=556263.535 m e N=7657607.991 m); daí, segue com o azimute de 173°11'11" e a distância de 8.43 m até 
o marco M 424, com as coordenadas (E=556264.536 m e N=7657599.621 m); daí, segue com o azimute de 
167°12'08" e a distância de 28.34 m até o marco M 425, com as coordenadas (E=556270.813 m e 
N=7657571.987 m); daí, segue com o azimute de 177°55'20" e a distância de 36.13 m até o marco M 426, com 
as coordenadas (E=556272.123 m e N=7657535.879 m); daí, segue com o azimute de 183°46'47" e a distância 
de 15.51 m até o marco M 427, com as coordenadas (E=556271.100 m e N=7657520.403 m); daí, segue 
com o azimute de 185°38'28" e a distância de 11.78 m até o marco M 428, com as coordenadas 
(E=556269.943 m e N=7657508.682 m); daí, segue com o azimute de 192°14'10" e a distância de 18.14 m até 
o marco M 429, com as coordenadas (E=556266.098 m e N=7657490.956 m); daí, segue com o azimute de 
193°12'05" e a distância de 17.77 m até o marco M 430, com as coordenadas (E=556262.040 m e 
N=7657473.657 m); daí, segue com o azimute de 186°58'52" e a distância de 10.54 m até o marco M 431, com 
as coordenadas (E=556260.759 m e N=7657463.192 m); daí, segue com o azimute de 216°52'09" e a distância 
de 7.47 m até o marco M 432, com as coordenadas (E=556256.274 m e N=7657457.212 m); daí, segue com 
o azimute de 171°34'22" e a distância de 5.83 m até o marco M 433, com as coordenadas (E=556257.128 m 
e N=7657451.445 m); daí, segue com o azimute de 114°26'39" e a distância de 5.16 m até o marco M 434, 
com as coordenadas (E=556261.827 m e N=7657449.310 m); daí, segue com o azimute de 64°10'45" e a 
distância de 7.35 m até o marco M 435, com as coordenadas (E=556268.448 m e N=7657452.513 m); daí, 
segue com o azimute de 135°00'00" e a distância de 4.23 m até o marco M 436, com as coordenadas 
(E=556271.437 m e N=7657449.523 m); daí, segue com o azimute de 113°29'57" e a distância de 3.35 m até 
o marco M 437, com as coordenadas (E=556274.505 m e N=7657448.189 m); daí, segue com o azimute de 
218°54'41" e a distância de 8.03 m até o marco M 438, com as coordenadas (E=556269.462 m e 
N=7657441.942 m); daí, segue com o azimute de 229°33'14" e a distância de 25.68 m até o marco M 439, com 
as coordenadas (E=556249.920 m e N=7657425.283 m); daí, segue com o azimute de 218°24'11" e a distância 
de 22.35 m até o marco M 440, com as coordenadas (E=556236.039 m e N=7657407.771 m); daí, segue 
com o azimute de 201°54'31" e a distância de 21.18 m até o marco M 441, com as coordenadas 
(E=556228.137 m e N=7657388.123 m); daí, segue com o azimute de 195°41'42" e a distância de 26.84 m até 
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o marco M 442, com as coordenadas (E=556220.875 m e N=7657362.281 m); daí, segue com o azimute de 
180°00'00" e a distância de 20.93 m até o marco M 443, com as coordenadas (E=556220.875 m e 
N=7657341.351 m); daí, segue com o azimute de 163°18'32" e a distância de 12.68 m até o marco M 444, com 
as coordenadas (E=556224.516 m e N=7657329.210 m); daí, segue com o azimute de 195°55'54" e a distância 
de 12.14 m até o marco M 445, com as coordenadas (E=556221.185 m e N=7657317.540 m); daí, segue 
com o azimute de 226°38'09" e a distância de 15.55 m até o marco M 446, com as coordenadas 
(E=556209.877 m e N=7657306.860 m); daí, segue com o azimute de 198°58'14" e a distância de 14.45 m até 
o marco M 447, com as coordenadas (E=556205.178 m e N=7657293.192 m); daí, segue com o azimute de 
221°09'21" e a distância de 38.29 m até o marco M 448, com as coordenadas (E=556179.977 m e 
N=7657264.360 m); daí, segue com o azimute de 216°05'06" e a distância de 15.59 m até o marco M 449, com 
as coordenadas (E=556170.794 m e N=7657251.759 m); daí, segue com o azimute de 173°33'30" e a distância 
de 13.33 m até o marco M 450, com as coordenadas (E=556172.289 m e N=7657238.518 m); daí, segue 
com o azimute de 194°32'05" e a distância de 5.96 m até o marco M 451, com as coordenadas (E=556170.794 
m e N=7657232.752 m); daí, segue com o azimute de 213°33'46" e a distância de 26.65 m até o marco M 452, 
com as coordenadas (E=556156.057 m e N=7657210.541 m); daí, segue com o azimute de 184°00'51" e a 
distância de 12.20 m até o marco M 453, com as coordenadas (E=556155.203 m e N=7657198.367 m); daí, 
segue com o azimute de 156°48'05" e a distância de 11.39 m até o marco M 454, com as coordenadas 
(E=556159.688 m e N=7657187.902 m); daí, segue com o azimute de 182°23'09" e a distância de 15.39 m até 
o marco M 455, com as coordenadas (E=556159.047 m e N=7657172.526 m); daí, segue com o azimute de 
165°22'44" e a distância de 15.23 m até o marco M 456, com as coordenadas (E=556162.892 m e 
N=7657157.789 m); daí, segue com o azimute de 135°00'02" e a distância de 9.67 m até o marco M 457, com 
as coordenadas (E=556169.726 m e N=7657150.955 m); daí, segue com o azimute de 113°44'57" e a distância 
de 9.96 m até o marco M 458, com as coordenadas (E=556178.838 m e N=7657146.946 m); daí, segue com 
o azimute de 155°45'40" e a distância de 13.49 m até o marco M 459, com as coordenadas (E=556184.378 
m e N=7657134.643 m); daí, segue com o azimute de 142°11'47" e a distância de 21.26 m até o marco M 460, 
com as coordenadas (E=556197.411 m e N=7657117.842 m); daí, segue com o azimute de 149°11'04" e a 
distância de 30.28 m até o marco M 461, com as coordenadas (E=556212.921 m e N=7657091.840 m); daí, 
segue com o azimute de 159°50'50" e a distância de 25.71 m até o marco M 462, com as coordenadas 
(E=556221.778 m e N=7657067.706 m); daí, segue com o azimute de 172°38'29" e a distância de 8.24 m até 
o marco M 463, com as coordenadas (E=556222.833 m e N=7657059.535 m); daí, segue com o azimute de 
189°33'51" e a distância de 11.14 m até o marco M 464, com as coordenadas (E=556220.982 m e 
N=7657048.549 m); daí, segue com o azimute de 187°53'53" e a distância de 18.65 m até o marco M 465, com 
as coordenadas (E=556218.419 m e N=7657030.076 m); daí, segue com o azimute de 196°31'31" e a distância 
de 10.14 m até o marco M 466, com as coordenadas (E=556215.536 m e N=7657020.358 m); daí, segue 
com o azimute de 188°07'48" e a distância de 9.06 m até o marco M 467, com as coordenadas (E=556214.255 
m e N=7657011.389 m); daí, segue com o azimute de 165°07'26" e a distância de 5.54 m até o marco M 468, 
com as coordenadas (E=556215.676 m e N=7657006.037 m); daí, segue com o azimute de 191°12'49" e a 
distância de 1.02 m até o marco M 469, com as coordenadas (E=556215.479 m e N=7657005.041 m); daí, 
segue com o azimute de 173°39'05" e a distância de 16.96 m até o marco M 470, com as coordenadas 
(E=556217.354 m e N=7656988.185 m); daí, segue com o azimute de 195°58'21" e a distância de 3.81 m até 
o marco M 471, com as coordenadas (E=556216.305 m e N=7656984.519 m); daí, segue com o azimute de 
231°45'40" e a distância de 4.38 m até o marco M 472, com as coordenadas (E=556212.866 m e 
N=7656981.809 m); daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 5.02 m até o marco M 473, com 
as coordenadas (E=556207.848 m e N=7656981.809 m); daí, segue com o azimute de 320°23'23" e a distância 
de 8.04 m até o marco M 474, com as coordenadas (E=556202.722 m e N=7656988.003 m); daí, segue com 
o azimute de 295°30'49" e a distância de 5.21 m até o marco M 475, com as coordenadas (E=556198.023 m 
e N=7656990.245 m); daí, segue com o azimute de 268°59'41" e a distância de 6.09 m até o marco M 476, 
com as coordenadas (E=556191.937 m e N=7656990.139 m); daí, segue com o azimute de 217°59'55" e a 
distância de 4.34 m até o marco M 477, com as coordenadas (E=556189.267 m e N=7656986.721 m); daí, 
segue com o azimute de 182°02'45" e a distância de 5.98 m até o marco M 478, com as coordenadas 
(E=556189.054 m e N=7656980.742 m); daí, segue com o azimute de 161°55'00" e a distância de 11.01 m até 
o marco M 479, com as coordenadas (E=556192.471 m e N=7656970.277 m); daí, segue com o azimute de 
110°08'12" e a distância de 6.82 m até o marco M 480, com as coordenadas (E=556198.878 m e 
N=7656967.927 m); daí, segue com o azimute de 149°49'38" e a distância de 5.51 m até o marco M 481, com 
as coordenadas (E=556201.649 m e N=7656963.161 m); daí, segue com o azimute de 192°04'59" e a distância 
de 30.42 m até o marco M 482, com as coordenadas (E=556195.281 m e N=7656933.413 m); daí, segue 
com o azimute de 226°22'04" e a distância de 8.01 m até o marco M 483, com as coordenadas (E=556189.481 
m e N=7656927.883 m); daí, segue com o azimute de 243°26'02" e a distância de 4.30 m até o marco M 484, 
com as coordenadas (E=556185.637 m e N=7656925.961 m); daí, segue com o azimute de 301°19'44" e a 
distância de 5.75 m até o marco M 485, com as coordenadas (E=556180.724 m e N=7656928.951 m); daí, 
segue com o azimute de 311°38'01" e a distância de 12.86 m até o marco M 486, com as coordenadas 
(E=556171.114 m e N=7656937.494 m); daí, segue com o azimute de 299°30'41" e a distância de 13.01 m até 
o marco M 487, com as coordenadas (E=556159.795 m e N=7656943.901 m); daí, segue com o azimute de 
265°54'54" e a distância de 8.99 m até o marco M 488, com as coordenadas (E=556150.825 m e 
N=7656943.260 m); daí, segue com o azimute de 214°17'12" e a distância de 5.69 m até o marco M 489, com 
as coordenadas (E=556147.621 m e N=7656938.562 m); daí, segue com o azimute de 185°42'39" e a distância 
de 8.59 m até o marco M 490, com as coordenadas (E=556146.767 m e N=7656930.019 m); daí, segue com 
o azimute de 196°41'58" e a distância de 15.61 m até o marco M 491, com as coordenadas (E=556142.282 
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m e N=7656915.069 m); daí, segue com o azimute de 184°47'57" e a distância de 29.61 m até o marco M 492, 
com as coordenadas (E=556139.805 m e N=7656885.567 m); daí, segue com o azimute de 225°51'19" e a 
distância de 5.48 m até o marco M 493, com as coordenadas (E=556135.875 m e N=7656881.753 m); daí, 
segue com o azimute de 244°53'06" e a distância de 7.55 m até o marco M 494, com as coordenadas 
(E=556129.041 m e N=7656878.549 m); daí, segue com o azimute de 259°26'20" e a distância de 12.82 m até 
o marco M 495, com as coordenadas (E=556116.440 m e N=7656876.200 m); daí, segue com o azimute de 
261°43'27" e a distância de 23.74 m até o marco M 496, com as coordenadas (E=556092.948 m e 
N=7656872.783 m); daí, segue com o azimute de 240°15'15" e a distância de 6.89 m até o marco M 497, com 
as coordenadas (E=556086.968 m e N=7656869.366 m); daí, segue com o azimute de 210°48'58" e a distância 
de 14.17 m até o marco M 498, com as coordenadas (E=556079.707 m e N=7656857.192 m); daí, segue 
com o azimute de 204°54'16" e a distância de 19.78 m até o marco M 499, com as coordenadas 
(E=556071.378 m e N=7656839.253 m); daí, segue com o azimute de 240°25'19" e a distância de 13.63 m até 
o marco M 500, com as coordenadas (E=556059.525 m e N=7656832.525 m); daí, segue com o azimute de 
204°53'30" e a distância de 14.71 m até o marco M 501, com as coordenadas (E=556053.331 m e 
N=7656819.177 m); daí, segue com o azimute de 199°14'19" e a distância de 16.85 m até o marco M 502, com 
as coordenadas (E=556047.778 m e N=7656803.266 m); daí, segue com o azimute de 170°52'55" e a distância 
de 8.76 m até o marco M 503, com as coordenadas (E=556049.167 m e N=7656794.617 m); daí, segue com 
o azimute de 116°53'54" e a distância de 2.87 m até o marco M 504, com as coordenadas (E=556051.723 m 
e N=7656793.320 m); daí, segue com o azimute de 169°29'48" e a distância de 5.83 m até o marco M 505, 
com as coordenadas (E=556052.786 m e N=7656787.587 m); daí, segue com o azimute de 209°15'51" e a 
distância de 14.83 m até o marco M 506, com as coordenadas (E=556045.536 m e N=7656774.648 m); daí, 
segue com o azimute de 189°11'48" e a distância de 11.36 m até o marco M 507, com as coordenadas 
(E=556043.721 m e N=7656763.436 m); daí, segue com o azimute de 180°00'02" e a distância de 12.60 m até 
o marco M 508, com as coordenadas (E=556043.721 m e N=7656750.836 m); daí, segue com o azimute de 
153°48'47" e a distância de 9.39 m até o marco M 509, com as coordenadas (E=556047.865 m e 
N=7656742.408 m); daí, segue com o azimute de 105°32'58" e a distância de 10.91 m até o marco M 510, com 
as coordenadas (E=556058.379 m e N=7656739.483 m); daí, segue com o azimute de 134°11'15" e a distância 
de 14.83 m até o marco M 511, com as coordenadas (E=556069.013 m e N=7656729.147 m); daí, segue 
com o azimute de 58°02'41" e a distância de 10.28 m até o marco M 512, com as coordenadas (E=556077.739 
m e N=7656734.590 m); daí, segue com o azimute de 100°26'09" e a distância de 9.00 m até o marco M 513, 
com as coordenadas (E=556086.586 m e N=7656732.961 m); daí, segue com o azimute de 115°44'36" e a 
distância de 19.47 m até o marco M 514, com as coordenadas (E=556104.126 m e N=7656724.503 m); daí, 
segue com o azimute de 147°47'00" e a distância de 7.88 m até o marco M 515, com as coordenadas 
(E=556108.325 m e N=7656717.839 m); daí, segue com o azimute de 174°13'32" e a distância de 19.10 m até 
o marco M 516, com as coordenadas (E=556110.247 m e N=7656698.832 m); daí, segue com o azimute de 
179°45'26" e a distância de 20.12 m até o marco M 517, com as coordenadas (E=556110.332 m e 
N=7656678.708 m); daí, segue com o azimute de 225°45'27" e a distância de 9.77 m até o marco M 518, com 
as coordenadas (E=556103.332 m e N=7656671.890 m); daí, segue com o azimute de 258°22'59" e a distância 
de 8.86 m até o marco M 519, com as coordenadas (E=556094.657 m e N=7656670.107 m); daí, segue com 
o azimute de 269°08'43" e a distância de 14.31 m até o marco M 520, com as coordenadas (E=556080.347 
m e N=7656669.893 m); daí, segue com o azimute de 252°12'14" e a distância de 9.08 m até o marco M 521, 
com as coordenadas (E=556071.698 m e N=7656667.117 m); daí, segue com o azimute de 222°30'36" e a 
distância de 6.95 m até o marco M 522, com as coordenadas (E=556067.000 m e N=7656661.991 m); daí, 
segue com o azimute de 196°33'27" e a distância de 8.24 m até o marco M 523, com as coordenadas 
(E=556064.650 m e N=7656654.089 m); daí, segue com o azimute de 186°12'56" e a distância de 10.85 m até 
o marco M 524, com as coordenadas (E=556063.476 m e N=7656643.304 m); daí, segue com o azimute de 
210°51'15" e a distância de 19.16 m até o marco M 525, com as coordenadas (E=556053.652 m e 
N=7656626.859 m); daí, segue com o azimute de 208°53'32" e a distância de 32.93 m até o marco M 526, com 
as coordenadas (E=556037.741 m e N=7656598.028 m); daí, segue com o azimute de 187°56'36" e a distância 
de 9.27 m até o marco M 527, com as coordenadas (E=556036.459 m e N=7656588.844 m); daí, segue com 
o azimute de 163°02'02" e a distância de 6.59 m até o marco M 528, com as coordenadas (E=556038.381 m 
e N=7656582.544 m); daí, segue com o azimute de 144°01'40" e a distância de 8.18 m até o marco M 529, 
com as coordenadas (E=556043.187 m e N=7656575.923 m); daí, segue com o azimute de 100°06'53" e a 
distância de 2.89 m até o marco M 530, com as coordenadas (E=556046.028 m e N=7656575.416 m); daí, 
segue com o azimute de 147°48'20" e a distância de 3.17 m até o marco M 531, com as coordenadas 
(E=556047.720 m e N=7656572.730 m); daí, segue com o azimute de 87°29'44" e a distância de 10.74 m até 
o marco M 532, com as coordenadas (E=556058.454 m e N=7656573.199 m); daí, segue com o azimute de 
87°29'47" e a distância de 13.42 m até o marco M 533, com as coordenadas (E=556071.857 m e 
N=7656573.785 m); daí, segue com o azimute de 44°38'34" e a distância de 7.49 m até o marco M 534, com 
as coordenadas (E=556077.123 m e N=7656579.117 m); daí, segue com o azimute de 118°49'26" e a distância 
de 15.21 m até o marco M 535, com as coordenadas (E=556090.448 m e N=7656571.785 m); daí, segue 
com o azimute de 155°40'50" e a distância de 35.65 m até o marco M 536, com as coordenadas 
(E=556105.129 m e N=7656539.300 m); daí, segue com o azimute de 171°24'36" e a distância de 10.85 m até 
o marco M 537, com as coordenadas (E=556106.749 m e N=7656528.574 m); daí, segue com o azimute de 
180°51'42" e a distância de 23.02 m até o marco M 538, com as coordenadas (E=556106.403 m e 
N=7656505.553 m); daí, segue com o azimute de 162°03'28" e a distância de 11.79 m até o marco M 539, com 
as coordenadas (E=556110.033 m e N=7656494.340 m); daí, segue com o azimute de 144°34'03" e a distância 
de 3.61 m até o marco M 540, com as coordenadas (E=556112.123 m e N=7656491.403 m); daí, segue com 
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o azimute de 171°56'05" e a distância de 11.64 m até o marco M 541, com as coordenadas (E=556113.757 
m e N=7656479.878 m); daí, segue com o azimute de 215°26'03" e a distância de 5.32 m até o marco M 542, 
com as coordenadas (E=556110.674 m e N=7656475.546 m); daí, segue com o azimute de 248°11'49" e a 
distância de 3.45 m até o marco M 543, com as coordenadas (E=556107.471 m e N=7656474.265 m); daí, 
segue com o azimute de 273°08'41" e a distância de 9.73 m até o marco M 544, com as coordenadas 
(E=556097.753 m e N=7656474.799 m); daí, segue com o azimute de 256°52'00" e a distância de 6.58 m até 
o marco M 545, com as coordenadas (E=556091.346 m e N=7656473.304 m); daí, segue com o azimute de 
227°33'49" e a distância de 10.13 m até o marco M 546, com as coordenadas (E=556083.871 m e 
N=7656466.470 m); daí, segue com o azimute de 212°28'17" e a distância de 22.28 m até o marco M 547, com 
as coordenadas (E=556071.912 m e N=7656447.676 m); daí, segue com o azimute de 198°26'06" e a distância 
de 10.13 m até o marco M 548, com as coordenadas (E=556068.708 m e N=7656438.065 m); daí, segue 
com o azimute de 172°19'13" e a distância de 9.59 m até o marco M 549, com as coordenadas (E=556069.989 
m e N=7656428.561 m); daí, segue com o azimute de 167°19'12" e a distância de 13.13 m até o marco M 550, 
com as coordenadas (E=556072.873 m e N=7656415.747 m); daí, segue com o azimute de 148°43'04" e a 
distância de 4.91 m até o marco M 551, com as coordenadas (E=556075.420 m e N=7656411.554 m); daí, 
segue com o azimute de 171°59'45" e a distância de 12.82 m até o marco M 552, com as coordenadas 
(E=556077.205 m e N=7656398.860 m); daí, segue com o azimute de 215°37'59" e a distância de 13.12 m até 
o marco M 553, com as coordenadas (E=556069.562 m e N=7656388.197 m); daí, segue com o azimute de 
230°04'34" e a distância de 26.46 m até o marco M 554, com as coordenadas (E=556049.273 m e 
N=7656371.218 m); daí, segue com o azimute de 208°36'39" e a distância de 5.35 m até o marco M 555, com 
as coordenadas (E=556046.710 m e N=7656366.520 m); daí, segue com o azimute de 177°28'58" e a distância 
de 9.73 m até o marco M 556, com as coordenadas (E=556047.138 m e N=7656356.803 m); daí, segue com 
o azimute de 163°16'12" e a distância de 14.60 m até o marco M 557, com as coordenadas (E=556051.340 
m e N=7656342.822 m); daí, segue com o azimute de 176°39'14" e a distância de 13.41 m até o marco M 558, 
com as coordenadas (E=556052.123 m e N=7656329.430 m); daí, segue com o azimute de 204°40'37" e a 
distância de 13.48 m até o marco M 559, com as coordenadas (E=556046.497 m e N=7656317.186 m); daí, 
segue com o azimute de 181°11'37" e a distância de 10.25 m até o marco M 560, com as coordenadas 
(E=556046.283 m e N=7656306.934 m); daí, segue com o azimute de 168°11'50" e a distância de 14.62 m até 
o marco M 561, com as coordenadas (E=556049.273 m e N=7656292.625 m); daí, segue com o azimute de 
186°57'12" e a distância de 8.82 m até o marco M 562, com as coordenadas (E=556048.205 m e 
N=7656283.869 m); daí, segue com o azimute de 204°56'37" e a distância de 10.13 m até o marco M 563, com 
as coordenadas (E=556043.934 m e N=7656274.686 m); daí, segue com o azimute de 171°44'51" e a distância 
de 28.27 m até o marco M 564, com as coordenadas (E=556047.992 m e N=7656246.708 m); daí, segue 
com o azimute de 155°24'35" e a distância de 20.79 m até o marco M 565, com as coordenadas 
(E=556056.641 m e N=7656227.807 m); daí, segue com o azimute de 164°26'55" e a distância de 11.24 m até 
o marco M 566, com as coordenadas (E=556059.656 m e N=7656216.976 m); daí, segue com o azimute de 
157°49'23" e a distância de 23.41 m até o marco M 567, com as coordenadas (E=556068.491 m e 
N=7656195.301 m); daí, segue com o azimute de 178°14'15" e a distância de 7.65 m até o marco M568, com 
as coordenadas (E=556068.726 m e N=7656187.651 m); daí, segue com o azimute de 178°14'15" e a distância 
de 35.78 m até o marco M 569, com as coordenadas (E=556069.827 m e N=7656151.892 m); daí, segue 
com o azimute de 187°16'54" e a distância de 18.09 m até o marco M 570, com as coordenadas 
(E=556067.533 m e N=7656133.944 m); daí, segue com o azimute de 161°33'54" e a distância de 8.10 m até 
o marco M 571, com as coordenadas (E=556070.096 m e N=7656126.256 m); daí, segue com o azimute de 
148°19'30" e a distância de 8.87 m até o marco M 572, com as coordenadas (E=556074.754 m e 
N=7656118.707 m); daí, segue com o azimute de 168°29'29" e a distância de 3.09 m até o marco M 573, com 
as coordenadas (E=556075.370 m e N=7656115.680 m); daí, segue com o azimute de 103°05'46" e a distância 
de 15.97 m até o marco M 574, com as coordenadas (E=556090.927 m e N=7656112.061 m); daí, segue 
com o azimute de 158°38'10" e a distância de 5.26 m até o marco M 575, com as coordenadas (E=556092.842 
m e N=7656107.165 m); daí, segue com o azimute de 184°16'10" e a distância de 12.97 m até o marco M 576, 
com as coordenadas (E=556091.877 m e N=7656094.233 m); daí, segue com o azimute de 230°48'21" e a 
distância de 6.61 m até o marco M 577, com as coordenadas (E=556086.755 m e N=7656090.056 m); daí, 
segue com o azimute de 218°48'41" e a distância de 12.61 m até o marco M 578, com as coordenadas 
(E=556078.853 m e N=7656080.232 m); daí, segue com o azimute de 204°52'53" e a distância de 8.12 m até 
o marco M 579, com as coordenadas (E=556075.435 m e N=7656072.864 m); daí, segue com o azimute de 
185°28'05" e a distância de 10.08 m até o marco M 580, com as coordenadas (E=556074.474 m e 
N=7656062.826 m); daí, segue com o azimute de 170°05'45" e a distância de 6.83 m até o marco M 581, com 
as coordenadas (E=556075.649 m e N=7656056.099 m); daí, segue com o azimute de 137°50'49" e a distância 
de 2.37 m até o marco M 582, com as coordenadas (E=556077.243 m e N=7656054.338 m); daí, segue com 
o azimute de 188°26'37" e a distância de 1.65 m até o marco M 583, com as coordenadas (E=556077.001 m 
e N=7656052.709 m); daí, segue com o azimute de 144°48'42" e a distância de 29.53 m até o marco M 584, 
com as coordenadas (E=556094.016 m e N=7656028.578 m); daí, segue com o azimute de 168°40'07" e a 
distância de 7.04 m até o marco M 585, com as coordenadas (E=556095.400 m e N=7656021.671 m); daí, 
segue com o azimute de 168°40'05" e a distância de 6.95 m até o marco M 586, com as coordenadas 
(E=556096.766 m e N=7656014.858 m); daí, segue com o azimute de 183°15'55" e a distância de 4.86 m até 
o marco M 587, com as coordenadas (E=556096.488 m e N=7656010.001 m); daí, segue com o azimute de 
215°21'47" e a distância de 5.93 m até o marco M 588, com as coordenadas (E=556093.055 m e 
N=7656005.163 m); daí, segue com o azimute de 195°41'24" e a distância de 9.87 m até o marco M 589, com 
as coordenadas (E=556090.385 m e N=7655995.659 m); daí, segue com o azimute de 212°21'58" e a distância 
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de 8.98 m até o marco M 590, com as coordenadas (E=556085.580 m e N=7655988.077 m); daí, segue com 
o azimute de 223°36'13" e a distância de 9.29 m até o marco M 591, com as coordenadas (E=556079.173 m 
e N=7655981.350 m); daí, segue com o azimute de 187°58'07" e a distância de 5.39 m até o marco M 592, 
com as coordenadas (E=556078.425 m e N=7655976.011 m); daí, segue com o azimute de 167°58'13" e a 
distância de 6.66 m até o marco M 593, com as coordenadas (E=556079.814 m e N=7655969.497 m); daí, 
segue com o azimute de 147°15'51" e a distância de 7.11 m até marco M 594, com as coordenadas 
(E=556083.658 m e N=7655963.517 m); daí, segue com o azimute de 108°08'17" e a distância de 1.98 m até 
o marco M 595, com as coordenadas (E=556085.543 m e N=7655962.899 m); daí, segue com o azimute de 
164°52'00" e a distância de 5.57 m até o marco M 596, com as coordenadas (E=556086.998 m e 
N=7655957.521 m); daí, segue com o azimute de 112°13'48" e a distância de 15.24 m até o marco M597, com 
as coordenadas (E=556101.106 m e N=7655951.755 m); daí, segue com o azimute de 165°35'01" e a distância 
de 21.70 m até o marco M 598, com as coordenadas (E=556106.510 m e N=7655930.734 m); daí, segue 
com o azimute de 162°12'14" e a distância de 9.08 m até o marco M 599, com as coordenadas (E=556109.286 
m e N=7655922.085 m); daí, segue com o azimute de 138°52'18" e a distância de 5.44 m até o marco M 600, 
com as coordenadas (E=556112.866 m e N=7655917.985 m); daí, segue com o azimute de 160°30'36" e a 
distância de 12.71 m até o marco M 601, com as coordenadas (E=556117.107 m e N=7655906.003 m); daí, 
segue com o azimute de 183°37'15" e a distância de 3.79 m até o marco M 602, com as coordenadas 
(E=556116.868 m e N=7655902.223 m); daí, segue com o azimute de 163°08'30" e a distância de 11.05 m até 
o marco M 603, com as coordenadas (E=556120.071 m e N=7655891.651 m); daí, segue com o azimute de 
144°56'02" e a distância de 13.57 m até o marco M 604, com as coordenadas (E=556127.866 m e 
N=7655880.546 m); daí, segue com o azimute de 142°24'17" e a distância de 9.09 m até o marco M 605, com 
as coordenadas (E=556133.411 m e N=7655873.345 m); daí, segue com o azimute de 173°12'32" e a distância 
de 5.52 m até o marco M 606, com as coordenadas (E=556134.063 m e N=7655867.864 m); daí, segue com 
o azimute de 186°23'53" e a distância de 12.49 m até o marco M 607, com as coordenadas (E=556132.672 
m e N=7655855.452 m); daí, segue com o azimute de 204°26'39" e a distância de 10.32 m até o marco M 608, 
com as coordenadas (E=556128.400 m e N=7655846.055 m); daí, segue com o azimute de 185°52'39" e a 
distância de 7.30 m até o marco M 609, com as coordenadas (E=556127.653 m e N=7655838.793 m); daí, 
segue com o azimute de 160°09'04" e a distância de 6.96 m até o marco M 610, com as coordenadas 
(E=556130.014 m e N=7655832.251 m); daí, segue com o azimute de 193°52'26" e a distância de 5.70 m até 
o marco M 611, com as coordenadas (E=556128.647 m e N=7655826.716 m); daí, segue com o azimute de 
127°33'53" e a distância de 13.93 m até o marco M 612, com as coordenadas (E=556139.689 m e 
N=7655818.223 m); daí, segue com o azimute de 153°12'50" e a distância de 19.57 m até o marco M 613, com 
as coordenadas (E=556148.506 m e N=7655800.757 m); daí, segue com o azimute de 187°14'40" e a distância 
de 9.56 m até o marco M 614, com as coordenadas (E=556147.301 m e N=7655791.274 m); daí, segue com 
o azimute de 170°32'16" e a distância de 11.69 m até o marco M 615, com as coordenadas (E=556149.223 
m e N=7655779.742 m); daí, segue com o azimute de 151°20'33" e a distância de 3.11 m até o marco M 616, 
com as coordenadas (E=556150.717 m e N=7655777.008 m); daí, segue com o azimute de 175°33'40" e a 
distância de 5.94 m até o marco M 617, com as coordenadas (E=556151.177 m e N=7655771.083 m); daí, 
segue com o azimute de 156°07'45" e a distância de 16.89 m até o marco M 618, com as coordenadas 
(E=556158.013 m e N=7655755.635 m); daí, segue com o azimute de 181°06'07" e a distância de 12.84 m até 
o marco M 619, com as coordenadas (E=556157.766 m e N=7655742.794 m); daí, segue com o azimute de 
184°36'38" e a distância de 13.28 m até o marco M 620, com as coordenadas (E=556156.698 m e 
N=7655729.553 m); daí, segue com o azimute de 198°53'54" e a distância de 12.53 m até o marco M 621, com 
as coordenadas (E=556152.640 m e N=7655717.700 m); daí, segue com o azimute de 187°45'54" e a distância 
de 9.48 m até o marco M 622, com as coordenadas (E=556151.359 m e N=7655708.303 m); daí, segue com 
o azimute de 177°20'13" e a distância de 13.79 m até o marco M 623, com as coordenadas (E=556152.000 
m e N=7655694.528 m); daí, segue com o azimute de 171°09'58" e a distância de 14.26 m até o marco M 624, 
com as coordenadas (E=556154.190 m e N=7655680.435 m); daí, segue com o azimute de 189°05'01" e a 
distância de 10.49 m até o marco M 625, com as coordenadas (E=556152.533 m e N=7655670.074 m); daí, 
segue com o azimute de 205°23'16" e a distância de 6.97 m até o marco M 626, com as coordenadas 
(E=556149.544 m e N=7655663.774 m); daí, segue com o azimute de 217°10'16" e a distância de 12.20 m até 
o marco M 627, com as coordenadas (E=556142.175 m e N=7655654.057 m); daí, segue com o azimute de 
197°35'32" e a distância de 13.78 m até o marco M 628, com as coordenadas (E=556138.011 m e 
N=7655640.922 m); daí, segue com o azimute de 217°56'32" e a distância de 7.99 m até o marco M 629, com 
as coordenadas (E=556133.099 m e N=7655634.622 m); daí, segue com o azimute de 234°13'09" e a distância 
de 14.61 m até o marco M 630, com as coordenadas (E=556121.246 m e N=7655626.080 m); daí, segue 
com o azimute de 239°11'26" e a distância de 13.55 m até o marco M 631, com as coordenadas 
(E=556109.606 m e N=7655619.138 m); daí, segue com o azimute de 211°12'03" e a distância de 17.73 m até 
o marco M 632, com as coordenadas (E=556100.423 m e N=7655603.975 m); daí, segue com o azimute de 
216°39'21" e a distância de 11.45 m até o marco M 633, com as coordenadas (E=556093.589 m e 
N=7655594.792 m); daí, segue com o azimute de 234°27'47" e a distância de 7.35 m até o marco M 634, com 
as coordenadas (E=556087.609 m e N=7655590.520 m); daí, segue com o azimute de 231°04'19" e a distância 
de 10.71 m até o marco M 635, com as coordenadas (E=556079.280 m e N=7655583.793 m); daí, segue 
com o azimute de 203°18'18" e a distância de 15.12 m até o marco M 636, com as coordenadas 
(E=556073.300 m e N=7655569.911 m); daí, segue com o azimute de 194°26'21" e a distância de 18.41 m até 
o marco M 637, com as coordenadas (E=556068.708 m e N=7655552.078 m); daí, segue com o azimute de 
187°07'32" e a distância de 9.47 m até o marco M 638, com as coordenadas (E=556067.533 m e 
N=7655542.681 m); daí, segue com o azimute de 163°00'38" e a distância de 7.71 m até o marco M 639, com 
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as coordenadas (E=556069.787 m e N=7655535.304 m); daí, segue com o azimute de 162°30'54" e a distância 
de 8.03 m até o marco M 640, com as coordenadas (E=556072.201 m e N=7655527.643 m); daí, segue com 
o azimute de 189°46'24" e a distância de 6.74 m até o marco M 641, com as coordenadas (E=556071.057 m 
e N=7655521.004 m); daí, segue com o azimute de 166°19'41" e a distância de 4.07 m até o marco M 642, 
com as coordenadas (E=556072.018 m e N=7655517.053 m); daí, segue com o azimute de 177°55'47" e a 
distância de 8.87 m até o marco M 643, com as coordenadas (E=556072.339 m e N=7655508.190 m); daí, 
segue com o azimute de 165°07'31" e a distância de 7.07 m até o marco M 644, com as coordenadas 
(E=556074.154 m e N=7655501.356 m); daí, segue com o azimute de 152°00'14" e a distância de 10.15 m até 
o marco M 645, com as coordenadas (E=556078.917 m e N=7655492.396 m); daí, segue com o azimute de 
186°46'04" e a distância de 11.52 m até o marco M 646, com as coordenadas (E=556077.559 m e 
N=7655480.952 m); daí, segue com o azimute de 202°46'17" e a distância de 12.38 m até o marco M 647, com 
as coordenadas (E=556072.766 m e N=7655469.534 m); daí, segue com o azimute de 208°36'38" e a distância 
de 10.70 m até o marco M 648, com as coordenadas (E=556067.640 m e N=7655460.137 m); daí, segue 
com o azimute de 218°01'55" e a distância de 13.69 m até o marco M 649, com as coordenadas 
(E=556059.204 m e N=7655449.352 m); daí, segue com o azimute de 207°24'27" e a distância de 9.74 m até 
o marco M 650, com as coordenadas (E=556054.719 m e N=7655440.702 m); daí, segue com o azimute de 
187°53'51" e a distância de 5.94 m até o marco M 651, com as coordenadas (E=556053.904 m e 
N=7655434.824 m); daí, segue com o azimute de 191°46'04" e a distância de 4.90 m até o marco M 652, com 
as coordenadas (E=556052.904 m e N=7655430.024 m); daí, segue com o azimute de 166°11'05" e a distância 
de 6.71 m até o marco M 653, com as coordenadas (E=556054.506 m e N=7655423.510 m); daí, segue com 
o azimute de 151°01'46" e a distância de 5.76 m até o marco M 654, com as coordenadas (E=556057.294 m 
e N=7655418.475 m); daí, segue com o azimute de 168°56'22" e a distância de 20.99 m até o marco M 655, 
com as coordenadas (E=556061.320 m e N=7655397.877 m); daí, segue com o azimute de 157°49'50" e a 
distância de 8.75 m até o marco M 656, com as coordenadas (E=556064.621 m e N=7655389.777 m); daí, 
segue com o azimute de 189°29'48" e a distância de 15.70 m até o marco M 657, com as coordenadas 
(E=556062.030 m e N=7655374.290 m); daí, segue com o azimute de 215°24'31" e a distância de 6.17 m até 
o marco M 658, com as coordenadas (E=556058.457 m e N=7655369.264 m); daí, segue com o azimute de 
196°36'24" e a distância de 12.70 m até o marco M 659, com as coordenadas (E=556054.826 m e 
N=7655357.091 m); daí, segue com o azimute de 174°57'08" e a distância de 8.11 m até o marco M 660, com 
as coordenadas (E=556055.540 m e N=7655349.014 m); daí, segue com o azimute de 194°24'03" e a distância 
de 2.10 m até o marco M 661, com as coordenadas (E=556055.018 m e N=7655346.983 m); daí, segue com 
o azimute de 162°21'47" e a distância de 6.70 m até o marco M 662, com as coordenadas (E=556057.049 m 
e N=7655340.596 m); daí, segue com o azimute de 199°02'49" e a distância de 2.88 m até o marco M 663, 
com as coordenadas (E=556056.108 m e N=7655337.869 m); daí, segue com o azimute de 164°03'17" e a 
distância de 5.44 m até o marco M 664, com as coordenadas (E=556057.603 m e N=7655332.637 m); daí, 
segue com o azimute de 160°27'05" e a distância de 15.64 m até o marco M 665, com as coordenadas 
(E=556062.835 m e N=7655317.901 m); daí, segue com o azimute de 165°22'46" e a distância de 10.15 m até 
o marco M 666, com as coordenadas (E=556065.398 m e N=7655308.077 m); daí, segue com o azimute de 
195°35'34" e a distância de 4.77 m até o marco M 667, com as coordenadas (E=556064.116 m e 
N=7655303.485 m); daí, segue com o azimute de 204°26'39" e a distância de 10.32 m até o marco M 668, com 
as coordenadas (E=556059.845 m e N=7655294.088 m); daí, segue com o azimute de 179°10'31" e a distância 
de 6.98 m até o marco M 669, com as coordenadas (E=556059.945 m e N=7655287.107 m); daí, segue com 
o azimute de 164°33'07" e a distância de 13.25 m até o marco M 670, com as coordenadas (E=556063.476 
m e N=7655274.333 m); daí, segue com o azimute de 153°02'00" e a distância de 6.83 m até o marco M 671, 
com as coordenadas (E=556066.572 m e N=7655268.246 m); daí, segue com o azimute de 91°51'29" e a 
distância de 4.34 m até o marco M 672, com as coordenadas (E=556070.913 m e N=7655268.105 m); daí, 
segue com o azimute de 150°00'24" e a distância de 7.76 m até o marco M 673, com as coordenadas 
(E=556074.792 m e N=7655261.384 m); daí, segue com o azimute de 196°18'20" e a distância de 12.54 m até 
o marco M 674, com as coordenadas (E=556071.271 m e N=7655249.345 m); daí, segue com o azimute de 
185°24'42" e a distância de 20.38 m até o marco M 675, com as coordenadas (E=556069.349 m e 
N=7655229.056 m); daí, segue com o azimute de 171°04'55" e a distância de 11.31 m até o marco M 676, com 
as coordenadas (E=556071.102 m e N=7655217.886 m); daí, segue com o azimute de 248°30'48" e a distância 
de 6.82 m até o marco M 677, com as coordenadas (E=556064.757 m e N=7655215.388 m); daí, segue com 
o azimute de 262°03'24" e a distância de 9.27 m até o marco M 678, com as coordenadas (E=556055.574 m 
e N=7655214.107 m); daí, segue com o azimute de 82°23'42" e a distância de 9.95 m até o marco M 679, com 
as coordenadas (E=556045.856 m e N=7655216.242 m); daí, segue com o azimute de 258°01'31" e a distância 
de 3.60 m até o marco M 680, com as coordenadas (E=556042.332 m e N=7655215.495 m); daí, segue com 
o azimute de 235°57'14" e a distância de 4.77 m até o marco M 681, com as coordenadas (E=556038.381 m 
e N=7655212.825 m); daí, segue com o azimute de 216°21'24" e a distância de 9.55 m até o marco M 682, 
com as coordenadas (E=556032.722 m e N=7655205.137 m); daí, segue com o azimute de 211°23'26" e a 
distância de 22.14 m até o marco M 683, com as coordenadas (E=556021.189 m e N=7655186.236 m); daí, 
segue com o azimute de 209°39'33" e a distância de 8.85 m até o marco M 684, com as coordenadas 
(E=556016.811 m e N=7655178.548 m); daí, segue com o azimute de 220°51'20" e a distância de 10.45 m até 
o marco M 685, com as coordenadas (E=556009.977 m e N=7655170.646 m); daí, segue com o azimute de 
235°57'14" e a distância de 4.77 m até o marco M 686, com as coordenadas (E=556006.026 m e 
N=7655167.976 m); daí, segue com o azimute de 242°28'29" e a distância de 8.55 m até o marco M 687, com 
as coordenadas (E=555998.444 m e N=7655164.025 m); daí, segue com o azimute de 243°58'59" e a distância 
de 9.98 m até o marco M 688, com as coordenadas (E=555989.474 m e N=7655159.647 m); daí, segue com 
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o azimute de 226°13'07" e a distância de 10.65 m até o marco M 689, com as coordenadas (E=555981.786 
m e N=7655152.279 m); daí, segue com o azimute de 200°09'27" e a distância de 8.99 m até o marco M 690, 
com as coordenadas (E=555978.689 m e N=7655143.843 m); daí, segue com o azimute de 190°37'11" e a 
distância de 12.17 m até o marco M 691, com as coordenadas (E=555976.447 m e N=7655131.883 m); daí, 
segue com o azimute de 194°44'37" e a distância de 8.39 m até o marco M 692, com as coordenadas 
(E=555974.311 m e N=7655123.767 m); daí, segue com o azimute de 229°28'01" e a distância de 9.69 m até 
o marco M 693, com as coordenadas (E=555966.943 m e N=7655117.467 m); daí, segue com o azimute de 
240°52'33" e a distância de 17.11 m até o marco M 694, com as coordenadas (E=555951.993 m e 
N=7655109.138 m); daí, segue com o azimute de 236°09'55" e a distância de 11.70 m até o marco M 695, com 
as coordenadas (E=555942.276 m e N=7655102.624 m); daí, segue com o azimute de 226°05'28" e a distância 
de 15.86 m até o marco M 696, com as coordenadas (E=555930.850 m e N=7655091.625 m); daí, segue 
com o azimute de 243°00'53" e a distância de 19.53 m até o marco M 697, com as coordenadas 
(E=555913.444 m e N=7655082.762 m); daí, segue com o azimute de 244°55'22" e a distância de 18.39 m até 
o marco M 698, com as coordenadas (E=555896.786 m e N=7655074.967 m); daí, segue com o azimute de 
236°38'23" e a distância de 20.58 m até o marco M 699, com as coordenadas (E=555879.594 m e 
N=7655063.648 m); daí, segue com o azimute de 248°11'55" e a distância de 22.43 m até o marco M 700, com 
as coordenadas (E=555858.771 m e N=7655055.319 m); daí, segue com o azimute de 248°17'41" e a distância 
de 11.84 m até o marco M 701, com as coordenadas (E=555847.772 m e N=7655050.941 m); daí, segue 
com o azimute de 262°03'46" e a distância de 22.43 m até o marco M 702, com as coordenadas 
(E=555825.561 m e N=7655047.844 m); daí, segue com o azimute de 266°19'32" e a distância de 23.33 m até 
o marco M 703, com as coordenadas (E=555802.282 m e N=7655046.349 m); daí, segue com o azimute de 
248°11'57" e a distância de 4.60 m até o marco M 704, com as coordenadas (E=555798.011 m e 
N=7655044.641 m); daí, segue com o azimute de 203°37'47" e a distância de 3.73 m até o marco M 705, com 
as coordenadas (E=555796.516 m e N=7655041.223 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a distância 
de 3.63 m até o marco M 706, com as coordenadas (E=555796.516 m e N=7655037.593 m); daí, segue com 
o azimute de 185°17'24" e a distância de 5.79 m até o marco M 707, com as coordenadas (E=555795.982 m 
e N=7655031.826 m); daí, segue com o azimute de 206°09'43" e a distância de 6.78 m até o marco M 708, 
com as coordenadas (E=555792.992 m e N=7655025.740 m); daí, segue com o azimute de 226°35'24" e a 
distância de 5.44 m até o marco M 709, com as coordenadas (E=555789.041 m e N=7655022.002 m); daí, 
segue com o azimute de 218°46'46" e a distância de 16.03 m até o marco M 710, com as coordenadas 
(E=555779.003 m e N=7655009.509 m); daí, segue com o azimute de 224°47'40" e a distância de 21.07 m até 
o marco M 711, com as coordenadas (E=555764.160 m e N=7654994.559 m); daí, segue com o azimute de 
232°25'54" e a distância de 15.76 m até o marco M 712, com as coordenadas (E=555751.666 m e 
N=7654984.948 m); daí, segue com o azimute de 204°16'27" e a distância de 5.97 m até o marco M 713, com 
as coordenadas (E=555749.210 m e N=7654979.502 m); daí, segue com o azimute de 191°06'46" e a distância 
de 6.09 m até o marco M 714, com as coordenadas (E=555748.036 m e N=7654973.522 m); daí, segue com 
o azimute de 210°39'11" e a distância de 3.35 m até o marco M 715, com as coordenadas (E=555746.327 m 
e N=7654970.639 m); daí, segue com o azimute de 236°58'29" e a distância de 5.09 m até o marco M 716, 
com as coordenadas (E=555742.056 m e N=7654967.863 m); daí, segue com o azimute de 246°48'05" e a 
distância de 6.51 m até o marco M 717, com as coordenadas (E=555736.076 m e N=7654965.300 m); daí, 
segue com o azimute de 253°33'36" e a distância de 6.79 m até o marco M 718, com as coordenadas 
(E=555729.562 m e N=7654963.378 m); daí, segue com o azimute de 261°30'05" e a distância de 9.39 m até 
o marco M 719, com as coordenadas (E=555720.272 m e N=7654961.990 m); daí, segue com o azimute de 
273°00'46" e a distância de 14.22 m até o marco M 720, com as coordenadas (E=555706.069 m e 
N=7654962.737 m); daí, segue com o azimute de 257°33'39" e a distância de 7.44 m até o marco M 721, com 
as coordenadas (E=555698.808 m e N=7654961.135 m); daí, segue com o azimute de 241°03'36" e a distância 
de 10.37 m até o marco M 722, com as coordenadas (E=555689.732 m e N=7654956.117 m); daí, segue 
com o azimute de 253°14'59" e a distância de 11.49 m até o marco M 723, com as coordenadas 
(E=555678.733 m e N=7654952.806 m); daí, segue com o azimute de 266°56'51" e a distância de 8.02 m até 
o marco M 724, com as coordenadas (E=555670.724 m e N=7654952.379 m); daí, segue com o azimute de 
288°26'05" e a distância de 5.40 m até o marco M 725, com as coordenadas (E=555665.598 m e 
N=7654954.088 m); daí, segue com o azimute de 305°32'16" e a distância de 8.27 m até o marco M 726, com 
as coordenadas (E=555658.871 m e N=7654958.893 m); daí, segue com o azimute de 311°14'28" e a distância 
de 10.37 m até o marco M 727, com as coordenadas (E=555651.076 m e N=7654965.727 m); daí, segue 
com o azimute de 287°06'10" e a distância de 7.26 m até o marco M 728, com as coordenadas (E=555644.135 
m e N=7654967.863 m); daí, segue com o azimute de 268°36'14" e a distância de 4.38 m até o marco M 729, 
com as coordenadas (E=555639.757 m e N=7654967.756 m); daí, segue com o azimute de 251°14'30" e a 
distância de 5.98 m até o marco M 730, com as coordenadas (E=555634.097 m e N=7654965.834 m); daí, 
segue com o azimute de 233°35'27" e a distância de 10.61 m até o marco M 731, com as coordenadas 
(E=555625.554 m e N=7654959.534 m); daí, segue com o azimute de 246°08'23" e a distância de 6.07 m até 
o marco M 732, com as coordenadas (E=555620.002 m e N=7654957.078 m); daí, segue com o azimute de 
279°41'14" e a distância de 4.44 m até o marco M 733, com as coordenadas (E=555615.623 m e 
N=7654957.825 m); daí, segue com o azimute de 329°22'56" e a distância de 6.08 m até o marco M 734, com 
as coordenadas (E=555612.527 m e N=7654963.058 m); daí, segue com o azimute de 329°51'31" e a distância 
de 7.66 m até o marco M 735, com as coordenadas (E=555608.682 m e N=7654969.678 m); daí, segue com 
o azimute de 299°37'24" e a distância de 6.26 m até o marco M 736, com as coordenadas (E=555603.236 m 
e N=7654972.775 m); daí, segue com o azimute de 288°55'28" e a distância de 11.85 m até o marco M 737, 
com as coordenadas (E=555592.024 m e N=7654976.619 m); daí, segue com o azimute de 301°47'59" e a 
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distância de 6.28 m até o marco M 738, com as coordenadas (E=555586.685 m e N=7654979.929 m); daí, 
segue com o azimute de 304°59'29" e a distância de 9.12 m até o marco M 739, com as coordenadas 
(E=555579.210 m e N=7654985.162 m); daí, segue com o azimute de 288°54'18" e a distância de 16.48 m até 
o marco M 740, com as coordenadas (E=555563.620 m e N=7654990.501 m); daí, segue com o azimute de 
267°52'43" e a distância de 5.77 m até o marco M 741, com as coordenadas (E=555557.853 m e 
N=7654990.287 m); daí, segue com o azimute de 251°49'18" e a distância de 7.53 m até o marco M 742, com 
as coordenadas (E=555550.699 m e N=7654987.938 m); daí, segue com o azimute de 234°08'14" e a distância 
de 10.94 m até o marco M 743, com as coordenadas (E=555541.836 m e N=7654981.531 m); daí, segue 
com o azimute de 254°34'43" e a distância de 6.42 m até o marco M 744, com as coordenadas (E=555535.642 
m e N=7654979.823 m); daí, segue com o azimute de 269°59'58" e a distância de 10.36 m até o marco M 745, 
com as coordenadas (E=555525.284 m e N=7654979.823 m); daí, segue com o azimute de 274°55'39" e a 
distância de 12.43 m até o marco M 746, com as coordenadas (E=555512.897 m e N=7654980.890 m); daí, 
segue com o azimute de 294°50'29" e a distância de 6.35 m até o marco M 747, com as coordenadas 
(E=555507.131 m e N=7654983.560 m); daí, segue com o azimute de 292°52'26" e a distância de 7.42 m até 
o marco M 748, com as coordenadas (E=555500.297 m e N=7654986.443 m); daí, segue com o azimute de 
321°37'58" e a distância de 6.54 m até o marco M 749, com as coordenadas (E=555496.239 m e 
N=7654991.569 m); daí, segue com o azimute de 314°07'09" e a distância de 4.91 m até o marco M 750, com 
as coordenadas (E=555492.715 m e N=7654994.986 m); daí, segue com o azimute de 285°31'27" e a distância 
de 7.98 m até o marco M 751, com as coordenadas (E=555485.027 m e N=7654997.122 m); daí, segue com 
o azimute de 276°42'34" e a distância de 10.97 m até o marco M 752, com as coordenadas (E=555474.135 
m e N=7654998.403 m); daí, segue com o azimute de 284°49'38" e a distância de 7.51 m até o marco M753, 
com as coordenadas (E=555466.873 m e N=7655000.325 m); daí, segue com o azimute de 264°17'22" e a 
distância de 6.44 m até o marco M 754, com as coordenadas (E=555460.466 m e N=7654999.684 m); daí, 
segue com o azimute de 244°28'11" e a distância de 7.93 m até o marco M 755, com as coordenadas 
(E=555453.312 m e N=7654996.267 m); daí, segue com o azimute de 261°52'14" e a distância de 6.04 m até 
o marco M 756, com as coordenadas (E=555447.332 m e N=7654995.413 m); daí, segue com o azimute de 
286°47'52" e a distância de 5.91 m até o marco M 757, com as coordenadas (E=555441.672 m e 
N=7654997.122 m); daí, segue com o azimute de 304°30'35" e a distância de 4.15 m até o marco M 758, com 
as coordenadas (E=555438.255 m e N=7654999.471 m); daí, segue com o azimute de 326°32'46" e a distância 
de 7.17 m até o marco M 759, com as coordenadas (E=555434.304 m e N=7655005.451 m); daí, segue com 
o azimute de 310°25'39" e a distância de 3.79 m até o marco M 760, com as coordenadas (E=555431.421 m 
e N=7655007.907 m); daí, segue com o azimute de 269°59'54" e a distância de 3.20 m até o marco M 761, 
com as coordenadas (E=555428.217 m e N=7655007.907 m); daí, segue com o azimute de 236°18'34" e a 
distância de 3.47 m até o marco M 762, com as coordenadas (E=555425.334 m e N=7655005.985 m); daí, 
segue com o azimute de 222°01'54" e a distância de 10.21 m até o marco M 763, com as coordenadas 
(E=555418.500 m e N=7654998.403 m); daí, segue com azimute de 212°36'01" e a distância de 10.90 m até o 
marco M 764, com as coordenadas (E=555412.627 m e N=7654989.220 m); daí, segue com o azimute de 
226°14'46" e a distância de 6.95 m até o marco M 765, com as coordenadas (E=555407.608 m e 
N=7654984.414 m); daí, segue com o azimute de 254°44'37" e a distância de 4.87 m até o marco M 766, com 
as coordenadas (E=555402.910 m e N=7654983.133 m); daí, segue com o azimute de 261°20'52" e a distância 
de 24.84 m até o marco M 767, com as coordenadas (E=555378.349 m e N=7654979.396 m); daí, segue 
com o azimute de 241°35'13" e a distância de 7.41 m até o marco M 768, com as coordenadas (E=555371.836 
m e N=7654975.872 m); daí, segue com o azimute de 193°45'39" e a distância de 5.39 m até o marco M 769, 
com as coordenadas (E=555370.554 m e N=7654970.639 m); daí, segue com o azimute de 150°38'40" e a 
distância de 3.92 m até o marco M 770, com as coordenadas (E=555372.476 m e N=7654967.222 m); daí, 
segue com o azimute de 127°21'38" e a distância de 6.34 m até o marco M 771, com as coordenadas 
(E=555377.517 m e N=7654963.373 m); daí, segue com o azimute de 136°55'56" e a distância de 5.22 m até 
o marco M 772, com as coordenadas (E=555381.083 m e N=7654959.559 m); daí, segue com o azimute de 
156°23'04" e a distância de 5.97 m até o marco M 773, com as coordenadas (E=555383.475 m e 
N=7654954.088 m); daí, segue com o azimute de 196°27'36" e a distância de 4.90 m até o marco M 774, com 
as coordenadas (E=555382.087 m e N=7654949.389 m); daí, segue com o azimute de 222°49'30" e a distância 
de 5.97 m até o marco M 775, com as coordenadas (E=555378.029 m e N=7654945.011 m); daí, segue com 
o azimute de 243°52'10" e a distância de 6.30 m até o marco M 776, com as coordenadas (E=555372.369 m 
e N=7654942.235 m); daí, segue com o azimute de 274°34'25" e a distância de 5.36 m até o marco M 777, 
com as coordenadas (E=555367.030 m e N=7654942.662 m); daí, segue com o azimute de 313°41'57" e a 
distância de 6.65 m até o marco M 778, com as coordenadas (E=555362.225 m e N=7654947.254 m); daí, 
segue com o azimute de 291°48'03" e a distância de 7.48 m até o marco M 779, com as coordenadas 
(E=555355.284 m e N=7654950.030 m); daí, segue com o azimute de 267°55'02" e a distância de 5.88 m até 
o marco M 780, com as coordenadas (E=555349.411 m e N=7654949.816 m); daí, segue com o azimute de 
226°54'34" e a distância de 4.53 m até o marco M 781, com as coordenadas (E=555346.101 m e 
N=7654946.720 m); daí, segue com o azimute de 185°21'21" e a distância de 6.86 m até o marco M 782, com 
as coordenadas (E=555345.460 m e N=7654939.885 m); daí, segue com o azimute de 170°14'52" e a distância 
de 6.93 m até o marco M 783, com as coordenadas (E=555346.634 m e N=7654933.051 m); daí, segue com 
o azimute de 131°18'29" e a distância de 4.69 m até o marco M 784, com as coordenadas (E=555350.158 m 
e N=7654929.954 m); daí, segue com o azimute de 143°07'45" e a distância de 4.27 m até o marco M 785, 
com as coordenadas (E=555352.721 m e N=7654926.537 m); daí, segue com o azimute de 176°31'58" e a 
distância de 3.53 m até o marco M 786, com as coordenadas (E=555352.935 m e N=7654923.013 m); daí, 
segue com o azimute de 198°26'06" e a distância de 9.79 m até o marco M 787, com as coordenadas 
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(E=555349.838 m e N=7654913.723 m); daí, segue com o azimute de 188°28'16" e a distância de 10.15 m até 
o marco M 788, com as coordenadas (E=555348.343 m e N=7654903.686 m); daí, segue com o azimute de 
170°24'25" e a distância de 7.69 m até o marco M 789, com as coordenadas (E=555349.624 m e 
N=7654896.104 m); daí, segue com o azimute de 143°48'06" e a distância de 5.23 m até o marco M 790, com 
as coordenadas (E=555352.713 m e N=7654891.884 m); daí, segue com o azimute de 126°32'39" e a distância 
de 29.00 m até o marco M 791, com as coordenadas (E=555376.007 m e N=7654874.619 m); daí, segue 
com o azimute de 150°23'01" e a distância de 5.02 m até o marco M 792, com as coordenadas (E=555378.488 
m e N=7654870.255 m); daí, segue com o azimute de 190°13'23" e a distância de 3.79 m até o marco M 793, 
com as coordenadas (E=555377.815 m e N=7654866.525 m); daí, segue com o azimute de 217°41'40" e a 
distância de 5.94 m até o marco M 794, com as coordenadas (E=555374.185 m e N=7654861.826 m); daí, 
segue com o azimute de 238°36'36" e a distância de 7.38 m até o marco M 795, com as coordenadas 
(E=555367.884 m e N=7654857.982 m); daí, segue com o azimute de 224°37'48" e a distância de 11.70 m até 
o marco M 796, com as coordenadas (E=555359.662 m e N=7654849.653 m); daí, segue com o azimute de 
209°06'01" e a distância de 12.95 m até o marco M 797, com as coordenadas (E=555353.362 m e 
N=7654838.334 m); daí, segue com o azimute de 195°43'56" e a distância de 7.88 m até o marco M 798, com 
as coordenadas (E=555351.226 m e N=7654830.752 m); daí, segue com o azimute de 176°47'05" e a distância 
de 9.52 m até o marco M 799, com as coordenadas (E=555351.760 m e N=7654821.248 m); daí, segue com 
o azimute de 190°10'33" e a distância de 8.46 m até o marco M 800, com as coordenadas (E=555350.265 m 
e N=7654812.919 m); daí, segue com o azimute de 201°17'49" e a distância de 6.76 m até o marco M 801, 
com as coordenadas (E=555347.809 m e N=7654806.619 m); daí, segue com o azimute de 218°59'29" e a 
distância de 11.54 m até o marco M 802, com as coordenadas (E=555340.548 m e N=7654797.649 m); daí, 
segue com o azimute de 228°00'46" e a distância de 20.11 m até o marco M 803, com as coordenadas 
(E=555325.598 m e N=7654784.194 m); daí, segue com o azimute de 218°39'36" e a distância de 9.57 m até 
o marco M 804, com as coordenadas (E=555319.618 m e N=7654776.719 m); daí, segue com o azimute de 
216°15'13" e a distância de 7.95 m até o marco M 805, com as coordenadas (E=555314.920 m e 
N=7654770.312 m); daí, segue com o azimute de 252°25'47" e a distância de 6.72 m até o marco M 806, com 
as coordenadas (E=555308.513 m e N=7654768.284 m); daí, segue com o azimute de 275°26'24" e a distância 
de 9.01 m até o marco M 807, com as coordenadas (E=555299.543 m e N=7654769.138 m); daí, segue com 
o azimute de 298°28'28" e a distância de 7.17 m até o marco M 808, com as coordenadas (E=555293.243 m 
e N=7654772.555 m); daí, segue com o azimute de 300°34'44" e a distância de 13.64 m até o marco M 809, 
com as coordenadas (E=555281.496 m e N=7654779.496 m); daí, segue com o azimute de 272°02'45" e a 
distância de 5.98 m até o marco M 810, com as coordenadas (E=555275.516 m e N=7654779.709 m); daí, 
segue com o azimute de 252°34'57" e a distância de 5.71 m até o marco M 811, com as coordenadas 
(E=555270.070 m e N=7654778.001 m); daí, segue com o azimute de 244°09'36" e a distância de 18.86 m até 
o marco M 812, com as coordenadas (E=555253.092 m e N=7654769.778 m); daí, segue com o azimute de 
252°51'15" e a distância de 10.50 m até o marco M 813, com as coordenadas (E=555243.054 m e 
N=7654766.682 m); daí, segue com o azimute de 287°42'02" e a distância de 5.27 m até o marco M 814, com 
as coordenadas (E=555238.035 m e N=7654768.283 m); daí, segue com o azimute de 325°04'51" e a distância 
de 6.90 m até o marco M 815, com as coordenadas (E=555234.084 m e N=7654773.943 m); daí, segue com 
o azimute de 357°05'19" e a distância de 6.31 m até o marco M 816, com as coordenadas (E=555233.764 m 
e N=7654780.243 m); daí, segue com o azimute de 20°33'24" e a distância de 6.39 m até o marco M 817, com 
as coordenadas (E=555236.006 m e N=7654786.223 m); daí, segue com o azimute de 21°54'31" e a distância 
de 10.59 m até o marco M 818, com as coordenadas (E=555239.957 m e N=7654796.047 m); daí, segue 
com o azimute de 356°54'22" e a distância de 7.91 m até o marco M 819, com as coordenadas (E=555239.530 
m e N=7654803.949 m); daí, segue com o azimute de 327°20'19" e a distância de 4.95 m até o marco M 820, 
com as coordenadas (E=555236.861 m e N=7654808.114 m); daí, segue com o azimute de 301°50'55" e a 
distância de 8.30 m até o marco M 821, com as coordenadas (E=555229.813 m e N=7654812.492 m); daí, 
segue com o azimute de 272°45'37" e a distância de 8.87 m até o marco M 822, com as coordenadas 
(E=555220.950 m e N=7654812.919 m); daí, segue com o azimute de 255°21'28" e a distância de 12.25 m até 
o marco M 823, com as coordenadas (E=555209.097 m e N=7654809.822 m); daí, segue com o azimute de 
250°20'46" e a distância de 14.29 m até o marco M 824, com as coordenadas (E=555195.642 m e 
N=7654805.017 m); daí, segue com o azimute de 264°09'39" e a distância de 9.45 m até o marco M 825, com 
as coordenadas (E=555186.245 m e N=7654804.056 m); daí, segue com o azimute de 279°01'09" e a distância 
de 13.62 m até o marco M 826, com as coordenadas (E=555172.790 m e N=7654806.192 m); daí, segue 
com o azimute de 302°19'12" e a distância de 6.19 m até o marco M 827, com as coordenadas (E=555167.558 
m e N=7654809.502 m); daí, segue com o azimute de 338°54'58" e a distância de 9.50 m até o marco M 828, 
com as coordenadas (E=555164.141 m e N=7654818.365 m); daí, segue com o azimute de 309°48'20" e a 
distância de 5.00 m até o marco M 829, com as coordenadas (E=555160.296 m e N=7654821.569 m); daí, 
segue com o azimute de 276°10'16" e a distância de 3.97 m até o marco M 830, com as coordenadas 
(E=555156.345 m e N=7654821.996 m); daí, segue com o azimute de 252°03'02" e a distância de 15.94 m até 
o marco M 831, com as coordenadas (E=555141.182 m e N=7654817.084 m); daí, segue com o azimute de 
250°44'27" e a distância de 37.55 m até o marco M 832, com as coordenadas (E=555105.730 m e 
N=7654804.697 m); daí, segue com o azimute de 253°06'16" e a distância de 23.88 m até o marco M 833, com 
as coordenadas (E=555082.878 m e N=7654797.756 m); daí, segue com o azimute de 223°09'08" e a distância 
de 4.68 m até o marco M 834, com as coordenadas (E=555079.674 m e N=7654794.339 m); daí, segue com 
o azimute de 207°57'04" e a distância de 17.77 m até o marco M 835, com as coordenadas (E=555071.345 
m e N=7654778.642 m); daí, segue com o azimute de 211°36'27" e a distância de 21.19 m até o marco M 836, 
com as coordenadas (E=555060.240 m e N=7654760.595 m); daí, segue com o azimute de 222°51'40" e a 
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distância de 18.21 m até o marco M 837, com as coordenadas (E=555047.853 m e N=7654747.247 m); daí, 
segue com o azimute de 213°31'16" e a distância de 20.11 m até o marco M 838, com as coordenadas 
(E=555036.747 m e N=7654730.482 m); daí, segue com o azimute de 219°37'24" e a distância de 12.89 m até 
o marco M 839, com as coordenadas (E=555028.525 m e N=7654720.551 m); daí, segue com o azimute de 
208°11'52" e a distância de 20.11 m até o marco M 840, com as coordenadas (E=555019.021 m e 
N=7654702.825 m); daí, segue com o azimute de 210°33'09" e a distância de 17.86 m até o marco M 841, com 
as coordenadas (E=555009.944 m e N=7654687.448 m); daí, segue com o azimute de 214°49'28" e a distância 
de 14.96 m até o marco M 842, com as coordenadas (E=555001.402 m e N=7654675.168 m); daí, segue 
com o azimute de 230°42'38" e a distância de 15.18 m até o marco M 843, com as coordenadas 
(E=554989.656 m e N=7654665.557 m); daí, segue com o azimute de 241°08'40" e a distância de 11.95 m até 
o marco M 844, com as coordenadas (E=554979.191 m e N=7654659.791 m); daí, segue com o azimute de 
222°46'09" e a distância de 5.82 m até o marco M 845, com as coordenadas (E=554975.240 m e 
N=7654655.520 m); daí, segue com o azimute de 254°32'19" e a distância de 5.21 m até o marco M 846, com 
as coordenadas (E=554970.221 m e N=7654654.131 m); daí, segue com o azimute de 272°47'30" e a distância 
de 4.38 m até o marco M 847, com as coordenadas (E=554965.843 m e N=7654654.345 m); daí, segue com 
o azimute de 328°44'13" e a distância de 3.50 m até o marco M 848, com as coordenadas (E=554964.027 m 
e N=7654657.335 m); daí, segue com o azimute de 348°01'31" e a distância de 3.60 m até o marco M 849, 
com as coordenadas (E=554963.280 m e N=7654660.859 m); daí, segue com o azimute de 26°33'51" e a 
distância de 5.73 m até o marco M 850, com as coordenadas (E=554965.843 m e N=7654665.984 m); daí, 
segue com o azimute de 35°05'49" e a distância de 4.83 m até o marco M 851, com as coordenadas 
(E=554968.619 m e N=7654669.935 m); daí, segue com o azimute de 351°01'37" e a distância de 6.16 m até 
o marco M 852, com as coordenadas (E=554967.658 m e N=7654676.022 m); daí, segue com o azimute de 
308°39'32" e a distância de 4.10 m até o marco M 853, com as coordenadas (E=554964.454 m e 
N=7654678.585 m); daí, segue com o azimute de 286°53'13" e a distância de 6.25 m até o marco M 854, com 
as coordenadas (E=554958.475 m e N=7654680.400 m); daí, segue com o azimute de 275°11'42" e a distância 
de 8.26 m até o marco M 855, com as coordenadas (E=554950.252 m e N=7654681.148 m); daí, segue com 
o azimute de 254°37'24" e a distância de 8.86 m até o marco M 856, com as coordenadas (E=554941.710 m 
e N=7654678.798 m); daí, segue com o azimute de 224°15'22" e a distância de 11.63 m até o marco M 857, 
com as coordenadas (E=554933.594 m e N=7654670.469 m); daí, segue com o azimute de 206°03'11" e a 
distância de 10.70 m até o marco M858, com as coordenadas (E=554928.895 m e N=7654660.859 m); daí, 
segue com o azimute de 205°20'48" e a distância de 13.47 m até o marco M 859, com as coordenadas 
(E=554923.129 m e N=7654648.685 m); daí, segue com o azimute de 218°45'29" e a distância de 19.45 m até 
o marco M 860, com as coordenadas (E=554910.956 m e N=7654633.522 m); daí, segue com o azimute de 
206°33'55" e a distância de 16.24 m até o marco M 861, com as coordenadas (E=554903.694 m e 
N=7654618.999 m); daí, segue com o azimute de 187°25'53" e a distância de 19.81 m até o marco M 862, com 
as coordenadas (E=554901.132 m e N=7654599.351 m); daí, segue com o azimute de 198°26'06" e a distância 
de 6.08 m até o marco M 863, com as coordenadas (E=554899.209 m e N=7654593.585 m); daí, segue com 
o azimute de 215°10'57" e a distância de 1.18 m até o marco M864, com as coordenadas (E=554898.529 m 
e N=7654592.619 m); daí, segue com o azimute de 265°42'36" e a distância de 7.08 m até o marco M 865, 
com as coordenadas (E=554891.468 m e N=7654592.090 m); daí, segue com o azimute de 263°12'41" e a 
distância de 9.03 m até o marco M 866, com as coordenadas (E=554882.498 m e N=7654591.022 m); daí, 
segue com o azimute de 229°11'06" e a distância de 6.21 m até o marco M 867, com as coordenadas 
(E=554877.799 m e N=7654586.964 m); daí, segue com o azimute de 282°31'45" e a distância de 3.94 m até 
o marco M 868, com as coordenadas (E=554873.955 m e N=7654587.818 m); daí, segue com o azimute de 
313°01'31" e a distância de 8.76 m até o marco M 869, com as coordenadas (E=554867.548 m e 
N=7654593.798 m); daí, segue com o azimute de 282°31'44" e a distância de 3.94 m até o marco M 870, com 
as coordenadas (E=554863.704 m e N=7654594.653 m); daí, segue com o azimute de 240°38'29" e a distância 
de 7.84 m até o marco M 871, com as coordenadas (E=554856.870 m e N=7654590.808 m); daí, segue com 
o azimute de 191°38'02" e a distância de 7.41 m até o marco M 872, com as coordenadas (E=554855.375 m 
e N=7654583.547 m); daí, segue com o azimute de 171°52'12" e a distância de 9.06 m até o marco M 873, 
com as coordenadas (E=554856.656 m e N=7654574.577 m); daí, segue com o azimute de 147°36'08" e a 
distância de 11.14 m até o marco M 874, com as coordenadas (E=554862.624 m e N=7654565.173 m); daí, 
segue com o azimute de 202°44'21" e a distância de 11.57 m até o marco M 875, com as coordenadas 
(E=554858.151 m e N=7654554.502 m); daí, segue com o azimute de 180°00'03" e a distância de 7.69 m até 
o marco M 876, com as coordenadas (E=554858.151 m e N=7654546.813 m); daí, segue com o azimute de 
145°26'06" e a distância de 7.40 m até o marco M 877, com as coordenadas (E=554862.350 m e 
N=7654540.719 m); daí, segue com o azimute de 93°58'04" e a distância de 13.77 m até o marco M 878, com 
as coordenadas (E=554876.091 m e N=7654539.766 m); daí, segue com o azimute de 61°23'24" e a distância 
de 8.03 m até o marco M 879, com as coordenadas (E=554883.139 m e N=7654543.610 m); daí, segue com 
o azimute de 90°00'00" e a distância de 2.54 m até o marco M 880, com as coordenadas (E=554885.675 m 
e N=7654543.610 m); daí, segue com o azimute de 179°40'13" e a distância de 13.88 m até o marco M 881, 
com as coordenadas (E=554885.755 m e N=7654529.728 m); daí, segue com o azimute de 170°27'20" e a 
distância de 11.43 m até o marco M 882, com as coordenadas (E=554887.650 m e N=7654518.454 m); daí, 
segue com o azimute de 215°56'33" e a distância de 2.96 m até o marco M 883, com as coordenadas 
(E=554885.915 m e N=7654516.060 m); daí, segue com o azimute de 177°32'46" e a distância de 14.96 m até 
o marco M 884, com as coordenadas (E=554886.556 m e N=7654501.110 m); daí, segue com o azimute de 
183°10'47" e a distância de 11.55 m até o marco M 885, com as coordenadas (E=554885.915 m e 
N=7654489.577 m); daí, segue com o azimute de 207°07'17" e a distância de 19.68 m até o marco M 886, com 
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as coordenadas (E=554876.945 m e N=7654472.065 m); daí, segue com o azimute de 297°20'56" e a distância 
de 6.97 m até o marco M 887, com as coordenadas (E=554870.752 m e N=7654475.268 m); daí, segue com 
o azimute de 250°12'08" e a distância de 5.67 m até o marco M 888, com as coordenadas (E=554865.412 m 
e N=7654473.346 m); daí, segue com o azimute de 237°26'59" e a distância de 11.91 m até o marco M 889, 
com as coordenadas (E=554855.375 m e N=7654466.939 m); daí, segue com o azimute de 204°26'40" e a 
distância de 10.32 m até o marco M 890, com as coordenadas (E=554851.103 m e N=7654457.542 m); daí, 
segue com o azimute de 183°19'04" e a distância de 14.76 m até o marco M 891, com as coordenadas 
(E=554850.249 m e N=7654442.806 m); daí, segue com o azimute de 229°01'41" e a distância de 10.75 m até 
o marco M 892, com as coordenadas (E=554842.133 m e N=7654435.758 m); daí, segue com o azimute de 
182°46'17" e a distância de 11.02 m até o marco M 893, com as coordenadas (E=554841.601 m e 
N=7654424.749 m); daí, segue com o azimute de 274°01'08" e a distância de 10.81 m até o marco M 894, com 
as coordenadas (E=554830.814 m e N=7654425.507 m); daí, segue com o azimute de 266°37'59" e a distância 
de 3.64 m até o marco M 895, com as coordenadas (E=554827.184 m e N=7654425.293 m); daí, segue com 
o azimute de 226°46'18" e a distância de 14.66 m até o marco M 896, com as coordenadas (E=554816.505 
m e N=7654415.256 m); daí, segue com o azimute de 201°22'16" e a distância de 5.45 m até o marco M 897, 
com as coordenadas (E=554814.520 m e N=7654410.183 m); daí, segue com o azimute de 201°22'10" e a 
distância de 5.10 m até o marco M 898, com as coordenadas (E=554812.661 m e N=7654405.431 m); daí, 
segue com o azimute de 257°28'20" e a distância de 13.09 m até o marco M 899, com as coordenadas 
(E=554799.880 m e N=7654402.591 m); daí, segue com o azimute de 293°58'24" e a distância de 7.52 m até 
o marco M 900, com as coordenadas (E=554793.013 m e N=7654405.645 m); daí, segue com o azimute de 
27°15'21" e a distância de 7.93 m até o marco M 901, com as coordenadas (E=554796.643 m e 
N=7654412.693 m); daí, segue com o azimute de 347°54'19" e a distância de 9.17 m até o marco M 902, com 
as coordenadas (E=554794.721 m e N=7654421.662 m); daí, segue com o azimute de 314°01'47" e a distância 
de 8.91 m até o marco M 903, com as coordenadas (E=554788.314 m e N=7654427.856 m); daí, segue com 
o azimute de 286°08'38" e a distância de 8.45 m até o marco M 904, com as coordenadas (E=554780.199 m 
e N=7654430.205 m); daí, segue com o azimute de 284°37'15" e a distância de 10.15 m até o marco M 905, 
com as coordenadas (E=554770.375 m e N=7654432.768 m); daí, segue com o azimute de 214°22'50" e a 
distância de 4.92 m até o marco M 906, com as coordenadas (E=554767.598 m e N=7654428.710 m); daí, 
segue com o azimute de 169°33'45" e a distância de 8.25 m até o marco M 907, com as coordenadas 
(E=554769.093 m e N=7654420.595 m); daí, segue com o azimute de 228°22'07" e a distância de 2.57 m até 
o marco M 908, com as coordenadas (E=554767.171 m e N=7654418.886 m); daí, segue com o azimute de 
230°11'37" e a distância de 5.00 m até o marco M 909, com as coordenadas (E=554763.327 m e 
N=7654415.683 m); daí, segue com o azimute de 205°01'03" e a distância de 3.54 m até o marco M 910, com 
as coordenadas (E=554761.832 m e N=7654412.479 m); daí, segue com o azimute de 148°29'44" e a distância 
de 7.77 m até o marco M 911, com as coordenadas (E=554765.890 m e N=7654405.859 m); daí, segue com 
o azimute de 94°11'08" e a distância de 8.78 m até o marco M 912, com as coordenadas (E=554774.646 m 
e N=7654405.218 m); daí, segue com o azimute de 173°59'29" e a distância de 4.08 m até o marco M 913, 
com as coordenadas (E=554775.073 m e N=7654401.160 m); daí, segue com o azimute de 225°00'00" e a 
distância de 7.85 m até o marco M 914, com as coordenadas (E=554769.520 m e N=7654395.607 m); daí, 
segue com o azimute de 250°20'44" e a distância de 9.52 m até o marco M 915, com as coordenadas 
(E=554760.550 m e N=7654392.404 m); daí, segue com o azimute de 254°44'42" e a distância de 12.18 m até 
o marco M 916, com as coordenadas (E=554748.804 m e N=7654389.200 m); daí, segue com o azimute de 
225°00'05" e a distância de 3.19 m até o marco M 917, com as coordenadas (E=554746.551 m e 
N=7654386.947 m); daí, segue com o azimute de 286°25'45" e a distância de 20.99 m até o marco M 918, com 
as coordenadas (E=554726.420 m e N=7654392.883 m); daí, segue com o azimute de 339°51'49" e a distância 
de 10.57 m até o marco M 919, com as coordenadas (E=554722.782 m e N=7654402.804 m); daí, segue 
com o azimute de 352°39'19" e a distância de 20.31 m até o marco M 920, com as coordenadas 
(E=554720.186 m e N=7654422.944 m); daí, segue com o azimute de 327°43'28" e a distância de 4.80 m até 
o marco M 921, com as coordenadas (E=554717.623 m e N=7654427.002 m); daí, segue com o azimute de 
292°46'56" e a distância de 11.58 m até o marco M 922, com as coordenadas (E=554706.945 m e 
N=7654431.487 m); daí, segue com o azimute de 298°14'58" e a distância de 16.24 m até o marco M 923, com 
as coordenadas (E=554692.636 m e N=7654439.175 m); daí, segue com o azimute de 315°00'00" e a distância 
de 9.67 m até o marco M 924, com as coordenadas (E=554685.802 m e N=7654446.009 m); daí, segue com 
o azimute de 337°47'49" e a distância de 11.30 m até o marco M 925, com as coordenadas (E=554681.530 
m e N=7654456.474 m); daí, segue com o azimute de 307°32'06" e a distância de 22.08 m até o marco M 926, 
com as coordenadas (E=554664.018 m e N=7654469.929 m); daí, segue com o azimute de 257°11'43" e a 
distância de 4.82 m até o marco M 927, com as coordenadas (E=554659.319 m e N=7654468.861 m); daí, 
segue com o azimute de 225°00'00" e a distância de 7.55 m até o marco M 928, com as coordenadas 
(E=554653.980 m e N=7654463.522 m); daí, segue com o azimute de 280°29'32" e a distância de 5.86 m até 
o marco M 929, com as coordenadas (E=554648.214 m e N=7654464.590 m); daí, segue com o azimute de 
318°00'45" e a distância de 5.75 m até o marco M 930, com as coordenadas (E=554644.369 m e 
N=7654468.861 m); daí, segue com o azimute de 234°27'47" e a distância de 5.51 m até o marco M 931, com 
as coordenadas (E=554639.884 m e N=7654465.658 m); daí, segue com o azimute de 193°10'20" e a distância 
de 10.31 m até o marco M 932, com as coordenadas (E=554637.535 m e N=7654455.620 m); daí, segue 
com o azimute de 163°24'45" e a distância de 4.98 m até o marco M 933, com as coordenadas (E=554638.956 
m e N=7654450.849 m); daí, segue com o azimute de 163°24'44" e a distância de 5.50 m até o marco M 934, 
com as coordenadas (E=554640.525 m e N=7654445.582 m); daí, segue com o azimute de 197°21'15" e a 
distância de 7.16 m até o marco M 935, com as coordenadas (E=554638.390 m e N=7654438.748 m); daí, 
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segue com o azimute de 245°03'28" e a distância de 2.10 m até o marco M 936, com as coordenadas 
(E=554636.488 m e N=7654437.864 m); daí, segue com o azimute de 245°03'19" e a distância de 8.03 m até 
o marco M 937, com as coordenadas (E=554629.206 m e N=7654434.477 m); daí, segue com o azimute de 
230°42'41" e a distância de 9.11 m até o marco M 938, com as coordenadas (E=554622.158 m e 
N=7654428.710 m); daí, segue com o azimute de 266°49'11" e a distância de 7.70 m até o marco M 939, com 
as coordenadas (E=554614.470 m e N=7654428.283 m); daí, segue com o azimute de 285°56'44" e a distância 
de 12.44 m até o marco M 940, com as coordenadas (E=554602.510 m e N=7654431.700 m); daí, segue 
com o azimute de 278°40'23" e a distância de 12.75 m até o marco M 941, com as coordenadas 
(E=554589.910 m e N=7654433.622 m); daí, segue com o azimute de 254°44'42" e a distância de 7.31 m até 
o marco M 942, com as coordenadas (E=554582.862 m e N=7654431.700 m); daí, segue com o azimute de 
214°22'46" e a distância de 4.92 m até o marco M 943, com as coordenadas (E=554580.085 m e 
N=7654427.642 m); daí, segue com o azimute de 187°16'32" e a distância de 10.12 m até o marco M 944, com 
as coordenadas (E=554578.804 m e N=7654417.605 m); daí, segue com o azimute de 207°41'56" e a distância 
de 9.65 m até o marco M 945, com as coordenadas (E=554574.319 m e N=7654409.062 m); daí, segue com 
o azimute de 243°06'47" e a distância de 17.00 m até o marco M 946, com as coordenadas (E=554559.156 
m e N=7654401.374 m); daí, segue com o azimute de 211°55'28" e a distância de 7.67 m até o marco M 947, 
com as coordenadas (E=554555.102 m e N=7654394.867 m); daí, segue com o azimute de 182°19'59" e a 
distância de 10.59 m até o marco M 948, com as coordenadas (E=554554.671 m e N=7654384.288 m); daí, 
segue com o azimute de 201°24'45" e a distância de 11.70 m até o marco M 949, com as coordenadas 
(E=554550.400 m e N=7654373.396 m); daí, segue com o azimute de 225°38'38" e a distância de 13.44 m até 
o marco M 950, com as coordenadas (E=554540.789 m e N=7654363.999 m); daí, segue com o azimute de 
189°20'07" e a distância de 15.80 m até o marco M 951, com as coordenadas (E=554538.226 m e 
N=7654348.409 m); daí, segue com o azimute de 249°21'12" e a distância de 15.75 m até o marco M 952, com 
as coordenadas (E=554523.490 m e N=7654342.856 m); daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância 
de 14.10 m até o marco M 953, com as coordenadas (E=554509.394 m e N=7654342.856 m); daí, segue 
com o azimute de 283°10'22" e a distância de 10.31 m até o marco M 954, com as coordenadas 
(E=554499.357 m e N=7654345.205 m); daí, segue com o azimute de 297°30'42" e a distância de 11.56 m até 
o marco M 955, com as coordenadas (E=554489.105 m e N=7654350.544 m); daí, segue com o azimute de 
272°13'11" e a distância de 27.57 m até o marco M 956, com as coordenadas (E=554461.555 m e 
N=7654351.612 m); daí, segue com o azimute de 272°25'45" e a distância de 35.27 m até o marco M 957, com 
as coordenadas (E=554426.316 m e N=7654353.107 m); daí, segue com o azimute de 259°54'10" e a distância 
de 15.84 m até o marco M 958, com as coordenadas (E=554410.726 m e N=7654350.331 m); daí, segue 
com o azimute de 244°43'20" e a distância de 17.01 m até o marco M 959, com as coordenadas 
(E=554395.349 m e N=7654343.070 m); daí, segue com o azimute de 267°03'51" e a distância de 16.68 m até 
o marco M 960, com as coordenadas (E=554378.691 m e N=7654342.215 m); daí, segue com o azimute de 
270°00'00" e a distância de 8.76 m até o marco M 961, com as coordenadas (E=554369.935 m e 
N=7654342.215 m); daí, segue com o azimute de 237°27'54" e a distância de 14.69 m até o marco M 962, com 
as coordenadas (E=554357.548 m e N=7654334.313 m); daí, segue com o azimute de 216°07'09" e a distância 
de 9.78 m até o marco M 963, com as coordenadas (E=554351.781 m e N=7654326.411 m); daí, segue com 
o azimute de 227°26'10" e a distância de 14.21 m até o marco M 964, com as coordenadas (E=554341.316 
m e N=7654316.801 m); daí, segue com o azimute de 241°55'41" e a distância de 14.52 m até o marco M 965, 
com as coordenadas (E=554328.502 m e N=7654309.966 m); daí, segue com o azimute de 220°51'20" e a 
distância de 10.45 m até o marco M 966, com as coordenadas (E=554321.668 m e N=7654302.064 m); daí, 
segue com o azimute de 194°15'01" e a distância de 13.88 m até o marco M 967, com as coordenadas 
(E=554318.251 m e N=7654288.610 m); daí, segue com o azimute de 203°11'54" e a distância de 14.64 m até 
o marco M 968, com as coordenadas (E=554312.485 m e N=7654275.155 m); daí, segue com o azimute de 
167°00'21" e a distância de 16.77 m até o marco M 969, com as coordenadas (E=554316.256 m e 
N=7654258.813 m); daí, segue com o azimute de 217°29'37" e a distância de 6.64 m até o marco M 970, com 
as coordenadas (E=554312.214 m e N=7654253.544 m); daí, segue com o azimute de 211°30'09" e a distância 
de 8.76 m até o marco M 971, com as coordenadas (E=554307.637 m e N=7654246.077 m); daí, segue com 
o azimute de 199°39'14" e a distância de 9.72 m até o marco M 972, com as coordenadas (E=554304.369 m 
e N=7654236.926 m); daí, segue com o azimute de 172°11'06" e a distância de 10.99 m até o marco M 973, 
com as coordenadas (E=554305.864 m e N=7654226.034 m); daí, segue com o azimute de 151°59'26" e a 
distância de 11.37 m até o marco M 974, com as coordenadas (E=554311.203 m e N=7654215.996 m); daí, 
segue com o azimute de 141°37'58" e a distância de 19.61 m até o marco M 975, com as coordenadas 
(E=554323.377 m e N=7654200.620 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a distância de 11.11 m até 
o marco M 976, com as coordenadas (E=554323.377 m e N=7654189.514 m); daí, segue com o azimute de 
160°01'01" e a distância de 10.00 m até o marco M 977, com as coordenadas (E=554326.794 m e 
N=7654180.117 m); daí, segue com o azimute de 104°48'02" e a distância de 10.33 m até o marco M 978, com 
as coordenadas (E=554336.783 m e N=7654177.478 m); daí, segue com o azimute de 72°09'20" e a distância 
de 9.43 m até o marco M 979, com as coordenadas (E=554345.762 m e N=7654180.368 m); daí, segue com 
o azimute de 86°47'45" e a distância de 14.42 m até o marco M 980, com as coordenadas (E=554360.157 m 
e N=7654181.174 m); daí, segue com o azimute de 195°04'07" e a distância de 8.39 m até o marco M 981, 
com as coordenadas (E=554357.975 m e N=7654173.069 m); daí, segue com o azimute de 189°43'39" e a 
distância de 15.17 m até o marco M 982, com as coordenadas (E=554355.412 m e N=7654158.120 m); daí, 
segue com o azimute de 188°12'45" e a distância de 20.93 m até o marco M 983, com as coordenadas 
(E=554352.422 m e N=7654137.403 m); daí, segue com o azimute de 180°00'02" e a distância de 9.18 m até 
o marco M 984, com as coordenadas (E=554352.422 m e N=7654128.220 m); daí, segue com o azimute de 
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270°40'55" e a distância de 17.94 m até o marco M 985, com as coordenadas (E=554334.482 m e 
N=7654128.434 m); daí, segue com o azimute de 255°10'28" e a distância de 7.51 m até o marco M 986, com 
as coordenadas (E=554327.221 m e N=7654126.512 m); daí, segue com o azimute de 212°00'20" e a distância 
de 10.07 m até o marco M 987, com as coordenadas (E=554321.882 m e N=7654117.969 m); daí, segue 
com o azimute de 203°42'08" e a distância de 9.56 m até o marco M 988, com as coordenadas (E=554318.037 
m e N=7654109.212 m); daí, segue com o azimute de 149°32'02" e a distância de 4.21 m até o marco M 989, 
com as coordenadas (E=554320.173 m e N=7654105.582 m); daí, segue com o azimute de 92°02'41" e a 
distância de 5.98 m até o marco M 990, com as coordenadas (E=554326.153 m e N=7654105.368 m); daí, 
segue com o azimute de 78°41'26" e a distância de 7.62 m até o marco M 991, com as coordenadas 
(E=554333.628 m e N=7654106.863 m); daí, segue com o azimute de 65°39'32" e a distância de 9.85 m até o 
marco M 992, com as coordenadas (E=554342.598 m e N=7654110.921 m); daí, segue com o azimute de 
162°26'23" e a distância de 17.70 m até o marco M 993, com as coordenadas (E=554347.937 m e 
N=7654094.049 m); daí, segue com o azimute de 202°09'59" e a distância de 12.45 m até o marco M 994, com 
as coordenadas (E=554343.239 m e N=7654082.517 m); daí, segue com o azimute de 210°48'57" e a distância 
de 14.17 m até o marco M 995, com as coordenadas (E=554335.977 m e N=7654070.343 m); daí, segue 
com o azimute de 180°00'00" e a distância de 6.62 m até o marco M 996, com as coordenadas (E=554335.977 
m e N=7654063.723 m); daí, segue com o azimute de 143°07'45" e a distância de 4.27 m até o marco M 997, 
com as coordenadas (E=554338.540 m e N=7654060.305 m); daí, segue com o azimute de 99°27'43" e a 
distância de 6.50 m até o marco M 998, com as coordenadas (E=554344.947 m e N=7654059.238 m); daí, 
segue com o azimute de 56°39'32" e a distância de 9.71 m até o marco M 999, com as coordenadas 
(E=554353.063 m e N=7654064.577 m); daí, segue com o azimute de 74°58'55" e a distância de 9.07 m até o 
marco M 1000, com as coordenadas (E=554361.819 m e N=7654066.926 m); daí, segue com o azimute de 
28°05'26" e a distância de 9.08 m até o marco M 1001, com as coordenadas (E=554366.095 m e 
N=7654074.939 m); daí, segue com o azimute de 88°15'59" e a distância de 10.46 m até o marco M 1002, com 
as coordenadas (E=554376.555 m e N=7654075.255 m); daí, segue com o azimute de 171°34'22" e a distância 
de 5.83 m até o marco M 1004, com as coordenadas (E=554377.409 m e N=7654069.489 m); daí, segue 
com o azimute de 232°35'39" e a distância de 4.57 m até o marco M 1004, com as coordenadas 
(E=554373.779 m e N=7654066.712 m); daí, segue com o azimute de 183°22'01" e a distância de 3.64 m até 
o marco M 1005, com as coordenadas (E=554373.565 m e N=7654063.082 m); daí, segue com o azimute de 
143°44'43" e a distância de 3.97 m até o marco M 1006, com as coordenadas (E=554375.914 m e 
N=7654059.878 m); daí, segue com o azimute de 95°11'43" e a distância de 4.72 m até o marco M 1007, com 
as coordenadas (E=554380.613 m e N=7654059.451 m); daí, segue com o azimute de 200°22'33" e a distância 
de 7.97 m até o marco M 1008, com as coordenadas (E=554377.837 m e N=7654051.976 m); daí, segue 
com o azimute de 183°05'40" e a distância de 7.91 m até o marco M 1009, com as coordenadas 
(E=554377.409 m e N=7654044.074 m); daí, segue com o azimute de 171°20'50" e a distância de 9.94 m até 
o marco M 1010, com as coordenadas (E=554378.904 m e N=7654034.250 m); daí, segue com o azimute de 
234°12'40" e a distância de 11.32 m até o marco M 1011, com as coordenadas (E=554369.721 m e 
N=7654027.630 m); daí, segue com o azimute de 217°52'30" e a distância de 12.18 m até o marco M 1012, 
com as coordenadas (E=554362.246 m e N=7654018.019 m); daí, segue com o azimute de 217°41'39" e a 
distância de 17.81 m até o marco M 1013, com as coordenadas (E=554351.354 m e N=7654003.923 m); daí, 
segue com o azimute de 265°42'42" e a distância de 8.57 m até o marco M 1014, com as coordenadas 
(E=554342.811 m e N=7654003.283 m); daí, segue com o azimute de 211°36'25" e a distância de 6.52 m até 
o marco M 1015, com as coordenadas (E=554339.394 m e N=7653997.730 m); daí, segue com o azimute de 
158°11'53" e a distância de 3.45 m até o marco M 1016, com as coordenadas (E=554340.676 m e 
N=7653994.527 m); daí, segue com o azimute de 123°06'42" e a distância de 5.86 m até o marco M 1017, com 
as coordenadas (E=554345.588 m e N=7653991.323 m); daí, segue com o azimute de 158°48'23" e a distância 
de 11.22 m até o marco M 1018, com as coordenadas (E=554349.645 m e N=7653980.858 m); daí, segue 
com o azimute de 212°28'16" e a distância de 11.14 m até o marco M 1019, com as coordenadas 
(E=554343.666 m e N=7653971.461 m); daí, segue com o azimute de 160°58'30" e a distância de 6.55 m até 
o marco M 1020, com as coordenadas (E=554345.801 m e N=7653965.268 m); daí, segue com o azimute de 
206°33'53" e a distância de 6.69 m até o marco M 1021, com as coordenadas (E=554342.811 m e 
N=7653959.288 m); daí, segue com o azimute de 158°11'57" e a distância de 4.60 m até o marco M 1022, com 
as coordenadas (E=554344.520 m e N=7653955.016 m); daí, segue com o azimute de 120°50'16" e a distância 
de 16.67 m até o marco M 1023, com as coordenadas (E=554358.829 m e N=7653946.474 m); daí, segue 
com o azimute de 194°02'10" e a distância de 7.93 m até o marco M 1024, com as coordenadas 
(E=554356.907 m e N=7653938.785 m); daí, segue com o azimute de 173°39'37" e a distância de 7.74 m até 
o marco M 1025, com as coordenadas (E=554357.761 m e N=7653931.097 m); daí, segue com o azimute de 
151°41'56" e a distância de 6.31 m até o marco M 1026, com as coordenadas (E=554360.751 m e 
N=7653925.544 m); daí, segue com o azimute de 202°34'27" e a distância de 20.58 m até o marco M 1027, 
com as coordenadas (E=554352.849 m e N=7653906.536 m); daí, segue com o azimute de 231°45'58" e a 
distância de 8.97 m até o marco M 1028, com as coordenadas (E=554345.801 m e N=7653900.984 m); daí, 
segue com o azimute de 208°13'03" e a distância de 9.94 m até o marco M 1029, com as coordenadas 
(E=554341.103 m e N=7653892.227 m); daí, segue com o azimute de 153°26'06" e a distância de 6.69 m até 
o marco M 1030, com as coordenadas (E=554344.093 m e N=7653886.247 m); daí, segue com o azimute de 
114°37'24" e a distância de 5.64 m até o marco M 1031, com as coordenadas (E=554349.218 m e 
N=7653883.898 m); daí, segue com o azimute de 114°08'44" e a distância de 6.79 m até o marco M 1032, com 
as coordenadas (E=554355.412 m e N=7653881.122 m); daí, segue com o azimute de 151°23'23" e a distância 
de 10.70 m até o marco M 1033, com as coordenadas (E=554360.537 m e N=7653871.725 m); daí, segue 
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com o azimute de 100°29'28" e a distância de 5.86 m até o marco M 1034, com as coordenadas 
(E=554366.304 m e N=7653870.657 m); daí, segue com o azimute de 51°04'20" e a distância de 7.14 m até o 
marco M 1035, com as coordenadas (E=554371.857 m e N=7653875.142 m); daí, segue com o azimute de 
133°27'06" e a distância de 11.18 m até o marco M 1036, com as coordenadas (E=554379.972 m e 
N=7653867.454 m); daí, segue com o azimute de 110°48'26" e a distância de 11.42 m até o marco M 1037, 
com as coordenadas (E=554390.651 m e N=7653863.396 m); daí, segue com o azimute de 157°22'49" e a 
distância de 16.66 m até o marco M 1038, com as coordenadas (E=554397.058 m e N=7653848.019 m); daí, 
segue com o azimute de 181°58'31" e a distância de 6.20 m até o marco M 1039, com as coordenadas 
(E=554396.844 m e N=7653841.825 m); daí, segue com o azimute de 203°01'32" e a distância de 9.28 m até 
o marco M 1040, com as coordenadas (E=554393.213 m e N=7653833.283 m); daí, segue com o azimute de 
239°02'10" e a distância de 8.72 m até o marco M 1041, com as coordenadas (E=554385.739 m e 
N=7653828.798 m); daí, segue com o azimute de 228°17'21" e a distância de 13.16 m até o marco M 1042, 
com as coordenadas (E=554375.914 m e N=7653820.041 m); daí, segue com o azimute de 217°21'00" e a 
distância de 10.21 m até o marco M 1043, com as coordenadas (E=554369.721 m e N=7653811.926 m); daí, 
segue com o azimute de 265°45'50" e a distância de 5.78 m até o marco M 1044, com as coordenadas 
(E=554363.955 m e N=7653811.499 m); daí, segue com o azimute de 330°56'38" e a distância de 4.40 m até 
o marco M 1045, com as coordenadas (E=554361.819 m e N=7653815.343 m); daí, segue com o azimute de 
303°41'26" e a distância de 3.85 m até o marco M 1046, com as coordenadas (E=554358.615 m e 
N=7653817.479 m); daí, segue com o azimute de 244°32'14" e a distância de 4.97 m até o marco M 1047, com 
as coordenadas (E=554354.130 m e N=7653815.343 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a distância 
de 6.19 m até o marco M 1048, com as coordenadas (E=554354.130 m e N=7653809.149 m); daí, segue 
com o azimute de 155°05'42" e a distância de 6.59 m até o marco M 1049, com as coordenadas 
(E=554356.907 m e N=7653803.170 m); daí, segue com o azimute de 101°18'38" e a distância de 4.36 m até 
o marco M 1050, com as coordenadas (E=554361.178 m e N=7653802.315 m); daí, segue com o azimute de 
77°00'21" e a distância de 5.70 m até o marco M 1051, com as coordenadas (E=554366.731 m e 
N=7653803.597 m); daí, segue com o azimute de 128°39'38" e a distância de 6.84 m até o marco M1052, com 
as coordenadas (E=554372.070 m e N=7653799.325 m); daí, segue com o azimute de 84°05'35" e a distância 
de 6.23 m até o marco M 1053, com as coordenadas (E=554378.264 m e N=7653799.966 m); daí, segue 
com o azimute de 34°54'11" e a distância de 11.20 m até o marco M 1054, com as coordenadas 
(E=554384.671 m e N=7653809.149 m); daí, segue com o azimute de 80°54'34" e a distância de 5.41 m até o 
marco M 1055, com as coordenadas (E=554390.010 m e N=7653810.004 m); daí, segue com o azimute de 
137°17'24" e a distância de 3.78 m até o marco M 1056, com as coordenadas (E=554392.573 m e 
N=7653807.227 m); daí, segue com o azimute de 162°38'50" e a distância de 3.58 m até o marco M 1057, com 
as coordenadas (E=554393.641 m e N=7653803.810 m); daí, segue com o azimute de 98°31'46" e a distância 
de 4.32 m até o marco M 1058, com as coordenadas (E=554397.912 m e N=7653803.170 m); daí, segue 
com o azimute de 61°19'36" e a distância de 15.58 m até o marco M 1059, com as coordenadas 
(E=554411.580 m e N=7653810.644 m); daí, segue com o azimute de 14°44'35" e a distância de 8.39 m até o 
marco M 1060, com as coordenadas (E=554413.716 m e N=7653818.760 m); daí, segue com o azimute de 
27°05'46" e a distância de 10.32 m até o marco M 1061, com as coordenadas (E=554418.414 m e 
N=7653827.943 m); daí, segue com o azimute de 122°32'06" e a distância de 14.69 m até o marco M 1062, 
com as coordenadas (E=554430.801 m e N=7653820.041 m); daí, segue com o azimute de 98°58'20" e a 
distância de 4.11 m até o marco M 1063, com as coordenadas (E=554434.859 m e N=7653819.401 m); daí, 
segue com o azimute de 40°36'00" e a distância de 5.91 m até o marco M 1064, com as coordenadas 
(E=554438.703 m e N=7653823.886 m); daí, segue com o azimute de 0°00'03" e a distância de 5.98 m até o 
marco M 1065, com as coordenadas (E=554438.703 m e N=7653829.865 m); daí, segue com o azimute de 
306°23'05" e a distância de 5.04 m até o marco M 1066, com as coordenadas (E=554434.646 m e 
N=7653832.855 m); daí, segue com o azimute de 337°45'04" e a distância de 10.15 m até o marco M 1067, 
com as coordenadas (E=554430.801 m e N=7653842.252 m); daí, segue com o azimute de 34°33'46" e a 
distância de 11.67 m até o marco M 1068, com as coordenadas (E=554437.422 m e N=7653851.863 m); daí, 
segue com o azimute de 353°39'36" e a distância de 5.80 m até o marco M 1069, com as coordenadas 
(E=554436.781 m e N=7653857.629 m); daí, segue com o azimute de 310°21'53" e a distância de 5.61 m até 
o marco M 1070, com as coordenadas (E=554432.510 m e N=7653861.260 m); daí, segue com o azimute de 
270°00'00" e a distância de 12.39 m até o marco M 1071, com as coordenadas (E=554420.123 m e 
N=7653861.260 m); daí, segue com o azimute de 8°44'44" e a distância de 5.62 m até o marco M 1072, com 
as coordenadas (E=554420.977 m e N=7653866.813 m); daí, segue com o azimute de 342°28'28" e a distância 
de 8.51 m até o marco M 1073, com as coordenadas (E=554418.414 m e N=7653874.928 m); daí, segue 
com o azimute de 287°26'51" e a distância de 7.84 m até o marco M 1074, com as coordenadas 
(E=554410.940 m e N=7653877.278 m); daí, segue com o azimute de 356°11'09" e a distância de 9.63 m até 
o marco M 1075, com as coordenadas (E=554410.299 m e N=7653886.888 m); daí, segue com o azimute de 
299°21'27" e a distância de 3.92 m até o marco M 1076, com as coordenadas (E=554406.882 m e 
N=7653888.810 m); daí, segue com o azimute de 286°18'52" e a distância de 9.12 m até o marco M 1077, com 
as coordenadas (E=554398.125 m e N=7653891.373 m); daí, segue com o azimute de 317°23'09" e a distância 
de 7.26 m até o marco M 1078, com as coordenadas (E=554393.213 m e N=7653896.712 m); daí, segue 
com o azimute de 353°25'05" e a distância de 11.18 m até o marco M 1079, com as coordenadas 
(E=554391.932 m e N=7653907.818 m); daí, segue com o azimute de 30°48'05" e a distância de 12.93 m até 
o marco M 1080, com as coordenadas (E=554398.553 m e N=7653918.923 m); daí, segue com o azimute de 
358°01'31" e a distância de 12.39 m até o marco M 1081, com as coordenadas (E=554398.125 m e 
N=7653931.310 m); daí, segue com o azimute de 348°41'24" e a distância de 10.89 m até o marco M 1082, 
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com as coordenadas (E=554395.990 m e N=7653941.989 m); daí, segue com o azimute de 325°55'23" e a 
distância de 8.77 m até o marco M 1083, com as coordenadas (E=554391.078 m e N=7653949.250 m); daí, 
segue com o azimute de 289°39'14" e a distância de 6.35 m até o marco M 1084, com as coordenadas 
(E=554385.098 m e N=7653951.386 m); daí, segue com o azimute de 335°22'35" e a distância de 16.92 m até 
o marco M 1085, com as coordenadas (E=554378.050 m e N=7653966.763 m); daí, segue com o azimute de 
27°49'27" e a distância de 8.69 m até o marco M 1086, com as coordenadas (E=554382.108 m e 
N=7653974.451 m); daí, segue com o azimute de 42°19'28" e a distância de 16.18 m até o marco M 1087, com 
as coordenadas (E=554393.000 m e N=7653986.411 m); daí, segue com o azimute de 21°30'06" e a distância 
de 7.57 m até o marco M 1088, com as coordenadas (E=554395.776 m e N=7653993.459 m); daí, segue 
com o azimute de 4°45'48" e a distância de 5.14 m até o marco M 1089, com as coordenadas (E=554396.203 
m e N=7653998.584 m); daí, segue com o azimute de 42°42'28" e a distância de 9.50 m até o marco M 1090, 
com as coordenadas (E=554402.645 m e N=7654005.563 m); daí, segue com o azimute de 23°35'53" e a 
distância de 7.65 m até o marco M 1091, com as coordenadas (E=554405.707 m e N=7654012.573 m); daí, 
segue com o azimute de 353°22'01" e a distância de 9.25 m até o marco M 1092, com as coordenadas 
(E=554404.639 m e N=7654021.756 m); daí, segue com o azimute de 10°53'10" e a distância de 5.65 m até o 
marco M 1093, com as coordenadas (E=554405.707 m e N=7654027.309 m); daí, segue com o azimute de 
63°26'05" e a distância de 8.12 m até o marco M 1094, com as coordenadas (E=554412.968 m e 
N=7654030.940 m); daí, segue com o azimute de 70°12'04" e a distância de 11.35 m até o marco M 1095, com 
as coordenadas (E=554423.647 m e N=7654034.784 m); daí, segue com o azimute de 67°22'49" e a distância 
de 11.11 m até o marco M 1096, com as coordenadas (E=554433.898 m e N=7654039.055 m); daí, segue 
com o azimute de 58°19'29" e a distância de 11.79 m até o marco M 1097, com as coordenadas 
(E=554443.936 m e N=7654045.249 m); daí, segue com o azimute de 17°14'29" e a distância de 6.48 m até o 
marco M 1098, com as coordenadas (E=554445.858 m e N=7654051.442 m); daí, segue com o azimute de 
358°12'35" e a distância de 6.84 m até o marco M 1099, com as coordenadas (E=554445.644 m e 
N=7654058.276 m); daí, segue com o azimute de 336°48'06" e a distância de 11.39 m até o marco M 1100, 
com as coordenadas (E=554441.159 m e N=7654068.741 m); daí, segue com o azimute de 349°34'58" e a 
distância de 17.97 m até o marco M 1101, com as coordenadas (E=554437.911 m e N=7654086.412 m); daí, 
segue com o azimute de 320°07'10" e a distância de 4.35 m até o marco M 1102, com as coordenadas 
(E=554435.120 m e N=7654089.752 m); daí, segue com o azimute de 320°07'15" e a distância de 4.90 m até 
o marco M 1103, com as coordenadas (E=554431.976 m e N=7654093.515 m); daí, segue com o azimute de 
266°25'23" e a distância de 3.42 m até o marco M 1104, com as coordenadas (E=554428.559 m e 
N=7654093.302 m); daí, segue com o azimute de 220°36'05" e a distância de 5.91 m até o marco M 1105, com 
as coordenadas (E=554424.715 m e N=7654088.817 m); daí, segue com o azimute de 190°18'19" e a distância 
de 9.55 m até o marco M 1106, com as coordenadas (E=554423.006 m e N=7654079.420 m); daí, segue 
com o azimute de 178°46'51" e a distância de 10.04 m até o marco M 1107, com as coordenadas 
(E=554423.220 m e N=7654069.382 m); daí, segue com o azimute de 155°13'30" e a distância de 6.12 m até 
o marco M 1108, com as coordenadas (E=554425.783 m e N=7654063.829 m); daí, segue com o azimute de 
168°41'39" e a distância de 8.46 m até o marco M 1109, com as coordenadas (E=554427.440 m e 
N=7654055.538 m); daí, segue com o azimute de 268°56'29" e a distância de 13.62 m até o marco M 1110, 
com as coordenadas (E=554413.823 m e N=7654055.287 m); daí, segue com o azimute de 211°19'41" e a 
distância de 5.75 m até o marco M 1111, com as coordenadas (E=554410.833 m e N=7654050.374 m); daí, 
segue com o azimute de 191°41'22" e a distância de 6.32 m até o marco M 1112, com as coordenadas 
(E=554409.551 m e N=7654044.181 m); daí, segue com o azimute de 275°59'32" e a distância de 12.27 m até 
o marco M 1113, com as coordenadas (E=554397.344 m e N=7654045.462 m); daí, segue com o azimute de 
322°59'54" e a distância de 6.69 m até o marco M 1114, com as coordenadas (E=554393.320 m e 
N=7654050.802 m); daí, segue com o azimute de 354°33'36" e a distância de 4.51 m até o marco M 1115, com 
as coordenadas (E=554392.893 m e N=7654055.287 m); daí, segue com o azimute de 21°26'53" e a distância 
de 6.42 m até o marco M 1116, com as coordenadas (E=554395.242 m e N=7654061.266 m); daí, segue 
com o azimute de 47°39'46" e a distância de 13.00 m até o marco M 1117, com as coordenadas 
(E=554404.853 m e N=7654070.023 m); daí, segue com o azimute de 43°35'08" e a distância de 24.47 m até 
o marco M 1118, com as coordenadas (E=554421.725 m e N=7654087.749 m); daí, segue com o azimute de 
23°05'06" e a distância de 14.16 m até o marco M 1119, com as coordenadas (E=554427.277 m e 
N=7654100.777 m); daí, segue com o azimute de 11°11'20" e a distância de 19.81 m até o marco M 1120, com 
as coordenadas (E=554431.122 m e N=7654120.211 m); daí, segue com o azimute de 343°54'34" e a distância 
de 11.56 m até o marco M 1121, com as coordenadas (E=554427.918 m e N=7654131.317 m); daí, segue 
com o azimute de 13°26'54" e a distância de 10.10 m até o marco M 1122, com as coordenadas 
(E=554430.267 m e N=7654141.141 m); daí, segue com o azimute de 51°20'25" e a distância de 9.57 m até o 
marco M 1123, com as coordenadas (E=554437.742 m e N=7654147.121 m); daí, segue com o azimute de 
43°43'38" e a distância de 10.18 m até o marco M 1124, com as coordenadas (E=554444.782 m e 
N=7654154.480 m); daí, segue com o azimute de 43°43'35" e a distância de 3.41 m até o marco M 1125, com 
as coordenadas (E=554447.139 m e N=7654156.945 m); daí, segue com o azimute de 358°12'38" e a distância 
de 6.84 m até o marco M 1126, com as coordenadas (E=554446.926 m e N=7654163.779 m); daí, segue 
com o azimute de 327°50'07" e a distância de 9.27 m até o marco M 1127, com as coordenadas 
(E=554441.992 m e N=7654171.624 m); daí, segue com o azimute de 289°26'25" e a distância de 11.92 m até 
o marco M 1128, com as coordenadas (E=554430.747 m e N=7654175.593 m); daí, segue com o azimute de 
301°28'42" e a distância de 6.82 m até o marco M 1129, com as coordenadas (E=554424.928 m e 
N=7654179.156 m); daí, segue com o azimute de 315°00'03" e a distância de 5.13 m até o marco M 1130, com 
as coordenadas (E=554421.298 m e N=7654182.787 m); daí, segue com o azimute de 287°21'15" e a distância 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.709 16 de dezembro de 2021 Página 131

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

de 7.16 m até o marco M 1131, com as coordenadas (E=554414.463 m e N=7654184.922 m); daí, segue 
com o azimute de 314°59'58" e a distância de 6.04 m até o marco M 1132, com as coordenadas 
(E=554410.192 m e N=7654189.194 m); daí, segue com o azimute de 43°15'52" e a distância de 19.94 m até 
o marco M 1133, com as coordenadas (E=554423.860 m e N=7654203.716 m); daí, segue com o azimute de 
31°47'17" e a distância de 12.70 m até o marco M 1134, com as coordenadas (E=554430.550 m e 
N=7654214.511 m); daí, segue com o azimute de 49°42'30" e a distância de 14.90 m até o marco M 1135, com 
as coordenadas (E=554441.917 m e N=7654224.148 m); daí, segue com o azimute de 344°59'12" e a distância 
de 8.70 m até o marco M 1136, com as coordenadas (E=554439.664 m e N=7654232.548 m); daí, segue 
com o azimute de 300°57'50" e a distância de 3.74 m até o marco M 1137, com as coordenadas 
(E=554436.461 m e N=7654234.470 m); daí, segue com o azimute de 241°55'39" e a distância de 10.89 m até 
o marco M 1138, com as coordenadas (E=554426.850 m e N=7654229.345 m); daí, segue com o azimute de 
10°00'29" e a distância de 11.06 m até o marco M 1139, com as coordenadas (E=554428.773 m e 
N=7654240.236 m); daí, segue com o azimute de 26°56'22" e a distância de 14.61 m até o marco M 1140, com 
as coordenadas (E=554435.393 m e N=7654253.264 m); daí, segue com o azimute de 58°12'03" e a distância 
de 12.56 m até o marco M 1141, com as coordenadas (E=554446.071 m e N=7654259.885 m); daí, segue 
com o azimute de 104°40'34" e a distância de 9.27 m até o marco M 1142, com as coordenadas 
(E=554455.041 m e N=7654257.536 m); daí, segue com o azimute de 76°22'24" e a distância de 7.25 m até o 
marco M 1143, com as coordenadas (E=554462.089 m e N=7654259.244 m); daí, segue com o azimute de 
64°51'19" e a distância de 11.56 m até o marco M 1144, com as coordenadas (E=554472.554 m e 
N=7654264.156 m); daí, segue com o azimute de 37°52'29" e a distância de 9.74 m até o marco M 1145, com 
as coordenadas (E=554478.534 m e N=7654271.845 m); daí, segue com o azimute de 0°00'00" e a distância 
de 8.76 m até o marco M 1146, com as coordenadas (E=554478.534 m e N=7654280.601 m); daí, segue 
com o azimute de 27°53'52" e a distância de 8.22 m até o marco M 1147, com as coordenadas (E=554482.378 
m e N=7654287.862 m); daí, segue com o azimute de 61°41'56" e a distância de 6.31 m até o marco M 1148, 
com as coordenadas (E=554487.931 m e N=7654290.852 m); daí, segue com o azimute de 79°17'13" e a 
distância de 7.00 m até o marco M 1149, com as coordenadas (E=554494.813 m e N=7654292.154 m); daí, 
segue com o azimute de 98°26'47" e a distância de 0.87 m até o marco M 1150, com as coordenadas 
(E=554495.673 m e N=7654292.027 m); daí, segue com o azimute de 55°18'13" e a distância de 3.17 m até o 
marco M 1151, com as coordenadas (E=554498.276 m e N=7654293.829 m); daí, segue com o azimute de 
58°45'38" e a distância de 12.38 m até o marco M 1152, com as coordenadas (E=554508.860 m e 
N=7654300.249 m); daí, segue com o azimute de 37°52'32" e a distância de 9.74 m até o marco M 1153, com 
as coordenadas (E=554514.840 m e N=7654307.938 m); daí, segue com o azimute de 52°52'59" e a distância 
de 7.66 m até o marco M 1154, com as coordenadas (E=554520.949 m e N=7654312.560 m); daí, segue 
com o azimute de 64°29'12" e a distância de 3.15 m até o marco M 1155, com as coordenadas (E=554523.793 
m e N=7654313.917 m); daí, segue com o azimute de 89°59'57" e a distância de 7.71 m até o marco M 1156, 
com as coordenadas (E=554531.499 m e N=7654313.918 m); daí, segue com o azimute de 91°52'39" e a 
distância de 2.67 m até o marco M 1157, com as coordenadas (E=554534.171 m e N=7654313.830 m); daí, 
segue com o azimute de 110°51'15" e a distância de 7.25 m até o marco M 1158, com as coordenadas 
(E=554540.949 m e N=7654311.248 m); daí, segue com o azimute de 86°43'47" e a distância de 7.49 m até o 
marco M 1159, com as coordenadas (E=554548.424 m e N=7654311.675 m); daí, segue com o azimute de 
67°45'06" e a distância de 10.15 m até o marco M 1160, com as coordenadas (E=554557.821 m e 
N=7654315.519 m); daí, segue com o azimute de 49°29'48" e a distância de 2.76 m até o marco M 1161, com 
as coordenadas (E=554559.917 m e N=7654317.310 m); daí, segue com o azimute de 69°05'20" e a distância 
de 7.20 m até o marco M 1162, com as coordenadas (E=554566.645 m e N=7654319.880 m); daí, segue 
com o azimute de 38°15'44" e a distância de 14.91 m até o marco M 1163, com as coordenadas 
(E=554575.881 m e N=7654331.591 m); daí, segue com o azimute de 127°21'55" e a distância de 60.83 m até 
o marco M 1164, com as coordenadas (E=554624.225 m e N=7654294.676 m); daí, segue com o azimute de 
127°21'55" e a distância de 102.64 m até o marco M 1165, com as coordenadas (E=554705.802 m e 
N=7654232.384 m); daí, segue com o azimute de 127°21'53" e a distância de 19.48 m até o marco M 1166, 
com as coordenadas (E=554721.288 m e N=7654220.559 m); daí, segue com o azimute de 226°43'51" e a 
distância de 13.98 m até o marco M 1167, com as coordenadas (E=554711.109 m e N=7654210.978 m); daí, 
segue com o azimute de 216°45'34" e a distância de 22.13 m até o marco M 1168, com as coordenadas 
(E=554697.868 m e N=7654193.252 m); daí, segue com o azimute de 186°06'54" e a distância de 18.04 m até 
o marco M 1169, com as coordenadas (E=554695.946 m e N=7654175.312 m); daí, segue com o azimute de 
212°05'34" e a distância de 14.87 m até o marco M 1170, com as coordenadas (E=554688.044 m e 
N=7654162.711 m); daí, segue com o azimute de 198°03'15" e a distância de 40.66 m até o marco M 1171, 
com as coordenadas (E=554675.444 m e N=7654124.055 m); daí, segue com o azimute de 194°53'11" e a 
distância de 34.92 m até o marco M 1172, com as coordenadas (E=554666.474 m e N=7654090.312 m); daí, 
segue com o azimute de 174°14'14" e a distância de 23.40 m até o marco M 1173, com as coordenadas 
(E=554668.823 m e N=7654067.033 m); daí, segue com o azimute de 184°10'14" e a distância de 20.56 m até 
o marco M 1174, com as coordenadas (E=554667.328 m e N=7654046.530 m); daí, segue com o azimute de 
199°28'36" e a distância de 18.58 m até o marco M 1175, com as coordenadas (E=554661.134 m e 
N=7654029.018 m); daí, segue com o azimute de 228°33'22" e a distância de 26.78 m até o marco M 1176, 
com as coordenadas (E=554641.059 m e N=7654011.292 m); daí, segue com o azimute de 188°28'17" e a 
distância de 30.45 m até o marco M 1177, com as coordenadas (E=554636.574 m e N=7653981.178 m); daí, 
segue com o azimute de 154°38'36" e a distância de 20.14 m até o marco M 1178, com as coordenadas 
(E=554645.199 m e N=7653962.979 m); daí, segue com o azimute de 202°50'04" e a distância de 7.37 m até 
o marco M 1179, com as coordenadas (E=554642.340 m e N=7653956.191 m); daí, segue com o azimute de 
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197°55'39" e a distância de 7.63 m até o marco M 1180, com as coordenadas (E=554639.991 m e 
N=7653948.930 m); daí, segue com o azimute de 163°04'20" e a distância de 5.13 m até o marco M 1181, com 
as coordenadas (E=554641.486 m e N=7653944.018 m); daí, segue com o azimute de 190°44'21" e a distância 
de 12.61 m até o marco M 1182, com as coordenadas (E=554639.137 m e N=7653931.631 m); daí, segue 
com o azimute de 217°59'55" e a distância de 8.67 m até o marco M 1183, com as coordenadas 
(E=554633.798 m e N=7653924.797 m); daí, segue com o azimute de 262°24'15" e a distância de 6.46 m até 
o marco M 1184, com as coordenadas (E=554627.391 m e N=7653923.942 m); daí, segue com o azimute de 
269°10'54" e a distância de 14.95 m até o marco M 1185, com as coordenadas (E=554612.441 m e 
N=7653923.729 m); daí, segue com o azimute de 251°33'54" e a distância de 13.51 m até o marco M 1186, 
com as coordenadas (E=554599.627 m e N=7653919.457 m); daí, segue com o azimute de 218°39'38" e a 
distância de 6.84 m até o marco M 1187, com as coordenadas (E=554595.356 m e N=7653914.118 m); daí, 
segue com o azimute de 153°26'07" e a distância de 6.21 m até o marco M 1188, com as coordenadas 
(E=554598.132 m e N=7653908.565 m); daí, segue com o azimute de 109°21'30" e a distância de 5.51 m até 
o marco M 1189, com as coordenadas (E=554603.326 m e N=7653906.740 m); daí, segue com o azimute de 
109°21'31" e a distância de 2.87 m até o marco M 1190, com as coordenadas (E=554606.034 m e 
N=7653905.789 m); daí, segue com o azimute de 192°45'26" e a distância de 5.54 m até o marco M 1191, com 
as coordenadas (E=554604.810 m e N=7653900.384 m); daí, segue com o azimute de 192°45'27" e a distância 
de 6.06 m até o marco M 1192, com as coordenadas (E=554603.471 m e N=7653894.470 m); daí, segue 
com o azimute de 162°38'48" e a distância de 7.16 m até o marco M 1193, com as coordenadas 
(E=554605.607 m e N=7653887.636 m); daí, segue com o azimute de 176°18'29" e a distância de 6.63 m até 
o marco M 1194, com as coordenadas (E=554606.034 m e N=7653881.015 m); daí, segue com o azimute de 
102°15'53" e a distância de 12.57 m até o marco M 1195, com as coordenadas (E=554618.314 m e 
N=7653878.345 m); daí, segue com o azimute de 9°02'23" e a distância de 9.52 m até o marco M 1196, com 
as coordenadas (E=554619.809 m e N=7653887.742 m); daí, segue com o azimute de 47°36'11" e a distância 
de 6.65 m até o marco M 1197, com as coordenadas (E=554624.721 m e N=7653892.227 m); daí, segue 
com o azimute de 74°03'14" e a distância de 3.11 m até o marco M 1198, com as coordenadas (E=554627.711 
m e N=7653893.082 m); daí, segue com o azimute de 156°02'14" e a distância de 4.21 m até o marco M 1199, 
com as coordenadas (E=554629.420 m e N=7653889.237 m); daí, segue com o azimute de 207°38'48" e a 
distância de 5.06 m até o marco M 1200, com as coordenadas (E=554627.070 m e N=7653884.752 m); daí, 
segue com o azimute de 174°17'19" e a distância de 4.29 m até o marco M 1201, com as coordenadas 
(E=554627.498 m e N=7653880.481 m); daí, segue com o azimute de 84°57'27" e a distância de 7.29 m até o 
marco M 1202, com as coordenadas (E=554634.759 m e N=7653881.122 m); daí, segue com o azimute de 
41°38'01" e a distância de 7.72 m até o marco M 1203, com as coordenadas (E=554639.884 m e 
N=7653886.888 m); daí, segue com o azimute de 101°04'12" e a distância de 10.01 m até o marco M 1204, 
com as coordenadas (E=554649.709 m e N=7653884.966 m); daí, segue com o azimute de 76°45'32" e a 
distância de 3.73 m até o marco M 1205, com as coordenadas (E=554653.339 m e N=7653885.820 m); daí, 
segue com o azimute de 35°54'36" e a distância de 7.65 m até o marco M 1206, com as coordenadas 
(E=554657.824 m e N=7653892.014 m); daí, segue com o azimute de 19°06'48" e a distância de 22.83 m até 
o marco M 1207, com as coordenadas (E=554665.299 m e N=7653913.584 m); daí, segue com o azimute de 
18°26'04" e a distância de 20.26 m até o marco M 1208, com as coordenadas (E=554671.706 m e 
N=7653932.805 m); daí, segue com o azimute de 01°18'08" e a distância de 9.40 m até o marco M 1209, com 
as coordenadas (E=554671.920 m e N=7653942.202 m); daí, segue com o azimute de 18°26'09" e a distância 
de 6.08 m até o marco M 1210, com as coordenadas (E=554673.842 m e N=7653947.969 m); daí, segue 
com o azimute de 108°08'17" e a distância de 13.03 m até o marco M 1211, com as coordenadas 
(E=554686.229 m e N=7653943.911 m); daí, segue com o azimute de 163°26'36" e a distância de 8.24 m até 
o marco M 1212, com as coordenadas (E=554688.578 m e N=7653936.009 m); daí, segue com o azimute de 
191°18'35" e a distância de 13.07 m até o marco M 1213, com as coordenadas (E=554686.015 m e 
N=7653923.195 m); daí, segue com o azimute de 132°52'45" e a distância de 8.16 m até o marco M 1214, com 
as coordenadas (E=554691.995 m e N=7653917.642 m); daí, segue com o azimute de 109°17'20" e a distância 
de 4.53 m até o marco M 1215, com as coordenadas (E=554696.266 m e N=7653916.147 m); daí, segue 
com o azimute de 31°54'29" e a distância de 13.33 m até o marco M 1216, com as coordenadas 
(E=554703.314 m e N=7653927.466 m); daí, segue com o azimute de 47°12'10" e a distância de 15.72 m até 
o marco M1217, com as coordenadas (E=554714.847 m e N=7653938.145 m); daí, segue com o azimute de 
10°37'11" e a distância de 6.95 m até o marco M 1218, com as coordenadas (E=554716.128 m e 
N=7653944.979 m); daí, segue com o azimute de 105°04'05" e a distância de 11.50 m até o marco M 1219, 
com as coordenadas (E=554727.234 m e N=7653941.989 m); daí, segue com o azimute de 112°59'20" e a 
distância de 15.31 m até o marco M 1220, com as coordenadas (E=554741.329 m e N=7653936.009 m); daí, 
segue com o azimute de 135°00'00" e a distância de 19.93 m até o marco M 1221, com as coordenadas 
(E=554755.425 m e N=7653921.913 m); daí, segue com o azimute de 107°01'48" e a distância de 24.79 m até 
o marco M 1222, com as coordenadas (E=554779.131 m e N=7653914.652 m); daí, segue com o azimute de 
107°14'29" e a distância de 12.97 m até o marco M 1223, com as coordenadas (E=554791.518 m e 
N=7653910.808 m); daí, segue com o azimute de 146°34'31" e a distância de 12.79 m até o marco M 1224, 
com as coordenadas (E=554798.566 m e N=7653900.129 m); daí, segue com o azimute de 100°54'40" e a 
distância de 18.05 m até o marco M 1225, com as coordenadas (E=554816.292 m e N=7653896.712 m); daí, 
segue com o azimute de 145°55'23" e a distância de 8.77 m até o marco M 1226, com as coordenadas 
(E=554821.204 m e N=7653889.451 m); daí, segue com o azimute de 109°39'13" e a distância de 12.70 m até 
o marco M 1227, com as coordenadas (E=554833.164 m e N=7653885.180 m); daí, segue com o azimute de 
95°26'26" e a distância de 9.01 m até o marco M 1228, com as coordenadas (E=554842.133 m e 
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N=7653884.325 m); daí, segue com o azimute de 70°59'38" e a distância de 20.33 m até o marco M 1229, com 
as coordenadas (E=554861.355 m e N=7653890.946 m); daí, segue com o azimute de 66°22'14" e a distância 
de 18.65 m até o marco M 1230, com as coordenadas (E=554878.440 m e N=7653898.421 m); daí, segue 
com o azimute de 44°19'33" e a distância de 12.84 m até o marco M 1231, com as coordenadas 
(E=554887.410 m e N=7653907.604 m); daí, segue com o azimute de 60°31'28" e a distância de 11.28 m até 
o marco M 1232, com as coordenadas (E=554897.234 m e N=7653913.157 m); daí, segue com o azimute de 
103°49'43" e a distância de 28.59 m até o marco M 1233, com as coordenadas (E=554924.998 m e 
N=7653906.323 m); daí, segue com o azimute de 135°00'00" e a distância de 20.84 m até o marco M 1234, 
com as coordenadas (E=554939.734 m e N=7653891.587 m); daí, segue com o azimute de 198°44'29" e a 
distância de 12.63 m até o marco M 1235, com as coordenadas (E=554935.676 m e N=7653879.627 m); daí, 
segue com o azimute de 171°24'59" e a distância de 11.45 m até o marco M 1236, com as coordenadas 
(E=554937.385 m e N=7653868.308 m); daí, segue com o azimute de 158°49'08" e a distância de 18.32 m até 
o marco M 1237, com as coordenadas (E=554944.005 m e N=7653851.222 m); daí, segue com o azimute de 
151°58'32" e a distância de 15.00 m até o marco M 1238, com as coordenadas (E=554951.053 m e 
N=7653837.981 m); daí, segue com o azimute de 124°35'30" e a distância de 7.52 m até o marco M 1239, com 
as coordenadas (E=554957.247 m e N=7653833.710 m); daí, segue com o azimute de 99°27'44" e a distância 
de 7.79 m até o marco M 1240, com as coordenadas (E=554964.935 m e N=7653832.428 m); daí, segue 
com o azimute de 40°25'35" e a distância de 7.57 m até o marco M 1241, com as coordenadas (E=554969.847 
m e N=7653838.195 m); daí, segue com o azimute de 94°39'11" e a distância de 18.43 m até o marco M 1242, 
com as coordenadas (E=554988.214 m e N=7653836.700 m); daí, segue com o azimute de 124°59'33" e a 
distância de 13.03 m até o marco M 1243, com as coordenadas (E=554998.892 m e N=7653829.225 m); daí, 
segue com o azimute de 118°36'37" e a distância de 18.73 m até o marco M 1244, com as coordenadas 
(E=555015.337 m e N=7653820.255 m); daí, segue com o azimute de 104°14'13" e a distância de 14.76 m até 
o marco M 1245, com as coordenadas (E=555029.646 m e N=7653816.624 m); daí, segue com o azimute de 
77°28'18" e a distância de 9.84 m até o marco M 1246, com as coordenadas (E=555039.257 m e 
N=7653818.760 m); daí, segue com o azimute de 114°03'26" e a distância de 13.10 m até o marco M 1247, 
com as coordenadas (E=555051.217 m e N=7653813.421 m); daí, segue com o azimute de 131°56'01" e a 
distância de 16.94 m até o marco M 1248, com as coordenadas (E=555063.817 m e N=7653802.102 m); daí, 
segue com o azimute de 173°39'37" e a distância de 7.74 m até o marco M 1249, com as coordenadas 
(E=555064.671 m e N=7653794.413 m); daí, segue com o azimute de 200°24'33" e a distância de 9.80 m até 
o marco M 1250, com as coordenadas (E=555061.254 m e N=7653785.230 m); daí, segue com o azimute de 
218°39'38" e a distância de 9.57 m até o marco M 1251, com as coordenadas (E=555055.274 m e 
N=7653777.755 m); daí, segue com o azimute de 172°27'37" e a distância de 14.65 m até o marco M 1252, 
com as coordenadas (E=555057.196 m e N=7653763.232 m); daí, segue com o azimute de 201°02'16" e a 
distância de 23.80 m até o marco M 1253, com as coordenadas (E=555048.654 m e N=7653741.021 m); daí, 
segue com o azimute de 212°37'08" e a distância de 12.68 m até o marco M 1254, com as coordenadas 
(E=555041.820 m e N=7653730.343 m); daí, segue com o azimute de 135°00'00" e a distância de 15.10 m até 
o marco M 1255, com as coordenadas (E=555052.498 m e N=7653719.664 m); daí, segue com o azimute de 
133°43'37" e a distância de 27.19 m até o marco M 1256, com as coordenadas (E=555072.146 m e 
N=7653700.870 m); daí, segue com o azimute de 114°03'27" e a distância de 26.19 m até o marco M 1257, 
com as coordenadas (E=555096.066 m e N=7653690.192 m); daí, segue com o azimute de 145°29'29" e a 
distância de 33.17 m até o marco M 1258, com as coordenadas (E=555114.860 m e N=7653662.855 m); daí, 
segue com o azimute de 150°43'30" e a distância de 32.32 m até o marco M 1259, com as coordenadas 
(E=555130.664 m e N=7653634.664 m); daí, segue com o azimute de 193°44'10" e a distância de 19.79 m até 
o marco M 1260, com as coordenadas (E=555125.965 m e N=7653615.443 m); daí, segue com o azimute de 
211°36'27" e a distância de 26.08 m até o marco M 1261, com as coordenadas (E=555112.297 m e 
N=7653593.232 m); daí, segue com o azimute de 237°59'41" e a distância de 60.44 m até o marco M 1262, 
com as coordenadas (E=555061.041 m e N=7653561.197 m); daí, segue com o azimute de 228°00'46" e a 
distância de 8.62 m até o marco M 1263, com as coordenadas (E=555054.634 m e N=7653555.431 m); daí, 
segue com o azimute de 190°57'17" e a distância de 6.74 m até o marco M 1264, com as coordenadas 
(E=555053.352 m e N=7653548.810 m); daí, segue com o azimute de 145°24'27" e a distância de 15.05 m até 
o marco M 1265, com as coordenadas (E=555061.895 m e N=7653536.423 m); daí, segue com o azimute de 
176°59'15" e a distância de 8.13 m até o marco M 1266, com as coordenadas (E=555062.322 m e 
N=7653528.307 m); daí, segue com o azimute de 217°34'09" e a distância de 7.01 m até o marco M 1267, com 
as coordenadas (E=555058.051 m e N=7653522.755 m); daí, segue com o azimute de 235°58'49" e a distância 
de 10.31 m até o marco M 1268, com as coordenadas (E=555049.508 m e N=7653516.988 m); daí, segue 
com o azimute de 276°34'55" e a distância de 11.18 m até o marco M 1269, com as coordenadas 
(E=555038.402 m e N=7653518.270 m); daí, segue com o azimute de 237°48'14" e a distância de 6.81 m até 
o marco M 1270, com as coordenadas (E=555032.636 m e N=7653514.639 m); daí, segue com o azimute de 
193°08'03" e a distância de 6.58 m até o marco M 1271, com as coordenadas (E=555031.141 m e 
N=7653508.232 m); daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 11.11 m até o marco M 1272, 
com as coordenadas (E=555020.036 m e N=7653508.232 m); daí, segue com o azimute de 296°33'55" e a 
distância de 9.07 m até o marco M 1273, com as coordenadas (E=555011.920 m e N=7653512.290 m); daí, 
segue com o azimute de 327°51'45" e a distância de 19.67 m até o marco M 1274, com as coordenadas 
(E=555001.455 m e N=7653528.948 m); daí, segue com o azimute de 319°23'56" e a distância de 7.88 m até 
o marco M 1275, com as coordenadas (E=554996.330 m e N=7653534.928 m); daí, segue com o azimute de 
283°26'56" e a distância de 10.10 m até o marco M 1276, com as coordenadas (E=554986.505 m e 
N=7653537.277 m); daí, segue com o azimute de 311°17'04" e a distância de 11.65 m até o marco M 1277, 
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com as coordenadas (E=554977.749 m e N=7653544.966 m); daí, segue com o azimute de 326°09'17" e a 
distância de 21.86 m até o marco M 1278, com as coordenadas (E=554965.576 m e N=7653563.119 m); daí, 
segue com o azimute de 292°54'20" e a distância de 16.46 m até o marco M 1279, com as coordenadas 
(E=554950.412 m e N=7653569.526 m); daí, segue com o azimute de 288°13'29" e a distância de 18.44 m até 
o marco M 1280, com as coordenadas (E=554932.900 m e N=7653575.292 m); daí, segue com o azimute de 
275°29'33" e a distância de 22.31 m até o marco M 1281, com as coordenadas (E=554910.689 m e 
N=7653577.428 m); daí, segue com o azimute de 307°52'30" e a distância de 9.74 m até o marco M 1282, com 
as coordenadas (E=554903.000 m e N=7653583.408 m); daí, segue com o azimute de 1°49'04" e a distância 
de 13.46 m até o marco M 1283, com as coordenadas (E=554903.427 m e N=7653596.863 m); daí, segue 
com o azimute de 340°20'50" e a distância de 3.17 m até o marco M 1284, com as coordenadas 
(E=554902.360 m e N=7653599.853 m); daí, segue com o azimute de 281°18'37" e a distância de 8.71 m até 
o marco M 1285, com as coordenadas (E=554893.817 m e N=7653601.561 m); daí, segue com o azimute de 
327°01'49" e a distância de 9.42 m até o marco M 1286, com as coordenadas (E=554888.691 m e 
N=7653609.463 m); daí, segue com o azimute de 304°17'14" e a distância de 11.37 m até o marco M 1287, 
com as coordenadas (E=554879.294 m e N=7653615.870 m); daí, segue com o azimute de 8°07'49" e a 
distância de 10.57 m até o marco M 1288, com as coordenadas (E=554880.789 m e N=7653626.335 m); daí, 
segue com o azimute de 323°44'43" e a distância de 3.97 m até o marco M 1289, com as coordenadas 
(E=554878.440 m e N=7653629.539 m); daí, segue com o azimute de 308°55'40" e a distância de 14.28 m até 
o marco M 1290, com as coordenadas (E=554867.334 m e N=7653638.509 m); daí, segue com o azimute de 
346°51'57" e a distância de 6.58 m até o marco M 1291, com as coordenadas (E=554865.839 m e 
N=7653644.916 m); daí, segue com o azimute de 26°33'53" e a distância de 7.16 m até o marco M 1292, com 
as coordenadas (E=554869.043 m e N=7653651.323 m); daí, segue com o azimute de 2°51'46" e a distância 
de 4.28 m até o marco M 1293, com as coordenadas (E=554869.257 m e N=7653655.594 m); daí, segue 
com o azimute de 308°09'26" e a distância de 11.41 m até o marco M 1294, com as coordenadas 
(E=554860.287 m e N=7653662.642 m); daí, segue com o azimute de 285°46'51" e a distância de 10.21 m até 
o marco M 1295, com as coordenadas (E=554850.463 m e N=7653665.418 m); daí, segue com o azimute de 
335°51'13" e a distância de 6.79 m até o marco M 1296, com as coordenadas (E=554847.686 m e 
N=7653671.612 m); daí, segue com o azimute de 266°49'11" e a distância de 3.85 m até o marco M 1297, com 
as coordenadas (E=554843.842 m e N=7653671.398 m); daí, segue com o azimute de 203°57'52" e a distância 
de 4.21 m até o marco M 1298, com as coordenadas (E=554842.133 m e N=7653667.554 m); daí, segue 
com o azimute de 260°13'03" e a distância de 18.85 m até o marco M 1299, com as coordenadas 
(E=554823.553 m e N=7653664.350 m); daí, segue com o azimute de 250°42'35" e a distância de 9.05 m até 
o marco M 1300, com as coordenadas (E=554815.010 m e N=7653661.360 m); daí, segue com o azimute de 
212°11'46" e a distância de 6.81 m até o marco M 1301, com as coordenadas (E=554811.380 m e 
N=7653655.594 m); daí, segue com o azimute de 192°05'41" e a distância de 30.58 m até o marco M 1302, 
com as coordenadas (E=554804.973 m e N=7653625.695 m); daí, segue com o azimute de 215°45'14" e a 
distância de 13.16 m até o marco M 1303, com as coordenadas (E=554797.284 m e N=7653615.016 m); daí, 
segue com o azimute de 237°43'27" e a distância de 9.60 m até o marco M 1304, com as coordenadas 
(E=554789.169 m e N=7653609.890 m); daí, segue com o azimute de 151°04'26" e a distância de 18.54 m até 
o marco M 1305, com as coordenadas (E=554798.138 m e N=7653593.659 m); daí, segue com o azimute de 
142°38'59" e a distância de 10.21 m até o marco M 1306, com as coordenadas (E=554804.332 m e 
N=7653585.544 m); daí, segue com o azimute de 169°30'32" e a distância de 11.73 m até o marco M 1307, 
com as coordenadas (E=554806.468 m e N=7653574.011 m); daí, segue com o azimute de 134°59'59" e a 
distância de 17.22 m até o marco M 1308, com as coordenadas (E=554818.641 m e N=7653561.838 m); daí, 
segue com o azimute de 147°15'54" e a distância de 24.88 m até o marco M 1309, com as coordenadas 
(E=554832.096 m e N=7653540.908 m); daí, segue com o azimute de 163°13'02" e a distância de 14.05 m até 
o marco M 1310, com as coordenadas (E=554836.153 m e N=7653527.453 m); daí, segue com o azimute de 
144°13'48" e a distância de 24.48 m até o marco M 1311, com as coordenadas (E=554850.463 m e 
N=7653507.591 m); daí, segue com o azimute de 130°40'29" e a distância de 18.02 m até o marco M 1312, 
com as coordenadas (E=554864.131 m e N=7653495.845 m); daí, segue com o azimute de 112°00'41" e a 
distância de 21.65 m até o marco M 1313, com as coordenadas (E=554884.206 m e N=7653487.730 m); daí, 
segue com o azimute de 104°20'58" e a distância de 9.48 m até o marco M 1314, com as coordenadas 
(E=554893.390 m e N=7653485.380 m); daí, segue com o azimute de 132°52'44" e a distância de 12.24 m até 
o marco M 1315, com as coordenadas (E=554902.360 m e N=7653477.051 m); daí, segue com o azimute de 
154°41'54" e a distância de 12.99 m até o marco M 1316, com as coordenadas (E=554907.912 m e 
N=7653465.305 m); daí, segue com o azimute de 187°56'36" e a distância de 9.27 m até o marco M 1317, com 
as coordenadas (E=554906.631 m e N=7653456.121 m); daí, segue com o azimute de 192°26'22" e a distância 
de 14.87 m até o marco M 1318, com as coordenadas (E=554903.427 m e N=7653441.599 m); daí, segue 
com o azimute de 209°24'27" e a distância de 13.48 m até o marco M 1319, com as coordenadas 
(E=554896.807 m e N=7653429.853 m); daí, segue com o azimute de 221°59'12" e a distância de 2.87 m até 
o marco M 1320, com as coordenadas (E=554894.885 m e N=7653427.717 m); daí, segue com o azimute de 
280°18'17" e a distância de 7.16 m até o marco M 1321, com as coordenadas (E=554887.837 m e 
N=7653428.998 m); daí, segue com o azimute de 244°26'26" e a distância de 5.44 m até o marco M 1322, com 
as coordenadas (E=554882.925 m e N=7653426.649 m); daí, segue com o azimute de 189°38'15" e a distância 
de 11.48 m até o marco M 1323, com as coordenadas (E=554881.003 m e N=7653415.330 m); daí, segue 
com o azimute de 172°52'28" e a distância de 8.61 m até o marco M 1324, com as coordenadas 
(E=554882.071 m e N=7653406.787 m); daí, segue com o azimute de 138°37'18" e a distância de 11.95 m até 
o marco M 1325, com as coordenadas (E=554889.973 m e N=7653397.817 m); daí, segue com o azimute de 
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118°18'01" e a distância de 6.31 m até o marco M 1326, com as coordenadas (E=554895.525 m e 
N=7653394.827 m); daí, segue com o azimute de 76°15'50" e a distância de 9.89 m até o marco M 1327, com 
as coordenadas (E=554905.136 m e N=7653397.177 m); daí, segue com o azimute de 123°16'29" e a distância 
de 8.17 m até o marco M 1328, com as coordenadas (E=554911.970 m e N=7653392.692 m); daí, segue 
com o azimute de 180°00'00" e a distância de 14.95 m até o marco M 1329, com as coordenadas 
(E=554911.970 m e N=7653377.742 m); daí, segue com o azimute de 188°19'32" e a distância de 8.85 m até 
o marco M 1330, com as coordenadas (E=554910.689 m e N=7653368.986 m); daí, segue com o azimute de 
162°07'17" e a distância de 20.87 m até o marco M 1331, com as coordenadas (E=554917.096 m e 
N=7653349.124 m); daí, segue com o azimute de 154°50'25" e a distância de 15.57 m até o marco M 1332, 
com as coordenadas (E=554923.716 m e N=7653335.028 m); daí, segue com o azimute de 278°28'16" e a 
distância de 10.15 m até o marco M 1333, com as coordenadas (E=554913.679 m e N=7653336.523 m); daí, 
segue com o azimute de 292°55'58" e a distância de 6.03 m até o marco M 1334, com as coordenadas 
(E=554908.126 m e N=7653338.873 m); daí, segue com o azimute de 244°41'54" e a distância de 12.99 m até 
o marco M 1335, com as coordenadas (E=554896.380 m e N=7653333.320 m); daí, segue com o azimute de 
173°39'36" e a distância de 13.54 m até o marco M 1336, com as coordenadas (E=554897.875 m e 
N=7653319.865 m); daí, segue com o azimute de 152°54'16" e a distância de 10.32 m até o marco M 1337, 
com as coordenadas (E=554902.573 m e N=7653310.682 m); daí, segue com o azimute de 112°00'41" e a 
distância de 10.83 m até o marco M 1338, com as coordenadas (E=554912.611 m e N=7653306.624 m); daí, 
segue com o azimute de 90°00'00" e a distância de 22.42 m até o marco M 1339, com as coordenadas 
(E=554935.035 m e N=7653306.624 m); daí, segue com o azimute de 107°36'44" e a distância de 14.12 m até 
o marco M 1340, com as coordenadas (E=554948.490 m e N=7653302.353 m); daí, segue com o azimute de 
113°24'17" e a distância de 15.59 m até o marco M 1341, com as coordenadas (E=554962.799 m e 
N=7653296.159 m); daí, segue com o azimute de 123°15'16" e a distância de 15.58 m até o marco M 1342, 
com as coordenadas (E=554975.827 m e N=7653287.616 m); daí, segue com o azimute de 151°49'17" e a 
distância de 20.35 m até o marco M 1343, com as coordenadas (E=554985.438 m e N=7653269.677 m); daí, 
segue com o azimute de 172°24'18" e a distância de 6.46 m até o marco M 1344, com as coordenadas 
(E=554986.292 m e N=7653263.270 m); daí, segue com o azimute de 207°05'43" e a distância de 10.32 m até 
o marco M 1345, com as coordenadas (E=554981.593 m e N=7653254.086 m); daí, segue com o azimute de 
232°53'00" e a distância de 9.91 m até o marco M 1346, com as coordenadas (E=554973.691 m e 
N=7653248.106 m); daí, segue com o azimute de 200°33'19" e a distância de 7.30 m até o marco M 1347, com 
as coordenadas (E=554971.129 m e N=7653241.272 m); daí, segue com o azimute de 174°24'03" e a distância 
de 10.94 m até o marco M 1348, com as coordenadas (E=554972.196 m e N=7653230.380 m); daí, segue 
com o azimute de 230°37'49" e a distância de 10.77 m até o marco M 1349, com as coordenadas 
(E=554963.867 m e N=7653223.546 m); daí, segue com o azimute de 211°55'15" e a distância de 15.35 m até 
o marco M 1350, com as coordenadas (E=554955.752 m e N=7653210.518 m); daí, segue com o azimute de 
270°41'56" e a distância de 17.51 m até o marco M 1351, com as coordenadas (E=554938.239 m e 
N=7653210.732 m); daí, segue com o azimute de 290°19'24" e a distância de 12.30 m até o marco M 1352, 
com as coordenadas (E=554926.706 m e N=7653215.003 m); daí, segue com o azimute de 308°47'04" e a 
distância de 15.34 m até o marco M 1353, com as coordenadas (E=554914.747 m e N=7653224.614 m); daí, 
segue com o azimute de 53°58'22" e a distância de 2.90 m até o marco M 1354, com as coordenadas 
(E=554917.096 m e N=7653226.322 m); daí, segue com o azimute de 79°41'41" e a distância de 9.55 m até o 
marco M 1355, com as coordenadas (E=554926.493 m e N=7653228.031 m); daí, segue com o azimute de 
46°13'11" e a distância de 7.10 m até o marco M 1356, com as coordenadas (E=554931.618 m e 
N=7653232.943 m); daí, segue com o azimute de 14°02'09" e a distância de 9.69 m até o marco M 1357, com 
as coordenadas (E=554933.968 m e N=7653242.340 m); daí, segue com o azimute de 333°26'06" e a distância 
de 8.60 m até o marco M 1358, com as coordenadas (E=554930.123 m e N=7653250.028 m); daí, segue 
com o azimute de 302°47'04" e a distância de 14.99 m até o marco M 1359, com as coordenadas 
(E=554917.523 m e N=7653258.144 m); daí, segue com o azimute de 352°52'30" e a distância de 20.66 m até 
o marco M 1360, com as coordenadas (E=554914.960 m e N=7653278.646 m); daí, segue com o azimute de 
312°42'34" e a distância de 15.11 m até o marco M 1361, com as coordenadas (E=554903.855 m e 
N=7653288.898 m); daí, segue com o azimute de 295°08'41" e a distância de 23.12 m até o marco M 1362, 
com as coordenadas (E=554882.925 m e N=7653298.722 m); daí, segue com o azimute de 316°10'09" e a 
distância de 29.61 m até o marco M 1363, com as coordenadas (E=554862.422 m e N=7653320.079 m); daí, 
segue com o azimute de 323°41'45" e a distância de 25.97 m até o marco M 1364, com as coordenadas 
(E=554847.046 m e N=7653341.008 m); daí, segue com o azimute de 269°59'57" e a distância de 6.83 m até 
o marco M 1365, com as coordenadas (E=554840.211 m e N=7653341.008 m); daí, segue com o azimute de 
206°33'54" e a distância de 2.87 m até o marco M 1366, com as coordenadas (E=554838.930 m e 
N=7653338.445 m); daí, segue com o azimute de 170°47'22" e a distância de 16.01 m até o marco M 1367, 
com as coordenadas (E=554841.493 m e N=7653322.641 m); daí, segue com o azimute de 148°44'10" e a 
distância de 13.99 m até o marco M 1368, com as coordenadas (E=554848.754 m e N=7653310.682 m); daí, 
segue com o azimute de 183°22'01" e a distância de 7.27 m até o marco M 1369, com as coordenadas 
(E=554848.327 m e N=7653303.420 m); daí, segue com o azimute de 258°41'27" e a distância de 6.53 m até 
o marco M 1370, com as coordenadas (E=554841.920 m e N=7653302.139 m); daí, segue com o azimute de 
305°23'41" e a distância de 19.91 m até o marco M 1371, com as coordenadas (E=554825.689 m e 
N=7653313.672 m); daí, segue com o azimute de 276°00'33" e a distância de 8.16 m até o marco M 1372, com 
as coordenadas (E=554817.573 m e N=7653314.526 m); daí, segue com o azimute de 243°44'00" e a distância 
de 36.68 m até o marco M 1373, com as coordenadas (E=554784.684 m e N=7653298.295 m); daí, segue 
com o azimute de 207°35'50" e a distância de 21.21 m até o marco M 1374, com as coordenadas 
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(E=554774.859 m e N=7653279.501 m); daí, segue com o azimute de 169°27'38" e a distância de 18.68 m até 
o marco M 1375, com as coordenadas (E=554778.277 m e N=7653261.134 m); daí, segue com o azimute de 
149°43'04" e a distância de 21.69 m até o marco M 1376, com as coordenadas (E=554789.215 m e 
N=7653242.402 m); daí, segue com o azimute de 138°02'25" e a distância de 30.58 m até o marco M 1377, 
com as coordenadas (E=554809.658 m e N=7653219.665 m); daí, segue com o azimute de 123°03'07" e a 
distância de 21.01 m até o marco M 1378, com as coordenadas (E=554827.272 m e N=7653208.204 m); daí, 
segue com o azimute de 80°39'50" e a distância de 13.09 m até o marco M 1379, com as coordenadas 
(E=554840.192 m e N=7653210.328 m); daí, segue com o azimute de 170°17'52" e a distância de 37.37 m até 
o marco M 1380, com as coordenadas (E=554846.489 m e N=7653173.495 m); daí, segue com o azimute de 
176°28'21" e a distância de 101.47 m até o marco M 1381, com as coordenadas (E=554852.732 m e 
N=7653072.221 m); daí, segue com o azimute de 179°42'13" e a distância de 61.20 m até o marco M 1382, 
com as coordenadas (E=554853.049 m e N=7653011.027 m); daí, segue com o azimute de 257°52'37" e a 
distância de 13.13 m até o marco M 1383, com as coordenadas (E=554840.211 m e N=7653008.269 m); daí, 
segue com o azimute de 225°20'20" e a distância de 25.52 m até o marco M 1384, com as coordenadas 
(E=554822.058 m e N=7652990.330 m); daí, segue com o azimute de 250°44'27" e a distância de 18.78 m até 
o marco M 1385, com as coordenadas (E=554804.332 m e N=7652984.136 m); daí, segue com o azimute de 
290°11'40" e a distância de 19.80 m até o marco M 1386, com as coordenadas (E=554785.751 m e 
N=7652990.970 m); daí, segue com o azimute de 298°19'37" e a distância de 21.71 m até o marco M 1387, 
com as coordenadas (E=554766.641 m e N=7653001.272 m); daí, segue com o azimute de 348°33'19" e a 
distância de 14.55 m até o marco M 1388, com as coordenadas (E=554763.754 m e N=7653015.531 m); daí, 
segue com o azimute de 15°56'43" e a distância de 29.54 m até o marco M 1389, com as coordenadas 
(E=554771.869 m e N=7653043.935 m); daí, segue com o azimute de 5°42'39" e a distância de 10.73 m até o 
marco M 1390, com as coordenadas (E=554772.937 m e N=7653054.614 m); daí, segue com o azimute de 
340°56'33" e a distância de 12.43 m até o marco M 1391, com as coordenadas (E=554768.880 m e 
N=7653066.360 m); daí, segue com o azimute de 326°58'34" e a distância de 15.28 m até o marco M 1392, 
com as coordenadas (E=554760.550 m e N=7653079.174 m); daí, segue com o azimute de 300°57'51" e a 
distância de 3.74 m até o marco M 1393, com as coordenadas (E=554757.347 m e N=7653081.096 m); daí, 
segue com o azimute de 261°34'22" e a distância de 5.83 m até o marco M 1394, com as coordenadas 
(E=554751.581 m e N=7653080.242 m); daí, segue com o azimute de 247°32'12" e a distância de 24.03 m até 
o marco M 1395, com as coordenadas (E=554729.370 m e N=7653071.058 m); daí, segue com o azimute de 
238°47'59" e a distância de 17.73 m até o marco M 1396, com as coordenadas (E=554714.206 m e 
N=7653061.875 m); daí, segue com o azimute de 206°53'47" e a distância de 16.52 m até o marco M 1397, 
com as coordenadas (E=554706.731 m e N=7653047.139 m); daí, segue com o azimute de 221°22'42" e a 
distância de 11.95 m até o marco M 1398, com as coordenadas (E=554698.829 m e N=7653038.169 m); daí, 
segue com o azimute de 187°41'45" e a distância de 7.97 m até o marco M 1399, com as coordenadas 
(E=554697.761 m e N=7653030.267 m); daí, segue com o azimute de 144°09'34" e a distância de 10.51 m até 
o marco M 1400, com as coordenadas (E=554703.916 m e N=7653021.746 m); daí, segue com o azimute de 
172°45'40" e a distância de 18.60 m até o marco M 1401, com as coordenadas (E=554706.260 m e 
N=7653003.292 m); daí, segue com o azimute de 195°19'16" e a distância de 10.34 m até o marco M 1402, 
com as coordenadas (E=554703.528 m e N=7652993.320 m); daí, segue com o azimute de 206°33'56" e a 
distância de 5.25 m até o marco M 1403, com as coordenadas (E=554701.178 m e N=7652988.621 m); daí, 
segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 5.98 m até o marco M 1404, com as coordenadas 
(E=554695.199 m e N=7652988.621 m); daí, segue com o azimute de 295°30'49" e a distância de 10.41 m até 
o marco M 1405, com as coordenadas (E=554685.802 m e N=7652993.106 m); daí, segue com o azimute de 
296°01'00" e a distância de 19.96 m até o marco M 1406, com as coordenadas (E=554667.862 m e 
N=7653001.862 m); daí, segue com o azimute de 265°14'10" e a distância de 10.29 m até o marco M 1407, 
com as coordenadas (E=554657.611 m e N=7653001.008 m); daí, segue com o azimute de 230°26'26" e a 
distância de 12.74 m até o marco M 1408, com as coordenadas (E=554647.786 m e N=7652992.892 m); daí, 
segue com o azimute de 201°32'27" e a distância de 8.72 m até o marco M 1409, com as coordenadas 
(E=554644.583 m e N=7652984.777 m); daí, segue com o azimute de 148°10'18" e a distância de 7.29 m até 
o marco M 1410, com as coordenadas (E=554648.427 m e N=7652978.583 m); daí, segue com o azimute de 
97°35'41" e a distância de 9.70 m até o marco M 1411, com as coordenadas (E=554658.038 m e 
N=7652977.302 m); daí, segue com o azimute de 167°44'05" e a distância de 5.03 m até o marco M 1412, com 
as coordenadas (E=554659.106 m e N=7652972.390 m); daí, segue com o azimute de 202°00'42" e a distância 
de 10.83 m até o marco M 1413, com as coordenadas (E=554655.048 m e N=7652962.352 m); daí, segue 
com o azimute de 244°26'23" e a distância de 10.89 m até o marco M 1414, com as coordenadas 
(E=554645.224 m e N=7652957.654 m); daí, segue com o azimute de 235°29'32" e a distância de 8.29 m até 
o marco M 1415, com as coordenadas (E=554638.390 m e N=7652952.955 m); daí, segue com o azimute de 
203°01'26" e a distância de 15.30 m até o marco M 1416, com as coordenadas (E=554632.406 m e 
N=7652938.876 m); daí, segue com o azimute de 253°36'49" e a distância de 11.39 m até o marco M 1417, 
com as coordenadas (E=554621.478 m e N=7652935.662 m); daí, segue com o azimute de 198°34'37" e a 
distância de 11.27 m até o marco M 1418, com as coordenadas (E=554617.887 m e N=7652924.978 m); daí, 
segue com o azimute de 220°43'56" e a distância de 10.15 m até o marco M 1419, com as coordenadas 
(E=554611.266 m e N=7652917.289 m); daí, segue com o azimute de 179°59'57" e a distância de 8.12 m até 
o marco M 1420, com as coordenadas (E=554611.266 m e N=7652909.174 m); daí, segue com o azimute de 
256°12'01" e a distância de 12.54 m até o marco M 1421, com as coordenadas (E=554599.093 m e 
N=7652906.184 m); daí, segue com o azimute de 238°29'48" e a distância de 7.77 m até o marco M 1422, com 
as coordenadas (E=554592.472 m e N=7652902.126 m); daí, segue com o azimute de 250°54'20" e a distância 
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de 5.88 m até o marco M 1423, com as coordenadas (E=554586.920 m e N=7652900.204 m); daí, segue 
com o azimute de 285°24'46" e a distância de 13.61 m até o marco M 1424, com as coordenadas 
(E=554573.798 m e N=7652903.821 m); daí, segue com o azimute de 242°09'00" e a distância de 8.85 m até 
o marco M 1425, com as coordenadas (E=554565.972 m e N=7652899.686 m); daí, segue com o azimute de 
241°30'44" e a distância de 9.21 m até o marco M 1426, com as coordenadas (E=554557.874 m e 
N=7652895.292 m); daí, segue com o azimute de 192°31'45" e a distância de 7.88 m até o marco M 1427, com 
as coordenadas (E=554556.166 m e N=7652887.603 m); daí, segue com o azimute de 152°48'56" e a distância 
de 7.53 m até o marco M 1428, com as coordenadas (E=554559.607 m e N=7652880.902 m); daí, segue 
com o azimute de 124°31'09" e a distância de 12.67 m até o marco M 1429, com as coordenadas 
(E=554570.048 m e N=7652873.721 m); daí, segue com o azimute de 159°55'41" e a distância de 5.85 m até 
o marco M 1430, com as coordenadas (E=554572.055 m e N=7652868.228 m); daí, segue com o azimute de 
159°55'44" e a distância de 5.98 m até o marco M 1431, com as coordenadas (E=554574.106 m e 
N=7652862.616 m); daí, segue com o azimute de 120°38'59" e a distância de 6.70 m até o marco M 1432, com 
as coordenadas (E=554579.872 m e N=7652859.199 m); daí, segue com o azimute de 95°03'59" e a distância 
de 21.78 m até o marco M 1433, com as coordenadas (E=554601.562 m e N=7652857.276 m); daí, segue 
com o azimute de 117°52'51" e a distância de 31.99 m até o marco M 1434, com as coordenadas 
(E=554629.839 m e N=7652842.316 m); daí, segue com o azimute de 130°33'48" e a distância de 32.13 m até 
o marco M 1435, com as coordenadas (E=554654.245 m e N=7652821.425 m); daí, segue com o azimute de 
198°45'11" e a distância de 43.67 m até o marco M 1436, com as coordenadas (E=554640.205 m e 
N=7652780.072 m); daí, segue com o azimute de 174°55'13" e a distância de 38.59 m até o marco M 1437, 
com as coordenadas (E=554643.622 m e N=7652741.630 m); daí, segue com o azimute de 149°14'14" e a 
distância de 41.75 m até o marco M 1438, com as coordenadas (E=554664.979 m e N=7652705.750 m); daí, 
segue com o azimute de 128°02'49" e a distância de 49.90 m até o marco M 1439, com as coordenadas 
(E=554704.275 m e N=7652674.996 m); daí, segue com o azimute de 106°37'14" e a distância de 38.44 m até 
o marco M 1440, com as coordenadas (E=554741.113 m e N=7652664.000 m); daí, segue com o azimute de 
153°31'16" e a distância de 13.11 m até o marco M 1441, com as coordenadas (E=554746.956 m e 
N=7652652.270 m); daí, segue com o azimute de 204°15'59" e a distância de 9.27 m até o marco M 1442, com 
as coordenadas (E=554743.145 m e N=7652643.815 m); daí, segue com o azimute de 189°34'00" e a distância 
de 17.45 m até o marco M 1443, com as coordenadas (E=554740.244 m e N=7652626.605 m); daí, segue 
com o azimute de 234°02'05" e a distância de 25.97 m até o marco M 1444, com as coordenadas 
(E=554719.225 m e N=7652611.353 m); daí, segue com o azimute de 200°33'22" e a distância de 18.25 m até 
o marco M 1445, com as coordenadas (E=554712.818 m e N=7652594.268 m); daí, segue com o azimute de 
190°37'10" e a distância de 13.91 m até o marco M 1446, com as coordenadas (E=554710.255 m e 
N=7652580.599 m); daí, segue com o azimute de 182°41'02" e a distância de 27.37 m até o marco M 1447, 
com as coordenadas (E=554708.974 m e N=7652553.263 m); daí, segue com o azimute de 168°23'19" e a 
distância de 31.83 m até o marco M 1448, com as coordenadas (E=554715.381 m e N=7652522.082 m); daí, 
segue com o azimute de 140°51'21" e a distância de 23.68 m até o marco M 1449, com as coordenadas 
(E=554730.331 m e N=7652503.715 m); daí, segue com o azimute de 115°42'36" e a distância de 25.60 m até 
o marco M 1450, com as coordenadas (E=554753.396 m e N=7652492.609 m); daí, segue com o azimute de 
103°43'37" e a distância de 30.76 m até o marco M 1451, com as coordenadas (E=554783.277 m e 
N=7652485.310 m); daí, segue com o azimute de 85°02'10" e a distância de 10.31 m até o marco M 1452, com 
as coordenadas (E=554793.547 m e N=7652486.202 m); daí, segue com o azimute de 111°22'13" e a distância 
de 10.55 m até o marco M 1453, com as coordenadas (E=554803.371 m e N=7652482.358 m); daí, segue 
com o azimute de 94°16'05" e a distância de 28.70 m até o marco M 1454, com as coordenadas 
(E=554831.989 m e N=7652480.222 m); daí, segue com o azimute de 118°24'19" e a distância de 47.59 m até 
o marco M 1455, com as coordenadas (E=554873.848 m e N=7652457.584 m); daí, segue com o azimute de 
126°41'23" e a distância de 23.07 m até o marco M 1456, com as coordenadas (E=554892.349 m e 
N=7652443.799 m); daí, segue com o azimute de 103°15'25" e a distância de 23.04 m até o marco M 1457, 
com as coordenadas (E=554914.776 m e N=7652438.516 m); daí, segue com o azimute de 136°34'22" e a 
distância de 23.19 m até o marco M 1458, com as coordenadas (E=554930.715 m e N=7652421.677 m); daí, 
segue com o azimute de 96°57'08" e a distância de 6.83 m até o marco M 1459, com as coordenadas 
(E=554937.492 m e N=7652420.850 m); daí, segue com o azimute de 119°40'23" e a distância de 42.28 m até 
o marco M 1460, com as coordenadas (E=554974.225 m e N=7652399.921 m); daí, segue com o azimute de 
107°33'37" e a distância de 35.39 m até o marco M 1461, com as coordenadas (E=555007.969 m e 
N=7652389.242 m); daí, segue com o azimute de 119°28'33" e a distância de 22.57 m até o marco M 1462, 
com as coordenadas (E=555027.617 m e N=7652378.137 m); daí, segue com o azimute de 145°18'19" e a 
distância de 13.51 m até o marco M 1463, com as coordenadas (E=555035.306 m e N=7652367.031 m); daí, 
segue com o azimute de 178°22'35" e a distância de 27.70 m até o marco M 1464, com as coordenadas 
(E=555036.091 m e N=7652339.339 m); daí, segue com o azimute de 168°43'41" e a distância de 28.19 m até 
o marco M 1465, com as coordenadas (E=555041.600 m e N=7652311.696 m); daí, segue com o azimute de 
197°50'55" e a distância de 16.36 m até o marco M 1466, com as coordenadas (E=555036.587 m e 
N=7652296.127 m); daí, segue com o azimute de 169°55'45" e a distância de 14.82 m até o marco M 1467, 
com as coordenadas (E=555039.179 m e N=7652281.533 m); daí, segue com o azimute de 128°59'12" e a 
distância de 7.77 m até o marco M 1468, com as coordenadas (E=555045.218 m e N=7652276.645 m); daí, 
segue com o azimute de 125°29'21" e a distância de 14.47 m até o marco M 1469, com as coordenadas 
(E=555057.003 m e N=7652268.242 m); daí, segue com o azimute de 108°50'54" e a distância de 23.16 m até 
o marco M 1470, com as coordenadas (E=555078.920 m e N=7652260.760 m); daí, segue com o azimute de 
140°40'49" e a distância de 18.51 m até o marco M 1471, com as coordenadas (E=555090.646 m e 
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N=7652246.444 m); daí, segue com o azimute de 261°28'14" e a distância de 19.02 m até o marco M 1472, 
com as coordenadas (E=555071.837 m e N=7652243.623 m); daí, segue com o azimute de 254°19'22" e a 
distância de 20.41 m até o marco M 1473, com as coordenadas (E=555052.191 m e N=7652238.110 m); daí, 
segue com o azimute de 219°18'24" e a distância de 15.49 m até o marco M 1474, com as coordenadas 
(E=555042.379 m e N=7652226.126 m); daí, segue com o azimute de 263°35'16" e a distância de 15.99 m até 
o marco M 1475, com as coordenadas (E=555026.493 m e N=7652224.340 m); daí, segue com o azimute de 
285°11'53" e a distância de 25.46 m até o marco M 1476, com as coordenadas (E=555001.922 m e 
N=7652231.015 m); daí, segue com o azimute de 295°11'54" e a distância de 34.35 m até o marco M 1477, 
com as coordenadas (E=554970.845 m e N=7652245.638 m); daí, segue com o azimute de 299°06'44" e a 
distância de 17.63 m até o marco M 1478, com as coordenadas (E=554955.446 m e N=7652254.213 m); daí, 
segue com o azimute de 341°45'45" e a distância de 35.14 m até o marco M 1479, com as coordenadas 
(E=554944.448 m e N=7652287.588 m); daí, segue com o azimute de 317°58'49" e a distância de 10.31 m até 
o marco M 1480, com as coordenadas (E=554937.544 m e N=7652295.250 m); daí, segue com o azimute de 
298°54'55" e a distância de 6.89 m até o marco M 1481, com as coordenadas (E=554931.512 m e 
N=7652298.583 m); daí, segue com o azimute de 294°42'09" e a distância de 11.75 m até o marco M 1482, 
com as coordenadas (E=554920.833 m e N=7652303.495 m); daí, segue com o azimute de 272°23'09" e a 
distância de 15.39 m até o marco M 1483, com as coordenadas (E=554905.456 m e N=7652304.135 m); daí, 
segue com o azimute de 254°17'28" e a distância de 21.30 m até o marco M 1484, com as coordenadas 
(E=554884.954 m e N=7652298.369 m); daí, segue com o azimute de 255°43'09" e a distância de 24.24 m até 
o marco M 1485, com as coordenadas (E=554861.461 m e N=7652292.389 m); daí, segue com o azimute de 
237°11'19" e a distância de 19.31 m até o marco M 1486, com as coordenadas (E=554845.230 m e 
N=7652281.924 m); daí, segue com o azimute de 252°31'32" e a distância de 12.09 m até o marco M 1487, 
com as coordenadas (E=554833.697 m e N=7652278.294 m); daí, segue com o azimute de 267°06'32" e a 
distância de 21.17 m até o marco M 1488, com as coordenadas (E=554812.554 m e N=7652277.226 m); daí, 
segue com o azimute de 247°33'26" e a distância de 10.63 m até o marco M 1489, com as coordenadas 
(E=554802.730 m e N=7652273.168 m); daí, segue com o azimute de 208°19'49" e a distância de 9.65 m até 
o marco M 1490, com as coordenadas (E=554798.153 m e N=7652264.678 m); daí, segue com o azimute de 
197°11'04" e a distância de 26.43 m até o marco M 1491, com as coordenadas (E=554790.343 m e 
N=7652239.424 m); daí, segue com o azimute de 182°31'01" e a distância de 19.45 m até o marco M 1492, 
com as coordenadas (E=554789.489 m e N=7652219.990 m); daí, segue com o azimute de 177°30'37" e a 
distância de 39.33 m até o marco M 1493, com as coordenadas (E=554791.197 m e N=7652180.693 m); daí, 
segue com o azimute de 173°34'16" e a distância de 15.26 m até o marco M 1484, com as coordenadas 
(E=554792.906 m e N=7652165.530 m); daí, segue com o azimute de 173°33'32" e a distância de 13.33 m até 
o marco M 1495, com as coordenadas (E=554794.401 m e N=7652152.289 m); daí, segue com o azimute de 
184°05'09" e a distância de 11.99 m até o marco M 1496, com as coordenadas (E=554793.547 m e 
N=7652140.329 m); daí, segue com o azimute de 208°43'12" e a distância de 11.19 m até o marco M 1497, 
com as coordenadas (E=554788.172 m e N=7652130.519 m); daí, segue com o azimute de 257°49'19" e a 
distância de 9.28 m até o marco M 1498, com as coordenadas (E=554779.104 m e N=7652128.562 m); daí, 
segue com o azimute de 267°05'11" e a distância de 20.61 m até o marco M 1499, com as coordenadas 
(E=554758.521 m e N=7652127.515 m); daí, segue com o azimute de 257°28'17" e a distância de 19.69 m até 
o marco M 1500, com as coordenadas (E=554739.300 m e N=7652123.243 m); daí, segue com o azimute de 
240°45'40" e a distância de 10.90 m até o marco M 1501, com as coordenadas (E=554729.791 m e 
N=7652117.920 m); daí, segue com o azimute de 211°06'28" e a distância de 16.73 m até o marco M 1502, 
com as coordenadas (E=554721.147 m e N=7652103.595 m); daí, segue com o azimute de 1°10'52" e a 
distância de 20.72 m até o marco M 1503, com as coordenadas (E=554721.574 m e N=7652124.311 m); daí, 
segue com o azimute de 0°25'51" e a distância de 28.41 m até o marco M 1504, com as coordenadas 
(E=554721.788 m e N=7652152.716 m); daí, segue com o azimute de 338°01'31" e a distância de 13.13 m até 
o marco M 1505, com as coordenadas (E=554716.876 m e N=7652164.889 m); daí, segue com o azimute de 
313°21'49" e a distância de 21.15 m até o marco M 1506, com as coordenadas (E=554701.499 m e 
N=7652179.412 m); daí, segue com o azimute de 323°31'52" e a distância de 12.22 m até o marco M 1507, 
com as coordenadas (E=554694.238 m e N=7652189.236 m); daí, segue com o azimute de 348°58'36" e a 
distância de 16.75 m até o marco M 1508, com as coordenadas (E=554691.034 m e N=7652205.681 m); daí, 
segue com o azimute de 17°31'32" e a distância de 8.51 m até o marco M 1509, com as coordenadas 
(E=554693.597 m e N=7652213.796 m); daí, segue com o azimute de 320°56'48" e a distância de 14.58 m até 
o marco M 1510, com as coordenadas (E=554684.413 m e N=7652225.115 m); daí, segue com o azimute de 
324°11'20" e a distância de 14.18 m até o marco M 1511, com as coordenadas (E=554676.117 m e 
N=7652236.614 m); daí, segue com o azimute de 324°11'20" e a distância de 6.63 m até o marco M 1512, com 
as coordenadas (E=554672.240 m e N=7652241.987 m); daí, segue com o azimute de 345°17'53" e a distância 
de 12.34 m até o marco M 1513, com as coordenadas (E=554669.108 m e N=7652253.925 m); daí, segue 
com o azimute de 27°57'20" e a distância de 48.14 m até o marco M 1514, com as coordenadas 
(E=554691.675 m e N=7652296.447 m); daí, segue com o azimute de 86°40'21" e a distância de 18.40 m até 
o marco M 1515, com as coordenadas (E=554710.042 m e N=7652297.515 m); daí, segue com o azimute de 
46°19'57" e a distância de 6.50 m até o marco M 1516, com as coordenadas (E=554714.740 m e 
N=7652302.000 m); daí, segue com o azimute de 16°23'23" e a distância de 7.57 m até o marco M 1517, com 
as coordenadas (E=554716.876 m e N=7652309.261 m); daí, segue com o azimute de 330°38'36" e a distância 
de 3.92 m até o marco M 1518, com as coordenadas (E=554714.954 m e N=7652312.678 m); daí, segue 
com o azimute de 283°45'38" e a distância de 10.77 m até o marco M 1519, com as coordenadas 
(E=554704.489 m e N=7652315.241 m); daí, segue com o azimute de 327°22'51" e a distância de 6.34 m até 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.709 16 de dezembro de 2021 Página 139

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

o marco M 1520, com as coordenadas (E=554701.072 m e N=7652320.580 m); daí, segue com o azimute de 
3°26'01" e a distância de 10.70 m até o marco M 1521, com as coordenadas (E=554701.712 m e 
N=7652331259 m); daí, segue com o azimute de 35°32'18" e a distância de 3.67 m até o marco M 1522, com 
as coordenadas (E=554703.848 m e N=7652334.249 m); daí, segue com o azimute de 90°00'00" e a distância 
de 14.52 m até o marco M 1523, com as coordenadas (E=554718.371 m e N=7652334.249 m); daí, segue 
com o azimute de 117°51'35" e a distância de 16.91 m até o marco M 1524, com as coordenadas 
(E=554733.320 m e N=7652326.347 m); daí, segue com o azimute de 77°07'29" e a distância de 7.67 m até o 
marco M 1525, com as coordenadas (E=554740.795 m e N=7652328.055 m); daí, segue com o azimute de 
43°57'31" e a distância de 8.31 m até o marco M 1526, com as coordenadas (E=554746.562 m e 
N=7652334.035 m); daí, segue com o azimute de 14°02'10" e a distância de 7.93 m até o marco M 1527, com 
as coordenadas (E=554748.484 m e N=7652341.723 m); daí, segue com o azimute de 341°33'54" e a distância 
de 18.91 m até o marco M 1528, com as coordenadas (E=554742.504 m e N=7652359.663 m); daí, segue 
com o azimute de 310°36'04" e a distância de 13.78 m até o marco M 1529, com as coordenadas 
(E=554732.039 m e N=7652368.633 m); daí, segue com o azimute de 325°04'50" e a distância de 13.80 m até 
o marco M 1530, com as coordenadas (E=554724.137 m e N=7652379.952 m); daí, segue com o azimute de 
287°10'33" e a distância de 12.29 m até o marco M 1531, com as coordenadas (E=554712.391 m e 
N=7652383.583 m); daí, segue com o azimute de 340°20'47" e a distância de 12.70 m até o marco M 1532, 
com as coordenadas (E=554708.120 m e N=7652395.543 m); daí, segue com o azimute de 320°11'40" e a 
distância de 28.36 m até o marco M 1533, com as coordenadas (E=554689.966 m e N=7652417.327 m); daí, 
segue com o azimute de 300°57'50" e a distância de 17.43 m até o marco M 1534, com as coordenadas 
(E=554675.016 m e N=7652426.296 m); daí, segue com o azimute de 263°39'32" e a distância de 7.74 m até 
o marco M 1535, com as coordenadas (E=554667.328 m e N=7652425.442 m); daí, segue com o azimute de 
241°36'26" e a distância de 8.98 m até o marco M 1536, com as coordenadas (E=554659.426 m e 
N=7652421.171 m); daí, segue com o azimute de 212°00'19" e a distância de 6.04 m até o marco M 1537, com 
as coordenadas (E=554656.222 m e N=7652416.045 m); daí, segue com o azimute de 161°06'50" e a distância 
de 8.58 m até o marco M 1538, com as coordenadas (E=554658.999 m e N=7652407.930 m); daí, segue 
com o azimute de 187°21'09" e a distância de 13.35 m até o marco M 1539, com as coordenadas 
(E=554657.290 m e N=7652394.688 m); daí, segue com o azimute de 264°38'39" e a distância de 6.86 m até 
o marco M 1540, com as coordenadas (E=554650.456 m e N=7652394.048 m); daí, segue com o azimute de 
277°31'26" e a distância de 11.42 m até o marco M 1541, com as coordenadas (E=554639.137 m e 
N=7652395.543 m); daí, segue com o azimute de 260°32'16" e a distância de 12.99 m até o marco M 1542, 
com as coordenadas (E=554626.323 m e N=7652393.407 m); daí, segue com o azimute de 217°52'28" e a 
distância de 7.31 m até o marco M 1543, com as coordenadas (E=554621.838 m e N=7652387.641 m); daí, 
segue com o azimute de 170°17'36" e a distância de 16.47 m até o marco M 1544, com as coordenadas 
(E=554624.614 m e N=7652371.409 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a distância de 16.02 m até 
o marco M 1545, com as coordenadas (E=554624.614 m e N=7652355.392 m); daí, segue com o azimute de 
214°46'40" e a distância de 9.36 m até o marco M 1546, com as coordenadas (E=554619.275 m e 
N=7652347.703 m); daí, segue com o azimute de 222°52'44" e a distância de 20.40 m até o marco M 1547, 
com as coordenadas (E=554605.393 m e N=7652332.754 m); daí, segue com o azimute de 195°42'31" e a 
distância de 7.10 m até o marco M 1548, com as coordenadas (E=554603.471 m e N=7652325.919 m); daí, 
segue com o azimute de 294°40'36" e a distância de 8.70 m até o marco M 1549, com as coordenadas 
(E=554595.569 m e N=7652329.550 m); daí, segue com o azimute de 240°01'07" e a distância de 6.41 m até 
o marco M 1550, com as coordenadas (E=554590.016 m e N=7652326.347 m); daí, segue com o azimute de 
229°23'55" e a distância de 13.78 m até o marco M 1551, com as coordenadas (E=554579.552 m e 
N=7652317.377 m); daí, segue com o azimute de 246°48'07" e a distância de 4.88 m até o marco M 1552, com 
as coordenadas (E=554575.067 m e N=7652315.455 m); daí, segue com o azimute de 196°18'50" e a distância 
de 9.12 m até o marco M 1553, com as coordenadas (E=554572.504 m e N=7652306.698 m); daí, segue 
com o azimute de 152°31'32" e a distância de 12.04 m até o marco M 1554, com as coordenadas 
(E=554578.057 m e N=7652296.020 m); daí, segue com o azimute de 166°17'35" e a distância de 9.01 m até 
o marco M 1555, com as coordenadas (E=554580.192 m e N=7652287.264 m); daí, segue com o azimute de 
223°01'31" e a distância de 8.76 m até o marco M 1556, com as coordenadas (E=554574.212 m e 
N=7652280.857 m); daí, segue com o azimute de 255°57'49" e a distância de 12.33 m até o marco M 1557, 
com as coordenadas (E=554562.253 m e N=7652277.867 m); daí, segue com o azimute de 218°22'04" e a 
distância de 6.54 m até o marco M 1558, com as coordenadas (E=554558.195 m e N=7652272.741 m); daí, 
segue com o azimute de 200°05'45" e a distância de 9.32 m até o marco M 1559, com as coordenadas 
(E=554554.991 m e N=7652263.985 m); daí, segue com o azimute de 231°05'43" e a distância de 6.07 m até 
o marco M 1560, com as coordenadas (E=554550.267 m e N=7652260.172 m); daí, segue com o azimute de 
285°00'08" e a distância de 13.90 m até o marco M 1561, com as coordenadas (E=554536.838 m e 
N=7652263.771 m); daí, segue com o azimute de 277°07'29" e a distância de 8.61 m até o marco M 1562, com 
as coordenadas (E=554528.295 m e N=7652264.839 m); daí, segue com o azimute de 250°45'02" e a distância 
de 14.25 m até o marco M 1563, com as coordenadas (E=554514.840 m e N=7652260.140 m); daí, segue 
com o azimute de 236°55'48" e a distância de 10.96 m até o marco M 1564, com as coordenadas 
(E=554505.657 m e N=7652254.161 m); daí, segue com o azimute de 226°58'27" e a distância de 8.76 m até 
o marco M 1565, com as coordenadas (E=554499.250 m e N=7652248.181 m); daí, segue com o azimute de 
206°08'49" e a distância de 13.09 m até o marco M 1566, com as coordenadas (E=554493.484 m e 
N=7652236.434 m); daí, segue com o azimute de 207°14'30" e a distância de 24.26 m até o marco M 1567, 
com as coordenadas (E=554482.378 m e N=7652214.864 m); daí, segue com o azimute de 183°10'46" e a 
distância de 5.09 m até o marco M 1568, com as coordenadas (E=554482.096 m e N=7652209.778 m); daí, 
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segue com o azimute de 225°22'29" e a distância de 11.31 m até o marco M 1569, com as coordenadas 
(E=554474.049 m e N=7652201.836 m); daí, segue com o azimute de 278°03'07" e a distância de 6.89 m até 
o marco M 1570, com as coordenadas (E=554467.230 m e N=7652202.801 m); daí, segue com o azimute de 
287°58'09" e a distância de 15.45 m até o marco M 1571, com as coordenadas (E=554452.536 m e 
N=7652207.567 m); daí, segue com o azimute de 297°32'34" e a distância de 17.17 m até o marco M 1572, 
com as coordenadas (E=554437.315 m e N=7652215.505 m); daí, segue com o azimute de 320°37'02" e a 
distância de 8.31 m até o marco M 1573, com as coordenadas (E=554432.043 m e N=7652221.927 m); daí, 
segue com o azimute de 349°27'20" e a distância de 7.37 m até o marco M 1574, com as coordenadas 
(E=554430.695 m e N=7652229.173 m); daí, segue com o azimute de 359°28'25" e a distância de 22.03 m até 
o marco M 1575, com as coordenadas (E=554430.492 m e N=7652251.207 m); daí, segue com o azimute de 
12°15'10" e a distância de 15.04 m até o marco M 1576, com as coordenadas (E=554433.685 m e 
N=7652265.907 m); daí, segue com o azimute de 349°59'32" e a distância de 11.06 m até o marco M 1577, 
com as coordenadas (E=554431.762 m e N=7652276.799 m); daí, segue com o azimute de 328°23'34" e a 
distância de 9.78 m até o marco M 1578, com as coordenadas (E=554426.637 m e N=7652285.128 m); daí, 
segue com o azimute de 292°49'59" e a distância de 4.40 m até o marco M 1579, com as coordenadas 
(E=554422.579 m e N=7652286.836 m); daí, segue com o azimute de 267°36'49" e a distância de 5.13 m até 
o marco M 1580, com as coordenadas (E=554417.453 m e N=7652286.623 m); daí, segue com o azimute de 
223°36'09" e a distância de 6.19 m até o marco M 1581, com as coordenadas (E=554413.182 m e 
N=7652282.138 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a distância de 11.32 m até o marco M 1582, 
com as coordenadas (E=554413.182 m e N=7652270.819 m); daí, segue com o azimute de 167°14'33" e a 
distância de 11.61 m até o marco M 1583, com as coordenadas (E=554415.745 m e N=7652259.500 m); daí, 
segue com o azimute de 202°04'06" e a distância de 8.53 m até o marco M 1584, com as coordenadas 
(E=554412.541 m e N=7652251.598 m); daí, segue com o azimute de 214°32'54" e a distância de 15.82 m até 
o marco M 1585, com as coordenadas (E=554403.571 m e N=7652238.570 m); daí, segue com o azimute de 
247°41'38" e a distância de 9.00 m até o marco M 1586, com as coordenadas (E=554395.242 m e 
N=7652235.153 m); daí, segue com o azimute de 269°59'58" e a distância de 10.04 m até o marco M 1587, 
com as coordenadas (E=554385.205 m e N=7652235.153 m); daí, segue com o azimute de 233°07'50" e a 
distância de 5.34 m até o marco M 1588, com as coordenadas (E=554380.933 m e N=7652231.949 m); daí, 
segue com o azimute de 214°09'10" e a distância de 10.44 m até o marco M 1589, com as coordenadas 
(E=554375.070 m e N=7652223.307 m); daí, segue com o azimute de 242°59'24" e a distância de 6.36 m até 
o marco M 1590, com as coordenadas (E=554369.401 m e N=7652220.417 m); daí, segue com o azimute de 
278°07'48" e a distância de 13.59 m até o marco M 1591, com as coordenadas (E=554355.946 m e 
N=7652222.339 m); daí, segue com o azimute de 293°25'42" e a distância de 13.97 m até o marco M 1592, 
com as coordenadas (E=554343.132 m e N=7652227.892 m); daí, segue com o azimute de 322°25'54" e a 
distância de 10.51 m até o marco M 1593, com as coordenadas (E=554336.725 m e N=7652236.221 m); daí, 
segue com o azimute de 337°25'33" e a distância de 20.58 m até o marco M 1594, com as coordenadas 
(E=554328.823 m e N=7652255.228 m); daí, segue com o azimute de 353°35'44" e a distância de 21.06 m até 
o marco M 1595, com as coordenadas (E=554326.473 m e N=7652276.158 m); daí, segue com o azimute de 
355°54'52" e a distância de 14.99 m até o marco M 1596, com as coordenadas (E=554325.406 m e 
N=7652291.108 m); daí, segue com o azimute de 25°14'26" e a distância de 16.53 m até o marco M 1597, com 
as coordenadas (E=554332.453 m e N=7652306.058 m); daí, segue com o azimute de 67°55'58" e a distância 
de 8.53 m até o marco M 1598, com as coordenadas (E=554340.355 m e N=7652309.261 m); daí, segue 
com o azimute de 35°32'14" e a distância de 7.35 m até o marco M 1599, com as coordenadas (E=554344.627 
m e N=7652315.241 m); daí, segue com o azimute de 5°31'39" e a distância de 6.65 m até o marco M 1600, 
com as coordenadas (E=554345.267 m e N=7652321.862 m); daí, segue com o azimute de 341°50'03" e a 
distância de 14.39 m até o marco M 1601, com as coordenadas (E=554340.782 m e N=7652335.530 m); daí, 
segue com o azimute de 318°04'39" e a distância de 14.06 m até o marco M 1602, com as coordenadas 
(E=554331.385 m e N=7652345.995 m); daí, segue com o azimute de 27°35'51" e a distância de 10.60 m até 
o marco M 1603, com as coordenadas (E=554336.298 m e N=7652355.392 m); daí, segue com o azimute de 
6°03'14" e a distância de 14.17 m até o marco M 1604, com as coordenadas (E=554337.792 m e 
N=7652369.487 m); daí, segue com o azimute de 351°39'22" e a distância de 16.19 m até o marco M 1605, 
com as coordenadas (E=554335.443 m e N=7652385.505 m); daí, segue com o azimute de 354°13'33" e a 
distância de 19.10 m até o marco M 1606, com as coordenadas (E=554333.521 m e N=7652404.512 m); daí, 
segue com o azimute de 354°14'04" e a distância de 31.32 m até o marco M 1607, com as coordenadas 
(E=554330.375 m e N=7652435.674 m); daí, segue com o azimute de 356°28'31" e a distância de 56.51 m até 
o marco M 1608, com as coordenadas (E=554326.901 m e N=7652492.075 m); daí, segue com o azimute de 
354°29'58" e a distância de 15.60 m até o marco M 1609, com as coordenadas (E=554325.405 m e 
N=7652507.606 m); daí, segue com o azimute de 343°21'20" e a distância de 18.30 m até o marco M 1610, 
com as coordenadas (E=554320.164 m e N=7652525.136 m); daí, segue com o azimute de 343°08'02" e a 
distância de 6.96 m até o marco M 1611, com as coordenadas (E=554318.144 m e N=7652531.799 m); daí, 
segue com o azimute de 322°45'53" e a distância de 6.71 m até o marco M 1612, com as coordenadas 
(E=554314.086 m e N=7652537.138 m); daí, segue com o azimute de 270°00'07" e a distância de 2.99 m até 
o marco M 1613, com as coordenadas (E=554311.097 m e N=7652537.138 m); daí, segue com o azimute de 
344°13'40" e a distância de 29.07 m até o marco M 1614, com as coordenadas (E=554303.194 m e 
N=7652565.116 m); daí, segue com o azimute de 324°36'19" e a distância de 19.91 m até o marco M 1615, 
com as coordenadas (E=554291.662 m e N=7652581.347 m); daí, segue com o azimute de 317°50'03" e a 
distância de 15.27 m até o marco M 1616, com as coordenadas (E=554281.411 m e N=7652592.666 m); daí, 
segue com o azimute de 308°25'37" e a distância de 28.51 m até o marco M 1617, com as coordenadas 
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(E=554259.075 m e N=7652610.386 m); daí, segue com o azimute de 338°32'38" e a distância de 19.51 m até 
o marco M 1618, com as coordenadas (E=554251.938 m e N=7652628.545 m); daí, segue com o azimute de 
318°34'34" e a distância de 9.68 m até o marco M 1619, com as coordenadas (E=554245.531 m e 
N=7652635.807 m); daí, segue com o azimute de 313°34'06" e a distância de 12.08 m até o marco M 1620, 
com as coordenadas (E=554236.775 m e N=7652644.136 m); daí, segue com o azimute de 309°22'14" e a 
distância de 13.18 m até o marco M 1621, com as coordenadas (E=554226.585 m e N=7652652.497 m); daí, 
segue com o azimute de 341°03'23" e a distância de 15.32 m até o marco M 1622, com as coordenadas 
(E=554221.611 m e N=7652666.988 m); daí, segue com o azimute de 17°24'10" e a distância de 15.00 m até 
o marco M 1623, com as coordenadas (E=554226.096 m e N=7652681.297 m); daí, segue com o azimute de 
33°06'41" e a distância de 11.73 m até o marco M 1624, com as coordenadas (E=554232.503 m e 
N=7652691.121 m); daí, segue com o azimute de 77°44'06" e a distância de 6.48 m até o marco M 1625, com 
as coordenadas (E=554238.836 m e N=7652692.497 m); daí, segue com o azimute de 77°44'07" e a distância 
de 3.57 m até o marco M 1626, com as coordenadas (E=554242.328 m e N=7652693.256 m); daí, segue 
com o azimute de 107°21'15" e a distância de 7.16 m até o marco M 1627, com as coordenadas 
(E=554249.162 m e N=7652691.121 m); daí, segue com o azimute de 90°00'00" e a distância de 4.48 m até o 
marco M 1628, com as coordenadas (E=554253.647 m e N=7652691.121 m); daí, segue com o azimute de 
41°11'11" e a distância de 4.54 m até o marco M 1629, com as coordenadas (E=554256.637 m e 
N=7652694.538 m); daí, segue com o azimute de 352°46'34" e a distância de 8.80 m até o marco M 1630, com 
as coordenadas (E=554255.530 m e N=7652703.268 m); daí, segue com o azimute de 346°24'02" e a distância 
de 38.92 m até o marco M 1631, com as coordenadas (E=554246.379 m e N=7652741.094 m); daí, segue 
com o azimute de 358°45'15" e a distância de 22.75 m até o marco M 1632, com as coordenadas 
(E=554245.885 m e N=7652763.839 m); daí, segue com o azimute de 311°37'24" e a distância de 11.91 m até 
o marco M 1633, com as coordenadas (E=554236.981 m e N=7652771.750 m); daí, segue com o azimute de 
291°34'24" e a distância de 12.21 m até o marco M 1634, com as coordenadas (E=554225.630 m e 
N=7652776.238 m); daí, segue com o azimute de 339°16'58" e a distância de 1.70 m até o marco M 1635, com 
as coordenadas (E=554225.029 m e N=7652777.829 m); daí, segue com o azimute de 340°08'44" e a distância 
de 8.17 m até o marco M 1636, com as coordenadas (E=554222.252 m e N=7652785.518 m); daí, segue 
com o azimute de 295°54'24" e a distância de 8.31 m até o marco M 1637, com as coordenadas 
(E=554214.777 m e N=7652789.149 m); daí, segue com o azimute de 308°39'35" e a distância de 20.51 m até 
o marco M 1638, com as coordenadas (E=554198.760 m e N=7652801.963 m); daí, segue com o azimute de 
323°56'39" e a distância de 34.26 m até o marco M 1639, com as coordenadas (E=554178.594 m e 
N=7652829.662 m); daí, segue com o azimute de 332°42'54" e a distância de 17.80 m até o marco M 1640, 
com as coordenadas (E=554170.432 m e N=7652845.484 m); daí, segue com o azimute de 339°44'56" e a 
distância de 8.24 m até o marco M 1641, com as coordenadas (E=554167.579 m e N=7652853.219 m); daí, 
segue com o azimute de 290°46'20" e a distância de 13.25 m até o marco M 1642, com as coordenadas 
(E=554155.192 m e N=7652857.917 m); daí, segue com o azimute de 299°26'42" e a distância de 15.21 m até 
o marco M 1643, com as coordenadas (E=554141.951 m e N=7652865.392 m); daí, segue com o azimute de 
317°36'10" e a distância de 19.95 m até o marco M 1644, com as coordenadas (E=554128.496 m e 
N=7652880.128 m); daí, segue com o azimute de 337°09'59" e a distância de 35.22 m até o marco M 1645, 
com as coordenadas (E=554114.827 m e N=7652912.591 m); daí, segue com o azimute de 354°30'27" e a 
distância de 22.31 m até o marco M 1646, com as coordenadas (E=554112.692 m e N=7652934.802 m); daí, 
segue com o azimute de 5°42'39" e a distância de 23.61 m até o marco M 1647, com as coordenadas 
(E=554115.041 m e N=7652958.294 m); daí, segue com o azimute de 358°16'39" e a distância de 28.42 m até 
o marco M 1648, com as coordenadas (E=554114.187 m e N=7652986.699 m); daí, segue com o azimute de 
6°03'14" e a distância de 14.17 m até o marco M 1649, com as coordenadas (E=554115.682 m e 
N=7653000.794 m); daí, segue com o azimute de 18°36'55" e a distância de 21.41 m até o marco M 1650, com 
as coordenadas (E=554122.516 m e N=7653021.083 m); daí, segue com o azimute de 13°19'31" e a distância 
de 8.34 m até o marco M 1651, com as coordenadas (E=554124.438 m e N=7653029.199 m); daí, segue 
com o azimute de 352°30'16" e a distância de 8.19 m até o marco M 1652, com as coordenadas 
(E=554123.370 m e N=7653037.315 m); daí, segue com o azimute de 20°32'02" e a distância de 28.60 m até 
o marco M 1653, com as coordenadas (E=554133.404 m e N=7653064.102 m); daí, segue com o azimute de 
6°31'00" e a distância de 25.70 m até o marco M 1654, com as coordenadas (E=554136.321 m e 
N=7653089.637 m); daí, segue com o azimute de 24°55'46" e a distância de 18.53 m até o marco M 1655, com 
as coordenadas (E=554144.133 m e N=7653106.445 m); daí, segue com o azimute de 13°07'49" e a distância 
de 12.88 m até o marco M 1656, com as coordenadas (E=554147.058 m e N=7653118.987 m); daí, segue 
com o azimute de 343°59'06" e a distância de 6.13 m até o marco M 1657, com as coordenadas 
(E=554145.368 m e N=7653124.877 m); daí, segue com o azimute de 17°02'16" e a distância de 13.85 m até 
o marco M 1658, com as coordenadas (E=554149.426 m e N=7653138.119 m); daí, segue com o azimute de 
348°18'39" e a distância de 12.65 m até o marco M 1659, com as coordenadas (E=554146.863 m e 
N=7653150.506 m); daí, segue com o azimute de 351°20'29" e a distância de 29.32 m até o marco M 1660, 
com as coordenadas (E=554142.449 m e N=7653179.488 m); daí, segue com o azimute de 142°51'07" e a 
distância de 7.58 m até o marco M 1661, com as coordenadas (E=554147.030 m e N=7653173.442 m); daí, 
segue com o azimute de 168°47'16" e a distância de 14.11 m até o marco M 1662, com as coordenadas 
(E=554149.773 m e N=7653159.602 m); daí, segue com o azimute de 130°06'49" e a distância de 7.25 m até 
o marco M 1663, com as coordenadas (E=554155.320 m e N=7653154.929 m); daí, segue com o azimute de 
136°54'57" e a distância de 19.50 m até o marco M 1664, com as coordenadas (E=554168.639 m e 
N=7653140.688 m); daí, segue com o azimute de 194°25'18" e a distância de 7.44 m até o marco M 1665, com 
as coordenadas (E=554166.785 m e N=7653133.480 m); daí, segue com o azimute de 242°15'42" e a distância 
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de 7.67 m até o marco M 1666, com as coordenadas (E=554159.998 m e N=7653129.910 m); daí, segue 
com o azimute de 234°49'16" e a distância de 6.14 m até o marco M 1667, com as coordenadas 
(E=554154.978 m e N=7653126.372 m); daí, segue com o azimute de 181°50'52" e a distância de 6.62 m até 
o marco M 1668, com as coordenadas (E=554154.765 m e N=7653119.752 m); daí, segue com o azimute de 
155°33'21" e a distância de 20.64 m até o marco M 1669, com as coordenadas (E=554163.307 m e 
N=7653100.958 m); daí, segue com o azimute de 118°18'04" e a distância de 9.46 m até o marco M 1670, com 
as coordenadas (E=554171.637 m e N=7653096.473 m); daí, segue com o azimute de 154°21'34" e a distância 
de 11.84 m até o marco M 1671, com as coordenadas (E=554176.762 m e N=7653085.794 m); daí, segue 
com o azimute de 160°16'40" e a distância de 12.02 m até o marco M 1672, com as coordenadas 
(E=554180.820 m e N=7653074.475 m); daí, segue com o azimute de 77°59'19" e a distância de 10.26 m até 
o marco M 1673, com as coordenadas (E=554190.858 m e N=7653076.611 m); daí, segue com o azimute de 
55°07'28" e a distância de 17.18 m até o marco M 1674, com as coordenadas (E=554204.953 m e 
N=7653086.435 m); daí, segue com o azimute de 25°19'12" e a distância de 21.97 m até o marco M 1675, com 
as coordenadas (E=554214.350 m e N=7653106.297 m); daí, segue com o azimute de 22°02'10" e a distância 
de 19.35 m até o marco M 1676, com as coordenadas (E=554221.612 m e N=7653124.237 m); daí, segue 
com o azimute de 345°27'54" e a distância de 11.91 m até o marco M 1677, com as coordenadas 
(E=554218.621 m e N=7653135.769 m); daí, segue com o azimute de 330°51'08" e a distância de 12.72 m até 
o marco M 1678, com as coordenadas (E=554212.428 m e N=7653146.875 m); daí, segue com o azimute de 
328°22'27" e a distância de 9.77 m até o marco M 1679, com as coordenadas (E=554207.304 m e 
N=7653155.196 m); daí, segue com o azimute de 4°17'06" e a distância de 25.71 m até o marco M 1680, com 
as coordenadas (E=554209.225 m e N=7653180.832 m); daí, segue com o azimute de 349°06'35" e a distância 
de 18.42 m até o marco M 1681, com as coordenadas (E=554205.745 m e N=7653198.918 m); daí, segue 
com o azimute de 349°29'16" e a distância de 32.43 m até o marco M 1682, com as coordenadas 
(E=554199.828 m e N=7653230.807 m); daí, segue com o azimute de 342°29'50" e a distância de 25.75 m até 
o marco M 1683, com as coordenadas (E=554192.082 m e N=7653255.367 m); daí, segue com o azimute de 
302°01'01" e a distância de 4.36 m até o marco M 1684, com as coordenadas (E=554188.387 m e 
N=7653257.678 m); daí, segue com o azimute de 312°43'09" e a distância de 16.29 m até o marco M 1685, 
com as coordenadas (E=554176.416 m e N=7653268.732 m); daí, segue com o azimute de 349°36'40" e a 
distância de 20.17 m até o marco M 1686, com as coordenadas (E=554172.778 m e N=7653288.576 m); daí, 
segue com o azimute de 1°28'09" e a distância de 12.90 m até o marco M 1687, com as coordenadas 
(E=554173.109 m e N=7653301.474 m); daí, segue com o azimute de 8°19'32" e a distância de 27.41 m até o 
marco M 1688, com as coordenadas (E=554177.078 m e N=7653328.594 m); daí, segue com o azimute de 
13°21'24" e a distância de 26.37 m até o marco M 1689, com as coordenadas (E=554183.169 m e 
N=7653354.250 m); daí, segue com o azimute de 357°06'05" e a distância de 16.89 m até o marco M 1690, 
com as coordenadas (E=554182.315 m e N=7653371.121 m); daí, segue com o azimute de 338°53'43" e a 
distância de 13.05 m até o marco M 1691, com as coordenadas (E=554177.616 m e N=7653383.295 m); daí, 
segue com o azimute de 12°20'21" e a distância de 7.00 m até o marco M 1692, com as coordenadas 
(E=554179.111 m e N=7653390.129 m); daí, segue com o azimute de 68°34'03" e a distância de 10.34 m até 
o marco M 1693, com as coordenadas (E=554188.739 m e N=7653393.908 m); daí, segue com o azimute de 
3°04'34" e a distância de 11.46 m até o marco M 1694, com as coordenadas (E=554189.354 m e 
N=7653405.350 m); daí, segue com o azimute de 353°29'25" e a distância de 16.66 m até o marco M 1695, 
com as coordenadas (E=554187.465 m e N=7653421.901 m); daí, segue com o azimute de 337°14'48" e a 
distância de 12.16 m até o marco M 1696, com as coordenadas (E=554182.764 m e N=7653433.111 m); daí, 
segue com o azimute de 315°51'27" e a distância de 15.75 m até o marco M 1697, com as coordenadas 
(E=554171.792 m e N=7653444.416 m); daí, segue com o azimute de 307°36'56" e a distância de 19.88 m até 
o marco M 1698, com as coordenadas (E=554156.046 m e N=7653456.549 m); daí, segue com o azimute de 
279°27'43" e a distância de 10.39 m até o marco M 1699, com as coordenadas (E=554145.795 m e 
N=7653458.257 m); daí, segue com o azimute de 234°20'41" e a distância de 12.09 m até o marco M 1700, 
com as coordenadas (E=554135.971 m e N=7653451.209 m); daí, segue com o azimute de 358°41'52" e a 
distância de 9.40 m até o marco M 1701, com as coordenadas (E=554135.757 m e N=7653460.606 m); daí, 
segue com o azimute de 50°11'41" e a distância de 10.01 m até o marco M 1702, com as coordenadas 
(E=554143.446 m e N=7653467.013 m); daí, segue com o azimute de 9°27'43" e a distância de 16.89 m até o 
marco M1703, com as coordenadas (E=554146.222 m e N=7653483.672 m); daí, segue com o azimute de 
27°57'04" e a distância de 11.85 m até o marco M 1704, com as coordenadas (E=554151.775 m e 
N=7653494.137 m); daí, segue com o azimute de 345°57'46" e a distância de 5.28 m até o marco M 1705, com 
as coordenadas (E=554150.493 m e N=7653499.262 m); daí, segue com o azimute de 331°59'29" e a distância 
de 11.37 m até o marco M 1706, com as coordenadas (E=554145.154 m e N=7653509.300 m); daí, segue 
com o azimute de 19°49'55" e a distância de 13.85 m até o marco M 1707, com as coordenadas 
(E=554149.853 m e N=7653522.328 m); daí, segue com o azimute de 42°58'43" e a distância de 12.84 m até 
o marco M 1708, com as coordenadas (E=554158.609 m e N=7653531.725 m); daí, segue com o azimute de 
337°39'33" e a distância de 16.86 m até o marco M 1709, com as coordenadas (E=554152.202 m e 
N=7653547.315 m); daí, segue com o azimute de 14°25'17" e a distância de 7.72 m até o marco M 1710, com 
as coordenadas (E=554154.124 m e N=7653554.790 m); daí, segue com o azimute de 26°15'31" e a distância 
de 17.86 m até o marco M 1711, com as coordenadas (E=554162.026 m e N=7653570.807 m); daí, segue 
com o azimute de 4°53'55" e a distância de 15.00 m até o marco M 1712, com as coordenadas (E=554163.307 
m e N=7653585.757 m); daí, segue com o azimute de 347°20'52" e a distância de 10.73 m até o marco M 1713, 
com as coordenadas (E=554160.958 m e N=7653596.222 m); daí, segue com o azimute de 30°15'25" e a 
distância de 2.97 m até o marco M 1714, com as coordenadas (E=554162.453 m e N=7653598.785 m); daí, 
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segue com o azimute de 121°09'33" e a distância de 21.46 m até o marco M 1715, com as coordenadas 
(E=554180.820 m e N=7653587.679 m); daí, segue com o azimute de 113°15'33" e a distância de 26.50 m até 
o marco M 1716, com as coordenadas (E=554205.167 m e N=7653577.215 m); daí, segue com o azimute de 
185°56'48" e a distância de 10.31 m até o marco M 1717, com as coordenadas (E=554204.099 m e 
N=7653566.963 m); daí, segue com o azimute de 166°30'16" e a distância de 5.49 m até o marco M 1718, com 
as coordenadas (E=554205.380 m e N=7653561.624 m); daí, segue com o azimute de 199°39'14" e a distância 
de 6.35 m até o marco M 1719, com as coordenadas (E=554203.245 m e N=7653555.644 m); daí, segue 
com o azimute de 209°03'17" e a distância de 6.60 m até o marco M 1720, com as coordenadas 
(E=554200.041 m e N=7653549.878 m); daí, segue com o azimute de 143°07'49" e a distância de 4.27 m até 
o marco M 1721, com as coordenadas (E=554202.604 m e N=7653546.461 m); daí, segue com o azimute de 
105°38'33" e a distância de 11.09 m até o marco M 1722, com as coordenadas (E=554213.282 m e 
N=7653543.471 m); daí, segue com o azimute de 87°43'39" e a distância de 26.93 m até o marco M 1723, com 
as coordenadas (E=554240.192 m e N=7653544.539 m); daí, segue com o azimute de 59°02'11" e a distância 
de 8.72 m até o marco M 1724, com as coordenadas (E=554247.667 m e N=7653549.024 m); daí, segue 
com o azimute de 21°33'20" e a distância de 11.47 m até o marco M 1725, com as coordenadas 
(E=554251.879 m e N=7653559.687 m); daí, segue com o azimute de 338°00'12" e a distância de 5.54 m até 
o marco M 1726, com as coordenadas (E=554249.802 m e N=7653564.828 m); daí, segue com o azimute de 
106°30'17" e a distância de 12.03 m até o marco M 1727, com as coordenadas (E=554261.335 m e 
N=7653561.410 m); daí, segue com o azimute de 111°48'05" e a distância de 9.20 m até o marco M 1728, com 
as coordenadas (E=554269.878 m e N=7653557.993 m); daí, segue com o azimute de 155°13'28" e a distância 
de 6.74 m até o marco M 1729, com as coordenadas (E=554272.703 m e N=7653551.873 m); daí, segue 
com o azimute de 110°34'04" e a distância de 6.10 m até o marco M 1730, com as coordenadas 
(E=554278.417 m e N=7653549.729 m); daí, segue com o azimute de 54°48'43" e a distância de 12.73 m até 
o marco M 1731, com as coordenadas (E=554288.825 m e N=7653557.067 m); daí, segue com o azimute de 
320°24'43" e a distância de 29.62 m até o marco M 1732, com as coordenadas (E=554269.951 m e 
N=7653579.892 m); daí, segue com o azimute de 317°29'16" e a distância de 24.16 m até o marco M 1733, 
com as coordenadas (E=554253.627 m e N=7653597.698 m); daí, segue com o azimute de 331°49'51" e a 
distância de 13.63 m até o marco M 1734, com as coordenadas (E=554247.192 m e N=7653609.714 m); daí, 
segue com o azimute de 272°11'30" e a distância de 14.38 m até o marco M 1735, com as coordenadas 
(E=554232.824 m e N=7653610.264 m); daí, segue com o azimute de 294°46'33" e a distância de 9.17 m até 
o marco M 1736, com as coordenadas (E=554224.495 m e N=7653614.108 m); daí, segue com o azimute de 
358°58'38" e a distância de 11.96 m até o marco M 1737, com as coordenadas (E=554224.281 m e 
N=7653626.068 m); daí, segue com o azimute de 329°23'00" e a distância de 7.92 m até o marco M 1738, com 
as coordenadas (E=554220.248 m e N=7653632.883 m); daí, segue com o azimute de 247°11'56" e a distância 
de 12.07 m até o marco M 1739, com as coordenadas (E=554209.118 m e N=7653628.204 m); daí, segue 
com o azimute de 256°54'30" e a distância de 28.29 m até o marco M 1740, com as coordenadas 
(E=554181.567 m e N=7653621.797 m); daí, segue com o azimute de 255°27'57" e a distância de 29.78 m até 
o marco M 1741, com as coordenadas (E=554152.736 m e N=7653614.322 m); daí, segue com o azimute de 
222°26'09" e a distância de 20.26 m até o marco M 1742, com as coordenadas (E=554139.067 m e 
N=7653599.372 m); daí, segue com o azimute de 201°25'13" e a distância de 29.82 m até o marco M 1743, 
com as coordenadas (E=554128.176 m e N=7653571.608 m); daí, segue com o azimute de 181°56'53" e a 
distância de 31.41 m até o marco M 1744, com as coordenadas (E=554127.108 m e N=7653540.214 m); daí, 
segue com o azimute de 177°36'51" e a distância de 41.04 m até o marco M 1745, com as coordenadas 
(E=554128.816 m e N=7653499.209 m); daí, segue com o azimute de 187°01'42" e a distância de 15.71 m até 
o marco M 1746, com as coordenadas (E=554126.894 m e N=7653483.618 m); daí, segue com o azimute de 
212°59'51" e a distância de 19.61 m até o marco M 1747, com as coordenadas (E=554116.216 m e 
N=7653467.174 m); daí, segue com o azimute de 186°40'00" e a distância de 16.56 m até o marco M 1748, 
com as coordenadas (E=554114.294 m e N=7653450.729 m); daí, segue com o azimute de 166°44'00" e a 
distância de 26.99 m até o marco M 1749, com as coordenadas (E=554120.487 m e N=7653424.460 m); daí, 
segue com o azimute de 140°37'51" e a distância de 21.55 m até o marco M 1750, com as coordenadas 
(E=554134.155 m e N=7653407.802 m); daí, segue com o azimute de 145°18'17" e a distância de 23.64 m até 
o marco M 1751, com as coordenadas (E=554147.610 m e N=7653388.367 m); daí, segue com o azimute de 
159°10'45" e a distância de 16.22 m até o marco M 1752, com as coordenadas (E=554153.376 m e 
N=7653373.204 m); daí, segue com o azimute de 205°01'01" e a distância de 10.61 m até o marco M 1753, 
com as coordenadas (E=554148.892 m e N=7653363.593 m); daí, segue com o azimute de 218°20'44" e a 
distância de 18.24 m até o marco M 1754, com as coordenadas (E=554137.572 m e N=7653349.284 m); daí, 
segue com o azimute de 189°57'50" e a distância de 16.05 m até o marco M 1755, com as coordenadas 
(E=554134.796 m e N=7653333.480 m); daí, segue com o azimute de 170°43'39" e a distância de 21.21 m até 
o marco M 1756, com as coordenadas (E=554138.213 m e N=7653312.550 m); daí, segue com o azimute de 
167°45'49" e a distância de 18.14 m até o marco M 1757, com as coordenadas (E=554142.057 m e 
N=7653294.824 m); daí, segue com o azimute de 192°27'31" e a distância de 18.81 m até o marco M 1758, 
com as coordenadas (E=554138.000 m e N=7653276.457 m); daí, segue com o azimute de 212°25'15" e a 
distância de 18.72 m até o marco M 1759, com as coordenadas (E=554127.962 m e N=7653260.653 m); daí, 
segue com o azimute de 239°02'11" e a distância de 22.42 m até o marco M 1760, com as coordenadas 
(E=554108.741 m e N=7653249.121 m); daí, segue com o azimute de 234°50'00" e a distância de 11.50 m até 
o marco M 1761, com as coordenadas (E=554099.344 m e N=7653242.500 m); daí, segue com o azimute de 
195°49'56" e a distância de 14.87 m até o marco M 1762, com as coordenadas (E=554095.286 m e 
N=7653228.191 m); daí, segue com o azimute de 300°04'07" e a distância de 18.76 m até o marco M 1763, 
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com as coordenadas (E=554079.055 m e N=7653237.588 m); daí, segue com o azimute de 257°07'31" e a 
distância de 7.67 m até o marco M 1764, com as coordenadas (E=554071.580 m e N=7653235.879 m); daí, 
segue com o azimute de 217°20'58" e a distância de 20.42 m até o marco M 1765, com as coordenadas 
(E=554059.193 m e N=7653219.648 m); daí, segue com o azimute de 211°22'22" e a distância de 20.51 m até 
o marco M 1766, com as coordenadas (E=554048.515 m e N=7653202.136 m); daí, segue com o azimute de 
259°39'18" e a distância de 27.35 m até o marco M 1767, com as coordenadas (E=554021.605 m e 
N=7653197.224 m); daí, segue com o azimute de 235°05'54" e a distância de 11.20 m até o marco M 1768, 
com as coordenadas (E=554012.422 m e N=7653190.817 m); daí, segue com o azimute de 258°41'22" e a 
distância de 9.80 m até o marco M 1769, com as coordenadas (E=554002.811 m e N=7653188.894 m); daí, 
segue com o azimute de 229°58'11" e a distância de 10.46 m até o marco M 1770, com as coordenadas 
(E=553994.802 m e N=7653182.167 m); daí, segue com o azimute de 247°52'12" e a distância de 17.29 m até 
o marco M 1771, com as coordenadas (E=553978.785 m e N=7653175.653 m); daí, segue com o azimute de 
288°26'07" e a distância de 7.77 m até o marco M 1772, com as coordenadas (E=553971.417 m e 
N=7653178.109 m); daí, segue com o azimute de 345°09'36" e a distância de 12.92 m até o marco M 1773, 
com as coordenadas (E=553968.106 m e N=7653190.603 m); daí, segue com o azimute de 313°29'32" e a 
distância de 5.74 m até o marco M 1774, com as coordenadas (E=553963.942 m e N=7653194.554 m); daí, 
segue com o azimute de 261°01'34" e a distância de 4.11 m até o marco M 1775, com as coordenadas 
(E=553959.884 m e N=7653193.913 m); daí, segue com o azimute de 191°32'48" e a distância de 10.14 m até 
o marco M 1776, com as coordenadas (E=553957.855 m e N=7653183.982 m); daí, segue com o azimute de 
206°04'32" e a distância de 11.18 m até o marco M 1777, com as coordenadas (E=553952.943 m e 
N=7653173.945 m); daí, segue com o azimute de 185°50'23" e a distância de 9.45 m até o marco M 1778, com 
as coordenadas (E=553951.982 m e N=7653164.548 m); daí, segue com o azimute de 177°13'14" e a distância 
de 11.01 m até o marco M 1779, com as coordenadas (E=553952.516 m e N=7653153.549 m); daí, segue 
com o azimute de 202°09'57" e a distância de 6.23 m até o marco M 1780, com as coordenadas 
(E=553950.167 m e N=7653147.783 m); daí, segue com o azimute de 174°33'36" e a distância de 13.52 m até 
o marco M 1781, com as coordenadas (E=553951.448 m e N=7653134.328 m); daí, segue com o azimute de 
162°38'24" e a distância de 9.50 m até o marco M 1782, com as coordenadas (E=553954.284 m e 
N=7653125.256 m); daí, segue com o azimute de 186°07'11" e a distância de 24.60 m até o marco M 1783, 
com as coordenadas (E=553951.662 m e N=7653100.798 m); daí, segue com o azimute de 220°36'05" e a 
distância de 13.78 m até o marco M 1784, com as coordenadas (E=553942.692 m e N=7653090.333 m); daí, 
segue com o azimute de 245°04'18" e a distância de 16.72 m até o marco M 1785, com as coordenadas 
(E=553927.528 m e N=7653083.285 m); daí, segue com o azimute de 249°54'17" e a distância de 9.32 m até 
o marco M 1786, com as coordenadas (E=553918.772 m e N=7653080.082 m); daí, segue com o azimute de 
228°53'37" e a distância de 28.91 m até o marco M 1787, com as coordenadas (E=553896.988 m e 
N=7653061.074 m); daí, segue com o azimute de 214°19'49" e a distância de 31.81 m até o marco M 1788, 
com as coordenadas (E=553879.048 m e N=7653034.805 m); daí, segue com o azimute de 198°46'41" e a 
distância de 22.56 m até o marco M 1789, com as coordenadas (E=553871.787 m e N=7653013.448 m); daí, 
segue com o azimute de 206°20'16" e a distância de 24.07 m até o marco M 1790, com as coordenadas 
(E=553861.109 m e N=7652991.878 m); daí, segue com o azimute de 233°18'37" e a distância de 13.58 m até 
o marco M 1791, com as coordenadas (E=553850.217 m e N=7652983.762 m); daí, segue com o azimute de 
260°04'25" e a distância de 8.67 m até o marco M 1792, com as coordenadas (E=553841.674 m e 
N=7652982.267 m); daí, segue com o azimute de 285°45'05" e a distância de 8.65 m até o marco M 1793, com 
as coordenadas (E=553833.345 m e N=7652984.617 m); daí, segue com o azimute de 312°57'46" e a distância 
de 38.23 m até o marco M 1794, com as coordenadas (E=553805.367 m e N=7653010.672 m); daí, segue 
com o azimute de 321°14'31" e a distância de 19.45 m até o marco M 1795, com as coordenadas 
(E=553793.194 m e N=7653025.835 m); daí, segue com o azimute de 287°41'04" e a distância de 15.47 m até 
o marco M 1796, com as coordenadas (E=553778.458 m e N=7653030.534 m); daí, segue com o azimute de 
263°05'20" e a distância de 14.20 m até o marco M 1797, com as coordenadas (E=553764.362 m e 
N=7653028.825 m); daí, segue com o azimute de 262°08'48" e a distância de 18.76 m até o marco M 1798, 
com as coordenadas (E=553745.782 m e N=7653026.262 m); daí, segue com o azimute de 296°33'52" e a 
distância de 7.64 m até o marco M 1799, com as coordenadas (E=553738.948 m e N=7653029.679 m); daí, 
segue com o azimute de 340°20'45" e a distância de 9.52 m até o marco M 1800, com as coordenadas 
(E=553735.744 m e N=7653038.649 m); daí, segue com o azimute de 2°00'36" e a distância de 12.18 m até o 
marco M 1801, com as coordenadas (E=553736.171 m e N=7653050.823 m); daí, segue com o azimute de 
1°08'43" e a distância de 10.68 m até o marco M 1802, com as coordenadas (E=553736.385 m e 
N=7653061.501 m); daí, segue com o azimute de 301°15'52" e a distância de 7.00 m até o marco M 1803, com 
as coordenadas (E=553730.405 m e N=7653065.132 m); daí, segue com o azimute de 271°22'42" e a distância 
de 8.61 m até o marco M 1804, com as coordenadas (E=553721.802 m e N=7653065.339 m); daí, segue 
com o azimute de 249°11'01" e a distância de 14.00 m até o marco M 1805, com as coordenadas 
(E=553708.716 m e N=7653060.364 m); daí, segue com o azimute de 216°12'10" e a distância de 7.91 m até 
o marco M 1806, com as coordenadas (E=553704.046 m e N=7653053.984 m); daí, segue com o azimute de 
261°30'04" e a distância de 5.98 m até o marco M 1807, com as coordenadas (E=553698.135 m e 
N=7653053.100 m); daí, segue com o azimute de 291°32'53" e a distância de 10.08 m até o marco M 1808, 
com as coordenadas (E=553688.759 m e N=7653056.803 m); daí, segue com o azimute de 262°05'34" e a 
distância de 15.52 m até o marco M 1809, com as coordenadas (E=553673.382 m e N=7653054.667 m); daí, 
segue com o azimute de 233°17'09" e a distância de 15.72 m até o marco M 1810, com as coordenadas 
(E=553660.782 m e N=7653045.270 m); daí, segue com o azimute de 197°44'40" e a distância de 28.03 m até 
o marco M 1811, com as coordenadas (E=553652.239 m e N=7653018.574 m); daí, segue com o azimute de 
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192°01'21" e a distância de 23.58 m até o marco M 1812, com as coordenadas (E=553647.327 m e 
N=7652995.509 m); daí, segue com o azimute de 219°19'21" e a distância de 25.95 m até o marco M 1813, 
com as coordenadas (E=553630.882 m e N=7652975.433 m); daí, segue com o azimute de 238°30'45" e a 
distância de 20.04 m até o marco M 1814, com as coordenadas (E=553613.797 m e N=7652964.968 m); daí, 
segue com o azimute de 264°30'59" e a distância de 26.82 m até o marco M 1815, com as coordenadas 
(E=553587.101 m e N=7652962.406 m); daí, segue com o azimute de 295°12'05" e a distância de 12.04 m até 
o marco M 1816, com as coordenadas (E=553576.209 m e N=7652967.531 m); daí, segue com o azimute de 
307°15'58" e a distância de 12.34 m até o marco M 1817, com as coordenadas (E=553566.385 m e 
N=7652975.006 m); daí, segue com o azimute de 268°36'09" e a distância de 8.76 m até o marco M 1818, com 
as coordenadas (E=553557.628 m e N=7652974.792 m); daí, segue com o azimute de 241°02'57" e a distância 
de 22.94 m até o marco M 1819, com as coordenadas (E=553537.553 m e N=7652963.687 m); daí, segue 
com o azimute de 216°52'12" e a distância de 12.81 m até o marco M 1820, com as coordenadas 
(E=553529.865 m e N=7652953.436 m); daí, segue com o azimute de 192°40'15" e a distância de 40.93 m até 
o marco M 1821, com as coordenadas (E=553520.887 m e N=7652913.504 m); daí, segue com o azimute de 
215°26'38" e a distância de 35.95 m até o marco M 1822, com as coordenadas (E=553500.039 m e 
N=7652884.216 m); daí, segue com o azimute de 229°30'05" e a distância de 23.97 m até o marco M 1823, 
com as coordenadas (E=553481.812 m e N=7652868.649 m); daí, segue com o azimute de 214°23'03" e a 
distância de 26.36 m até o marco M 1824, com as coordenadas (E=553466.924 m e N=7652846.893 m); daí, 
segue com o azimute de 216°24'31" e a distância de 19.89 m até o marco M 1825, com as coordenadas 
(E=553455.121 m e N=7652830.889 m); daí, segue com o azimute de 252°46'49" e a distância de 10.96 m até 
o marco M 1826, com as coordenadas (E=553444.651 m e N=7652827.644 m); daí, segue com o azimute de 
274°22'46" e a distância de 8.98 m até o marco M 1827, com as coordenadas (E=553435.701 m e 
N=7652828.329 m); daí, segue com o azimute de 340°01'52" e a distância de 8.81 m até o marco M 1828, com 
as coordenadas (E=553432.691 m e N=7652836.614 m); daí, segue com o azimute de 18°05'38" e a distância 
de 22.69 m até o marco M 1829, com as coordenadas (E=553439.739 m e N=7652858.184 m); daí, segue 
com o azimute de 3°22'01" e a distância de 10.91 m até o marco M 1830, com as coordenadas (E=553440.380 
m e N=7652869.076 m); daí, segue com o azimute de 341°13'18" e a distância de 11.28 m até o marco M 1831, 
com as coordenadas (E=553436.749 m e N=7652879.755 m); daí, segue com o azimute de 350°06'43" e a 
distância de 47.26 m até o marco M 1832, com as coordenadas (E=553428.633 m e N=7652926.313 m); daí, 
segue com o azimute de 349°52'31" e a distância de 12.15 m até o marco M 1833, com as coordenadas 
(E=553426.498 m e N=7652938.272 m); daí, segue com o azimute de 304°18'54" e a distância de 3.74 m até 
o marco M 1834, com as coordenadas (E=553423.408 m e N=7652940.381 m); daí, segue com o azimute de 
304°18'56" e a distância de 12.55 m até o marco M 1835, com as coordenadas (E=553413.043 m e 
N=7652947.456 m); daí, segue com o azimute de 281°46'04" e a distância de 10.47 m até o marco M 1836, 
com as coordenadas (E=553402.792 m e N=7652949.591 m); daí, segue com o azimute de 231°00'33" e a 
distância de 5.77 m até o marco M 1837, com as coordenadas (E=553398.307 m e N=7652945.961 m); daí, 
segue com o azimute de 199°49'55" e a distância de 13.85 m até o marco M 1838, com as coordenadas 
(E=553393.608 m e N=7652932.933 m); daí, segue com o azimute de 226°02'30" e a distância de 16.61 m até 
o marco M 1839, com as coordenadas (E=553381.648 m e N=7652921.400 m); daí, segue com o azimute de 
190°49'23" e a distância de 14.79 m até o marco M 1840, com as coordenadas (E=553378.872 m e 
N=7652906.878 m); daí, segue com o azimute de 166°33'02" e a distância de 10.96 m até o marco M 1841, 
com as coordenadas (E=553381.420 m e N=7652896.222 m); daí, segue com o azimute de 147°00'08" e a 
distância de 19.63 m até o marco M 1842, com as coordenadas (E=553392.113 m e N=7652879.755 m); daí, 
segue com o azimute de 181°50'51" e a distância de 13.25 m até o marco M 1843, com as coordenadas 
(E=553391.686 m e N=7652866.514 m); daí, segue com o azimute de 220°24'37" e a distância de 4.14 m até 
o marco M 1844, com as coordenadas (E=553389.004 m e N=7652863.363 m); daí, segue com o azimute de 
220°24'33" e a distância de 16.62 m até o marco M 1845, com as coordenadas (E=553378.231 m e 
N=7652850.709 m); daí, segue com o azimute de 190°08'33" e a distância de 36.87 m até o marco M 1846, 
com as coordenadas (E=553371.739 m e N=7652814.418 m); daí, segue com o azimute de 175°57'42" e a 
distância de 28.49 m até o marco M 1847, com as coordenadas (E=553373.746 m e N=7652785.996 m); daí, 
segue com o azimute de 184°15'55" e a distância de 57.17 m até o marco M 1848, com as coordenadas 
(E=553369.493 m e N=7652728.983 m); daí, segue com o azimute de 214°30'31" e a distância de 21.52 m até 
o marco M 1849, com as coordenadas (E=553357.302 m e N=7652711.250 m); daí, segue com o azimute de 
187°45'26" e a distância de 22.44 m até o marco M 1850, com as coordenadas (E=553354.273 m e 
N=7652689.014 m); daí, segue com o azimute de 241°18'38" e a distância de 19.63 m até o marco M 1851, 
com as coordenadas (E=553337.054 m e N=7652679.591 m); daí, segue com o azimute de 192°33'42" e a 
distância de 38.99 m até o marco M 1852, com as coordenadas (E=553328.574 m e N=7652641.535 m); daí, 
segue com o azimute de 187°57'42" e a distância de 30.61 m até o marco M 1853, com as coordenadas 
(E=553324.334 m e N=7652611.222 m); daí, segue com o azimute de 194°28'32" e a distância de 7.80 m até 
o marco M 1854, com as coordenadas (E=553322.383 m e N=7652603.665 m); daí, segue com o azimute de 
247°04'05" e a distância de 12.06 m até o marco M 1855, com as coordenadas (E=553311.278 m e 
N=7652598.966 m); daí, segue com o azimute de 333°32'59" e a distância de 14.44 m até o marco M 1856, 
com as coordenadas (E=553304.847 m e N=7652611.891 m); daí, segue com o azimute de 313°00'31" e a 
distância de 10.48 m até o marco M 1857, com as coordenadas (E=553297.182 m e N=7652619.042 m); daí, 
segue com o azimute de 279°27'44" e a distância de 15.59 m até o marco M 1858, com as coordenadas 
(E=553281.805 m e N=7652621.604 m); daí, segue com o azimute de 274°19'20" e a distância de 31.48 m até 
o marco M 1859, com as coordenadas (E=553250.412 m e N=7652623.977 m); daí, segue com o azimute de 
274°19'22" e a distância de 5.36 m até o marco M 1860, com as coordenadas (E=553245.072 m e 
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N=7652624.381 m); daí, segue com o azimute de 307°24'18" e a distância de 9.14 m até o marco M 1861, com 
as coordenadas (E=553237.810 m e N=7652629.933 m); daí, segue com o azimute de 344°37'27" e a distância 
de 8.86 m até o marco M 1862, com as coordenadas (E=553235.461 m e N=7652638.476 m); daí, segue 
com o azimute de 355°48'53" e a distância de 17.56 m até o marco M 1863, com as coordenadas 
(E=553234.180 m e N=7652655.989 m); daí, segue com o azimute de 350°50'46" e a distância de 45.64 m até 
o marco M 1864, com as coordenadas (E=553226.918 m e N=7652701.052 m); daí, segue com o azimute de 
356°55'03" e a distância de 23.87 m até o marco M 1865, com as coordenadas (E=553225.635 m e 
N=7652724.886 m); daí, segue com o azimute de 311°12'58" e a distância de 76.70 m até o marco M 1866, 
com as coordenadas (E=553167.938 m e N=7652775.425 m); daí, segue com o azimute de 279°13'41" e a 
distância de 68.74 m até o marco M 1867, com as coordenadas (E=553100.086 m e N=7652786.448 m); daí, 
segue com o azimute de 235°40'24" e a distância de 33.65 m até o marco M 1868, com as coordenadas 
(E=553072.295 m e N=7652767.471 m); daí, segue com o azimute de 256°34'41" e a distância de 19.32 m até 
o marco M 1869, com as coordenadas (E=553053.501 m e N=7652762.986 m); daí, segue com o azimute de 
278°16'34" e a distância de 11.87 m até o marco M 1870, com as coordenadas (E=553041.755 m e 
N=7652764.695 m); daí, segue com o azimute de 304°12'57" e a distância de 19.37 m até o marco M 1871, 
com as coordenadas (E=553025.737 m e N=7652775.587 m); daí, segue com o azimute de 312°57'17" e a 
distância de 25.39 m até o marco M 1872, com as coordenadas (E=553007.157 m e N=7652792.886 m); daí, 
segue com o azimute de 303°25'10" e a distância de 7.88 m até o marco M 1873, com as coordenadas 
(E=553000.579 m e N=7652797.226 m); daí, segue com o azimute de 264°19'39" e a distância de 15.14 m até 
o marco M 1874, com as coordenadas (E=552985.516 m e N=7652795.730 m); daí, segue com o azimute de 
250°59'40" e a distância de 49.39 m até o marco M 1875, com as coordenadas (E=552938.815 m e 
N=7652779.645 m); daí, segue com o azimute de 249°02'56" e a distância de 50.77 m até o marco M 1876, 
com as coordenadas (E=552891.403 m e N=7652761.491 m); daí, segue com o azimute de 268°18'55" e a 
distância de 43.59 m até o marco M 1877, com as coordenadas (E=552847.835 m e N=7652760.210 m); daí, 
segue com o azimute de 288°46'05" e a distância de 34.35 m até o marco M 1878, com as coordenadas 
(E=552815.313 m e N=7652771.261 m); daí, segue com o azimute de 23°51'03" e a distância de 5.43 m até o 
marco M 1879, com as coordenadas (E=552817.508 m e N=7652776.228 m); daí, segue com o azimute de 
344°28'32" e a distância de 7.98 m até o marco M 1880, com as coordenadas (E=552815.373 m e 
N=7652783.916 m); daí, segue com o azimute de 293°11'57" e a distância de 8.13 m até o marco M 1881, com 
as coordenadas (E=552807.898 m e N=7652787.120 m); daí, segue com o azimute de 272°50'31" e a distância 
de 30.15 m até o marco M 1882, com as coordenadas (E=552777.785 m e N=7652788.615 m); daí, segue 
com o azimute de 304°41'41" e a distância de 10.13 m até o marco M 1883, com as coordenadas 
(E=552769.456 m e N=7652794.381 m); daí, segue com o azimute de 305°32'16" e a distância de 16.53 m até 
o marco M 1884, com as coordenadas (E=552756.001 m e N=7652803.991 m); daí, segue com o azimute de 
289°34'24" e a distância de 20.40 m até o marco M 1885, com as coordenadas (E=552736.780 m e 
N=7652810.826 m); daí, segue com o azimute de 268°03'47" e a distância de 44.23 m até o marco M 1886, 
com as coordenadas (E=552692.571 m e N=7652809.331 m); daí, segue com o azimute de 260°43'00" e a 
distância de 22.51 m até o marco M 1887, com as coordenadas (E=552670.360 m e N=7652805.700 m); daí, 
segue com o azimute de 230°19'21" e a distância de 24.42 m até o marco M 1888, com as coordenadas 
(E=552651.566 m e N=7652790.110 m); daí, segue com o azimute de 241°18'50" e a distância de 12.90 m até 
o marco M 1889, com as coordenadas (E=552640.247 m e N=7652783.916 m); daí, segue com o azimute de 
262°44'49" e a distância de 23.68 m até o marco M 1890, com as coordenadas (E=552616.754 m e 
N=7652780.926 m); daí, segue com o azimute de 246°31'06" e a distância de 8.89 m até o marco M 1891, com 
as coordenadas (E=552608.599 m e N=7652777.383 m); daí, segue com o azimute de 270°29'15" e a distância 
de 26.66 m até o marco M 1892, com as coordenadas (E=552581.936 m e N=7652777.610 m); daí, segue 
com o azimute de 266°51'44" e a distância de 101.73 m até o marco M 1893, com as coordenadas 
(E=552480.359 m e N=7652772.042 m); daí, segue com o azimute de 253°07'03" e a distância de 80.23 m até 
o marco M 1894, com as coordenadas (E=552403.592 m e N=7652748.743 m); daí, segue com o azimute de 
12°38'00" e a distância de 6.94 m até o marco M 1895, com as coordenadas (E=552405.109 m e 
N=7652755.512 m); daí, segue com o azimute de 70°01'01" e a distância de 10.00 m até o marco M 1896, com 
as coordenadas (E=552414.506 m e N=7652758.929 m); daí, segue com o azimute de 352°14'10" e a distância 
de 4.74 m até o marco M 1897, com as coordenadas (E=552413.865 m e N=7652763.627 m); daí, segue 
com o azimute de 286°30'14" e a distância de 12.03 m até o marco M 1898, com as coordenadas 
(E=552402.332 m e N=7652767.044 m); daí, segue com o azimute de 254°44'42" e a distância de 14.61 m até 
o marco M 1899, com as coordenadas (E=552388.237 m e N=7652763.200 m); daí, segue com o azimute de 
248°00'32" e a distância de 11.98 m até o marco M 1900, com as coordenadas (E=552377.131 m e 
N=7652758.715 m); daí, segue com o azimute de 291°17'10" e a distância de 17.65 m até o marco M 1901, 
com as coordenadas (E=552360.686 m e N=7652765.122 m); daí, segue com o azimute de 276°32'47" e a 
distância de 13.11 m até o marco M 1902, com as coordenadas (E=552347.659 m e N=7652766.617 m); daí, 
segue com o azimute de 226°02'29" e a distância de 8.31 m até o marco M 1903, com as coordenadas 
(E=552341.679 m e N=7652760.851 m); daí, segue com o azimute de 220°17'57" e a distância de 32.22 m até 
o marco M 1904, com as coordenadas (E=552320.840 m e N=7652736.278 m); daí, segue com o azimute de 
257°41'57" e a distância de 72.91 m até o marco M 1905, com as coordenadas (E=552249.602 m e 
N=7652720.744 m); daí, segue com o azimute de 257°33'23" e a distância de 33.81 m até o marco M 1906, 
com as coordenadas (E=552216.586 m e N=7652713.459 m); daí, segue com o azimute de 228°26'28" e a 
distância de 10.95 m até o marco M 1907, com as coordenadas (E=552208.395 m e N=7652706.197 m); daí, 
segue com o azimute de 228°26'25" e a distância de 101.19 m até o marco M 1908, com as coordenadas 
(E=552132.681 m e N=7652639.070 m); daí, segue com o azimute de 227°53'00" e a distância de 72.01 m até 
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o marco M 1909, com as coordenadas (E=552079.264 m e N=7652590.776 m); daí, segue com o azimute de 
187°20'03" e a distância de 119.56 m até o marco M 1910, com as coordenadas (E=552064.001 m e 
N=7652472.193 m); daí, segue com o azimute de 188°57'18" e a distância de 45.80 m até o marco M 1911, 
com as coordenadas (E=552056.871 m e N=7652426.947 m); daí, segue com o azimute de 186°54'29" e a 
distância de 124.40 m até o marco M 1912, com as coordenadas (E=552041.909 m e N=7652303.452 m); 
daí, segue com o azimute de 187°15'13" e a distância de 73.93 m até o marco M 1913, com as coordenadas 
(E=552032.575 m e N=7652230.116 m); daí, segue com o azimute de 211°12'39" e a distância de 7.28 m até 
o marco M 1914, com as coordenadas (E=552028.802 m e N=7652223.887 m); daí, segue com o azimute de 
193°14'27" e a distância de 18.65 m até o marco M 1915, com as coordenadas (E=552024.530 m e 
N=7652205.734 m); daí, segue com o azimute de 212°37'09" e a distância de 12.68 m até o marco M 1916, 
com as coordenadas (E=552017.696 m e N=7652195.056 m); daí, segue com o azimute de 224°25'17" e a 
distância de 14.95 m até o marco M 1917, com as coordenadas (E=552007.231 m e N=7652184.377 m); daí, 
segue com o azimute de 231°00'32" e a distância de 17.31 m até o marco M 1918, com as coordenadas 
(E=551993.777 m e N=7652173.485 m); daí, segue com o azimute de 190°41'06" e a distância de 11.52 m até 
o marco M 1919, com as coordenadas (E=551991.641 m e N=7652162.166 m); daí, segue com o azimute de 
201°30'05" e a distância de 7.57 m até o marco M 1920, com as coordenadas (E=551988.864 m e 
N=7652155.118 m); daí, segue com o azimute de 218°59'27" e a distância de 5.77 m até o marco M 1921, com 
as coordenadas (E=551985.234 m e N=7652150.633 m); daí, segue com o azimute de 292°14'58" e a distância 
de 5.08 m até o marco M 1922, com as coordenadas (E=551980.535 m e N=7652152.556 m); daí, segue 
com o azimute de 240°15'15" e a distância de 5.17 m até o marco M 1923, com as coordenadas 
(E=551976.050 m e N=7652149.993 m); daí, segue com o azimute de 168°41'23" e a distância de 7.62 m até 
o marco M 1924, com as coordenadas (E=551977.545 m e N=7652142.518 m); daí, segue com o azimute de 
158°11'55" e a distância de 18.40 m até o marco M 1925, com as coordenadas (E=551984.380 m e 
N=7652125.432 m); daí, segue com o azimute de 137°29'24" e a distância de 6.95 m até o marco M 1926, com 
as coordenadas (E=551989.078 m e N=7652120.307 m); daí, segue com o azimute de 173°20'00" e a distância 
de 16.56 m até o marco M 1927, com as coordenadas (E=551991.000 m e N=7652103.862 m); daí, segue 
com o azimute de 194°41'51" e a distância de 13.47 m até o marco M 1928, com as coordenadas 
(E=551987.583 m e N=7652090.834 m); daí, segue com o azimute de 196°46'58" e a distância de 14.05 m até 
o marco M 1929, com as coordenadas (E=551983.525 m e N=7652077.380 m); daí, segue com o azimute de 
180°00'00" e a distância de 8.54 m até o marco M 1930, com as coordenadas (E=551983.525 m e 
N=7652068.837 m); daí, segue com o azimute de 165°47'35" e a distância de 17.40 m até o marco M 1931, 
com as coordenadas (E=551987.797 m e N=7652051.965 m); daí, segue com o azimute de 122°47'05" e a 
distância de 14.99 m até o marco M 1932, com as coordenadas (E=552000.397 m e N=7652043.849 m); daí, 
segue com o azimute de 163°02'02" e a distância de 13.17 m até o marco M 1933, com as coordenadas 
(E=552004.241 m e N=7652031.249 m); daí, segue com o azimute de 130°24'01" e a distância de 13.18 m até 
o marco M 1934, com as coordenadas (E=552014.279 m e N=7652022.706 m); daí, segue com o azimute de 
155°57'56" e a distância de 17.30 m até o marco M 1935, com as coordenadas (E=552021.327 m e 
N=7652006.902 m); daí, segue com o azimute de 185°42'39" e a distância de 15.02 m até o marco M 1936, 
com as coordenadas (E=552019.832 m e N=7651991.952 m); daí, segue com o azimute de 165°27'56" e a 
distância de 5.96 m até o marco M 1937, com as coordenadas (E=552021.327 m e N=7651986.186 m); daí, 
segue com o azimute de 125°45'13" e a distância de 13.16 m até o marco M 1938, com as coordenadas 
(E=552032.005 m e N=7651978.498 m); daí, segue com o azimute de 167°37'10" e a distância de 17.93 m até 
o marco M 1939, com as coordenadas (E=552035.849 m e N=7651960.985 m); daí, segue com o azimute de 
179°08'41" e a distância de 14.31 m até o marco M 1940, com as coordenadas (E=552036.063 m e 
N=7651946.676 m); daí, segue com o azimute de 199°05'40" e a distância de 5.88 m até o marco M 1941, com 
as coordenadas (E=552034.141 m e N=7651941.123 m); daí, segue com o azimute de 276°20'21" e a distância 
de 5.80 m até o marco M 1942, com as coordenadas (E=552028.375 m e N=7651941.764 m); daí, segue 
com o azimute de 248°27'35" e a distância de 8.72 m até o marco M 1943, com as coordenadas 
(E=552020.259 m e N=7651938.560 m); daí, segue com o azimute de 215°39'19" e a distância de 12.09 m até 
o marco M 1944, com as coordenadas (E=552013.211 m e N=7651928.736 m); daí, segue com o azimute de 
185°17'22" e a distância de 11.58 m até o marco M 1945, com as coordenadas (E=552012.143 m e 
N=7651917.204 m); daí, segue com o azimute de 203°33'09" e a distância de 9.09 m até o marco M 1946, com 
as coordenadas (E=552008.513 m e N=7651908.874 m); daí, segue com o azimute de 189°43'39" e a distância 
de 7.58 m até o marco M 1947, com as coordenadas (E=552007.231 m e N=7651901.400 m); daí, segue 
com o azimute de 158°48'23" e a distância de 11.22 m até o marco M 1948, com as coordenadas 
(E=552011.289 m e N=7651890.935 m); daí, segue com o azimute de 136°23'49" e a distância de 30.97 m até 
o marco M 1949, com as coordenadas (E=552032.646 m e N=7651868.510 m); daí, segue com o azimute de 
194°02'10" e a distância de 13.21 m até o marco M 1950, com as coordenadas (E=552029.442 m e 
N=7651855.696 m); daí, segue com o azimute de 170°20'26" e a distância de 10.18 m até o marco M 1951, 
com as coordenadas (E=552031.151 m e N=7651845.658 m); daí, segue com o azimute de 204°46'31" e a 
distância de 9.17 m até o marco M 1952, com as coordenadas (E=552027.307 m e N=7651837.329 m); daí, 
segue com o azimute de 252°45'31" e a distância de 6.48 m até o marco M 1953, com as coordenadas 
(E=552021.113 m e N=7651835.407 m); daí, segue com o azimute de 202°02'10" e a distância de 9.68 m até 
o marco M 1954, com as coordenadas (E=552017.483 m e N=7651826.437 m); daí, segue com o azimute de 
174°03'14" e a distância de 10.31 m até o marco M 1955, com as coordenadas (E=552018.550 m e 
N=7651816.186 m); daí, segue com o azimute de 204°46'31" e a distância de 9.17 m até o marco M 1956, com 
as coordenadas (E=552014.706 m e N=7651807.857 m); daí, segue com o azimute de 176°49'11" e a distância 
de 3.85 m até o marco M 1957, com as coordenadas (E=552014.920 m e N=7651804.013 m); daí, segue 
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com o azimute de 120°45'45" e a distância de 10.44 m até o marco M 1958, com as coordenadas 
(E=552023.890 m e N=7651798.673 m); daí, segue com o azimute de 142°55'03" e a distância de 23.02 m até 
o marco M 1959, com as coordenadas (E=552037.772 m e N=7651780.306 m); daí, segue com o azimute de 
180°00'00" e a distância de 7.26 m até o marco M 1960, com as coordenadas (E=552037.772 m e 
N=7651773.045 m); daí, segue com o azimute de 237°05'44" e a distância de 4.32 m até o marco M 1961, com 
as coordenadas (E=552034.141 m e N=7651770.696 m); daí, segue com o azimute de 209°58'53" e a distância 
de 6.41 m até o marco M 1962, com as coordenadas (E=552030.937 m e N=7651765.143 m); daí, segue 
com o azimute de 263°59'24" e a distância de 4.08 m até o marco M 1963, com as coordenadas 
(E=552026.880 m e N=7651764.716 m); daí, segue com o azimute de 311°00'35" e a distância de 6.51 m até 
o marco M 1964, com as coordenadas (E=552021.968 m e N=7651768.987 m); daí, segue com o azimute de 
278°07'49" e a distância de 6.04 m até o marco M 1965, com as coordenadas (E=552015.988 m e 
N=7651769.842 m); daí, segue com o azimute de 225°00'07" e a distância de 2.11 m até o marco M 1966, com 
as coordenadas (E=552014.493 m e N=7651768.347 m); daí, segue com o azimute de 139°53'57" e a distância 
de 5.30 m até o marco M 1967, com as coordenadas (E=552017.910 m e N=7651764.289 m); daí, segue 
com o azimute de 140°21'22" e a distância de 9.71 m até o marco M 1968, com as coordenadas 
(E=552024.103 m e N=7651756.814 m); daí, segue com o azimute de 149°02'11" e a distância de 23.66 m até 
o marco M 1969, com as coordenadas (E=552036.277 m e N=7651736.525 m); daí, segue com o azimute de 
172°52'30" e a distância de 10.33 m até o marco M 1970, com as coordenadas (E=552037.558 m e 
N=7651726.274 m); daí, segue com o azimute de 171°58'39" e a distância de 32.14 m até o marco M 1971, 
com as coordenadas (E=552042.043 m e N=7651694.452 m); daí, segue com o azimute de 193°20'57" e a 
distância de 12.95 m até o marco M 1972, com as coordenadas (E=552039.053 m e N=7651681.852 m); daí, 
segue com o azimute de 187°51'11" e a distância de 12.50 m até o marco M 1973, com as coordenadas 
(E=552037.344 m e N=7651669.465 m); daí, segue com o azimute de 198°42'43" e a distância de 13.98 m até 
o marco M 1974, com as coordenadas (E=552032.859 m e N=7651656.223 m); daí, segue com o azimute de 
165°22'45" e a distância de 5.08 m até o marco M 1975, com as coordenadas (E=552034.141 m e 
N=7651651.311 m); daí, segue com o azimute de 136°00'21" e a distância de 8.61 m até o marco M 1976, com 
as coordenadas (E=552040.121 m e N=7651645.118 m); daí, segue com o azimute de 157°07'34" e a distância 
de 14.83 m até o marco M 1977, com as coordenadas (E=552045.887 m e N=7651631.450 m); daí, segue 
com o azimute de 174°17'21" e a distância de 17.17 m até o marco M 1978, com as coordenadas 
(E=552047.596 m e N=7651614.364 m); daí, segue com o azimute de 179°37'50" e a distância de 33.10 m até 
o marco M 1979, com as coordenadas (E=552047.809 m e N=7651581.261 m); daí, segue com o azimute de 
180°00'00" e a distância de 23.71 m até o marco M 1980, com as coordenadas (E=552047.809 m e 
N=7651557.555 m); daí, segue com o azimute de 276°20'23" e a distância de 7.74 m até o marco M 1981, com 
as coordenadas (E=552040.121 m e N=7651558.409 m); daí, segue com o azimute de 212°19'11" e a distância 
de 12.38 m até o marco M 1982, com as coordenadas (E=552033.500 m e N=7651547.944 m); daí, segue 
com o azimute de 199°49'55" e a distância de 13.85 m até o marco M 1983, com as coordenadas 
(E=552028.802 m e N=7651534.917 m); daí, segue com o azimute de 166°51'53" e a distância de 6.58 m até 
o marco M 1984, com as coordenadas (E=552030.297 m e N=7651528.510 m); daí, segue com o azimute de 
97°50'32" e a distância de 8.27 m até o marco M 1985, com as coordenadas (E=552038.490 m e 
N=7651527.381 m); daí, segue com o azimute de 88°15'50" e a distância de 10.92 m até o marco M 1986, com 
as coordenadas (E=552049.404 m e N=7651527.712 m); daí, segue com o azimute de 196°47'25" e a distância 
de 11.44 m até o marco M 1987, com as coordenadas (E=552046.101 m e N=7651516.764 m); daí, segue 
com o azimute de 174°38'41" e a distância de 13.73 m até o marco M 1988, com as coordenadas 
(E=552047.382 m e N=7651503.095 m); daí, segue com o azimute de 237°15'47" e a distância de 3.55 m até 
o marco M 1989, com as coordenadas (E=552044.392 m e N=7651501.173 m); daí, segue com o azimute de 
270°00'02" e a distância de 8.33 m até o marco M 1990, com as coordenadas (E=552036.063 m e 
N=7651501.173 m); daí, segue com o azimute de 234°27'43" e a distância de 9.19 m até o marco M 1991, com 
as coordenadas (E=552028.588 m e N=7651495.834 m); daí, segue com o azimute de 257°44'09" e a distância 
de 5.03 m até o marco M 1992, com as coordenadas (E=552023.676 m e N=7651494.766 m); daí, segue 
com o azimute de 282°15'51" e a distância de 5.03 m até o marco M 1993, com as coordenadas 
(E=552018.764 m e N=7651495.834 m); daí, segue com o azimute de 249°08'45" e a distância de 4.80 m até 
o marco M 1994, com as coordenadas (E=552014.279 m e N=7651494.125 m); daí, segue com o azimute de 
179°59'57" e a distância de 7.47 m até o marco M 1995, com as coordenadas (E=552014.279 m e 
N=7651486.650 m); daí, segue com o azimute de 194°21'07" e a distância de 2.48 m até o marco M 1996, com 
as coordenadas (E=552013.665 m e N=7651484.249 m); daí, segue com o azimute de 244°55'57" e a distância 
de 4.36 m até o marco M 1997, com as coordenadas (E=552009.717 m e N=7651482.402 m); daí, segue 
com o azimute de 229°23'55" e a distância de 12.20 m até o marco M 1998, com as coordenadas 
(E=552000.456 m e N=7651474.465 m); daí, segue com o azimute de 244°01'32" e a distância de 14.35 m até 
o marco M 1999, com as coordenadas (E=551987.558 m e N=7651468.181 m); daí, segue com o azimute de 
200°22'46" e a distância de 12.19 m até o marco M 2000, com as coordenadas (E=551983.312 m e 
N=7651456.751 m); daí, segue com o azimute de 204°18'14" e a distância de 7.26 m até o marco M 2001, com 
as coordenadas (E=551980.322 m e N=7651450.130 m); daí, segue com o azimute de 160°40'32" e a distância 
de 9.81 m até o marco M 2002, com as coordenadas (E=551983.567 m e N=7651440.875 m); daí, segue 
com o azimute de 294°46'32" e a distância de 6.87 m até o marco M 2003, com as coordenadas 
(E=551977.326 m e N=7651443.756 m); daí, segue com o azimute de 289°46'58" e a distância de 0.17 m até 
o marco M 2004, com as coordenadas (E=551977.162 m e N=7651443.814 m); daí, segue com o azimute de 
284°49'37" e a distância de 8.44 m até o marco M 2005, com as coordenadas (E=551969.000 m e 
N=7651445.975 m); daí, segue com o azimute de 283°24'51" e a distância de 0.05 m até o marco M 2006, com 
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as coordenadas (E=551968.952 m e N=7651445.986 m); daí, segue com o azimute de 282°00'40" e a distância 
de 7.69 m até o marco M 2007, com as coordenadas (E=551961.430 m e N=7651447.587 m); daí, segue 
com o azimute de 274°32'07" e a distância de 0.26 m até o marco M 2008, com as coordenadas 
(E=551961.170 m e N=7651447.607 m); daí, segue com o azimute de 267°02'19" e a distância de 9.30 m até 
o marco M 2009, com as coordenadas (E=551951.888 m e N=7651447.127 m); daí, segue com o azimute de 
261°14'04" e a distância de 0.20 m até o marco M 2010, com as coordenadas (E=551951.687 m e 
N=7651447.096 m); daí, segue com o azimute de 255°23'54" e a distância de 9.84 m até o marco M 2011, com 
as coordenadas (E=551942.164 m e N=7651444.615 m); daí, segue com o azimute de 248°50'06" e a distância 
de 0.23 m até o marco M 2012, com as coordenadas (E=551941.951 m e N=7651444.533 m); daí, segue 
com o azimute de 242°14'28" e a distância de 10.31 m até o marco M 2013, com as coordenadas 
(E=551932.828 m e N=7651439.731 m); daí, segue com o azimute de 234°46'15" e a distância de 0.26 m até 
o marco M 2014, com as coordenadas (E=551932.615 m e N=7651439.581 m); daí, segue com o azimute de 
227°13'50" e a distância de 8.72 m até o marco M 2015, com as coordenadas (E=551926.213 m e 
N=7651433.659 m); daí, segue com o azimute de 220°35'07" e a distância de 0.23 m até o marco M 2016, com 
as coordenadas (E=551926.062 m e N=7651433.482 m); daí, segue com o azimute de 213°53'11" e a distância 
de 6.46 m até o marco M 2017, com as coordenadas (E=551922.461 m e N=7651428.121 m); daí, segue 
com o azimute de 205°17'16" e a distância de 0.30 m até o marco M 2018, com as coordenadas 
(E=551922.333 m e N=7651427.850 m); daí, segue com o azimute de 196°41'57" e a distância de 7.52 m até 
o marco M 2019, com as coordenadas (E=551920.172 m e N=7651420.648 m); daí, segue com o azimute de 
189°30'27" e a distância de 0.25 m até o marco M 2020, com as coordenadas (E=551920.131 m e 
N=7651420.401 m); daí, segue com o azimute de 175°06'06" e a distância de 0.25 m até o marco M 2021, com 
as coordenadas (E=551920.152 m e N=7651420.151 m); daí, segue com o azimute de 167°54'20" e a distância 
de 6.87 m até o marco M 2022, com as coordenadas (E=551921.593 m e N=7651413.429 m); daí, segue 
com o azimute de 164°24'18" e a distância de 0.12 m até o marco M 2023, com as coordenadas 
(E=551921.625 m e N=7651413.313 m); daí, segue com o azimute de 160°57'11" e a distância de 7.07 m até 
o marco M 2024, com as coordenadas (E=551923.931 m e N=7651406.633 m); daí, segue com o azimute de 
166°04'32" e a distância de 9.93 m até o marco M 2025, com as coordenadas (E=551926.321 m e 
N=7651396.994 m) daí, segue com o azimute de 165°46'45" e a distância de 0.02 m até o marco M 2026, com 
as coordenadas (E=551926.325 m e N=7651396.979 m); daí, segue com o azimute de 165°12'48" e a distância 
de 16.30 m até o marco M 2027, com as coordenadas (E=551930.486 m e N=7651381.214 m); daí, segue 
com o azimute de 163°36'17" e a distância de 0.06 m até o marco M 2028, com as coordenadas 
(E=551930.502 m e N=7651381.161 m); daí, segue com o azimute de 162°00'14" e a distância de 13.19 m até 
o marco M 2029, com as coordenadas (E=551934.578 m e N=7651368.614 m); daí, segue com o azimute de 
164°03'19" e a distância de 7.56 m até o marco M 2030, com as coordenadas (E=551936.653 m e 
N=7651361.349 m); daí, segue com o azimute de 158°53'29" e a distância de 0.18 m até o marco M 2031, com 
as coordenadas (E=551936.718 m e N=7651361.181 m); daí, segue com o azimute de 153°45'00" e a distância 
de 6.51 m até o marco M 2032, com as coordenadas (E=551939.599 m e N=7651355.340 m); daí, segue 
com o azimute de 152°46'45" e a distância de 0.03 m até o marco M 2033, com as coordenadas 
(E=551939.613 m e N=7651355.312 m); daí, segue com o azimute de 151°57'21" e a distância de 9.70 m até 
o marco M 2034, com as coordenadas (E=551944.175 m e N=7651346.749 m); daí, segue com o azimute de 
146°54'37" e a distância de 0.17 m até o marco M 2035, com as coordenadas (E=551944.270 m e 
N=7651346.603 m); daí, segue com o azimute de 141°55'54" e a distância de 14.54 m até o marco M 2036, 
com as coordenadas (E=551953.233 m e N=7651335.159 m); daí, segue com o azimute de 141°03'32" e a 
distância de 0.03 m até o marco M 2037, com as coordenadas (E=551953.249 m e N=7651335.140 m); daí, 
segue com o azimute de 140°28'17" e a distância de 14.79 m até o marco M 2038, com as coordenadas 
(E=551962.659 m e N=7651323.736 m); daí, segue com o azimute de 146°18'38" e a distância de 10.62 m até 
o marco M 2039, com as coordenadas (E=551968.552 m e N=7651314.895 m); daí, segue com o azimute de 
142°58'16" e a distância de 0.12 m até o marco M 2040, com as coordenadas (E=551968.622 m e 
N=7651314.803 m); daí, segue com o azimute de 139°42'27" e a distância de 4.83 m até o marco M 2041, com 
as coordenadas (E=551971.743 m e N=7651311.122 m); daí, segue com o azimute de 135°09'11" e a distância 
de 0.16 m até o marco M 2042, com as coordenadas (E=551971.855 m e N=7651311.010 m); daí, segue 
com o azimute de 130°36'06" e a distância de 5.16 m até o marco M 2043, com as coordenadas 
(E=551975.776 m e N=7651307.649 m); daí, segue com o azimute de 128°17'25" e a distância de 0.08 m até 
o marco M 2044, com as coordenadas (E=551975.838 m e N=7651307.599 m); daí, segue com o azimute de 
126°01'38" e a distância de 11.97 m até o marco M 2045, com as coordenadas (E=551985.521 m e 
N=7651300.557 m); daí, segue com o azimute de 122°52'29" e a distância de 0.11 m até o marco M 2046, com 
as coordenadas (E=551985.614 m e N=7651300.497 m); daí, segue com o azimute de 119°39'17" e a distância 
de 12.62 m até o marco M 2047, com as coordenadas (E=551996.578 m e N=7651294.255 m); daí, segue 
com o azimute de 117°07'53" e a distância de 0.09 m até o marco M 2048, com as coordenadas 
(E=551996.654 m e N=7651294.216 m); daí, segue com o azimute de 114°43'40" e a distância de 6.70 m até 
o marco M 2049, com as coordenadas (E=552002.736 m e N=7651291.415 m); daí, segue com o azimute de 
109°34'04" e a distância de 0.18 m até o marco M 2050, com as coordenadas (E=552002.905 m e 
N=7651291.355 m); daí, segue com o azimute de 104°26'40" e a distância de 5.27 m até o marco M 2051, com 
as coordenadas (E=552008.010 m e N=7651290.040 m); daí, segue com o azimute de 125°05'43" e a distância 
de 3.32 m até o marco M 2052, com as coordenadas (E=552010.730 m e N=7651288.129 m); daí, segue 
com o azimute de 137°56'05" e a distância de 4.16 m até o marco M 2053, com as coordenadas 
(E=552013.519 m e N=7651285.038 m); daí, segue com o azimute de 154°12'15" e a distância de 5.19 m até 
o marco M 2054, com as coordenadas (E=552015.778 m e N=7651280.365 m); daí, segue com o azimute de 
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148°48'22" e a distância de 0.19 m até o marco M 2055, com as coordenadas (E=552015.875 m e 
N=7651280.204 m); daí, segue com o azimute de 143°25'39" e a distância de 6.13 m até o marco M 2056, com 
as coordenadas (E=552019.527 m e N=7651275.282 m); daí, segue com o azimute de 149°02'06" e a distância 
de 1.59 m até o marco M 2057, com as coordenadas (E=552020.346 m e N=7651273.917 m); daí, segue 
com o azimute de 174°30'27" e a distância de 3.95 m até o marco M 2058, com as coordenadas 
(E=552020.724 m e N=7651269.981 m); daí, segue com o azimute de 173°42'23" e a distância de 10.96 m até 
o marco M 2059, com as coordenadas (E=552021.926 m e N=7651259.084 m); daí, segue com o azimute de 
180°47'25" e a distância de 12.49 m até o marco M 2060, com as coordenadas (E=552021.754 m e 
N=7651246.600 m); daí, segue com o azimute de 185°04'10" e a distância de 13.29 m até o marco M 2061, 
com as coordenadas (E=552020.579 m e N=7651233.359 m); daí, segue com o azimute de 196°05'27" e a 
distância de 11.56 m até o marco M 2062, com as coordenadas (E=552017.376 m e N=7651222.253 m); daí, 
segue com o azimute de 207°22'42" e a distância de 6.73 m até o marco M 2063, com as coordenadas 
(E=552014.279 m e N=7651216.273 m); daí, segue com o azimute de 222°39'44" e a distância de 7.41 m até 
o marco M 2064, com as coordenadas (E=552009.260 m e N=7651210.827 m); daí, segue com o azimute de 
248°36'23" e a distância de 5.77 m até o marco M 2065, com as coordenadas (E=552003.886 m e 
N=7651208.722 m); daí, segue com o azimute de 235°51'58" e a distância de 5.76 m até o marco M 2066, com 
as coordenadas (E=551999.116 m e N=7651205.488 m); daí, segue com o azimute de 264°42'33" e a distância 
de 5.79 m até o marco M 2067, com as coordenadas (E=551993.349 m e N=7651204.954 m); daí, segue 
com o azimute de 287°46'36" e a distância de 14.69 m até o marco M 2068, com as coordenadas 
(E=551979.361 m e N=7651209.439 m); daí, segue com o azimute de 303°48'16" e a distância de 14.78 m até 
o marco M 2069, com as coordenadas (E=551967.080 m e N=7651217.661 m); daí, segue com o azimute de 
312°52'46" e a distância de 16.32 m até o marco M 2070, com as coordenadas (E=551955.121 m e 
N=7651228.767 m); daí, segue com o azimute de 323°07'48" e a distância de 16.02 m até o marco M 2071, 
com as coordenadas (E=551945.510 m e N=7651241.581 m); daí, segue com o azimute de 329°11'28" e a 
distância de 27.10 m até o marco M 2072, com as coordenadas (E=551931.628 m e N=7651264.860 m); daí, 
segue com o azimute de 331°08'39" e a distância de 29.87 m até o marco M 2073, com as coordenadas 
(E=551917.212 m e N=7651291.022 m); daí, segue com o azimute de 324°32'27" e a distância de 18.22 m até 
o marco M 2074, com as coordenadas (E=551906.641 m e N=7651305.865 m); daí, segue com o azimute de 
332°01'48" e a distância de 17.53 m até o marco M 2075, com as coordenadas (E=551898.418 m e 
N=7651321.349 m); daí, segue com o azimute de 339°10'01" e a distância de 12.91 m até o marco M 2076, 
com as coordenadas (E=551893.827 m e N=7651333.415 m); daí, segue com o azimute de 354°56'45" e a 
distância de 15.76 m até o marco M 2077, com as coordenadas (E=551892.438 m e N=7651349.113 m); daí, 
segue com o azimute de 0°49'07" e a distância de 14.95 m até o marco M 2078, com as coordenadas 
(E=551892.652 m e N=7651364.062 m); daí, segue com o azimute de 349°09'00" e a distância de 13.05 m até 
o marco M 2079, com as coordenadas (E=551890.196 m e N=7651376.876 m); daí, segue com o azimute de 
342°58'01" e a distância de 19.32 m até o marco M 2080, com as coordenadas (E=551884.536 m e 
N=7651395.350 m); daí, segue com o azimute de 330°26'59" e a distância de 15.59 m até o marco M 2081, 
com as coordenadas (E=551876.848 m e N=7651408.912 m); daí, segue com o azimute de 316°28'10" e a 
distância de 11.78 m até o marco M 2082, com as coordenadas (E=551868.732 m e N=7651417.454 m); daí, 
segue com o azimute de 293°21'18" e a distância de 10.24 m até o marco M 2083, com as coordenadas 
(E=551859.335 m e N=7651421.512 m); daí, segue com o azimute de 284°15'52" e a distância de 13.00 m até 
o marco M 2084, com as coordenadas (E=551846.735 m e N=7651424.716 m); daí, segue com o azimute de 
279°16'23" e a distância de 10.60 m até o marco M 2085, com as coordenadas (E=551836.270 m e 
N=7651426.424 m); daí, segue com o azimute de 283°40'16" e a distância de 8.13 m até o marco M 2086, com 
as coordenadas (E=551828.368 m e N=7651428.346 m); daí, segue com o azimute de 310°37'14" e a distância 
de 12.86 m até o marco M 2087, com as coordenadas (E=551818.609 m e N=7651436.717 m); daí, segue 
com o azimute de 327°57'53" e a distância de 17.84 m até o marco M 2088, com as coordenadas 
(E=551809.147 m e N=7651451.839 m); daí, segue com o azimute de 344°12'04" e a distância de 11.53 m até 
o marco M 2089, com as coordenadas (E=551806.007 m e N=7651462.937 m); daí, segue com o azimute de 
16°41'37" e a distância de 13.16 m até o marco M 2090, com as coordenadas (E=551809.788 m e 
N=7651475.545 m); daí, segue com o azimute de 26°39'14" e a distância de 19.28 m até o marco M 2091, com 
as coordenadas (E=551818.438 m e N=7651492.778 m); daí, segue com o azimute de 14°13'50" e a distância 
de 31.62 m até o marco M 2092, com as coordenadas (E=551826.209 m e N=7651523.423 m); daí, segue 
com o azimute de 359°20'58" e a distância de 31.84 m até o marco M 2093, com as coordenadas 
(E=551825.848 m e N=7651555.265 m); daí, segue com o azimute de 339°43'05" e a distância de 16.23 m até 
o marco M 2094, com as coordenadas (E=551820.223 m e N=7651570.488 m); daí, segue com o azimute de 
276°48'26" e a distância de 5.47 m até o marco M 2095, com as coordenadas (E=551814.790 m e 
N=7651571.136 m); daí, segue com o azimute de 244°17'12" e a distância de 11.25 m até o marco M 2096, 
com as coordenadas (E=551804.654 m e N=7651566.255 m); daí, segue com o azimute de 218°51'40" e a 
distância de 18.68 m até o marco M 2097, com as coordenadas (E=551792.933 m e N=7651551.708 m); daí, 
segue com o azimute de 261°32'28" e a distância de 6.71 m até o marco M 2098, com as coordenadas 
(E=551786.295 m e N=7651550.721 m); daí, segue com o azimute de 311°52'42" e a distância de 8.32 m até 
o marco M 2099, com as coordenadas (E=551780.102 m e N=7651556.274 m); daí, segue com o azimute de 
344°03'16" e a distância de 10.88 m até o marco M 2100, com as coordenadas (E=551777.112 m e 
N=7651566.738 m); daí, segue com o azimute de 358°31'54" e a distância de 8.33 m até o marco M 2101, com 
as coordenadas (E=551776.898 m e N=7651575.068 m); daí, segue com o azimute de 320°42'37" e a distância 
de 3.04 m até o marco M 2102, com as coordenadas (E=551774.976 m e N=7651577.417 m); daí, segue 
com o azimute de 255°57'52" e a distância de 4.40 m até o marco M 2103, com as coordenadas 
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(E=551770.705 m e N=7651576.349 m); daí, segue com o azimute de 209°58'54" e a distância de 12.82 m até 
o marco M 2104, com as coordenadas (E=551764.298 m e N=7651565.243 m); daí, segue com o azimute de 
193°08'02" e a distância de 19.74 m até o marco M 2105, com as coordenadas (E=551759.813 m e 
N=7651546.022 m); daí, segue com o azimute de 221°18'31" e a distância de 9.38 m até o marco M 2106, com 
as coordenadas (E=551753.619 m e N=7651538.975 m); daí, segue com o azimute de 260°18'39" e a distância 
de 8.88 m até o marco M 2107, com as coordenadas (E=551744.863 m e N=7651537.480 m); daí, segue 
com o azimute de 268°51'17" e a distância de 10.68 m até o marco M 2108, com as coordenadas 
(E=551734.185 m e N=7651537.266 m); daí, segue com o azimute de 298°36'35" e a distância de 5.35 m até 
o marco M 2109, com as coordenadas (E=551729.486 m e N=7651539.829 m); daí, segue com o azimute de 
335°49'03" e a distância de 11.65 m até o marco M 2110, com as coordenadas (E=551724.715 m e 
N=7651550.453 m); daí, segue com o azimute de 32°13'34" e a distância de 15.19 m até o marco M 2111, com 
as coordenadas (E=551732.818 m e N=7651563.306 m); daí, segue com o azimute de 40°46'42" e a distância 
de 17.79 m até o marco M 2112, com as coordenadas (E=551744.436 m e N=7651576.776 m); daí, segue 
com o azimute de 16°03'36" e a distância de 14.67 m até o marco M 2113, com as coordenadas 
(E=551748.494 m e N=7651590.872 m); daí, segue com o azimute de 37°28'36" e a distância de 8.07 m até o 
marco M 2114, com as coordenadas (E=551753.406 m e N=7651597.279 m); daí, segue com o azimute de 
51°53'13" e a distância de 15.85 m até o marco M 2115, com as coordenadas (E=551765.878 m e 
N=7651607.063 m); daí, segue com o azimute de 26°03'21" e a distância de 14.33 m até o marco M 2116, com 
as coordenadas (E=551772.172 m e N=7651619.935 m); daí, segue com o azimute de 56°33'41" e a distância 
de 20.51 m até o marco M 2117, com as coordenadas (E=551789.285 m e N=7651631.236 m); daí, segue 
com o azimute de 42°50'20" e a distância de 16.02 m até o marco M 2118, com as coordenadas 
(E=551800.177 m e N=7651642.982 m); daí, segue com o azimute de 20°51'17" e a distância de 9.60 m até o 
marco M 2119, com as coordenadas (E=551803.594 m e N=7651651.952 m); daí, segue com o azimute de 
356°59'15" e a distância de 8.13 m até o marco M 2120, com as coordenadas (E=551803.167 m e 
N=7651660.068 m); daí, segue com o azimute de 322°33'40" e a distância de 13.35 m até o marco M 2121, 
com as coordenadas (E=551795.052 m e N=7651670.667 m); daí, segue com o azimute de 18°53'32" e a 
distância de 8.91 m até o marco M 2122, com as coordenadas (E=551797.938 m e N=7651679.100 m); daí, 
segue com o azimute de 44°43'16" e a distância de 12.29 m até o marco M 2123, com as coordenadas 
(E=551806.584 m e N=7651687.832 m); daí, segue com o azimute de 65°30'29" e a distância de 21.12 m até 
o marco M 2124, com as coordenadas (E=551825.805 m e N=7651696.588 m); daí, segue com o azimute de 
51°11'17" e a distância de 17.71 m até o marco M 2125, com as coordenadas (E=551839.609 m e 
N=7651707.691 m); daí, segue com o azimute de 130°16'49" e a distância de 3.23 m até o marco M 2126, com 
as coordenadas (E=551842.074 m e N=7651705.602 m); daí, segue com o azimute de 84°16'22" e a distância 
de 8.12 m até o marco M 2127, com as coordenadas (E=551850.152 m e N=7651706.412 m); daí, segue 
com o azimute de 53°31'53" e a distância de 6.11 m até o marco M 2128, com as coordenadas (E=551855.064 
m e N=7651710.043 m); daí, segue com o azimute de 33°06'40" e a distância de 11.73 m até o marco M 2129, 
com as coordenadas (E=551861.471 m e N=7651719.867 m); daí, segue com o azimute de 69°54'18" e a 
distância de 9.32 m até o marco M 2130, com as coordenadas (E=551870.227 m e N=7651723.070 m); daí, 
segue com o azimute de 66°36'53" e a distância de 8.61 m até o marco M 2131, com as coordenadas 
(E=551878.129 m e N=7651726.487 m); daí, segue com o azimute de 39°48'19" e a distância de 6.67 m até o 
marco M 2132, com as coordenadas (E=551882.401 m e N=7651731.613 m); daí, segue com o azimute de 
13°14'27" e a distância de 3.73 m até o marco M 2133, com as coordenadas (E=551883.255 m e 
N=7651735.244 m); daí, segue com o azimute de 9°05'26" e a distância de 5.41 m até o marco M 2134, com 
as coordenadas (E=551884.109 m e N=7651740.583 m); daí, segue com o azimute de 55°29'32" e a distância 
de 4.15 m até o marco M 2135, com as coordenadas (E=551887.526 m e N=7651742.932 m); daí, segue 
com o azimute de 89°02'41" e a distância de 9.25 m até o marco M 2136, com as coordenadas (E=551896.775 
m e N=7651743.086 m); daí, segue com o azimute de 110°00'11" e a distância de 8.57 m até o marco M 2137, 
com as coordenadas (E=551904.825 m e N=7651740.156 m); daí, segue com o azimute de 100°07'29" e a 
distância de 12.15 m até o marco M 2138, com as coordenadas (E=551916.785 m e N=7651738.020 m); daí, 
segue com o azimute de 67°05'15" e a distância de 22.49 m até o marco M 2139, com as coordenadas 
(E=551937.501 m e N=7651746.776 m); daí, segue com o azimute de 25°51'06" e a distância de 23.02 m até 
o marco M 2140, com as coordenadas (E=551947.539 m e N=7651767.492 m); daí, segue com o azimute de 
11°18'37" e a distância de 15.25 m até o marco M 2141, com as coordenadas (E=551950.529 m e 
N=7651782.442 m); daí, segue com o azimute de 335°25'57" e a distância de 16.44 m até o marco M 2142, 
com as coordenadas (E=551943.695 m e N=7651797.392 m); daí, segue com o azimute de 353°54'42" e a 
distância de 16.11 m até o marco M 2143, com as coordenadas (E=551941.986 m e N=7651813.409 m); daí, 
segue com o azimute de 4°29'05" e a distância de 10.93 m até o marco M 2144, com as coordenadas 
(E=551942.841 m e N=7651824.302 m); daí, segue com o azimute de 44°07'08" e a distância de 9.82 m até o 
marco M 2145, com as coordenadas (E=551949.675 m e N=7651831.349 m); daí, segue com o azimute de 
54°05'22" e a distância de 6.75 m até o marco M 2146, com as coordenadas (E=551955.139 m e 
N=7651835.307 m); daí, segue com o azimute de 48°16'22" e a distância de 21.01 m até o marco M 2147, com 
as coordenadas (E=551970.818 m e N=7651849.289 m); daí, segue com o azimute de 23°53'12" e a distância 
de 16.35 m até o marco M 2148, com as coordenadas (E=551977.439 m e N=7651864.239 m); daí, segue 
com o azimute de 24°37'25" e a distância de 11.28 m até o marco M 2149, com as coordenadas 
(E=551982.137 m e N=7651874.490 m); daí, segue com o azimute de 80°27'59" e a distância de 14.18 m até 
o marco M 2150, com as coordenadas (E=551996.126 m e N=7651876.839 m); daí, segue com o azimute de 
20°41'45" e a distância de 10.27 m até o marco M 2151, com as coordenadas (E=551999.756 m e 
N=7651886.450 m); daí, segue com o azimute de 10°37'10" e a distância de 10.43 m até o marco M 2152, com 
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as coordenadas (E=552001.679 m e N=7651896.701 m); daí, segue com o azimute de 355°13'47" e a distância 
de 22.65 m até o marco M 2153, com as coordenadas (E=551999.795 m e N=7651919.269 m); daí, segue 
com o azimute de 350°15'31" e a distância de 55.93 m até o marco M 2154, com as coordenadas 
(E=551990.332 m e N=7651974.392 m); daí, segue com o azimute de 322°45'49" e a distância de 12.13 m até 
o marco M 2155, com as coordenadas (E=551982.991 m e N=7651984.050 m); daí, segue com o azimute de 
290°51'14" e a distância de 14.40 m até o marco M 2156, com as coordenadas (E=551969.537 m e 
N=7651989.176 m); daí, segue com o azimute de 265°25'34" e a distância de 21.42 m até o marco M 2157, 
com as coordenadas (E=551948.180 m e N=7651987.467 m); daí, segue com o azimute de 276°50'36" e a 
distância de 10.76 m até o marco M 2158, com as coordenadas (E=551937.501 m e N=7651988.749 m); daí, 
segue com o azimute de 335°10'36" e a distância de 21.28 m até o marco M 2159, com as coordenadas 
(E=551928.567 m e N=7652008.065 m); daí, segue com o azimute de 347°32'08" e a distância de 13.03 m até 
o marco M 2160, com as coordenadas (E=551925.755 m e N=7652020.784 m); daí, segue com o azimute de 
15°49'09" e a distância de 13.32 m até o marco M 2161, com as coordenadas (E=551929.386 m e 
N=7652033.598 m); daí, segue com o azimute de 46°25'56" e a distância de 12.61 m até o marco M 2162, com 
as coordenadas (E=551938.523 m e N=7652042.289 m); daí, segue com o azimute de 30°27'07" e a distância 
de 15.68 m até o marco M 2163, com as coordenadas (E=551946.471 m e N=7652055.809 m); daí, segue 
com o azimute de 44°12'56" e a distância de 11.03 m até o marco M 2164, com as coordenadas 
(E=551954.160 m e N=7652063.711 m); daí, segue com o azimute de 72°33'11" e a distância de 7.84 m até o 
marco M 2165, com as coordenadas (E=551961.635 m e N=7652066.060 m); daí, segue com o azimute de 
32°16'32" e a distância de 9.60 m até o marco M 2166, com as coordenadas (E=551966.760 m e 
N=7652074.176 m); daí, segue com o azimute de 359°59'58" e a distância de 13.67 m até o marco M 2167, 
com as coordenadas (E=551966.760 m e N=7652087.844 m); daí, segue com o azimute de 339°00'06" e a 
distância de 22.65 m até o marco M 2168, com as coordenadas (E=551958.645 m e N=7652108.988 m); daí, 
segue com o azimute de 321°04'20" e a distância de 7.14 m até o marco M 2169, com as coordenadas 
(E=551954.160 m e N=7652114.540 m); daí, segue com o azimute de 296°33'54" e a distância de 3.82 m até 
o marco M 2170, com as coordenadas (E=551950.743 m e N=7652116.249 m); daí, segue com o azimute de 
203°11'55" e a distância de 6.51 m até o marco M 2171, com as coordenadas (E=551948.180 m e 
N=7652110.269 m); daí, segue com o azimute de 248°33'07" e a distância de 6.42 m até o marco M 2172, com 
as coordenadas (E=551942.200 m e N=7652107.920 m); daí, segue com o azimute de 277°21'09" e a distância 
de 6.68 m até o marco M 2173, com as coordenadas (E=551935.579 m e N=7652108.774 m); daí, segue 
com o azimute de 250°59'33" e a distância de 5.06 m até o marco M 2174, com as coordenadas 
(E=551930.795 m e N=7652107.126 m); daí, segue com o azimute de 265°47'18" e a distância de 3.26 m até 
o marco M 2175, com as coordenadas (E=551927.542 m e N=7652106.887 m); daí, segue com o azimute de 
188°51'52" e a distância de 3.28 m até o marco M 2176, com as coordenadas (E=551927.037 m e 
N=7652103.649 m); daí, segue com o azimute de 175°47'41" e a distância de 14.56 m até o marco M 2177, 
com as coordenadas (E=551928.104 m e N=7652089.126 m); daí, segue com o azimute de 188°21'56" e a 
distância de 7.34 m até o marco M 2178, com as coordenadas (E=551927.037 m e N=7652081.865 m); daí, 
segue com o azimute de 243°26'06" e a distância de 6.69 m até o marco M 2179, com as coordenadas 
(E=551921.057 m e N=7652078.875 m); daí, segue com o azimute de 300°08'32" e a distância de 7.66 m até 
o marco M 2180, com as coordenadas (E=551914.436 m e N=7652082.719 m); daí, segue com o azimute de 
354°29'40" e a distância de 17.81 m até o marco M 2181, com as coordenadas (E=551912.727 m e 
N=7652100.445 m); daí, segue com o azimute de 331°04'24" e a distância de 5.12 m até o marco M 2182, com 
as coordenadas (E=551910.251 m e N=7652104.925 m); daí, segue com o azimute de 284°11'10" e a distância 
de 3.50 m até o marco M 2183, com as coordenadas (E=551906.854 m e N=7652105.784 m); daí, segue 
com o azimute de 251°04'32" e a distância de 3.22 m até o marco M 2184, com as coordenadas 
(E=551903.811 m e N=7652104.741 m); daí, segue com o azimute de 251°04'32" e a distância de 4.68 m até 
o marco M 2185, com as coordenadas (E=551899.379 m e N=7652103.221 m); daí, segue com o azimute de 
268°36'09" e a distância de 4.38 m até o marco M 2186, com as coordenadas (E=551895.001 m e 
N=7652103.115 m); daí, segue com o azimute de 226°58'34" e a distância de 4.38 m até o marco M 2187, com 
as coordenadas (E=551891.798 m e N=7652100.125 m); daí, segue com o azimute de 191°38'02" e a distância 
de 3.71 m até o marco M 2188, com as coordenadas (E=551891.050 m e N=7652096.494 m); daí, segue 
com o azimute de 162°38'45" e a distância de 7.16 m até o marco M 2189, com as coordenadas 
(E=551893.186 m e N=7652089.660 m); daí, segue com o azimute de 172°26'37" e a distância de 10.56 m até 
o marco M 2190, com as coordenadas (E=551894.574 m e N=7652079.195 m); daí, segue com o azimute de 
224°01'44" e a distância de 13.37 m até o marco M 2191, com as coordenadas (E=551885.284 m e 
N=7652069.584 m); daí, segue com o azimute de 205°10'47" e a distância de 9.75 m até o marco M 2192, com 
as coordenadas (E=551881.135 m e N=7652060.759 m); daí, segue com o azimute de 195°17'51" e a distância 
de 13.57 m até o marco M 2193, com as coordenadas (E=551877.554 m e N=7652047.666 m); daí, segue 
com o azimute de 188°51'04" e a distância de 13.92 m até o marco M 2194, com as coordenadas 
(E=551875.412 m e N=7652033.914 m); daí, segue com o azimute de 201°27'25" e a distância de 7.62 m até 
o marco M 2195, com as coordenadas (E=551872.625 m e N=7652026.822 m); daí, segue com o azimute de 
264°03'47" e a distância de 11.96 m até o marco M 2196, com as coordenadas (E=551860.725 m e 
N=7652025.585 m); daí, segue com o azimute de 197°06'53" e a distância de 29.46 m até o marco M 2197, 
com as coordenadas (E=551852.055 m e N=7651997.430 m); daí, segue com o azimute de 180°51'47" e a 
distância de 24.18 m até o marco M 2198, com as coordenadas (E=551851.691 m e N=7651973.249 m); daí, 
segue com o azimute de 163°49'27" e a distância de 15.83 m até o marco M 2199, com as coordenadas 
(E=551856.100 m e N=7651958.050 m); daí, segue com o azimute de 160°00'37" e a distância de 7.01 m até 
o marco M 2200, com as coordenadas (E=551858.494 m e N=7651951.467 m); daí, segue com o azimute de 
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198°42'18" e a distância de 11.91 m até o marco M 2201, com as coordenadas (E=551854.674 m e 
N=7651940.182 m); daí, segue com o azimute de 182°19'41" e a distância de 46.56 m até o marco M 2202, 
com as coordenadas (E=551852.782 m e N=7651893.662 m); daí, segue com o azimute de 193°22'21" e a 
distância de 45.44 m até o marco M 2203, com as coordenadas (E=551842.272 m e N=7651849.450 m); daí, 
segue com o azimute de 195°24'28" e a distância de 50.77 m até o marco M 2204, com as coordenadas 
(E=551828.784 m e N=7651800.508 m); daí, segue com o azimute de 234°13'41" e a distância de 45.75 m até 
o marco M 2205, com as coordenadas (E=551791.663 m e N=7651773.763 m); daí, segue com o azimute de 
270°10'50" e a distância de 35.56 m até o marco M 2206, com as coordenadas (E=551756.107 m e 
N=7651773.875 m); daí, segue com o azimute de 218°36'23" e a distância de 52.44 m até o marco M 2207, 
com as coordenadas (E=551723.385 m e N=7651732.894 m); daí, segue com o azimute de 211°00'08" e a 
distância de 20.24 m até o marco M 2208, com as coordenadas (E=551712.960 m e N=7651715.545 m); daí, 
segue com o azimute de 262°35'10" e a distância de 23.91 m até o marco M 2209, com as coordenadas 
(E=551689.247 m e N=7651712.460 m); daí, segue com o azimute de 296°38'31" e a distância de 24.82 m até 
o marco M 2210, com as coordenadas (E=551667.060 m e N=7651723.591 m); daí, segue com o azimute de 
316°43'12" e a distância de 36.42 m até o marco M 2211, com as coordenadas (E=551642.092 m e 
N=7651750.104 m); daí, segue com o azimute de 312°33'41" e a distância de 8.05 m até o marco M 2212, com 
as coordenadas (E=551636.164 m e N=7651755.548 m); daí, segue com o azimute de 350°46'48" e a distância 
de 8.43 m até o marco M 2213, com as coordenadas (E=551634.813 m e N=7651763.873 m); daí, segue 
com o azimute de 252°29'37" e a distância de 15.98 m até o marco M 2214, com as coordenadas 
(E=551619.570 m e N=7651759.065 m); daí, segue com o azimute de 242°17'23" e a distância de 23.15 m até 
o marco M 2215, com as coordenadas (E=551599.076 m e N=7651748.301 m); daí, segue com o azimute de 
142°39'51" e a distância de 15.74 m até o marco M 2216, com as coordenadas (E=551608.624 m e 
N=7651735.783 m); daí, segue com o azimute de 151°09'03" e a distância de 13.44 m até o marco M 2217, 
com as coordenadas (E=551615.109 m e N=7651724.011 m); daí, segue com o azimute de 175°29'04" e a 
distância de 7.24 m até o marco M 2218, com as coordenadas (E=551615.679 m e N=7651716.796 m); daí, 
segue com o azimute de 203°54'16" e a distância de 11.13 m até o marco M 2219, com as coordenadas 
(E=551611.169 m e N=7651706.621 m); daí, segue com o azimute de 235°43'23" e a distância de 16.12 m até 
o marco M 2220, com as coordenadas (E=551597.845 m e N=7651697.540 m); daí, segue com o azimute de 
221°38'33" e a distância de 10.94 m até o marco M 2221, com as coordenadas (E=551590.578 m e 
N=7651689.367 m); daí, segue com o azimute de 265°29'17" e a distância de 11.54 m até o marco M 2222, 
com as coordenadas (E=551579.071 m e N=7651688.459 m); daí, segue com o azimute de 235°15'13" e a 
distância de 18.06 m até o marco M 2223, com as coordenadas (E=551564.233 m e N=7651678.167 m); daí, 
segue com o azimute de 221°04'10" e a distância de 18.20 m até o marco M 2224, com as coordenadas 
(E=551552.279 m e N=7651664.449 m); daí, segue com o azimute de 256°35'42" e a distância de 22.12 m até 
o marco M 2225, com as coordenadas (E=551530.761 m e N=7651659.320 m); daí, segue com o azimute de 
258°33'32" e a distância de 18.30 m até o marco M 2226, com as coordenadas (E=551512.821 m e 
N=7651655.690 m); daí, segue com o azimute de 223°07'41" e a distância de 23.12 m até o marco M 2227, 
com as coordenadas (E=551497.017 m e N=7651638.818 m); daí, segue com o azimute de 173°05'20" e a 
distância de 14.20 m até o marco M 2228, com as coordenadas (E=551498.726 m e N=7651624.722 m); daí, 
segue com o azimute de 148°52'39" e a distância de 13.22 m até o marco M 2229, com as coordenadas 
(E=551505.560 m e N=7651613.403 m); daí, segue com o azimute de 178°31'52" e a distância de 8.33 m até 
o marco M 2230, com as coordenadas (E=551505.774 m e N=7651605.074 m); daí, segue com o azimute de 
198°26'59" e a distância de 6.36 m até o marco M 2231, com as coordenadas (E=551503.760 m e 
N=7651599.037 m); daí, segue com o azimute de 286°41'36" e a distância de 23.78 m até o marco M 2232, 
com as coordenadas (E=551480.984 m e N=7651605.867 m); daí, segue com o azimute de 322°23'04" e a 
distância de 10.90 m até o marco M 2233, com as coordenadas (E=551474.332 m e N=7651614.500 m); daí, 
segue com o azimute de 276°20'25" e a distância de 34.55 m até o marco M 2234, com as coordenadas 
(E=551439.995 m e N=7651618.315 m); daí, segue com o azimute de 267°57'15" e a distância de 11.97 m até 
o marco M 2235, com as coordenadas (E=551428.035 m e N=7651617.888 m); daí, segue com o azimute de 
220°03'39" e a distância de 12.28 m até o marco M 2236, com as coordenadas (E=551420.133 m e 
N=7651608.491 m); daí, segue com o azimute de 265°45'50" e a distância de 5.78 m até o marco M 2237, com 
as coordenadas (E=551414.366 m e N=7651608.064 m); daí, segue com o azimute de 222°36'50" e a distância 
de 14.51 m até o marco M 2238, com as coordenadas (E=551404.542 m e N=7651597.385 m); daí, segue 
com o azimute de 259°25'35" e a distância de 16.29 m até o marco M 2239, com as coordenadas 
(E=551388.525 m e N=7651594.395 m); daí, segue com o azimute de 280°59'20" e a distância de 22.41 m até 
o marco M 2240, com as coordenadas (E=551366.527 m e N=7651598.667 m); daí, segue com o azimute de 
297°51'22" e a distância de 9.89 m até o marco M 2241, com as coordenadas (E=551357.783 m e 
N=7651603.288 m); daí, segue com o azimute de 257°28'18" e a distância de 6.42 m até o marco M 2242, com 
as coordenadas (E=551351.515 m e N=7651601.895 m); daí, segue com o azimute de 267°18'58" e a distância 
de 21.76 m até o marco M 2243, com as coordenadas (E=551329.774 m e N=7651600.876 m); daí, segue 
com o azimute de 246°40'57" e a distância de 21.46 m até o marco M 2244, com as coordenadas 
(E=551310.071 m e N=7651592.384 m); daí, segue com o azimute de 195°31'27" e a distância de 19.04 m até 
o marco M 2245, com as coordenadas (E=551304.976 m e N=7651574.039 m); daí, segue com o azimute de 
177°36'51" e a distância de 16.32 m até o marco M 2246, com as coordenadas (E=551305.655 m e 
N=7651557.734 m); daí, segue com o azimute de 148°27'55" e a distância de 17.54 m até o marco M 2247, 
com as coordenadas (E=551314.827 m e N=7651542.787 m); daí, segue com o azimute de 174°55'14" e a 
distância de 15.35 m até o marco M 2248, com as coordenadas (E=551316.186 m e N=7651527.500 m); daí, 
segue com o azimute de 102°05'41" e a distância de 29.18 m até o marco M 2249, com as coordenadas 
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(E=551344.721 m e N=7651521.385 m); daí, segue com o azimute de 143°07'48" e a distância de 23.78 m até 
o marco M 2250, com as coordenadas (E=551358.989 m e N=7651502.362 m); daí, segue com o azimute de 
178°03'31" e a distância de 20.05 m até o marco M 2251, com as coordenadas (E=551359.668 m e 
N=7651482.319 m); daí, segue com o azimute de 219°59'12" e a distância de 13.74 m até o marco M 2252, 
com as coordenadas (E=551350.836 m e N=7651471.788 m); daí, segue com o azimute de 278°20'38" e a 
distância de 25.75 m até o marco M 2253, com as coordenadas (E=551325.358 m e N=7651475.525 m); daí, 
segue com o azimute de 275°16'53" e a distância de 40.60 m até o marco M 2254, com as coordenadas 
(E=551284.933 m e N=7651479.262 m); daí, segue com o azimute de 243°02'03" e a distância de 21.73 m até 
o marco M 2255, com as coordenadas (E=551265.570 m e N=7651469.410 m); daí, segue com o azimute de 
221°49'13" e a distância de 17.32 m até o marco M 2256, com as coordenadas (E=551254.020 m e 
N=7651456.501 m); daí, segue com o azimute de 297°38'33" e a distância de 28.62 m até o marco M 2257, 
com as coordenadas (E=551228.669 m e N=7651469.779 m); daí, segue com o azimute de 299°27'41" e a 
distância de 16.07 m até o marco M 2258, com as coordenadas (E=551214.680 m e N=7651477.681 m); daí, 
segue com o azimute de 306°52'13" e a distância de 9.61 m até o marco M 2259, com as coordenadas 
(E=551206.992 m e N=7651483.447 m); daí, segue com o azimute de 346°23'57" e a distância de 6.81 m até 
o marco M 2260, com as coordenadas (E=551205.390 m e N=7651490.068 m); daí, segue com o azimute de 
356°31'53" e a distância de 3.53 m até o marco M 2261, com as coordenadas (E=551205.177 m e 
N=7651493.591 m); daí, segue com o azimute de 17°51'02" e a distância de 6.62 m até o marco M 2262, com 
as coordenadas (E=551207.205 m e N=7651499.892 m); daí, segue com o azimute de 36°26'41" e a distância 
de 8.63 m até o marco M 2263, com as coordenadas (E=551212.331 m e N=7651506.833 m); daí, segue 
com o azimute de 7°27'11" e a distância de 4.07 m até o marco M 2264, com as coordenadas (E=551212.859 
m e N=7651510.866 m); daí, segue com o azimute de 228°58'08" e a distância de 19.35 m até o marco M 2265, 
com as coordenadas (E=551198.262 m e N=7651498.163 m); daí, segue com o azimute de 202°46'23" e a 
distância de 28.20 m até o marco M 2266, com as coordenadas (E=551187.347 m e N=7651472.163 m); daí, 
segue com o azimute de 227°19'08" e a distância de 31.67 m até o marco M 2267, com as coordenadas 
(E=551164.068 m e N=7651450.696 m); daí, segue com o azimute de 262°33'30" e a distância de 25.06 m até 
o marco M 2268, com as coordenadas (E=551139.224 m e N=7651447.451 m); daí, segue com o azimute de 
232°14'51" e a distância de 24.65 m até o marco M 2269, com as coordenadas (E=551119.738 m e 
N=7651432.362 m); daí, segue com o azimute de 242°00'59" e a distância de 31.81 m até o marco M 2270, 
com as coordenadas (E=551091.647 m e N=7651417.436 m); daí, segue com o azimute de 306°56'11" e a 
distância de 30.94 m até o marco M 2271, com as coordenadas (E=551066.920 m e N=7651436.026 m); daí, 
segue com o azimute de 253°01'29" e a distância de 12.22 m até o marco M 2272, com as coordenadas 
(E=551055.228 m e N=7651432.457 m); daí, segue com o azimute de 204°59'25" e a distância de 26.13 m até 
o marco M 2273, com as coordenadas (E=551044.187 m e N=7651408.769 m); daí, segue com o azimute de 
176°14'08" e a distância de 27.69 m até o marco M 2274, com as coordenadas (E=551046.005 m e 
N=7651381.138 m); daí, segue com o azimute de 242°47'52" e a distância de 16.25 m até o marco M 2275, 
com as coordenadas (E=551031.555 m e N=7651373.711 m); daí, segue com o azimute de 203°03'16" e a 
distância de 32.77 m até o marco M 2276, com as coordenadas (E=551018.723 m e N=7651343.561 m); daí, 
segue com o azimute de 202°10'59" e a distância de 33.31 m até o marco M 2277, com as coordenadas 
(E=551006.147 m e N=7651312.717 m); daí, segue com o azimute de 192°17'35" e a distância de 29.32 m até 
o marco M 2278, com as coordenadas (E=550999.904 m e N=7651284.068 m); daí, segue com o azimute de 
192°17'34" e a distância de 29.32 m até o marco M 2279, com as coordenadas (E=550993.661 m e 
N=7651255.418 m); daí, segue com o azimute de 132°55'07" e a distância de 8.22 m até o marco M 2280, com 
as coordenadas (E=550999.682 m e N=7651249.819 m); daí, segue com o azimute de 132°55'02" e a distância 
de 8.22 m até o marco M 2281, com as coordenadas (E=551005.703 m e N=7651244.220 m); daí, segue 
com o azimute de 166°03'52" e a distância de 62.29 m até o marco M 2282, com as coordenadas 
(E=551020.705 m e N=7651183.761 m); daí, segue com o azimute de 166°03'52" e a distância de 62.29 m até 
o marco M 2283, com as coordenadas (E=551035.708 m e N=7651123.301 m); daí, segue com o azimute de 
194°00'04" e a distância de 61.04 m até o marco M 2284, com as coordenadas (E=551020.939 m e 
N=7651064.072 m); daí, segue com o azimute de 194°00'05" e a distância de 61.04 m até o marco M 2285, 
com as coordenadas (E=551006.170 m e N=7651004.843 m); daí, segue com o azimute de 212°01'33" e a 
distância de 36.90 m até o marco M 2286, com as coordenadas (E=550986.602 m e N=7650973.559 m); daí, 
segue com o azimute de 212°01'32" e a distância de 36.90 m até o marco M 2287, com as coordenadas 
(E=550967.035 m e N=7650942.276 m); daí, segue com o azimute de 159°03'13" e a distância de 50.07 m até 
o marco M 2288, com as coordenadas (E=550984.933 m e N=7650895.520 m); daí, segue com o azimute de 
159°03'12" e a distância de 50.07 m até o marco M 2289, com as coordenadas (E=551002.831 m e 
N=7650848.763 m); daí, segue com o azimute de 118°27'05" e a distância de 34.82 m até o marco M 2290, 
com as coordenadas (E=551033.447 m e N=7650832.174 m); daí, segue com o azimute de 118°27'05" e a 
distância de 34.82 m até o marco M 2291, com as coordenadas (E=551064.063 m e N=7650815.584 m); daí, 
segue com o azimute de 140°51'30" e a distância de 32.09 m até o marco M 2292, com as coordenadas 
(E=551084.320 m e N=7650790.695 m); daí, segue com o azimute de 140°51'29" e a distância de 32.09 m até 
o marco M 2293, com as coordenadas (E=551104.578 m e N=7650765.806 m); daí, segue com o azimute de 
205°14'22" e a distância de 55.86 m até o marco M 2294, com as coordenadas (E=551080.757 m e 
N=7650715.275 m); daí, segue com o azimute de 205°14'22" e a distância de 22.28 m até o marco M 2295, 
com as coordenadas (E=551071.258 m e N=7650695.125 m); daí, segue com o azimute de 297°01'23" e a 
distância de 50.04 m até o marco M 2296, com as coordenadas (E=551026.686 m e N=7650717.859 m); daí, 
segue com o azimute de 205°14'52" e a distância de 45.09 m até o marco M 2297, com as coordenadas 
(E=551007.451 m e N=7650677.072 m); daí, segue com o azimute de 234°40'21" e a distância de 297.34 m 
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até o marco M 2298, com as coordenadas (E=550764.865 m e N=7650505.136 m); daí, segue com o azimute 
de 181°13'13" e a distância de 64.69 m até o marco M 2299, com as coordenadas (E=550763.488 m e 
N=7650440.460 m); daí, segue com o azimute de 199°49'09" e a distância de 59.25 m até o marco M 2300, 
com as coordenadas (E=550743.398 m e N=7650384.718 m); daí, segue com o azimute de 162°37'41" e a 
distância de 37.38 m até o marco M 2301, com as coordenadas (E=550754.559 m e N=7650349.043 m); daí, 
segue com o azimute de 210°40'42" e a distância de 70.00 m até o marco M 2302, com as coordenadas 
(E=550718.845 m e N=7650288.842 m); daí, segue com o azimute de 193°38'29" e a distância de 75.72 m até 
o marco M 2303, com as coordenadas (E=550700.988 m e N=7650215.262 m); daí, segue com o azimute de 
190°08'08" e a distância de 63.42 m até o marco M 2304, com as coordenadas (E=550689.827 m e 
N=7650152.831 m); daí, segue com o azimute de 170°44'38" e a distância de 97.14 m até o marco M 2305, 
com as coordenadas (E=550705.452 m e N=7650056.955 m); daí, segue com o azimute de 211°55'08" e a 
distância de 118.21 m até o marco M 2306, com as coordenadas (E=550642.953 m e N=7649956.619 m); 
daí, segue com o azimute de 187°46'25" e a distância de 49.51 m até o marco M 2307, com as coordenadas 
(E=550636.256 m e N=7649907.566 m); daí, segue com o azimute de 237°49'57" e a distância de 71.20 m até 
o marco M 2308, com as coordenadas (E=550575.989 m e N=7649869.662 m); daí, segue com o azimute de 
248°13'13" e a distância de 36.06 m até o marco M 2309, com as coordenadas (E=550542.507 m e 
N=7649856.284 m); daí, segue com o azimute de 6°20'49" e a distância de 80.76 m até o marco M 2310, com 
as coordenadas (E=550551.435 m e N=7649936.552 m); daí, segue com o azimute de 15°57'44" e a distância 
de 113.64 m até o marco M 2311, com as coordenadas (E=550582.685 m e N=7650045.807 m); daí, segue 
com o azimute de 9°28'21" e a distância de 67.81 m até o marco M 2312, com as coordenadas (E=550593.846 
m e N=7650112.697 m); daí, segue com o azimute de 345°56'56" e a distância de 36.78 m até o marco M 2313, 
com as coordenadas (E=550584.917 m e N=7650148.372 m); daí, segue com o azimute de 301°34'46" e a 
distância de 34.06 m até o marco M 2314, com as coordenadas (E=550555.899 m e N=7650166.209 m); daí, 
segue com o azimute de 356°49'00" e a distância de 40.20 m até o marco M 2315, com as coordenadas 
(E=550553.667 m e N=7650206.344 m); daí, segue com o azimute de 19°40'26" e a distância de 33.15 m até 
o marco M 2316, com as coordenadas (E=550564.828 m e N=7650237.559 m); daí, segue com o azimute de 
24°28'04" e a distância de 26.95 m até o marco M 2317, com as coordenadas (E=550575.989 m e 
N=7650262.086 m); daí, segue com o azimute de 0°00'00" e a distância de 60.20 m até o marco M 2318, com 
as coordenadas (E=550575.989 m e N=7650322.287 m); daí, segue com o azimute de 350°05'07" e a distância 
de 44.24 m até o marco M 2319, com as coordenadas (E=550568.371 m e N=7650365.868 m); daí, segue 
com o azimute de 234°40'20" e a distância de 23.17 m até o marco M 2320, com as coordenadas 
(E=550549.464 m e N=7650352.467 m); daí, segue com o azimute de 181°15'51" e a distância de 28.45 m até 
o marco M 2321, com as coordenadas (E=550548.836 m e N=7650324.028 m); daí, segue com o azimute de 
181°54'31" e a distância de 20.42 m até o marco M 2322, com as coordenadas (E=550548.156 m e 
N=7650303.620 m); daí, segue com o azimute de 214°51'10" e a distância de 11.99 m até o marco M 2323, 
com as coordenadas (E=550541.305 m e N=7650293.781 m); daí, segue com o azimute de 271°43'51" e a 
distância de 26.39 m até o marco M 2324, com as coordenadas (E=550514.931 m e N=7650294.578 m); daí, 
segue com o azimute de 270°38'24" e a distância de 20.73 m até o marco M 2325, com as coordenadas 
(E=550494.203 m e N=7650294.810 m); daí, segue com o azimute de 294°31'28" e a distância de 11.18 m até 
o marco M 2326, com as coordenadas (E=550484.033 m e N=7650299.450 m); daí, segue com o azimute de 
307°57'47" e a distância de 15.72 m até o marco M 2327, com as coordenadas (E=550471.636 m e 
N=7650309.123 m); daí, segue com o azimute de 298°14'55" e a distância de 9.09 m até o marco M 2328, com 
as coordenadas (E=550463.625 m e N=7650313.427 m); daí, segue com o azimute de 237°57'09" e a distância 
de 8.03 m até o marco M 2329, com as coordenadas (E=550456.823 m e N=7650309.168 m); daí, segue 
com o azimute de 225°37'10" e a distância de 11.26 m até o marco M 2330, com as coordenadas 
(E=550448.774 m e N=7650301.292 m); daí, segue com o azimute de 206°39'04" e a distância de 23.54 m até 
o marco M 2331, com as coordenadas (E=550438.217 m e N=7650280.256 m); daí, segue com o azimute de 
200°30'44" e a distância de 30.19 m até o marco M 2332, com as coordenadas (E=550427.637 m e 
N=7650251.978 m); daí, segue com o azimute de 189°03'23" e a distância de 35.98 m até o marco M 2333, 
com as coordenadas (E=550421.973 m e N=7650216.441 m); daí, segue com o azimute de 191°03'41" e a 
distância de 26.15 m até o marco M 2334, com as coordenadas (E=550416.956 m e N=7650190.779 m); daí, 
segue com o azimute de 198°49'30" e a distância de 17.37 m até o marco M 2335, com as coordenadas 
(E=550411.350 m e N=7650174.337 m); daí, segue com o azimute de 167°22'20" e a distância de 22.28 m até 
o marco M 2336, com as coordenadas (E=550416.221 m e N=7650152.595 m); daí, segue com o azimute de 
185°02'50" e a distância de 29.07 m até o marco M 2337, com as coordenadas (E=550413.664 m e 
N=7650123.633 m); daí, segue com o azimute de 154°02'24" e a distância de 30.58 m até o marco M 2338, 
com as coordenadas (E=550427.048 m e N=7650096.142 m); daí, segue com o azimute de 172°04'26" e a 
distância de 101.71 m até o marco M 2339, com as coordenadas (E=550441.073 m e N=7649995.408 m); 
daí, segue com o azimute de 197°40'06" e a distância de 40.30 m até o marco M 2340, com as coordenadas 
(E=550428.842 m e N=7649957.011 m); daí, segue com o azimute de 270°00'00" e a distância de 15.73 m até 
o marco M 2341, com as coordenadas (E=550413.117 m e N=7649957.011 m); daí, segue com o azimute de 
313°08'41" e a distância de 48.22 m até o marco M 2342, com as coordenadas (E=550377.934 m e 
N=7649989.986 m); daí, segue com o azimute de 4°52'31" e a distância de 10.72 m até o marco M 2343, com 
as coordenadas (E=550378.845 m e N=7650000.664 m); daí, segue com o azimute de 305°18'47" e a distância 
de 10.94 m até o marco M 2344, com as coordenadas (E=550369.915 m e N=7650006.990 m); daí, segue 
com o azimute de 251°22'02" e a distância de 12.39 m até o marco M 2345, com as coordenadas 
(E=550358.175 m e N=7650003.032 m); daí, segue com o azimute de 217°31'38" e a distância de 14.85 m até 
o marco M 2346, com as coordenadas (E=550349.128 m e N=7649991.252 m); daí, segue com o azimute de 
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195°10'13" e a distância de 45.80 m até o marco M 2347, com as coordenadas (E=550337.141 m e 
N=7649947.045 m); daí, segue com o azimute de 201°35'33" e a distância de 33.42 m até o marco M 2348, 
com as coordenadas (E=550324.842 m e N=7649915.967 m); daí, segue com o azimute de 305°36'30" e a 
distância de 57.21 m até o marco M 2349, com as coordenadas (E=550278.328 m e N=7649949.278 m); daí, 
segue com o azimute de 254°44'52" e a distância de 24.37 m até o marco M 2350, com as coordenadas 
(E=550254.812 m e N=7649942.866 m); daí, segue com o azimute de 314°03'34" e a distância de 41.69 m até 
o marco M 2351, com as coordenadas (E=550224.851 m e N=7649971.859 m); daí, segue com o azimute de 
176°15'04" e a distância de 66.70 m até o marco M 2352, com as coordenadas (E=550229.212 m e 
N=7649905.301 m); daí, segue com o azimute de 204°53'15" e a distância de 61.08 m até o marco M 2353, 
com as coordenadas (E=550203.509 m e N=7649849.897 m); daí, segue com o azimute de 285°44'27" e a 
distância de 59.31 m até o marco M 2354, com as coordenadas (E=550146.420 m e N=7649865.988 m); daí, 
segue com o azimute de 172°43'51" e a distância de 31.72 m até o marco M 2355, com as coordenadas 
(E=550150.433 m e N=7649834.527 m); daí, segue com o azimute de 202°15'41" e a distância de 61.45 m até 
o marco M 2356, com as coordenadas (E=550127.153 m e N=7649777.656 m); daí, segue com o azimute de 
216°04'26" e a distância de 62.76 m até o marco M 2357, com as coordenadas (E=550090.199 m e 
N=7649726.930 m); daí, segue com o azimute de 176°42'50" e a distância de 40.89 m até o marco M 2358, 
com as coordenadas (E=550092.543 m e N=7649686.103 m); daí, segue com o azimute de 93°41'19" e a 
distância de 25.97 m até o marco M 2359, com as coordenadas (E=550118.463 m e N=7649684.432 m); daí, 
segue com o azimute de 0°00'00" e a distância de 26.23 m até o marco M 2360, com as coordenadas 
(E=550118.463 m e N=7649710.659 m); daí, segue com o azimute de 16°11'54" e a distância de 33.87 m até 
o marco M 2361, com as coordenadas (E=550127.910 m e N=7649743.180 m); daí, segue com o azimute de 
33°42'22" e a distância de 30.27 m até o marco M 2362, com as coordenadas (E=550144.705 m e 
N=7649768.358 m); daí, segue com o azimute de 46°55'36" e a distância de 44.55 m até o marco M 2363, com 
as coordenadas (E=550177.246 m e N=7649798.781 m); daí, segue com o azimute de 119°20'33" e a distância 
de 19.27 m até o marco M 2364, com as coordenadas (E=550194.042 m e N=7649789.339 m); daí, segue 
com o azimute de 177°36'46" e a distância de 25.20 m até o marco M 2365, com as coordenadas 
(E=550195.091 m e N=7649764.161 m); daí, segue com o azimute de 214°18'11" e a distância de 27.94 m até 
o marco M 2366, com as coordenadas (E=550179.346 m e N=7649741.082 m); daí, segue com o azimute de 
199°59'39" e a distância de 24.56 m até o marco M 2367, com as coordenadas (E=550170.948 m e 
N=7649718.002 m); daí, segue com o azimute de 165°57'21" e a distância de 25.95 m até o marco M 2368, 
com as coordenadas (E=550177.246 m e N=7649692.824 m); daí, segue com o azimute de 137°28'19" e a 
distância de 17.08 m até o marco M 2369, com as coordenadas (E=550188.793 m e N=7649680.236 m); daí, 
segue com o azimute de 87°27'24" e a distância de 47.28 m até o marco M 2370, com as coordenadas 
(E=550236.030 m e N=7649682.334 m); daí, segue com o azimute de 132°41'33" e a distância de 18.57 m até 
o marco M 2371, com as coordenadas (E=550249.676 m e N=7649669.745 m); daí, segue com o azimute de 
182°29'26" e a distância de 24.15 m até o marco M 2372, com as coordenadas (E=550248.627 m e 
N=7649645.616 m); daí, segue com o azimute de 198°26'44" e a distância de 19.91 m até o marco M 2373, 
com as coordenadas (E=550242.328 m e N=7649626.733 m); daí, segue com o azimute de 193°14'55" e a 
distância de 18.32 m até o marco M 2374, com as coordenadas (E=550238.129 m e N=7649608.899 m); daí, 
segue com o azimute de 212°27'51" e a distância de 28.75 m até o marco M 2375, com as coordenadas 
(E=550222.698 m e N=7649584.643 m); daí, segue com o azimute de 84°17'33" e a distância de 19.79 m até 
o marco M 2376, com as coordenadas (E=550242.394 m e N=7649586.612 m); daí, segue com o azimute de 
90°00'01" e a distância de 34.14 m até o marco M 2377, com as coordenadas (E=550276.534 m e 
N=7649586.612 m); daí, segue com o azimute de 55°11'32" e a distância de 18.39 m até o marco M 2378, com 
as coordenadas (E=550291.634 m e N=7649597.110 m); daí, segue com o azimute de 46°24'52" e a distância 
de 38.07 m até o marco M 2379, com as coordenadas (E=550319.208 m e N=7649623.355 m); daí, segue 
com o azimute de 81°52'29" e a distância de 37.14 m até o marco M 2380, com as coordenadas 
(E=550355.974 m e N=7649628.604 m); daí, segue com o azimute de 166°09'04" e a distância de 46.63 m até 
o marco M 2381, com as coordenadas (E=550367.135 m e N=7649583.331 m); daí, segue com o azimute de 
219°13'28" e a distância de 32.19 m até o marco M 2382, com as coordenadas (E=550346.782 m e 
N=7649558.398 m); daí, segue com o azimute de 247°11'49" e a distância de 46.29 m até o marco M 2383, 
com as coordenadas (E=550304.109 m e N=7649540.457 m); daí, segue com o azimute de 247°43'36" e a 
distância de 43.28 m até o marco M 2384, com as coordenadas (E=550264.061 m e N=7649524.054 m); daí, 
segue com o azimute de 251°09'26" e a distância de 28.44 m até o marco M 2385, com as coordenadas 
(E=550237.143 m e N=7649514.868 m); daí, segue com o azimute de 208°24'29" e a distância de 27.60 m até 
o marco M 2386, com as coordenadas (E=550224.012 m e N=7649490.591 m); daí, segue com o azimute de 
89°59'59" e a distância de 22.98 m até o marco M 2387, com as coordenadas (E=550246.991 m e 
N=7649490.591 m); daí, segue com o azimute de 82°45'04" e a distância de 36.40 m até o marco M 2388, com 
as coordenadas (E=550283.100 m e N=7649495.184 m); daí, segue com o azimute de 158°57'03" e a distância 
de 27.42 m até o marco M 2389, com as coordenadas (E=550292.948 m e N=7649469.595 m); daí, segue 
com o azimute de 206°10'56" e a distância de 84.81 m até o marco M 2390, com as coordenadas 
(E=550255.526 m e N=7649393.483 m); daí, segue com o azimute de 232°08'30" e a distância de 37.42 m até 
o marco M 2391, com as coordenadas (E=550225.982 m e N=7649370.519 m); daí, segue com o azimute de 
217°05'24" e a distância de 37.01 m até o marco M 2392, com as coordenadas (E=550203.660 m e 
N=7649340.993 m); daí, segue com o azimute de 171°41'53" e a distância de 31.83 m até o marco M 2393, 
com as coordenadas (E=550208.255 m e N=7649309.498 m); daí, segue com o azimute de 88°18'58" e a 
distância de 44.66 m até o marco M 2394, com as coordenadas (E=550252.900 m e N=7649310.811 m); daí, 
segue com o azimute de 27°42'50" e a distância de 29.65 m até o marco M 2395, com as coordenadas 
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(E=550266.687 m e N=7649337.056 m); daí, segue com o azimute de 10°44'43" e a distância de 38.73 m até 
o marco M 2396, com as coordenadas (E=550273.909 m e N=7649375.112 m); daí, segue com o azimute de 
23°12'40" e a distância de 29.98 m até o marco M 2397, com as coordenadas (E=550285.726 m e 
N=7649402.669 m); daí, segue com o azimute de 21°48'48" e a distância de 38.87 m até o marco M 2398, com 
as coordenadas (E=550300.170 m e N=7649438.756 m); daí, segue com o azimute de 33°29'29" e a distância 
de 51.39 m até o marco M 2399, com as coordenadas (E=550328.528 m e N=7649481.615 m); daí, segue 
com o azimute de 34°12'09" e a distância de 42.05 m até o marco M 2400, com as coordenadas 
(E=550352.163 m e N=7649516.390 m); daí, segue com o azimute de 29°35'33" e a distância de 27.92 m até 
o marco M 2401, com as coordenadas (E=550365.950 m e N=7649540.667 m); daí, segue com o azimute de 
5°34'32" e a distância de 27.03 m até o marco M 2402, com as coordenadas (E=550368.576 m e 
N=7649567.568 m); daí, segue com o azimute de 46°05'53" e a distância de 24.60 m até o marco M 2403, com 
as coordenadas (E=550386.302 m e N=7649584.627 m); daí, segue com o azimute de 105°30'53" e a distância 
de 12.26 m até o marco M 2404, com as coordenadas (E=550398.120 m e N=7649581.347 m); daí, segue 
com o azimute de 160°50'35" e a distância de 60.02 m até o marco M 2405, com as coordenadas 
(E=550417.816 m e N=7649524.650 m); daí, segue com o azimute de 181°24'55" e a distância de 53.16 m até 
o marco M 2406, com as coordenadas (E=550416.503 m e N=7649471.504 m); daí, segue com o azimute de 
175°59'00" e a distância de 37.49 m até o marco M 2407, com as coordenadas (E=550419.129 m e 
N=7649434.104 m); daí, segue com o azimute de 141°05'06" e a distância de 40.35 m até o marco M 2408, 
com as coordenadas (E=550444.477 m e N=7649402.707 m); daí, segue com o azimute de 126°25'39" e a 
distância de 32.00 m até o marco M 2409, com as coordenadas (E=550470.228 m e N=7649383.703 m); daí, 
segue com o azimute de 93°08'28" e a distância de 8.36 m até o marco M 2410, com as coordenadas 
(E=550478.577 m e N=7649383.244 m); daí, segue com o azimute de 93°08'26" e a distância de 14.67 m até 
o marco M 2411, com as coordenadas (E=550493.221 m e N=7649382.441 m); daí, segue com o azimute de 
219°58'28" e a distância de 18.62 m até o marco M 2412, com as coordenadas (E=550481.262 m e 
N=7649368.175 m); daí, segue com o azimute de 219°58'29" e a distância de 137.47 m até o marco M 2413, 
com as coordenadas (E=550392.944 m e N=7649262.828 m); daí, segue com o azimute de 203°20'51" e a 
distância de 112.66 m até o marco M 2414, com as coordenadas (E=550348.297 m e N=7649159.395 m); 
daí, segue com o azimute de 114°38'38" e a distância de 50.01 m até o marco M 2415, com as coordenadas 
(E=550393.755 m e N=7649138.541 m); daí, segue com o azimute de 182°41'59" e a distância de 84.20 m até 
o marco M 2416, com as coordenadas (E=550389.788 m e N=7649054.430 m); daí, segue com o azimute de 
187°25'20" e a distância de 145.98 m até o marco M 2417, com as coordenadas (E=550370.931 m e 
N=7648909.675 m); daí, segue com o azimute de 201°39'23" e a distância de 117.90 m até o marco M 2418, 
com as coordenadas (E=550327.423 m e N=7648800.101 m); daí, segue com o azimute de 210°20'20" e a 
distância de 106.81 m até o marco M 2419, com as coordenadas (E=550273.473 m e N=7648707.920 m); 
daí, segue com o azimute de 224°59'24" e a distância de 85.59 m até o marco M 2420, com as coordenadas 
(E=550212.961 m e N=7648647.387 m); daí, segue com o azimute de 230°47'29" e a distância de 43.44 m até 
o marco M 2421, com as coordenadas (E=550179.299 m e N=7648619.925 m); daí, segue com o azimute de 
228°46'08" e a distância de 59.37 m até o marco M 2422, com as coordenadas (E=550134.646 m e 
N=7648580.791 m); daí, segue com o azimute de 217°29'34" e a distância de 82.62 m até o marco M 2423, 
com as coordenadas (E=550084.357 m e N=7648515.237 m); daí, segue com o azimute de 237°35'41" e a 
distância de 60.21 m até o marco M 2424, com as coordenadas (E=550033.522 m e N=7648482.969 m); daí, 
segue com o azimute de 245°06'56" e a distância de 73.05 m até o marco M 2425, com as coordenadas 
(E=549967.250 m e N=7648452.228 m); daí, segue com o azimute de 208°49'08" e a distância de 217.81 m 
até o marco M 2426, com as coordenadas (E=549862.257 m e N=7648261.395 m); daí, segue com o azimute 
de 233°50'12" e a distância de 172.10 m até o marco M 2427, com as coordenadas (E=549723.311 m e 
N=7648159.839 m); daí, segue com o azimute de 240°59'08" e a distância de 102.00 m até o marco M 2428, 
com as coordenadas (E=549634.112 m e N=7648110.366 m); daí, segue com o azimute de 211°09'57" e a 
distância de 38.46 m até o marco M 2429, com as coordenadas (E=549614.205 m e N=7648077.452 m); daí, 
segue com o azimute de 215°50'05" e a distância de 80.27 m até o marco M 2430, com as coordenadas 
(E=549567.214 m e N=7648012.380 m); daí, segue com o azimute de 217°10'56" e a distância de 101.38 m 
até o marco M 2431, com as coordenadas (E=549505.947 m e N=7647931.612 m); daí, segue com o azimute 
de 218°18'27" e a distância de 49.45 m até o marco M 2432, com as coordenadas (E=549475.297 m e 
N=7647892.813 m); daí, segue com o azimute de 228°08'17" e a distância de 34.69 m até o marco M 2433, 
com as coordenadas (E=549449.462 m e N=7647869.663 m); daí, segue com o azimute de 221°51'27" e a 
distância de 21.18 m até o marco M 2434, com as coordenadas (E=549435.327 m e N=7647853.886 m); daí, 
segue com o azimute de 186°21'42" e a distância de 6.92 m até o marco M 2435, com as coordenadas 
(E=549434.560 m e N=7647847.010 m); daí, segue com o azimute de 164°23'37" e a distância de 55.41 m até 
o marco M 2436, com as coordenadas (E=549449.467 m e N=7647793.644 m); daí, segue com o azimute de 
152°08'20" e a distância de 18.69 m até o marco M 2437, com as coordenadas (E=549458.201 m e 
N=7647777.120 m); daí, segue com o azimute de 152°08'21" e a distância de 59.46 m até o marco M 2438, 
com as coordenadas (E=549485.990 m e N=7647724.550 m); daí, segue com o azimute de 156°25'56" e a 
distância de 54.73 m até o marco M 2439, com as coordenadas (E=549507.872 m e N=7647674.387 m); daí, 
segue com o azimute de 183°21'55" e a distância de 30.27 m até o marco M 2440, com as coordenadas 
(E=549506.095 m e N=7647644.173 m); daí, segue com o azimute de 200°58'11" e a distância de 79.67 m até 
o marco M 2441, com as coordenadas (E=549477.582 m e N=7647569.777 m); daí, segue com o azimute de 
213°02'10" e a distância de 9.20 m até o marco M 2442, com as coordenadas (E=549472.569 m e 
N=7647562.067 m); daí, segue com o azimute de 213°02'13" e a distância de 64.69 m até o marco M 2443, 
com as coordenadas (E=549437.299 m e N=7647507.834 m); daí, segue com o azimute de 213°02'13" e a 
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distância de 32.22 m até o marco M 2444, com as coordenadas (E=549419731 m e N=7647480.819 m); daí, 
segue com o azimute de 228°28'10" e a distância de 93.98 m até o marco M 2445, com as coordenadas 
(E=549349.374 m e N=7647418.506 m); daí, segue com o azimute de 250°49'54" e a distância de 62.02 m até 
o marco M 2446, com as coordenadas (E=549290.792 m e N=7647398.142 m); daí, segue com o azimute de 
255°41'24" e a distância de 93.81 m até o marco M 2447, com as coordenadas (E=549199.889 m e 
N=7647374.954 m); daí, segue com o azimute de 200°21'26" e a distância de 102.51 m até o marco M 2448, 
com as coordenadas (E=549164.228 m e N=7647278.843 m); daí, segue com o azimute de 231°04'29" e a 
distância de 103.61 m até o marco M 2449, com as coordenadas (E=549083.619 m e N=7647213.742 m); 
daí, segue com o azimute de 229°18'47" e a distância de 119.14 m até o marco M 2450, com as coordenadas 
(E=548993.275 m e N=7647136.070 m); daí, segue com o azimute de 151°30'46" e a distância de 78.45 m até 
o marco M 2451, com as coordenadas (E=549030.695 m e N=7647067.115 m); daí, segue com o azimute de 
138°57'34" e a distância de 34.79 m até o marco M 2452, com as coordenadas (E=549053.539 m e 
N=7647040.873 m); daí, segue com o azimute de 180°09'50" e a distância de 34.79 m até o marco M 2453, 
com as coordenadas (E=549053.439 m e N=7647006.081 m); daí, segue com o azimute de 220°55'32" e a 
distância de 39.99 m até o marco M 2454, com as coordenadas (E=549027.243 m e N=7646975.865 m); daí, 
segue com o azimute de 261°14'42" e a distância de 39.99 m até o marco M 2455, com as coordenadas 
(E=548987.718 m e N=7646969.779 m); daí, segue com o azimute de 262°44'45" e a distância de 42.29 m até 
o marco M 2456, com as coordenadas (E=548945.767 m e N=7646964.439 m); daí, segue com o azimute de 
225°25'37" e a distância de 42.29 m até o marco M 2457, com as coordenadas (E=548915.641 m e 
N=7646934.759 m); daí, segue com o azimute de 191°31'08" e a distância de 108.63 m até o marco M 2458, 
com as coordenadas (E=548893.949 m e N=7646828.318 m); daí, segue com o azimute de 190°12'11" e a 
distância de 118.66 m até o marco M 2459, com as coordenadas (E=548872.931 m e N=7646711.540 m); 
daí, segue com o azimute de 206°48'13" e a distância de 102.54 m até o marco M 2460, com as coordenadas 
(E=548826.690 m e N=7646620.014 m); daí, segue com o azimute de 214°34'52" e a distância de 53.60 m até 
o marco M 2461, com as coordenadas (E=548796.271 m e N=7646575.887 m); daí, segue com o azimute de 
203°05'37" e a distância de 201.85 m até o marco M 2462, com as coordenadas (E=548717.098 m e 
N=7646390.213 m); daí, segue com o azimute de 202°38'11" e a distância de 182.16 m até o marco M 2463, 
com as coordenadas (E=548646.988 m e N=7646222.085 m); daí, segue com o azimute de 260°08'41" e a 
distância de 80.93 m até o marco M 2464, com as coordenadas (E=548567.256 m e N=7646208.233 m); daí, 
segue com o azimute de 272°17'17" e a distância de 43.37 m até o marco M 2465, com as coordenadas 
(E=548523.923 m e N=7646209.965 m); daí, segue com o azimute de 327°55'11" e a distância de 42.18 m até 
o marco M 2466, com as coordenadas (E=548501.522 m e N=7646245.702 m); daí, segue com o azimute de 
227°01'10" e a distância de 218.00 m até o marco M 2467, com as coordenadas (E=548342.036 m e 
N=7646097.080 m); daí, segue com o azimute de 218°59'51" e a distância de 95.21 m até o marco M 2468, 
com as coordenadas (E=548282.124 m e N=7646023.089 m); daí, segue com o azimute de 211°31'41" e a 
distância de 39.18 m até o marco M 2469, com as coordenadas (E=548261.636 m e N=7645989.692 m); daí, 
segue com o azimute de 172°53'54" e a distância de 32.47 m até o marco M 2470, com as coordenadas 
(E=548265.650 m e N=7645957.471 m); daí, segue com o azimute de 199°44'28" e a distância de 50.63 m até 
o marco M 2471, com as coordenadas (E=548248.548 m e N=7645909.816 m); daí, segue com o azimute de 
102°43'49" e a distância de 282.85 m até o marco M 2472, com as coordenadas (E=548524.446 m e 
N=7645847.487 m); daí, segue com o azimute de 198°55'03" e a distância de 326.22 m até o marco M 2473, 
com as coordenadas (E=548418.685 m e N=7645538.892 m); daí, segue com o azimute de 197°50'14" e a 
distância de 81.77 m até o marco M 2474, com as coordenadas (E=548393.636 m e N=7645461.048 m); daí, 
segue com o azimute de 227°07'13" e a distância de 145.48 m até o marco M 2475, com as coordenadas 
(E=548287.029 m e N=7645362.053 m); daí, segue com o azimute de 201°06'41" e a distância de 192.60 m 
até o marco M 2476, com as coordenadas (E=548217.658 m e N=7645182.380 m); daí, segue com o azimute 
de 220°28'52" e a distância de 73.89 m até o marco M 2477, com as coordenadas (E=548169.686 m e 
N=7645126.174 m); daí, segue com o azimute de 225°14'19" e a distância de 18.13 m até o marco M 2478, 
com as coordenadas (E=548156.813 m e N=7645113.407 m); daí, segue com o azimute de 230°42'36" e a 
distância de 58.72 m até o marco M 2479, com as coordenadas (E=548111.363 m e N=7645076.220 m); daí, 
segue com o azimute de 230°01'36" e a distância de 41.55 m até o marco M 2480, com as coordenadas 
(E=548079.524 m e N=7645049.530 m); daí, segue com o azimute de 149°28'58" e a distância de 70.78 m até 
o marco M 2481, com as coordenadas (E=548115.466 m e N=7644988.555 m); daí, segue com o azimute de 
220°59'27" e a distância de 119.06 m até o marco M 2482, com as coordenadas (E=548037.371 m e 
N=7644898.688 m); daí, segue com o azimute de 276°07'33" e a distância de 106.32 m até o marco M 2483, 
com as coordenadas (E=547931.654 m e N=7644910.034 m); daí, segue com o azimute de 246°16'31" e a 
distância de 27.62 m até o marco M 2484, com as coordenadas (E=547906.373 m e N=7644898.923 m); daí, 
segue com o azimute de 281°23'06" e a distância de 7.71 m até o marco M 2485, com as coordenadas 
(E=547898.815 m e N=7644900.445 m); daí, segue com o azimute de 291°46'32" e a distância de 14.13 m até 
o marco M 2486, com as coordenadas (E=547885.693 m e N=7644905.687 m); daí, segue com o azimute de 
255°36'40" e a distância de 36.27 m até o marco M 2487, com as coordenadas (E=547850.563 m e 
N=7644896.674 m); daí, segue com o azimute de 207°16'01" e a distância de 36.27 m até o marco M 2488, 
com as coordenadas (E=547833.948 m e N=7644864.437 m); daí, segue com o azimute de 211°58'01" e a 
distância de 102.40 m até o marco M 2489, com as coordenadas (E=547779.736 m e N=7644777.568 m); 
daí, segue com o azimute de 257°33'35" e a distância de 61.31 m até o marco M 2490, com as coordenadas 
(E=547719.865 m e N=7644764.361 m); daí, segue com o azimute de 260°42'00" e a distância de 75.12 m até 
o marco M 2491, com as coordenadas (E=547645.730 m e N=7644752.221 m); daí, segue com o azimute de 
222°13'17" e a distância de 55.39 m até o marco M 2492, com as coordenadas (E=547608.511 m e 
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N=7644711.204 m); daí, segue com o azimute de 159°59'15" e a distância de 131.53 m até o marco M 2493, 
com as coordenadas (E=547653.525 m e N=7644587.613 m); daí, segue com o azimute de 134°06'33" e a 
distância de 80.39 m até o marco M 2494, com as coordenadas (E=547711.247 m e N=7644531.658 m); daí, 
segue com o azimute de 140°12'52" e a distância de 127.15 m até o marco M 2495, com as coordenadas 
(E=547792.614 m e N=7644433.949 m); daí, segue com o azimute de 136°52'37" e a distância de 134.00 m 
até o marco M 2496, com as coordenadas (E=547884.214 m e N=7644336.142 m); daí, segue com o azimute 
de 156°46'32" e a distância de 24.69 m até o marco M 2497, com as coordenadas (E=547893.948 m e 
N=7644313.457 m); daí, segue com o azimute de 160°50'40" e a distância de 24.01 m até o marco M 2498, 
com as coordenadas (E=547901.828 m e N=7644290.772 m); daí, segue com o azimute de 169°12'10" e a 
distância de 9.90 m até o marco M 2499, com as coordenadas (E=547903.682 m e N=7644281.050 m); daí, 
segue com o azimute de 233°09'50" e a distância de 18.53 m até o marco M 2500, com as coordenadas 
(E=547888.850 m e N=7644269.939 m); daí, segue com o azimute de 281°37'10" e a distância de 48.27 m até 
o marco M 2501, com as coordenadas (E=547841.569 m e N=7644279.661 m); daí, segue com o azimute de 
295°09'52" e a distância de 25.02 m até o marco M 2502, com as coordenadas (E=547818.922 m e 
N=7644290.300 m); daí, segue com o azimute de 179°25'54" e a distância de 55.74 m até o marco M 2503, 
com as coordenadas (E=547819.475 m e N=7644234.566 m); daí, segue com o azimute de 210°22'17" e a 
distância de 232.59 m até o marco M 2504, com as coordenadas (E=547701.877 m e N=7644033.895 m); 
daí, segue com o azimute de 206°25'51" e a distância de 191.36 m até o marco M 2505, com as coordenadas 
(E=547616.698 m e N=7643862.534 m); daí, segue com o azimute de 193°53'57" e a distância de 100.37 m 
até o marco M 2506, com as coordenadas (E=547592.588 m e N=7643765.105 m); daí, segue com o azimute 
de 185°12'00" e a distância de 60.46 m até o marco M 2507, com as coordenadas (E=547587.108 m e 
N=7643704.896 m); daí, segue com o azimute de 218°49'26" e a distância de 89.35 m até o marco M 2508, 
com as coordenadas (E=547531.095 m e N=7643635.288 m); daí, segue com o azimute de 208°22'19" e a 
distância de 94.56 m até o marco M 2509, com as coordenadas (E=547486.162 m e N=7643552.090 m); daí, 
segue com o azimute de 212°07'16" e a distância de 76.26 m até o marco M 2510, com as coordenadas 
(E=547445.613 m e N=7643487.503 m); daí, segue com o azimute de 209°30'10" e a distância de 57.86 m até 
o marco M 2511, com as coordenadas (E=547417.120 m e N=7643437.146 m); daí, segue com o azimute de 
230°44'29" e a distância de 46.71 m até o marco M 2512, com as coordenadas (E=547380.955 m e 
N=7643407.589 m); daí, segue com o azimute de 236°03'09" e a distância de 60.77 m até o marco M 2513, 
com as coordenadas (E=547330.543 m e N=7643373.653 m); daí, segue com o azimute de 236°19'46" e a 
distância de 70.14 m até o marco M 2514, com as coordenadas (E=547272.169 m e N=7643334.765 m); daí, 
segue com o azimute de 229°47'41" e a distância de 37.31 m até o marco M 2515, com as coordenadas 
(E=547243.675 m e N=7643310.682 m); daí, segue com o azimute de 289°57'46" e a distância de 64.13 m até 
o marco M 2516, com as coordenadas (E=547183.399 m e N=7643332.576 m); daí, segue com o azimute de 
231°07'36" e a distância de 80.24 m até o marco M 2517, com as coordenadas (E=547120.932 m e 
N=7643282.219 m); daí, segue com o azimute de 197°19'06" e a distância de 69.95 m até o marco M 2518, 
com as coordenadas (E=547100.110 m e N=7643215.442 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a 
distância de 66.78 m até o marco M 2519, com as coordenadas (E=547100.110 m e N=7643148.665 m); daí, 
segue com o azimute de 167°03'27" e a distância de 107.65 m até o marco M 2520, com as coordenadas 
(E=547124.220 m e N=7643043.752 m); daí, segue com o azimute de 169°31'44" e a distância de 72.36 m até 
o marco M 2521, com as coordenadas (E=547137.371 m e N=7642972.596 m); daí, segue com o azimute de 
181°56'13" e a distância de 162.11 m até o marco M 2522, com as coordenadas (E=547131.892 m e 
N=7642810.578 m); daí, segue com o azimute de 193°49'05" e a distância de 151.65 m até o marco M 2523, 
com as coordenadas (E=547095.673 m e N=7642663.322 m); daí, segue com o azimute de 192°30'21" e a 
distância de 187.26 m até o marco M 2524, com as coordenadas (E=547055.124 m e N=7642480.505 m); 
daí, segue com o azimute de 204°36'32" e a distância de 274.32 m até o marco M 2525, com as coordenadas 
(E=546940.891 m e N=7642231.100 m); daí, segue com o azimute de 219°56'20" e a distância de 200.64 m 
até o marco M 2526, com as coordenadas (E=546812.088 m e N=7642077.265 m); daí, segue com o azimute 
de 254°18'28" e a distância de 93.07 m até o marco M 2527, com as coordenadas (E=546722.485 m e 
N=7642052.092 m); daí, segue com o azimute de 261°21'24" e a distância de 130.28 m até o marco M 2528, 
com as coordenadas (E=546593.682 m e N=7642032.513 m); daí, segue com o azimute de 291°00'59" e a 
distância de 39.00 m até o marco M 2529, com as coordenadas (E=546557.281 m e N=7642046.498 m); daí, 
segue com o azimute de 328°21'51" e a distância de 42.71 m até o marco M 2530, com as coordenadas 
(E=546534.881 m e N=7642082.859 m); daí, segue com o azimute de 239°03'51" e a distância de 65.29 m até 
o marco M 2531, com as coordenadas (E=546478.879 m e N=7642049.295 m); daí, segue com o azimute de 
257°55'05" e a distância de 40.09 m até o marco M 2532, com as coordenadas (E=546439.678 m e 
N=7642040.904 m); daí, segue com o azimute de 349°41'03" e a distância de 31.27 m até o marco M 2533, 
com as coordenadas (E=546434.078 m e N=7642071.671 m); daí, segue com o azimute de 52°27'43" e a 
distância de 45.91 m até o marco M 2534, com as coordenadas (E=546470.479 m e N=7642099.641 m); daí, 
segue com o azimute de 28°38'13" e a distância de 35.05 m até o marco M 2535, com as coordenadas 
(E=546487.279 m e N=7642130.408 m); daí, segue com o azimute de 0°00'01" e a distância de 39.16 m até o 
marco M 2536, com as coordenadas (E=546487.280 m e N=7642169.566 m); daí, segue com o azimute de 
334°24'56" e a distância de 71.32 m até o marco M 2537, com as coordenadas (E=546456.479 m e 
N=7642233.897 m); daí, segue com o azimute de 338°52'02" e a distância de 68.27 m até o marco M 2538, 
com as coordenadas (E=546431.866 m e N=7642297.573 m); daí, segue com o azimute de 8°34'39" e a 
distância de 53.69 m até o marco M 2539, com as coordenadas (E=546439.873 m e N=7642350.658 m); daí, 
segue com o azimute de 301°23'15" e a distância de 60.26 m até o marco M 2450, com as coordenadas 
(E=546388.427 m e N=7642382.045 m); daí, segue com o azimute de 308°02'51" e a distância de 57.47 m até 
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o marco M 2541, com as coordenadas (E=546343.173 m e N=7642417.462 m); daí, segue com o azimute de 
304°03'13" e a distância de 87.90 m até o marco M 2542, com as coordenadas (E=546270.349 m e 
N=7642466.681 m); daí, segue com o azimute de 316°58'13" e a distância de 80.67 m até o marco M 2543, 
com as coordenadas (E=546215.301 m e N=7642525.652 m); daí, segue com o azimute de 331°50'39" e a 
distância de 124.71 m até o marco M 2544, com as coordenadas (E=546156.452 m e N=7642635.607 m); 
daí, segue com o azimute de 356°50'26" e a distância de 102.12 m até o marco M 2545, com as coordenadas 
(E=546150.824 m e N=7642737.571 m); daí, segue com o azimute de 10°35'49" e a distância de 119.60 m até 
o marco M 2546, com as coordenadas (E=546172.818 m e N=7642855.131 m); daí, segue com o azimute de 
10°35'49" e a distância de 21.94 m até o marco M 2547, com as coordenadas (E=546176.853 m e 
N=7642876.696 m); daí, segue com o azimute de 8°32'08" e a distância de 81.25 m até o marco M 2548, com 
as coordenadas (E=546188.912 m e N=7642957.045 m); daí, segue com o azimute de 338°43'50" e a distância 
de 86.35 m até o marco M 2549, com as coordenadas (E=546157.587 m e N=7643037.517 m); daí, segue 
com o azimute de 351°31'43" e a distância de 105.10 m até o marco M 2550, com as coordenadas 
(E=546142.104 m e N=7643141.471 m); daí, segue com o azimute de 353°57'21" e a distância de 72.97 m até 
o marco M 2551, com as coordenadas (E=546134.421 m e N=7643214.034 m); daí, segue com o azimute de 
342°00'09" e a distância de 70.31 m até o marco M 2552, com as coordenadas (E=546112.698 m e 
N=7643280.900 m); daí, segue com o azimute de 342°00'09" e a distância de 24.61 m até o marco M 2553, 
com as coordenadas (E=546105.094 m e N=7643304.304 m); daí, segue com o azimute de 23°01'55" e a 
distância de 65.96 m até o marco M 2554, com as coordenadas (E=546130.902 m e N=7643365.011 m); daí, 
segue com o azimute de 2°04'55" e a distância de 58.85 m até o marco M 2555, com as coordenadas 
(E=546133.040 m e N=7643423.823 m); daí, segue com o azimute de 356°26'55" e a distância de 60.91 m até 
o marco M 2556, com as coordenadas (E=546129.268 m e N=7643484.613 m); daí, segue com o azimute de 
340°18'30" e a distância de 81.30 m até o marco M 2557, com as coordenadas (E=546101.874 m e 
N=7643561.155 m); daí, segue com o azimute de 6°32'19" e a distância de 71.02 m até o marco M 2558, com 
as coordenadas (E=546109.962 m e N=7643631.715 m); daí, segue com o azimute de 18°57'23" e a distância 
de 275.45 m até o marco M 2559, com as coordenadas (E=546199.443 m e N=7643892.230 m); daí, segue 
com o azimute de 22°04'44" e a distância de 95.10 m até o marco M 2560, com as coordenadas 
(E=546235.190 m e N=7643980.359 m); daí, segue com o azimute de 358°30'57" e a distância de 137.30 m 
até o marco M 2561, com as coordenadas (E=546231.634 m e N=7644117.618 m); daí, segue com o azimute 
de 1°16'12" e a distância de 101.98 m até o marco M 2562, com as coordenadas (E=546233.894 m e 
N=7644219.568 m); daí, segue com o azimute de 347°24'35" e a distância de 80.41 m até o marco M 2563, 
com as coordenadas (E=546216.366 m e N=7644298.046 m); daí, segue com o azimute de 324°05'35" e a 
distância de 12.03 m até o marco M 2564, com as coordenadas (E=546209.311 m e N=7644307.790 m); daí, 
segue com o azimute de 324°05'38" e a distância de 5.84 m até o marco M 2565, com as coordenadas 
(E=546205.889 m e N=7644312.517 m); daí, segue com o azimute de 324°05'35" e a distância de 52.48 m até 
o marco M 2566, com as coordenadas (E=546175.111 m e N=7644355.024 m); daí, segue com o azimute de 
327°10'51" e a distância de 72.46 m até o marco M 2567, com as coordenadas (E=546135.839 m e 
N=7644415.917 m); daí, segue com o azimute de 305°32'28" e a distância de 46.51 m até o marco M 2568, 
com as coordenadas (E=546097.994 m e N=7644442.953 m); daí, segue com o azimute de 290°16'41" e a 
distância de 101.15 m até o marco M 2569, com as coordenadas (E=546003.110 m e N=7644478.010 m); 
daí, segue com o azimute de 281°24'26" e a distância de 15.31 m até o marco M 2570, com as coordenadas 
(E=545988.107 m e N=7644481.038 m); daí, segue com o azimute de 266°44'50" e a distância de 98.79 m até 
o marco M 2571, com as coordenadas (E=545889.480 m e N=7644475.432 m); daí, segue com o azimute de 
270°09'39" e a distância de 55.76 m até o marco M 2572, com as coordenadas (E=545833.717 m e 
N=7644475.589 m); daí, segue com o azimute de 261°46'55" e a distância de 31.90 m até o marco M 2573, 
com as coordenadas (E=545802.144 m e N=7644471.029 m); daí, segue com o azimute de 234°26'12" e a 
distância de 106.22 m até o marco M 2574, com as coordenadas (E=545715.741 m e N=7644409.254 m); 
daí, segue com o azimute de 237°27'23" e a distância de 112.50 m até o marco M 2575, com as coordenadas 
(E=545620.906 m e N=7644348.736 m); daí, segue com o azimute de 241°44'54" e a distância de 152.47 m 
até o marco M 2576, com as coordenadas (E=545486.596 m e N=7644276.563 m); daí, segue com o azimute 
de 240°49'35" e a distância de 52.03 m até o marco M 2577, com as coordenadas (E=545441.165 m e 
N=7644251.200 m); daí, segue com o azimute de 217°52'28" e a distância de 229.85 m até o marco M 2578, 
com as coordenadas (E=545300.053 m e N=7644069.765 m); daí, segue com o azimute de 213°00'45" e a 
distância de 107.98 m até o marco M 2579, com as coordenadas (E=545241.223 m e N=7643979.217 m); 
daí, segue com o azimute de 191°51'30" e a distância de 68.08 m até o marco M 2580, com as coordenadas 
(E=545227.233 m e N=7643912.593 m); daí, segue com o azimute de 229°33'35" e a distância de 75.32 m até 
o marco M 2581, com as coordenadas (E=545169.906 m e N=7643863.735 m); daí, segue com o azimute de 
308°09'12" e a distância de 35.03 m até o marco M 2582, com as coordenadas (E=545142.356 m e 
N=7643885.378 m); daí, segue com o azimute de 323°07'39" e a distância de 39.30 m até o marco M 2583, 
com as coordenadas (E=545118.777 m e N=7643916.814 m); daí, segue com o azimute de 278°38'24" e a 
distância de 39.88 m até o marco M 2584, com as coordenadas (E=545079.351 m e N=7643922.805 m); daí, 
segue com o azimute de 229°08'15" e a distância de 41.82 m até o marco M 2585, com as coordenadas 
(E=545047.721 m e N=7643895.443 m); daí, segue com o azimute de 306°22'58" e a distância de 46.45 m até 
o marco M 2586, com as coordenadas (E=545010.326 m e N=7643922.995 m); daí, segue com o azimute de 
274°13'10" e a distância de 55.36 m até o marco M 2587, com as coordenadas (E=544955.118 m e 
N=7643927.068 m); daí, segue com o azimute de 189°10'54" e a distância de 37.72 m até o marco M 2588, 
com as coordenadas (E=544949.099 m e N=7643889.832 m); daí, segue com o azimute de 159°00'28" e a 
distância de 54.66 m até o marco M 2589, com as coordenadas (E=544968.680 m e N=7643838.801 m); daí, 
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segue com o azimute de 152°22'27" e a distância de 46.54 m até o marco M 2590, com as coordenadas 
(E=544990.260 m e N=7643797.568 m); daí, segue com o azimute de 58°58'38" e a distância de 53.02 m até 
o marco M 2591, com as coordenadas (E=545035.694 m e N=7643824.892 m); daí, segue com o azimute de 
153°58'22" e a distância de 29.09 m até o marco M 2592, com as coordenadas (E=545048.458 m e 
N=7643798.753 m); daí, segue com o azimute de 213°42'40" e a distância de 91.02 m até o marco M 2593, 
com as coordenadas (E=544997.943 m e N=7643723.042 m); daí, segue com o azimute de 250°58'17" e a 
distância de 125.29 m até o marco M 2594, com as coordenadas (E=544879.504 m e N=7643682.193 m); 
daí, segue com o azimute de 296°35'20" e a distância de 52.86 m até o marco M 2595, com as coordenadas 
(E=544832.238 m e N=7643705.851 m); daí, segue com o azimute de 326°18'45" e a distância de 49.57 m até 
o marco M 2596, com as coordenadas (E=544804.742 m e N=7643747.100 m); daí, segue com o azimute de 
337°12'13" e a distância de 40.46 m até o marco M 2597, com as coordenadas (E=544789.067 m e 
N=7643784.395 m); daí, segue com o azimute de 338°40'22" e a distância de 48.46 m até o marco M 2598, 
com as coordenadas (E=544771.441 m e N=7643829.539 m); daí, segue com o azimute de 13°37'29" e a 
distância de 42.34 m até o marco M 2599, com as coordenadas (E=544781.415 m e N=7643870.685 m); daí, 
segue com o azimute de 8°03'20" e a distância de 57.40 m até o marco M 2600, com as coordenadas 
(E=544789.459 m e N=7643927.523 m); daí, segue com o azimute de 336°50'13" e a distância de 44.84 m até 
o marco M 2601, com as coordenadas (E=544771.822 m e N=7643968.745 m); daí, segue com o azimute de 
276°49'41" e a distância de 33.75 m até o marco M 2602, com as coordenadas (E=544738.307 m e 
N=7643972.758 m); daí, segue com o azimute de 320°11'12" e a distância de 46.05 m até o marco M 2603, 
com as coordenadas (E=544708.821 m e N=7644008.131 m); daí, segue com o azimute de 335°15'14" e a 
distância de 28.10 m até o marco M 2604, com as coordenadas (E=544697.058 m e N=7644033.652 m); daí, 
segue com o azimute de 296°35'18" e a distância de 14.36 m até o marco M 2605, com as coordenadas 
(E=544684.214 m e N=7644040.081 m); daí, segue com o azimute de 296°35'17" e a distância de 16.47 m até 
o marco M 2606, com as coordenadas (E=544669.486 m e N=7644047.452 m); daí, segue com o azimute de 
286°27'20" e a distância de 57.54 m até o marco M 2607, com as coordenadas (E=544614.301 m e 
N=7644063.752 m); daí, segue com o azimute de 307°45'47" e a distância de 80.64 m até o marco M 2608, 
com as coordenadas (E=544550.550 m e N=7644113.137 m); daí, segue com o azimute de 289°54'13" e a 
distância de 57.10 m até o marco M 2609, com as coordenadas (E=544496.863 m e N=7644132.575 m); daí, 
segue com o azimute de 264°38'39" e a distância de 89.25 m até o marco M 2610, com as coordenadas 
(E=544408.000 m e N=7644124.245 m); daí, segue com o azimute de 264°28'21" e a distância de 19.08 m até 
o marco M 2611, com as coordenadas (E=544389.008 m e N=7644122.407 m); daí, segue com o azimute de 
244°07'34" e a distância de 29.54 m até o marco M 2612, com as coordenadas (E=544362.430 m e 
N=7644109.516 m); daí, segue com o azimute de 247°41'03" e a distância de 3.72 m até o marco M 2613, com 
as coordenadas (E=544358.986 m e N=7644108.102 m); daí, segue com o azimute de 254°47'57" e a distância 
de 3.72 m até o marco M 2614, com as coordenadas (E=544355.393 m e N=7644107.126 m); daí, segue 
com o azimute de 261°54'58" e a distância de 3.72 m até o marco M 2615, com as coordenadas 
(E=544351.706 m e N=7644106.602 m); daí, segue com o azimute de 269°01'50" e a distância de 3.72 m até 
o marco M 2616, com as coordenadas (E=544347.983 m e N=7644106.539 m); daí, segue com o azimute de 
276°08'54" e a distância de 3.72 m até o marco M 2617, com as coordenadas (E=544344.281 m e 
N=7644106.938 m); daí, segue com o azimute de 279°42'19" e a distância de 42.20 m até o marco M 2618, 
com as coordenadas (E=544302.683 m e N=7644114.053 m); daí, segue com o azimute de 264°28'20" e a 
distância de 9.51 m até o marco M 2619, com as coordenadas (E=544293.220 m e N=7644113.137 m); daí, 
segue com o azimute de 269°25'38" e a distância de 92.57 m até o marco M 2620, com as coordenadas 
(E=544200.655 m e N=7644112.211 m); daí, segue com o azimute de 274°19'56" e a distância de 120.04 m 
até o marco M 2621, com as coordenadas (E=544080.960 m e N=7644121.279 m); daí, segue com o azimute 
de 274°20'00" e a distância de 2.50 m até o marco M 2622, com as coordenadas (E=544078.470 m e 
N=7644121.468 m); daí, segue com o azimute de 283°53'27" e a distância de 13.26 m até o marco M 2623, 
com as coordenadas (E=544065.597 m e N=7644124.651 m); daí, segue com o azimute de 283°53'28" e a 
distância de 53.97 m até o marco M 2624, com as coordenadas (E=544013.208 m e N=7644137.608 m); daí, 
segue com o azimute de 288°59'54" e a distância de 92.37 m até o marco M 2625, com as coordenadas 
(E=543925.872 m e N=7644167.677 m); daí, segue com o azimute de 299°38'55" e a distância de 98.56 m até 
o marco M 2626, com as coordenadas (E=543840.214 m e N=7644216.434 m); daí, segue com o azimute de 
305°46'16" e a distância de 123.73 m até o marco M 2627, com as coordenadas (E=543739.826 m e 
N=7644288.759 m); daí, segue com o azimute de 322°06'58" e a distância de 50.41 m até o marco M 2628, 
com as coordenadas (E=543708.871 m e N=7644328.546 m); daí, segue com o azimute de 333°27'15" e a 
distância de 62.55 m até o marco M 2629, com as coordenadas (E=543680.916 m e N=7644384.501 m); daí, 
segue com o azimute de 314°59'09" e a distância de 26.33 m até o marco M 2630, com as coordenadas 
(E=543662.295 m e N=7644403.113 m); daí, segue com o azimute de 310°02'56" e a distância de 5.84 m até 
o marco M 2631, com as coordenadas (E=543657.825 m e N=7644406.870 m); daí, segue com o azimute de 
303°41'20" e a distância de 65.95 m até o marco M 2632, com as coordenadas (E=543602.954 m e 
N=7644443.449 m); daí, segue com o azimute de 293°34'58" e a distância de 26.09 m até o marco M 2633, 
com as coordenadas (E=543579.040 m e N=7644453.889 m); daí, segue com o azimute de 294°12'25" e a 
distância de 79.37 m até o marco M 2634, com as coordenadas (E=543506.648 m e N=7644486.433 m); daí, 
segue com o azimute de 261°35'09" e a distância de 49.36 m até o marco M 2635, com as coordenadas 
(E=543457.817 m e N=7644479.210 m); daí, segue com o azimute de 208°11'16" e a distância de 84.97 m até 
o marco M 2636, com as coordenadas (E=543417.681 m e N=7644404.319 m); daí, segue com o azimute de 
206°51'03" e a distância de 158.02 m até o marco M 2637, com as coordenadas (E=543346.308 m e 
N=7644263.337 m); daí, segue com o azimute de 229°00'31" e a distância de 64.82 m até o marco M 2638, 
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com as coordenadas (E=543297.384 m e N=7644220.821 m); daí, segue com o azimute de 248°40'13" e a 
distância de 76.30 m até o marco M 2639, com as coordenadas (E=543226.313 m e N=7644193.069 m); daí, 
segue com o azimute de 250°05'19" e a distância de 77.16 m até o marco M 2640, com as coordenadas 
(E=543153.766 m e N=7644166.791 m); daí, segue com o azimute de 215°59'10" e a distância de 57.54 m até 
o marco M 2641, com as coordenadas (E=543119.956 m e N=7644120.231 m); daí, segue com o azimute de 
215°59'10" e a distância de 13.20 m até o marco M 2642, com as coordenadas (E=543112.200 m e 
N=7644109.550 m); daí, segue com o azimute de 189°32'57" e a distância de 88.71 m até o marco M 2643, 
com as coordenadas (E=543097.484 m e N=7644022.073 m); daí, segue com o azimute de 200°02'45" e a 
distância de 61.75 m até o marco M 2644, com as coordenadas (E=543076.318 m e N=7643964.064 m); daí, 
segue com o azimute de 210°52'36" e a distância de 75.27 m até o marco M 2645, com as coordenadas 
(E=543037.691 m e N=7643899.464 m); daí, segue com o azimute de 237°01'44" e a distância de 113.03 m 
até o marco M 2646, com as coordenadas (E=542942.867 m e N=7643837.952 m); daí, segue com o azimute 
de 217°36'56" e a distância de 77.81 m até o marco M 2647, com as coordenadas (E=542895.374 m e 
N=7643776.316 m); daí, segue com o azimute de 206°50'57" e a distância de 148.14 m até o marco M 2648, 
com as coordenadas (E=542828.469 m e N=7643644.148 m); daí, segue com o azimute de 156°57'32" e a 
distância de 86.39 m até o marco M 2649, com as coordenadas (E=542862.280 m e N=7643564.654 m); daí, 
segue com o azimute de 185°29'44" e a distância de 127.01 m até o marco M 2650, com as coordenadas 
(E=542850.116 m e N=7643438.226 m); daí, segue com o azimute de 150°03'58" e a distância de 60.21 m até 
o marco M 2651, com as coordenadas (E=542880.161 m e N=7643386.047 m); daí, segue com o azimute de 
199°53'11" e a distância de 36.82 m até o marco M 2652, com as coordenadas (E=542867.637 m e 
N=7643351.424 m); daí, segue com o azimute de 248°47'13" e a distância de 96.88 m até o marco M 2653, 
com as coordenadas (E=542777.323 m e N=7643316.369 m); daí, segue com o azimute de 256°11'31" e a 
distância de 42.67 m até o marco M 2654, com as coordenadas (E=542735.883 m e N=7643306.185 m); daí, 
segue com o azimute de 327°25'26" e a distância de 62.92 m até o marco M 2655, com as coordenadas 
(E=542702.003 m e N=7643359.209 m); daí, segue com o azimute de 323°07'09" e a distância de 44.21 m até 
o marco M 2656, com as coordenadas (E=542675.473 m e N=7643394.569 m); daí, segue com o azimute de 
312°20'26" e a distância de 67.87 m até o marco M 2657, com as coordenadas (E=542625.304 m e 
N=7643440.284 m); daí, segue com o azimute de 319°59'52" e a distância de 59.64 m até o marco M 2658, 
com as coordenadas (E=542586.968 m e N=7643485.968 m); daí, segue com o azimute de 303°10'30" e a 
distância de 22.93 m até o marco M 2659, com as coordenadas (E=542567.772 m e N=7643498.517 m); daí, 
segue com o azimute de 303°10'29" e a distância de 22.93 m até o marco M 2660, com as coordenadas 
(E=542548.577 m e N=7643511.066 m); daí, segue com o azimute de 281°07'39" e a distância de 30.89 m até 
o marco M 2661, com as coordenadas (E=542518.272 m e N=7643517.027 m); daí, segue com o azimute de 
281°07'38" e a distância de 30.89 m até o marco M 2662, com as coordenadas (E=542487.967 m e 
N=7643522.988 m); daí, segue com o azimute de 289°01'00" e a distância de 44.84 m até o marco M 2663, 
com as coordenadas (E=542445.576 m e N=7643537.598 m); daí, segue com o azimute de 258°01'26" e a 
distância de 50.10 m até o marco M 2664, com as coordenadas (E=542396.568 m e N=7643527.202 m); daí, 
segue com o azimute de 259°01'09" e a distância de 63.17 m até o marco M 2665, com as coordenadas 
(E=542334.550 m e N=7643515.168 m); daí, segue com o azimute de 275°17'25" e a distância de 50.20 m até 
o marco M 2666, com as coordenadas (E=542284.565 m e N=7643519.797 m); daí, segue com o azimute de 
291°30'05" e a distância de 65.66 m até o marco M 2667, com as coordenadas (E=542223.472 m e 
N=7643543.864 m); daí, segue com o azimute de 340°29'51" e a distância de 47.14 m até o marco M 2668, 
com as coordenadas (E=542207.736 m e N=7643588.295 m); daí, segue com o azimute de 352°24'19" e a 
distância de 28.02 m até o marco M 2669, com as coordenadas (E=542204.033 m e N=7643616.064 m); daí, 
segue com o azimute de 55°58'50" e a distância de 44.67 m até o marco M 2670, com as coordenadas 
(E=542241.059 m e N=7643641.057 m); daí, segue com o azimute de 46°41'05" e a distância de 44.53 m até 
o marco M 2671, com as coordenadas (E=542273.457 m e N=7643671.603 m); daí, segue com o azimute de 
28°07'25" e a distância de 60.88 m até o marco M 2672, com as coordenadas (E=542302.152 m e 
N=7643725.291 m); daí, segue com o azimute de 23°27'33" e a distância de 53.48 m até o marco M 2673, com 
as coordenadas (E=542323.442 m e N=7643774.350 m); daí, segue com o azimute de 47°38'33" e a distância 
de 42.59 m até o marco M 2674, com as coordenadas (E=542354.914 m e N=7643803.045 m); daí, segue 
com o azimute de 114°08'44" e a distância de 29.42 m até o marco M 2675, com as coordenadas 
(E=542381.758 m e N=7643791.012 m); daí, segue com o azimute de 155°33'21" e a distância de 33.55 m até 
o marco M 2676, com as coordenadas (E=542395.643 m e N=7643760.465 m); daí, segue com o azimute de 
147°12'57" e a distância de 64.96 m até o marco M 2677, com as coordenadas (E=542430.817 m e 
N=7643705.852 m); daí, segue com o azimute de 104°02'10" e a distância de 57.25 m até o marco M 2678, 
com as coordenadas (E=542486.356 m e N=7643691.967 m); daí, segue com o azimute de 87°08'15" e a 
distância de 23.84 m até o marco M 2679, com as coordenadas (E=542510.166 m e N=7643693.158 m); daí, 
segue com o azimute de 352°22'56" e a distância de 7.77 m até o marco M 2680, com as coordenadas 
(E=542509.136 m e N=7643700.860 m); daí, segue com o azimute de 356°59'39" e a distância de 107.51 m 
até o marco M 2681, com as coordenadas (E=542503.499 m e N=7643808.220 m); daí, segue com o azimute 
de 352°13'13" e a distância de 193.01 m até o marco M 2682, com as coordenadas (E=542477.372 m e 
N=7643999.452 m); daí, segue com o azimute de 313°30'47" e a distância de 40.69 m até o marco M 2683, 
com as coordenadas (E=542447.862 m e N=7644027.469 m); daí, segue com o azimute de 302°28'07" e a 
distância de 57.76 m até o marco M 2684, com as coordenadas (E=542399.132 m e N=7644058.476 m); daí, 
segue com o azimute de 279°49'13" e a distância de 45.28 m até o marco M 2685, com as coordenadas 
(E=542354.512 m e N=7644066.199 m); daí, segue com o azimute de 279°49'12" e a distância de 7.23 m até 
o marco M 2686, com as coordenadas (E=542347.386 m e N=7644067.433 m); daí, segue com o azimute de 
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253°40'57" e a distância de 57.07 m até o marco M 2687, com as coordenadas (E=542292.617 m e 
N=7644051.399 m); daí, segue com o azimute de 235°01'59" e a distância de 74.14 m até o marco M 2688, 
com as coordenadas (E=542231.864 m e N=7644008.911 m); daí, segue com o azimute de 219°36'04" e a 
distância de 125.69 m até o marco M 2689, com as coordenadas (E=542151.743 m e N=7643912.065 m); 
daí, segue com o azimute de 215°03'36" e a distância de 131.47 m até o marco M 2690, com as coordenadas 
(E=542076.224 m e N=7643804.454 m); daí, segue com o azimute de 205°30'01" e a distância de 6.49 m até 
o marco M 2691, com as coordenadas (E=542073.429 m e N=7643798.593 m); daí, segue com o azimute de 
205°30'01" e a distância de 7.55 m até o marco M 2692, com as coordenadas (E=542070.180 m e 
N=7643791.781 m); daí, segue com o azimute de 205°30'00" e a distância de 11.31 m até o marco M 2693, 
com as coordenadas (E=542065.309 m e N=7643781.571 m); daí, segue com o azimute de 189°54'45" e a 
distância de 119.44 m até o marco M 2694, com as coordenadas (E=542044.750 m e N=7643663.918 m); 
daí, segue com o azimute de 193°35'28" e a distância de 3.85 m até o marco M 2695, com as coordenadas 
(E=542043.845 m e N=7643660.176 m); daí, segue com o azimute de 200°56'52" e a distância de 3.85 m até 
o marco M 2696, com as coordenadas (E=542042.469 m e N=7643656.581 m); daí, segue com o azimute de 
204°37'33" e a distância de 53.41 m até o marco M 2697, com as coordenadas (E=542020.215 m e 
N=7643608.033 m); daí, segue com o azimute de 196°56'20" e a distância de 18.45 m até o marco M 2698, 
com as coordenadas (E=542014.839 m e N=7643590.381 m); daí, segue com o azimute de 214°39'25" e a 
distância de 14.17 m até o marco M 2699, com as coordenadas (E=542006.781 m e N=7643578.725 m); daí, 
segue com o azimute de 204°37'34" e a distância de 11.00 m até o marco M 2700, com as coordenadas 
(E=542002.198 m e N=7643568.728 m); daí, segue com o azimute de 207°48'59" e a distância de 3.34 m até 
o marco M 2701, com as coordenadas (E=542000.639 m e N=7643565.773 m); daí, segue com o azimute de 
214°11'59" e a distância de 3.34 m até o marco M 2702, com as coordenadas (E=541998.762 m e 
N=7643563.011 m); daí, segue com o azimute de 217°23'25" e a distância de 49.08 m até o marco M 2703, 
com as coordenadas (E=541968.961 m e N=7643524.019 m); daí, segue com o azimute de 214°39'26" e a 
distância de 60.30 m até o marco M 2704, com as coordenadas (E=541934.672 m e N=7643474.420 m); daí, 
segue com o azimute de 248°56'31" e a distância de 65.05 m até o marco M 2705, com as coordenadas 
(E=541873.970 m e N=7643451.049 m); daí, segue com o azimute de 271°19'58" e a distância de 21.34 m até 
o marco M 2706, com as coordenadas (E=541852.631 m e N=7643451.545 m); daí, segue com o azimute de 
252°58'56" e a distância de 26.06 m até o marco M 2707, com as coordenadas (E=541827.712 m e 
N=7643443.918 m); daí, segue com o azimute de 250°01'47" e a distância de 43.11 m até o marco M 2708, 
com as coordenadas (E=541787.198 m e N=7643429.196 m); daí, segue com o azimute de 204°17'51" e a 
distância de 64.32 m até o marco M 2709, com as coordenadas (E=541760.731 m e N=7643370.572 m); daí, 
segue com o azimute de 177°08'51" e a distância de 77.51 m até o marco M 2710, com as coordenadas 
(E=541764.589 m e N=7643293.162 m); daí, segue com o azimute de 161°00'31" e a distância de 35.79 m até 
o marco M 2711, com as coordenadas (E=541776.234 m e N=7643259.324 m); daí, segue com o azimute de 
143°36'09" e a distância de 11.80 m até o marco M 2712, com as coordenadas (E=541783.234 m e 
N=7643249.829 m); daí, segue com o azimute de 143°06'58" e a distância de 81.04 m até o marco M 2713, 
com as coordenadas (E=541831.876 m e N=7643185.006 m); daí, segue com o azimute de 147°05'20" e a 
distância de 24.45 m até o marco M 2714, com as coordenadas (E=541845.160 m e N=7643164.480 m); daí, 
segue com o azimute de 147°05'20" e a distância de 35.20 m até o marco M 2715, com as coordenadas 
(E=541864.287 m e N=7643134.928 m); daí, segue com o azimute de 131°58'04" e a distância de 59.54 m até 
o marco M 2716, com as coordenadas (E=541908.555 m e N=7643095.113 m); daí, segue com o azimute de 
87°46'29" e a distância de 35.53 m até o marco M 2717, com as coordenadas (E=541944.056 m e 
N=7643096.493 m); daí, segue com o azimute de 56°36'40" e a distância de 47.91 m até o marco M 2718, com 
as coordenadas (E=541984.057 m e N=7643122.858 m); daí, segue com o azimute de 72°39'03" e a distância 
de 63.58 m até o marco M 2719, com as coordenadas (E=542044.746 m e N=7643141.817 m); daí, segue 
com o azimute de 102°10'26" e a distância de 42.34 m até o marco M 2720, com as coordenadas 
(E=542086.136 m e N=7643132.888 m); daí, segue com o azimute de 147°38'56" e a distância de 52.30 m até 
o marco M 2721, com as coordenadas (E=542114.123 m e N=7643088.703 m); daí, segue com o azimute de 
124°58'57" e a distância de 9.31 m até o marco M 2722, com as coordenadas (E=542121.749 m e 
N=7643083.368 m); daí, segue com o azimute de 30°26'04" e a distância de 30.75 m até o marco M 2723, com 
as coordenadas (E=542137.324 m e N=7643109.879 m); daí, segue com o azimute de 26°14'28" e a distância 
de 36.63 m até o marco M 2724, com as coordenadas (E=542153.521 m e N=7643142.735 m); daí, segue 
com o azimute de 6°57'11" e a distância de 38.23 m até o marco M 2725, com as coordenadas (E=542158.148 
m e N=7643180.680 m); daí, segue com o azimute de 354°10'25" e a distância de 22.79 m até o marco M 2726, 
com as coordenadas (E=542155.834 m e N=7643203.355 m); daí, segue com o azimute de 30°47'03" e a 
distância de 25.32 m até o marco M 2727, com as coordenadas (E=542168.791 m e N=7643225.105 m); daí, 
segue com o azimute de 51°57'11" e a distância de 40.55 m até o marco M 2728, com as coordenadas 
(E=542200.721 m e N=7643250.093 m); daí, segue com o azimute de 100°49'23" e a distância de 32.04 m até 
o marco M 2729, com as coordenadas (E=542232.188 m e N=7643244.077 m); daí, segue com o azimute de 
158°40'57" e a distância de 20.37 m até o marco M 2730, com as coordenadas (E=542239.592 m e 
N=7643225.105 m); daí, segue com o azimute de 198°49'28" e a distância de 13.39 m até o marco M 2731, 
com as coordenadas (E=542235.270 m e N=7643212.426 m); daí, segue com o azimute de 139°03'54" e a 
distância de 0.69 m até o marco M 2732, com as coordenadas (E=542235.722 m e N=7643211.906 m); daí, 
segue com o azimute de 175°32'51" e a distância de 36.88 m até o marco M 2733, com as coordenadas 
(E=542238.585 m e N=7643175.137 m); daí, segue com o azimute de 226°35'17" e a distância de 46.94 m até 
o marco M 2734, com as coordenadas (E=542204.484 m e N=7643142.876 m); daí, segue com o azimute de 
216°20'03" e a distância de 60.12 m até o marco M 2735, com as coordenadas (E=542168.862 m e 
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N=7643094.444 m); daí, segue com o azimute de 193°45'36" e a distância de 81.70 m até o marco M 2736, 
com as coordenadas (E=542149.430 m e N=7643015.091 m); daí, segue com o azimute de 240°18'38" e a 
distância de 44.33 m até o marco M 2737, com as coordenadas (E=542110.919 m e N=7642993.134 m); daí, 
segue com o azimute de 234°56'33" e a distância de 56.11 m até o marco M 2738, com as coordenadas 
(E=542064.987 m e N=7642960.903 m); daí, segue com o azimute de 185°40'18" e a distância de 76.82 m até 
o marco M 2739, com as coordenadas (E=542057.395 m e N=7642884.462 m); daí, segue com o azimute de 
197°50'12" e a distância de 90.61 m até o marco M 2740, com as coordenadas (E=542029.642 m e 
N=7642798.210 m); daí, segue com o azimute de 205°44'50" e a distância de 86.89 m até o marco M 2741, 
com as coordenadas (E=541991.896 m e N=7642719.945 m); daí, segue com o azimute de 224°18'33" e a 
distância de 59.44 m até o marco M 2742, com as coordenadas (E=541950.375 m e N=7642677.410 m); daí, 
segue com o azimute de 227°57'21" e a distância de 67.87 m até o marco M 2743, com as coordenadas 
(E=541899.973 m e N=7642631.958 m); daí, segue com o azimute de 226°31'58" e a distância de 49.03 m até 
o marco M 2744, com as coordenadas (E=541864.391 m e N=7642598.230 m); daí, segue com o azimute de 
293°13'29" e a distância de 9.85 m até o marco M 2745, com as coordenadas (E=541855.342 m e 
N=7642602.113 m); daí, segue com o azimute de 212°06'23" e a distância de 49.29 m até o marco M 2746, 
com as coordenadas (E=541829.146 m e N=7642560.363 m); daí, segue com o azimute de 272°12'09" e a 
distância de 79.59 m até o marco M 2747, com as coordenadas (E=541749.616 m e N=7642563.422 m); daí, 
segue com o azimute de 214°25'06" e a distância de 50.71 m até o marco M 2748, com as coordenadas 
(E=541720.954 m e N=7642521.591 m); daí, segue com o azimute de 239°02'10" e a distância de 53.97 m até 
o marco M 2749, com as coordenadas (E=541674.671 m e N=7642493.821 m); daí, segue com o azimute de 
291°28'37" e a distância de 30.34 m até o marco M 2750, com as coordenadas (E=541646.439 m e 
N=7642504.929 m); daí, segue com o azimute de 293°06'23" e a distância de 75.48 m até o marco M 2751, 
com as coordenadas (E=541577.016 m e N=7642534.550 m); daí, segue com o azimute de 292°21'25" e a 
distância de 61.80 m até o marco M 2752, com as coordenadas (E=541519.860 m e N=7642558.057 m); daí, 
segue com o azimute de 2°22'20" e a distância de 54.96 m até o marco M 2753, com as coordenadas 
(E=541522.135 m e N=7642612.972 m); daí, segue com o azimute de 308°28'37" e a distância de 58.82 m até 
o marco M 2754, com as coordenadas (E=541476.089 m e N=7642649.568 m); daí, segue com o azimute de 
40°08'15" e a distância de 26.98 m até o marco M 2755, com as coordenadas (E=541493.483 m e 
N=7642670.197 m); daí, segue com o azimute de 53°21'57" e a distância de 22.49 m até o marco M 2756, com 
as coordenadas (E=541511.533 m e N=7642683.619 m); daí, segue com o azimute de 76°36'27" e a distância 
de 39.96 m até o marco M 2757, com as coordenadas (E=541550.410 m e N=7642692.875 m); daí, segue 
com o azimute de 103°05'31" e a distância de 40.86 m até o marco M 2758, com as coordenadas 
(E=541590.213 m e N=7642683.619 m); daí, segue com o azimute de 48°48'51" e a distância de 34.44 m até 
o marco M 2759, com as coordenadas (E=541616.131 m e N=7642706.297 m); daí, segue com o azimute de 
55°48'14" e a distância de 5.72 m até o marco M 2760, com as coordenadas (E=541620.860 m e 
N=7642709.510 m); daí, segue com o azimute de 4°30'51" e a distância de 11.95 m até o marco M 2761, com 
as coordenadas (E=541621.801 m e N=7642721.426 m); daí, segue com o azimute de 50°31'39" e a distância 
de 81.54 m até o marco M 2762, com as coordenadas (E=541684.745 m e N=7642773.262 m); daí, segue 
com o azimute de 34°41'43" e a distância de 117.09 m até o marco M 2763, com as coordenadas 
(E=541751.392 m e N=7642869.529 m); daí, segue com o azimute de 8°51'29" e a distância de 80.08 m até o 
marco M 2764, com as coordenadas (E=541763.723 m e N=7642948.655 m); daí, segue com o azimute de 
246°30'59" e a distância de 0.53 m até o marco M 2765, com as coordenadas (E=541763.236 m e 
N=7642948.443 m); daí, segue com o azimute de 307°40'44" e a distância de 17.17 m até o marco M 2766, 
com as coordenadas (E=541749.644 m e N=7642958.941 m); daí, segue com o azimute de 307°40'45" e a 
distância de 23.86 m até o marco M 2767, com as coordenadas (E=541730.762 m e N=7642973.523 m); daí, 
segue com o azimute de 321°33'55" e a distância de 38.79 m até o marco M 2768, com as coordenadas 
(E=541706.650 m e N=7643003.908 m); daí, segue com o azimute de 249°29'04" e a distância de 77.68 m até 
o marco M 2769, com as coordenadas (E=541633.897 m e N=7642976.684 m); daí, segue com o azimute de 
245°20'10" e a distância de 157.82 m até o marco M 2770, com as coordenadas (E=541490.475 m e 
N=7642910.827 m); daí, segue com o azimute de 237°04'59" e a distância de 91.17 m até o marco M 2771, 
com as coordenadas (E=541413.939 m e N=7642861.281 m); daí, segue com o azimute de 238°29'20" e a 
distância de 1.47 m até o marco M 2772, com as coordenadas (E=541412.685 m e N=7642860.513 m); daí, 
segue com o azimute de 239°53'31" e a distância de 63.94 m até o marco M 2773, com as coordenadas 
(E=541357.369 m e N=7642828.436 m); daí, segue com o azimute de 239°53'30" e a distância de 16.91 m até 
o marco M 2774, com as coordenadas (E=541342.740 m e N=7642819.953 m); daí, segue com o azimute de 
244°02'04" e a distância de 4.33 m até o marco M 2775, com as coordenadas (E=541338.842 m e 
N=7642818.055 m); daí, segue com o azimute de 252°19'24" e a distância de 4.33 m até o marco M 2776, com 
as coordenadas (E=541334.712 m e N=7642816.739 m); daí, segue com o azimute de 256°27'52" e a distância 
de 54.41 m até o marco M 2777, com as coordenadas (E=541281.813 m e N=7642804.004 m); daí, segue 
com o azimute de 308°28'51" e a distância de 75.81 m até o marco M 2778, com as coordenadas 
(E=541222.465 m e N=7642851.180 m); daí, segue com o azimute de 76°09'16" e a distância de 45.19 m até 
o marco M 2779, com as coordenadas (E=541266.339 m e N=7642861.993 m); daí, segue com o azimute de 
76°18'53" e a distância de 0.16 m até o marco M 2780, com as coordenadas (E=541266.497 m e 
N=7642862.031 m); daí, segue com o azimute de 76°27'52" e a distância de 51.35 m até o marco M 2781, com 
as coordenadas (E=541316.421 m e N=7642874.050 m); daí, segue com o azimute de 59°53'31" e a distância 
de 75.75 m até o marco M 2782, com as coordenadas (E=541381.951 m e N=7642912.048 m); daí, segue 
com o azimute de 57°04'59" e a distância de 92.60 m até o marco M 2783, com as coordenadas 
(E=541459.686 m e N=7642962.371 m); daí, segue com o azimute de 61°12'36" e a distância de 4.32 m até o 
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marco M 2784, com as coordenadas (E=541463.470 m e N=7642964.450 m); daí, segue com o azimute de 
65°20'10" e a distância de 55.99 m até o marco M 2785, com as coordenadas (E=541514.349 m e 
N=7642987.813 m); daí, segue com o azimute de 53°09'35" e a distância de 35.82 m até o marco M 2786, com 
as coordenadas (E=541543.018 m e N=7643009.291 m); daí, segue com o azimute de 76°11'16" e a distância 
de 40.13 m até o marco M 2787, com as coordenadas (E=541581.991 m e N=7643018.873 m); daí, segue 
com o azimute de 65°20'11" e a distância de 30.65 m até o marco M 2788, com as coordenadas 
(E=541609.847 m e N=7643031.664 m); daí, segue com o azimute de 67°24'40" e a distância de 2.17 m até o 
marco M 2789, com as coordenadas (E=541611.852 m e N=7643032.498 m); daí, segue com o azimute de 
69°29'04" e a distância de 47.86 m até o marco M 2790, com as coordenadas (E=541656.672 m e 
N=7643049.269 m); daí, segue com o azimute de 31°54'10" e a distância de 28.73 m até o marco M 2791, com 
as coordenadas (E=541671.857 m e N=7643073.662 m); daí, segue com o azimute de 24°57'00" e a distância 
de 59.93 m até o marco M 2792, com as coordenadas (E=541697.139 m e N=7643128.003 m); daí, segue 
com o azimute de 19°49'30" e a distância de 70.27 m até o marco M 2793, com as coordenadas 
(E=541720.972 m e N=7643194.112 m); daí, segue com o azimute de 349°27'57" e a distância de 47.88 m até 
o marco M 2794, com as coordenadas (E=541712.218 m e N=7643241.188 m); daí, segue com o azimute de 
351°58'09" e a distância de 33.84 m até o marco M 2795, com as coordenadas (E=541707.490 m e 
N=7643274.695 m); daí, segue com o azimute de 341°00'38" e a distância de 3.13 m até o marco M 2796, com 
as coordenadas (E=541706.471 m e N=7643277.658 m); daí, segue com o azimute de 345°02'34" e a distância 
de 4.22 m até o marco M 2797, com as coordenadas (E=541705.381 m e N=7643281.737 m); daí, segue 
com o azimute de 353°06'47" e a distância de 4.22 m até o marco M 2798, com as coordenadas 
(E=541704.875 m e N=7643285.928 m); daí, segue com o azimute de 357°08'51" e a distância de 7.91 m até 
o marco M 2799, com as coordenadas (E=541704.481 m e N=7643293.829 m); daí, segue com o azimute de 
337°46'47" e a distância de 33.73 m até o marco M 2800, com as coordenadas (E=541691.725 m e 
N=7643325.055 m); daí, segue com o azimute de 7°18'44" e a distância de 47.42 m até o marco M 2801, com 
as coordenadas (E=541697.761 m e N=7643372.094 m); daí, segue com o azimute de 20°48'43" e a distância 
de 8.13 m até o marco M 2802, com as coordenadas (E=541700.648 m e N=7643379.690 m); daí, segue 
com o azimute de 7°19'45" e a distância de 2.22 m até o marco M 2803, com as coordenadas (E=541700.932 
m e N=7643381.895 m); daí, segue com o azimute de 14°07'01" e a distância de 3.55 m até o marco M 2804, 
com as coordenadas (E=541701.798 m e N=7643385.340 m); daí, segue com o azimute de 20°54'08" e a 
distância de 3.55 m até o marco M 2805, com as coordenadas (E=541703.065 m e N=7643388.658 m); daí, 
segue com o azimute de 24°17'50" e a distância de 15.25 m até o marco M 2806, com as coordenadas 
(E=541709.339 m e N=7643402.555 m); daí, segue com o azimute de 20°48'47" e a distância de 5.13 m até o 
marco M 2807, com as coordenadas (E=541711.163 m e N=7643407.351 m); daí, segue com o azimute de 
29°32'18" e a distância de 3.41 m até o marco M 2808, com as coordenadas (E=541712.846 m e 
N=7643410.322 m); daí, segue com o azimute de 24°17'50" e a distância de 60.45 m até o marco M 2809, com 
as coordenadas (E=541737.718 m e N=7643465.415 m); daí, segue com o azimute de 28°06'31" e a distância 
de 3.99 m até o marco M 2810, com as coordenadas (E=541739.597 m e N=7643468.933 m); daí, segue 
com o azimute de 35°43'48" e a distância de 3.99 m até o marco M 2811, com as coordenadas (E=541741.926 
m e N=7643472.170 m); daí, segue com o azimute de 43°21'11" e a distância de 3.99 m até o marco M 2812, 
com as coordenadas (E=541744.664 m e N=7643475.070 m); daí, segue com o azimute de 50°58'30" e a 
distância de 3.99 m até o marco M 2813, com as coordenadas (E=541747.762 m e N=7643477.581 m); daí, 
segue com o azimute de 58°35'51" e a distância de 3.99 m até o marco M 2814, com as coordenadas 
(E=541751.166 m e N=7643479.659 m); daí, segue com o azimute de 66°13'03" e a distância de 3.99 m até o 
marco M 2815, com as coordenadas (E=541754.815 m e N=7643481.267 m); daí, segue com o azimute de 
70°01'47" e a distância de 56.53 m até o marco M 2816, com as coordenadas (E=541807.947 m e 
N=7643500.574 m); daí, segue com o azimute de 71°30'15" e a distância de 1.55 m até o marco M 2817, com 
as coordenadas (E=541809.413 m e N=7643501.065 m); daí, segue com o azimute de 72°58'56" e a distância 
de 77.06 m até o marco M 2818, com as coordenadas (E=541883.104 m e N=7643523.619 m); daí, segue 
com o azimute de 54°59'36" e a distância de 14.38 m até o marco M 2819, com as coordenadas 
(E=541894.884 m e N=7643531.870 m); daí, segue com o azimute de 7°57'24" e a distância de 32.65 m até o 
marco M 2820, com as coordenadas (E=541899.404 m e N=7643564.209 m); daí, segue com o azimute de 
22°30'48" e a distância de 34.98 m até o marco M 2821, com as coordenadas (E=541912.799 m e 
N=7643596.525 m); daí, segue com o azimute de 60°32'45" e a distância de 23.82 m até o marco M 2822, com 
as coordenadas (E=541933.536 m e N=7643608.235 m); daí, segue com o azimute de 62°59'00" e a distância 
de 30.42 m até o marco M 2823, com as coordenadas (E=541960.639 m e N=7643622.055 m); daí, segue 
com o azimute de 24°37'33" e a distância de 61.61 m até o marco M 2824, com as coordenadas 
(E=541986.312 m e N=7643678.062 m); daí, segue com o azimute de 9°54'45" e a distância de 119.67 m até 
o marco M 2825, com as coordenadas (E=542006.912 m e N=7643795.944 m); daí, segue com o azimute de 
13°48'38" e a distância de 4.08 m até o marco M 2826, com as coordenadas (E=542007.885 m e 
N=7643799.904 m); daí, segue com o azimute de 21°36'15" e a distância de 4.08 m até o marco M 2827, com 
as coordenadas (E=542009.387 m e N=7643803.695 m); daí, segue com o azimute de 25°30'01" e a distância 
de 16.53 m até o marco M 2828, com as coordenadas (E=542016.505 m e N=7643818.619 m); daí, segue 
com o azimute de 25°29'54" e a distância de 5.28 m até o marco M 2829, com as coordenadas (E=542018.779 
m e N=7643823.387 m); daí, segue com o azimute de 25°30'12" e a distância de 1.16 m até o marco M 2830, 
com as coordenadas (E=542019.280 m e N=7643824.437 m); daí, segue com o azimute de 10°04'11" e a 
distância de 20.63 m até o marco M 2831, com as coordenadas (E=542022.888 m e N=7643844.754 m); daí, 
segue com o azimute de 21°11'01" e a distância de 53.57 m até o marco M 2832, com as coordenadas 
(E=542042.245 m e N=7643894.701 m); daí, segue com o azimute de 37°45'34" e a distância de 57.61 m até 
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o marco M 2833, com as coordenadas (E=542077.521 m e N=7643940.245 m); daí, segue com o azimute de 
27°13'15" e a distância de 5.41 m até o marco M 2834, com as coordenadas (E=542079.996 m e 
N=7643945.056 m); daí, segue com o azimute de 30°41'43" e a distância de 3.63 m até o marco M 2835, com 
as coordenadas (E=542081.851 m e N=7643948.181 m); daí, segue com o azimute de 37°38'24" e a distância 
de 3.63 m até o marco M 2836, com as coordenadas (E=542084.070 m e N=7643951.059 m); daí, segue 
com o azimute de 41°06'45" e a distância de 19.08 m até o marco M 2837, com as coordenadas 
(E=542096.616 m e N=7643965.434 m); daí, segue com o azimute de 28°17'44" e a distância de 76.39 m até 
o marco M 2838, com as coordenadas (E=542132.825 m e N=7644032.695 m); daí, segue com o azimute de 
36°39'17" e a distância de 96.96 m até o marco M 2839, com as coordenadas (E=542190.711 m e 
N=7644110.483 m); daí, segue com o azimute de 56°36'43" e a distância de 85.18 m até o marco M 2840, com 
as coordenadas (E=542261.830 m e N=7644157.356 m); daí, segue com o azimute de 58°45'44" e a distância 
de 76.24 m até o marco M 2841, com as coordenadas (E=542327.014 m e N=7644196.891 m); daí, segue 
com o azimute de 57°38'21" e a distância de 68.40 m até o marco M 2842, com as coordenadas 
(E=542384.794 m e N=7644233.505 m); daí, segue com o azimute de 49°59'58" e a distância de 63.86 m até 
o marco M 2843, com as coordenadas (E=542433.712 m e N=7644274.553 m); daí, segue com o azimute de 
74°53'01" e a distância de 78.19 m até o marco M 2844, com as coordenadas (E=542509.201 m e 
N=7644294.944 m); daí, segue com o azimute de 84°51'55" e a distância de 63.87 m até o marco M 2845, com 
as coordenadas (E=542572.819 m e N=7644300.661 m); daí, segue com o azimute de 97°48'04" e a distância 
de 29.24 m até o marco M 2846, com as coordenadas (E=542601.793 m e N=7644296.691 m); daí, segue 
com o azimute de 97°48'03" e a distância de 25.97 m até o marco M 2847, com as coordenadas 
(E=542627.527 m e N=7644293.166 m); daí, segue com o azimute de 81°17'08" e a distância de 76.35 m até 
o marco M 2848, com as coordenadas (E=542702.993 m e N=7644304.733 m); daí, segue com o azimute de 
62°12'57" e a distância de 50.23 m até o marco M 2849, com as coordenadas (E=542747.429 m e 
N=7644328.146 m); daí, segue com o azimute de 65°30'06" e a distância de 42.31 m até o marco M 2850, com 
as coordenadas (E=542785.932 m e N=7644345.691 m); daí, segue com o azimute de 83°28'44" e a distância 
de 50.63 m até o marco M 2851, com as coordenadas (E=542836.238 m e N=7644351.442 m); daí, segue 
com o azimute de 94°24'52" e a distância de 59.33 m até o marco M 2852, com as coordenadas 
(E=542895.392 m e N=7644346.875 m); daí, segue com o azimute de 90°09'01" e a distância de 42.89 m até 
o marco M 2853, com as coordenadas (E=542938.286 m e N=7644346.763 m); daí, segue com o azimute de 
88°59'18" e a distância de 72.49 m até o marco M 2854, com as coordenadas (E=543010.768 m e 
N=7644348.043 m); daí, segue com o azimute de 97°42'06" e a distância de 44.76 m até o marco M 2855, com 
as coordenadas (E=543055.126 m e N=7644342.044 m); daí, segue com o azimute de 112°30'45" e a distância 
de 39.00 m até o marco M 2856, com as coordenadas (E=543091.151 m e N=7644327.113 m); daí, segue 
com o azimute de 87°30'12" e a distância de 10.49 m até o marco M 2857, com as coordenadas 
(E=543101.628 m e N=7644327.569 m); daí, segue com o azimute de 48°02'37" e a distância de 17.02 m até 
o marco M 2858, com as coordenadas (E=543114.284 m e N=7644338.947 m); daí, segue com o azimute de 
41°30'09" e a distância de 31.34 m até o marco M 2859, com as coordenadas (E=543135.053 m e 
N=7644362.421 m); daí, segue com o azimute de 26°03'06" e a distância de 47.41 m até o marco M 2860, com 
as coordenadas (E=543155.874 m e N=7644405.012 m); daí, segue com o azimute de 35°40'17" e a distância 
de 56.01 m até o marco M 2861, com as coordenadas (E=543188.535 m e N=7644450.513 m); daí, segue 
com o azimute de 28°16'10" e a distância de 53.35 m até o marco M 2862, com as coordenadas 
(E=543213.805 m e N=7644497.503 m); daí, segue com o azimute de 31°37'44" e a distância de 39.66 m até 
o marco M 2863, com as coordenadas (E=543234.602 m e N=7644531.271 m); daí, segue com o azimute de 
58°32'29" e a distância de 36.47 m até o marco M 2864, com as coordenadas (E=543265.715 m e 
N=7644550.306 m); daí, segue com o azimute de 80°59'36" e a distância de 55.44 m até o marco M 2865, com 
as coordenadas (E=543320.467 m e N=7644558.985 m); daí, segue com o azimute de 113°13'46" e a distância 
de 33.76 m até o marco M 2866, com as coordenadas (E=543351.494 m e N=7644545.667 m); daí, segue 
com o azimute de 59°43'08" e a distância de 37.74 m até o marco M 2867, com as coordenadas 
(E=543384.086 m e N=7644564.698 m); daí, segue com o azimute de 41°07'57" e a distância de 42.85 m até 
o marco M 2868, com as coordenadas (E=543412.276 m e N=7644596.976 m); daí, segue com o azimute de 
43°59'12" e a distância de 44.85 m até o marco M 2869, com as coordenadas (E=543443.424 m e 
N=7644629.246 m); daí, segue com o azimute de 36°50'28" e a distância de 49.51 m até o marco M 2870, com 
as coordenadas (E=543473.112 m e N=7644668.872 m); daí, segue com o azimute de 41°01'22" e a distância 
de 66.12 m até o marco M 2871, com as coordenadas (E=543516.511 m e N=7644718.756 m); daí, segue 
com o azimute de 350°38'16" e a distância de 3.73 m até o marco M 2872, com as coordenadas 
(E=543515.905 m e N=7644722.432 m); daí, segue com o azimute de 83°50'56" e a distância de 80.27 m até 
o marco M 2873, com as coordenadas (E=543595.714 m e N=7644731.033 m); daí, segue com o azimute de 
178°24'25" e a distância de 122.28 m até o marco M 2874, com as coordenadas (E=543599.114 m e 
N=7644608.802 m); daí, segue com o azimute de 168°33'09" e a distância de 92.63 m até o marco M 2875, 
com as coordenadas (E=543617.499 m e N=7644518.012 m); daí, segue com o azimute de 137°16'37" e a 
distância de 43.03 m até o marco M 2876, com as coordenadas (E=543646.691 m e N=7644486.403 m); daí, 
segue com o azimute de 123°41'20" e a distância de 55.05 m até o marco M 2877, com as coordenadas 
(E=543692.493 m e N=7644455.869 m); daí, segue com o azimute de 126°52'00" e a distância de 3.33 m até 
o marco M 2878, com as coordenadas (E=543695.156 m e N=7644453.872 m); daí, segue com o azimute de 
130°02'59" e a distância de 7.58 m até o marco M 2879, com as coordenadas (E=543700.962 m e 
N=7644448.992 m); daí, segue com o azimute de 78°29'40" e a distância de 63.32 m até o marco M 2880, com 
as coordenadas (E=543763.008 m e N=7644461.621 m); daí, segue com o azimute de 130°26'33" e a distância 
de 10.88 m até o marco M 2881, com as coordenadas (E=543771.288 m e N=7644454.564 m); daí, segue 
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com o azimute de 208°02'59" e a distância de 12.06 m até o marco M 2882, com as coordenadas 
(E=543765.615 m e N=7644443.917 m); daí, segue com o azimute de 169°05'13" e a distância de 44.95 m até 
o marco M 2883, com as coordenadas (E=543774.125 m e N=7644399.777 m); daí, segue com o azimute de 
138°04'52" e a distância de 64.38 m até o marco M 2884, com as coordenadas (E=543817.138 m e 
N=7644351.870 m); daí, segue com o azimute de 127°15'33" e a distância de 61.65 m até o marco M 2885, 
com as coordenadas (E=543866.206 m e N=7644314.546 m); daí, segue com o azimute de 113°19'39" e a 
distância de 122.93 m até o marco M 2886, com as coordenadas (E=543979.083 m e N=7644265.869 m); 
daí, segue com o azimute de 110°23'55" e a distância de 36.04 m até o marco M 2887, com as coordenadas 
(E=544012.860 m e N=7644253.308 m); daí, segue com o azimute de 103°16'15" e a distância de 81.00 m até 
o marco M 2888, com as coordenadas (E=544091.697 m e N=7644234.714 m); daí, segue com o azimute de 
117°14'06" e a distância de 77.58 m até o marco M 2889, com as coordenadas (E=544160.675 m e 
N=7644199.211 m); daí, segue com o azimute de 99°42'19" e a distância de 25.11 m até o marco M 2890, com 
as coordenadas (E=544185.429 m e N=7644194.978 m); daí, segue com o azimute de 94°15'21" e a distância 
de 70.48 m até o marco M 2891, com as coordenadas (E=544255.718 m e N=7644189.747 m); daí, segue 
com o azimute de 94°13'02" e a distância de 51.68 m até o marco M 2892, com as coordenadas 
(E=544307.254 m e N=7644185.947 m); daí, segue com o azimute de 94°12'55" e a distância de 3.68 m até o 
marco M 2893, com as coordenadas (E=544310.928 m e N=7644185.676 m); daí, segue com o azimute de 
84°59'28" e a distância de 3.40 m até o marco M 2894, com as coordenadas (E=544314.316 m e 
N=7644185.973 m); daí, segue com o azimute de 84°59'28" e a distância de 40.16 m até o marco M 2895, com 
as coordenadas (E=544354.326 m e N=7644189.480 m); daí, segue com o azimute de 51°39'31" e a distância 
de 50.40 m até o marco M 2896, com as coordenadas (E=544393.854 m e N=7644220.744 m); daí, segue 
com o azimute de 57°34'20" e a distância de 32.77 m até o marco M 2897, com as coordenadas 
(E=544421.512 m e N=7644238.315 m); daí, segue com o azimute de 48°02'54" e a distância de 58.48 m até 
o marco M 2898, com as coordenadas (E=544465.007 m e N=7644277.411 m); daí, segue com o azimute de 
47°17'50" e a distância de 40.36 m até o marco M 2899, com as coordenadas (E=544494.664 m e 
N=7644304.781 m); daí, segue com o azimute de 63°43'28" e a distância de 23.40 m até o marco M 2900, com 
as coordenadas (E=544515.650 m e N=7644315.142 m); daí, segue com o azimute de 63°43'28" e a distância 
de 25.05 m até o marco M 2901, com as coordenadas (E=544538.110 m e N=7644326.230 m); daí, segue 
com o azimute de 71°49'16" e a distância de 68.56 m até o marco M 2902, com as coordenadas 
(E=544603.251 m e N=7644347.621 m); daí, segue com o azimute de 86°05'40" e a distância de 83.04 m até 
o marco M 2903, com as coordenadas (E=544686.098 m e N=7644353.277 m); daí, segue com o azimute de 
112°58'08" e a distância de 55.63 m até o marco M 2904, com as coordenadas (E=544737.316 m e 
N=7644331.569 m); daí, segue com o azimute de 77°30'15" e a distância de 62.66 m até o marco M 2905, com 
as coordenadas (E=544798.491 m e N=7644345.127 m); daí, segue com o azimute de 68°53'59" e a distância 
de 97.34 m até o marco M 2906, com as coordenadas (E=544889.308 m e N=7644380.171 m); daí, segue 
com o azimute de 96°27'39" e a distância de 71.43 m até o marco M 2907, com as coordenadas 
(E=544960.285 m e N=7644372.133 m); daí, segue com o azimute de 121°08'56" e a distância de 15.15 m até 
o marco M 2908, com as coordenadas (E=544973.255 m e N=7644364.294 m); daí, segue com o azimute de 
145°55'22" e a distância de 51.78 m até o marco M 2909, com as coordenadas (E=545002.266 m e 
N=7644321.408 m); daí, segue com o azimute de 142°00'04" e a distância de 37.59 m até o marco M 2910, 
com as coordenadas (E=545025.407 m e N=7644291.787 m); daí, segue com o azimute de 105°04'06" e a 
distância de 24.92 m até o marco M 2911, com as coordenadas (E=545049.474 m e N=7644285.307 m); daí, 
segue com o azimute de 101°07'46" e a distância de 50.22 m até o marco M 2912, com as coordenadas 
(E=545098.750 m e N=7644275.614 m); daí, segue com o azimute de 131°52'10" e a distância de 17.59 m até 
o marco M 2913, com as coordenadas (E=545111.846 m e N=7644263.876 m); daí, segue com o azimute de 
112°39'35" e a distância de 76.85 m até o marco M 2914, com as coordenadas (E=545182.763 m e 
N=7644234.270 m); daí, segue com o azimute de 68°01'34" e a distância de 46.84 m até o marco M 2915, com 
as coordenadas (E=545226.199 m e N=7644251.796 m); daí, segue com o azimute de 58°02'01" e a distância 
de 44.25 m até o marco M 2916, com as coordenadas (E=545263.735 m e N=7644275.221 m); daí, segue 
com o azimute de 69°56'39" e a distância de 56.74 m até o marco M 2917, com as coordenadas 
(E=545317.038 m e N=7644294.680 m); daí, segue com o azimute de 34°00'12" e a distância de 84.99 m até 
o marco M 2918, com as coordenadas (E=545364.566 m e N=7644365.135 m); daí, segue com o azimute de 
26°03'34" e a distância de 63.21 m até o marco M 2919, com as coordenadas (E=545392.335 m e 
N=7644421.919 m); daí, segue com o azimute de 50°42'45" e a distância de 74.06 m até o marco M 2920, com 
as coordenadas (E=545449.659 m e N=7644468.817 m); daí, segue com o azimute de 70°11'43" e a distância 
de 109.11 m até o marco M 2921, com as coordenadas (E=545552.317 m e N=7644505.786 m); daí, segue 
com o azimute de 91°22'17" e a distância de 92.71 m até o marco M 2922, com as coordenadas 
(E=545645.005 m e N=7644503.567 m); daí, segue com o azimute de 73°44'47" e a distância de 111.02 m até 
o marco M 2923, com as coordenadas (E=545751.591 m e N=7644534.641 m); daí, segue com o azimute de 
75°59'24" e a distância de 128.15 m até o marco M 2924, com as coordenadas (E=545875.928 m e 
N=7644565.665 m); daí, segue com o azimute de 85°53'47" e a distância de 79.11 m até o marco M 2925, com 
as coordenadas (E=545954.833 m e N=7644571.325 m); daí, segue com o azimute de 117°40'12" e a distância 
de 46.70 m até o marco M 2926, com as coordenadas (E=545996.188 m e N=7644549.641 m); daí, segue 
com o azimute de 111°05'13" e a distância de 82.35 m até o marco M 2927, com as coordenadas 
(E=546073.022 m e N=7644520.013 m); daí, segue com o azimute de 117°50'52" e a distância de 27.55 m até 
o marco M 2928, com as coordenadas (E=546097.383 m e N=7644507.143 m); daí, segue com o azimute de 
110°16'41" e a distância de 94.46 m até o marco M 2929, com as coordenadas (E=546185.990 m e 
N=7644474.405 m); daí, segue com o azimute de 113°45'49" e a distância de 3.65 m até o marco M 2930, com 
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as coordenadas (E=546189.327 m e N=7644472.936 m); daí, segue com o azimute de 120°43'49" e a distância 
de 3.65 m até o marco M 2931, com as coordenadas (E=546192.462 m e N=7644471.073 m); daí, segue 
com o azimute de 127°41'57" e a distância de 3.65 m até o marco M 2932, com as coordenadas 
(E=546195.347 m e N=7644468.843 m); daí, segue com o azimute de 131°10'57" e a distância de 56.52 m até 
o marco M 2933, com as coordenadas (E=546237.888 m e N=7644431.623 m); daí, segue com o azimute de 
131°10'58" e a distância de 3.25 m até o marco M 2934, com as coordenadas (E=546240.338 m e 
N=7644429.481 m); daí, segue com o azimute de 131°10'57" e a distância de 29.04 m até o marco M 2935, 
com as coordenadas (E=546262.192 m e N=7644410.361 m); daí, segue com o azimute de 99°12'01" e a 
distância de 16.49 m até o marco M 2936, com as coordenadas (E=546278.472 m e N=7644407.724 m); daí, 
segue com o azimute de 99°12'01" e a distância de 25.30 m até o marco M 2937, com as coordenadas 
(E=546303.442 m e N=7644403.679 m); daí, segue com o azimute de 67°05'04" e a distância de 60.03 m até 
o marco M 2938, com as coordenadas (E=546358.730 m e N=7644427.051 m); daí, segue com o azimute de 
103°19'44" e a distância de 34.43 m até o marco M 2939, com as coordenadas (E=546392.235 m e 
N=7644419.113 m); daí, segue com o azimute de 97°14'47" e a distância de 31.80 m até o marco M 2940, com 
as coordenadas (E=546423.779 m e N=7644415.103 m); daí, segue com o azimute de 23°28'57" e a distância 
de 29.89 m até o marco M 2941, com as coordenadas (E=546435.690 m e N=7644442.519 m); daí, segue 
com o azimute de 2°40'00" e a distância de 45.14 m até o marco M 2942, com as coordenadas (E=546437.790 
m e N=7644487.610 m); daí, segue com o azimute de 356°19'35" e a distância de 58.95 m até o marco M 2943, 
com as coordenadas (E=546434.013 m e N=7644546.443 m); daí, segue com o azimute de 5°14'04" e a 
distância de 66.93 m até o marco M 2944, com as coordenadas (E=546440.118 m e N=7644613.092 m); daí, 
segue com o azimute de 32°35'22" e a distância de 44.14 m até o marco M 2945, com as coordenadas 
(E=546463.891 m e N=7644650.279 m); daí, segue com o azimute de 54°17'39" e a distância de 53.54 m até 
o marco M 2946, com as coordenadas (E=546507.369 m e N=7644681.527 m); daí, segue com o azimute de 
30°26'59" e a distância de 70.39 m até o marco M 2947, com as coordenadas (E=546543.042 m e 
N=7644742.210 m); daí, segue com o azimute de 343°40'58" e a distância de 34.76 m até o marco M 2948, 
com as coordenadas (E=546533.275 m e N=7644775.571 m); daí, segue com o azimute de 338°40'43" e a 
distância de 48.47 m até o marco M 2949, com as coordenadas (E=546515.653 m e N=7644820.719 m); daí, 
segue com o azimute de 340°52'48" e a distância de 47.78 m até o marco M 2950, com as coordenadas 
(E=546500.004 m e N=7644865.861 m); daí, segue com o azimute de 243°43'52" e a distância de 35.24 m até 
o marco M 2951, com as coordenadas (E=546468.403 m e N=7644850.265 m); daí, segue com o azimute de 
193°32'41" e a distância de 64.50 m até o marco M 2952, com as coordenadas (E=546453.297 m e 
N=7644787.559 m); daí, segue com o azimute de 203°54'24" e a distância de 70.68 m até o marco M 2953, 
com as coordenadas (E=546424.652 m e N=7644722.938 m); daí, segue com o azimute de 267°41'15" e a 
distância de 45.40 m até o marco M 2954, com as coordenadas (E=546379.286 m e N=7644721.106 m); daí, 
segue com o azimute de 270°09'45" e a distância de 53.25 m até o marco M 2955, com as coordenadas 
(E=546326.035 m e N=7644721.257 m); daí, segue com o azimute de 228°20'28" e a distância de 52.93 m até 
o marco M 2956, com as coordenadas (E=546286.491 m e N=7644686.075 m); daí, segue com o azimute de 
249°42'56" e a distância de 50.52 m até o marco M 2957, com as coordenadas (E=546239.108 m e 
N=7644668.562 m); daí, segue com o azimute de 272°26'21" e a distância de 49.34 m até o marco M 2958, 
com as coordenadas (E=546189.808 m e N=7644670.662 m); daí, segue com o azimute de 338°47'53" e a 
distância de 37.90 m até o marco M 2959, com as coordenadas (E=546176.102 m e N=7644705.995 m); daí, 
segue com o azimute de 11°17'10" e a distância de 66.44 m até o marco M 2960, com as coordenadas 
(E=546189.105 m e N=7644771.154 m); daí, segue com o azimute de 31°16'23" e a distância de 71.57 m até 
o marco M 2961, com as coordenadas (E=546226.258 m e N=7644832.323 m); daí, segue com o azimute de 
40°21'25" e a distância de 80.22 m até o marco M 2962, com as coordenadas (E=546278.202 m e 
N=7644893.451 m); daí, segue com o azimute de 45°19'46" e a distância de 90.39 m até o marco M 2963, com 
as coordenadas (E=546342.481 m e N=7644956.995 m); daí, segue com o azimute de 31°48'57" e a distância 
de 89.26 m até o marco M 2964, com as coordenadas (E=546389.538 m e N=7645032.843 m); daí, segue 
com o azimute de 34°54'40" e a distância de 86.51 m até o marco M 2965, com as coordenadas 
(E=546439.046 m e N=7645103.782 m); daí, segue com o azimute de 55°29'41" e a distância de 68.94 m até 
o marco M 2966, com as coordenadas (E=546495.860 m e N=7645142.837 m); daí, segue com o azimute de 
52°26'59" e a distância de 84.14 m até o marco M 2967, com as coordenadas (E=546562.571 m e 
N=7645194.119 m); daí, segue com o azimute de 45°19'49" e a distância de 62.58 m até o marco M 2968, com 
as coordenadas (E=546607.073 m e N=7645238.111 m); daí, segue com o azimute de 46°32'57" e a distância 
de 81.73 m até o marco M 2969, com as coordenadas (E=546666.402 m e N=7645294.316 m); daí, segue 
com o azimute de 70°08'06" e a distância de 78.72 m até o marco M 2970, com as coordenadas 
(E=546740.441 m e N=7645321.066 m); daí, segue com o azimute de 176°46'39" e a distância de 41.74 m até 
o marco M 2971, com as coordenadas (E=546742.787 m e N=7645279.392 m); daí, segue com o azimute de 
149°26'16" e a distância de 62.73 m até o marco M 2972, com as coordenadas (E=546774.683 m e 
N=7645225.378 m); daí, segue com o azimute de 154°50'01" e a distância de 46.10 m até o marco M 2973, 
com as coordenadas (E=546794.286 m e N=7645183.654 m); daí, segue com o azimute de 63°43'56" e a 
distância de 38.54 m até o marco M 2974, com as coordenadas (E=546828.850 m e N=7645200.712 m); daí, 
segue com o azimute de 335°48'39" e a distância de 53.81 m até o marco M 2975, com as coordenadas 
(E=546806.802 m e N=7645249.796 m); daí, segue com o azimute de 25°03'59" e a distância de 35.13 m até 
o marco M 2976, com as coordenadas (E=546821.686 m e N=7645281.617 m); daí, segue com o azimute de 
48°41'47" e a distância de 29.61 m até o marco M 2977, com as coordenadas (E=546843.930 m e 
N=7645301.162 m); daí, segue com o azimute de 96°08'18" e a distância de 47.10 m até o marco M 2978, com 
as coordenadas (E=546890.758 m e N=7645296.126 m); daí, segue com o azimute de 56°37'42" e a distância 
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de 44.37 m até o marco M 2979, com as coordenadas (E=546927.809 m e N=7645320.530 m); daí, segue 
com o azimute de 38°22'26" e a distância de 71.75 m até o marco M 2980, com as coordenadas 
(E=546972.348 m e N=7645376.777 m); daí, segue com o azimute de 35°32'23" e a distância de 51.10 m até 
o marco M 2981, com as coordenadas (E=547002.052 m e N=7645418.360 m); daí, segue com o azimute de 
66°39'28" e a distância de 43.02 m até o marco M 2982, com as coordenadas (E=547041.548 m e 
N=7645435.404 m); daí, segue com o azimute de 107°25'26" e a distância de 41.31 m até o marco M 2983, 
com as coordenadas (E=547080.959 m e N=7645423.035 m); daí, segue com o azimute de 45°19'55" e a 
distância de 41.72 m até o marco M 2984, com as coordenadas (E=547110.628 m e N=7645452.362 m); daí, 
segue com o azimute de 10°05'15" e a distância de 57.23 m até o marco M 2985, com as coordenadas 
(E=547120.652 m e N=7645508.708 m); daí, segue com o azimute de 29°47'04" e a distância de 64.85 m até 
o marco M 2986, com as coordenadas (E=547152.865 m e N=7645564.991 m); daí, segue com o azimute de 
37°11'44" e a distância de 73.69 m até o marco M 2987, com as coordenadas (E=547197.412 m e 
N=7645623.689 m); daí, segue com o azimute de 24°15'07" e a distância de 48.33 m até o marco M 2988, com 
as coordenadas (E=547217.262 m e N=7645667.751 m); daí, segue com o azimute de 58°18'36" e a distância 
de 69.66 m até o marco M 2989, com as coordenadas (E=547276.539 m e N=7645704.347 m); daí, segue 
com o azimute de 16°11'57" e a distância de 53.56 m até o marco M 2990, com as coordenadas 
(E=547291.480 m e N=7645755.777 m); daí, segue com o azimute de 12°00'03" e a distância de 60.10 m até 
o marco M 2991, com as coordenadas (E=547303.977 m e N=7645814.568 m); daí, segue com o azimute de 
15°30'21" e a distância de 83.88 m até o marco M 2992, com as coordenadas (E=547326.400 m e 
N=7645895.391 m); daí, segue com o azimute de 16°23'58" e a distância de 97.01 m até o marco M 2993, com 
as coordenadas (E=547353.790 m e N=7645988.455 m); daí, segue com o azimute de 103°19'54" e a distância 
de 29.92 m até o marco M 2994, com as coordenadas (E=547382.907 m e N=7645981.555 m); daí, segue 
com o azimute de 103°19'56" e a distância de 13.12 m até o marco M 2995, com as coordenadas 
(E=547395.675 m e N=7645978.529 m); daí, segue com o azimute de 94°42'48" e a distância de 61.83 m até 
o marco M 2996, com as coordenadas (E=547457.297 m e N=7645973.448 m); daí, segue com o azimute de 
60°50'00" e a distância de 65.05 m até o marco M 2997, com as coordenadas (E=547514.096 m e 
N=7646005.149 m); daí, segue com o azimute de 56°37'49" e a distância de 70.99 m até o marco M 2998, com 
as coordenadas (E=547573.381 m e N=7646044.195 m); daí, segue com o azimute de 35°18'57" e a distância 
de 59.96 m até o marco M 2999, com as coordenadas (E=547608.041 m e N=7646093.118 m); daí, segue 
com o azimute de 3°02'44" e a distância de 49.09 m até o marco M 3000, com as coordenadas (E=547610.649 
m e N=7646142.134 m); daí, segue com o azimute de 348°24'39" e a distância de 72.61 m até o marco M 3001, 
com as coordenadas (E=547596.062 m e N=7646213.260 m); daí, segue com o azimute de 11°32'27" e a 
distância de 37.50 m até o marco M 3002, com as coordenadas (E=547603.566 m e N=7646250.006 m); daí, 
segue com o azimute de 30°03'20" e a distância de 39.58 m até o marco M 3003, com as coordenadas 
(E=547623.390 m e N=7646284.266 m); daí, segue com o azimute de 40°34'05" e a distância de 41.84 m até 
o marco M 3004, com as coordenadas (E=547650.603 m e N=7646316.052 m); daí, segue com o azimute de 
10°31'50" e a distância de 23.56 m até o marco M 3005, com as coordenadas (E=547654.910 m e 
N=7646339.218 m); daí, segue com o azimute de 10°31'50" e a distância de 3.85 m até o marco M 3006, com 
as coordenadas (E=547655.613 m e N=7646343.001 m); daí, segue com o azimute de 357°08'11" e a distância 
de 46.64 m até o marco M 3007, com as coordenadas (E=547653.283 m e N=7646389.581 m); daí, segue 
com o azimute de 19°42'43" e a distância de 44.22 m até o marco M 3008, com as coordenadas 
(E=547668.197 m e N=7646431.208 m); daí, segue com o azimute de 7°02'57" e a distância de 61.73 m até o 
marco M 3009, com as coordenadas (E=547675.772 m e N=7646492.467 m); daí, segue com o azimute de 
334°34'25" e a distância de 29.71 m até o marco M 3010, com as coordenadas (E=547663.016 m e 
N=7646519.299 m); daí, segue com o azimute de 334°34'24" e a distância de 27.37 m até o marco M 3011, 
com as coordenadas (E=547651.267 m e N=7646544.014 m); daí, segue com o azimute de 335°15'51" e a 
distância de 35.13 m até o marco M 3012, com as coordenadas (E=547636.566 m e N=7646575.923 m); daí, 
segue com o azimute de 4°57'29" e a distância de 59.04 m até o marco M 3013, com as coordenadas 
(E=547641.668 m e N=7646634.738 m); daí, segue com o azimute de 0°10'00" e a distância de 46.57 m até o 
marco M 3014, com as coordenadas (E=547641.804 m e N=7646681.311 m); daí, segue com o azimute de 
303°42'09" e a distância de 35.50 m até o marco M 3015, com as coordenadas (E=547612.274 m e 
N=7646701.007 m); daí, segue com o azimute de 336°24'52" e a distância de 42.85 m até o marco M 3016, 
com as coordenadas (E=547595.129 m e N=7646740.277 m); daí, segue com o azimute de 18°42'07" e a 
distância de 46.54 m até o marco M 3017, com as coordenadas (E=547610.050 m e N=7646784.357 m); daí, 
segue com o azimute de 85°00'08" e a distância de 54.46 m até o marco M 3018, com as coordenadas 
(E=547664.308 m e N=7646789.102 m); daí, segue com o azimute de 62°00'20" e a distância de 33.84 m até 
o marco M 3019, com as coordenadas (E=547694.185 m e N=7646804.984 m); daí, segue com o azimute de 
93°14'34" e a distância de 35.37 m até o marco M 3020, com as coordenadas (E=547729.502 m e 
N=7646802.983 m); daí, segue com o azimute de 0°10'01" e a distância de 31.49 m até o marco M 3021, com 
as coordenadas (E=547729.593 m e N=7646834.468 m); daí, segue com o azimute de 309°48'29" e a distância 
de 72.58 m até o marco M 3022, com as coordenadas (E=547673.840 m e N=7646880.933 m); daí, segue 
com o azimute de 326°59'24" e a distância de 44.26 m até o marco M 3023, com as coordenadas 
(E=547649.730 m e N=7646918.046 m); daí, segue com o azimute de 258°55'15" e a distância de 66.48 m até 
o marco M 3024, com as coordenadas (E=547584.489 m e N=7646905.271 m); daí, segue com o azimute de 
272°00'12" e a distância de 57.78 m até o marco M 3025, com as coordenadas (E=547526.744 m e 
N=7646907.291 m); daí, segue com o azimute de 265°13'30" e a distância de 42.86 m até o marco M 3026, 
com as coordenadas (E=547484.030 m e N=7646903.723 m); daí, segue com o azimute de 352°40'28" e a 
distância de 15.56 m até o marco M 3027, com as coordenadas (E=547482.047 m e N=7646919.151 m); daí, 
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segue com o azimute de 312°42'32" e a distância de 33.22 m até o marco M 3028, com as coordenadas 
(E=547457.638 m e N=7646941.682 m); daí, segue com o azimute de 354°49'14" e a distância de 105.87 m 
até o marco M 3029, com as coordenadas (E=547448.081 m e N=7647047.115 m); daí, segue com o azimute 
de 15°30'22" e a distância de 44.77 m até o marco M 3030, com as coordenadas (E=547460.051 m e 
N=7647090.259 m); daí, segue com o azimute de 352°40'28" e a distância de 5.50 m até o marco M 3031, com 
as coordenadas (E=547459.349 m e N=7647095.714 m); daí, segue com o azimute de 24°46'59" e a distância 
de 13.24 m até o marco M 3032, com as coordenadas (E=547464.899 m e N=7647107.736 m); daí, segue 
com o azimute de 15°30'22" e a distância de 20.97 m até o marco M 3033, com as coordenadas 
(E=547470.506 m e N=7647127.944 m); daí, segue com o azimute de 43°02'33" e a distância de 10.79 m até 
o marco M 3034, com as coordenadas (E=547477.871 m e N=7647135.830 m); daí, segue com o azimute de 
24°47'00" e a distância de 7.79 m até o marco M 3035, com as coordenadas (E=547481.135 m e 
N=7647142.899 m); daí, segue com o azimute de 54°09'44" e a distância de 35.55 m até o marco M 3036, com 
as coordenadas (E=547509.954 m e N=7647163.714 m); daí, segue com o azimute de 27°15'19" e a distância 
de 34.36 m até o marco M 3037, com as coordenadas (E=547525.690 m e N=7647194.260 m); daí, segue 
com o azimute de 0°00'00" e a distância de 45.14 m até o marco M 3038, com as coordenadas (E=547525.690 
m e N=7647239.402 m); daí, segue com o azimute de 24°46'59" e a distância de 81.61 m até o marco M 3039, 
com as coordenadas (E=547559.902 m e N=7647313.500 m); daí, segue com o azimute de 65°23'44" e a 
distância de 8.19 m até o marco M 3040, com as coordenadas (E=547567.344 m e N=7647316.908 m); daí, 
segue com o azimute de 50°25'14" e a distância de 45.04 m até o marco M 3041, com as coordenadas 
(E=547602.056 m e N=7647345.603 m); daí, segue com o azimute de 16°39'22" e a distância de 108.58 m até 
o marco M 3042, com as coordenadas (E=547633.177 m e N=7647449.623 m); daí, segue com o azimute de 
77°33'52" e a distância de 13.91 m até o marco M 3043, com as coordenadas (E=547646.765 m e 
N=7647452.619 m); daí, segue com o azimute de 41°14'50" e a distância de 10.87 m até o marco M 3044, com 
as coordenadas (E=547653.934 m e N=7647460.795 m); daí, segue com o azimute de 70°08'18" e a distância 
de 78.73 m até o marco M 3045, com as coordenadas (E=547727.984 m e N=7647487.544 m); daí, segue 
com o azimute de 63°44'08" e a distância de 77.10 m até o marco M 3046, com as coordenadas 
(E=547797.123 m e N=7647521.662 m); daí, segue com o azimute de 69°57'10" e a distância de 36.09 m até 
o marco M 3047, com as coordenadas (E=547831.031 m e N=7647534.035 m); daí, segue com o azimute de 
69°57'11" e a distância de 34.85 m até o marco M 3048, com as coordenadas (E=547863.769 m e 
N=7647545.982 m); daí, segue com o azimute de 25°29'51" e a distância de 30.44 m até o marco M 3049, com 
as coordenadas (E=547876.874 m e N=7647573.459 m); daí, segue com o azimute de 351°31'03" e a distância 
de 15.84 m até o marco M 3050, com as coordenadas (E=547874.538 m e N=7647589.123 m); daí, segue 
com o azimute de 41°19'14" e a distância de 32.46 m até o marco M 3051, com as coordenadas 
(E=547895.972 m e N=7647613.503 m); daí, segue com o azimute de 25°29'51" e a distância de 17.40 m até 
o marco M 3052, com as coordenadas (E=547903.464 m e N=7647629.213 m); daí, segue com o azimute de 
39°43'56" e a distância de 89.04 m até o marco M 3053, com as coordenadas (E=547960.377 m e 
N=7647697.686 m); daí, segue com o azimute de 33°35'47" e a distância de 93.99 m até o marco M 3054, com 
as coordenadas (E=548012.387 m e N=7647775.979 m); daí, segue com o azimute de 4°35'32" e a distância 
de 63.93 m até o marco M 3055, com as coordenadas (E=548017.506 m e N=7647839.701 m); daí, segue 
com o azimute de 350°39'04" e a distância de 59.66 m até o marco M 3056, com as coordenadas 
(E=548007.815 m e N=7647898.564 m); daí, segue com o azimute de 339°55'24" e a distância de 78.39 m até 
o marco M 3057, com as coordenadas (E=547980.907 m e N=7647972.186 m); daí, segue com o azimute de 
333°28'07" e a distância de 77.17 m até o marco M 3058, com as coordenadas (E=547946.434 m e 
N=7648041.234 m); daí, segue com o azimute de 341°26'48" e a distância de 69.66 m até o marco M 3059, 
com as coordenadas (E=547924.269 m e N=7648107.273 m); daí, segue com o azimute de 340°55'50" e a 
distância de 9.78 m até o marco M 3060, com as coordenadas (E=547921.072 m e N=7648116.521 m); daí, 
segue com o azimute de 122°29'12" e a distância de 425.26 m até o marco M 3061, com as coordenadas 
(E=548279.786 m e N=7647888.111 m); daí, segue com o azimute de 16°25'08" e a distância de 25.29 m até 
o marco M 3062, com as coordenadas (E=548286.933 m e N=7647912.367 m); daí, segue com o azimute de 
50°37'30" e a distância de 36.79 m até o marco M 3063, com as coordenadas (E=548315.373 m e 
N=7647935.707 m); daí, segue com o azimute de 9°13'08" e a distância de 18.07 m até o marco M 3064, com 
as coordenadas (E=548318.269 m e N=7647953.547 m); daí, segue com o azimute de 9°13'08" e a distância 
de 18.07 m até o marco M 3065, com as coordenadas (E=548321.165 m e N=7647971.388 m); daí, segue 
com o azimute de 0°59'29" e a distância de 7.09 m até o marco M 3066, com as coordenadas (E=548321.287 
m e N=7647978.472 m); daí, segue com o azimute de 0°59'29" e a distância de 7.09 m até o marco M 3067, 
com as coordenadas (E=548321.410 m e N=7647985.557 m); daí, segue com o azimute de 47°57'24" e a 
distância de 14.17 m até o marco M 3068, com as coordenadas (E=548331.933 m e N=7647995.047 m); daí, 
segue com o azimute de 74°01'45" e a distância de 18.83 m até o marco M 3069, com as coordenadas 
(E=548350.033 m e N=7648000.227 m); daí, segue com o azimute de 69°58'56" e a distância de 24.04 m até 
o marco M 3070, com as coordenadas (E=548372.617 m e N=7648008.454 m); daí, segue com o azimute de 
56°44'28" e a distância de 3.91 m até o marco M 3071, com as coordenadas (E=548375.883 m e 
N=7648010.597 m); daí, segue com o azimute de 19°50'06" e a distância de 2.44 m até o marco M 3072, com 
as coordenadas (E=548376.711 m e N=7648012.891 m); daí, segue com o azimute de 351°47'36" e a distância 
de 23.87 m até o marco M 3073, com as coordenadas (E=548373.303 m e N=7648036.517 m); daí, segue 
com o azimute de 345°26'10" e a distância de 16.27 m até o marco M 3074, com as coordenadas 
(E=548369.212 m e N=7648052.265 m); daí, segue com o azimute de 345°26'10" e a distância de 16.27 m até 
o marco M 3075, com as coordenadas (E=548365.120 m e N=7648068.014 m); daí, segue com o azimute de 
327°13'26" e a distância de 8.77 m até o marco M 3076, com as coordenadas (E=548360.373 m e 
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N=7648075.387 m); daí, segue com o azimute de 293°13'28" e a distância de 4.84 m até o marco M 3077, com 
as coordenadas (E=548355.929 m e N=7648077.294 m); daí, segue com o azimute de 293°13'30" e a distância 
de 4.84 m até o marco M 3078, com as coordenadas (E=548351.484 m e N=7648079.201 m); daí, segue 
com o azimute de 267°51'29" e a distância de 16.34 m até o marco M 3079, com as coordenadas 
(E=548335.159 m e N=7648078.590 m); daí, segue com o azimute de 267°51'30" e a distância de 7.48 m até 
o marco M 3080, com as coordenadas (E=548327.679 m e N=7648078.311 m); daí, segue com o azimute de 
267°51'26" e a distância de 8.00 m até o marco M 3081, com as coordenadas (E=548319.688 m e 
N=7648078.012 m); daí, segue com o azimute de 255°10'13" e a distância de 12.10 m até o marco M 3082, 
com as coordenadas (E=548307.988 m e N=7648074.914 m); daí, segue com o azimute de 254°25'39" e a 
distância de 11.45 m até o marco M 3083, com as coordenadas (E=548296.964 m e N=7648071.842 m); daí, 
segue com o azimute de 261°56'59" e a distância de 5.84 m até o marco M 3084, com as coordenadas 
(E=548291.183 m e N=7648071.024 m); daí, segue com o azimute de 261°56'56" e a distância de 5.84 m até 
o marco M 3085, com as coordenadas (E=548285.403 m e N=7648070.207 m); daí, segue com o azimute de 
282°09'19" e a distância de 3.98 m até o marco M 3086, com as coordenadas (E=548281.511 m e 
N=7648071.045 m); daí, segue com o azimute de 282°09'19" e a distância de 3.98 m até o marco M 3087, com 
as coordenadas (E=548277.619 m e N=7648071.883 m); daí, segue com o azimute de 288°36'14" e a distância 
de 13.62 m até o marco M 3088, com as coordenadas (E=548264.706 m e N=7648076.230 m); daí, segue 
com o azimute de 289°36'09" e a distância de 18.07 m até o marco M 3089, com as coordenadas 
(E=548247.680 m e N=7648082.293 m); daí, segue com o azimute de 292°39'25" e a distância de 15.30 m até 
o marco M 3090, com as coordenadas (E=548233.557 m e N=7648088.189 m); daí, segue com o azimute de 
292°39'25" e a distância de 19.76 m até o marco M 3091, com as coordenadas (E=548215.321 m e 
N=7648095.801 m); daí, segue com o azimute de 306°21'47" e a distância de 9.29 m até o marco M 3092, com 
as coordenadas (E=548207.843 m e N=7648101.307 m); daí, segue com o azimute de 326°32'22" e a distância 
de 9.80 m até o marco M 3093, com as coordenadas (E=548202.440 m e N=7648109.483 m); daí, segue 
com o azimute de 339°41'18" e a distância de 10.84 m até o marco M 3094, com as coordenadas 
(E=548198.677 m e N=7648119.650 m); daí, segue com o azimute de 339°41'19" e a distância de 10.84 m até 
o marco M 3095, com as coordenadas (E=548194.913 m e N=7648129.817 m); daí, segue com o azimute de 
345°58'34" e a distância de 10.69 m até o marco M 3096, com as coordenadas (E=548192.323 m e 
N=7648140.187 m); daí, segue com o azimute de 329°15'14" e a distância de 12.76 m até o marco M 3097, 
com as coordenadas (E=548185.800 m e N=7648151.153 m); daí, segue com o azimute de 306°25'53" e a 
distância de 20.80 m até o marco M 3098, com as coordenadas (E=548169.063 m e N=7648163.507 m); daí, 
segue com o azimute de 287°04'12" e a distância de 15.61 m até o marco M 3099, com as coordenadas 
(E=548154.141 m e N=7648168.089 m); daí, segue com o azimute de 256°34'43" e a distância de 8.58 m até 
o marco M 3100, com as coordenadas (E=548145.793 m e N=7648166.097 m); daí, segue com o azimute de 
217°17'18" e a distância de 3.82 m até o marco M 3101, com as coordenadas (E=548143.480 m e 
N=7648163.059 m); daí, segue com o azimute de 211°07'03" e a distância de 5.53 m até o marco M 3102, com 
as coordenadas (E=548140.623 m e N=7648158.326 m); daí, segue com o azimute de 256°58'15" e a distância 
de 25.29 m até o marco M 3103, com as coordenadas (E=548115.981 m e N=7648152.624 m); daí, segue 
com o azimute de 317°44'45" e a distância de 18.34 m até o marco M 3104, com as coordenadas 
(E=548103.650 m e N=7648166.197 m); daí, segue com o azimute de 213°04'37" e a distância de 56.51 m até 
o marco M 3105, com as coordenadas (E=548072.807 m e N=7648118.842 m); daí, segue com o azimute de 
270°00'00" e a distância de 9.17 m até o marco M 3106, com as coordenadas (E=548063.637 m e 
N=7648118.842 m); daí, segue com o azimute de 296°32'23" e a distância de 27.96 m até o marco M 3107, 
com as coordenadas (E=548038.628 m e N=7648131.333 m); daí, segue com o azimute de 312°04'38" e a 
distância de 29.20 m até o marco M 3108, com as coordenadas (E=548016.954 m e N=7648150.902 m); daí, 
segue com o azimute de 312°04'39" e a distância de 29.20 m até o marco M 3109, com as coordenadas 
(E=547995.279 m e N=7648170.471 m); daí, segue com o azimute de 318°59'03" e a distância de 34.98 m até 
o marco M 3110, com as coordenadas (E=547972.321 m e N=7648196.867 m); daí, segue com o azimute de 
318°59'02" e a distância de 34.98 m até o marco M 3111, com as coordenadas (E=547949.362 m e 
N=7648223.263 m); daí, segue com o azimute de 301°26'56" e a distância de 47.88 m até o marco M 3112, 
com as coordenadas (E=547908.514 m e N=7648248.244 m); daí, segue com o azimute de 331°34'50" e a 
distância de 35.03 m até o marco M 3113, com as coordenadas (E=547891.841 m e N=7648279.055 m); daí, 
segue com o azimute de 11°46'49" e a distância de 20.42 m até o marco M 3114, com as coordenadas 
(E=547896.009 m e N=7648299.041 m); daí, segue com o azimute de 26°35'27" e a distância de 13.97 m até 
o marco M 3115, com as coordenadas (E=547902.262 m e N=7648311.531 m); daí, segue com o azimute de 
26°35'26" e a distância de 13.97 m até o marco M 3116, com as coordenadas (E=547908.514 m e 
N=7648324.022 m); daí, segue com o azimute de 347°35'46" e a distância de 35.25 m até o marco M 3117, 
com as coordenadas (E=547900.941 m e N=7648358.454 m); daí, segue com o azimute de 56°53'19" e a 
distância de 34.77 m até o marco M 3118, com as coordenadas (E=547930.066 m e N=7648377.449 m); daí, 
segue com o azimute de 31°38'08" e a distância de 76.87 m até o marco M 3119, com as coordenadas 
(E=547970.384 m e N=7648442.894 m); daí, segue com o azimute de 32°22'49" e a distância de 67.64 m até 
o marco M 3120, com as coordenadas (E=548006.610 m e N=7648500.019 m); daí, segue com o azimute de 
4°39'31" e a distância de 72.62 m até o marco M 3121, com as coordenadas (E=548012.507 m e 
N=7648572.395 m); daí, segue com o azimute de 58°05'24" e a distância de 76.42 m até o marco M 3122, com 
as coordenadas (E=548077.380 m e N=7648612.791 m); daí, segue com o azimute de 36°44'14" e a distância 
de 91.73 m até o marco M 3123, com as coordenadas (E=548132.249 m e N=7648686.304 m); daí, segue 
com o azimute de 25°01'40" e a distância de 174.95 m até o marco M 3124, com as coordenadas 
(E=548206.263 m e N=7648844.828 m); daí, segue com o azimute de 31°43'47" e a distância de 137.60 m até 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.709 16 de dezembro de 2021 Página 172

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

o marco M 3125, com as coordenadas (E=548278.630 m e N=7648961.864 m); daí, segue com o azimute de 
336°00'51" e a distância de 101.73 m até o marco M 3126, com as coordenadas (E=548237.278 m e 
N=7649054.805 m); daí, segue com o azimute de 2°07'24" e a distância de 93.00 m até o marco M 3127, com 
as coordenadas (E=548240.724 m e N=7649147.745 m); daí, segue com o azimute de 83°59'51" e a distância 
de 65.84 m até o marco M 3128, com as coordenadas (E=548306.198 m e N=7649154.630 m); daí, segue 
com o azimute de 132°59'37" e a distância de 70.67 m até o marco M 3129, com as coordenadas 
(E=548357.889 m e N=7649106.438 m); daí, segue com o azimute de 147°57'59" e a distância de 64.97 m até 
o marco M 3130, com as coordenadas (E=548392.349 m e N=7649051.362 m); daí, segue com o azimute de 
60°58'20" e a distância de 35.47 m até o marco M 3131, com as coordenadas (E=548423.363 m e 
N=7649068.574 m); daí, segue com o azimute de 0°00'00" e a distância de 96.38 m até o marco M 3132, com 
as coordenadas (E=548423.363 m e N=7649164.957 m); daí, segue com o azimute de 46°52'44" e a distância 
de 75.54 m até o marco M 3133, com as coordenadas (E=548478.500 m e N=7649216.590 m); daí, segue 
com o azimute de 154°37'46" e a distância de 72.38 m até o marco M 3134, com as coordenadas 
(E=548509.514 m e N=7649151.188 m); daí, segue com o azimute de 45°01'53" e a distância de 38.97 m até 
o marco M 3135, com as coordenadas (E=548537.082 m e N=7649178.725 m); daí, segue com o azimute de 
349°29'50" e a distância de 94.52 m até o marco M 3136, com as coordenadas (E=548519.852 m e 
N=7649271.666 m); daí, segue com o azimute de 57°17'37" e a distância de 57.33 m até o marco M 3137, com 
as coordenadas (E=548568.096 m e N=7649302.646 m); daí, segue com o azimute de 132°50'51" e a distância 
de 65.80 m até o marco M 3138, com as coordenadas (E=548616.341 m e N=7649257.897 m); daí, segue 
com o azimute de 45°01'53" e a distância de 58.45 m até o marco M 3139, com as coordenadas 
(E=548657.693 m e N=7649299.204 m); daí, segue com o azimute de 113°10'33" e a distância de 78.72 m até 
o marco M 3140, com as coordenadas (E=548730.060 m e N=7649268.224 m); daí, segue com o azimute de 
172°33'38" e a distância de 79.84 m até o marco M 3141, com as coordenadas (E=548740.398 m e 
N=7649189.052 m); daí, segue com o azimute de 165°14'27" e a distância de 67.63 m até o marco M 3142, 
com as coordenadas (E=548757.628 m e N=7649123.650 m); daí, segue com o azimute de 236°20'21" e a 
distância de 74.52 m até o marco M 3143, com as coordenadas (E=548695.599 m e N=7649082.343 m); daí, 
segue com o azimute de 93°00'34" e a distância de 131.13 m até o marco M 3144, com as coordenadas 
(E=548826.548 m e N=7649075.458 m); daí, segue com o azimute de 167°27'28" e a distância de 31.74 m até 
o marco M 3145, com as coordenadas (E=548833.440 m e N=7649044.478 m); daí, segue com o azimute de 
205°22'14" e a distância de 72.38 m até o marco M 3146, com as coordenadas (E=548802.426 m e 
N=7648979.075 m); daí, segue com o azimute de 180°00'00" e a distância de 41.31 m até o marco M 3147, 
com as coordenadas (E=548802.426 m e N=7648937.768 m); daí, segue com o azimute de 134°58'06" e a 
distância de 34.09 m até o marco M 3148, com as coordenadas (E=548826.548 m e N=7648913.673 m); daí, 
segue com o azimute de 105°46'28" e a distância de 109.52 m até o marco M 3149, com as coordenadas 
(E=548931.941 m e N=7648883.901 m); daí, segue com o azimute de 81°44'58" e a distância de 169.50 m até 
o marco M 3150, com as coordenadas (E=549099.690 m e N=7648908.225 m); daí, segue com o azimute de 
99°21'23" e a distância de 132.99 m até o marco M 3151, com as coordenadas (E=549230.913 m e 
N=7648886.603 m); daí, segue com o azimute de 116°47'28" e a distância de 137.91 m até o marco M 3152, 
com as coordenadas (E=549354.019 m e N=7648824.442 m); daí, segue com o azimute de 117°24'51" e a 
distância de 79.25 m até o marco M 3153, com as coordenadas (E=549424.365 m e N=7648787.956 m); daí, 
segue com o azimute de 128°03'29" e a distância de 63.57 m até o marco M 3154, com as coordenadas 
(E=549474.420 m e N=7648748.768 m); daí, segue com o azimute de 69°12'43" e a distância de 30.85 m até 
o marco M 3155, com as coordenadas (E=549503.259 m e N=7648759.716 m); daí, segue com o azimute de 
21°16'18" e a distância de 52.20 m até o marco M 3156, com as coordenadas (E=549522.198 m e 
N=7648808.364 m); daí, segue com o azimute de 356°52'28" e a distância de 148.87 m até o marco M 3157, 
com as coordenadas (E=549514.081 m e N=7648957.010 m); daí, segue com o azimute de 1°56'37" e a 
distância de 79.77 m até o marco M 3158, com as coordenadas (E=549516.787 m e N=7649036.738 m); daí, 
segue com o azimute de 20°42'03" e a distância de 53.93 m até o marco M 3159, com as coordenadas 
(E=549535.851 m e N=7649087.189 m); daí, segue com o azimute de 7°03'36" e a distância de 132.08 m até 
o marco M 3160, com as coordenadas (E=549552.085 m e N=7649218.268 m); daí, segue com o azimute de 
8°17'36" e a distância de 57.71 m até o marco M 3161, com as coordenadas (E=549560.409 m e 
N=7649275.371 m); daí, segue com o azimute de 12°46'16" e a distância de 146.87 m até o marco M 3162, 
com as coordenadas (E=549592.877 m e N=7649418.612 m); daí, segue com o azimute de 30°51'19" e a 
distância de 97.60 m até o marco M 3163, com as coordenadas (E=549642.931 m e N=7649502.395 m); daí, 
segue com o azimute de 2°57'29" e a distância de 80.41 m até o marco M 3164, com as coordenadas 
(E=549647.080 m e N=7649582.695 m); daí, segue com o azimute de 348°13'08" e a distância de 33.13 m até 
o marco M 3165, com as coordenadas (E=549640.316 m e N=7649615.127 m); daí, segue com o azimute de 
23°43'33" e a distância de 60.52 m até o marco M 316, com as coordenadas (E=549664.667 m e 
N=7649670.532 m); daí, segue com o azimute de 36°33'32" e a distância de 45.42 m até o marco M 3167, com 
as coordenadas (E=549691.723 m e N=7649707.018 m); daí, segue com o azimute de 37°35'57" e a distância 
de 22.17 m até o marco M 3168, com as coordenadas (E=549705.251 m e N=7649724.585 m); daí, segue 
com o azimute de 63°27'37" e a distância de 12.10 m até o marco M 3169, com as coordenadas 
(E=549716.074 m e N=7649729.990 m); daí, segue com o azimute de 167°47'12" e a distância de 51.16 m até 
o marco M 3170, com as coordenadas (E=549726.896 m e N=7649679.991 m); daí, segue com o azimute de 
174°57'06" e a distância de 46.12 m até o marco M 3171, com as coordenadas (E=549730.955 m e 
N=7649634.046 m); daí, segue com o azimute de 184°14'29" e a distância de 36.59 m até o marco M 3172, 
com as coordenadas (E=549728.249 m e N=7649597.560 m); daí, segue com o azimute de 150°13'40" e a 
distância de 43.59 m até o marco M 3173, com as coordenadas (E=549749.894 m e N=7649559.723 m); daí, 
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segue com o azimute de 217°54'20" e a distância de 30.83 m até o marco M 3174, com as coordenadas 
(E=549730.955 m e N=7649535.399 m); daí, segue com o azimute de 143°26'28" e a distância de 45.42 m até 
o marco M 3175, com as coordenadas (E=549758.011 m e N=7649498.913 m); daí, segue com o azimute de 
125°03'58" e a distância de 61.15 m até o marco M 3176, com as coordenadas (E=549808.065 m e 
N=7649463.778 m); daí, segue com o azimute de 164°43'45" e a distância de 30.82 m até o marco M 3177, 
com as coordenadas (E=549816.182 m e N=7649434.049 m); daí, segue com o azimute de 89°59'58" e a 
distância de 10.82 m até o marco M 3178, com as coordenadas (E=549827.005 m e N=7649434.049 m); daí, 
segue com o azimute de 346°29'24" e a distância de 69.49 m até o marco M 3179, com as coordenadas 
(E=549810.771 m e N=7649501.615 m); daí, segue com o azimute de 345°32'27" e a distância de 92.11 m até 
o marco M 3180, com as coordenadas (E=549787.773 m e N=7649590.803 m); daí, segue com o azimute de 
348°40'40" e a distância de 89.58 m até o marco M 3181, com as coordenadas (E=549770.186 m e 
N=7649678.640 m); daí, segue com o azimute de 358°14'08" e a distância de 87.88 m até o marco M 3182, 
com as coordenadas (E=549767.481 m e N=7649766.476 m); daí, segue com o azimute de 16°27'27" e a 
distância de 85.95 m até o marco M 3183, com as coordenadas (E=549791.831 m e N=7649848.907 m); daí, 
segue com o azimute de 356°40'40" e a distância de 46.69 m até o marco M 3184, com as coordenadas 
(E=549789.125 m e N=7649895.522 m); daí, segue com o azimute de 240°00'32" e a distância de 70.29 m até 
o marco M 3185, com as coordenadas (E=549728.249 m e N=7649860.388 m); daí, segue com o azimute de 
266°06'13" e a distância de 59.66 m até o marco M 3186, com as coordenadas (E=549668.725 m e 
N=7649856.334 m); daí, segue com o azimute de 345°07'33" e a distância de 68.51 m até o marco M 3187, 
com as coordenadas (E=549651.139 m e N=7649922.549 m); daí, segue com o azimute de 271°44'02" e a 
distância de 44.66 m até o marco M 3188, com as coordenadas (E=549606.495 m e N=7649923.900 m); daí, 
segue com o azimute de 307°50'40" e a distância de 30.84 m até o marco M 3189, com as coordenadas 
(E=549582.145 m e N=7649942.819 m); daí, segue com o azimute de 9°52'35" e a distância de 31.55 m até o 
marco M 3190, com as coordenadas (E=549587.556 m e N=7649973.900 m); daí, segue com o azimute de 
16°56'42" e a distância de 32.49 m até o marco M 3191, com as coordenadas (E=549597.026 m e 
N=7650004.980 m); daí, segue com o azimute de 301°14'09" e a distância de 44.30 m até o marco M 3192, 
com as coordenadas (E=549559.147 m e N=7650027.953 m); daí, segue com o azimute de 352°38'23" e a 
distância de 42.24 m até o marco M 3193, com as coordenadas (E=549553.736 m e N=7650069.844 m); daí, 
segue com o azimute de 23°59'08" e a distância de 79.87 m até o marco M 3194, com as coordenadas 
(E=549586.203 m e N=7650142.816 m); daí, segue com o azimute de 22°57'34" e a distância de 52.20 m até 
o marco M 3195, com as coordenadas (E=549606.564 m e N=7650190.878 m); daí, segue com o azimute de 
0°00'00" e a distância de 51.35 m até o marco M 3196, com as coordenadas (E=549606.564 m e 
N=7650242.228 m); daí, segue com o azimute de 348°40'41" e a distância de 41.34 m até o marco M 3197, 
com as coordenadas (E=549598.447 m e N=7650282.768 m); daí, segue com o azimute de 32°02'00" e a 
distância de 25.50 m até o marco M 3198, com as coordenadas (E=549611.975 m e N=7650304.389 m); daí, 
segue com o azimute de 78°14'40" e a distância de 33.16 m até o marco M 3199, com as coordenadas 
(E=549644.443 m e N=7650311.146 m); daí, segue com o azimute de 107°24'00" e a distância de 72.30 m até 
o marco M 3200, com as coordenadas (E=549713.437 m e N=7650289.525 m); daí, segue com o azimute de 
127°23'11" e a distância de 95.62 m até o marco M 3201, com as coordenadas (E=549789.409 m e 
N=7650231.468 m); daí, segue com o azimute de 340°48'27" e a distância de 28.29 m até o marco M 3202, 
com as coordenadas (E=549780.108 m e N=7650258.188 m); daí, segue com o azimute de 353°29'24" e a 
distância de 12.73 m até o marco M 3203, com as coordenadas (E=549778.665 m e N=7650270.834 m); daí, 
segue com o azimute de 40°13'01" e a distância de 29.59 m até o marco M 3204, com as coordenadas 
(E=549797.770 m e N=7650293.428 m); daí, segue com o azimute de 347°36'43" e a distância de 22.82 m até 
o marco M 3205, com as coordenadas (E=549792.874 m e N=7650315.719 m); daí, segue com o azimute de 
19°32'36" e a distância de 13.40 m até o marco M 3206, com as coordenadas (E=549797.357 m e 
N=7650328.347 m); daí, segue com o azimute de 46°03'17" e a distância de 22.70 m até o marco M 3207, com 
as coordenadas (E=549813.699 m e N=7650344.099 m); daí, segue com o azimute de 324°04'35" e a distância 
de 17.60 m até o marco M 3208, com as coordenadas (E=549803.373 m e N=7650358.352 m); daí, segue 
com o azimute de 286°23'40" e a distância de 33.94 m até o marco M 3209, com as coordenadas 
(E=549770.812 m e N=7650367.931 m); daí, segue com o azimute de 317°01'19" e a distância de 21.66 m até 
o marco M 3210, com as coordenadas (E=549756.047 m e N=7650383.778 m); daí, segue com o azimute de 
0°10'25" e a distância de 15.80 m até o marco M 3211, com as coordenadas (E=549756.095 m e 
N=7650399.579 m); daí, segue com o azimute de 62°06'03" e a distância de 23.50 m até o marco M 3212, com 
as coordenadas (E=549776.867 m e N=7650410.577 m); daí, segue com o azimute de 92°26'11" e a distância 
de 40.03 m até o marco M 3213, com as coordenadas (E=549816.859 m e N=7650408.876 m); daí, segue 
com o azimute de 129°51'18" e a distância de 34.65 m até o marco M 3214, com as coordenadas 
(E=549843.456 m e N=7650386.673 m); daí, segue com o azimute de 125°35'30" e a distância de 27.27 m até 
o marco M 3215, com as coordenadas (E=549865.628 m e N=7650370.804 m); daí, segue com o azimute de 
143°18'18" e a distância de 29.63 m até o marco M 3216, com as coordenadas (E=549883.332 m e 
N=7650347.048 m); daí, segue com o azimute de 25°17'19" e a distância de 17.45 m até o marco M 3217, com 
as coordenadas (E=549890.787 m e N=7650362.826 m); daí, segue com o azimute de 320°01'08" e a distância 
de 41.35 m até o marco M 3218, com as coordenadas (E=549864.219 m e N=7650394.510 m); daí, segue 
com o azimute de 40°36'48" e a distância de 22.84 m até o marco M 3219, com as coordenadas 
(E=549879.085 m e N=7650411.847 m); daí, segue com o azimute de 100°50'05" e a distância de 25.63 m até 
o marco M 3220, com as coordenadas (E=549904.253 m e N=7650407.030 m); daí, segue com o azimute de 
346°59'02" e a distância de 19.48 m até o marco M 3221, com as coordenadas (E=549899.867 m e 
N=7650426.005 m); daí, segue com o azimute de 318°59'19" e a distância de 31.49 m até o marco M 3222, 
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com as coordenadas (E=549879.200 m e N=7650449.770 m); daí, segue com o azimute de 302°03'57" e a 
distância de 20.94 m até o marco M 3223, com as coordenadas (E=549861.458 m e N=7650460.885 m); daí, 
segue com o azimute de 246°12'40" e a distância de 38.91 m até o marco M 3224, com as coordenadas 
(E=549825.857 m e N=7650445.192 m); daí, segue com o azimute de 253°13'28" e a distância de 32.52 m até 
o marco M 3225, com as coordenadas (E=549794.720 m e N=7650435.805 m); daí, segue com o azimute de 
260°05'35" e a distância de 18.06 m até o marco M 3226, com as coordenadas (E=549776.934 m e 
N=7650432.699 m); daí, segue com o azimute de 270°10'25" e a distância de 26.66 m até o marco M 3227, 
com as coordenadas (E=549750.270 m e N=7650432.780 m); daí, segue com o azimute de 341°20'58" e a 
distância de 36.73 m até o marco M 3228, com as coordenadas (E=549738.525 m e N=7650467.579 m); daí, 
segue com o azimute de 325°27'17" e a distância de 44.22 m até o marco M 3229, com as coordenadas 
(E=549713.452 m e N=7650503.998 m); daí, segue com o azimute de 299°48'32" e a distância de 25.56 m até 
o marco M 3230, com as coordenadas (E=549691.270 m e N=7650516.707 m); daí, segue com o azimute de 
280°54'39" e a distância de 22.62 m até o marco M 3231, com as coordenadas (E=549669.062 m e 
N=7650520.988 m); daí, segue com o azimute de 270°10'24" e a distância de 26.66 m até o marco M 3232, 
com as coordenadas (E=549642.398 m e N=7650521.068 m); daí, segue com o azimute de 305°35'27" e a 
distância de 21.81 m até o marco M 3233, com as coordenadas (E=549624.659 m e N=7650533.763 m); daí, 
segue com o azimute de 223°19'31" e a distância de 8.66 m até o marco M 3234, com as coordenadas 
(E=549618.715 m e N=7650527.461 m); daí, segue com o azimute de 155°03'32" e a distância de 30.25 m até 
o marco M 3235, com as coordenadas (E=549631.470 m e N=7650500.033 m); daí, segue com o azimute de 
225°03'38" e a distância de 23.79 m até o marco M 3236, com as coordenadas (E=549614.631 m e 
N=7650483.229 m); daí, segue com o azimute de 270°10'23" e a distância de 18.76 m até o marco M 3237, 
com as coordenadas (E=549595.867 m e N=7650483.285 m); daí, segue com o azimute de 262°04'44" e a 
distância de 14.96 m até o marco M 3238, com as coordenadas (E=549581.047 m e N=7650481.223 m); daí, 
segue com o azimute de 187°48'03" e a distância de 7.44 m até o marco M 3239, com as coordenadas 
(E=549580.037 m e N=7650473.852 m); daí, segue com o azimute de 245°36'21" e a distância de 22.80 m até 
o marco M 3240, com as coordenadas (E=549559.270 m e N=7650464.434 m); daí, segue com o azimute de 
272°56'56" e a distância de 21.75 m até o marco M 3241, com as coordenadas (E=549537.546 m e 
N=7650465.553 m); daí, segue com o azimute de 284°25'23" e a distância de 21.40 m até o marco M 3242, 
com as coordenadas (E=549516.823 m e N=7650470.883 m); daí, segue com o azimute de 17°31'35" e a 
distância de 9.93 m até o marco M 3243, com as coordenadas (E=549519.815 m e N=7650480.355 m); daí, 
segue com o azimute de 71°44'16" e a distância de 16.66 m até o marco M 3244, com as coordenadas 
(E=549535.632 m e N=7650485.574 m); daí, segue com o azimute de 0°10'22" e a distância de 9.48 m até o 
marco M 3245, com as coordenadas (E=549535.660 m e N=7650495.055 m); daí, segue com o azimute de 
287°35'29" e a distância de 17.60 m até o marco M 3246, com as coordenadas (E=549518.887 m e 
N=7650500.373 m); daí, segue com o azimute de 227°44'10" e a distância de 18.73 m até o marco M 3247, 
com as coordenadas (E=549505.023 m e N=7650487.774 m); daí, segue com o azimute de 270°10'23" e a 
distância de 15.80 m até o marco M 3248, com as coordenadas (E=549489.222 m e N=7650487.821 m); daí, 
segue com o azimute de 302°47'33" e a distância de 17.59 m até o marco M 3249, com as coordenadas 
(E=549474.437 m e N=7650497.347 m); daí, segue com o azimute de 299°37'36" e a distância de 19.28 m até 
o marco M 3250, com as coordenadas (E=549457.677 m e N=7650506.878 m); daí, segue com o azimute de 
322°40'59" e a distância de 14.60 m até o marco M 3251, com as coordenadas (E=549448.824 m e 
N=7650518.493 m); daí, segue com o azimute de 305°35'25" e a distância de 14.54 m até o marco M 3252, 
com as coordenadas (E=549436.998 m e N=7650526.956 m); daí, segue com o azimute de 3°31'33" e a 
distância de 16.88 m até o marco M 3253, com as coordenadas (E=549438.037 m e N=7650543.808 m); daí, 
segue com o azimute de 337°05'33" e a distância de 12.60 m até o marco M 3254, com as coordenadas 
(E=549433.134 m e N=7650555.410 m); daí, segue com o azimute de 313°38'53" e a distância de 12.25 m até 
o marco M 3255, com as coordenadas (E=549424.271 m e N=7650563.864 m); daí, segue com o azimute de 
216°16'17" e a distância de 11.73 m até o marco M 3256, com as coordenadas (E=549417.329 m e 
N=7650554.404 m); daí, segue com o azimute de 180°10'20" e a distância de 16.85 m até o marco M 3257, 
com as coordenadas (E=549417.279 m e N=7650537.550 m); daí, segue com o azimute de 170°54'46" e a 
distância de 24.55 m até o marco M 3258, com as coordenadas (E=549421.156 m e N=7650513.309 m); daí, 
segue com o azimute de 161°39'39" e a distância de 15.55 m até o marco M 3259, com as coordenadas 
(E=549426.049 m e N=7650498.546 m); daí, segue com o azimute de 193°21'48" e a distância de 17.31 m até 
o marco M 3260, com as coordenadas (E=549422.048 m e N=7650481.703 m); daí, segue com o azimute de 
277°46'03" e a distância de 23.91 m até o marco M 3261, com as coordenadas (E=549398.356 m e 
N=7650484.935 m); daí, segue com o azimute de 278°50'12" e a distância de 20.98 m até o marco M 3262, 
com as coordenadas (E=549377.627 m e N=7650488.158 m); daí, segue com o azimute de 292°49'40" e a 
distância de 24.61 m até o marco M 3263, com as coordenadas (E=549354.941 m e N=7650497.707 m); daí, 
segue com o azimute de 310°08'20" e a distância de 18.04 m até o marco M 3264, com as coordenadas 
(E=549341.150 m e N=7650509.336 m); daí, segue com o azimute de 313°11'52" e a distância de 10.81 m até 
o marco M 3265, com as coordenadas (E=549333.272 m e N=7650516.734 m); daí, segue com o azimute de 
286°11'44" e a distância de 26.71 m até o marco M 3266, com as coordenadas (E=549307.617 m e 
N=7650524.185 m); daí, segue com o azimute de 282°37'03" e a distância de 29.33 m até o marco M 3267, 
com as coordenadas (E=549278.996 m e N=7650530.591 m); daí, segue com o azimute de 278°50'11" e a 
distância de 13.99 m até o marco M 3268, com as coordenadas (E=549265.177 m e N=7650532.740 m); daí, 
segue com o azimute de 267°30'59" e a distância de 22.74 m até o marco M 3269, com as coordenadas 
(E=549242.459 m e N=7650531.755 m); daí, segue com o azimute de 242°05'58" e a distância de 11.19 m até 
o marco M 3270, com as coordenadas (E=549232.568 m e N=7650526.517 m); daí, segue com o azimute de 
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198°41'01" e a distância de 7.78 m até o marco M 3271, com as coordenadas (E=549230.077 m e 
N=7650519.151 m); daí, segue com o azimute de 218°57'21" e a distância de 18.92 m até o marco M 3272, 
com as coordenadas (E=549218.182 m e N=7650504.438 m); daí, segue com o azimute de 216°40'40" e a 
distância de 12.45 m até o marco M 3273, com as coordenadas (E=549210.745 m e N=7650494.453 m); daí, 
segue com o azimute de 206°19'33" e a distância de 12.32 m até o marco M 3274, com as coordenadas 
(E=549205.280 m e N=7650483.408 m); daí, segue com o azimute de 174°48'57" e a distância de 10.58 m até 
o marco M 3275, com as coordenadas (E=549206.236 m e N=7650472.871 m); daí, segue com o azimute de 
200°28'50" e a distância de 16.45 m até o marco M 3276, com as coordenadas (E=549200.482 m e 
N=7650457.465 m); daí, segue com o azimute de 296°23'10" e a distância de 13.45 m até o marco M 3277, 
com as coordenadas (E=549188.431 m e N=7650463.443 m); daí, segue com o azimute de 339°11'21" e a 
distância de 12.41 m até o marco M 3278, com as coordenadas (E=549184.022 m e N=7650475.044 m); daí, 
segue com o azimute de 9°43'24" e a distância de 20.83 m até o marco M 3279, com as coordenadas 
(E=549187.540 m e N=7650495.576 m); daí, segue com o azimute de 352°48'13" e a distância de 15.40 m até 
o marco M 3280, com as coordenadas (E=549185.611 m e N=7650510.856 m); daí, segue com o azimute de 
351°26'55" e a distância de 20.60 m até o marco M 3281, com as coordenadas (E=549182.548 m e 
N=7650531.228 m); daí, segue com o azimute de 330°11'17" e a distância de 10.55 m até o marco M 3282, 
com as coordenadas (E=549177.305 m e N=7650540.377 m); daí, segue com o azimute de 294°58'47" e a 
distância de 16.32 m até o marco M 3283, com as coordenadas (E=549162.512 m e N=7650547.269 m); daí, 
segue com o azimute de 289°44'41" e a distância de 9.43 m até o marco M 3284, com as coordenadas 
(E=549153.633 m e N=7650550.456 m); daí, segue com o azimute de 346°45'57" e a distância de 15.97 m até 
o marco M 3285, com as coordenadas (E=549149.976 m e N=7650566.005 m); daí, segue com o azimute de 
318°38'58" e a distância de 18.99 m até o marco M 3286, com as coordenadas (E=549137.427 m e 
N=7650580.264 m); daí, segue com o azimute de 330°21'46" e a distância de 16.39 m até o marco M 3287, 
com as coordenadas (E=549129.322 m e N=7650594.510 m); daí, segue com o azimute de 0°10'18" e a 
distância de 14.22 m até o marco M 3288, com as coordenadas (E=549129.365 m e N=7650608.731 m); daí, 
segue com o azimute de 20°43'39" e a distância de 12.66 m até o marco M 3289, com as coordenadas 
(E=549133.845 m e N=7650620.569 m); daí, segue com o azimute de 317°01'10" e a distância de 19.49 m até 
o marco M 3290, com as coordenadas (E=549120.555 m e N=7650634.830 m); daí, segue com o azimute de 
301°52'07" e a distância de 16.54 m até o marco M 3291, com as coordenadas (E=549106.508 m e 
N=7650643.563 m); daí, segue com o azimute de 199°59'57" e a distância de 10.92 m até o marco M 3292, 
com as coordenadas (E=549102.774 m e N=7650633.303 m); daí, segue com o azimute de 196°39'48" e a 
distância de 15.66 m até o marco M 3293, com as coordenadas (E=549098.285 m e N=7650618.305 m); daí, 
segue com o azimute de 210°18'01" e a distância de 19.18 m até o marco M 3294, com as coordenadas 
(E=549088.606 m e N=7650601.742 m); daí, segue com o azimute de 296°58'37" e a distância de 15.77 m até 
o marco M 3295, com as coordenadas (E=549074.554 m e N=7650608.895 m); daí, segue com o azimute de 
332°39'35" e a distância de 16.03 m até o marco M 3296, com as coordenadas (E=549067.190 m e 
N=7650623.138 m); daí, segue com o azimute de 2°43'40" e a distância de 16.61 m até o marco M 3297, com 
as coordenadas (E=549067.981 m e N=7650639.728 m); daí, segue com o azimute de 273°13'26" e a distância 
de 14.83 m até o marco M 3298, com as coordenadas (E=549053.169 m e N=7650640.562 m); daí, segue 
com o azimute de 250°35'53" e a distância de 9.43 m até o marco M 3299, com as coordenadas 
(E=549044.271 m e N=7650637.428 m); daí, segue com o azimute de 281°08'49" e a distância de 24.90 m até 
o marco M 3300, com as coordenadas (E=549019.843 m e N=7650642.242 m); daí, segue com o azimute de 
338°16'55" e a distância de 11.92 m até o marco M 3301, com as coordenadas (E=549015.432 m e 
N=7650653.316 m); daí, segue com o azimute de 300°34'13" e a distância de 17.17 m até o marco M 3302, 
com as coordenadas (E=549000.644 m e N=7650662.051 m); daí, segue com o azimute de 296°02'14" e a 
distância de 18.11 m até o marco M 3303, com as coordenadas (E=548984.373 m e N=7650670.000 m); daí, 
segue com o azimute de 281°39'21" e a distância de 15.87 m até o marco M 3304, com as coordenadas 
(E=548968.828 m e N=7650673.207 m); daí, segue com o azimute de 324°04'24" e a distância de 8.80 m até 
o marco M 3305, com as coordenadas (E=548963.664 m e N=7650680.333 m); daí, segue com o azimute de 
308°49'50" e a distância de 18.97 m até o marco M 3306, com as coordenadas (E=548948.886 m e 
N=7650692.228 m); daí, segue com o azimute de 289°44'40" e a distância de 14.15 m até o marco M 3307, 
com as coordenadas (E=548935.568 m e N=7650697.008 m); daí, segue com o azimute de 243°30'58" e a 
distância de 14.09 m até o marco M 3308, com as coordenadas (E=548922.957 m e N=7650690.725 m); daí, 
segue com o azimute de 241°04'24" e a distância de 19.50 m até o marco M 3309, com as coordenadas 
(E=548905.893 m e N=7650681.295 m); daí, segue com o azimute de 246°27'33" e a distância de 13.75 m até 
o marco M 3310, com as coordenadas (E=548893.285 m e N=7650675.802 m); daí, segue com o azimute de 
242°05'52" e a distância de 8.39 m até o marco M 3311, com as coordenadas (E=548885.866 m e 
N=7650671.874 m); daí, segue com o azimute de 272°56'48" e a distância de 16.31 m até o marco M 3312, 
com as coordenadas (E=548869.574 m e N=7650672.713 m); daí, segue com o azimute de 332°21'58" e a 
distância de 14.29 m até o marco M 3313, com as coordenadas (E=548862.945 m e N=7650685.374 m); daí, 
segue com o azimute de 254°24'12" e a distância de 26.17 m até o marco M 3314, com as coordenadas 
(E=548837.741 m e N=7650678.338 m); daí, segue com o azimute de 209°06'28" e a distância de 13.04 m até 
o marco M 3315, com as coordenadas (E=548831.396 m e N=7650666.943 m); daí, segue com o azimute de 
291°07'48" e a distância de 36.35 m até o marco M 3316, com as coordenadas (E=548797.490 m e 
N=7650680.047 m); daí, segue com o azimute de 291°07'58" e a distância de 5.68 m até o marco M 3317, com 
as coordenadas (E=548792.188 m e N=7650682.096 m); daí, segue com o azimute de 291°07'56" e a distância 
de 29.74 m até o marco M 3318, com as coordenadas (E=548764.451 m e N=7650692.817 m); daí, segue 
com o azimute de 75°25'52" e a distância de 82.88 m até o marco M 3319, com as coordenadas 
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(E=548844.661 m e N=7650713.664 m); daí, segue com o azimute de 347°48'53" e a distância de 28.29 m até 
o marco M 3320, com as coordenadas (E=548838.691 m e N=7650741.314 m); daí, segue com o azimute de 
328°27'53" e a distância de 25.71 m até o marco M 3321, com as coordenadas (E=548825.246 m e 
N=7650763.223 m); daí, segue com o azimute de 340°32'17" e a distância de 25.49 m até o marco M 3322, 
com as coordenadas (E=548816.755 m e N=7650787.253 m); daí, segue com o azimute de 42°01'18" e a 
distância de 19.03 m até o marco M 3323, com as coordenadas (E=548829.492 m e N=7650801.388 m); daí, 
segue com o azimute de 47°45'41" e a distância de 21.03 m até o marco M 3324, com as coordenadas 
(E=548845.059 m e N=7650815.523 m); daí, segue com o azimute de 27°04'44" e a distância de 37.31 m até 
o marco M 3325, com as coordenadas (E=548862.042 m e N=7650848.741 m); daí, segue com o azimute de 
64°14'08" e a distância de 20.05 m até o marco M 3326, com as coordenadas (E=548880.097 m e 
N=7650857.455 m); daí, segue com o azimute de 49°06'08" e a distância de 38.57 m até o marco M 3327, com 
as coordenadas (E=548909.250 m e N=7650882.706 m); daí, segue com o azimute de 14°09'36" e a distância 
de 12.20 m até o marco M 3328, com as coordenadas (E=548912.234 m e N=7650894.534 m); daí, segue 
com o azimute de 355°25'14" e a distância de 6.97 m até o marco M 3329, com as coordenadas 
(E=548911.677 m e N=7650901.483 m); daí, segue com o azimute de 248°43'36" e a distância de 17.62 m até 
o marco M 3330, com as coordenadas (E=548895.257 m e N=7650895.090 m); daí, segue com o azimute de 
275°31'15" e a distância de 8.67 m até o marco M 3331, com as coordenadas (E=548886.630 m e 
N=7650895.924 m); daí, segue com o azimute de 349°21'58" e a distância de 9.05 m até o marco M 3332, com 
as coordenadas (E=548884.959 m e N=7650904.819 m); daí, segue com o azimute de 39°35'36" e a distância 
de 8.30 m até o marco M 3333, com as coordenadas (E=548890.247 m e N=7650911.212 m); daí, segue 
com o azimute de 57°33'42" e a distância de 18.14 m até o marco M 3334, com as coordenadas 
(E=548905.555 m e N=7650920.941 m); daí, segue com o azimute de 64°23'08" e a distância de 7.72 m até o 
marco M 3335, com as coordenadas (E=548912.512 m e N=7650924.276 m); daí, segue com o azimute de 
344°14'16" e a distância de 17.45 m até o marco M 3336, com as coordenadas (E=548907.773 m e 
N=7650941.066 m); daí, segue com o azimute de 338°45'30" e a distância de 25.35 m até o marco M 3337, 
com as coordenadas (E=548898.589 m e N=7650964.693 m); daí, segue com o azimute de 336°32'43" e a 
distância de 9.09 m até o marco M 3338, com as coordenadas (E=548894.971 m e N=7650973.032 m); daí, 
segue com o azimute de 356°01'25" e a distância de 9.87 m até o marco M 3339, com as coordenadas 
(E=548894.286 m e N=7650982.880 m); daí, segue com o azimute de 304°33'52" e a distância de 13.32 m até 
o marco M 3340, com as coordenadas (E=548883.314 m e N=7650990.439 m); daí, segue com o azimute de 
338°20'42" e a distância de 57.60 m até o marco M 3341, com as coordenadas (E=548862.057 m e 
N=7651043.977 m); daí, segue com o azimute de 304°25'46" e a distância de 16.30 m até o marco M 3342, 
com as coordenadas (E=548848.610 m e N=7651053.195 m); daí, segue com o azimute de 25°26'22" e a 
distância de 11.29 m até o marco M 3343, com as coordenadas (E=548853.460 m e N=7651063.391 m); daí, 
segue com o azimute de 25°13'40" e a distância de 50.85 m até o marco M 3344, com as coordenadas 
(E=548875.134 m e N=7651109.393 m); daí, segue com o azimute de 30°25'10" e a distância de 72.63 m até 
o marco M 3345, com as coordenadas (E=548911.908 m e N=7651172.024 m); daí, segue com o azimute de 
108°49'20" e a distância de 49.23 m até o marco M 3346, com as coordenadas (E=548958.508 m e 
N=7651156.140 m); daí, segue com o azimute de 85°59'53" e a distância de 55.78 m até o marco M 3347, com 
as coordenadas (E=549014.156 m e N=7651160.033 m); daí, segue com o azimute de 19°45'04" e a distância 
de 104.14 m até o marco M 3348, com as coordenadas (E=549049.348 m e N=7651258.044 m); daí, segue 
com o azimute de 62°26'43" e a distância de 91.56 m até o marco M 3349, com as coordenadas 
(E=549130.525 m e N=7651300.401 m); daí, segue com o azimute de 320°41'23" e a distância de 52.18 m até 
o marco M 3350, com as coordenadas (E=549097.465 m e N=7651340.778 m); daí, segue com o azimute de 
32°26'12" e a distância de 85.07 m até o marco M 3351, com as coordenadas (E=549143.096 m e 
N=7651412.580 m); daí, segue com o azimute de 92°29'07" e a distância de 24.94 m até o marco M 3352, com 
as coordenadas (E=549168.017 m e N=7651411.498 m); daí, segue com o azimute de 57°38'54" e a distância 
de 47.50 m até o marco M 3353, com as coordenadas (E=549208.140 m e N=7651436.913 m); daí, segue 
com o azimute de 331°49'42" e a distância de 113.27 m até o marco M 3354, com as coordenadas 
(E=549154.661 m e N=7651536.769 m); daí, segue com o azimute de 2°32'24" e a distância de 158.10 m até 
o marco M 3355, com as coordenadas (E=549161.668 m e N=7651694.718 m); daí, segue com o azimute de 
28°43'33" e a distância de 16.80 m até o marco M 3356, com as coordenadas (E=549169.742 m e 
N=7651709.450 m); daí, segue com o azimute de 40°24'27" e a distância de 180.97 m até o marco M 3357, 
com as coordenadas (E=549287.048 m e N=7651847.247 m); daí, segue com o azimute de 25°35'35" e a 
distância de 117.28 m até o marco M 2258, com as coordenadas (E=549337.710 m e N=7651953.021 m); 
daí, segue com o azimute de 353°41'35" e a distância de 91.86 m até o marco M 3359, com as coordenadas 
(E=549327.619 m e N=7652044.326 m); daí, segue com o azimute de 347°44'22" e a distância de 110.05 m 
até o marco M 3360, com as coordenadas (E=549304.249 m e N=7652151.864 m); daí, segue com o azimute 
de 3°27'42" e a distância de 51.61 m até o marco M 3361, com as coordenadas (E=549307.365 m e 
N=7652203.381 m); daí, segue com o azimute de 20°08'04" e a distância de 56.39 m até o marco M 3362, com 
as coordenadas (E=549326.774 m e N=7652256.321 m); daí, segue com o azimute de 9°41'14" e a distância 
de 98.42 m até o marco M 3363, com as coordenadas (E=549343.336 m e N=7652353.340 m); daí, segue 
com o azimute de 70°16'49" e a distância de 17.32 m até o marco M 3364, com as coordenadas 
(E=549359.637 m e N=7652359.183 m); daí, segue com o azimute de 142°21'30" e a distância de 113.56 m 
até o marco M 3365, com as coordenadas (E=549428.988 m e N=7652269.264 m); daí, segue com o azimute 
de 148°41'40" e a distância de 39.70 m até o marco M 3366, com as coordenadas (E=549449.617 m e 
N=7652235.342 m); daí, segue com o azimute de 25°18'41" e a distância de 48.78 m até o marco M 3367, com 
as coordenadas (E=549470.471 m e N=7652279.436 m); daí, segue com o azimute de 12°33'28" e a distância 
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de 88.61 m até o marco M 3368, com as coordenadas (E=549489.737 m e N=7652365.924 m); daí, segue 
com o azimute de 30°40'06" e a distância de 28.58 m até o marco M 3369, com as coordenadas 
(E=549504.316 m e N=7652390.509 m); daí, segue com o azimute de 97°16'43" e a distância de 26.48 m até 
o marco M 3370, com as coordenadas (E=549530.587 m e N=7652387.153 m); daí, segue com o azimute de 
82°30'25" e a distância de 18.66 m até o marco M 3371, com as coordenadas (E=549549.083 m e 
N=7652389.586 m); daí, segue com o azimute de 150°47'54" e a distância de 25.94 m até o marco M 3372, 
com as coordenadas (E=549561.740 m e N=7652366.940 m); daí, segue com o azimute de 156°02'56" e a 
distância de 79.80 m até o marco M 3373, com as coordenadas (E=549594.135 m e N=7652294.012 m); daí, 
segue com o azimute de 134°39'40" e a distância de 64.78 m até o marco M 3374, com as coordenadas 
(E=549640.211 m e N=7652248.478 m); daí, segue com o azimute de 84°31'15" e a distância de 66.11 m até 
o marco M 3375, com as coordenadas (E=549706.019 m e N=7652254.791 m); daí, segue com o azimute de 
76°31'53" e a distância de 54.94 m até o marco M 3376, com as coordenadas (E=549759.447 m e 
N=7652267.587 m); daí, segue com o azimute de 54°36'48" e a distância de 20.39 m até o marco M 3377, com 
as coordenadas (E=549776.074 m e N=7652279.397 m); daí, segue com o azimute de 49°43'30" e a distância 
de 67.61 m até o marco M 3378, com as coordenadas (E=549827.657 m e N=7652323.104 m); daí, segue 
com o azimute de 55°59'31" e a distância de 6.86 m até o marco M 3379, com as coordenadas (E=549833.348 
m e N=7652326.943 m); daí, segue com o azimute de 44°33'12" e a distância de 14.09 m até o marco M 3380, 
com as coordenadas (E=549843.234 m e N=7652336.985 m); daí, segue com o azimute de 27°29'03" e a 
distância de 52.71 m até o marco M 3381, com as coordenadas (E=549867.561 m e N=7652383.748 m); daí, 
segue com o azimute de 17°18'15" e a distância de 75.40 m até o marco M 3382, com as coordenadas 
(E=549889.989 m e N=7652455.739 m); daí, segue com o azimute de 16°23'12" e a distância de 86.92 m até 
o marco M 3383, com as coordenadas (E=549914.510 m e N=7652539.125 m); daí, segue com o azimute de 
286°15'20" e a distância de 7.58 m até o marco M 3384, com as coordenadas (E=549907.230 m e 
N=7652541.248 m); daí, segue com o azimute de 27°18'53" e a distância de 71.88 m até o marco M 3385, com 
as coordenadas (E=549940.214 m e N=7652605.113 m); daí, segue com o azimute de 33°42'19" e a distância 
de 54.78 m até o marco M 3386, com as coordenadas (E=549970.612 m e N=7652650.684 m); daí, segue 
com o azimute de 35°45'50" e a distância de 92.83 m até o marco M 3387, com as coordenadas 
(E=550024.865 m e N=7652726.007 m); daí, segue com o azimute de 48°45'52" e a distância de 78.98 m até 
o marco M 3388, com as coordenadas (E=550084.256 m e N=7652778.065 m); daí, segue com o azimute de 
50°17'14" e a distância de 74.54 m até o marco M 3389, com as coordenadas (E=550141.595 m e 
N=7652825.691 m); daí, segue com o azimute de 51°46'06" e a distância de 65.70 m até o marco M 3390, com 
as coordenadas (E=550193.200 m e N=7652866.346 m); daí, segue com o azimute de 48°09'46" e a distância 
de 48.55 m até o marco M 3391, com as coordenadas (E=550229.374 m e N=7652898.731 m); daí, segue 
com o azimute de 36°53'49" e a distância de 53.23 m até o marco M 3392, com as coordenadas 
(E=550261.329 m e N=7652941.296 m); daí, segue com o azimute de 137°14'34" e a distância de 19.51 m até 
o marco M 3393, com as coordenadas (E=550274.574 m e N=7652926.971 m); daí, segue com o azimute de 
42°52'30" e a distância de 36.70 m até o marco M 3394, com as coordenadas (E=550299.544 m e 
N=7652953.866 m); daí, segue com o azimute de 339°48'32" e a distância de 32.35 m até o marco M 3395, 
com as coordenadas (E=550288.378 m e N=7652984.229 m); daí, segue com o azimute de 81°17'50" e a 
distância de 21.77 m até o marco M 3396, com as coordenadas (E=550309.897 m e N=7652987.523 m); daí, 
segue com o azimute de 143°58'22" e a distância de 51.50 m até o marco M 3397, com as coordenadas 
(E=550340.188 m e N=7652945.873 m); daí, segue com o azimute de 119°22'32" e a distância de 53.06 m até 
o marco M 3398, com as coordenadas (E=550386.423 m e N=7652919.847 m); daí, segue com o azimute de 
31°29'13" e a distância de 56.61 m até o marco M 3399, com as coordenadas (E=550415.988 m e 
N=7652968.119 m); daí, segue com o azimute de 9°03'54" e a distância de 51.24 m até o marco M 3400, com 
as coordenadas (E=550424.061 m e N=7653018.716 m); daí, segue com o azimute de 347°26'47" e a distância 
de 56.23 m até o marco M 3401, com as coordenadas (E=550411.840 m e N=7653073.600 m); daí, segue 
com o azimute de 49°01'13" e a distância de 3.57 m até o marco M 3402, com as coordenadas (E=550414.536 
m e N=7653075.942 m); daí, segue com o azimute de 66°43'13" e a distância de 44.61 m até o marco M 3403, 
com as coordenadas (E=550455.509 m e N=7653093.571 m); daí, segue com o azimute de 72°39'20" e a 
distância de 24.38 m até o marco M 0304, com as coordenadas (E=550478.783 m e N=7653100.840 m); daí, 
segue com o azimute de 29°17'56" e a distância de 66.82 m até o marco M 3405, com as coordenadas 
(E=550511.483 m e N=7653159.114 m); daí, segue com o azimute de 70°24'50" e a distância de 19.81 m até 
o marco M 3406, com as coordenadas (E=550530.150 m e N=7653165.756 m); daí, segue com o azimute de 
79°36'34" e a distância de 36.73 m até o marco M 3407, com as coordenadas (E=550566.275 m e 
N=7653172.380 m); daí, segue com o azimute de 83°49'21" e a distância de 50.95 m até o marco M 3408, com 
as coordenadas (E=550616.931 m e N=7653177.862 m); daí, segue com o azimute de 87°48'10" e a distância 
de 39.63 m até o marco M 3409, com as coordenadas (E=550656.528 m e N=7653179.382 m); daí, segue 
com o azimute de 87°20'56" e a distância de 58.58 m até o marco M 3410, com as coordenadas 
(E=550715.044 m e N=7653182.091 m); daí, segue com o azimute de 86°55'52" e a distância de 57.14 m até 
o marco M 3411, com as coordenadas (E=550772.107 m e N=7653185.150 m); daí, segue com o azimute de 
84°38'00" e a distância de 44.42 m até o marco M 3412, com as coordenadas (E=550816.328 m e 
N=7653189.305 m); daí, segue com o azimute de 67°30'46" e a distância de 85.92 m até o marco M 3413, com 
as coordenadas (E=550895.713 m e N=7653222.166 m); daí, segue com o azimute de 60°29'51" e a distância 
de 126.81 m até o marco M 3414, com as coordenadas (E=551006.084 m e N=7653284.617 m); daí, segue 
com o azimute de 60°39'51" e a distância de 140.89 m até o marco M 3415, com as coordenadas 
(E=551128.904 m e N=7653353.642 m); daí, segue com o azimute de 61°12'53" e a distância de 78.25 m até 
o marco M 3416, com as coordenadas (E=551197.482 m e N=7653391.320 m); daí, segue com o azimute de 
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47°15'18" e a distância de 88.95 m até o marco M 3417, com as coordenadas (E=551262.803 m e 
N=7653451.691 m); daí, segue com o azimute de 65°36'26" e a distância de 112.15 m até o marco M 3418, 
com as coordenadas (E=551364.939 m e N=7653498.007 m); daí, segue com o azimute de 79°20'38" e a 
distância de 309.20 m até o marco M 3419, com as coordenadas (E=551668.810 m e N=7653555.183 m); 
daí, segue com o azimute de 114°00'49" e a distância de 6.94 m até o marco M 3420, com as coordenadas 
(E=551675.148 m e N=7653552.360 m); daí, segue com o azimute de 70°11'04" e a distância de 54.95 m até 
o marco M 3421, com as coordenadas (E=551726.845 m e N=7653570.988 m); daí, segue com o azimute de 
68°36'04" e a distância de 36.45 m até o marco M 3422, com as coordenadas (E=551760.778 m e 
N=7653584.285 m); daí, segue com o azimute de 65°21'28" e a distância de 51.69 m até o marco M 3423, com 
as coordenadas (E=551807.757 m e N=7653605.836 m); daí, segue com o azimute de 37°53'42" e a distância 
de 24.35 m até o marco M 3424, com as coordenadas (E=551822.712 m e N=7653625.050 m); daí, segue 
com o azimute de 9°15'18" e a distância de 59.70 m até o marco M 3425, com as coordenadas (E=551832.314 
m e N=7653683.976 m); daí, segue com o azimute de 8°53'45" e a distância de 47.91 m até o marco M 3426, 
com as coordenadas (E=551839.723 m e N=7653731.309 m); daí, segue com o azimute de 14°36'04" e a 
distância de 48.10 m até o marco M 3427, com as coordenadas (E=551851.848 m e N=7653777.857 m); daí, 
segue com o azimute de 39°43'40" e a distância de 35.10 m até o marco M 3428, com as coordenadas 
(E=551874.281 m e N=7653804.850 m); daí, segue com o azimute de 62°15'38" e a distância de 33.02 m até 
o marco M 3429, com as coordenadas (E=551903.508 m e N=7653820.220 m); daí, segue com o azimute de 
68°19'10" e a distância de 63.54 m até o marco M 3430, com as coordenadas (E=551962.551 m e 
N=7653843.693 m); daí, segue com o azimute de 65°04'33" e a distância de 47.40 m até o marco M 3431, com 
as coordenadas (E=552005.537 m e N=7653863.669 m); daí, segue com o azimute de 64°52'23" e a distância 
de 27.07 m até o marco M 3432, com as coordenadas (E=552030.042 m e N=7653875.162 m); daí, segue 
com o azimute de 88°27'53" e a distância de 22.83 m até o marco M 3433, com as coordenadas 
(E=552052.862 m e N=7653875.773 m); daí, segue com o azimute de 113°47'44" e a distância de 26.56 m até 
o marco M 3434, com as coordenadas (E=552077.161 m e N=7653865.058 m); daí, segue com o azimute de 
110°11'02" e a distância de 46.16 m até o marco M 3435, com as coordenadas (E=552120.490 m e 
N=7653849.130 m); daí, segue com o azimute de 85°21'32" e a distância de 20.75 m até o marco M 3436, com 
as coordenadas (E=552141.171 m e N=7653850.809 m); daí, segue com o azimute de 95°45'59" e a distância 
de 15.83 m até o marco M 3437, com as coordenadas (E=552156.925 m e N=7653849.218 m); daí, segue 
com o azimute de 109°33'27" e a distância de 40.11 m até o marco M 3438, com as coordenadas 
(E=552194.725 m e N=7653835.790 m); daí, segue com o azimute de 76°08'20" e a distância de 45.04 m até 
o marco M 3439, com as coordenadas (E=552238.457 m e N=7653846.581 m); daí, segue com o azimute de 
57°22'53" e a distância de 18.42 m até o marco M 3440, com as coordenadas (E=552253.976 m e 
N=7653856.513 m); daí, segue com o azimute de 51°50'35" e a distância de 23.65 m até o marco M 3441, com 
as coordenadas (E=552272.569 m e N=7653871.122 m); daí, segue com o azimute de 15°44'09" e a distância 
de 32.63 m até o marco M 3442, com as coordenadas (E=552281.417 m e N=7653902.524 m); daí, segue 
com o azimute de 15°50'10" e a distância de 20.57 m até o marco M 3443, com as coordenadas 
(E=552287.030 m e N=7653922.312 m); daí, segue com o azimute de 10°17'54" e a distância de 20.37 m até 
o marco M 3444, com as coordenadas (E=552290.673 m e N=7653942.358 m); daí, segue com o azimute de 
33°06'19" e a distância de 38.54 m até o marco M 3445, com as coordenadas (E=552311.723 m e 
N=7653974.643 m); daí, segue com o azimute de 36°34'23" e a distância de 41.92 m até o marco M 3446, com 
as coordenadas (E=552336.702 m e N=7654008.311 m); daí, segue com o azimute de 46°30'58" e a distância 
de 45.67 m até o marco M 3447, com as coordenadas (E=552369.841 m e N=7654039.740 m); daí, segue 
com o azimute de 52°16'38" e a distância de 30.33 m até o marco M 3448, com as coordenadas 
(E=552393.827 m e N=7654058.294 m); daí, segue com o azimute de 67°39'47" e a distância de 29.68 m até 
o marco M 3449, com as coordenadas (E=552421.281 m e N=7654069.575 m); daí, segue com o azimute de 
68°34'15" e a distância de 1.76 m até o marco M 3450, com as coordenadas (E=552422.914 m e 
N=7654070.216 m); daí, segue com o azimute de 50°24'45" e a distância de 5.89 m até o marco M 3451, com 
as coordenadas (E=552427.456 m e N=7654073.971 m); daí, segue com o azimute de 52°23'41" e a distância 
de 70.92 m até o marco M 3452, com as coordenadas (E=552483.639 m e N=7654117.246 m); daí, segue 
com o azimute de 57°48'18" e a distância de 18.02 m até o marco M 3453, com as coordenadas 
(E=552498.891 m e N=7654126.849 m); daí, segue com o azimute de 59°20'14" e a distância de 43.15 m até 
o marco M 3454, com as coordenadas (E=552536.004 m e N=7654148.853 m); daí, segue com o azimute de 
43°20'30" e a distância de 32.49 m até o marco M 3455, com as coordenadas (E=552558.305 m e 
N=7654172.484 m); daí, segue com o azimute de 33°59'49" e a distância de 26.63 m até o marco M 3456, com 
as coordenadas (E=552573.193 m e N=7654194.558 m); daí, segue com o azimute de 43°20'31" e a distância 
de 28.16 m até o marco M 3457, com as coordenadas (E=552592.521 m e N=7654215.038 m); daí, segue 
com o azimute de 60°33'14" e a distância de 51.14 m até o marco M 3458, com as coordenadas 
(E=552637.053 m e N=7654240.178 m); daí, segue com o azimute de 64°49'26" e a distância de 29.51 m até 
o marco M 3459, com as coordenadas (E=552663.764 m e N=7654252.734 m); daí, segue com o azimute de 
71°15'47" e a distância de 43.86 m até o marco M 3460, com as coordenadas (E=552705.297 m e 
N=7654266.822 m); daí, segue com o azimute de 77°31'48" e a distância de 28.85 m até o marco M 3461, com 
as coordenadas (E=552733.470 m e N=7654273.052 m); daí, segue com o azimute de 60°19'05" e a distância 
de 22.21 m até o marco M 3462, com as coordenadas (E=552752.767 m e N=7654284.051 m); daí, segue 
com o azimute de 71°20'29" e a distância de 39.14 m até o marco M 3463, com as coordenadas 
(E=552789.851 m e N=7654296.574 m); daí, segue com o azimute de 72°26'35" e a distância de 46.67 m até 
o marco M 3464, com as coordenadas (E=552834.347 m e N=7654310.652 m); daí, segue com o azimute de 
65°37'19" e a distância de 45.62 m até o marco M 3465, com as coordenadas (E=552875.896 m e 
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N=7654329.480 m); daí, segue com o azimute de 56°30'01" e a distância de 28.49 m até o marco M 3466, com 
as coordenadas (E=552899.654 m e N=7654345.205 m); daí, segue com o azimute de 52°01'28" e a distância 
de 35.80 m até o marco M 3467, com as coordenadas (E=552927.878 m e N=7654367.236 m); daí, segue 
com o azimute de 30°33'28" e a distância de 29.30 m até o marco M 3468, com as coordenadas 
(E=552942.777 m e N=7654392.471 m); daí, segue com o azimute de 45°11'28" e a distância de 33.52 m até 
o marco M 3469, com as coordenadas (E=552966.561 m e N=7654416.096 m); daí, segue com o azimute de 
32°11'45" e a distância de 44.72 m até o marco M 3470, com as coordenadas (E=552990.390 m e 
N=7654453.943 m); daí, segue com o azimute de 28°22'09" e a distância de 50.20 m até o marco M 3471, com 
as coordenadas (E=553014.240 m e N=7654498.111 m); daí, segue com o azimute de 44°58'49" e a distância 
de 37.85 m até o marco M 3472, com as coordenadas (E=553040.998 m e N=7654524.887 m); daí, segue 
com o azimute de 34°28'41" e a distância de 42.08 m até o marco M 3473, com as coordenadas 
(E=553064.818 m e N=7654559.573 m); daí, segue com o azimute de 23°59'45" e a distância de 29.36 m até 
o marco M 3474, com as coordenadas (E=553076.759 m e N=7654586.397 m); daí, segue com o azimute de 
15°00'13" e a distância de 50.53 m até o marco M 3475, com as coordenadas (E=553089.840 m e 
N=7654635.207 m); daí, segue com o azimute de 24°22'36" e a distância de 79.30 m até o marco M 3476, com 
as coordenadas (E=553122.570 m e N=7654707.437 m); daí, segue com o azimute de 45°00'00" e a distância 
de 106.01 m até o marco M 3477, com as coordenadas (E=553197.530 m e N=7654782.398 m); daí, segue 
com o azimute de 16°41'57" e a distância de 86.96 m até o marco M 3478, com as coordenadas 
(E=553222.517 m e N=7654865.687 m); daí, segue com o azimute de 357°08'15" e a distância de 33.36 m até 
o marco M 3479, com as coordenadas (E=553220.851 m e N=7654899.003 m); daí, segue com o azimute de 
357°30'38" e a distância de 76.70 m até o marco M 3480, com as coordenadas (E=553217.520 m e 
N=7654975.630 m); daí, segue com o azimute de 24°13'40" e a distância de 73.07 m até o marco M 3481, com 
as coordenadas (E=553247.504 m e N=7655042.262 m); daí, segue com o azimute de 48°21'59" e a distância 
de 40.12 m até o marco M 3482, com as coordenadas (E=553277.488 m e N=7655068.914 m); daí, segue 
com o azimute de 323°07'50" e a distância de 24.99 m até o marco M 3483, com as coordenadas 
(E=553262.496 m e N=7655088.904 m); daí, segue com o azimute de 351°01'38" e a distância de 32.04 m até 
o marco M 3484, com as coordenadas (E=553257.499 m e N=7655120.554 m); daí, segue com o azimute de 
342°53'50" e a distância de 45.31 m até o marco M 3485, com as coordenadas (E=553244.173 m e 
N=7655163.865 m); daí, segue com o azimute de 338°11'56" e a distância de 26.91 m até o marco M 3486, 
com as coordenadas (E=553234.178 m e N=7655188.852 m); daí, segue com o azimute de 314°05'26" e a 
distância de 74.22 m até o marco M 3487, com as coordenadas (E=553180.872 m e N=7655240.491 m); daí, 
segue com o azimute de 319°45'49" e a distância de 56.73 m até o marco M 3488, com as coordenadas 
(E=553144.225 m e N=7655283.802 m); daí, segue com o azimute de 334°53'07" e a distância de 58.87 m até 
o marco M 3489, com as coordenadas (E=553119.238 m e N=7655337.107 m); daí, segue com o azimute de 
9°09'45" e a distância de 52.31 m até o marco M 3490, com as coordenadas (E=553127.567 m e 
N=7655388.747 m); daí, segue com o azimute de 41°38'00" e a distância de 40.12 m até o marco M 3491, com 
as coordenadas (E=553154.220 m e N=7655418.731 m); daí, segue com o azimute de 93°48'50" e a distância 
de 25.04 m até o marco M 3492, com as coordenadas (E=553179.207 m e N=7655417.066 m); daí, segue 
com o azimute de 90°00'01" e a distância de 36.65 m até o marco M 3493, com as coordenadas 
(E=553215.854 m e N=7655417.065 m); daí, segue com o azimute de 48°21'59" e a distância de 40.12 m até 
o marco M 3494, com as coordenadas (E=553245.838 m e N=7655443.718 m); daí, segue com o azimute de 
82°24'19" e a distância de 25.21 m até o marco M 3495, com as coordenadas (E=553270.825 m e 
N=7655447.050 m); daí, segue com o azimute de 99°46'57" e a distância de 49.02 m até o marco M 3496, com 
as coordenadas (E=553319.133 m e N=7655438.721 m); daí, segue com o azimute de 98°29'20" e a distância 
de 112.84 m até o marco M 3497, com as coordenadas (E=553430.742 m e N=7655422.063 m); daí, segue 
com o azimute de 99°51'57" e a distância de 38.89 m até o marco M 3498, com as coordenadas 
(E=553469.055 m e N=7655415.400 m); daí, segue com o azimute de 111°48'05" e a distância de 51.45 m até 
o marco M 3499, com as coordenadas (E=553516.829 m e N=7655396.290 m); daí, segue com o azimute de 
185°39'19" e a distância de 2.18 m até o marco M 3500, com as coordenadas (E=553516.614 m e 
N=7655394.121 m); daí, segue com o azimute de 180°38'32" e a distância de 15.88 m até o marco M 3501, 
com as coordenadas (E=553516.436 m e N=7655378.241 m); daí, segue com o azimute de 157°52'46" e a 
distância de 22.77 m até o marco M 3502, com as coordenadas (E=553525.012 m e N=7655357.144 m); daí, 
segue com o azimute de 125°35'45" e a distância de 40.91 m até o marco M 3503, com as coordenadas 
(E=553558.275 m e N=7655333.333 m); daí, segue com o azimute de 128°50'19" e a distância de 50.60 m até 
o marco M 3504, com as coordenadas (E=553597.687 m e N=7655301.602 m); daí, segue com o azimute de 
128°09'02" e a distância de 64.22 m até o marco M 3505, com as coordenadas (E=553648.186 m e 
N=7655261.933 m); daí, segue com o azimute de 110°32'15" e a distância de 60.58 m até o marco M 3506, 
com as coordenadas (E=553704.919 m e N=7655240.680 m); daí, segue com o azimute de 110°48'42" e a 
distância de 44.86 m até o marco M 3507, com as coordenadas (E=553746.851 m e N=7655224.741 m); daí, 
segue com o azimute de 124°03'56" e a distância de 40.16 m até o marco M 3508, com as coordenadas 
(E=553780.119 m e N=7655202.247 m); daí, segue com o azimute de 102°42'47" e a distância de 60.72 m até 
o marco M 3509, com as coordenadas (E=553839.347 m e N=7655188.885 m); daí, segue com o azimute de 
105°28'49" e a distância de 49.93 m até o marco M 3510, com as coordenadas (E=553887.462 m e 
N=7655175.559 m); daí, segue com o azimute de 143°18'36" e a distância de 16.46 m até o marco M 3511, 
com as coordenadas (E=553897.297 m e N=7655162.359 m); daí, segue com o azimute de 112°28'41" e a 
distância de 30.30 m até o marco M 3512, com as coordenadas (E=553925.293 m e N=7655150.775 m); daí, 
segue com o azimute de 105°38'07" e a distância de 37.84 m até o marco M 3513, com as coordenadas 
(E=553961.729 m e N=7655140.578 m); daí, segue com o azimute de 91°56'25" e a distância de 30.67 m até 
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o marco M 3514, com as coordenadas (E=553992.380 m e N=7655139.540 m); daí, segue com o azimute de 
50°18'18" e a distância de 19.42 m até o marco M 3515, com as coordenadas (E=554007.323 m e 
N=7655151.944 m); daí, segue com o azimute de 119°33'00" e a distância de 29.34 m até o marco M 3516, 
com as coordenadas (E=554032.844 m e N=7655137.476 m); daí, segue com o azimute de 69°37'06" e a 
distância de 32.59 m até o marco M 3517, com as coordenadas (E=554063.390 m e N=7655148.825 m); daí, 
segue com o azimute de 55°27'46" e a distância de 29.02 m até o marco M 3518, com as coordenadas 
(E=554087.293 m e N=7655165.275 m); daí, segue com o azimute de 82°48'14" e a distância de 55.18 m até 
o marco M 3519, com as coordenadas (E=554142.041 m e N=7655172.188 m); daí, segue com o azimute de 
49°24'28" e a distância de 49.66 m até o marco M 3520, com as coordenadas (E=554179.753 m e 
N=7655204.502 m); daí, segue com o azimute de 97°57'38" e a distância de 134.33 m até o marco M 3521, 
com as coordenadas (E=554312.788 m e N=7655185.899 m); daí, segue com o azimute de 142°00'12" e a 
distância de 122.60 m até o marco M 3522, com as coordenadas (E=554388.265 m e N=7655089.281 m); 
daí, segue com o azimute de 200°51'18" e a distância de 70.07 m até o marco M 3523, com as coordenadas 
(E=554363.320 m e N=7655023.803 m); daí, segue com o azimute de 91°41'39" e a distância de 6.72 m até o 
marco M 3524, com as coordenadas (E=554370.041 m e N=7655023.604 m); daí, segue com o azimute de 
139°34'27" e a distância de 15.15 m até o marco M 3525, com as coordenadas (E=554379.865 m e 
N=7655012.071 m); daí, segue com o azimute de 114°40'36" e a distância de 8.70 m até o marco M 3526, com 
as coordenadas (E=554387.767 m e N=7655008.441 m); daí, segue com o azimute de 83°17'27" e a distância 
de 7.31 m até o marco M 3527, com as coordenadas (E=554395.029 m e N=7655009.295 m); daí, segue 
com o azimute de 41°28'05" e a distância de 8.18 m até o marco M 3528, com as coordenadas (E=554400.443 
m e N=7655015.422 m); daí, segue com o azimute de 61°03'35" e a distância de 25.29 m até o marco M 3529, 
com as coordenadas (E=554422.579 m e N=7655027.662 m); daí, segue com o azimute de 69°05'15" e a 
distância de 28.12 m até o marco M 3530, com as coordenadas (E=554448.848 m e N=7655037.700 m); daí, 
segue com o azimute de 80°08'03" e a distância de 34.90 m até o marco M 3531, com as coordenadas 
(E=554483.232 m e N=7655043.679 m); daí, segue com o azimute de 61°18'49" e a distância de 12.90 m até 
o marco M 3532, com as coordenadas (E=554494.551 m e N=7655049.873 m); daí, segue com o azimute de 
18°09'57" e a distância de 14.39 m até o marco M 3533, com as coordenadas (E=554499.036 m e 
N=7655063.541 m); daí, segue com o azimute de 63°36'57" e a distância de 30.28 m até o marco M 3534, com 
as coordenadas (E=554526.160 m e N=7655076.996 m); daí, segue com o azimute de 71°43'07" e a distância 
de 50.38 m até o marco M 3535, com as coordenadas (E=554573.999 m e N=7655092.800 m); daí, segue 
com o azimute de 85°38'34" e a distância de 100.08 m até o marco M 3536, com as coordenadas 
(E=554673.790 m e N=7655100.404 m); daí, segue com o azimute de 57°55'40" e a distância de 86.63 m até 
o marco M 3537, com as coordenadas (E=554747.202 m e N=7655146.406 m); daí, segue com o azimute de 
52°25'53" e a distância de 42.03 m até o marco M 3538, com as coordenadas (E=554780.519 m e 
N=7655172.034 m); daí, segue com o azimute de 34°43'29" e a distância de 104.98 m até o marco M 3539, 
com as coordenadas (E=554840.318 m e N=7655258.315 m); daí, segue com o azimute de 52°44'15" e a 
distância de 57.67 m até o marco M 3540, com as coordenadas (E=554886.219 m e N=7655293.235 m); daí, 
segue com o azimute de 26°33'54" e a distância de 37.86 m até o marco M 3541, com as coordenadas 
(E=554903.153 m e N=7655327.102 m); daí, segue com o azimute de 21°01'54" e a distância de 55.81 m até 
o marco M 3542, com as coordenadas (E=554923.182 m e N=7655379.195 m); daí, segue com o azimute de 
32°54'19" e a distância de 51.89 m até o marco M 3543, com as coordenadas (E=554951.373 m e 
N=7655422.763 m); daí, segue com o azimute de 55°27'35" e a distância de 39.93 m até o marco M 3544, com 
as coordenadas (E=554984.263 m e N=7655445.401 m); daí, segue com o azimute de 72°56'14" e a distância 
de 45.13 m até o marco M 3545, com as coordenadas (E=555027.404 m e N=7655458.642 m); daí, segue 
com o azimute de 45°40'37" e a distância de 24.55 m até o marco M 3546, com as coordenadas 
(E=555044.970 m e N=7655475.798 m); daí, segue com o azimute de 15°54'25" e a distância de 27.92 m até 
o marco M 3547, com as coordenadas (E=555052.621 m e N=7655502.645 m); daí, segue com o azimute de 
53°33'39" e a distância de 35.69 m até o marco M 3548, com as coordenadas (E=555081.337 m e 
N=7655523.846 m); daí, segue com o azimute de 60°37'50" e a distância de 41.44 m até o marco M 3549, com 
as coordenadas (E=555117.452 m e N=7655544.171 m); daí, segue com o azimute de 32°41'23" e a distância 
de 33.68 m até o marco M 3550, com as coordenadas (E=555135.644 m e N=7655572.518 m); daí, segue 
com o azimute de 18°41'37" e a distância de 19.20 m até o marco M 3551, com as coordenadas 
(E=555141.797 m e N=7655590.703 m); daí, segue com o azimute de 6°11'12" e a distância de 17.46 m até o 
marco M 3552, com as coordenadas (E=555143.678 m e N=7655608.060 m); daí, segue com o azimute de 
59°58'43" e a distância de 12.97 m até o marco M 3553, com as coordenadas (E=555154.904 m e 
N=7655614.547 m); daí, segue com o azimute de 65°51'17" e a distância de 13.57 m até o marco M 3554, com 
as coordenadas (E=555167.291 m e N=7655620.100 m); daí, segue com o azimute de 11°18'36" e a distância 
de 23.96 m até o marco M 3555, com as coordenadas (E=555171.989 m e N=7655643.592 m); daí, segue 
com o azimute de 7°24'00" e a distância de 38.32 m até o marco M 3556, com as coordenadas (E=555176.925 
m e N=7655681.598 m); daí, segue com o azimute de 23°07'40" e a distância de 11.46 m até o marco M 3557, 
com as coordenadas (E=555181.426 m e N=7655692.135 m); daí, segue com o azimute de 1°54'26" e a 
distância de 38.64 m até o marco M 3558, com as coordenadas (E=555182.712 m e N=7655730.753 m); daí, 
segue com o azimute de 58°17'04" e a distância de 30.62 m até o marco M 3559, com as coordenadas 
(E=555208.761 m e N=7655746.850 m); daí, segue com o azimute de 57°06'14" e a distância de 27.08 m até 
o marco M 3560, com as coordenadas (E=555231.500 m e N=7655761.559 m); daí, segue com o azimute de 
39°54'46" e a distância de 40.44 m até o marco M 3561, com as coordenadas (E=555257.450 m e 
N=7655792.581 m); daí, segue com o azimute de 120°08'34" e a distância de 42.07 m até o marco M 3562, 
com as coordenadas (E=555293.833 m e N=7655771.454 m); daí, segue com o azimute de 79°04'50" e a 
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distância de 15.53 m até o marco M 3563, com as coordenadas (E=555309.082 m e N=7655774.395 m); daí, 
segue com o azimute de 55°10'17" e a distância de 41.85 m até o marco M 3564, com as coordenadas 
(E=555343.435 m e N=7655798.297 m); daí, segue com o azimute de 48°50'54" e a distância de 59.33 m até 
o marco M 3565, com as coordenadas (E=555388.112 m e N=7655837.342 m); daí, segue com o azimute de 
55°05'45" e a distância de 33.36 m até o marco M 3566, com as coordenadas (E=555415.475 m e 
N=7655856.433 m); daí, segue com o azimute de 30°07'59" e a distância de 25.05 m até o marco M 3567, com 
as coordenadas (E=555428.048 m e N=7655878.095 m); daí, segue com o azimute de 83°32'36" e a distância 
de 14.27 m até o marco M 3568, com as coordenadas (E=555442.227 m e N=7655879.700 m); daí, segue 
com o azimute de 23°21'47" e a distância de 12.82 m até o marco M 3569, com as coordenadas 
(E=555447.310 m e N=7655891.467 m); daí, segue com o azimute de 39°59'04" e a distância de 56.70 m até 
o marco M 3570, com as coordenadas (E=555483.747 m e N=7655934.914 m); daí, segue com o azimute de 
21°13'18" e a distância de 28.21 m até o marco M 3571, com as coordenadas (E=555493.960 m e 
N=7655961.216 m); daí, segue com o azimute de 337°38'41" e a distância de 26.47 m até o marco M 3572, 
com as coordenadas (E=555483.890 m e N=7655985.700 m); daí, segue com o azimute de 47°56'45" e a 
distância de 15.03 m até o marco M 3573, com as coordenadas (E=555495.048 m e N=7655995.766 m); daí, 
segue com o azimute de 109°58'37" e a distância de 15.93 m até o marco M 3574, com as coordenadas 
(E=555510.017 m e N=7655990.325 m); daí, segue com o azimute de 51°28'07" e a distância de 20.53 m até 
o marco M 3575, com as coordenadas (E=555526.073 m e N=7656003.112 m); daí, segue com o azimute de 
89°00'46" e a distância de 15.79 m até o marco M 3576, com as coordenadas (E=555541.858 m e 
N=7656003.384 m); daí, segue com o azimute de 33°52'48" e a distância de 23.92 m até o marco M 3577, com 
as coordenadas (E=555555.193 m e N=7656023.244 m); daí, segue com o azimute de 63°05'15" e a distância 
de 47.08 m até o marco M 3578, com as coordenadas (E=555597.176 m e N=7656044.554 m); daí, segue 
com o azimute de 67°20'09" e a distância de 46.60 m até o marco M 3579, com as coordenadas 
(E=555640.175 m e N=7656062.510 m); daí, segue com o azimute de 55°58'24" e a distância de 44.19 m até 
o marco M 3580, com as coordenadas (E=555676.803 m e N=7656087.240 m); daí, segue com o azimute de 
52°40'10" e a distância de 32.93 m até o marco M 3581, com as coordenadas (E=555702.986 m e 
N=7656107.208 m); daí, segue com o azimute de 36°08'29" e a distância de 41.78 m até o marco M 3582, com 
as coordenadas (E=555727.627 m e N=7656140.948 m); daí, segue com o azimute de 35°15'27" e a distância 
de 24.99 m até o marco M 3583, com as coordenadas (E=555742.051 m e N=7656161.352 m); daí, segue 
com o azimute de 60°13'51" e a distância de 20.40 m até o marco M 3584, com as coordenadas 
(E=555759.762 m e N=7656171.483 m); daí, segue com o azimute de 47°49'43" e a distância de 23.91 m até 
o marco M 3585, com as coordenadas (E=555777.484 m e N=7656187.536 m); daí, segue com o azimute de 
73°37'33" e a distância de 16.94 m até o marco M 3586, com as coordenadas (E=555793.738 m e 
N=7656192.312 m); daí, segue com o azimute de 65°30'23" e a distância de 27.25 m até o marco M 3587, com 
as coordenadas (E=555818.533 m e N=7656203.608 m); daí, segue com o azimute de 100°55'05" e a distância 
de 12.76 m até o marco M 3588, com as coordenadas (E=555831.058 m e N=7656201.192 m); daí, segue 
com o azimute de 137°13'53" e a distância de 15.38 m até o marco M 3589, com as coordenadas 
(E=555841.499 m e N=7656189.905 m); daí, segue com o azimute de 103°19'15" e a distância de 9.10 m até 
o marco M 3590, com as coordenadas (E=555850.354 m e N=7656187.808 m); daí, segue com o azimute de 
67°45'12" e a distância de 24.93 m até o marco M 3591, com as coordenadas (E=555873.433 m e 
N=7656197.248 m); daí, segue com o azimute de 21°24'39" e a distância de 9.47 m até o marco M 3592, com 
as coordenadas (E=555876.890 m e N=7656206.066 m); daí, segue com o azimute de 28°09'03" e a distância 
de 10.50 m até o marco M 3593, com as coordenadas (E=555881.844 m e N=7656215.322 m); daí, segue 
com o azimute de 347°09'07" e a distância de 5.93 m até o marco M 3594, com as coordenadas 
(E=555880.524 m e N=7656221.108 m); daí, segue com o azimute de 305°18'21" e a distância de 24.14 m até 
o marco M 3595, com as coordenadas (E=555860.825 m e N=7656235.059 m); daí, segue com o azimute de 
299°16'49" e a distância de 5.96 m até o marco M 3596, com as coordenadas (E=555855.627 m e 
N=7656237.974 m); daí, segue com o azimute de 354°15'13" e a distância de 8.78 m até o marco M 3597, com 
as coordenadas (E=555854.748 m e N=7656246.705 m); daí, segue com o azimute de 20°13'42" e a distância 
de 7.44 m até o marco M 3598, com as coordenadas (E=555857.319 m e N=7656253.682 m); daí, segue 
com o azimute de 112°06'13" e a distância de 5.36 m até o marco M 3599, com as coordenadas 
(E=555862.283 m e N=7656251.666 m); daí, segue com o azimute de 171°34'28" e a distância de 7.20 m até 
o marco M 3600, com as coordenadas (E=555863.339 m e N=7656244.540 m); daí, segue com o azimute de 
94°18'07" e a distância de 4.93 m até o marco M 3601, com as coordenadas (E=555868.253 m e 
N=7656244.171 m); daí, segue com o azimute de 52°59'33" e a distância de 12.28 m até o marco M 3602, com 
as coordenadas (E=555878.058 m e N=7656251.561 m); daí, segue com o azimute de 21°17'02" e a distância 
de 20.63 m até o marco M 3603, com as coordenadas (E=555885.547 m e N=7656270.786 m); daí, segue 
com o azimute de 3°53'55" e a distância de 30.30 m até o marco M 3604, com as coordenadas (E=555887.607 
m e N=7656301.017 m); daí, segue com o azimute de 346°44'09" e a distância de 30.01 m até o marco M 3605, 
com as coordenadas (E=555880.721 m e N=7656330.232 m); daí, segue com o azimute de 18°34'31" e a 
distância de 31.65 m até o marco M 3606, com as coordenadas (E=555890.802 m e N=7656360.229 m); daí, 
segue com o azimute de 61°06'31" e a distância de 19.10 m até o marco M 3607, com as coordenadas 
(E=555907.525 m e N=7656369.458 m); daí, segue com o azimute de 46°41'52" e a distância de 13.73 m até 
o marco M 3608, com as coordenadas (E=555917.516 m e N=7656378.874 m); daí, segue com o azimute de 
304°16'45" e a distância de 12.45 m até o marco M 3609, com as coordenadas (E=555907.230 m e 
N=7656385.885 m); daí, segue com o azimute de 330°30'25" e a distância de 8.31 m até o marco M 3610, com 
as coordenadas (E=555903.139 m e N=7656393.118 m); daí, segue com o azimute de 26°33'05" e a distância 
de 12.83 m até o marco M 3611, com as coordenadas (E=555908.873 m e N=7656404.595 m); daí, segue 
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com o azimute de 356°52'45" e a distância de 14.61 m até o marco M 3612, com as coordenadas 
(E=555908.078 m e N=7656419.183 m); daí, segue com o azimute de 22°53'16" e a distância de 16.92 m até 
o marco M 3613, com as coordenadas (E=555914.660 m e N=7656434.775 m); daí, segue com o azimute de 
346°22'37" e a distância de 6.71 m até o marco M 3614, com as coordenadas (E=555913.079 m e 
N=7656441.300 m); daí, segue com o azimute de 293°03'00" e a distância de 13.97 m até o marco M 3615, 
com as coordenadas (E=555900.228 m e N=7656446.769 m); daí, segue com o azimute de 19°03'10" e a 
distância de 22.69 m até o marco M 3616, com as coordenadas (E=555907.635 m e N=7656468.217 m); daí, 
segue com o azimute de 353°41'12" e a distância de 8.45 m até o marco M 3617, com as coordenadas 
(E=555906.706 m e N=7656476.613 m); daí, segue com o azimute de 297°01'12" e a distância de 13.93 m até 
o marco M 3618, com as coordenadas (E=555894.300 m e N=7656482.940 m); daí, segue com o azimute de 
2°11'51" e a distância de 41.97 m até o marco M 3619, com as coordenadas (E=555895.910 m e 
N=7656524.874 m); daí, segue com o azimute de 338°36'39" e a distância de 15.88 m até o marco M 3920, 
com as coordenadas (E=555890.118 m e N=7656539.661 m); daí, segue com o azimute de 324°11'34" e a 
distância de 9.02 m até o marco M 3621, com as coordenadas (E=555884.841 m e N=7656546.975 m); daí, 
segue com o azimute de 345°13'24" e a distância de 8.94 m até o marco M 3622, com as coordenadas 
(E=555882.562 m e N=7656555.618 m); daí, segue com o azimute de 50°41'20" e a distância de 12.76 m até 
o marco M 3623, com as coordenadas (E=555892.434 m e N=7656563.701 m); daí, segue com o azimute de 
330°10'28" e a distância de 16.68 m até o marco M 3624, com as coordenadas (E=555884.136 m e 
N=7656578.175 m); daí, segue com o azimute de 274°37'11" e a distância de 14.47 m até o marco M 3625, 
com as coordenadas (E=555869.716 m e N=7656579.340 m); daí, segue com o azimute de 354°38'39" e a 
distância de 20.59 m até o marco M 3626, com as coordenadas (E=555867.794 m e N=7656599.843 m); daí, 
segue com o azimute de 334°48'00" e a distância de 4.78 m até o marco M 3627, com as coordenadas 
(E=555865.758 m e N=7656604.169 m); daí, segue com o azimute de 334°47'58" e a distância de 3.24 m até 
o marco M 3628, com as coordenadas (E=555864.377 m e N=7656607.104 m); daí, segue com o azimute de 
293°37'44" e a distância de 7.46 m até o marco M 3629, com as coordenadas (E=555857.543 m e 
N=7656610.094 m); daí, segue com o azimute de 278°14'48" e a distância de 14.89 m até o marco M 3630, 
com as coordenadas (E=555842.806 m e N=7656612.230 m); daí, segue com o azimute de 7°55'38" e a 
distância de 23.00 m até o marco M 3631, com as coordenadas (E=555845.978 m e N=7656635.006 m); daí, 
segue com o azimute de 350°13'57" e a distância de 20.77 m até o marco M 3632, com as coordenadas 
(E=555842.455 m e N=7656655.472 m); daí, segue com o azimute de 309°40'31" e a distância de 14.32 m até 
o marco M 3633, com as coordenadas (E=555831.436 m e N=7656664.612 m); daí, segue com o azimute de 
293°08'28" e a distância de 5.29 m até o marco M 3634, com as coordenadas (E=555826.575 m e 
N=7656666.690 m); daí, segue com o azimute de 46°08'44" e a distância de 7.12 m até o marco M 3635, com 
as coordenadas (E=555831.707 m e N=7656671.620 m); daí, segue com o azimute de 46°08'45" e a distância 
de 7.99 m até o marco M 3636, com as coordenadas (E=555837.467 m e N=7656677.155 m); daí, segue 
com o azimute de 10°57'14" e a distância de 6.74 m até o marco M 3637, com as coordenadas (E=555838.749 
m e N=7656683.775 m); daí, segue com o azimute de 318°00'37" e a distância de 2.87 m até o marco M 3638, 
com as coordenadas (E=555836.826 m e N=7656685.911 m); daí, segue com o azimute de 282°45'24" e a 
distância de 4.64 m até o marco M 3639, com as coordenadas (E=555832.299 m e N=7656686.936 m); daí, 
segue com o azimute de 284°02'10" e a distância de 4.58 m até o marco M 3640, com as coordenadas 
(E=555827.857 m e N=7656688.046 m); daí, segue com o azimute de 316°44'09" e a distância de 4.99 m até 
o marco M 3641, com as coordenadas (E=555824.440 m e N=7656691.677 m); daí, segue com o azimute de 
2°12'10" e a distância de 11.11 m até o marco M 3642, com as coordenadas (E=555824.867 m e 
N=7656702.783 m); daí, segue com o azimute de 23°31'57" e a distância de 14.44 m até o marco M 3643, com 
as coordenadas (E=555830.633 m e N=7656716.024 m); daí, segue com o azimute de 51°47'19" e a distância 
de 12.77 m até o marco M 3644, com as coordenadas (E=555840.671 m e N=7656723.926 m); daí, segue 
com o azimute de 83°22'02" e a distância de 9.25 m até o marco M 3645, com as coordenadas (E=555849.854 
m e N=7656724.994 m); daí, segue com o azimute de 115°20'47" e a distância de 13.47 m até o marco M 3646, 
com as coordenadas (E=555862.028 m e N=7656719.227 m); daí, segue com o azimute de 115°54'23" e a 
distância de 16.62 m até o marco M 3647, com as coordenadas (E=555876.977 m e N=7656711.966 m); daí, 
segue com o azimute de 218°22'54" e a distância de 6.97 m até o marco M 3648, com as coordenadas 
(E=555872.651 m e N=7656706.505 m); daí, segue com o azimute de 174°38'55" e a distância de 9.74 m até 
o marco M 3649, com as coordenadas (E=555873.560 m e N=7656696.803 m); daí, segue com o azimute de 
119°03'18" e a distância de 4.40 m até o marco M 3650, com as coordenadas (E=555877.404 m e 
N=7656694.667 m); daí, segue com o azimute de 77°20'00" e a distância de 4.54 m até o marco M 3651, com 
as coordenadas (E=555881.839 m e N=7656695.664 m); daí, segue com o azimute de 77°20'07" e a distância 
de 14.94 m até o marco M 3652, com as coordenadas (E=555896.412 m e N=7656698.938 m); daí, segue 
com o azimute de 71°33'53" e a distância de 5.40 m até o marco M 3653, com as coordenadas (E=555901.538 
m e N=7656700.647 m); daí, segue com o azimute de 1°35'26" e a distância de 7.69 m até o marco M 3654, 
com as coordenadas (E=555901.751 m e N=7656708.335 m); daí, segue com o azimute de 95°23'21" e a 
distância de 11.37 m até o marco M 3655, com as coordenadas (E=555913.070 m e N=7656707.268 m); daí, 
segue com o azimute de 121°19'43" e a distância de 11.50 m até o marco M 3656, com as coordenadas 
(E=555922.894 m e N=7656701.288 m); daí, segue com o azimute de 83°05'22" e a distância de 7.10 m até o 
marco M 3657, com as coordenadas (E=555929.942 m e N=7656702.142 m); daí, segue com o azimute de 
50°31'33" e a distância de 10.17 m até o marco M 3658, com as coordenadas (E=555937.792 m e 
N=7656708.607 m); daí, segue com o azimute de 5°01'33" e a distância de 22.95 m até o marco M 3659, com 
as coordenadas (E=555939.803 m e N=7656731.468 m); daí, segue com o azimute de 347°01'22" e a distância 
de 8.80 m até o marco M 3660, com as coordenadas (E=555937.827 m e N=7656740.042 m); daí, segue 
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com o azimute de 284°30'15" e a distância de 7.38 m até o marco M 3661, com as coordenadas 
(E=555930.685 m e N=7656741.889 m); daí, segue com o azimute de 0°17'14" e a distância de 10.64 m até o 
marco M 3662, com as coordenadas (E=555930.739 m e N=7656752.524 m); daí, segue com o azimute de 
335°02'28" e a distância de 8.97 m até o marco M 3663, com as coordenadas (E=555926.952 m e 
N=7656760.660 m); daí, segue com o azimute de 358°49'51" e a distância de 20.93 m até o marco M 3664, 
com as coordenadas (E=555926.525 m e N=7656781.589 m); daí, segue com o azimute de 1°06'48" e a 
distância de 18.83 m até o marco M 3665, com as coordenadas (E=555926.891 m e N=7656800.419 m); daí, 
segue com o azimute de 308°56'46" e a distância de 14.17 m até o marco M 3666, com as coordenadas 
(E=555915.872 m e N=7656809.325 m); daí, segue com o azimute de 278°04'44" e a distância de 6.28 m até 
o marco M 3667, com as coordenadas (E=555909.653 m e N=7656810.207 m); daí, segue com o azimute de 
316°54'32" e a distância de 9.07 m até o marco M 3668, com as coordenadas (E=555903.460 m e 
N=7656816.828 m); daí, segue com o azimute de 268°27'08" e a distância de 7.90 m até o marco M 3669, com 
as coordenadas (E=555895.558 m e N=7656816.615 m); daí, segue com o azimute de 221°25'23" e a distância 
de 4.84 m até o marco M 3670, com as coordenadas (E=555892.354 m e N=7656812.984 m); daí, segue 
com o azimute de 149°33'42" e a distância de 14.03 m até o marco M 3671, com as coordenadas 
(E=555899.462 m e N=7656800.888 m); daí, segue com o azimute de 183°09'20" e a distância de 8.85 m até 
o marco M 3672, com as coordenadas (E=555898.975 m e N=7656792.054 m); daí, segue com o azimute de 
197°14'12" e a distância de 3.66 m até o marco M 3673, com as coordenadas (E=555897.890 m e 
N=7656788.557 m); daí, segue com o azimute de 245°39'58" e a distância de 6.54 m até o marco M 3674, com 
as coordenadas (E=555891.927 m e N=7656785.861 m); daí, segue com o azimute de 267°47'46" e a distância 
de 5.56 m até o marco M 3675, com as coordenadas (E=555886.374 m e N=7656785.647 m); daí, segue 
com o azimute de 313°15'53" e a distância de 9.97 m até o marco M 3676, com as coordenadas 
(E=555879.113 m e N=7656792.481 m); daí, segue com o azimute de 311°11'09" e a distância de 11.35 m até 
o marco M 3677, com as coordenadas (E=555870.570 m e N=7656799.956 m); daí, segue com o azimute de 
264°48'20" e a distância de 7.08 m até o marco M 3678, com as coordenadas (E=555863.522 m e 
N=7656799.315 m); daí, segue com o azimute de 228°21'58" e a distância de 15.43 m até o marco M 3679, 
com as coordenadas (E=555851.990 m e N=7656789.064 m); daí, segue com o azimute de 306°34'24" e a 
distância de 16.49 m até o marco M 3680, com as coordenadas (E=555838.749 m e N=7656798.888 m); daí, 
segue com o azimute de 285°27'41" e a distância de 10.41 m até o marco M 3681, com as coordenadas 
(E=555828.711 m e N=7656801.665 m); daí, segue com o azimute de 256°45'33" e a distância de 7.46 m até 
o marco M 3682, com as coordenadas (E=555821.450 m e N=7656799.956 m); daí, segue com o azimute de 
206°33'56" e a distância de 10.51 m até o marco M 3683, com as coordenadas (E=555816.751 m e 
N=7656790.559 m); daí, segue com o azimute de 266°25'23" e a distância de 3.42 m até o marco M 3684, com 
as coordenadas (E=555813.334 m e N=7656790.346 m); daí, segue com o azimute de 349°41'26" e a distância 
de 14.04 m até o marco M 3685, com as coordenadas (E=555810.822 m e N=7656804.157 m); daí, segue 
com o azimute de 358°09'08" e a distância de 4.88 m até o marco M 3686, com as coordenadas 
(E=555810.664 m e N=7656809.033 m); daí, segue com o azimute de 65°00'14" e a distância de 4.89 m até o 
marco M 3687, com as coordenadas (E=555815.092 m e N=7656811.097 m); daí, segue com o azimute de 
31°36'16" e a distância de 3.97 m até o marco M 3688, com as coordenadas (E=555817.174 m e 
N=7656814.480 m); daí, segue com o azimute de 357°28'16" e a distância de 7.16 m até o marco M 3689, com 
as coordenadas (E=555816.858 m e N=7656821.633 m); daí, segue com o azimute de 334°11'51" e a distância 
de 14.52 m até o marco M 3690, com as coordenadas (E=555810.537 m e N=7656834.707 m); daí, segue 
com o azimute de 307°15'58" e a distância de 5.74 m até o marco M 3691, com as coordenadas 
(E=555805.966 m e N=7656838.185 m); daí, segue com o azimute de 351°15'14" e a distância de 8.43 m até 
o marco M 3692, com as coordenadas (E=555804.685 m e N=7656846.514 m); daí, segue com o azimute de 
339°16'26" e a distância de 8.45 m até o marco M 3693, com as coordenadas (E=555801.695 m e 
N=7656854.416 m); daí, segue com o azimute de 58°27'54" e a distância de 11.03 m até o marco M 3694, com 
as coordenadas (E=555811.092 m e N=7656860.182 m); daí, segue com o azimute de 81°15'13" e a distância 
de 11.24 m até o marco M 3695, com as coordenadas (E=555822.197 m e N=7656861.891 m); daí, segue 
com o azimute de 106°23'22" e a distância de 11.35 m até o marco M 3696, com as coordenadas 
(E=555833.089 m e N=7656858.687 m); daí, segue com o azimute de 113°29'59" e a distância de 5.36 m até 
o marco M 3697, com as coordenadas (E=555838.001 m e N=7656856.552 m); daí, segue com o azimute de 
53°21'57" e a distância de 10.38 m até o marco M 3698, com as coordenadas (E=555846.330 m e 
N=7656862.745 m); daí, segue com o azimute de 90°00'00" e a distância de 5.34 m até o marco M 3699, com 
as coordenadas (E=555851.670 m e N=7656862.745 m); daí, segue com o azimute de 150°34'22" e a distância 
de 9.56 m até o marco M 3700, com as coordenadas (E=555856.368 m e N=7656854.416 m); daí, segue 
com o azimute de 100°47'01" e a distância de 4.57 m até o marco M 3701, com as coordenadas 
(E=555860.853 m e N=7656853.562 m); daí, segue com o azimute de 51°50'38" e a distância de 3.80 m até o 
marco M 3702, com as coordenadas (E=555863.843 m e N=7656855.911 m); daí, segue com o azimute de 
3°43'53" e a distância de 9.85 m até o marco M 3703, com as coordenadas (E=555864.484 m e 
N=7656865.735 m); daí, segue com o azimute de 52°15'10" e a distância de 8.37 m até o marco M 3704, com 
as coordenadas (E=555871.104 m e N=7656870.861 m); daí, segue com o azimute de 97°58'11" e a distância 
de 10.78 m até o marco M 3705, com as coordenadas (E=555881.783 m e N=7656869.366 m); daí, segue 
com o azimute de 58°29'41" e a distância de 7.77 m até o marco M 3706, com as coordenadas (E=555888.403 
m e N=7656873.424 m); daí, segue com o azimute de 13°37'40" e a distância de 7.25 m até o marco M 3707, 
com as coordenadas (E=555890.112 m e N=7656880.471 m); daí, segue com o azimute de 88°36'07" e a 
distância de 8.76 m até o marco M 3708, com as coordenadas (E=555898.868 m e N=7656880.685 m); daí, 
segue com o azimute de 143°52'52" e a distância de 9.78 m até o marco M 3709, com as coordenadas 
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(E=555904.634 m e N=7656872.783 m); daí, segue com o azimute de 129°20'26" e a distância de 16.84 m até 
o marco M 3710, com as coordenadas (E=555917.662 m e N=7656862.104 m); daí, segue com o azimute de 
110°25'57" e a distância de 11.62 m até o marco M 3711, com as coordenadas (E=555928.554 m e 
N=7656858.047 m); daí, segue com o azimute de 78°52'15" e a distância de 13.28 m até o marco M 3712, com 
as coordenadas (E=555941.582 m e N=7656860.609 m); daí, segue com o azimute de 73°54'32" e a distância 
de 11.56 m até o marco M 3713, com as coordenadas (E=555952.687 m e N=7656863.813 m); daí, segue 
com o azimute de 19°49'56" e a distância de 13.85 m até o marco M 3714, com as coordenadas 
(E=555957.386 m e N=7656876.841 m); daí, segue com o azimute de 109°39'13" e a distância de 9.52 m até 
o marco M 3715, com as coordenadas (E=555966.356 m e N=7656873.637 m); daí, segue com o azimute de 
150°38'33" e a distância de 3.92 m até o marco M 3716, com as coordenadas (E=555968.278 m e 
N=7656870.220 m); daí, segue com o azimute de 193°38'09" e a distância de 7.73 m até o marco M 3717, com 
as coordenadas (E=555966.455 m e N=7656862.708 m); daí, segue com o azimute de 204°41'09" e a distância 
de 8.42 m até o marco M 3718, com as coordenadas (E=555962.938 m e N=7656855.057 m); daí, segue 
com o azimute de 163°44'22" e a distância de 5.34 m até o marco M 3719, com as coordenadas 
(E=555964.433 m e N=7656849.931 m); daí, segue com o azimute de 129°08'39" e a distância de 11.84 m até 
o marco M 3720, com as coordenadas (E=555973.617 m e N=7656842.456 m); daí, segue com o azimute de 
110°22'38" e a distância de 7.97 m até o marco M 3721, com as coordenadas (E=555981.092 m e 
N=7656839.680 m); daí, segue com o azimute de 58°34'07" e a distância de 4.51 m até o marco M 3722, com 
as coordenadas (E=555984.936 m e N=7656842.029 m); daí, segue com o azimute de 7°54'26" e a distância 
de 15.52 m até o marco M 3723, com as coordenadas (E=555987.072 m e N=7656857.406 m); daí, segue 
com o azimute de 350°08'02" e a distância de 4.99 m até o marco M 3724, com as coordenadas 
(E=555986.217 m e N=7656862.318 m); daí, segue com o azimute de 279°46'56" e a distância de 6.28 m até 
o marco M 3725, com as coordenadas (E=555980.024 m e N=7656863.386 m); daí, segue com o azimute de 
316°27'06" e a distância de 4.73 m até o marco M 3726, com as coordenadas (E=555976.766 m e 
N=7656866.813 m); daí, segue com o azimute de 352°04'13" e a distância de 9.01 m até o marco M 3727, com 
as coordenadas (E=555975.523 m e N=7656875.741 m); daí, segue com o azimute de 329°36'25" e a distância 
de 6.72 m até o marco M 3728, com as coordenadas (E=555972.122 m e N=7656881.539 m); daí, segue 
com o azimute de 311°55'22" e a distância de 14.06 m até o marco M 3729, com as coordenadas 
(E=555961.657 m e N=7656890.936 m); daí, segue com o azimute de 356°37'06" e a distância de 14.61 m até 
o marco M 3730, com as coordenadas (E=555960.795 m e N=7656905.525 m); daí, segue com o azimute de 
17°11'03" e a distância de 7.98 m até o marco M 3731, com as coordenadas (E=555963.152 m e 
N=7656913.147 m); daí, segue com o azimute de 72°48'05" e a distância de 9.39 m até o marco M 3732, com 
as coordenadas (E=555972.122 m e N=7656915.924 m); daí, segue com o azimute de 106°41'59" e a distância 
de 11.15 m até o marco M 3733, com as coordenadas (E=555982.800 m e N=7656912.720 m); daí, segue 
com o azimute de 87°42'33" e a distância de 10.69 m até o marco M 3734, com as coordenadas 
(E=555993.479 m e N=7656913.147 m); daí, segue com o azimute de 33°06'42" e a distância de 11.73 m até 
o marco M 3735, com as coordenadas (E=555999.886 m e N=7656922.971 m); daí, segue com o azimute de 
338°35'13" e a distância de 11.70 m até o marco M 3736, com as coordenadas (E=555995.614 m e 
N=7656933.863 m); daí, segue com o azimute de 299°55'53" e a distância de 8.13 m até o marco M 3737, com 
as coordenadas (E=555988.567 m e N=7656937.921 m); daí, segue com o azimute de 282°55'33" e a distância 
de 13.37 m até o marco M 3738, com as coordenadas (E=555975.539 m e N=7656940.911 m); daí, segue 
com o azimute de 339°08'47" e a distância de 4.80 m até o marco M 3739, com as coordenadas 
(E=555973.830 m e N=7656945.396 m); daí, segue com o azimute de 66°48'05" e a distância de 16.26 m até 
o marco M 3740, com as coordenadas (E=555988.780 m e N=7656951.803 m); daí, segue com o azimute de 
84°03'10" e a distância de 10.31 m até o marco M 3741, com as coordenadas (E=555999.031 m e 
N=7656952.871 m); daí, segue com o azimute de 6°00'33" e a distância de 8.16 m até o marco M 3742, com 
as coordenadas (E=555999.886 m e N=7656960.986 m); daí, segue com o azimute de 338°18'44" e a distância 
de 14.19 m até o marco M 3743, com as coordenadas (E=555994.644 m e N=7656974.167 m); daí, segue 
com o azimute de 18°44'51" e a distância de 13.91 m até o marco M 3744, com as coordenadas 
(E=555999.113 m e N=7656987.336 m); daí, segue com o azimute de 329°01'39" e a distância de 12.34 m até 
o marco M 3745, com as coordenadas (E=555992.762 m e N=7656997.919 m); daí, segue com o azimute de 
326°03'32" e a distância de 3.88 m até o marco M 3746, com as coordenadas (E=555990.596 m e 
N=7657001.137 m); daí, segue com o azimute de 27°12'57" e a distância de 8.41 m até o marco M 3747, com 
as coordenadas (E=555994.440 m e N=7657008.612 m); daí, segue com o azimute de 30°57'50" e a distância 
de 10.59 m até o marco M 3748, com as coordenadas (E=555999.886 m e N=7657017.689 m); daí, segue 
com o azimute de 359°30'21" e a distância de 7.74 m até o marco M 3749, com as coordenadas 
(E=555999.819 m e N=7657025.433 m); daí, segue com o azimute de 276°41'16" e a distância de 4.50 m até 
o marco M 3750, com as coordenadas (E=555995.350 m e N=7657025.957 m); daí, segue com o azimute de 
271°28'03" e a distância de 10.74 m até o marco M 3751, com as coordenadas (E=555984.616 m e 
N=7657026.232 m); daí, segue com o azimute de 255°57'50" e a distância de 8.81 m até o marco M 3752, com 
as coordenadas (E=555976.073 m e N=7657024.096 m); daí, segue com o azimute de 281°35'31" e a distância 
de 8.50 m até o marco M 3753, com as coordenadas (E=555967.744 m e N=7657025.804 m); daí, segue 
com o azimute de 334°08'53" e a distância de 15.85 m até o marco M 3754, com as coordenadas 
(E=555960.831 m e N=7657040.070 m); daí, segue com o azimute de 319°49'26" e a distância de 11.80 m até 
o marco M 3755, com as coordenadas (E=555953.221 m e N=7657049.083 m); daí, segue com o azimute de 
344°39'19" e a distância de 11.54 m até o marco M 3756, com as coordenadas (E=555950.167 m e 
N=7657060.213 m); daí, segue com o azimute de 357°33'33" e a distância de 8.53 m até o marco M 3757, com 
as coordenadas (E=555949.804 m e N=7657068.732 m); daí, segue com o azimute de 294°34'04" e a distância 
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de 8.02 m até o marco M 3758, com as coordenadas (E=555942.511 m e N=7657072.066 m); daí, segue 
com o azimute de 10°28'26" e a distância de 7.63 m até o marco M 3759, com as coordenadas (E=555943.897 
m e N=7657079.565 m); daí, segue com o azimute de 336°52'47" e a distância de 8.89 m até o marco M 3760, 
com as coordenadas (E=555940.407 m e N=7657087.739 m); daí, segue com o azimute de 6°34'55" e a 
distância de 22.36 m até o marco M 3761, com as coordenadas (E=555942.970 m e N=7657109.950 m); daí, 
segue com o azimute de 46°30'26" e a distância de 11.48 m até o marco M 3762, com as coordenadas 
(E=555951.299 m e N=7657117.852 m); daí, segue com o azimute de 132°42'31" e a distância de 7.56 m até 
o marco M 3763, com as coordenadas (E=555956.852 m e N=7657112.727 m); daí, segue com o azimute de 
86°49'16" e a distância de 3.85 m até o marco M 3764, com as coordenadas (E=555960.696 m e 
N=7657112.940 m); daí, segue com o azimute de 31°50'40" e a distância de 8.06 m até o marco M 3765, com 
as coordenadas (E=555964.948 m e N=7657119.786 m); daí, segue com o azimute de 1°27'21" e a distância 
de 9.18 m até o marco M 3766, com as coordenadas (E=555965.181 m e N=7657128.958 m); daí, segue 
com o azimute de 327°43'30" e a distância de 9.60 m até o marco M 3767, com as coordenadas 
(E=555960.055 m e N=7657137.073 m); daí, segue com o azimute de 298°20'44" e a distância de 18.44 m até 
o marco M 3768, com as coordenadas (E=555943.824 m e N=7657145.830 m); daí, segue com o azimute de 
267°59'26" e a distância de 12.18 m até o marco M 3769, com as coordenadas (E=555931.651 m e 
N=7657145.403 m); daí, segue com o azimute de 234°05'24" e a distância de 7.65 m até o marco M 3770, com 
as coordenadas (E=555925.457 m e N=7657140.918 m); daí, segue com o azimute de 188°58'21" e a distância 
de 8.22 m até o marco M 3771, com as coordenadas (E=555924.176 m e N=7657132.802 m); daí, segue 
com o azimute de 274°11'06" e a distância de 8.78 m até o marco M 3772, com as coordenadas 
(E=555915.420 m e N=7657133.443 m); daí, segue com o azimute de 6°33'24" e a distância de 18.70 m até o 
marco M 3773, com as coordenadas (E=555917.555 m e N=7657152.023 m); daí, segue com o azimute de 
340°15'11" e a distância de 8.85 m até o marco M 3774, com as coordenadas (E=555914.565 m e 
N=7657160.352 m); daí, segue com o azimute de 309°10'26" e a distância de 7.44 m até o marco M 3775, com 
as coordenadas (E=555908.799 m e N=7657165.051 m); daí, segue com o azimute de 0°00'00" e a distância 
de 3.84 m até o marco M 3776, com as coordenadas (E=555908.799 m e N=7657168.895 m); daí, segue 
com o azimute de 59°32'04" e a distância de 4.21 m até o marco M 3777, com as coordenadas (E=555912.430 
m e N=7657171.031 m); daí, segue com o azimute de 109°39'14" e a distância de 9.52 m até o marco M 3778, 
com as coordenadas (E=555921.399 m e N=7657167.827 m); daí, segue com o azimute de 71°33'56" e a 
distância de 3.38 m até o marco M 3779, com as coordenadas (E=555924.603 m e N=7657168.895 m); daí, 
segue com o azimute de 345°39'04" e a distância de 9.48 m até o marco M 3780, com as coordenadas 
(E=555922.254 m e N=7657178.078 m); daí, segue com o azimute de 33°06'41" e a distância de 5.86 m até o 
marco M 3781, com as coordenadas (E=555925.457 m e N=7657182.990 m); daí, segue com o azimute de 
74°44'42" e a distância de 4.87 m até o marco M 3782, com as coordenadas (E=555930.156 m e 
N=7657184.272 m); daí, segue com o azimute de 166°51'57" e a distância de 6.58 m até o marco M 3783, com 
as coordenadas (E=555931.651 m e N=7657177.865 m); daí, segue com o azimute de 195°15'17" e a distância 
de 9.74 m até o marco M 3784, com as coordenadas (E=555929.088 m e N=7657168.468 m); daí, segue 
com o azimute de 139°34'25" e a distância de 7.57 m até o marco M 3785, com as coordenadas 
(E=555934.000 m e N=7657162.702 m); daí, segue com o azimute de 113°57'47" e a distância de 10.52 m até 
o marco M 3786, com as coordenadas (E=555943.611 m e N=7657158.430 m); daí, segue com o azimute de 
81°23'02" e a distância de 7.13 m até o marco M 3787, com as coordenadas (E=555950.658 m e 
N=7657159.498 m); daí, segue com o azimute de 29°53'56" e a distância de 9.85 m até o marco M 3788, com 
as coordenadas (E=555955.570 m e N=7657168.041 m); daí, segue com o azimute de 6°04'20" e a distância 
de 10.09 m até o marco M 3789, com as coordenadas (E=555956.638 m e N=7657178.078 m); daí, segue 
com o azimute de 310°54'53" e a distância de 16.96 m até o marco M 3790, com as coordenadas 
(E=555943.824 m e N=7657189.184 m); daí, segue com o azimute de 286°46'56" e a distância de 14.05 m até 
o marco M 3791, com as coordenadas (E=555930.369 m e N=7657193.242 m); daí, segue com o azimute de 
325°18'16" e a distância de 6.75 m até o marco M 3792, com as coordenadas (E=555926.525 m e 
N=7657198.794 m); daí, segue com o azimute de 324°51'58" e a distância de 8.56 m até o marco M 3793, com 
as coordenadas (E=555921.600 m e N=7657205.794 m); daí, segue com o azimute de 32°39'28" e a distância 
de 26.19 m até o marco M 3794, com as coordenadas (E=555935.734 m e N=7657227.846 m); daí, segue 
com o azimute de 23°50'30" e a distância de 43.70 m até o marco M 3795, com as coordenadas 
(E=555953.396 m e N=7657267.812 m); daí, segue com o azimute de 7°58'37" e a distância de 35.32 m até o 
marco M 3796, com as coordenadas (E=555958.298 m e N=7657302.794 m); daí, segue com o azimute de 
63°34'35" e a distância de 8.01 m até o marco M 3797, com as coordenadas (E=555965.473 m e 
N=7657306.359 m); daí, segue com o azimute de 25°55'31" e a distância de 7.06 m até o marco M 3798, com 
as coordenadas (E=555968.558 m e N=7657312.707 m); daí, segue com o azimute de 11°40'57" e a distância 
de 29.53 m até o marco M 3799, com as coordenadas (E=555974.538 m e N=7657341.627 m); daí, segue 
com o azimute de 329°31'07" e a distância de 10.00 m até o marco M 3800, com as coordenadas 
(E=555969.467 m e N=7657350.244 m); daí, segue com o azimute de 273°27'30" e a distância de 18.68 m até 
o marco M 3801, com as coordenadas (E=555950.823 m e N=7657351.370 m); daí, segue com o azimute de 
201°36'34" e a distância de 11.57 m até o marco M 3802, com as coordenadas (E=555946.562 m e 
N=7657340.615 m); daí, segue com o azimute de 277°00'27" e a distância de 18.82 m até o marco M 3803, 
com as coordenadas (E=555927.881 m e N=7657342.911 m); daí, segue com o azimute de 340°16'20" e a 
distância de 11.30 m até o marco M 3804, com as coordenadas (E=555924.065 m e N=7657353.552 m); daí, 
segue com o azimute de 19°52'37" e a distância de 11.67 m até o marco M 3805, com as coordenadas 
(E=555928.034 m e N=7657364.530 m); daí, segue com o azimute de 57°47'07" e a distância de 17.63 m até 
o marco M 3806, com as coordenadas (E=555942.951 m e N=7657373.930 m); daí, segue com o azimute de 
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22°52'55" e a distância de 14.37 m até o marco M 3807, com as coordenadas (E=555948.540 m e 
N=7657387.171 m); daí, segue com o azimute de 32°54'09" e a distância de 33.33 m até o marco M 3808, com 
as coordenadas (E=555966.647 m e N=7657415.158 m); daí, segue com o azimute de 59°34'36" e a distância 
de 42.31 m até o marco M 3809, com as coordenadas (E=556003.135 m e N=7657436.586 m); daí, segue 
com o azimute de 121°36'18" e a distância de 16.31 m até o marco M 3810, com as coordenadas 
(E=556017.028 m e N=7657428.037 m); daí, segue com o azimute de 96°15'24" e a distância de 19.60 m até 
o marco M 3811, com as coordenadas (E=556036.508 m e N=7657425.901 m); daí, segue com o azimute de 
44°20'38" e a distância de 18.83 m até o marco M 3812, com as coordenadas (E=556049.667 m e 
N=7657439.365 m); daí, segue com o azimute de 11°45'16" e a distância de 16.00 m até o marco M 3813, com 
as coordenadas (E=556052.926 m e N=7657455.028 m); daí, segue com o azimute de 48°42'07" e a distância 
de 15.28 m até o marco M 3814, com as coordenadas (E=556064.405 m e N=7657465.112 m); daí, segue 
com o azimute de 44°15'38" e a distância de 20.28 m até o marco M 3815, com as coordenadas 
(E=556078.557 m e N=7657479.634 m); daí, segue com o azimute de 350°42'27" e a distância de 31.47 m até 
o marco M 3816, com as coordenadas (E=556073.476 m e N=7657510.692 m); daí, segue com o azimute de 
61°38'29" e a distância de 30.85 m até o marco M 3817, com as coordenadas (E=556100.626 m e 
N=7657525.347 m); daí, segue com o azimute de 41°38'37" e a distância de 20.41 m até o marco M 3818, com 
as coordenadas (E=556114.192 m e N=7657540.602 m); daí, segue com o azimute de 20°46'08" e a distância 
de 55.15 m até o marco M 3819, com as coordenadas (E=556133.748 m e N=7657592.170 m); daí, segue 
com o azimute de 29°17'02" e a distância de 21.38 m até o marco M 3820, com as coordenadas 
(E=556144.205 m e N=7657610.816 m); daí, segue com o azimute de 9°17'47" e a distância de 31.49 m até o 
marco M 3821, com as coordenadas (E=556149.292 m e N=7657641.892 m); daí, segue com o azimute de 
41°05'31" e a distância de 14.62 m até o marco M 3822, com as coordenadas (E=556158.900 m e 
N=7657652.910 m); daí, segue com o azimute de 58°30'17" e a distância de 10.27 m até o marco M 3823, com 
as coordenadas (E=556167.661 m e N=7657658.277 m); daí, segue com o azimute de 9°44'56" e a distância 
de 37.77 m até o marco M 3824, com as coordenadas (E=556174.057 m e N=7657695.503 m); daí, segue 
com o azimute de 358°02'18" e a distância de 15.35 m até o marco M 3825, com as coordenadas 
(E=556173.532 m e N=7657710.844 m); daí, segue com o azimute de 344°21'44" e a distância de 40.11 m até 
o marco M 3826, com as coordenadas (E=556162.719 m e N=7657749.474 m); daí, segue com o azimute de 
311°10'34" e a distância de 5.65 m até o marco M 3827, com as coordenadas (E=556158.464 m e 
N=7657753.195 m); daí, segue com o azimute de 266°03'22" e a distância de 5.15 m até o marco M 3828, com 
as coordenadas (E=556153.324 m e N=7657752.840 m); daí, segue com o azimute de 243°01'41" e a distância 
de 10.94 m até o marco M 3829, com as coordenadas (E=556143.574 m e N=7657747.879 m); daí, segue 
com o azimute de 268°57'29" e a distância de 9.75 m até o marco M 3830, com as coordenadas 
(E=556133.825 m e N=7657747.702 m); daí, segue com o azimute de 295°56'04" e a distância de 7.29 m até 
o marco M 3831, com as coordenadas (E=556127.266 m e N=7657750.891 m); daí, segue com o azimute de 
331°22'52" e a distância de 13.32 m até o marco M 3832, com as coordenadas (E=556120.884 m e 
N=7657762.586 m); daí, segue com o azimute de 354°42'52" e a distância de 19.50 m até o marco M 3833, 
com as coordenadas (E=556119.088 m e N=7657782.005 m); daí, segue com o azimute de 2°42'06" e a 
distância de 37.61 m até o marco M 3834, com as coordenadas (E=556120.861 m e N=7657819.571 m); daí, 
segue com o azimute de 352°52'23" e a distância de 8.57 m até o marco M 3835, com as coordenadas 
(E=556119.797 m e N=7657828.077 m); daí, segue com o azimute de 340°41'25" e a distância de 25.77 m até 
o marco M 3836, com as coordenadas (E=556111.274 m e N=7657852.401 m); daí, segue com o azimute de 
355°14'05" e a distância de 17.07 m até o marco M 3837, com as coordenadas (E=556109.856 m e 
N=7657869.412 m); daí, segue com o azimute de 339°52'10" e a distância de 19.54 m até o marco M 3838, 
com as coordenadas (E=556103.130 m e N=7657887.762 m); daí, segue com o azimute de 34°19'59" e a 
distância de 31.22 m até o marco M 3839, com as coordenadas (E=556120.739 m e N=7657913.544 m); daí, 
segue com o azimute de 348°49'18" e a distância de 33.95 m até o marco M 3840, com as coordenadas 
(E=556114.158 m e N=7657946.848 m); daí, segue com o azimute de 10°51'37" e a distância de 39.65 m até 
o marco M 3841, com as coordenadas (E=556121.629 m e N=7657985.788 m); daí, segue com o azimute de 
15°12'27" e a distância de 29.93 m até o marco M 3842, com as coordenadas (E=556129.479 m e 
N=7658014.669 m); daí, segue com o azimute de 58°36'14" e a distância de 19.80 m até o marco M 3843, com 
as coordenadas (E=556146.377 m e N=7658024.981 m); daí, segue com o azimute de 98°07'39" e a distância 
de 11.32 m até o marco M 3844, com as coordenadas (E=556157.583 m e N=7658023.381 m); daí, segue 
com o azimute de 49°50'32" e a distância de 24.97 m até o marco M 3845, com as coordenadas 
(E=556176.668 m e N=7658039.485 m); daí, segue com o azimute de 32°54'52" e a distância de 40.46 m até 
o marco M 3846, com as coordenadas (E=556198.653 m e N=7658073.451 m); daí, segue com o azimute de 
16°19'31" e a distância de 66.03 m até o marco M 3847, com as coordenadas (E=556217.213 m e 
N=7658136.816 m); daí, segue com o azimute de 5°14'37" e a distância de 31.24 m até o marco M 3848, com 
as coordenadas (E=556220.068 m e N=7658167.928 m); daí, segue com o azimute de 325°42'13" e a distância 
de 22.80 m até o marco M 3849, com as coordenadas (E=556207.219 m e N=7658186.766 m); daí, segue 
com o azimute de 307°35'47" e a distância de 20.89 m até o marco M 3850, com as coordenadas 
(E=556190.669 m e N=7658199.510 m); daí, segue com o azimute de 296°04'40" e a distância de 30.52 m até 
o marco M 3851, com as coordenadas (E=556163.258 m e N=7658212.925 m); daí, segue com o azimute de 
279°30'46" e a distância de 50.09 m até o marco M 3852, com as coordenadas (E=556113.861 m e 
N=7658221.203 m); daí, segue com o azimute de 246°56'13" e a distância de 16.76 m até o marco M 3853, 
com as coordenadas (E=556098.443 m e N=7658214.638 m); daí, segue com o azimute de 274°11'03" e a 
distância de 11.74 m até o marco M 3854, com as coordenadas (E=556086.736 m e N=7658215.494 m); daí, 
segue com o azimute de 287°18'39" e a distância de 7.53 m até o marco M 3855, com as coordenadas 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.709 16 de dezembro de 2021 Página 187

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

(E=556079.546 m e N=7658217.735 m); daí, segue com o azimute de 242°36'02" e a distância de 17.55 m até 
o marco M 3856, com as coordenadas (E=556063.968 m e N=7658209.661 m); daí, segue com o azimute de 
210°04'37" e a distância de 12.66 m até o marco M 3857, com as coordenadas (E=556057.621 m e 
N=7658198.702 m); daí, segue com o azimute de 172°33'57" e a distância de 13.38 m até o marco M 3858, 
com as coordenadas (E=556059.352 m e N=7658185.437 m); daí, segue com o azimute de 147°15'20" e a 
distância de 24.00 m até o marco M 3859, com as coordenadas (E=556072.334 m e N=7658165.250 m); daí, 
segue com o azimute de 173°05'12" e a distância de 9.59 m até o marco M 3860, com as coordenadas 
(E=556073.488 m e N=7658155.733 m); daí, segue com o azimute de 203°23'34" e a distância de 11.63 m até 
o marco M 3861, com as coordenadas (E=556068.872 m e N=7658145.063 m); daí, segue com o azimute de 
189°27'56" e a distância de 19.30 m até o marco M 3862, com as coordenadas (E=556065.699 m e 
N=7658126.030 m); daí, segue com o azimute de 217°58'53" e a distância de 15.00 m até o marco M 3863, 
com as coordenadas (E=556056.467 m e N=7658114.207 m); daí, segue com o azimute de 202°45'29" e a 
distância de 19.39 m até o marco M 3864, com as coordenadas (E=556048.967 m e N=7658096.327 m); daí, 
segue com o azimute de 196°42'18" e a distância de 12.04 m até o marco M 3865, com as coordenadas 
(E=556045.505 m e N=7658084.792 m); daí, segue com o azimute de 253°18'23" e a distância de 21.08 m até 
o marco M 3866, com as coordenadas (E=556025.311 m e N=7658078.736 m); daí, segue com o azimute de 
283°08'25" e a distância de 49.47 m até o marco M 3867, com as coordenadas (E=555977.135 m e 
N=7658089.983 m); daí, segue com o azimute de 294°56'11" e a distância de 13.68 m até o marco M 3868, 
com as coordenadas (E=555964.730 m e N=7658095.750 m); daí, segue com o azimute de 313°37'10" e a 
distância de 42.64 m até o marco M 3869, com as coordenadas (E=555933.863 m e N=7658125.165 m); daí, 
segue com o azimute de 295°44'56" e a distância de 38.59 m até o marco M 3870, com as coordenadas 
(E=555899.108 m e N=7658141.928 m); daí, segue com o azimute de 299°35'45" e a distância de 43.79 m até 
o marco M 3871, com as coordenadas (E=555861.029 m e N=7658163.557 m); daí, segue com o azimute de 
270°56'01" e a distância de 36.99 m até o marco M 3872, com as coordenadas (E=555824.043 m e 
N=7658164.159 m); daí, segue com o azimute de 294°36'57" e a distância de 53.31 m até o marco M 3873, 
com as coordenadas (E=555775.578 m e N=7658186.364 m); daí, segue com o azimute de 338°11'31" e a 
distância de 10.87 m até o marco M 3874, com as coordenadas (E=555771.539 m e N=7658196.458 m); daí, 
segue com o azimute de 342°06'44" e a distância de 34.89 m até o marco M 3875, com as coordenadas 
(E=555760.822 m e N=7658229.664 m); daí, segue com o azimute de 307°02'47" e a distância de 17.71 m até 
o marco M 3876, com as coordenadas (E=555746.686 m e N=7658240.334 m); daí, segue com o azimute de 
269°59'58" e a distância de 13.56 m até o marco M 3877, com as coordenadas (E=555733.128 m e 
N=7658240.333 m); daí, segue com o azimute de 228°22'38" e a distância de 10.42 m até o marco M 3878, 
com as coordenadas (E=555725.339 m e N=7658233.412 m); daí, segue com o azimute de 261°38'12" e a 
distância de 19.83 m até o marco M 3879, com as coordenadas (E=555705.722 m e N=7658230.529 m); daí, 
segue com o azimute de 314°59'24" e a distância de 4.89 m até o marco M 3880, com as coordenadas 
(E=555702.260 m e N=7658233.989 m); daí, segue com o azimute de 40°26'08" e a distância de 10.23 m até 
o marco M 3881, com as coordenadas (E=555708.895 m e N=7658241.775 m); daí, segue com o azimute de 
60°25'53" e a distância de 12.27 m até o marco M 3882, com as coordenadas (E=555719.569 m e 
N=7658247.831 m); daí, segue com o azimute de 23°58'12" e a distância de 14.20 m até o marco M 3883, com 
as coordenadas (E=555725.339 m e N=7658260.808 m); daí, segue com o azimute de 342°53'30" e a distância 
de 15.69 m até o marco M 3884, com as coordenadas (E=555720.723 m e N=7658275.804 m); daí, segue 
com o azimute de 312°41'58" e a distância de 20.41 m até o marco M 3885, com as coordenadas 
(E=555705.722 m e N=7658289.647 m); daí, segue com o azimute de 276°27'24" e a distância de 30.77 m até 
o marco M 3886, com as coordenadas (E=555675.143 m e N=7658293.107 m); daí, segue com o azimute de 
239°28'05" e a distância de 33.49 m até o marco M 3887, com as coordenadas (E=555646.295 m e 
N=7658276.093 m); daí, segue com o azimute de 215°13'39" e a distância de 6.00 m até o marco M 3888, com 
as coordenadas (E=555642.833 m e N=7658271.190 m); daí, segue com o azimute de 189°12'51" e a distância 
de 10.81 m até o marco M 3889, com as coordenadas (E=555641.102 m e N=7658260.520 m); daí, segue 
com o azimute de 199°21'56" e a distância de 11.31 m até o marco M 3890, com as coordenadas 
(E=555637.352 m e N=7658249.850 m); daí, segue com o azimute de 174°38'31" e a distância de 18.54 m até 
o marco M 3891, com as coordenadas (E=555639.083 m e N=7658231.394 m); daí, segue com o azimute de 
218°10'03" e a distância de 10.27 m até o marco M 3892, com as coordenadas (E=555632.736 m e 
N=7658223.319 m); daí, segue com o azimute de 238°31'55" e a distância de 16.57 m até o marco M 3893, 
com as coordenadas (E=555618.600 m e N=7658214.668 m); daí, segue com o azimute de 256°40'48" e a 
distância de 11.27 m até o marco M 3894, com as coordenadas (E=555607.638 m e N=7658212.072 m); daí, 
segue com o azimute de 285°12'42" e a distância de 11.27 m até o marco M 3895, com as coordenadas 
(E=555596.761 m e N=7658215.030 m); daí, segue com o azimute de 257°54'32" e a distância de 10.36 m até 
o marco M 3896, com as coordenadas (E=555586.628 m e N=7658212.859 m); daí, segue com o azimute de 
238°36'56" e a distância de 13.01 m até o marco M 3897, com as coordenadas (E=555575.518 m e 
N=7658206.082 m); daí, segue com o azimute de 202°33'20" e a distância de 72.08 m até o marco M 3898, 
com as coordenadas (E=555547.869 m e N=7658139.513 m); daí, segue com o azimute de 211°26'48" e a 
distância de 52.37 m até o marco M 3899, com as coordenadas (E=555520.547 m e N=7658094.834 m); daí, 
segue com o azimute de 223°21'31" e a distância de 28.89 m até o marco M 3900, com as coordenadas 
(E=555500.715 m e N=7658073.832 m); daí, segue com o azimute de 264°53'47" e a distância de 57.06 m até 
o marco M 3901, com as coordenadas (E=555443.885 m e N=7658068.757 m); daí, segue com o azimute de 
301°32'40" e a distância de 20.25 m até o marco M 3902, com as coordenadas (E=555426.630 m e 
N=7658079.349 m); daí, segue com o azimute de 281°21'42" e a distância de 67.98 m até o marco M 3903, 
com as coordenadas (E=555359.982 m e N=7658092.741 m); daí, segue com o azimute de 270°11'33" e a 
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distância de 69.16 m até o marco M 3904, com as coordenadas (E=555290.820 m e N=7658092.974 m); daí, 
segue com o azimute de 270°11'32" e a distância de 49.40 m até o marco M 3905, com as coordenadas 
(E=555241.418 m e N=7658093.139 m); daí, segue com o azimute de 227°10'49" e a distância de 27.02 m até 
o marco M 3906, com as coordenadas (E=555221.596 m e N=7658074.771 m); daí, segue com o azimute de 
180°11'32" e a distância de 21.07 m até o marco M 3907, com as coordenadas (E=555221.525 m e 
N=7658053.702 m); daí, segue com o azimute de 232°24'07" e a distância de 34.38 m até o marco M 3908, 
com as coordenadas (E=555194.283 m e N=7658032.725 m); daí, segue com o azimute de 280°16'05" e a 
distância de 45.16 m até o marco M 3909, com as coordenadas (E=555149.848 m e N=7658040.775 m); daí, 
segue com o azimute de 321°23'42" e a distância de 23.65 m até o marco M 3910, com as coordenadas 
(E=555135.090 m e N=7658059.259 m); daí, segue com o azimute de 29°04'42" e a distância de 51.13 m até 
o marco M 3911, com as coordenadas (E=555159.941 m e N=7658103.947 m); daí, segue com o azimute de 
274°32'48" e a distância de 34.68 m até o marco M 3912, com as coordenadas (E=555125.368 m e 
N=7658106.696 m); daí, segue com o azimute de 276°04'57" e a distância de 76.98 m até o marco M 3913, 
com as coordenadas (E=555048.822 m e N=7658114.853 m); daí, segue com o azimute de 277°12'17" e a 
distância de 64.71 m até o marco M 3914, com as coordenadas (E=554984.626 m e N=7658122.969 m); daí, 
segue com o azimute de 282°13'43" e a distância de 63.14 m até o marco M 3915, com as coordenadas 
(E=554922.918 m e N=7658136.342 m); daí, segue com o azimute de 255°56'50" e a distância de 53.52 m até 
o marco M 3916, com as coordenadas (E=554871.002 m e N=7658123.348 m); daí, segue com o azimute de 
166°01'08" e a distância de 70.62 m até o marco M 3917, com as coordenadas (E=554888.064 m e 
N=7658054.818 m); daí, segue com o azimute de 153°47'04" e a distância de 49.99 m até o marco M 3918, 
com as coordenadas (E=554910.146 m e N=7658009.973 m); daí, segue com o azimute de 195°42'12" e a 
distância de 20.38 m até o marco M 3919, com as coordenadas (E=554904.630 m e N=7657990.354 m); daí, 
segue com o azimute de 263°41'20" e a distância de 59.15 m até o marco M 3920, com as coordenadas 
(E=554845.836 m e N=7657983.852 m); daí, segue com o azimute de 294°44'53" e a distância de 19.01 m até 
o marco M 3921, com as coordenadas (E=554828.572 m e N=7657991.810 m); daí, segue com o azimute de 
247°05'37" e a distância de 13.43 m até o marco M 3922, com as coordenadas (E=554816.204 m e 
N=7657986.584 m); daí, segue com o azimute de 270°11'27" e a distância de 27.17 m até o marco M 3923, 
com as coordenadas (E=554789.033 m e N=7657986.674 m); daí, segue com o azimute de 270°11'26" e a 
distância de 56.81 m até o marco M 3924, com as coordenadas (E=554732.222 m e N=7657986.863 m); daí, 
segue com o azimute de 263°40'25" e a distância de 69.61 m até o marco M 3925, com as coordenadas 
(E=554663.033 m e N=7657979.192 m); daí, segue com o azimute de 214°29'21" e a distância de 35.07 m até 
o marco M 3926, com as coordenadas (E=554643.177 m e N=7657950.289 m); daí, segue com o azimute de 
180°11'24" e a distância de 47.40 m até o marco M 3927, com as coordenadas (E=554643.019 m e 
N=7657902.885 m); daí, segue com o azimute de 247°53'34" e a distância de 34.71 m até o marco M 3928, 
com as coordenadas (E=554610.865 m e N=7657889.824 m); daí, segue com o azimute de 273°05'47" e a 
distância de 51.94 m até o marco M 3929, com as coordenadas (E=554559.003 m e N=7657892.629 m); daí, 
segue com o azimute de 313°12'08" e a distância de 27.02 m até o marco M 3930, com as coordenadas 
(E=554539.303 m e N=7657911.130 m); daí, segue com o azimute de 331°41'15" e a distância de 56.94 m até 
o marco M 3931, com as coordenadas (E=554512.298 m e N=7657961.257 m); daí, segue com o azimute de 
300°49'45" e a distância de 51.68 m até o marco M 3932, com as coordenadas (E=554467.924 m e 
N=7657987.740 m); daí, segue com o azimute de 270°11'22" e a distância de 61.75 m até o marco M 3933, 
com as coordenadas (E=554406.173 m e N=7657987.944 m); daí, segue com o azimute de 256°51'36" e a 
distância de 22.85 m até o marco M 3934, com as coordenadas (E=554383.925 m e N=7657982.750 m); daí, 
segue com o azimute de 239°48'06" e a distância de 57.27 m até o marco M 3935, com as coordenadas 
(E=554334.428 m e N=7657953.944 m); daí, segue com o azimute de 253°25'14" e a distância de 118.67 m 
até o marco M 3936, com as coordenadas (E=554220.692 m e N=7657920.083 m); daí, segue com o azimute 
de 263°36'48" e a distância de 92.00 m até o marco M 3937, com as coordenadas (E=554129.265 m e 
N=7657909.850 m); daí, segue com o azimute de 272°09'29" e a distância de 153.23 m até o marco M 3938, 
com as coordenadas (E=553976.139 m e N=7657915.619 m); daí, segue com o azimute de 19°15'02" e a 
distância de 52.94 m até o marco M 3939, com as coordenadas (E=553993.594 m e N=7657965.600 m); daí, 
segue com o azimute de 55°18'25" e a distância de 78.29 m até o marco M 3940, com as coordenadas 
(E=554057.962 m e N=7658010.160 m); daí, segue com o azimute de 87°12'40" e a distância de 101.41 m até 
o marco M 3941, com as coordenadas (E=554159.252 m e N=7658015.094 m); daí, segue com o azimute de 
71°21'01" e a distância de 130.49 m até o marco M 3942, com as coordenadas (E=554282.895 m e 
N=7658056.824 m); daí, segue com o azimute de 60°44'48" e a distância de 96.44 m até o marco M 3943, com 
as coordenadas (E=554367.034 m e N=7658103.951 m); daí, segue com o azimute de 77°45'06" e a distância 
de 62.47 m até o marco M 3944, com as coordenadas (E=554428.080 m e N=7658117.203 m); daí, segue 
com o azimute de 66°55'35" e a distância de 83.35 m até o marco M 3945, com as coordenadas 
(E=554504.761 m e N=7658149.869 m); daí, segue com o azimute de 72°05'45" e a distância de 80.56 m até 
o marco M 3946, com as coordenadas (E=554581.417 m e N=7658174.635 m); daí, segue com o azimute de 
74°19'08" e a distância de 77.04 m até o marco M 3947, com as coordenadas (E=554655.590 m e 
N=7658195.457 m); daí, segue com o azimute de 63°16'25" e a distância de 145.44 m até o marco M 3948, 
com as coordenadas (E=554785.489 m e N=7658260.865 m); daí, segue com o azimute de 6°15'06" e a 
distância de 70.18 m até o marco M 3949, com as coordenadas (E=554793.132 m e N=7658330.629 m); daí, 
segue com o azimute de 62°38'17" e a distância de 65.47 m até o marco M 3950, com as coordenadas 
(E=554851.280 m e N=7658360.722 m); daí, segue com o azimute de 61°38'37" e a distância de 65.53 m até 
o marco M 3951, com as coordenadas (E=554908.949 m e N=7658391.847 m); daí, segue com o azimute de 
102°13'42" e a distância de 37.89 m até o marco M 3952, com as coordenadas (E=554945.975 m e 
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N=7658383.822 m); daí, segue com o azimute de 114°22'02" e a distância de 51.44 m até o marco M 3953, 
com as coordenadas (E=554992.837 m e N=7658362.597 m); daí, segue com o azimute de 87°32'14" e a 
distância de 56.87 m até o marco M 3954, com as coordenadas (E=555049.658 m e N=7658365.041 m); daí, 
segue com o azimute de 68°10'23" e a distância de 77.27 m até o marco M 3955, com as coordenadas 
(E=555121.389 m e N=7658393.770 m); daí, segue com o azimute de 105°07'00" e a distância de 81.80 m até 
o marco M 3956, com as coordenadas (E=555200.363 m e N=7658372.437 m); daí, segue com o azimute de 
95°54'01" e a distância de 79.44 m até o marco M 3957, com as coordenadas (E=555279.380 m e 
N=7658364.271 m); daí, segue com o azimute de 69°50'45" e a distância de 60.59 m até o marco M 3958, com 
as coordenadas (E=555336.264 m e N=7658385.149 m); daí, segue com o azimute de 26°46'07" e a distância 
de 44.17 m até o marco M 3959, com as coordenadas (E=555356.158 m e N=7658424.586 m); daí, segue 
com o azimute de 76°51'50" e a distância de 68.54 m até o marco M 3960, com as coordenadas 
(E=555422.905 m e N=7658440.163 m); daí, segue com o azimute de 90°11'35" e a distância de 41.99 m até 
o marco M 3961, com as coordenadas (E=555464.897 m e N=7658440.021 m); daí, segue com o azimute de 
83°40'35" e a distância de 69.61 m até o marco M 3962, com as coordenadas (E=555534.087 m e 
N=7658447.689 m); daí, segue com o azimute de 74°19'21" e a distância de 38.52 m até o marco M 3963, com 
as coordenadas (E=555571.175 m e N=7658458.098 m); daí, segue com o azimute de 85°30'18" e a distância 
de 64.44 m até o marco M 3964, com as coordenadas (E=555635.417 m e N=7658463.148 m); daí, segue 
com o azimute de 57°35'13" e a distância de 43.98 m até o marco M 3965, com as coordenadas 
(E=555672.549 m e N=7658486.725 m); daí, segue com o azimute de 49°33'21" e a distância de 42.29 m até 
o marco M 3966, com as coordenadas (E=555704.735 m e N=7658514.160 m); daí, segue com o azimute de 
111°22'13" e a distância de 10.55 m até o marco M 3967, com as coordenadas (E=555714.559 m e 
N=7658510.316 m); daí, segue com o azimute de 88°53'16" e a distância de 22.00 m até o marco M 3968, com 
as coordenadas (E=555736.556 m e N=7658510.743 m); daí, segue com o azimute de 60°38'32" e a distância 
de 15.68 m até o marco M 3969, com as coordenadas (E=555750.225 m e N=7658518.431 m); daí, segue 
com o azimute de 28°42'22" e a distância de 10.23 m até o marco M 3970, com as coordenadas 
(E=555755.137 m e N=7658527.401 m); daí, segue com o azimute de 42°42'34" e a distância de 11.34 m até 
o marco M 3970, com as coordenadas (E=555762.825 m e N=7658535.730 m); daí, segue com o azimute de 
91°20'52" e a distância de 9.79 m até o marco M 3971, com as coordenadas (E=555772.610 m e 
N=7658535.500 m); daí, segue com o azimute de 91°20'52" e a distância de 8.37 m até o marco M 3972, com 
as coordenadas (E=555780.978 m e N=7658535.303 m); daí, segue com o azimute de 143°33'14" e a distância 
de 5.50 m até o marco M 3974, com as coordenadas (E=555784.247 m e N=7658530.878 m); daí, segue 
com o azimute de 156°47'31" e a distância de 7.97 m até o marco M 3975, com as coordenadas 
(E=555787.386 m e N=7658523.557 m); daí, segue com o azimute de 108°46'42" e a distância de 11.28 m até 
o marco M 3976, com as coordenadas (E=555798.064 m e N=7658519.926 m); daí, segue com o azimute de 
99°31'11" e a distância de 35.34 m até o marco M 3977, com as coordenadas (E=555832.919 m e 
N=7658514.081 m); daí, segue com o azimute de 142°44'31" e a distância de 14.39 m até o marco M 3978, 
com as coordenadas (E=555841.632 m e N=7658502.627 m); daí, segue com o azimute de 108°33'10" e a 
distância de 32.89 m até o marco M 3979, com as coordenadas (E=555872.813 m e N=7658492.162 m); daí, 
segue com o azimute de 80°01'40" e a distância de 19.73 m até o marco M 3980, com as coordenadas 
(E=555892.247 m e N=7658495.580 m); daí, segue com o azimute de 28°54'33" e a distância de 16.35 m até 
o marco M 3981, com as coordenadas (E=555900.149 m e N=7658509.889 m); daí, segue com o azimute de 
345°02'38" e a distância de 7.49 m até o marco M 3982, com as coordenadas (E=555898.216 m e 
N=7658517.126 m); daí, segue com o azimute de 55°47'13" e a distância de 14.48 m até o marco M 3983, com 
as coordenadas (E=555910.187 m e N=7658525.266 m); daí, segue com o azimute de 118°26'36" e a distância 
de 5.72 m até o marco M 3984, com as coordenadas (E=555915.220 m e N=7658522.539 m); daí, segue 
com o azimute de 118°26'35" e a distância de 5.93 m até o marco M 3985, com as coordenadas 
(E=555920.438 m e N=7658519.713 m); daí, segue com o azimute de 73°18'05" e a distância de 4.46 m até o 
marco M 3986, com as coordenadas (E=555924.710 m e N=7658520.994 m); daí, segue com o azimute de 
18°51'10" e a distância de 18.51 m até o marco M 3987, com as coordenadas (E=555930.690 m e 
N=7658538.507 m); daí, segue com o azimute de 36°52'12" e a distância de 23.49 m até o marco M 3988, com 
as coordenadas (E=555944.785 m e N=7658557.301 m); daí, segue com o azimute de 69°04'31" e a distância 
de 15.55 m até o marco M 3989, com as coordenadas (E=555959.308 m e N=7658562.854 m); daí, segue 
com o azimute de 56°18'37" e a distância de 16.94 m até o marco M 3990, com as coordenadas 
(E=555973.403 m e N=7658572.250 m); daí, segue com o azimute de 33°10'18" e a distância de 20.16 m até 
o marco M 3991, com as coordenadas (E=555984.432 m e N=7658589.122 m); daí, segue com o azimute de 
94°58'40" e a distância de 17.23 m até o marco M 3992, com as coordenadas (E=556001.594 m e 
N=7658587.627 m); daí, segue com o azimute de 82°43'30" e a distância de 20.24 m até o marco M 3993, com 
as coordenadas (E=556021.670 m e N=7658590.190 m); daí, segue com o azimute de 61°55'39" e a distância 
de 21.78 m até o marco M 3994, com as coordenadas (E=556040.891 m e N=7658600.441 m); daí, segue 
com o azimute de 73°04'21" e a distância de 30.81 m até o marco M 3995, com as coordenadas 
(E=556070.363 m e N=7658609.411 m); daí, segue com o azimute de 64°52'01" e a distância de 38.22 m até 
o marco M 3994, com as coordenadas (E=556104.961 m e N=7658625.642 m); daí, segue com o azimute de 
32°22'00" e a distância de 35.90 m até o marco M 3997, com as coordenadas (E=556124.182 m e 
N=7658655.969 m); daí, segue com o azimute de 66°41'42" e a distância de 60.46 m até o marco M 3998, com 
as coordenadas (E=556179.710 m e N=7658679.889 m); daí, segue com o azimute de 60°45'04" e a distância 
de 61.19 m até o marco M 3999, com as coordenadas (E=556233.102 m e N=7658709.788 m); daí, segue 
com o azimute de 54°05'24" e a distância de 30.59 m até o marco M 4000, com as coordenadas 
(E=556257.876 m e N=7658727.728 m); daí, segue com o azimute de 74°03'17" e a distância de 31.10 m até 
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o marco M 4001, com as coordenadas (E=556287.775 m e N=7658736.271 m); daí, segue com o azimute de 
92°36'09" e a distância de 28.22 m até o marco M 4002, com as coordenadas (E=556315.966 m e 
N=7658734.989 m); daí, segue com o azimute de 97°07'30" e a distância de 34.44 m até o marco M 4003, com 
as coordenadas (E=556350.137 m e N=7658730.718 m); daí, segue com o azimute de 74°03'16" e a distância 
de 24.88 m até o marco M 4004, com as coordenadas (E=556374.057 m e N=7658737.552 m); daí, segue 
com o azimute de 33°41'24" e a distância de 30.80 m até o marco M 4005, com as coordenadas 
(E=556391.142 m e N=7658763.180 m); daí, segue com o azimute de 79°18'54" e a distância de 23.04 m até 
o marco M 01, com as coordenadas (E=556413.781 m e N=7658767.452 m); início de descrição, fechando 
assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 2.642,0207 ha. 

DECRETO NORMATIVO

DECRETO Nº 15.825, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

Altera e acrescenta dispositivos ao Decreto nº 15.341, de 
23 de dezembro de 2019, que regulamenta a Lei nº 5.463, 
de 16 de dezembro de 2019, que institui o Programa Nota 
MS Premiada, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere o 
art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.635, de 1º de março de 2021,

D E C R E T A:

Art. 1º O Decreto 15.341, de 23 de dezembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações e 
acréscimos:

“Art. 17. ........................:

I - .................................:

a) do dia 1º (primeiro) ao dia 15 (quinze) do respectivo mês, o prêmio será depositado até o dia 20 (vinte) 
do mesmo mês;

b) do dia 16 (dezesseis) até o último dia do mês, o prêmio será depositado até o dia 5 (cinco) do mês 
subsequente ao do cadastramento;

II - na hipótese em que a data limite na qual deverá ser feito o depósito do prêmio na conta bancária do 
sorteado cair em dia não útil, o depósito será feito no próximo dia útil subsequente.

...................................

§ 2º Vencido o prazo a que se refere o § 1º deste artigo, os prêmios que não forem resgatados serão 
destinados ao Fundo de Habitação de Interesse Social (FEHIS), criado pela Lei nº 3.482, de 20 de dezembro 
de 2007.” (NR)

“Art. 24-A. Na hipótese do § 2º do art. 17 deste Decreto, a transferência dos valores não resgatados pelos 
sorteados ao Fundo de Habitação de Interesse Social (FEHIS) ocorrerá trimestralmente.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 2 de março 
de 2021.

Campo Grande, 15 de dezembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO
Secretário de Estado de Fazenda
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DECRETO Nº 15.826, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

Prorroga prazo de benefícios fiscais previstos no Anexo I - Dos Benefícios Fiscais, 
ao Regulamento do ICMS, e em outros decretos.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere o 
art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

Considerando a necessidade de incorporar à legislação tributária estadual as regras previstas no Convênio 
ICMS 178/21, de 1º de outubro de 2021, e no Convênio ICMS 156/17, de 10 de novembro de 2017, ambos 
celebrados no âmbito Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ),

D E C R E T A:

Art. 1º Os prazos estabelecidos nos dispositivos do Anexo I - Dos Benefícios Fiscais, ao Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, relacionados abaixo, ficam prorrogados para 
até 30 de abril de 2024:

I - no caput do art. 4º (APAE - Convênio ICMS 41/91);

II - no caput do art. 6º-B (DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS - EMPRESA PORTUÁRIA - Convênio ICMS 97/06);

III - nos incisos II e III do art. 18 (DOAÇÕES - Convênios ICMS 78/92 e 57/98);

IV - no inciso II do art. 21 (EMBRAPA - Convênio ICMS 47/98);

V - no caput do art. 24-A (PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - Convênio ICMS 
18/03);

VI - no caput do art. 24-C (MEDICAMENTO PARA GRIPE A - Convênio ICMS 73/10);

VII - no caput do art. 25-A (GASODUTO BRASIL-BOLÍVIA - Convênio ICMS 09/06);

VIII - no inciso II do caput do art. 26 (IMPORTAÇÃO - Convênio ICMS 24/89);

IX - no inciso III do caput do art. 26 (IMPORTAÇÃO DE APARELHOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES OU TÉCNICO-CIENTÍFICOS LABORATORIAIS - Convênio ICMS 104/89);

X - no caput do art. 26-B (IMPORTAÇÃO DE BENS DESTINADOS À MODERNIZAÇÃO DE ZONAS PORTUÁRIAS 
DO ESTADO - Convênio ICMS 28/05);

XI - no caput do art. 26-I (IMPORTAÇÃO POR CLÍNICA OU POR HOSPITAL - Convênio ICMS 05/98);

XII - no caput do art. 32-A (MEDICAMENTOS - Convênio ICMS 87/02);

XIII - no caput do art. 32-B (MEDICAMENTOS - Convênio ICMS 140/01);

XIV - no caput do art. 36 (PRESERVATIVOS - Convênio ICMS 116/98);

XV - no art. 38 (PROGRAMA DE FORTALECIMENTO E MODERNIZAÇÃO DA ÁREA FISCAL ESTADUAL - 
Convênio ICMS 79/05);

XVI - no caput do art. 39-A (REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO DA DOENÇA DE CHAGAS - Convênio ICMS 
23/07);

XVII - no caput do art. 40-A (REPORTO - Convênio ICMS 03/06);

XVIII - no inciso II do art. 41 (REPRODUTORES E OU MATRIZES - Convênio ICMS 20/92);

XIX - no caput do art. 42-A (SERVIÇOS DE SAÚDE - Convênio ICMS 01/99);

XX - no art. 43 (TRANSPORTE DE CALCÁRIO - Convênio ICMS 29/93);

XXI – no art. 44-A (TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE CARGAS – Convênio ICMS 04/04);

XXII - no art. 46-A (VACINAS - Convênio ICMS 95/98);

XXIII - no art. 48-A (VEÍCULOS – PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA - Convênio ICMS 53/07);
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XXIV - no art. 50 (AVIÕES E EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS - Convênio ICMS 75/91);

XXV - no art. 51-A (BIODIESEL - Convênio ICMS 113/06);

XXVI - no caput do art. 60-B (MANDIOCA - Convênio ICMS 153/04);

XXVII - no caput do art. 62 (MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - Convênio ICMS 52/91);

XXVIII - no caput do art. 64 (MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS - Convênio ICMS 
52/91);

XXIX - no § 4º do art. 68-A (VEÍCULOS, MÁQUINAS E APARELHOS - Convênio ICMS 133/02);

XXX - no caput do art. 77-A (REFEIÇÕES - Convênio ICMS 116/01).

Art. 2° Ficam prorrogados, para até 30 de abril de 2024, os prazos estabelecidos nos dispositivos do Anexo 
I - Dos Benefícios Fiscais, ao Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, 
e dos Decretos a seguir relacionados:

I - no art. 4°-A (AQUECEDORES SOLARES - Convênio ICMS 101/97); 

II - no art. 17 (DIFUSÃO SONORA - Convênio ICMS 08/89);

III - no caput do art. 20 (EMBARCAÇÕES - Convênio ICM 33/77);

IV - no art. 23 (ENERGIA ELÉTRICA - Convênio ICMS 20/89 e 76/91);

V - no inciso IV do caput do art. 26 (RECEBIMENTOS, POR DOAÇÃO, DE PRODUTOS IMPORTADOS DO 
EXTERIOR, DIRETAMENTE POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DIRETA OU INDIRETA, 
FUNDAÇÕES OU ENTIDADES BENEFICENTES OU DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- Convênio ICMS 80/95);

VI - nos caputs dos arts. 52 e 53 (CESTA BÁSICA - Convênio ICMS 128/94);

VII - no caput do art. 57 (EQUINOS E MUARES - Convênio ICMS 50/92);

VIII - no inciso I do art. 58 (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - Convênio ICMS 112/89);

IX - no caput do art. 67 (USADOS - APARELHOS, MÁQUINAS, MÓVEIS, VEÍCULOS E VESTUÁRIOS - Convênio 
ICMS 15/81);

X - no art. 1º do Decreto nº 9.764, de 30 de dezembro de 1999 (OPERAÇÕES INTERNAS COM GÁS 
NATURAL - Convênio ICMS 18/92);

XI - nos arts. 8º e 9º do Decreto nº 12.056, de 8 de março de 2006 (OPERAÇÕES COM GADOS BOVINO, 
BUFALINO, CAPRINO, OVINO E SUÍNO, AVES E LEPORÍDEOS E COM OS PRODUTOS RESULTANTES DO SEU ABATE 
– Convênio ICMS 89/05).

Art. 3° Ficam prorrogados, para até 30 de abril de 2024, o prazo de vigência dos incentivos ou dos 
benefícios fiscais, previsto nas disposições ou nos atos normativos abaixo especificados:

I - no caput do art. 4º-C do Decreto nº 6.996, de 4 de janeiro de 1993, para a saída interna com queijo, 
requeijão, e doce de leite realizadas por produtor rural, resultantes de fabricação própria artesanal (Convênio 
ICMS 181/19);

II - no caput do art. 1º do Decreto nº 10.442, de 30 de julho de 2001, para a saída dos veículos das 
montadoras e das concessionárias de automóveis de passageiros para utilização como táxi (Convênio ICMS 
38/01);

III - no art. 6º-A do Decreto nº 10.483, de 6 de setembro de 2001 (OPERAÇÕES COM GÁS NATURAL E 
RESPECTIVAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE - Convênio ICMS 11/02).

IV - no § 1º do art. 1º do Decreto nº 13.036, de 11 de agosto de 2010 (COMERCIALIZAÇÃO DE SANDUÍCHES 
DENOMINADOS “BIG MAC” EFETUADA DURANTE O EVENTO “MCDIA FELIZ” (Convênio ICMS 106/10);

V - no art. 9º do Decreto nº 13.525, de 6 de dezembro de 2012, que concede isenção do ICMS nas saídas de 
veículos destinados a pessoas portadoras de deficiências física, visual, mental e autista (Convênio ICMS 38/12).

Art. 4º Ficam prorrogados, para até 30 de abril de 2024, o prazo de vigência dos incentivos ou dos 
benefícios fiscais, previsto nas disposições ou nos atos normativos abaixo especificados:
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I - nos incisos I, II e III do art. 2º do Anexo VI - Dos Créditos Fixos ou Presumidos e do Produtor Rural, ao 
Regulamento do ICMS;

II - no Decreto nº 10.065, de 21 de setembro de 2000 (CONCESSÃO DE CRÉDITO OUTORGADO DO ICMS 
ÀS EMPRESAS FABRICANTES DE CALÇADOS);

III - nos arts. 13 e 13-A do Decreto nº 12.056, de 8 de março de 2006 (OPERAÇÕES COM GADOS BOVINO, 
BUFALINO, CAPRINO, OVINO E SUÍNO, AVES E LEPORÍDEOS E COM OS PRODUTOS RESULTANTES DO SEU 
ABATE);

IV - no Decreto nº 12.415, de 3 de outubro de 2007 (ESTABELECIMENTOS ATACADISTAS OU DISTRIBUIDORES 
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS);

V - nos arts. 13-A e 13-C do Decreto nº 12.691, de 30 de dezembro de 2008;

VI - no art. 17, § 2º, do Decreto nº 13.275, de 5 de outubro de 2011 (TRATAMENTO TRIBUTÁRIO RELATIVO 
ÀS OPERAÇÕES COM ÁLCOOL ETÍLICO COMBUSTÍVEL);

VII - no art. 4º e no art. 6º, § 1º, inciso I, do Decreto nº 14.426, de 16 de março de 2016 (PROGRAMA DE 
ESTÍMULO À EXPORTAÇÃO OU À IMPORTAÇÃO PELOS PORTOS DO RIO PARAGUAI - PROEXPRP).

Art. 5° Ficam prorrogados, para até 30 de abril de 2023, o prazo de vigência dos incentivos ou dos 
benefícios fiscais, previsto nas disposições ou nos atos normativos abaixo especificados:

I - no art. 24-D do Anexo I ao Regulamento do ICMS (FORNECIMENTO RE REFEIÇÕES - SIMPLES NACIONAL);

II - no art. 57-C do Anexo I ao Regulamento do ICMS (FORNECIMENTO RE REFEIÇÕES - Convênio ICMS 
91/12);

III - art. 6º-D do Anexo III ao Regulamento do ICMS (OPERAÇÕES COM PRODUTOS PRODUZIDOS NO 
ESTADO);

IV - art. 1º do Decreto nº 15.368, de 13 de fevereiro de 2020 (ESTABELECIMENTOS ATACADISTAS).

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 15 de dezembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO
Secretário de Estado de Fazenda

DECRETO ORÇAMENTÁRIO

DECRETO “O” Nº 141/2021, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Abre crédito suplementar à(s) Unidade(s) Orçamentária(s) que 
menciona e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere 
o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 9°, da Lei nº 5.618, 
de 17 de dezembro de 2020, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar à(s) Unidade(s) Orçamentária(s) mencionada(s), compensado(s) 
de acordo com os incisos do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme detalhado 
no Anexo deste Decreto. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Grande, 15 de dezembro de 2021 

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO 
Secretário de Estado de Fazenda 
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ANEXO AO DECRETO Nº 141/2021, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 R$

ESPECIFICAÇÃO
I 
N 
C

E 
S 
F

G 
N 
D

F 
O 
N

SUPLEMENTAÇÃOCANCELAMENTO

FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE DE MS

FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE DE MS 

27901.10.302.2043.4072 S

Atenção à Saúde de Forma Regionalizada.

3 3 100 0,00 5.314.000,00

27901.10.303.2043.4071 S

Aperfeiçoamento da Assistência Hematológica e Hemoterápica.

3 3 100 5.314.000,00 0,00

27901.10.305.2043.4068 S

Ações de Vigilância em Saúde, Prevenção e controle de doenças 
e agravos à saúde. 

3 3 248 700.000,00 0,00

27901.10.305.2043.4080 S

Desenvolvimento de Ações de Combate ao Coronavírus (COVID 
-19)

3 3 248 0,00 700.000,00

SUBTOTAL 100 5.314.000,00 5.314.000,00

SUBTOTAL 248 700.000,00 700.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E TRABALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E TRABALHO 

65101.08.122.0019.4321 S

Custeio e Operacionalização das atividades da SEDHAST

3 1 100 0,00 100.000,00

3 3 100 100.000,00 0,00

SUBTOTAL 100 100.000,00 100.000,00

 

TOTAL 100 5.414.000,00 5.414.000,00

TOTAL 248 700.000,00 700.000,00

TOTAL GERAL 6.114.000,00 6.114.000,00

OBS: 
A) INCISOS DO ART. 43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17/03/64
1 - SUPERÁVIT FINANCEIRO 3 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 4 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO
 
B) GND - GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4 - INVESTIMENTOS
5 - INVERSÕES FINANCEIRAS 6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Fazenda

Extrato do Contrato N° 0034/2021/SEFAZ                                      N° Cadastral 15860
Processo: 11/006.363/2020
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul de por meio da Secretaria de Estado de Fazenda e a 

empresa ELOGROUP DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA LTDA
Objeto: Contratação de firma consultora para mapeamento, análise e melhoria de processos, 

definição dos respectivos indicadores de desempenho e levantamento de requisitos 
para modernização das soluções que integrarão o novo modelo de gestão de 
planejamento, orçamento, finanças, contabilidade, patrimônio e desenvolvimento de 
metodologia de gestão de custos para o Estado de Mato Grosso do Sul.

Ordenador de Despesas: Felipe Mattos de Lima Ribeiro
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 04123204130190005 - Administração Financeira e Gasto 

Público, Fonte de Recurso 0113030003 - PROFISCO II - BID, Natureza da Despesa 
44903507 - Assessoria e Consultoria Técnica-Pessoa Jurídica

Valor: R$ 1.169.131,62 (hum milhão e cento e sessenta e nove mil e cento e trinta e um 
reais e sessenta e dois centavos)

Amparo Legal: Seleção Baseada na Qualidade (SBQ): MI nº 003/2020, contrato de empréstimo n. 
4597/OC-BR

Do Prazo: O Consultor prestará os Serviços durante o período iniciado em 08/11/2021 até 
07/11/2024, ou durante qualquer outro período em que as Partes possam acordar 
posteriormente por escrito.

Data da Assinatura: 08/11/2021
Assinam: Felipe Mattos de Lima Ribeiro e Carlos Eduardo Gonçalves

R E T I F I C A Ç Ã O

No art. 2º da Portaria/SAT n° 2.927 e da Portaria/SAT n° 2.928 ambas de 13 de dezembro de 
2021, publicadas no Diário Oficial do Estado n° 10.707, de 15 de dezembro de 2021,

a) onde se lê: 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15 de dezembro 
de 2021.

b) leia-se: 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 16 de dezembro 
de 2021.

   Campo Grande, 15 de dezembro de 2021.

WILSON TAIRA
Superintendente de Administração Tributária 

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

ACÓRDÃO n. 284/2021 – PROCESSO n. 11/003678/2018 (ALIM n. 38323-E/2018) – REEXAME NECESSÁRIO n. 
62/2018 – RECORRIDA: Martins Comércio e Serviços de Distribuição – I.E. n. 28.321.343-4 – Paranaíba-MS – 
ADVOGADOS: Vivian Quelle Moreira Marques Ribeiro (OAB/MG n. 145.149) e outro – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: 
Improcedente.

EMENTA: ICMS. OPERAÇÕES DE SAÍDA REALIZADAS POR ESTABELECIMENTO FILIAL LOCALIZADO NESTE ESTADO 
– RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO ATRIBUÍDA A ESTABELECIMENTO DA MESMA EMPRESA LOCALIZADO 
EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO E QUALIFICADO COMO CONTRIBUINTE SUBSTITUTO MEDIANTE TERMO DE 
ACORDO. EXIGÊNCIA FISCAL IMPROCEDENTE. REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.

Demonstrado que, em relação às operações próprias realizadas pelo estabelecimento da recorrente localizado 
neste Estado, a responsabilidade pelo pagamento do imposto foi atribuída, pelo regime de substituição tributária, 
a estabelecimento seu localizado em outra unidade da Federação, mediante termo de acordo vigente à época 
dos fatos celebrado entre o Estado e a própria recorrente, impõe-se decretar a improcedência da exigência 
fiscal formalizada em face do estabelecimento localizado neste Estado, tendo por base as referidas operações, 
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mantendo-se a decisão administrativa de primeiro grau.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Reexame Necessário n. 62/2018, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por maioria de votos, pelo conhecimento e desprovimento do reexame necessário, para 
manter inalterada a decisão singular.

Campo Grande-MS, 2 de dezembro de 2021.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. Michael Frank Gorski – Relator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 4/11/2021, os Conselheiros Michael Frank Gorski, Gérson Mardine 
Fraulob, Rafael Ribeiro Bento, Julio Cesar Borges (Suplente), Joselaine Boeira Zatorre, Ana Paula Duarte Ferreira, 
José Maciel Sousa Chaves (Suplente) e Valter Rodrigues Mariano. Presente o representante da PGE, Dr. Renato 
Maia Pereira.

ACÓRDÃO n. 285/2021 – PROCESSO n. 11/004752/2018 (ALIM n. 38762-E/2018) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
n. 312/2018 – RECORRENTE: São Fernando Açúcar e Álcool Ltda. – I.E. n. 28.328.039-5 – Dourados-MS – 
ADVOGADOS: Aldivino Antônio de Souza Neto (OAB/MS n. 7.828) e Outro – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: 
Procedente em Parte.

EMENTA: AFRONTA AO PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO – NÃO CONHECIMENTO. ATOS DE LANÇAMENTO 
E DE IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCRIÇÃO INADEQUADA DA MATÉRIA TRIBUTÁVEL E DA INFRAÇÃO – NÃO 
CARACTERIZAÇÃO – INEXATIDÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS INDICADOS NO ALIM – INOCORRÊNCIA – 
INCOMPETÊNCIA DO AUTUANTE PARA APLICAR PENALIDADE – NÃO COMPROVAÇÃO – NULIDADE – NÃO 
CONFIGURAÇÃO. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. NULIDADE – NÃO CONFIGURAÇÃO. ICMS. OPERAÇÕES DE 
SAÍDA COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO – PERDA DE MERCADORIA APÓS A SUA SAÍDA DO ESTABELECIMENTO 
– IRRELEVÂNCIA – LEI FEDERAL N. 10.833, DE 2003 – INAPLICABILIDADE – RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 
DO REMETENTE DAS MERCADORIAS – LEGALIDADE – DOCUMENTO DE EXPORTAÇÃO QUE INDICA UNIDADE DA 
FEDERAÇÃO DIVERSA DA LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO REMETENTE – NÃO COMPROVAÇÃO DA EFETIVA 
EXPORTAÇÃO PELO ESTABELECIMENTO AUTUADO – EXIGÊNCIA FISCAL – LEGITIMIDADE – EXPORTAÇÃO 
REALIZADA PELO DESTINATÁRIO FORA DO PRAZO, MAS ANTERIOR À AUTUAÇÃO FISCAL – CARACTERIZAÇÃO 
– REGRA DE IMUNIDADE CONSTITUCIONAL – APLICABILIDADE – EXCLUSÃO DA EXIGÊNCIA NESSA PARTE. 
EXIGÊNCIA FISCAL PROCEDENTE EM PARTE. RECURSO VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO 
EM PARTE.

Nos termos da Súmula n. 8, a alegação de que a multa aplicada afronta o princípio do não confisco 
configura arguição de inconstitucionalidade para a qual o Tribunal Administrativo Tributário (TAT) não tem 
competência para exame e decisão, impondo-se o não conhecimento do recurso nessa parte.

Havendo no ALIM a adequada descrição dos fatos, os quais se subsumem ao tipo legal, não prevalece 
a alegação de nulidade do ato administrativo editado, por falta de motivo, forma ou por cerceamento de defesa, 
porquanto o sujeito passivo se defende dos fatos que lhe foram imputados.

Não há que se falar em ausência de relação lógica entre os dispositivos indicados no ALIM e a exigência 
fiscal, uma vez que os mesmos prescrevem os critérios da incidência do imposto e as condicionantes para que se 
reconheça a imunidade na exportação.

Nas atribuições do Auditor Fiscal da Receita Estadual para fiscalizar inclui-se a competência para editar 
o ato de imposição de multa, não prevalecendo a arguição de nulidade fundada na afirmação de que à referida 
autoridade fiscal compete apenas propor a sua aplicação.

Tendo a autoridade julgadora de primeira instância apreciado todas as matérias alegadas pela defesa, deve-se 
afastar a arguição de nulidade da sua decisão sob o fundamento da ocorrência de omissão.

A perda de mercadoria, após a sua saída do estabelecimento, momento em que ocorre o fato gerador, 
não exime o sujeito passivo do pagamento do imposto incidente sobre a respectiva operação.

A Lei Federal n. 10.833, de 2003 é aplicável para tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, não se aplicando, com efeito, ao imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, que tem 
regras próprias e a sua normatização compete aos Estados.

Na ausência de elementos que demonstrem, validamente, na forma da legislação aplicável, que as 
mercadorias objeto de operações identificadas como sendo saídas com fim específico de exportação para o 
exterior foram efetivamente exportadas, como no caso dos autos em que para parte dessas mercadorias não 
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se comprova como sendo aquelas remetidas com o fim específico de exportação, por terem sido indicadas, nos 
respectivos registros de exportação, como produzidas em outra unidade da federação, sendo legítima a exigência 
fiscal quanto a essa parte. 

Demonstrado que outra parte das mercadorias já havia sido regularmente exportada, ainda que fora do prazo, 
mas em data anterior à constituição do crédito tributário por meio do respectivo lançamento efetuado pelo Fisco, 
incidindo assim, quanto a elas, a regra de imunidade constitucional, impõe-se reformar a decisão administrativa 
de primeira instância para excluir, no que corresponde às mercadorias, efetivamente exportadas, a respectiva 
exigência fiscal.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 312/2018, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
contrariando em parte o parecer, por unanimidade de votos, pelo conhecimento parcial do recurso voluntário e, 
na parte conhecida, pelo seu provimento parcial, para alterar em parte a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 2 de dezembro de 2021.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. Célia Kikumi Hirokawa Higa – Relator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 11/11/2021, os Conselheiros Célia Kikumi Hirokawa Higa (Suplente), 
Valter Rodrigues Mariano, José Maciel Sousa Chaves (Suplente), Gérson Mardine Fraulob, Michael Frank Gorski, 
Faustino Souza Souto (Suplente), Marilda Rodrigues dos Santos (Suplente) e Ana Paula Duarte Ferreira. Presente 
o representante da PGE, Dr. Renato Maia Pereira.

ACÓRDÃO n. 286/2021 – PROCESSO n. 11/004641/2021 (ALIM 44661-E/2019) – ATO SUBMETIDO AO TAT: 
Termo de Revisão 848/2021 – Sujeito Passivo: Oscar Mareco Martins ME – I.E. n. 28.428.130-1 – Ponta Porã-MS.

EMENTA: REEXAME DE ATO DE REVISÃO. MULTA (ICMS). FALTA DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL 
(EFD) – PERÍODO EM QUE, PELA LEGISLAÇÃO, A INSCRIÇÃO ESTADUAL DEVERIA ESTAR CANCELADA (DE 
OFÍCIO), INCLUIDO O MÊS DE REFERÊNCIA EM QUE DEVERIA TER OCORRIDO O CANCELAMENTO – EXERCÍCIO 
DE ATIVIDADE DO AUTUADO NO PERÍODO – NÃO CONSTATAÇÃO – INFRAÇÃO NÃO CARACTERIZADA EM PARTE. 
EXIGÊNCIA FISCAL PARCIALMENTE PROCEDENTE. ATO DE REVISÃO HOMOLOGADO EM PARTE E REVISTO.

Verificado que a falta de entrega de Escrituração Fiscal Digital (EFD) a que se refere a autuação fiscal corresponde, 
em parte, ao período em que, pela legislação, a inscrição estadual, mediante o cumprimento de dever de ofício, 
deveria estar cancelada, e não havendo prova de que o sujeito passivo, nesse período, exerceu qualquer atividade, 
indicando que o estabelecimento se encontrava inativo, não subsiste a multa aplicada pelo respectivo evento, 
porquanto não caracterizada a infração, devendo ser homologado o ato de revisão que declarou a improcedência 
da exigência fiscal nessa parte.

Considerando que o art. 42, § 1º, II, “a”, do Anexo IV ao Regulamento do ICMS, prevê que, a partir do cancelamento 
da inscrição estadual, o contribuinte fica inabilitado para a transmissão dos arquivos da Escrituração Fiscal Digital 
(EFD), não se pode impor a multa por falta de entrega da EFD relativamente ao mês de referência em que 
deveria ter ocorrido o cancelamento da inscrição estadual, devendo ser revisto neste aspecto o ato revisional que 
entendeu em contrário, para excluir da exigência fiscal, também, este período. 

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os procedimentos relativos à análise do Termo de Revisão n. 848/2021, acordam os 
membros do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo 
de Julgamento, conforme parecer, por unanimidade de votos, pela homologação parcial do ato de revisão. 

Campo Grande-MS, 2 de dezembro de 2021.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. Gérson Mardine Fraulob – Redator

Tomaram parte na decisão, na sessão de 22/11/2021, os Conselheiros Gérson Mardine Fraulob, Michael Frank 
Gorski, Valter Rodrigues Mariano, Rafael Ribeiro Bento, Ana Paula Duarte Ferreira, Marilda Rodrigues dos Santos 
(Suplente), Thaís Arantes Lorenzetti (Suplente) e Bruno Oliveira Pinheiro. Presente o representante da PGE, Dr. 
Rafael Saad Peron. 

ACÓRDÃO n. 287/2021 – PROCESSO n. 11/004121/2013 (ALIM n. 24494-E/2012) – REEXAME NECESSÁRIO n. 
18/2021 – RECORRIDA: Laticínios Rine Ltda. – I.E. n. 28.321.051-6 – São Gabriel do Oeste-MS – ADVOGADA: 
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Joselaine Boeira Zatorre (OAB/MS n. 7.449) – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Improcedente.

EMENTA: ICMS. OPERAÇÕES DE SAÍDA – APURAÇÃO DO IMPOSTO MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO EM 
DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO – CRÉDITO PRESUMIDO – FRUIÇÃO SEM AUTORIZAÇÃO – CARACTERIZAÇÃO – 
FALTA DE PAGAMENTO DO IMPOSTO – CONFIGURAÇÃO. EXIGÊNCIA FISCAL PROCEDENTE. REEXAME NECESSÁRIO 
PROVIDO.

Demonstrado que o contribuinte, na apuração do imposto relativo às operações de saída por ele realizadas, utilizou 
crédito presumido sem a autorização da autoridade competente, legítima é a exigência fiscal, compreendendo 
a multa prevista para a respectiva infração, configurada pela utilização de crédito indevido e o valor do imposto 
que, em consequência, deixou de ser pago, não servindo, para afastá-la, a circunstância de existência de pedido 
dessa autorização, se pendente do pronunciamento da referida autoridade, impondo-se, outorgando provimento 
ao reexame necessário, reformar a decisão administrativa de primeira instância para restabelecer a exigência 
fiscal correspondente. 

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Reexame Necessário n. 18/2021, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e provimento do reexame necessário, para 
reformar a decisão singular e restabelecer a exigência fiscal originária.

Campo Grande-MS, 2 de dezembro de 2021.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. Thaís Arantes Lorenzetti – Relatora

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 30/11/2021, os Conselheiros Thaís Arantes Lorenzetti (Suplente), 
José Maciel Sousa Chaves (Suplente), Gérson Mardine Fraulob, Michael Frank Gorski, Valter Rodrigues Mariano, 
Marilda Rodrigues dos Santos (Suplente) e Ana Paula Duarte Ferreira. Presente o representante da PGE, Dr. 
Renato Maia Pereira.

ACÓRDÃO n. 288/2021 – PROCESSO n. 11/023950/2017 (Pedido de Restituição) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
93/2020 – RECORRENTE:  Magazine Luiza S.A.  – I.E. n. 28.343.815-0 – Campo Grande-MS – ADVOGADOS: José 
Aparecido dos Santos (OAB/SP n. 274.642), Rodrigo Giraldelli Peri (OAB/MS n. 16.264) e outros – DECISÃO DE 
1ª INSTÂNCIA: Procedente em Parte.

EMENTA: PROCESSUAL. PEDIDO DE DILIGÊNCIA – DESNECESSIDADE - INDEFERIMENTO. ICMS-ST. PEDIDO 
DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. OPERAÇÕES INTERNAS PRESUMIDAS PARA EFEITO DE PAGAMENTO DO 
ICMS PELO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – NÃO COMPROVAÇÃO DA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS COM AS RESPECTIVAS MERCADORIAS – INDEFERIMENTO DO PEDIDO - LEGITIMIDADE. 
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. 

A realização de diligência para a análise de documentos juntados pela contribuinte é desnecessária, uma vez 
que o agente do fisco examinou individualmente as notas fiscais sobre as quais houve recolhimento de ICMS-ST, 
impondo-se indeferir o pedido da requerente.

Em se tratando de pedido de restituição de indébito relativo a ICMS-ST recolhido antecipadamente a propósito 
de operações internas presumidas, não comprovada a alegada saída interestadual das mercadorias, impõe-se 
confirmar a decisão de primeira instância pela qual se manteve o despacho denegatório da restituição do imposto.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 93/2020, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para 
manter inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 2 de dezembro de 2021.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. Michael Frank Gorski – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 1º/12/2021, os Conselheiros Michael Frank Gorski, Valter Rodrigues 
Mariano, Rafael Ribeiro Bento, Ana Paula Duarte Ferreira, Joselaine Boeira Zatorre, Faustino Souza Souto 
(Suplente), José Maciel Sousa Chaves (Suplente) e Gérson Mardine Fraulob. Presente o representante da PGE, 
Dr. Rafael Saad Peron. 
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ACÓRDÃO n. 289/2021 – PROCESSO n. 11/017667/2018 (ALIM n. 40589-E/2018) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
n. 141/2019 – RECORRENTE:  Mineração Corumbaense Reunida S.A. – I.E. n. 28.099.942-9 – Corumbá-MS – 
ADVOGADOS: Nacle Safar Aziz Antônio (OAB/MG n. 188.325), Frederico Menezes Breyner (OAB/MG n. 106.607) 
e Outros – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: ATOS DE LANÇAMENTO E DE IMPOSIÇÃO DE MULTA. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA DA INCLUSÃO 
DE SAÍDAS NO CRITÉRIO DE CÁLCULO DO VALOR APROPRIÁVEL DE CRÉDITO RELATIVO A ENTRADA DE BENS 
DESTINADOS AO ATIVO FIXO – CARACTERIZAÇÃO – AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO PORMENORIZADAS DAS SAÍDAS 
INCLUÍDAS NO REFERIDO CRITÉRIO – CARACTERIZAÇÃO – ESPECIFICAÇÃO DESSAS SAÍDAS NA CONTESTAÇÃO 
FISCAL MEDIANTE INDICAÇÃO DE CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E DE PRESTAÇÕES (CFOP), DE VALORES E DOS 
CÓDIGOS DE SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (CST) – ENQUADRAMENTO DA INFRAÇÃO – ALTERAÇÃO REALIZADA 
PELO JULGADOR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – CARACTERIZAÇÃO – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO – NULIDADE FORMAL 
– NÃO CONFIGURAÇÃO. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – ALTERAÇÃO DO ENQUADRAMENTO – NULIDADE 
– NÃO CONFIGURAÇÃO. ICMS. OPERAÇÕES DE SAÍDA – APURAÇÃO DO IMPOSTO MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE 
CRÉDITO DECORRENTE DE ENTRADA DE BENS DESTINADOS AO ATIVO FIXO EM VALOR MAIOR QUE O DEVIDO 
– OMISSÃO DE OPERAÇÕES DE SAÍDA NA DETERMINAÇÃO DA PARCELA APROPRIÁVEL – IRREGULARIDADE 
CARACTERIZADA EM RELAÇÃO A PARTE DAS OPERAÇÕES. EXIGÊNCIA FISCAL PROCEDENTE EM PARTE. RECURSO 
VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE. 
No caso de exigência fiscal fundada em utilização de crédito em desacordo com a legislação, relativo a entrada de 
bens destinados ao ativo fixo, a circunstância de não haver justificativa quanto à inclusão das saídas, no critério 
de cálculo do valor apropriável desse crédito, não implica a nulidade dos respectivos atos de lançamento e de 
imposição de multa. Nessa hipótese, a circunstância de a identificação dessas saídas ocorrer na contestação, 
mediante a indicação de determinados dados relativos a elas, também não implica, na ausência de prejuízo à 
defesa, como ocorre no caso, a nulidade formal dos respectivos atos de lançamento e de imposição de multa. 

A alteração do enquadramento da infração pelo julgador de primeira instância, mediante acréscimos de dispositivos 
legais e regulamentares, ainda que desnecessária, não significa que o respectivo ato carece de fundamentação, 
a implicar a sua nulidade formal. 

A alteração do enquadramento da infração pelo julgador de primeira instância, desde que mantidas as mesmas 
circunstâncias materiais em que se fundou o respectivo ato de imposição de multa, não implica a nulidade de sua 
decisão. 

Demonstrado que o contribuinte, na apuração do imposto relativo às operações de saída por ele realizadas, 
utilizou crédito de imposto relativo a entrada de bens destinados ao ativo fixo em valor maior que o devido, em 
decorrência de irregularidade na determinação do valor apropriável, por omissão de operações de saída que 
devam compor o critério de cálculo desse valor, legítima é a exigência fiscal, compreendendo a multa prevista para 
a respectiva infração, configurada pela utilização de crédito indevido, e o valor do imposto que, em consequência, 
deixou de ser pago. 

Demonstrado, por outro lado, que, no trabalho de fiscalização, visando a determinar o valor admissível como 
crédito, a autoridade fiscal considerou movimentações de mercadorias ou bens que não devam compor esse 
critério de cálculo, como remessas para formação de lote para o fim específico de exportação, remessas para 
conserto, saídas em devolução, saídas em comodato, saídas para uso fora do estabelecimento e saídas abrangidas 
por isenção, com regra de manutenção de crédito, impõe-se reformar a decisão de primeira instância para 
decretar, no que resultou da inclusão dessas movimentações nesse critério, a improcedência da exigência fiscal.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 141/2019, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
contrariando o parecer, por maioria de votos, pelo conhecimento e provimento parcial do recurso voluntário, nos 
termos do voto do 1º Revisor Cons. Valter Rodrigues Mariano. Vencidos o Conselheiro Relator, a Cons. Ana Paula 
Duarte Ferreira e o Cons. Faustino Souza Souto.

Campo Grande-MS, 2 de dezembro de 2021.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. José Maciel Sousa Chaves – Relator

Cons. Valter Rodrigues Mariano – Redator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 1º/12/2021, os Conselheiros José Maciel Sousa Chaves (Suplente), 
Rafael Ribeiro Bento, Ana Paula Duarte Ferreira, Joselaine Boeira Zatorre, Faustino Souza Souto (Suplente), 
Gérson Mardine Fraulob, Michael Frank Gorski e Valter Rodrigues Mariano. Presente o representante da PGE, Dr. 
Rafael Saad Peron. 
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ACÓRDÃO n. 290/2021 – PROCESSO n. 11/017664/2018 (ALIM n. 40590-E/2018) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
n. 142/2019 – RECORRENTE:  Mineração Corumbaense Reunida S.A. – I.E. n. 28.099.942-9 – Corumbá-MS – 
ADVOGADOS: Nacle Safar Aziz Antônio (OAB/MG n. 188.325), Frederico Menezes Breyner (OAB/MG n. 106.607) 
e Outros – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: ATO IMPOSIÇÃO DE MULTA. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA DA INCLUSÃO DE SAÍDAS NO CRITÉRIO DE 
CÁLCULO DO VALOR APROPRIÁVEL DE CRÉDITO RELATIVO A ENTRADA DE BENS DESTINADOS AO ATIVO FIXO 
– CARACTERIZAÇÃO – AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO PORMENORIZADAS DAS SAÍDAS INCLUÍDAS NO REFERIDO 
CRITÉRIO – CARACTERIZAÇÃO – ESPECIFICAÇÃO DESSAS SAÍDAS NA CONTESTAÇÃO MEDIANTE INDICAÇÃO 
DE CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E DE PRESTAÇÕES (CFOP), DE VALORES E DOS CÓDIGOS DE SITUAÇÃO 
TRIBUTÁRIA (CST)– NULIDADE  FORMAL – NÃO CONFIGURAÇÃO – ENQUADRAMENTO DA INFRAÇÃO – 
ALTERAÇÃO REALIZADA PELO JULGADOR DE PRIMEIRA INSTÃNCIA – CARACTERIZAÇÃO – NULIDADE FORMAL 
– NÃO CONFIGURAÇÃO. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÃNCIA – ALTERAÇÃO DO ENQUADRAMENTO – NULIDADE – 
NÃO CONFIGURAÇÃO. MULTA (ICMS). REGISTRO DE CRÉDITO DO IMPOSTO EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
– CRÉDITO DECORRENTE DE ENTRADA DE BENS DESTINADOS AO ATIVO FIXO EM VALOR MAIOR QUE O DEVIDO 
– OMISSÃO DE OPERAÇÕES DE SAÍDA NA DETERMINAÇÃO DA PARCELA APROPRIÁVEL – IRREGULARIDADE 
CARACTERIZADA EM RELAÇÃO A PARTE DAS OPERAÇÕES. EXIGÊNCIA FISCAL PROCEDENTE EM PARTE. RECURSO 
VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE. 

No caso de exigência fiscal fundada em registro de crédito em desacordo com a legislação, relativo a entrada 
de bens destinados ao ativo fixo, a circunstância de não haver justificativa quanto à inclusão das saídas, no 
critério de cálculo do valor apropriável desse crédito, não implica a nulidade do respectivo ato de imposição de 
multa. Nessa hipótese, a circunstância de a identificação dessas saídas ocorrer na contestação fiscal, mediante a 
indicação de determinados dados relativos a elas, também não implica, na ausência de prejuízo à defesa, como 
ocorre no caso, a nulidade formal do respectivo ato de imposição de multa. 

A alteração do enquadramento da infração pelo julgador de primeira instância, mediante acréscimos de dispositivos 
legais e regulamentares, ainda que desnecessária, não significa que o respectivo ato carece de fundamentação, 
a implicar a sua nulidade formal. 

A alteração do enquadramento da infração pelo julgador de primeira instância, desde que mantidas as mesmas 
circunstâncias materiais em que se fundou o respectivo ato de imposição de multa, não implica a nulidade de sua 
decisão. 

Demonstrado que o contribuinte registrou crédito de imposto relativo a entrada de bens destinados ao ativo fixo 
em valor maior que o devido, em decorrência de irregularidade na determinação do valor apropriável, consistente 
na omissão de operações de saída que devam compor o critério de cálculo desse valor, legítima é a exigência 
fiscal, compreendendo a multa prevista para a respectiva infração. 

Demonstrado, por outro lado, que, no trabalho de fiscalização visando a determinar o valor admissível como 
crédito, a autoridade fiscal considerou movimentações de mercadorias ou bens que não devam compor esse 
critério de cálculo, como remessas para formação de lote para o fim específico de exportação, remessas para 
conserto, saídas em devolução, saídas em comodato, saídas para uso fora do estabelecimento e saídas abrangidas 
por isenção, com regra de manutenção de crédito, impõe-se reformar a decisão de primeira instância para 
decretar, no que resultou da inclusão dessas movimentações nesse critério, a improcedência da exigência fiscal.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 142/2019, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
contrariando o parecer, por maioria de votos, pelo conhecimento e provimento parcial do recurso voluntário, nos 
termos do voto do 1º Revisor Cons. Valter Rodrigues Mariano. Vencidos o Conselheiro Relator, a Cons. Ana Paula 
Duarte Ferreira, o Cons. Faustino Souza Souto.

Campo Grande-MS, 2 de dezembro de 2021.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. José Maciel Sousa Chaves – Relator

Cons. Valter Rodrigues Mariano – Redator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 1º/12/2021, os Conselheiros José Maciel Sousa Chaves (Suplente), 
Rafael Ribeiro Bento, Ana Paula Duarte Ferreira, Joselaine Boeira Zatorre, Faustino Souza Souto (Suplente), 
Gérson Mardine Fraulob, Michael Frank Gorski e Valter Rodrigues Mariano. Presente o representante da PGE, Dr. 
Rafael Saad Peron. 
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ACÓRDÃO n. 291/2021 – PROCESSO n. 11/024239/2018 (Pedido de Restituição) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
1/2020 – RECORRENTE:  Cenze Transp Com Combustíveis Deriv de Petróleo Ltda. – I.E. n. 28.273.042-7 – Campo 
Grande-MS – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Improcedente.

EMENTA: RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 
REQUERENTE PARA JUNTADA DE PROVAS – ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO – 
INSUBSISTÊNCIA – NULIDADE – NÃO CONFIGURAÇÃO. ICMS. OPERAÇÕES DE SAÍDA AO CONSUMIDOR FINAL 
– IMPOSTO PAGO PELO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – COMPROVAÇÃO DE QUE A BASE DE CALCULO 
EFETIVA FOI INFERIOR À BASE DE CALCULO PRESUMIDA – DIREITO À RESTITUIÇÃO EM RELAÇÃO À RESPECTIVA 
DIFERENÇA – RECONHECIMENTO NESSA PARTE – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ENTRADA COM RETENÇÃO 
OU PAGAMENTO DO IMPOSTO EM RELAÇÃO A PARTE DAS OPERAÇÕES DE SAÍDA – NÃO RECONHECIMENTO 
NESSA PARTE. RECURSO VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 

A circunstância de o julgador de primeira instância não ter determinado a intimação do requerente para 
a apresentação de elementos de prova que entendeu necessários para o reconhecimento do direito à restituição 
do indébito pretendida não constitui vício a implicar a nulidade da decisão. 

Comprovado que a base de cálculo efetiva, relativamente às operações de saída ao consumidor final, foi 
inferior à base de cálculo presumida, considerada para efeito de retenção do imposto pelo regime de substituição 
tributária, impõe-se reconhecer, ao contribuinte substituído, que realizou as referidas operações, o direito à 
restituição quanto à respectiva diferença, outorgando provimento ao recurso voluntário nessa parte.

Demonstrado que, para parte das operações de saída a que corresponde o pedido de restituição, não 
se comprovou a entrada do respectivo produto, com a retenção ou pagamento do imposto, não se reconhece, 
quanto a ela, o referido direito.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 1/2020, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
contrariando em parte o parecer, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e provimento parcial do recurso 
voluntário, para reformar em parte a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 2 de dezembro de 2021.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. Valter Rodrigues Mariano – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 1º/12/2021, os Conselheiros Valter Rodrigues Mariano, Rafael 
Ribeiro Bento, Ana Paula Duarte Ferreira, Joselaine Boeira Zatorre, Faustino Souza Souto (Suplente), José Maciel 
Sousa Chaves (Suplente), Gérson Mardine Fraulob e Michael Frank Gorski. Presente o representante da PGE, Dr. 
Rafael Saad Peron. 

TERMO DE DESENQUADRAMENTO DO MEI Nº 13/2021

A COORDENADORA DE FISCALIZAÇÃO DO ICMS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, no exercício de suas atri-
buições;

CONSIDERANDO a competência da Coordenadoria de Fiscalização prevista no art. 6º do Decreto n° 14.289, de 
21 de outubro de 2015;

CONSIDERANDO que, nos termos do inciso III do § 7º do art. 18-A da Lei Complementar (Nacional) n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, o Microempreendedor Individual (MEI) deve ser desenquadrado da sistemática de que 
trata o “caput” do referido artigo, nos casos em que, no ano-calendário corrente, exceder em mais de 20% o 
limite de receita bruta previsto no § 1º do referido artigo;

CONSIDERANDO que os microempreendedores listados em anexo realizaram, individualmente, recebimentos 
de recursos pelo uso de cartões de créditos ou débitos em valores superiores a R$ 97.200,00, no período de 
01/01/2021 a 08/12/2021, em nome da empresa e do seu titular, conforme levantamentos realizados com base 
em relatórios fornecidos pelas administradoras destes cartões;

CONSIDERANDO que estes microempreendedores, não obstante a ocorrência desses fatos, não realizaram a co-
municação obrigatória de que trata o inciso III do § 7º do art. 18-A da referida Lei Complementar, impondo-se a 
aplicação do disposto no § 8º do referido artigo;

RESOLVE:

1. Os microempreendedores mencionados no Anexo Único a este Termo, ficam desenquadrados da sistemática 
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de que trata o caput do art. 18-A da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com efeito desde 
1º de janeiro de 2021;

2. Em razão do desenquadramento, os referidos microempreendedores devem, em relação aos fatos ocorridos a 
partir de 1º de janeiro de 2021, realizar o recolhimento dos tributos devidos pela regra geral do Simples Nacional, 
conforme dispõe o § 9º do art. 18-A da Lei Complementar n° 123, de 2006, bem como o cumprimento das demais 
obrigações acessórias;

3. Pelos mesmos motivos, os contribuintes devem recolher o ICMS Equalização de Alíquota e o ICMS Diferencial 
de Alíquota, incidentes sobre as entradas interestaduais ocorridas desde 1º de janeiro de 2021, conforme dispos-
to no item 2 da alínea “b” do inciso II do §1º do art. 1º do Decreto n°13.115, de 31 de janeiro de 2011;

4. Havendo interesse, os microempreendedores podem requerer reconsideração deste Termo de Desenquadramento, 
conforme disposto no art. 10 do Decreto n° 14.289, de 21 de outubro de 2015, no prazo de 30 (trinta) dias, por 
meio do Sistema de Abertura de Protocolo (SAP), ou, presencialmente, na Agenfa local.

Campo Grande - MS, 14 de dezembro de 2021.

SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL
Coordenadora de Fiscalização do ICMS Indústria, Comércio e Serviços

ANEXO ÚNICO AO TERMO DE DESENQUADRAMENTO DO MEI N° 13/2021
MUNICÍPIO CNPJ INSC.EST.  EMPRESA 
AGUA CLARA                                                  27547443000153 284280283 ELISON OLIVEIRA PIRES
AGUA CLARA                                                  35295696000105 284437549 HUMBERTO CARLOS DE SOUZA
AMAMBAI                                                     29366011000171 284277231 ANTONIA VANESSA F FONTOURA
AMAMBAI                                                     29542360000105 284285110 CLAUDIO CAVANHA RECALDE
ANASTACIO                                                   31120833000110 284420042 DENIS GAMARRA SILVA
ANASTACIO                                                   18185554000176 283894636 WOTERLY DE CAMPOS ALMEIDA
ANGELICA                                                    35063212000100 284453110 LUZIA BATISTA MIQUELETI
ANGELICA                                                    32501123000100 284417351 ROGERIO ANTONIO MARTINS
APARECIDA DO TABOADO                                        33063323000183 284647446 ELIEZIO DUARTE DA SILVA
APARECIDA DO TABOADO                                        26427983000130 284413313 FERNANDA INACIO DE LIMA
APARECIDA DO TABOADO                                        39674896000120 284541192 LEIZIANE ALVES DE LIMA
APARECIDA DO TABOADO                                        25073916000100 284391212 LEVI DOS SANTOS
APARECIDA DO TABOADO                                        34069012000194 284416525 MARCOS EUGENIO DA SILVA
APARECIDA DO TABOADO                                        27150977000141 284512940 RODOLFO HONORIO DA SILVA
AQUIDAUANA                                                  37091328000170 284486884 MARIA MARLUCE S REGES SANTOS
AQUIDAUANA                                                  17478842000156 284075990 SANDRO ROCHA
BANDEIRANTES                                                14970386000179 284140856 VALERIA CRISTINA SILVA SANTOS
BATAGUASSU                                                  31785273000112 284361453 DANILO MATUSAEL S COSTA
BATAYPORA                                                   31554342000187 284334243 CLAUDINEI MACHADO FALEIRO
BELA VISTA                                                  14565417000106 283712686 ENOLI CUSTODIO DE MORAES
BELA VISTA                                                  43632650000162 284643360 ESTEFANI BIANCA GARCIA HAGN
BELA VISTA                                                  28318666000101 284235210 MATHEUS KAPPAUN MEDINA
BODOQUENA                                                   31772610000137 284354724 PATRICIA NEVES O CARVALHO
BODOQUENA                                                   12153484000198 283770619 PAULO CARDOSO DOS SANTOS
BONITO                                                      28509658000142 284376663 ALINE SUELEN SANTOS SOUZA
BONITO                                                      19293203000141 283926260 MARIA TEREZINHA JESUS DOS REIS
BONITO                                                      13909102000176 284320919 PRISCILA GARCIA BELINI
BONITO                                                      12475251000101 283597674 REINALDO APARECIDO SANTOS
BRASILANDIA                                                 22864886000154 284080551 EMANUEL MESSIAS BATISTA
BRASILANDIA                                                 27516365000120 284222488 PAULO HENRIQUE FERREIRA
CAARAPO                                                     24183850000130 284131113 EDEMILSON ALEXANDRE DA SILVA
CAARAPO                                                     13640557000139 283693495 EDNA RODRIGUES DA SILVA
CAARAPO                                                     27561837000166 284292656 ILONI KILIAN
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CAMAPUA                                                     19483815000105 283944102 IZAQUIEL PEREIRA ALVES
CAMPO GRANDE                                                12143958000110 283660740 ADILSON PEREIRA DA SILVA
CAMPO GRANDE                                                20178854000170 283986549 ADRIANO JULIO DA SILVA
CAMPO GRANDE                                                34174131000107 284419206 ALCEMAR PAULA DA ROSA
CAMPO GRANDE                                                22355856000112 284060313 ALVINO FERREIRA MACIEL
CAMPO GRANDE                                                26984960000127 284208930 ANA CAROLINE SANTINO ISIDIO
CAMPO GRANDE                                                21865409000140 284043702 ANA PAULA DA SILVA GOMES
CAMPO GRANDE                                                36556766000102 284471470 ANDERSON CLEITON A KUNZ
CAMPO GRANDE                                                24328966000110 284581372 ANDERSON LUIZ JACQUES
CAMPO GRANDE                                                22830842000103 284101680 ANDERSON MOURA MACHADO
CAMPO GRANDE                                                37140885000134 284513750 ANDRE LUIZ A VIANNA BORGES
CAMPO GRANDE                                                33863498000175 284628590 ANDRE LUIZ LUSTOSA
CAMPO GRANDE                                                36849256000115 284503541 ANDRE LUIZ O FERREIRA CAMPOS
CAMPO GRANDE                                                38380571000171 284543748 ANDREA DOS SANTOS VALENTE
CAMPO GRANDE                                                24159497000153 284137383 ANDREA GRANCE
CAMPO GRANDE                                                33719624000112 284396621 ANDRESSA O ALLE DE FREITAS
CAMPO GRANDE                                                29139072000104 284590517 ANTONIA FABIANA DA SILVA
CAMPO GRANDE                                                19287009000153 283924187 ANTONIO PEREIRA SOBRINHO
CAMPO GRANDE                                                26216313000175 284282600 AUGUSTO KOMIYAMA F TERUYA
CAMPO GRANDE                                                37093715000146 284599883 AURO CEZAR KOHAGURA
CAMPO GRANDE                                                23675676000180 284131725 AVNER AUGUSTO LIRA SANTOS
CAMPO GRANDE                                                17178665000192 284445576 BEATRIZ ANTUNES BORGES
CAMPO GRANDE                                                33013571000110 284466301 BRUNO F PEREIRA GONCALVES
CAMPO GRANDE                                                41891807000149 284589829 BRUNO LUIZ FRANCO SOUZA
CAMPO GRANDE                                                24931559000101 284154547 BRUNO SANCHES RIBEIRO
CAMPO GRANDE                                                28622610000146 284531855 CAMILA BISSOLI ZOCCANTE
CAMPO GRANDE                                                30439548000101 284300225 CAMILA DE AFONSECA E SILVA
CAMPO GRANDE                                                24557458000104 284156213 CARLOS ALEXANDRE SILVA LOPES
CAMPO GRANDE                                                34816549000170 284463140 CARLOS ROBERTO F CABRIOTTI
CAMPO GRANDE                                                19573379000157 284088340 CARMELITA XAVIER DE MORAIS
CAMPO GRANDE                                                18645303000127 284046701 CAROLINA F OBICE DOS SANTOS
CAMPO GRANDE                                                25256717000120 284160601 CASSIO LOPES RODRIGUES
CAMPO GRANDE                                                21998706000164 284044750 CELSO E SILVA MACHADO
CAMPO GRANDE                                                35803454000185 284466042 CELSO NERI ARANTES
CAMPO GRANDE                                                16727333000157 284014940 CLAUDIA ROCHA FRANCO LOPES
CAMPO GRANDE                                                19676930000198 283946229 CLAUDICEIA B OLIVEIRA DA CUNHA
CAMPO GRANDE                                                33377306000110 284417807 CRISTIANE NERY TINOCO
CAMPO GRANDE                                                39383899000104 284544930 CRISTINA VELASCO P FRANCELLINO
CAMPO GRANDE                                                31350497000100 284328952 DAICI SOCORRO DONXERA
CAMPO GRANDE                                                25337525000148 284164682 DANILO DA CRUZ FROIS
CAMPO GRANDE                                                33948899000128 284417777 DANILO FERNANDO SILVA
CAMPO GRANDE                                                30002572000170 284398624 DARLENE AJALA GOMES
CAMPO GRANDE                                                29667932000174 284403032 DEIVID RODRIGO P SANTOS
CAMPO GRANDE                                                33779322000130 284397733 DEIVIDE FELIX DA SILVA
CAMPO GRANDE                                                13861995000127 284501492 DELCIMAR DA SILVA BORGES
CAMPO GRANDE                                                31493670000110 284336173 DELCIMAR SOUZA SILVA
CAMPO GRANDE                                                27671302000148 284246263 DIEGO CARRILHO NOGUEIRA
CAMPO GRANDE                                                30993741000181 284351342 DULCINEIA LIMA DE OLIVEIRA
CAMPO GRANDE                                                24517945000143 284131938 EDER PEREIRA BARBOSA
CAMPO GRANDE                                                11645289000112 284313912 EDILSON MACHADO DE SOUZA
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CAMPO GRANDE                                                24935863000119 284148245 EDINA BARBOSA OLIVEIRA LEMOS
CAMPO GRANDE                                                36626624000166 284484989 EDVAN BARROS A DIAS JUNIOR
CAMPO GRANDE                                                32131689000180 284651834 EIDILENE TAIS DA SILVA
CAMPO GRANDE                                                34641489000100 284422428 ELIDA CERQUEIRA DA SILVA
CAMPO GRANDE                                                17143029000125 283900440 ELIENE DE OLIVEIRA CERQUEIRA
CAMPO GRANDE                                                30089169000120 284558923 ELINEIDE RIBEIRO DA SILVA
CAMPO GRANDE                                                19743602000167 283971622 ELIZANGELA S ANDRADE
CAMPO GRANDE                                                25682304000107 284169234 ELON PEREIRA MARTINS
CAMPO GRANDE                                                14084382000193 283686391 EMYGDIO A QUEIROZ NETO
CAMPO GRANDE                                                30364725000120 284442720 ERICA MARCELA S RODRIGUES
CAMPO GRANDE                                                37800284000100 284504084 ERNANE OTTOBONI MAZZO
CAMPO GRANDE                                                41335228000110 284584240 EUNICE P DURAES FERNANDES
CAMPO GRANDE                                                22374053000105 284056014 FAGNER PAIVA LENCINA
CAMPO GRANDE                                                12237937000164 283598085 FAUSTO TOLA
CAMPO GRANDE                                                30679411000116 284314005 FERNANDA M ANDRADE SONCHINI
CAMPO GRANDE                                                34287885000173 284629596 FERNANDO GONCALVES DE LIMA
CAMPO GRANDE                                                40279494000100 284553204 FLAVIO ALEXANDRE DA SILVA
CAMPO GRANDE                                                19112890000151 284436623 FLAVIO FREITAS DIAS
CAMPO GRANDE                                                22521487000190 284440027 FRAINA EDNA DA SILVA
CAMPO GRANDE                                                34158418000143 284411400 FRANCIMAR PESSOA DE ALMEIDA
CAMPO GRANDE                                                30278800000130 284422800 FRANCISCO CHARLES S PANIAGO
CAMPO GRANDE                                                32295105000101 284359807 GABRIEL ANTONIAZZI ISNABRALDE
CAMPO GRANDE                                                22251351000108 284285005 GENILSON DA COSTA APARECIDO
CAMPO GRANDE                                                86896560000191 282838589 GERSON JOSUE FERREIRA
CAMPO GRANDE                                                15672699000103 283789204 GILMAR MIGUEL BOTTAN
CAMPO GRANDE                                                19480816000198 283931680 GILSON LEAL DA ROCHA
CAMPO GRANDE                                                15171640000131 283745320 GIULIANE DE SOUZA FERREIRA
CAMPO GRANDE                                                43132755000152 284624730 GLAUDENIR ALVES
CAMPO GRANDE                                                14398527000120 283706376 GUTEMBERG FREIRES DE SOUZA
CAMPO GRANDE                                                12221267000198 283604948 HEVILYN CRISTINA PAULA PEREIRA
CAMPO GRANDE                                                34194644000180 284545074 HUMBERTO BRASIL ANDRADE
CAMPO GRANDE                                                19897608000199 283973366 IRANEIDE AZEVEDO LIMA
CAMPO GRANDE                                                25018332000124 284344281 IVANIA SIMONE M G MURBACH
CAMPO GRANDE                                                12231731000127 283641398 IZAIAS PEREIRA DE OLIVEIRA
CAMPO GRANDE                                                29141294000153 284341142 JANAINA CRISTINA PRADO
CAMPO GRANDE                                                26507791000134 284603538 JANETE A CAMARGO BIBERG
CAMPO GRANDE                                                38125885000128 284626031 JEAN DA SILVA ARRUDA
CAMPO GRANDE                                                23548444000161 284100285 JENNER LUIZ ESTADULHO BRUSCHI
CAMPO GRANDE                                                40992202000181 284581054 JEREMIAS DE SOUZA CURADO
CAMPO GRANDE                                                37649979000133 284500330 JOAO CAMARGO
CAMPO GRANDE                                                40873568000131 284587664 JORGE COSTA DOS SANTOS
CAMPO GRANDE                                                12263859000172 283587377 JOSE GERALDO DE BARROS
CAMPO GRANDE                                                14658605000189 283720883 JOSEFA RODRIGUES MAGALHAES
CAMPO GRANDE                                                21460071000147 284025003 JUCIMAR ALVES DA SILVA
CAMPO GRANDE                                                31588298000126 284340626 JULIANO PATRIOTA DE SOUZA
CAMPO GRANDE                                                37724208000163 284501549 KAMYLLA G SALOMAO OLIVEIRA
CAMPO GRANDE                                                15155776000158 283778075 KATIA DUTRA CARDOSO
CAMPO GRANDE                                                17129408000160 283824727 KATIA HELEM PALERMO BORGES
CAMPO GRANDE                                                36039612000135 284457000 KATIA REGINA SOBRINHO
CAMPO GRANDE                                                18106342000156 284281328 LAERCIO GERALDO C MORAES
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CAMPO GRANDE                                                36822624000131 284636037 LEANDRO LEITE DE SANTANA
CAMPO GRANDE                                                41546478000107 284618357 LEIDE KAREM RAMIRES
CAMPO GRANDE                                                32074909000180 284352829 LIDIA MIRANDA PASCHOAL
CAMPO GRANDE                                                32003692000118 284347418 LIDIANE DE SOUZA
CAMPO GRANDE                                                19718180000170 283941553 LILIAN APARECIDA BENITEZ
CAMPO GRANDE                                                35336985000105 284436690 LIRIAN JORGINA DA SILVA
CAMPO GRANDE                                                23600249000133 284651389 LOURIVAL SA DA SILVA
CAMPO GRANDE                                                32880590000180 284383490 LUCIANO SIQUEIRA BORGES PRIMO
CAMPO GRANDE                                                24309793000193 284434256 LUCIENE A DE SOUZA CLARANHAN
CAMPO GRANDE                                                23106797000101 284262145 LUIZ CARLOS M REIS JUNIOR
CAMPO GRANDE                                                26887352000102 284196622 LUIZ HENRIQUE MESSIAS FERRAZ
CAMPO GRANDE                                                42278539000157 284604453 LUIZ RENATO DIAS GALEANO
CAMPO GRANDE                                                40985722000167 284588679 LUZINETE VIEIRA DA SILVA LIMA
CAMPO GRANDE                                                11611085000160 284242306 MAIKO MOREIRA DA SILVA
CAMPO GRANDE                                                35863930000153 284524212 MARCELO JERONIMO DA SILVA
CAMPO GRANDE                                                22144551000161 284061263 MARCIO DIONI XAVIER FAGUNDES
CAMPO GRANDE                                                12141437000124 283619201 MARIA APARECIDA MOISES MELO
CAMPO GRANDE                                                22109752000128 284048917 MARIA CUENCA ALEXANDRE
CAMPO GRANDE                                                18245663000131 283886200 MARIA DAS GRACAS SILVA
CAMPO GRANDE                                                18145071000148 283867370 MARIA JULIA BARBOSA FREITAS
CAMPO GRANDE                                                37855892000112 284524611 MARLENE PEREIRA DE LIMA
CAMPO GRANDE                                                30431765000147 284341223 MARLY VILELA DA SILVA
CAMPO GRANDE                                                37927833000102 284509248 MATHEUS TEIXEIRA DOS SANTOS
CAMPO GRANDE                                                27149606000140 284410977 MICHELLE CRISTINA LEITE F GORDIL
CAMPO GRANDE                                                31983587000120 284359157 MIRIAM CACERES
CAMPO GRANDE                                                16701474000109 284459577 NEIDE CORREA SILVA MORAES
CAMPO GRANDE                                                31806661000132 284481793 OCELIA INEZ ALVES
CAMPO GRANDE                                                32920792000109 284385093 PATRICIA PARISI DA FONSECA
CAMPO GRANDE                                                30230949000149 284303372 PAULO BUCATTO
CAMPO GRANDE                                                17699597000107 284612448 PAULO JORGE BATISTOTE G SOUZA
CAMPO GRANDE                                                15815692000101 283796189 RAFAEL DE SOUZA AMORIN
CAMPO GRANDE                                                36639373000154 284598704 RAFAEL RODRIGUES SILVA
CAMPO GRANDE                                                15553547000191 284299685 RAMONA ACOSTA OVELAR
CAMPO GRANDE                                                22383458000100 284090450 RAQUEL PEREIRA DA MOTTA
CAMPO GRANDE                                                36776202000177 284494356 REGINALDO DA SILVA VIEIRA
CAMPO GRANDE                                                23809561000131 284111880 RENATA FOGACA DE ANGELIS
CAMPO GRANDE                                                31203985000186 284581453 RENATO ROSA SOUZA
CAMPO GRANDE                                                17781216000134 283851066 RENE DA SILVA OLIVEIRA
CAMPO GRANDE                                                32113408000166 284371793 RENE MAIA DE OLIVEIRA
CAMPO GRANDE                                                30314289000184 284298867 REYSSON ZAGO TAVARES
CAMPO GRANDE                                                26682597000195 284198978 RICARDO ARANTES BALCAZAR
CAMPO GRANDE                                                26464952000150 284181773 RICARDO COLMAN BENITES
CAMPO GRANDE                                                34954023000157 284462896 RICARDO GUIMARAES DE ARAUJO
CAMPO GRANDE                                                19975908000149 284476633 ROBSON FRANCISCO DA SILVA
CAMPO GRANDE                                                34709339000183 284627232 RODRIGO HIROSHI UTINOI
CAMPO GRANDE                                                37378976000102 284499390 RONALDO CORDOBA MENDONCA
CAMPO GRANDE                                                31278018000183 284357669 ROSELIA DA COSTA GUIMARAES
CAMPO GRANDE                                                29927376000128 284300586 ROSIMEIRE DIAS VEIGA
CAMPO GRANDE                                                11726137000144 283566019 ROSINEIRE BERNARDINELI
CAMPO GRANDE                                                14690676000169 283821035 SEITSIRO MIYAHIRA
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CAMPO GRANDE                                                37339997000119 284542946 SHEILA MARA BORTOLANZA
CAMPO GRANDE                                                34778422000104 284440388 SILVANA APARECIDA FERRAZ
CAMPO GRANDE                                                30793077000127 284322695 SILVIO DA SILVA ALMEIDA
CAMPO GRANDE                                                34425043000130 284460508 SOLANGE S VIEIRA SILVA
CAMPO GRANDE                                                15681940000160 283822090 SUNY FRANCIELLE SILVA CORREA
CAMPO GRANDE                                                25033810000175 284211010 SUZANA PAULA DE SOUZA
CAMPO GRANDE                                                25112195000192 284645419 TAGLIONE WACHHOLZ S SIQUEIRA
CAMPO GRANDE                                                23429844000158 284159131 TALYSSA AFONSO MEZA
CAMPO GRANDE                                                37045617000133 284484962 THAIS DOS SANTOS ISIDORO
CAMPO GRANDE                                                33450870000111 284520683 THALLYS LUAN DUARTE YUSUF
CAMPO GRANDE                                                28711579000110 284452408 TUANY SANTOS DE OLIVEIRA
CAMPO GRANDE                                                12065502000180 283682264 VALDIR JORGE ALBUQUERQUE
CAMPO GRANDE                                                34977570000158 284433659 VERA LUCIA BARBOSA F PAULA
CAMPO GRANDE                                                14754458000140 283738383 VERA MARIA DE BORBA
CAMPO GRANDE                                                27042760000118 284383252 VINICIUS SCARIM MARTINEZ
CAMPO GRANDE                                                27440588000150 284219479 WANESSA S V GALLINA
CAMPO GRANDE                                                13261244000170 283650133 ZILDA DE SOUZA COELHO

Procuradoria-Geral do Estado

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS/PGE/MS/CADA/N. 004/2021.

Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo

Órgão Produtor: Procuradoria-Geral do Estado – Procuradoria de Cumprimento de Sentença e 
Precatórios (PCSP) 

A Coordenadora de Avaliação de Documentos de Arquivo, designada por meio da Resolução ‘P’ nº 265, de 13 de 
dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Estado n. 10.707, de 15 de dezembro de 2021, em 
conformidade com os prazos estabelecidos na Tabela de Temporalidade de Documentos da Administração Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, Decreto n. 15.721/2021 referente às atividades-meio, torna público para co-
nhecimento dos interessados que, a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste Edital, a 
Procuradoria Geral do Estado/Procuradoria de Cumprimento de Sentença e Precatórios (PCSP), eliminará os docu-
mentos abaixo relacionados, observando-se que os interessados poderão requerer, ao Coordenador de Avaliação 
de Documentos de Arquivo, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de 
peças do processo, desde que tenha qualificação e demonstração de legitimidade do pedido. 

Classe – 5
Subclasse – 5.2
Assuntos – 5.2.8
Espécie Documental – 5.2.8.15
Data Limite – 2005 até 2016
Caixas – 17 caixas
Observações Complementares - Expediente de atendimento de requisições de pagamento e ordens judiciais de 
pagamento, inclusive os processos administrativos relacionados:

Caixa 404 - Sandra Mara de Oliveira – Sandra Buffet -0009644-5/05 – RPV; Maura Veiga Andreassa – 15/002884/07 
–Precatório; Maria Eva de Souza do Espírito Santo – 15/00006235/07 – Precatório; Marlene Loureiro de Almeida 
– 15/050148/07 – Precatório;Sueli dos Santos – 15/004418/07 – Precatório; Seguradora Líder dos Consórcios 
DPVAT – 15/000908/16 – RPV; Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT – 15/000810/16 – RPV;Seguradora 
Líder dos Consórcios DPVAT – 15/000811/16 – RPV; Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT – 15/000813/16 – 
RPV; Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT – 15/000815/16 – RPV; Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT 
– 15/000895/16 – RPV; Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT – 15/000814/16 – RPV; Seguradora Líder dos 
Consórcios DPVAT – 15/000812/16 – RPV;  Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT – 15/000905/16 – RPV; 
Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT – 15/000972/16 – RPV; Clodoaldo Marques -15/000060/16 – RPV; Maria 
Barbosa Teixeira – 15/000110/08 – Precatório; Luiz Estevão Cunha – 15/000188/08 – Precatório; João Hugo 
Abreu Gondim – 15/000622/08 – RPV; Neuza Arnez Gimenes – 15/053822/07 – Precatório; Seguradora Líder 
dos Consórcios DPVAT – 15/000906/16 – RPV; Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT – 15/000894/16 – RPV; 
Carmelina da Costa Cunha e outro – 15/00006163/07 – Precatório; Janaina Quevedo de Rezende Francisco 
– 15/000837/16- RPV; Federal Seguro S.A. – 15/000375/16 –RPV; Alexandre Alves Correa  - 15/001081/16 – 
RPV; Getulio Gonçalves de Souza – 15/054562/07 –RPV; Benedita Trouy  - 15/052234/08 – RPV; Ruth Artigas 
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- 15/000781/08 – Precatório; Armando Albuquerque – 15/001011/16 – RPV; Eliana da Costa Lopes e outro 
– 15/005095/07 – Precatório; Edmilson Oliveira nascimento – 15/000909/08 – Precatório; Gislaine Gomes da 
Silva – 15/053810/07 – RPV; Maria de Lourdes de Araujo Bianchi -15/052042/07 –Precatório; Ramão Lopes 
Dutra e Jesy Lopes Peixoto – 158/053384/08 – Precatório; Ailton Luciano dos Santos e outro – 15/003101/07 
– Precatório; Antonio Mendes – 15/000955/07 – Precatório; Vinicius Coutinho Consultoria e Perícia S.S Ltda – 
15/000743/15 – RPV; Vinicius Coutinho Consultoria e Perícia S.S Ltda – 15/000839/16 – RPV; Éricson de Barros 
Costa – 15/000661/16 – RPV. 
Caixa 405 - Helder Luiz de Campos Soares – 15/000762/2015 – RPV; Caroline Gomes Chaves Bobato – 
15/001031/2015 – RPV; João Eduardo Baida – 15/001102/2015 – RPV; Maíza dos Santos Queiroz Bertho – 
15/001103/2015 – RPV; Jaquessom Marcelino de Souza – 15/001106/2015 – RPV; Lais Massuda Albuquerque  
- 15/001021/2015 – RPV; Caroline Gomes Chaves Bobato – 15/001185/2015 – RPV; Laudelina Jeleznhak – 
15/001303/2007 – Precatório; Marcos Arouca Pereira Malaquias – 15/001022/2015 – RPV; Marcos Arouca 
Pereira Malaquias – 15/001100/2015 – RPV; Paulo Eduardo Marinho Americo dos Reis – 15/001026/2015 
– RPV; Lais Massuda Albuquerque – 15/001140/2015 – RPV; Lais Massuda Albuquerque – 15/001181/2015 
– RPV; Paulo Eduardo Marinho Americo dos Reis – 15/001114/2015 – RPV; Paulo Eduardo Marinho Americo 
dos Reis – 15/001025/2015 – RPV; Paulo Eduardo Marinho Americo dos Reis – 15/001018/2015 – RPV; Lais 
Massuda Albuquerque – 15/001109/2015 – RPV; Jordelino Garcia de Oliveira – 15/001113/2015 – RPV; 
Aléxis Garcia Zcorza – 15/001116/2015 – RPV; Robson Luiz Coradini – 15/001121/2015 – RPV; Lais Massuda 
Albuquerque – 15/001016/2015 – RPV; Adriana Cavalcante de Araújo Alves – 15/000491/2015 – RPV; Antonio 
João Rodrigues – 15/000750/2015 – RPV; Alexsandre e Carvalho Oliveira – 15/000728/2015 – RPV; Gilmar 
José Sales Dias – 15/000826/2015 – RPV; Bruno de Almeida Kowaslki – 15/000731/2015 – RPV; Adão de 
Arruda Sales – 15/000758/2015 – RPV; Roberto Luiz Pereira de Souza – 15/00331/2007 – Precatório; Josefa de 
Carvalho Bueno – 15/005117/07 – Precatório; Dirlei Horn – 15/001137/2015 – RPV; Antonio Roosevelt Neves 
Feitosa – 15/001138/2015 – RPV; Robson Luiz Coradini – 15/001107/2015 – 15/001107/2015 – RPV; Lais 
Massuda Albuquerque – 15/001182/2015 – RPV; Adão de Arruda Sales – 15/001017/2015 – RPV; Humberto 
Rodrigues de Lima – 15/001180/2015 – RPV; Tropograph Ltda – 15/0007493-5/06 – Precatório; Eunice Rodrigues 
Mustafa – 15/005096/07 – Precatório; Ivanete Alexandre da Rocha – 15/000005830/07 – Precatório; Silvia Morbi 
Domingues – 15/0006226/07 – Precatório; Vera Neide Barreto da Silva – 15/0012729-3/06 – Precatório; Carla 
Heloisa Maldonado da Paixão – 15/003308/2007 – Precatório; Serly Palmeira – 15/50423/07 – Precatório. 
Caixa 406 - Anderson Denis Martinazzo – 15/001884/15 -  RPV; Jorge Augusto Rui – 15/001887/15 –RPV; 
Seguradora Lider dos Cons DPVAT S.A -15/001994/15 – RPV; Alexsandro Mendes Feitosa -15/001891/15 – RPV; 
Rosane Magali Marino – 15/001983/15 –RPV; Seguradora Lider dos Cons DPVAT S.A -15/002025/15 - RPV; 
Seguradora Lider dos Cons DPVAT S.A -15/001987/15 - RPV; Raoni Guimarães – 15/001985/15 – RPV; Aline 
Mara Toninsioli – 15/001890/15 –RPV; Ernandes Novaes Pereira – 15/002224/15 – RPV; Adriana Cavalcante de 
Araújo Alves – 15/002233/15 – RPV; Luiz Roberto Rodrigues – 15/002258/15 – RPV; Fábio Nogueira da Costa 
– 15/000051/16 – RPV; Jorge Augusto Rui – 15/000074/16 –RPV; Lais Massuda Albuquerque  - 15/000054/16 
– RPV; Alexandre de Carvalho Oliveira – 15/000065/16 – RPV; Teluryca Lucrecya Floriano Gonçalves Pinheiro – 
15/000066/16 – RPV; Diogo Camatte Markus – 15/002274/15 – RPV; José André Rocha de Moraes – 15/000001/16 
– RPV; Dirlei Horn – 15/000002/16 – RPV; Luiz Roberto Rodrigues – 15/000048/16 – RPV; Luiz Roberto Rodrigues 
– 15/000040/16 – RPV; Bruno Almeida Kowalski – 15/000037/16 – RPV; Magno Mendes Cardoso – 15/001192/15 
-  RPV; Arli de Souza  Barbosa – 15/001570/15 – RPV; Jorge Augusto Rui – 15/001971/15 – RPV; Leonardo 
Henrique Marçal – 15/001897/15 - RPV; Rodrigo Rezende Batista – 15/001896/15 - RPV; Antonio Rodrigues da 
Silva – 15/001862/15 – RPV; Yara Morena Batistiti Andrade – 15/001860/15 - RPV; Anderson Denis Martinazzo 
– 15/001992/15 -  RPV; Lais Massuda Albuquerque  - 15/001970/15 – RPV; Livia Regina Garcia Pereira e outro 
– 15/001867/15 - RPV; Comercio Lucol Ltda – 15/001870/15 - RPV; Simone Cristina Nervis - 15/001871/15 - 
RPV; Milton Melgaref da Costa -15/ 001861/15 - RPV; Tássia Araujo Quadros – 15/001904/15 - RPV; Luiz Alberto 
Fonseca – 15/001902/15 - RPV;
Eduardo Cassiano Garay Silva – 15/002008/15 - RPV; Vinicius Coutinho Cons e Perícia S.S Ltda – 15/002011/15 
- RPV; Jorge Augusto Rui – 15/001899/15 – RPV; Luiz Alberto Fonseca – 15/001969/15 - RPV; Hudeylson Cairo 
Escobar Santana – 15/001975/15 – RPV; Geraldo Albuquerque – 15/002013/15 – RPV; Clebson Marcondes de 
Lima  - 15/002014/15 – RPV; Ericomar Correia de Oliveira -15/001977/15 - RPV; Wanderlan Barbosa Marçal – 
15/001968/15 – RPV; Raimundo de Oliveira Chaves – 15/001967/15 – RPV; Marcos Rogério Fernandes e outros 
– 15/002009/15 – RPV; Mário Sérgio Rosa – 15/001878/15 – RPV; Renata Barbosa Lacerda – 15/001877/15 – 
RPV; Jorge Augusto Rui – 15/001881/15 – RPV; Aria Luiza Marini – 15/001868/15 – RPV; Alexandre de Carvalho 
Oliveira  - 15/001864/15 – RPV; Jorge Augusto Rui – 15/001880/15 – RPV; Jorge Augusto Rui – 15/001900/15 
– RPV; Jorge Augusto Rui – 15/001901/15 – RPV; Anderson Denis Martinazzo – 15/001981/15 -  RPV; Seguradora 
Lider dos Cons DPVAT S.A -15/001906/15 - RPV; Jorge Augusto Rui – 15/001966/15 – RPV; Jorge Augusto Rui – 
15/001973/15 – RPV; Leonardo Henrique Marçal – 15/000043/16 - RPV; Seguradora Lider dos Cons DPVAT S.A 
-15/000012/16 - RPV; Anderson Denis Martinazzo – 15/001905/15 - RPV.
Caixa 407 - Luiz Alberto Fonseca – 15/001903/2015 – RPV; Diogo Camatte Markus – 15/000047/2016  - RPV; 
Diogo Camatte Markus – 15/000010/2016 – RPV; Diogo Camatte Markus – 15/000009/2016 – RPV; Washigton 
Willeman de Souza – 15/001883/2015 – RPV; Olivaldo Tiago Nogueira – 15/001882/2015 – RPV; Adriana 
Cavalcante de Araújo Alves – 15/001863/2015 – RPV; Silvana de Carvalho Teodoro Zubcov – 15/001974/2015 
– RPV; Kleber Rogério Furtado Coelho – 15/002019/2015 – RPV; Abdalla Maksoud Neto – 15/000039/2016 
– RPV; Wilson Tadeu Lima – 15/000038/2016 – RPV; Iraceno Teodoro Alves Neto – 15/002271/2015 – RPV; 
Leonardo Henrique Marçal – 15/002270/2015 – RPV; Helder Luiz de Campos Soares – 15/002272/2015 – RPV; 
Aluísio Cáceres Paes – 15/002273/2015 – RPV; Leonardo Henrique Marçal – 15/002281/2015 – RPV; Anderson 
Denis Martinazzo – 15/000073/2016 – RPV; Jean Rommy de Oliveira – 15/000075/2016 – RPV; Aline Mara 
Toninsioli – 15/000078/2016 – RPV; Anderson Denis Martinazzo – 15/000231/2016 – RPV; Pedro Navarro Correia 
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– 15/000368/2016 – RPV; Iraceno Teodoro Alves Neto – 15/000018/2016 – RPV; Dirlei Horn – 15/000015/2016 
– RPV; Marcelo Antonio Arisi – 15/000019/2016 – RPV; Adriana Cristina Aveiro Manfré – 15/002143/2015 
– RPV; Luiz Roberto Rodrigues – 15/002256/2015 – RPV; Adão de Arruda Sales – 15/002262/2015 – RPV; 
Eliane Pereira Vanderlei – 15/002261/2015 – RPV; Hermindo de David – 15/002260/2015 – RPV; Aluisio 
Cáceres Paes – 15/002232/2015 – RPV; Diogo Camatte Markus – 15/002237/2015 – RPV; Marcos Venicius de 
Morais – 15/002229/2015 – RPV; Alex Sandro Pacheco da Rocha – 15/000080/2016 – RPV; Camila Pierette 
Martins do Amaral Marques – 15/000079/2016 – RPV; Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 
– 15/000062/2016 – RPV; Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A – 15/000069/2016 – RPV; 
Solange Longo e Batista – 15/002280/2015 – RPV; Helder Luiz de Campos Soares – 15/002278/2015 – RPV; 
Hudeylson Cairo Escobar Sanatana – 15/000068/2016 – RPV; Dirlei Horn – 15/000057/2016 – RPV; Antônio João 
Rodrigues – 15/000056/2016 – RPV; Andrerson Denis Martinazzo  - 15/000072/2016 – RPV; Adriana Cavalvante 
de Araújo Alves – 15/000064/2016 – RPV; Lara Gomes Chaves Bobato  - 15/000028/2016 – RPV; Célia Regina 
Moreira Matos – 15/000007/2016 – RPV; Anderson Denis Martinazzo – 15/001993/2015 – RPV; Aluisio Cáceres 
Paes – 15/002023/2015 – RPV; Célia Regina Moreira Matos – 15/002030/2015 – RPV; Jorge Augusto Rui – 
15/001982/2015 – RPV;
Aluisio Cáceres Paes – 15/002015/2015 – RPV; Manoel Barbosa de Souza – 15/000067/2016 – RPV; Anderson 
Denis Martinazzo – 15/00061/2016 – RPV; Silvio Elabras Haddad – 15/000692/2016 – RPV; Paula Carolina 
Campozam – 15/000699/2016 – RPV; Antônio João Rodrigues – 15/000701/2016 – RPV; Francis Neffe Queiroz 
Arantes – 15/000665/2016 – RPV; Hederson Cuminati Macedo – 15/000696/2016 – RPV.
Caixa 408 - Alexandre Dal Bem – 15/000682/2016 – RPV; Elton da Silva Vargas Ferreira – 15/000687/2016 
– RPV; Rodrigo Ferreira Abdo – 15/000685/2016 – RPV; Vinicius Coutinho Consultoria e Perícia S/S LTDA – 
15/055614/2016 – RPV; José Antonio Veiga – 15/000698/2016 – RPV; Nátalia Martins Cerveira de Oliveira 
– 15/000697/2016 – RPV; Marcos Antônio Moreira Ferraz – 15/000664/2016 – RPV; Luiz Antônio Monteiro 
Simões – 15/000717/2016 – RPV; Ana Flávia Garcia Santos e Silva – 15/000660/2016 – RPV; Helder Luiz 
de Campos Soares – 15/001541/2015 – RPV; Neiva Isabel Guedes – 15/001538/2015 – RPV; Aléxis Garcia 
Scorza – 15/001200/2015 – RPV; Camila do Carmo Parise Quirino Cavalcanti – 15/001463/2015 – RPV; Edilana 
Hirle da Silva Tresman – 15/001195/2015 – RPV; Lais Massuda Albuquerque – 15/001260/2015 – RPV; Dirlei 
Horn – 15/001198/2015 – RPV; Omar Zacari Zuleiman – 15/001556/2015 – RPV; Elaine Cristina Ribeiro da 
Silva – 15/001561/2015 – RPV; Carlos Alberto de Jesus Marques – 15/001562/2015 – RPV; Armando de Jesus 
Gouvêa Cabral – 15/001193/2015 – RPV; Gilberto Rodrigues de Souza -15/001468/2015 – RPV; Edilana Hirle 
da Silva Tresman – 15/001191/2015 – RPV; Liliane de Freitas Lamblem – 15/001470/2015 – RPV; Raphael de 
Lemos Ferreira – 15/001187/2015 – RPV; Lais Massuda Albuquerque – 15/001466/2015 – RPV; Liliane de Freitas 
Lamblem – 15/001425/2015 – RPV; Helder Luiz de Campos Soares – 15/001188/2015 – RPV; Robinson Fernando 
Alves e Outros – 15/001354/2015 – RPV;
Antenor Martins de Oliveira – 15/52403/07 – RPV; Silvio Elabras Haddad – 15/000700/2016 – RPV; Seguradora 
Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT – 15/000233/2016 – RPV; Iraceno Teodoro Alves Neto – 15/000212/2016 
– RPV; Lais Massuda Albuquerque – 15/000253/2016 – RPV; Juliana Mackert Duarte – 15/000259/2015 – RPV; 
Manoel Barbosa de Souza – 15/000219/2016 – RPV; Adriana Cavalcante de Araújo Alves – 15/000249/2016 – 
RPV; José Raffi Neto – 15/000658/2016 – RPV; Fábio Pinto de Figueiredo – 15/000683/2016 – RPV ; Luiz Roberto 
Rodrigues – 15/000624/2016 – RPV; Silvio Elabras Haddad – 15/000694/2016 – RPV; Natália Martins Cerveira 
de Oliveira – 15/000695/2016 – RPV; Arsenia Belmonte Pereira de Souza – 15/000693/2016 – RPV; Arsenia 
Belmonte Pereira de Souza – 15/000686/2016 – RPV; Estevam Murilo Campos da Costa – 15/000691/2016 – RPV. 
Caixa 409 - Rodrigo Tomaz Silva – 15/000828/16 – RPV; Terezinha Ines Sagrillo – 15/059428/16 – RPV; Geberson 
Helpis da Silva – 15/000819/16 – RPV; Geberson Helpis da Silva – 15/000820/16 – RPV; Luiz Roberto Rodrigues 
– 15/000711/16 – RPV;
Luiz Roberto Rodrigues – 15/000710/16 – RPV; Luiz Roberto Rodrigues – 15/000712/16 – RPV; Terezinha Ines 
Sagrillo – 15/000814/16 – RPV; Lucas Ryller Martins Silveira Zimermmann – 15/000918/16 – RPV; Luiz Roberto 
Rodrigues – 15/000826/16 – RPV; Luiz Antonio Monteiro Simões – 15/000760/16 – RPV; Wellington da Silva 
Marquez – 15/0007354-1/06 – Precatório; Rosa Maria Carvalho e Souza – 15/052706/07 – Precatório; Elenira 
Aparecida Ribeiro – 15/007314/07 – Precatório; Sociedade Vicente Pallotti – 15/0004136-5/06 – Precatório; 
Maria de Fátima Louveira Marra Silva – 15/001531/07 – Precatório; Celso Baes Batista – 15/053851/07 – RPV; 
Creuza Rosa do Nascimento – 15/000005829/07 – Precatório; Ambrósia Schroder Rosa  - 15/005102/07 – 
Precatório; Bruno Flávio Rodrigues Sakes e outros  - 15/00011102-5 – Precatório; Joana Maria Xavier Rodrigues 
e Jorge Batista da Rocha – 15/053828/07 – Precatório; Jorge Augusto Bertin – 15/00437/08 – Precatório; 
Litiza Magna Ferreira Fontana – 15/055034/08 – Precatório; Alcides Leme – 15/000517/08 – Precatório; Maria 
Rodrigues P Cavalcante e ou – 15/007300/07 – Precatório; Dulce Galbiati Valentim – 15/007567/07 – RPV; 
Eliane Mara Matarezio Moreira – 15/054408/07 -  Precatório; Edson Gonçalves da Silva – 15/000333/08 – RPV; 
Elvira Guerreira de Lima – 15/000238/08 – Precatório; Erika Maria Cardoso Fernandes -15/001279/16 -  RPV; 
Edgar de Azevedo Pinto – 15/050159/07 – Precatório; Antonia Odete da Costa e Bruno Batista da Rocha – 
15/053359/08 – Precatório; Nazaré Rodrigues dos Santos – 15/001914/10 – Precatório; Analia Massilon Bezerra 
e ou – 15/00780/08 – Precatório; Carmen Alves de Oliveira – 15/000005845/07 – Precatorio; Cecílio Gonçalves 
de Oliveira – 15/050170/07 – Precatório; Aid Catarina de Moraes Lopes e outros – 15/055919/07 – Precatório; 
Ramona Marques Neto – 15/052902/08 – RPV; Zedechias Cruciol – 15/000232/08 – Precatório; Walkiria Zumilda 
Bobadilha – 15/000429/08 – Precatório; Paulo Cesar Bezerra Alves e outros – 15/000822/16 – RPV; Simone 
Freitas Cordeiro Silva – 15/000751/16 – RPV; Américo Iassuo Higa – 15/000744/15 – RPV; Luiz Roberto Rodrigues 
– 15/000709/16 – RPV; Carlos Eduardo França Ricardo  Miranda  - 15/000708/16 – RPV; Luiz Fernando Silveira 
– 15/000706/16 - RPV; Dirlei Horn – 15/000705/16 – RPV; Antonio Marcelo da Silva e outros – 15/001090/16 – 
RPV; Anderson Ferreira Dantas -  15/001089/16 – RPV; Dirlei Horn – 15/000778/16 – RPV; Eder Wilson Gomes 
– 15/001016/16 -  RPV; Centro de Atendimento Médico Pericial de MS – 15/001018/16 – RPV; Deonisio Guedin 
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Neto – 15/001095/16 – RPV.
Caixa 410 - Armando de Jesus Gouvêa Cabral – 15/000932/15 – RPV; Elaine Cristina Ribeiro da Silva – 15/000500/15 
–RPV; Gabriel Duarte Duran e outros  -15/069320/14 – Precatório; Helena Leda Lara Diniz – 15/00006651/07 
- Precatório; Sônia Benites de Oliveira – 15/003365/07 - Precatório; Oraci Barcelos da Silva – 15/003367/07 –
RPV; Lucinda Correa Ximenes  e Bruno Batista Rocha – 15/003359/07 – Precatório (02volumes); Celso José Maia 
Veigas de Oliveira – 15006721/07 - Precatório; Delouze  Cunha Benzi Garcia Gaston -15/003322/07- Precatório; 
Lourival Cezar Cavaretto – 15006714/07 - Precatório; Jackson José dos Santos -15/004128/07 - Precatório; 
Odete Cardoso Ramalho – 15/003626/07 - Precatório; Sueli Maria de Carli – 15/005108/07 - Precatório; Maria 
Alice Godoy Beltran Dias – 15/006806/07 - Precatório; Margarida Maria Hardy Lima – 15/006744/07 - Precatório; 
Mary Conceição Cruz da Silva – 15/001315/07 - Precatório; Elzir da Silva Sales – 15/003175/04 - Precatório; 
Alessandra Ferraz Pacheco – 15/005112/07 - Precatório; Gildete  Gomes de Araújo – 15/006137/07 - Precatório; 
Miriam Mendes Simioli – 15/006143/07 - Precatório; Elza Keiko Oikawa Shimabukuro – 15/006670/07 - Precatório; 
Neida Pereira Perrupato – 15/006123/07 - Precatório; Julio Cesar Diniz – 15/006152/07 - Precatório; Flavio da 
Costa Assef – 15/005842/07 – RPV; Elza Yocimi Alexandre -  15/005944/07 - Precatório; Teodorico Alegre – 
15/006122/07 -Precatório; Marli Maurer – 15/006240/07 -  Precatório; Maria de Fátima da Silva – 15/50165/07 
- Precatório; Marilda de Fatima Narciso de Oliveira – 15/50429/07 - Precatório; Tereza  Orrico – 15/50397/07 - 
Precatório; Maria Auxiliadora Soares da Conceição -15/53843/07 - Precatório; Vera Prado Caneca – 15/56334/07 
- Precatório; Jane Valéria dos Santos Farias – 15/000660/08 – RPV; Maria Josina Barbosa  -15/52717/07 - 
Precatório; Tereza Cristina Razuk  - 15/56027/07 - Precatório; Reinaldo Guimarães de Campos – 15/55854/07 
- Precatório; Jacy Ribeiro – 15/053377/08 - Precatório; Voldi Medeiros – 15/00011387-2/06 - Precatório; Idê 
Batista Gomes – 15/50169/07 - Precatório; Eduardo Kanashiro – 15/50395/07 - Precatório; Sandra Mara Taborda 
Serpa – 15/50147/07 - Precatório; Hélio Notarangeli – 15/005118/07 - Precatório; Mucio Martins Monteiro – 
15/5271/07 - Precatório; Marli Manuela Alegre Matos  - 15/52045/07 – Precatório.
Caixa 411 - Odilon Daniel Mendes – 15/000911/15 – RPV; Josué Marcelo de Oliveira – 15/056606/13 – RPV; 
Cleusa Clenir Pereira Jorge e outro – 15/000825/15 – RPV; Francisca Laurentina Batista Silva – 15/000802/10 – 
Precatório; Maria Ligia Cuttier Cabreira – 15/005114/07 – RPV; Cristiano Bueno do Prado – 15/001105/15 – RPV; 
Edivaldo Candido Feitosa – 15/001108/15 –RPV; Eder Muniz dos Santos – 15/001030/15 – RPV; Ramatis Cicero 
Jaquinta -15/001027/15 – RPV; Maria Alice Leal Fattori – 15/001047/15 – RPV; Gertrudes Ricalde Benevides 
– 15/50154/07 – Precatório; Danielli Leite dos Santos – 15/006743/07 - Precatório; Iranice Fernandes Elias 
-15/006638/07 - Precatório; Hilda Borges de Castilhos – 15/006663/07 - Precatório; Marilisa Paes Barreto – 
15/006252/07 - Precatório; Maria Terezinha Martins Bezerra – 15/50386/07 - Precatório; Cleide de Araújo Alves – 
15/50426/07 – RPV; Sidney Tadeu Ferreira – 15/50393/07 – RPV; Antonio Roberto Freitas Bueno – 15/50382/07 
– RPV; Eliene da Costa Lopes Reynaldo – 15/053390/08 - Precatório; Ezequiel dos Santos – 15/50138/07- RPV; 
Julieta Novaes Sahib – 15/001300/07 - Precatório; Aldo Anes Salvatierra -15/002398/07 - Precatório; Andre Luiz 
Marinho e Jesy Lopes Peixoto – 15/006666/07 - Precatório; Eliana do Carmo da Silva Alvaro – 15/005116/07 
- Precatório; Rosimeire Cordeiro da Silva – 15/005057/07 - Precatório; Espólio de Carlos Barbosa de Oliveira 
-15/005072/07- Precatório; Angela  Eponina  Manvailer  - 15/006718/07 - Precatório; Marcia Dolores de Oliveira 
Amorim – 15/006740/07 - Precatório; Moises dias Portilho – 15/0006138/07 - Precatório; Aparedido de Almeida – 
15/006669/07 - Precatório; Cesar Augusto Feijão de Moraes – 15/0068/04/07 - Precatório; Terezinha Nascimento 
de Araújo – 15/005056/07 – RPV; Aziza Ale Anijar de Matos – 15/0006807/07 - Precatório; Lurdes Souza Amorim 
– 15/005231/07 - Precatório; Nelia Maria da Costa Delgado – 15/005364/07 - Precatório; Leuza Carrilho de 
Oliveira – 15/005551/07 –RPV; Francisco Elichi Segava – 15/005073/07 - Precatório;
Luiz Augusto Muniz – 15/005940/07 – RPV.
Caixa 412 – Seguradora Lider dos Cons do Seguro  DPVAT – 15/001995/15 – RPV; Sirley Candida de Almeida 
Kowalski – 15/001990/15 – RPV; Murilo Torres Storti – 15/002021/15 – RPV; Lais Massuda Albuquerque – 
15/002227/15 –RPV; Seguradora Lider dos Cons do Seguro  DPVAT – 15/002227/15 – RPV; Diogo Camatte Markus 
– 15/001892/15 – RPV; Enevaldo Alves da Rocha – 15/002024/15 – RPV; Seguradora Lider dos Cons do Seguro  
DPVAT – 15/002031/15 – RPV; Luciano Silva Martins – 15/001879/15 – RPV; Jaqueline Villa Gwozdz Rodrigues – 
15/001980/15 – RPV; Douglas Melo Silva – 15/000410/16 – RPV; Antonio João Pereira Figueiró – 15/051902/16 
–RPV; Douglas Wagner Van Sptzenbergen – 15/051904/16 –RPV; Bruna Cecília Souza Staudt – 15/000414/16 – 
RPV; Letícia Garcia da Silva – 15/051894/16 – RPV; Luiz de Melo Alves Filho – 15/000688/16 – RPV; Maria Jocília 
Alves de Morais – 15/000690/16 – RPV; Denise Felicio Coelho e outro – 15/001501/15 – RPV; José Sebastião 
Espindola -15/001543/15 – RPV; Hildebrando Correa Benites – 15/001424/15 – RPV; Hudeylson Cairo Escobar 
Santana  - 15/001464/15 – RPV; Nedyson  de Ávila Gordin e outros – 15/001420/15 – RPV; Rogério Albres 
Miranda  -15/001571/15 – RPV; Eli Haerter Vedovato e Jairo Gonçalves dos Santos – 15/000436/08 – Precatório 
(02 volunes); Luci Mara Tamisari Areco – 15/0379/15 – RPV; Luciano Silva Martins – 15/001898/15 – RPV; 
Douglas Melo Silva – 15/000373/16 – RPV; Enevaldo Alves da Rocha – 15/000254/16 – RPV; Tiago Bana Franco 
– 15/000070/16 – RPV; Matheus Ramos Moura – 15/000049/16 – RPV; Edival Joaquim Alencar – 15/000071/16 
– RPV; Pedro Navarro Correa – 15/000213/16 – RPV; Thauara da Fonseca Martins – 15/000250/16 – RPV; 
Wellington Miranda Cabral – 15/000218/15 – RPV; Arthur Janson Beretta – 15/000255/16 – RPV; Ely Dias de 
Souza – 15/000059/16 – RPV; Rodrigo Ferreira Abdo – 15/000042/16 – RPV; Kelly Tatiane Gonçalves dos Santos 
– 15/000044/16 – RPV; Antonio Castelani Neto – 15/000041/16 – RPV; Kelly Tatiane Gonçalves dos Santos – 
15/000005/16 – RPV; Rodrigo Presa Vaz – 15/000055/16 – RPV; Eliane Pereira Vanderlei – 15/000053/16 –RPV; 
Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa – 15/002142/15 – RPV; Vera Lina Marques Vendramini – 15/001566/15 
– RPV; Rodrigo Correa do Couto – 15/001716/15-RPV; Rauan Florentino da Silva Teixeira – 15/001869/15 – RPV; 
Simone Cristina Nervis – 15/002279/15 – RPV; João Paulo Hidalgo de Moraes – 15/000247/16 – RPV; Douglas 
Melo Silva – 15/000378/16 – RPV; Antonio Matheus de Souza Lobo -15/000046/16 –RPV; Rodrigo Tomaz Silva  
– 15/002266/15-RPV; Wanderson Marcel Vaz Pereira – 15/002138/15 – RPV; Wanderson Marcel Vaz Pereira – 
15/002140/15 – RPV; Edinei Correa Martins – 15/000033/16 – RPV; Valdeir Joaquim de Alencar – 15/002139 / 
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15 – RPV; Maria Aparecida Queiroz Alves – 15/051898/16 – RPV; Anderson Denis Martinazzo – 15/000206/16 
– RPV ; Defensoria Pública de MS – 15/051897/16 – RPV; Helena Maria Ferraz Soller – 15/000210/16 -  RPV; 
Leonardo Henrique Marçal – 15/000032/16 – RPV; Rodrigo Godoi Rocha – 15/000077/16 – RPV; Alexandre Dal 
Bem – 15/000063/16 – RPV.
Caixa 413 - Fabiana Oliveira Miranda – 15/001101/16 – ROPV; Paulo Cesar Bezerra Alves e outros – 15/001002/16 
–ROPV; Mohamad Hassan Hommaid – 15/001276/16 – ROPV; Jose Alves Nogueira – 15/001005/16 – ROPV; 
Deiwes William Bosson Nantes – 15/001268/16 – ROPV; Pedro Navarro Correia – 15/001269/16 – ROPV; Rodrigo 
Presa Paz – 15/001271/16 - ROPV; Rodrigo Presa Paz – 15/000761/16 - ROPV; Jari Alves Correa – 15/000986/16 
- ROPV; Altino Pereira Lima – 15/ 000970/16 - ROPV; Silvio Elabras Haddad – 15/000889/2016 – ROPV; Sirley 
Candida de Almeida – 15/000984/16 – ROPV; Marllon Alves Borges -15/000982/16 – ROPV; Fernanda Ribeiro 
Rocha -15/000971/16 – ROPV; Fernanda Ribeiro Rocha -15/000973/16 – ROPV; Rafaela Cristina de Assis Amorim 
– 15/000979/16 – ROPV; Rodrigo Ferreira Abdo -15/000844/16 –  ROPV; Alcides Casotti – 15/057832/16 
–  ROPV; Fernanda Ribeiro Rocha -15/001078/16 – ROPV; Rodrigo Presa Paz – 15/000745/16 - ROPV; Ane 
Isabelle Alencar Nunes Parzianello – 15/001077/16 –ROPV; Jose Ferraz de Campos – 15/000910/16 – ROPV; 
Bruno Henrique Cardoso – 15/001100/16 – ROPV; Hudeylson Cairo Escobar Santana -5/001281/16 – ROPV; 
Luiz Roberto Rodrigues – 15/000770/16 – ROPV; Rodrigo Presa Paz – 15/000829/16 - ROPV; Estevam Murilo 
Campos da Costa – 15/000912/16 – ROPV; Estevam Murilo Campos da Costa – 15/000780/16 – ROPV; Ellan 
Felipe Medeiros  Pereira  - 15/000825/16 – ROPV; Bruno Almeida Kowalski – 15/000978/16 – ROPV; Gerson 
Miranda da Silva – 15/000919/16 – ROPV; Jessica da Silva Viana – 15/001080/16 –ROPV; Rodrigo Ferreira Abdo 
-15/001106/16 –  ROPV; Pedro Navarro Correia – 15/000809/16 – ROPV; Dorival Morales Ruiz – 15/000983/16 
– ROPV; Paulo Cesar Bezerra Alves e outros – 15/000738/16 –ROPV; Pedro Navarro Correia – 15/000904/16 – 
ROPV; Mohamad Hassan Hommaid – 15/001112/16 – ROPV; Silvio Elabras Haddad – 15/001105/2016 – ROPV; 
Silvio Elabras Haddad – 15/001111/2016 – ROPV; Silvio Elabras Haddad – 15/000911/2016 – ROPV; Rodrigo 
Presa Paz – 15/000892/16 - ROPV; Silvio Elabras Haddad – 15/001108/2016 – ROPV;
Sirley Candida de Almeida  Kowalski – 15/000985/16 – ROPV; Bruno Henrique Cardoso – 15/000845/16 – 
ROPV; Fernanda Ribeiro Rocha -15/001283/16 – ROPV; Elaine Cristina Ribeiro da Silva – 15/001026/16 – ROPV; 
Jefferson Daniel Figueiredo – 15/001096/16 – ROPV; Jefferson Daniel Figueiredo – 15/001094/16 – ROPV; Helder 
Luiz de Campos Soares – 15/000714/16 – ROPV. 
Caixa  414 - Diogo Camatte Markus – 15/000752/16 – ROPV; Silvio  Elabras Haddad – 15/001104/16 - ROPV; Cleia 
Rocha e Rocha – 15/001214/16 - ROPV; Luiz Roberto Rodrigues – 15/000776/16 - ROPV; Luiz Roberto Rodrigues 
– 15/000777/16 - ROPV; Marcos Antonio Moreira Ferraz – 15/057349/16 – ROPV; Luiz Roberto Rodrigues – 
15/001007/16 - ROPV; Solange Helena Terra Rodrigues – 15/000909/16 – ROPV; Fabiana Oliveira Miranda – 
15/000788/16 – ROPV; Silvio  Elabras Haddad – 15/000888/16 - ROPV; Jari Alves Correa – 15/001035/16 –ROPV; 
Jessica da Silva Viana – 15/000981/16 – ROPV; Luiz Roberto Rodrigues – 15/000832/16 - ROPV; Maria de Lourdes 
Satiko Hayashi Echeverria – 15/000769/16 – ROPV; Theodossi Kalache Neto – 15/000907/16 – ROPV; Emerson 
Ferreira Moreira – 15/058054/16 – ROPV; Maria Sonia Rocha Cotrim – 15/001010/16 – ROPV; Bruno Almeida 
Kowalski – 15/000977/16 – ROPV; Luiz Roberto Rodrigues – 15/000994/16 - ROPV; Liliam Marcia Lopes Paliarin 
– 15/001211/16 - ROPV; Cleia Rocha e Rocha – 15/001102/16 - ROPV; Fred da Silva Garcia – 15/001099/16 
- ROPV; Silvio  Elabras Haddad – 15/001024/16 - ROPV; Flavia Renata Barbosa Gomes Pitta – 15/001210/16 - 
ROPV; Bruno Henrique Cardoso – 15/057579/16 - ROPV; Marlene Salete Dias Costa – 15/000412/16 - ROPV;
Marcos Roberto Andrade Morais – 15/000322/16 – ROVP; Pedro Paulo Sperb Wanderley – 15/000013/16 - ROPV; 
Vera Lina Marques Vendramini – 15/000204/16 – ROPV;
Tania Mara de Freitas Rocha – 15/000016/16 - ROPV; Karolin Freitas da Silva Lazari – 15/000025/16 –ROPV; 
Helder Luiz de Campos Soares – 15/000758/16 – ROPV; Maria Sueli Nucci de Lima – 15/055953/07 – ROPV; 
Leticia Quadros Cardoso – 15/000704/16 – ROPV; Sirley Candida de Almeida – 15/000976/16 –ROPV; Clebson 
Marcondes de Lima – 15/001540/15 –ROPV; Leticia Quadros Cardoso – 15/000754/16 – ROPV; Diogo Camatte 
Markus – 15/000891/16 – ROPV; Elaine Cristina Ribeiro da Silva – 15/001273/16 –ROPV; Elaine Cristina Ribeiro 
da Silva – 15/001277/16 –ROPV; Fabio Molinari – 15/000842/16 – ROPV; Wellington Medeiros de Toledo e outro – 
15/000843/16 – ROPV; Weliton Ferreira do Nascimento – 15/056817/16 – ROPV; Robinson Fernando Alves e outro 
– 15/001270/16 –ROPV; Ana Paula Vieira e Silva Leite – 15/057438/16 – ROPV; Denner de Barros e Mascarenhas 
Barbosa  - 15/001278/16 –ROPV; Milton Gomes Silveira – 15/0575783/16 – ROPV; Vinicius Coutinho Consultoria 
e Perícia LTDA – 15/000840/16 – ROPV; Laercio Vendruscolo – 15/000993/16 – ROPV;
Ney Rodrigues de Almeida Sobrinho – 15/000762/16 – ROPV.
Caixa 415 - Geovana Cabral de Vasconcelos  - 15/001272/16 –ROPV; Ailton Luciano dos Santos e outros – 
15/058050/16 – ROPV; Jean Samir Nammoura – 15/001000/16 – ROPV; Emerson Moreira Ferreira – 15/058053/16 
– ROPV; Fernando Cesar Verneque  Soares – 15/001284/16 – ROPV; Joaquim Ribeiro Araujo – 15/057584/16 
– ROPV; Arsenia Belmonte Pereira de Souza – 15/000914/16 – ROPV; Carlos Yoshiaki Komori – 15/001369/16 
–ROPV; Omar Zakaria Suleiman – 15/000830/2016 – ROPV; Luiz Daniel Grochocki – 15/001086/16 – ROPV; 
Gislaine Gonçalves de Almeida – 15/000781/16 – ROPV; Wellington de Lima Vasque – 15/000893/16 – ROPV; 
Antonia Santos da Silva – 15/000713/16 – ROPV; Khalid Sami Rodrigues Ibrahim – 15/052719/07 –ROPV; Paula 
Carolina Campozan – 145/000753/16 – ROPV; Chrystian Andrade Nunes – 15/000975/16 - ROPV; Claudio Jose 
Valentim – 15/002264/15 – ROPV; Ariana Cristina Arai Jesus – 15/002222/15 – ROPV; Jose Manuel Marques 
Candia – 15/001885/15 – ROPV; Adriana Cavalcante de Araújo Alves – 15/001866/15 – ROPV; Aluisiso Caceres 
Paes – 15/001865/15 –ROPV; Defensoria Pública da União – 15/000564/16 – ROPV; Defensoria Pública da 
União – 15/000522/16 – ROPV; Francisco da Chagas de Siqueira Junior e outros – 15/000659/16 – ROPV; 
Silvéria Ojeda – 15/000620/16 – ROPV; Elaine Cristina Ribeiro da Silva – 15/000742/15 – ROPV; Djalmo Araujo 
Franco – 15/001059/16 – ROPV; Simone Vera Miranda Salvego -15/000966/16 – ROPV; Maria de Lourdes Satiko 
Hayuashi Echeverria – 15/000703/16 – ROPV; Defensoria Pública da União – 15/001171/15 – ROPV; Defensoria 
Pública da União – 15/000256/16 – ROPV; Adhemar da Costa Moraes Junior – 15/000622/16 – ROPV; Defensoria 
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Pública da União – 15/000563/16 – ROPV; Carmem Regina Samogin Lima – 15/000827/16 – ROPV; Jorge 
Donato Leguizamon – 15/000739/16 – ROPV; Maria de Lourdes Satiko Hayuashi Echeverria – 15/000707/16 
– ROPV; Natany de Assis Gonzaga – 15/000747/15 – ROPV; Defensoria Pública da União (Jair Soares Junior) 
– 15/000506/16 - ROPV; Defensoria Pública da União – 15/001485/15 – ROPV; Alvaro Eduardo dos Santos 
– 15/000755/16 -  ROPV; Anderson Ferreira Dantas – 15/001076/16 – ROPV; Paulo Henrique Kalif Siqueira – 
15/000757/16 –ROPV: Defensoria Pública da União (Simone Castro Feres de Melo) – 15/000443/16 - ROPV; 
Defensoria Pública da União (Julia Correa de Almeida) – 15/000565/16 - ROPV; Defensoria Pública da União 
(Simone Castro Feres de Melo) – 15/000523/16 - ROPV; Defensoria Pública da União (Sara Cristina Fernandes) – 
15/000676/16 - ROPV; Defensoria Pública da União – 15/000625/16 - ROPV; Defensoria Pública da União (Carlos 
Eduardo Cals de Vasconcelos) – 15/000668/16 - ROPV; Luciene Mary Lopes de Santana – 15/000921/16 – ROPV.
Caixa 416 - ADAILTON CASTILHOS E OUTROS – 15/00010566-0/06 – ROPV; SUELI FERREIRA DE ALMEIDA – 
15/0006379-7/06- ROPV; GILBERTO GILMAR DE SANTANA E OUTROS – 15/0008842-4/05- ROPV; ANTONIA DA 
ROCHA LIBERATO – 15/0008591-5/05 - ROPV;  ANTONIO FERNANDES DA SILVA – 15/0006322-4/05 - ROPV; 
CAROLINE GOMES CHAVES BOBATO – 15/000175/15 - ROPV; ROBSON LUIZ CORADINI – 15/000151/2015 – 
ROPV; HUDEYLSON CAIRO ESCOBAR SANTANA – 15/002195/14 – ROPV; EDILANA HIRLE DA SILVA TRESMAN – 
15/001624/14 – ROPV; RODRIGO GODOI ROCHA – 15/002017/14 – ROPV; VALDIR JOSÉ LUIZ – 15/002014/14 
– ROPV; DANIELLI LEITE DOS SANTOS – 15/002093/13 – ROPV; CUSTÓDIO GODOENG COSTA E OUTROS – 
15/001645/14 – ROPV; TIAGO DO AMARAL LOURENCIO MUNHOLI – 15/002187/14 – ROPV; ANA MARIA MUSTAFÁ 
DE SOUZA E DONATO – 15/000156/15 – ROPV; JORDELINA GARCIA DE OLIVEIRA – 15/000165/15 – ROPV; 
WILSON TADEU LIMA E OUTRO – 15/000163/15 – ROPV; ELAINE CRISTINA RIBEIRO DA SILVA – 15/000167/15 
– ROPV; CYNTHIA BELCHIOR RODRIGUES VIEIRA – 15/001670/14 –ROPV; ADRIANA CAVALCANTE DE ARAÚJO 
ALVES – 15/000185/15 – ROPV; CLELSON MARCONDES DE LIMA – 15/000184/15 – ROPV; JOSÉ CARLOS MATOS 
RODRIGUES – 15/000159/15 – ROPV; PRISCILA APARECIDA SILVA CRUZ – 15/00153/15 – ROPV; ALUÍSIO CÁCERES 
PAES – 15/000169/15 – ROPV; PAULO CESAR LANI – 15/000171/15 – ROPV; ARMANDO DE JESUS GOUVEA CABRAL 
– 15/000152/15 – ROPV; VLADIMIR ROSSI LOURENÇO E OUTRO – 15/000189/15 – ROPV; ROBERTO GURGEL 
DE OLIVEIRA FILHO – 15/000186/15 – ROPV; MAAROUF FAHD MAAROUF – 15/00158/15 – ROPV; WELITON 
FERREIRA NASCIMENTO – 15/000162/15 – ROPV; DIRLEI HORN – 15/000168/15 – ROPV; ALEXSANDRO MENDES 
FEITOSA – 15/000176/15 – ROPV; ADRIANA CAVALCANTE DE ARAÚJO ALVES – 15/000179/15 – ROPV; RAUL 
JOSÉ DOS SANTOS – 15/0003162-3/06 – ROPV; DEOLINDA BIANCHINI BERTOLETTI – 15/002300/04 – ROPV; 
MANOELINA DE FÁTIMA ESTIVAL – 15/55934/07 – ROPV; SALETE APARECIDA MALERVA -  15/0009451-1/05 – 
ROPV; Fabiana de Oliveira Miranda – 15/000214/16 – RPV; Ricardo Cruvinel Cardoso – 15/000216/16 – RPV; 
Adriana Cristina Aveiro Manfré – 15/000521/16 – RPV; Bianca Della Pace Braga – 15/000413/16 – RPV; Saulo de 
tarso Praconi e outro – 15/000420/16 - RPV; Daniela Cavalheiro -15/000681/16 - RPV; Adela Medina Conceição 
– 15/000644/16 - RPV; Adriana Sanches – 15/000623/16 - RPV; Lilian Nárcia Lopes Paliarin – 15/000650/16 – 
RPV; Adeídes Neri de Oliveira – 15/001894/15 - RPV; Fábio Theodoro de Faria – 15/001886/15 - RPV; Romário 
Rateiro  - 15/002020/15 - RPV; Mauro Wasilewski – 15/002029/15 - RPV; Celso Maran Junior  -15/002026/15 - 
RPV; Yara Morena Batistoti Andrade  - 15/002027/15 - RPV; Seguradora  Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 
S.A. – 15/001895/15 - RPV; Paulo Faria Pires – 15/002231/15 - RPV; Fabiana de Oliveira Miranda – 15/002234/15 
– RPV; Weliton Ferreira da Nascimento – 15/000021/16 - RPV; Fernanda Ribeiro Rocha – 15/002268/15 - RPV; 
Fabiana de Oliveira Miranda – 15/002228/15 – RPV; Flavia Renata Barbosa Gomes Pitta – 15/000026/16 – RPV; 
Acir Murad Sobrinho – 15/000004/16 – RPV; Rafael Carneiro Polisini – 15/002282/15 – RPV; Ítalo Araujo – 
15/00030/16 – RPV; José Machado de Paula – 15/000031/16 – RPV; Alan Sampaio – 15/000011/16 – RPV; Flavia 
Renata Barbosa Gomes Pitta – 15/000014/16 – RPV; Jéssica Lorente Marques – 15/000058/16 – RPV; Marcos 
Antonio Moreira Ferraz – 15/000246/2016 – RPV; Maria Cemir Cristaldo Alves Estadulho – 15/051905/16 – RPV; 
Gervásio Alves de Oliveira Junior e outros  - 15/051893/16 – RPV; Anulfa Alderete – 15/000655/16 - RPV; Willian 
Wagner Maksoud Machado – 15/000651/16 - RPV; Rogério Albres Miranda – 15/002236/15 – RPV; Eduardo 
Migliorini – 15/000029/16 - RPV; Edson Martins – 15/002275/15 – RPV; Seguradora  Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S.A. – 15/000234/16 - RPV; Hildebrando Correa Benites – 15/000248/16 – RPV; Priscilla Pereira 
de Souza – 15/000252/16 – RPV; Eduardo Ortiz Gonzaga – 15/000374/16 – RPV; Michael Patrick de Moraes Assis 
– 15/051886/16 – RPV; Pedro Navarro Correia – 15/000615/16 – RPV; Elquer de Souza Neves – 15/051896/16 
– RPV; Pedro Navarro Correia – 15/000613/16 – RPV; Adeídes Neri de Oliveira – 15/000662/16 - RPV; Paulo 
Cesar Bezerra Alves e outros – 15/000411/16 –RPV; Julio Cesar Sanches Nunes – 15/000369/16 – RPV; Ana 
Paula Silva de Souza – 15/000265/16 – RPV; Paulo Eduardo Marinho Americo dos Reis – 15/000209/16 –RPV; 
Antonio Teixeira da Luz Ollé – 15/000084/16 – RPV; Deiwes Willian Bosson Nantes – 15/000205/16 – RPV; Carla 
Rafaela da Silva Lima – 15/000251/16 – RPV; Stevão Martins Lopes -15/002265/15 – RPV; Carla Rafaela da Silva 
Lima – 15/002267/15 – RPV; Lais Massuda Albuquerque – 15/000321/16 – RPV; Lais Massuda Albuquerque – 
15/002018/15 – RPV;Pedro Navarro Correia – 15/002235/15 – RPV; Maria Catharina P. J. Kwintem de Souza – 
15/000050/16 - RPV; Maria Catharina P. J. Kwintem de Souza – 15/000020/16 – RPV.
Caixa 418 - Simone Freitas Cordeiro  Silva – 15/000748/16 – RPV; Rafael Sabino de Oliveira – 15/000749/16 
– RPV; Douglas  Melo Silva – 15/000759/16 – RPV; Robert Proença & Almeida Advogados Associados S.S – 
15/000741/16 – RPV; Aparecido Felix Marinho  e outro – 15/001015/16 – RPV; Ana Silvia Pessoa Salgado e outro – 
15/001004/16 – RPV; Simone Freitas Cordeiro  Silva – 15/000750/16 – RPV; Hermindo de David – 15/000821/16 
– RPV; Helder Luiz de Campos Soares -015/000824/16 – RPV; Bruno Almeida Kowalski – 15/000974/16 – RPV; 
Paulo Cesar Bezerra Alves e outros – 15/000823/16 -  RPV; Luiz Roberto Rodrigues – 15/000746/16 – RPV; Orcilio 
Pereira da Rocha – 15/059427/16 – RPV; Orlando Arthur Filho – 15/000836/2016 – RPV; Robinson Fernando 
Alves – 15/000834/2016 – RPV; Tárik Alves de Deus – 15/000996/2016 – RPV; Genilson da Silva Amarilha – 
15/000764/2016 RPV; Omar Sakaria Suleiman – 15/059488/2016 – RPV; Daniel de Azevedo Dias – 15/001301/2016 
– RPV; José Marcos Maksoud Junior – 15/000890/2016 – RPV; Mohamad Hassam Hommaid – 15/000833/2016 – 
RPV; Jefferson Daniel Figueiredo – 15/001097/2016 – RPV; Rossi Lourenço Advogados – 15/000997/2016 – RPV; 
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Osorio Caetano de Oliveira – 15/001001/2016 – RPV; Marina Aparecida Batista – 15/001003/2016 – RPV; Antonio 
Marcos Porto Gonçalves – 15/001285/2016 – RPV; Cleomar Cavalcante de Souza – 15/001286/2016 – RPV; 
Claudio Roberto Schutze – 15/001280/2016 – RPV; Mário Sérgio Rosa – 15/001006/2016 – RPV; Paulo Eduardo 
Marinho Américo dos Reis – 15/000987/2016 – RPV; Lacerda e Lopes Advogados Associadas – 15/000765/2016 
– RPV; Mohamad Hassam Hommaid – 15/000969/2016 – RPV; Pithan e Loubet Advocacia – 15/000968/2016 
– RPV; Antonio Roosevelt Neves Feitosa – 15/000702/2016 – RPV; Eder Muniz dos Santos – 15/001082/2016 
– RPV; Antonio Marcos Porto Gonçalves – 15/000774/2016 – RPV; Gilberto Picolotto Junior – 15/001019/2016 – 
RPV; Fernando Augusto Brasil Ferreira – 15/001014/2016 – RPV; Jean Junior Nunes – 15/001209/2016 – RPV; 
Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS – 15/001012/2016 – RPV; Nilza Lemes do Prado – 15/000806/2016 
– RPV; Elaine Cristina Ribeiro da Silva – 15/000999/2016 – RPV; Vinicius Coutinho e Consultoria e Pericias S/S 
LTDA – 15/001017/2016 – RPV; Renata Cristina Botelho – 15/001087/2016 – RPV; Mariana Stabile Mendes – 
15/001088/2016 – RPV; Nair Silva Lot e Outros – 15/052668/2016 – RPV; Vladimir Rossi Lourenço e Outros 
– 15/000995/2016 – RPV; Agnaldo da Silva Leonel – 15/000763/2016 – RPV; Vinicius Coutinho Consultoria e 
Perícia S/S LTDA – 15/000775/2016 – RPV; Paulo Eduardo Marinho Américo dos Reis – 15/000988/2016 -  RPV; 
Eder Muniz dos Santos – 15/001083/2016 – RPV; Rafael Sabino de Oliveira – 15/057351/2016 – RPV; Paula 
Carolina Campozan  - 15/000779/2016 – RPV; Rossi Lourenço Advogados – 15/001013/2016 – RPV; Vladimir 
Rossi Lourenço – 15/001009/2016 – RPV; Luis Claudio Lima – 15/001091/2016 – RPV; Jaqueline Inês Satori 
– 15/001093/2016 – RPV; André Luiz Ferreira – 15/001091/2016 – RPV; Support Editora e Papelaria Ltda – 
15/001274/2016 – RPV; Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT – 15/001275/2016 – RPV; Maria 
Sonia Rocha Cotrim – 15/000913/2016 – RPV; Jorge Talmo de Araújo Morais – 15/001092/2016 – RPV; Rodrigo 
Ferreira Abdo – 15/000766/2016 – RPV.  
Caixa 419 - Luiz Antônio Trombini Mantovani – 15/004775/07 – Precatório; Olnei Gonçalves Marquez Junior 
– 15/0007351-7/06 – Precatório; Mario Marcio Maciel – 15/0009360-0/06 – Precatório; Mario Marcio Maciel – 
15/005105/07 – Precatório; Wanderley Osmar Tivirolli  - 15/000288/07 – Precatório; Alzira de Oliveira Linia – 
15/53847/07 – Precatório; Raul Cordeiro da Silva Neto – 15/003371/07 – Precatório; Luciana de Barros Pereira 
– 15/003622/07 – Precatório;  Jairo Gonçalves dos Santos – 15/001888/07 – Precatório; Erony Gonçalves Pereira 
– 15/0007136-8 – Precatório; Heralito Lopes dos Santos – 15/006736/07 – Precatório; Ana Martha Aranda da 
Silva – 15/52724/07 – Precatório; Carmen Regina Samogin Lima – 15/000656/2016 – RPV;
Claudio Antonio de Saul – 15/000520/2016 – RPV; Weliton Ferreira do Nascimento – 15/000666/2016 – RPV; 
Elaine Cristina Ribeiro da Silva – 15/001542/2015 – RPV; Lídia Débora de Oliveira – 15/001557/2015 – RPV; José 
de Oliveira Santos – 15/0008783-8/06 – Precatório; Cecilia Luna – 15/50403/07 – Precatório; Arlenis Gonçalves 
de Matos – 15/004419/07 – Precatório; Ivone Neris da Silva Santana – 15/50404/07 – Precatório; Marilene 
Jallad  - 15/50391/07 – Precatório; Paulo Cesar de Souza Bexiga – 15/005075/07 – Precatório; Celso José de 
Oliveira – 15/53862/07 – Precatório; Girlaine Gonçalves Gouveia – 15/005104/07 – Precatório; Luciano Silva 
Martins – 15/001777/15 – RPV; Maria de Lourdes Ferreira – 15/0008371-1/06 – RPV; Luciano Silva Martins – 
15/0001752/15 – RPV; Antônio João Rodrigues – 15/001720/15 – RPV. 
Caixa 420 - Denize Zanin de Almeida e Outro – 15/001978/2015  - RPV; David Moura de Olindo – 15/002230/2015 
– RPV; Fernanda Ribeiro Rocha – 15/00027/2016 – RPV;
Cesar Augusto de Souza Ávila – 15/002141/15 – RPV; Geraldo Albuquerque – 15/002276/2015 -  RPV; 
Andre Nogueira Borges e Outro – 15/000045/2016 – RPV; Adão de Arruda Sales – 15/000052/2016 – RPV; 
Mauro Gonçalves Dias – 15/002269/2015 – RPV; Caio Fachin – 15/051891/2016 – RPV; Mohamad Hassam 
Hommaid – 15/000409/2016 – RPV; Geraldo Escobar Pinheiro – 15/000303/2016 – RPV; Pedro Navarro 
Correia – 15/000571/2016 – RPV; Pedro Navarro Correia – 15/000572/2016 – RPV; Pedro Navarro Correia – 
15/000616/2016 – RPV; Luci Mara Tamisari – 15/000612/2016 – RPV; Pedro Navarro Correia – 15/000570/2016 
– RPV; Neimar de Jesus Alves dos Santos – 15/000417/2016 – RPV; Fábio Pinto de Figueiredo – 15/000418/2016 
– RPV; Pedro Navarro Correia – 15/000584/2016 – RPV; Pedro Navarro Correia – 15/000583/2016 – RPV; Jader 
Evaristo Tonelli Peixer – 15/000566/2016 – RPV; Jonas Trevisan – 15/000568/2016 – RPV; Pedro Navarro Correia 
– 15/000581/2016 – RPV; Luiz Claudio Grande – 15/000419/2016 – RPV; Adriana Cavalcante de Araújo Alves – 
15/051900/2016 – RPV; Raoni Guimarães – 15/000371/2016 – RPV; Pedro Navarro Correia – 15/051901/2016 – 
RPV; Pedro Navarro Correia – 15/000618/2016 – RPV; Ayrton Albuquerque Filho – 15/000643/2016 – RPV; Pedro 
Navarro Correia – 15/000580/2016 – RPV; Pedro Navarro Correira – 15/000579/2016 – RPV; Pedro Navarro 
Correia – 15/000578/2016 – RPV; Paulo Roberto Pegolo dos Santos – 15/000519/2016 – RPV; Mohamad Hassam 
Hommaid – 15/000376/2016 – RPV; Pedro Navarro Correia – 15/000614/2016 – RPV; Aparecido Murilo de 
Souza – 15/051899/2016 – RPV; Sandra Regina Martins Ferraz Lopes – 15/051910/2016 – RPV; Pedro Navarro 
Correia – 15/000582/2016 – RPV; Suely Maria de Carvalho Nascimento e Outros – 15/000684/2016 – RPV; 
Lincoln Cesar de Souza Meira – 15/000517/2016 – RPV; Dionizio José de Brito – 15/000576/2016 – RPV; Ana 
Ferdinanda Rodrigues de Oliveira – 15/001836/2014 – Precatório; Christyan Andrade Nunes – 15/000215/2016 
– RPV; Julio Cesar Alves Pires – 15/000217/2015 – RPV; Julio Cesar Faria – 15/000232/2016 – RPV; Simone 
Cristina Nervis – 15/051906/2016 – RPV; Antônio João Rodrigues – 15/051908/2016 – RPV; Caroline Praetorius 
Ferraz – 15/051890/2016 – RPV; Cesar Augusto de Souza àvila – 15/051889/2016 – RPV; Andréia dos Santos 
Tobias – 15/051895/2016 – RPV. 

5 5.2 5.2.8 5.2.8.15 caixas 17

Total  Caixas  17

Local: Campo Grande
Data: 15 de dezembro de 2021.
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LUDMILA DOS SANTOS RUSSI DE LACERDA
Procuradora do Estado e Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo

RAFAEL KOEHLER SANSON
Procurador do Estado e Coordenador da COPGE

Lidiane Cristina Cornaccini Sallesse Lorenzoni
Procuradora do Estado

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

Extrato do XLVI Termo Aditivo ao Contrato Corporativo Nº 0001/2017/SAD      N° Cadastral 7605
Processo: 55/000.707/2016
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 

Administração e Desburocratização (SAD), e o Consórcio Taurus Card, composto 
pelas empresas Taurus Distribuidora de Petróleo Ltda. e a SH Informática Ltda.

Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo a majoração de valores constantes, na 
Cláusula Décima, Dos Recursos Orçamentários, do Contrato Corporativo n° 001/2017, 
tendo em vista solicitação da Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do 
Sul (DPGE), conforme documentos anexados nos autos.

Aditamento:  Alterar os valores do Contrato Corporativo n° 001/2017 para majorar mensalmente 
o os itens combustível, filtros e taxa de manutenção de cartão, respectivamente, em 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), R$ 226,25 (duzentos e vinte e seis reais e vinte e 
cinco centavos) e R$ 100,00 (cem reais), destinados a Defensoria Pública-Geral do 
Estado de Mato Grosso do Sul (DPGE). Assim, o valor mensal que é de R$ 12.621,42 
(doze mil, seiscentos e vinte e um reais e quarenta e dois centavos) passa a ser de 
R$ 16.947,67 (dezesseis mil, novecentos e quarenta e sete reais e sessenta e sete 
centavos), a contar da data da assinatura, conforme quadro abaixo:  

Órgão/
Entidade Histórico Naturezade        

Despesa Funcional Programática
Fonte
 de  

Recursos

Valor Mensal 
Estimado

DPGE

Combustível
33903001

10.33901.03.128.0007.2891.0001 0240

12.851,25
Óleo 

Lubrificante 2.400,42

Filtros 33903039 500,00

Serviços de 
lavagem e 
borracharia

33903919 671,00

Manutenção 
dos cartões de 
abastecimento

33904057 525,00

 Subtotal 16.947,67
Alterar o valor mensal do contrato corporativo de R$ 3.290.627,06 (três milhões, 
duzentos e noventa mil, seiscentos e vinte e sete reais e seis centavos) para 
R$ 3.542.600,31 (três milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, seiscentos reais e 
trinta e um centavos).

Amparo Legal:  A legislação aplicável a este Termo são os art. 65, I, b c/c §1° da Lei Federal n° 
8.666/93, art. 2, inciso V do Decreto Estadual n° 15.414/20, e o art. 3°, §1° XXVII e 
§2° do Decreto Federal n° 10.282/20.

Data da Assinatura: 02/12/2021
Assinam: Édio de Souza Viegas e Luciano Christian Gonçalves

Extrato do XL Apostilamento ao Contrato Corporativo N° 001/2017/SAD e        N° Cadastral 7605
I Apostilamento ao Contrato de Adesão n 016/2017 (gcont 7647)                 
Processo: 55/000.707/2016
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação do Trabalho de Mato Grosso 

do Sul (FUNTRAB), com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização-SAD, e o CONSÓRCIO TAURUS CARD

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração da CLÁUSULA DÉCIMA, Dos 
Recursos Orçamentários, do Contrato Corporativo n. 001/2017 e a Cláusula Sexta, 
Dos Recursos Orçamentários, do Contrato de Adesão n. 016/2017 (FUNTRAB).

Da inclusão de dados 
orçamentários: Fica alterada a planilha de dados orçamentários e valores dos itens contratados 

destinados a Fundação do Trabalho do Estado de Mato Grosso do Sul (FUNTRAB), 
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conforme quadro abaixo: 

Órgão/Entidade Histórico
Natureza 

de 
Despesa

Funcional Programática
Fonte de 
Recursos

Valor 
Mensal 

Estimado

FUNTRAB

Combustível

33903001

20.65905.11.122.0019.4228.0002 0243000000
10.800,00

Óleo 
Lubrificante

600,00

Combustível 
(CP SINE)

10.65201.11.334.2034.2855.0001 0281120001

11.400,00

Óleo 
Lubrificante 
(CP SINE)

1.000,00

Combustível 
(MS 
SOLIDÁRIO)

10.65201.11.334.2034.2851.0002 0281120004 470,33

Combustível 
(MS 
SUSTENTÁVEL)

10.65201.11.334.2034.2851.0003 0281120003 3.750,00

Filtros 33903039
10.65201.11.334.2034.2855.0001 0281120001 500,00

20.65905.11.122.0019.4228.0002 0243000000 500,00
Serviços de 
lavagem e 
borracharia

33903919
10.65201.11.334.2034.2855.0001 0281120001 500,00

20.65905.11.122.0019.4228.0002 0243000000 500,00

Manutenção 
dos cartões de 
abastecimento

33904057 20.65905.11.122.0019.4228.0002 0243000000 450,00

    Total 30.470,33
 As disposições deste Termo de Apostilamento aplicam-se ao Contrato Corporativo n.º 

001/2017, ficando autorizada a mesma alteração, sem aumento de valor, do Contrato 
de Adesão n.º 016/2017.

Amparo Legal: O presente termo encontra sua fundamentação legal no art. 65, §8º da Lei Federal n. 
º8.666/1993

Data de Assinatura: 03/12/2021
Assina: Édio de Souza Viegas

Secretaria de Estado de Educação

Extrato do Termo de Rescisão do Termo de Convênio nº 28.627
Processo: 29/006.126/2018.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação/ SED/MS, - CNPJ/MF N 
02.585.924/0001-22 e o Município de Pedro Gomes/MS, CNPJ/MS nº 03.352.986/0001-57. 
Objeto: Rescindir o Termo de Convênio nº 28.627, que tem como objeto aquisição de materiais permanentes e de 
consumo para atender os CEI Enoque, CEI Marcelino, CEI Santo Antônio e CEI Centro, município de Pedro Gomes. 
Vigência: a partir desta data.
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261/2003; Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, no que couber, 
Resolução SEFAZ nº 2.093/2007
Assinatura:  08/12/2021
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA – CPF/MF n. 724.551.958-72 
Secretária de Estado de Educação de MS.

Extrato do Termo de Rescisão do Termo de Convênio nº 28.379
Processo: 29/006.663/2018.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação/ SED/MS, - CNPJ/MF Nº 
02.585.924/0001-22 e o Município de Ponta Porã/MS, CNPJ/MF nº 03.434.792/0001-09.
Objeto: Rescindir o Termo de Convênio nº 28.379, que tem como objeto aquisição de de 10 aparelhos de ar 
condicionado de 30.000 BTUs, modelo Split, voltagem 220, para as salas de aulas do CEINF Ancelmo Soares de 
França, beneficiando no mínimo 258 alunos. 
Vigência: a partir desta data.
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261/2003, e alterações posteriores, Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 
no que couber, Resolução SEFAZ nº 2.093/2007
Assinatura:  07/12/2021
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA – CPF/MF n. 724.551.958-72 
Secretária de Estado de Educação de MS.

callto:0243000000
callto:10.65201.11.334.2034
callto:10.65201.11.334.2034
callto:0281120004
callto:10.65201.11.334.2034
callto:0281120003
callto:10.65201.11.334.2034
callto:20.65905.11.122.0019
callto:0243000000
callto:10.65201.11.334.2034
callto:0281120001
callto:20.65905.11.122.0019
callto:0243000000
callto:20.65905.11.122.0019
callto:0243000000
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Extrato do Termo de Rescisão do Termo de Colaboração nº 28.463
Processo: 29/005.068/2018.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação/ SED/MS, - CNPJ/MF Nº 
02.585.924/0001-22 e a APM da EE Scila Médice, Município de Deodápolis/MS, CNPJ/MS nº 00.933.564/0001-87.
Objeto: Rescindir o Termo de Colaboração nº 28.463, que tem como objeto estruturar os ambientes escolares 
com equipamentos tecnológicos, de climatização e de segurança para subsidiar as práticas pedagógicas e garantir 
bem estar e segurança, conforme preconiza a meta 7 do PEE/MS. 
Vigência: a partir desta data.
Amparo Legal: Lei Federal nº13.019/2014, nº 14.494/2016, Resolução SEFAZ n. 2.733/2016, Lei Federal nº 
8.666/1993.
Assinatura:  10/12/2021
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA – CPF/MF n. 724.551.958-72 
Secretária de Estado de Educação de MS.

Extrato do Termo de Rescisão do Termo de Colaboração nº 28.715
Processo: 29/006.628/2018.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação/ SED/MS, CNPJ/MF 
Nº 02.585.924/0001-22 e a APM da EE Bonifácio Camargo Gomes, Município de Bonito/MS, CNPJ/MF nº 
15.554.124/0001-96.
Objeto: Rescindir o Termo de Convênio nº 28.715, que tem como objeto propiciar equipamentos para subsidiar 
a prática pedagógica, bem como melhorar os conhecimentos musicais. 
Vigência: a partir desta data.
Amparo Legal: Lei Federal n.13.019/2014, n.14.494/2016, Resolução SEFAZ n.2.733/2016, Lei Federal nº 
8.666/1993.
Assinatura:  07/12/2021
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA – CPF/MF n. 724.551.958-72 
Secretária de Estado de Educação de MS.

RESOLUÇÃO/SED N. 3.955, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a organização curricular e o regime escolar do Ensino 
Fundamental e do Ensino Médio nas escolas e centros da Rede 
Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
na Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Resolução CNE/CEB n. 7, de 14 de dezembro de 2010, na 
Resolução CNE/CEB n. 2, de 30 de janeiro de 2012, na Resolução CNE/CP n. 2, de 22 de dezembro de 2017, na 
Resolução CNE/CEB n. 2, de 9 de outubro de 2018, na Resolução CNE/CEB n. 3, de 21 de novembro de 2018, 
na Resolução CNE/CP n. 4, de 17 de dezembro de 2018 e nas legislações para o Sistema Estadual de Ensino de 
Mato Grosso do Sul,

RESOLVE:

Art. 1° Organizar o currículo e o regime escolar do ensino fundamental e do ensino médio nas 
escolas e centros da Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul.

Art. 2° Os currículos são organizados de acordo com o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, nas Diretrizes Curriculares Nacionais de cada etapa da educação básica e na Base Nacional 
Comum Curricular.

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR DO ENSINO FUNDAMENTAL E DO ENSINO MÉDIO

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E DO ENSINO MÉDIO

Art. 3° A organização curricular do ensino fundamental é pautada nos princípios:
I - éticos: 
a) de justiça, solidariedade, liberdade e autonomia; 
b) de respeito à dignidade humana e de compromisso com a promoção do bem de todos, 

contribuindo para combater e eliminar quaisquer outras formas de discriminação;
II - políticos: 
a) de reconhecimento dos direitos e deveres inerentes à cidadania, de respeito ao bem comum 

e à preservação do regime democrático e dos recursos ambientais; 
b) da busca da equidade no acesso à educação, à saúde, ao trabalho, aos bens e outros 

benefícios;
c) da exigência de diversidade de tratamento para assegurar a igualdade de direitos aos 

estudantes que apresentem diferentes necessidades;
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d) da redução da pobreza e das desigualdades sociais e regionais;
III - estéticos: 
a) do cultivo da sensibilidade juntamente com a racionalidade; 
b) do enriquecimento das formas de expressão e do exercício da criatividade; 
c) da valorização das diferentes manifestações culturais, especialmente a da cultura brasileira; 
d) da construção de identidades plurais e solidárias.

Art. 4° A organização curricular do ensino médio é pautada nos princípios:
I - das dimensões do trabalho, da ciência, da tecnologia e da cultura como eixo integrador dos 

conhecimentos de distintas naturezas, contextualizando-os em sua dimensão histórica e em relação ao contexto 
social contemporâneo;

II - do trabalho como princípio educativo para a compreensão do processo histórico de produção 
científica e tecnológica, desenvolvida e apropriada socialmente para a transformação das condições naturais da 
vida e a ampliação das capacidades, das potencialidades e dos sentidos humanos;

III - da pesquisa como princípio pedagógico, possibilitando que o estudante possa ser protagonista 
na investigação e na busca de respostas em um processo autônomo de (re)construção de conhecimentos;

IV - dos direitos humanos como princípio norteador, desenvolvendo sua educação de forma 
integrada, permeando todo o currículo, para promover o respeito a esses direitos e à convivência humana;

V - da sustentabilidade socioambiental, como meta universal, desenvolvida como prática 
educativa integrada, contínua, permanente e baseada na compreensão do necessário equilíbrio e respeito nas 
relações do ser humano com seu ambiente.

Art. 5° Os princípios da organização curricular da educação básica estendem-se à educação 
especial, assim como as diretrizes nacionais para a educação especial às etapas e modalidades da educação 
básica.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E DO ENSINO MÉDIO

Art. 6° As escolas e centros da Rede Estadual de Ensino ofertam o ensino fundamental e o 
ensino médio, observando os objetivos específicos estabelecidos na legislação vigente.

Art. 7° No ensino fundamental e no ensino médio é necessário considerar o cuidar e o educar 
como funções indissociáveis para assegurar a aprendizagem, o bem-estar e o desenvolvimento do estudante em 
todas as suas dimensões.

Seção I
Dos Objetivos do Ensino Fundamental

Art. 8° O ensino fundamental tem por objetivo a formação do cidadão, mediante:
I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio 

da leitura, da escrita e do cálculo;
II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, das artes, da tecnologia 

e dos valores em que se fundamenta a sociedade;
III - a aquisição de conhecimentos e habilidades, assim como a formação de atitudes e valores 

como instrumentos para uma visão crítica do mundo;
IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância 

recíproca em que se assenta a vida social;
V - o aprendizado de uma outra língua para uma nova percepção da comunicação, de forma a 

corroborar para que o estudante reconheça-se histórico e culturalmente;
VI - o desenvolvimento das práticas esportivas, com o envolvimento em atividades que 

incentivem a descoberta do próprio corpo, a socialização e a oportunidade da manutenção da saúde, de modo 
prazeroso. 

Seção II
Dos Objetivos do Ensino Médio

Art. 9° O ensino médio, etapa final da educação básica, destina-se a adolescentes e jovens 
concluintes do ensino fundamental e tem como objetivos:

I - consolidar e aprofundar os conhecimentos adquiridos no ensino fundamental, possibilitando 
o prosseguimento de estudos; 

II - preparar o estudante para o trabalho e o exercício da cidadania para continuar aprendendo, 
de modo a ser capaz de se adaptar a novas condições de ocupação ou aperfeiçoamentos posteriores;

III - aprimorar o estudante como pessoa humana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento 
da autonomia intelectual e do pensamento crítico;

IV - promover a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 
produtivos, relacionando a teoria à prática, no ensino de cada Componente Curricular/Unidades Curriculares.

CAPÍTULO III
DO CURRÍCULO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DO ENSINO MÉDIO
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Art. 10. Os currículos do ensino fundamental e do ensino médio contêm, obrigatoriamente, 
uma base nacional comum curricular complementada por uma parte diversificada, as quais não podem ser 
consideradas como dois blocos distintos, devendo ser planejadas, executadas e avaliadas como um todo integrado. 

§ 1° A articulação da base nacional comum com a parte diversificada do currículo do ensino 
fundamental e do ensino médio possibilita a sintonia dos interesses mais amplos de formação básica do cidadão 
com a realidade social, as necessidades dos estudantes, as características regionais da sociedade, da cultura e da 
economia, e permeia todo o currículo.

§ 2° O currículo do ensino médio compreende a Formação Geral Básica (base nacional comum 
curricular complementada por uma parte diversificada) e Itinerário Formativo.

Art. 11. Quando da oferta dos componentes curriculares/unidades curriculares, deve ser 
assegurada a abordagem transversal e integradora de temas exigidos por legislação e normas específicas e temas 
contemporâneos relevantes, que influenciam a vida humana em escala global, regional e local, tais como:  

I - saúde, sexualidade e gênero, vida familiar e social;
II - direitos das crianças e dos adolescentes;
III - educação ambiental;
IV - educação para o consumo;
V - educação fiscal;
VI - trabalho, ciência e tecnologia;
VII - cultura sul-mato-grossense e diversidade cultural;
VIII - educação para o trânsito;
IX - processo de envelhecimento, respeito, valorização e direitos dos idosos;
X - educação alimentar e nutricional;
XI - promover medidas de conscientização, prevenção e do combate a todos os tipos de 

violência, principalmente a intimidação sistemática (bullying) no âmbito das escolas; 
XII - educação financeira;
XIII - educação em direitos humanos;
XIV - educação digital;
XV - superação de discriminações e preconceitos, tais como racismo, sexismo, homofobia e 

outros.
Art. 12. A organização da oferta do ensino fundamental e do ensino médio deve pautar-se, 

dentre outras, nas seguintes diretrizes:
I - planejamento sistemático das atividades de ensino; 
II - definição das competências específicas dos profissionais integrantes da comunidade 

interna;
III - adoção de metodologias inovadoras e integradoras com vistas ao alcance do rendimento 

escolar do estudante; 
IV - valorização dos saberes adquiridos pelos estudantes fora do ambiente escolar;
V - desenvolvimento de atividades e práticas pertinentes trazidas pela comunidade, promovendo 

a sua integração no processo educativo, de forma a diversificar a rotina escolar e ampliar os conhecimentos 
historicamente acumulados;

VI - planejamento e desenvolvimento de atividades em outros ambientes da comunidade e da 
região, desde que sejam asseguradas as medidas de segurança aos estudantes;

VII - desenvolvimento de trabalhos em equipe e de projetos coletivos, envolvendo professores 
e estudantes de diferentes faixas etárias; 

VIII - desenvolvimento de projetos interdisciplinares, abrangendo as diferentes áreas do 
conhecimento; 

IX - proposição e desenvolvimento de projetos de pesquisa, utilizando diferentes recursos; 
X - atendimento especial a grupos com habilidades ou dificuldades específicas;
XI - desenvolvimento de normas de convivência, visando ao exercício da cidadania, à promoção 

de valores e de respeito ao bem comum.
Art. 13. Os conteúdos que compõem a base nacional comum e a parte diversificada têm 

origem no desenvolvimento das linguagens, no mundo do trabalho, na cultura e tecnologia, na produção artística, 
nas atividades desportivas e corporais, e na área da saúde.

Parágrafo único. Os conteúdos a que se refere o caput incorporam saberes como aqueles que 
advêm das formas diversas de exercício da cidadania, dos movimentos sociais, da cultura escolar, da experiência 
docente, do cotidiano e dos estudantes.

Art. 14. Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena e às Relações 
Étnico-Raciais são ministrados em todo o currículo do ensino fundamental e do ensino médio.

Art. 15. O ensino de História deve assegurar as contribuições das diferentes culturas e etnias 
para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e europeia.

Art. 16. A Educação e o Ensino para o Trânsito é operacionalizada por meio de projetos 
interdisciplinares incorporados ao currículo de todas as etapas da educação básica. 

Art. 17. O ensino da Cultura Sul-Mato-Grossense é parte do currículo da educação básica, mais 
especificamente nos componentes curriculares Arte e História. 

Art. 18. O ensino da Arte, especialmente em suas expressões regionais, constitui componente 
curricular obrigatório da educação básica.

Parágrafo único. As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituem 
o componente curricular de que trata o caput deste artigo.

Art. 19. O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.709 16 de dezembro de 2021 Página 218

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

currículos do ensino fundamental, de acordo com o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
Art. 20. A carga horária anual da etapa do ensino fundamental é de, no mínimo, 800 (oitocentas) 

horas, e da etapa do ensino médio é de, no mínimo, 1000 (mil) horas, distribuídas no decorrer de 200 (duzentos) 
dias letivos.

Art. 21. Na carga horária mínima anual não está incluída a carga horária destinada aos exames 
finais.

Art. 22. Nas escolas e centros da Rede Estadual de Ensino são adotadas 3 (três) formas de 
progressão:

I - continuada, do 1o (primeiro) para o 2o (segundo) ano do ensino fundamental;
II - regular, a partir do 2o (segundo) ano do ensino fundamental ao ensino médio;
III - parcial, a partir do 7o (sétimo) ano do ensino fundamental ao 2º ano do ensino médio.  
§ 1° O regime de progressão continuada é o procedimento adotado pela escola que permite 

ao estudante a progressão sem interrupções, ao final do ano letivo do 1o (primeiro), para o 2o (segundo) ano do 
ensino fundamental, independentemente de frequência e/ou rendimento escolar.

§ 2° O regime de progressão regular é o procedimento adotado pela escola que permite ao 
estudante a progressão de um ano para o outro, quando atendidas as normas estabelecidas nesta Resolução.

§ 3° O regime de progressão parcial é o procedimento pedagógico e administrativo que tem 
por finalidade propiciar, ao estudante retido por aproveitamento, novas oportunidades de aprendizagem.

Seção I
Do Currículo do Ensino Fundamental

Art. 23. O currículo do ensino fundamental, organizado em anos, abrange a população na faixa 
dos 6 (seis) aos 14 (quatorze) anos de idade e se estende, também, a todos os que, na idade própria, não tiveram 
condições de frequentá-lo.

Art. 24. O currículo do ensino fundamental, com duração de 9 (nove) anos, estrutura-se em: 

I - anos iniciais, com 5 (cinco) anos de duração, atendendo à faixa etária de 6 (seis) a 10 (dez) 
anos;

II - anos finais, com 4 (quatro) anos de duração, atendendo à faixa etária de 11 (onze) a 14 
(quatorze) anos.

Art. 25. No primeiro e segundo ano do ensino fundamental, a ação pedagógica deve ter como 
foco a alfabetização, para garantir aos estudantes a apropriação do sistema de escrita alfabética, a compreensão 
leitora e a escrita de textos adequados à faixa etária desses estudantes. 

Art. 26. Nos dois primeiros anos do Ensino Fundamental, devem ser assegurados aos 
estudantes:

I - a apropriação do sistema de escrita alfabética, a compreensão leitora, escrita de textos com 
complexidade adequada à faixa etária dos estudantes e o envolvimento em práticas de letramento;

II - o desenvolvimento da capacidade de ler e escrever números, compreender suas funções, 
bem como o significado e uso das quatro operações matemáticas.

Art. 27. Em relação às 5 (cinco) áreas de conhecimento e parte diversificada, o currículo do 
ensino fundamental, ofertado nas escolas e centros da Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul, conforme 
disposto na Matriz Curricular, Anexo I desta Resolução, está assim organizado:

I - Linguagens:
a) Língua Portuguesa;
b) Arte; 
c) Educação Física;
d) Língua Inglesa;
II - Matemática:                      
a) Matemática;
III - Ciências da Natureza:
a) Ciências;
IV - Ciências Humanas:
a) História;
b) Geografia;
V - Ensino Religioso: 
a) Ensino Religioso.
Parágrafo único. Compõem o currículo do ensino fundamental, de que trata o caput deste 

artigo, os componentes curriculares Pesquisa e Autoria e Projeto de Vida.
Art. 28. Nos componentes curriculares Projeto de Vida e Pesquisa e Autoria, do 1º (primeiro) 

ao 9º (nono) ano, os estudantes serão submetidos à avaliação processual e/ou formativa.
Parágrafo único. Nos componentes curriculares de que trata o caput, os estudantes não serão 

retidos por aproveitamento insatisfatório, devendo ser registrado no Sistema de Gestão de Dados Escolares 
(SGDE) a sigla SN (sem nota) e a frequência/ausência do estudante.

Art. 29. No currículo do ensino fundamental, a partir do 1º (primeiro) ano será ofertado o 
componente curricular Língua Inglesa, sendo que a avaliação do aproveitamento da aprendizagem do estudante 
é obrigatória, devendo ter registros no Sistema de Gestão de Dados Escolares.

Art. 30. O componente curricular Pesquisa e Autoria objetiva promover, por meio da autonomia 
do estudante, o seu protagonismo, propiciando situações de aprendizagem que desperte a curiosidade e o prazer 
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da descoberta, com vistas ao desenvolvimento integral do estudante do 1º (primeiro) ao 9º (nono) ano do ensino 
fundamental.

Art. 31. O componente curricular Projeto de Vida compreende o tempo de aprendizagem em que 
os professores acompanham e orientam os estudantes do 1° (primeiro) ao 9° (nono) ano do ensino fundamental 
nos processos de desenvolvimento da alfabetização emocional e das competências socioemocionais, fomentando 
o autoconhecimento e ampliando sua compreensão sobre o valor das relações humanas, para projetarem seu 
futuro e realizarem escolhas assertivas.

Art. 32. A oferta do componente curricular Ensino Religioso, nas escolas e centros da Rede 
Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul, é obrigatória, sendo facultativo ao estudante cursá-lo.

Parágrafo único. O estudante dos anos finais do ensino fundamental, que optar por cursar o 
componente curricular Ensino Religioso, cumprirá a carga horária anual constante do Anexo I desta Resolução e 
não poderá desistir de cursá-lo no decorrer do ano letivo. 

Art. 33. A duração da hora-aula é de 50 (cinquenta) minutos, sendo que a jornada mínima 
diária nos anos iniciais e finais do ensino fundamental é de 4h10min (quatro horas e dez minutos).

Art. 34. O horário escolar semanal deve obedecer à seguinte organização:
I - anos iniciais:
a) 16 (dezesseis) horas-aulas para o professor regente dos componentes curriculares Ciências, 

Matemática, História, Geografia e Língua Portuguesa;
b) 9 (nove) horas-aulas distribuídas para os professores que ministram os componentes 

curriculares de Arte, Educação Física, Língua Inglesa, Pesquisa e Autoria e Projeto de Vida;
II - anos finais - 5 (cinco) horas-aulas, diárias, durante os cinco dias da semana.
Parágrafo único. O estudante dos anos finais do ensino fundamental, que optar por cursar o 

componente curricular Ensino Religioso, cumprirá 6 (seis) horas-aulas, em determinado dia da semana, segundo 
o horário fixado pela escola.

Art. 35. A escola pode organizar classes ou turmas, com estudantes de anos distintos, nos 
componentes curriculares de Educação Física e de Ensino Religioso.

Parágrafo único. As classes ou turmas, a que se refere o caput deste artigo, devem ser formadas 
com, no mínimo, 25 (vinte e cinco) estudantes. 

Seção II
Do Currículo do Ensino Médio

Art. 36.  O ensino médio, com duração de 3 (três) anos, tem por objetivo a consolidação e o 
aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino fundamental e deve propiciar: 

I - a formação integral do estudante;
II - o trabalho e a pesquisa como princípios educativos e pedagógicos, respectivamente;
III - a educação em direitos humanos como princípio nacional norteador;
IV - a sustentabilidade ambiental como meta universal;
V - a indissociabilidade entre educação e prática social, considerando-se a historicidade dos 

conhecimentos e dos sujeitos do processo educativo, bem como entre teoria e prática no processo de aprendizagem; 
VI - a integração de conhecimentos gerais e, quando for o caso, técnico-profissionais, realizada 

na perspectiva da interdisciplinaridade e da contextualização;
VII - o reconhecimento e aceitação da diversidade e da realidade concreta dos sujeitos do 

processo educativo, das formas de produção, dos processos de trabalho e das culturas a eles subjacentes;
VIII - a integração entre educação e as dimensões do trabalho, da ciência, da tecnologia e da 

cultura como base da proposta e do desenvolvimento curricular.
Art. 37. As Matrizes Curriculares constantes dos Anexos II, III e IV desta Resolução, a serem 

operacionalizadas nos períodos diurno e noturno, possuem a seguinte arquitetura:
I - organizada em Formação Geral Básica e Itinerário Formativo;
II - estruturada em Área de Conhecimento, Composição Curricular e Unidades Curriculares, 

sendo que:
a) as Áreas de Conhecimento consistem na organização curricular que objetiva traduzir as 

habilidades e competências definidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) em termos mais próximos 
do fazer pedagógico, numa perspectiva de interdisciplinaridade e contextualização orientada pela Composição 
Curricular;

b) a Composição Curricular sugere uma organização e/ou agrupamento de unidades curriculares 
com o objetivo de favorecer o trabalhado pedagógico integrado e interdisciplinar e assegurar uma aprendizagem 
mais significativa aos estudantes, por meio da globalização e contextualização dos conhecimentos, minimizando 
a fragmentação e a desarticulação curricular;

c) as Unidades Curriculares consistem em elementos da composição curricular que, por meio 
de objetos de conhecimento específicos, se articulam para o desenvolvimento das competências e habilidades 
estabelecidas nos documentos curriculares emanados pela Secretaria de Estado de Educação/MS, tanto da 
Formação Geral Básica quanto do Itinerário Formativo, assim como para a efetiva aprendizagem dos estudantes.

Art. 38. A Formação Geral Básica corresponde ao conjunto de competências e habilidades 
previstas na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), articuladas como um todo indissociável a uma parte 
diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, oportunizando aos estudantes uma 
aprendizagem enriquecida pelo contexto histórico, econômico, social, ambiental, cultural local, do mundo do 
trabalho e da prática social.

Parágrafo único. A Formação Geral Básica está organizada em Áreas de Conhecimento e 
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Composição Curricular, contemplando unidades curriculares dispostas da seguinte forma:
I - Matemática e suas Tecnologias:
a) Matemática:
1. Matemática;
II - Linguagens e suas Tecnologias:
a) Língua Portuguesa:
1. Língua Portuguesa;
b) Linguagens:
1. Arte;
2. Educação Física;
3. Língua Inglesa.
III - Ciências da Natureza e suas Tecnologias:
a) Ciências da Natureza:
1. Biologia;
2. Física;
3. Química.
IV - Ciências Humanas e Sociais Aplicadas:
a) Ciências Humanas e Sociais Aplicadas:
1. Filosofia;
2. Geografia;
3. História;
4. Sociologia.
Art. 39. O Itinerário Formativo corresponde ao conjunto de situações e atividades educativas  

que adota a flexibilidade como princípio de sua organização curricular, o que permite a implementação de propostas 
pedagógicas que atendam mais adequadamente às especificidades locais e à multiplicidade de interesses dos 
estudantes, estimulando o exercício do protagonismo juvenil e fortalecendo o desenvolvimento de seus projetos 
de vida.

Parágrafo único. O Itinerário Formativo está organizado em Parte Comum e Parte Flexível, de 
modo que:

I - na Parte Comum, todos os estudantes desenvolvem habilidades relacionadas às 
competências gerais da BNCC, conforme disposto no Referencial para a Elaboração dos Itinerários Formativos, 
sendo contempladas, indistintamente, por todos os percursos formativos oferecidos pela escola:

a) Núcleo Integrador, fundamenta-se no desenvolvimento de habilidades relacionadas às 
competências gerais da BNCC;

II - na Parte Flexível, os estudantes desenvolvem habilidades de natureza mais específica, 
associadas aos Eixos Estruturantes (Empreendedorismo; Investigação Científica; Mediação e Intervenção 
Sociocultural; e Processos Criativos), conforme disposto no Referencial para a Elaboração dos Itinerários 
Formativos, sendo oportunizada sua escolha dentre os seguintes percursos formativos:

a) Propedêutico, para o aprofundamento em Área de Conhecimento e Unidade Curricular Eletiva, 
visando à ampliação e consolidação das aprendizagens em uma ou mais Áreas de Conhecimento (Linguagens e 
suas Tecnologias; Matemática e suas Tecnologias; Ciências da Natureza e suas Tecnologias; e Ciências Humanas 
e Sociais Aplicadas);

b) Profissional, para o desenvolvimento de aprendizagens voltadas à Formação Técnica e 
Profissional, requeridas pelas distintas ocupações, conforme previsto no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos - 
CNCT e na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

Art. 40. A Parte Comum do Itinerário Formativo é organizada por meio do Núcleo Integrador, 
composto por Projetos Empreendedores, que tem como finalidade o desenvolvimento de habilidades relacionadas 
às competências gerais da BNCC, tendo como referência didático-pedagógica a pesquisa, a interdisciplinaridade 
e o protagonismo estudantil, contribuindo fortemente para um ambiente escolar mais integrado, motivador e 
favorável à produção de conhecimentos e à efetiva promoção da aprendizagem.

§ 1º Os Projetos Empreendedores, mencionados no caput, são compostos por duas unidades 
curriculares (Projeto de Vida e Intervenção Comunitária), nas Matrizes Curriculares dos Anexos II e III, e uma 
unidade curricular (Projeto de Vida), na Matriz Curricular do Anexo IV;

§ 2º As Unidades Escolares que compõem os Projetos Empreendedores articulam-se de forma 
integrada e permeiam todas as áreas de conhecimento da seguinte forma:

I - a Unidade Curricular Intervenção Comunitária objetiva desenvolver projetos que promovam 
mudanças na comunidade, contribuindo para o bem-estar das pessoas, por meio da prototipação e implementação 
de soluções criativas aos problemas sociais de abrangência local;

II - a Unidade Curricular Projeto de Vida objetiva o desenvolvimento de estudos e práticas 
pedagógicas como estratégia de reflexão sobre a trajetória escolar na construção das dimensões socioemocional, 
pessoal, cidadã e profissional do estudante.

§ 3º O estudante deverá cursar as unidades curriculares do Núcleo Integrador na turma seriada 
onde cursa as unidades curriculares da Formação Geral Básica.

Art. 41. A Parte Flexível do Itinerário Formativo, desenvolvida por meio do percurso Propedêutico, 
permite ao estudante optar pela Área de Conhecimento que deseja aprofundar e ampliar seus conhecimentos, 
sendo que sua organização prevê:

I - o arranjo composto por cinco unidades curriculares (Unidade Curricular I; Unidade Curricular 
II; Unidade Curricular III; Unidade Curricular IV; e Unidade Curricular Eletiva), a serem operacionalizadas a 
partir de temáticas contemporâneas, orientadas pelo perfil de saída almejado para o estudante, com base nos 
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Referenciais para a Elaboração dos Itinerários Formativos, e sintonizadas com o contexto e os interesses da 
comunidade escolar;

II - o emprego do Catálogo de Unidades Curriculares, elaborado pela Secretaria de Estado de 
Educação e disponibilizado em seu site institucional, pelo qual se estabelecem as temáticas a serem utilizadas pela 
escola para compor o Aprofundamento em Área de Conhecimento, na Unidade Curricular I; Unidade Curricular II; 
Unidade Curricular III e Unidade Curricular IV;  

III - o desenvolvimento da Unidade Curricular Eletiva a partir de temáticas definidas pela própria 
comunidade escolar, no âmbito da Área de Conhecimento do percurso Propedêutico escolhido pelos estudantes, 
possibilita o enriquecimento cultural e o fortalecimento da identidade social e dos princípios educativos da escola, 
por meio da experimentação e do desenvolvimento de diferentes aprendizagens.

§ 1º Ao longo do ano letivo, cada unidade curricular do percurso Propedêutico operacionalizará 
duas temáticas - uma por semestre - devendo ser apresentadas aos estudantes no começo do ano escolar, de 
modo a subsidiar sua escolha e/ou permanência na trajetória formativa.

§ 2º O estudante somente poderá mudar de área de conhecimento quando concluídas todas as 
obrigações curriculares semestrais das unidades curriculares do percurso Propedêutico no qual estiver inserido, à 
exceção do estudante transferido.

§ 3º Embora as temáticas oferecidas no percurso Propedêutico sejam semestrais, o 
aproveitamento do estudante deverá ser registrado bimestralmente nas unidades curriculares e o rendimento 
escolar, para fim de promoção, deverá ser apurado ao término do ano letivo, considerando as notas obtidas pelo 
estudante nos bimestres em que esteve matriculado.

Art. 42. A Parte Flexível do Itinerário Formativo, desenvolvida por meio do percurso 
Profissional, promove efetivamente a qualificação dos estudantes para o mundo do trabalho, objetivando sua 
certificação/habilitação tanto para o desenvolvimento de vida e carreira quanto para adaptar-se às novas 
condições ocupacionais e às exigências do mundo do trabalho contemporâneo e suas contínuas transformações, 
em condições de competitividade, produtividade e inovação.

§ 1º O Itinerário Formativo Profissional está estruturado a partir de diferentes trajetórias 
profissionais, organizadas na perspectiva de áreas ou campos de atuação, de tal modo que, cada trajetória é 
composta por três cursos de qualificação profisisonal, a serem oferecidos um em cada ano do ensino médio, 
possibilitando seu aproveitamento para fins de prosseguimento ou conclusão de estudos da habilitação profissional 
técnica de nível médio.

§ 2º A oferta do Itinerário Formativo Profissional ocorrerá mediante aprovação de Projeto 
Pedagógico e autorização de funcionamento, concedida às escolas/centros da Rede Estadual de Ensino que 
possuam o credenciamento para a oferta de Educação Profissional.

§ 3º A estrutura curricular dos cursos de qualificação profissional é composta por três 
unidades curriculares (Unidade Curricular I; Unidade Curricular II; e Unidade Curricular III), que desenvolvem 
as competências e habilidades básicas requeridas pelo mundo do trabalho e habilidades específicas demandadas 
pelas distintas ocupações.

§ 4º Ao longo do ano letivo, cada unidade curricular do percurso Profissional operacionalizará 
duas temáticas � uma por semestre � devendo ser apresentadas aos estudantes no começo do ano escolar, de 
modo a subsidiar sua escolha e/ou permanência na trajetória formativa. 

§ 5º O estudante, independentemente do ano escolar que esteja matriculado, poderá ingressar 
em qualquer curso de qualificação do Itinerário Formativo Profissional disponibilizado pela escola, desde que não 
tenha sido executado 25% (vinte e cinco por cento) do total da carga horária de cada unidade curricular do curso 
pretendido.

§ 6º O estudante poderá mudar de trajetória profissional, desde que não tenha sido executado 
25% (vinte e cinco por cento) do total da carga horária de cada unidade curricular do curso pretendido.

§ 7º O estudante, de acordo com o seu projeto de vida, poderá mudar do percurso Profissional 
para o percurso Propedêutico a qualquer momento, observada a existência de vaga na Área de Conhecimento 
pretendida.

Art. 43. O quantitativo mínimo de estudantes para compor as turmas de Itinerário Formativo 
da Parte Flexível deve atender aos critérios estabelecidos nesta Resolução. 

§ 1º As turmas de Itinerário Formativo da Parte Flexível poderão ser compostas por estudantes 
de diferentes anos do Ensino Médio, mediante sua manifestação de interesse e participação do processo de 
escolha dos percursos oferecidos pela escola. 

§ 2º O quantitativo de salas de Itinerário Formativo da Parte Flexível na escola não poderá ser 
superior ao quantitativo de turmas de Ensino Médio, de tal modo que se mantenha a mesma proporção entre as 
salas dos diferentes percursos formativos e as salas seriadas da Formação Geral Básica.

§ 3º A escola deverá estabelecer critérios para a seleção de estudantes em cada Itinerário 
Formativo da Parte Flexível, se a demanda por um determinado percurso for maior do que as vagas para ele 
oferecidas.

Art. 44. Anualmente, a escola realizará processo de escuta dos estudantes, de modo a 
estabelecer os percursos formativos mais aderentes aos seus interesses e aspirações, contribuindo efetivamente 
com a construção e o fortalecimento de seus objetivos de vida e com o protagonismo estudantil. 

Art. 45. Para o cumprimento e conclusão do Ensino Médio, o estudante deverá cursar com 
êxito todas as obrigações curriculares referentes à Formação Geral Básica e ao Itinerário Formativo, conforme o 
percurso por ele escolhido.

Parágrafo único. As temáticas desenvolvidas nas unidades curriculares do Itinerário Formativo, 
conforme o percurso escolhido pelo estudante, assumem caráter obrigatório no seu currículo de formação.

Art. 46. Em todas as unidades curriculares das Matrizes Curricularares constantes dos Anexos 
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II, III e IV desta Resolução, tanto da Formação Geral Básica quanto do Itinerário Formativo, o rendimento escolar 
e a frequência/ausência do estudante deverão ser considerados e registrados no Sistema de Gestão de Dados 
Escolares.

Parágrafo único. Na Unidade Curricular Projeto de Vida, o estudante será avaliado por meio 
dos critérios de participação, envolvimento, comprometimento e entrega das atividades propostas pelo professor, 
não se aplicando o critério de assertividade ao projeto e objetivo de vida do estudante, por se tratar de elemento 
de subjetividade de cada sujeito.

Art. 47. Ao final do ano letivo, a apuração do rendimento escolar dos estudantes, nas unidades 
curriculares da Formação Geral Básica e do Itinerário Formativo, obedecerá aos critérios estabelecidos nesta 
Resolução, independente do percurso formativo cursado.

Parágrafo único.  A Parte Flexível do Itinerário Formativo, desenvolvida por meio do percurso 
Profissional, somente poderá ser executada pelas escolas autorizadas em ato específico da SED/MS.

Art. 48. A escola/centro da Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul, quando da oferta 
da etapa do Ensino Médio, no período diurno, deverá optar por uma das Matrizes Curriculares dispostas nos 
Anexos II e  III desta Resolução.

Parágrafo único. A Matriz Curricular escolhida pela escola deverá ser operacionalizada durante 
todo o ano letivo, sendo vedada sua substituição. 

Art. 49. Para a  etapa do Ensino Médio, no período noturno, será operacionalizada a Matriz 
Curricular disposta no Anexo IV desta Resolução.

TÍTULO II
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL NA EDUCAÇÃO INCLUSIVA E DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

Art. 50. Entende-se por educação especial a modalidade de educação escolar oferecida, 
preferencialmente na rede regular de ensino, para estudantes com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.

Art. 51. A escola deve oportunizar a inclusão, em sala comum, dos estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, promovendo condições de acesso, 
permanência, participação e aprendizagem, assim como serviços de apoio especializados de acordo com as 
necessidades individuais dos estudantes, por meio:

I - de Plano Educacional Individualizado (PEI) que contemple:
a) avaliação das necessidades educacionais do estudante;
b) flexibilização curricular, estratégias pedagógicas e recursos de acessibilidade adequados;
c) processo de avaliação qualitativa, contínua e sistemática;
II - da atuação colaborativa entre professor regente, equipe pedagógica e professor 

especializado em educação especial;
III - do apoio aos estudantes que necessitam de auxílio nas atividades de higiene, alimentação 

e locomoção, por profissional capacitado; 
IV - da distribuição dos estudantes pelas classes comuns, de maneira que se privilegie a 

interação entre eles;
V -  da disponibilização de ambientes colaborativos de aprendizagem.
Art. 52. A educação escolar do estudante com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento, altas habilidades/superdotação, nas etapas e modalidades da educação básica da Rede Estadual 
de Ensino, é de responsabilidade do professor regente, em conjunto com a equipe pedagógica e administrativa e 
com assessoramento da equipe da educação especial.

Parágrafo único. O suporte de profissionais de outras áreas com as quais a educação faz 
interface, quando necessário, se dará em articulação com a equipe da educação especial da Rede Estadual de 
Ensino.

Art. 53. Caberão às equipes pedagógica e administrativa das escolas apoiar ações voltadas à 
escolarização dos estudantes, público da educação especial, em articulação com professores regentes das classes 
comuns e professores especializados, no que se refere:

I - à percepção de necessidades educacionais dos estudantes;
II - ao estudo e implementação de ações educativas; 
III - à avaliação do processo educativo.
Parágrafo único.  A avaliação do processo educativo será coordenada pela equipe pedagógica 

da escola.
Art. 54. Apoio pedagógico especializado é entendido como um conjunto de estratégias, de 

acessibilidade e de recursos pedagógicos humanos e materiais, que modifica as contingências curriculares e 
ambientais, fornecendo oportunidades ao estudante para a realização de atividades com autonomia ou níveis de 
ajuda adequados, quando necessário. 

Parágrafo único. A disponibilização do apoio pedagógico especializado se dará mediante 
avaliação realizada pela equipe da educação especial, em articulação com professor regente e equipe pedagógica 
da escola, acompanhada de relatório individual circunstanciado.   

Art. 55. Nas escolas e centros da Rede Estadual de Ensino será disponibilizado Atendimento 
Educacional Especializado (AEE) em salas de recursos multifuncionais. 

Art. 56. O Atendimento Educacional Especializado é organizado de forma:
I - a complementar o currículo, para estudantes com deficiência e transtornos globais do 

desenvolvimento;
II - a suplementar o currículo, para estudantes com altas habilidades/superdotação.
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Parágrafo único. O Atendimento Educacional Especializado será ofertado no turno inverso ao 
horário de escolarização, organizado em pequenos grupos e ou por meio de acompanhamento individualizado, 
quando for o caso.

Art. 57. Considera-se público do Atendimento Educacional Especializado:
I - estudantes com deficiência - aqueles que têm impedimentos, em longo prazo, de natureza 

física, mental, intelectual ou sensorial; 
II - estudantes com transtornos globais do desenvolvimento - aqueles que apresentam quadro 

de alterações no desenvolvimento neuropsicomotor, comprometimento nas relações sociais, na comunicação ou 
estereotipias motoras;

III - estudantes com altas habilidades/superdotação - aqueles que apresentam potencial 
elevado e grande envolvimento com as áreas do conhecimento humano, isoladas ou combinadas, quais sejam 
intelectuais, liderança, psicomotora, artes e criatividade.

Art. 58. O Atendimento Educacional Especializado dar-se-á mediante o estudo de caso e o 
plano de atendimento educacional especializado.

Parágrafo único.  O plano de atendimento educacional especializado deve contemplar o 
sistema individual de suporte necessário ao estudante, identificar os apoios e dispor de estratégias e recursos 
favorecedores da aprendizagem no contexto do AEE e da escola.

Art. 59. Os fundamentos e princípios que definem a organização do atendimento educacional 
especializado e o apoio pedagógico especializado serão estabelecidos em resolução própria da Rede Estadual de 
Ensino.   

TÍTULO III
DO REGIME ESCOLAR

CAPÍTULO I
DA MATRÍCULA

Seção I
Dos Princípios Gerais

Art. 60. A matrícula é a medida administrativa que formaliza o ingresso legal do estudante na 
escola.

Art. 61. A matrícula é requerida pelo candidato, se maior de idade, ou pai/mãe ou responsável, 
se menor de idade. 

§ 1° A direção da escola, no ato da matrícula, fica obrigada a dar ciência ao estudante, se 
maior de idade, ou pai/mãe ou responsável, se menor de idade, do Projeto Político-Pedagógico, do Regimento 
Escolar e desta Resolução.

§ 2° No ato da matrícula, a direção da escola obriga-se a dar ciência ao estudante, se maior 
de idade, ou pai/mãe ou responsável, se menor de idade, da oferta do Ensino Religioso e da Língua Espanhola, 
de adesão facultativa ao estudante, para cursá-los.

Art. 62.  Aos candidatos à matrícula exigir-se-ão os seguintes documentos:
I - requerimento assinado pelo estudante, se maior de idade, ou pai/mãe ou responsável, se 

menor de idade; 
II - cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
III - cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF), se houver;
IV - cópia do RG para alunos maiores de 18 (dezoito) anos;
V - Ementa Curricular, se for o caso; 
VI - Guia de Transferência original; 
VII - Histórico Escolar original, se for o caso;
VIII - cópia da Carteira de Vacinação, em conformidade com a legislação;
IX - cópia do comprovante de residência ou declaração, se for o caso;
X - cópia do cartão do SUS, se houver;
XI - cópia do documento de identificação do pai/mãe ou responsável legal, se estudante menor 

de idade;
XII - cópia do documento de comprovação de guarda legal do estudante menor de idade, 

conforme o caso;
XIII - cópia do laudo médico, no caso de estudante da educação especial;
XIV - cópia da carteira ou declaração de doador de sangue, em nome do estudante, pai/mãe 

ou responsável legal, sendo obrigatório se informado no pedido de pré-matrícula;
XV - cópia da carteira ou declaração de doador de medula, em nome do estudante, pai/mãe ou 

responsável legal, sendo obrigatório se informado no pedido de pré-matrícula;
§ 1° As cópias dos documentos originais, constantes dos incisos acima, deverão ser conferidos 

e autenticados pela secretaria da escola. 
§ 2° A não apresentação do disposto no inciso III, VIII, X e XI não condiciona à negação da 

matrícula e nem ao ato de indeferimento.
§ 3° No caso do matriculando não possuir a Carteira de Vacinação, seu responsável terá o prazo 

de 30 (trinta) dias para providenciá-la com o órgão competente, devendo preencher o Termo de Compromisso, 
Anexo V desta Resolução, na escola/centro da Rede Estadual de Ensino. 

§ 4° Quando do não cumprimento do prazo estipulado no § 3º, a direção da escola/centro 
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deverá comunicar oficialmente ao Conselho Tutelar e à Coordenação Geral do Programa Nacional de Imunizações, 
da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS), para as providências necessárias.

§ 5° Em caso excepcional, a escola pode aceitar, no caso de estudante menor de idade, 
cópia da Cédula de Identidade (RG), em substituição aos documentos do inciso II, desde que acompanhada do 
documento original, para conferência e autenticação.

§ 6° Provisoriamente, os documentos mencionados nos incisos VI e VII poderão ser substituídos 
pela Declaração de Escolaridade, conforme prazo estabelecido pela escola de origem ou pela escola recipiendária, 
se for o caso.

§ 7° Quando da matrícula de estudante estrangeiro, exigir-se-á cópia da documentação 
comprobatória de seu registro no Serviço de Estrangeiro da Polícia Federal, observadas, ainda, as exigências 
previstas na legislação vigente.

Art. 63. O responsável pelo menor, quando não forem os pais/responsável legal, deverá 
preencher o formulário de identificação e apresentar, no ato da matrícula, cópia de documento pessoal de 
identificação com foto, acompanhado do original, para conferência e autenticação pela secretaria da escola. 

Art. 64. A matrícula do estudante menor de idade poderá ser intermediada pelo Conselho 
Tutelar nos casos em que não houver responsável pelo estudante.

Art. 65. O estudante emancipado terá pleno direito a assinar/requerer seus documentos de 
escrituração escolar, desde que comprove sua condição de emancipado.

Art. 66. Quando os pais do estudante forem divorciados ou separados judicialmente, será 
exigido o documento oficial que comprove a guarda do menor.

§ 1° O disposto no caput deste artigo não dispensa a obrigatoriedade de informar aos pais, 
conviventes ou não com seus filhos, sobre a frequência e rendimento escolar do estudante.

§ 2° Quando da solicitação por parte do pai/mãe não detentor da guarda do menor, a escola 
deverá informar ao detentor da guarda o requerido.

Art. 67. Quando da matrícula em Regime de Progressão Parcial, a escola deve observar os 
critérios definidos nesta Resolução.

Art. 68. Quando da matrícula de estudante com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, os pais ou o responsável deverão informar à escola, 
mediante laudo que identifique o tipo de deficiência ou superdotação.

Art. 69. No ato da matrícula, o estudante, se maior de idade, ou pai/mãe ou responsável, 
se menor de idade, aceitarão e obrigar-se-ão a respeitar o disposto nesta Resolução e as determinações do 
Regimento Escolar, que deverão estar à disposição para seu conhecimento. 

Parágrafo único. Ao assinar o requerimento de matrícula, o interessado confirma que está de 
acordo com os dispositivos dos referidos documentos.

Art. 70. A matrícula, mediante a apresentação apenas de Declaração de Escolaridade, terá seu 
deferimento condicionado ao preenchimento do Termo de Compromisso, Anexo V desta Resolução, e assinatura 
prévia do estudante, se maior de idade, ou pai/mãe ou responsável, se menor de idade.

Art. 71. A matrícula concretizar-se-á após a apresentação da documentação exigida e do 
deferimento do Diretor Escolar e, na ausência deste, do Diretor Adjunto, se for o caso.

§ 1° Deferida a matrícula, os documentos apresentados passam a integrar o prontuário do 
estudante.

§ 2° As irregularidades de vida escolar, constatadas após o deferimento da matrícula, são de 
inteira responsabilidade da direção da escola, exceto no caso de matrícula com apresentação da Declaração de 
Escolaridade. 

§ 3° Será considerada matrícula cancelada (MC) a efetivada com documentos falsos ou 
adulterados. 

Art. 72. Ao deferir a matrícula, a direção da escola deverá registrar o posicionamento do 
estudante no Requerimento de Matrícula, conferindo se está de acordo com o resultado final obtido no ano 
anterior.

Art. 73. A matrícula pode ser cancelada em qualquer época do ano letivo pelo estudante, 
se maior de idade, ou pai/mãe ou responsável legal, se menor de idade, com justificativa formal da causa do 
cancelamento. 

§ 1° No caso de cancelamento de matrícula de estudante menor, requerido pelos pais ou 
responsável legal, a escola deve comunicar o fato, imediatamente, ao Conselho Tutelar do município.

§ 2° No caso de nova matrícula no ano em curso, dentre os critérios previstos para aprovação, 
deve ser considerado, também, o cumprimento mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) de frequência, 
computada sobre o total da carga horária obrigatória.

§ 3° Se houver solicitação de transferência após o cancelamento, a escola de origem deverá 
observar no documento que houve o cancelamento no ano em curso e o respectivo motivo. 

Art. 74. Quando da matrícula de estudantes com escolaridade proveniente do exterior, a escola 
recipiendária deverá realizar a equivalência de estudos, conforme a legislação vigente. 

Seção II
Da Matrícula Inicial

Art. 75. A idade para ingresso no 1o (primeiro) ano do ensino fundamental será de 6 (seis) 
anos completos ou a completar até o dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula.

Parágrafo único. As crianças que completarem 6 (seis) anos após a data estabelecida no caput 
deste artigo deverão ser matriculadas na Educação Infantil, na pré-escola.
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Art. 76. A matrícula no ensino médio é permitida ao estudante:
I - concluinte do ensino fundamental;
II -  aprovado no 9º ano do ensino fundamental em Regime de Progressão Parcial;
III - aprovado no 9º ano do ensino fundamental, que tenha Regime de Progressão Parcial de 

anos anteriores, conforme o previsto nesta Resolução.
Art. 77. A matrícula em Regime de Progressão Parcial será admitida a partir do 8° ano do 

ensino fundamental até o 3° ano do ensino médio.
Parágrafo único. Admitir-se-á a matrícula no ensino médio, em regime de progressão parcial do 

ensino fundamental, desde que não exceda a 3 (três) componentes curriculares/disciplinas, conforme o previsto 
nesta Resolução.

Art. 78. A matrícula de estudante, aprovado em Regime de Progressão Parcial, nos cursos de 
Educação de Jovens e Adultos (EJA) e no Curso AJA - MS – Avanço do Jovem na Aprendizagem em Mato Grosso 
do Sul, deverá ocorrer por meio de análise documental, para fins de posicionamento no módulo/bloco/semestre, 
correspondente aos conhecimentos do ano em que foi aprovado em Regime de Progressão Parcial (RPP).

 Parágrafo único. Quando do posicionamento do estudante, a escola deverá proceder a sua 
dispensa do Regime de Progressão Parcial. 

Art. 79. A matrícula inicial poderá ser realizada em qualquer época do ano letivo, desde que 
haja vaga.

Seção III
Da Matrícula por Transferência

Art. 80. A matrícula por transferência é aquela pela qual o estudante, ao se desvincular de uma 
escola, vincula-se à outra congênere, para prosseguimento dos estudos.

§ 1° Quando houver dificuldade de traduzir conceitos em notas, cabe ao Conselho de Classe 
da escola recipiendária decidir sobre o significado dos símbolos ou conceitos usados.

§ 2° Em caso de dúvida quanto à interpretação dos documentos escolares, oriundos de 
organização curricular diferenciada e esgotadas todas as possibilidades de análise do documento, a escola/centro 
deve adotar as medidas necessárias à classificação do estudante, conforme disposto no § 1° do art. 146 desta 
Resolução.

§ 3° Em caso de matrícula de estudante oriundo de escola com organização curricular 
diferenciada, a escola recipiendária deverá elaborar Portaria mediante classificação por análise documental, para 
posicionar o estudante, preservando sua vida escolar pregressa.

 Art. 81. É vedado a qualquer escola/centro receber como aprovado o estudante que, segundo 
os critérios regimentais da escola de origem, tenha sido reprovado.

Parágrafo único. A escola recipiendária pode efetivar a matrícula do estudante no ano 
subsequente quando em seu currículo inexistir o componente curricular/unidade curricular que motivou sua 
reprovação na escola de origem.

Art. 82. Ao aceitar a transferência, a direção da escola/centro assume a responsabilidade de 
submeter o estudante às adaptações curriculares necessárias e ao Regime de Progressão Parcial, se for o caso.

Art. 83. A aceitação da matrícula por transferência de estudante com escolaridade procedente 
de país estrangeiro depende do cumprimento, por parte do interessado, de todos os requisitos legais vigentes.

Art. 84. Quando da matrícula realizada por meio de Declaração de Escolaridade, a direção 
da escola/centro procederá ao deferimento da matrícula mediante preenchimento de Termo de Compromisso, 
conforme Anexo V, desta Resolução, a ser assinado pelo estudante, se maior de idade, ou pai/mãe ou responsável, 
se menor de idade. 

Parágrafo único. Nos termos de que trata o Anexo V desta Resolução, devem ser asseguradas 
as seguintes condições:

I - que a transferência seja entregue em conformidade com o prazo estabelecido na Declaração 
de Escolaridade da escola de origem e/ou com o Termo de Compromisso firmado na escola recipiendária;

II - que a matrícula seja cancelada se não houver a entrega da transferência no prazo 
estabelecido na declaração de escolaridade e/ou Termo de Compromisso firmado na escola/centro;

III - dar conhecimento prévio da classificação, por avaliação, ao estudante, se maior de idade, 
ou pai/mãe ou responsável, se menor de idade, com lavratura da decisão em ata.

Art. 85. Quando da ocorrência do disposto no inciso II do Parágrafo único do artigo anterior 
desta Resolução e o requerente persistir na permanência na mesma escola, a direção, sob a anuência do 
estudante, quando maior, ou dos pais ou responsável, quando menor, procederá à classificação por avaliação, em 
conformidade com o previsto nesta Resolução.

Parágrafo único. Para a realização da classificação disposta no caput deste artigo, o estudante, 
se maior de idade, ou pai/mãe ou responsável, se menor de idade, deve requerer a classificação, em conformidade 
com o previsto nesta Resolução.

Art. 86. Os registros referentes ao aproveitamento e à assiduidade do estudante, até a data da 
matrícula na escola recipiendária, são atribuições exclusivas da escola de origem. 

Art. 87. Quando da matrícula por transferência, a escola recipiendária deverá transcrever, 
se for possível, para o Sistema de Gestão de Dados Escolares (SGDE), as informações constantes na Guia de 
Transferência da escola de origem. 

                                    CAPÍTULO II
DA EXPEDIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA
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Art. 88. Transferência é a passagem do estudante de uma escola para outra.
Parágrafo único. Para a expedição da Guia de Transferência, não é exigido o atestado de vaga 

da escola para a qual o estudante será transferido.
Art. 89. É vedada a transferência de estudante em período de realização de provas bimestrais 

e exames finais, exceto em caso comprovado de mudança para outro município. 
Art. 90. A transferência só poderá ser requerida e retirada na escola pelo estudante, se maior 

de idade, ou pai/mãe ou responsável legal, se menor de idade.
§ 1° No caso da guarda compartilhada, o documento de transferência somente poderá ser 

requerido e retirado pelo pai/mãe que efetuou a matrícula do menor, ou se houver documento comprobatório de 
concordância mútua dos responsáveis.

§ 2° A transferência do estudante menor de idade, solicitada por pais divorciados ou separados 
judicialmente, só poderá ser entregue ao detentor da guarda legal do estudante.

§ 3° A solicitação e retirada da transferência escolar do estudante menor de idade poderá ser 
intermediada pelo Conselho Tutelar, se for o caso.

Art. 91. O prazo para expedição de transferência é de 10 (dez) dias, a contar da data do 
requerimento. 

Art. 92. O estudante, ao ser transferido, em qualquer época do ano, deve receber da escola/
centro a Guia de Transferência, da qual conste:

I - identificação completa da escola/centro;
II - identificação completa do estudante;
III - informações sobre:
a) a organização curricular cursada na escola/centro e, anteriormente, em outras escolas, se 

for o caso;
b) o aproveitamento obtido;
c) a frequência do ano em curso, se for o caso;
d) a aprovação;
e) a aprovação em Regime de Progressão Parcial, se for o caso;
f) a retenção, se for o caso;
g) outros registros de observações pertinentes. 
§ 1° Para os estudantes do 1o (primeiro) ano do ensino fundamental, o determinado nas 

alíneas “b” e “d” é substituído pelo Instrumento de Registro da Aprendizagem.
§ 2° No 1o (primeiro) ano do ensino fundamental, na Guia de Transferência deve conter 

a observação sobre o Regime de Progressão Continuada e ser acompanhada do Instrumento de Registro da 
Aprendizagem.

§ 3° A partir do 2o (segundo) ano do ensino fundamental, a Guia de Transferência deve ser 
acompanhada das notas parciais e da Ementa Curricular do ano em curso.

Art. 93. Ao estudante classificado por meio de análise documental, quando da emissão de 
transferência ou histórico escolar, deve-se garantir os dados da sua vida escolar pregressa.

§ 1° A Portaria que legitima o ato da Classificação por análise documental deve constar na 
transferência ou histórico escolar.

§ 2° Quando não for possível a transcrição dos dados escolares constantes do documento 
recebido de outra escola, ao expedir a Guia de Transferência do estudante classificado por análise documental, a 
escola deverá: 

I - providenciar cópia da transferência recebida, autenticá-la com o carimbo “confere com o 
original”, para ser arquivada no prontuário do estudante;

II - na guia de transferência, constar a observação “segue documento escolar anexo”;
III - encaminhar, anexo à guia de transferência, o documento original.
Art. 94. Ao estudante classificado por avaliação, quando da emissão de transferência ou 

histórico escolar, a Portaria que legitimou o ato, deve constar no documento.  

CAPÍTULO III
DA FREQUÊNCIA

Art. 95. A frequência às aulas e demais atividades programadas pela escola são obrigatórias e 
permitidas apenas aos estudantes legalmente matriculados.

Art. 96. A frequência do estudante será computada a partir do início do ano letivo.
Art. 97. No ensino fundamental e no ensino médio, é exigida para aprovação a frequência 

mínima de 75 % (setenta e cinco por cento) do total de horas letivas, computada ao final de cada ano, exceto no 
1º (primeiro) ano do ensino fundamental.

§ 1° O estudante que não obtiver a frequência mínima exigida no caput deste artigo estará 
automaticamente retido por faltas, independentemente do aproveitamento obtido.

§ 2° É considerado abandono (AB) a situação em que o estudante não frequentar 60 (sessenta) 
dias letivos consecutivos, previstos no calendário escolar do ano em curso. 

§ 3° Quando da matrícula por transferência no ano em curso, considerar-se-á, também, a 
frequência proveniente da escola de origem, desde que o estudante não passe por processo de classificação.

Art. 98. O estudante, na situação de abandono, poderá realizar nova matrícula em escola/
centro da Rede Estadual de Ensino, devendo ser cientificado do previsto no artigo anterior.
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§ 1° A matrícula deverá ser requerida pelo estudante, se maior de idade, ou pai/mãe ou 
responsável, se menor de idade, com justificativa formal pelo abandono escolar.

§ 2° No caso de nova matrícula no ano em que ocorreu o abandono, a frequência do estudante 
será computada desde o início da primeira matrícula, sendo que sua situação, ao término do ano letivo, será 
“retido por falta” (RF), independente do seu aproveitamento escolar. 

Art. 99. No caso do estudante matriculado após o início do ano letivo na escola/centro da Rede 
Estadual de Ensino, a frequência será registrada e considerada a partir da data da matrícula.

Parágrafo único. Para fins de aprovação do estudante, deverá ser observado o estabelecido no 
art. 97 desta Resolução.

Art. 100. A frequência do estudante, cujo controle fica a cargo do professor, deve ser registrada, 
diariamente, em Diário de Classe on-line, para que o setor responsável da SED possa acompanhar e realizar 
ações visando combater a evasão escolar, e o quantitativo de faltas será computado, bimestralmente, pelo SGDE, 
conforme datas definidas no Calendário Escolar.

§ 1° As faltas dos estudantes não podem ser abonadas, exceto nas situações previstas na Lei 
do Serviço Militar.

§ 2° Os atestados médicos apresentados após o vencimento do período de afastamento neles 
previstos, servem apenas como justificativas e não abonam as faltas.

Art. 101. Ao estudante dispensado de cursar componente curricular/unidade curricular, 
mediante apresentação do documento de eliminação parcial, é exigido o cumprimento da frequência mínima de 
75% (setenta e cinco por cento) da somatória da carga horária total do componente curricular/unidade curricular 
a que estiver obrigado a cursar.

Art. 102. A escola deve adotar estratégias pedagógicas capazes de estimular a presença do 
estudante nas atividades letivas e realizar acompanhamento da sua frequência, por meio de um sistema de 
comunicação com as famílias.

Parágrafo único. Para atendimento de sua função social cabe, ainda, à escola:
I - notificar os pais ou o responsável, para que compareçam à escola no prazo de 72 (setenta e 

duas) horas para justificar as ausências de estudantes menores, a fim de que não atinjam o índice de 30% (trinta 
por cento) do percentual permitido em lei;

II - encaminhar ao Conselho Tutelar do município a relação de estudantes menores 
que apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em lei, para 
conhecimento e medidas competentes.

CAPÍTULO IV
DO REGIME DOMICILIAR, DO ATENDIMENTO EM AMBIENTE DOMICILIAR E DO ATENDIMENTO EM AMBIENTE 

HOSPITALAR

Seção I
Do Regime Domiciliar

Art. 103. Considera-se regime domiciliar o processo que envolve a família e a escola e dá ao 
estudante o direito de realizar atividades escolares em seu domicílio, quando houver impedimento de frequência 
às aulas, sem prejuízo na sua vida escolar.

Art. 104. O benefício de que trata esta Seção deve ser requerido pelo estudante, se maior de 
idade, ou pai/mãe ou responsável, se menor de idade, mediante apresentação de atestado ou laudo médico, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar do início do afastamento.

§ 1° No atestado ou laudo médico, deve constar, o motivo do afastamento e a indicação das 
datas de início e término do período de afastamento.

§ 2° A prorrogação da oferta do regime domiciliar para o estudante, dar-se-á por meio de novo 
atestado ou laudo médico, em nome do próprio estudante e conforme o estabelecido no parágrafo anterior.

§ 3° Aos estudantes que necessitarem de afastamento inferior a 5 (cinco) dias, as faltas serão 
computadas nos 25% (vinte e cinco por cento) a que tiverem direito a faltar, no decorrer do ano letivo.

§ 4° Será assegurado o regime domiciliar à estudante em estado de gestação, a partir do 
8º (oitavo) mês de gravidez, podendo ser antecipado, mediante laudo médico que indique a necessidade da 
estudante gestante se afastar da escola;

§ 5° Será assegurado o regime domiciliar ao estudante com afecções congênitas ou adquiridas, 
infecções, traumatismo ou outras condições mórbidas, determinando distúrbios agudos ou agudizados, desde 
que se verifique a conservação das condições intelectuais e emocionais necessárias para o prosseguimento da 
atividade escolar.

Art. 105. Compete ao Secretário Escolar, quando da solicitação do regime domiciliar pelo 
estudante, se maior de idade, ou pai/mãe ou responsável, se menor de idade:

I - orientar o preenchimento do requerimento, mediante o atestado ou laudo médico e as 
informações da família;

II - encaminhar, imediatamente, a documentação à coordenação pedagógica diretamente 
envolvida com o estudante.

Art. 106. Compete ao Coordenador Pedagógico, quando do regime domiciliar:
I - solicitar aos docentes as atividades escolares, que deverão ser apresentadas à coordenação 

pedagógica no prazo de 5 (cinco) dias após a entrega do requerimento na Secretaria da Escola;
II - manter contato direto com a família ou responsável pelo estudante para repasse das 
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atividades escolares;
III - manter contato direto com a família ou responsável pelo estudante para recebimento das 

atividades escolares realizadas e, posteriormente, devolvê-las aos docentes, para providências pertinentes.
Art. 107. O estudante deverá ter acesso aos conteúdos dos componentes curriculares e cumprir 

as atividades escolares propostas pelos docentes.
Art. 108. O estudante, se maior de idade, ou outra pessoa por ele indicado ou, na impossibilidade 

de indicação em razão da gravidade da doença, alguém que se apresente em seu nome ou, se estudante menor 
de idade, o pai/mãe ou responsável deverá, obrigatoriamente, manter contato pessoal e periódico com a 
Coordenação Pedagógica para receber orientações e acompanhamento das atividades propostas.

Art. 109. As atividades escolares deverão ser entregues, pelos pais ou responsável pelo 
estudante, no prazo estipulado pela Coordenação Pedagógica.

Parágrafo único. As atividades escolares realizadas pelo estudante serão analisadas pelo Corpo 
Docente, visando o acompanhamento pedagógico e a avaliação dos componentes curriculares.

Art. 110. O regime domiciliar não tem efeito retroativo, portanto, a Direção Escolar, no ato da 
matrícula, deve dar ciência ao estudante, se maior de idade, ou pai/mãe ou responsável, se menor de idade, do 
disposto nesta Resolução.

Art. 111. Findo o período do benefício, o estudante deverá retornar às atividades escolares.

Seção II
Do Atendimento em Ambiente Domiciliar

Art. 112. O atendimento em ambiente domiciliar se destina ao estudante acometido por afecções 
congênitas ou adquiridas, infecções, traumatismo ou outras condições mórbidas, determinando distúrbios agudos 
ou agudizados e que não demonstre autonomia na execução das atividades escolares, necessitando de mediação 
pedagógica.

Art. 113. O atendimento em ambiente domiciliar deve ser requerido pelo estudante, se maior 
de idade, ou pai/mãe ou responsável, se menor de idade, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar do início 
do afastamento.

Parágrafo único. No atestado ou laudo médico, devem constar o motivo do afastamento e a 
indicação das datas de início e término do período de afastamento.

Art. 114. A prorrogação da oferta do atendimento em ambiente domiciliar para o estudante 
dar-se-á por meio de novo atestado ou laudo médico em nome do próprio estudante e conforme o estabelecido 
no artigo anterior.

Art. 115. Compete ao Secretário Escolar, quando da solicitação do atendimento em ambiente 
domiciliar pelo estudante, se maior de idade, ou pai/mãe ou responsável, se menor de idade:

I - orientar o preenchimento do requerimento, mediante o atestado ou laudo médico e as 
informações da família;

II - encaminhar, imediatamente, a documentação à equipe pedagógica diretamente envolvida 
com o estudante.

Art. 116. Compete à equipe pedagógica, quando da solicitação do atendimento em ambiente 
domiciliar:

I - avaliar as condições ambientais, físicas e emocionais necessárias para o prosseguimento da 
oferta da atividade escolar;

II - requerer autorização do atendimento ao Setor da SED responsável pela etapa ou modalidade 
de ensino na qual o estudante se encontra matriculado;

III - definir a carga horária do atendimento compatível com as condições de saúde apresentada 
pelo estudante.

Art. 117. Após autorização do Setor da SED responsável pela etapa ou modalidade de ensino 
na qual o estudante se encontra matriculado, a equipe pedagógica deverá adotar os procedimentos necessários 
para a contratação do professor para o atendimento em ambiente domiciliar.

Art. 118. Compete ao Coordenador Pedagógico, quando do atendimento em ambiente 
domiciliar:

I - solicitar aos docentes as atividades escolares que deverão ser apresentadas à coordenação 
pedagógica, conforme prazo estabelecido;

II - manter contato direto com o professor responsável pelo atendimento em ambiente 
domiciliar para repasse/recebimento das atividades escolares e, posteriormente, devolvê-las aos docentes, para 
providências pertinentes.

Art. 119. O estudante deverá ter acesso aos conteúdos dos componentes curriculares e cumprir 
as atividades escolares propostas pelos docentes.

Art. 120. O professor responsável pelo atendimento em ambiente domiciliar deverá entregar 
as atividades escolares no prazo estipulado pela Coordenação Pedagógica.

Parágrafo único. As atividades escolares realizadas pelo estudante serão analisadas pelo Corpo 
Docente, visando o acompanhamento pedagógico e a avaliação dos componentes curriculares.

Art. 121. O atendimento em ambiente domiciliar não tem efeito retroativo, portanto, a Direção 
Escolar, no ato da matrícula, deve dar ciência ao estudante, se maior de idade, ou pai/mãe ou responsável, se 
menor de idade, do disposto nesta Resolução.

Art. 122. Findo o período do benefício, o estudante deverá retornar às atividades escolares.

Seção III
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Do Atendimento em Ambiente Hospitalar

Art. 123. O atendimento educacional em ambiente hospitalar dar-se-á em situação que exceda 
5 (cinco) dias de internação e em articulação com a escola em que o estudante está matriculado, garantindo a 
continuidade do seu processo de escolarização.

§ 1° Nos casos de internação em hospitais que dispõem de serviço de atendimento educacional 
em ambiente hospitalar, este deverá articular com a escola e a família, a fim de que o estudante tenha acesso às 
atividades escolares.

§ 2º Nos casos de internação em hospitais que não dispõem de serviço de atendimento 
educacional em ambiente hospitalar, a articulação que trata o caput será de responsabilidade da família.

§ 3º O serviço de atendimento educacional em ambiente hospitalar dar-se-á mediante 
planejamento, incluindo conteúdos, estratégias, avaliação no ambiente hospitalar e relatórios que deverão ser 
disponibilizados, periodicamente, à escola.

Art. 124. Compete ao Secretário Escolar, quando da solicitação do atendimento em ambiente 
hospitalar pelo estudante, se maior de idade, ou pai/mãe ou responsável, se menor de idade:

I - orientar o preenchimento do requerimento, mediante o atestado ou laudo médico e as 
informações da família;

II - encaminhar, imediatamente, a documentação à equipe pedagógica diretamente envolvida 
com o estudante.

Art. 125. Compete à coordenação pedagógica, quando do atendimento em ambiente hospitalar:
I - solicitar aos docentes as atividades escolares para repasse ao estudante conforme o 

estabelecido nos §§ 1º e 2º do art. 123, de acordo com a situação;
II - manter contato direto com o serviço de atendimento educacional em ambiente hospitalar ou 

com a família, conforme o caso, para repasse/recebimento das atividades escolares e, posteriormente, devolvê-
las aos docentes, para providências pertinentes.

Art. 126. O estudante deverá ter acesso aos conteúdos dos componentes curriculares e cumprir 
as atividades escolares propostas pelos docentes.

Art. 127. A Coordenação Pedagógica deverá estabelecer prazo para devolução das atividades 
escolares ofertadas ao estudante.

Parágrafo único. As atividades escolares realizadas pelo estudante serão analisadas pelo Corpo 
Docente, visando o acompanhamento pedagógico e a avaliação dos componentes curriculares.

Art. 128. O atendimento em ambiente hospitalar não tem efeito retroativo, portanto, a Direção 
Escolar, no ato da matrícula, deve dar ciência ao estudante, se maior de idade, ou pai/mãe ou responsável, se 
menor de idade, do disposto nesta Resolução.

Art. 129. Findo o período do benefício, o estudante deverá retornar às atividades escolares.

CAPÍTULO V
DO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS

Art. 130. Aproveitamento de estudos é o mecanismo que possibilita ao estudante a dispensa 
de cursar áreas de conhecimento ou componentes curriculares/disciplinas do currículo escolar.

§ 1° Serão objeto de aproveitamento somente os estudos formais concluídos com êxito.
§ 2° O aproveitamento de estudos deve observar os critérios estabelecidos sobre avaliação do 

rendimento escolar. 
Art. 131. Para resguardar os direitos do estudante, da escola/centros e dos profissionais 

envolvidos, exigem-se os seguintes procedimentos:
I - requerimento solicitando o aproveitamento de estudos devidamente assinado pelo estudante, 

se maior de idade, ou pai/mãe ou responsável, se menor de idade, acompanhado da via original do comprovante 
de escolaridade apresentado;

II - proceder à análise comparativa do comprovante de escolaridade apresentado com a Matriz 
Curricular da escola/centro;

III - verificada a possibilidade do aproveitamento de estudos, a escola/centro deve registrar 
Ata de Ocorrência, da qual conste:

a) componentes curriculares/disciplinas e ano/etapa para os quais os estudos foram 
aproveitados e, consequentemente, o estudante dispensado de cursar;

b) componentes curriculares/disciplinas que o estudante terá que cursar;
c) frequência mínima exigida para aprovação, considerando os componentes curriculares/

disciplinas que o estudante terá que cursar;
IV - elaborar Termo de Responsabilidade, informando as obrigações do estudante em relação 

ao componente curricular/unidade curricular que será cursado para o cumprimento do currículo da escola/centro;
V - elaborar Portaria para legitimar o aproveitamento de estudos, na qual deve constar o 

componente curricular/unidade curricular e ano/etapa para o qual os estudos foram aproveitados;
VI - arquivar o comprovante de escolaridade, cópia da Ata de Ocorrência, Portaria e Termo de 

Responsabilidade, no prontuário do estudante.
Art. 132. Quando da expedição da Guia de Transferência ou do Histórico Escolar do estudante 

que teve seus estudos aproveitados, devem constar:
I - o registro da Portaria de aproveitamento de estudos;
II - a transcrição da denominação da instituição de ensino de origem; 
III - nota, local e ano de conclusão referentes aos estudos aproveitados.
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CAPÍTULO VI
DA ADAPTAÇÃO CURRICULAR DE ESTUDOS

Art. 133. A adaptação curricular de estudos é o procedimento pedagógico e administrativo 
decorrente da equiparação de currículos, que tem por finalidade promover os ajustamentos indispensáveis para 
que o estudante possa prosseguir seus estudos.

Art. 134. Nos anos iniciais do ensino fundamental não serão exigidos os estudos em forma de 
adaptação curricular.

Art. 135. A adaptação curricular deverá ser ofertada ao estudante imediatamente após a 
matrícula, de maneira intensiva, para que ele possa adquirir o domínio dos pré-requisitos necessários à sua 
aprendizagem. 

Art. 136.  Nos anos finais do ensino fundamental, a adaptação curricular será exigida quando 
no currículo da escola recipiendária existir componente curricular da base nacional comum curricular e/ou 
componente curricular obrigatório da parte diversificada, não cursado na escola de origem, no ano em curso.

Parágrafo único. Os componentes curriculares, de que trata o caput deste artigo, estão 
dispostos nos incisos I, II, III e IV, do art. 27, desta Resolução. 

Art. 137. Na etapa do ensino médio, a adaptação curricular será exigida quando no currículo 
da escola recipiendária existir unidade curricular da Formação Geral Básica, não cursada na escola de origem, no 
ano em curso, e não se aplica às unidades do Itinerário Formativo.

Parágrafo único. As unidades curriculares de que trata o caput deste artigo estão dispostas nos 
incisos I, II, III e IV do art. 38, desta Resolução.

Art. 138. Para a efetivação do processo de adaptação curricular e de bimestre, a escola/centro 
deverá:

I - comparar o currículo; 
II - elaborar Termo de Responsabilidade, que será assinado pelo estudante, se maior de idade, 

ou pai/mãe ou responsável, se menor de idade, constando o componente curricular/unidade curricular que terá 
que cumprir em forma de adaptação curricular;

III - arquivar, no prontuário do estudante, o Termo de Responsabilidade, devidamente assinado 
pelo estudante, se maior de idade, ou pai/mãe ou responsável, se menor de idade; 

IV - elaborar um plano próprio flexível e adequado a cada caso;
V - aplicar o plano elaborado.
Art. 139. O plano próprio flexível será elaborado pelo professor que ministrar o componente 

curricular/unidade curricular a ser cursado pelo estudante, em forma de adaptação, devendo ser supervisionado 
pela coordenação pedagógica da escola/centro.

Art.  140. Para fins de registros da adaptação curricular de bimestre, a escola/centro e o 
professor deverão:

I – Elaborar Ata de Ocorrência e arquivar cópia no prontuário do estudante; 
II - realizar os registros que se fizerem necessários, no SGDE, quando da expedição de 

Transferência Escolar ou Histórico Escolar; 
Art. 141. Os procedimentos referentes à adaptação curricular deverão ser visados pelo servidor 

responsável pela inspeção escolar.    
Art. 142. Em hipótese alguma poderá o estudante concluir o ensino fundamental ou o ensino 

médio sem que tenha concluído as adaptações necessárias ao cumprimento do currículo da escola/centro.
Art. 143. O critério para a aprovação nos estudos de adaptação é aquele estabelecido nesta 

Resolução.
Art. 144. O estudante que sofrer classificação, por avaliação ou equivalência de estudos, não 

estará sujeito à adaptação curricular.

CAPÍTULO VII
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 145. Classificação é a medida administrativa que a escola adota, em conformidade com a 
sua proposta pedagógica, para posicionar o estudante em um dos anos do ensino fundamental e do ensino médio, 
baseando-se nas suas experiências e desempenho adquiridos por meios formais e informais.

Art. 146. A classificação, exceto no 1º (primeiro) ano do ensino fundamental, dar-se-á por:
I - promoção, para estudantes que cursaram com aproveitamento o ano anterior, na própria 

escola;
II - transferência, para candidatos procedentes de outras escolas do país ou do exterior;
III - avaliação, realizada pela escola, quando da impossibilidade de comprovação de escolaridade 

anterior, que permita a matrícula do estudante no ano adequado ao grau de desenvolvimento e experiência.
§ 1º A classificação por transferência, em se tratando de estudante oriundo de organização 

curricular diferenciada, é realizada mediante análise documental e, excepcionalmente, por avaliação, conforme o 
disposto nesta Resolução.

§ 2º A classificação por avaliação deve observar o nível de conhecimento, a coerência entre a 
idade própria e o ano pretendido, assim como deve estar em conformidade com esta Resolução.

§ 3º A classificação por avaliação dependerá de aprovação nas avaliações realizadas, exigindo-
se nota igual ou superior a 7,0 (sete) em cada componente curricular/unidade curricular.

Art. 147. Após a classificação por análise documental, cujo objetivo é posicionar o estudante 
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no ano correto, a escola/centro deverá providenciar:
I - a Portaria específica para legitimar o ato da classificação por análise documental, onde 

deverá constar para qual ano e etapa da educação básica o candidato à matrícula foi classificado;
II - o registro da Portaria nos documentos escolares do estudante, devidamente vistados pelo 

servidor responsável pela inspeção escolar;
III - o arquivamento da Portaria no prontuário do estudante.
Parágrafo único. A matrícula somente poderá ser efetuada após a realização dos procedimentos 

previstos para a classificação.
Art. 148. A classificação por avaliação tem caráter pedagógico, centrado na aprendizagem, e 

exige os seguintes procedimentos para resguardar os direitos do candidato, do estabelecimento de ensino e dos 
profissionais envolvidos:

I - requerimento indicando o ano pretendido, devidamente assinado pelo estudante, se maior 
de idade, ou pai/mãe ou responsável, se menor de idade;

II - análise e homologação do requerimento, por parte da direção escolar;
III - elaboração das avaliações por componente curricular/unidade curricular, conforme 

constam dos Anexos I, II, III e IV desta Resolução, contemplando os conteúdos curriculares correspondentes ao 
período escolar anterior àquele pretendido:

a) a avaliação de Classificação para o estudante, na etapa do Ensino Fundamental, deverá 
contemplar os componentes curriculares da Base Nacional Comum Curricular;

b) a avaliação de Classificação para o estudante, na etapa do Ensino Médio, deverá contemplar 
as unidades curriculares da Formação Geral Básica;

IV - aplicação da avaliação na forma escrita;
V - correção e atribuição de nota correspondente ao desempenho demonstrado pelo candidato, 

nas avaliações aplicadas na forma escrita;
VI - arquivamento das avaliações no prontuário do estudante.
Art. 149. Todos os procedimentos adotados na realização das avaliações devem ser lavrados 

em Ata de Ocorrência.
Art. 150. Mediante a obtenção da nota mínima 7,0 (sete), exigida para aprovação nos 

componentes curriculares objeto da avaliação, providenciar:
I - o registro do resultado em Ata de Resultados Finais específica para esse fim;
II - a Portaria específica para legitimar o ato da classificação por avaliação, onde deverá 

constar para qual ano e etapa da educação básica o candidato à matrícula foi classificado;
III - o registro da Portaria nos documentos escolares do estudante, devidamente vistados pelo 

servidor responsável pela inspeção escolar;
IV - o arquivamento da Portaria e da Ata de Resultados Finais no prontuário do estudante.
Parágrafo único. A matrícula somente poderá ser efetuada após a realização dos procedimentos 

previstos para a classificação.
Art. 151. A classificação, por transferência mediante análise documental ou por avaliação, 

deverá ser legitimada por meio de Portaria, na qual deve constar para qual ano e etapa o candidato à matrícula 
foi classificado.

CAPÍTULO VIII
DA ACELERAÇÃO DE ESTUDOS

Art. 152. Aceleração de estudos é o mecanismo utilizado pela escola com vistas a corrigir o 
atraso escolar do estudante em relação à idade/ano, possibilitando-lhe o alcance do nível de desenvolvimento 
próprio para a sua idade.

§ 1° Será considerada defasagem idade/ano a lacuna de, no mínimo, dois anos entre o ano 
escolar previsto para a faixa etária e a idade do estudante no ano da matrícula.

§ 2° Para a efetivação da aceleração de estudos, a escola deverá:
I - fazer um diagnóstico do nível de conhecimento apresentado pelo estudante;
II – elaborar, em articulação com o setor responsável da Secretaria de Estado de Educação, 

projeto pedagógico de aceleração de estudos que contenha as ações estratégicas para o pleno atendimento das 
necessidades básicas de sua formação;

III - assegurar organização, metodologias e recursos diferenciados nas atividades de ensino e 
avaliações específicas, visando à superação da defasagem idade/ano.

Art. 153. O reposicionamento do estudante, decorrente do processo de aceleração de estudos, 
só poderá ocorrer após o prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias de efetiva atividade escolar e quando 
houver demonstração de conhecimentos referentes ao ano/período de escolarização anterior ao ano que será 
reposicionado.

Art. 154. A escola, com vistas à correção do fluxo na idade obrigatória, poderá propor projetos 
pedagógicos diferenciados para corrigir a defasagem idade/ano, utilizando metodologias diversificadas, tendo 
como parâmetro idade e conhecimento, para a composição de turmas, os quais deverão contemplar:

I - os objetivos da aceleração de estudos;
II - a identificação dos fatores que condicionaram o fracasso do estudante;
III - a reflexão acerca de concepções teóricas do fazer pedagógico, métodos, técnicas e 

instrumentos que se relacionam com os fatores identificados e que serão trabalhados com a finalidade de sanar 
as dificuldades de aprendizagem do estudante; 

IV - atividades pedagógicas coerentes com a ementa curricular dos anos em que não houve 
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apreensão do conhecimento por parte do estudante;
V - métodos, técnicas e instrumentos adequados a um processo de avaliação da aprendizagem 

significativa;
VI - verificação do rendimento escolar, por meio de avaliações coerentes com os objetivos 

propostos;
VII - outros procedimentos, que os docentes e coordenação pedagógica julgarem relevantes 

no projeto pedagógico de aceleração de estudos.
Parágrafo único. O projeto pedagógico da aceleração de estudos deverá ser aprovado pelo 

setor responsável da Secretaria de Estado de Educação (SED).
Art. 155. A aceleração de estudos, após consulta à SED, poderá ser oferecida observando-se 

as seguintes determinações: 
I - ser organizada pela escola, sob a responsabilidade e o acompanhamento da coordenação 

pedagógica e da direção, com o apoio da equipe pedagógica da SED; 
II - ter suas atividades pedagógicas desenvolvidas em ambiente com recursos didáticos e 

material adequado à especificidade; 
III - ter suas atividades pedagógicas planejadas e operacionalizadas por profissionais com 

capacitação docente convergente com a finalidade.
Art. 156. A avaliação da aprendizagem dos estudantes que frequentam turmas de aceleração 

de estudos é responsabilidade dos docentes que nelas atuam, apreciada pelo Conselho de Classe.
Art. 157. A escola deverá guardar, em seus arquivos, as Atas de Ocorrência específicas, 

apreciadas e visadas pelo Conselho de Classe em conformidade com as normas vigentes, pois delas constam os 
resultados das avaliações dos estudantes.

Art. 158. A obtenção de aceleração de estudos, com aproveitamento suficiente, será registrada 
em Ata de Resultados Finais específicas da turma de aceleração de estudos e o estudante deverá ser posicionado 
no ano compatível com a sua idade.

Art. 159. O registro escolar dos documentos que atestam os resultados da avaliação da 
aprendizagem, para a devida regularidade da aceleração de estudos, será realizado em conformidade com a 
legislação vigente.

CAPÍTULO IX
DO AVANÇO ESCOLAR

Art. 160. Avanço escolar significa a promoção do estudante para a fase de estudos superior 
àquela em que se encontra matriculado, desde que apresente características especiais e que comprove maturidade 
e pleno domínio dos conhecimentos relativos ao ano escolar em que está posicionado.

Art. 161. O avanço escolar poderá ser requerido quando o estudante:
I - estiver matriculado e frequente na escola, no período mínimo de um ano;
II - apresentar aproveitamento igual ou superior a 80% (oitenta por cento) em cada um dos 

componentes curriculares cursados nos 3 (três) anos anteriores ao que se encontra matriculado;
III - apresentar parecer técnico favorável de profissionais especializados.
§ 1° O aproveitamento a que se refere o inciso II deste artigo será a média resultante da 

somatória das notas dos bimestres.
§ 2° O reposicionamento por meio do avanço escolar não poderá ocorrer após 90 (noventa) 

dias, contados a partir do início do ano letivo.
§ 3° O estudante, se maior de idade, ou pai/mãe ou responsável, se menor de idade, poderá 

requerer o avanço escolar, se atendidos os critérios previstos neste artigo.
Art. 162. Para a efetivação do processo de avanço escolar, a escola deverá reunir os seguintes 

documentos:
I - justificativa fundamentada do requerente;
II - parecer técnico de profissionais especializados;
III - relatório de inspeção escolar com informações sobre a vida escolar do estudante.
Art. 163. Para a realização do avanço escolar na educação básica, a escola deverá:
I - comunicar à SED a necessidade de realização do avanço escolar; 
II - constituir comissão, composta de docentes, equipe pedagógica e profissionais especializados 

em educação especial para elaboração e aplicação de avaliações.
§ 1° As avaliações deverão ser realizadas na forma escrita e abranger os componentes 

curriculares da base nacional comum curricular e da parte diversificada.
§ 2° Os procedimentos previstos neste artigo deverão ser acompanhados pelo servidor 

responsável pela inspeção escolar.
Art. 164. Para fins de avanço escolar, o estudante deverá atingir o aproveitamento correspondente 

à nota mínima 8,0 (oito) em cada componente curricular.
Art. 165. Atendidos os critérios estabelecidos nesta Resolução para a efetivação do avanço 

escolar, a escola adotará os seguintes procedimentos:
I - registrar os resultados em Ata de Resultados Finais, elaborada para esse fim;
II - elaborar Portaria para legitimar o ato;
III - proceder às devidas anotações sobre o avanço escolar no Diário de Classe do ano de 

origem;
IV - proceder à matrícula do estudante no ano para o qual demonstrou conhecimento, nos 

termos desta Resolução;
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V - acrescer o nome do estudante na relação do Diário de Classe do ano em que foi matriculado;
VI - assegurar o registro da Portaria nos documentos escolares do estudante.
Art. 166. O estudante pode usufruir somente uma vez do instituto do avanço escolar na 

mesma escola onde realizou a matrícula.
Art. 167. A escola só poderá realizar o avanço escolar de uma etapa para outra, se oferecer o 

ensino médio.
Art. 168. Os documentos referentes ao processo, objeto do avanço escolar, devem ser 

arquivados no prontuário do estudante, devidamente visados pelo servidor responsável pela inspeção escolar.

CAPÍTULO X
DO REGIME DE PROGRESSÃO PARCIAL 

Art. 169. O Regime de Progressão Parcial (RPP) é o procedimento pedagógico e administrativo 
que tem por finalidade propiciar ao estudante, retido por aproveitamento, novas oportunidades de aprendizagem.

§ 1º Os critérios para a efetivação do Regime de Progressão Parcial devem estar previstos no 
Projeto Político-Pedagógico e em consonância com o disposto nesta Resolução.

§ 2º O Regime de Progressão Parcial será aplicado a partir do 7º ano do ensino fundamental 
até o 2º ano do ensino médio.

§ 3º O Regime de Progressão Parcial previsto nesta Resolução não se aplica aos cursos 
operacionalizados por projetos na modalidade Educação de Jovens e Adultos (EJA) e ao Curso AJA/MS - Avanço 
do Jovem na Aprendizagem em Mato Grosso do Sul.

§ 4º O candidato que requerer a matrícula nos cursos acima citados, com aprovação em 
RPP no ensino regular comum deverá ser matriculado, após análise documental, no módulo/bloco/semestre 
correspondente ao ano em que ocorreu a aprovação em RPP. 

§ 5º Após a matrícula do estudante em um dos cursos tratados no § 3º deste artigo, a escola 
deverá dispensá-lo, no SGDE, do Regime de Progressão Parcial.

§ 6º O candidato que requerer matrícula em escola da REE/MS que não oferta o componente 
curricular, objeto de sua aprovação em RPP, deverá ser dispensado, no SGDE, do Regime de Progressão Parcial 
desse componente.

Art. 170. O estudante que não obtiver aproveitamento em até 3 (três) componentes curriculares/
disciplinas do 7º (sétimo) ano do ensino fundamental até o 2º (segundo) ano do ensino médio, deverá cursá-
las, subsequente e concomitantemente, nos anos seguintes em Regime de Progressão Parcial, conforme previsto 
nesta Resolução.

Art. 171. O estudante poderá levar componentes curriculares para o ano subsequente desde 
que a soma de anos anteriores com a do ano em curso não ultrapasse o quantitativo estabelecido no art. 170 
desta Resolução.

Parágrafo único. O direito ao Regime de Progressão Parcial é assegurado apenas ao estudante 
que tiver frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária a que estiver obrigado 
a cursar durante o ano em que ficar retido por aproveitamento.

Art. 172. A matrícula em Regime de Progressão Parcial será admitida a partir do 8° (oitavo) 
ano do ensino fundamental até o 3° (terceiro) ano do ensino médio para os estudantes:

I - que integram a Rede Estadual de Ensino;
II - oriundos de outras instituições de ensino desde que o documento de transferência do 

estudante conste a “Aprovação em Regime de Progressão Parcial” (APP).
Parágrafo único. É vedado à escola receber/efetuar matrícula de estudante como aprovado 

em Regime de Progressão Parcial quando, segundo os critérios regimentais da escola de origem, tenha sido 
considerado reprovado.

Art. 173. O procedimento do Regime de Progressão Parcial deverá ser aplicado, obrigatoriamente, 
no ano letivo subsequente.

Art. 174. O Regime de Progressão Parcial será oferecido paralelamente ao curso regular e não 
poderá exceder a 3 (três) componentes curriculares/disciplinas por ano letivo.

Art. 175. O estudante aprovado em Regime de Progressão Parcial no 9° (nono) ano do ensino 
fundamental, ainda que com Regime de Progressão Parcial de anos anteriores, poderá ser matriculado no 1° 
(primeiro) ano do ensino médio, desde que não ultrapasse 3 (três) componentes curriculares/disciplinas.

Art. 176. O estudante do 3º (terceiro) ano do ensino médio, que ficar retido por aproveitamento, 
não terá direito a usufruir do Regime de Progressão Parcial.

Parágrafo único. Para concluir a etapa do ensino médio, o estudante, na situação prevista no 
caput deste artigo, deverá cursar o 3º (terceiro) ano do ensino médio, e, se for o caso, concomitantemente os 
componentes curriculares/disciplinas objeto do Regime de Progressão Parcial de anos anteriores.

Art. 177. Ao estudante aprovado no 3º (terceiro) ano do ensino médio, que, concomitantemente, 
cursava componentes curriculares/disciplinas de anos anteriores em Regime de Progressão Parcial e não obteve 
êxito nesse Regime, será assegurado o cumprimento no ano letivo subsequente, conforme disposto nesta 
Resolução.

Art. 178. Não será expedido Certificado de Conclusão/Histórico Escolar nas etapas do ensino 
fundamental e do ensino médio ao estudante que não tenha obtido êxito em todos os componentes curriculares/
disciplinas previstos na matriz curricular das respectivas etapas.

Seção I
Da Efetivação do Regime de Progressão Parcial
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Art. 179. Para a efetivação do Regime de Progressão Parcial, a escola deverá:
I - efetuar os procedimentos habituais da apuração do rendimento escolar até o Conselho de 

Classe Final, na turma e ano em que o estudante cursou;
II - após o registro das notas pela escola, referente ao exame final, no Sistema de Gestão 

de Dados Escolares (SGDE), o sistema identificará os estudantes que não obtiveram êxito em até 3 (três) 
componentes curriculares/disciplinas e os classificará como Aprovados em Regime de Progressão Parcial (APP);

III - na Ata de Resultados Finais, da turma e ano em que o estudante cursou, deverá ser 
especificada a situação do estudante Aprovado em Regime Progressão Parcial (APP), discriminando-se os 
componentes curriculares/disciplinas os quais o estudante terá que cumprir;

IV - no requerimento de matrícula do estudante que irá usufruir da Progressão Parcial deverá 
constar do campo Observação: Aprovado em Regime de Progressão Parcial, identificando-se os componentes 
curriculares/disciplinas que cumprirá em Regime de Progressão Parcial;

V - organizar os procedimentos pedagógicos do Regime de Progressão Parcial (RPP) para os 
estudantes.

Art. 180. O estudante em Regime de Progressão Parcial deverá assinar Termo de Compromisso 
e Responsabilidade, se maior de idade, ou pai/mãe ou responsável, se menor de idade, constando os componentes 
curriculares/disciplinas que terá que cumprir em forma de Progressão Parcial.

Parágrafo único. A escola oferecerá os estudos do Regime de Progressão Parcial conforme 
Plano de Estudo, o qual será previamente apresentado ao estudante quando maior, ou pai/mãe ou responsável, 
quando menor, para que o estudante não tenha prejuízo.

Art. 181. Plano de Estudo é um instrumento elaborado pela escola, a partir dos Currículos de 
Referência de Mato Grosso do Sul para as Etapas do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, a fim de oportunizar 
ao estudante em RPP um roteiro de estudo que permita a progressão da aprendizagem.

§ 1º As atividades do Plano de Estudo e sua frequência não se vinculam aos dias do período 
letivo regular.

§ 2º O Plano de Estudo deve abranger os conteúdos essenciais para a continuidade da 
aprendizagem no componente curricular, contendo:

I - sugestões de textos, vídeos e links, atividades de produção textual, cálculos, esquemas; 
e/ou

II - outras estratégias definidas pela escola para fixação e/ou validação da aprendizagem.
Art. 182. Após a finalização do Plano de Estudo, ao final do semestre, o estudante será 

submetido à avaliação.
§ 1º A avaliação descrita no caput deste artigo poderá ser escrita, ou ocorrer mediante a 

entrega e o aproveitamento do Plano de Estudo realizado.
§ 2º Nas unidades curriculares do Itinerário Formativo do ensino médio, a avaliação do 

estudante em RPP dar-se-á, unicamente, pela entrega e o aproveitamento de Plano de Estudo. 

§ 3º Na aplicação de uma das formas de avaliação descritas no § 1º, o Plano de Estudo ou a 
avaliação deverá ser arquivada no prontuário do estudante.

Art. 183. Para o estudante público-alvo da Educação Especial em Regime de Progressão Parcial, 
deverá ser organizado Plano Educacional Individualizado, a partir do Plano de Estudos do componente curricular/
disciplina objeto da Progressão Parcial.

§ 1° O Plano Educacional Individualizado é atribuição da Coordenação Pedagógica, em 
parceria com a equipe da educação especial da SED/MS, e deverá prever recursos e serviços de acessibilidade, 
de usabilidade pedagógica e recursos de tecnologia assistiva.

§ 2° O cumprimento do Plano Educacional Individualizado resultará em nota para aprovação 
do estudante da Educação Especial.

Art. 184. As datas de aplicação das avaliações do Regime de Progressão Parcial (RPP) serão 
previstas em calendário escolar, até o final de cada semestre.

§ 1º Caso a escola opte pela aplicação de avaliação escrita, deverá ser ofertada Atividade 
Pedagógica Complementar, correspondente ao dia da semana destinado para esse fim, a todos os estudantes, se 
necessário.

§ 2º Se a escola optar em realizar a avaliação do estudante mediante a entrega e o 
aproveitamento do Plano de Estudo, não será necessário o uso de Atividade Pedagógica Complementar.

Art. 185. O estudante, ao ser transferido, em qualquer época do ano, deve receber da escola 
a Guia de Transferência, da qual conste, além das informações pertinentes, as seguintes observações:

I – que o estudante foi matriculado no ano subsequente em Regime de Progressão Parcial;
II - o ano e os componentes curriculares/disciplinas que o estudante deve cumprir em Regime 

de Progressão Parcial;
III - os componentes curriculares/disciplinas, nos quais o estudante foi aprovado em Regime 

de Progressão Parcial e os resultados obtidos, especificando-se o ano escolar e a escola onde foram cumpridos.
Art. 186. Da Guia de Transferência do estudante aprovado em Regime de Progressão Parcial 

no 9° (nono) ano do ensino fundamental, com Regime de Progressão Parcial de anos anteriores, deverão constar 
as seguintes observações:

I - os componentes curriculares que deve cumprir em Regime de Progressão Parcial e ano a 
que se refere;

II - os componentes curriculares nos quais foi aprovado em Regime de Progressão Parcial e os 
resultados obtidos, especificando-se a nota, o ano a que se refere a RPP e a escola onde cumpriu.
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Art. 187. A certificação de conclusão do ensino fundamental será efetuada pela escola onde o 
estudante cursou o último componente curricular da referida etapa, em Regime de Progressão Parcial.

Seção II
Da Aprovação em Regime de Progressão Parcial

Art. 188. O Regime de Progressão Parcial não se vincula aos dias letivos, à carga horária anual 
e à frequência mínima exigida para aprovação.

Art. 189. Para fins de aprovação no Regime de Progressão Parcial, o estudante deverá atingir 
o aproveitamento igual ou superior a 6,0 (seis) no componente curricular/disciplina objeto da Progressão Parcial.

Art. 190. A escola deverá elaborar Ata de Resultados específica do Regime de Progressão 
Parcial, para fins de resguardar direitos dos estudantes.

Seção III
Do Estudante Aprovado no 3º (terceiro) no do Ensino Médio e em Regime de Progressão Parcial de Anos 

Anteriores

Art. 191. Será facultado ao estudante aprovado no 3º (terceiro) ano do ensino médio que, 
concomitantemente, cursava componentes curriculares/disciplinas de anos anteriores em Regime de Progressão 
Parcial e que não obteve êxito, total ou parcial, neste regime, cursar no ano letivo subsequente, na forma de 
Plano de Estudo Especial (PEE), os componentes curriculares/disciplinas objeto do RPP.

Parágrafo único. O estudante na situação prevista no caput deste artigo será matriculado no 3º 
(terceiro) ano do ensino médio e irá cumprir apenas os componentes curriculares/disciplinas relativos ao Regime 
de Progressão Parcial:

I - Da matrícula deverá constar campo com a seguinte observação: “Estudante matriculado 
no 3º ano do ensino médio apenas para cumprir Regime de Progressão Parcial referente ao(s) ________
ano(s) do Ensino Fundamental/Ensino Médio relativo(s) ao(s) componente(s) curricular(es)/disciplina(s) de 
__________________, na forma do Plano de Estudo Especial”;

II - A escola deverá efetuar os procedimentos para o aproveitamento de estudos referente ao 
3º ano em que o estudante foi aprovado, conforme disposto na Resolução que trata da organização curricular e 
o regime escolar do ensino fundamental e do ensino médio nas escolas e centros da Rede Estadual de Ensino.

Art. 192. O estudante, se maior de idade, ou pai/mãe ou responsável, se menor de idade, 
deverá, para cumprir o PEE, assinar Termo de Compromisso e responsabilidade, constando os componentes 
curriculares/disciplinas nos quais não obteve êxito e o ano a que se refere e que cumprirá na forma de Plano de 
Estudo Especial.

Art. 193. A escola elaborará o Plano de Estudo Especial a partir dos Currículos de Referência de 
Mato Grosso do Sul para as Etapas do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, conforme o caso. 

Parágrafo único. O Plano de Estudo Especial a que se refere o caput deste artigo deve ser 
exequível e instrumento de avaliação, permitindo ao estudante cumprir os componentes curriculares/disciplinas 
que não obteve êxito.

Art. 194. As atividades do Plano de Estudo Especial e sua frequência não se vinculam aos dias 
do período letivo regular, podendo ser desenvolvidas com encontros periódicos, pesquisas, por meio de estudo 
orientado, ou outras estratégias educativas que a escola julgar condizente.

Parágrafo único. Caberá à coordenação pedagógica acompanhar o cumprimento das atividades 
previstas no Plano de Estudo Especial.

Art. 195. Ao estudante aprovado no 3° (terceiro) ano do ensino médio na situação prevista no 
art. 190 e que requerer transferência, deverá ser entregue a Guia de Transferência constando que o estudante 
Continua em Regime de Progressão Parcial (CRPP) de anos anteriores, especificando os anos e os componentes 
curriculares/disciplinas pendentes de conclusão.

Art. 196. Para a efetivação do Plano de Estudo Especial PEE, a nota para aprovação deverá ser 
igual ou superior a 6,0 (seis) no componente curricular/disciplina objeto da Progressão Parcial de anos anteriores 
não cumprida, não se exigindo frequência mínima.

Art. 197. Quando o resultado obtido pelo estudante, ao final do Plano de Estudo Especial, for 
satisfatório, a escola deverá atualizar os registros na documentação escolar do estudante, em qualquer época do 
ano letivo em curso.

Parágrafo único. A escola deve elaborar Ata de Resultados específica do Plano de Estudo 
Especial para resguardar o direito dos estudantes.

Seção IV
Dos Registros de Vida Escolar

Art. 198.  Da Ata de Resultados Finais, do estudante aprovado no 3º (terceiro) ano do ensino 
médio e que Continua em Regime de Progressão Parcial (CRPP) de anos anteriores, deve constar:

I - no campo Resultado Final, será indicado a legenda AP (Aprovado);
II - no campo da observação, informar os dados de identificação do estudante e a indicação 

dos componentes curriculares/disciplinas que Continua em Regime de Progressão Parcial (CRPP) e o ano a que 
se referem.

Art. 199. Do Histórico Escolar de Conclusão do Ensino Fundamental ou do Ensino Médio do 
estudante aprovado no 3º (terceiro) ano do ensino médio, que cumpriu componentes curriculares/disciplinas de 
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anos anteriores em Regime de Progressão Parcial, deve constar, além de outras, as seguintes informações:
I - na coluna de Resultados/Aproveitamentos, no ano da Aprovação em Regime de Progressão 

Parcial, registrar as médias por componente curricular/disciplina, inclusive aquelas com aproveitamento 
insuficiente;

II - no espaço de resultado final do ano que foi Aprovado em Regime de Progressão Parcial, 
constar APP;

III - no 3º (terceiro) ano do ensino médio, registrar as médias obtidas e no espaço de resultado 
final constar “Aprovado” (AP);

IV - no campo destinado a observações, informar que o estudante concluiu o 3° (terceiro) ano 
do ensino médio, com a data em que obteve êxito nos componentes curriculares/disciplinas, mencionando:

a) nome dos componentes curriculares e/ou disciplinas;
b) notas obtidas;
c) ano a que se refere a RPP, inclusive o ano letivo; e
d) nome da escola e município, quando for o caso.
Art. 200. A certificação de conclusão do ensino fundamental ou do ensino médio será efetuada 

pela escola onde o estudante cursou o último componente curricular/disciplina da referida etapa.
Art. 201. A escola deve efetuar todos os registros para fins de regularidade da vida escolar do 

estudante em Regime de Progressão Parcial.
Parágrafo único. É responsabilidade do gestor da escola efetuar os registros referidos no caput 

deste artigo e zelar por sua regularidade, sob pena de responsabilização funcional.

CAPÍTULO XI
DA AVALIAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR

Art. 202. A avaliação do rendimento escolar dos estudantes da Rede Estadual de Ensino tem 
como objetivo contribuir para formação de pessoas autônomas, críticas e conscientes, por meio de:

I - avaliação inicial ou diagnóstica: sua finalidade é identificar os conhecimentos prévios dos 
estudantes, conceitos, conteúdos e aprendizagens já consolidados em etapas anteriores do processo escolar, 
podendo ocorrer no início de uma unidade, período ou ano letivo ou sempre que o docente julgar necessário;

II - avaliação processual ou formativa: sua finalidade é de verificar se os objetivos de 
aprendizagem esperados estão sendo alcançados, identificando as dificuldades dos estudantes e auxiliando na 
reformulação do trabalho didático; 

III - avaliação de resultado ou somativa: tem a função de classificar o estudante de acordo 
com os resultados alcançados no decorrer do processo de aprendizagem, sendo útil para a sua promoção ou 
retenção ao término do período letivo.

Art. 203. Os resultados da avaliação do rendimento escolar podem demonstrar pontos 
significativos que ajudem os docentes a aperfeiçoarem suas práticas em direção à melhoria da qualidade do 
ensino.

Art. 204. A avaliação do rendimento escolar, no processo de aprendizagem, é responsabilidade 
das escolas e centros da Rede Estadual de Ensino, com o devido registro conforme normas estabelecidas nesta 
Resolução.

Art. 205. A escola deve considerar, no processo avaliativo, os seguintes aspectos:
I - concepções teóricas, métodos e instrumentos que norteiam a prática de avaliação, realizada 

pelo docente nas etapas da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio;
II - avaliação clara e objetiva;
III - objetivos bem definidos, com vistas a promover a aprendizagem, excluindo-se da avaliação 

qualquer intenção de caráter punitivo;
IV - ações que contribuam, por meio da avaliação, para a aprendizagem;
V - utilização de diversas estratégias e instrumentos avaliativos, durante todo percurso 

formativo do estudante.
Parágrafo único. O Coordenador Pedagógico deve assistir o docente em todos os momentos da 

avaliação, de forma que ela se torne justa e adequada. 
Art. 206. A verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:
I - avaliação contínua e cumulativa do desempenho do estudante, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período letivo sobre os de eventuais 
exames finais;

II - aperfeiçoamento da aprendizagem; 
III - aferição do desempenho do estudante quanto à apropriação da aprendizagem em cada 

área de conhecimento, componentes curriculares; 
IV - desenvolvimento de competências e habilidades;
V - possibilidade de aceleração de estudos para estudantes com atraso escolar;
VI - possibilidade de avanço escolar mediante verificação do aprendizado, em conformidade 

com as normas desta Resolução;
VII - aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
VIII - obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, 

para os casos de baixo rendimento escolar.
Art. 207. O resultado da avaliação do rendimento escolar será atribuído pelo docente de cada 

componente curricular, com notas bimestrais e anuais, apreciado pelo Conselho de Classe.
Art. 208. A verificação do rendimento escolar deverá ocorrer com o devido planejamento, 
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sempre que o docente julgar necessário, com acompanhamento da coordenação pedagógica.
Parágrafo único. O Projeto Político-Pedagógico atenderá aos preceitos emanados desta 

Resolução.
Art. 209. Na apreciação dos aspectos qualitativos apresentados pelos estudantes na avaliação 

da aprendizagem, deverão ser considerados, pelo menos, para efeito de julgamento do docente:
I - a compreensão e o discernimento dos fatos da questão apresentada;
II - a percepção de suas relações com o tema; 
III - a aplicabilidade dos conhecimentos, demonstrada na avaliação; 
IV - as atitudes e os valores adquiridos;
V - a capacidade de análise e de síntese, além de outras competências comportamentais e 

intelectivas, e/ou outras habilidades do estudante, verificadas pelo docente.
Art. 210. Os aspectos qualitativos da avaliação da aprendizagem necessitam ser trabalhados 

previamente pelos docentes da Rede Estadual de Ensino.
Art. 211. O Projeto Político-Pedagógico da escola deverá explicitar as concepções, procedimentos 

e critérios do rendimento escolar constantes desta Resolução, estabelecendo os direitos e as expectativas de 
aprendizagem que devem ser alcançadas no percurso escolar do estudante.

Art. 212. A avaliação do rendimento escolar do estudante deverá considerar os procedimentos 
próprios da recuperação paralela.

§ 1° As escolas deverão oferecer, a título de recuperação paralela de estudos, quando 
verificado o rendimento insuficiente, novas oportunidades de aprendizagem, sucedidas de avaliação, nos termos 
estabelecidos nesta Resolução, durante os bimestres, antes do registro das notas.

§ 2° Para atribuição de nota resultante da avaliação das atividades de recuperação paralela 
de estudos, prevista no parágrafo anterior, deverá ser utilizado o mesmo peso da que originou a necessidade de 
recuperação, prevalecendo o resultado maior obtido. 

§ 3° As atividades referentes ao cumprimento do § 1º e do § 2º deste artigo deverão ser 
planejadas pelos docentes, juntamente com a coordenação pedagógica da escola.

§ 4° O docente deverá fazer o devido registro, além das atividades regulares, das atividades 
de recuperação de estudos e de seus resultados. 

Art. 213. Na educação infantil, a avaliação não tem caráter de promoção, inclusive para o 
acesso ao ensino fundamental, e visa diagnosticar e acompanhar o desenvolvimento da criança em todos os seus 
aspectos.

Parágrafo único. Para o registro das atividades pedagógicas da criança será utilizado Parecer 
Descritivo, em que serão informados os aspectos físicos, psicológicos, intelectual e social.

Art. 214. No 1º (primeiro) ano do ensino fundamental, os docentes devem elaborar Parecer 
Descritivo sobre as atividades de avaliação nos mesmos parâmetros da educação infantil, utilizando-se do 
Instrumento de Registro de Aprendizagem, elaborado e disponibilizado pela SED.

CAPÍTULO XII
DAS ATIVIDADES AVALIATIVAS

Art. 215. O docente deverá adotar diversas atividades avaliativas e estratégias de ensino, com 
objetivos claramente definidos em cada atividade proposta.

Art. 216. O docente deve planejar, elaborar e redimensionar as atividades avaliativas, quando 
necessário, garantindo que os objetivos educativos determinados sejam alcançados.

Art. 217. Cabe à direção e coordenação pedagógica acompanhar a aplicação de diversas 
atividades avaliativas, com vistas à aprendizagem dos estudantes.

CAPÍTULO XIII
DA APURAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR

Art. 218. A apuração do rendimento escolar do estudante do 1º (primeiro) ano do ensino 
fundamental é registrada, bimestralmente, por meio de Instrumento de Registro da Aprendizagem, emitido pelos 
professores da turma. 

Art. 219. A apuração do rendimento escolar, no ensino fundamental e no ensino médio, é 
calculada por meio da média aritmética dos resultados bimestrais, de acordo com a seguinte fórmula:

II - MA = Média Anual por componente curricular;
III - MB = Média Bimestral por componente curricular.

Parágrafo único. Quando o estudante, na etapa do ensino fundamental ou na etapa do ensino 
médio, realizar a matrícula após o início do ano letivo, os índices de aproveitamento da aprendizagem serão 
considerados a partir da data da matrícula.

Art. 220. Como expressão dos resultados da avaliação do rendimento escolar, é adotado o 
sistema de números inteiros, na escala de 0 (zero) a 10 (dez), permitindo-se a decimal 5 (cinco).

Art. 221. Para o arredondamento de notas são observados os seguintes critérios:
I - decimais 0,1 e 0,2 - arredondar para o número inteiro imediatamente anterior;
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II - decimais 0,3; 0,4; 0,6 e 0,7 - substituir pelo decimal 0,5;
III - decimais 0,8 e 0,9 - arredondar para o número inteiro imediatamente superior.
Art. 222. A atribuição de notas é o resultado da aplicação de várias técnicas e instrumentos 

de avaliação. 
Art. 223. Se não observado o disposto no artigo anterior, não é permitido repetir média de um 

bimestre para outro.
Art. 224. Ao final de cada bimestre do ano letivo é registrada uma média que represente o 

aproveitamento escolar do estudante para cada componente curricular, a partir do 2º (segundo) ano do ensino 
fundamental.

CAPÍTULO XIV
DO EXAME FINAL

Art. 225. É encaminhado para exame final o estudante com média anual inferior a 6,0 (seis).
Parágrafo único. O estudante que não atingir a frequência mínima de 75% (setenta e 

cinco por cento) da carga horária à qual esteja obrigado a cursar, não tem direito de prestar o exame final, 
independentemente dos resultados obtidos no aproveitamento.

Art. 226. O estudante pode prestar exame final em 50% (cinquenta por cento) dos componentes 
curriculares/unidades escolares, desde que a frequência seja igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) 
da carga horária que esteja obrigado a cursar.

Art. 227. O cálculo da média, após exame final, é efetuado mediante a seguinte fórmula:

II - MF = Média Final;
III - MA = Média Anual por componente curricular;
IV - EF = Nota do Exame Final por componente curricular.

CAPÍTULO XV
DA PROMOÇÃO

Art. 228. Do 1o (primeiro) para o 2o (segundo) ano do ensino fundamental, o estudante usufrui 
da progressão continuada (PC). 

Art. 229. É considerado aprovado (AP), a partir do 2o (segundo) ano do ensino fundamental 
até o último ano do ensino médio, o estudante com:

I - frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) do total da carga horária à 
qual esteja obrigado a cursar;

II - média anual igual ou superior a 6,0 (seis), por componente curricular;
III - média final igual ou superior a 5,0 (cinco), por componente curricular objeto de exame 

final;
IV - aproveitamento insuficiente em até 3 (três) componentes curriculares, a partir do 7º 

(sétimo) ano do ensino fundamental ao 2º (segundo) ano do ensino médio.

CAPÍTULO XVI
DA RETENÇÃO

Art. 230. É considerado retido (RT), a partir do 2o (segundo) ano do ensino fundamental até o 
último ano do ensino médio, o estudante com:

I - frequência inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do total de horas letivas para aprovação, 
independentemente dos resultados obtidos no aproveitamento;

II - média final inferior a 5,0 (cinco), após exame final, do 2º (segundo) ao 6º (sexto) ano do 
ensino fundamental e no 3º (terceiro) ano do ensino médio.

III - mais de três componentes curriculares, com média inferior a 5,0 (cinco), após exame 
final, do 7º (sétimo) ano do ensino fundamental ao 2º (segundo) ano do ensino médio.

CAPÍTULO XVII
DO CONSELHO DE CLASSE BIMESTRAL E FINAL

Art. 231. O Conselho de Classe é uma instância colegiada de natureza consultiva e deliberativa 
integrante da estrutura das escolas estaduais, com função específica de sugerir medidas adequadas à aprendizagem 
e à avaliação do rendimento escolar, com as seguintes prerrogativas:

I - análise do processo de aprendizagem desenvolvido e com a proposição de ações para a sua 
melhoria; 

II - avaliação da prática docente, no que se refere à metodologia, aos conteúdos programáticos 
e à totalidade das atividades pedagógicas realizadas; 

III - avaliação dos envolvidos no trabalho educativo e a proposição de ações para a superação 
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das dificuldades; 
IV - definição de novos critérios para a avaliação e sua revisão, quando necessário; 
V - apreciação, em caráter deliberativo, dos resultados das avaliações dos estudantes 

apresentados individualmente pelos docentes; 
VI - decisão pela promoção ou retenção dos estudantes.
Art. 232. O Conselho de Classe será composto por:
I - docentes da turma; 
II - direção da escola ou seu representante; 
III - coordenação pedagógica; 
IV - estudantes; 
V - pais ou responsáveis, quando for o caso.
Art. 233. Para as ações do Conselho de Classe terem efeito legal, será necessária a presença 

da direção da escola ou seu representante, do Coordenador Pedagógico e, no mínimo, de 70% (setenta por cento) 
do corpo docente.

Art. 234. A participação do corpo discente será exercida pelo representante da turma, se 
houver.

Art. 235. As atividades do Conselho de Classe devem ser registradas em Ata de Ocorrência e 
assinada por todos os participantes.

Parágrafo único. Na Ata de Ocorrência mencionada no caput deste artigo, deve ser definido 
quem presidirá o Conselho de Classe.

Seção I
Do Conselho de Classe Bimestral

Art. 236. Com a finalidade de orientar o trabalho pedagógico da escola, é realizado, 
bimestralmente, o Conselho de Classe, com vistas a redimensionar o trabalho docente ao alcance da aprendizagem 
dos estudantes.

Art. 237. O Conselho de Classe será realizado, ordinariamente e bimestralmente, por turma, 
nos períodos que antecedem ao registro definitivo do rendimento dos estudantes no processo de apropriação de 
conhecimento e, extraordinariamente, quando convocado.

Art. 238. A coordenação dos trabalhos do Conselho de Classe será assumida pela coordenação 
pedagógica ou, na falta dessa, por um docente escolhido entre os participantes do colegiado. 

Art. 239.  O Conselho de Classe tem por competência:

I - analisar os dados resultantes da avaliação da aprendizagem dos estudantes;
II - identificar as causas do processo de aprendizagem do estudante com resultados 

insuficientes, sugerindo alternativas para saná-las;
III - acompanhar o processo de aprendizagem dos estudantes e analisar seus resultados, a 

fim de aperfeiçoá-lo;
IV - analisar o desempenho da turma como um todo, tendo como parâmetro a organização dos 

conteúdos e o plano de aula do docente;
V - proceder a uma análise criteriosa do rendimento escolar do estudante, por todos os 

participantes do conselho;
VI - sugerir encaminhamentos metodológicos para o próximo bimestre;
VII - decidir sobre o significado dos símbolos ou conceitos utilizados nas transferências de 

estudantes oriundos de outras instituições de ensino.
Art. 240. O trabalho a ser desenvolvido pelo Conselho de Classe deve ser coerente e com 

observância de aspectos que podem interferir no campo de decisão do colegiado, com vistas à:
I - provisão de meios de aprendizagem àqueles com baixo rendimento escolar;
II - análise conjunta para definição de metodologia e de critérios de avaliação adotados pelos 

docentes, conduzindo-os a uma autoavaliação de sua prática, a fim de cumprir e garantir a eficácia do Projeto 
Político-Pedagógico da escola.

Seção II
Do Conselho de Classe Final

Art. 241. A reunião do Conselho de Classe, realizada após o exame final, deverá contar com 
80% do corpo docente, que decidirá sobre as situações limítrofes dos estudantes, após exame final, caso possam 
ficar retidos.

Parágrafo único. Situação limítrofe é o número de pontos necessários para aprovação do 
estudante, quando não foi atingida a nota mínima exigida para aprovação.

Art. 242. O Conselho de Classe fica impedido de deliberar sobre a aprovação com o limite de 
faltas acima do percentual previsto em lei.

Art. 243. Em se tratando de estudante que, após a realização dos exames finais, continue 
em situações limítrofes em determinados componentes curriculares, o Conselho deve avaliar a possibilidade de 
alteração dos resultados do rendimento escolar.

Parágrafo único. Para o cumprimento do caput deste artigo, deve ser respeitado o índice de 
80% de aprovação nos demais componentes curriculares e ter a anuência da direção e coordenação pedagógica.

Art. 244. O docente responsável pelo componente curricular da retenção, após exame final, 
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poderá deixar de participar do Conselho de Classe, tendo em vista que já foi expresso o resultado do rendimento 
escolar por esse profissional.

Parágrafo único. O colegiado do Conselho de Classe é soberano na decisão de situações 
limítrofes e o docente envolvido nessa situação deverá acatar a decisão desse colegiado.

Art. 245. Quando da reunião do Conselho de Classe, com o objetivo de deliberar sobre a 
aprovação ou não do estudante, por razão de situação limítrofe, deverão ser adotados os seguintes procedimentos:

I - elaborar novo canhoto fazendo constar somente os estudantes que foram considerados 
aprovados na reunião do Conselho de Classe;

II - registrar o aproveitamento com o valor mínimo igual ao exigido no exame final, para 
aprovação;

III - observar no novo canhoto dados sobre a ata da reunião do Conselho de Classe, constando 
número, data e assinaturas dos participantes;

IV - manter inalterado o primeiro canhoto dos resultados do exame final, elaborado pelo 
professor que motivou a retenção;

V - arquivar os canhotos do exame final e do Conselho de Classe juntamente com os demais 
da mesma turma e ano.

Art. 246. Os procedimentos previstos no artigo anterior deverão ser adotados antes da inserção 
dos dados no Sistema de Gestão e Dados Escolares (SGDE).

Parágrafo único. O Presidente do Conselho de Classe é o responsável pela inserção das notas 
no SGDE. 

Art. 247. A nota final será sempre aquela constante do canhoto elaborado pelo Presidente do 
Conselho de Classe, conforme decisão tomada.

Art. 248. Quando da expedição de qualquer documento escolar, deve ser transcrito o que 
consta da ata de resultados finais, sem a necessidade de observação sobre o processo de aprovação pelo Conselho 
de Classe.

CAPÍTULO XVIII
DA ORGANIZAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO ESCOLAR

Art. 249. A organização da escrituração escolar faz-se por meio de um conjunto de normas que 
visa garantir o registro do acesso, da permanência e da progressão nos estudos, bem como da regularidade da 
vida escolar do estudante, abrangendo:

I - Requerimento de Matrícula;
II - Requerimentos outros;
III - Portaria;
IV - Termo de Responsabilidade;
V - Diário de Classe;
VI - Instrumento de Registro da Aprendizagem;
VII - Relatório de Média e Frequência Anual;
VIII - Guia de Transferência;
IX - Ata de Resultados Finais;
X - Histórico Escolar;
XI - Certificado de Conclusão do Ensino Médio.  

CAPÍTULO XIX
DA LOTAÇÃO DE PROFESSORES

Art. 250. A lotação dos professores, por turma, do 1o (primeiro) ao 5o (quinto) ano do ensino 
fundamental, dar-se-á com a seguinte disposição:

I - professor licenciado em nível superior com habilitação para docência nos anos iniciais do 
ensino fundamental, para ministrar os componentes curriculares de Ciências, Matemática, História, Geografia e 
Língua Portuguesa; 

II - professor licenciado em nível superior com habilitação em ensino da Arte, para ministrar 
o componente curricular de Arte;

III - professor licenciado em nível superior com habilitação em Educação Física, para ministrar 
o componente curricular de Educação Física;

IV - professor licenciado em nível superior com habilitação em Língua Inglesa, para ministrar 
o componente curricular de Língua Inglesa;

V - professores licenciados em nível superior com habilitação para docência nos anos iniciais do 
ensino fundamental, ou nas licenciaturas conforme dispostos nos incisos II, III e IV, para ministrar os componentes 
curriculares Pesquisa e Autoria e Projeto de Vida. 

§ 1º Onde não houver a disponibilidade de professor habilitado em Artes e Educação Física, 
a escola deverá lotar, para esses componentes curriculares, um professor licenciado em nível superior com 
habilitação para a docência nos anos iniciais do ensino fundamental.

§ 2º Na falta de professor habilitado, admite-se como habilitação mínima a obtida em nível 
médio, modalidade normal.

Art. 251. A carga horária e a lotação dos professores do ensino fundamental devem obedecer 
aos critérios estabelecidos na legislação vigente e aos quantitativos de aulas semanais, conforme Anexo I, desta 
Resolução. 
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Art. 252. Nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio, são lotados professores 
com habilitação específica para cada componente curricular.

Art. 253. A formação exigida para a docência dos componentes curriculares Pesquisa e Autoria 
e Projeto de Vida será em nível superior em curso de licenciatura para os anos finais do ensino fundamental e 
ensino médio.

Art. 254. Para o exercício da docência da Língua Espanhola será exigida Licenciatura com 
habilitação em Língua Espanhola.

Parágrafo único. Na falta de professor habilitado, poderão ser admitidos em caráter temporário:
I - licenciados em Letras e sem habilitação específica, desde que com proficiência em Língua 

Espanhola, dominando as habilidades de ouvir, falar, ler e escrever em nível intermediário;
II - licenciados em outras áreas, desde que com proficiência em Língua Espanhola, dominando 

as habilidades de ouvir, falar, ler e escrever em nível intermediário;
III - portadores do Diploma de Espanhol como Língua Estrangeira (DELE), em nível superior. 
Art. 255. A lotação do professor efetivo ocorrerá, obrigatoriamente, no componente curricular 

da Base Nacional Comum Curricular, conforme seu objeto de concurso, podendo completar sua carga horária de 
lotação, nos componentes curriculares Pesquisa e Autoria e Projeto de Vida, observada a necessidade da escola.

Art. 256. A lotação do professor efetivo ocorrerá, obrigatoriamente, nas unidades curriculares 
da Formação Geral Básica, conforme seu objeto de concurso, e nas unidades curriculares do Itinerário Formativo, 
em conformidade com sua área de conhecimento, observada a necessidade da escola.

Parágrafo único. O professor efetivo, com lotação em mais de uma escola da REE/MS, deverá 
ter sua carga horária distribuída em conformidade com o caput deste artigo. 

TÍTULO IV
DO SISTEMA DE GESTÃO DE DADOS ESCOLARES

Art. 257. O Sistema de Gestão de Dados Escolares, doravante denominado SGDE, tem como 
objetivo a informatização da escrituração escolar e a expedição de documentos de vida escolar dos estudantes 
matriculados nas etapas da educação básica, nas escolas e centros da Rede Estadual de Ensino. 

Art. 258. A documentação referente à vida escolar dos estudantes deve ser, obrigatoriamente, 
emitida pelo SGDE, qual seja:

I - Histórico Escolar; 
II - Guia de Transferência;
III - Declaração de Transferência;
IV- Declaração de Frequência;
V - Declaração de Matrícula;
VI - Ata de Resultados Finais;
VII - Boletim Escolar;
VIII - Diário de Classe Online;
IX - Canhotos;
X - Relatório de Média e de Frequência Anual; 
XI - Atas das Reuniões do Conselho de Classe;
XII - Portarias;
XIII - Certificado.
Art. 259. Compete à equipe de desenvolvimento do SGDE, vinculado à Superintendência 

de Informação e Tecnologia (SITEC/SED), acompanhar, informar e orientar as escolas e centros quanto à 
operacionalização do SGDE.

Art. 260.  Cabe ao servidor responsável pela inspeção escolar verificar se os documentos 
emitidos pelo SGDE estão corretos e compatíveis com as normas legais vigentes.

§ 1° Constatada a incompatibilidade, o servidor responsável pela inspeção escolar deve 
comunicar o fato ao Diretor e ao Secretário da escola, efetuando o registro da ocorrência em Termo de Visita, 
com prazo determinado, para tomada de providências.

§ 2° Mediante a persistência da situação, o servidor responsável pela inspeção escolar deve 
comunicar o fato, por meio de relatório, à chefia imediata, para tomada de providências.

Art. 261. As siglas constantes da documentação escolar dos estudantes ficam assim 
estabelecidas:

I - Aprovado - AP;
II - Remanejado - RM;
III - Retido - RT;
IV - Dispensado - DISP;
V - Não Frequenta - NF;
VI - Matrícula Cancelada - MC;
VII - Matrícula Indeferida - MI;
VIII - Abandono - AB;
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IX - Transferido - T;
X - Falecido - FL;
XI - Transferência Interna - TI;
XII - Aprovado em Regime de Progressão Parcial – APP;
XIII - Continua em Regime de Progressão Parcial - CRPP;
XIV - Retido por Falta - RF;
XV - Avanço Escolar - AVE;
XVI - Progressão Continuada - PC;
XVII - Plano de Estudo Especial - PEE.
 

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 262. A permanência na escola é permitida:
I -  ao estudante matriculado, em conformidade com o turno da matrícula;
II - ao estudante que participa de atividade escolar desenvolvida no contra turno, sob anuência 

do pai/mãe ou responsável, se menor de idade, e da Direção Escolar;
III - ao servidor profissional da educação básica.
Art. 263. É permitido à estudante lactante momento para a amamentação, independente de 

local reservado para esse fim.
Parágrafo único. É vedado a permanência do lactente na escola, após amamentação.
Art. 264. O atendimento da escola, ao pai/mãe ou responsável pelo estudante e à comunidade 

externa, dar-se-á mediante:
I - a identificação da pessoa na Secretaria da Escola ou ao servidor responsável pela Portaria; 
II - a prévia do assunto a ser abordado no atendimento; e
III - o encaminhamento a quem se destina o atendimento, se à Direção Escolar ou à Coordenação 

Pedagógica.
 § 1° A permanência da pessoa na escola, após o atendimento, só poderá ocorrer com a 

anuência da Direção Escolar e sob a supervisão deste ou de servidor designado pela Direção Escolar para esse 
fim.  

§ 2° É vedada a permanência de pessoas na escola, as quais estejam em desconformidade 
com os critérios acima estabelecidos.

Art. 265. Excetuam-se do disposto no § 2° do artigo anterior as atividades previstas no 
Calendário Escolar, nas datas que envolvam a comunidade escolar interna e externa.

Art. 266. A escola deve assegurar a transposição, se for o caso, aos estudantes provenientes 
do ensino fundamental de 8 (oito) anos para o de 9 (nove) anos de duração.

Parágrafo único. A transposição deve ser registrada nos documentos do estudante, quando for 
o caso.

Art. 267. As turmas do ensino fundamental e do ensino médio, independentemente do turno 
de funcionamento, devem ser constituídas com o mínimo de 25 (vinte e cinco) estudantes.

Art. 268. O quantitativo máximo de estudantes, por turma, no período diurno, não pode 
exceder a:

I - no ensino fundamental:
a) 1º (primeiro) e 2º (segundo) anos = 28 (vinte e oito); 
b) 3º (terceiro) ano = 32 (trinta e dois);
c) 4º (quarto) e 5º (quinto) anos = 35 (trinta e cinco); 
d) 6º (sexto) ao 9º (nono) ano = 38 (trinta e oito);
II - no ensino médio = 40 (quarenta). 
Art. 269. Quando a Superintendência de Planejamento e Apoio Institucional (SUPAI/SED) 

constatar a existência de turmas com quantitativo de estudantes aquém do estabelecido nesta Resolução, 
independentemente de turno e de localização da escola, essas serão agrupadas.

Art. 270. Quando da constituição das turmas, deve ser observada a capacidade física da sala, 
respeitando a dimensão de 1,30 m² por estudante.

Art. 271. Para o agrupamento dos estudantes com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação nas salas comuns do ensino fundamental e do ensino 
médio, considerar-se-ão o quantitativo por sala, as necessidades específicas e os recursos disponibilizados aos 
estudantes, sendo:

I - nos anos iniciais do ensino fundamental - máximo de 20 (vinte) estudantes;
II - nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio - máximo de 25 (vinte e cinco) 

estudantes. 
Art. 272. Esta Resolução será aplicada aos cursos autorizados e operacionalizados sob a forma 

de projetos específicos, naquilo que lhes couber.
Art. 273. Cabem à direção e à coordenação pedagógica organizar, acompanhar e avaliar o 
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planejamento e a execução do trabalho pedagógico realizado pelo corpo docente das etapas do ensino fundamental 
ou do ensino médio, de acordo com as diretrizes emanadas da Secretaria de Estado de Educação.

Art. 274. A Secretaria de Estado de Educação deve proporcionar capacitação aos professores, 
com objetivo de melhorar a atuação pedagógica.

Art. 275. É de exclusiva competência da direção da escola certificar os estudantes concluintes 
do ensino médio, sendo vedada a antecipação da certificação.

Art. 276. As orientações para a organização dos currículos do ensino fundamental e do ensino 
médio estão presentes nos Currículos de Referência de Mato Grosso do Sul. 

Art. 277. O Projeto Político-Pedagógico deverá prever adequações curriculares e adoção de 
estratégias, recursos e procedimentos diferenciados, quando necessário, para a avaliação da aprendizagem de 
estudantes com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação, em 
atendimento à legislação vigente.

Art. 278. As escolas e centros da Rede Estadual de Ensino deverão adequar o seu Projeto 
Político-Pedagógico aos dispositivos constantes desta Resolução.

Art. 279. Os cursos operacionalizados por meio de Projetos Pedagógicos de Cursos, nas escolas 
e centros da Rede Estadual de Ensino, possuem regulamentação própria e atenderão a esta Resolução no que 
couber. 

Art. 280. Cabe à direção e coordenação pedagógica acompanhar, na íntegra, o cumprimento 
do disposto nesta Resolução; caso isso não ocorra, a gestão responderá pelas sanções cabíveis, em conformidade 
com as normas vigentes.

Art. 281. Fica a cargo da Secretaria de Estado de Educação adequar a lotação de professores 
para a implantação das Matrizes Curriculares aprovadas, nos termos da legislação própria.

Art. 282. Compete aos Setores responsáveis da Secretaria de Estado de Educação implantar e 
validar, no SGDE, as Matrizes Curriculares a serem operacionalizadas nas escolas estaduais.

Art. 283. Compete à Direção Escolar selecionar, no SGDE, a Matriz Curricular a ser 
operacionalizada.

§ 1° A Direção Escolar deverá conferir atentamente a Matriz Curricular a ser implantada, 
certificando os componentes curriculares/unidades curriculares e a carga horária.

§ 2° Se ocorrer implantação equivocada da Matriz Curricular, no SGDE, a gestão responderá 
pelas sanções cabíveis, em conformidade com as normas vigentes.

Art. 284. A Direção Escolar deverá informar ao servidor responsável pela inspeção escolar, 
antes do início do ano letivo, a Matriz Curricular adotada para o ano.

Parágrafo único. O registro da informação deverá ocorrer via e-mail, ao servidor responsável 
pela inspeção escolar. 

Art. 285. Cabe ao servidor responsável pela inspeção escolar verificar, antes do início do ano 
letivo, e registrar em Termo de Visita a Matriz Curricular adotada nas escolas estaduais sob sua responsabilidade.

Art. 286. As escolas e centros da Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul, se identificar 
estudante com prática de violência autoprovocada, autolesão e tentativa de suicídio, devem notificar o Conselho 
Tutelar, imediatamente.

Art. 287. Compete à Direção Escolar a apresentação e ampla divulgação do conteúdo desta 
Resolução ao corpo docente e demais segmentos da comunidade escolar, com leitura criteriosa nos dias de 
Jornada Pedagógica e zelar pelo seu cumprimento.

Art. 288. Ficam aprovadas as Matrizes Curriculares de que tratam os Anexos I, II, III e IV desta 
Resolução, com vigência a partir de 2022. 

Art. 289. Fica aprovado o Anexo V, que trata do Termo de Compromisso. 
Art. 290. Os casos omissos devem ser submetidos à apreciação da Secretaria de Estado de 

Educação.
Art. 291. Esta Resolução possui caráter regimental.
Art. 292. Ficam revogadas a Resolução/SED n. 3.797 de 2 de dezembro de 2020, a Resolução/

SED n. 3.847, de 24 de fevereiro de 2021, a Resolução/SED n. 3.805, de 10 de dezembro de 2020 e a Resolução/
SED n. 3.848, de 24 de fevereiro de 2021, a partir de 1º de janeiro de 2022.

Art. 293. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
com efeitos a partir de 1o de janeiro de 2022.

CAMPO GRANDE/MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO/SED N. 3.955, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

MATRIZ CURRICULAR DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Ano: a partir de 2022
Turnos: diurno e noturno
Semana letiva: 5 (cinco) dias
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos
Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias
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Áreas de 
Conhecimento

Componentes 
Curriculares

1o 

ano
2o 

ano
3o 

ano
4o 

ano
5o 

ano
6o

ano
7o

ano
8o

ano
9o

ano
Ciências da 
Natureza Ciências 4 4 4 4 4 4 4 4 4

Matemática Matemática 4 4 4 4 4 4 4 4 4

Ciências 
Humanas

História 2 2 2 2 2 2 2 2 2
Geografia 2 2 2 2 2 2 2 2 2

Linguagens

Língua 
Portuguesa 4 4 4 4 4 4 4 4 4

Arte 2 2 2 2 2 2 2 2 2

Educação Física 2 2 2 2 2 2 2 2 2

Língua Inglesa 2 2 2 2 2 2 2 2 2
Ensino 

Religioso
Ensino 

Religioso * 1 1 1 1

Pesquisa e Autoria 2 2 2 2 2 1 1 1 1

Projeto de Vida 1 1 1 1 1 2 2 2 2
Total semanal de horas-aulas 25 25 25 25 25 26 26 26 26
Total anual de horas-aulas 1000 1000 1000 1000 1000 1040 1040 1040 1040
Total anual em horas 834 834 834 834 834 867 867 867 867

* Oferta obrigatória e frequência facultativa

ANEXO II DA RESOLUÇÃO/SED N. 3.955, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

MATRIZ CURRICULAR COMPLETA
ENSINO MÉDIO PARCIAL – DIURNO (30 AP) 

Ano: a partir de 2022
Turno: diurno
Semana letiva: 5 (cinco) dias 
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos
Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias 

FORMAÇÃO GERAL BÁSICA

Áreas de Conhecimento Composição 
Curricular Unidades Curriculares 1° Ano 2° Ano 3° Ano

AP AP AP
Matemática e suas Tecnologias Matemática Matemática 3 3 2

Linguagens e suas Tecnologias

Língua Portuguesa Língua Portuguesa 3 3 2

Linguagens
Arte 1 1 1
Educação Física 1 1 1
Língua Inglesa 1 1 1

Ciências da Natureza e suas 
Tecnologias

Ciências da 
Natureza

Biologia 2 1 2
Física 1 2 2
Química 2 2 1

Ciências Humanas e Sociais 
Aplicadas

Ciências Humanas e 
Sociais Aplicadas

Filosofia 1 1 1
Geografia 1 1 2
História 1 1 2
Sociologia 1 1 1

Totais de Cargas Horárias da Formação Geral Básica

Semanal em h/a 18 18 18
Anual em h/a 720 720 720
Anual em Horas 600 600 600
Etapa em Horas 1800
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ITINERÁRIO FORMATIVO
Pa

rt
e 

C
om

um
Composição Curricular Unidades Curriculares 1° Ano 2° Ano 3° Ano

AP ANP AP ANP AP ANP

Núcleo Integrador Projetos 
Empreendedores

Projeto de Vida 2 - 2 - 2 -
Intervenção Comunitária 1 - 1 - 1 -

Totais de Cargas Horárias da Parte Comum do 
Itinerário Formativo

Semanal em h/a 3 3 3
Anual em h/a 120 120 120
Anual em Horas 100 100 100
Etapa em Horas 300

Pa
rt

e 
Fl

ex
ív

el
1

Propedêutico

Aprofundamento 
em Área de 
Conhecimento

Unidade Curricular I 2 - 2 - 2 -
Unidade Curricular II 2 - 2 - 2 -
Unidade Curricular III 2 - 2 - 2 -
Unidade Curricular IV 2 - 2 - 2 -

Unidade Curricular 
Eletiva Unidade Curricular Eletiva 1 - 1 - 1 -

Totais de Cargas Horárias do Itinerário 
Formativo Propedêutico

Semanal em h/a 9 9 9
Anual em h/a 360 360 360
Anual em Horas 300 300 300
Etapa em Horas 900

Profissional2 Qualificação 
Profissional

Unidade Curricular I 3 1 3 1 3 1
Unidade Curricular II 4 - 4 - 4 -
Unidade Curricular III 2 - 2 - 2 -

Totais de Cargas Horárias do Itinerário 
Formativo Profissional

Semanal em h/a 9 1 9 1 9 1
10 10 10

Anual em h/a 400 400 400
Anual em Horas 333,3 333,3 333,4
Etapa em Horas 1000

 O estudante opta pelo Itinerário Formativo Propedêutico ou pelo Itinerário Formativo Profissional.
2A escola deverá possuir autorização de funcionamento do Itinerário Formativo Profissional para a oferta de 
turmas.
AP = Aula Presencial ANP = Aula Não Presencial

ANEXO III DA RESOLUÇÃO/SED N. 3.955, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

MATRIZ CURRICULAR COMPLETA
ENSINO MÉDIO PARCIAL – DIURNO (25 AP + 5 ANP) 

Ano: a partir de 2022
Turno: diurno
Semana letiva: 5 (cinco) dias 
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos
Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias 

FORMAÇÃO GERAL BÁSICA

Áreas de Conhecimento Composição Curricular Unidades Curriculares 1° Ano 2° Ano 3° Ano
AP AP AP

Matemática e suas 
Tecnologias Matemática Matemática 3 3 2

Linguagens e suas 
Tecnologias

Língua Portuguesa Língua Portuguesa 3 3 2

Linguagens
Arte 1 1 1
Educação Física 1 1 1
Língua Inglesa 1 1 1

Ciências da Natureza e suas 
Tecnologias Ciências da Natureza

Biologia 2 1 2
Física 1 2 2
Química 2 2 1

Ciências Humanas e Sociais 
Aplicadas

Ciências Humanas e 
Sociais Aplicadas

Filosofia 1 1 1
Geografia 1 1 2
História 1 1 2
Sociologia 1 1 1

Totais de Cargas Horárias da Formação Geral Básica

Semanal em h/a 18 18 18
Anual em h/a 720 720 720
Anual em Horas 600 600 600
Etapa em Horas 1800
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ITINERÁRIO FORMATIVO
Pa

rt
e 

C
om

um

Composição Curricular Unidades Curriculares 1° Ano 2° Ano 3° Ano
AP ANP AP ANP AP ANP

Núcleo Integrador Projetos 
Empreendedores

Projeto de Vida 1 1 1 1 1 1
Intervenção Comunitária 1 - 1 - 1 -

Totais de Cargas Horárias da Parte Comum do 
Itinerário Formativo

Semanal em h/a 2 1 2 1 2 1
3 3 3

Anual em h/a 120 120 120
Anual em Horas 100 100 100
Etapa em Horas 300

Pa
rt

e 
Fl

ex
ív

el
1

Propedêutico

Aprofundamento em 
Área de Conhecimento

Unidade Curricular I 1 1 1 1 1 1
Unidade Curricular II 1 1 1 1 1 1
Unidade Curricular III 1 1 1 1 1 1
Unidade Curricular IV 1 1 1 1 1 1

Unidade Curricular 
Eletiva Unidade Curricular Eletiva 1 - 1 - 1 -

Totais de Cargas Horárias do Itinerário Formativo 
Propedêutico

Semanal em h/a 5 4 5 4 5 4
9 9 9

Anual em h/a 360 360 360
Anual em Horas 300 300 300
Etapa em Horas 900

Profissional2 Qualificação Profissional
Unidade Curricular I 2 2 2 2 2 2
Unidade Curricular II 2 2 2 2 2 2
Unidade Curricular III 1 1 1 1 1 1

Totais de Cargas Horárias do Itinerário Formativo 
Profissional

Semanal em h/a 5 5 5 5 5 5
10 10 10

Anual em h/a 400 400 400
Anual em Horas 333,3 333,3 333,4
Etapa em Horas 1000

 O estudante opta pelo Itinerário Formativo Propedêutico ou pelo Itinerário Formativo Profissional.
2 A escola deverá possuir autorização de funcionamento do Itinerário Formativo Profissional para a oferta de 
turmas.
AP = Aula Presencial ANP = Aula Não Presencial

ANEXO IV DA RESOLUÇÃO/SED N. 3.955, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

MATRIZ CURRICULAR COMPLETA
ENSINO MÉDIO PARCIAL – NOTURNO (21 AP + 9 ANP)

Ano: a partir de 2022
Turno: noturno
Semana letiva: 5 (cinco) dias 
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos
Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias 

FORMAÇÃO GERAL BÁSICA

Áreas de Conhecimento Composição Curricular Unidades Curriculares 1° Ano 2° Ano 3° Ano
AP ANP AP ANP AP ANP

Matemática e suas Tecnologias Matemática Matemática 2 1 2 1 2 -

Linguagens e suas Tecnologias

Língua Portuguesa Língua Portuguesa 2 1 2 1 2 -

Linguagens
Arte 1 - 1 - 1 -
Educação Física 1 - 1 - 1 -
Língua Inglesa 1 - 1 - 1 -

Ciências da Natureza e suas 
Tecnologias Ciências da Natureza

Biologia 1 1 1 - 1 1
Física 1 - 1 1 1 1
Química 1 1 1 1 1 -

Ciências Humanas e Sociais 
Aplicadas

Ciências Humanas e 
Sociais Aplicadas

Filosofia 1 - 1 - 1 -
Geografia 1 - 1 - 1 1
História 1 - 1 - 1 1
Sociologia 1 - 1 - 1 -
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Totais de Cargas Horárias da Formação Geral Básica

Semanal em h/a 14 4 14 4 14 4
18 18 18

Anual em h/a 720 720 720
Anual em Horas 600 600 600
Etapa em Horas 1800

ITINERÁRIO FORMATIVO

Pa
rt

e 
C
om

um

Composição Curricular Unidades Curriculares 1° Ano 2° Ano 3° Ano
AP ANP AP ANP AP ANP

Núcleo Integrador Projetos 
Empreendedores Projeto de Vida 2 - 2 - 2 -

Totais de Cargas Horárias da Parte Comum do 
Itinerário Formativo

Semanal em h/a 2 2 2
Anual em h/a 80 80 80
Anual em Horas 66,6 66,6 66,7
Etapa em Horas 200

Pa
rt

e 
Fl

ex
ív

el
1

Propedêutico

Aprofundamento em 
Área de Conhecimento

Unidade Curricular I 1 1 1 1 1 1
Unidade Curricular II 1 1 1 1 1 1
Unidade Curricular III 1 1 1 1 1 1
Unidade Curricular IV 1 1 1 1 1 1

Unidade Curricular 
Eletiva

Unidade Curricular 
Eletiva 1 1 1 1 1 1

Totais de Cargas Horárias do Itinerário Formativo 
Propedêutico

Semanal em h/a 5 5 5 5 5 5
10 10 10

Anual em h/a 400 400 400
Anual em Horas 333,3 333,3 333,4
Etapa em Horas 1000

Profissional2 Qualificação Profissional
Unidade Curricular I 2 2 2 2 2 2
Unidade Curricular II 2 2 2 2 2 2
Unidade Curricular III 1 1 1 1 1 1

Totais de Cargas Horárias do Itinerário Formativo 
Profissional

Semanal em h/a 5 5 5 5 5 5
10 10 10

Anual em h/a 400 400 400
Anual em Horas 333,3 333,3 333,4
Etapa em Horas 1000

 O estudante opta pelo Itinerário Formativo Propedêutico ou pelo Itinerário Formativo Profissional.
2A escola deverá possuir autorização de funcionamento do Itinerário Formativo Profissional para a oferta de 
turmas.
AP = Aula Presencial ANP = Aula Não Presencial

ANEXO V DA RESOLUÇÃO/SED N. 3.955, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

Escola/Centro Estadual ________________________________________________ 
Interessado:     _________________________________________________________
Endereço:___________________________________________________________
Telefone: ___________________________________________________________

TERMO DE COMPROMISSO

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob o n. (informar) e no RG n. (informar), 
responsável pela matrícula de ________________________________________ comprometo-me a entregar o(s) 
seguinte(s) documento(s) previstos no(s) inciso(s)_____ do art. ___________ da Resolução/SED n. ______, de 
___ de _________        de ______, publicado no Diário Oficial do Estado de MS, de ___ de _________ de _____, no 
prazo de _______ dias. 

(   ) Transferência; 
(   ) Histórico Escolar de conclusão do ensino fundamental.

Declaro-me ciente de que a não apresentação do referido documento, no prazo supracitado, resultará no 
cancelamento da matrícula e, consequentemente, o estudante acima denominado será classificado por avaliação. 

____________________/MS, ______ de __________________ de _______

___________________________________
Assinatura do responsável
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Extrato do VI Termo Aditivo ao Contrato 0021/2016/SED                         N° Cadastral 6801
Processo: 29/022.808/2016
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

e VIP TRANSPORTE LTDA
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Décima Primeira do 

Contrato n. 021/2016, a qual passa a vigorar com nova redação, previsto no item 4.3 
da Cláusula Quarta, e no item 17.1 da Cláusula Décima Sétima do referido contrato, 
com base no artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/1993.

Ordenador de Despesas: Edio Antonio Resende de Castro
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações.
Do Prazo: O presente instrumento contratual terá sua vigência prorrogada por mais 12 (Doze) 

meses pelo período de 18 de Dezembro de 2021 a 17 de Dezembro de 2022, podendo 
ser prorrogado conforme dispõe a Lei n. 8.666/1993 e suas alterações.

Data da Assinatura: 09/12/2021
Assinam: Maria Cecilia Amendola da Motta e Tatiane Bortolin

Extrato do VI Termo Aditivo ao Contrato 0022/2016/SED                         N° Cadastral 6802
Processo: 29/023.671/2016
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

e VIP TRANSPORTE LTDA - EPP
Objeto: O Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Décima Primeira do Contrato n. 

022/2016, a qual passa a vigorar com nova redação, previsto no item 4.3 da Cláusula 
Quarta, e no item 17.1 da Cláusula Décima Sétima do referido contrato, com base no 
artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/1993, bem como adequá-lo àLei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).

Ordenador de Despesas: Edio Antonio Resende de Castro
Amparo Legal: Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações
Do Prazo: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses pelo período de 10 

de janeiro de 2022 a 09 de janeiro de 2023
Data da Assinatura: 13/12/2021
Assinam: Maria Cecilia Amendola da Motta e Tatiane Bortolin

RESOLUÇÃO/SED N. 3.956, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

Aprova o Calendário Escolar do ano 2022, a ser operacionalizado 
no Centro de Educação Infantil José Eduardo Martins Jallad – ZEDU, 
da Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul, e dá outras 
providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
na Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei n. 2.787, de 24 de dezembro de 2003 e na Lei n. 4.621, de 
22 de dezembro de 2014, 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Calendário Escolar do ano 2022, a ser operacionalizado no Centro de Educação 
Infantil José Eduardo Martins Jallad – ZEDU, da Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul, conforme Anexo 
Único desta Resolução, e dispor sobre o ano escolar/letivo do ano 2022.

CAPÍTULO I
DO CALENDÁRIO ESCOLAR

Art. 2º O ano escolar 2022, no Centro de Educação Infantil José Eduardo Martins Jallad – 
ZEDU, terá a duração de 202 (duzentos e dois) dias letivos.

Art. 3º O ano escolar e o ano letivo 2022 iniciar-se-ão no dia 7 (sete) de fevereiro de 2022.
Art. 4º A data de início das atividades escolares e do ano escolar/ano letivo, estabelecida no 

Anexo Único desta Resolução, não poderá ser alterada.
Art. 5º Caracteriza-se como dia letivo toda atividade com data prevista no Calendário Escolar, 

com a frequência exigível do estudante, a efetiva presença e orientação do professor e quando da aplicação de 
atividade pedagógica complementar, devidamente prevista.

Art. 6º Para cumprimento do quantitativo de 202 (duzentos e dois) dias letivos, encontram-
se previstos 2 (dois) sábados letivos, nas seguintes datas:

I - 2/7/22 - Festa Julina;
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II - 3/12/22 - Família e Escola.

Art. 7º Os sábados letivos, previstos no artigo 6º, somente poderão ser alterados em situações 
de caso fortuito ou força maior, tais como calamidade pública, comoção interna ou, ainda, por motivo de superior 
interesse público.

§ 1º No ato da constatação de alguma das situações previstas no caput deste artigo, a Direção 
deverá efetuar o registro em Ata de Ocorrência, que deverá ser assinada pela direção e por, no mínimo, 2 (duas) 
testemunhas.

§ 2º As atividades previstas, nos sábados letivos, que necessitarem de alterações de datas, 
deverão ser realizadas, preferencialmente, no sábado antecedente ou subsequente.

§ 3º As alterações dos sábados letivos, previstos no artigo 6º, e as situações excepcionais, 
explicitadas no caput deste artigo, ficarão sujeitas à validação da Coordenadoria de Normatização das Políticas 
Educacionais (CONPED/SUPED/SED).

Art. 8º A Jornada Pedagógica e a Família e Escola deverão ocorrer com observância das 
orientações e propostas da Coordenadoria de Formação Continuada dos Profissionais da Educação (CFOR/SED).

Art. 9º O Centro de Educação Infantil José Eduardo Martins Jallad - ZEDU poderá realizar 
atividades extraclasses, desde que planejadas, antecipadamente, com registro em projeto específico e com fins, 
exclusivamente, pedagógicos.

§ 1º A atividade extraclasse somente será considerada dia letivo se envolver o corpo docente 
e o corpo discente do Centro de Educação Infantil José Eduardo Martins Jallad - ZEDU.

§ 2º O total anual de atividades extraclasses não poderá exceder o limite de 2,5% (dois e meio 
por cento) do quantitativo de dias letivos.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 10. Para o disposto na legislação, que estabelece normas para a avaliação das instituições 
de ensino e de cursos do Sistema Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul, o Centro de Educação Infantil 
José Eduardo Martins Jallad – ZEDU deverá prever data no Calendário Escolar, preferencialmente no segundo 
semestre, a fim de efetuar a Avaliação Institucional Interna - AII. 

Parágrafo único. A Avaliação Institucional Interna - AII deverá ser realizada concomitantemente 
com as demais atividades, sem prejuízos à carga horária do estudante.

Art. 11. A Direção Escolar deverá efetuar apresentação e ampla divulgação do conteúdo desta 
Resolução ao corpo docente e demais segmentos da comunidade escolar, mediante leitura criteriosa, no 1º 
(primeiro) dia do ano escolar, e zelar pelo seu cumprimento. 

Art. 12. Os pontos facultativos, oficialmente publicados em Diário Oficial, ficarão passíveis de 
análise quanto à aplicação na instituição, tendo em vista o calendário específico. 

Parágrafo único. Nos dias considerados não letivos no Calendário Escolar, mas com expediente 
nas repartições públicas, a Secretaria Escolar deverá permanecer aberta ao público, usuário desse serviço, nos 
períodos matutino e vespertino. 

Art. 13. O dia 20 (vinte) de novembro, Dia Nacional da Consciência Negra, destacado no 
Calendário Escolar por força do contido no art. 79-B da Lei Federal n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, não 
se trata de feriado estadual, devendo ser mantidas as atividades normais do Centro de Educação Infantil José 
Eduardo Martins Jallad – ZEDU. 

Art. 14. A presente Resolução passa a fazer parte das normas regimentais da Rede Estadual 
de Ensino de Mato Grosso do Sul. 

Art. 15. O Centro deverá observar, naquilo que lhe couber, os demais dispositivos da Resolução/
SED n. 3.929, de 29 de novembro de 2021

Art. 16. O descumprimento do disposto nesta Resolução implicará responsabilidade 
administrativa do agente responsável pela infração.

Art. 17. Os casos omissos serão resolvidos pelo titular da Secretaria de Estado de Educação.

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
com efeitos a contar de 1º de janeiro de 2022.

CAMPO GRANDE/MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO/SED N. 3.956, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 
CALENDÁRIO ESCOLAR –2022 

Janeiro  Fevereiro  Março 
D S T Q Q S S  D S T Q Q S S  D S T Q Q S S 

      1 
 

  1  2  
LE 

3 
DNT 

4 
DNT 5 

 
   1  

PF 
2 
PF 3 4 5 

2 3 4 5 6 7 8 
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7  
IAE 
IAL 
JP 

APC 

8 
JP 

APC 
 
 

9  
JP 

APC 
 
 

10 
JP 

APC 
 
 

11 
JP 

APC 
 
 

12 

 

6 7 8 9 10 11 12  

9 10 11 12 13 14 15  13 14  15  16  17  18 19  13 14 15 16 17 18 19 

16 17 18 19 20 21 22  20 21 22   23  24  25  26  20 21 22 23 24 25 26  

23 24 25 26 27 28 29 
 

27 
28 
PF       

 
27 28 29 30 31   

30 31                      

FÉRIAS ESCOLARES 

 15 dias letivos 
2: Lotação Efetivo    
3 a 4: Dias não trabalhados-docentes 
7 a 11: Jornada Pedagógica       
28: Carnaval  

 21 dias letivos 
1 e 2: Carnaval-Cinzas 
 

 
Abril  Maio  Junho 

D S T Q Q S S  D S T Q Q S S  D S T Q Q S S 

     1 2 
 

1 
F 2 3 4 5 6 

 
7 
 

 
   1 2 3 4  

3 4 5 6 7 8 9   8 9 10 11 12 13 14  5 6 7 8 9 10 11 

10 11 12 13 14 
NL 

15 
F 16  15 16 17 18 19 20 21  12 13 14 15 16 

PF 
17 
NL 18 

17 18 19 20 21 
F 

22 
NL 23 

 
22 23 24 25 26 27 28  

 
19 20 21 22 23 24 25 

24 25 26 27 
TB 

28 
IB 29 30  29 30 31      26 27 28  29 30   

17 dias letivos 
15: Paixão de Cristo 
21: Tiradentes 

 22 dias letivos  
1: Dia Mundial do Trabalho 

 19 dias letivos 
13: Feriado Municipal - Campo Grande 
16: Corpus Christi 

 
Julho  Agosto  Setembro 

D S T Q Q S S  D S T Q Q S S  D S T Q Q S S 

     1 
2 
FJ 

 
 1 2 3 4 5 6 

 
    1 2 3  

3 4 5 6 7 8 
TB 9   7 8 9 10 

TB 
11 
IB 12 13   4 5 6 7  

F 8 9 10 

10 11 12 13 14 15 16  14 15 16 17 18 19 20  11 12 13 14 15 16 17  

17 18 19 20 21 22 23  21 22 23 24 25 26 27  18 19 20 21 22 23 24  
24     
       
31 

25 26 
IB 27 28 29 30  

 
28 29 30 31    

 
25 26 27 28 29 30   

11 dias letivos 
2: Festa Julina 
11 a 25: Recesso escolar 

 22 dias letivos 
26: Feriado Municipal Campo Grande 

 21 dias letivos 
7: Independência do Brasil 

     
Outubro  Novembro  Dezembro 

D S T Q Q S S  D S T Q Q S S  D S T Q Q S S 

      1 
 

  1 
2 
 F 3 4 5 

 
    1 2  
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2 3 4 
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TB 
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F 13 14 15 

 
13 14 
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F 16 17 18 19 

 
11 12 13  14 15 
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CN 21 22 23 24 25  26 
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22  
TAL 
TAE 
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DNT 
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27 28 29 30    
 

25 26 
DNT 

27 
DNT 

28 
DNT 

29 
DNT 

30 
DN
T 

31 

30 31 
AII  

 
 

 
 

18 dias letivos 
10: anteposição do feriado do dia 28/10 Servidor Público 
11: Criação do Estado de MS 
12: Nossa Sr.ª Aparecida 
15: Dia dos Professores 

 19 dias letivos 
2: Finados 
15: Proclamação da República  
20: CN -  Consciência Negra 

 17 dias letivos 
3: Família e Escola 
 22-Término do Ano Letivo e Ano Escolar 
 25: Natal 

  

LEGENDA:       
 

Férias/Recesso Escolar  Feriado/Ponto Facultativo  Dias Letivos  Exames Finais  Feriado Municipal  Não Letivo 
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AII - Avaliação Institucional Interna 
CN - Dia da Consciência Negra 
DNT - Dia não trabalhado 
F/PF – Feriado/Ponto Facultativo 
FE - Família e Escola 
FJ – Festa Julina 
FM - Feriado Municipal 
IAE - Início do Ano Escolar 
IAL - Início do Ano Letivo 
IB - Início de Bimestre 
JP - Jornada Pedagógica 
LE - Lotação Professor Efetivo 
NL - Não Letivo 
RE - Recesso Escolar 
SL - Sábado Letivo 
TAE - Término do Ano Escolar 
TAL - Término do Ano Letivo 
TB - Término de Bimestre 
 
 
 

 
Total de dias Letivos ......................... 202 
Total de dias do Ano Escolar .............. 202 
Início do Ano Escolar: ................07/2/2022 
Início do Ano Letivo: ................. 07/2/2022 
Término do Ano Letivo: ........... 22/12/2022 
Término do Ano Escolar: .......... 22/12/2022 
 
1° Semestre: 7/2/2022 a 8/7/2022 - 101 dias 
2° Semestre: 26/7/2022 a 22/12/2022 - 101 dias 
 
1° Bimestre: 7/2/2022 a 27/4/2022 - 51 dias 
2° Bimestre:28/4/2022 a 8/7/2022 - 50 dias 
3° Bimestre: 26/7/2022 a 5/10/2022 - 50 dias 
4° Bimestre: 6/10/2022 a 22/12/2022 - 51 dias 
 
Sábados Letivos: 
 

 
 Data  

 
 Atividade  

2/7   Festa Julina 

3/12 Família e Escola 

 
 

 
 

Secretaria de Estado de Saúde 

Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Termo de Contratualização n. 28.899/2018
Processo nº 27/002827/2018
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de Estado de 

Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;

Município de Inocência, CNPJ/MF n°. 03.342.938/0001-88

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde/ Hospital Municipal – CNPJ nº 11.095.923/0001-
90

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o repasse de recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional de 
Saúde, para enfrentamento as demandas assistenciais geradas pela emergência de saúde pública de importância 
internacional de corrente do novo coronavirus, conforme Portaria GM/MS 2.237, de 02/09/2021 (COVID) 

Recursos: O valor total para a execução do presente Termo será de R$ 64.500,00 do Fundo Especial de Saúde.

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: Natureza da Despesa 33404101; funcional programática 20.27901.10.302.2043.4072.0010; 
Localizador Hospitais de Pequeno Porte Macro TL; fonte 0248000139; Nota de Empenho 2021NE0011000, 
16/11/21, R$64.500,00. 

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo 
Aditivo, as quais permanecem como boas e valiosas tais como se encontram redigidas.

Data ass.: 16/11/2021
Ass:   Geraldo Resende Pereira - CPF n. 128.969.181-91 – SES 

         Antonio Ângelo Garcia dos Santos - CPF n. 110.859.161-20 – Municipio 

         Ana Lucia Guedes da Silva - CPF n. 002.014.461-03 -  SMS/Hospital

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Contratualização n. 30629/2021 
Processo nº  27/006381/2021
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n.º 15.412.257/0001-28, por meio da  Secretaria de Estado de 

Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n.º 03.517.102/0001-77; 

Associação Beneficente Rita Antonia Maciel Godoy – CNPJ n. 33.754.300/0001-15
Município de Caracol – CNPJ n. 03.217.924/0001-32
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde - CNPJ nº 11.812.857/0001-22 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o aporte de recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional 
de Saúde, para o enfrentamento das demandas assistenciais geradas pela emergência de saúde de 
importância internacional decorrente do novo Coronavirus – COVID-19, conforme Portaria GM/MS 
2.237, de 2 de setembro de 2021. 

Valor: O valor total estimado para a execução do presente Termo aditivo de R$13.500,00 do Fundo Especial de 
Saúde-FESA. 

Dotação Orçamentária: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na funcional programática: 20.27901.10.302.2043.4072.0008, Localizador: Hospitais de 
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Pequeno Porte Macro CG, Natureza da Despesa 33504102, Nota de Empenho da fonte 0248000139 
2021NE0011016, 16/11/2021, R$13.500,00. 

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo 
Aditivo, as quais permanecem como boas e valiosas tais como se encontram redigidas.

Data ass.: 16/11/2021

Ass:            Geraldo Resende Pereira - CPF n.º 128.969.181-91  – SES

Anna Carolina Moreno - CPF n. 009.349.611-74 – Hospital 
Carlos Humberto  Pagliosa – CPF n. 399.054.970-72 – Município
Rosinéia  Gomes de Assis – CPF n. 135.350.718-10 – SMS/FMS

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Contratualização nº 31.064/2021
Processo nº: 27/008674/2021
Participes:  Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n.º 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de Estado 
de Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n.º 03.517.102/0001-77;

Município de Deodápolis - CNPJ/MF n.º 03.903.176/0001-41;

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde - CNPJ/MF n.º 12.270.817/0001-69;

Objeto: O presente instrumento tem por objeto o aporte de recursos financeiros oriundo do Fundo Nacional 
de Saúde, para o enfrentamento das demandas assistenciais geradas pela emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo Coronavírus – COVID19, conforme Portaria GM/MS nº 2.237 de 2 
de setembro de 2021. 

Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo é de R$88.500,00, oriundo do Fundo 
Especial de Saúde - FESA ao Fundo Municipal de Saúde

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias consignada na funcional programática: 20.27901.10.302.2043.4072.0002; Localizador: Hospitais 
Contratualizados Macro DOU; Natureza de despesa: 33404101; Nota de Empenho da fonte 0248000001: 
2021NE011512, de 30/11/2021, no valor de R$88.500,00.

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo 
Aditivo, as quais permanecem como boas e valiosas tais como se encontram redigidas.

Data ass.:  30/11/2021

Ass: Geraldo Resende Pereira – CPF n. 128.969.181-91 - SES
        Valdir Luiz Sator - CPF/MF n.º 312.958.780-20 – Município 

        Kadmo Carriço Corrêa - CPF n.º 699.765.461-49 – SMS/FMS/Hospital

Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Termo de Contratualização nº 28.526/2018 

Processo nº: 27/002016/2018
Participes:  Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n.º 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de Estado 
de Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n.º 03.517.102/0001-77;

Município de Bodoquena - CNPJ/MF n.º 15.465.016/0001-47;

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde - CNPJ/MF n.º 11.094.233/0001-17;

Objeto: O presente instrumento tem por objeto o aporte de recursos financeiros oriundo do Fundo Nacional 
de Saúde, para o enfrentamento das demandas assistenciais geradas pela emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo Coronavírus – COVID19, conforme Portaria GM/MS nº 2.237 de 2 
de setembro de 2021.
Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo é de R$ 15.000,00, oriundo do Fundo 
Nacional de Saúde - FNS.

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias consignada na funcional programática: 20.27901.10.302.2043.4072.0008; Localizador: Hospitais 
de Pequeno Porte Macro CG; Natureza de despesa: 33404101; Nota de Empenho da fonte 0248000139: 
2021NE010262, de 03/11/2021, no valor de R$15.000,00.

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo 
Aditivo, as quais permanecem como boas e valiosas tais como se encontram redigidas.

Data ass.: 03/11/2021

Ass: Geraldo Resende Pereira – CPF n. 128.969.181-91 - SES
         Gleyziane Parente Silva - CPF n.º 047.141.661-40 - Município

         Kazuto Horii – CPF n.º 027.465.598-54 – Município
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Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Contratualização nº 31.063/2021

Processo nº: 27/008673/2021
Participes:  Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n.º 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de Estado 
de Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n.º 03.517.102/0001-77;

Município de Miranda - CNPJ/MF n° 03.452.315/0001-68;

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde - CNPJ/MF n.º 13.140.956/0001-30;

Objeto: O presente instrumento tem por objeto o aporte de recursos financeiros oriundo do Fundo Nacional 
de Saúde, para o enfrentamento das demandas assistenciais geradas pela emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo Coronavírus – COVID19, conforme Portaria GM/MS nº 2.237 de 2 
de setembro de 2021.
Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo é de R$ 64.500,00, oriundo do Fundo 
Nacional de Saúde - FNS.

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias consignada na funcional programática: 20.27901.10.302.2043.4072.0001; Localizador: Hospitais 
Contratualizados Macro C.G; Natureza de despesa: 33404101; Nota de Empenho da fonte 0248000139: 
2021NE011513, de 30/11/2021, no valor de R$ 64.500,00.
Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo 
Aditivo, as quais permanecem como boas e valiosas tais como se encontram redigidas.

Data ass.: 30/11/2021

Ass: Geraldo Resende Pereira – CPF n. 128.969.181-91 - SES
         Fábio Santos Florença - CPF/MF n° 000.965.361 - 95- Município
        Rosemeire Lopes de Souza – CPF/MF n.º 011.988.441-08– Município

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Contratualização nº 31.054/2021

Processo nº: 27/008672/2021.
Participes:  Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n.º 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de Estado 
de Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n.º 03.517.102/0001-77;

Município de Bonito - CNPJ/MF n° 03.073.673/0001-60;

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde - CNPJ/MF n.º 11.803.371/0001-28;

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto, o repasse de recursos financeiros oriundo do Fundo Nacional 
de Saúde Portaria GM/MS nº 2.237 de 02/09/2021 (COVID-19) e recursos financeiros oriundo do Fundo Especial 
de Saúde para o Programa Estadual Caravana da Saúde de Cirurgias Eletivas – Projeto Opera-MS.
Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo é de R$ 2.118.917,28, sendo: R$99.000,00– 
Do Fundo Nacional de Saúde a ser repassado pelo FESA ao Hospital, em parcela única, para enfrentamento as 
demandas assistenciais geradas pela emergência de saúde pública de importância internacional de corrente do 
novo coronavirus e R$2.019.917,28 – Do Fundo Especial de Saúde a ser repassado ao Hospital, referente ao 
Programa Estadual Caravana da Saúde de Cirurgias eletivas – Projeto OPERA – MS

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias consignada na Natureza de despesa: 33504102: funcional programática 
20.27901.10.302.2043.4072.0001; Localizador: Hospitais Contratualizados Macro CG; fonte 0248000139: 
Nota de Empenho 2021NE011515, 30/11/2021, no valor de R$ 99.000,00 e  Funcional Programática 
20.27901.10.302.2043.4072.0125; Localizador: Caravana da Saúde – OPERAMS; fonte 0100000000; Nota de 
Empenho2021NE011430 (e seus aditivos), de 29/11/2021, no valor de R$ 336.652,88.
Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo 
Aditivo, as quais permanecem como boas e valiosas tais como se encontram redigidas.

Data ass.: 30/11/2021

Ass: Geraldo Resende Pereira – CPF n. 128.969.181-91 - SES
        Wilson Braga - CPF n.º 356.604.141-68– Hospital
         Josmail Rodrigues - CPF/MF n.º 078.627.328-39- Município
        Nivaldo Inácio Carneiro – CPF n.º 661.557.541-83– Município

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Contratualização n. 30.630/2021
Processo nº 27/006379/2021
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n.º 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de Estado de 

Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n.º 03.517.102/0001-77;

Município de Água Clara - CNPJ/MF n.º 03.184.066/0001-77

Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde - CNPJ n. 11.443.806/0001-70 

Objeto: presente Termo Aditivo tem por objeto, o repasse de recursos financeiros oriundo do Fundo Nacional de 
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Saúde Portaria GM/MS nº 2.999, de 03/11/2021 (COVID-19) e recursos financeiros oriundo do Fundo Especial de 
Saúde a título de auxílio ao custeio hospitalar e adequar o termo de contratualização à Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD – LEI n. 13.709/2018. 

Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo de Contratualização é de R$ 38.319,45, 
sendo R$12.000,00, auxílio ao custeio hospitalrar- competência dezembro/2021, e R$26.319,45 do Fundo 
Nacional de Saúde-FNS.

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação 
orçamentária consignada na Natureza da Despesa n. 33404101, funcional programática n. 
20.27901.10.302.2043.4072.0010: Fonte 248000145, nota de Empenho 2021NE0012521, de 13/12/2021, 
R$12.000,00, e Fonte 0100000000, nota de Empenho 2021NE0012419, de 13/12/2021, R$26.319,45

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo 
Aditivo, as quais permanecem como boas e valiosas tais como se encontram redigidas.

Data ass.: 13/12/2021

Ass:    Geraldo Resende Pereira - CPF n.º 128.969.181-91  – SES

Gerolina da Silva Alves - CPF n.º 595.510.891-20 – Município

Rozeneire Ignácia Rodrigues da Silva - CPF n°. 368.032.351-49 – SMS/FMS

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Contratualização n. 31.062/2021
Processo nº 27/008538/2021  
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio  da Secretaria de Estado de 

Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;

Município de Aral Moreira – CNPJ n. 03.759.271/0001-13
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde - CNPJ n. 13.865.216/0001-61

Objeto: presente Termo Aditivo tem por objeto, o repasse de recursos financeiros oriundo oriundo do Fundo 
Especial de Saúde a título de auxílio ao custeio hospitalar e adequar o termo de contratualização à Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD – LEI n. 13.709/2018. 

Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo de Contratualização é de R$ 28.123,36  para 
auxílio ao custeio hospitalar- competência dezembro/2021.

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação 
orçamentária consignada na Natureza da Despesa n. 33404101, funcional programática n. 
20.27901.10.302.2043.4072.0009; Fonte 0100000000, nota de Empenho 2021NE0012532, de 
13/12/2021, R$28.123,36

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo 
Aditivo, as quais permanecem como boas e valiosas tais como se encontram redigidas.

Data ass.: 13/12/2021

Ass:    Geraldo Resende Pereira - CPF n. 128.969.181-91  – SES

           Alexandrino Arévalo Garcia - CPF/MF n.º 839.314.301-20 – Município

           Adriana Veron Batista -  CPF n°. 043.545.231-24– SMS/Hospital

Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 31194/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/005471/2021.

PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, Assistência Social e Trabalho– CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 e o Município 
de Aral Moreira/MS – CNPJ n.° 03.759.271/0001-13, com interveniência da Agência 
Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL – CNPJ. 15.457.856/0001-68.

OBJETO: Constitui objeto do presente convênio a Implantação do Espaço Conviver: Estimulo 
entre idosos, que visa promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas idosas 
que residem tanto na área urbana quanto rural do município, por meio de atividades 
oferecidas no espaço, com desenvolvimento das atividades do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos, sendo parte integrante do presente instrumento, 
independente de transcrição do Plano de Trabalho.

VALOR: De R$ 1.198.374,62 (Hum milhão, cento e noventa e oito mil, trezentos e 
setenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), na Funcional Programática 
08.244.0019.4344.0001, Fonte de Recursos 0100, sendo o valor de R$ 1.195.000,00 
(Hum milhão cento e noventa e cinco mil reais) na Natureza de Despesa n. 44404101, 
Nota de Empenho 2021NE001591, de 01/12/2021, ficando a cargo do Convenente, a 
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título de contrapartida a importância de R$ 3.374,62 (três mil trezentos e setenta e 
quatro reais e sessenta e dois centavos).

O LEGAL: Lei Federal n. 8.666/93, no que couber, Dec. Estadual n. 11.261/03, Res. SEFAZ n° 
2.093/07, Lei Estadual n. 2105/00, LDO e LOA.

VIGÊNCIA: O presente convênio terá vigência a partir de sua assinatura e como termo final 01 
de janeiro de 2023, devendo-se estar atento que a execução do objeto da presente 
parceria deverá ocorrer até 02 de dezembro de 2022, ficando ao Convenente o período 
compreendido entre 03 de dezembro de 2022 a 01 de janeiro de 2023 obrigação de 
prestar contas.

DATA DA ASS:               02/12/2021 
ASSINAM:    Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre CPF. 404.297.171-72.
       Alexandrino Arevalo Garcia CPF 839.314.301-20.

  Emerson Antonio Marques Pereira CPF. 528.167.021-20

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 30894/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/003100/2021.

PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, Assistência Social e Trabalho– CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 e a Fundação 
de Municipal de Esporte – FUNESP – CNPJ n.° 07.158.647/0001-95, com interveniência 
da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul – CNPJ. 26.857.516/0001-
40.

OBJETO: Constitui objeto do presente convênio Executar o Projeto “COMUNIDADE ATIVA”, que 
visa atender a população residente no município de Campo Grande, pessoas em 
situação de vulnerabilidade e risco social, com atividades esportivas e recreativas, 
sendo parte integrante do presente instrumento, independente de transcrição do 
Plano de Trabalho.

VALOR: De R$ 253.154,95 (duzentos e cinquenta e três mil cento e cinquenta e quatro reais e 
noventa e cinco centavos), na Funcional Programática 08.244.0019.4344.0003, Fonte 
de Recursos 010300000/FIS, sendo o valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil 
reais) na Natureza de Despesa n. 33404102, Nota de Empenho 2021NE001512, de 
25/11/2021, ficando a cargo do Convenente, a título de contrapartida a importância 
de R$ 23.154,95 (vinte e três mil cento e cinquenta e quatro reais e noventa e cinco 
centavos).

O LEGAL: Lei Federal n. 8.666/93, no que couber, Dec. Estadual n. 11.261/03, Res. SEFAZ n° 
2.093/07, Lei Estadual n. 2105/00, LDO e LOA.

VIGÊNCIA: O presente convênio terá vigência a partir de sua assinatura e como termo final 07 
de janeiro de 2023, devendo-se estar atento que a execução do objeto da presente 
parceria deverá ocorrer até 08 de dezembro de 2022, ficando ao Convenente o período 
compreendido entre 09 de dezembro de 2022 a 07 de janeiro de 2023 obrigação de 
prestar contas.

DATA DA ASS: 08/12/2021.
ASSINAM:    Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre CPF. 404.297.171-72.
       Odair Serrano de Oliveira CPF 046.452.628-07.

  Marcelo Ferreira Miranda CPF.445.070.891 - 15

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Familiar 

EXTRATO DE TERMO ADMINISTRATIVO DE DOAÇÃO 029/2021
PROCESSO N. 71/044.800/2021
PARTES: O Governo do estado por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR - SEMAGRO, CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e a AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL – AGRAER, CNPJ n. 03.981.081/0001-46.

OBJETO: Doação à AGRAER, dos bens descritos nas fichas individuais do sistema de patrimônio do Estado, 
presente nos autos do processo n. 71/044.800/2021.

DATA DA ASSINATURA: 10 de dezembro de 2021.
ASSINAM: 
Pela SEMAGRO: Jaime Elias Verruck, CPF n. 322.517.771-72
Pela AGRAER: André Nogueira Borges, CPF n. 543.984.791-04

DELIBERAÇÃO CECA/MS N.038 de 09 de dezembro de 2021.

O Conselho Estadual de Controle Ambiental - CECA, conforme a Lei Estadual nº 2.256, de 9 de julho de 
2001, no uso de suas atribuições legais e considerando a decisão da Plenária na 131ª Reunião Ordinária realizada 
no dia 09 de dezembro de 2021, 
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Processo: 71/401490/2018
         Assunto: Autorização Ambiental de Supressão Vegetal (A.A)
         Requerente: Adolpho Mellão Cecchi 

Art. 1° A Plenária do Conselho Estadual de Controle Ambiental-CECA, acatou o relatório e voto no pedido de 
vistas, do conselheiro relator Henrique Wancura Budke, representante da Associação dos Municípios do Estado de 
MS – Assomasul, por acompanhar o voto do conselheiro Elói Panachuki pela manutenção do Indeferimento, que 
trata de Autorização Ambiental de Supressão Vegetal (A.A) requerente, Adolpho Mellão Cecchi

Art. 2° Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande - MS, 10 de dezembro de 2021.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar. 

Presidente do Conselho Estadual de Controle Ambiental.

DELIBERAÇÃO CECA/MS N.039 de 09 de dezembro de 2021.

O Conselho Estadual de Controle Ambiental - CECA, conforme a Lei Estadual nº 2.256, de 9 de julho de 
2001, no uso de suas atribuições legais e considerando a decisão da Plenária na 131ª Reunião Ordinária realizada 
no dia 09 de dezembro de 2021, 

Processo: 01468/2020
      Assunto: Autorização Ambiental (A.A) de Supressão Vegetal

Requerente: Gastão Lemos Monteiro e Outros.

Art. 1° A Plenária do Conselho Estadual de Controle Ambiental-CECA, acatou o relatório e voto do 
Conselheiro Rogerio Rodrigues Rosalin, representante da Associação dos Municípios do Estado de MS – Assomasul, 
votou: pelo Deferimento do requerimento contido no processo nº 01468/2020, que trata de Autorização Ambiental 
(A.A) de Supressão Vegetal, requerente Gastão Lemos Monteiro e Outros.

Art. 2° Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande - MS, 10 de dezembro de 2021.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar. 

Presidente do Conselho Estadual de Controle Ambiental.

DELIBERAÇÃO CECA/MS N.040 de 09 de dezembro de 2021.

O Conselho Estadual de Controle Ambiental - CECA, conforme a Lei Estadual nº 2.256, de 9 de 
julho de 2001, no uso de suas atribuições legais e considerando a decisão da Plenária na 131ª Reunião Ordinária 
realizada no dia 09 de dezembro de 2021 aprovou o calendário anual das reuniões ordinárias do Conselho do ano 
de 2022.

Considerando as determinações contidas no art. 8º do Regimento Interno do CECA, instituído 
através do Decreto Estadual n. 11.816, de 17 de março 2005;

Considerando a importância que as datas das reuniões plenárias ordinárias devem ser previamente 
estabelecidas, de forma a permitir aos Conselheiros, a conciliação de seus afazeres normais com suas atividades 
de conselheiro, consideradas de relevante interesse público.

D E L I B E R A:

  Art. 1° As Reuniões Plenárias Ordinárias do Conselho Estadual de Controle Ambiental – CECA 
para o ano de 2022 devem realizar-se nas datas apontadas no Anexo I desta Deliberação.

                    Parágrafo único: Conforme Regimento Interno, a realização de Reuniões Plenárias Extraordinárias 
independe da reserva de datas, podendo haver convocação a qualquer tempo, por iniciativa de seu Presidente, ou 
por requerimento de, pelo menos, onze Conselheiros, desde que garantida a antecedência mínima de sete dias.

Art. 2° Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
  



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.709 16 de dezembro de 2021 Página 257

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Campo Grande - MS, 10 de dezembro de 2021.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar. 

                 Presidente do Conselho Estadual de Controle Ambiental

 
Anexo I da DELIBERAÇÃO CECA/MS N.040 de 09 de dezembro de 2021.

CALENDÁRIO DO ANO DE 2022
 DAS REUNIÕES BIMESTRAIS ORDINÁRIAS DO CECA

DIAS MESES HORÁRIO LOCAL

03 - quinta-feira Fevereiro 08h às 11 h CAMPO GRANDE

07 - quinta-feira Abril 08h às 11 h CAMPO GRANDE

09 - quinta-feira Junho 08h às 11 h CAMPO GRANDE

11 - quinta-feira Agosto 08h às 11 h CAMPO GRANDE

06 - quinta-feira Outubro 08h às 11 h CAMPO GRANDE

08 - quinta-feira Dezembro 08h às 11 h CAMPO GRANDE

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

RESOLUÇÃO/SEJUSP/MS/Nº 006/CGCMCP/SEJUSP/2021  08 DE DEZEMBRO DE 2021

Aplica multa moratória à Empresa WAR ZONE ATIVIDADES ESPORTIVAS 
LTDA e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, 
com fundamento nos Art. 86 e 87, da Lei (Federal) nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores;

Considerando que por meio do processo nº 31/200.208/2020, a empresa 
WAR ZONE ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA, recebeu a Nota de Empenho nº 2021NE000355, datada de 
27/01/2021, em substituição a Nota de Empenho 2021NE002331, no valor de R$ 10.000,00;

Considerando que a empresa WAR ZONE ATIVIDADES ESPORTIVAS 
LTDA, não entregou o produto na sua integralidade, a qual fora notificada com recebimento da notificação 
presencial em 05/10/21, fls. 152/153, para a entrega do objeto solicitado após excedido o prazo contratual,

Considerando que a empresa WAR ZONE ATIVIDADES ESPORTIVAS 
LTDA, foi notificada sobre a penalidade de advertência pelo descumprimento do prazo de entrega, conforme 
documento as fls. 160, com publicação no DOE as fls.161/162 dos presentes autos -Processo nº 31/200.208/2020. 

Considerando que a empresa WAR ZONE ATIVIDADES ESPORTIVAS 
LTDA, deixou de cumprir pedido baseado em proposta aceita, não tendo se manifestado oportunamente da 
notificação;

RESOLVE: 
Art. 1º - Aplicar à WAR ZONE ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA - 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.547.909/0001-06, estabelecida na Avenida Gury Marques, nº 7034 – bairro 
Cidade Morena, Campo Grande/MS, CEP. 79.064-000, multa moratória no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), 
equivalente a 10% do valor correspondente ao fornecimento não realizado, conforme previsto no art. 86 e 87, 
inciso II da Lei (Federal) nº 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como no item 11 do instrumento convocatório 
em sua Cláusula 11.1.

Art. 2º - Fica aberto o prazo para apresentação de defesa de 05 (cinco) 
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dias úteis a contar da publicação desta Resolução, conforme previsto no Art. 87, inciso II, de acordo com o § 2º 
da Lei nº 8.666/93. 

Art. 3º - O prazo para o recolhimento da multa constante no Art. 1º desta 
Resolução é de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua publicação, para recolhimento à conta do Tesouro 
do Estado e/ ou apresentar contraditório e defesa.

Encaminhe-se cópia do presente à Secretaria de Estado de Administração 
e Desburocratização/Superintendência de Licitação para anotação no Certificado de Registro Cadastral- CERCA, 
art.7º da Lei federal nº 10.520/2002 e no art. 50 § 2º do Decreto Estadual nº 15.327/2019.

A guia de recolhimento de cada empresa fornecedora deverá ser retirada 
na Sub. AGENFA/Secretaria de Estado da Fazenda –SEFAZ/MS, mediante apresentação da cópia desta publicação.

Após a quitação do débito, a cópia do comprovante de pagamento de 
cada empresa deverá ser encaminhada à CGCMCP – Coordenadoria de Gestão de Compras Materiais Contratos e 
Patrimônio da SEJUSP.

Campo Grande/MS, 13 de dezembro de 2021.
                
               ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato celebrado entre a 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/MS e o proprietário PAULO CÉSAR 
CASTELLANI, conforme segue:
GESTOR DO CONTRATO:
NOME: JAIRO CARLOS MENDES                                                   FUNÇÃO: Delegado de Polícia – Diretor do 
Departamento de Recursos e Apoio Policial – DRAP/DGPC.
MATRÍCULA: 47809025.
FISCAL DO CONTRATO:
NOME: EVA MAIRA COGO DA SILVA                                    FUNÇÃO: Delegada de Polícia, Titular da Delegacia 
de atendimento à Mulher de Paranaíba/MS.           
Matrícula 4904023
SUBSTITUTO:
NOME: MIZYIELLEN REGINA MARTINS DE GOIS                 FUNÇÃO: Escrivã de Polícia, Delegacia de Atendimento 
à Mulher de Paranaíba/MS.               
Matrícula 424206022
REFERENTE:
PROCESSO Nº 31/201.054/2018                         CONTRATO Nº 087/2018/SEJUSP/MS
OBJETO: Locação de um imóvel destinado à instalação da Delegacia de Atendimento à Mulher de Paranaíba - MS.                               
3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.
Campo Grande/MS, 01 de dezembro de 2021.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

Termo de Notificação

Auto de Infração n° 6764
Processo n°: 51/008.651/2021
Infrator: THAYSE MACHADO EIRELI
Enquadramento Legal: Art. 126, inciso IV, alínea “a” do Anexo Único ao Decreto n° 9.234/1998 (MS)
Infração: Realização de transporte de passageiros sem autorização específica.
Data da autuação: 15/10/2021
Local da Infração: BR 262, KM 385 - Terenos/MS
Placa do veículo: IRI 7442
Valor em UFERMS: 100 (cem)
O autuado tem o prazo de 20 (vinte) dias contados desta publicação para apresentação de pedido de defesa e 
endereçado à Câmara de Julgamento (Lei n° 2.363/2001, art. 13 §2°) ou para recolhimento /cumprimento da 
penalidade.
Data: 15 de dezembro de 2021.

Termo de Notificação
Auto de Infração n° 6930
Processo n°: 51/008.748/2021
Infrator: THAYSE MACHADO EIRELI
Enquadramento Legal: Art. 126, inciso IV, alínea “a” do Anexo Único ao Decreto n° 9.234/1998 (MS)
Infração: Realização de transporte de passageiros sem autorização específica.
Data da autuação: 14/10/2021
Local da Infração: BR 262, KM 385 - Terenos/MS
Placa do veículo: IRI 7442
Valor em UFERMS: 100 (cem)
O autuado tem o prazo de 20 (vinte) dias contados desta publicação para apresentação de pedido de defesa e 
endereçado à Câmara de Julgamento (Lei n° 2.363/2001, art. 13 §2°) ou para recolhimento /cumprimento da 
penalidade.
Data: 15 de dezembro de 2021.

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor relacionados abaixo para exercer as funções especificadas, 
nos termos do art. 58, inciso II e art. 67, ambos da Lei n. 8666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 
08/10/2020 para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação.

2. Fica(m) designado(s) o(s) servidor(es) abaixo indicado(s)  para exercer(em) a função de fiscal do 
contrato celebrado entre a AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN/
MS e a empresa FORTES COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, conforme segue:

FISCAIS DO CONTRATO:
FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO
Titular: CLAUDIO DOS REIS ALVIÇO 108395022 DIRETOR DE EST. PENAL
Substituto: FÁBIO FERREIRA AMARILIO                                    99893021 DIRETOR DE EST. PENAL SEMIABERTO

ESTABELECIMENTO PENAL MASCULINO DE AQUIDAUANA/MS

REFERENTE: 
PROCESSO N. 31/057.876/2021          CONTRATO N. 039/2021 /AGEPEN/

MS
OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada no preparo e fornecimento 
de alimentação para o sistema prisional, em conformidade com as especificações constante da Proposta de 
Preços, Termo de Referência e demais Anexos, partes integrantes do Ato Convocatório e do presente instrumento 
contratual, com o objetivo de atender às necessidades dos Estabelecimentos Penais e Delegacia de Polícia Civil 
localizadas em Aquidauana e Anastácio/MS, conforme itens 1.8.1. a 1.8.4 do Termo de Referência.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16/11/2021                  
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3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou 
da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à Diretoria de Administração 
e Finanças/DAF quando necessária providência pertinente àquela. As atribuições dos Fiscais de Contrato estão 
elencadas no art. 5º da Portaria AGEPEN/MS nº 06 de 14 de junho de 2017 publicada no Diário Oficial nº 
9.431, bem como no art. 16º do Decreto nº 15.530 de 13 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
nº 10.300, que dispõe sobre a gestão e fiscalização de contratos celebrados pelos órgãos da Administração 
Direta, pelas autarquias e pelas fundações do Poder Executivo Estadual, e dá outras providências.

4. Considerando o disposto no Decreto nº 15.530 de 13 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
nº 10.300, compete ao Núcleo de Assistência a Contratos, subordinado a Divisão de Compras e Suprimentos 
a quem compete a gestão do contrato em questão que recairá a designação abaixo:

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: ANDERSON P. DE OLIVEIRA 24677022 CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS E SUPRIMENTOS

Substituto: ANDRE LUIZ MEIRA SAGAZ 468186022 NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA A CONTRATOS

DIVISÃO DE COMPRAS E SUPRIMENTOS

Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente da AGEPEN/MS 

 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor relacionados abaixo para exercer as funções especificadas, 
nos termos do art. 58, inciso II e art. 67, ambos da Lei n. 8666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 
08/10/2020 para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação.

2. Fica(m) designado(s) o(s) servidor(es) abaixo indicado(s)  para exercer(em) a função de fiscal do contrato 
celebrado entre a AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN/MS e a 
empresa  HEALTH NUTRIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, sendo necessário a substituição do fiscal LEONEY MARTINS 
DUARTE BARBOSA pelo fiscal EDMILSON RODRIGUES HORACIO, conforme segue:

FISCAIS DO CONTRATO:

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: MAYCON ROSLEN DE MELO 100921021 DIRETOR DO ESTABELECIMENTO PENAL

Substituto: EDMILSON RODRIGUES HORACIO 116636022 AGENTE PENITENCIÁRIO ESTADUAL

REFERENTE:
PROCESSO N. 31/057.894/2021         CONTRATO N. 035/2021 /AGEPEN/

MS
OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada no preparo e fornecimento 
de alimentação para atender a Penitenciária Estadual Masculina de Regime Fechado da Gameleira I, Comando 
de Operações Penitenciárias – COPE e Gerência de Inteligência Penitenciária – GISP, em conformidade com as 
especificações constante da Proposta de Preços, Termo de Referência e demais Anexos, partes integrantes do Ato 
Convocatório e do presente instrumento contratual.

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou 
da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à Diretoria de Administração 
e Finanças/DAF quando necessária providência pertinente àquela. As atribuições dos Fiscais de Contrato estão 
elencadas no art. 5º da Portaria AGEPEN/MS nº 06 de 14 de junho de 2017 publicada no Diário Oficial nº 
9.431, bem como no art. 16º do Decreto nº 15.530 de 13 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
nº 10.300, que dispõe sobre a gestão e fiscalização de contratos celebrados pelos órgãos da Administração 
Direta, pelas autarquias e pelas fundações do Poder Executivo Estadual, e dá outras providências.

4. Considerando o disposto no Decreto nº 15.530 de 13 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
nº 10.300, compete ao Núcleo de Assistência a Contratos, subordinado a Divisão de Compras e Suprimentos 
a quem compete a gestão do contrato em questão que recairá a designação abaixo:

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: ANDERSON P. DE OLIVEIRA 24677022 CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS E SUPRIMENTOS
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Substituto: ANDRE LUIZ MEIRA SAGAZ 468186022 NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA A CONTRATOS

DIVISÃO DE COMPRAS E SUPRIMENTOS

Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente da AGEPEN/MS 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor relacionados abaixo para exercer as funções especificadas, 
nos termos do art. 58, inciso II e art. 67, ambos da Lei n. 8666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 
08/10/2020 para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação.

2. Fica(m) designado(s) o(s) servidor(es) abaixo indicado(s)  para exercer(em) a função de fiscal do 
contrato celebrado entre a AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN/
MS e a empresa NUTRI & SAÚDE REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA, conforme segue:

FISCAIS DO CONTRATO:
FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO
Titular: EDILSON FERREIRA 69166021 DIRETOR DE ESTABELECIMENTO PENAL
Substituto: IRENE GONCALVES BARBOSA 87563021 AGENTE PENITENCIÁRIO ESTADUAL

ESTABELECIMENTO PENAL MASCULINO DE COXIM/MS

REFERENTE: 
PROCESSO N. 31/070.075/2021          CONTRATO N. 036/2021 /AGEPEN/

MS
OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada no preparo e 

fornecimento de alimentação para o sistema prisional, em conformidade com as especificações constante 
da Proposta de Preços, Termo de Referência e demais Anexos, partes integrantes do Ato Convocatório e do 
presente instrumento contratual, com o objetivo de atender à necessidade dos Estabelecimentos Penais e 
Delegacia de Polícia localizados no município de Coxim/MS.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17/11/2021                  

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou 
da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à Diretoria de Administração 
e Finanças/DAF quando necessária providência pertinente àquela. As atribuições dos Fiscais de Contrato estão 
elencadas no art. 5º da Portaria AGEPEN/MS nº 06 de 14 de junho de 2017 publicada no Diário Oficial nº 
9.431, bem como no art. 16º do Decreto nº 15.530 de 13 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
nº 10.300, que dispõe sobre a gestão e fiscalização de contratos celebrados pelos órgãos da Administração 
Direta, pelas autarquias e pelas fundações do Poder Executivo Estadual, e dá outras providências.

4. Considerando o disposto no Decreto nº 15.530 de 13 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
nº 10.300, compete ao Núcleo de Assistência a Contratos, subordinado a Divisão de Compras e Suprimentos 
a quem compete a gestão do contrato em questão que recairá a designação abaixo:

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: ANDERSON P. DE OLIVEIRA 24677022 CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS E SUPRIMENTOS

Substituto: ANDRE LUIZ MEIRA SAGAZ 468186022 NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA A CONTRATOS

DIVISÃO DE COMPRAS E SUPRIMENTOS
 

Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente da AGEPEN/MS 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.709 16 de dezembro de 2021 Página 262

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

A Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos do Estado do Mato Grosso do Sul – AGESUL, torna 
público que requereu à Secretaria de desenvolvimento econômico e meio ambiente de Maracaju – MS, a Licença 
de Instalação e Operação - LIO para a atividade de Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais 
com implantação de bacia de detenção no bairro Cambaraí e Jardim São Sebastião até o lançamento, 
localizada no município de Maracaju – MS. 

Extrato do Contrato N° 0225/2021/AGESUL                                     N° Cadastral 16562
Processo: 57/008.983/2021
Partes: A Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e a empresa GENERAL MOTORS 

DO BRASIL LTDA
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de 15 (quinze) veículos tipo utilitário 

/ pick-up, Processo 57/008.983/2021, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Ordenador de Despesas: André Simões
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 26122001842880002 - Custeio Administrativo, Fonte de 

Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da Despesa 
44905252 - VEICULOS DE TRACAO MECANICA

Valor: R$ 3.499.275,00 (três milhões e quatrocentos e noventa e nove mil e duzentos e 
setenta e cinco reais)

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações.
Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar da sua 

assinatura.
Data da Assinatura: 06/12/2021
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e CAROLINA RONDI

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato N. 0236/2020/AGESUL                 N° Cadastral 14441
Processo: 57/100.462/2020
Partes: A Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e a empresa TRANSENGE 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência - 

renovação do Contrato n.º 236/2020, cujo objeto consiste na prestação dos serviço 
de manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas da 
malha rodoviária da 1ª residência regional de Campo Grande/MS, com extensão total 
de 1.130,600 km.

Ordenador de Despesas: André Simões
Amparo Legal: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93
Da Prorrogação: Fica prorrogado o prazo de vigência do supracitado Contrato, por mais 365 (trezentos 

e sessenta e cinco) dias, contado de 23/12/2021 a 22/12/2022.
Data da Assinatura: 14/12/2021
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e JOSÉ ROBERTO FASCIOLO (P.P. RODRIGO 

ZAVAN CAVICCHIOLLI)

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato n. 0237/2020/AGESUL                 N° Cadastral 14422
Processo: 57/100.528/2020
Partes: A Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e a empresa RR CENI & CIA LTDA 

- EPP
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação de vigência/renovação 

do Contrato n.º 237/2020, cujo objeto consiste na prestação dos prestação dos 
serviços de manutenção e conservação das rodovias estaduais pavimentadas e não 
pavimentadas da malha rodoviária da 8.ª Residência Regional – Corumbá/MS.

Ordenador de Despesas: André Simões
Amparo Legal: artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93
Da Prorrogação: Fica prorrogado o prazo de vigência do supracitado Contrato, por mais 365 (trezentos 

e sessenta e cinco) dias, contado de 23/12/2021 a 22/12/2022.
Data da Assinatura: 14/12/2021
Assinam: Emerson Antonio Marques Pereira e Rodrigo Ricardo Ceni

Extrato do Contrato N° 0242/2021/AGESUL                                    N° Cadastral 16540
Processo: 57/004.883/2021
Partes: A Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e a empresa ÁGUIA CONSTRUTORA 

LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a execução pela CONTRATADA, obra de 

construção de ponte de concreto armado sobre o Córrego Cedro, com extensão de 25,00 
m, largura de 10,00 m, localizada na Rua Hesméria Augusta, Coord. 19º07’18.8”S 
- 51º43’55.00”O, no Município de Cassilândia/MS, de acordo com as especificações 
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do Edital de Tomada de Preços nº 155/2021-DLO, quadro de quantitativo, bem como 
na íntegra, a Proposta da CONTRATADA, que fazem parte integrante deste contrato, 
como se nele estivessem inseridos todos os seus termos.

Ordenador de Despesas: André Simões
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 26782206143110007 - Pontes, Fonte de Recurso 0241000000 

- RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 44905141 - 
PONTES DE CONCRETO

Valor: R$ 1.757.288,73 (hum milhão e setecentos e cinquenta e sete mil e duzentos e 
oitenta e oito reais e setenta e três centavos)

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações. 
Do Prazo de Execução: O objeto do presente contrato deverá ser executado e totalmente concluído dentro do 

prazo de 150 (cento e cinquenta) dias consecutivos, contados da data do recebimento 
da Ordem de Início dos Serviços (OIS), devendo cumprir rigorosamente o cronograma 
físico-financeiro do contrato, sob pena de aplicação de multa moratória, sem prejuízo 
das demais penalidades e da rescisão contratual, se for o caso.

Do Prazo de Vigência: A vigência do contrato terá início a partir da sua assinatura e perdurará até 120 
(cento e vinte) dias corridos após o término do prazo de execução.

Data da Assinatura: 13/12/2021
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e LUCIANA PEREIRA VIEIRA ADORNO 

VICENTIN (P.P. GILMAR DE ALMEIDA VICENTIN)

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato n. 0243/2020/AGESUL                 N° Cadastral 14491
Processo: 57/101.416/2020
Partes: A Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e a empresa ANDRÉ L. DOS 

SANTOS EIRELI
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência - 

renovação do Contrato n.º 243/2020, cujo objeto consiste na prestação dos serviços 
de manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da 
malha rodoviária da 4ª residência regional de Miranda – MS, com extensão total de 
859,800 km.

Ordenador de Despesas: André Simões
Amparo Legal: artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93
Da Prorrogação: Fica prorrogado o prazo de vigência do supracitado Contrato, por mais 365 (trezentos 

e sessenta e cinco) dias, contado de 06/01/2022 a 05/01/2023.
Data da Assinatura: 14/12/2021
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e ANDRE LUIZ DOS SANTOS

Extrato do Contrato N° 0243/2021/AGESUL                                     N° Cadastral 16564
Processo: 57/006.318/2021
Partes: A Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e a empresa NCG CONSTRUÇÕES 

EIRELI
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a execução pela CONTRATADA, da obra de 

construção de pontes de madeira em vigamento simples sobre vazantes, no município 
de Corumbá/MS – Lote 05 (extensão de 42m), de acordo com as especificações do 
Edital de Concorrência nº 066/2021- DLO, quadro de quantitativo, bem como na 
íntegra, a Proposta da CONTRATADA, que fazem parte integrante deste contrato, 
como se nele estivessem inseridos todos  os seus termos.

Ordenador de Despesas: André Simões
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 26782206143110007 - Pontes, Fonte de Recurso 0241000000 

- RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 44905140 - 
PONTES DE MADEIRA

Valor: R$ 621.562,80 (seiscentos e vinte e um mil e quinhentos e sessenta e dois reais e 
oitenta centavos)

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações.
Do Prazo: O prazo para execução da obra será de 90 (noventa) dias consecutivos, contados da 

data de recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser expedida pela AGESUL.
Data da Assinatura: 13/12/2021
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e NEURECI CARDOSO GLAGAU (P.P. 

ARNALDO GODOY CARDOSO GLAGAU)
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Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

EXTRATO REFERENTE AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº. 086/2021
PROCESSO 71/043.921/2021

Partes: O Estado de MS por meio da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão 
Rural - AGRAER - CNPJ nº. 03.981.081/0001-46, sediada em Campo Grande - 
MS, e Município de Pedro Gomes, CNPJ nº. 03.352.986/0001-57.

Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Cessão de Uso 1 (um) trator, 1 (uma) gra-
de aradora e 1 (uma) carreta agrícola, patrimônio 7497/7484/7490.

Amparo Legal: Lei federal nº. 8.666/93 e alterações, Decreto Estadual nº. 15.808/2021;
Vigência: 16/12/2021 a 16/12/2023.
Data da Assinatura: 15/12/2021.
Assinam: André Nogueira Borges – CPF nº.543.984.791-04, pela AGRAER, William Luis 

Fontoura - CPF nº.519.573.451-87, pela Prefeitura de Pedro Gomes.

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA IAGRO N. 1174, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 3050
2. Nº do registro MAPA: 26820
3. Requerente: STOCKTON-AGRIMOR DO BRASIL LTDA
4. Marca comercial do agrotóxico: TRICLOPYR STK 480 EC
5. Ingrediente ativo: TRICLOPIR-BUTOTÍLICO
6. Classe: HERBICIDA  
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 4 – PRODUTO POUCO TÓXICO
8. Tipo de formulação: CONCENTRADO EMULSIONÁVEL (EC)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 14 de dezembro de 2021

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 1175, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar alteração nas recomendações de uso do produto TEBUCONAZOLE CCAB 200 EC, 
cadastro estadual nº 1938, registro MAPA nº 09412, da empresa CCAB AGRO S.A., com a inclusão das culturas 
de Abacaxi (Fusarium subglutinans), Algodão (Colletotrichum gossypii var. cephalosporioides), Alho (Puccinia 
allii, Alternari porri), Amendoim (Cercospora arachidicola, Pseudocercospora personata), Arroz Irrigado (Bipolaris 
oryzae, Pyricularia grisea), Banana (Mycosphaerella musicola, Mycosphaerella fijensis), Berinjela (Alternaria 
solani), Cenoura (Alternaria dauci), Cebola (Alternaria porri), Maçã (Venturia inaequalis), Maracujá (Colletotrichum 
gloeosporioides, Cladosporium herbarum), Melancia (Sphaerotheca fuliginea, Didymella bryoniae, Colletotrichum 
orbiculare), Morango (Mycosphaerella fragariae), Pepino (Sphaerotheca fuliginea, Leandria momordicae), 
Pêssego (Tranzchelia discolor, Monilinia fructicola), Pimentão (Cercospora melongenae, Uva (Uncinula necator, 
Colletotrichum gloeosporioides, Phakopsora euvitis).

Art. 2°. Dar publicidade à alteração efetuada pela ANVISA com a reclassificação toxicológica do 
produto TEBUCONAZOLE CCAB 200 EC, da classe toxicológica CLASSE I – PRODUTO EXTREMAMENTE TÓXICO 
para a CATEGORIA 4 - PRODUTO POUCO TÓXICO.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2021

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente – IAGRO

PORTARIA/IAGRO/MS N° 1179  de 15 de dezembro de 2021.

Dispõe sobre o cadastro de médico veterinário 
para realizar a vacinação contra brucelose 
no Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras 
providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3.617 de 28 de maio de 2019 que 
regulamenta o PNCEBT – Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e da Tuberculose Animal no 
Estado;

   R E S O L V E:

Art. 1º. Cadastrar a médica veterinária abaixo relacionada, para a realização de 
vacinação contra brucelose no Estado:

NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO

Suzana Amália Garcez Costa 4537 2549

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 15 de dezembro de 2021.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor-Presidente da IAGRO/MS

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos 
interessados:

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO 132/2021-D – Contrato AD-005.01/2021
CONTRATADO: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA.
OBJETO: Suporte Técnico de Hardware: Oracle Premier Support for Systems e Systems Reinstatement Fee.
VALOR: 52.670,70 (cinquenta e dois mil, seiscentos e setenta reais e setenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2021.
PARTES: Rui Pires dos Santos e Bernadete Martins Gaspar Rangel – MSGÁS.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO 132/2021-D – Contrato AD-005.02/2021
CONTRATADO: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA.
OBJETO: Suporte Técnico de Software: Software Updates, Product Support, Reinstatement Fee - Product 
Support e Service Reinstatement Fee - Software Updates.
VALOR: R$ 150.876,68 (cento e cinquenta mil e oitocentos e setenta e seis reais e sessenta e oito 
centavos).
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2021.
PARTES: Rui Pires dos Santos e Bernadete Martins Gaspar Rangel – MSGÁS.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO 132/2021-D – Contrato AD-005.03/2021
CONTRATADO: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA.
OBJETO: Suporte Técnico de Software: Software Updates, Product Support, Reinstatement Fee - Product 
Support e Service Reinstatement Fee - Software Updates.
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VALOR: R$ 243.107,70 (duzentos e quarenta e três mil e cento e sete reais e setenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2021.
PARTES: Rui Pires dos Santos e Bernadete Martins Gaspar Rangel – MSGÁS.

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato N° 16274/2021/DETRAN                                  N° Cadastral 16274
Processo: 31/007.506/2021
Partes: O Departamento Estadual de Trânsito e M.S.DA SILVA CONSTRUTORA EIRELI -EPP
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a execução pela CONTRATADA, da obra de 

reforma da Agência de Trânsito no município de Ladário-MS, de acordo com as 
especificações do Edital de Tomada de Preços nº 010/2021-DETRAN, quadro de 
quantitativo, bem como na íntegra, a Proposta da CONTRATADA, que fazem parte 
integrante deste contrato, como se nele estivessem inseridos todos os seus termos.

Ordenador de Despesas: RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 06181204731160001 - Construir, ampliar, readequar e 

reformar a estrutura física do Órgão em todo o Estado- Obras, Fonte de Recurso 
0240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza da Despesa 
33903916 - MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS

Valor: R$ 407.944,39 (quatrocentos e sete mil e novecentos e quarenta e quatro reais e 
trinta e nove centavos)

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e demais normas legais vigentes.
Do Prazo: O presente instrumento contratual terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 

partir de sua assinatura
Data da Assinatura:  30/11/2021
Assinam: RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR e MÁRCIO SÉRGIO DA SILVA

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO CONTRATO Nº 197/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO - Artigo 29, inciso III, da Lei 13.303/2016 c/c 
Art. 144, inciso III do RILC.- CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A DIGICROM ANALÍTICA LTDA. OBJETO: Aquisição 
de padrões para realização de análises físico química de água em equipamentos da marca DIGIMED para os 
Laboratórios de Ensaio de Controle. VALOR: R$ 29.062,00. RECURSOS: Próprios. Conta: 4202. PRAZO: A vigência 
da presente contratação é de 12 meses contados a partir da assinatura do Contrato. PROCESSO Nº 00.992/2021/
GEQAE/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 14.12.2021. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Walter B. Carneiro Jr., Sr. 
Onofre Assis de Souza. CONTRATADA: Sr. Francisco Fores Medina.

TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve:
1º- Designar os empregados: Priscila da S. Barbosa Gomes CPF nº 008.786.721-59 como gestor do contrato, 
Renato Augusto dos Santos CPF no 995.448.141-91 como fiscal titular do contrato e Paula Cristina S. Bezerra 
Carneiro CPF no 034.908.691-50 como fiscal suplente, para exercer as atividades de orientação, gerenciamento 
e fisca lização do Contrato de Aquisição nº 0197/2021.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular.
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste.

Campo Grande (MS), 26 de novembro de 2021
Sr. Onofre Assis de Souza

Diretor Comercial e de Operações

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 032/2021 - CELEBRADO ENTRE A RECANTO DO BOSQUE 
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA E A SANESUL. OBJETO: O COMPROMITENTE assume, no ato do 
recebimento da Carta de Aprovação n° 237/2021/AG/GEPRO/DEMAM, juntamente com o presente termo, o 
compromisso de realizar integralmente as obras necessárias para a execução de Sistema de Abastecimento de 
Água no empreendimento denominado “LOTEAMENTO RECANTO DO BOSQUE” localizado em DOURADOS/MS, para 
atender os 843 lotes restante que demandam a infraestrutura, objeto das matrículas de n° 150.856, 150.859, 
152.086, 152.275 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de DOURADOS/MS. PRAZO: A COMPROMITENTE 
deverá comunicar o início das obras à COMPROMISSÁRIA, por escrito, com 30 dias de antecedência para fins 
de fiscalização. DATA DE ASSINATURA: 14.12.2021. PROCESSO Nº 01236/2021/GEPRO/SANESUL. ASSINAM: 
COMPROMISSÁRIA: Sr. Walter B. Carneiro Jr., Sr. Helianey Paulo da Silva. COMPROMITENTE: Sr. Victor Felipe de 
Souza Messias.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 031/2021 - CELEBRADO ENTRE A RECANTO DO BOSQUE 
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA E A SANESUL. OBJETO: O COMPROMITENTE assume, no ato do 
recebimento da Carta de Aprovação n° 236/2021/GEPRO/COESG/DEMAM, juntamente com o presente termo, 
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o compromisso de realizar integralmente as obras necessárias para a execução de Sistema de Esgotamento 
Sanitário no empreendimento denominado “LOTEAMENTO RECANTO DO BOSQUE” localizado em DOURADOS/MS, 
para atender os 843 lotes restante que demandam a infraestrutura, objeto das matrículas de n° 150.856, 150.859, 
152.086, 152.275 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de DOURADOS/MS. PRAZO: A COMPROMITENTE 
deverá comunicar o início das obras à COMPROMISSÁRIA, por escrito, com 30 dias de antecedência para fins 
de fiscalização. DATA DE ASSINATURA: 14.12.2021. PROCESSO Nº 01213/2021/GEPRO/SANESUL. ASSINAM: 
COMPROMISSÁRIA: Sr. Walter B. Carneiro Jr., Sr. Helianey Paulo da Silva. COMPROMITENTE: Sr. Victor Felipe de 
Souza Messias.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2021 – CONTRATO Nº 116/2019 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
BODOQUENA ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: Reprogramação dos itens do projeto visando a adequação 
de quantitativos e qualitativos, com acréscimo no valor de R$ 147.884,33. PROCESSO: Nº 383/2021/GEPRO/
SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 14.12.2021. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Walter B. Carneiro Jr., Sr. Helianey 
Paulo da Silva. CONTRATADA: Sr. Renato Ferreira Lopes Brum.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 006/2021 – CONTRATO Nº 006/2020 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
LOG ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Aditivo de prazo de vigência e execução por mais 06 meses. PROCESSO: Nº 
277/2018-01/GEPRO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 14.12.2021. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Walter B. 
Carneiro Jr. CONTRATADA: Sr. Odir Garcia de Freitas.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2021 – CONTRATO Nº 059/2021 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: Paralização da Obra. PROCESSO: Nº 371/2021/ 
GEPRO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 13.12.2021. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Walter B. Carneiro Jr. 
CONTRATADA: Sr. Renato Cristovão Abrão.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 003/2021 – CONTRATO Nº 253/2018 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
SERPCOM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA-ME. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 
meses. PROCESSO: Nº 715/2018/GETI/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 14.12.2021. ASSINAM: CONTRATANTE: 
Sr. Walter B. Carneiro Jr., Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Thyago Pedro Romeiro.

EXTRATO DO TERMO DE EXTINÇÃO – CONTRATO Nº 012/2020 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A CONSTRUTORA 
MOSAICO LTDA. OBJETO: Extinção do contrato, com decréscimo do saldo contratual no valor de R$ 3.033.702,93. 
PROCESSO: Nº 274/2018-01/GEPRO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 13.12.2021. ASSINAM: CONTRATANTE: 
Sr. Walter B. Carneiro Jr. CONTRATADA: Sr. Juscelino Bellincanta.

EXTRATO DO TERMO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL – CONTRATO Nº 261/2018 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL 
E A MP ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - EPP. OBJETO: Alteração contratual conforme Relatório 
Técnico nº 053/2021/GEAMAM/SANESUL (fls. 1578 A 1583). PROCESSO: Nº 622/2018/ GEMAM/SANESUL. DATA 
DA ASSINATURA: 13.12.2021. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Walter B. Carneiro Jr. CONTRATADA: Sra. Márcia 
Regina Flores Portocarrero de Almeida Serra.

DECISÃO ADMINISTRATIVA
PROCESSO Nº: 00046/2020/GEPRO/SANESUL
CONTRATADA: BCP AMBIENTAL LTDA
Acolho o parecer de n° 921/2021, e decido pela anulação da Decisão Administrativa (fl. 1217), recebendo e 
conhecendo o Recurso Administrativo de fls. 1200-1214, para no mérito negar provimento, mantendo-se a 
Decisão Administrativa (fl. 1194) que determinou a rescisão unilateral do contrato 078/2020, com aplicação das 
sanções de: 1) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo remanescente; 2) suspensão 
do direito de licitar e contratar com a Sanesul, pelo prazo de 12 meses, com fundamento: inciso I, do Art. 204; 
incisos III e IV, do Art. 206; incisos: V e VI, do Art. 207, todos do RILC, c/c Cláusula Décima Terceira e Cláusula 
Décima Quarta do contrato 78/2020. Publique-se

Campo Grande, 14 de dezembro de 2021.
Walter B. Carneiro Jr.

Diretor Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato N° 0224/2021/FCMS                                      N° Cadastral 16725
Processo: 75/000.903/2021
Partes: A Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e JW Produções e Eventos Ltda -ME
Objeto: A FCMS no Processo nº 75/000.879/21 contrata com a pessoa acima denominada 

na condição de empresário e representante exclusivo da Dupla João Lucas e Walter 
Filho, para à realização de 01 (um) show musical, com 02 horas de duração,  no  dia 
10 dezembro de 2021, a partir das 21 horas, local  na Av Das Flores, 153,  na Cidade 
de Sidrolândia-MS, pelo Projeto Ações Culturais Participativas. 

Ordenador de Despesas: Gustavo de Arruda Castelo
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 13392205441500001 - Execução de Projetos nas áreas de 
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Patrim.Cultural, Artesanato e Difusão Cultural voltado p/Ampliação de Acesso, Fonte 
de Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da 
Despesa 33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: O valor total a ser pago a CONTRATADA pela realização do objeto do presente 
contrato, como descrito na Cláusula Primeira, é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais) ,  a ser pago  após a execução do   show.

Amparo Legal: A presente contratação é realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento 
no inciso III do artigo 25 da Lei no. 8.666/93. As partes se declaram sujeitas às 
normas previstas na Lei no. 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como às 
cláusulas expressas deste contrato.

Do Prazo: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até dia 10 de dezembro de 
2021.

Data da Assinatura: 08/12/2021
Assinam: Gustavo de Arruda Castelo e Luiz Oliveira de Souza

Extrato do Contrato N° 0226/2021/FCMS N°                                      Cadastral 16728
Processo: 75/000.969/2021
Partes: A FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL e FERNANDA BARBETA DOS 

RIOS ME
Objeto: A FCMS no Processo nº 75/000.969/21 contrata com FERNANDA BARBETA DOS RIOS-

MEI., na condição de empresária e representante exclusivo do cantor Édson Canela, 
para a realização de 01 (um) show musical, com 2 (duas) horas de duração, no dia 
11 de dezembro de 2021, a partir das 18h, em comemoração ao 68º. Aniversário 
do Município de Jaraguari, a se realizar na Praça Municipal, rua José serafim Ribeiro, 
centro, Jaraguari (MS), pelo Projeto Ações Culturais Participativas.       

Ordenador de Despesas: Gustavo de Arruda Castelo
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 13392205441500001 - Execução de Projetos nas áreas de 

Patrim.Cultural, Artesanato e Difusão Cultural voltado p/Ampliação de Acesso, Fonte 
de Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da 
Despesa 33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: O valor total a ser pago a CONTRATADA pela realização do objeto do presente 
contrato, como descrito na Cláusula Primeira, é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
a ser pago após a execução do show.

Amparo Legal: A presente contratação é realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento 
no inciso III do artigo 25 da Lei no. 8.666/93. As partes se declaram sujeitas às 
normas previstas na Lei no. 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como às 
cláusulas expressas deste contrato.

Do Prazo: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até o dia 12 de dezembro de 
2021.

Data da Assinatura: 08/12/2021
Assinam: Gustavo de Arruda Castelo e Fernanda Barbeta dos Rios

 ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução deste contrato.

CONTRATO Nº249/2021/FCMS – GCONT Nº 16.798, PROCESSO Nº 75/000954/2021, VIGÊNCIA: vi-
gorará da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2021, DATA DA ASSINATURA: 10/12/2021  
CONTRATADA: Pé de Verso ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 24.424.840/0001-40, 
OBJETO DO CONTRATO: realização de apresentação Show Musical

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO, Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Claudinei Oliveira dos Santos matrícula n° 489743021, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do objeto contratado, como FISCAL DO CONTRATO, e  SORAIA APARECIDA FERREIRA,  matrícula 
40104024, como GESTOR DO CONTRATO.

Art. 2º - Dê-se ciência ao servidor designado.

Campo Grande, MS, 10 de  dezembro  de 2021.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO 
Diretor-Presidente
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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 ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução deste contrato.

CONTRATO Nº209/2021/FCMS – GCONT Nº 16638, PROCESSO Nº 75/000939/2021, VIGÊNCIA: vigo-
rará da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2021, DATA DA ASSINATURA: 02/dezembro/2021  
CONTRATADA: Onozor Gonçalves Ferreira ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
32.766.728/0001-15, OBJETO DO CONTRATO: realização de apresentação Show Musical

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO, Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Sheila Bittencourt E. Prado Radich, matrícula n° 96562021, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto contratado, como FISCAL DO CONTRATO, e  SORAIA APARECIDA FERREIRA,  
matrícula 40104024, como GESTOR DO CONTRATO.

Art. 2º - Dê-se ciência ao servidor designado.

Campo Grande, MS, 02 de dezembro de 2021.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO 
Diretor-Presidente
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

 ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução deste contrato.

CONTRATO Nº 222/2021/FCMS – GCONT Nº 16.719, PROCESSO Nº 75/001007/2021, VIGÊNCIA: 
vigorará da data de sua assinatura até o dia 12 de dezembro de 2021, DATA DA ASSINATURA: 8/12/2021 
CONTRATADA: ONOZOR GONÇALVES FERREIRA, com nome de fantasia “Los Fortes Promoções”, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ nº 32.766.728/0001-15, OBJETO DO CONTRATO: realização de apresentação Show 
Musical

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO, Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ FRANCISCO FERRARI, matrícula n° 431916022, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, como FISCAL DO CONTRATO, e SORAIA APARECIDA FERREIRA, matrícula 
40104024, como GESTORA DO CONTRATO.

Art. 2º - Dê-se ciência ao servidor designado.

Campo Grande, MS, 8 de dezembro de 2021.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO 
Diretor-Presidente
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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 ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução deste contrato.

CONTRATO Nº 232/2021/FCMS – GCONT Nº 16.735, PROCESSO Nº 75/000968/2021, VIGÊNCIA: vigo-
rará da data de sua assinatura até o dia 1 de janeiro de 2022, DATA DA ASSINATURA: 8/12/2021 CONTRATADA: 
P&A FG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS-LTDA pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 37.525.545/0001-21, OBJETO 
DO CONTRATO: realização de apresentação Show Musical

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO, Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ FRANCISCO FERRARI, matrícula n° 431916022, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, como FISCAL DO CONTRATO, e SORAIA APARECIDA FERREIRA, matrícula 
40104024, como GESTORA DO CONTRATO.

Art. 2º - Dê-se ciência ao servidor designado.

Campo Grande, MS, 8 de dezembro de 2021.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO 
Diretor-Presidente
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

 ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução deste contrato.

CONTRATO Nº235/2021/FCMS – GCONT Nº 16776, PROCESSO Nº 75/000932/2021, VIGÊNCIA: vigorará 
da data de sua assinatura até o dia 18 de dezembro de 2021, DATA DA ASSINATURA: 10/12/2021  CONTRATADA: 
Alírio Silvério da Silva-MEI ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº14.478.468/0001-09, 
OBJETO DO CONTRATO: realização de apresentação Show Musical

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO, Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Eliel Pereira dos Santos, matrícula n° 479960021, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, como FISCAL DO CONTRATO, e  SORAIA APARECIDA FERREIRA,  matrícula 
40104024, como GESTOR DO CONTRATO.

Art. 2º - Dê-se ciência ao servidor designado.

Campo Grande, MS, 10 de dezembro  de 2021.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO 
Diretor-Presidente
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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 ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução deste contrato.

CONTRATO Nº244/2021/FCMS – GCONT Nº 16.793, PROCESSO Nº 75/000942/2021, VIGÊNCIA: vi-
gorará da data de sua assinatura até o dia 29 de dezembro de 2021, DATA DA ASSINATURA: 10/12/2021  
CONTRATADA: Pé de Verso ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 24.424.840/0001-40, 
OBJETO DO CONTRATO: realização de apresentação Show Musical

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO, Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Claudinei Oliveira dos Santos, matrícula n° 489743021, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do objeto contratado, como FISCAL DO CONTRATO, e  SORAIA APARECIDA FERREIRA,  matrícula 
40104024, como GESTOR DO CONTRATO.

Art. 2º - Dê-se ciência ao servidor designado.

Campo Grande, MS, 10 de  dezembro  de 2021.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO 
Diretor-Presidente
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

 ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução deste contrato.

CONTRATO Nº 229/2021/FCMS – GCONT Nº 16.732, PROCESSO Nº 75/000938/2021, VIGÊNCIA: vigo-
rará da data de sua assinatura até o dia 1 de janeiro de 2022, DATA DA ASSINATURA: 8/12/2021 CONTRATADA: 
ONOZOR GONÇALVES FERREIRA-MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 42.522.187/0001-33, OBJETO DO 
CONTRATO: realização de apresentação Show Musical

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO, Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor SHEILA BITTENCOURT E. PRADO RADICH, matrícula n° 96562021, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, como FISCAL DO CONTRATO, e SORAIA APARECIDA FERREIRA, 
matrícula 40104024, como GESTORA DO CONTRATO.

Art. 2º - Dê-se ciência ao servidor designado.

Campo Grande, MS, 8 de dezembro de 2021.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO 
Diretor-Presidente
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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 ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução deste contrato.

CONTRATO Nº228/2021/FCMS – GCONT Nº 16731, PROCESSO Nº 75/000924/2021, VIGÊNCIA: vi-
gorará da data de sua assinatura até o dia 21 de dezembro de 2021, DATA DA ASSINATURA: 08/12/2021  
CONTRATADA: P & A FG Produções Artísticas LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº37.525.545/0001-21, OBJETO DO CONTRATO: realização de apresentação Show Musical

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO, Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Cristiane Cury Fernandes de Coelho de Oliveira, matrícula n°2501830027, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, como FISCAL DO CONTRATO, e  SORAIA APARECIDA 
FERREIRA,  matrícula 40104024, como GESTOR DO CONTRATO.

Art. 2º - Dê-se ciência ao servidor designado.

Campo Grande, MS, 08 de  dezembro  de 2021.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO 
Diretor-Presidente
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato N° 0199/2021/FCMS                                       N° Cadastral 16553
Processo: 75/000.790/2021
Partes: A FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL e JONATHAN PEREIRA 

CORDEIRO MEI
Objeto: A FCMS no Processo nº 75/000.780/21 contrata com JONATHAN PEREIRA CORDEIRO-

MEI  na condição de empresário e representante exclusivo do artista JONATHAN 
CORDEIRO, para a realização de 02 (dois) shows musicais, com 02 (duas) horas 
de duração cada show, no dia 06 de dezembro de 2021, a partir das 19:00 horas, 
na Praça Central rua Vereador Artur de Oliveira, nº 279, evento Amando Vidas” em 
Antônio João (MS), CEP: 79.910-000 e o outro no dia 19 de dezembro de 2021, 
a partir das 19:00 horas no evento “Natal com Cristo”, a se realizar na Praça de 
Eventos, na rua 14 n. 501-671, na cidade de Chapadão do Sul (MS) na cidade de 
Bodoquena-MS, pelo Projeto Ações Culturais Participativas.       

Ordenador de Despesas: Gustavo de Arruda Castelo
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 13392205441500001 - Execução de Projetos nas áreas de 

Patrim.Cultural, Artesanato e Difusão Cultural voltado p/Ampliação de Acesso, Fonte 
de Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da 
Despesa 33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: O valor total a ser pago a CONTRATADA pela realização do objeto do presente 
contrato, como descrito na Cláusula Primeira, é de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil 
reais), a ser pago após a execução do show.

Amparo Legal: A presente contratação é realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento 
no inciso III do artigo 25 da Lei no. 8.666/93. As partes se declaram sujeitas às 
normas previstas na Lei no. 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como às 
cláusulas expressas deste contrato.

Do Prazo: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até o dia 20 de dezembro de 
2021.

Data da Assinatura: 01/12/2021
Assinam: Gustavo de Arruda Castelo e Jonathan Pereira Cordeiro

Extrato do Contrato N° 0208/2021/FCMS                                      N° Cadastral 16635
Processo: 75/000.941/2021
Partes: A FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL e ALDEMIRSON DE GAMA DE 

ARRUDA -MEI
Objeto: A FCMS no Processo nº 75/000941/21 contrata com a pessoa acima denominada 

na condição de empresário e representante exclusivo da Dupla Lino e Nando, para 
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à realização de 02 (dois) shows musicais, com 02 horas de duração, conforme 
especificação abaixo: Dia 03 de dezembro de 2021, às 21 horas, Av São José, Praça 
Dom José, em Comemoração Alusiva ao 68° Aniversário do Município, na Cidade de 
Itaporã, pelo Projeto Ações Culturais Participativas. Dia 23 de dezembro de 2021, às 
21 horas, Av Dr. Sabino do Patrocínio, na Inauguração da Iluminação da Natal, na 
Cidade de Aquidauana, pelo Projeto Ações Culturais Participativas.

Ordenador de Despesas: Gustavo de Arruda Castelo
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 13392205441500001 - Execução de Projetos nas áreas de 

Patrim.Cultural, Artesanato e Difusão Cultural voltado p/Ampliação de Acesso, Fonte 
de Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da 
Despesa 33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: O valor total a ser pago a CONTRATADA pela realização do objeto do presente 
contrato, como descrito na Cláusula Primeira, é de R$ 50.000,00 (vinte e cinco mil a 
cada apresentação) ,  a ser pago  após a execução do   show

Amparo Legal: A presente contratação é realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento 
no inciso III do artigo 25 da Lei no. 8.666/93. As partes se declaram sujeitas às 
normas previstas na Lei no. 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como às 
cláusulas expressas deste contrato.

Do Prazo: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até dia 23 de dezembro de 
2021

Data da Assinatura: 02/12/2021
Assinam: Gustavo de Arruda Castelo e Aldemirson de Gama de Arruda

Extrato do Contrato N° 0220/2021/FCMS                                      N° Cadastral 16717
Processo: 75/000.926/2021
Partes: A Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e Anderson Carlos de Lima - ME
Objeto: A FCMS no Processo nº 75/000.926/21 contrata com ANDERSON CARLOS DE LIMA-

MEI, para a apresentação de 01 (um) espetáculo denominado “Bebê a Bordo”, com 
50 (cinquenta) minutos de duração, no dia 11 de dezembro de 2021, a partir das 18 
horas, no Ginásio de Esportes da Escola Municipal João José Leite da Silva, na rua 
Libindo Ferreira Leite n. 215, centro, na cidade de Caracol-MS, pelo Projeto Ações 
Culturais Participativas.       

Ordenador de Despesas: Gustavo de Arruda Castelo
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 13392205441500001 - Execução de Projetos nas áreas de 

Patrim.Cultural, Artesanato e Difusão Cultural voltado p/Ampliação de Acesso, Fonte 
de Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da 
Despesa 33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: O valor total a ser pago a CONTRATADA pela realização do objeto do presente contrato, 
como descrito na Cláusula Primeira, é de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), 
a ser pago após a execução do show.

Amparo Legal: A presente contratação é realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento 
no inciso III do artigo 25 da Lei no. 8.666/93. As partes se declaram sujeitas às 
normas previstas na Lei no. 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como às 
cláusulas expressas deste contrato. 

Do Prazo: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até o dia 12 de dezembro de 
2021. 

Data da Assinatura: 08/12/2021
Assinam: Gustavo de Arruda Castelo e Anderson Carlos de Lima

Extrato do Contrato N° 0223/2021/FCMS                                      N° Cadastral 16724
Processo: 75/000.879/2021
Partes: A Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e JW Produções e Eventos Ltda -ME
Objeto: A FCMS no Processo nº 75/000.879/21 contrata com a pessoa acima denominada 

na condição de empresário e representante exclusivo da Dupla João Lucas e Walter 
Filho, para à realização de 01 (um) show musical, com 02 horas de duração,  no  
dia 11 dezembro de 2021, a partir das 20 horas e 30 min. , em Comemoração do 
Aniversário da Região das Moreninhas, local  na Rua Barreiras, s/n, na Cidade de 
Campo Grande-MS, pelo Projeto Ações Culturais Participativas. 

Ordenador de Despesas: Gustavo de Arruda Castelo
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 13392205441500001 - Execução de Projetos nas áreas de 

Patrim.Cultural, Artesanato e Difusão Cultural voltado p/Ampliação de Acesso, Fonte 
de Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da 
Despesa 33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: O valor total a ser pago a CONTRATADA pela realização do objeto do presente 
contrato, como descrito na Cláusula Primeira, é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais) ,  a ser pago  após a execução do   show.

Amparo Legal: A presente contratação é realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento 
no inciso III do artigo 25 da Lei no. 8.666/93. As partes se declaram sujeitas às 
normas previstas na Lei no. 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como às 
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cláusulas expressas deste contrato.
Do Prazo: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até dia 11 de dezembro de 

2021.
Data da Assinatura: 08/12/2021
Assinam: Gustavo de Arruda Castelo e Luiz Oliveira de Souza

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

Extrato do Termo de Compromisso n. 007/2021
Processo nº 55/013.593/2021
Partes: FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL e Serviço Social da Industria-Departamento 
Regional de MS- SESI
Objeto: O objeto do presente instrumento é a concessão de desconto no valor das mensalidades aos servidores 
públicos estaduais e aos dependentes conforme descrito no Termo de Compromisso firmado e assinado entre as 
partes na data de 7/12/2021
Ordenador de Despesas: Antonio José Angelo Motti
Do prazo: 24 (vinte e quatro) meses, contados de sua assinatura.
Assinam: Antonio José Angelo Motti
    Regis Pereira Borges

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

Retificação de matéria publicada no Diário Oficial nº 10.673 do dia 08 de novembro de 2021, página 
50. 

Chamada FUNDECT/FINEP N° 16/2021 
Programa Nacional de Apoio à Geração de Empreendimentos Inovadores 

Programa Centelha 2 MS

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT) torna pública a alteração do item 11.1 da CHAMADA FUNDECT N° 16/2021, que passa a vigorar como 
segue:
11.1 As atividades do programa seguirão o cronograma:  

Atividades
Datas

Início Término

Lançamento da Chamada Pública 08/11/2021

Fase 1. Submissão das ideias inovadoras 09/11/2021 10/03/2022

Seleção e avaliação das ideias inovadoras – Fase 1 11/03/2022 11/05/2022

Divulgação do Resultado Preliminar das Ideias Inovadoras 
Selecionadas – Fase 1 12/05/2022

Prazo para Interposição de Recursos Administrativos na Fase 1 13/05/2022 23/05/2022

Divulgação das Ideias Inovadoras Aprovadas na Fase 1 03/06/2022

Fase 2. Submissão dos Projetos de Empreendimento 07/06/2022 23/06/2022

Seleção e avaliação dos projetos de empreendimento – Fase 2 24/06/2022 14/07/2022

Divulgação do resultado Preliminar dos Projetos de Empreendimento 
Selecionados – Fase 2 15/07/2022

Prazo para Interposição de Recursos Administrativos na Fase 2 16/07/2022 25/07/2022

Divulgação dos Projetos de Empreendimento Aprovados na Fase 2 04/08/2022

Fase 3. Submissão dos Projetos de Fomento 05/08/2022 18/08/2022

Seleção e avaliação dos Projetos de Fomento – Fase 3 19/08/2022 05/09/2022

Divulgação do Resultado Preliminar dos Projetos de Fomento 
Selecionados – Fase 3 09/09/2022

Prazo para Interposição de Recursos Administrativos na Fase 3 10/09/2022 19/09/2022

Divulgação do resultado final e publicação no DOE-MS 04/10/2022
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Prazo para constituição da empresa e inserção na Plataforma 
SIGFUNDECT dos documentos para a contratação do projeto

Até 60 dias após a divulgação do re-
sultado final

Análise orçamentária e documental pela FUNDECT Até 15 dias após a entrega da docu-
mentação

Homologação final dos projetos aprovados Até 5 dias após a análise

Contratação dos projetos de fomento Até 90 dias após a divulgação do re-
sultado final

Chamada de Suplentes Até 190 dias após a divulgação do 
resultado final

Prazo aos Suplentes para constituição da empresa e inserção dos do-
cumentos na Plataforma SIGFUNDECT para a contratação do projeto Até 60 dias após a convocação

Análise orçamentária e documental pela FUNDECT - suplentes Até 15 dias após a entrega da docu-
mentação

Homologação final dos projetos aprovados - suplentes Até 5 dias após a análise

Contratação dos projetos de fomento - suplentes Até 90 dias após a convocação dos 
suplentes

Acompanhamento dos projetos contratados 365 dias após a contratação
Campo Grande (MS), 15 de dezembro de 2021.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente da FUNDECT

 DIRETRIZES LOCAIS FUNDECT Nº 27/2019 – CONFAP MAECI CALL 2019

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect), em parceria com o Conselho Nacional das Fundações de Amparo a Pesquisas Brasileiras (CONFAP), 
torna pública a HOMOLOGAÇÃO do RESULTADO FINAL do projeto aprovado na respectiva chamada.

PROJETO APROVADO:

 TÍTULO DO PROJETO Deep Learning for Precision Farming Mapping 
PROTOCOLO DE SUBMISSÃO NO 
SIGFUNDECT 42543.652.16785.09122021

 PESQUISADOR José Marcato Junior
 INSTITUIÇÃO EXECUTORA UFMS
 ORÇAMENTO ORIGINAL R$ 120.000,00

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2021.

MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA
DIRETOR-PRESIDENTE

 DIRETRIZES LOCAIS FUNDECT Nº 16/2020 – ERC - CONFAP – CNPq

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT), em parceria com o Conselho Nacional das Fundações de Amparo a Pesquisas Brasileiras (CONFAP) 
e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), torna público o RESULTADO FINAL 
de enquadramento, Fase II, da Chamada ERC - CONFAP - CNPq 2020 - Call Research opportunities 
in Europe for active PhD researchers from Brazil, localmente publicada por meio das DIRETRIZES 
LOCAIS FUNDECT Nº 16/2020 - ERC - CONFAP – CNPq.

PROJETOS ENQUADRADO – FASE II:

 TÍTULO DO PROJETO
Brazil & Belgium partnership for novel combustion technologies: MILD simu-
lations and experiments

 PESQUISADOR Robson Leal da Silva
 INSTITUIÇÃO EXECUTORA UFGD
 GRANDE AREA Engenharias

Campo Grande (MS), 15 de dezembro de 2021.
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MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA
DIRETOR-PRESIDENTE

DIRETRIZES LOCAIS FUNDECT Nº 16/2020 – ERC - CONFAP - CNPq

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT), em parceria com o Conselho Nacional das Fundações de Amparo a Pesquisas Brasileiras (CONFAP) 
e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), torna público o resultado da avaliação 
de mérito e relevância, Fase III, da Chamada ERC - CONFAP - CNPq 2020 - Call Research opportuni-
ties in Europe for active PhD researchers from Brazil, localmente publicada por meio das DIRETRIZES 
LOCAIS FUNDECT Nº 16/2020 - ERC - CONFAP – CNPq.

PROJETO APROVADO - FASE III:

 TÍTULO DO PROJETO
Brazil & Belgium partnership for novel combustion technologies: MILD simu-
lations and experiments

 PESQUISADOR Robson Leal da Silva
 INSTITUIÇÃO EXECUTORA UFGD
 GRANDE AREA Engenharias
 MÉDIA FINAL 7,3

Campo Grande (MS), 15 de dezembro de 2021.

MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA
DIRETOR-PRESIDENTE

DIRETRIZES LOCAIS FUNDECT Nº 16/2020 – ERC - CONFAP - CNPq

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT), em parceria com o Conselho Nacional das Fundações de Amparo a Pesquisas Brasileiras (CONFAP) 
e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), torna público o RESULTADO FINAL da 
chamada supracitada, após classificação estabelecida Confap, de acordo com o publicado em https://confap.org.
br/news/disponivel-resultado-da-chamada-erc-confap-cnpq-2020/.

PROJETO APROVADO:

 TÍTULO DO PROJETO
Brazil & Belgium partnership for novel combustion technologies: MILD simu-
lations and experiments

 PESQUISADOR Robson Leal da Silva
 INSTITUIÇÃO EXECUTORA UFGD
 GRANDE AREA Engenharias
 MÉDIA FINAL 7,3

De acordo com o Item 7.4 das DIRETRIZES LOCAIS FUNDECT Nº 16/2020 – ERC - CONFAP - CNPq, a FUNDECT 
convoca o pesquisador aprovado na Fase III, conforme tabela acima, a submeter no SIGFUNDECT, cumprindo, 
portanto, integralmente o Item 7.4 das Diretrizes até dia 14/01/2022. Tal submissão no SIGFUNDECT, na for-
ma como descrita nas Diretrizes, é condição necessária para que o projeto seja avaliado pela FUNDECT, no que 
diz respeito às questões técnicas e orçamentárias, e que serão levadas em conta para eventual homologação e 
formalização do Termo de Outorga.
Campo Grande (MS), 15 de dezembro de 2021.

MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA
DIRETOR-PRESIDENTE

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 453/2021 PROCESSO Nº 71/041.309/2021 SIAFEM Nº 31115 – 
Chamada Especial FUNDECT/FUNDTUR/UEMS Nº 26/2021
Concedente: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso 
do Sul - FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03 
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, CNPJ 86.891.363/0001-80
Outorgada: Daniela Sottili Garcia, CPF 807.369.711-49
Objeto: Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão de Turismo.
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Fundamento Legal: Lei nº 10.973/2004 (Lei de Inovação), Decreto Federal nº 9.283/2018, Decreto Estadual nº 
15.116/2018, Decreto Estadual nº 11.261/2003 e demais naquilo que couber.
Recursos: R$ 50.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0100000000, Funcional Programática 
10.71208.04.122.0020.4477.0001, Natureza de Despesa 33902001 e 44902001, nota de empenho 2021NE001776 
e 2021NE001775 em 16/11/2021
Vigência: 12 meses a contar da publicação.
Data da assinatura: 14 de dezembro de 2021
Assinam:  Márcio de Araújo Pereira 
                 CPF 653.359.371-49 - Diretor Presidente/FUNDECT - Concedente          
                 Laercio Alves de Carvalho
                 CPF: 904.658.225-68 – Reitor/UEMS – Interveniente
                 Daniela Sottili Garcia
                 CPF: 807.369.711-49 – Outorgada

RETIFICO POR INCORREÇÃO A MATERIA PUBLICADA NO DOE 10.703 DO DIA 10 DE DEZEMBRO 
DE 2021, PAG 69 REFERENTE EXTRATO DE CONVÊNIO PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE 
PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO

ONDE SE LÊ: Partes: Fundação de Apoio e de Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de 
MS (FUNDECT) Concedente, Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e 
Agricultura Familiar (SEMAGRO) Interveniente, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – Departamento 
de Mato Grosso do Sul (SENAI-DR/MS) Convenente, Serviço Social da Indústria de MS – Departamento Regional 
de Mato Grosso do Sul (SESI-DR/MS) Convenente Executor e Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
de Mato Grosso do Sul (SEBRAE/MS) Interveniente Cofinanciador. 

LEIA-SE: Partes: Fundação de Apoio e de Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de MS 
(FUNDECT) CNPJ 02.776.669/0001-03 Concedente, Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Econômico, Produção e Agricultura Familiar (SEMAGRO) CNPJ 27.351.589/0001-29 Interveniente, 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – Departamento de Mato Grosso do Sul (SENAI-DR/MS) CNPJ 
03.772.576/0001-65 Convenente, Serviço Social da Indústria de MS – Departamento Regional de Mato Grosso 
do Sul (SESI-DR/MS) CNPJ 03.769.599/0001-10 Convenente Executor e Serviço de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas de Mato Grosso do Sul (SEBRAE/MS) CNPJ 15.419.591/0001-03 Interveniente Cofinanciador. 

ONDE SE LÊ: Recursos: R$ 2.000.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0100000000, Programa de 
Trabalho 10.71207. 19.573.2068.4464.0007, Natureza de Despesa 33504101, nota de empenho 2021NE001956.

LEIA-SE: Recursos: R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais) cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0100000000, 
Programa de Trabalho 10.71207. 19.573.2068.4464.0007, Natureza de Despesa 33504101, nota de empenho 
2021NE001956 de 09/12/2021 e R$ 2.777.700,00 (Dois Milhões, Setecentos e Setenta e Sete Mil e Setecentos 
Reais) sendo despesa de contrapartida.

Campo Grande-MS, 13 de dezembro de 2021.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente FUNDECT

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 001 DO CONVENIO PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE 
PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO - SIAFEM  30962  
PROCESSO 71/036.617/2021

 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento de Ensino, Ciência e Tecnologia do MS - FUNDECT, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 02.776.669/0001-03, estabelecida à Rua São Paulo, 
1.436 - Vila Célia, nesta Capital, denominada CONCEDENTE representada por seu Diretor-Presidente Márcio 
de Araújo Pereira, brasileiro, portador do RG nº 680.160 SSP/MS e CPF nº 653.359.371-49, residente e 
domiciliado na Rua Nova Era, 86 apto 203 Torre 1 – Itanhanga Park, CEP 79003-026, em Campo Grande - MS, 
resolve acrescentar ao Convênio, por apostilamento o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a inclusão do Decreto Estadual nº 11.261/2003 ao 

amparo legal do referido convênio.

 Ficam mantidas em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições.
  

Campo Grande, MS, 13 de dezembro de 2021.

Márcio de Araújo Pereira 
Diretor-Presidente - FUNDECT 
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Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato 0024/2018/FUNDTUR                 N° Cadastral 11296
Processo: 71/750.136/2018
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da FUNDAÇÃO DE TURISMO DO 

ESTADO DE MS e F. ROCHA & CIA LTDA
Objeto: Alterar a Cláusula DÉCIMA PRIMEIRA - Da Vigência visando a sua prorrogação, que 

passará a conter a seguinte redação: 
 “CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA” 
 11.1. O presente instrumento contratual terá vigência pelo período de 06 de dezembro 

de 2018 a 05 de junho de 2022, podendo ser prorrogado conforme dispõe a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.”

Ordenador de Despesas: BRUNO WENDLING
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: 01/12/2020
Assinam: BRUNO WENDLING e MARINES HATORI DA SILVA

Extrato do Contrato N° 0008/2021 - FUNTUR/FUNDTUR                       N° Cadastral 16662
Processo: 71/044.326/2021
Partes: O Estado  Mato Grosso do Sul de por intermédio da FUNDAÇÃO DE TURISMO DO 

ESTADO DE MS, através do Fundo para o Desenvolvimento do Turismo do Estado de 
MS e PROMO INTELIGENCIA TURISTICA - EIRELI

Objeto: O presente Contrato tem por objeto prestação de serviços para participação da 
Fundação de Turismo de MS no evento “Road Show Mercado e Eventos 2021”, e 
realização de ações promocionais que será realizado nos dias 7 e 9 de dezembro de 
2021 nas cidades de São Paulo-SP e Ribeirão Preto-SP, respectivamente, conforme 
Termo de Referência.

Ordenador de Despesas: BRUNO WENDLING
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 23695207245110001 - Plano Estadual de Turismo - FUNTUR 

, Fonte de Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza 
da Despesa 33903922 - EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONFERENCIAS

Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Do Prazo: terá vigência de 03 (três) meses a contar da data de sua assinatura
Data da Assinatura: 07/12/2021
Assinam: BRUNO WENDLING e GISELE ANTUNES LIMA ASSUMPÇÃO

Republica-se por incorreção o TERMO ADITIVO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO 
FÍSICO nº 015/2020, publicado no DO nº. 10.689 de 25 de novembro de 2021, fls 64
EXTRATO TERMO ADITIVO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO nº 015/2020
PROCESSO Nº 71.750.015/2020
PARTES: Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul, inscrita no CNPJ sob nº 04.808.290/0001-55, com sede 
em Campo Grande-MS, e QUINTAS E FREITAS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 17.994.312/0001-60, com 
sede em Campo Grande-MS.
OBJETO: Constitui objeto do contrato que está sendo aditado a locação de espaços no Centro de Convenções 
Rubens Gil de Camillo para realização do evento: “I Encontro CEMEV de Especialidades Veterinárias” no 
auditório Pedro Medeiros, Auditório Tertuliano Amarilha, Sala de Convívio Ricardo de Melo Spengler - Técnico, 
no dia 11 e 12 de junho de 2020;DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E DE SEUS EFEITOS: as partes, 
de comum acordo, resolvem suspender a execução do contrato nº 004/2020, por 120 (cento e vinte) dias a 
contar de 13 de julho de 2020.
AMPARO LEGAL: Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 13.979/2020 Decreto Estadual nº 15.396/2020) e Decreto 
Municipal nº 14.195/2020. DATA DA ASSINATURA: 13 de julho de 2020. 
ASSINAM: BRUNO WENDLING, inscrito no CPF sob n. 273.362.551-91, DOUGLAS RODRIGO MATTEI, inscrito no 
CPF sob n. 014.662.951-55.

EXTRATO TERMO ADITIVO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO nº 
014/2020, publicado no DO nº. 10.689 de 25 de novembro de 2021, fls 63
EXTRATO TERMO ADITIVO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO nº 014/2020
PROCESSO Nº 71.750.044/2020
PARTES: Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul, inscrita no CNPJ sob nº 04.808.290/0001-55, com sede 
em Campo Grande-MS, denominada OSMAR DE OLIVEIRA FRANCO inscrita no CNPJ sob o nº 00.059.409/0001-
83, com sede em Campo Grande-MS
OBJETO DO CONTRATO ORIGINÁRIO: Constitui objeto do contrato que está sendo aditado a locação de espaços 
no Centro de Convenções Rubens Gil de Camillo para realização do evento: “Diplomação do 9º ano Colégio 
Bionatus” no Auditório Manoel de Barros e ¹/² Hall, no dia 29 de outubro de 2020;
DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E DE SEUS EFEITOS: Através do presente Termo Aditivo, as 
partes, de comum acordo, resolvem suspender a execução do contrato nº 014/2020, por 120(cento e vinte) a 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.709 16 de dezembro de 2021 Página 279

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

partir de 30 de novembro de 2020.
AMPARO LEGAL: Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 13.979/2020 Decreto Estadual nº 15.396/2020) e Decreto 
Municipal nº 14.195/2020.
DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 2020.
ASSINAM: BRUNO WENDLING, inscrito no CPF sob n. 273.362.551-91, EDUARDO SOARES DA SILVA, inscrito no 
CPF sob n. nº 879.387.401-44.

Republica-se por incorreção o EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE SUSPENSÃO DO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO nº 014/2020, publicado no DO nº. 10.689 de 25 de 
novembro de 2021, fls 63
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO 
FÍSICO nº 014/2020 
PROCESSO Nº 71.750.044/2020
PARTES: Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul, inscrita no CNPJ sob nº 04.808.290/0001-55, com sede 
em Campo Grande-MS e OSMAR DE OLIVEIRA FRANCO, inscrito no CNPJ sob o nº 00.059.409/0001-83, com 
sede em Campo Grande-MS.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA SUSPENSÃO DO CONTRATO: Por meio do presente instrumento aditivo, ficam 
prorrogadas pelo prazo adicional de 12 (doze), meses a contar da data de assinatura do presente instrumento, 
as regras e disposições contidas no Instrumento de Acordo para Suspensão de Contrato de Locação de Espaço 
Físico nº 014/2020, celerado entre as partes em 30 de novembro de 2020, em especial no que tange as 
Cláusulas Primeira e Quinta do Contrato de Locação.  
AMPARO LEGAL: da Lei Federal nº 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2021.
ASSINAM: BRUNO WENDLING, inscrito no CPF sob n. 273.362.551-91, EDUARDO SOARES DA SILVA, inscrito no 
CPF sob n. nº 785.334.061-34.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AO TERMO DE RESCISÃO TERMO DE COOPERAÇAO FINANCEIRA 
Nº 002/2020
PROCESSO Nº 71.750.206/2019.
PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ sob n.º 04.808.290/0001-
55, com sede em Campo Grande-MS e SOCIEDADE DE PEDIATRIA DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ nº 
01.923.978/0001-98, com sede em Campo Grande-MS. 

OBJETO DA RESCISÃO: Salão de Exposições Loyde Bonfim de Andrade – Técnico, Sala de Comissões 
Heliophar de Almeida Serra-Técnico, Auditório Manoel de Barros- Técnico, Auditório Germano de Barros de Souza, 
no Centro de Convenções Arquiteto Rubens Gil de Camillo, no período de 14 a 19 de junho de 2020 8h às 22h 
para a realização do evento “Congresso de Atualização em Pediatria do Centro-Oeste”.
DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2020.
ASSINAM: BRUNO WENDLING, inscrito no CPF nº 045.627.696-37, residente e domiciliado em Campo Grande-
MS, pela FUNDTUR/MS e CARMEN LÚCIA DE ALMEIDA SANTOS, inscrita no CPF nº 063.862.698-61, residente 
e domiciliada em Dourados-MS, pela SOCIEDADE DE PEDIATRIA DE MATO GROSSO DO SUL. 

Republica-se por incorreção o EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE SUSPENSÃO DO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO nº 007/2020, publicado no DO nº. 10.689 de 25 de 
novembro de 2021, fls 63

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO 
FÍSICO nº 007/2020 
PROCESSO Nº 71.750.018/2020
PARTES: Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul, inscrita no CNPJ sob nº 04.808.290/0001-55, com sede 
em Campo Grande-MS e OSMAR DE OLIVEIRA FRANCO, inscrito no CNPJ sob o nº 00.059.409/0001-83, com 
sede em Campo Grande-MS.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA SUSPENSÃO DO CONTRATO: ficam prorrogadas pelo prazo adicional de 12 
(doze), meses a contar da data de assinatura do presente instrumento, as regras e disposições contidas no 
Instrumento de Acordo para Suspensão de Contrato de Locação de Espaço Físico nº 007/2020, celerado entre 
as partes em 19 de outubro de 2020, em especial no que tange as Cláusulas Primeira e Quinta do Contrato de 
Locação.  
AMPARO LEGAL: da Lei Federal nº 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2021.
ASSINAM: BRUNO WENDLING, inscrito no CPF sob n. 273.362.551-91, EDUARDO SOARES DA SILVA, inscrito no 
CPF sob n. nº 785.334.061-34
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Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0063/2020/FUNSAU                    N° Cadastral 14318
Processo: 27/101.359/2020
Partes:  FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL e NOVAES E 

GUIMARÃES ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA
Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é o acréscimo de valor correspondente a 10,86 

% do presente contrato em relação ao valor pactuado, conforme permissivo na Lei 
n. º8.666/93, art. 65, inciso I, alínea “b” e §1º, e no Contrato, Cláusula Quinta, item 
5.1, em conformidade com o parecer jurídico e autorizações constantes do processo 
em epígrafe. O valor global do contrato passa de R$ R$ 369.120,00 (trezentos e 
sessenta e nove mil, cento e vinte reais) para R$ 409.200,00 (quatrocentos 
e nove mil e duzentos reais), sendo R$ 34.100,00 (trinta e quatro mil e cem 
reais) mensais, a partir de 20 de novembro de 2021 até 19 de novembro de 2022, 
obrigando-se a CONTRATADA a prestar, nas mesmas condições contratuais os serviços 
descritos na proposta detalhe para atender as necessidades do Hospital Regional de 
Mato Grosso do Sul.

Ordenador de Despesas: Livio Viana de Oliveira Leite
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Função Programática n.º 

20.2790110.302.2043.4073.0001-FUNSAU – MANUTENÇÃO ESTRUTURAÇÃO 
HRMS, Natureza da Despesa n.º 33903910, Fonte n.º 100000000, Plano Interno 
HRMS.

Amparo Legal: Este instrumento não foi precedido de licitação, pois dispensa o processo licitatório, 
conforme dispõe o art. 24, inciso X, da Lei n. º8.666/93, e suas alterações. 

Assinam: Livio Viana de Oliveira Leite e Carla Ventriglia Novaes Guimarães

 
RETIFICA-SE por ter constado incorreção no original publicado no Diário Oficial nº 10700, de 
8/12/2021, página 77 e 78
Extrato do Contrato N° 0175/2021/FUNSAU                                  N° Cadastral 16314
Processo: 27/006.692/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul de por intermédio da FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE 

SAÚDE e REALMED DISTRIBUIDORA LTDA.

Onde se Lê: Extrato do Contrato N° 0175/2021/SES                   Nº Cadastral 16314
LEIA-SE Extrato do Contrato N° 0175/2021/FUNSAU               Nº Cadastral 16314

Extrato do Contrato N° 0184/2021/FUNSAU                                    N° Cadastral 16466
Processo: 27/005.031/2021
Partes: O estado  Mato Grosso do Sul de por intermédio da FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE 

SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU e ASSOCIAÇÃO FUNDO DE 
INCENTIVO ÀPESQUISA - AFIP

Objeto: O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços laboratoriais clínicos para a realização de exames 
de análises clínicas, para atender a demanda do Hospital Regional de Mato 
Grosso do Sul, conforme especificações e exigências estabelecidos no Termo de 
Referência FUNSAU/00149/2021 (fls. 2–19), no Anexo I, na Proposta de Preços 
da contratada e também na Autorização de Compra nº. 36639 (fl. 270), os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. Discriminação do objeto 
são aquelas especificações previstas no item 3 do Termo de Referência. Especificação 
dos exames previstos no Anexo I do Termo de Referência.

Ordenador de Despesas: Livio Viana de Oliveira Leite
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 

n. 20.27201.10.302.2043.4062.0001 - HRMS, Natureza da Despesa n. 339039, 
Item da Despesa n. 33903950, Fonte n. 0240000000

Valor: R$ 318.320,70 (trezentos e dezoito mil e trezentos e vinte reais e setenta centavos)
Amparo Legal:  Este instrumento não foi precedido de licitação, com base no artigo 24, inciso IV, da 

Lei Federal nº. 8.666/93.
Do Prazo:  A vigência do presente instrumento será de 180 (cento e oitenta) dias, com início 

na data de 20/11/2021 e encerramento em 19/05/2022.
Data da Assinatura: 20/11/2021
Assinam: Livio Viana de Oliveira Leite e SÉRGIO TUFIK
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ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 235/FUNSAU/2021 – GCONT N°. 16832, PROCESSO N°.: 27/009.310/2021, VIGÊNCIA: 
180 (CENTO E OITENTA DIAS) A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
81.706.251/0001-98, Inscrição Estadual n.º10176046-40, com sede na Rua João Amaral de Almeida, Curitiba- 
PR, CEP: 81.170-520, OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de medicamento (Tretinoína 10 mg);
LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE, Diretor Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 
8.666/93, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores POLIANA SOUZA BORGES, matrícula 488814021 e JOSIANE RODRIGUES 
AVELINO DA ROCHA, matrícula 432083021 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, 
sendo o primeiro como FISCAL do contrato e o segundo como GESTOR do Contrato.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 15 de Dezembro de 2021.

LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE 
Diretor Presidente

Fundação de Serviços de Saúde – MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA PROAP-UEMS N. 105, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.
 

Designa servidores (as) para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato 1696/2021/UEMS  – GCONT 14776  – 
Processo 29/015366/2021.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria nº 28, de 1º de outubro 
de 2019, O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e pela Resolução COUNI-UEMS, 
Nº 479, de 23 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os (as) servidores (as) abaixo relacionados(as), nos termos do inciso III, do art. 58, da 
Lei Federal 8.666/1993, do art.67, da Resolução TCE/MS nº 88/2018, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Contrato 1696/2021/UEMS  – GCONT 14776– Processo 29/015366/2021, Fornecedor EASYCRED SERVIÇO DE 
CRÉDITO E TURISMO EIRELI EPP, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de compra de passagem aérea nacional, com agenciamento.

Fiscal de contrato Aline Santos Melo 487113021

Gestor de contrato Bruna Xavier de Azevedo 71348023
Art. 2º Compete aos (as) Fiscais do Contrato o acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto 

ou da prestação de serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência pertinente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dourados-MS, 14 de dezembro de 2021.

ROBSOM MARQUES DE AMORIM
Pró-Reitor de Administração e Planejamento – UEMS
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PORTARIA PROAP-UEMS N. 106, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.
 

Designa servidores (as) para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato 1698/2021/UEMS  – GCONT 14778  – 
Processo 29/015345/2021.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria nº 28, de 1º de outubro 
de 2019, O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e pela Resolução COUNI-UEMS, 
Nº 479, de 23 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os (as) servidores (as) abaixo relacionados(as), nos termos do inciso III, do art. 58, da 
Lei Federal 8.666/1993, do art.67, da Resolução TCE/MS nº 88/2018, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Contrato 1698/2021/UEMS  – GCONT 14778– Processo 29/015345/2021, Fornecedor EASYCRED SERVIÇO DE 
CRÉDITO E TURISMO EIRELI EPP, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de compra de passagem aérea nacional, com agenciamento.

Fiscal de contrato Aline Santos Melo 487113021

Gestor de contrato Bruna Xavier de Azevedo 71348023

Art. 2º Compete aos (as) Fiscais do Contrato o acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto 
ou da prestação de serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência pertinente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dourados-MS, 14 de dezembro de 2021.

ROBSOM MARQUES DE AMORIM
Pró-Reitor de Administração e Planejamento – UEMS

PORTARIA PROAP-UEMS N. 106, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.
 

Designa servidores (as) para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato 1697/2021/UEMS  – GCONT 14777  – 
Processo 29/015335/2021.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria nº 28, de 1º de outubro 
de 2019, O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e pela Resolução COUNI-UEMS, 
Nº 479, de 23 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os (as) servidores (as) abaixo relacionados(as), nos termos do inciso III, do art. 58, da 
Lei Federal 8.666/1993, do art.67, da Resolução TCE/MS nº 88/2018, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Contrato 1697/2021/UEMS  – GCONT 14777– Processo 29/015335/2021, Fornecedor EASYCRED SERVIÇO DE 
CRÉDITO E TURISMO EIRELI EPP, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de compra de passagem aérea nacional, com agenciamento.

Fiscal de contrato Aline Santos Melo 487113021

Gestor de contrato Bruna Xavier de Azevedo 71348023
Art. 2º Compete aos (as) Fiscais do Contrato o acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto 

ou da prestação de serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência pertinente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dourados-MS, 14 de dezembro de 2021.

ROBSOM MARQUES DE AMORIM
Pró-Reitor de Administração e Planejamento – UEMS
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PORTARIA PROAP-UEMS N. 103, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.
 

Designa servidores (as) para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Contrato 1736/2021/UEMS  – GCONT 16733  – Processo 

29/044686/2021.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria nº 28, de 1º de outubro 
de 2019, O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e pela Resolução COUNI-UEMS, 
Nº 479, de 23 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os (as) servidores (as) abaixo relacionados(as), nos termos do inciso III, do art. 58, da 
Lei Federal 8.666/1993, do art.67, da Resolução TCE/MS nº 88/2018, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato 1736/2021/UEMS - GCONT 16773 - processo 29/044686/2021, PERKAL AUTOMÓVEIS LTDA, objetivando 
a aquisição de veículos visando atender as atividades operacionais do ensino, pesquisa e extensão das Unidades 
Universitárias da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, conforme Plano de Trabalho 
vinculado ao Convênio nº 903146/2020 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

Fiscal de contrato Celso Alves de Almeida 39209021

Fiscal de contrato substituto Roseli Roberto dos Santos 133676021
Gestor de contrato Alencar Ferri 43269022 

Art. 2º  Compete aos Fiscais do Contrato o acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto 
ou da prestação de serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência pertinente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dourados-MS, 14 de dezembro de 2021.

ROBSOM MARQUES DE AMORIM
Pró-Reitor de Administração e Planejamento - UEMS

PORTARIA PROAP-UEMS N. 104, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.
 

Designa servidores (as) para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Contrato 1699/2021/UEMS  – GCONT 14779  – Processo 

29/015304/2021.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria nº 28, de 1º de outubro 
de 2019, O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e pela Resolução COUNI-UEMS, 
Nº 479, de 23 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os (as) servidores (as) abaixo relacionados(as), nos termos do inciso III, do art. 58, da 
Lei Federal 8.666/1993, do art.67, da Resolução TCE/MS nº 88/2018, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Contrato 1699/2021/UEMS  - GCONT 14779 - Processo 29/015304/2021, Fornecedor EASYCRED SERVIÇO DE 
CRÉDITO E TURISMO EIRELI EPP, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de compra de passagem aérea nacional, com agenciamento.

Fiscal de contrato Aline Santos Melo 487113021

Gestor de contrato Bruna Xavier de Azevedo 71348023

Art. 2º Compete aos Fiscais do Contrato o acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto 
ou da prestação de serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
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observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência pertinente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dourados-MS, 14 de dezembro de 2021.

ROBSOM MARQUES DE AMORIM
Pró-Reitor de Administração e Planejamento - UEMS

PORTARIA PROAP-UEMS N. 102, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.
 

Designa servidores (as) para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato 1737/2021/UEMS  – GCONT 16766  
– Processo 29/046325/2021.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria nº 28, de 1º de outubro 
de 2019, O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e pela Resolução COUNI-UEMS, 
Nº 479, de 23 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os (as) servidores (as) abaixo relacionados(as), nos termos do inciso III, do 
art. 58, da Lei Federal 8.666/1993, do art.67, da Resolução TCE/MS nº 88/2018, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato 1737/2021/UEMS – GCONT 16766 – processo 29/046325/2021 
Fornecedor IDM SOLUCÕES PUBLICAS LTDA , tendo como objeto a aquisição de Estufa de Ar Forçado 
para atender ao Convênio nº 1076/2020-UEMS/MPMS.

Função Servidor(a) Matrícula
Gestor de contrato Leila Cristina Konradt Moraes 106019021
Fiscal de contrato Taís Arriero Shinma Galbetti 434296021

Fiscal de contrato 
substituto 

Rosa Maria Asmus 434296021

Art. 2º  Compete aos Fiscais do Contrato o acompanhamento e fiscalização do fornecimento 
do objeto ou da prestação de serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se 
à autoridade competente quando necessária providência pertinente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dourados-MS, 14 de dezembro de 2021.

ROBSOM MARQUES DE AMORIM
Pró-Reitor de Administração e Planejamento – UEMS

EDITAL CONJUNTO Nº 03/2021 ARELIN-PROEC 
Enquadramento das propostas de Bolsas de Extensão Internacional (PIBEXin) e Auxílio Mobilidade 

Internacional

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL (UEMS), em consonância com a RESOLUÇÃO 
COUNI-UEMS Nº 584, de 13 de janeiro de 2021 que dispõe sobre o Programa Institucional de Apoio Financeiro 
à Mobilidade Nacional e Internacional da UEMS, e no uso de suas atribuições legais, por meio da Assessoria de 
Relações Internacionais (ARELIN) e da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários (PROEC), torna 
público para conhecimento da comunidade acadêmica da UEMS o enquadramento das propostas do Programa 
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Institucional de Programa Institucional de Bolsas de Extensão Internacional (PIBEXin),  conforme anexos I e II.
Os recursos devem ser interpostos até 02 dias úteis após a publicação deste edital, em formulário específico (ane-
xo V) deverá ser preenchido e assinado pelo orientador e encaminhado somente para o e-mail pibexin@uems.br

Somente as propostas enquadradas serão encaminhadas à próxima etapa.

       Esclarecimentos e informações adicionais sobre esta publicação podem ser obtidos pelo e-mail pibexin@
uems.br

Dourados - MS, 14 de dezembro de 2021.

Rosenery Loureiro Lourenço
Chefe da Assessoria de Relações Internacionais, ARELIN/UEMS

Márcia Regina Martins Alvarenga 
Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários, PROEC/UEMS 

Anexo I 
Propostas Enquadradas

Nº ORIENTADOR ALUNO TÍTULO

1 Keyla Andrea Santiago Oliveira Iris Isis Rowena Campos Cineclube educação: sensibilização e 
mediação fílmica na escola

Anexo II 
Propostas Não Enquadradas

Nº ORIENTADOR ALUNO MOTIVO

1 Marcos Antônio Nunes de 
Araújo

Richard Sebastião Silva das 
Neves

Não atende letra (a) do item 8.3 do edital (anexo I 
sem pontuação) e a letra (g) item ((II) Indicação da 
necessidade de aprovação do projeto pelo CESH ou 
CEUA quando for o caso).

2 Isael José Santana Heloisa Teixeira Domingues Não atende letra (h) do item 8.3 do edital (Declaração 
do Coorientador no exterior afirmando que o nível de 
proficiência em língua estrangeira que o aluno possui 
é adequado para desenvolver as atividades previstas 
no PIBEXin).

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

O Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições e,
Considerando o disposto no § 1º do art. 3º do Decreto n. 13.990, de 02 de julho de 2014 que regulamenta a 
Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos, de domínio do Estado do Mato Grosso do Sul;
Considerando a Resolução SEMADE n. 21, de 27 de novembro de 2015 que estabelece normas e procedimentos 
para a Outorga de Uso de Recursos Hídricos, e dá outras providências, resolve emitir as Outorgas:

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004464,  13 de Dezembro de 2021
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍ-

DRICOS
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-

tantes da DURH001262
Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO 

DE MATO GROSSO DO SUL S.A.
Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município TERENOS

Unidade de Planejamento e Gerenciamento MIRANDA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO GUARANI

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -20° 17’ 43.13” - Longitude: -55° 14’ 
39.08” - Projeção:SIRGAS 2000

Volume Anual Captado 45.360,00 m³

mailto:pibexin@uems.br
mailto:pibexin@uems.br
mailto:pibexin@uems.br
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PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004465,  13 de Dezembro de 2021
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍ-

DRICOS
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-

tantes da DURH017796
Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO 

DE MATO GROSSO DO SUL S.A.
Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município AGUA CLARA

Unidade de Planejamento e Gerenciamento VERDE

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -20° 25’ 42.10” - Longitude: -52° 52’ 
23.12” - Projeção:SIRGAS 2000

Volume Anual Captado 139.680,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004467,  13 de Dezembro de 2021
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-

tantes da DURH021885
Requerente 75.904.383/0239-20 - COAMO AGROINDUSTRIAL 

COOPERATIVA
Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Consumo Humano

Município RIO BRILHANTE

Unidade de Planejamento e Gerenciamento IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -21° 44’ 46.68” - Longitude: -54° 36’ 
25.55” - Projeção:SIRGAS 2000

Volume Anual Captado 5.400,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004468,  13 de Dezembro de 2021
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-

tantes da DURH021831
Requerente 465.968.011-87 - ANTÔNIO JOSÉ DE FIGUEIREDO 

FILHO
Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município GLORIA DE DOURADOS

Unidade de Planejamento e Gerenciamento IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -22° 26’ 7.20” - Longitude: -54° 14’ 
51.70” - Projeção:SIRGAS 2000

Volume Anual Captado 24.600,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004469,  13 de Dezembro de 2021
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-

tantes da DURH022068
Requerente 465.968.011-87 - ANTÔNIO JOSÉ DE FIGUEIREDO 

FILHO
Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea
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Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município GLORIA DE DOURADOS

Unidade de Planejamento e Gerenciamento IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -22° 26’ 38.69” - Longitude: -54° 15’ 
7.73” - Projeção:SIRGAS 2000

Volume Anual Captado 24.300,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004470,  13 de Dezembro de 2021
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-

tantes da DURH022064
Requerente 041.523.881-10 - LETÍCIA MEDEIROS CARVALHO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município GLORIA DE DOURADOS

Unidade de Planejamento e Gerenciamento IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -22° 23’ 54.24” - Longitude: -54° 17’ 
1.29” - Projeção:SIRGAS 2000

Volume Anual Captado 35.280,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004471,  13 de Dezembro de 2021
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-

tantes da DURH022032
Requerente 383.867.390-53 - DULCEMAR JOSE GRANDO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município JATEI

Unidade de Planejamento e Gerenciamento IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -22° 32’ 34.90” - Longitude: -54° 15’ 
49.55” - Projeção:SIRGAS 2000

Volume Anual Captado 39.180,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004472,  13 de Dezembro de 2021

Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-

tantes da DURH022084
Requerente 005.793.491-60 - PEDRO HENRIQUE DE SOUZA 

SMANIOTTO
Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município JARAGUARI

Unidade de Planejamento e Gerenciamento PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU
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Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -20° 20’ 59.10” - Longitude: -54° 24’ 
48.30” - Projeção:WGS 84

Volume Anual Captado 7.530,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004474,  13 de Dezembro de 2021
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍ-

DRICOS
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-

tantes da DURH006846
Requerente 12.004.414/0001-78 - MINERAÇÃO NOVA CANAÃ 

LTDA.
Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Mineração

Município ITAPORA

Unidade de Planejamento e Gerenciamento IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -21° 50’ 0.39” - Longitude: -54° 51’ 
54.32” - Projeção:SIRGAS 2000

Vazão Outorgada 180,00 m³/h

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍ-
DRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-
tantes da DURH007046

Requerente 12.004.414/0001-78 - MINERAÇÃO NOVA CANAÃ 
LTDA.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Mineração

Município ITAPORA

Unidade de Planejamento e Gerenciamento IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -21° 49’ 53.33” - Longitude: -54° 52’ 
15.39” - Projeção:WGS 84

Vazão Outorgada 180,00 m³/h

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍ-
DRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-
tantes da DURH007047

Requerente 12.004.414/0001-78 - MINERAÇÃO NOVA CANAÃ 
LTDA.

Tipo de Ponto de Interferência Lançamento, Transporte e Disposição Final de 
Efluentes

Finalidade de Uso Mineração

Município ITAPORA

Unidade de Planejamento e Gerenciamento IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -21° 49’ 54.17” - Longitude: -54° 52’ 
14.84” - Projeção:WGS 84

Vazão Lançada 158,00 m³/h

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍ-
DRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-
tantes da DURH007048

Requerente 12.004.414/0001-78 - MINERAÇÃO NOVA CANAÃ 
LTDA.

Tipo de Ponto de Interferência Lançamento, Transporte e Disposição Final de 
Efluentes
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Finalidade de Uso Mineração

Município ITAPORA

Unidade de Planejamento e Gerenciamento IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -21° 49’ 59.88” - Longitude: -54° 51’ 
54.93” - Projeção:WGS 84

Vazão Lançada 158,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004475,  13 de Dezembro de 2021
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-

tantes da DURH022186
Requerente 286.505.061-00 - VERA LÚCIA DE OLIVEIRA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município JARAGUARI

Unidade de Planejamento e Gerenciamento MIRANDA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -20° 7’ 26.78” - Longitude: -54° 28’ 
24.33” - Projeção:WGS 84

Volume Anual Captado 1.800,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004476,  13 de Dezembro de 2021
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍ-

DRICOS
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-

tantes da DURH002451
Requerente 15.459.464/0001-38 - VOLPINI INDUSTRIA CERAM-

ICA LTDA
Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município TERENOS

Unidade de Planejamento e Gerenciamento MIRANDA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -20° 26’ 33.87” - Longitude: -54° 51’ 
36.28” - Projeção:SIRGAS 2000

Volume Anual Captado 8.917,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004477,   13 de Dezembro de 2021
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍ-

DRICOS
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-

tantes da DURH018863
Requerente 04.215.342/0001-80 - FERRATO E FERRATO LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município COSTA RICA

Unidade de Planejamento e Gerenciamento SUCURIU

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -18° 32’ 25.3” - Longitude: -53° 7’ 55.00” 
- Projeção:WGS 84

Volume Anual Captado 1.379,00 m³
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PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004478,  13 de Dezembro de 2021
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍ-

DRICOS
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-

tantes da DURH017666
Requerente 04.757.459/0017-52 - ABV COMERCIO DE ALIMEN-

TOS LTDA
Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município ITAPORA

Unidade de Planejamento e Gerenciamento IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -22° 4’ 55.41” - Longitude: -54° 47’ 
39.22” - Projeção:SIRGAS 2000

Volume Anual Captado 2.187,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004479,  13 de Dezembro de 2021
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍ-

DRICOS
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-

tantes da DURH004503
Requerente 286.608.031-91 - JOSE FERRO DA SILVA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município GLORIA DE DOURADOS

Unidade de Planejamento e Gerenciamento IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -22° 26’ 34” - Longitude: -54° 13’ 40.6” - 
Projeção:SAD69

Volume Anual Captado 5.134,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004480,  13 de Dezembro de 2021
Ato OUTORGA PREVENTIVA
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-

tantes da DURH021395
Requerente 006.211.459-04 - MANOEL ALCIDES FRACASSO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município SIDROLANDIA

Unidade de Planejamento e Gerenciamento IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -21° 15’ 14” - Longitude: -54° 38’ 58” - 
Projeção:SIRGAS 2000

Vazão Outorgada 112,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004481,  13 de Dezembro de 2021
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍ-

DRICOS
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-

tantes da DURH022165
Requerente 026.725.471-73 - MAICON STRAUB

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação
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Município TERENOS

Unidade de Planejamento e Gerenciamento MIRANDA

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -20° 20’ 35.99” - Longitude: -55° 0’ 9.71” 
- Projeção:SIRGAS 2000

Vazão Outorgada 554,40 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004482,  13 de Dezembro de 2021
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍ-

DRICOS
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-

tantes da DURH022282
Requerente 07.810.848/0001-25 - CACTUS AGROPECUARIA 

LTDA
Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município DOIS IRMAOS DO BURITI

Unidade de Planejamento e Gerenciamento MIRANDA

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -20° 25’ 26.13” - Longitude: -55° 18’ 
33.29” - Projeção:SIRGAS 2000

Vazão Outorgada 3.585,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004483,  13 de Dezembro de 2021
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍ-

DRICOS
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-

tantes da DURH022272
Requerente 309.246.341-20 - ELIZABETH TEREZINHA FERRAN-

TI GUAZINA
Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município RIO NEGRO

Unidade de Planejamento e Gerenciamento NEGRO

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -19° 23’ 23.50” - Longitude: -55° 4’ 
33.10” - Projeção:SIRGAS 2000

Vazão Outorgada 1.200,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004484,  13 de Dezembro de 2021
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-

tantes da DURH021996
Requerente 097.429.958-85 - ARNALDO BISPO DOS SANTOS

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município BATAGUASSU

Unidade de Planejamento e Gerenciamento PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -21° 42’ 58.00” - Longitude: -52° 26’ 
58.00” - Projeção:WGS 84

Volume Anual Captado 1.080,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004485,  13 de Dezembro de 2021
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍ-

DRICOS
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Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-
tantes da DURH016914

Requerente 10.289.175/0001-14 - ADALBERTO GARCIA DE OLI-
VEIRA NETTO ME

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e Gerenciamento IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -22° 15’ 34.54” - Longitude: -54° 48’ 
26.55” - Projeção:SIRGAS 2000

Volume Anual Captado 10.465,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004486,  14 de Dezembro de 2021
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍ-

DRICOS
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-

tantes da DURH021438
Requerente 33.142.762/0001-81 - TABOADO INDUSTRIA E CO-

MERCIO DE RACAO LTDA
Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município APARECIDA DO TABOADO

Unidade de Planejamento e Gerenciamento QUITERIA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -20° 11’ 18.86” - Longitude: -51° 4’ 
47.01” - Projeção:SAD69

Volume Anual Captado 216.000,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0004487,  14 de Dezembro de 2021
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍ-

DRICOS
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual cons-

tantes da DURH016328
Requerente 03.569.098/0001-90 - AGROPECUÁRIA BORDA DO 

RIO LTDA - ME
Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município NAVIRAI

Unidade de Planejamento e Gerenciamento IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -22° 52’ 31.53” - Longitude: -53° 59’ 
35.37” - Projeção:SIRGAS 2000

Capacidade Máxima de Acumulação 43.887,00 m³

AUTORIZAÇÃO PARA DESATIVAÇÃO DE POÇO TUBULAR
Processo N° 0001195/2021
DURH012558
ADPT Permanente N°0004466
Ano 2021

O Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul - IMASUL, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 11, do Decreto n.º 12.725, de 10 de março de 2009 e considerando Decreto Estadual n.º 13.990, de 02 de julho de 
2014, que regulamenta a Outorga de Direito de uso dos recursos hídricos de domínio do Estado de Mato Grosso Sul,
Considerando a Resolução SEMADE nº 21 de 27 de novembro de 2015 que estabelece normas e procedimentos para outorga,
Autoriza CLUBE INDAIA CNPJ/CPF nº 03.617.933/0001-10 a desativar o poço tubular, referente ao processo n°0001195/2021, 
nas coordenadas geográficas -22° 13’ 33.17”S (Latitude) e -54° 51’ 6.30”W (Longitude), com finalidade de Outras Finalidades 
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de Uso, município de DOURADOS, Mato Grosso do Sul.

Salientamos que a desativação deverá ser executada conforme procedimentos descritos na Resolução SEMADE nº 21 de 27 
de novembro de 2015, que estabelece os procedimentos a serem adotados para desativação de poços tubulares.

O requerente deverá comprovar a desativação através de relatório fotográfico no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
contados da emissão desta autorização.
Campo Grande, 13 de Dezembro de 2021

ANDRE BORGES BARROS DE ARAUJO
Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

AUTORIZAÇÃO PARA DESATIVAÇÃO DE POÇO TUBULAR

Processo N° 0001249/2021
DURH006488
ADPT Permanente  N°0004473
Ano 2021

O Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul - IMASUL, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 11, do Decreto n.º 12.725, de 10 de março de 2009 e considerando Decreto Estadual n.º 13.990, de 02 de julho de 2014, 
que regulamenta a Outorga de Direito de uso dos recursos hídricos de domínio do Estado de Mato Grosso Sul,

Considerando a Resolução SEMADE nº 21 de 27 de novembro de 2015 que estabelece normas e procedimentos para outorga,

Autoriza CAMPING DO RIO FORMOSO LTDA - ME CNPJ/CPF nº 20.898.180/0001-88 a desativar o poço tubular, referente ao 
processo n°0001249/2021, nas coordenadas geográficas -21° 10’ 34.25”S (Latitude) e -56° 26’ 49.61”W (Longitude), com 
finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de BONITO, Mato Grosso do Sul.

Salientamos que a desativação deverá ser executada conforme procedimentos descritos na Resolução SEMADE nº 21 de 27 de 
novembro de 2015, que estabelece os procedimentos a serem adotados para desativação de poços tubulares.

O requerente deverá comprovar a desativação através de relatório fotográfico no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados 
da emissão desta autorização.
Campo Grande, 13 de Dezembro de 2021
ANDRE BORGES BARROS DE ARAUJO
Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAUJO
Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

O inteiro teor das Portarias de Outorga, bem como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site http://www.
imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL Nº 
007/2021

PROCESSO Nº: 23/103468/2014
PARTÍCIPES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, CNPJ 02.386.443/0001-98 e a SUZANO 
S.A, CNPJ 16.404.287/0710-95.
Considerando que constou erroneamente na Cláusula Terceira – Do Compromisso de Pagamento, no item 3.1, na planilha do 
Cronograma de pagamento, a data referente a 2º parcela do Termo de Compromisso de Compensação Ambiental nº 007/2021, 
assinado em 11/03/2021, e publicado no DOE nº 10.454, de 26/03/2021;
Considerando a necessidade de tornar claro e transparente os atos adotados pelos partícipes;
Considerando que se trata de um erro formal ocorrido na digitação do documento, passível de correção e validação, fica retifi-
cado o item 3.1 da Cláusula Terceira do Termo de Compromisso de Compensação Ambiental nº 007/2021, constante na planilha 
do Cronograma de pagamento, assinado em 11/03/2021 para que onde constou: 
“3.1. 

2ª Parcela 225.769,17 31.12.2022
“.
Passe a constar: 
“3.1.

2ª Parcela 225.769,17 31.12.2021
.”
DATA DE ASSINATURA:  10.12.2021. 
Assina: ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO, CPF 694.157.491-72. 

http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/
http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

EDITAL n. 120/2021– SAD/SED/MS
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NO CARGO DE

PROFESSOR DA CARREIRA PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO QUADRO
PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, torna pública a convocação, por ordem judicial, da candidata abaixo indicada, nomeada por meio 
do Decreto “P” n. 1.158, de 7 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial n. 10.701, de 9 de dezembro de 
2021, em cumprimento à decisão proferida nos autos n. 0801017-51.2017.8.12.0028, para PERÍCIA MÉDICA E 
POSSE, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1. A candidata convocada deverá observar as restrições e os procedimentos de biossegurança vigentes no 
território do Estado de Mato Grosso do Sul, relacionados ao enfrentamento da doença Covid-19, em virtude da 
evolução da situação de enfrentamento à mencionada doença e, especialmente, o seguinte:

a) uso obrigatório de máscara;
b) para evitar aglomerações nos locais de realização da Inspeção Médica e da Posse, será permitida somente a 

entrada e permanência da candidata convocada, vedada a presença de acompanhantes;
c) nas datas especificadas para a realização da Inspeção Médica e da Posse a candidata deverá levar sua própria 

caneta esferográfica de tinta azul ou preta, para o preenchimento e assinatura dos formulários necessários.

2. Da candidata
Cargo/Área: Professor - Língua Portuguesa/Literatura
Município: Guia Lopes da Laguna -MS

Inscrição Nome Classificação
026161036649 WÂNIA GOMES BONFIM DE ALMEIDA 8 º

3. Da Inspeção Médica
3.1 – Do local, data e horário:

Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV
Rua: Franklin Roosevelt, 68 – Jardim Aclimação – Campo Grande/MS;

Data: 3/1/2022
Horário: 7h30min.

3.2 – A Inspeção Médica será realizada pela Junta Médica Pré-Admissional da Diretoria de Perícia Médica 
Previdenciária do Estado de Mato Grosso do Sul - DPMP/AGEPREV.

3.3. A candidata, munida da Carteira de Identidade e usando traje de banho (maiô de duas peças), deverá 
apresentar-se com os originais dos seguintes exames:
a) raio x da coluna lombo sacra, com laudo;
b) raio x da coluna cervical, com laudo;
c) raio x de tórax PA e perfil com laudo;
d) avaliação oftalmológica de acuidade visual (com laudo expedido por Médico Oftalmologista);
e) avaliação de saúde mental (com laudo expedido por Médico Psiquiatra);
f) hemograma completo;
g) glicemia (jejum);
h) ureia;
i) creatinina;
j) sorologia anti HCV;
k) sorologia anti HBS e HBS AG;
l) eletrocardiograma, com laudo para candidatos com idade igual ou acima de 45 anos;
m) machado guerreiro;
n) ultrassom de punhos, cotovelos e ombros bilateral, com laudo;
o) VDRL (sorologia para lues);
p) triglicerídeos;
q) colesterol total e frações;
r) audiometria (com laudo expedido por Médico Otorrinolaringologista);
s) videolaringoscopia (com as imagens impressas. A foto do candidato deverá vir impressa no laudo expedido 

por profissional habilitado);
t) exame toxicológico para detecção do uso de drogas em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, que 

deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: anfetaminas 
e metanfetaminas, incluindo ectasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e derivados, opiáceos, 
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atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias.

3.4. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, necessariamente, o 
número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável pela avaliação do candidato.

3.5. Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias e se houver necessidade, novos exames 
serão requisitados no ato da inspeção médica.

4. Da Posse:
4.1. Do local, data e horário:

Local: Secretaria de Estado de Educação - Coordenadoria de Recursos Humanos
Avenida do Poeta, s/n - Parque dos Poderes – Bloco V - Campo Grande/MS

Data: 3/1/2022
Horário: 10 horas.

4.2. A candidata apta deverá comparecer para comprovação de requisitos no local e horário mencionados neste 
Edital, com o ORIGINAL e 1 (uma) fotocópia dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG);
b) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
c) Cadastramento no CIC/CPF;
d) Cadastramento no PIS/PASEP;
e) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
f) Certidão de Nascimento ou Casamento;
g) Certidão de Nascimento dos filhos, quando couber;
h) Cadastramento no CIC/CPF do cônjuge e dos dependentes, quando couber;
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
j) Comprovante de Residência (Conta de água, luz ou telefone fixo);
k) Duas cópias do Comprovante de escolaridade com a formação exigida para o exercício do cargo (Diploma e 

Histórico Escolar);
l) Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil;
m) Comprovante de tipagem sanguínea;
n) Cartão Nacional de Saúde (cartão SUS);
o) Contracheque para quem já possui vínculo com a Administração Direta e Indireta do Estado de MS;
p) Comprovante, quando for o caso, de que requereu exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou dispensa 

do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo.

4.2.1. A candidata deverá, ainda, levar 1 (uma) foto 3x4 colorida recente, e apresentar somente o original dos 
seguintes documentos:

a) Declaração de Aptidão expedida pela junta médica;
b) Comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial.
c) Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública, salvo as exceções 

previstas na Constituição, disponível no site http://www.concursos.ms.gov.br/?location= editais_
complemento&concurso=66;

d) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar, incluídos o do cônjuge e dos 
filhos, disponível no site http://www.concursos.ms.gov.br/?location= editais_complemento&concurso=66, 
acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, relativa ao exercício 2020 
(quando couber);

e) Ficha de Cadastro para Posse e Implantação na Folha de Pagamento, disponível no site http://www.
concursos.ms.gov.br/?location=editais_complemento&concurso=66, devidamente preenchida (digitada) e 
assinada.

f) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

g) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro e segundo 
graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os procediemtnos 
estabelecidos por cada tribunal de justiça);

h) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os sexos, 
que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-
negativa/emitir-certidao-negativa;

i) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser obtida via 
internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/ certidao-de-crimes-eleitorais.

4.3 - A candidata deverá comparecer na data, locais e horários marcados neste Edital, sendo que com o não 

http://www.concursos.ms.gov.br/?location= editais_complemento&concurso=66
http://www.concursos.ms.gov.br/?location= editais_complemento&concurso=66
http://www.concursos.ms.gov.br/?location= editais_complemento&concurso=66
http://www.concursos.ms.gov.br/?location=editais_complemento&concurso=66
http://www.concursos.ms.gov.br/?location=editais_complemento&concurso=66
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/ certidao-de-crimes-eleitorais
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comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos requisitos e condições legais para o 
provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando as obrigações da Administração 
Estadual para com a concursada, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

e Desburocratização

EDITAL n. 11/2021 - SAD/AEM-MS

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL 
DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA - AEM-MS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, 
torna pública, a convocação da candidata abaixo relacionada, nomeada através do Decreto “P” n. 1.146, de 2 
de dezembro 2021, publicado no Diário Oficial n. 10.700, de 8 de dezembro 2021, em cumprimento à decisão 
proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 1412231-40.2018.8.12.0000, para INSPEÇÃO MÉDICA E 
POSSE, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1. A candidata convocada deverá observar as restrições e os procedimentos de biossegurança vigentes no 
território do Estado de Mato Grosso do Sul, relacionados ao enfrentamento da doença Covid-19, em virtude da 
evolução da situação de enfrentamento à mencionada doença e, especialmente, o seguinte:

a) uso obrigatório de máscara;
b) para evitar aglomerações nos locais de realização da Inspeção Médica e da Posse, será permitida somente a 

entrada e permanência do candidato convocado, vedada a presença de acompanhantes;
c) nas datas especificadas para a realização da Inspeção Médica e da Posse o candidato deverá levar sua própria 

caneta esferográfica de tinta azul ou preta, para o preenchimento e assinatura dos formulários necessários.

2. Da Candidata
Cargo: TÉCNICO METROLÓGICO

TÉC. METROLÓGICO-ADM., TECN. DE GESTÃO DE QUALIDADE OU DE R.H., OU DE LOGÍSTICA
Inscrição Nome Classificação

048316009715 ELISABETH DE SOUZA ANDRADE 7°

3. Da Inspeção Médica
3.1 – Do Local, Data e Horário:

Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV
Rua: Franklin Roosevelt, 68 – Jardim Aclimação

Data: 3/1/2022
Horário: 7h30min.

3.2 – A Inspeção Médica será realizada pela Junta Médica Pré-Admissional Diretoria de Perícia Médica 
Previdenciária do Estado de Mato Grosso do Sul - DPMP/AGEPREV.

3.3 – A candidata, munida da Carteira de Identidade e usando trajes de banho (maiô de duas peças), deverá 
apresentar-se com os originais dos seguintes exames:

a) Raio-X da coluna lombo-sacra, com laudo;
b) Raio-X da coluna cervical, com laudo;
c) Ultrassom de ombro, cotovelo e punho bilateral, com laudo;
d) Avaliação oftalmológica por especialista, com laudo;
e) Avaliação de saúde mental, com laudo de Médico Psiquiatra;
h) Hemograma completo;
i) Glicemia (jejum);
j) Eletrocardiograma, com laudo, para candidatos acima de 40 anos;
k) Machado Guerreiro;
l) VDRL (sorologia para Lues);
m) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, que 

deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: anfetaminas e 
metanfetaminas, incluindo ecstasy, MDMA, MDA e MDE, maconha e derivados, cocaína e derivados, opiáceos, 
atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias;

n) raio X-Tórax com laudo;
o) ureia/Creatinina (função normal);
p) TGO/TGP/Fosfatase alcalina (função Hepática);
q) Hepatite B e C, anti HBS.

3.4 - Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias e se houver necessidade, novos exames 
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serão requisitados no ato da inspeção médica.

4 - Da Posse:
4.1 - Do Local, Data e Horário:

Local: AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA/AEM
Av. Fábio Zahran n. 3.231 – Jardim América

Data: 3/1/2022
Horário: 10 horas.

4.2 – A candidata apta deverá comparecer para a posse na data, horário e local mencionados acima, onde 
apresentará o original e 2 (duas) fotocópias dos seguintes documentos:
a) Carteira de Identidade;
b) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral;
c) Cadastramento no CIC/CPF;
d) Cadastramento no PIS/PASEP;
e) Quitação com as obrigações militares, quando couber;
f) Certidão de Casamento ou Nascimento;
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) Certidão de Nascimento dos filhos, quando couber;
i)  Cadastramento no CIC/CPF dos dependentes, quando couber;
j)  Comprovante de Residência (Conta de água, luz ou telefone fixo);
k)  Número e Agência de Conta Corrente no Banco do Brasil de Mato Grosso do Sul, desbloqueada;
l)  Comprovante de escolaridade exigida para o exercício do cargo/função/habilitação (Diploma e Histórico 

Escolar);
m)  Comprovante de tipagem sanguínea;
n) Cartão Nacional de Saúde (cartão SUS)
o) Contracheque para quem já possui vinculo com a Administração Direta e Indireta do Estado de Mato 

Grosso do Sul;
p) Carteira Nacional de Habilitação, categoria tipo “D” ou “E” (somente para o Cargo de Auxiliar Metrológico 

na Função de Agente Condutor de Veículos III)

4.2.1 - A candidata deverá apresentar somente o original dos seguintes documentos:
a) Declaração de Aptidão expedida pela junta médica;
b) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar, incluídos o do cônjuge e 

dos filhos;
c) Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública, salvo as exceções previstas na 

Constituição;
d) Comprovante, quando for o caso, de que requereu exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou 

dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;
e) 3 fotos 3x4 coloridas;
f) Comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial;
g) Certidão negativa dos Cartórios Cíveis e Criminais da Justiça Estadual, Federal e Militar dos locais onde 

residiu nos últimos 5 (cinco) anos;
h) Atestado de antecedentes das Polícias Federal e Estadual dos Estados em que haja residido nos últimos 
5 (cinco) anos.

4.3 - A candidata deverá comparecer nos locais, data e horários marcados neste Edital, sendo que com o 
não comparecimento, a inobservância do prazo legal ou a não comprovação dos requisitos e condições 
legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando as obrigações da 
Administração Estadual para com a concursada, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990.

Campo Grande - MS, 15 de dezembro de 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

e Desburocratização

EDITAL n. 21/2021 – SAD/SEJUSP/DETRAN/MS

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/DETRAN, PARA INGRESSO NO QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, 
torna pública a convocação dos candidatos, relacionados no Anexo Único a este Edital, nomeados por meio do 
Decreto “P” n. 1.153, de 3 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial n. 10.700, de 8 de dezembro de 
2021, em virtude do despacho da Secretária de Estado de Administração e Desburocratização na solução do 
Processo NUP 55/010309/2021 consoante a orientação da Procuradoria-Geral do Estado/CJUR-SAD, por meio 
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da Informação Administrativa/PGE/CJUR-SAD N. 012/2021, para INSPEÇÃO MÉDICA E POSSE, observadas as 
normas e procedimentos abaixo:

1. O candidato convocado deverá observar as restrições e os procedimentos de biossegurança vigentes no 
território do Estado de Mato Grosso do Sul, relacionados ao enfrentamento da doença Covid-19, em virtude da 
evolução da situação de enfrentamento à mencionada doença e, especialmente, o seguinte:

a) uso obrigatório de máscara;
b) para evitar aglomerações nos locais de realização da Inspeção Médica e da Posse, será permitida somente a 

entrada e permanência do candidato convocado, vedada a presença de acompanhantes;
c) nas datas especificadas para a realização da Inspeção Médica e da Posse o candidato deverá levar sua própria 

caneta esferográfica de tinta azul ou preta, para o preenchimento e assinatura dos formulários necessários.

2 - Da Inspeção Médica
2.1 – Do local, data e horário:

Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV
Rua: Franklin Roosevelt, 68 – Jardim Aclimação.

Data: Conforme estabelecido no Anexo Único
Horário: Conforme estabelecido no Anexo Único

2.2 - A Inspeção Médica será realizada pela Junta Médica Pré-Admissional Diretoria de Perícia Médica Previdenciária 
do Estado de Mato Grosso do Sul - DPMP/AGEPREV.

2.3 - O candidato convocado, munido da Carteira de identidade e usando trajes de banho (sunga para homens 
e maiô de duas peças para mulheres), deverá apresentar-se com os originais dos seguintes exames:
a) Raio-X da coluna lombo-sacra, com laudo;
b) Raio-X da Coluna Cervical, com laudo;
c) Raio-X do Ombro: AP, Perfil e Y, com laudo;
d) Eletrocardiograma, com laudo (para candidatos com idade igual ou superior a 45 anos);
e) Avaliação oftalmológica de acuidade visual (com laudo de especialista);
f) Hemograma completo;
g) Glicemia (jejum);
h) Ureia;
i) Creatinina;
j) Machado Guerreiro;
k) Ultrassom de ombro, cotovelo e punho bilateral, com laudo;
l) Avaliação de saúde mental emitida por Psiquiatra;
m) VDRL (sorologia para Lues);
n) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas lícitas e ilícitas em cabelo/pelos (3,6 cm) através de 

queratina, que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
Canabinoides e seus derivados, Cocaína e seus metabólitos, (Benzoilecgonina, Anidroecgonina Metil-
Ester(AEME)-crack, Cocaetileno, Norcocaína), Opiácios(6MAM-Acetilcodeína,6-Acetilmorfina, Diacetilmorfina-
(heroína), Codeína, Dihidrocodeína, Morfina), Fenciclidina (PCP), Anfetaminas, Metanfetaminas como 
MDA, MDEA,MDMA(ecstasy), MDBD, Benzodiazepínicos, (Alprazolam, Diazepam,Lorazepam, Midazolam, 
Nordiazepam, Temazepam), que causam dependência química e psíquica de qualquer natureza, atendendo 
a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias.

o) ABO + RH (tipagem sanguínea);
p) TGO (transaminase glutânea oxalacética);
q) TGP (transaminase glutânea pirúvica).

2.4 - Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias e se houver necessidade, novos exames 
serão requisitados no ato da inspeção médica.

3 - Da Posse:
3.1 - Do Local, Data e Horário:

Local: Divisão de Recursos Humanos - Bloco 13 - DETRAN/MS (SEDE)
Rodovia MS 080, KM 10

Data: Conforme estabelecido no Anexo Único
Horário: Conforme estabelecido no Anexo Único



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.709 16 de dezembro de 2021 Página 299

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

3.2 - O candidato apto deverá comparecer para a posse na data, horário e local mencionados acima, onde 
apresentará o original e 2 (duas) fotocópias dos seguintes documentos:
a) Carteira de Identidade;
b) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral;
c) Cadastramento no CIC/CPF;
d) Carteira Nacional de Habilitação - CNH, nas categorias “C”, “D” ou “E” (somente para o cargo de Agente 

Condutor de Veículos II;
e) Cadastramento no PIS/PASEP;
f) Quitação com as obrigações militares, quando couber;
g) Certidão de Casamento ou Nascimento;
h) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto, Qualificação Civil e baixa do último emprego);
i)  Certidão de Nascimento dos filhos, quando couber;
j)  Cadastramento no CIC/CPF dos dependentes, quando couber;
k) Comprovante de Residência (Conta de água, luz ou telefone fixo);
l) Número e Agência de Conta Corrente no Banco do Brasil de Mato Grosso do Sul, desbloqueada;
m) Comprovante de escolaridade exigida para o exercício do cargo/função/habilitação (Diploma e Histórico 

Escolar);
n) Comprovante de tipagem sanguínea;
o) Cartão Nacional de Saúde (cartão SUS);
p) Contracheque para quem já possui vínculo com a Administração Direta e Indireta do Estado de Mato Grosso 

do Sul;
q) Comprovante, quando for o caso, de que requereu exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou dispensa 

do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo.

3.2.1 - O candidato apto deverá apresentar somente o original dos seguintes documentos:
a) Declaração de Aptidão expedida pela junta médica;
b) Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública, salvo as exceções previstas na 

Constituição;
c) Certidão negativa dos Cartórios Cíveis e Criminais da Justiça Estadual, Federal e Militar dos locais onde 

residiu nos últimos 5 (cinco) anos;
d) Atestado de antecedentes das Polícias Federal e Estadual dos Estados em que haja residido nos últimos 5 

(cinco) anos;
e) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar, incluídos o do cônjuge e 

dos filhos;
f) Comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial;
g) 3 fotos 3x4 coloridas.

3.3 – O candidato convocado deverá comparecer nos locais, data e horários marcados neste Edital, sendo que 
com o não comparecimento, a inobservância do prazo legal ou a não comprovação dos requisitos e condições 
legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando as obrigações da 
Administração Estadual para com o concursado conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990.

Campo Grande, 15 de dezembro de 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

e Desburocratização

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 21/2021 – SAD/SEJUSP/DETRAN/MS

Inspeção Médica
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV

Rua: Franklin Roosevelt, 68 – Jardim Aclimação.
Data: 3/1/2022
Horário: 7h30min

Posse:
Local: Divisão de Recursos Humanos - Bloco 13 - DETRAN/MS (SEDE)

Rodovia MS 080, KM 10
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Data: 3/1/2022
Horário: 9 horas

Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES DE TRÂNSITO
Município: Caarapó

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
049322043436 ALISON VILMAR COLETI FARIA 1º

Município: Douradina
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

049322035713 ELIS REGINA RAULINO SILVA 1º

Município: Glória de Dourados
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

049322160597 JOSIRIA SOARES DE BARROS LEITE 1º

Município: Maracaju
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

049322010757 PAULA MACHADO SEVERO 1º

Município: Nioaque
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

049322011895 LEIDIANE ILAINE BOHN 1º

Município: Sidrolândia
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

049322159800 MARCUS VINICIUS DA SILVA BARBOSA 3º

Inspeção Médica
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV

Rua: Franklin Roosevelt, 68 – Jardim Aclimação.
Data: 4/1/2022
Horário: 13 horas

Posse:
Local: Divisão de Recursos Humanos - Bloco 13 - DETRAN/MS (SEDE)

Rodovia MS 080, KM 10
Data: 4/1/2022
Horário: 14h30min

Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES DE TRÂNSITO
Município: Três Lagoas

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
049322147256 JOÃO PAULO PINHEIRO TOGUIA MOREIRA 4º

Cargo: ASSISTENTE DE VISTORIA E IDENTIFICAÇÃO VEICULAR
Município: Cassilândia

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
049330151381 PEDRO HENRIQUE CORREIA DIAS 1º

Município: Chapadão do Sul
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

049330158390 ANTONIO SELIS RODRIGUES 1º

Município: Pedro Gomes
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

049330082352 WAMBASTER GOMES NUNES 1º

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 02/2021 ESPDH/UEMS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO 
LATO SENSU EM DIREITOS HUMANOS, DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 
(UEMS), UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE PARANAÍBA.
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A Coordenação do Programa de Pós-Graduação Lato Sensu em Direitos Humanos, da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul (UEMS), no uso de suas atribuições legais, outorgada por subdelegação de competência pela 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação e Inovação da UEMS, por meio da Portaria UEMS/PROPPI 57/2019 de 
18 de outubro de 2019, resolve prorrogar o período para inscrições, referente ao Edital de 
Abertura de Inscrições nº 01/2021/ESPDH/UEMS, de 23 de novembro de 2021, publicado no D.O Nº 10.689, de 
25 de novembro de 2021, p-70-74.

1. Da alteração no prazo para inscrição 
1.1. Altera o prazo final das inscrições descrito no item 1.2 e 1.3 do edital 01/2021, para: até 07/01/2022 às 10 
horas (horário de MS). O edital dispõe de datas e horários distintos para taxa de inscrição e envio de documentos 
neste edital.
1.2 Altera o prazo do pagamento da taxa de inscrição descrito no item 1.2 do edital 01/2021, para 07/01/2021 
às 10 horas (horário de MS). 
1.3 Após a realização da inscrição, o candidato deverá enviar a documentação necessária devidamente digita-
lizada e em PDF para o endereço eletrônico processoseletivodh@uems.br identificando o remetente até a data 
de 10/01/2022 às 23:59 (horário de MS), ou excepcionalmente entregar na secretaria conforme mencionado no 
1.2.1.1 do edital 001/2021 até 10/01/2021 às 12h (horário de MS).

2. Da alteração do cronograma do processo seletivo

Cronograma Data

Período de inscrição (inscrição presencial-secretaria ou virtual) 25/11/2021 a 07/01/2022 às 10h MS

Prazo para pagamento do boleto 07/01/2022 às 10h MS

Data máxima para entregar os documentos de inscrição pessoal-
mente na secretaria da Universidade

10/01/2022 às 12h MS

Data máxima para envio dos documentos de inscrição digitaliza-
dos

10/01/2022 às 23h59 MS

Homologação das Inscrições 13/01/2022

Período para recebimento de Recurso 14/01/2022 

Resposta ao Recurso 17/01/2022

Período para Avaliação do Currículo. 18/01 a 19/01/2022

Divulgação das Notas da Avaliação de Currículo e publicação dos 
links para entrevistas

20/01/2022

Período para recebimento de Recurso Até 21/01/2022

Resposta ao Recurso 24/01/2022

Entrevistas online 25/01/2022

Publicação resultados das entrevistas 27/01/2022

Bancas de cotista online/ período matutino 08/03/2022

Banca recursal cotista/ período vespertino 09/03/2022

Prazo para recurso 10/03/2022

Respostas aos recursos 14/03/2022

Publicação do Resultado Final 15/03/2022

Período para Matrícula 17/03 a 18/03/2022

Início das aulas A partir de 26/03
3. Dos recursos 
3.1. O recurso, devidamente assinado, e sua documentação deverão ser enviados para o endereço eletrônico 
processoseletivodh@uems.br dentro do prazo previsto no cronograma. 

Paranaíba -MS, 15 de dezembro de 2021.

Profa. Dra. INGRID VIANA LEÃO
COORDENADORA DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM DIREITOS HUMANOS

mailto:processoseletivodh@uems.br
mailto:processoseletivodh@uems.br
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Fazenda

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo: 11/006.654/2020

Pregão Eletrônico: 001/2020

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Estado de Fazenda/MS homologa e adjudica o resultado da modalidade 
acima especificada, objetivando a contratação conforme Termo de Referência que resultou como empresa 
vencedora a abaixo relacionada:

 EMPRESA: DIGITHOBRASIL SOLUÇÕES EM SOFTWARE LTDA
 CNPJ n. 04.496.152/0001-88

ITEM Descrição UN QTDE Valor Mensal – R$ Valor Total – R$

1
 Serviços de mão de obra terceirizada 
visando o suporte ao desenvolvimento 
de ações fazendárias

 1 – 
Mês 12

R$ 4.013.333,31 

 

48.159.999,72
TOTAL  R$ 48.159.999,72

Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2021.

Felipe Mattos de Lima Ribeiro
Ordenador de Despesas
Secretaria de Estado de Fazenda

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Ratifico a Contratação Direta (CD) nº 002/2021, fundamentada pela GN-2349-15/BID, parágrafo 3.7, (b), 
conforme abaixo especificada:

PROCESSO: 11/013189/2021
FAVORECIDO: Ação Sistemas de Informática Ltda.
CNPJ: 00.195.638/0001-25
OBJETO: Aquisição de licença de uso perpétua do Universal Business Interface – 

UBI - Sistema de mensageria, a ser utilizado para a troca de informações 
entre o Sistema utilizado pela Administração Estadual (UniversalRH) e 
a base do Governo Federal (eSocial), preparado para a versão S 1.0 do 
eSocial ou posterior, incluindo atualização de versões, suporte técnico 
de 1º  nível por 24 meses e de 2º nível  (250 horas), treinamento, 
implantação e parametrização dos módulos deste software.

VALOR TOTAL (R$): 1.092.046,00
ELEMENTO DE DESPESA: 44904005 e 44904003
FONTE: 0113030003 - PROFISCO II - BID

Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2021.

Felipe Mattos de Lima Ribeiro
Ordenador de Despesas
Secretaria de Estado de Fazenda

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo: 11/010.060/2020

Pregão Eletrônico: 0020/2021

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Estado de Fazenda/MS homologa e adjudica o resultado da modalidade 
acima especificada, objetivando a contratação conforme Termo de Referência que resultou como empresa 
vencedora a abaixo relacionada:
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EMPRESA: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA
CNPJ n. 73.505.349/0002-30

ITEM Descrição UN QTDE Valor Unit.– R$ 

001

Locação de solução para produção e manipulação de 
grande volume de documentos, incluindo o outsourcing de 
impressoras, multifuncionais, scanners e fragmentadoras, 
o licenciamento de uso de softwares de gerenciamento, 
captura, indexação, contabilização e automação e a locação 
dos demais equipamentos necessários à gestão e controle da 
solução, com fornecimento de material e insumos.

1 - 
Serv 12 749.600,00

TOTAL  R$ 8.995.200,00

Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2021.

Felipe Mattos de Lima Ribeiro
Ordenador de Despesas
Secretaria de Estado de Fazenda

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo: 11/015.559/2020

Pregão Eletrônico: 007/2021

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Estado de Fazenda/MS homologa e adjudica o resultado da modalidade 
acima especificada, objetivando a contratação conforme Termo de Referência que resultou como empresa 
vencedora a abaixo relacionada:

 EMPRESA: CONEXT TECNOLOGIAS, INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA
 CNPJ n. 33.078.478/0001-93

ITEM Descrição UN QTDE Valor Unit.– R$ 

1 Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de solução de rede de conexão de dados Wireless 1 - Mês 12 158.330,00

TOTAL  R$ 1.899.960,00

Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2021.

Felipe Mattos de Lima Ribeiro
Ordenador de Despesas
Secretaria de Estado de Fazenda

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo: 11/015.555/2020

Pregão Eletrônico: 010/2021

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Estado de Fazenda/MS homologa e adjudica o resultado da modalidade 
acima especificada, objetivando a contratação conforme Termo de Referência que resultou como empresa 
vencedora a abaixo relacionada:

 EMPRESA: PSG TECNOLOGIA APLICADA LTDA
 CNPJ n. 00.073.357/0001-08

ITEM Descrição UN QTDE Valor Unitário– R$ Valor Total – R$

1

Serviços técnicos de gestão 
documental, abrangendo digitalização 
e microfilmagem eletrônica mediante 
demanda com solução automatizada de 
consulta virtual e controle de expurgos 
conforme termo de referência.

Pág 
- 1 
- 
Pág

800.000 3,36 2.688.000,00
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2

Serviço técnico de guarda, custódia de 
acervo documental e de mídias físicas, 
conforme termo de referência.

C x 
- 1 
- 
Cx.

50.000 27,72 1.386.000,00

TOTAL  R$ 4.074.000,00

Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2021.

Felipe Mattos de Lima Ribeiro
Ordenador de Despesas
Secretaria de Estado de Fazenda

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

Extrato do Termo de Adesão ao Registro de Preços.
Processo Administrativo nº: 55/014.487/2021
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização, CNPJ nº 02.940.523/0001-43, denominada “Gerenciador do Registro de Preços“ e Secretaria 
Municipal de Educação de Corumbá/MS, CNPJ nº 03.330.461/0001-10, denominado “Aderente ao Registro de 
Preços”.
OBJETO: Adesão ao Registro de Preços processado pelo Estado de MS, visando a possibilitar a utilização das Atas 
de Registro de Preços, controladas e gerenciadas pela Superintendência de Gestão de Compras e Materiais/SAD.
AMPARO LEGAL: Decreto Estadual nº 15.454/2020 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações.
VIGÊNCIA: 12 meses a contar da data de sua publicação.
LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Campo Grande - MS, 13 de dezembro de 2021.
ASSINAM: Ana Carolina Araujo Nardes e Genilson Canavarro de Abreu.

PRIMEIRO ADENDO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – SES, através da Coordenadoria de Gestão de 
Compras CGC/SES, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de 
Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna público o primeiro adendo da licitação abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA, ADEQUAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICAS, LÓGICAS METÁLICAS E 
ÓPTICA PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0058/2021                  
PROCESSO: 27/002.909/2020

ALTERAÇÕES: 1) Alterar no edital ANEXO I “F” - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DAS PEÇAS E MATERIAIS, conforme 
anexo. 

ABERTURA DA SESSÃO: Às 14:00 horas no dia 21 de dezembro de 2021, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

As demais condições permanecem inalteradas.

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2021.
Coordenadoria de Gestão de Compras/CGC/SES

AVISO DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL DE MS - AGRAER através da Coordenadoria de 
Licitação COLIC/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação 
do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna público a realização da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIOS.

http://www.compras.ms.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO: 0014/2021
PROCESSO: 71/029.010/2021

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 30 de dezembro de 2021, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.
Aplicam-se a esta licitação as leis números 8.666/1993 e 10.520/2002

Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2021

Coordenadoria de Licitação 
COLIC/SUCOMP/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL – SED, por meio do Diário Oficial Eletrônico 
instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, 
torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SEGURO CONTRA ACIDENTES PESSOAIS. 

PREGÃO ELETRÔNICO: 0029/2021
PROCESSO: 29/021.906/2021

ABERTURA DA SESSÃO: Às 15:30 horas do dia 30 de dezembro de 2021, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.
Aplicam-se a esta licitação as leis números 8.666/1993 e 10.520/2002.

Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2021.

Andrea Cristina de Souza Lima
Secretaria de Estado de Educação/SED

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL – SED, por meio do Diário Oficial Eletrônico 
instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, 
torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MENSAGEIRA POR 
MEIO DE SMS (SHORT MESSAGE SERVICE). 

PREGÃO ELETRÔNICO: 0030/2021
PROCESSO: 29/046.416/2021

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 30 de dezembro de 2021, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.
Aplicam-se a esta licitação as leis números 8.666/1993 e 10.520/2002.

Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2021.

Andrea Cristina de Souza Lima
Secretaria de Estado de Educação/SED

http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
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AVISO DE REPETIÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO DO SUL – SEFAZ, por meio do Diário Oficial Eletrônico 
instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, 
torna pública a realização da repetição da presente licitação, sendo que o item 02, 03, 04, 05, 09, 015 e lote 
único, serão repetidos em Ampla Concorrência, conforme previsto no Edital de licitação, subitem 2.1.1 e subitem 
3.1.8, “c”.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E ACESSÓRIOS.

PREGÃO ELETRÔNICO: 0008/2021
PROCESSO: 11/014.728/2020
REPETIÇÃO DOS ITENS 01, 01.1, 02, 03, 04, 05, 09, 15 e lote único. 

ABERTURA DA SESSÃO: Às 14:00 horas do dia 30 de dezembro de 2021, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.
Aplicam-se a esta licitação as leis números 8.666/1993 e 10.520/2002.

Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2021.
Secretaria de Estado de Fazenda/SEFAZ

AVISO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU, através da coordenadoria de licitação, 
por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do 
Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES. 

PREGÃO ELETRÔNICO: 0126/2021
PROCESSO: 27/101.762/2020

ABERTURA DA SESSÃO: Às 14:00 horas do dia 30 de dezembro de 2021, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.
Aplicam-se a esta licitação as leis números 8.666/1993 e 10.520/2002.

Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2021.
Coordenadoria de Licitação – COLIC/SAD

DECISÃO DO SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE COMPRAS E MATERIAIS

Processo n. Processo n. 55/000.878/2020
Ata de Registro de Preços n. 041/2021-6 e 041/2021-2.
Pregão Eletrônico nº 007/2021
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de implementos e equipamentos agrícolas.

Pelas razões exposta na Decisão exarada por este Superintendente de Gestão de Compras e Materiais e acostada 
aos autos às fls. 3767/3770, INDEFIRO o Pedido de Reconsideração apresentado pela empresa LUIZ AUGUSTO 
MAZIEIRO NASSER em fls. 3763-3764 e pela empresa CASA NASSER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA em 
fls. 3765-3766, para os itens, respectivamente, 13.1 e 28 da Ata nº 041/SAD/2021-6 e item 13 da Ata nº 041/
SAD/2021-2.

Campo Grande – MS, 15 de dezembro de 2021.

Leonardo Dias Marcello
Superintendente de Gestão de Compras e Materiais
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TORNAR SEM EFEITO a pedido da área demandante a publicação do AVISO DE REPETIÇÃO do PE 0068/2021, 
Processo: 27/101.161/2020, Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER O CENTRO CIRÚRGICO E 
SALA DE RESSONÂNCIA DO HRMS, REFERENTE A EMENDA PARLAMENTAR, CONFORME PORTARIA 1262 DE 12 DE 
JUNHO DE 2019, PROPOSTA N° 03517/102000/1190-05 DO MINISTERIO DA SAÚDE, publicada no D.O.E. 10.707 
do dia 15 de dezembro de 2021, pág. 271.

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 1395, de 18 de outubro de 2021, através 
da Coordenadoria de Licitação/COLIC/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Estado conforme a Lei n° 3.394/2007, torna público o aviso de prosseguimento da 
licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0060/2021.
PROCESSO: 55/006.412/2021.

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame no dia 17 de dezembro de 2021 às 08:30 
horas (HORÁRIO LOCAL). Endereço do prosseguimento da sessão: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2021.

Ana Gonçalves Lima do Prado – Pregoeira EP 02
Coordenadoria de Licitação-COLIC/SUCOMP/SAD/MS

RESULTADO DE CREDENCIAMENTO

A Secretaria de Estado de Segurança Pública-SEJUSP/MS, da competência atribuída por meio da resolução “P” 
SEJUSP N. 168/2021 de 08 de abril de 2021, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de 
publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, comunica aos interessados o RESULTADO do Credenciamento 
abaixo:

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA REMOÇÃO DE CADÁVERES E /OU RESTOS MORTAIS.
CREDENCIAMENTO: 001/2020            
PROCESSO: 31/002.010/2020

RESULTADO VIDE TABELA ABAIXO:

EMPRESAS HABILITADAS CNPJ MUNICÍPIO

E.S PAX PRESTADORA DE SERVIÇÇOS DE 
ASSITÊNCIA FAMILIAR S/S LTDA

07.115.182/0001-95 Itaquiraí/MS

UEMURA & CIA S/S LTDA 73.737.678/0010-16 Douradina/MS

C.H KADRI – FUNERÁRIA 22.751.076/0001-91 Mundo Novo

E.S PAX PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA FAMILIAR S/S

07.115.182/0003-57 Caarapó

COSTA & SILVA SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 30.274.447/0001-10 Paraíso das Águas

Demais informações quanto ao Credenciamento acima deverão contatar a Comissão Permanente de Licitação – 
CPL/SAD/MS

Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2021

Ana Gonçalves Lima Do Prado 
Presidente CPL - SUCOMP/SAD/MS
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Familiar

                 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a despesa e ratifico a dispensa de licitação referente ao processo, à contratada, ao objeto e demais 
dados abaixo relacionados, com amparo no art. 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93. Autorização da Coordenadoria 
de Compra Direta e Contratação n. 36998/2021.

Processo n. 71/045.982/2021
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PRODUÇÃO E 
AGRICULTURA FAMILIAR (SEMAGRO), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
27.351.589/0001-29.
Fornecedor: ALDA BARBOSA SORRILHA PORFIRIO, inscrita no CNPJ/MF n. 30.087.547/0001-37.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços técnicos e manutenção de software para conversão 
de arquivos no Sistema de Planejamento e Finanças do Estado de Mato Grosso do Sul (SPF), em software 
disponibilizado pela Receita Federal (SPED), para transmissão do ECD, ECF e o Sistema de Escrituração Digital 
das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), da Empresa de Serviços Agropecuários de Mato 
Grosso do Sul/AGROSUL – em liquidação, ano base 2021.
Valor Total: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
Amparo Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 10.71101.04.122.0020.4361.0001, Fonte 010000000, 
Natureza de Despesa 33903905, UG 710101. 

Campo Grande – MS, 15 de dezembro de 2021.

Ricardo Jose Senna
Secretário de Estado e Ordenador de Despesas (SEMAGRO/MS), em exercício

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

Republica-se por conter incorreções no Extrato da Ata de Registro de Preços n. 005/SEJUSP/2021 publicado 
no Diário Oficial n.10.707 de 15 de dezembro de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/SEJUSP/2021
PROCESSO N° 31/026.698/2021

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 008/2021

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE AUTO BOMBA TANQUE (ABT), AUTO TANQUE (AT) E 
AUTO BOMBA FLORESTAL (ABTF)

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454/2020 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 08 de dezembro de 2021
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA – SEJUSP E TRIEL – HT 
INDUSTRIAL E PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.89.422.042/0001-24
ITEM ESPECIFIÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 

MODELO
V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

LOTE 002: TRIEL – HT INDUSTRIAL E PARTICIPAÇÕES S/A

1 Veículo - Tipo: caminhão auto tanque; Requisito: 
conforme termo de referência.

1 - 
Un.

13 MERCE-
DES BENS 
/ ATEGO 
4X4

R$ 
470.000,00

R$ 6.110.000,00

2 Adaptação - Uso: veículo; Requisito: conforme 
especificações no anexo.

1 - 
Un.

13 MB / AT - 
CBMMS

R$ 
500.000,00

R$ 6.500.000,00

VALOR TOTAL UNITÁRIO TIPO LOTE 002 R$ 970.000,00 (novecentos e setenta mil reais)
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VALOR TOTAL LOTE  R$ 12.610.000,00 (doze milhões, seiscentos e dez mil reais)
Campo Grande, 09 de dezembro de 2021

Antonio Carlos Videira
Secretário de Justiça e Segurança Pública

Agência Estadual de Metrologia

A Agência Estadual de Metrologia do Estado de Mato Grosso do Sul, republica por ter constado erro no original na Portaria “P” 
AEM/MS n° 58, de 01 de novembro de 2021, publicado no DOE sob o n° 10.700 de 08 de dezembro de 2021.
Onde se lê : Jurandeci Pires Brunet, Agente Metrológico
Leia-se: Jurandeci Pires Brunet, Gestão Operacional e Assistência
Onde se lê : Helena Coelho de Oliveira, Gestão Operacional e Assistência
Leia-se: Helena Coelho de Oliveira, Agente Metrológico

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços N°: TP 176/2021-DLO/AGESUL
Processo N°: 57/008.010/2021
Objeto: ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA 
RODOVIA MS-483, TRECHO: ENTR. MS-497 – PONTE SOBRE O RIO APORÉ (DIVISA MS/GO), COM EXTENSÃO 
APROXIMADA DE 42,700 KM, NO MUNICÍPIO DE PARANAÍBA/MS.
Vencedora: SSM CONSULTORIA, PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Valor Total: R$ 840.813,38 (OITOCENTOS E QUARENTA MIL OITOCENTOS E TREZE REAIS E TRINTA E OITO 
CENTAVOS)
Adjudicação / homologação: conforme consta do processo, o resultado foi devidamente adjudicado à empresa 
vencedora sendo igualmente homologado todo o procedimento pela autoridade competente.
Campo Grande - MS, 6 de Dezembro de 2021.

DÉBORA DA SILVA PEREIRA
DIRETORA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

Concorrência N°: CO 085/2021-AGESUL/DLO
Processo N°: 57/007.375/2021
Objeto: CONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA EM VIGAMENTO SIMPLES SOBRE VAZANTES, DO MUNICÍPIO DE 
PORTO MURTINHO/MS – LOTE 08 (EXTENSÃO DE 66M.
Vencedora: NIPHA ENGENHARIA LTDA-ME
Valor Total: R$ 884.511,25 (OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E ONZE REAIS E VINTE E 
CINCO CENTAVOS)
Adjudicação / homologação: conforme consta do processo, o resultado foi devidamente adjudicado à empresa 
vencedora sendo igualmente homologado todo o procedimento pela autoridade competente.
Campo Grande - MS, 2 de Dezembro de 2021.
DÉBORA DA SILVA PEREIRA
DIRETORA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Concorrência N°: CO 068/2021-DLO/AGESUL
Processo N°: 71/032.171/2021
Objeto: IMPLANTAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE ESTRADA VICINAL, DE ACESSO AO TRÂNSITO EM 
ASSENTAMENTOS, COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 41,650 KM, NOS MUNICÍPIOS DE IGUATEMI/MS E 
ITAQUIRAÍ/MS. CR 891.419/2019/MAPA/CAIXA.
Vencedora: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Valor Total: R$ 3.748.932,56 (TRÊS MILHÕES SETECENTOS E QUARENTA E OITO MIL NOVECENTOS E TRINTA E 
DOIS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS)
Adjudicação / homologação: conforme consta do processo, o resultado foi devidamente adjudicado à empresa 
vencedora sendo igualmente homologado todo o procedimento pela autoridade competente.

Campo Grande - MS, 6 de Dezembro de 2021.

DÉBORA DA SILVA PEREIRA
DIRETORA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL
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Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MSGÁS, por meio do Diário Oficial 
Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007,  torna público 
para conhecimento dos interessados:

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL: art. 131, II, do RILC/MSGÁS e art. 40, IV, da Lei nº 13.303/16.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 151/2021 D - DATA: 14/12/2021
Termo de Dispensa/Inexigibilidade/MSGÁS/PRES/nº 138/2021.
OBJETO: Construção de 53 metros de muro de alvenaria chapiscado.
FAVORECIDO: JOSE TEODORO DE OLIVEIRA 60928484149.
VALOR: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 155/2021 D - DATA: 15/12/2021
Termo de Dispensa/Inexigibilidade/MSGÁS/PRES/nº 143/2021.
OBJETO: Contratação de local e fornecimento de alimentação para o encerramento da CIPA em Três Lagoas.
FAVORECIDO: HOTEL OT LTDA.
VALOR: R$ 3.816,45 (três mil, oitocentos e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 153/2021 D - DATA: 15/12/2021
Termo de Dispensa/Inexigibilidade/MSGÁS/PRES/nº 144/2021.
OBJETO: Aquisição de materiais encerramento atividades da CIPA 2021D.
FAVORECIDO: ATACADAO SA.
VALOR: R$ 3.630,60 (três mil, seiscentos e trinta reais e sessenta centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 139/2021 D - DATA: 14/12/2021
Termo de Dispensa/Inexigibilidade/MSGÁS/PRES/nº 140/2021.
OBJETO: Prestação de serviços educacionais de curso de Pós-Graduação.
FAVORECIDO: CENTRO ENSINO EMPRESARIAL S C LTDA.
VALOR: R$ 23.764,00 (vinte e três mil, setecentos e sessenta e quatro reais).

RATIFICAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL: art. 139, I, do RILC/MSGÁS e art. 30, I, da Lei nº 13.303/16.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 140/2021 D - DATA: 14/12/2021
Termo de Dispensa/Inexigibilidade/MSGÁS/PRES/nº 139/2021.
OBJETO: Locação da Licença de Uso do Software GCA.
FAVORECIDO: LEME CONSULTORIA EM GESTAO DE RH LTDA.
VALOR: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).

RATIFICAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL: art. 139, II, f, do RILC/MSGÁS e art. 30, II, f, da Lei nº 13.303/16.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2021 D - DATA: 14/12/2021
Termo de Dispensa/Inexigibilidade/MSGÁS/PRES/nº 141/2021.
OBJETO: Participação de funcionários no treinamento “Como Implantar o PGR”.
FAVORECIDO: UNIVERSIDADE PROTEÇÃO, TREINAMENTO E ENSINO À DISTÂNCIA LTDA.
VALOR: R$ 1.140,00 (mil, cento e quarenta reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2021 D - DATA: 14/12/2021
Termo de Dispensa/Inexigibilidade/MSGÁS/PRES/nº 142/2021.
OBJETO: Participação de funcionários no “Curso Prático Avançado de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos”.
FAVORECIDO: RBR TREINAMENTOS E EVENTOS LTDA. ME.
VALOR: R$ 4.470,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta reais).

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços nº: 028/2021-DETRAN-MS
Processo Administrativo nº: 31/069.280/2021
Objeto: contratação de empresa para a obra de implantação de sinalização viária urbana no município de 
Batayporã-MS
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EMPRESA CLASSIFICADA: SMC ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA-EPP 
VALOR GLOBAL: R$ 178.679,25 (cento e setenta e oito mil, seiscentos e setenta e nove reais e vinte e cinco 
centavos)
Prazo: 02 (dois) meses

A partir da data da publicação, será concedido o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme assegura o art. 
109, inciso I, alínea “b” da Lei nº 8.666/93.

            Campo Grande-MS, 15 de dezembro de 2021

RODRIGO GIATTI SODRÉ
Presidente da Comissão Especial de Licitação – 

DETRAN-MS

                        RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
                        Diretor-Presidente do DETRAN-MS

                 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
Tomada de Preços nº: 025/2021-DETRAN-MS
Processo Administrativo nº: 31/054.822/2021
Objeto: contratação de empresa para realizar obra de revitalização as Agências do DETRAN nos municípios de 
BONITO, JARDIM e NIOAQUE
Empresas Classificadas: Lotes 01 e 03: QUALIFICAR EMPREENDIMENTOS EIRELI ME e Lote 02:  LOPES E 
LOPES CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA-EPP
Valor Global, conforme quadro abaixo: 

LOTE EMPRESA CLASSIFICADA VALOR GLOBAL
01 QUALIFICAR EMPREENDIMENTOS EIRELI ME R$ 240.065,33
03 R$ 92.078,57
02 LOPES E LOPES CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA-EPP R$ 435.893,59

Prazos: 150 (cento e cinquenta) dias para o lote 01, 180 (cento e oitenta) dias para o lote 02 e 90 (noventa) 
dias para o lote 03.

A partir da data da publicação, abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme assegura o art. 109, 
inciso I, alínea “b” da Lei nº 8.666/93.

            Campo Grande-MS, 15 de dezembro de 2021
       
        RODRIGO GIATTI SODRÉ

Presidente da Comissão Especial de Licitação – 
DETRAN-MS                                                                                                                           

                RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
                 Diretor-Presidente do DETRAN-MS

                                  
                 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

HOMOLOGO, para que produzam seus efeitos jurídicos e legais, o ato de julgamento de habilitação da 
documentação da empresa credenciada, referente ao processo n° 31/078322/2021 por considerar a Comissão 
Especial de Credenciamento que a empresa atendeu todas as disposições legais aplicáveis à espécie, em especial 
ao ato convocatório regedor do certame, estando o processo perfeito e válido, e ADJUDICO desde já o objeto 
deste credenciamento ao seguinte credenciado:  

Empresa CNPJ Município
ABC Placas Veiculares Ltda 43.192.999/0001-20 Três Lagoas/MS

Campo Grande / MS, 14 de dezembro de 2021.
                                                      

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
DIRETOR PRESIDENTE– DETRAN/MS

ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

HOMOLOGO, para que produzam seus efeitos jurídicos e legais, o ato de julgamento de habilitação da 
documentação da empresa credenciada, referente ao processo n° 31/077144/2021 por considerar a Comissão 
Especial de Credenciamento que a empresa atendeu todas as disposições legais aplicáveis à espécie, em especial 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.709 16 de dezembro de 2021 Página 312

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

ao ato convocatório regedor do certame, estando o processo perfeito e válido, e ADJUDICO desde já o objeto 
deste credenciamento ao seguinte credenciado:  

Empresa CNPJ Município
PH Moto Forte Com. De Peças e Acessórios Usados 

Ltda
26.405.209/0001-29 Campo Grande/MS

Campo Grande / MS, 14 de dezembro de 2021.
                                                      

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
DIRETOR PRESIDENTE– DETRAN/MS

ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

HOMOLOGO, para que produzam seus efeitos jurídicos e legais, o ato de julgamento de habilitação da 
documentação da empresa credenciada, referente ao processo n° 31/079559/2021 por considerar a Comissão 
Especial de Credenciamento que a empresa atendeu todas as disposições legais aplicáveis à espécie, em especial 
ao ato convocatório regedor do certame, estando o processo perfeito e válido, e ADJUDICO desde já o objeto 
deste credenciamento ao seguinte credenciado:  

Empresa CNPJ Município
Laurindo de Oliveira & Souza Ltda 02.658.280/0001-55 Campo Grande/MS

Campo Grande / MS, 14 de dezembro de 2021.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR 
DIRETOR – PRESIDENTE – DETRAN/MS

ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

HOMOLOGO, para que produzam seus efeitos jurídicos e legais, o ato de julgamento de habilitação da 
documentação da empresa credenciada, referente ao processo n° 31/074657/2021 por considerar a Comissão 
Especial de Credenciamento que a empresa atendeu todas as disposições legais aplicáveis à espécie, em especial 
ao ato convocatório regedor do certame, estando o processo perfeito e válido, e ADJUDICO desde já o objeto 
deste credenciamento ao seguinte credenciado:  

Empresa CNPJ Município
Macan Motos Desmontagem e Comércio de Peças Usadas 23.826.981/0001-26 Campo Grande/MS

Campo Grande / MS, 14 de dezembro de 2021.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR 
DIRETOR – PRESIDENTE – DETRAN/MS

ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

HOMOLOGO, para que produzam seus efeitos jurídicos e legais, o ato de julgamento de habilitação da 
documentação da empresa credenciada, referente ao processo n° 31/072675/2021 por considerar a Comissão 
Especial de Credenciamento que a empresa atendeu todas as disposições legais aplicáveis à espécie, em especial 
ao ato convocatório regedor do certame, estando o processo perfeito e válido, e ADJUDICO desde já o objeto 
deste credenciamento ao seguinte credenciado:  

Empresa CNPJ Município
Carlinhos Auto Peças e Ferro Velho Transformes Eireli 32.585.162/0001-25 Campo Grande/MS

Campo Grande / MS, 14 de dezembro de 2021.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
DIRETOR PRESIDENTE– DETRAN/MS

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN/MS, comunica 
aos interessados que, conforme autorizado pela Lei Estadual nº 5.356 de 14 de junho de 2019, que alterou e 
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acrescentou dispositivos à Lei nº 4.457 de 18 de dezembro de 2013, fará realizar a licitação, do tipo MENOR 
PREÇO, nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações em vigor.

CONCORRÊNCIA Nº: 003/2021 – DETRAN-MS
Processo nº: 31/081.206/2021

Objeto: contratação de empresa para realizar a obra de construção da Agência do DETRAN – ETAPA 
1, compreendendo: Bloco 01 – Guarita da Entrada, Bloco 02 – Bloco Principal, Bloco 03 – Vistoria e 
Emplacamento no município de Três Lagoas-MS

Abertura: dezessete de janeiro de dois mil e vinte e dois às 8:30 horas (horário local), na Sala de 
Licitação, Rodovia MS 080, Km 10, saída para Rochedo – Bloco 03, Campo Grande-MS. O edital e seus elementos 
constitutivos como anexos, planilhas, projetos e outros encontram-se disponíveis no site https://www.detran.
ms.gov.br/institucional/aviso-de-licitacao/ ou podem ser retirados gratuitamente (através de mídia digital da 
interessada) de forma presencial, junto à Divisão de Engenharia, Manutenção e Infraestrutura do DETRAN-
MS, na Sede do Órgão, Bloco 03 ou via e-mail no endereço eletrônico: licitacao@detran.ms.gov.br. 

Campo Grande (MS), 15 de dezembro de 2021.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor-Presidente do DETRAN/MS

Republica-se por incorreção no original publicado no DOMS 10.107 de 15 de novembro de 2021 pág 
48.

Extrato do I Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº 073/2020/DETRAN-MS

Processo nº 31/704055/2020
Partes: Departamento de Trânsito de Mato Grosso do Sul e a empresa  FL PLACAS 

VEICULAR LTDA.
Objeto:

Adita-se o preâmbulo, na parte referente à CREDENCIADA, onde constava: “a 
empresa FL PLACAS VEICULAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob n. 31.418.580/0002-46, situada na Rua Dinamérico da Silva 
Lata, nº 30, Jardim América , Cep 79.500-000, Paranaíba – MS”, passe a constar 
“a empresa “FL PLACAS VEICULAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n. 31.418.580/0002-46, com sede na Av Major Francisco 
Faustino Dias, nº 417,Jardim América, Cep 79.500-000, Paranaíba – MS”. 

Local do serviço: Paranaíba/MS
Recursos orçamentários: Não há dotação orçamentária pela inexistência de despesa para a Administração 

Pública.

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo é regido pelo art. 58, I c/c o caput dos arts. 54 e 60, da 
Lei nº 8.666/93, bem como demais normas legais pertinentes.

Data da assinatura: 03/11/2021
Assinam: Valter José Bortoletto e Renato Dantas Righeti

Republica-se por incorreção Aviso de homologação publicado no Diário Oficial n. 10.688, de 24 de novembro de 
2021.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO – Pregão Eletrônico nº 0002/2021
PROCESSO N° 31/704.369/2020

Objeto: Aquisição/Contratação de Licenciamentos de Softwares, para fornecimento de licenças Microsoft de 
Sistema Microsoft Windows Server 2019 Datacenter, Microsoft SQL Server Enterprise, Microsoft Exchange 2019 
Enterprise, Microsoft Windows 10 Professional e Microsoft Office 2019 Standard, para atender as necessidades 
do DETRAN-MS pelo período de 12 meses, conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas.
Tipo: “Menor Preço” por item

https://www.detran.ms.gov.br/institucional/aviso-de-licitacao/
https://www.detran.ms.gov.br/institucional/aviso-de-licitacao/
mailto:licitacao@detran.ms.gov.br
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Com fundamento no Manifestação Jurídica n° 896/2021/PROJU/DETRAN-MS (fls. 634 a 640), HOMOLOGO o 
resultado da licitação, publicado no Diário Oficial n° 10.683 de 18 de Novembro de 2021 na página 93, instaurada 
através do Pregão Eletrônico nº 0002/2021 – Processo nº 31/704.369/2020, nos termos da Lei n° 10.520/02, 
Decretos n° 15.327/2019, 15.477/20 e subsidiariamente na lei n° 8.666/93 e alterações, HOMOLOGA, conforme 
planilha abaixo:

ITEM EMPRESA QTD VALOR 
UNIT. VALOR MENSAL VALOR ANUAL

01 PSG Tecnologia Aplicada Ltda 40 R$ 4.279,13 R$ 171.165,20 R$ 2.053.982,40
02 PSG Tecnologia Aplicada Ltda 12 R$ 71.993,00 R$ 863.916,00 R$ 

10.366.992,00
03 PSG Tecnologia Aplicada Ltda 800 R$ 534,36 R$ 427.488,00 R$ 5.129.856,00

Campo Grande, 15 de Dezembro de 2021.

RUDEL ESPINDOLA TRINDADE JUNIOR
      Diretor Presidente DETRAN-MS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Ratifico a inexigibilidade do processo nº 31/052.244/2021 em nome da Tecnodata Educacional Ltda., referente 
aquisição do exemplar Código de Trânsito Brasileiro Anotado e Comentado, conforme NE 002301 no valor total de 
R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais), com embasamento legal no artigo 25, “caput”, da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993.
Em 15 de dezembro de 2021.

Gustavo Alcântara de Carvalho
Ordenador de Despesas

DETRAN-MS

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Acolho o parecer n° 762/2021, autorizo e ratifico a contratação direta da Digicrom Analítica Ltda. para aquisição 
de padrões para a realização de análises físico química de água em equipamentos da marca DIGIMED, com 
fundamento no inciso I, do Art. 30, da Lei n° 13.303/2016 c/c o inciso I, do Art. 145, do RILC.. Processo nº 
0992/2021/GEQAE/SANESUL. Publique-se:

Em 05 de novembro de 2021
Sr. Walter B. Carneiro Jr.

Diretor-Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo relacionado
Amparo Legal: Lei 8666/93 e alterações, Artigo 25, inciso III

Processo: 75/001.034/2021
Do Objeto: contratação de E S Eventos e Produções Artísticas Eireli, na condição de empresária exclusiva da 
dupla “Rick e Rener”, para que realize 01 (hum) show musical, no dia 31 de dezembro de 2021, a partir das 
23:00 horas, no Show da Virada 2021/2022, na Praça Pública, Rua Lenira Nogueira Lopes, s/n, em Iguatemi/MS, 
com 02 horas de duração, pelo Projeto Ações Culturais Participativas.
Favorecido: E S Eventos e Produções Artísticas Eireli 
CNPJ 30.780.482/0001-00
Do Preço: R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais)
Data da Ratificação: 10 de dezembro de 2021

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

RATIFICO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Dispensa de Licitação conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:

Amparo Legal: Dispensa de Licitação art. 24, inciso IV da lei 8.666/93.

Fonte: 0240000000
Elemento de Despesa: 33903009

Processo Objeto Favorecido Lote Valor Total

27/008.619/2021
Aquisição de Álcool etílico 

70%, para atender a 
demanda do HRMS

MEGA COMÉRCIO 
DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI
Único R$ 119.333,76

Em 14 de dezembro de 2021.
Assinou:
  Lívio Viana de Oliveira Leite

Ordenador de Despesas/FUNSAU/MS

RATIFICO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Dispensa de Licitação conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:

Amparo Legal: Dispensa de Licitação art. 24, inciso IV da lei 8.666/93.

Fonte: 0248000134
Elemento de Despesa: 33903036

Processo Objeto Favorecido Item Valor Total

27/007.972/2021
Aquisição de Máscara 

hospitalar não-reinalante 
adulto e infantil

MEGA COMÉRCIO 
DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI

001 e 
002 R$ 11.378,40

Em 15 de dezembro de 2021.
Assinou:
  Lívio Viana de Oliveira Leite

Ordenador de Despesas/FUNSAU/MS

 
RATIFICO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Dispensa de Licitação conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:

Amparo Legal: Dispensa de Licitação art. 25, caput, da lei 8.666/93.

Fonte: 0240000000
Elemento de Despesa: 33903917

Processo Objeto Favorecido Lote Valor Total

27/005.163/2021

Contratação de empresa 
especializada para serviço 

de manutenção, conservação 
e reparo de bens móveis 

com aplicação de peças para 
equipamentos da marca CISA.

MULTMED 
EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA
Único R$ 399.851,88

Em 15 de dezembro de 2021.
Assinou:

Lívio Viana De Oliveira Leite
Ordenador de Despesas/FUNSAU/MS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” Nº 1.190, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso da competência que lhe confere 
o art. 94, parágrafo único, da Constituição Federal, combinado com os arts. 89, inciso III, e 99, parágrafo único, 
da Constituição Estadual, e considerando a lista tríplice encaminha pelo egrégio Tribunal de Justiça, por meio do 
Ofício nº 066.0.73.0037/2021,

R E S O L V E:

Nomear ALEXANDRE LIMA RASLAN para exercer o cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça 
de Mato Grosso do Sul, em vaga destinada ao Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul.

Campo Grande, 15 de dezembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.191, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no art. 2º do Decreto nº 11.663, de 28 de julho de 2004,

R E S O L V E:

Nomear Iara Gutierrez Cuelar para, complementação do mandato de 2 (dois) anos, 
correspondente ao período de 2021/2023, exercer a função de membro suplente do Conselho Estadual de Saúde 
de Mato Grosso do Sul (CES), representante dos Usuários do Sistema Único de Saúde.

Campo Grande, 15 de dezembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado 

DECRETO “P” Nº 1.192, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

R E S O L V E:

Autorizar Rodrigo Barbosa de Miranda, matrícula nº 428286023, lotado na Fundação de 
Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, a se ausentar do País, com destino a Montevidéu, Uruguai, no período de 
14 a 19 de dezembro de 2021, para compor a Delegação Brasileira como chefe durante os Jogos Sul-Americanos, 
conforme justificativa constante do Ofício n. 1256/GGADF/GAB/FUNDESPORTE/2021.

Campo Grande, 15 de dezembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.193, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

PROMOVER para a Classe Especial, o servidor da Carreira de Delegado de Polícia, no cargo de 
Delegado de Polícia Civil, com validade a contar de 1º de setembro de 2019, em cumprimento aos autos nº 
0810622.97.2020.8.12.0001, nos termos da Orientação PGE/MS/PP/Nº 000517/2021, conforme especificação 
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constante do quadro:

Matrícula nº Nome Cargo Classe
104391022 HUDSON PARRA MIRANDA Delegado de Polícia 1ª

Campo Grande, 15 de dezembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

RETIFICAÇÃO

Retifica-se o Decreto “P” nº 1.085, de 9 de novembro de 2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 10.676, 
de 10 de novembro de 2021, página 91, nos seguintes termos:

Onde consta: Promover, por antiguidade,

Passa a constar: Promover, por merecimento,

Campo Grande, 15 de dezembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.713, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

 DESIGNAR os servidores ADRIANA RODRIGUES MOREIRA (Repati), matrícula n. 86322021, MAURO 
ROBERTO GONÇALVES MARCUSSO (Repati), matrícula n. 13693022, JOSÉ ALBERTO FURLAN, matrícula n. 
40502024 e ELVIS INÁCIO DE FREITAS, matrícula n. 473183022, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização, para, sob a 
presidência da primeira, comporem a Comissão de Inventário Anual dos bens imóveis pertencentes ao Estado 
de Mato Grosso do Sul, sendo que no impedimento da Presidente, assume a função o servidor Mauro Roberto 
Gonçalves Marcusso.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.714, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 2°, inciso XVII, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora LIDIANE RIBEIRO MACHADO NUNES, matrícula n. 119480022, 
ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, para a Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, com ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 34 da Lei 
n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 3º, inciso I, do Decreto n. 14.905, de 27 de dezembro 
de 2017, com redação dada pelo Decreto n. 15.250, de 2 de julho de 2019, no período de 29 de setembro a 31 
de dezembro de 2022 (Processo n. 55/008353/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização
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RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.715, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 2°, inciso XVII, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora CAROLINI DE SOUZA LUCIANO, matrícula n. 468145024, 
ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para a Secretaria 
de Estado de Cidadania e Cultura, com ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 34 da Lei n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 3º, inciso I, do Decreto n. 14.905, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto n. 15.250, de 2 de julho de 2019, no período de 13 de dezembro de 2021 
a 31 de dezembro de 2022 (Processo n. 55/006882/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2021

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

Procuradoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/Nº 266, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, 
resolve:

PROMOVER, por antiguidade, Natalie Brito Garcia, ocupante do cargo efetivo de Procurador do 
Estado, Categoria Inicial, código 10005, matrícula nº 482696021, do Quadro Permanente do Estado de Mato 
Grosso do Sul, para 3ª Categoria, a contar de 8 de dezembro de 2021, conforme deliberação do Conselho 
Superior da Procuradoria-Geral do Estado, em reunião extraordinária realizada na referida data (Processo PGE nº 
15/007422/2021).

Campo Grande-MS, 13 de dezembro de 2021.

FABÍOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/Nº 267, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR Domingos Célio Alves Cardoso, ocupante do cargo efetivo de Procurador de Entidade 
Pública, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, matrícula nº 24294024, para responder pela 
Chefia da Procuradoria Jurídica da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – FUNSAU, sem prejuízo 
de suas funções, durante as férias do titular Everton da Costa Teixeira, matrícula nº 22641023, no período de 
03/01/2022 a 17/01/2022.

Campo Grande-MS, 13 de dezembro de 2021.

FABÍOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM 
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/Nº 268, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
                              

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, 
resolve:

DISPENSAR Jordana Pereira Lopes Goulart, ocupante do cargo efetivo de Procurador do Estado, 
Terceira Categoria, código 10004, matrícula n. 472919021, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do 
Sul, da subchefia da Procuradoria de Saúde - PS, a contar 1º janeiro de 2022.

 
Campo Grande-MS, 15 de dezembro de 2021.

FABÍOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM
Procuradora-Geral do Estado
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RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/Nº 269, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, 
resolve:

DISPENSAR Kaoye Guazina Oshiro, ocupante do cargo de Procurador do Estado do Quadro Permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, Terceira Categoria, matrícula n. 433668021, da Chefia da Procuradoria de 
Saúde - PS, a contar de 1º de janeiro de 2022.

Campo Grande-MS, 15 de dezembro de 2021.

FABÍOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/Nº 270, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
                              
A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, 

resolve:

DESIGNAR Jordana Pereira Lopes Goulart, ocupante do cargo efetivo de Procurador do Estado, 
Terceira Categoria, código 10004, matrícula n. 472919021, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para a exercer  a chefia da Procuradoria de Saúde - PS, a contar 1° janeiro de 2022.

 
Campo Grande-MS, 15 de dezembro de 2021.

FABÍOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM
Procuradora-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n. : 29/064346/2021
Interessado : MARIANA ALINE GREGORATO CUNHA, matrícula n. 99822022, ocupante do cargo de Professor, 

do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Coordenadoria 
Regional de Educação de Jardim – CRE 7, localizada no município de Jardim/MS.

Assunto : Requer extensão da licença-maternidade/parto prematuro
Despacho : DEFIRO o pedido, considerando a Nota n. 573/2021/ATE/SED, e com respaldo no Parecer 

Vinculado/PGE/MS/CJUR-SED n. 06/2021, pelo período de 35 (trinta e cinco) dias, com validade 
a partir de 4 de fevereiro de 2022 (C.I. N. 1072/CODIF/SED/2021).                                                                         

CAMPO GRANDE/MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n. : 29/064348/2021
Interessado : MARIANA ALINE GREGORATO CUNHA, matrícula n. 99822026, ocupante do cargo de Professor 

Convocado, do Quadro Temporário de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Coordenadoria Regional de Educação de Jardim – CRE 7, localizada no município de Jardim/MS.

Assunto : Requer extensão da licença-maternidade/parto prematuro
Despacho : DEFIRO o pedido, considerando a Nota n. 572/2021/ATE/SED, e com respaldo no Parecer PGE/

MS/CJUR-SED n. 05/2020, aprovado pela Decisão PGE/MS/GAB/SED n. 354/2020, pelo período 
de 35 (trinta e cinco) dias, com validade a partir de 4 de fevereiro de 2022 (C.I. N. 1072/CODIF/
SED/2021).                                                                         

CAMPO GRANDE/MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.368, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR a servidora REGIANI SOARES DE SOUZA, matrícula n. 27233021, ocupante do 
cargo de Professor, do  Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul,  para exercer a função 
gratificada de Diretora, símbolo DAE-D, e de ordenadora de despesas, no âmbito do Regime Especial e Financeiro, 
do Centro de Educação Profissional Senador Ramez Tebet, localizado no município de Naviraí/MS, a contar 13 
de dezembro de 2021 a 31 de dezembro de 2023, em substituição ao servidor Maurício Cândido, matrícula n. 
131123022 (Processo 29/067616/2021 – C.I. N. 339/COGES/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.369, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR a servidora NÁDIA RIVERO RODRIGUES DA SILVA, matrículas n. 119933021 e 
119933024, para responder pela Superintendência de Informação e Tecnologia - SITEC, da Secretaria de Estado 
de Educação, no período de 3 a 17 de janeiro de 2022, em substituição ao titular Paulo Cezar Rodrigues dos 
Santos, matrículas n. 78493021 e 78493025, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, 
ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 (C.I. N. 287/SITEC/SED/2021). 

CAMPO GRANDE/MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.370, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

LOTAR a servidora ADRIANA BRONZATTE TEIXEIRA, matrícula n. 109328030, ocupante do 
cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na escola estadual abaixo 
especificada, localizada no município de Coxim/MS, com validade a contar de 18 de outubro de 2021 (Processo 
n. 29/055873/2021 – C.I. N. 195/CORLOT/SED/2021).

 
 Escola Estadual Padre Nunes
Componente Curricular Etapa C/H Turno

Língua Portuguesa EF 4 matutino
Língua Portuguesa EM 12 noturno

CAMPO GRANDE/MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.371, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

LOTAR a servidora ARLINDA MONTALVÃO DE OLIVEIRA, matrícula n. 49590021, ocupante do 
cargo de Professor em Readaptação Provisória, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na Escola Estadual Edwards Corrêa e Souza, localizada no município de Três Lagoas/MS, com carga 
horária de 20 horas semanais, no turno noturno, com validade a contar de 14 de setembro de 2021 (Processo n. 
29/064435/2021 – C.I. N. 195/CORLOT/SED/2021).
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CAMPO GRANDE/MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.372, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

LOTAR a servidora LUCIMARA SMOLEK OLAH, matrícula n. 20700022, ocupante do cargo de 
Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, no Centro Estadual de Educação 
Especial Inclusiva -  CEESPI, localizado no município de Campo Grande/MS, com carga de 20 horas semanais, 
no turno matutino, com validade a contar de 1º de novembro de 2021, por retorno de cedência (Processo n. 
29/060714/2021 – C.I. N. 195/CORLOT/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.373, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

LOTAR o servidor AILTON SALGADO ROSENDO, matrícula n. 80890022, ocupante do cargo de 
Professor em Readaptação Provisória, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na 
Escola Estadual Sebastião Santana de Oliveira – Escola da Autoria, localizada no município de Campo Grande/MS, 
com carga de 20 horas semanais, no turno vespertino, com validade a contar de 22 de outubro de 2021(Processo 
n. 29/059496/2021 – C.I. N. 195/CORLOT/SED/2021).   

CAMPO GRANDE/MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.374, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

LOTAR o servidor ATAÍDE RAMÃO NETO, matrícula n. 99462025, ocupante do cargo de 
Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Maestro Heitor 
Villa Lobos, localizada no município de Campo Grande/MS, no Componente Curricular de História, na etapa do 
Ensino Médio, com carga de 16 horas semanais, no turno matutino, com validade a contar de 7 de dezembro de 
2021 (Processo n. 29/038167/2021 – C.I. N. 195/CORLOT/SED/2021). 

CAMPO GRANDE/MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.375, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

LOTAR a servidora MARENILZA MENDONÇA MOREIRA, matrícula n. 110171021, ocupante do 
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cargo de Professor em Readaptação Provisória, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, na Escola Estadual Professor Cleto de Moraes Costa, localizada no município de Tacuru/MS, com carga de 20 
horas semanais, no turno matutino, com validade a contar de 10 de fevereiro de 2020, para regularização da vida 
funcional (Processo n. 29/059393/2021 – C.I. N. 195/CORLOT/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.376, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

LOTAR a servidora ANA LUCIA PEREIRA CARAVANTE, matrícula n. 65266021, ocupante do 
cargo de Professor em Readaptação Provisória, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, na Escola Estadual Pres. Tancredo Neves, localizada no município de Dourados/MS, com carga de 40 horas 
semanais, nos turnos matutino e vespertino, com validade a contar de 8 de setembro de 2021 (Processo n. 
29/036219/2020 – C.I. N. 195/CORLOT/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.377, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

LOTAR a servidora IONE ALVES DE LIMA, matrícula n. 14538021, ocupante do cargo de 
Professor em Readaptação Provisória, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na 
Escola Estadual Prof. Henrique Ciryllo Corrêa, localizada no município de Campo Grande/MS, com carga de 20 
horas semanais, no turno vespertino, com validade a contar de 28 de julho de 2021 (Processo n. 29/064136/2021 
– C.I. N. 195/CORLOT/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.378, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

LOTAR a servidora DANIELA SILVESTRE DE OLIVEIRA GOMES, matrícula n. 117193021, 
ocupante do cargo de Professor em Readaptação Provisória, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, na Escola Estadual Prof.ª Geni Marques Magalhães, localizada no município de Ponta Porã/MS, com 
carga de 20 horas semanais, no turno vespertino, com validade a contar de 8 de setembro de 2021 (Processo n. 
29/063920/2021 – C.I. N. 195/CORLOT/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.379, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

REMOVER, a pedido e no interesse da Administração Pública Estadual, a  servidora DANIELA 
SILVESTRE DE OLIVEIRA GOMES, matrícula n. 117193021, ocupante do cargo de Professor em Readaptação 
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Provisória, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Prof.ª Geni 
Marques Magalhães, para a Escola Estadual João Brembatti Calvoso – Escola da Autoria, ambas localizadas no 
município de Ponta Porã/MS, com carga de 20 horas semanais, no turno integral, com fundamento no artigo 39 e 
incisos I e II do artigo 41 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a contar de 1° de 
dezembro de 2021 (Processo n. 29/063284/2021 – C.I. N. 195/CORLOT/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.380, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora ILDA ROSA DE JESUS, matrícula n. 437891021, ocupante do 
cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função Agente de Merenda, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Orcírio Thiago de Oliveira, localizada no município de Campo 
Grande/MS, para a Escola Estadual Jorge Amado, localizada no município de Chapadão do Sul/MS, com carga 
horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do artigo 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro 
de 2000, fixando em 7 (sete) dias o período de trânsito, a partir da publicação desta Resolução (Processo n. 
29/052903/2021 – C.I. N. 196/CORLOT/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.381, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

REMOVER, ex offício, a servidora LAURA LAINE RUIZ DA CRUZ, matrícula n. 488310021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função Agente de Merenda, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual 2 de Setembro, localizada no município de 
Ladário/MS, para a Escola Estadual Amando de Oliveira, localizada no município de Campo Grande/MS, com carga 
horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso II do artigo 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de 
janeiro de 2000, fixando em 7 (sete) dias o período de trânsito, a partir da publicação desta Resolução (Processo 
n. 29/066476/2021 – C.I. N. 196/CORLOT/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 703, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora JOSY MARIANE THALER MARTINI ROCHA, matrícula n. 117988025, ocupante do 
cargo de Direção Superior Especial e Assessoramento, para, acumulando as suas funções, desempenhar a função 
de Diretora-Geral da Diretoria-Geral de Atenção Especializada, em substituição do titular ANTONIO LASTORIA, 
matrícula n. 132237024, durante suas férias regulamentares no período de 3 a 17 de janeiro de 2022, com fulcro 
nos artigos 63 e 64, ambos da lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

    GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

EDITAL N. 016/SEJUSP/2021
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, considerando Decreto n. 
14.719, de 18 de abril de 2017 e Decreto n. 15.489, de 03 de agosto de 2020, torna público o resultado da média 
do triênio da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) dos anos de 2017, 2018 e 2019 conforme constante nos 
anexos deste Edital.

Campo Grande/MS, 24 de novembro de 2021.

ANTONIO CARLOS VIVEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

Anexo I
Carreira: Gestão de Medidas Socioeducativas
Cargo: Agente de Segurança Socioeducativa

Matrícula Nome Função Classe
Nota do ciclo Média 

do 
Triênio2017 2018 2019

105232022 Abner Campos de Oliveira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 93,17 96,87 97,46 95,83

74808022 Adelcio Alves Ferreira Filho
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 98,66 70,00 100,00 89,55

88786022 Ademir João Belle
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 97,06 99,49 98,97 98,51

79600022 Adilson Felicio da Silva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

E 92,80 100,00 100,00 97,60

121412022 Adriano da Silveira Ruiz
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 91,60 100,00 99,85 97,15

77910022 Adriano Vitor Freitas De Lima
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 67,53 100,00 69,49 79,01

114657022 Agnaldo Alves Mendes
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 94,13 100,00 100,00 98,04

80427022 Alessandra de Almeida Silva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 91,24 99,42 99,49 96,72

65194022 Alex Sander Pancini Tavares
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 88,77 99,77 99,53 96,02

88101021 Alexsandro Silva Duarte
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 89,96 62,77 93,40 82,04

80647021 Aline Melo de Oliveira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 99,02 97,50 67,76 88,09

122945022 Ana Paula Ferreira de Souza
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 77,17 97,71 98,09 90,99

24670021 Ana Tiara de Souza
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 97,16 100,00 68,48 88,55

70351022 Anderson Tadeu Lopes
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 96,71 97,97 89,44 94,71
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71934022 Andre de Oliveira Ribeiro
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 98,12 69,72 100,00 89,28

122965022 Angelo Marcos da Silva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 92,30 70,00 100,00 87,43

15103022 Antenor Francisco Goncalves da 
Silva

Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 97,81 99,78 100,00 99,20

80728022 Arilson D’Avila Conceicao
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 99,55 98,59 99,75 99,30

97716022 Armando Matos Palacio
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 94,40 100,00 100,00 98,13

114458022 Ataliba Ferreira Junior
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 97,81 98,55 96,24 97,53

114239022 Aurelio Mota Camargo
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 67,57 97,81 69,65 78,34

65456022 Aureo Jose Aparecido da Silva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 91,08 95,22 92,91 93,07

107381022 Benilso Alves
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 68,60 99,65 100,00 89,42

88831022 Bruno Inacio Bonardo Pereira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 94,40 97,88 70,00 87,43

70720022 Carlos Alberto Ferreira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 93,34 99,65 98,32 97,10

65446022 Carlos Henrique de Souza
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

E 98,16 98,32 95,19 97,22

76011023 Cibele de Farias
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 97,83 97,92 68,11 87,95

94134024 Claudia Davina Benevides Marques
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 95,91 98,44 98,83 97,73

95270022 Claudia Pereira da Silva Lima
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 83,94 98,09 97,56 93,20

123647022 Clayton Hollo Bispo
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 94,18 100,00 100,00 98,06

98239022 Cledson Delfino Costa
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 70,00 97,76 87,75 85,17

78350022 Cleony Moron Santos Beckers
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 85,60 100,00 100,00 95,20

29835022 Corbeniano Vilalva Leite
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 73,82 100,00 100,00 91,27

12986022 Cristian Jovito Lefevre Zabala
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 93,19 98,89 99,68 97,25

118133024 Cristiane Lopes Miranda
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 74,10 99,37 99,07 90,85

96202022 Daniele Lombardi Maluf Alvarenga
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 90,00 96,51 63,23 83,25
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5924022 Danilo Marques da Silva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 93,40 100,00 100,00 97,80

113297022 Davi Alves Tiburcio
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 96,73 95,68 70,00 87,47

33315022 David Mauricio Araujo Leigue
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 96,92 98,16 97,32 97,47

30837022 Debora Carolini Alves Lemos
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 96,51 97,92 96,76 97,06

119444022 Dinalva dos Santos
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 95,72 98,64 98,03 97,46

69670023 Dirley Goncalves Alexandre
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 89,71 99,77 99,37 96,28

65227022 Edivaldo Clemente De Freitas
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

E 70,00 99,10 96,56 88,55

75273022 Ednaldo da Silva Santana
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 78,80 100,00 100,00 92,93

95256022 Elcon Aniceto Fernandes de Oliveira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 89,37 66,92 69,53 75,27

121839022 Eluzana Bitencourt Fernandes 
Maidana

Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 93,43 99,65 100,00 97,69

125589022 Elvis Alves do Nascimento
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 98,60 100,00 100,00 99,53

114863021 Emilena Felizardo Vieira Pinheiro
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 97,69 98,37 97,06 97,71

43685022 Emiliana Oliveira Bento
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 92,88 99,65 98,62 97,05

116637022 Ester da Silva Cuenca
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 91,40 100,00 100,00 97,13

83828022 Everaldo Pereira dos Santos
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 80,50 93,81 95,08 89,80

10351021 Ezequiel Arce Oliveira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 94,49 66,92 93,19 84,87

52369025 Ezequiel Clemente de Freitas
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 76,79 66,13 93,40 78,77

122230022 Fabiano Nunes Cavassa
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 67,10 98,39 99,65 88,38

101421022 Fabricio Lopes Barreto
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 94,35 65,78 89,36 83,16

114257022 Fernando Batista De Almeida
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 70,00 100,00 100,00 90,00

65430022 Filomena Aparecida da Silva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 86,17 68,79 99,53 84,83

132786022 Flavio Henrique Camilo
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 93,63 100,00 100,00 97,88
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41829022 Flavio Oliveira Rosa dos Santos
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

F 88,13 97,98 93,42 93,18

54386022 Francisco Costa Dos Santos
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 68,60 100,00 100,00 89,53

65279022 George Maia Mistral
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 98,60 100,00 100,00 99,53

95071022 Gilberto Almeida Dos Santos
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 97,20 100,00 100,00 99,07

92315022 Grasiele Barnabe Dos Santos Fontes
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 98,60 70,00 100,00 89,53

91277023 Guilhermo Mendonca De Aguiar
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 96,40 94,84 98,84 96,69

97711022 Halison Da Silva Araujo
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 100,00 99,72 99,30 99,67

78002022 Heitor Aparecido Pinheiro
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 70,00 100,00 70,00 80,00

94116022 Irene De Jesus Silva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 63,00 100,00 100,00 87,67

98948022 Jacqueline Marcondes
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 92,80 100,00 100,00 97,60

86016022 Jair Da Costa Carvalho
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 97,00 96,60 97,66 97,09

103738022 Janaina Soares Nunes Butarelli
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 100,00 63,58 100,00 87,86

106538022 Janderson Martins Gomes
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 93,78 93,97 98,74 95,50

4747022 Jaqueline Lhopi Jardim
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 92,35 96,04 64,21 84,20

85068022 Jean Lesseski Gouveia
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 96,76 88,89 56,79 80,81

111404022 Jean Mario Dias Matos
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 97,20 100,00 100,00 99,07

44989022 Joao Batista Pinheiro
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

F 89,95 97,94 68,32 85,40

43823022 Joao Da Costa Queiroz
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 92,80 64,73 96,34 84,62

115986023 Joao Ferreira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 98,60 70,00 100,00 89,53

79602022 Joao Inacio Rodrigues Da Silva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 100,00 70,00 98,45 89,48

20257022 John Keoma Da Silva Teixeira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 100,00 100,00 98,79 99,60

107852022 Jorge Marcelo Paez Cavassa
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 95,21 68,04 99,49 87,58
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115240023 Jose Carlos Batista
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 96,53 97,53 100,00 98,02

63407023 Jose Carlos De Souza Ferreira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 99,58 98,67 98,93 99,06

19014022 Jose Coelho
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

F 79,98 97,20 69,72 82,30

124934022 Jose Domingos Martinez De 
Camargo

Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 90,36 93,53 98,56 94,15

122242022 Jose Marcondes Nantes de Brites
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 94,13 99,67 99,59 97,80

113555022 Jose Roberto Marengo Correa
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 98,60 70,00 100,00 89,53

76805022 Josiane Perdomo Goncalves
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 76,00 97,53 98,47 90,67

89628022 Josue Teles Da Silva Neto
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 98,60 100,00 100,00 99,53

93073023 Juliete Barbosa Goncalves Calvoso
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 62,77 99,37 99,14 87,09

9882022 Julio Brito Junior
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 90,51 96,34 93,58 93,48

19030021 Karla Priscila Batista Querino
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 83,40 66,29 97,02 82,24

116170022 Keli Halimi Vasconcellos
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 94,48 100,00 100,00 98,16

117991022 Kleiton Sigarini Velasco
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 95,13 96,46 97,45 96,35

76295022 Laercio Da Silva Carneiro
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 97,29 94,98 95,29 95,85

83397022 Lea Cristina Ramai Da Costa
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 95,49 98,16 99,06 97,57

80741022 Luciana Da Silva Santos
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 92,17 96,23 99,49 95,96

109843022 Luciano Arantes Marques
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 95,60 99,44 95,31 96,78

70444022 Lucimara Milanezi Camargo
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 92,32 98,23 98,95 96,50

59464022 Luis Carlos Medina Peralta
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

E 100,00 100,00 100,00 100,00

79579022 Luis Carlos Valenzuela Espindola
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 95,57 97,01 98,43 97,00

134050022 Luis Filipe Almeida Da Cunha
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 85,90 67,46 91,66 81,67

111290022 Luis Jose De Oliveira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 63,28 70,00 69,42 67,57
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94063022 Luiz Candido Marcolino Filho
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 70,00 70,00 70,00 70,00

106589022 Luiz Carlos Calonga Batista
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 98,34 70,00 100,00 89,45

130653022 Luiz Paulo Barreto Junior
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 70,00 70,00 95,59 78,53

82976022 Luiz Reinaldo De Castro Queiroz
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

E 72,21 96,73 99,35 89,43

84177024 Magno Dos Santos Mugarte
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 92,43 100,00 99,90 97,44

66483022 Manfred Waldow
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 91,96 98,27 96,87 95,70

41731021 Marcelo Luiz Peixoto Leite
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 64,80 70,00 69,65 68,15

96454022 Marcia De Lima Hokama
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 87,83 99,77 99,14 95,58

39889022 Marcio Amarante Cheung
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 95,38 60,76 87,59 81,24

61817023 Marcos Antonio Ferreira Neto
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 93,60 99,65 100,00 97,75

60408022 Marcos Aparecido Da Silva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 70,15 99,15 100,00 89,77

37426022 Marcos Gama Da Silva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 89,88 69,09 68,79 75,92

54900022 Maria Alzeli Batista Neiva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 76,00 97,85 99,77 91,21

37111022 Maria Estela Cristaldo Romero
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 67,20 100,00 100,00 89,07

90296023 Maria Leunice Da Silva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 85,38 98,44 100,00 94,61

58869023 Marilita Fujiko Yamamoto Costa
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 91,40 100,00 100,00 97,13

115323022 Mario Cesar Alves
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 72,20 93,73 97,85 87,93

84703022 Mario Marcio Alves Barbosa
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

E 99,70 97,93 95,32 97,65

93220022 Marlei Bilibio Sousa
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 96,83 63,93 98,60 86,45

24245022 Matias Chagas Neto
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 97,40 70,00 100,00 89,13

78058023 Mauricio Cezar Lagoa
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 70,00 97,33 100,00 89,11

118309022 Mauro Vicente Jeronimo
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 80,76 97,28 64,31 80,78
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115937022 Meire Ortiz
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 90,00 100,00 100,00 96,67

43408021 Milker Ribeiro Trindade
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 98,40 98,91 99,77 99,03

114344022 Miriam Miranda Pinheiro
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 90,30 100,00 100,00 96,77

81373022 Misael Teixeira De Oliveira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 47,09 95,85 67,85 70,26

98872022 Mônica Aparecida Peixoto Leite
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 93,47 97,05 97,18 95,90

85482022 Munir Khamis Suleiman
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 90,00 96,21 96,52 94,24

57791022 Nelson Pereira Do Nascimento
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 79,56 95,14 95,37 90,02

87937022 Neuza De Almeida Veiga Torres
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 89,63 98,46 97,77 95,29

65757022 Nilson Elias Ferreira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 58,31 99,07 99,42 85,60

30507023 Nilza Ferreira Dutra
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 65,03 99,65 98,97 87,88

42892022 Noel Correa Tosta
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 93,67 98,96 69,53 87,39

114282022 Odair Marcelo Gomes Selles
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 99,06 98,73 99,72 99,17

79976023 Odenir Alves De Sousa
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 93,05 89,40 87,91 90,12

2103023 Oduvaldo Pereira Da Cruz
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 88,10 94,37 99,18 93,88

97744022 Orivaldo Ribeiro Mundim
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 99,76 69,65 94,05 87,82

66844022 Oseias Lacerda De Alencar
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 92,80 100,00 99,90 97,57

109478022 Patricia Borges Kawamoto
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 91,37 99,88 99,65 96,97

107950022 Paulo Cesar Vilaverde de Torraca
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 99,85 99,92 99,92 99,90

75083022 Paulo Cezar Moreira Ramalho
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 74,32 81,12 66,97 74,14

12856021 Paulo Fernando Nantes Mendes
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 99,90 100,00 99,72 99,87

53492021 Paulo Henrique Da Silva Oliveira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 94,90 97,04 99,30 97,08

128846022 Paulo Henrique Guimarães
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 92,09 98,73 98,97 96,60
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118874023 Paulo Rogerio da Rocha Lima
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 99,43 99,16 70,00 89,53

116272022 Quiteria Lima De Freitas
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 91,50 100,00 100,00 97,17

98241021 Ramao Edir Franco Torres
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 98,38 98,97 97,18 98,18

117264022 Ramao Miranda De Melo
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 98,60 100,00 100,00 99,53

123763022 Reinaldo De Souza Medeiros
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 96,71 100,00 100,00 98,90

122677023 Renato Da Silva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 95,80 100,00 100,00 98,60

119679022 Renato Lima Do Amaral
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 99,08 98,21 87,51 94,93

46185022 Ricardo Lopes Lima
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 100,00 97,00 100,00 99,00

30038022 Ricardo Luciano De Menezes
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 98,59 99,65 100,00 99,41

89416022 Roberto Rodrigues Dantas
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 70,00 100,00 100,00 90,00

33443022 Rodrigo Aparecido Esteves
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 93,37 100,00 100,00 97,79

106431022 Roger Fabio Cavalheiro De Almeida
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 98,60 100,00 100,00 99,53

11147022 Rogerio Batista De Sousa
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 96,45 99,80 100,00 98,75

96148022 Roguinaldo Farias De Lara
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 99,78 100,00 100,00 99,93

58087023 Ronaldo Rodrigues De Oliveira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 68,32 70,00 70,00 69,44

92796022 Roni Willian Sant’Ana Da Silva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 97,40 70,00 99,90 89,10

62019022 Rosana De Souza Carretoni
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 93,00 100,00 99,09 97,36

33136022 Rosana Marcia Meira Caetano
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 85,85 96,97 98,45 93,76

116616021 Roseneide Gonçalves Sacramento 
Ribeiro

Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 79,73 97,92 98,72 92,12

110789022 Rosicleia Sandra Miola
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 62,95 96,18 99,30 86,14

118885021 Rosilaine Arruda Da Silva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 100,00 96,13 70,00 88,71

60050023 Rosinaldo Ferreira Dos Santos
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 82,80 100,00 100,00 94,27
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70227021 Rudson Pedroso De Lima
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 99,78 100,00 100,00 99,93

107989022 Sandro Alex De Oliveira Mendes
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 76,22 100,00 100,00 92,07

75127022 Sandro Luiz Bueno De Souza
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 71,80 61,25 81,55 71,53

6779022 Saulo Conceição Da Silva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 95,80 60,41 88,26 81,49

115339022 Silvana Douglas De Oliveira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 91,26 96,85 98,43 95,51

90295022 Silvia Lemos De Freitas
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 81,00 96,02 98,83 91,95

114910021 Silvia Rogéria De Souza Ribeiro
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 92,29 65,54 68,95 75,59

72471022 Silvio De Sousa Guimaraes
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 94,28 66,48 97,47 86,08

73223022 Stefferson Odair Benites De Oliveira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 77,80 100,00 100,00 92,60

104791022 Suely Da Silva Ribeiro Oliveira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 92,40 100,00 99,72 97,37

77764023 Suzilene Auxiliadora Correa Da Silva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 85,50 97,39 99,77 94,22

103970022 Tallita Costa Benatti
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 95,67 100,00 100,00 98,56

118049022 Tatiana Rezende Nassar
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 95,00 91,72 97,10 94,61

98574022 Telmo Rodrigo Lima Do Nascimento
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 70,60 100,00 99,85 90,15

61307023 Teresa De Jesus Bambil Dutra
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 96,86 97,39 98,32 97,52

72888022 Terezinha De Jesus Mazaron
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 91,40 100,00 100,00 97,13

102313022 Thiago Viana Batista
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 68,60 65,61 72,88 69,03

109490022 Valdemir Carvalho Da Costa
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 94,10 97,58 98,86 96,85

108890023 Valdenir Gomes
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 98,24 99,43 100,00 99,22

52334023 Valdenir Marcelino da Silva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 100,00 99,10 99,77 99,62

108845025 Valdinei Ribeiro Figueiredo
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 91,49 99,02 98,95 96,49

429322021 Viviane Carvalho De Andrade
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

A 95,99 98,57 70,00 88,19
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80497023 Waldomiro Jeronimo Da Silva Junior
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 100,00 99,18 99,77 99,65

126572022 Weliton Cassemiro Santana
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 98,60 100,00 100,00 99,53

113812022 Willeand Lemes Zampieri
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 99,90 100,00 100,00 99,97

54498022 Yone Pereira Viveiros
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 100,00 97,34 95,85 97,73

63233022 Zilda Andrade da Silva Rosa
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 89,40 100,00 62,02 83,81

Anexo II
Carreira: Gestão de Medidas Socioeducativas
Cargo: Analista de Medidas Socioeducativas

Matrícula Nome Função Classe
Nota do ciclo Média 

do 
Triênio2017 2018 2019

97068022 Adriana Soares Braga Analista de Medidas 
Socioeducativas C 45,20 95,05 95,04 78,43

122286022 Ana Elisa Vignolli Loango Maran Analista de Medidas 
Socioeducativas D 99,40 96,12 100,00 98,51

51487022 Ana Lourdes Ajala Analista de Medidas 
Socioeducativas C 99,60 97,22 98,34 98,39

47878022 Ana Lucia Americo Antonio Analista de Medidas 
Socioeducativas D 98,17 94,43 95,18 95,93

41616022 Angelica dos Santos Silva Analista de Medidas 
Socioeducativas C 92,87 99,05 99,38 97,10

72529024 Angelita Lopes Murgi Analista de Medidas 
Socioeducativas D 70,00 70,00 70,00 70,00

98070022 Carla Saab Orsini Colman Analista de Medidas 
Socioeducativas C 98,19 98,19 95,75 97,38

57918022 Carmem Ligia Loureiro Carmello Analista de Medidas 
Socioeducativas D 70,00 70,00 70,00 70,00

37978022 Celia Regina de Souza Analista de Medidas 
Socioeducativas C 95,02 92,97 99,67 95,89

82829023 Claudia Doriana Araújo de Medeiros Analista de Medidas 
Socioeducativas C 100,00 97,16 100,00 99,05

49807022 Cleide Dizina Souza Correa 
Magalhaes

Analista de Medidas 
Socioeducativas C 93,00 100,00 70,00 87,67

84372022 Clemencia Maria de F. Costa Analista de Medidas 
Socioeducativas C 70,00 70,00 70,00 70,00

73108023 Cristiane Cestari Alves Analista de Medidas 
Socioeducativas C 89,57 99,88 99,88 96,44

59875022 Dircinea Chaim Asseff Analista de Medidas 
Socioeducativas C 98,72 98,04 98,04 98,27

87250022 Elizabeth Sayuri Nasu Shimabukuro Analista de Medidas 
Socioeducativas C 91,86 98,77 89,64 93,42

118955025 Ester Shiori Hirai Analista de Medidas 
Socioeducativas B 95,30 95,38 70,00 86,89

80898024 Georgia Da Rocha Machado Analista de Medidas 
Socioeducativas C 93,30 96,57 97,18 95,68

106338024 Gislayne Souza Lima Analista de Medidas 
Socioeducativas C 69,77 100,00 97,04 88,94

31121021 Glaucia Scritori Analista de Medidas 
Socioeducativas B 97,00 94,16 97,15 96,10

90167022 Gleice Taciana Barbosa Analista de Medidas 
Socioeducativas C 98,14 98,74 99,77 98,88

95179022 Idamar Santana De Oliveira Analista de Medidas 
Socioeducativas C 70,00 70,00 70,00 70,00
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38353022 Ivana Assad Villa Maior Analista de Medidas 
Socioeducativas D 70,00 70,00 70,00 70,00

60889023 Joao Batista Franco Analista de Medidas 
Socioeducativas D 97,67 99,72 100,00 99,13

78843022 Joelma Garcia Borges Analista de Medidas 
Socioeducativas D 97,66 99,72 99,77 99,05

114512022 Katiuscia Novais Neves Analista de Medidas 
Socioeducativas D 98,92 98,51 99,42 98,95

33100024 Keila De Oliveira Lima Analista de Medidas 
Socioeducativas D 82,23 99,18 99,03 93,48

133533021 Kelly Cristina Queiroz Silva Analista de Medidas 
Socioeducativas B 91,65 98,83 98,95 96,48

89494022 Lilian Olivia Aparecida Fernandes Analista de Medidas 
Socioeducativas D 70,00 70,00 70,00 70,00

104750022 Luciene Aparecida Da Costa Serpa Analista de Medidas 
Socioeducativas C 94,54 65,99 94,14 84,89

93425025 Maria Cecilia da Costa Lonaro Analista de Medidas 
Socioeducativas C 94,05 70,00 70,00 78,02

40302022 Maria Tereza Toledo Piragibe Carneiro
Analista de Medidas 
Socioeducativas C 70,00 70,00 99,65 79,88

73298022 Marineide Da Silva Pedreira Analista de Medidas 
Socioeducativas D 70,00 70,00 70,00 70,00

75967022 Maura Maria De Souza Analista de Medidas 
Socioeducativas B 95,49 70,00 69,77 78,42

57887022 Reina Mohamud Vilagra Analista de Medidas 
Socioeducativas D 100,00 67,74 100,00 89,25

34643022 Rivanda Burton Da Silva Analista de Medidas 
Socioeducativas C 62,30 97,96 98,97 86,41

59524023 Rute De Oliveira Sanches Analista de Medidas 
Socioeducativas C 100,00 99,25 98,28 99,18

85982022 Sebastiao Aparecido Junqueira Analista de Medidas 
Socioeducativas C 85,72 99,14 99,25 94,70

78187022 Silvia Guimaraes Dias Analista de Medidas 
Socioeducativas C 90,60 100,00 100,00 96,87

62536022 Simone de Moura Grisolia Analista de Medidas 
Socioeducativas D 99,70 95,52 98,93 98,05

85216022 Simone Menezes De Faria Analista de Medidas 
Socioeducativas D 97,95 96,38 97,11 97,15

97828022 Soraya Christina De Melo Pizani Analista de Medidas 
Socioeducativas C 94,66 100,00 99,42 98,03

50436023 Thatiana Roberta Marcal De Oliveira 
Dos Reis

Analista de Medidas 
Socioeducativas C 95,51 98,20 95,94 96,55

102058022 Vivian Magali Teschiedel Analista de Medidas 
Socioeducativas C 98,60 100,00 70,00 89,53

Anexo III
Relação dos servidores sem a publicação de pelo menos uma das notas no ciclo, para a publicação da média do 
Triênio

Carreira: Gestão de Medidas Socioeducativas
Cargo: Agente de Segurança Socioeducativa

Matrícula Nome Função Classe
Nota do ciclo Média 

do 
Triênio

Código
2017 2018 2019

84884022 Adna Maris Sacuche de Pontes Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 92,85 - 69,77 54,21 001

89732022 Anelize Gonçalves da Costa 
Lopes

Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 89,35 98,83 - 62,73 001

72507024 Aparecido Pedro Sales
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D - - 69,65 23,22 001
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133995021 Camila Cunha dos Santos
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 93,37 69,14 - 54,17 001

66218022 Carlos Magno Siqueira Escobar
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 93,00 - 99,77 64,26 001

130033022 Claudemilson Bastos de Oliveira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C - 56,79 90,20 49,00 001

125987022 Claudinei da Silva Bilati
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B - - 94,05 31,35 001

126391022 Claudionor Rodrigues Garcia
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C - 93,91 98,06 63,99 001

58069022 Cristiane Barbosa Da Silva De 
Souza Borges

Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 67,69 - - 22,56 001

132007022 Cristiano Cesar Torqueti Da 
Costa

Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 60,20 - 100,00 53,40 001

87903022 Dalva de Castro Souza Santos
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 88,60 100,00 - 62,87 001

118694022 Dhyones Silva de Souza
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C - - 100,00 33,33 001

112101023 Eberl Carneiro Caceres
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 49,00 - 66,99 38,66 001

78623022 Edgar Rufo Vilhalba
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 98,41 - 100,00 66,14 001

107777022 Edivaldo Vitor Zagolino
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 65,80 63,00 - 42,93 001

133589022 Eduardo Oliveira Arcangelo
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 62,84 - 69,18 44,01 001

82583023 Elisa Yumi Suga Lima
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 93,00 - 99,77 64,26 001

88211022 Elisvam Lopes da Costa
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 91,58 - 69,77 53,78 001

108305022 Emerson Duarte de Barros
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C - - 70,00 23,33 001

73442022 Erbeson Souza Neves dos 
Santos

Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 66,24 - - 22,08 001

133114023 Eric Ramos
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B - - 99,72 33,24 001

43997022 Eronides Silva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C - 68,86 98,65 55,84 001

87598023 Estela Caceres Franco
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D - - - - 003

83107022 Fabio Caceres de Freitas
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 98,60 - 99,90 66,17 001

122121022 Fabio Marcio Queiroz
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C - 62,60 68,83 43,81 001
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74885021 Fernando Assunção Pedra 
Mareco

Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 63,00 - 99,76 54,25 001

102908022 Francisco Lima De Souza Junior
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 63,00 - - 21,00 001

128777022 Francisco Miguel Lesmo 
Gonzalez

Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 63,00 - 69,14 44,05 001

120960022 Geancarlos De Araujo Rocha
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 54,39 - - 18,13 001

104979022 Gelfson Machado Cuba
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 97,00 - 100,00 65,67 001

100839022 Haroldo Acosta de Sales
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B - - 96,13 32,04 001

11100022 Heber Mainardes Xavier
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 92,80 - 100,00 64,27 001

96775022 Jacqueline De Oliveira Soares
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 70,00 - 82,18 50,73 001

10840021 Jacqueline Do Carmo Nunes 
Roque

Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 92,50 96,41 - 62,97 001

3907022 Jayson Sanches Queiroz
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C - - 69,3 23,10 001

117359022 João Antonio de Brito
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C - - - - 001

59442022 João Manoel Nunes de Oliveira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D - - 99,77 33,26 001

65709022 Jose Marcos Nunes
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 93,00 - 95,29 62,76 001

54365022 Jose Wilson Galvao
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

E 93,00 - 99,77 64,26 001

13085022 Josiane Agostini De Almeida 
Reis

Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 100,00 97,53 - 65,84 001

91654022 Julia Faria de Avila
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C - - 68,37 22,79 001

116088022 Keila Rodrigues dos Santos
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D - - 70,00 23,33 001

119663022 Lourdes Batelli Ferrari
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C - - 100,00 33,33 001

104417022 Lucio Brandao Leal
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C - - 69,42 23,14 001

126673022 Lucio Marcos de Oliveira 
Fernandes

Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D - 89,62 69,42 53,01 001

120616022 Lucio Mauro Siqueira Escobar
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 93,00 - 99,77 64,26 001

6383022 Lucio Ramao Mareco Tatsuta
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 96,28 - 97,75 64,68 001
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91133022 Marcelo Braga da Silva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

E - - 69,65 23,22 001

97415022 Marcelo Ferreira de Mattos
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B - - 69,30 23,10 001

83802022 Marcelo Tabone Neves
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D - 98,60 98,95 65,85 001

109142023 Marcelino Alves
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 60,20 - - 20,07 001

123729022 Marcio de Deus dos Santos
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 67,20 - 100,00 55,73 001

82244022 Maria Aparecida Bartnikovski
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 93,00 - 99,41 64,14 001

105912022 Mario Marcio Brito de Sousa
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D - - 69,65 23,22 001

129051023 Messias Coelho Junior
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C - - - - 003

120179022 Pompilio Augusto Siqueira 
Escobar

Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 91,60 - 99,77 63,79 001

88878022 Ramao Centurion
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B - 69,3 23,10 001

74130022 Reginaldo Goncalves De Souza
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 96,30 - 97,04 64,45 001

124819022 Reginaldo Souza Gomes
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C - 98,39 99,77 66,05 001

64708022 Rejane Liz de Oliveira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C - - - - 003

84907021 Renata Lucena Da Silva Brito
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 63,93 - 64,59 42,84 001

101360022 Roberto Franco Caceres
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C - - 100,00 33,33 001

73260023 Rogerio Fernando Arruda Mariano
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C - - 69,65 23,22 001

108755022 Ronaldo Batista Ferreira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

D 98,60 - 100,00 66,20 001

75250022 Ronaldo Viana Taveira
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 64,68 - 99,88 54,85 001

90370025 Sérgio de Lima Silva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C - - 97,45 32,48 001

3280022 Sergio Roberto Pinto De Arruda
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C - - 69,65 23,22 001

132549022 Silvana Bastos de Oliveira Nery
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B - 98,11 99,65 65,92 001

121632022 Silvana Montanheri Saravy
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 91,60 - 68,79 53,46 001
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102881022 Tiago Lopo
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C - - - 53,59 001

31269021 Vilson Aguirre Da Silva
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

B 63,00 - 97,76 53,59 001

114414022 Wagner da Silva Fontoura
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C - - 69,77 23,26 001

79512023 Wilson Soley Machado
Agente de 
Segurança 
Socioeducativa

C 93,00 - 99,77 64,26 001

Anexo IV
Relação dos servidores sem a publicação de pelo menos uma das notas no ciclo, para a publicação da média do 
Triênio

Carreira: Gestão de Medidas Socioeducativas
Cargo: Analista de Medidas Socioeducativas

Matrícula Nome Função Classe
Nota do ciclo Média 

do 
Triênio2017 2018 2019 Código

126393022 Danielle Galindo Martins Tebet Analista de 
Medidas 
Socioeducativas C 100,00 - - 33,33 003

72608022 Edmar Santana Treu
Analista de 
Medidas 
Socioeducativas

C 97,36 - 70,00 55,79 001

93145023 Jane Mary Dos Santos Lopes 
Escobar

Analista de 
Medidas 
Socioeducativas

C 93,00 - 99,77 64,26 001

97637021 Jean Carlos Barros De Campos
Analista de 
Medidas 
Socioeducativas

B 95,80 - 99,65 65,15 001

97884022 Leslye Barbosa Cesar
Analista de 
Medidas 
Socioeducativas

B 95,80 - 100,00 65,27 001

89706022 Marcia Menta De Almeida
Analista de 
Medidas 
Socioeducativas

C 96,29 93,09 - 63,13 001

34244023 Marleni Peretti Cavalheiro Mata
Analista de 
Medidas 
Socioeducativas

C 93,75 - 99,90 64,55 001

86190022 Nathya Aparecida Ayala Santana

Analista de 
Medidas 
Socioeducativas

C - - 99,88 33,29 001

67836022 Neide Pereira de Oliveira

Analista de 
Medidas 
Socioeducativas

C - - 57,99 19,33 001

94163022 Rejane Lauriete Leonardo
Analista de 
Medidas 
Socioeducativas

C 63,00 - 100,00 54,33 001

Tabela referência dos códigos de ausência de nota no quadro anexo anterior, conforme Decreto n. 14.719, de 18 
de abril de 2017 e Decreto n. 15.489, de 03 de agosto de 2020.

Código Descrição
001 Não participou da elaboração ou acompanhamento do PGDI - Artigo 19, Inciso II e III
002  Não teve Termo de Avaliação de Desempenho Individual - TADI - Artigo 19, Inciso IV
003 Servidores Licenciados ou Afastados por mais de 120 dias – Artigo 37
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Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 871, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX  da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DISPENSAR, o 1º Ten QAOPM SYLVIO NOGUEIRA, Mat. 78630021, da função de confiança de 
Comandante do 4º Pel / 11ª CIPM / CPM / Rochedo - MS, conforme publicado no Diário Oficial nº 9.528, 
de 9 de novembro de 2017.

DESIGNAR, o 1º Ten QAOPM ROBERTO MESA DE SOUZA, Mat. 89160021, para exercer a função de 
confiança de Comandante do 4º Pel / 11ª CIPM / CPM / Rochedo - MS, com base no inciso IV, Art 23 da 
Lei Complementar n. 128/08.

(Solução a CI n. 1206/GAB/2021, de 14 de dezembro de 2021).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARCOS PAULO GIMENEZ - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 108353021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 872, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Deceto n. 1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto 
n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

Classificar, os Policiais Militares abaixo relacionados (2º Ten QAOPM), nas respectivas OPM’s, em 
virtude do término do Curso de Habilitação de Oficiais – Quadro Auxiliar de Oficiais (QAOPM), realizado no Centro 
de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praça (Cefap) / APM / Deip / Campo Grande – MS conforme 
segue em anexo:

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARCOS PAULO GIMENEZ - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 108353021

ANEXO A PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 872, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
MAT NOME OPM DESTINO
109278021 JULIANO GONÇALVES CORTEZ Cmdo G / Aj-Geral / Campo Grande – MS
114871021 JAFERSON APARECIDO BELARDO NUNES 8º BPM /CPA-1 / Nova Andradina - MS
88267021 SANDRO HELENO GONÇALVES 11ª CIPM / CPM / Campo Grande – MS

98477021 ALEXANDRE SARAIVA GONÇALVES 2º Pel/4ª Cia/BPMA/CPE/Porto Murtinho-
MS

8186021 CICERO DA SILVA SIQUEIRA JUNIOR Cefap / APM / Deip /  Campo Grande – MS
23600021 MARCILIO DIAS DE OLIVEIRA BPMGdaE / CPE / Campo Grande – MS
78509021 ALEXANDRE ARAUJO BARBOSA 7ª CIPM / CPA-2 / Bataguassu – MS
82013021 TATIANA FONSECA DE CARVALHO Cmdo G / CoordMil – Sejusp-DOF
91018021 LUCIANO RIOS CABREIRA 8ª CIPM / CPM / Sidrolandia – MS
108532021 ANDRE LUIS QUIJADAS ARO 2º BPM / CPA-2 / Tres Lagoas – MS
83395021 JEAN CARLOS DOS SANTOS 8ª CIPM / CPM / Sidrolandia – MS
60389021 HUMBERTO LEMES DA CUNHA 6º BPM / CPA-3 / Corumbá – MS
89968021 CARLOS MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 9º BPM / CPM / Campo Grande – MS
65012021 CLAUDIO IRINEU CABREIRA DE MORAES Cmdo G / DGPL / Campo Grande – MS
60285021 ADILSON SILVA DUARTE BPMGdaE / CPE / Campo Grande – MS
72065021 PEDRO AGUIRRE ALEM 10º BPM / CPM / Campo Grande – MS
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79987021 JONATAS EDWARDS DE ARAUJO 7º BPM / CPA- 3 / Aquidauana – MS

87190022 LEONARDO GILBERT BASTOS Academia de Policia Militar (APM) / Deip / 
Campo Grande – MS

80059021 CLAUDIO ANTONIO CANDIDO 7º BPM / CPA-3 / Aquidauana – Ms

112068021 RODRIGO FROES GALUCI OLIVEIRA 2º Pel/1ª Cia/BPMRv/CPE/ Dist. Vista 
Alegre-MS

82684021 GILSON CUNHA DOS SANTOS 6º BPM / CPA-3 / Corumbá – MS
60215021 JOELSON SEBASTIAO BALEJO DE ARRUDA 6º BPM / CPA-3 / Corumbá – MS

112133021 ADRIANO APARECIDO PEREIRA MENDES DE 
FIGUEIREDO BPMGdaE / CPE / Campo Grande-MS

33684021 ULISSES FRANKLIN MONARI BPMGdaE / CPE / Campo Grande –MS
87320021 GILSON DE LIMA 9ª CIPM / CPA-1 / Dourados – MS
106821021 ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA BOPE / CPE / Campo Grande – MS
118053021 VALDINEIA SIQUEIRA DOS SANTOS Cefap / APM / Deip / Campo Grande – MS
71141021 ADEMIR GOMES RODRIGUES 7º BPM / CPA-3 / Aquidauana – MS
63519021 JOSELINO DA SILVA CARVALHO 10ª CIPM / CPM / Campo Grande – MS

37461021 MISAEL ARAUJO DE SENA Corregedoria-Geral PMMS / Campo Grande 
– MS

94289021 ADILSON GARCIA DA SILVA 6ª CIPM / CPM / Campo Grande – MS

76881021 GENILSON DA SILVA AMARILHA Cmdo G / CoordMil / Casa Militar / Campo 
Grande-MS

107716021 WHANDERSON RIBEIRO DE ALMEIDA Cmdo G / Aj-Geral / Campo Grande – MS

78707021 PATRICIA ALESSANDRA DE ALMEIDA 
FREIRES Cmdo G / DGP / Campo Grande – MS

100467021 DANIELA FERNANDEZ DOS SANTOS Cefap / APM / Deip / Campo Grande – MS
64838021 JOANEZIO DA GUIA DE JESUS 10º BPM / CPM / Campo Grande – MS
85684021 ANTONIO DOUGLAS AJALA DE SOUZA BPMA / CPE / Campo Grande – MS
118125021 ADAUTO TENORIO DOS SANTOS 5º BPM / CPA-2 / Coxim – MS
110965021 LUIZ ROBERTO DA SILVA PEREIRA JUNIOR 9º BPM / CPM / Campo Grande – MS
93503021 IDELBRANDO TEODORO DA SILVA FILHO 5º BPM / CPA-2 / Coxim – MS
58965021 PAULO HENRIQUE NOGUEIRA Cmdo G / Aj-Geral / Campo Grande – MS
33581022 LUIZ CARLOS PEREIRA VIEIRA 13º BPM / CPA-2 / Paranaiba – MS

99118021 EVANDO CHAVES CAMELO DE FREITAS 
JUNIOR Cefap / APM / Deip / Campo Grande – MS

78976021 ANDERSON DOS SANTOS RICARDO Cmdo G / CPM / Campo Grande –MS
106138021 CARLOS RIOS 14º BPM / CPA-1 / Fatima do Sul – MS

127152021 ELTON RIQUETI RODRIGUES (Sub-Judice) 11ª CIPM / CPM / Campo Grande – MS
100379021 ALDO LUIZ DE SOUZA 8º BPM / CPA-1 / Nova Andradina – MS

131857022 CARLOS VERNES ENDRES (Sub-Judice) 3º BPM / CPA-1 / Dourados – MS
100422021 ADRIANO VIANA MARIANO BOPE / CPE / CAMPO Grande – MS
118041021 SANDRO DE BARROS MASCARENHAS BOPE / CPE / Campo Grande – MS
84235021 ALDECIR GONCALVES DA SILVA 5ª CIPM / CPM / Campo Grande – MS
83566021 WENDEL DA SILVA 14º BPM / CPA-1 / Fatima do Sul – MS
110619021 WLADIMIR ANTONIO DA SILVA 1º BPM / CPM / CAMPO Grande – MS

120135021 LAURA RODRIGUES VEIGA Corregedoria-Geral PMMS / Campo Grande 
- MS

128804021
KLEITON ALMEIDA DE OLIVEIRA (Sub-
Judice) BPMChoque / CPE / Campo Grande –MS

108160021 MARCELO NUNES FERREIRA 2º Pel/3ª Cia/BPMRv/CPE/Amambai –MS
115630021 NELIDA CALONGA RIQUELME FERREIRA 3ª CIPM / CPA-1 / Amambai-MS
106421021 ODAIR MEIRA ROCHA Cmdo G / DGPL / Campo Grande -MS
110472021 GABRIEL DE SOUZA RAMOS /BPMTran / CPM / Campo Grande – MS

114700021 JOSCIVAL VIEGAS DE PINHO 12ª CIPM / CPA-2 / São Gabriel do Oeste 
– MS

97551021 CLAUDINEI CASSIANO MOTA 6ª CIPM / CPM / Campo Grande – MS
88578021 ANDERSON LUIZ VERAS SILVA DOS SANTOS BPMTran / CPM / Campo Grande – MS
97635021 CLODOALDO COENE DE OLIVEIRA 5ª CIPM / CPM / Campo Grande – MS
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85611021 VOLNEI SILVA ROSA 4º BPM / CPA-1 / Ponta Pora – MS

83020021 ELSON SALINAS DE ARAGAO 3º Pel / 12ª CIPM / CPA-2 / Rio Negro – 
MS

96583021 EVENY CRISTIANE LINO PARRELA BPMA / CPE / Campo Grande – MS
97647021 JASON DE SALES ARAUJO BPMChoque / CPE / Campo Grande – MS
109443021 DIVANIA NUNES DA SILVA Cefap / APM / Deip / Campo Grande – MS

100444021 ELIMARA DOS SANTOS VENANCIO Cmdo G / CoordMil – Sejusp / Campo 
Grande-MS

33749021 GERALDO CICERO BARBOSA DE SOUZA BPMChoque / CPE / Campo Grande – MS

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARCOS PAULO GIMENEZ - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 108353021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 873, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014 c/c Art 
12, inciso III, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, a CB QPPM Agreg. LYDIA LIMA DE PAULA SERRA DE GEE, 
Mat. 169021, do BPMTran / CPM / Campo Grande – MS, para o Comando Geral / Ajudancia-Geral (Aj-
Geral) / Campo Grande – MS, para fins de regularização funcional

(Solução ao Despacho n. 2099/SUBCMDO-G/2021, de 14 de dezembro de 2021

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS
Mat. 67023021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 874, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 
de 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, 
de 4 de setembro de 2015, resolve:

Agregar o Sub Ten QPPM JAMES BALDUINO LEITE, Mat. 108883021, do CPA-1, em razão de Licença 
para Tratamento de Saúde (LTS), a contar de 11 de dezembro de 2021, conforme Atas de Inspeção de 
Saúde Sessão nº 90/JISO/2021  e  172/JISO/2021, com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “c”, item 1, da Lei 
Complementar n.º 53, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS).

(Solução a CI n. 1723/CPA01/PMMS, de 14 de dezembro de 2021).

Agregar o 3º Sgt QPPM LUIZ OTAVIO ROA DE MIRANDA, Mat. 82632021, do 6º BPM, em razão 
de Licença para Tratamento de Saúde (LTS), a contar de 17 de junho de 2021, conforme Atas de Inspeção 
de Saúde Sessão nº 32/JISO/2021, 77/JISO/2021, 100/JISO/2021, 131/JISO/2021, 142/JISO/2021 e 168/
JISO/2021, com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “c”, item 1, da Lei Complementar n.º 53, de 30 de agosto de 
1990 (Estatuto da PMMS), para fins de regularização funcional.

(Solução a CI n. 580/06B/PMMS, de 7 de dezembro de 2021).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

AIRTON LEONEL PRAEIRO – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa
Resp pela Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 87880021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 875, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 
de 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8998, 
de 4 de setembro de 2015, resolve:

Conceder, o afastamento da CB QPPM LUCILENE MENDES DE OLIVEIRA, Mat 128152021, do 8º BPM, 
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em virtude da Prorrogação de Licença Maternidade, de 60 (sessenta) dias, a contar de 19 de novembro 
de 2021; com fulcro no artigo 61, letra “e” c/c artigo 68 da Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 
(Estatuto da PMMS), c/c § 1º do Art 1º da Lei nº 3.855, de 30 Mar 2010.

(Solução ao Processo n. 31/084810/2021, de 3 de dezembro de 2021).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

AIRTON LEONEL PRAEIRO – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa
Resp pela Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 87880021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 876, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril 
de 2014, c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, 
de 4 de setembro de 2015, resolve:

Conceder a Progressão Funcional Militar, NIVEL III para NIVEL IV, a contar de 4 de dezembro 
de 2021, aos Policiais Militares, abaixo relacionados, conforme o que prescreve o artigo 26, da Lei Complementar 
nº 127/08,, conforme segue:

Grad Matricula Nome Processo
CB QPPM 12038021 ELSIO DA SILVA SANTANA 31/082011/21
CB QPPM 100710021 ESMAILE PORTILHO SILVA 31/082010/21
CB QPPM 59255021 RICHARDSON MELGAREJO FREITAS 31/082001/21
3º Sgt QPPM 83341021 DOUGLAS OLIVEIRA DOS SANTOS 31/081994/21
3º Sgt QPPM 122030021 FELIPE CARVALHO GABRIEL 31/081998/21
1º Sgt QPPM 118411021 RODRIGO GAMARRA 31/082000/21
3º Sgt QPPM 73469021 AUGUSTO CESAR GOMES DA SILVA 31/082244/21
CB QPPM 128021 KAREN CRISTHINE GENOVA CORREA 31/082244/21
3º Sgt QPPM 42328021 THIAGO LUIZ ZEZAK BRAGA 31/082244/21
1º Sgt QPPM 55140021 VITORIA CRISTINA OUTEIRO PINTO 31/082244/21
CB QPPM 125721021 ELTON TEIXEIRA TOSTA 31/080201/21
CB QPPM 84459021 GENIVAL DA SILVA LIMA 31/080201/21
1º Sgt QPPM 113379022 VAGNER DE FREITAS BONFIM 31/080201/21
3º Sgt QPPM 101700021 WELVIS PEREIRA MACIEL 31/080201/21
1º Sgt QPPM 130898021 AGENOR MARIANI DA SILVA 31/077717/21
CB QPPM 113018022 ANDRE BARBOSA RIOS 31/077717/21
3º Sgt QPPM 128566021 DANIEL ARGENTI PIVA 31/077717/21
3º Sgt QPPM 129760021 DANILO FATIMO DOS SANTOS 31/077717/21
CB QPPM 93406021 MARIOSVAL DE SOUZA 31/077717/21
CB QPPM 107238021 ALCIDES AGUILHERA DANTAS 31/080723/21
CB QPPM 78638021 ALESSANDRO LUIZ MORAES 31/080738/21
3º Sgt QPPM 115565021 GABRIEL GIORDANI FIORAMONTE 31/080740/21
CB QPPM 122330021 JULIANO APARECIDO OLIVEIRA DE LIMA 31/080748/21
1º Sgt QPPM 130683021 LUCIANO SANTOS RODRIGUES 31/080758/21
CB QPPM 128814021 LUDGERO PIMENTEL JUNIOR 31/080765/21
3º Sgt QPPM 115334021 ROBERTO MARQUES DA SILVA 31/080771/21
3º Sgt QPPM 116810021 JEAN FLAVIO CARDOSO DIAS 31/080054/21
3º Sgt QPPM 28737021 SIMONE APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 31/079910/21
3º Sgt QPPM 125792021 OZEIAS FERNANDES RIBAS 31/082145/21
1º sgt QPPM 125353021 LUANA RUBIA TEIXEIRA 31/076221/21
1º Sgt QPPM 6028021 LUIZ ANTONIO TOBIAS DA SILVA 31/076220/21
ST QPPM 15196021 JORGE LUIZ FERREIRA CETTO 31/085543/21
1º Sgt QPPM 113654021 ERON MARQUES BARBOSA 31/086017/21
CB QPPM 127022021 ROBSON BUENO DE CASTRO 31/086017/21
CB QPPM 129799021 JOCIMARA ROSALIA SEVERINO 31/087942/21
3º Sgt QPPM 10456022 PATRICIA DE ABREU FERREIRA PORTO 31/087930/21
CB QPPM 127484021 ROSA FIRMINA CARDOSO LIMA TAMIOZZO 31/087921/21

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

AIRTON LEONEL PRAEIRO – Cel QOPM
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Diretor da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa
Resp pela Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 87880021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 877, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril 
de 2014, c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, 
de 4 de setembro de 2015, resolve:

Conceder a Progressão Funcional Militar, aos Policiais Militares abaixo relacionados, com base no que 
prescreve o artigo 26, da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, conforme segue:.

Pst/Grad Matricula Nome Nivel A contar Processo
Cel PM 79899021 Thonny Audry Lima Zerlotti VI para VII 1º Jan 2022 31/085528/21
TC PM 88260021 Joelma Rogado Ribeiro Sobrinho V para VI 11 nov 2021 31/081388/21
2º Ten PM 131857022 Carlos Vernes Endres III para IV 04 dez 2021 31/087562/21

CB PM 92264021 Jorge Cleube Rodrigues dos 
Santos III para IV 27 set 2019 31/076214/21

CB PM 6086021 Gilmar Alexandre Souza Fay II para III 1º jul 2020 31/302050/20

Conceder a Progressão Funcional Militar, NIVEL VI para NIVEL VII, a contar de 30 de junho de 
2021, ao 2º Sgt QPPM JOSE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO, Mat. 65584021, já com dedução de 425 (quatrocentos 
e vinte e cinco) dias, com base no que prescreve o artigo 26, inciso IV, da Lei Complementar n. 127, de 15 de 
maio de 2008. (Solução ao Processo n. 31/066732/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

AIRTON LEONEL PRAEIRO – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa
Resp pela Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 87880021

APOSTILA DO SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL

Na Portaria “P” /DGP-1/DGP/PMMS N. 865, de 13 de dezembro de 2021, publicado através do Diário 
Oficial n. 10.706, de 14 de dezembro de 2021, referente a classificação, em virtude da Designação para o 
Serviço Ativo da PMMS, na parte do Sub Ten QPPM Desig. ALBERTO ROMERO PININGA, Mat 74215021, foi 
feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:
GRAD NOME MAT. OPM DESTINO

Sub Ten QPPM ALBERTO ROMERO PININGA 74215021 4ª CIPM/CPA–2/Chapadão do Sul–
MS

PASSE A CONSTAR:
GRAD NOME MAT. OPM DESTINO
Sub Ten QPPM 
Desig. ALBERTO ROMERO PININGA 74215021 Cmdo G / CoordMil / Sejusp / Campo 

Grande-MS

(Solução ao Despacho n. 2102/SUBCMDo-G/PMMS, de 14 de dezembro de 2021).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS
Mat. 67023021

APOSTILA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL

Na Portaria “P” 1824/DP-1/DP/PMMS, de 25 de outubro de 2004, pagina 54, publicada no Diario Oficial n. 
6.361, de 8 de dezembro de 2004, referente a Inclusão nas Fileiras da Policia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, do CB QPPM ROBERTO VENANCIO LOPES, Mat 111613021, do 5º BPM, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:
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“...filho de JORDANES QUINTINO FEREEIRA e de MARIA NADIR TEODORO FERREIRA, nascido aos 
14/02/1979...”

PASSE A CONSTAR:
“...filho de PAULO VENANCIO LOPES e de FRANCISCA MARCELINO LOPES, nascido aos 

04/06/1974...”

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

AIRTON LEONEL PRAEIRO – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa
Resp pela Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 87880021

PORTARIA “P” N. 134/DRSP/PMMS, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 10º da Lei Complementar nº 190, de 04 de abril de 2014, resolve:

EXCLUIR a cláusula “Sub Judice” dos assentamentos funcionais do Aspirante a Oficial PM MAIKE 
MIKIO NAGATOMO, matrícula nº 156024, nos termos do Ofício n. 83/AMS/PGE/2021, de 17 de outubro de 
2021, da Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, em cumprimento a Decisão Judicial de autos n. 
1402086-51.2020.8.12.0000, de 07 de julho de 2020.

CAMPO GRANDE – MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARCOS PAULO GIMENEZ – Coronel QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” Nº 021/GABCMTG/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o inciso VIII do Art. 10 da Lei Complementar nº 190, de 04 de abril de 2014.

RESOLVE:

REVOGAR, a Portaria nº 50 - GAB/CHEMG/2017, de 12 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 9.553, de 
14 de dezembro de 2017.

Campo Grande – MS, 10 de dezembro de 2021.

MARCOS PAULO GIMENEZ – CORONEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar

Mat. 108353021

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1.050, de 15 de dezembro de 2021.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

 REVOGAR a PORTARIA AGEPEN “P” Nº 980, de 29 de novembro de 2021, publicada no DOE n° 10.692, 
de 30/11/2021, página 202; que instaurou a Sindicância nº 31/082.614/2021, e designou os(a) servidores(a) 
Katiuscia Petry, matrícula nº 79387022, Agente Penitenciária Estadual da Área de Segurança e Custódia; Ricardo 
Patrese Cáceres, matrícula nº 35702023, Agente Penitenciário Estadual da Área de Segurança e Custódia, para 
constituírem a Comissão Sindicante.
Campo Grande, MS, 15 de dezembro de 2021.
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AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1.051, de 15 de dezembro de 2021.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:

 INSTAURAR o Processo Administrativo Disciplinar nº 31/088.664/2021; e DESIGNAR os(a) servidores(a) 
Katiúscia Petry, matrícula nº 79387022, Agente Penitenciária Estadual da Área de Segurança e Custódia,  Ricardo 
Patrese Cáceres, matrícula 35702023, Agente Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, e 
Marina Maicá Paz, matrícula nº 467901023, Agente Penitenciária Estadual da Área de Assistência e Perícia, para 
constituírem a Comissão Processante e sob a presidência do(a) primeiro(a) conduzir a apuração de possível 
irregularidade disciplinar praticada por servidor, apresentando o respectivo relatório no prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da publicação desta portaria, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 15 de dezembro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.1049 de 15 de dezembro de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento de Saúde na pessoa do 
servidor, em caráter inicial, conforme parecer médico, vedado o porte de arma de fogo, com fulcro no 
artigo 136, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 5º, da Lei nº 2.157, 
de 26 de outubro de 2000, conforme abaixo:

Prontuário Protocolo Nome Função Dias Período In/

Pr

Concessão

121725022 31/088427/21 JOSÉ HENRIQUE 

LOPES DE FARIA

A.Penit 30 30/11/21 A 

29/12/21

Pr. Campo Grande

 AUD DE OLIVEIRA CHAVES
                                                        Diretor Presidente AGEPEN/MS
                                                              Matrícula nº18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1047, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor JEAN CARLOS DA SILVA CUNHA, matrícula nº 9656022, Agente Penitenciário 
Estadual da área de Segurança e Custódia, para desempenhar a Função Privativa da Carreira, de Chefe da Divisão 
de Ações de Segurança e Custódia, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de 
Mato Grosso do Sul, no período de 03/01/2022 a 17/01/2022, em substituição do titular LUIS FERNANDO 
MELÃO DA SILVA, matrícula nº. 117239022, Agente Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, 
durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 
1990.
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Campo Grande - MS, 15 de dezembro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

     Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1048, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora MARIA ROSANE FERNANDES, matrícula nº 121059022, Agente Penitenciário 
Estadual da área de Segurança e Custódia, para desempenhar a Função Privativa da Carreira, “Assistente I”, de 
Assessoria da Diretoria de Operações da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado 
de Mato Grosso do Sul, no período de 03/01/2022 a 17/01/2022, durante o impedimento do titular JEAN 
CARLOS DA SILVA CUNHA, matrícula nº 9656022, Agente Penitenciário Estadual da área de Segurança e 
Custódia, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 15 de dezembro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

PORTARIA “P” AGEPEN nº 1043 , de 15 de dezembro de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo 
de Agente Penitenciário Estadual, através do Edital nº 001/2015-SAD/SEJUSP/AGEPEN e nomeação através do 
Decreto “P” nº 1186, de 14 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado nº 10.707, de 15 de 
dezembro de 2021, vem tornar público o quadro de vagas que serão disponibilizadas para escolha dos aprovados.

Cargo: Agente Penitenciário Estadual
Área: Assistência e Perícia
Habilitação Profissional: Direito

Município Quantitativo de Vagas
Campo Grande 01

Cargo: Agente Penitenciário Estadual
Área: Administração e Finanças
Habilitação Profissional: Curso de Graduação em Ensino Superior

Município Quantitativo de Vagas
Campo Grande 04

Dourados 04

Cargo: Agente Penitenciário Estadual
Área: Administração e Finanças
Habilitação Profissional: Ciências Contábeis

Município Quantitativo de Vagas
Campo Grande 01

Cargo: Agente Penitenciário Estadual
Área: Segurança e Custódia
Sexo: Feminino

Município Quantitativo de Vagas
Dourados 12
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Cargo: Agente Penitenciário Estadual
Área: Segurança e Custódia
Sexo: Masculino

Dourados 32

Campo Grande - MS, 15 de dezembro de 2021.

Aud de Oliveira Chaves
Diretor-Presidente

AGEPEN/MS

                                                                   
PORTARIA AGEPEN “P” Nº.1044, de 14 de dezembro de 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o diagnóstico médico exarado no Boletim de Inspeção Médica nº. 176847, datado de 14 de 
dezembro de 2021;

Considerando que o parecer da junta médica indica a necessidade de readaptação temporária do servidor 
ANDERSON PIMENTEL DE OLIVEIRA pelo período de 180 (cento e oitenta) dias;

         
RESOLVE:

Readaptar temporariamente o servidor ANDERSON PIMENTEL DE OLIVEIRA matrícula nº24677022, 
Agente Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia do quadro permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 14 de dezembro e término em 11 de junho 
de 2022, com fulcro no artigo 42 e inciso I do artigo 43 da Lei nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada 
pela Lei nº. 2.157, de 26 de outubro de 2000, homologada licença prorrogativa de readaptação funcional, 
conforme parecer médico. (Processo nr.31/088038/21).

                                                                                   Campo Grande – MS, 14 de dezembro de 2021.

                                                     AUD DE OLIVEIRA CHAVES
    Diretor-Presidente/AGEPEN-MS

                                                                Matrícula nº. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1.045, de 15 de dezembro de 2021.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a determinação constante na CI Nº 1693/2021/CG/AGEPEN, 

RESOLVE:

 DESIGNAR os(a) servidores(a) Carlos Henrique da Silva Martins, matrícula nº 25064022, Agente 
Penitenciário Estadual da Área de Administração e Finanças, Cláudio Aparecido Messias de Araújo, matrícula n° 
81845022, Agente Penitenciário Estadual da Área de Administração e Finanças e Marta Abdo Merlone dos Santos 
Courbassier, matrícula nº 67031022, Agente Penitenciária Estadual da Área de Administração e Finanças; para 
constituírem a Comissão Processante, e sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos 
apuratórios iniciados com a instauração realizada pela PORTARIA AGEPEN “P” Nº 061, de 25 de janeiro de 2021, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 10.388, de 26 de janeiro de 2021, página 76, no interesse do PAD nº 
31/005.271/2021, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta portaria, para 
a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 15 de dezembro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1.046, de 15 de dezembro de 2021.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
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RESOLVE:

INSTAURAR a Sindicância nº 31/088.295/2021; e DESIGNAR os(a) servidores(a) Cláudio Aparecido 
Messias de Araújo, matrícula nº 81845022, Agente Penitenciário Estadual da Área de Administração e Finanças e 
Carlos Henrique da Silva Martins, matrícula n.º 25064022, Agente Penitenciário Estadual da Área de Administração 
e Finanças; para constituírem a Comissão Sindicante e sob a presidência do(a) primeiro(a) conduzir a apuração 
de possível irregularidade disciplinar praticada por servidor, apresentando o respectivo relatório no prazo de 
90(noventa) dias, a contar da publicação desta portaria, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 15 de dezembro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1167, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER, auxilio-invalidez a CESAR AUGUSTO GONÇALVES PUIG, matrícula n. 424249023, 
aposentado no cargo de Agente de Polícia Judiciária, símbolo 193/223/B2, código 40287, beneficiário da AGEPREV, 
com fulcro no art.39, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e artigo 1º, inciso I, do Decreto n. 12.045, 13 de fevereiro de 2006 (Processo n. 
55/008214/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/005193/2021, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por WEIMAR DE ALMEIDA 
MARTINS, matrícula n. 461727021, na condição de Pensionista, a contar de 14 de abril de 2021, com data de 
reavaliação prevista para 31 de abril de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico 
n. 379/2021/DIRPMP/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/009958/2021, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por GILMA CONCEIÇÃO 
GONZALEZ, matrícula n. 1236021, aposentada no cargo de Gestor de Serviços da Defensoria Pública, a contar 
de 8 de março de 2021, com data de reavaliação prevista para 31 de março de 2026, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 385/2021/DIRPMP/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/009983/2021, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por SUZANA MOTTA 
SISCAR, matrícula n. 98541022, aposentada no cargo de Agente Tributário Estadual, a contar de 4 de agosto de 
2021, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 393/2021/DIRPMP/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/010132/2021, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por MARIA DE FÁTIMA 
LEMOS, matrículas n. 21679022 e 21679024, aposentada nos cargos de Professor/Professor, a contar de 10 
de março de 2021, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 389/2021/DIRPMP/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/007406/2021, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por MABEL SUELI MANFRIN 
ANDRE, matrículas n. 88886022 e 88886024, aposentada nos cargos de Professor/Professor, a contar de 27 
de junho de 2016, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 360/2021/DIRPMP/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 13/500724/2008, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de EDIVALDO FREITAS SANTANA, 
matrícula n. 67837022, aposentado no cargo de Agente Penitenciário Estadual, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 2.665/2021/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção
Publicado no Diário Oficial n 10.703, de 10 de dezembro de 2021, página 142.

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/MS

PROCESSO Nº       : 31/066874/2021

SERVIDOR : SILVIA MELGAREJO DE MELO, matrícula nº 487492021, ocupante do cargo de 
Assistente de Atividades, Código 70058, lotada no Departamento Estadual de Trânsito – 
DETRAN/MS, município de Água Clara.

ASSUNTO              : Remanejamento do município de Água Clara/MS, para o município de Chapadão do Sul/
MS.
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DESPACHO            : Indefiro com base no Despacho da Diretoria de Administração e Finanças do Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN/MS.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE DEZEMBRO DE 2021.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

Republica-se por incorreção
Publicado no Diário Oficial n 10.705, de 13 de dezembro de 2021, página 142.

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/MS

PROCESSO Nº       : 31/084045/2021

SERVIDOR : MARCIO RODRIGO RAMOS DIONIZIO, matrícula nº 100029021, ocupante do cargo 
de Assistente de Vistoria e Identificação Veicular, Código 70071, lotado no Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, município de Porto Murtinho.

ASSUNTO              : Remanejamento do município de Porto Murtinho/MS, para o município de Campo Grande/
MS.

DESPACHO            : Indefiro com base no Despacho da Diretoria de Administração e Finanças do Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN/MS.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA “P” DETRAN Nº 767 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Dispensar da Função Gratificada o servidor abaixo relacionado, lotado no Departamento Estadual de 
Trânsito – DETRAN/MS.

Matrícula Nome Função Validade

 37229022 Marcus Vinicius 
Romero Borde

Vistoria e Identificação de Veículos / 
Código 70327 A contar de 07/12/2021

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA “P” DETRAN MS Nº 768 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores relacionados abaixo para exercer as funções especificadas, nos termos do art. 58, 
inciso III e do art. 67, ambos da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no 
Contrato nº 16.549/2021 – Processo nº 31/704.364/2020, celebrado entre o Departamento Estadual de 
Trânsito – DETRAN/MS e a empresa PSG TECNOLOGIA APLICADA LTDA, cujo objeto consiste na contratação 
de empresa especializada para o serviço de manutenção em equipamentos de processamento de dados, com 
fornecimento de peças e suprimentos para as impressoras.
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GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular:
Robson Roberto Duarte 

Alencar 65183024 Analista de Tecnologia da Informação
Substituto: Yla Balthazar Vasconcellos 121151023 Técnico Em Tecnologia da Informação

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Rodrigo Seniti da Rosa Yokoo  437816021 Assistente de Atividades De 
Trânsito

Substituto: Sheily Alves Dias  42363022 Analista de Tecnologia da 
Informação

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação 
até o término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e dos bens 
entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as normas que 
regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito
PORTARIA “P” DETRAN MS Nº  769 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores relacionados abaixo para exercer as funções especificadas, nos termos do art. 58, 
inciso III e do art. 67, ambos da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no 
Contrato nº 16.547/2021 – Processo nº 31/704.369/2020, celebrado entre o Departamento Estadual de 
Trânsito – DETRAN/MS e a empresa PSG TECNOLOGIA APLICADA LTDA, cujo objeto consiste na aquisição/
contratação de licenciamentos de softwares.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular:
Robson Roberto Duarte 

Alencar 65183024 Analista de Tecnologia da Informação
Substituto: Yla Balthazar Vasconcellos 121151023 Técnico Em Tecnologia da Informação

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Rodrigo Seniti da Rosa Yokoo  437816021 Assistente de Atividades De 
Trânsito

Substituto: Sheily Alves Dias  42363022 Analista de Tecnologia da 
Informação

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação 
até o término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e dos bens 
entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as normas que 
regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito
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Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/N.º 086/2021, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

 Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

   RESOLVE:

Designar a servidora JANE DE SOUZA RUI DIAS, matrícula n.º 98891022, Cargo Agente de Atividades 
Culturais, Classe C, código 70117, responder pela núcleo de dança da Gerencia de Desenvolvimento e Difusão 
Cultural no período de 06 a 20 de dezembro de 2021, em virtude das férias da titular Vitor Hugo de Souza da 
Silva Maia, matrícula n.º 116543024.

Campo Grande, 14 de dezembro de 2021.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO
Diretor-Presidente da

 Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/N.º 087/2021, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

   RESOLVE:

Designar o servidor MARCIO VEIGA DA SILVA, matrícula n.º 89201021, Cargo Gestor de Atividades 
Culturais, Classe C, código 70093, responder pela núcleo de dança da Gerencia de Desenvolvimento e Difusão 
Cultural no período de 21 de dezembro de 2021 a 04 de janeiro de 2022, em virtude das férias da titular Vitor 
Hugo de Souza da Silva Maia, matrícula n.º 116543024.

Campo Grande, 04 de janeiro de 2021.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 552 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

 
O Diretor-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de abril 
de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” n. 
662, de 30 de Junho de 2021, resolve:

CONCEDER Licença Maternidade as servidoras abaixo relacionadas, com vínculo de Contrato 
Público com o Estado de Mato Grosso do Sul, lotadas na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul com 
fulcro no artigo 147, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990.

Matrícula Nome Função
Período N.º 

Dias JM
Início Fim

486366021 Anna Paula Le Queiroz Fisioterapeuta 09/11/2021 08/03/2022 120 CG

485734021 Nadiny Zorzi Mendes de 
Carvalho Médico Clínico Geral 17/10/2021 13/02/2022 120 CG

CAMPO GRANDE-MS, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
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JULIANA FÁTIMA FERNANDES DORIGÃO
Diretora Administrativa

LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE
Diretor Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 553 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

 
O Diretor-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de abril 
de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” n. 
662, de 30 de Junho de 2021, resolve:

CONCEDER Licença Maternidade a servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul com 
fulcro no artigo 147, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterado pela Lei nº 2.599, de 26 de dezembro 
de 2002. 
  

Matrícula Nome Função
Período N.º 

Dias JM
Início Fim

478652021 Indianara Garcia Jantorno Enfermeiro 01/12/2021 30/03/2022 120 CG

CAMPO GRANDE-MS, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

 
JULIANA FÁTIMA FERNANDES DORIGÃO

Diretora Administrativa

LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE
Diretor Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

PORTARIA “P” FUNSAU N. 543 de 02 DE DEZEMBRO DE 2021

                           O Diretor-Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais e regulamentares, resolve:

                           Interromper, as férias da servidora Shirley Gomes Domingues - matrícula n. 107020021, 
ocupante do cargo de Profissionais de Serviços Hospitalares, na função de Coordenadora de Gestão do Trabalho, 
a contar de 17/11/2021, referente ao período aquisitivo 09/11/2020 a 08/11/2021, prevista para ser usufruída 
no período de 16/11/2021 a 30/11/2021, por interesse desta Administração Pública.

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE DEZEMBRO DE 2021.

JULIANA FÁTIMA FERNANDES DORIGÃO
Diretora Administrativa

LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE
Diretor-Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

PORTARIA “P” FUNSAU N. 546 de 08 DE DEZEMBRO DE 2021

                           O Diretor-Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais e regulamentares, resolve:

                           Interromper, as férias do servidor Joao Adao da Cruz - matrícula n. 38977022, ocupante do 
cargo de Profissionais de Serviços Hospitalares, na função de Coordenador de Gestão do Trabalho, a contar de 
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07/12/2021, referente ao período aquisitivo 01/07/2020 a 30/06/2021, prevista para ser usufruída no período de 
06/12/2021 a 20/12/2021, por interesse desta Administração Pública.

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE DEZEMBRO DE 2021.

JULIANA FÁTIMA FERNANDES DORIGÃO
Diretora Administrativa

LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE
Diretor-Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº. 985, de 15 de dezembro de 2021.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº 028/2019, de 1º 
de outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso das atribuições legais 
e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Conceder a ANTONIO VALTEIR DE SOUZA, matrícula nº. 124642021, ocupante do cargo de Técnico de Nível 
Superior, na função Técnico de Apoio à Educação Superior, nível I, código 60033, lotado na Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, afastamento integral, em prorrogação, no período 09 de março de 2022 a 05 de setembro 
de 2022, para fins de Qualificação em Mestrado, com remuneração referente ao seu regime de trabalho e demais 
vantagens do cargo, com fulcro no artigo 64, da Lei nº. 2.230, de 2 de maio de 2001 e nas Resoluções Conjuntas 
COUNI/CEPE nº. 48 e 49, de 19 de novembro de 2009. (Processo nº. 29/500285/2020)

AGUINALDO LENINE ALVES
Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 986, de 15 de dezembro de 2021.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº 028/2019, de 1º 
de outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso das atribuições legais 
e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Conceder a CLEONICE DA COSTA GODINHO, matrícula nº. 121163021, ocupante do cargo de Assistente 
Técnico de Nível Médio, na função Assistente Técnico de Apoio à Educação Superior, nível/classe IV/C, código 
60034, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, afastamento integral, em prorrogação, no período 
02 de março de 2022 a 29 de agosto de 2022, para fins de Qualificação em Mestrado, com remuneração referente 
ao seu regime de trabalho e demais vantagens do cargo, com fulcro no artigo 64, da Lei nº. 2.230, de 2 de 
maio de 2001 e nas Resoluções Conjuntas COUNI/CEPE nº. 48 e 49, de 19 de novembro de 2009. (Processo nº. 
29/500199/2020)

AGUINALDO LENINE ALVES
Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 987, de 15 de dezembro de 2021.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 028/2019, de 
1º de outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Conceder ao servidor a seguir relacionado, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
Progressão Funcional em caráter definitivo, fundamentado no artigo 2º da Resolução Conjunta/COUNI-CEPE nº. 
15, de 23 de junho de 2001, alterada pela Resolução COUNI-UEMS nº. 423, de 10 de junho de 2014.
Nome
Matrícula
Cargo/Função

Do Nível/
Classe

Para 
Nível/
Classe

Código A partir de Processo nº.
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Augusto Isaac
54117021
Assistente Técnico de Nível Médio
Assistente Técnico de Apoio à 
Educação Superior

III-B IV-B 60034 09/12/2021 29/500126/2021

AGUINALDO LENINE ALVES
Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS 

PORTARIA “P”/UEMS nº. 988, de 15 de dezembro de 2021.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 028/2019, de 
1º de outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Conceder, em caráter definitivo, ao servidor a seguir relacionado, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
de Nível Médio, na função de Assistente Técnico de Apoio à Educação Superior, Nível/Classe IV-A, código 60034, 
lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Progressão Funcional para o Nível IV, já concedido em 
caráter temporário conforme Portaria mencionada abaixo, com fulcro no artigo 5º da Resolução Conjunta/COUNI-
CEPE nº. 15, de 23 de junho de 2001.
Nome
Matrícula

Portaria “P”/UEMS 
nº. Diário Oficial nº. A partir de Processo nº.

Mateus Richards 
Guimarães de 
Vasconcelos 
489493021

925, de
01/12/2021.

10.696, de 
02/12/2021, pág. 194. 16/11/2021 29/039498/2021

AGUINALDO LENINE ALVES
Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 989, de 15 de dezembro de 2021.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 028/2019, de 
1º de outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Conceder à servidora a seguir relacionada, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
Progressão Funcional em caráter definitivo, fundamentado no artigo 2º da Resolução Conjunta/COUNI-CEPE nº. 
15, de 23 de junho de 2001, alterada pela Resolução COUNI-UEMS nº. 423, de 10 de junho de 2014.
Nome
Matrícula
Cargo/Função

Do Nível/
Classe

Para 
Nível/
Classe

Código A partir de Processo nº.

Yani Scatolin Mendes
450986021
Assistente Técnico de Nível Médio
Assistente Técnico de Apoio à 
Educação Superior

III-A IV-A 60034 07/12/2021 29/067698/2021

AGUINALDO LENINE ALVES
Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS 

PORTARIA “P”/UEMS nº. 990, de 15 de dezembro de 2021.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 028/2019, de 
1º de outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Designar CELI CORRÊA NERES, matrícula nº. 62229022, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, 
função Docente, Nível V, código 60082, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para responder 
pela Reitoria, no período de 16 de dezembro de 2021 à 23 de dezembro de 2021, em substituição ao titular 
Laércio Alves de Carvalho, matrícula nº. 123054021, em férias no período. (Processo nº. 29/550244/2019)
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AGUINALDO LENINE ALVES
Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS 

DESPACHO DO REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Averba-se o nome da servidora:

Matrícula nº. 1. De: Para: Processo n.

485531021 Elizângela Weber Elizângela Weber de Guimarães 29/068438/2021

Dourados-MS, 15 de dezembro de 2021.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS

EDITAL Nº 230/2021 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
para contratação para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, 
para contratação temporária.

O candidato deverá remeter os documentos relacionados no link http://www.uems.br/pro_reitoria/humano/
contratados nos endereços estabelecidos e prazo acordado pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e 
Social (PRODHS) - Dourados. Se o candidato não cumprir o estabelecido, entende-se que não tem interesse em 
assumir as aulas.

DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, 

estar quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e 
estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil. 

DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função 

pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse 
sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária da contratação; e) em situação 
que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de 
ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido em 
lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais 
quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, 
de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas 
horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 15 de dezembro de 2021

AGUINALDO LENINE ALVES
Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

ANEXO I - EDITAL Nº 230/2021 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
  PRODHS - encaminhar documentos via e-mail até: 16 de dezembro de 2021
Imprimir e assinar 2 vias do contrato e os documentos aprovados pelo Setor de Pessoal – e encaminhar 
para o endereço estabelecido até 24 h após o recebimento do Instrumento de Contrato.

 EDITAL de Seleção nº. 218/2019 – PRODHS, de 03/11/2019 - D.O. 10.001 de 04/10/2019, página 103;
 EDITAL de Homologação nº 46/2019 – RTR, de 25/11/2019 - D.O. 10.051 de 16/12/2019, pág. 75

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH
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DIEGO MENANI HEID Subst. Mauro Pereira da Mata   
(Licença Médica) 16/12/2021 a 29/01/2022 Agronomia

Tecnologia em Produção 
Sucroalcooleira / 
Glória de Dourados

08 h

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” IMASUL N. 143, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de 
dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, lotados no Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso 
do Sul, para, acumulando suas funções, desempenharem as funções especificadas no quadro, em substituição 
aos titulares durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990:

Titular Substituto

 Matrícula 
n.

Servidor Matrícula n. Servidor Função Período

87840023 Patricia Rodrigues 
Mendonça 112978021 Edilce Amaral 

Maia
Chefe de Unidade de 
Recursos Humanos

27/12/2021 a 
10/01/2022

63835021 Josamar Vieira de 
Franca 124369021 Raffael Felipe 

Pretto

Gerente da Gerência 
de Licenciamento 
Ambiental

03/01/2022 a 
01/02/2022

97047021 Marcelo Brasil de 
Brasil 42670022 Joao Ferreira da 

Rocha

Chefe de Núcleo – 
Escritório Local de 
Bonito

03/01/2022 a 
17/01/2022

82151021 Maria Celia 
Montanholi Martins 104341021 Leandro Camillo 

de Lelles

Gerente da Gerência 
de Controle e 
Fiscalização

10/01/2022 a 
24/01/2022

82842022 Roberto Silveira 
Barbosa 87840023

Patricia 
Rodrigues 
Mendonça

Gerente da Gerência 
de Administração e 
Finanças

11/01/2022 a
25/01/2022

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de MS

PORTARIA “P” IMASUL N. 145, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de 
dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor Marco Aurelio Carneiro, matrícula n. 53207022, para desempenhar a função 
de Chefe de Unidade – Escritório Regional de Dourados, do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, 
no período de 11 de dezembro de 2021 a 19 de janeiro de 2022, em substituição ao titular Luiz Carlos Vargas da 
Silva, matrícula n. 22797021, durante a licença médica, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2021

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de MS
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PORTARIA “P” IMASUL Nº 146, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 37º, da Lei n. 4.488, de 03 abril de 2014, 
resolve:

CONCEDER Progressão Funcional aos servidores abaixo relacionados, relativamente à matrícula, 
período de interstício e nível ali mencionado, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotados neste Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Decreto nº “P” 
nº 854 de 23/02/2015 e com fundamento no artigo 37 da Lei nº 4.488 de 03 de abril de 2014. (Processo n. 
71/047389/2021)

Cargo: Analista Ambiental

Matrícula Nome Período de Interstício
 (na carreira)

Tabela Salarial

Código Classe Nível

126425021 Andrea Carvalho Macieira 23/11/2016 a 22/11/2021 1825 dias 466 C IV

112543023 Kelson Ribeiro dos Santos 01/12/2016 a 30/11/2021 1825 dias 466 C IV

82820025 Marcia Regina C. Bitner 01/12/2016 a 30/11/2021 1825 dias 466 C IV

33237021 Nathieli Keila T. Silva 23/11/2016 a 22/11/2021 1825 dias 466 C IV

78329023 Rosangela Aparecida de 
Souza 01/12/2016 a 30/11/2021 1825 dias 466 C IV

Cargo: Fiscal Ambiental

Matrícula Nome Período de Interstício
 (na carreira)

Tabela Salarial

Código Classe Nível

84897021 Ana Luiza Sanguino 30/11/2016 a 29/11/2021 1825 dias 465 C IV

90392021 Delson Sandim Afonso 29/11/2016 a 28/11/2021 1825 dias 465 C IV

58741021 Elza Maria Cardoso 01/11/2016 a 31/10/2021 1825 dias 465 D V

111582021 Erlisson Rocha de Souza 29/11/2016 a 28/11/2021 1825 dias 465 C IV

61133021 Herus Brufao Ravaza 07/11/2016 a 06/11/2021 1825 dias 465 D V

120976021 Igor Camilo Silva 29/11/2016 a 28/11/2021 1825 dias 465 C IV

39086023 Patricia Staszyk Corsini 30/11/2016 a 29/11/2021 1825 dias 465 C IV

54091021 Victor Augusto A. Duenhas 01/12/2016 a 30/11/2021 1825 dias 465 C IV

Cargo:  Guarda Parque

Matrícula Nome Período de Interstício
 (na carreira)

Tabela Salarial

Código Classe Nível

115069023 Adriana Souza Lima 23/11/2016 a 22/11/2021 1825 dias 469 C IV

55721021 Benito Nestor Leite Junior 23/11/2016 a 22/11/2021 1825 dias 469 C IV

104851021 Elton Miranda Ramos 29/11/2016 a 28/11/2021 1825 dias 469 C IV

107706021 Luis Armando Andino Matas 23/11/2016 a 22/11/2021 1825 dias 469 C IV

8966021 Reginaldo de Oliveira 23/11/2016 a 22/11/2021 1825 dias 469 C IV
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Cargo:  Técnico Ambiental

Matrícula Nome Período de Interstício
 (na carreira)

Tabela Salarial

Código Classe Nível

79787023 Maria Aparecida dos Santos 29/11/2016 a 28/11/2021 1825 dias 467 C IV

94293021 Raquel Adriana V. Portugal 29/11/2016 a 28/11/2021 1825 dias 467 C IV

Cargo:  Técnico em Serviços Ambientais

Matrícula Nome Período de Interstício
 (na carreira)

Tabela Salarial
Código Classe Nível

112978021 Edilce Amaral Maia 30/11/2016 a 29/11/2021 1825 dias 468 C IV
86068021 Heleno da Silva Mira 29/11/2016 a 28/11/2021 1825 dias 468 C IV

CAMPO GRANDE, 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de MS

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P’’ JUCEMS/GP Nº 084   /2021,     15  DE DEZEMBRO  DE 2021.

                        O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – JUCEMS, 
no uso de suas atribuições legais,

                        RESOLVE:

                                         Conceder Progressão Funcional ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul – JUCEMS, com fulcro no art. 65 da Lei nº 
1.102, de 10/10/90, na redação dada pela Lei nº 3.519, de 15/05/2008, em seu art. 4º, combinado com o §3º 
da mesma Lei, conforme especificações no quadro abaixo. 

Cargo/Função:  Analista de Atividades Mercantis

Prontuário Servidor
Nível

Validade Processo
De Para

468494-021 AMANDA YABUSAME I II 08/12/2021 71/048740/2021

62088-022 ARMANDO HARUKI MATSUMOTO I II 12/12/2021 71/048763/2021

84399-022 DJAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA I II 08/12/2021 71/048737/2021

54470-021 MARCIO EDUARDO M DE OLIVEIRA II III 01/12/2021 71/048752/2021
 
Cargo/Função:  Assistente de Atividades Mercantis

Prontuário Servidor
Nível

Validade Processo
De Para

435664-022 FRANCISCO RAFAEL DE SOUSA 
SILVA

I II 09/12/2021 71/048743/2021

                                            
   Campo Grande/MS,  15  de  dezembro  de 2021.

Augusto César Ferreira de Castro
Presidente da JUCEMS  
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL:  Maria Rita Barbato
SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICA-GERAL: Anderson Chadid Warpechowski
CORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo
SUBCORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento

Atos Normativos

EXTRATO DE DECISÃO
Processo n. 33/007.063/2015
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS e Vizzotto & Cia Ltda, 
por meio da administradora Muzzi de oliveira & Cia Ltda-ME
Assunto: Reajuste. Apostilamento
Decisão: Diante do exposto, com fundamento no §8º do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e alterações, com previsão 
no item 7.4 da cláusula contratual sétima, AUTORIZA-SE a formalização do Termo de Apostilamento n. 004/
DPGE/2021 ao Contrato n. 026/DPGE/2015, de locação do imóvel não residencial, situado na Rua Doutor Arthur 
Jorge, n. 779, Centro, na cidade de Campo Grande/MS, celebrado originalmente entre a Defensoria Pública-
Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, com recursos do Fundo Especial para o Aperfeiçoamento e 
o Desenvolvimento das Atividades da Defensoria Pública - FUNADEP, e Vizzotto & Cia Ltda, representada pela 
imobiliária Muzzi Eireili, para fins de reajustar o valor contratado, a contar de 01/12, com base no IPCA/IBGE, 
acumulado nos últimos 12 meses, na ordem de 10,74%, passando o valor mensal de R$6.543,04 (seis mil, 
quinhentos e quarenta e três reais e quatro centavos) para R$7.245,76 (sete mil duzentos e quarenta e cinco 
reais e setenta e seis centavos).
Publique-se!
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2021.
PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

Atos de Pessoal

APOSTILA DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO

Na Portaria “S” DPGE n. 518/2021, de 13 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado 
n. 10.706, de 14 de dezembro de 2021, página 239, que designou a servidora FLÁVIA BERTONI MAZZARO 
e o servidor ADENIR BARBOSA PAIVA, para desempenharem a função de Fiscal e de Apoio de Contrato, 
respectivamente, foi feita a seguinte apostila:

 
ONDE CONSTOU: “...Processo n. 33/007.105/2021...”

PASSE A CONSTAR: “...Processo n. 33/007.104/2021...”

Campo Grande, 14 de dezembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

 PORTARIA “D” DPGE n. 916/2021, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

   A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o art. 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c a Resolução DPGE n. 
259/2021, de 7 de dezembro de 2021, resolve:

RETIFICAR a Escala de Plantão do Feriado Forense, compreendido entre os dias 20 de dezembro de 
2021 a 6 de janeiro de 2022, publicada no D.O.E n. 10.701, de 9 de dezembro de 2021, de forma que passe 
a constar conforme especificado no quadro abaixo:
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  ONDE CONSTOU:

4ª Regional 
Rua Luiz Porto Soares, 411, Maracaju/MS

5ª Regional 
Rua Clóvis Cintra, 1035 – Vila Donária - Bonito/MS

11ª Regional 
Rua General Amaro Bittencourt, 875, Miranda/MS

  PASSE A CONSTAR:

4ª Regional 
Rua Luiz Porto Soares, 441, Maracaju/MS

5ª Regional 
Rua Campo Grande s/n – Vila Angélica – Fórum - Jardim/MS

11ª Regional 
Rua Assis Ribeiro, 711 – Bairro Alto - Aquidauana/MS

   Campo Grande, 14 de dezembro de 2021.

   PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
   Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 917/2021, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, a Defensora Pública ANDRÉA PEREIRA NARDON, 
matrícula n. 719579-1, designada Coordenadora da 5ª Regional de Jardim, que, sem prejuízo de suas funções, 
participou do Atendimento Móvel – Van dos Direitos em parceria com a Prefeitura Municipal de Jardim/MS, 
com o Projeto: Dia Internacional dos Direitos Humanos e Encerramento da Campanha dos 16 Dias 
de Ativismo pelo fim da violência contra as Mulheres, realizado no dia 10 de dezembro de 2021, período 
integral, no Distrito de Boqueirão, município de Jardim/MS.

Campo Grande, 14 de dezembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 523/2021, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XXXV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, os servidores nominados neste ato, integrantes do 
Quadro de Servidores dos Serviços Auxiliares da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, que 
participaram do Atendimento Móvel - Van dos Direitos em parceria com a Prefeitura Municipal de Jardim/MS, 
com o Projeto: Dia Internacional dos Direitos Humanos e Encerramento da Campanha dos 16 Dias de 
Ativismo pelo fim da violência contra as Mulheres, realizado no dia 10 de dezembro de 2021, período 
integral, no Distrito de Boqueirão, município de Jardim/MS. 

MATRÍCULAS SERVIDORES CARGO/FUNÇÃO
5506204-3 Denise Pereira Alexandre Assessor de Defensor Público de Primeira Instância
5516856-3 Felipe Lara Dall Igna Assessor de Defensor Público de Primeira Instância

Campo Grande, 14 de dezembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado
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  PORTARIA “S” DPGE n. 524/2021, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

 O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c a Resolução DPGE n. 260/2021, de 
7 de dezembro de 2021, resolve:

 ALTERAR a Escala de Plantão do Feriado Forense, compreendido entre os dias 20 de dezembro de 2021 
a 6 de janeiro de 2022, dos servidores integrantes do Quadro de Servidores dos Serviços Auxiliares da Defensoria 
Pública, publicada no D.O.E n. 10.701, de 9 de dezembro de 2021, conforme especificado no quadro abaixo:

SECRETARIA DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

Incluir: 
Rafael Gouveia da Silva 03, 04, 05 e 06/01/2022

UNIDADE
FÓRUM –
CÍVEL

Excluir: 
Mamie Yamanishi Takei de Souza Lima
Incluir: 
Geisiane Reitiéle dos Santos Gama 

03, 04, 05 e 06/01/2022

UNIDADE
FÓRUM –
CRIMINAL

Onde constou:
Eliane Barros Acosta
Clarice Felipe Serra
Passe a constar:
Eliane Barrios Acosta
Clarice Felipe Bezerra

21, 22 e 23/12/2020
26, 27, 28, 29 e 30/12/2021

21, 22 e 23/12/2020
26, 27, 28, 29 e 30/12/2021

CÍVEL DE SEGUNDA 
INSTÂNCIA

Onde constou:
Natália de Figueirêdo Kalache
Passe a constar:
Nathália de Figueirêdo Kalache

27, 28, 29 e 30/12/2021

27, 28, 29 e 30/12/2021

3ª Regional
Rua Herculano Pena, 
290 – Fórum – Coxim/
MS

Onde constou:
Neiva Batista Teixeira

Passe a constar:
Neiva Batista Teixeira

27, 28, 29 e 30/12/2021 e 
02/01/2022

27, 28, 29 e 30/12/2021 e 
03/01/2022

4ª Regional
Rua Presidente Vargas, 
177 – Dourados-MS

Excluir:
Taís Ortega Guerino (Recepção)
Incluir:
Andressa Hilário Bau (Recepção)

03 e 04/01/2022

03 e 04/01/2022

5ª Regional
Rua Campo Grande 
s/n – Vila Angélica – 
Fórum – Jardim/MS

Onde constou:
Fernanda bento da Silva
Passe a constar:
Fernanda Bento da Silva

03, 04, 05 e 06/01/2022

03, 04, 05 e 06/01/2022

11ª Regional
Rua Assis Ribeiro, 
711 – Bairro Alto - 
Aquidauana-MS

Suzana Morais Bagi 20, 21, 22 e 23/12/2021

Bruna Toyota Iwamoto 27, 28, 29 e 30/12/2021 e 03, 04, 
05 e 06/01/2022
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12ª Regional
Rua Laudemiro 
Ferreira de Freitas, 
137, Cassilândia-MS

Daniele Oliveira Barbosa 20, 21, 22 e 23/12/2021

Patrícia Rosa Venâncio 27, 28, 29 e 30/12/2021 e 03, 04, 
05 e 06/01/2022

Campo Grande, 14 de dezembro de 2021.

 

 PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
 Defensora Pública-Geral do Estado 

PORTARIA “D” DPGE n. 918/2021, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

 A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso da competência institucional que lhe confere o 
artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução DPGE n. 
212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público DIEGO BORTOLONI DISPERATI, matrícula 
n. 5511978-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 1ª 
Defensoria Pública Criminal da comarca de Nova Andradina/MS, conforme especificado no quadro: (Protocolo n. 
33/022.151/2021)

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo
27/05/2020 à 03/06/2020 10/01/2022 0

     Campo Grande, 15 de dezembro de 2021.

               PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
               Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 919/2021, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

 A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso da competência institucional que lhe confere o 
artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução DPGE n. 
212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública GABRIELA NORONHA DE SOUSA, matrícula n. 
5515326-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da Defensoria 
Pública da comarca de Itaporã/MS, conforme especificado no quadro: (Protocolo n. 33/022.044/2021)

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo
24/03/2021 à 31/03/2021 10, 11 e 12/01/2022 0
03/03/2021 à 10/03/2021 13 e 14/01/2022 1

     Campo Grande, 15 de dezembro de 2021.

               PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
               Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 920/2021, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

 A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso da competência institucional que lhe confere o 
artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução DPGE n. 
212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:
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AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, a folga compensatória ao Defensor Público FÁBIO 
LUIZ SANT’ANA DE OLIVEIRA, matrícula n. 5511510-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância 
Especial, símbolo DP-25, titular da 2ª Defensoria Pública Criminal da comarca de Três Lagoas/MS, conforme 
especificado no quadro: (Protocolo n. 33/022.126/2021)

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo
29/07/2020 à 05/08/2020 09 e 10/12/2021 1

     Campo Grande, 15 de dezembro de 2021.

               PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
               Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 921/2021, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

 A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso da competência institucional que lhe confere o 
artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução DPGE n. 
212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público REGINALDO MARINHO DA SILVA, matrícula n. 
516350-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 1ª Defensoria 
Pública de Família e Sucessões da comarca de Dourados/MS, conforme especificado no quadro: (Protocolo n. 
33/022.150/2021)

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo
04/08/2021 à 11/08/2021 10, 11 e 12/01/2022 0

     Campo Grande, 15 de dezembro de 2021.

               PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
               Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 922/2021, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o gozo de férias regulamentares ao membro da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul abaixo relacionado:
     
  1ª REGIONAL DE CAMPO GRANDE:

MUNICÍPIO DEFENSOR PÚBLICO PERÍODO 
AQUISITIVO

PERÍODO 
DE GOZO

Campo Grande Mateus Augusto Sutana e Silva 1º P. 2019/2020 10 a 24/1/2022

    
Campo Grande, 15 de dezembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Extrato do Contrato n° 230/2021. Processo Administrativo n° 191/2021. Pregão Eletrônico nº 036/2021. Partes: 
Município de Água Clara/MS e a empresa: AMV Distribuição, Comercio e Importados – Ltda. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para aquisição de kits escolares, a serem doados a todos os alunos da educação infantil, 
ensino fundamental I e II, e educação de jovens e adultos das escolas da rede municipal de ensino, referente ao 
ano letivo de 2022, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações 
contidas no termo de referência, edital e seus anexos. Valor Total: R$ 296.358,00 (Duzentos e noventa e seis 
mil, trezentos e cinquenta e oito reais). Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro 
de 2021, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
Data: 14/12/2021. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara/MS - Gerolina da Silva Alves - Secretaria 
Municipal de Educação - Adriana Rosimeire Pastori Fini. Contratada: AMV Distribuição, Comercio e Importados – 
Ltda – Representante: Max Teodoro dos Santos.

Termo de Homologação. Objeto: objeto a contratação de empresa especializada para confecção de uniformes 
escolar, a serem doados a todos os alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II, e Educação de 
Jovens e Adultos das Escolas da Rede Municipal de Ensino, referente ao ano letivo de 2022, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações contidas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal 
nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda 
com base no parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 14 de dezembro de 2021, o Processo 
Administrativo nº 165/2021, na modalidade Pregão Eletrônico 030/2021, a empresa abaixo relacionada: Empresa: 
G & L Industria e Comercio Ltda, CNPJ/MF nº 01.236.234/0001-03, Valor: R$ 164.895,60 (Cento e sessenta e 
quatro mil, oitocentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos). Valor Total Global: R$ 164.895,60 (Cento 
e sessenta e quatro mil, oitocentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos), o prazo de vigência será de 6 
(seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura. Água Clara/MS, 14 de Dezembro de 2021.

Gerolina da Silva Alves
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Amambai

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO Nº 001/2021
CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Amambai/MS.
CONVENENTE: Sociedade Amigos de Amambai.
INTERVENIENTE: Estado de Mato Grosso do Sul.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o aporte de recursos oriundos do Fundo Especial de Saúde 
(FESA), visando o repasse de incremento pontual em favor da Sociedade Amigos de Amambai, a título de custeio 
hospitalar, conforme Ofício Circular nº 7964/DGAE/GAB/SES/2021.
VALOR: O valor para execução do presente Termo Aditivo é R$ 15.142,86 (Quinze mil cento e quarenta e dois 
reais e oitenta e seis centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Constituição Federal, em especial 
em seus artigos 196 e seguintes; na Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; na 
Lei Federal nº 8.666/1993, nas Leis Federais nº 8.080/90 e 8.142/90 e suas alterações posteriores (Lei Orgânica 
da Saúde); Decreto Federal nº 6.170/2007; Portaria Interministerial nº 424/MP/MF/CGU2016 (Regulamentação 
sobre Repasses Federais); Portaria de Consolidação nº 02 de 28 de setembro de 2017; o Decreto Estadual nº 
11.261/2003; Portaria GM/MS nº 1.816, de 03 de Agosto de 2021; na Resolução nº 782/SES-MS/2007 e nas 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e alterações posteriores; Resolução SES nº 55, 
de 25/08/2021; Resolução SES nº 59, de 13/09/2021; Resolução SES nº 60, de 20/09/2021: Resolução SES nº 
81, de 25/10/2021.
FORO: Comarca de Amambaí/MS
ASSINAM: Pelo concedente: Edinaldo Luiz de Melo Bandeira – Prefeito Municipal.
CPF: 663.061.161-68
Pela convenente: Alcides Charão Mariano – Presidente.
CPF: 052.951.061-87
Pela interveniente: Geraldo Resende Pereira – Secretário Estadual de Saúde.
CPF: 128.969.181-91
Pelo Fundo Municipal de Saúde: Dirlene Silveira dos Santos Zanetti Rodrigues – Secretária Municipal de Saúde.
CPF: 011.532.951-05
LOCAL E DATA: Amambai/MS, 06 de Dezembro de 2021.
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EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO Nº 001/2021
CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Amambai/MS.
CONVENENTE: Sociedade Amigos de Amambai.
INTERVENIENTE: Estado de Mato Grosso do Sul.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o aporte de recursos financeiros oriundos do Fundo Municipal 
de Saúde de Amambaí/MS, a título de apoio ao custeio hospitalar e ambulatorial, no mês de dezembro/2021, em 
parcela única.
VALOR: 280.000,00
FUNDAMENTO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Constituição Federal, em especial 
em seus artigos 196 e seguintes; na Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; na 
Lei Federal nº 8.666/1993, nas Leis Federais nº 8.080/90 e 8.142/90 e suas alterações posteriores (Lei Orgânica 
da Saúde); Decreto Federal nº 6.170/2007; Portaria Interministerial nº 424/MP/MF/CGU2016 (Regulamentação 
sobre Repasses Federais); Portaria de Consolidação nº 02 de 28 de setembro de 2017; o Decreto Estadual nº 
11.261/2003; na Resolução nº 782/SES-MS/2007 e nas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à 
espécie e alterações posteriores.
FORO: Comarca de Amambaí/MS
ASSINAM: Pelo concedente: Edinaldo Luiz de Melo Bandeira – Prefeito Municipal.
CPF: 663.061.161-68
Pela convenente: Alcides Charão Mariano – Presidente.
CPF: 052.951.061-87
Pela interveniente: Geraldo Resende Pereira – Secretário Estadual de Saúde.
CPF: 128.969.181-91
Pelo Fundo Municipal de Saúde: Dirlene Silveira dos Santos Zanetti Rodrigues – Secretária Municipal de Saúde.
CPF: 011.532.951-05
LOCAL E DATA: Amambai/MS, 10 de Dezembro de 2021.

Prefeitura Municipal de Anaurilândia

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2021
TIPO: Menor Preço Global
OBJETO: Contratação de empresa especializada para efetuar a construção da fábrica, refeitório e escritório 
de Laticínio no Núcleo Industrial de Anaurilândia/MS, conforme projeto básico (Termo de Referência), planilha 
orçamentária, memorial descritivo e cronograma físico-financeiro integrante deste edital. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: a sessão pública se dará no dia 25 (vinte e cinco) de janeiro de 2022, as 
08h00min (MS) (oito horas), na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Anaurilândia-MS.
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no Departamento de Licitações, na Rua 
Floriano Peixoto nº 1000, e pelo telefone (67) 3445-1110, no horário das 07h00min às 12h00min (MS), e pelo 
endereço eletrônico: www.anaurilandia.ms.gov.br.
Anaurilândia – MS, 14 de dezembro de 2021.
José Fonseca Neto
Presidente da Comissão de Licitação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2021
O Gestor da Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação, nos termos do inciso VI, do artigo 13, do Decreto Municipal nº. 1.571/2020, considerando o resultado 
proferido pela(o) Pregoeiro(a) no processo administrativo acima mencionado, decidiu HOMOLOGAR o resultado 
da presente licitação, conforme segue:
Objeto: Aquisição de mobiliário escolar para atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município 
de Anaurilândia - MS, conforme descrito no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n.° 
008/2021.
COMERCIAL K & D LTDA-EPP – 17.182.696/0001-17 COM VALOR TOTAL DE: R$ 14.690,00 (quatorze mil, 
seiscentos e noventa reais)
TR COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA-EPP – 14.049.361/0001-37 COM VALOR TOTAL DE: R$ 
56.120,00 (cinquenta e seis mil, cento e vinte reais)
THIMALU COMERCIO & SERVIÇOS LTDA-ME – 19.239.746/0001-80 COM VALOR TOTAL DE: R$ 43.753,00 
(quarenta e três mil, setecentos e cinquenta e três reais)
VIOLA MIX MOVEIS EIRELI-ME – 36.953.803/0001-08 COM VALOR TOTAL DE: R$ 3.840,00 (três mil, oitocentos 
e quarenta reais)
HOMOLOGO o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima mencionado, em favor das empresas 
vencedoras. 
Anaurilândia-MS, 15 de dezembro de 2021.
Edson Stefano Takazono
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 281/2021 
(PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2021) 
PARTES:
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia.
CONTRATADA: COTAL- COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS RODOVIARIOS DE 
ANAURILÂNDIA
OBJETO: Contração de prestação de serviços de transporte escolar para atender a demanda dos estudantes da 
zona rural do Município de Anaurilândia - MS, conforme especificações descritas no Termo de Referência anexo I 
do edital do Pregão Presencial n.° 014/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
(92) 01.007.12.361.0008.2023.339039.000000
(101) 01.007.12.364.0008.2005.339039.000000
(120) 01.007.12.365.0008.2024.339039.000000
VALOR: R$ 2.869.180,00 (dois milhões e oitocentos e sessenta e nove mil, cento e oitenta reais).
PRAZO: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 23 de novembro de 2021
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e a Sr Douglas Heleno da Silva Alves, da empresa 
COTAL- COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS RODOVIARIOS DE ANAURILÂNDIA.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 63/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 9/2021 
A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação, nos termos do inciso IX, do artigo 17, do Decreto Municipal nº. 1.571/2020, decidiu ADJUDICAR 
o objeto da presente licitação ao licitante abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de Equipamentos de Ar Condicionado para 
atender as necessidades das Secretarias de Administração, Obras, Agricultura, Desenvolvimento Econômico, 
Esportes, Assistência Social e Saúde do Município de Anaurilândia - MS, conforme descrito no Termo de Referência 
Anexo I deste edital.
Ofertante: J H AR CONDICIONADOS - EIRELI - EPP - FILIAL-ES, CNPJ nº. 29.468.112/0003-15
Valor:5.400,00 (cinco mil, e quatrocentos reais) conforme proposta de preços da vencedora. 
Ofertante PABLO EDUARDO FERREIRA MAROLLA - MEI, CNPJ nº. 41.994.171/0001-60
Valor: 39.040,00 (trinta e nove mil, e quarenta reais conforme proposta de preços da vencedora. 
Anaurilândia/MS, 15 de Dezembro de 2021.
LUCIANA KAIBER MORAES ALVES DA SILVA - Pregoeira Oficial

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, Nº 07/2021. Processo Administrativo n. 66/2021, 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.303/2021. CONCEDENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ANAURILÂNDIA/MS, PROPONENTE: MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA/MS. Objeto: repasse de recursos financeiros 
do PROPONENTE para a CONCEDENTE, para o pagamento de despesas para cobertura do custeio operacional da 
“Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Anaurilândia/MS”, compreendo despesas com professores que 
atendem diretamente os educandos; funcionários; encargos trabalhistas FGTS e INSS; escritório de contabilidade; 
manutenção do transporte escolar (combustível e reparos em geral); contas de água; energia elétrica e telefone; 
gêneros alimentícios e de consumo; pagamento de locação de software; manutenção do prédio e material de 
escritório, conforme Plano de Trabalho aprovado, integrante deste Termo de Fomento. Valor Total: R$ 223.110,72 
(duzentos e vinte e três mil cento e dez reais e setenta e dois centavos) a serem pagos em 12 (doze) parcelas 
mensais e sucessivas de R$ 18.592,56 (dezoito mil quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta e seis centavos), 
conforme plano de trabalho aprovado. Dotação Orçamentária: (125) 01.007.12.367.0008.2050.335043000000 – 
SUBVENÇÕES SOCIAIS        Data de Assinatura: 16/12/2021, Assinam: Concedente: MARIA DOLORES PARDINI 
DE ANDRADE, Proponente: EDSON STEFANO TAKAZONO.

Prefeitura Municipal de Angélica

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 193/2021/PROCESSO COMPRA N. 193/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N. 009/2021
O Município de Angélica -MS, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, TORNA PÚBLICO o resultado do 
processo supra citado. OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada 
em fornecimento de testes rápidos de antígeno COVID-19, em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde, em 
conformidade edital e anexos. A empresa: NANOSENS LTDA, com CNPJ: 25.407.581/0001-01, vencedora do 
certame no valor total de R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais). Fica desde então, CONVOCADO os representantes 
das licitantes vencedoras do certame em epígrafe, para assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de 
até 05 (cinco) dias, a contar desta respectiva publicação. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada 
das 07h00min às 12h00min, sito Rua 13 de Maio, nº 676, Bairro Centro Cívico. (Informações 67 3446 1641). 
Angélica-MS, 14/12/2021.
EDSON RODRIGUES SÃO JOÃO - Pregoeiro
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Prefeitura Municipal de Antonio João

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO N.º123/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através de seu Prefeito 
Municipal AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiros, torna 
público que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos das Leis n.º 8.666/93 e posteriores alterações:
OBJETO: Aquisição de Materiais Permanentes para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Antônio João  MS.
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO: Dia 30 de  dezembro de 2021 às 08:00 (oito) 
horas. O presente Edital e seus anexos estarão a disposição dos interessados, no Departamento de Licitaçoes sito 
a Rua Vitório Penzo  n° 347, na forma eletrônica, no site http://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/prefeitura_
municipal_de_antonio_joao ou através do licitacao.aj@gmail.com ou Maiores informações e orientações poderão 
ser obtidas através do telefone 3435-1608. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem os requisitos e condições de credenciamento 
constantes deste Edital. 
Antônio João (MS), 15 de dezembro de 2021. 
Luiz Carlos Vendruscolo
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bataguassu

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021
CÓDIGO UASG: 989037
O MUNICÍPIO DE BATAGUASSU – MS, por intermédio da Coordenadoria de Compras e Licitações, designada pelo 
Decreto nº 639, de 18 de agosto de 2021, torna público, que realizará licitação na Modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento “MENOR PREÇO POR ITEM”, que será regido, processado e julgado em 
conformidade com o disposto na termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 040, de 19 de fevereiro de 2020, Lei Municipal nº 2.035 de 07 de junho de 2013, alterada pela Lei 
Municipal nº 2.761/2021 de 24 de maio de 2021, aplicando-se, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.
OBJETO: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços 
de transporte escolar da zona rural do Município de Bataguassu/MS, para atender os alunos da Rede Municipal 
de Ensino, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme roteiros e 
quilômetros rodados por dia, relacionados no Termo de Referência e demais anexos, em razão das linhas de nºs 
3, 10, 12, 17, 19 e a 20, terem sido consideradas desertas.  O critério de julgamento adotado será o “menor 
preço por item”, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA: 05 de janeiro de 2022 às 09:00 horas (horário oficial de 
Brasília), através do site www.comprasnet.gov.br
O Edital e seus anexos estarão à disposições dos interessados no site www.bataguassu.ms.gov.br, no link (portal 
transparência/licitações e contratos/licitações) e no site www.comprasnet.gov.br.
Maiores Informações referentes ao certame, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras e Licitações, no 
horário de atendimento ao público, no endereço supracitado, ou através do telefone (67) 3541-5105 ou e-mail: 
licitacaobataguassums@hotmail.com

                            Bataguassu/MS, 14 de dezembro de 2021.

ODENIS GOMES BIATO PRADO
Coordenadoria de Compras e Licitações

Prefeitura Municipal de Batayporã

RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021
HOMOLOGO a presente licitação na modalidade Tomada de Preços nº 004/2021, tipo menor preço global, que 
tem por objeto a contratação de empresa especializada em calçamento para passeio público, sendo serviço de 
engenharia, conforme projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico, em concordância 
com a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio Ambiente, 
através da CI/PMB/SODETA N° 286/2021, processo administrativo n° 157/2021 e ADJUDICO a empresa ECOBRAX 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 07.818.849/0001-16, que apresentou sua 
proposta no valor total de R$ 80.618,52 (oitenta mil, seiscentos e dezoito reais e cinquenta e dois centavos), 
com base na Ata emitida pela Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 17/2021 de 04 de 
janeiro de 2021. Batayporã-MS, 15 de dezembro de 2021. GABRIEL BOFFO DA ROCHA - Secretário Municipal de 
Administração Finanças e Planejamento.
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Prefeitura Municipal de Bela Vista

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2021
O Município de Bela Vista Estado de Mato Grosso do Sul, TORNA PÚBLICO o Resultado da abertura dos envelopes 
de Proposta de Preços e resultado da Técnica e Preço.
ART & TRAÇO PUBLICIDADE E ASSESSORIA 
PONTUAÇÃO TÉCNICA: 84,75
PREÇO: 100 pontos
RESULTADO FINAL: 89.32

NOVO ENGENHO COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA 
PONTUAÇÃO TÉCNICA: 68,31
PREÇO: 100 pontos
RESULTADO FINAL: 77.81
Fica aberto o prazo de recurso da fase de proposta de preços, podendo ser encaminhado no e-mail: licitacao@
belavista.ms.gov.br

Bela Vista/MS, 14 de dezembro de 2021.

REINALDO MIRANDA BENITES
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Caarapó

AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº 004/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 008/2021
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de Laboratório de Prótese Dentária a 
serem realizados no município de Caarapó-MS, de acordo com a Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM 
do SUS — Tabela SUS, Anexo I do edital e solicitação do Fundo Municipal de Saúde. Considerando que não houve 
protocolo e nem a presença de representantes de empresas do ramo pertinente para participar do presente 
processo, declaro LICITAÇÃO DESERTA, conforme já especificado na ATA e PARECER DA PRESIDENTE DA CPL, 
anexo neste certame.
Caarapó-MS, em 14 de dezembro de 2021.
Maria Inês Da Silva 
Presidente da CPL
HOMOLOGO o resultado supra.
André Luis Nezzi de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Grande

AVISO DE RESULTADO
CONCORRÊNCIA Nº 031/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76.321/2021-56
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através 
da Secretaria-Executiva de Compras Governamentais – SECOMP, torna público que, para atender ao objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DO COMPLEXO NOVA LIMA 
– ETAPA D, EM CAMPO GRANDE-MS, referente ao certame licitatório em epígrafe, resultou vencedora a empresa 
GTA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, conforme parecer, sendo adjudicado e homologado pela autoridade 
competente em 15 de dezembro de 2021.
Campo Grande – MS, 15 de dezembro de 2021.
HUMBERTO A. FIGUEIRA JUNIOR - Presidente da CPL

AVISO DE RESULTADO
CONCORRÊNCIA Nº 032/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27.163/2021-19
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através 
da Secretaria-Executiva de Compras Governamentais – SECOMP, torna público que, para atender ao objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO 
ASFÁLTICO NA AVENIDA EDUARDO ELIAS ZAHRAN, NA RUA PROFESSOR XANDINHO, NA RUA EVERESTE, NA 
AVENIDA MARQUÊS DE POMBAL, NA AVENIDA JOSÉ NOGUEIRA VIEIRA, NA RUA SOLDADO POLICIAL MILITAR 
REINALDO DE ANDRADE E NA RUA ANTÔNIO PINTO DE BARROS, REGIÃO BANDEIRA, EM CAMPO GRANDE-MS, 
referente ao certame licitatório em epígrafe, resultou vencedora a empresa BTG EMPREENDIMENTOS LOCAÇÕES 
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E SERVIÇOS EIRELI, conforme parecer, sendo adjudicado e homologado pela autoridade competente em 15 de 
dezembro de 2021.
Campo Grande – MS, 15 de dezembro de 2021.
HUMBERTO A. FIGUEIRA JUNIOR - Presidente da CPL

AVISO DE RESULTADO
CONCORRÊNCIA Nº 035/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115.069/2019-48
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através 
da Secretaria-Executiva de Compras Governamentais – SECOMP, torna público que, para atender ao objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DO COMPLEXO VILA NASSER, 
SITUADO NA RUA SÃO MANOEL, NÚMERO 8 – VILA SANTA LUZIA, CAMPO GRANDE-MS, referente ao certame 
licitatório em epígrafe, resultou vencedora a empresa TOSIN ARQUITETURA & CONSTRUÇÕES EIRELI, conforme 
parecer, sendo adjudicado e homologado pela autoridade competente em 15 de dezembro de 2021.
Campo Grande – MS, 15 de dezembro de 2021.
HUMBERTO A. FIGUEIRA JUNIOR - Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Chapadão  do Sul

AVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 645/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2021
REGISTRO DE PREÇO Nº 115/2021

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira designada 
através da Portaria nº 621/2021, torna público aos interessados, que promoverá Licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo “Menor Preço Por Item”, visando à futura aquisição de medicamentos para atender as 
necessidades do setor de Alto Custo sentenças judiciais e distribuição gratuita.
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: O recebimento das propostas de preços e habilitação ocorrerão 
no dia 11 de janeiro de 2022, às 09:00 (nove) horas (BR), através do site www.licitanet.com.br
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações, pelo e-mail licita.chapadao@
outlook.com ou pela página do Portal da Transparência, através do link “Editais de licitação” através do endereço 
http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia. 
  Chapadão do Sul/MS, em 14 de dezembro de 2021

Bruna Letícia Alves de Souza
Pregoeira Oficial
Portaria 621/2021

AVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 648/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2021
REGISTRO DE PREÇO Nº 116/2021

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira designada 
através da Portaria nº 621/2021, torna público aos interessados, que promoverá Licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo “Menor Preço Por Item”, visando à futura aquisição de medicamentos para atender os ESF’s, 
Hospital Municipal e Unidade Básica de Saúde.
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: O recebimento das propostas de preços e habilitação ocorrerão 
no dia 17 de janeiro de 2022, às 09:00 (nove) horas (BR), através do site www.licitanet.com.br
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações, pelo e-mail licita.chapadao@
outlook.com ou pela página do Portal da Transparência, através do link “Editais de licitação” através do endereço 
http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia.  BBChapadão do Sul/MS, em 15 de dezembro de 2021

Bruna Letícia Alves de Souza
Pregoeira Oficial
Portaria 621/2021

Prefeitura Municipal de Corumbá

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
torna público a Homologação do Pregão Eletrônico nº 107/2021, processo nº 23697/2021, tendo como objeto 
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aquisição de benefícios socioassistenciais (cestas básicas e lonas) para atender as ações do Programa “Povos das 
Águas”. Empresa vencedora: NASSER SAFA AHMAD-ME - CNPJ: 73.328.999/0001-76, Valor Total do item 1: R$ 
647.400,00; 
Data da assinatura 150/12/2021.
Corumbá, 15 de dezembro de 2021
ASS. AMANDA CRISTIANE BALANCIERI IUNES - Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, por intermédio da FUNDAÇÃO DE CULTURA E PATRIMONIO HISTORICO 
DE CORUMBA, torna público a Homologação do Pregão Eletrônico nº 120/2021, processo nº 29.345/2021, tendo 
como objeto contratação de empresa habilitada para realização de show pirotécnico, baixo ruído, no encerramento 
de grandes eventos do calendário oficial do município de Corumbá. Valores Registrados IVAN MATSUNAGA EIRELI 
- CNPJ: 08.322.410/0001-60 para o item 1, no valor total de R$74.500,00.
Data da assinatura 15/12/2021.
Corumbá, 15 de dezembro de 2021
ASS. Sr. Joilson Silva da Cruz – FUNDAÇÃO DE CULTURA E PATRIMONIO HISTORICO DE CORUMBA.

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Eletrônico nº 116/2021 - Processo nº 22.050/2021
Órgão: Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento. O Município de Corumbá, através do Pregoeiro, comunica 
aos interessados da licitação supracitada, instaurado visando a Contratação de empresa de prestação de serviços 
de publicação em jornal de grande circulação no estado de MS, conforme consta na lei n° 8.666/93, artigo 
XXI, Inciso III, com publicação através de meio físico e por meio digital em suas páginas na rede mundial de 
computadores
Empresas vencedoras valor total: R$123.152,00 (cento e vinte e três mil e cento e cinquenta e dois reais): 
CORREIO DO ESTADO LTDA (03119724000147) com o lote: 1 no valor total de R$123.152,00 (cento e vinte e 
três mil e cento e cinquenta e dois reais).
CORUMBÁ - MS, 15 de dezembro de 202
LUIZ DE ALBUQUERQUE MELO FILHO/ Pregoeiro.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 412021/SEMED – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE VISTORIA VEICULAR
Processo: 16.775/2021.
Partes: Secretaria Municipal de Educação e VISTEC – VISTORIA TÉCNICA LTDA.
Cláusula Primeira: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada e autorizada pelo 
INMETRO para realização de vistoria veicular dos ônibus e micro-ônibus da frota de transporte escolar da Secretaria 
Municipal de Educação.
Valor: R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais).
Dotação Orçamentária:
24.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92.12.361.0103.3540 – Implementação das Ações do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar – 
PNATE
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Data da Assinatura: 15/12/2021.
Assinam: Sr. GENILSON CANAVARRO DE ABREU – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e VISTEC – VISTORIA 
TÉCNICA LTDA.

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº 01/2021 – Pe 111/2021
Processo: 24547/2021
Partes: FUNDAÇÃO DE CULTURA E DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE CORUMBÁ, neste ato representado pelo 
JOILSON SILVA DA CRUZ, e a empresa FRV SOLUCOES AMBIENTAIS, SERVICOS DE ENGENHARIA E - CNPJ: 
33.278.747/0001-65, por seu respectivo representante legal.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para contratação de serviço de locação de banheiros químicos para atender aos 
eventos promovidos pela FUNDAÇÃO DE CULTURA E DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE CORUMBÁ.
Valores Registrados: FRV SOLUCOES AMBIENTAIS, SERVICOS DE ENGENHARIA E - CNPJ: 33.278.747/0001-65, 
valor total dos itens 1 e 2 de R$ 470.250,00.
Duração: 12(doze) meses. 
Data da Assinatura: 14/12/2021. 
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: FUNDAÇÃO DE CULTURA E DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE CORUMBÁ, neste ato representado pelo 
JOILSON SILVA DA CRUZ, e a empresa FRV SOLUCOES AMBIENTAIS, SERVICOS DE ENGENHARIA E - CNPJ: 
33.278.747/0001-65, por seu representante legal.

Extrato de Termo de Homologação - PE 110/2021 
Processo: 24284/2021.
Partes: FUNDAÇÃO DE CULTURA E PATRIMONIO HISTORICO DE CORUMBA, neste ato representado pelo Sr. 
Joilson Silva da Cruz e as empresas MALO ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA – EPP - CNPJ: 11.098.808/0001-70 
e M C ROCHA EIRELI -  CNPJ: 35.842.015/0001-81, tendo como objeto REGISTRO DE PREÇO para Contratação 
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de uma empresa para o fornecimento de alimentação preparada (lanches, marmitex, self-service, Buffet para 
camarim e outros. Valores Registrados: MALO ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA – EPP,  itens 1, 2, 3 e 4 no valor 
total de R$218.109,40 E MC ROCHA EIRELI , item 5 no valor total de R$56.179,20.
Data da Assinatura: 15/12/2021. 
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assina: Sr. Joilson Silva da Cruz – FUNDAÇÃO DE CULTURA E PATRIMONIO HISTORICO DE CORUMBA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2021 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 22.745/2021 
Partes: Agência Municipal de Trânsito e Transporte-AGETRAT e BRIZZA COMERCIO DE VEICULOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J./MF sob nº 11.849.722/0001-31, neste ato representado pelo Sr. 
Marcos Antonio Urio. 
Objeto: aquisição de  um veículo “Zero” km, tipo caminhonete ano 2021; 4x4 diesel, para atender as necessidades 
da Agência Municipal de Trânsito e Transporte.
Valor: R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta Mil Reais). 
Dotação Orçamentária: 
Órgão: 02.37 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 02.37.72 - Agência Municipal de Trânsito e Transporte-AGETRAT
Projeto/Atividade: 26.452.0103.4192 – Aparelhamento e Operacionalização do Sistema de Transito 
Natureza da Despesa: 44.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente
Ficha: 2660
Fonte: 0.271 
Data da Assinatura: 13/12/2021 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações 
Assinam: Paulo André de Araújo Júnior - Agência Municipal de Trânsito e Transporte-AGETRAT e Marcos Antonio 
Urio – e Empresa Brizza Comercio de veículos LTDA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público 
a Homologação do Pregão Eletrônico nº 50/2021, processo nº 7901/2021, tendo como objeto aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes (cadeira de rodas, microscópio e outros) para atender o Centro de 
Referência IST/AIDS/HV. Dr João de Brito, para participar de um Projeto de reorganização de Centro de Testagem 
e Acolhimento (CTA) de Fronteira/Corumbá. Empresas vencedoras: OP QUIRINO DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ: 
22.228.679/0001-03, Valor Total do item 2: R$ 488,00; ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LTDA - CNPJ: 
81.618.753/0001-67, valor total do item 3: R$12.600,00; 
Data da assinatura 14/12/2021.
Corumbá, 15 de dezembro de 2021
ASS. Rogério dos Santos Leite – Secretário Municipal de Saúde.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, torna público a Homologação do Pregão Eletrônico nº 60/2021, processo nº 905/2021, tendo como 
objeto aquisição de equipamentos de proteção individuais (EPIS), para atender aos servidores da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. Empresas vencedoras: STS COMÉRCIO VAREJISTA LTDA-EPP 
- CNPJ: 12.706.257/0001-42, Valor Total dos itens 8 e 21 de R$ 2.106,40; SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E 
INFORM. LTDA - CNPJ: 24.596.082/0001-47, Valor total do item 19 de R$ 614,40; SIMÉIA A. H. M. MUSTAFÁ – 
EPP - CNPJ: 24.602.765/0001-60, Valor total dos itens 4, 5, 6, 9, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 de R$ 15.229,55; 
TOTAL SEGURANCA EQUIPAMENTOS DE PROTECAO E SERVICO - CNPJ: 13.851.726/0001-80, Valor total dos itens 
1, 2, 3, 7, 10, 20, 22, 23, 24, 25, 26 e 27 de R$9.928,80.
Data da assinatura 15/12/2021.
Corumbá, 15 de dezembro de 2021
ASS. Luiz Fernando Moreira – Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

Termo de Retificação de Publicação do Diário Oficial do Estado nº 10.559 de 02/07/2021, pág. 235.Publicação do 
Diário Oficial do Municipio nº 2.199 de 01/07/2021, pág. 05.
Retifica-se por incorreção referente ao Aviso de Homologação do Processo nº 12.158/2020 Pregão Presencial nº 
32/2021 
Onde se lê: (...) LIQUIDIFICADOR 2 LITROS 800 W
informações do produto
MATERIAL - CORPO: Inox
ALIMENTAÇÃO - VOLTAGEM: 127 ou 220v
POTÊNCIA: 1/HP /800Wats
FREQUÊNCIA: 50/60 Hz
COPO: 2 Litros Inox ou Vidro
Marca: PHILCO PH900
Leia-se: (...) LIQUIDIFICADOR 2 LITROS 800 W
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modelo doméstico, capacidade 02 (dois) litros, revestimento do motor em plástico de alto impacto, copo plástico 
graduado, com no mínimo 08 (oito) velocidades, tensão 110 volts 800W. Garantia do fabricante mínima de 01 
(um) ano.
Corumbá, 15 de dezembro de 2021. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Eletrônico nº 127/2021- Processo nº 21202/2021
Órgão: Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social. O Município de Corumbá, através do Pregoeiro, 
comunica aos interessados da licitação supracitada, instaurado visando Aquisição de coldres para revólveres 
calibre.38 perna e coxa e pistolas PT100 calibre.40 perna e coxa, jet loader para revólver calibre.38 com 
capacidade de 7 munições, porta jet loader duplo para 7 munições e porta carregador duplo para pistola PT100 
calibre.40., tendo sido o procedimento declarado por DESERTA.
Corumbá, 15 de dezembro de 2021. 
Roberto Thadeu Almirão Nantes Komiyama / Pregoeiro.

Aviso de Resultado/Adjudicação de Licitação 
Pregão Eletrônico nº 117/2021 - Processo nº 7373/2021
Órgão: SECRETARIA DE MUNICIPAL DE Gestão e Planejamento. O Município Corumbá-MS, através do pregoeiro, 
comunica aos interessados o resultado dos objetos da licitação supracitada, instaurado, visando REGISTRO 
DE PREÇO para aquisição de material de expediente em geral para atendimento às Unidades Administrativas 
do Poder Executivo de Corumbá/MS , tendo por vencedora(s) a(s) empresa(s): 1) COMERCIAL K & D LTDA - 
EPP (17182696000117) com os lotes: 1, 2, 4, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
25, 26, 27, 28, 29, 38, 40, 42, 43, 44, 45, 53, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 68, 69, 71, 73, 74, 79, 82, 83, 84, 85, 
86 e 89 no valor total de R$282.839,63 (duzentos e oitenta e dois mil e oitocentos e trinta e nove reais e sessenta 
e três centavos).2)SPORTS EMPORIO PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA (24596082000147) com os lotes: 3, 39, 
47, 52, 70, 72, 75, 78, 80, 81, 87, 88 e 90 no valor total de R$40.424,00 (quarenta mil e quatrocentos e vinte 
e quatro reais). 
Itens desertos: 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 48, 49, 50, 51, 54, 62, 64, 65, 66, 67, 76 e 77
Itens fracassados: 8, 41, 46 e 63
CORUMBÁ /MS 15 de dezembro de 2021. 
Roberto Thadeu A. N. Komiyama / Pregoeiro – Equipe de Apoio.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, por intermédio da FUNDAÇÃO DE CULTURA E PATRIMONIO HISTORICO 
DE CORUMBA, torna público a Homologação do Pregão Eletrônico nº 119/2021, processo nº 27890/2021, tendo 
como objeto contratação de empresa especializada em serviço de hotelaria (diária com café da manhã incluso) 
para atender a Fundação de Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá. Valores Registrados L.M.C.MARTINS-
EPP - CNPJ: 05.495.583/0001-92para o item 1, no valor total de R$71.850,00.
Data da assinatura 15/12/2021.
Corumbá, 15 de dezembro de 2021
ASS. Sr. Joilson Silva da Cruz – FUNDAÇÃO DE CULTURA E PATRIMONIO HISTORICO DE CORUMBA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, por intermédio da FUNDAÇÃO DE CULTURA E PATRIMONIO HISTORICO 
DE CORUMBA, torna público a Homologação do Pregão Eletrônico nº 120/2021, processo nº 29.345/2021, tendo 
como objeto contratação de empresa habilitada para realização de show pirotécnico, baixo ruído, no encerramento 
de grandes eventos do calendário oficial do município de Corumbá. Valores Registrados IVAN MATSUNAGA EIRELI 
- CNPJ: 08.322.410/0001-60 para o item 1, no valor total de R$74.500,00.
Data da assinatura 15/12/2021.
Corumbá, 15 de dezembro de 2021
ASS. Sr. Joilson Silva da Cruz – FUNDAÇÃO DE CULTURA E PATRIMONIO HISTÓRICO DE CORUMBA.

Prefeitura Municipal de Costa Rica

AVISO DE LICITAÇÃO, Credenciamento nº 27/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 52/2021, Processo nº 
1805/2021. OBJETO: Contratação de empresas mediante credenciamento, para prestação de serviços médicos 
ao Fundo Municipal de Saúde, para atendimento dos pacientes do SUS, na área de urologia. O MUNICÍPIO DE 
COSTA RICA, estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
designada pela Portaria n.º 14.845/2021 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 torna público que no período de 
20 de dezembro de 2021 ao dia 17 e janeiro de 2022, das 07:00h às 12:00 horas (horário local) nos dias úteis 
(1ª chamada) fará realizar o recebimento dos documentos para o credenciamento das empresas interessadas 
em participar. Os interessados poderão obter o edital detalhado contendo as especificações e bases da licitação 
através do site: http://www.costarica.ms.gov.br, no campo “licitações e contratos”, ou ainda junto à Comissão 
Permanente de Licitação no endereço: Rua Ambrosina Paes Coelho, nº 228, Centro, em Costa Rica/MS. A sessão 
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de abertura dos envelopes das empresas que manifestarem interesse em participar do credenciamento será no 
dia 18 de abril de 2021 às 08:30 horas (horário local), na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação 
no endereço acima citado. Para maiores informações entre em contato através do telefone (67) 3247-7000 ou 
e-mail: licitacao@costarica.ms.gov.br. Valéria Alves Vieira, Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO, Credenciamento nº 26/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 51/2021, Processo nº 
1804/2021. OBJETO: Contratação de empresas mediante credenciamento, para prestação de serviços médicos ao 
Fundo Municipal de Saúde, para atendimento dos pacientes do SUS, na área de anestesiologia. O MUNICÍPIO DE 
COSTA RICA, estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
designada pela Portaria n.º 14.845/2021 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 torna público que no período de 
20 de dezembro de 2021 ao dia 17 e janeiro de 2022, das 07:00h às 12:00 horas (horário local) nos dias úteis 
(1ª chamada) fará realizar o recebimento dos documentos para o credenciamento das empresas interessadas 
em participar. Os interessados poderão obter o edital detalhado contendo as especificações e bases da licitação 
através do site: http://www.costarica.ms.gov.br, no campo “licitações e contratos”, ou ainda junto à Comissão 
Permanente de Licitação no endereço: Rua Ambrosina Paes Coelho, nº 228, Centro, em Costa Rica/MS. A sessão 
de abertura dos envelopes das empresas que manifestarem interesse em participar do credenciamento será no 
dia 18 de abril de 2021 às 07:30 horas (horário local), na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação 
no endereço acima citado. Para maiores informações entre em contato através do telefone (67) 3247-7000 ou 
e-mail: licitacao@costarica.ms.gov.br. Valéria Alves Vieira, Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO, Credenciamento nº 28/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 53/2021, Processo nº 
1806/2021. OBJETO: Contratação de empresas mediante credenciamento, para prestação de serviços médicos ao 
Fundo Municipal de Saúde, para atendimento dos pacientes do SUS, na área de endocrinologia. O MUNICÍPIO DE 
COSTA RICA, estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
designada pela Portaria n.º 14.845/2021 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 torna público que no período de 
20 de dezembro de 2021 ao dia 17 e janeiro de 2022, das 07:00h às 12:00 horas (horário local) nos dias úteis 
(1ª chamada) fará realizar o recebimento dos documentos para o credenciamento das empresas interessadas 
em participar. Os interessados poderão obter o edital detalhado contendo as especificações e bases da licitação 
através do site: http://www.costarica.ms.gov.br, no campo “licitações e contratos”, ou ainda junto à Comissão 
Permanente de Licitação no endereço: Rua Ambrosina Paes Coelho, nº 228, Centro, em Costa Rica/MS. A sessão 
de abertura dos envelopes das empresas que manifestarem interesse em participar do credenciamento será no 
dia 18 de abril de 2021 às 09:30 horas (horário local), na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação 
no endereço acima citado. Para maiores informações entre em contato através do telefone (67) 3247-7000 ou 
e-mail: editais.costarica@outlook.com. Valéria Alves Vieira, Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Prefeitura Municipal de Coxim

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
Onde se lê: 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 
e tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido à aprovação da Procuradoria Jurídica 
Municipal que emitiu parecer favorável, RATIFICO, a Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no “Caput” do 
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujo objeto é a prestação de serviços médicos 
e de exames completares ao Município de Coxim – MS. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 683/2021.
CHAMAMENTO PUBLICO N°010/2021.
CONTRATADO: MENTAL CARE – MEDICINA INTEGRADA LTDA/ CNPJ 44.009.763/0001-79
VALOR: R$270.000,00 (duzentos e setenta mil reais).
CONTRATADO: A.F.R OFTALMOLOGIA EIRELI - CNPJ 33.734.952/0001-98
VALOR: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
CONTRATADO: MONVILAR SER. MÉD. E OFTALMOLÓGICOS LTDA- CNPJ 26.591.647/0001-29
VALOR: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
CONTRATADO: I.H. MOREIRA MEDICINA LTDA-CNPJ 20.491.762/0001-45
VALOR: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
CONTRATADO: MARCOS TULIO MAZZARO D’ ANDRETTA ME- CNPJ 33.218.774/0001-42
VALOR: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
CONTRATADO: CLINICA MEDICA MS VISÃO SDR LTDA – CNPJ 32.311.439/0001-21
VALOR: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
CONTRATADO: CLINICA MEDICA MS VISÃO JARDIM LTDA – CNPJ 42.351.103/0001-46
VALOR: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
CONTRATADO: CORR – CENTRO OFTALMOLOGICO DE REFERENCIA EM RETINA S/S– CNPJ 12.890.020/0001-64
VALOR: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 546.000,00 (quinhentos e quarenta e seis mil reais).
Coxim MS, 07 de Dezembro de 2021.
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FLAVIO DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
{GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Leia sê:
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 
e tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido à aprovação da Procuradoria Jurídica 
Municipal que emitiu parecer favorável, RATIFICO, a Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no “Caput” 
do Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujo objeto é a prestação de serviços 
médicos e de exames completares ao Município de Coxim – MS. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 683/2021.
CHAMAMENTO PUBLICO N°010/2021.
CONTRATADO: MENTAL CARE – MEDICINA INTEGRADA LTDA/ CNPJ 44.009.763/0001-79
VALOR: R$270.000,00 (duzentos e setenta mil reais).
CONTRATADO: A.F.R OFTALMOLOGIA EIRELI - CNPJ 33.734.952/0001-98
VALOR: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).
CONTRATADO: MONVILAR SER. MÉD. E OFTALMOLÓGICOS LTDA- CNPJ 26.591.647/0001-29
VALOR: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)
CONTRATADO: I.H. MOREIRA MEDICINA LTDA-CNPJ 20.491.762/0001-45
VALOR: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).
CONTRATADO: MARCOS TULIO MAZZARO D’ ANDRETTA ME- CNPJ 33.218.774/0001-42
VALOR: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
CONTRATADO: CLINICA MEDICA MS VISÃO SDR LTDA – CNPJ 32.311.439/0001-21
VALOR: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).
CONTRATADO: CLINICA MEDICA MS VISÃO JARDIM LTDA – CNPJ 42.351.103/0001-46
VALOR: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).
CONTRATADO: CORR – CENTRO OFTALMOLOGICO DE REFERENCIA EM RETINA S/S– CNPJ 12.890.020/0001-64
VALOR: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 543.600,00 (quinhentos e quarenta e três mil e seiscentos reais).
Coxim MS, 07 de Dezembro de 2021.
FLAVIO DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
{GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aviso de Licitação
O Município de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, através da sua gerência de gestão de licitações, por meio 
do diário oficial do município, torna público, a realização da licitação abaixo:
Objeto:  Constitui objeto da presente licitação, o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de livros 
literários, para atender a demanda das Unidades Municipais de Ensino do município de Coxim-MS, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
Pregão Presencial nº 051/2021.
Processo Administrativo nº 849/2021.
Abertura da sessão: às 08h00 do dia 29/12/2021, (horário MS). Na sessão pública, serão adotadas todas as 
medidas de prevenção, tais como, a disponibilização de álcool em gel no acesso à sala de reunião. É obrigatório 
o uso de máscaras para a participação da sessão pública. Cada participante deverá trazer sua própria máscara. 
O pregoeiro solicita aos fornecedores que encaminhem apenas um representante para as reuniões, de forma a 
evitar aglomerações. Caso o representante apresente coriza, febre, gripe, tosse, dificuldade para respirar, dor 
muscular, fadiga ou outros sintomas deverá ser substituído por outro representante. Será aceito envelope via 
postal. O pregoeiro orienta para que os participantes realizem a higienização constante das mãos e sigam todas 
as medidas de prevenção recomendadas pela secretaria estadual de saúde. O edital e seus anexos, encontram-
se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.coxim.ms.gov.br. Coxim-MS, 15 de dezembro de 
2021.Claudival Conceição de Araújo. Gerência de Gestão de Licitações

Prefeitura Municipal de Dourados

AVISO DE REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 9/2021

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, 
considerando o procedimento operacional na condução e encerramento dos processos licitatórios tramitantes 
em sua instância, conforme disposto no Decreto Municipal nº 1.462 de 10 de dezembro de 2018, torna público 
a revogação da Tomada de Preços nº 9/2021, relativo ao Processo nº 181/2021/DL/PMD, cujo objeto 
trata da “contratação de empresa especializada para operação do picador de galhos (fixo) do Município 
de Dourados-MS”. A justificativa e despacho autorizando a aludida revogação encontram-se presentes nos autos 
do processo, com vista franqueada aos interessados no Departamento de Licitação, localizado no Bloco “F” do 
Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, nº 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade 
de Dourados-MS.            Dourados, 13 de dezembro de 2021.

Vander Soares Matoso - Secretário Municipal de Administração

http://www.coxim.ms.gov.br
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Prefeitura Municipal de Guia Lopes da Laguna

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 11/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 137/2021
O MUNICIPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA-MS, através da Secretaria Municipal de Administração, por 
intermédio de seu secretário, torna público, para conhecimento dos interessados, que a TOMADA DE PREÇOS 
N.º 11/2021 com abertura marcada para o dia 16 de dezembro de 2021, às 08hs00min, fica PRORROGADA 
para o dia 10 de Janeiro de 2022, às 08hs00min, a sessão pública para entrega e abertura dos envelopes e 
demais atos do processo licitatório. Motivo: alteração de edital.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE REFORMA E 
ADEQUAÇÕES DO BLOCO ADMINISTRATIVO DA ESCOLA MUNICIPAL AGRÍCOLA, NESTE MUNICÍPIO, 
DE ACORDO DE ACORDO COM A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO, QUADRO DE 
COMPOSIÇÃO DO BDI, MEMORIAL DESCRITIVO.
 Guia Lopes da Laguna – MS, Em 15 de dezembro de 2021.

CLARINDO DA SILVA PIRES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura Municipal de Itaporã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO
EDITAL Nº 046/2021
O Prefeito Municipal de Itaporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 
inciso VI, do art. 43, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXII, do art. 4º, da Lei Federal 10.520/02, processado 
o Pregão Eletrônico em epígrafe, dentro das normas de legislação em vigor e após as devidas informações 
fornecidas pelo Pregoeiro, bem como a análise pela Procuradoria Geral do Município, da Ata da Sessão e demais 
documentos que compõem o Processo n° 260/2021, cujo objeto trata de Aquisição de um veículo transformado 
ambulância tipo C para o Hospital Municipal Lourival Nascimento da Silva, através do Fundo Municipal de Saúde 
de Itaporã, «Pregao_Objeto»resolve HOMOLOGAR o processo licitatório, para que dele provenham seus efeitos 
legais, em favor das proponentes conforme segue: VENCEDORA E ADJUDICATÁRIA: VRIO SOLUÇÕES SERVIÇOS 
DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI - EPP, vencedora do item: 01, pelo valor global de R$ 275.000,00 (duzentos e 
setenta e cinco mil reais).
Itaporã-MS, 16 de Dezembro de 2021.
MARCOS ANTONIO PACCO - Prefeito Municipal de Itaporã

Prefeitura Municipal de Ivinhema

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 003/2021
De acordo com a análise processual e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal 
nº 794/2021 de 09 de Dezembro de 2021 com efeito retroativo a 05 de Novembro de 2021, e considerando o 
posicionamento final exarado pela Comissão Especial de Credenciamento, resolve: HOMOLOGAR E ADJUDICAR 
o presente credenciamento, nestes termos: PROCESSO DE CREDENCIAMENTO: Nº 208/2021-INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: Nº 018/2021-OBJETO: Contratação de pessoas jurídicas Especializada na Prestação de Serviço 
assistenciais de saúde em nível laboratorial para (laboratório de prótese dentaria) confecção de prótese dentaria 
conforme Resolução do conselho Municipal de Saúde nº 16/2021, Lei Municipal nº 1.190/2011 e conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital. Data da homologação: 
15/12/2021. Data da Adjudicação: 15/12/2021. EMPRESA CREDENCIADA: VINICIUS L. NUNES & CIA LTDA – CNPJ 
Nº 24.108.463/0001-30. Ivinhema-MS, 15 de Dezembro de 2021. Juliano Barros Donato-“Prefeito Municipal”

PRIMEIRO ADENDO.Credenciamento Nº 004/2021 - Processo Nº 209/2021 – Inexigibilidade nº 
019/2021.Município de Ivinhema/MS comunica o primeiro Adendo ao Edital do Credenciamento nº 004/2021, 
cujo objeto é Contratação de pessoas físicas ou jurídicas Especializada em Prestação de Serviço assistenciais de 
saúde em nível ambulatorial com finalidade de realizar cirurgia e exames oftalmológicos conforme Resolução nº 
55/SES/MS, que define, para os exercícios de 2021 e 2022, estratégia para retomada e ampliação de acesso 
aos procedimentos cirúrgicos eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no Estado de Mato Grosso do 
Sul PROJETO “OPERA MS”, Resolução nº 60/SES e Resolução do Conselho Municipal de Saúde nº 19/2021, Lei 
Municipal nº 1.190/2011 e conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste 
Edital.Não foi previsto na Ata a Dotação Orçamentária que será empenhada parcialmente conforme a retirada 
do objeto segue abaixo a Dotação:Procedimentos Cirúrgicos.Administração em Saúde= 10 301 0501.Projeto 
Atividade= 2.288 – gestão das Atividades do hospital.Código= 33.90.36.00.Fonte de Recursos= 131.Ficha= 661.
Exames.Administração em Saúde= 10 302 0501.Projeto Atividade= 2.068 – media e alta complexidade – MAC.
Código= 33.90.36.00.Fonte de Recursos= 102.Ficha= 639.Ivinhema – MS, 15 de Dezembro de 2021.Juliano 
Barros Donato-Prefeito Municipal
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RESULTADO DE LICITAÇÃO.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 219/2021.PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2021.
O Município de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, TORNA PÚBLICO o resultado do processo supra.
OBJETO: Contratação de Empresa para a seleção e registro dos menores preços para a eventual Prestação de 
Serviços de Plantio de Mudas de Flores, palmeiras e grama esmeralda, incluindo serviço de paisagismo para 
preparação adequada do solo e vasos para o plantio destas mudas, incluindo materiais e maquinários para a 
realização do serviço sendo por conta da contratada, em atendimento a Secretaria Municipal de Obras do Município 
de Ivinhema-MS, e conforme especificações constantes do Termo de Referência, Edital e seus anexos.EMPRESAS 
CLASSIFICADAS: GIANCARLO GISUATTO ME, vencedor dos itens: 01, 02, no valor de R$ 725.000,00 (setecentos e 
vinte e cinco mil reais).Ivinhema-MS, 15 de Dezembro de 2021.Jacimara Zanesco Crivelaro“Pregoeira” .Homologa 
o Resultado Adjudicado pela pregoeira.Juliano Barros Donato“Prefeito Municipal”

Prefeitura Municipal de Jardim

T E R M O  D E  H O M O L O G A Ç Ã O  D E  L I C I T A Ç Ã O .
C L E I D E  A N T Ô N I A  D I A S  P O R T I L H O , Secretária Municipal de Finanças e Administração de Jardim, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial ao constante 
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e Lei nº 10.520/02, resolve HOMOLOGAR O RESULTADO 
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO proferido pelo Departamento de Licitações, constante dos autos do Processo 
Administrativo nº 114/2021, referente a aquisição de equipamento de ultrassonografia e um monitor fetal com 
impressora, para implantação do programa PlanificaSUS, no Centro de Especialidades Médicas Dr. João Carlos 
Ocariz de Moraes – CEM, com recursos oriundos do Fundo Especial de Saúde para os Fundos Municipais de 
Saúde, autorizado pela Resolução n° 083/2020/SES/MS – Processos 27/002096/2020 e 27/002097/2020, e em 
conseqüência, homologar o objeto à licitante vencedora do certame. EMPRESA: CLARO MED - COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR EIRELI. CNPJ: 21.552.695/0001-94. VALOR: R$ 112.000,00 (Cento e 
Doze Mil Reais).

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT MARCA VLR UNT VLR TOTAL

1

APARELHO DE ULTRASSOM, EQUIPAMENTO/
SISTEMA DE ULTRASSOM COMPLETAMENTE 
DIGITAL, COM NO MÍNIMO 20.000 CANAIS, 
PARA ULTRASSONOGRAFIA DIAGNÓSTICA 
COM SOFTWARE GERAL.  

UN 1 VINNO/X1 112.000,00 112.000,00

VALOR TOTAL R$ 112.000,00

VALOR TOTAL: R$ 112.000,00 (Cento e Doze Mil Reais). Jardim/MS, 15 de dezembro de 2021. C L E I D E 
A N T Ô N I A  D I A S  P O R T I L H O . SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2021.
O Município de Jardim, por intermédio da Diretora do Departamento de Licitações, torna público que o procedimento 
licitatório constante dos autos do Processo Administrativo nº 114/2021, referente ao Pregão Presencial nº 
047/2021, agendado para o dia 03/12/2021, cujo objeto é a aquisição de equipamento de ultrassonografia e 
um monitor fetal com impressora, para implantação do programa Planifica SUS, no Centro de Especialidades 
Médicas Dr. João Carlos Ocariz de Moraes – CEM, com recursos oriundos do Fundo Especial de Saúde para os 
Fundos Municipais de Saúde, autorizado pela Resolução n° 083/2020/SES/MS – Processos 27/002096/2020 e 
27/002097/2020, tendo como vencedora do certame a empresa abaixo relacionada, conforme especificações 
constantes na Ata da Sessão Pública deste certame: EMPRESA: CLARO MED - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
MEDICO HOSPITALAR EIRELI. CNPJ: 21.552.695/0001-94. VALOR: R$ 112.000,00 (Cento e Doze Mil Reais).

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT MARCA VLR UNT VLR TOTAL

1

APARELHO DE ULTRASSOM, EQUIPAMENTO/
SISTEMA DE ULTRASSOM COMPLETAMENTE 
DIGITAL, COM NO MÍNIMO 20.000 CANAIS, 
PARA ULTRASSONOGRAFIA DIAGNÓSTICA 
COM SOFTWARE GERAL.  

UN 1 VINNO/X1 112.000,00 112.000,00

VALOR TOTAL R$ 112.000,00

ITEM FRACASSADO
ITEM DESCRIÇÃO UND QNT

2
MONITOR FETAL CARDIOTOCÓGRAFO - TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 127/220 VAC +/- 5%; 
FREQUÊNCIA DE REDE DE ALIMENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 50-60 HZ; POTÊNCIA MÁXIMA 
DE CONSUMO (VA) - 150VA

UN 1

VALOR TOTAL: R$ 112.000,00 (Cento e Doze Mil Reais). Jardim-MS, 07 de Dezembro de 2021. Nyeli Simone 
Portela da Cunha - Diretora Departamento de Licitações.

Prefeitura Municipal de Naviraí

AVISO DE ADENDO – TOMADA DE PREÇO Nº.  018/2021
A Prefeitura de Naviraí, estado de Mato Grosso do Sul, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos, torna público 
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o 1º (Primeiro) Adendo do Processo Licitatório nº. 299/2021 – Tomada de Preço nº. 018/2021. 
O Adendo estará disponível no site www.navirai.ms.gov.br/licitacoes. 
Naviraí/MS, 15 de dezembro de 2021.

AVISO DE ADENDO – TOMADA DE PREÇO Nº.  014/2021
A Prefeitura de Naviraí, estado de Mato Grosso do Sul, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos, torna público 
o 2º (Segundo) Adendo do Processo Licitatório nº. 281/2021 – Tomada de Preço nº. 014/2021. 
O Adendo estará disponível no site www.navirai.ms.gov.br/licitacoes. 
Naviraí/MS, 15 de dezembro de 2021.

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O (a) Ordenador de Despesa, GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, Secretária. Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo pregoeiro, 
resolve: Homologar a presente Licitação nestes termos: a) Processo Nr.:98945/2021; b) Licitação Nr.:184/2021; 
c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação: 13/12/21; e) Objeto da Licitação:  AQUISIÇÃO DE 
VEICULO NOVO TIPO PICAPE E VAN ESCOLAR ADAPTADA ZERO KILÔMETRO DO ANO CORRENTE OU SUPERIOR 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
CONTRATADO: DIVALI - DISTRIBUIDOR DE VEICULOS VALE DO IVINHEMA VALOR DA DESPESA: R$ 233.000,00 
(duzentos e trinta e três mil reais)
ENZO VEICULOS LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais)
DATA:  13/12/21

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI-
Secretária. Municipal de Educação, Cultura e Esporte

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O (a) Ordenador de Despesa HERNANDES ORTIZ, Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Integrado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
pregoeiro, resolve:
Homologar a presente Licitação nestes termos: a) Processo Nr.:98024/2021; b) Licitação Nr.:181/2021; c) 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação: 14/12/21; e) Objeto da Licitação:  CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL AUTOMOTIVO DA FROTA DE 
VEICULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVA ANDRADINA, QUE PELA NECESSIDADE QUER GARANTIR A 
COBERTURA DE DESPESAS FRENTE EVENTUAIS DANOS.
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S.A. VALOR DA DESPESA: R$ 1.590,00 (um mil quinhentos e noventa reais)
DATA:  14/12/21

HERNANDES ORTIZ-
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 004 AO CONTRATO 040/2020.
CONTRATANTES:  o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELLI, resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente 
Termo Aditivo nº 004 ao Contrato nº 040/2020:
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 
compreendido entre os dias 01/01/2022 a 31/12/2022 (12 meses), tendo em vista se tratar de prestação 
de serviços de natureza contínua, ou seja, na contratação de empresa operacional de sistema informatizado em 
prestação de serviços de administração e gerenciamento de peças, sendo que a empresa atende satisfatoriamente 
as necessidades do Município, conforme Decreto Municipal 2.036/2017 e art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
Nova Andradina-MS, 09 de novembro de 2021.
SÉRGIO DIAS MAXIMIANO  LINK CARD ADMINISTRADORA
Secretário Municipal de Saúde   DE BENEFÍCIOS EIRELLI
Ordenador de Despesa  Patrícia Aparecida De Lima
Contratante  Contratada

Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2.299/2021 – TOMADA DE PREÇOS N.º 014/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, PARA 
CONSTRUÇÃO DO MERCADO PRODUTOR NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS.
O MUNICIPIO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público, a quem possa interessar:
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Empresas Participantes:
ALESSANDRA TORRACA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 30.427.802/0001-43
PX ENGENHARIA E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.458.023/0001-57
Empresa Habilitada:
ALESSANDRA TORRACA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 30.427.802/0001-43
Empresa Vencedora:
ALESSANDRA TORRACA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 30.427.802/0001-43, com o valor global de R$ 
40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais).
Paraíso das Águas – MS, 15 de dezembro de 2021.
Danner Siena – Presidente da CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2.374/2021TOMADA DE PREÇOS N.º 015/2021
O ORDENADOR DE DESPESAS, Sr. ANÍZIO SOBRINHO DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Paraíso das Águas, 
Estado de Mato Grosso do Sul, adjudico e homologo, o resultado modalidade acima especificada, objetivando 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUALIFICADA PARA EXECUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N.º 882533/2019, 
NÚMERO DA PROPOSTA 003041/2019, NÚMERO INTERNO DO ORGÃO 00026/2019, PROCESSO N.º 
25100.002563/2019-53, MINISTÉRIO DA SAÚDE – FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA, em favor da 
empresa ND2 ENGENHARIA – EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ nº 08.882.488/0001-30, com o valor global de R$ 
610.355,85 (seiscentos e dez mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos).
Paraíso das Águas – MS, 15 de dezembro de 2021.
Anízio Sobrinho de Andrade – Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021 – PROCESSO Nº 2414/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO DAS ÁGUAS, através da Pregoeira, senhora Marly Martins Silva, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve ADJUDICAR, com fundamento no inciso VI, do artigo 43, 
da Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores e Lei N° 10.520/2002, a proposta da 
empresa GRANFER CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.727.516/0001-20, vencedora do 
lote 01 “único”, com o valor global de R$ 544.766,67 (quinhentos e quarenta e quatro mil setecentos e sessenta 
e seis reais e sessenta e sete centavos).
Paraíso das Águas/MS, 15 de dezembro de 2021.
Marly Martins Silva – Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2659/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DAS ÁGUAS, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da equipe de 
Apoio à Modalidade de Licitação por Pregão e seu Pregoeiro, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Portaria Municipal 
de Paraíso das Águas nº 141/2021 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, torna público que 
se encontra a disposição dos interessados a licitação objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE MAQUINÁRIOS POR HORA E CAMINHÕES POR DMT 
(DISTÂNCIA MÉDIA DE TRANSPORTE), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA RURAL E URBANA NA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
DAS ÁGUAS – MS, a data para abertura das propostas é 12 de janeiro de 2022, às 08:00 horas (horário local), na 
sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas, na Rua Epaminondas Nogueira de Camargo, nº 
22, centro, nesta cidade de Paraíso das Águas – MS. Os interessados poderão obter o edital detalhado contendo 
as especificações e bases da licitação no endereço eletrônico www.paraisodasaguas.ms.gov.br, na aba Licitações. 
Paraíso das Águas – MS, 15 de dezembro de 2021.
Marly Martins Silva – Pregoeira

Prefeitura Municipal de Paranaíba

AVISO DE REPETIÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 255/2021

O MUNICÍPIO DE PARANAÍBA – MS, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, torna público que 
no dia 6 DE JANEIRO DE 2022, ÀS 8:00 (OITO) HORAS, na PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍBA, situada 
na AVENIDA JUCA PINHÉ, Nº 333, JARDIM SANTA MÔNICA, PARANAÍBA-MS, realizará processo licitatório na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, que será regido pela Lei Federal nº 8,666/93, 
de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente.
Data de entrega dos envelopes contendo as propostas e documentações: ATÉ ÀS 8:00 (OITO) HORAS DO DIA 6 
DE JANEIRO DE 2022 (6/1/2022).
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo pertinente para a elaboração de projeto arquitetônico e 
estrutural de pontes de concreto a serem implantadas no município de Paranaíba-MS, sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação.
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O EDITAL e seus ANEXOS encontram-se disponíveis aos interessados no portal da transparência do Município de 
Paranaíba no seguinte endereço www.paranaiba.ms.gov.br/portal_transparencia/.
Paranaíba-MS, 15 de dezembro de 2021.
MANOEL JOSÉ NUNES JUNIOR
Responsável por Licitações

APrefeitura Municipal de Rio Brilhante

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 097/2021, referente à licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 017/2021, e considerando que foram observados os prazos recursais, nos termos do artigo 
44, do Decreto nº 10.024/19, HOMOLOGO o procedimento licitatório, onde sagrou-se vencedora a empresa: 
C. I. CONFECCOES EIRELI – CNPJ/MF nº 27.116.740/0001-44, declarada vencedora do lote 01, com o 
valor de R$ 781.417,50 (setecentos e oitenta e um mil, quatrocentos e dezessete reais e cinquenta centavos). 
Em consequência os licitantes acima ficam convocados para a assinatura do registro de preços no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do item 17.1 do Edital, sob as penalidades da lei. Rio Brilhante/MS, 15 de 
dezembro de 2021. LUCAS CENTENARO FORONI-Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2021
O Município de Rio Brilhante - MS, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento 
dos interessados, que realizará processo licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, em regime de execução indireta, a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal 
n° 8.666/93 e alterações e Lei complementar nº 123/06 e alterações, às 08h00min do dia 20 de janeiro de 
2022, na Prefeitura Municipal de Rio Brilhante, Sala de Reuniões do Setor de Licitação, sito a Rua Prefeito 
Athayde Nogueira, nº 1.033 – Centro – Município de Rio Brilhante – MS, visando a contratação de empresa 
especializada para execução de obra de modernização, implantação e reposição do sistema de iluminação pública 
com luminárias pública de led de 70W e 100W em diversas Ruas e Avenidas na sede do Município de Rio Brilhante 
-MS, conforme especificações técnicas do Projeto, Memorial Descritivo e planilha orçamentária em anexos. O 
Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Rio Brilhante – MS, Rua Prefeito Athayde Nogueira nº 1.033 – Centro, fone: 0**(67) 3452-7391 – ramal 217, 
das 07h00min às 13h00min ou no site www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência). Rio Brilhante/MS, 15 
de dezembro de 2.021. LUSIANA MONTAGNER DE SOUZA - Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de  São Gabriel do Oeste

Resultado de Licitação Pública
Modalidade Tomada de Preços nº 017/2021

Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram classificadas propostas  constantes na Ata de 
Julgamento do Processo de Licitação Pública, modalidade Tomada de Preços nº 017/2021,  que tem por objeto a 
Seleção da Proposta mais vantajosa para a administração pública visando a contratação de empresa especializada 
para execução das obras de pintura das Escolas Municipais: Armelindo Tonon, Nilma Glória Gerace Gazineu; 
CEMEIs: Pequeno Cidadão e Criança Feliz, em conformidade com a Planilha Orçamentária, Cronograma Físico 
Financeiro, Memorial Descritivo e Projetos, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, sagrou-se 
vencedora a empresa TREVO ENGENHARIA LTDA EPP, com o valor total de R$ 323.300,81 (Trezentos e vinte e 
três mil, trezentos reais e oitenta e um centavos).
São Gabriel do Oeste – MS, 15 de dezembro de 2.021.
Ronilso Freitas Brandão
Presidente da Comissão de Licitações

Aviso de Licitação Pública
Repetição

Modalidade Pregão Presencial nº 114/2021
A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças através de seu Pregoeiro Oficial, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item, de 
conformidade com as disposições da Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações posteriores 
e pelo Edital, que tem como objeto a Seleção de Proposta mais vantajosa para a administração pública, visando 
a aquisição de um veículo automotor modelo camionete (pick-up), veículo novo, “zero quilômetro, primeiro 
emplacamento, para utilização em mapeamento e atendimento a demandas de linhas de transporte escolar e 
deslocamentos intramunicipais e intermunicipais, em conformidade com o Termo de Referência, em atendimento 
a Secretaria Municipal de Educação, em sessão pública, às 08:00hs do dia 13 de Janeiro 2022, na sala de 
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reuniões, localizada à Rua Martimiano Alves Dias 1211, onde serão recebidos os envelopes de proposta comercial 
e documentação de habilitação.
Pasta do Edital retira-se no site: www.saogabriel.ms.gov.br
São Gabriel do Oeste – MS, 15 de Dezembro de 2.021.
Ronilso Freitas Brandão - Pregoeiro

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 126/2021

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por solicitação do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto do Município de São Gabriel do Oeste/SAAE, através de seu Pregoeiro Oficial, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor 
Preço Por Item, de conformidade com as disposições da Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 73/2009, Lei 
nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações posteriores e pelo Edital, com objeto a seleção de Proposta mais 
vantajosa para o Município para a Aquisição de Acionadores Elétricos: (soft starter´s, inversores e acessórios) 
para atender as necessidades de reestruturação da Estação Elevatória de Esgoto 03 JD Gramado e aplicação em 
motor elétrico de 50 HP das UTAS 07 e 08, em atendimento ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de 
São Gabriel do Oeste, MS, em sessão pública, às 14:00 horas do dia 13 de Janeiro de 2022,  na sala de reuniões, 
localizada à Rua Martimiano Alves Dias, nº 1.211, São Gabriel do Oeste - MS, onde serão recebidos os envelopes 
de proposta comercial e documentação de habilitação.
Pasta do Edital retira-se no site: www.saogabriel.ms.gov.br
São Gabriel do Oeste – MS, 15 de Dezembro de 2.021.
Ronilso Freitas Brandão - Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Selvíria

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 157/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2021.

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria 
contábil pelo período de 12 meses para atender a Secretaria de Municipal de Saúde de Selvíria MS. Data da 
realização do Pregão: dia 28/12/2021, com início às 11 h (MS), no Departamento de Licitações e Contratos, da 
Prefeitura de Selvíria, localizada na Avenida João Selvirio de Souza n.º 997 - Centro, Selvíria/MS. O edital está 
na integra no site: www.selviria.ms.gov.br. Selvíria – MS, 15 de dezembro de 2021. José Fernando Barbosa Dos 
Santos. Prefeito Municipal.

AVISO DE SUSPENSÃO E AVISO DE NOVA DATA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 116/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2021. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de Serviços de Varrição, Limpeza, poda de arvores 
e recolhimentos de resíduos gerados, com a limpeza das vias públicas no município de Selvíria - MS pelo período 
de 12 (doze) meses . Data da realização do Pregão: FICA SUSPENSO remarcado para dia 29/12/2021 as 08 
h (MS) para readequação, no Departamento de Licitações e Contratos, da Prefeitura de Selvíria, localizada na 
Avenida João Selvirio de Souza n.º 997 - Centro, Selvíria/MS. O edital está na integra no site: www.selviria.
ms.gov.br. Selvíria – MS, 14 de novembro de 2021. José Fernando Barbosa Dos Santos. Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Sete Quedas

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Sete Quedas/MS, através do Pregoeiro Oficial, torna público aos interessados o seguinte 
resultado:
PROCESSO Nº: 0106/2021
MODALIDADE/Nº: PREGÃO Nº 0056/2021
OBJETO: Aquisição de Playgrounds para atender as necessidades da secretaria de Educação do Município de Sete 
Quedas, conforme especificações e quantidades contidas no Anexo I – Proposta de Preços e Anexo VIII – Termo 
de Referência, partes integrantes do edital.
Vencedor(es): SMF PERDOMO ME (CNPJ 11.738.378/0001-03),  no Anexo I/Lote 0001 - itens: 1,2, totalizando R$ 
149.100,00 (cento e quarenta e nove mil e cem reais); 
Sete Quedas/MS, 15 de dezembro de 2021.
Cristiane Comelli
Pregoeira Oficial
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Em decorrência do exposto no Processo Administrativo a mim apresentado, HOMOLOGO o resultado do julgamento 
da licitação em referência, devidamente adjudicado pelo Pregoeiro.
Sete Quedas/MS, 15 de dezembro de 2021.

Francisco Piroli
Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Bela Vista

EXTRATO DO CONTRATO N. 025/2021
Processo Administrativo n. 027/2021
Dispensa de Licitação n. 008/2021
Partes: Câmara Municipal de Bela Vista – MS e Luiz Carlos Montana Granzotto02555744959/JR Cartuchos e 
Informática.
Objeto: Aquisição de computadores e impressora para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Bela Vista 
– MS.
CNPJ: 31.259.077/0001-04
Valor Global: R$ 14.980,00 (quatorze mil, novecentos e oitenta reais).
Prazo de vigência: 15 de dezembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
Data Assinatura: 15 de dezembro de 2021.
Dotação Orçamentária: 
01.00 – Câmara Municipal de Bela Vista
01.01 – Câmara Municipal de Bela Vista
01.031.120 – Ação Legislativa
40.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente.
Assinam: Johnys Hemory Denis Basso (contratante)
   Luiz Carlos Montana Granzotto (contratado)

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
 EDITAIS

TUCUMANN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA torna público que requereu, a Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico – Sistema de Controle e Licenciamento Ambiental (SICLAM) – Prefeitura Municipal 
de Ribas do Rio Pardo – MS, um CA – Comunicado de Atividades para Canteiro de Obras/Alojamento – Atividade 
COD. 2.30.1, localizada no município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

M. BACK HOTEL EIRELI torna público que requereu, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico – Sistema 
de Controle e Licenciamento Ambiental (SICLAM) – Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS, um CA – 
Comunicado de Atividades para Canteiro de Obras/Alojamento – Atividade COD. 2.30.1, localizada no município 
de Ribas do Rio Pardo/MS. 

EDITAL
LLM REFLORESTAMENTO E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA, torna público que requereu do Instituto de Meio 
Ambiente De Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a alteração do nome empresarial ou mudança de titularidade da 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO PARA CARVOARIA LIO N° 79/2021 de GENY ALVES BOCALON 
- EIRELI – ME para LLM REFLORESTAMENTO E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA, localizada Fazenda Jauru, 
município de Alcinópolis - MS, válida até 06/07/2025.

EDITAL
RONALD REIS ALVES torna público que requereu a Secretaria de Desenvolvimento Econômico – Departamento 
de Meio Ambiente – Sistema de Controle e Licenciamento Ambiental (SICLAM) – Prefeitura Municipal de Ribas 
do Rio Pardo – MS a Licença de Instalação e Operação (LIO) através da apresentação de Comunicado Ambiental 
(CA), para atividade de BARRAGEM com área de reservatório de 0,9878 ha, implantada anteriormente a Resolução 
SEMA-IMAP n. 004, de 13 de maio de 2004 (código 3.22.1), localizada na Fazenda Lagoa da Anta no Município 
de Ribas do Rio Pardo.

EDITAL
RONALD REIS ALVES torna público que requereu a Secretaria de Desenvolvimento Econômico – Departamento 
de Meio Ambiente – Sistema de Controle e Licenciamento Ambiental (SICLAM) – Prefeitura Municipal de Ribas 
do Rio Pardo – MS a Licença de Instalação e Operação (LIO) através da apresentação de Comunicado Ambiental 
(CA), para atividade de Irrigação por aspersão com área de 141,62 ha (código 3.25.1), localizada na Fazenda 
Lagoa da Anta no Município de Ribas do Rio Pardo.

EDITAL
GRANDIS AGROFLORESTAL S/A torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente De Mato Grosso 
do Sul – IMASUL/MS a alteração do nome empresarial ou mudança de titularidade da Autorização para Corte de 
Arvores Nativas Isoladas em áreas convertidas para uso alternativo do solo nº 734/2021, processo nº 00796/2021 
de Suzano S.A para GRANDIS AGROFLORESTAL S/A, localizada Fazenda Guarani-Laluvi, município de Ribas do 
Rio Pardo, válida até 13/04/2025.
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL 001 – 2021  DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA PARA 
ELEIÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DO SFPM-RN PARA O (TRIÊNIO 2021-2024.) QUADRIÊNIO 
2021-2024.A Presidente do SFPM-RN   no uso das suas prerrogativas estatutárias, convoca  servidores e servidoras  
filiados para participarem de Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia  16 de dezembro, com fim 
de eleger a nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para cumprir mandato do( triênio 2.021-2.024)  lê –se 
quadriênio 2021-2025, na Câmara Municipal de Rio Negro, sito na Rua Mitsuo Ezo S/N, com início às 08h:00min 
e ( término às 12h:00min) término as 16h:00, respeitando os seguintes critérios estatutários, em especial os 
descritos abaixo:Inscrição da chapa nos termos do Estatuto Social;Prazo  17 de novembro até o dia 22 de 
novembro  de 2.021 para pedido de registro da chapa;A secretaria do Sindicato ,sito a Avenida Liberdade nº255, 
Centro, funcionará de quarta – feira á segunda-feira, das 13h:30min às 17h:30min  para pedido de registro da 
chapa. Rio Negro-MS, 16 de novembro de 2021Cleis Gomes do AmaralPresidente
Dilma Gomes da Silva-Comissão Eleitoral

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
OPTIMA PARTICIPACOES S/A.

CNPJ 22.729.767/0001-99
OPTIMA PARTICIPACOES S/A., convoca seus acionistas para Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará às 
08:00 horas do dia 22 de dezembro de 2021, em primeira convocação com dois terço dos acionista presente e 
as 09:00 horas em segunda convocação com qualquer números de associados, em sua sede à Rua Dom Aquino, 
nº 1805, Bairro Centro, CEP 79002-181, em Campo Grande/MS., inscrita no CNPJ sob nº 22.729.767/0001-99, 
e registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul sob NIRE nº 54300006963, para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: I) alteração do endereço da sede da Companhia, e consequentemente, aprovar a 
modificação do Artigo 3º do estatuto social; II) consolidação do Estatuto Social; III) Outros assuntos de interesses 
da sociedade. Campo Grande - MS, 10 de dezembro de 2021.MAURO COSME GOMES DE ANDRADE - Presidente

EXTRATO DE DELIBERAÇÃO nº 6477/21
Ementa: Aprova Plano Anual de Fiscalização – Exercício 2022
DATA DE APROVAÇÃO: REUNIÃO PLENÁRIA 26/11/2021
A íntegra da deliberação encontra-se desde já disponível no portal transparência do CRF/MS (www.crfms.org.br). 

EXTRATO DE DELIBERAÇÃO nº 6478/21
Ementa: Aprova Manual de Procedimentos Fiscais – 5ª Edição
DATA DE APROVAÇÃO: REUNIÃO PLENÁRIA 26/11/2021
A íntegra da deliberação encontra-se desde já disponível no portal transparência do CRF/MS (www.crfms.org.br). 

  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MS

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO DE DEVEDORES
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL – CRC/MS, no uso de suas atribuições 
legais, notifica pelo presente, os abaixo relacionados, disposto por nome, número de registro e categoria 
profissional, em ordem alfabética, para que compareçam, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da presente, no 
seguinte endereço, Rua Euclides da Cunha, nº 994 – Jardim dos Estados – Campo Grande/MS, ou contate pelo 
telefone (67) 3326-0750, e-mail cobranca@crcms.org.br , para tratar de assunto relevante e de seu interesse, 
uma vez que se encontra em lugar incerto e não sabido:

Profissional Contábil: 
ALDINA MARIA LE LOUREIRO - MS-008529/O; ALVANI PEREIRA DOS SANTOS - MS-012074/O; ANDREIA PEREIRA 
CEZAR - MS-009683/O; ANDREW DE OLIVEIRA FEITOSA - MS-010384/O; ANILSON DA SILVA CARDOZO - MS-
004614/O; ANTONIO JULIANO DA COSTA – MS 011573/O; CARMEN DE SOUZA JARA – MS-010737/O; CATIA 
MUHLBEIER ZAVASKI – MS-013479/O; CHARLES HENRIQUE DE MELO VEGAS – MS-012005/O; CELIO MOREIRA 
FERNANDES - MS-005692/O; CÍNTIA CAROL MARTINS DE PAULA -  MS-014019/O; CIRINEU VASQUEZ MACHADO 
– MS011556/O; CIZENENANDO GALVAO DE LIMA  - MS-009004/O; CLAUDETE RONDON MONTEIRO – MS-
013876/O; CLAUDETE SANTOS GODOY FERREIRA – MT-004063/O; CLAUDINEY DE OLIVEIRA – MS-013392/O; 
CLAUDIO GARCIA DA SILVA – MS-006030/O; CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA – MS-010381/0; CLEMENTE DIAS 
DE SOUZA – MS-009229/O;  DERLY ELOY ANDRADE LIMA – BA-033435/O; EDWILSON TAVARES DA SILVA - MS-
011868/O; ELIANE MENEZEZ RODRIGUES – MS 006180/O;  ERIKA BALEIRO NASCIMENTO FERREIRA – MS-
013333/O ;  FATIMA DO AMARAL CANAN DA SILVA - MS-009617/O; FERNANDO ALONSO SALCEDO CORREA 
- MS-003058/O;GIORGIA FLAVIA DE LIMA E MOURA – MS 006793/O; GISELI ALMEIDA DE ARAÚJO - SP-
301810/O; GLENI RODRIGUES SANCHES FLORES - MS-009224/O; IARA CELESTINO DA SILVA – MS-014033/O; 
JOAO CARLOS CARDOSO ROBERTO – MS-005775/O ; JOAO PAULO PEREIRA BARROS – MS-013905/O; JOSE 
GONCALVES DA SILVA - MS-005641/O; JULIANA DO PRADO THEODORO – MS-013049/O;  JULIANA RODRIGUES 
DA SILVA - MS-010362/O;  KLEBER DE LIMA ESPINOZA MS-007688/O;  KLEBER DOS SANTOS MARTINS - MS-
010072/O; LUCIANA MARA CASTANHA DE MELLO - MS-010888/O; LUCIRA LIMA LEITE MT-005357/O;  MARCIO 
ISSÃO SUMIDA – MS-005941/O;  MARIA APARECIDA ALVES - MS-011734/O; MARILZA DE SOUZA MIRANDA - 
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MS-006226/O; MILITAO ADAO RODES - MS-001604/O; ONENICIO MARCELO GOMES - MS-006480/O;  QUEDIMA 
BARBOSA DE MELO ROJAS – MS-011723/O; RAQUEL ALVES DE FARIAS - MS-010813/O;  RENATA LUCIANA DA 
SILVA - MS-012142/O; RENATO ANDRADE DE OLIVEIRA - MS-005733/O; RENATO DIAS CORDEIRO DE ALMEIDA 
- MS-013981/O; RICARDO ARGUELHO DE QUEIROZ - MS-006789/O; RICARDO RODRIGUES DE MORAES – MS-
006497/O; ROGERIO INSFRAN PINTO - MS-008517/O; ROGERIO RIBAS DA SILVA - MS-011963/O; RONIVON 
ANTONIO FERREIRA - MS-010155/O; ROSANGELA PANIAGO AJALA FERNANDES - MS-010538/O; ROSENIL 
APARECIDA DE JESUS DOMINGOS - MS-011403/O; SILVIA CRISTINA DUTRA - MS-009562/O; SIRLEIA DIAS 
DOS SANTOS - MS-008905/O;  VANDERLEY CARLOS SPOLADORE SILVA - MS-010647/O;  VERA LUCIA VAREIRO 
FERREIRA - MS-006953/O.

ESCRITORIOS
BIANCHI & FILHO LTDA-ME - MS-001310/O; BITTARELO NICHELE CONTABILIDADE LTDA – MS-000533/O; 
ESCRICONT CONTABILIDADE LTDA ME – MS-001104/O; JOSE APARECIDO DANTAS – MS-000534/O; MARCIO 
ANTONIO DA CRUZ ME - MS-000675/O; METODO CONSULTORIA E AUDITORIA S/C LTDA - MS-000249/O; 

Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2021.

Contadora Maria Leny Adania de Sylos
Presidente do CRC/MS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MS

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATANTE : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL, CNPJ 01.578.616/0001-
07, sediado em Campo Grande/MS, na Rua Euclides da Cunha, n.º 994, Jardim dos Estados
CONTRATADO: DATA CORPORE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA EPP, CNPJ sob nº 
08.210.265/0001-26, sediado no Rio de Janeiro/RJ, na Rua Teófilo Otoni, 115/117, Centro
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de locação de suporte de hospedagem de servidor de internet e 
acessórios.
Do Preço e Vigência: R$ 7.788,00 (quarenta mil, setecentos e vinte e três reais e noventa e dois centavos), 
vigente até 28/12/2022  
Assinam o Contrato: MARIA LENY ADANIA DE SYLOS (Presidente do CRC/MS – Contratante) e ANDRE LUIS 
QUINTAES GUIMARÃES (Contratado).

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATANTE : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL, CNPJ 01.578.616/0001-
07, sediado em Campo Grande/MS, na Rua Euclides da Cunha, n.º 994, Jardim dos Estados
CONTRATADO: ASSISTENCE INFORMÁTICA EIRELI – ME, CNPJ sob nº 04.990.357/0001-15, sediado em Campo 
Grande/MS, na Rua José Frageli, nº 148, Bairro Vila Planalto
OBJETOS DO CONTRATO: Serviço de Acompanhamento de Publicações e Gerenciador Jurídico Online para o CRC/
MS
Do Preço e Vigência: Jurídico – R$ 5.400,00 (cinco mil, quatrocentos reais), vigente até 15/01/2023  
Assinam os Contratos: MARIA LENY ADANIA DE SYLOS (Presidente do CRC/MS – Contratante) e ALEXANDRE 
MATEUS PINHEIRO DE OLIVEIRA (Contratado).

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATANTE : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL, CNPJ 01.578.616/0001-
07, sediado em Campo Grande/MS, na Rua Euclides da Cunha, n.º 994, Jardim dos Estados
CONTRATADO: SEDEP - SERV. ENT. DESPACHOS E PUBLICAÇÕES LTDA. sob nº 37.535.259/0001-47, sediado em 
Campo Grande/MS, na Rua Ranieri Mazzili, nº 43, Bairro Vila Almeida.
OBJETOS DO CONTRATO: Serviço de Acompanhamento de Publicações e Gerenciador Jurídico Online para o CRC/
MS
Do Preço e Vigência: Jurídico – R$ 3.070,20 (três mil e setenta reais e vinte centavos), vigente até 03/12/2022  
Assinam os Contratos: MARIA LENY ADANIA DE SYLOS (Presidente do CRC/MS – Contratante) e VALTER LUIZ 
SOARES FERREIRA (Contratado).

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATANTE : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL, CNPJ 01.578.616/0001-
07, sediado em Campo Grande/MS, na Rua Euclides da Cunha, n.º 994, Jardim dos Estados
CONTRATADO: BALUARTE CERTIFICAÇÕES E AVALIAÇÕES LTDA. sob nº 27.321.281/0001-30, sediado em 
Consolação/SP, na Avenida Angélica, nº 2223, Conjunto 1309.
OBJETOS DO CONTRATO: Serviço de certificação da Conformidade do Sistema de Gestão da Qualidade do CRCMS 
a norma ABNT NBR ISO 9001:2015.
Do Preço e Vigência: R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais), vigente até 10/12/2022  
Assinam os Contratos: MARIA LENY ADANIA DE SYLOS (Presidente do CRC/MS – Contratante) e ALINE CRISTINA 
DE OLIVEIRA RODRIGUES (Contratado).


		2021-12-15T22:25:57-0400
	ANTONIO DA SILVA MULLER:29827205153




